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Expediente Nº 1600 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008564-43.2009.403.6107 (2009.61.07.008564-3) - DANIEL BAIOCHI RODRIGUES(SP210916 - HENRIQUE 

BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANIEL BAIOCHI 

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º da 

Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para ciência 

às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s). 

 

Expediente Nº 3208 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002593-48.2007.403.6107 (2007.61.07.002593-5) - APARECIDA ABELINI X LOURDES MACCHI 

SANTANA(SP249360 - ALINE ZARPELON HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃOCertifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s) conforme o artigo 9º da 

Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos disponíveis para ciência 
às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s). 

 

Expediente Nº 3308 
 

MONITORIA 
0009231-34.2006.403.6107 (2006.61.07.009231-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

VIENA ESTOFADOS ARACATUBA LTDA - ME X ZENAIDE MAIA DE SOUZA X LUIZ CARLOS DE SOUZA 

X SIMONE APARECIDA FERREIRA X ALESSANDRO BARBOSA(SP084059 - JOSE ROBERTO PIRES) 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0018220-28.1999.403.0399 (1999.03.99.018220-9) - IRACEMA MARIA DE SOUZA X FLAVIO FERREIRA 

MAGALHAES X LUIZ MARCONDES(SP057282 - MARIA ECILDA BARROS E SP103961 - APARECIDO 

GONCALVES MORAES E SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

 

0006371-65.2003.403.6107 (2003.61.07.006371-2) - WEVERLEY JUNIO NUNES DE SOUZA - INCAPAZ X 

NATALINA HELAINE NUNES DE SOUZA(SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Recebo o recurso do Ministério Público Federal, em seus regulares efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0007124-17.2006.403.6107 (2006.61.07.007124-2) - CARMENIA NEVES DE MENEZES(SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 
nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0007479-27.2006.403.6107 (2006.61.07.007479-6) - ADRIANO LUIZ RODRIGUES - INCAPAZ X LUCIANA 

RODRIGUES(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verificada a tempestividade, RECEBO o recurso adesivo da parte autora, nos mesmos moldes do recurso de apelação 

da parte ré. Vista ao INSS para resposta. Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região com as homenagens deste juízo. Publique-se.  

 

0003106-16.2007.403.6107 (2007.61.07.003106-6) - ETELVINA DE SOUZA CUSTODIO(SP068651 - REINALDO 

CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos e, na parte em que houve a antecipação da tutela, apenas no efeito 

devolutivo.Vista à parte autora, ora apelada, e ao Ministério Público Federal, para contrarrazões no prazo legal e efetiva 

intervenção, respectivamente.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, com as homenagens deste Juízo.Publique-se. Intime-se. 

 
0004095-22.2007.403.6107 (2007.61.07.004095-0) - ARIANE CARDOSO DA SILVA(SP220086 - CLEIA 

CARVALHO PERES VERDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA 

PEREIRA(SP086474 - EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS) 

Recebo o recurso da parte ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, 

com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

0010460-92.2007.403.6107 (2007.61.07.010460-4) - OLAIR VALENTIM PAZ X SUELI VIANA PAZ(SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA E 

SP249716 - FABIANE JUSTINA TRIPUDI E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Recebo os recursos das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  

 

0001188-40.2008.403.6107 (2008.61.07.001188-6) - ROSANA BERNARDES(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0011600-30.2008.403.6107 (2008.61.07.011600-3) - ANTONIO ROBERTO LOPES(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a Secretaria o desentranhamento do ofício de fls. 158, juntando-o nos autos do Mandado de Segurança nº 

0006289-58.2008.403.6107.Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para 

contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. Intimem-se.  
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0012689-88.2008.403.6107 (2008.61.07.012689-6) - JOAQUINA MARQUES CALDEIRA(SP044694 - LUIZ 

AUGUSTO MACEDO E SP168866E - SIDNEY DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0008524-61.2009.403.6107 (2009.61.07.008524-2) - ELISEU LEAO SOUZA(SP210916 - HENRIQUE BERALDO 

AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0010604-95.2009.403.6107 (2009.61.07.010604-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007457-61.2009.403.6107 (2009.61.07.007457-8)) MAGALI BELLINI DIAS VENANCIO X MARCOS ALBERTO 

VENANCIO(SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 
Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0010923-63.2009.403.6107 (2009.61.07.010923-4) - ALEX CARDOSO FARIA(SP282717 - SIDNEY DE SOUZA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verificada a tempestividade, RECEBO o recurso adesivo da parte autora, nos mesmos moldes do recurso de apelação 

da parte ré. Vista ao INSS para resposta. Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região com as homenagens deste juízo. Publique-se.  

 

0001320-29.2010.403.6107 - ADILSON SIQUEIRA LIMA(SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI E 

SP135305 - MARCELO RULI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso da parte ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, 

com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

0001619-06.2010.403.6107 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS(SP120061 - MARIA LUCIA ALVES CARDOSO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0001641-64.2010.403.6107 - MARIA ESTER NECO GOMES(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA E 

SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo os recursos das partes em ambos os efeitos e, na parte em que houve a antecipação da tutela, apenas no efeito 

devolutivo.Vista às partes e ao Ministério Público Federal, para contrarrazões no prazo legal e efetiva intervenção no 

feito, respectivamente.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO, com as homenagens deste Juízo.Publique-se. Intime-se. 

 

0001888-45.2010.403.6107 - ROSA MARIA PEREIRA GIAMPIETRO BRANDAO(SP227435 - BRUNO 

HENRIQUE PERIA ARNONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Recebo o recurso do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 
homenagens. Intimem-se.  

 

0002276-45.2010.403.6107 - GERALDO ANTONIO DA SILVA(SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Recebo o recurso do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

0002282-52.2010.403.6107 - JULIA TAKATA OKAMOTO(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 4/680 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Deixo de receber o recurso da autora, tendo em vista que intempestivamente apresentado, ou seja, a sentença atacada foi 

publicada dia 26/08/2011 (fls. 59), sendo certo que a parte autora tinha até o dia 13/09/2011 para recorrer e só o fez em 

15/09/2011.Recebo o recurso do réu em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0002283-37.2010.403.6107 - IVANILDE BEZERRA DE LIMA(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Recebo os recursos das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  

 

0002382-07.2010.403.6107 - ANTONIO ALFREDO DOS SANTOS(SP213007 - MARCO AURELIO 

CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 
nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0002484-29.2010.403.6107 - VALDECI DELGADO MARTINEZ(SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0002532-85.2010.403.6107 - CRISTINA DE REZENDE GOULART XANDE(SP140780 - VIRGINIA ABUD 

SALOMAO E SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  

 

0002641-02.2010.403.6107 - LUIZ ROBERTO PALUDETTO(SP257882 - FELIPE AUGUSTO NAZARETH) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso da parte ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, 
com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

0002660-08.2010.403.6107 - RODRIGO APARECIDO SANTANA RODRIGUES(SP036489 - JAIME 

MONSALVARGA E SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR E SP273725 - THIAGO TEREZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso da parte ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, 

com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

0002672-22.2010.403.6107 - JOSE AIRES FABRE(SP036489 - JAIME MONSALVARGA E SP146890 - JAIME 

MONSALVARGA JUNIOR E SP273725 - THIAGO TEREZA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  

 

0002696-50.2010.403.6107 - FENELON SANTOS VELLUDO(SP081543 - SONIA ROSANGELA MORETTE 
GIAMPIETRO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  

 

0002709-49.2010.403.6107 - MARIA ANGELICA MAIA CINTRA(SP202730 - JOSE OSVALDO DIAS 

MESTRENER) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  
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0002757-08.2010.403.6107 - PAULO ROBERTO AFONSO DE ALMEIDA(SP264415 - CARLA MARIA AFONSO 

DE ALMEIDA E SP202730 - JOSE OSVALDO DIAS MESTRENER) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  

 

0002829-92.2010.403.6107 - RAMIRO PEREIRA DE MATOS(SP081543 - SONIA ROSANGELA MORETTE 

GIAMPIETRO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos das partes em seus regulares efeitos. Vista para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 

Intimem-se.  

 

0003742-74.2010.403.6107 - PEDRO PIZZO NETO(SP238191 - NATALIA CASSIOLATO GODA E SP237486 - 

DANIELA CUNHA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso da parte ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, 

com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 
0004333-36.2010.403.6107 - LUIZ LAURENTINO PEREIRA(SP190621 - DANIELA ANTONELLO COVOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.Após, 

com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas 

homenagens. Intimem-se.  

 

0004587-09.2010.403.6107 - MANOEL ANTONIO BARBOSA(SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

nossas homenagens. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005068-06.2009.403.6107 (2009.61.07.005068-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008623-65.2008.403.6107 (2008.61.07.008623-0)) WAGNER CASTILHO SUGANO X DULCINEIA 

TEIXEIRA(SP231525 - EDNILSON MODESTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) 
Verificada a tempestividade da apelação, nos termos dos arts. 511 e 520 do Código de Processo Civil, RECEBO a 

apelação da Caixa Econômica Federal, ora, embargada em ambos os efeitos.Vista para resposta. Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008623-65.2008.403.6107 (2008.61.07.008623-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X IND/ E COM/ DE CALCADOS LA FEMINA LTDA - ME X WAGNER CASTILHO SUGANO X 

DULCINEIA TEIXEIRA 

Verificada a tempestividade e o recolhimento das custas devidas, recebo o recurso da exequente em seus regulares 

efeitos.Vista ao executado para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens.Publique-se. 

 

FEITOS CONTENCIOSOS 
0006047-12.2002.403.6107 (2002.61.07.006047-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004827-76.2002.403.6107 (2002.61.07.004827-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X ANA MARIA DE BASTOS E SILVA GASPAROTTO(SP045305 - CARLOS 

GASPAROTTO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Traslade-se cópias do v. acórdão de fls. 132/135 e da certidão 
de trânsito em julgado de fl. 136 aos autos principais.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
 

Expediente Nº 3225 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0803033-31.1995.403.6107 (95.0803033-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0800460-

20.1995.403.6107 (95.0800460-6)) ANTONIO FRANCISCO ESTEVAO X ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA X 

ANTONIO GOMES DE ASSIS X ANTONIO JOSE DA SILVA X ANTONIO LAURINDO DA SILVA X ANTONIO 

LIBERAL X ANTONIO LOPES RODRIGUES FILHO X ANTONIO LUIZ BARBOSA X ANTONIO MOISES DE 

LIMA X ANTONIO NEVES TEIXEIRA(SP091862 - HELENA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0803033-31.1995.403.6107Exequente: ANTÔNIO FRANCISCO ESTEVÃO e OUTROSExecutado: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por ANTÔNIO 

FRANCISCO ESTEVÃO e OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a 

satisfação do(s) crédito(s) da parte vencedora conforme fixado da sentença transitada em julgado.As quantias 

exeqüendas foram disponibilizadas por meio de depósito judicial na Caixa Econômica Federal. A parte autora 

concordou com o(s) depósito(s) realizado(s) e pediu a expedição de Alvará de Levantamento.É o relatório do 

necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial à disposição do(s) exequente(s) impõe a 

extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo 

recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 
 

0010197-31.2005.403.6107 (2005.61.07.010197-7) - LUIS CARLOS JACOBINO(SP144661 - MARUY VIEIRA E 

SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

ZProcesso nº 0010197-31.2008.403.6107Exequente: LUIS CARLOS JACOBINOExecutado: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por LUIS CARLOS JACOBINO em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos créditos do autor e dos honorários 

advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.As 

quantias exeqüendas foram disponibilizadas por meio de depósito judicial na Caixa Econômica Federal - PAB desta 

Justiça Federal. A parte autora concordou com o(s) depósito(s) realizado(s) e pediu a expedição de Alvará de 

Levantamento.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial à 

disposição do(s) exequente(s) impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a expedição de alvará(s) de levantamento. 

Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito 

com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0004443-40.2007.403.6107 (2007.61.07.004443-7) - ERNESTO TORRES(SP184780 - MARCOS ALVES DE 
OLIVEIRA E SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0004443-40.2007.403.6107Exequente: ERNESTO TORRESExecutado: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por ERNESTO TORRES em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação do(s) crédito(s) da parte vencedora conforme 

fixado da sentença transitada em julgado.As quantias exeqüendas foram disponibilizadas por meio de depósito judicial 

na Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal. A parte autora concordou com o(s) depósito(s) realizado(s) e 

pediu a expedição de Alvará de Levantamento.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo 

pagamento/depósito judicial à disposição do(s) exequente(s) impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a expedição 

de alvará de levantamento. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo 

recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0006763-63.2007.403.6107 (2007.61.07.006763-2) - CECILIA MINICHELLI(SP094074 - GISELE DE CASSIA 

MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA) 
Ação Ordinária nº 2007.61.07.006763-2Parte autora: CECÍLIA MINICHELLIParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e OUTROSentença - Tipo A.SENTENÇACECÍLIA MINICHELLI ajuizou demanda, com pedido de 

antecipação da tutela, em face da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL - CEF e da EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS, objetivando a nulidade do ato praticado pela CEF consubstanciado em leilão extrajudicial de imóvel 

financiado por meio de contrato celebrado entre as partes.Pediu tutela antecipada para depositar em Juízo o valor da 

dívida que entende devido a título de mútuo celebrado com a ré, sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, assim 

como a suspensão da arrematação/adjudicação do imóvel até o julgamento final deste feito.Para tanto, a parte autora 

afirma que adquiriu o imóvel residencial localizado na Rua Anchieta nº 2.138 - Vila Santa Terezinha - Penápolis SP, 

registrado no CRI daquela Comarca sob nº 6.502. Para a aquisição do imóvel financiou perante a Caixa Econômica 

Federal a quantia correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do imóvel, que foi gravado por hipoteca - 

(contrato celebrado em 21/07/1998 - fls. 39/54).Em face de dificuldades financeiras, se tornou inadimplente perante a 
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instituição financeira, parte-ré, tendo sido notificada pelo Oficial do Cartório de Imóveis. Diante disso, procurou a 

Caixa Econômica Federal para negociar a dívida propondo parcelamento, quando ficou ciente que o imóvel teria sido 

levado a leilão extrajudicial por quatro vezes, sem ter sido alienado. Todavia, após algum tempo, foi procurada por uma 

pessoa que se identificou como arrematante do imóvel, que lhe apresentou a Carta de Adjudicação (sic) expedida em 

favor de Walter Fernandes da Cunha e sua mulher Leonilda Pauleti Cunha. Aduz que a execução extrajudicial fundada 

nas disposições do Decreto-lei nº 70/66, ofende os princípios constitucionais da ampla defesa e que tal execução não 

tem fundamento legal.Juntaram procuração e documentos.A presente ação foi ajuizada originariamente perante a 1ª 

Vara Judicial de Penápolis SP. Em virtude da presença da Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito, o MM. 

Juiz de Direito determinou a remessa dos autos a esta Justiça Federal.Às fls. 62/63, a parte autora reiterou o pedido de 

liminar, objetivando, inclusive, a anulação da Notificação Extrajudicial juntada à fl. 64 - notificantes: Walter Fernandes 

da Cunha e Leonilda Pauleti Cunha.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Houve emenda à 

inicial.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.A tentativa de conciliação restou negativa.Citada, a parte ré 

apresentou contestação. Não houve réplica.A parte ré dispensou a produção de provas e interpôs agravo retido em razão 

da decisão que analisou as preliminares arguidas na contestação.Por sua vez, a parte autora requereu a produção de 

prova testemunhal, pleito que foi indeferido.Os autos vieram à conclusão. É a síntese do necessário. DECIDOO feito 

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido 

processado com observância do princípio do devido processo legal. Preliminares1. Legitimação Passiva ad 

causam.Tanto a CEF quanto a EMGEA têm legitimidade para ocupar o pólo passivo da relação processual em ações 
como a presente. Nada obstante a alegação de que a Caixa Econômica Federal tenha transferido seus pretensos créditos 

à EMGEA, não deixa de ser legitimada para a causa. Aqui não se discute se houve sub-rogação contratual ou se houve 

consentimento do mutuário. A pretensão deduzida nesta demanda não é a anulação ou rescisão do contrato, mas a 

nulidade da execução extrajudicial do imóvel. Portanto, a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 

3848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo passivo da demanda, na condição de litisconsorte, em face da 

alegação de cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 2. Litisconsórcio passivo da União 

Federal.A União Federal, por sua vez, não é legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual nas ações que 

envolvam contratos de financiamento da casa própria sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Com 

efeito, o vínculo jurídico contratual entre as partes permanece, mesmo em face da existência de regras oficiais de 

cumprimento obrigatório pela instituição financeira e que, conseqüentemente, possa eventualmente indicar a 

possibilidade de responsabilização do ente federal.Veja-se a jurisprudência dominante no âmbito do Superior Tribunal 

de Justiça: Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 251882 

Processo: 200000259209 UF: BA Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 20/06/2002 Documento: 

STJ000448932 DJ DATA:09/09/2002 PÁGINA:188 FRANCISCO PEÇANHA MARTINS Decisão: Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento. Votaram com o 

Relator os Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e Laurita Vaz. Ausente o Sr. Ministro Paulo Medina.SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL - PRECEDENTES STJ. - A jurisprudência deste 

STJ firmou-se no sentido de que apenas a CEF é parte legítima passiva, para figurar nas ações referentes aos reajustes 

das prestações dos financiamentos de aquisição da casa própria, regidos pelo SFH.- Reconhecida a ilegitimidade passiva 

da União, impõe-se a sua exclusão da lide.- Recurso conhecido e provido.TRF-PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 199701000086666 Processo: 199701000086666 UF: DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 5/5/2003 Documento: TRF100151211 DJ DATA: 30/6/2003 PAGINA: 91 Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVADecisão: A Turma deu parcial provimento ao 

apelo da CEF para rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, reformar a sentença, julgando improcedente o pedido 

dos autores, por unanimidade.1. Consoante entendimento pacificado do STJ, a União Federal carece de legitimidade 

para figurar no pólo passivo da relação processual nas ações em que se questiona o reajuste de prestações da casa 

própria, financiada sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.2. O Plano de Equivalência Salarial, criado 

pela Resolução nº 36/69 do extinto BNH, foi modificado pela Resolução RC - 01/77, regulamentada pela RD - 10/77, 

em razão da qual o reajuste das prestações, nesse sistema, deixou de vincular-se à variação do salário mínimo, para 

vincular-se à variação da Unidade Padrão de Capital - UPC, esta, por sua vez, fixada com base na variação trimestral 

das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs, até o advento do Decreto-Lei nº 2.284, de 10.03.86, a 

partir de quando passou a ser reajustada pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, então criada.3. A 
regra segundo a qual o reajustamento das prestações da casa própria adquirida no âmbito do SFH, e com vinculação ao 

PES, deve ocorrer sempre pela variação salarial do mutuário aplica-se somente aos contratos assinados a partir da 

vigência do Decreto-Lei nº 2.164, de 19.09.84, que determinou, em seu art. 9º, caput, que os contratos para aquisição de 

moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o reajuste das prestações neles previsto 

corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o 

adquirente. A aplicação dessa disposição legal aos contratos celebrados antes da sua vigência violaria a garantia 

constitucional da intangibilidade do ato jurídico perfeito pela lei nova (CF/88, art. 5º, XXXVI).4. Preliminar de 

litisconsórcio passivo necessário com a União rejeitada.5. Apelo da CEF provido, em parte.Data da Publicação: 

30/06/2003.Assim sendo, ficam afastadas as preliminares invocadas nas contestações da CEF e EMGEA, as quais ficam 

mantidas no pólo passivo desta demanda, na condição de litisconsortes passivos necessários, à luz do artigo 47 do CPC. 

2. Carência da Ação.A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva 
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carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário, que 

não é a questão colocada em discussão nos presentes autos que tem como objeto a declaração de nulidade do leilão 

extrajudicial.No mérito, o pedido é improcedente.Além disso, os argumentos de nulidade da execução extrajudicial, por 

ausência de notificações pertinentes, não prosperam em face dos documentos apresentados pela CEF, os quais 

legitimam sua conduta.Cumpre salientar que, regularmente intimada para manifestação acerca da contestação e dos 

documentos apresentados pela CEF (fls. 188-verso), a parte autora permaneceu silente.Ademais, a execução 

extrajudicial, prevista no Decreto-Lei nº 70/66, já foi declarada pelo STF (RE 223.075/DF) e a garantia constitucional 

do devido processo legal (ampla defesa e contraditório) não está restrita ao processo judicial e pode ser exercida no 

procedimento extrajudicial atacado. Na hipótese de malferimento dessa garantia, aí sim, existirá a possibilidade de 

buscar-se o judiciário para restabelecer o devido processo legal.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno o 

autor nas custas e despesas processuais, bem como na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, ficando a execução suspensa 

em razão da Assistência Judiciária concedida.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0003686-12.2008.403.6107 (2008.61.07.003686-0) - JOAO GARCIA(SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 
Processo nº 0003686-12.2008.403.6107Parte autora: JOÃO GARCIAParte ré: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIALSentença Tipo BSENTENÇAJOÃO GARCIA propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço - fl. 16.Alega que, no ato de concessão do benefício, o INSS limitou o valor ao teto 

no período básico de cálculo, critério que deseja ser desconsiderado. Juntou procuração e documentos.Foram 

concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando 

prejudiciais de mérito, decadência do direito e a prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, pugnou pelo julgamento 

de improcedência do pedido. Sobreveio réplica.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Os 

autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com observância do princípio do devido 

processo legal. Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O INSS arguiu a decadência do direito à revisão e, se 

procedente o pedido, seja reconhecida a prescrição quinquenal.De fato, é o caso de reconhecer a decadência do direito à 

revisão do benefício reclamado pela parte autora.O direito de pleitear a revisão do benefício não mais existe, caducou, 

conforme as disposições da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997 - publicada no DOU de 28/06/97, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97.Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos 

seguintes termos: Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e 

havendo no próprio artigo previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor 

dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97 o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97.Não obstante este Juízo conhecer respeitáveis decisões em sentido 

diverso, entendo que a omissão no gozo de um direito subjetivo constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídas 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. Cabe acrescentar que a 

fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir de argumento para 

afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações jurídicas distintas. A 

relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito de ele ser revisado. 

Portanto, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-somente à relação 

jurídica consistente na revisão do benefício. Pelo exposto, os benefícios previdenciários com DIB anterior à MP 1.523-

9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos.No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício iniciou-se 

em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. Porém, verifico que a presente ação foi proposta em 11/04/2008, quando o 

direito à revisão já estava acobertado pela decadência.Ademais, o demandante não apresentou qualquer outro 
documento hábil a demonstrar que tivesse formulado pedido de revisão de seu benefício no interstício antes 

mencionado. Portanto, não há como acolher o pleito da requerente.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno 

a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em 

razão da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0005441-71.2008.403.6107 (2008.61.07.005441-1) - LUZIA RODRIGUES LONGO(SP057755 - JOSE DOMINGOS 

CARLI) X CIA/ REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS(SP112894 - VALDECIR 

ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0005441-71.2008.403.6107Parte Embargante: LUZIA RODRIGUES LONGOParte Embargada: CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTROSentença - Tipo M.EMBARGOS DE DECLARAÇÃOLUZIA 

RODRIGUES LONGO apresenta embargos de declaração em face da sentença proferida para sanar omissão apontada 

no pronunciamento jurisdicional.Para tanto, afirma que há omissão na parte dispositiva da sentença quanto ao 

arbitramento dos honorários advocatícios decorrentes do Convênio celebrado entre a Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo e a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, para a prestação de assistência judiciária gratuita.Os 

presentes embargos foram interpostos tempestivamente, de acordo com o teor do artigo 536 do CPC. É o relatório do 

essencial. DECIDO.Assim estabelece o artigo 535 do Código de Processo Civil:Art. 535. Cabem embargos de 

declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Ocorre que não houve omissão, porquanto a expedição de certidão dos 

honorários advocatícios, que corresponde ao arbitramento, está vinculada à conclusão da causa, após o trânsito em 

julgado, salvo nos casos em que o próprio convênio excepciona, vale dizer, quando, por motivo justificado, o advogado 

não acompanhar a causa até o seu final. Transcrevo abaixo trechos da minuta do Convênio celebrado, à disposição para 

consulta no site governamental da Defensoria Pública do Estado de São Paulo:CLÁUSULA QUINTA - DOS 

HONORÁRIOSOs honorários devidos aos Advogados provenientes das provisões serão suportados com os recursos da 

Defensoria e nos valores estabelecidos na tabela que integra o presente convênio, elaborada pelas partes convenentes, 

na forma prevista no 2º, do art. 234, da Lei Complementar Estadual nº 988/06.PARÁGRAFO PRIMEIRO:Os 

honorários serão fixados nos casos previstos na cláusula terceira, conforme os valores constantes da Tabela que integra 

o presente Convênio (Anexo V).PARÁGRAFO SEGUNDO:O pagamento dos honorários far-se-á da seguinte 
forma:(...)h) Para os demais processos, após o trânsito em julgado, quando houver acordo em juízo ou a sentença for 

favorável à parte assistida houver recurso interposto pela parte contrária, correspondente a 70% (setenta por cento) 

restantes, após o trânsito em julgado do acórdão;(...)j) Os honorários de sucumbência, quando fixados, pertencem, 

integralmente ao Advogado, sem prejuízo do que lhe for devido nos termos deste Convênio.(...)CLÁUSULA SEXTA - 

DA CERTIDÃOAo final da causa, o pagamento será efetuado mediante apresentação de cópia da provisão de indicação 

expedida pela OAB/SP ou pela DEFENSORIA, nos termos deste Convênio, acompanhada de certidão expedida pelo 

Poder Judiciário (ANEXOS VI e VII), pela Comissão Processante (ANEXO VIII), onde tramitou o respectivo feito, 

cabendo ao advogado a conferência dos dados constantes da certidão.PARÁGRAFO PRIMEIRO:Se o advogado, por 

motivo justificado, não acompanhar a causa até o final, fará jus aos honorários de acordo com os serviços prestados, até 

então, expedindo-se a certidão independentemente do trânsito em julgado. Nesta hipótese os honorários serão fixados de 

acordo com os atos praticados, em até 60% do valor previsto na tabela. A superveniência de situação que motive o 

descredenciamento ou a não permanência do advogado no convênio não o exime do acompanhamento das ações por ele 

assumidas, salvo na hipótese de impedimento ou incompatibilidade. O abandono injustificado de ações assumidas em 

razão do presente convênio não enseja a fixação de honorários.Por conseguinte, por estar a presente ação na fase de 

apelação, com o prazo suspenso em razão da interposição destes embargos, a lide ainda não foi encerrada, não havendo, 

portanto, omissão a sanar. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no 

mérito, restando mantida a sentença, conforme prolatada.P.R.I.C. 
 

0006560-67.2008.403.6107 (2008.61.07.006560-3) - EDUARDO SENICHI NAKAMURA(SP036489 - JAIME 

MONSALVARGA E SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR E SP273725 - THIAGO TEREZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0006560-67.2008.403.6107Exequente: EDUARDO SENICHI NAKAMURAExecutado: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por EDUARDO 

SENICHI NAKAMURA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos 

créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor 

corrigido monetariamente.As quantias exeqüendas foram disponibilizadas por meio de depósito judicial na Caixa 

Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal. A parte autora concordou com o(s) depósito(s) realizado(s) e pediu a 

expedição de Alvará de Levantamento.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo 

pagamento/depósito judicial à disposição do(s) exequente(s) impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a expedição 

de alvará(s) de levantamento. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo 

recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 
0012693-28.2008.403.6107 (2008.61.07.012693-8) - MAURILIO SIMAO DA SILVA - INCAPAZ X AIDE DE 

CAMPOS SILVA(SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0012693-28.2008.403.6107Parte Autora: MAURÍLIO SIMÃO DA SILVA - incapazParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇAMAURÍLIO SIMÃO DA SILVA - incapaz, 

representado por AIDÊ DE CAMPOS SILVA propôs a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária 

no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), sobre o montante depositado em suas respectivas cadernetas de 

poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica Federal e que 

não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Deferida a assistência judiciária gratuita.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando, 
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em preliminar, a suspensão do processo em face da existência de pedido de uniformização nos tribunais superiores e na 

TNU. Por fim, quanto ao mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, a legalidade da correção monetária aplicada e 

pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.O julgamento foi convertido em diligência.Deu-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos 

princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Fls. 58/62: verifico que após a contestação, por 

determinação do Juízo, a parte autora apresentou declaração de hipossuficiência, ante o pedido de assistência judiciária 

gratuita, regularizando-se a inicial. Dada a natureza dos documentos apresentados e considerando-se que tal 

circunstância não foi aventada em sua contestação, desnecessária a ciência à CEF.Ademais, nos termos do artigo 7º da 

Lei nº 1.060, a ré poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação do benefício, comprovando-se a extinção dos 

requisitos que o autorizam.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Da suspensão do presente 

processo - UniformizaçãoAlega a CEF que a controvérsia acerca do pagamento de atualização monetária nas cadernetas 

de poupança em decorrência dos Planos Econômicos (Plano Bresser, Verão, Collor I e Collor II) está em discussão no 

Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. Essa situação, portanto, demandaria aguardar-se a solução para a controvérsia, com a 

suspensão do presente processo.Contudo, afasto a preliminar.Consoante o disposto no artigo 102, 1º, da Constituição 

Federal, compete ao Supremo Tribunal Federal a apreciação de arguição de descumprimento de preceito fundamental, 

nos termos da lei (Redação do dispositivo constitucional citado dada pela EC nº 3, de 17/03/1993).Para tanto, foi 
editada a Lei nº 9.882, de 03/12/1999, que dispõe no seu artigo 5º e 3º, que o Supremo Tribunal Federal, por decisão da 

maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na arguição de descumprimento de preceito 

fundamental, consistindo esse provimento na determinação de que Juízes e Tribunais suspendam o andamento de 

processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que apresente relação com a matéria objeto da 

arguição, salvo se decorrentes de coisa julgada.Em relação à matéria que é objeto da presente ação foi ajuizada Medida 

Cautelar em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 165-MC/DF - Distrito Federal), pela 

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF. No relatório da decisão, consta o seguinte:Trata-se de 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, com pedido de medida liminar, proposta pela Confederação 

Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF, com o objetivo de reparar eventuais lesões a preceitos fundamentais 

consubstanciadas nas decisões que consideram os dispositivos dos Planos Monetários (ou Econômicos) como tendo 

violado a garantia constitucional que assegura a proteção ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito implicam 

violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, dado que incluem no campo de aplicação desse preceito fundamental 

hipótese nele não contemplada (a existência de direito adquirido a regime monetário revogado) e aos arts. 21, VII e 

VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal, por desconsiderarem a constitucionalidade do 

exercício do poder monetário pela União e pelo Congresso Nacional (fl. 4).O objetivo da arguente é solver suposta 

controvérsia constitucional em torno dos planos econômico-monetários editados pelos mais diversos governos desde 

1986, o que abrangeria os Planos Cruzado, Bresser, Verão e Collor I e II (fl. 10).Sustenta que teriam sido afrontados os 
artigos 5º, caput, XXXVI, 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal.Aduz que, nos 

termos do art. 5º da Lei 9.882/1999, estariam presentes os requisitos para o deferimento de medida liminar.A liminar foi 

indeferida pelo STF, cuja decisão foi fundamentada no seguinte teor:(...) Em uma primeira análise dos autos, entendo 

que os requisitos que ensejam a concessão da medida liminar não se encontram presentes.O cerne da questão sob debate 

é o direito de poupadores a receber a diferença dos denominados expurgos inflacionários, relativos à correção monetária 

dos saldos de caderneta de poupança existente à época da edição dos Planos Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e II.Em 

rápida pesquisa que realizei, pude perceber que o Superior Tribunal de Justiça, os Tribunais de Justiça, os Tribunais 

Regionais Federais e mesmo os magistrados de primeira instância da Justiça Federal e Estadual têm decidido com base 

em jurisprudência já consolidada.Há, inclusive, questões que já foram pacificadas pelo STJ, como é o caso da Súmula 

179/STJ, in verbis:O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da 

correção monetária relativa aos valores recolhidos.Inclusive, esse tem sido o entendimento desta Corte, conforme 

demonstram os seguintes precedentes: AR-AI 392.018 e AI 456.985, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, AgR-AI 278.895, 

Rel. Min. Nelson Jobim, AI 522.336, Rel. Min. Eros Grau, AI 727.546, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 596.409, Rel. Min. 

Menezes Direito, AI 699.966, Rel. Min. Celso de Mello e AI 695.752, sob minha relatoria.Isso, por si só, já demonstra a 

ausência do fumus boni iuris, requisito necessário para que fossem suspensos os muitos processos judiciais em que são 

discutidos os planos econômicos sob análise.É certo que a jurisprudência tem papel fundamental para o equilíbrio e a 

segurança do sistema jurídico. Não é por outra razão que Karl Larenz, ao tratar da importância dos precedentes judiciais 
e da construção daquilo que denomina de Direito judicial, lembra que existe uma grande possibilidade no plano dos 

factos de que os tribunais inferiores sigam os precedentes dos tribunais superiores e estes geralmente se atenham à sua 

jurisprudência, os consultores jurídicos das partes litigantes, das firmas e das associações contam com isto e nisto 

confiam. A conseqüência é que os precedentes, sobretudo os dos tribunais superiores, pelo menos quando não deparam 

com uma contradição demasiado grande, serão considerados, decorrido largo tempo, Direito vigente.Disto se forma em 

crescente medida, como complemento e desenvolvimento do Direito legal, um Direito judicial. Por tal motivo, entendo 

ser conveniente evitar que um câmbio abrupto de rumos acarrete prejuízos aos jurisdicionados que pautaram suas ações 

pelo entendimento jurisprudencial até agora dominante.Também não está presente o periculum in mora.Embora a 

arguente afirme existir risco de efeito multiplicador (fl. 90) de decisões judiciais contrárias aos bancos, não logrou 

demonstrar os reais prejuízos e danos irreparáveis a que estariam submetidas as instituições financeiras de todo o país.O 

periculum, na verdade, mostra-se inverso, uma vez que o atendimento à pretensão liminar da arguente significaria grave 
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desrespeito ao princípio da segurança jurídica que, no dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello, tem por escopo evitar 

alterações surpreendentes que instabilizem a situação dos administrados, bem como minorar os efeitos traumáticos que 

resultam de novas disposições jurídicas que alcançaram situações em curso. Nesse sentido, cito também o que decidi na 

ADPF 155/DF, sob minha relatoria:Inicialmente, assento que deferir a liminar, nos termos requeridos, implicaria a 

modificação, por decisão singular, de firme e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre o tema, e, 

por consequência, a suspensão dos efeitos de um número indeterminado de decisões judiciais prolatadas por juízes e 

cortes eleitorais em todo País, bem como pelo próprio TSE, na esteira de orientação pretoriana consolidada, as quais 

definiram situações jurídicas concretas no âmbito das respectivas jurisdições. Em outras palavras, o pedido liminar, 

caso deferido, afrontaria o princípio da segurança jurídica, com destaque para a segurança político-institucional, pois 

modificaria, no exercício de um juízo de mera prelibação, entendimento pacificado do TSE sobre a matéria, 

estritamente observado pelos demais tribunais e juízes das instâncias inferiores ao longo de várias eleições.Corrobora, 

ainda, o fundamento de que não existem elementos que demonstrem o periculum in mora, o fato de o segmento 

econômico representado pela arguente ter obtido índices de lucratividade bem maiores que a média da economia 

brasileira.Pesquisa realizada pela empresa de informação financeira Economática mostra que o resultado de 15 

instituições financeiras no terceiro trimestre de 2008 foi maior que a soma de 201 empresas de outros segmentos: R$ 

6,92 bilhões ante R$ 6,01 bilhões. Apenas para ilustrar a questão, menciono o lucro líquido das principais instituições 

financeiras nacionais no ano de 2008. O Banco do Brasil registrou lucro líquido de R$ 8,8 bilhões, o Bradesco, R$ 7,6 

bilhões, o Itaú Unibanco, R$ 7,8 bilhões e a Caixa Econômica Federal, R$ 3,8 bilhões. Por sua vez, esses elevados 
rendimentos proporcionaram ao segmento financeiro a constituição de patrimônio suficientemente sólido para garantir o 

adimplemento de suas obrigações com os correntistas e poupadores.De acordo com informações disponíveis na página 

eletrônica da FEBRABAN Federação Brasileira de Bancos, o patrimônio líquido do sistema bancário brasileiro, entre 

1995 e 2006, ano em que a arguente afirma que se intensificaram os processos judiciais sob exame, passou de R$ 

58.837 bilhões para R$ 186.240 bilhões. Já entre 2006 e 2008, último balanço divulgado por aquela fonte, esse valor foi 

ampliado para R$ 283.796 bilhões.Ressalto, ainda, que consta das notas explicativas e demonstrações contábeis 

relativas ao período de 2007-2008 dos dez maiores bancos nacionais - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 

Bradesco, Itaú, Santander, Nossa Caixa e HSBC Bank Brasil - provisão para os Planos Bresser, Verão e Collor. Isso 

posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do tema em momento processual oportuno, indefiro o 

pedido de medida liminar.(Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 12/03/2009 - Publicação - DJe-

051 DIVULG 17/03/2009 PUBLIC 18/03/2009 - LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 258-265).Em face do teor da decisão, 

foi atribuída Repercussão Geral ao Recurso Extraordinário nº 591.797-SP e ao Agravo de Instrumento nº 722.834-SP, 

ambos da Relatoria do e. Ministro DIAS TOFFOLI (posteriormente convertido em Recurso Extraordinário).Sem 

embargo aos argumentos da CEF, o instrumento da Repercussão Geral não é dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, porque 

visa, sobretudo, possibilitar ao Supremo Tribunal Federal selecionar os Recursos Extraordinários que irá analisar, de 

acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. Vide o seguinte verbete explicativo 

disponível para consulta no site do STF:Repercussão GeralDescrição do Verbete: A Repercussão Geral é um 
instrumento processual inserido na Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional 45, conhecida 

como a Reforma do Judiciário. O objetivo desta ferramenta é possibilitar que o Supremo Tribunal Federal selecione os 

Recursos Extraordinários que irá analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. 

O uso desse filtro recursal resulta numa diminuição do número de processos encaminhados à Suprema Corte. Uma vez 

constatada a existência de repercussão geral, o STF analisa o mérito da questão e a decisão proveniente dessa análise 

será aplicada posteriormente pelas instâncias inferiores, em casos idênticos. A preliminar de Repercussão Geral é 

analisada pelo Plenário do STF, através de um sistema informatizado, com votação eletrônica, ou seja, sem necessidade 

de reunião física dos membros do Tribunal. Para recusar a análise de um RE são necessários pelo menos 8 votos, caso 

contrário, o tema deverá ser julgado pela Corte. Após o relator do recurso lançar no sistema sua manifestação sobre a 

relevância do tema, os demais ministros têm 20 dias para votar. As abstenções nessa votação são consideradas como 

favoráveis à ocorrência de repercussão geral na 

matéria.(http://www.stf.jus.br/portal/glossario/verVerbete.asp?letra=R&id=451).Da mesma forma, referindo-me aos 

Recursos Repetitivos mencionados pela CEF, a norma citada - Lei nº 11.672/2008, que inseriu o artigo 543-C, do 

Código de Processo Civil, tem objetivo claro de proporcionar ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a 

possibilidade de barrar os recursos com teses idênticas. E, se for o caso, o Relator comunicará a decisão aos demais 

Ministros e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para suspenderem os recursos 

que versem sobre a mesma controvérsia.Concluindo, percebe-se que as normas e decisões referidas, não impedem o 
normal prosseguimento da presente ação e, a final, a prolação de sentença.Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se 

de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC 

atual) tanto para o principal quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do 

STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, 

aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, 

conforme posição majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 
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ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No 

tocante ao Plano Verão, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de 

janeiro de 1989, extinguiu a OTN quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção 

das contas-poupança pela LFT. À evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a 

vigência da legislação pretérita, sob pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada 

àquelas contas com data base posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das 

cadernetas de poupança, repita-se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice 

de correção inicialmente previsto dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos 

poupadores.Assim, afasto a alegação de que não há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já 

que, neste caso específico, a alteração ocorreu já no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. 

Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos saldos em caderneta de poupança cujo período 

aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência a comandos legislativos não pode ser 

aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei eivada por esse vício (insanável) seja 

desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida 
Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 

1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos 

passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, 

para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices de OTN, que correspondiam à variação do IPC, 

apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu 

indiretamente como critério de atualização através das Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, 

ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança 

seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, 

as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus 

rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%.Quanto aos juros 

remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se confundem com os moratórios e são devidos 

desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta 

de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-

2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 

PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. 
IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. 

ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por 

depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua 

contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda 

que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são 

mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da 

mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado 

desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 

Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)ConclusãoA conta-poupança em nome da parte autora 

(013-00083321-6 - agência nº 0281), tem data-base no dia 12 (fl. 15). Desse modo, procede o pedido de aplicação do 

IPC de janeiro de 1989.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s) poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013-00083321-6 (agência nº 0281), o 

percentual de 42,72%, de janeiro de 1989.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 
incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar 

da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças 

apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde 

quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença.Condeno a parte ré em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a 

data do efetivo pagamento, pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000704-88.2009.403.6107 (2009.61.07.000704-8) - JOAO MIGUEL MARINHO FORNAZIERI(SP144661 - 

MARUY VIEIRA E SP242832 - MARCELO HENRIQUE SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

Processo nº 0000704-88.2009.403.6107Parte Autora: JOÃO MIGUEL MARINHO FORNAZIERIParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por JOÃO MIGUEL 

MARINHO FORNAZIERI, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária nos períodos de 

abril de 1990 (IPC - 44,80%), sobre o montante depositado em sua caderneta de poupança.Para tanto, sustenta a parte 

autora que é titular de conta poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não houve repasse integral de valores de 

correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram concedidos à autora os benefícios 

da assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando, em preliminar, ilegitimidade 

ativa e passiva. Por fim, quanto ao mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, a legalidade da correção monetária 

aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.O julgamento foi convertido em diligencia, tendo as 

partes se manifestado.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso 

I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e 

do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Preliminar de carência da ação - 

ilegitimidade ativaRejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade ativa. A parte autora instruiu a inicial com 

documentos em nome de JOÃO MIGUEL MARINHO FORNAZIERI alegando ser portador da conta-poupança em 

questão.Ademais, por se tratar de documentos comum entre as partes, caberia à ré - CEF trazer aos autos documentos 
que comprovassem o contrário. Mas limitou-se a apresentar o questionamento.Preliminar de ilegitimidade 

passiva.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para 

compor o pólo passivo da ação no que tange à correção monetária relativa aos períodos questionados, porque foi a 

instituição financeira com a qual a parte-autora se vinculou. Nesse sentido:TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 200001000141818 Processo: 200001000141818 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA - TURMA 

Data da decisão: 30/1/2006 Documento: TRF100223735 - Fonte DJ DATA: 20/2/2006 PAGINA: 96 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à 

apelação da CEF, deu parcial provimento à apelação do BACEN e à remessa oficial, tida por interposta, e não conheceu 

do recurso adesivo dos autores. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR I.1. O banco depositário é o responsável pelo 

pagamento de eventuais diferenças de correção monetária dos saldos de poupança, nos meses de junho/87 e 

fevereiro/89, bem como pela relativa a março/90, sendo que neste caso, somente para as contas com data de vencimento 

na primeira quinzena. O Banco Central é parte legítima para responder pela correção monetária relativa a março de 

1990, dos saldos de poupança de cruzados novos retidos por força da MP n. 168/90, convertida na Lei 8.024/90.2. Às 

contas poupança com data-base na primeira quinzena de junho de 1987 não se aplica o disposto na Resolução n. 1.338 

do BACEN, de modo que estas deverão ser remuneradas pelo IPC, no percentual de 26,06%, compensando-se o valor já 

pago.3. Da mesma forma, as cadernetas com data de rendimento até o dia 15 de janeiro de 1989 serão remuneradas pelo 
IPC de 42,72%, não se lhes aplicando o estabelecido na Medida Provisória n. 32/90.4. A atualização monetária dos 

saldos de poupança bloqueados e transferidos ao BACEN, em razão da Medida Provisória n. 168/90, efetua-se com 

base no BTNF. Para o mês de fevereiro de 1991, o índice de correção monetária devido é a TRD.5. Apelação da CEF 

desprovida. 6. Apelação do BACEN e remessa oficial parcialmente providas. 7. Recurso adesivo dos autores não 

conhecido, por intempestivo. (grifo nosso)Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio 

crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição qüinqüenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal 

quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos 

são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a 

regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição 

majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a questão de fundo.Quanto ao IPC de Abril/1990 (44,80%) - PLANO 

COLLOR INesse caso, aplica-se o IPC nos saldos das cadernetas de poupança, para os meses de abril de 1990 e maio 

de 1990, já que o 2 do art. 6º da lei 8.024/90 não se aplica aos montantes que não foram repassados ao Banco Central, 

permanecendo sob custódia das instituições financeiras depositárias. Com efeito, somente em junho de 1990 é que o 

IPC fora efetivamente substituído pelo índice do BTN, nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Nesse 

sentido:EMENTA: DIREITO ECONÔMICO. CADERNETAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA CEF E DO 

BACEN. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. TRD. FEVEREIRO/91. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. No que pertine ao Plano Collor I, têm 

legitimidade passiva os bancos depositários para responder pela remuneração das contas de poupança do mês de março 
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de 1990 e do saldo disponível depositado perante eles. Por outro lado, o BACEN é responsável pela correção monetária 

do mês de março das contas com aniversário na segunda quinzena do mês, bem como pela correção devida durante os 

meses em que permaneceu com os valores a sua disposição, ou seja, de abril de 1990 a fevereiro de 1991. Afastada a 

alegada inconstitucionalidade da MP n. 168/90 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 206.048, DJ de 

19.10.2001), posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de 

correção monetária aplicável às cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 16.3.90, ante à conclusão de que 

os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza 

diferente da conta de poupança de origem. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos 

até a transferência destes para o BACEN, para as contas de poupança com aniversário na primeira quinzena, bem como 

nos meses de abril e maio de 1990 com relação ao depósito de valores não bloqueados. Em relação às contas de 

poupança com aniversário na segunda quinzena, assim como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril 

de 1990 a fevereiro de 1991), aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos 

bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Com relação ao Plano Collor II, é devida a diferença 

entre o que foi creditado, com base na variação da TRD e o que foi apurado com a aplicação do índice de 21,87% 

correspondente ao IPC de fevereiro. Os juros remuneratórios devem ser computados no cálculo da remuneração devida 

aos poupadores, que promoveram a ação ordinária para receber o valor que lhes era devido, entre eles, os juros do 

capital. Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, de acordo com a previsão expressa do art. 1.062 do antigo Código 

Civil até a entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), quando os juros passam a ser de 1% ao mês (art. 406 
do CCB/02 c/c 1º do art. 161 do CTN). A correção monetária das diferenças reconhecidas na via jurisdicional - relativas 

aos valores que indevidamente deixaram de ser creditados em favor do poupador por ocasião dos Planos Collor I e II -, 

deve ser apurada nos termos da Lei 6.899/80. (TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta Turma, Relator(a) Valdemar 

Capeletti, D.E. 13/08/2007) (negritos nossos).Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios 

contratuais não se confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato 

entre as partes, ou seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre 

as partes. Nesse sentido: Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO 

INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no 

sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida 

em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a 

conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por 

expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros 

moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a 

liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são 

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 

07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA Documento: trf300241116.xm - Data do Julgamento: 07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 

DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)Desse modo, nos termos da fundamentação supra, procede o pedido formulado em 

relação ao IPC de abril do ano de 1990 quanto à referida conta-poupança.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora: 

013.00022088, da agência nº 0280, o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as 

diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal 

aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.Os juros remuneratórios 

contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda 

existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais 

serão apurados em liquidação de sentença. Condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado. Custas ex lege. Com o trânsito 
em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004314-64.2009.403.6107 (2009.61.07.004314-4) - MARIA CARMEM VASQUES DA SILVA(SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0004314-64.2010.403.6107Parte Autora: MARIA CARMEM VASQUES DA SILVAParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por MARIA CARMEM 

VASQUES DA SILVA, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando 

o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária nos períodos de abril de 1990 

(IPC - 44,80%), sobre o montante depositado em sua caderneta de poupança.Para tanto, sustenta a parte autora que é 

titular de conta poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não houve repasse integral de valores de correção 
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monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram concedidos à autora os benefícios da 

assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando, em preliminar, a suspensão do 

processo em face da existência de pedido de uniformização nos tribunais superiores e na TNU, falta de interesse de agir. 

Por fim, quanto ao mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, a legalidade da correção monetária aplicada e pugnou 

pela improcedência do pedido. Houve réplica.O feito foi convertido em diligencia e a CEF apresentou novos 

documentos.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do 

contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Da 

suspensão do presente processo - UniformizaçãoAlega a CEF que a controvérsia acerca do pagamento de atualização 

monetária nas cadernetas de poupança em decorrência dos Planos Econômicos (Plano Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II) está em discussão no Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Essa situação, portanto, demandaria aguardar-se a 

solução para a controvérsia, com a suspensão do presente processo.Contudo, afasto a preliminar.Consoante o disposto 

no artigo 102, 1º, da Constituição Federal, compete ao Supremo Tribunal Federal a apreciação de arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, nos termos da lei (Redação do dispositivo constitucional citado dada pela EC 

nº 3, de 17/03/1993).Para tanto, foi editada a Lei nº 9.882, de 03/12/1999, que dispõe no seu artigo 5º e 3º, que o 

Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar 

na arguição de descumprimento de preceito fundamental, consistindo esse provimento na determinação de que Juízes e 
Tribunais suspendam o andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que 

apresente relação com a matéria objeto da arguição, salvo se decorrentes de coisa julgada.Em relação à matéria que é 

objeto da presente ação foi ajuizada Medida Cautelar em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF 165-MC/DF - Distrito Federal), pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF. No relatório da 

decisão, consta o seguinte:Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental, com pedido de medida 

liminar, proposta pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF, com o objetivo de reparar eventuais 

lesões a preceitos fundamentais consubstanciadas nas decisões que consideram os dispositivos dos Planos Monetários 

(ou Econômicos) como tendo violado a garantia constitucional que assegura a proteção ao direito adquirido e ao ato 

jurídico perfeito implicam violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, dado que incluem no campo de aplicação desse 

preceito fundamental hipótese nele não contemplada (a existência de direito adquirido a regime monetário revogado) e 

aos arts. 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal, por desconsiderarem a 

constitucionalidade do exercício do poder monetário pela União e pelo Congresso Nacional (fl. 4).O objetivo da 

arguente é solver suposta controvérsia constitucional em torno dos planos econômico-monetários editados pelos mais 

diversos governos desde 1986, o que abrangeria os Planos Cruzado, Bresser, Verão e Collor I e II (fl. 10).Sustenta que 

teriam sido afrontados os artigos 5º, caput, XXXVI, 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição 

Federal.Aduz que, nos termos do art. 5º da Lei 9.882/1999, estariam presentes os requisitos para o deferimento de 

medida liminar.A liminar foi indeferida pelo STF, cuja decisão foi fundamentada no seguinte teor:(...) Em uma primeira 
análise dos autos, entendo que os requisitos que ensejam a concessão da medida liminar não se encontram presentes.O 

cerne da questão sob debate é o direito de poupadores a receber a diferença dos denominados expurgos inflacionários, 

relativos à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança existente à época da edição dos Planos Cruzado, 

Bresser, Verão, Collor I e II.Em rápida pesquisa que realizei, pude perceber que o Superior Tribunal de Justiça, os 

Tribunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e mesmo os magistrados de primeira instância da Justiça Federal e 

Estadual têm decidido com base em jurisprudência já consolidada.Há, inclusive, questões que já foram pacificadas pelo 

STJ, como é o caso da Súmula 179/STJ, in verbis:O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito 

judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.Inclusive, esse tem sido o 

entendimento desta Corte, conforme demonstram os seguintes precedentes: AR-AI 392.018 e AI 456.985, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, AgR-AI 278.895, Rel. Min. Nelson Jobim, AI 522.336, Rel. Min. Eros Grau, AI 727.546, Rel. 

Min. Cármen Lúcia, AI 596.409, Rel. Min. Menezes Direito, AI 699.966, Rel. Min. Celso de Mello e AI 695.752, sob 

minha relatoria.Isso, por si só, já demonstra a ausência do fumus boni iuris, requisito necessário para que fossem 

suspensos os muitos processos judiciais em que são discutidos os planos econômicos sob análise.É certo que a 

jurisprudência tem papel fundamental para o equilíbrio e a segurança do sistema jurídico. Não é por outra razão que 

Karl Larenz, ao tratar da importância dos precedentes judiciais e da construção daquilo que denomina de Direito 

judicial, lembra que existe uma grande possibilidade no plano dos factos de que os tribunais inferiores sigam os 

precedentes dos tribunais superiores e estes geralmente se atenham à sua jurisprudência, os consultores jurídicos das 
partes litigantes, das firmas e das associações contam com isto e nisto confiam. A conseqüência é que os precedentes, 

sobretudo os dos tribunais superiores, pelo menos quando não deparam com uma contradição demasiado grande, serão 

considerados, decorrido largo tempo, Direito vigente.Disto se forma em crescente medida, como complemento e 

desenvolvimento do Direito legal, um Direito judicial. Por tal motivo, entendo ser conveniente evitar que um câmbio 

abrupto de rumos acarrete prejuízos aos jurisdicionados que pautaram suas ações pelo entendimento jurisprudencial até 

agora dominante.Também não está presente o periculum in mora.Embora a arguente afirme existir risco de efeito 

multiplicador (fl. 90) de decisões judiciais contrárias aos bancos, não logrou demonstrar os reais prejuízos e danos 

irreparáveis a que estariam submetidas as instituições financeiras de todo o país.O periculum, na verdade, mostra-se 

inverso, uma vez que o atendimento à pretensão liminar da arguente significaria grave desrespeito ao princípio da 

segurança jurídica que, no dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello, tem por escopo evitar alterações surpreendentes 

que instabilizem a situação dos administrados, bem como minorar os efeitos traumáticos que resultam de novas 
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disposições jurídicas que alcançaram situações em curso. Nesse sentido, cito também o que decidi na ADPF 155/DF, 

sob minha relatoria:Inicialmente, assento que deferir a liminar, nos termos requeridos, implicaria a modificação, por 

decisão singular, de firme e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre o tema, e, por consequência, 

a suspensão dos efeitos de um número indeterminado de decisões judiciais prolatadas por juízes e cortes eleitorais em 

todo País, bem como pelo próprio TSE, na esteira de orientação pretoriana consolidada, as quais definiram situações 

jurídicas concretas no âmbito das respectivas jurisdições. Em outras palavras, o pedido liminar, caso deferido, afrontaria 

o princípio da segurança jurídica, com destaque para a segurança político-institucional, pois modificaria, no exercício 

de um juízo de mera prelibação, entendimento pacificado do TSE sobre a matéria, estritamente observado pelos demais 

tribunais e juízes das instâncias inferiores ao longo de várias eleições.Corrobora, ainda, o fundamento de que não 

existem elementos que demonstrem o periculum in mora, o fato de o segmento econômico representado pela arguente 

ter obtido índices de lucratividade bem maiores que a média da economia brasileira.Pesquisa realizada pela empresa de 

informação financeira Economática mostra que o resultado de 15 instituições financeiras no terceiro trimestre de 2008 

foi maior que a soma de 201 empresas de outros segmentos: R$ 6,92 bilhões ante R$ 6,01 bilhões. Apenas para ilustrar 

a questão, menciono o lucro líquido das principais instituições financeiras nacionais no ano de 2008. O Banco do Brasil 

registrou lucro líquido de R$ 8,8 bilhões, o Bradesco, R$ 7,6 bilhões, o Itaú Unibanco, R$ 7,8 bilhões e a Caixa 

Econômica Federal, R$ 3,8 bilhões. Por sua vez, esses elevados rendimentos proporcionaram ao segmento financeiro a 

constituição de patrimônio suficientemente sólido para garantir o adimplemento de suas obrigações com os correntistas 

e poupadores.De acordo com informações disponíveis na página eletrônica da FEBRABAN Federação Brasileira de 
Bancos, o patrimônio líquido do sistema bancário brasileiro, entre 1995 e 2006, ano em que a arguente afirma que se 

intensificaram os processos judiciais sob exame, passou de R$ 58.837 bilhões para R$ 186.240 bilhões. Já entre 2006 e 

2008, último balanço divulgado por aquela fonte, esse valor foi ampliado para R$ 283.796 bilhões.Ressalto, ainda, que 

consta das notas explicativas e demonstrações contábeis relativas ao período de 2007-2008 dos dez maiores bancos 

nacionais - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Itaú, Santander, Nossa Caixa e HSBC Bank Brasil - 

provisão para os Planos Bresser, Verão e Collor. Isso posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do 

tema em momento processual oportuno, indefiro o pedido de medida liminar.(Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Julgamento: 12/03/2009 - Publicação - DJe-051 DIVULG 17/03/2009 PUBLIC 18/03/2009 - 

LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 258-265).Em face do teor da decisão, foi atribuída Repercussão Geral ao Recurso 

Extraordinário nº 591.797-SP e ao Agravo de Instrumento nº 722.834-SP, ambos da Relatoria do e. Ministro DIAS 

TOFFOLI (posteriormente convertido em Recurso Extraordinário).Sem embargo aos argumentos da CEF, o 

instrumento da Repercussão Geral não é dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, porque visa, sobretudo, possibilitar ao 

Supremo Tribunal Federal selecionar os Recursos Extraordinários que irá analisar, de acordo com critérios de 

relevância jurídica, política, social ou econômica. Vide o seguinte verbete explicativo disponível para consulta no site 

do STF:Repercussão GeralDescrição do Verbete: A Repercussão Geral é um instrumento processual inserido na 

Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional 45, conhecida como a Reforma do Judiciário. O 

objetivo desta ferramenta é possibilitar que o Supremo Tribunal Federal selecione os Recursos Extraordinários que irá 
analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. O uso desse filtro recursal resulta 

numa diminuição do número de processos encaminhados à Suprema Corte. Uma vez constatada a existência de 

repercussão geral, o STF analisa o mérito da questão e a decisão proveniente dessa análise será aplicada posteriormente 

pelas instâncias inferiores, em casos idênticos. A preliminar de Repercussão Geral é analisada pelo Plenário do STF, 

através de um sistema informatizado, com votação eletrônica, ou seja, sem necessidade de reunião física dos membros 

do Tribunal. Para recusar a análise de um RE são necessários pelo menos 8 votos, caso contrário, o tema deverá ser 

julgado pela Corte. Após o relator do recurso lançar no sistema sua manifestação sobre a relevância do tema, os demais 

ministros têm 20 dias para votar. As abstenções nessa votação são consideradas como favoráveis à ocorrência de 

repercussão geral na matéria.(http://www.stf.jus.br/portal/glossario/verVerbete.asp?letra=R&id=451).Da mesma forma, 

referindo-me aos Recursos Repetitivos mencionados pela CEF, a norma citada - Lei nº 11.672/2008, que inseriu o artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, tem objetivo claro de proporcionar ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a 

possibilidade de barrar os recursos com teses idênticas. E, se for o caso, o Relator comunicará a decisão aos demais 

Ministros e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para suspenderem os recursos 

que versem sobre a mesma controvérsia.Concluindo, percebe-se que as normas e decisões referidas, não impedem o 

normal prosseguimento da presente ação e, a final, a prolação de sentença.Preliminar de falta de interesse de agir.A 

preliminar de falta de interesse de agir, tal como aduzida, está a tratar, em verdade, do próprio mérito desta demanda, e 

com ele será apreciada.Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago de 
forma integral, não incide a prescrição qüinqüenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as prestações 

de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, 

motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no 

art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da jurisprudência, na 

esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 

janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 

A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 
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recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a 

questão de fundo.Quanto ao IPC de Abril/1990 (44,80%) - PLANO COLLOR INesse caso, aplica-se o IPC nos saldos 

das cadernetas de poupança, para os meses de abril de 1990 e maio de 1990, já que o 2 do art. 6º da lei 8.024/90 não se 

aplica aos montantes que não foram repassados ao Banco Central, permanecendo sob custódia das instituições 

financeiras depositárias. Com efeito, somente em junho de 1990 é que o IPC fora efetivamente substituído pelo índice 

do BTN, nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Nesse sentido:EMENTA: DIREITO ECONÔMICO. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA CEF E DO BACEN. CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. TRD. FEVEREIRO/91. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. No que pertine ao Plano Collor I, têm legitimidade passiva os 

bancos depositários para responder pela remuneração das contas de poupança do mês de março de 1990 e do saldo 

disponível depositado perante eles. Por outro lado, o BACEN é responsável pela correção monetária do mês de março 

das contas com aniversário na segunda quinzena do mês, bem como pela correção devida durante os meses em que 

permaneceu com os valores a sua disposição, ou seja, de abril de 1990 a fevereiro de 1991. Afastada a alegada 

inconstitucionalidade da MP n. 168/90 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 206.048, DJ de 19.10.2001), 

posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária 

aplicável às cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 16.3.90, ante à conclusão de que os cruzados novos 
bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança de origem. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência 

destes para o BACEN, para as contas de poupança com aniversário na primeira quinzena, bem como nos meses de abril 

e maio de 1990 com relação ao depósito de valores não bloqueados. Em relação às contas de poupança com aniversário 

na segunda quinzena, assim como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril de 1990 a fevereiro de 

1991), aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do 

disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Com relação ao Plano Collor II, é devida a diferença entre o que foi creditado, 

com base na variação da TRD e o que foi apurado com a aplicação do índice de 21,87% correspondente ao IPC de 

fevereiro. Os juros remuneratórios devem ser computados no cálculo da remuneração devida aos poupadores, que 

promoveram a ação ordinária para receber o valor que lhes era devido, entre eles, os juros do capital. Os juros de mora 

devem ser de 6% ao ano, de acordo com a previsão expressa do art. 1.062 do antigo Código Civil até a entrada em vigor 

do novo Código Civil (11.01.2003), quando os juros passam a ser de 1% ao mês (art. 406 do CCB/02 c/c 1º do art. 161 

do CTN). A correção monetária das diferenças reconhecidas na via jurisdicional - relativas aos valores que 

indevidamente deixaram de ser creditados em favor do poupador por ocasião dos Planos Collor I e II -, deve ser apurada 

nos termos da Lei 6.899/80. (TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta Turma, Relator(a) Valdemar Capeletti, D.E. 

13/08/2007) (negritos nossos).Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se 

confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou 
seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse 

sentido: Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. 

INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com 

base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, 

por depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a 

sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, 

ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não 

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da 

mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado 

desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 

39 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm - Data do Julgamento: 

07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)Desse modo, nos termos da 
fundamentação supra, procede o pedido formulado em relação ao IPC de abril do ano de 1990 quanto à referida conta-

poupança.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora: 013.00048763-4 e 013.00049151-8, ambas da agência nº 1374, o 

IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais 

deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a 

contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças 

apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde 

quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais serão apurados em liquidação de 

sentença. Condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por 
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cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0006070-11.2009.403.6107 (2009.61.07.006070-1) - ALDEMIRA MARIA DA SILVA(SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0006070-11.2009.403.6107Parte autora: ALDEMIRA MARIA DA SILVAParte ré: INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença Tipo BSENTENÇAALDEMIRA MARIA DA SILVA propôs a presente 

demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da renda mensal inicial 

de benefício previdenciário de aposentadoria por velhice - fl. 11.Alega que, com o advento da Lei nº 8.213/91, de 

24/07/1991, na sua redação original, em cumprimento ao artigo 144, os benefícios previdenciários com Data de Início 

de Benefício - DIB a partir de 06/10/1988 até 04/04/1991, deveriam ter o valor da renda mensal recalculado e 

atualizado seguindo critérios da nova legislação, revisão conhecida como Buraco Negro.Sustenta que o INSS promoveu 

a revisão, no entanto, há equívoco nos cálculos.Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando preliminar de carência da ação e a 

prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, pugnou pelo julgamento de improcedência do pedido.Manifestou-se o i. 

representante do Ministério Público Federal.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.O feito foi processado 

com observância do princípio do devido processo legal. Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 
audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar 

de falta de interesse de agir, tal como aduzida, está a tratar, em verdade, do próprio mérito desta demanda, pois, para se 

chegar à conclusão acerca da ausência de referida condição da ação, a parte ré afirmou a inexistência do próprio direito, 

o que levaria à improcedência da ação, caso acatados os argumentos, e não à extinção sem julgamento do mérito.Como 

prejudicial de mérito, o INSS arguiu a prescrição quinquenal. Porém, na presente ação, reconheço a decadência do 

direito reclamado pela parte autora.O direito de pleitear a revisão do benefício não mais existe, caducou, conforme as 

disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997 - publicada no DOU de 28/06/97, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97.Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos 

seguintes termos: Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e 

havendo no próprio artigo previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor 

dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos 

anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97.Não obstante este Juízo conhecer 
respeitáveis decisões em sentido diverso, fundados no fato de que as disposições desta lei versariam sobre direito 

material, entendo que a tese fere o princípio da isonomia, e da segurança jurídica, não podendo prevalecer. A 

impossibilidade de aplicação do instituto da decadência a casos como o presente, além de afrontar a isonomia, cria 

situação de verdadeira incerteza jurídica à parte adversa, criando instabilidade social e situação não coerente e 

injusta.Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser entendido esse como interesse juridicamente 

produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídas conseqüências, dentre as quais a perda desse 

direito, após o lapso temporal previsto em lei. Até mesmo quanto à prescrição, nosso o ordenamento jurídico não admite 

a indefinição eterna de uma relação jurídica, tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses 

de imprescritibilidade e apenas em matéria penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens 

jurídicos envolvidos nessas hipóteses. Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que 

regulam os prazos decadenciais e prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio.Cabe acrescentar que a 

fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir de argumento para 

afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações jurídicas distintas. A 

relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito dele ser revisado. Ou 

seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-somente à relação 

jurídica consistente na revisão do benefício. Pelo exposto, os benefícios previdenciários com DIB anterior à MP 1.523-

9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos.No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício iniciou-se 
em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007, sendo que, conforme o documento de fl. 43, o requerimento administrativo 

data de 10/03/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência.Além disso, a demandante não 

apresentou qualquer outro documento hábil a demonstrar que, entre a data da revisão administrativa (11/1992) e do 

requerimento de fl. 43, tivesse apresentado outro pedido.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extinto o 

processo, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da 

assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0006307-45.2009.403.6107 (2009.61.07.006307-6) - MASAMITSU SUGIMOTO X EMILIANA HARUMI 

SUGIMOTO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Processo nº 0006307-45.2009.403.6107Parte autora: MASAMITSU SUGIMOTOParte ré: INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença Tipo BSENTENÇAMASAMITSU SUGIMOTO propôs a presente 

demanda, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da renda mensal inicial 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição - fl. 105.Alega que, com o advento da Lei nº 

8.213/91, de 24/07/1991, na sua redação original, em cumprimento ao artigo 144, os benefícios previdenciários com 

Data de Início de Benefício - DIB a partir de 06/10/1988 até 04/04/1991, deveriam ter o valor da renda mensal 

recalculado e atualizado seguindo critérios da nova legislação, revisão conhecida como Buraco Negro.Sustenta que o 

INSS promoveu a revisão, no entanto, há equívoco nos cálculos.Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando preliminar de carência 

da ação e a prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, pugnou pelo julgamento de improcedência do 

pedido.Manifestou-se o i. representante do Ministério Público Federal.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.O feito foi processado com observância do princípio do devido processo legal. Afigurando-se 

desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil.A preliminar de falta de interesse de agir, tal como aduzida, está a tratar, em verdade, do 

próprio mérito desta demanda, pois, para se chegar à conclusão acerca da ausência de referida condição da ação, a parte 

ré afirmou a inexistência do próprio direito, o que levaria à improcedência da ação, caso acatados os argumentos, e não 

à extinção sem julgamento do mérito.Como prejudicial de mérito, o INSS arguiu a prescrição quinquenal. Porém, na 

presente ação, reconheço a decadência do direito reclamado pela parte autora.O direito de pleitear a revisão do benefício 
não mais existe, caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997 - 

publicada no DOU de 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97.Este ato normativo deu nova redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor 

da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da 

entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do 

primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios 

concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97.Não obstante este Juízo 

conhecer respeitáveis decisões em sentido diverso, fundados no fato de que as disposições desta lei versariam sobre 

direito material, entendo que a tese fere o princípio da isonomia, e da segurança jurídica, não podendo prevalecer. A 

impossibilidade de aplicação do instituto da decadência a casos como o presente, além de afrontar a isonomia, cria 

situação de verdadeira incerteza jurídica à parte adversa, criando instabilidade social e situação não coerente e 

injusta.Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser entendido esse como interesse juridicamente 

produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídas conseqüências, dentre as quais a perda desse 
direito, após o lapso temporal previsto em lei. Até mesmo quanto à prescrição, nosso o ordenamento jurídico não admite 

a indefinição eterna de uma relação jurídica, tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses 

de imprescritibilidade e apenas em matéria penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens 

jurídicos envolvidos nessas hipóteses. Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que 

regulam os prazos decadenciais e prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio.Cabe acrescentar que a 

fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir de argumento para 

afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações jurídicas distintas. A 

relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito dele ser revisado. Ou 

seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-somente à relação 

jurídica consistente na revisão do benefício. Pelo exposto, os benefícios previdenciários com DIB anterior à MP 1.523-

9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos.No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício iniciou-se 

em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007, sendo que, conforme o documento de fl. 61, o requerimento administrativo 

data de 03/03/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência.Além disso, o demandante não 

apresentou qualquer outro documento hábil a demonstrar que, entre a data da revisão administrativa (11/1992) e do 

requerimento de fl. 61, tivesse apresentado outro pedido.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extinto o 

processo, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da 
assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0008567-95.2009.403.6107 (2009.61.07.008567-9) - MAGALI HIGINO DE ALMEIDA(SP238305 - SABRINA 

BELORTE DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0008567-95.2009.403.6107Parte autora: MAGALI HIGINO DE ALMEIDAParte ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo B.SENTENÇAMAGALI HIGINO DE ALMEIDA ajuizou demanda 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores 

respectivos devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: Plano Bresser, Verão, Collor I e II.Alega a parte 

autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização 
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monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentando preliminares. Pugnou, 

no mérito, pela improcedência do pedido. À(s) fl(s). 55, apresentou cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela 

parte autora em 26/07/2002, nos termos da LC nº 110/2001. Houve réplica.Vieram os autos conclusos. É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil 

(CPC).Cumpre, em um primeiro momento, analisar as preliminares arguidas. Todavia, em respeito ao princípio da 

economia processual, as preliminares cujo conteúdo forem de mérito serão com ele apreciadas. PreliminaresNo caso 

destes autos, acolho a preliminar de falta de interesse em virtude do acordo firmado nos termos da Lei Complementar nº 

110/01, em relação aos Planos Verão e Collor I.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 51/52 e 

55, que estão em nome da autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e 

números do CPF e do PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão - fl. 55. Além 

disso, informam as datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum (em 

alguns casos, em espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, 

mencionada avença foi formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes 

de a presente demanda ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, em relação aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor).No mais, foram trazidos aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta 
vinculada do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. 

Vale ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes 

nas épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença.Presente o 

interesse de agir, à evidência das alegações em contestação, restando o recurso ao Judiciário como meio à obtenção do 

provimento pretendido.Nada há a considerar quanto às alegações de: descabimento de juros progressivos na hipótese de 

pedido acerca dos 40% incidentes sobre os depósitos do FGTS devidos por força de demissão sem justa causa, de 

ausência da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90, caso tenha sido requerida a multa prevista no 

artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, visto que não houve postulação da espécie na presente demanda.Quanto ao mérito 

remanescente:A parte demandante visa à aplicação de índices de correção monetária sobre saldos de sua conta 

vinculada do FGTS, que afirma expurgados por Planos Econômicos. A parte autora demonstrou, por meio de 

documentação apta, que era titular de conta vinculada no período questionado, na qual constam inclusive as datas de 

opção ao FGTS - fls. 25/31.Pois bem, atualização monetária não é nada além de reposição da moeda, visando à 

adequação de seu valor nominal à inflação do período.No entanto, diante da multiplicidade dos índices, somente as 

normas que tratam especificamente do assunto podem fundamentar a decisão de qual o índice aplicável no caso. A 

jurisprudência era dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices que remontam à criação do 

FGTS, acolhendo os indexadores expurgados ao FGTS, havendo, no entanto, indefinição quanto à aplicação de todos 

eles.O E. Supremo Tribunal Federal definiu, em julgamento, os índices de correção monetária aplicáveis, o qual adoto 
como razão de decidir:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. 

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao 

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer 

da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não 

há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS 

RECURSO EXTRAORDINARIO - Relator Ministro MOREIRA ALVES).Decidiu o STF, como se vê, que o FGTS não 

tem natureza contratual, mas sim estatutária. Assim, referida conta está vinculada estritamente às disposições legais e os 

critérios de correção monetária das contas fundiárias durante todo o transcurso de tempo até as condições de saque.No 

mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1042852. Processo: 200461000318274 UF: SP Órgão Julgador: 
QUINTA TURMA. Data da decisão: 22/08/2005 Documento: TRF300097185 Fonte DJU DATA:11/10/2005 PÁGINA: 

375 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE . Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do voto do(a) relator(a).Ementa PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES 

DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Os embargos à execução foram opostos 

com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao 

apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices 

de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) 

e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único 

do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001.2. O E. Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes 
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singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: a questão de direito debatida no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta.3. Não 

se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto de 2001, 

através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada.4. Tal norma 

processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, tanto no 

aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, 

garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais.5. Não se pode 

invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que continuam em vigor 

são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie.6. A decisão proferida pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos erga omnes, mas, sim, tão somente 

entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma 

matéria, como o dos autos. 7. Recurso improvido.8. Sentença mantida. (grifo nosso).Dessa forma, o E. Supremo 

Tribunal Federal decidiu que, em se tratando de FGTS, são aplicados apenas os índices de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor).Portanto, é improcedente o pedido da parte autora em relação aos índices de junho 

de 1987 (Plano Bresser) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).Posto isso:1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 
resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil, em relação aos pedidos da parte autora concernentes aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, em relação aos Planos Bresser e Collor II.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 

1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0008570-50.2009.403.6107 (2009.61.07.008570-9) - VALDECI MIRANDA(SP238305 - SABRINA BELORTE DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Processo nº 0008570-50.2009.403.6107Parte autora: VALDECI MIRANDAParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo B.SENTENÇAVALDECI MIRANDA ajuizou demanda em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, 

os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros moratórios: Plano Bresser, Verão, Collor I e II.Alega a parte autora que é optante pelo 

regime do FGTS e que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes 
sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a 

Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentando preliminares. Pugnou, no mérito, pela 

improcedência do pedido. À(s) fl(s). 69, apresentou cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela parte autora em 

03/01/2002, nos termos da LC nº 110/2001. Houve réplica.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito 

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Cumpre, em um 

primeiro momento, analisar as preliminares arguidas. Todavia, em respeito ao princípio da economia processual, as 

preliminares cujo conteúdo forem de mérito serão com ele apreciadas. PreliminaresNo caso destes autos, acolho a 

preliminar de falta de interesse em virtude do acordo firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/01, em relação 

aos Planos Verão e Collor I.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 65/66 e 69, que estão em 

nome da autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do 

PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão - fl. 69. Além disso, informam as 

datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum (em alguns casos, em 

espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, mencionada avença foi 

formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes de a presente demanda 

ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto sem resolução de mérito, 

por ausência de interesse processual, em relação aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano 
Collor).No mais, foram trazidos aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada do FGTS, 

encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale ressaltar que a 

imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas épocas a que se 

referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença.Presente o interesse de agir, à 

evidência das alegações em contestação, restando o recurso ao Judiciário como meio à obtenção do provimento 

pretendido.Nada há a considerar quanto às alegações de: descabimento de juros progressivos na hipótese de pedido 

acerca dos 40% incidentes sobre os depósitos do FGTS devidos por força de demissão sem justa causa, de ausência da 

causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90, caso tenha sido requerida a multa prevista no artigo 53 do 

Decreto nº 99.684/90, visto que não houve postulação da espécie na presente demanda.Quanto ao mérito 

remanescente:A parte demandante visa à aplicação de índices de correção monetária sobre saldos de sua conta 

vinculada do FGTS, que afirma expurgados por Planos Econômicos. A parte autora demonstrou, por meio de 
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documentação apta, que era titular de conta vinculada no período questionado, na qual constam inclusive as datas de 

opção ao FGTS - fls. 26/29.Pois bem, atualização monetária não é nada além de reposição da moeda, visando à 

adequação de seu valor nominal à inflação do período.No entanto, diante da multiplicidade dos índices, somente as 

normas que tratam especificamente do assunto podem fundamentar a decisão de qual o índice aplicável no caso. A 

jurisprudência era dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices que remontam à criação do 

FGTS, acolhendo os indexadores expurgados ao FGTS, havendo, no entanto, indefinição quanto à aplicação de todos 

eles.O E. Supremo Tribunal Federal definiu, em julgamento, os índices de correção monetária aplicáveis, o qual adoto 

como razão de decidir:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. 

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao 

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer 

da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não 

há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 
tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS 

RECURSO EXTRAORDINARIO - Relator Ministro MOREIRA ALVES).Decidiu o STF, como se vê, que o FGTS não 

tem natureza contratual, mas sim estatutária. Assim, referida conta está vinculada estritamente às disposições legais e os 

critérios de correção monetária das contas fundiárias durante todo o transcurso de tempo até as condições de saque.No 

mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1042852. Processo: 200461000318274 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA. Data da decisão: 22/08/2005 Documento: TRF300097185 Fonte DJU DATA:11/10/2005 PÁGINA: 

375 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE . Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do voto do(a) relator(a).Ementa PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES 

DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Os embargos à execução foram opostos 

com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao 

apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices 

de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) 

e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único 

do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001.2. O E. Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes 
singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: a questão de direito debatida no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta.3. Não 

se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto de 2001, 

através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada.4. Tal norma 

processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, tanto no 

aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, 

garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais.5. Não se pode 

invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que continuam em vigor 

são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie.6. A decisão proferida pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos erga omnes, mas, sim, tão somente 

entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma 

matéria, como o dos autos. 7. Recurso improvido.8. Sentença mantida. (grifo nosso).Dessa forma, o E. Supremo 

Tribunal Federal decidiu que, em se tratando de FGTS, são aplicados apenas os índices de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor).Portanto, é improcedente o pedido da parte autora em relação aos índices de junho 
de 1987 (Plano Bresser) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).Posto isso:1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil, em relação aos pedidos da parte autora concernentes aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, em relação aos Planos Bresser e Collor II.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 

1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0008571-35.2009.403.6107 (2009.61.07.008571-0) - MARIA DE FATIMA HYGINO(SP238305 - SABRINA 

BELORTE DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 
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SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0008571-35.2009.403.6107Parte autora: MARIA DE FÁTIMA HYGINOParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo B.SENTENÇAMARIA DE FÁTIMA HYGINO ajuizou demanda em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, 

os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros moratórios: Plano Bresser, Verão, Collor I e II.Alega a parte autora que é optante pelo 

regime do FGTS e que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes 

sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a 

Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentando preliminares. Pugnou, no mérito, pela 

improcedência do pedido. À(s) fl(s). 78/79, apresentou cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela parte autora em 

03/01/2002 e 17/07/2002, nos termos da LC nº 110/2001. Houve réplica.Vieram os autos conclusos. É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil 

(CPC).Cumpre, em um primeiro momento, analisar as preliminares arguidas. Todavia, em respeito ao princípio da 

economia processual, as preliminares cujo conteúdo forem de mérito serão com ele apreciadas. PreliminaresNo caso 

destes autos, acolho a preliminar de falta de interesse em virtude do acordo firmado nos termos da Lei Complementar nº 

110/01, em relação aos Planos Verão e Collor I.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 74/75 e 

78/79, que estão em nome da autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e 
números do CPF e do PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão - fl. 78/79. 

Além disso, informam as datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum 

(em alguns casos, em espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, 

mencionada avença foi formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes 

de a presente demanda ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, em relação aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor).No mais, foram trazidos aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta 

vinculada do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. 

Vale ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes 

nas épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença.Presente o 

interesse de agir, à evidência das alegações em contestação, restando o recurso ao Judiciário como meio à obtenção do 

provimento pretendido.Nada há a considerar quanto às alegações de: descabimento de juros progressivos na hipótese de 

pedido acerca dos 40% incidentes sobre os depósitos do FGTS devidos por força de demissão sem justa causa, de 

ausência da causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90, caso tenha sido requerida a multa prevista no 

artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, visto que não houve postulação da espécie na presente demanda.Quanto ao mérito 

remanescente:A parte demandante visa à aplicação de índices de correção monetária sobre saldos de sua conta 

vinculada do FGTS, que afirma expurgados por Planos Econômicos. A parte autora demonstrou, por meio de 
documentação apta, que era titular de conta vinculada no período questionado, na qual constam inclusive as datas de 

opção ao FGTS - fls. 10/52.Pois bem, atualização monetária não é nada além de reposição da moeda, visando à 

adequação de seu valor nominal à inflação do período.No entanto, diante da multiplicidade dos índices, somente as 

normas que tratam especificamente do assunto podem fundamentar a decisão de qual o índice aplicável no caso. A 

jurisprudência era dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices que remontam à criação do 

FGTS, acolhendo os indexadores expurgados ao FGTS, havendo, no entanto, indefinição quanto à aplicação de todos 

eles.O E. Supremo Tribunal Federal definiu, em julgamento, os índices de correção monetária aplicáveis, o qual adoto 

como razão de decidir:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. 

Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao 

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer 

da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não 

há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao 

mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 
extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS 

RECURSO EXTRAORDINARIO - Relator Ministro MOREIRA ALVES).Decidiu o STF, como se vê, que o FGTS não 

tem natureza contratual, mas sim estatutária. Assim, referida conta está vinculada estritamente às disposições legais e os 

critérios de correção monetária das contas fundiárias durante todo o transcurso de tempo até as condições de saque.No 

mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1042852. Processo: 200461000318274 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA. Data da decisão: 22/08/2005 Documento: TRF300097185 Fonte DJU DATA:11/10/2005 PÁGINA: 

375 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE . Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do voto do(a) relator(a).Ementa PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES 
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DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Os embargos à execução foram opostos 

com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao 

apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices 

de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) 

e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único 

do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001.2. O E. Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes 

singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: a questão de direito debatida no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta.3. Não 

se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto de 2001, 

através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada.4. Tal norma 

processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, tanto no 

aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, 

garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais.5. Não se pode 

invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que continuam em vigor 
são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie.6. A decisão proferida pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos erga omnes, mas, sim, tão somente 

entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma 

matéria, como o dos autos. 7. Recurso improvido.8. Sentença mantida. (grifo nosso).Dessa forma, o E. Supremo 

Tribunal Federal decidiu que, em se tratando de FGTS, são aplicados apenas os índices de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor).Portanto, é improcedente o pedido da parte autora em relação aos índices de junho 

de 1987 (Plano Bresser) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).Posto isso:1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil, em relação aos pedidos da parte autora concernentes aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, em relação aos Planos Bresser e Collor II.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 

1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0008656-21.2009.403.6107 (2009.61.07.008656-8) - MANOEL COSMO DA SILVA(SP197744 - HÉLCIO LUIZ 

MARTINS FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP085931 
- SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0008656-21.2009.403.6107Parte autora: MANOEL COSMO DA SILVAParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo B.SENTENÇAMANOEL COSMO DA SILVA ajuizou demanda em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, 

os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros moratórios: Plano Bresser, Verão e Collor I.Alega a parte autora que é optante pelo 

regime do FGTS e que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes 

sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a 

Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentando preliminares. Pugnou, no mérito, pela 

improcedência do pedido. Apresentou cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela parte autora, nos termos da LC 

nº 110/2001. Não houve réplica.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Cumpre, em um primeiro momento, 

analisar as preliminares arguidas. Todavia, em respeito ao princípio da economia processual, as preliminares cujo 

conteúdo forem de mérito serão com ele apreciadas. PreliminaresNo caso destes autos, acolho a preliminar de falta de 

interesse em virtude do acordo firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/01, em relação aos Planos Verão e 

Collor I.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 40/41, que estão em nome da autora constam 
dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do PIS/PASEP), os quais 

foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) em 31/05/2001 - fl. 44. Além disso, informam 

as datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum (em alguns casos, em 

espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, mencionada avença foi 

formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes de a presente demanda 

ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto sem resolução de mérito, 

por ausência de interesse processual, em relação aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano 

Collor).No mais, foram trazidos aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada do FGTS, 

encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale ressaltar que a 

imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas épocas a que se 

referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença.Presente o interesse de agir, à 
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evidência das alegações em contestação, restando o recurso ao Judiciário como meio à obtenção do provimento 

pretendido.Nada há a considerar quanto às alegações de: descabimento de juros progressivos na hipótese de pedido 

acerca dos 40% incidentes sobre os depósitos do FGTS devidos por força de demissão sem justa causa, de ausência da 

causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90, caso tenha sido requerida a multa prevista no artigo 53 do 

Decreto nº 99.684/90, visto que não houve postulação da espécie na presente demanda.Quanto ao mérito 

remanescente:A parte demandante visa à aplicação de índices de correção monetária sobre saldos de sua conta 

vinculada do FGTS, que afirma expurgados por Planos Econômicos. A parte autora demonstrou, por meio de 

documentação apta, que era titular de conta vinculada no período questionado, na qual constam inclusive as datas de 

opção ao FGTS.Pois bem, atualização monetária não é nada além de reposição da moeda, visando à adequação de seu 

valor nominal à inflação do período.No entanto, diante da multiplicidade dos índices, somente as normas que tratam 

especificamente do assunto podem fundamentar a decisão de qual o índice aplicável no caso. A jurisprudência era 

dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices que remontam à criação do FGTS, acolhendo 

os indexadores expurgados ao FGTS, havendo, no entanto, indefinição quanto à aplicação de todos eles.O E. Supremo 

Tribunal Federal definiu, em julgamento, os índices de correção monetária aplicáveis, o qual adoto como razão de 

decidir:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que 

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela 
ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no 

que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS 

RECURSO EXTRAORDINARIO - Relator Ministro MOREIRA ALVES).Decidiu o STF, como se vê, que o FGTS não 

tem natureza contratual, mas sim estatutária. Assim, referida conta está vinculada estritamente às disposições legais e os 

critérios de correção monetária das contas fundiárias durante todo o transcurso de tempo até as condições de saque.No 

mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1042852. Processo: 200461000318274 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA. Data da decisão: 22/08/2005 Documento: TRF300097185 Fonte DJU DATA:11/10/2005 PÁGINA: 

375 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE . Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do voto do(a) relator(a).Ementa PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES 
DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. Os embargos à execução foram opostos 

com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao 

apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices 

de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) 

e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único 

do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001.2. O E. Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes 

singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: a questão de direito debatida no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta.3. Não 

se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto de 2001, 

através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada.4. Tal norma 

processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, tanto no 

aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, 

garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais.5. Não se pode 
invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que continuam em vigor 

são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie.6. A decisão proferida pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos erga omnes, mas, sim, tão somente 

entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma 

matéria, como o dos autos. 7. Recurso improvido.8. Sentença mantida. (grifo nosso).Dessa forma, o E. Supremo 

Tribunal Federal decidiu que, em se tratando de FGTS, são aplicados apenas os índices de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor).Portanto, é improcedente o pedido da parte autora em relação aos índices de junho 

de 1987 (Plano Bresser) e março de 1990 (Plano Collor I).Posto isso:1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil, em relação aos pedidos da parte autora concernentes aos índices de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).2) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 
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Código de Processo Civil, em relação ao Plano Bresser e quanto ao índice de março de 1990 (Collor I).Condeno a parte 

autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, 

observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. 

Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0009922-43.2009.403.6107 (2009.61.07.009922-8) - APARECIDA DE OLIVEIRA FEGADOLLI(SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0009922-43.2009.403.6107Parte Demandante: APARECIDA DE OLIVEIRA FEGADOLLIParte 

Demandada: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO 

ASENTENÇA.APARECIDA DE OLIVEIRA FEGADOLLI ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ ou, sucessivamente, AUXÍLIO DOENÇA, desde a cessação deste.Para tanto, alegou ser segurada da 

Previdência Social e sofrer de enfermidades que a incapacitam para o trabalho. Com a inicial vieram procuração e 

documentos.Verificou-se inexistir prevenção. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita nos 

termos da Lei 1.060/50.O Instituto-Réu ofereceu contestação, sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, pois a 

parte autora não é incapaz para o trabalho. O INSS apresentou cópia de procedimento(s) administrativo(s) em nome da 

parte autora.Realizada perícia médica. Devidamente intimadas acerca do laudo de fls. 94/104, o instituto réu se 
manifestou.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito foi 

processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de 

constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. Sem preliminares.Passo à análise do mérito da 

pretensão.A aposentadoria por invalidez é devida uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (art. 42 c/c 25, I da Lei nº 8.213/91) e desde que a doença ou 

lesão não fosse pré-existente à filiação do segurado ao RGPS, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez independem de 

carência tão-somente nas hipóteses do art. 26, II, ou seja, quando forem decorrentes de acidente de qualquer natureza ou 

causa e de doença profissional ou do trabalho, além dos casos em que o segurado, após a filiação no RGPS for 

acometido de doença ou afecção especificada em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 

Previdência Social.A invalidez deve, ainda, ser total e permanente.Considerando as informações constantes do CNIS, é 

certo que a parte autora comprovou sua condição de segurado da Previdência Social, nos termos do art. 13 do Dec. nº 

3.048/99, e cumpriu a carência exigida para o benefício que pleiteia.Já no que toca com a incapacidade, o exame 

pericial revela, conforme laudos médicos (fls. 94/104), que a requerente é portadora de sequela de fratura de patela 

esquerda. Porém, tal enfermidade não a incapacita para o trabalho. Além disso, o expert afirma que, embora tenha 

permanecido incapaz por um período (em 2009), atualmente a demandante não está incapacitada para o 
trabalho.Concluo, portanto, que a parte demandante não se enquadra nos requisitos para a concessão do benefício em 

tela, o qual, ademais, não é substituto do seguro-desemprego.Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os 

elementos de prova colhidos no curso do procedimento, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição 

inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo 

pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Sentença que não está sujeita ao 

reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0000289-71.2010.403.6107 (2010.61.07.000289-2) - CANDIDO JOSE NETO(SP258730 - GLEDSON RODRIGUES 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0000289-71.2010.403.6107Parte autora: CÂNDIDO JOSÉ NETOParte ré: INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença Tipo BSENTENÇACÂNDIDO JOSÉ NETO propôs a presente demanda 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço - fl. 20.Alega que, no ato de concessão do benefício, o 

INSS deixou de considerar o 13º salário do período básico de cálculo, para a composição da RMI de sua aposentadoria. 

Juntou procuração e documentos.Foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o 

INSS apresentou contestação, sustentando prejudiciais de mérito, decadência do direito e a prescrição quinquenal. No 
mérito, em síntese, pugnou pelo julgamento de improcedência do pedido. Sobreveio réplica.O i. representante do 

Ministério Público Federal apresentou parecer.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.O feito foi 

processado com observância do princípio do devido processo legal. Afigurando-se desnecessária a produção de provas 

em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O INSS 

arguiu a decadência do direito à revisão e, se procedente o pedido, seja reconhecida a prescrição quinquenal.De fato, é o 

caso de reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício reclamado pela parte autora.O direito de pleitear a 

revisão do benefício não mais existe, caducou, conforme as disposições da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de 

junho de 1997 - publicada no DOU de 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. Este ato normativo deu 

nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
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conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a 

entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão expressa de que o prazo decadencial contar-

se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido 

concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97 o prazo decadencial terá sua contagem 

iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Para os benefícios 

concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97.Não obstante este Juízo 

conhecer respeitáveis decisões em sentido diverso, entendo que a omissão no gozo de um direito subjetivo constitui fato 

jurídico relevante, ao qual são atribuídas conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal 

previsto em lei. Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica 

não pode servir de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são 

relações jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o 

direito de ele ser revisado. Portanto, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, 

mas tão-somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. Dessa forma, os benefícios previdenciários com 

DIB anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos.No caso dos autos, o prazo para 

revisar o benefício iniciou-se em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. Porém, verifico que a presente ação foi 

proposta em 13/01/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência.Ademais, o demandante não 

apresentou qualquer outro documento hábil a demonstrar que tivesse formulado pedido de revisão de seu benefício no 

interstício antes mencionado. Portanto, não há como acolher o pleito da requerente.Pelo exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, 

cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000290-56.2010.403.6107 (2010.61.07.000290-9) - CARLOS BRAIT(SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0000290-56.2010.403.6107Parte autora: CARLOS BRAITParte ré: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIALSentença Tipo BSENTENÇACARLOS BRAIT propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de serviço - fl. 25.Alega que, no ato de concessão do benefício, o INSS deixou de considerar o 

13º salário do período básico de cálculo, para a composição da RMI de sua aposentadoria. Juntou procuração e 

documentos.Foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou 

contestação, sustentando prejudiciais de mérito, decadência do direito e a prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, 

pugnou pelo julgamento de improcedência do pedido. Sobreveio réplica.O i. representante do Ministério Público 

Federal apresentou parecer.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com 

observância do princípio do devido processo legal. Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, 
antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O INSS arguiu a 

decadência do direito à revisão e, se procedente o pedido, seja reconhecida a prescrição quinquenal.De fato, é o caso de 

reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício reclamado pela parte autora.O direito de pleitear a revisão do 

benefício não mais existe, caducou, conforme as disposições da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997 - 

publicada no DOU de 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. Este ato normativo deu nova redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor 

da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da 

entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97 o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do 

primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. Para os benefícios concedidos anteriormente a 

28/06/97, o prazo decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97.Não obstante este Juízo conhecer respeitáveis 

decisões em sentido diverso, entendo que a omissão no gozo de um direito subjetivo constitui fato jurídico relevante, ao 

qual são atribuídas conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. Cabe 

acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir de 
argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações jurídicas 

distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito de ele ser 

revisado. Portanto, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-somente 

à relação jurídica consistente na revisão do benefício. Dessa forma, os benefícios previdenciários com DIB anterior à 

MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos.No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício 

iniciou-se em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. Porém, verifico que a presente ação foi proposta em 13/01/2010, 

quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência.Ademais, o demandante não apresentou qualquer outro 

documento hábil a demonstrar que tivesse formulado pedido de revisão de seu benefício no interstício antes 

mencionado. Portanto, não há como acolher o pleito da requerente.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno 

a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em 
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razão da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000707-09.2010.403.6107 (2010.61.07.000707-5) - DEOLINO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP155852 - ROGÉRIO 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0000707-09.2010.403.6107Parte autora: DEOLINO ANTÔNIO DE OLIVEIRAParte ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença - Tipo B.SENTENÇADEOLINO ANTÔNIO DE OLIVEIRA propôs a 

presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando receber a diferença entre os 

percentuais aplicados pela parte ré para a correção monetária e para os juros sobre o(s) depósito(s) fundiário(s) em seu 

nome e aqueles que deveriam ter sido aplicados, bem como, sobre a diferença a ser apurada, a incidência dos Planos 

Econômicos Verão e Collor I.Aduz que a Caixa Econômica Federal lhe causou prejuízos ao aplicar tão-somente o 

índice de 3% sobre a sua conta de FGTS, quando deveria ter aplicado percentuais de 3 a 6%, conforme determina a 

legislação pertinente. Requer, pois, a correta aplicação dos índices de correção a que faz jus, nos termos da Lei nº 

5.958/73, até a data do saque. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita, bem como a tramitação do feito nos termos da Lei nº 10.741/03.Regularmente citada, 

a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação tempestiva. Em preliminar, alegou não carência da ação por 

ausência de provas. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.Deu-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, 
inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla 

defesa e do devido processo legal.Passo a analisar as questões prejudiciais suscitadas.Preliminar de carência da ação - 

provas.Não há de se falar em falta de interesse processual, por ausência de provas, haja vista a documentação que 

instrui a inicial, suficiente para demonstrar o direito da parte autora. Termo de adesãoNo que tange à alegação da 

requerida de que a parte autora firmou acordo, em relação aos Planos Econômicos, nos termos da Lei Complementar nº 

110/01, não há nos autos prova da realização da adesão. Daí porque não procede a assertiva.É notório que tais acordos 

eram firmados por meio de Termo de Adesão, sendo este o documento apto a comprovar a celebração, e não meros 

extratos produzidos unilateralmente. Como, a parte autora não concordou com o alegado, para tornar o fato 

incontroverso, o ônus da prova permanece com a requerida, nos termos do art. 333, inciso II, do Código de Processo 

Civil. Foram trazidos aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada do FGTS, encontrando-se 

presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale ressaltar que a 

imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas épocas a que se 

referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença.Presente o interesse de agir, à 

evidência das alegações em contestação, restando o recurso ao Judiciário como meio à obtenção do provimento 

pretendido.No mérito.Juros progressivosNo que diz respeito aos juros progressivos, a questão foi posta inicialmente 

pelo art. 4º da Lei nº 5.107/66, que determinou a capitalização dos depósitos efetuados nas contas vinculadas, de modo 

progressivo, ou seja, a capitalização far-se-ia na progressão de 3% durante os dois primeiros anos de permanência na 
empresa, 4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e, finalmente, 6% do décimo primeiro ano em 

diante, como segue:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III- 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante.Esse sistema prevaleceu até a edição da Lei nº 5.705/71, que o revogou e estabeleceu que a taxa de 

juros passaria a ser de 3% ao ano (artigos 1º e 2º), nos seguintes termos:Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano.Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará 

a ser feita na seguinte progressão :I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros 

passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Veio, então, a Lei nº 5.958/73, assegurando aos 

empregados, não optantes pelo regime do FGTS, a opção retroativa a 01/01/1967, ou à data de admissão ao emprego, se 
posterior àquela:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 

de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 

5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por 

empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na 

empresa.Assim, admitindo-se a opção retroativa, restaram deferidos também todos os seus consectários, dentre os quais 

o direito à taxa capitalizada de juros, que somente era devida aos originais optantes do regime do FGTS como instituído 

pela Lei nº 5.107/66.Então, os trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/1967 a 22/09/1971, optantes 

originários ou com opção retroativa pelo regime do FGTS, têm o direito à taxa progressiva de juros para a capitalização 

das contas vinculadas.Nesse sentido restou firmada a jurisprudência dos Tribunais, como se observa da ementa a seguir, 
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do E. STJ:ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA POSTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI N. 5.705/71. INAPLICABILIDADE DA TAXA PROGRESSIVA. 1. A Lei nº 5.107/66 previa, em 

seu art. 4º, a capitalização dos juros sobre as contas vinculadas ao FGTS, no percentual de 3% (três por cento) a 6% 

(seis por cento), de acordo com o tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 2. Em 21.9.1971, foi então 

editada a Lei nº 5.705 , que, modificando a Lei 5.107/66, extinguiu a progressividade elencada na legislação anterior, e 

passou a fixar a taxa de juros única no percentual de 3% (três por cento) ao ano, mantendo-se a progressividade dos 

juros creditados nas contas vinculadas do FGTS apenas para os empregados que já tivessem optado pelo FGTS até a 

data de sua publicação. 3. Seguiu-se a promulgação da Lei 5.958/73, que garantiu o direito de juros progressivos aos 

empregados que tivessem optado pelo regime do FGTS até antes do início da vigência da Lei 5.705/71 e aos não 

optantes o direito de fazer a opção retroativa. 4. Interpretando as citadas alterações legislativas, a jurisprudência desta 

Corte firmou-se no sentido de que teria direito à taxa progressiva de juros nos saldos das contas vinculadas ao FGTS o 

empregado que optou pelo FGTS na vigência da da Lei 5.107/66, ou seja, antes da edição da Lei n. 5.705/71, que 

unificou a taxa em 3% ao ano, bem como ao empregado que ainda não havia manifestado a opção até a edição da Lei 

5.705/71, pois a Lei n. 5.793/73 garantiu-lhe o direito de optar de forma retroativa, desde que houvesse a concordância 

do empregador, tanto para os empregados ainda não vinculados ao FGTS, como para os empregados que a ele já haviam 

aderido. Essa orientação foi consolidada pela edição da a Súmula 154, cujo enunciado reconhece o direito à taxa 

progressiva, nestes termos: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva 

dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107, de 1966. 5. Ressalta-se que o reconhecimento do direito à taxa progressiva 
de juros para aqueles que optaram de forma retroativa ficou condicionado ao cumprimento de duas exigências, quais 

sejam, a aquiescência do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1º de janeiro de 1967 

ou, então, teria sido admitido até 22 de setembro de 1971. 6. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem decidiu que a 

retroação dos efeitos se fez a datas posteriores ao início da vigência da Lei n. 5.705/71, que instituiu a taxa 

remuneratória única de 3% ao ano. (STJ - 2ª Turma - AGA 1221239 - Min. Rel. Mauro Campbell Marques - Dj. 

04/05/2010)E pacificou-se a matéria com a Súmula nº 154 do C. Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor:Os 

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da 

Lei nº 5.107/66.Verifico que nestes autos a parte autora realizou sua opção pelo FGTS em 03/04/1968 e permaneceu na 

mesma empresa pelo menos até 22/04/1974 (fls. 17/19). Em razão disso, este Juízo reconhece o direito reclamado pela 

parte autora e, assim, deve a CEF aplicar a taxa progressiva de juros sobre o saldo da sua conta fundiária.Prescrição 

trintenáriaNa aplicação dos juros progressivos deverá ser observada a prescrição das parcelas vencidas antes dos trinta 

anos que antecederam à propositura da presente ação. Ademais, não há que se falar em prescrição do fundo de direito, 

conforme súmula 398, do E. Superior Tribunal de Justiça.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. REGIME DO 

ART. 543-C DO CPC. 1. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos 

trinta anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não 
incidência da taxa de forma escalonada (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o 

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/STJ). 2. Com relação ao período correspondente à mudança de 

emprego, no qual houve a cessação do contrato de trabalho anterior, não se aplica a disciplina da Lei n. 5.958/73 que 

autoriza a opção retroativa nos termos do seu artigo 1, pois indispensável a existência de vínculo empregatício 

anteriormente à vigência da Lei n 5.075, de 21/09/1971, que extinguiu o regime dos juros progressivos (REsp 

996.595/PR, Rel. Min. José Delgado, DJe de 04.06.08). 3. Agravo regimental não provido. (STJ - 2ª Turma - AGRESP 

1112412 - Min. Rel. Castro Meira - Dj. 24/11/2009)Expurgos EconômicosA parte demandante visa receber a diferença 

entre os percentuais aplicados pela parte ré para a correção monetária e para os juros sobre o(s) depósito(s) fundiário(s) 

em seu nome e aqueles que deveriam ter sido aplicados, bem como, sobre a diferença a ser apurada, a incidência dos 

Planos Econômicos Verão e Collor I.Não obstante a requerida não tenha se oposto em relação aos índices de Janeiro de 

1989 e Abril de 1990, é válido tecer breves considerações.Pois bem, atualização monetária não é nada além de 

reposição da moeda, visando à adequação de seu valor nominal à inflação do período.No entanto, diante da 

multiplicidade dos índices, somente as normas que tratam especificamente do assunto podem fundamentar a decisão de 

qual o índice aplicável no caso. A jurisprudência era dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a 

índices que remontam à criação do FGTS, acolhendo os indexadores expurgados ao FGTS, havendo, no entanto, 

indefinição quanto à aplicação de todos eles.O E. Supremo Tribunal Federal definiu, em julgamento, os índices de 

correção monetária aplicáveis, o qual adoto como razão de decidir:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos 

saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão 

de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização 
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no mês de maio de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS RECURSO EXTRAORDINARIO - Relator Ministro MOREIRA 

ALVES).Decidiu o STF, como se vê, que o FGTS não tem natureza contratual, mas sim estatutária. Assim, referida 

conta está vinculada estritamente às disposições legais e os critérios de correção monetária das contas fundiárias durante 

todo o transcurso de tempo até as condições de saque.Portanto, quanto ao Plano Verão (janeiro/89: 42,72%)Até a edição 

da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, que instituiu o chamado Plano Verão, 

a correção dos saldos existentes nas contas vinculadas do FGTS era feita com base na OTN e de forma trimestral. 

Extinto este índice pela referida MP, não foi estabelecido outro índice de reajuste, restando uma lacuna que só foi 

preenchida com a edição da Medida Provisória nº 38, de 03.02.89, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.89, a qual em 

seu art. 6º, I, fixou para a espécie os mesmos índices utilizados para correção das cadernetas de poupança, com vigência 

a partir de fevereiro do mesmo ano. Assim, persistia a lacuna para a correção dos saldos fundiários relativamente ao 

mês de janeiro/89, lacuna esta que foi preenchida pelo Superior Tribunal de Justiça através de reiterados julgados, 

adotando-se como índice adequado à correção o IPC do período de janeiro/89 na ordem de 42,72%. Resta, assim, 

pacificado o entendimento jurisprudencial de que a variação do IPC no mês de janeiro/89 não é de 70,28%, mas sim 

42,72%.A utilização desse índice não decorre da aplicação do princípio do direito adquirido, mas do preenchimento da 

aludida lacuna legislativa par fins de atualização. Quanto ao Plano Collor I (abril /90: 44,80%)A Lei n. 7.839/89 

manteve o índice de atualização das contas fundiárias pelo IPC, apenas alterando a periodicidade trimestral para mensal. 

Em 16.3.90, editou-se a MP 168. O caput, do art. 6º, apenas fazia referência à conversão monetária para as cadernetas 

de poupança até NCz$ 50.000,00, sem alusão a índice de atualização dos saldos. O 2º, do art. 6º, fazia menção ao BTNF 
para atualização das quantias que excedessem esse limite. Essa MP foi alterada pela MP 172, publicada em 19.3.90, que 

inseriu no caput do art. 6º, da MP 168 o BTNF como índice de atualização monetária também para os saldos das 

cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00. Nesse mesmo dia foi republicada a MP 168, com a inclusão no 

caput, de seu art. 6º da menção ao BTNF para esses saldos limitados a cinqüenta mil cruzados novos. A Lei n. 8.024, de 

12.4.90, conversão da MP 168, ao invés de adotar redação do caput do art. 6º, dada pela republicação dessa MP, voltou 

ao seu texto primitivo, não incluindo nele alusão ao BTNF. Em razão do equívoco editou-se a MP 180, que alterou a 

redação adotada pela Lei 8.024, para o caput, do art. 6º, retornando à redação conferida pela republicação da MP 168. 

Todavia, a MP 180 foi revogada pela MP 184, de 4.5.90, sendo que nenhuma dessas últimas medidas provisórias foi 

convertida em Lei.Particularmente no mês de março de 1990 (crédito em abril), os saldos das contas do FGTS levaram 

em conta a variação do IPC, tendo sido aplicado o índice de 84,32% (Edital n. 04/90 CEF). No mês seguinte (abril/90) 

foi desconsiderado o IPC do período, na ordem de 44,80%, sendo este índice o aplicável ao caso como fator de 

atualização monetária por refletir a real inflação verificada no período. Trata-se, mais uma vez, de questão de 

interpretação legal, não de direito adquirido, o que leva, face à sucessão de normas contraditórias, à solução que defere 

a aplicação do índice de 44,80% relativo ao mês de abril/90, independentemente do valor do saldo das contas, já que 

apenas um índice deve servir de fator de atualização, por medida de isonomia e coerência do sistema, e o índice que 

melhor reflete a perda da inflação é o melhor índice é o IPC de abril/90, no percentual de 44,80%.Observo que não se 

pode admitir a aplicação dos prazos de creditamento das diferenças de correção monetária conforme dispõe o inciso II, 
art. 6º, da Lei Complementar 110/2001, considerando que estas regras aplicam-se aos casos em que o titular firmar o 

Termo de Adesão a que se refere a Lei.Portanto, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores e 

considerando o pedido contido na inicial, a parte autora faz jus à(s) diferença(s) apuradas em relação ao(s) período(s) de 

janeiro/89 e abril/90.Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I do CPC, para condenar a CEF a pagar a diferença entre os percentuais aplicados para a correção monetária 

e para os juros sobre o(s) depósito(s) fundiário(s) em nome da autora e aqueles que deveriam ter sido aplicados, 

observando-se a prescrição trintenária retroativa das parcelas, bem como corrigir monetariamente os reflexos, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre o índice aplicado a menor e/ou não aplicado, com os seguintes 

índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989: 42,72% e abril de 1990: 44,80%.Sobre o valor devido, deverá incidir 

atualização monetária segundo os critérios de atualização previstos na Lei nº 8.036/90, a partir do momento em que 

devidos. No entanto, caso já tenham sido movimentadas as contas, utilizar-se-ão tais critérios até a data da liberação, 

momento a partir do qual incidirão sobre os montantes os índices previstos para atualização dos débitos judiciais no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora são devidos desde que 

não tenha ocorrido saque anterior, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002, ou seja, segundo 

a taxa que estiver em vigor em cada vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o 

que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC. Observo que a aplicação da SELIC exclui a adoção de outro índice de 

correção monetária, porque já incluído em sua composição.No que tange à alegação de isenção da verba honorária, de 
fato, o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2.164-41, de 24/08/2001, excluiu a 

condenação em honorários advocatícios, razão pela qual deixo de arbitrá-los. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário.Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0001491-83.2010.403.6107 - MOACYR AUGUSTO DORNA DE OLIVEIRA(SP157092 - APARECIDO 

MARCHIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Ação Ordinária nº 0001491-83.2010.403.6107Parte Autora: MOACYR AUGUSTO DORNA DE OLIVEIRAParte Ré: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença - Tipo C.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por MOACYR 

AUGUSTO DORNA DE OLIVEIRA, com pedido de antecipação da tutela, em face do CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a revisão de cláusulas de contrato de mútuo habitacional, cumulada com a declaração de 

nulidade de leilões realizados em execução extrajudicial.Juntou procuração e documentos.Foram concedidos à autora os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 31/680 

benefícios da assistência judiciária gratuita. O pedido de liminar foi indeferido.Às fls. 49/50, a parte autora pediu a 

extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório. DECIDO.A autora desiste expressamente da pretensão e requer a extinção do feito, sem julgamento do mérito 

(fl. 49/50). A parte ré não foi sequer citada. Assim sendo, é de rigor a extinção do feito. Posto isso, julgo extinto o 

processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Sem condenação em honorários advocatícios. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, 

arquive-se este feito.P.R.I. 

 

0002137-93.2010.403.6107 - MARGARETH APARECIDA DE MIGUEL FELIPINI X DORIVAL FELIPINI X 

SIDNEY DE MIGUEL(SP172926 - LUCIANO NITATORI E SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0002137-93.2010.403.6107Parte Autora: MARGARETH APARECIDA DE MIGUEL FELIPINI E 

OUTROSParte Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇATrata-se de demanda 

ajuizada por MARGARETH APARECIDA DE MIGUEL FELIPINI E OUTROS, com qualificação nos autos, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de 

índices de correção monetária nos períodos de abril de 1990 (IPC - 44,80%), sobre o montante depositado em sua 

caderneta de poupança.Para tanto, sustenta a parte autora que é titular de conta poupança junto à Caixa Econômica 
Federal e que não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando, em preliminar, a suspensão do processo 

em face da existência de pedido de uniformização nos tribunais superiores e na TNU, ilegitimidade ativa e falta de 

interesse de agir. Por fim, quanto ao mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, a legalidade da correção monetária 

aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.O i. representante do Ministério Público Federal 

apresentou parecer.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do 

contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Da 

suspensão do presente processo - UniformizaçãoAlega a CEF que a controvérsia acerca do pagamento de atualização 

monetária nas cadernetas de poupança em decorrência dos Planos Econômicos (Plano Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II) está em discussão no Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Essa situação, portanto, demandaria aguardar-se a 

solução para a controvérsia, com a suspensão do presente processo.Contudo, afasto a preliminar.Consoante o disposto 

no artigo 102, 1º, da Constituição Federal, compete ao Supremo Tribunal Federal a apreciação de arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, nos termos da lei (Redação do dispositivo constitucional citado dada pela EC 

nº 3, de 17/03/1993).Para tanto, foi editada a Lei nº 9.882, de 03/12/1999, que dispõe no seu artigo 5º e 3º, que o 

Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar 
na arguição de descumprimento de preceito fundamental, consistindo esse provimento na determinação de que Juízes e 

Tribunais suspendam o andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que 

apresente relação com a matéria objeto da arguição, salvo se decorrentes de coisa julgada.Em relação à matéria que é 

objeto da presente ação foi ajuizada Medida Cautelar em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF 165-MC/DF - Distrito Federal), pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF. No relatório da 

decisão, consta o seguinte:Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental, com pedido de medida 

liminar, proposta pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF, com o objetivo de reparar eventuais 

lesões a preceitos fundamentais consubstanciadas nas decisões que consideram os dispositivos dos Planos Monetários 

(ou Econômicos) como tendo violado a garantia constitucional que assegura a proteção ao direito adquirido e ao ato 

jurídico perfeito implicam violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, dado que incluem no campo de aplicação desse 

preceito fundamental hipótese nele não contemplada (a existência de direito adquirido a regime monetário revogado) e 

aos arts. 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal, por desconsiderarem a 

constitucionalidade do exercício do poder monetário pela União e pelo Congresso Nacional (fl. 4).O objetivo da 

arguente é solver suposta controvérsia constitucional em torno dos planos econômico-monetários editados pelos mais 

diversos governos desde 1986, o que abrangeria os Planos Cruzado, Bresser, Verão e Collor I e II (fl. 10).Sustenta que 

teriam sido afrontados os artigos 5º, caput, XXXVI, 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição 

Federal.Aduz que, nos termos do art. 5º da Lei 9.882/1999, estariam presentes os requisitos para o deferimento de 
medida liminar.A liminar foi indeferida pelo STF, cuja decisão foi fundamentada no seguinte teor:(...) Em uma primeira 

análise dos autos, entendo que os requisitos que ensejam a concessão da medida liminar não se encontram presentes.O 

cerne da questão sob debate é o direito de poupadores a receber a diferença dos denominados expurgos inflacionários, 

relativos à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança existente à época da edição dos Planos Cruzado, 

Bresser, Verão, Collor I e II.Em rápida pesquisa que realizei, pude perceber que o Superior Tribunal de Justiça, os 

Tribunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e mesmo os magistrados de primeira instância da Justiça Federal e 

Estadual têm decidido com base em jurisprudência já consolidada.Há, inclusive, questões que já foram pacificadas pelo 

STJ, como é o caso da Súmula 179/STJ, in verbis:O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito 

judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.Inclusive, esse tem sido o 

entendimento desta Corte, conforme demonstram os seguintes precedentes: AR-AI 392.018 e AI 456.985, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, AgR-AI 278.895, Rel. Min. Nelson Jobim, AI 522.336, Rel. Min. Eros Grau, AI 727.546, Rel. 
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Min. Cármen Lúcia, AI 596.409, Rel. Min. Menezes Direito, AI 699.966, Rel. Min. Celso de Mello e AI 695.752, sob 

minha relatoria.Isso, por si só, já demonstra a ausência do fumus boni iuris, requisito necessário para que fossem 

suspensos os muitos processos judiciais em que são discutidos os planos econômicos sob análise.É certo que a 

jurisprudência tem papel fundamental para o equilíbrio e a segurança do sistema jurídico. Não é por outra razão que 

Karl Larenz, ao tratar da importância dos precedentes judiciais e da construção daquilo que denomina de Direito 

judicial, lembra que existe uma grande possibilidade no plano dos factos de que os tribunais inferiores sigam os 

precedentes dos tribunais superiores e estes geralmente se atenham à sua jurisprudência, os consultores jurídicos das 

partes litigantes, das firmas e das associações contam com isto e nisto confiam. A conseqüência é que os precedentes, 

sobretudo os dos tribunais superiores, pelo menos quando não deparam com uma contradição demasiado grande, serão 

considerados, decorrido largo tempo, Direito vigente.Disto se forma em crescente medida, como complemento e 

desenvolvimento do Direito legal, um Direito judicial. Por tal motivo, entendo ser conveniente evitar que um câmbio 

abrupto de rumos acarrete prejuízos aos jurisdicionados que pautaram suas ações pelo entendimento jurisprudencial até 

agora dominante.Também não está presente o periculum in mora.Embora a arguente afirme existir risco de efeito 

multiplicador (fl. 90) de decisões judiciais contrárias aos bancos, não logrou demonstrar os reais prejuízos e danos 

irreparáveis a que estariam submetidas as instituições financeiras de todo o país.O periculum, na verdade, mostra-se 

inverso, uma vez que o atendimento à pretensão liminar da arguente significaria grave desrespeito ao princípio da 

segurança jurídica que, no dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello, tem por escopo evitar alterações surpreendentes 

que instabilizem a situação dos administrados, bem como minorar os efeitos traumáticos que resultam de novas 
disposições jurídicas que alcançaram situações em curso. Nesse sentido, cito também o que decidi na ADPF 155/DF, 

sob minha relatoria:Inicialmente, assento que deferir a liminar, nos termos requeridos, implicaria a modificação, por 

decisão singular, de firme e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre o tema, e, por consequência, 

a suspensão dos efeitos de um número indeterminado de decisões judiciais prolatadas por juízes e cortes eleitorais em 

todo País, bem como pelo próprio TSE, na esteira de orientação pretoriana consolidada, as quais definiram situações 

jurídicas concretas no âmbito das respectivas jurisdições. Em outras palavras, o pedido liminar, caso deferido, afrontaria 

o princípio da segurança jurídica, com destaque para a segurança político-institucional, pois modificaria, no exercício 

de um juízo de mera prelibação, entendimento pacificado do TSE sobre a matéria, estritamente observado pelos demais 

tribunais e juízes das instâncias inferiores ao longo de várias eleições.Corrobora, ainda, o fundamento de que não 

existem elementos que demonstrem o periculum in mora, o fato de o segmento econômico representado pela arguente 

ter obtido índices de lucratividade bem maiores que a média da economia brasileira.Pesquisa realizada pela empresa de 

informação financeira Economática mostra que o resultado de 15 instituições financeiras no terceiro trimestre de 2008 

foi maior que a soma de 201 empresas de outros segmentos: R$ 6,92 bilhões ante R$ 6,01 bilhões. Apenas para ilustrar 

a questão, menciono o lucro líquido das principais instituições financeiras nacionais no ano de 2008. O Banco do Brasil 

registrou lucro líquido de R$ 8,8 bilhões, o Bradesco, R$ 7,6 bilhões, o Itaú Unibanco, R$ 7,8 bilhões e a Caixa 

Econômica Federal, R$ 3,8 bilhões. Por sua vez, esses elevados rendimentos proporcionaram ao segmento financeiro a 

constituição de patrimônio suficientemente sólido para garantir o adimplemento de suas obrigações com os correntistas 
e poupadores.De acordo com informações disponíveis na página eletrônica da FEBRABAN Federação Brasileira de 

Bancos, o patrimônio líquido do sistema bancário brasileiro, entre 1995 e 2006, ano em que a arguente afirma que se 

intensificaram os processos judiciais sob exame, passou de R$ 58.837 bilhões para R$ 186.240 bilhões. Já entre 2006 e 

2008, último balanço divulgado por aquela fonte, esse valor foi ampliado para R$ 283.796 bilhões.Ressalto, ainda, que 

consta das notas explicativas e demonstrações contábeis relativas ao período de 2007-2008 dos dez maiores bancos 

nacionais - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Itaú, Santander, Nossa Caixa e HSBC Bank Brasil - 

provisão para os Planos Bresser, Verão e Collor. Isso posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do 

tema em momento processual oportuno, indefiro o pedido de medida liminar.(Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Julgamento: 12/03/2009 - Publicação - DJe-051 DIVULG 17/03/2009 PUBLIC 18/03/2009 - 

LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 258-265).Em face do teor da decisão, foi atribuída Repercussão Geral ao Recurso 

Extraordinário nº 591.797-SP e ao Agravo de Instrumento nº 722.834-SP, ambos da Relatoria do e. Ministro DIAS 

TOFFOLI (posteriormente convertido em Recurso Extraordinário).Sem embargo aos argumentos da CEF, o 

instrumento da Repercussão Geral não é dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, porque visa, sobretudo, possibilitar ao 

Supremo Tribunal Federal selecionar os Recursos Extraordinários que irá analisar, de acordo com critérios de 

relevância jurídica, política, social ou econômica. Vide o seguinte verbete explicativo disponível para consulta no site 

do STF:Repercussão GeralDescrição do Verbete: A Repercussão Geral é um instrumento processual inserido na 

Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional 45, conhecida como a Reforma do Judiciário. O 
objetivo desta ferramenta é possibilitar que o Supremo Tribunal Federal selecione os Recursos Extraordinários que irá 

analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. O uso desse filtro recursal resulta 

numa diminuição do número de processos encaminhados à Suprema Corte. Uma vez constatada a existência de 

repercussão geral, o STF analisa o mérito da questão e a decisão proveniente dessa análise será aplicada posteriormente 

pelas instâncias inferiores, em casos idênticos. A preliminar de Repercussão Geral é analisada pelo Plenário do STF, 

através de um sistema informatizado, com votação eletrônica, ou seja, sem necessidade de reunião física dos membros 

do Tribunal. Para recusar a análise de um RE são necessários pelo menos 8 votos, caso contrário, o tema deverá ser 

julgado pela Corte. Após o relator do recurso lançar no sistema sua manifestação sobre a relevância do tema, os demais 

ministros têm 20 dias para votar. As abstenções nessa votação são consideradas como favoráveis à ocorrência de 

repercussão geral na matéria.(http://www.stf.jus.br/portal/glossario/verVerbete.asp?letra=R&id=451).Da mesma forma, 

referindo-me aos Recursos Repetitivos mencionados pela CEF, a norma citada - Lei nº 11.672/2008, que inseriu o artigo 
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543-C, do Código de Processo Civil, tem objetivo claro de proporcionar ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a 

possibilidade de barrar os recursos com teses idênticas. E, se for o caso, o Relator comunicará a decisão aos demais 

Ministros e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para suspenderem os recursos 

que versem sobre a mesma controvérsia.Concluindo, percebe-se que as normas e decisões referidas, não impedem o 

normal prosseguimento da presente ação e, a final, a prolação de sentença.Da ilegitimidade ativaDe acordo com as 

certidões de óbito (fls. 24/25) em nome de JOSÉ DE MIGUEL AGUILERA (titular das contas) e LUZIA LOURENÇO 

DE MIGUEL, em face dos demais documentos juntados, resta comprovada a legitimidade ativa para a causa, nos quais 

constam os nomes dos autores como filhos dos falecidos, por conseguinte são seus herdeiros com legitimidade ativa 

para a causa face a direitos adquiridos pelo falecido em vida, ainda que não reconhecidos à época.Preliminar de falta de 

interesse de agir.A preliminar de falta de interesse de agir, tal como aduzida, está a tratar, em verdade, do próprio mérito 

desta demanda, e com ele será apreciada.Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio 

crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição qüinqüenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal 

quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos 

são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a 

regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição 

majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 
das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a questão de fundo.Quanto ao IPC de Abril/1990 (44,80%) - PLANO 

COLLOR INesse caso, aplica-se o IPC nos saldos das cadernetas de poupança, para os meses de abril de 1990 e maio 

de 1990, já que o 2 do art. 6º da lei 8.024/90 não se aplica aos montantes que não foram repassados ao Banco Central, 

permanecendo sob custódia das instituições financeiras depositárias. Com efeito, somente em junho de 1990 é que o 

IPC fora efetivamente substituído pelo índice do BTN, nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Nesse 

sentido:EMENTA: DIREITO ECONÔMICO. CADERNETAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA CEF E DO 

BACEN. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. TRD. FEVEREIRO/91. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. No que pertine ao Plano Collor I, têm 

legitimidade passiva os bancos depositários para responder pela remuneração das contas de poupança do mês de março 

de 1990 e do saldo disponível depositado perante eles. Por outro lado, o BACEN é responsável pela correção monetária 
do mês de março das contas com aniversário na segunda quinzena do mês, bem como pela correção devida durante os 

meses em que permaneceu com os valores a sua disposição, ou seja, de abril de 1990 a fevereiro de 1991. Afastada a 

alegada inconstitucionalidade da MP n. 168/90 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 206.048, DJ de 

19.10.2001), posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de 

correção monetária aplicável às cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 16.3.90, ante à conclusão de que 

os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza 

diferente da conta de poupança de origem. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos 

até a transferência destes para o BACEN, para as contas de poupança com aniversário na primeira quinzena, bem como 

nos meses de abril e maio de 1990 com relação ao depósito de valores não bloqueados. Em relação às contas de 

poupança com aniversário na segunda quinzena, assim como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril 

de 1990 a fevereiro de 1991), aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos 

bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Com relação ao Plano Collor II, é devida a diferença 

entre o que foi creditado, com base na variação da TRD e o que foi apurado com a aplicação do índice de 21,87% 

correspondente ao IPC de fevereiro. Os juros remuneratórios devem ser computados no cálculo da remuneração devida 

aos poupadores, que promoveram a ação ordinária para receber o valor que lhes era devido, entre eles, os juros do 

capital. Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, de acordo com a previsão expressa do art. 1.062 do antigo Código 

Civil até a entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), quando os juros passam a ser de 1% ao mês (art. 406 
do CCB/02 c/c 1º do art. 161 do CTN). A correção monetária das diferenças reconhecidas na via jurisdicional - relativas 

aos valores que indevidamente deixaram de ser creditados em favor do poupador por ocasião dos Planos Collor I e II -, 

deve ser apurada nos termos da Lei 6.899/80. (TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta Turma, Relator(a) Valdemar 

Capeletti, D.E. 13/08/2007) (negritos nossos).Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios 

contratuais não se confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato 

entre as partes, ou seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre 

as partes. Nesse sentido: Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO 

INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no 

sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida 
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em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a 

conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por 

expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros 

moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a 

liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são 

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 

07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA Documento: trf300241116.xm - Data do Julgamento: 07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 

DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)Desse modo, nos termos da fundamentação supra, procede o pedido formulado em 

relação ao IPC de abril do ano de 1990 quanto à referida conta-poupança.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora: 

013.00073971-6, 013.00081039-9 e 013.00025598, todas da agência nº 0281, o IPC de abril de 1990, no percentual de 

44,80%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir 

da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual 
de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 

2010.Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão somente enquanto existente a 

conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da 

fundamentação supra. Os valores finais serão apurados em liquidação de sentença. Condeno a parte demandada, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002281-67.2010.403.6107 - CARLA BORGES BENEZ MESTRENER(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES E 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0002281-67.2010.403.6107Parte Autora: CARLA BORGES BENEZ MESTRENERParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por CARLA BORGES 

BENEZ MESTRENER, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando 

o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária nos períodos de abril de 1990 

(IPC - 44,80%) e maio de 1990 (IPC - 7,87%), sobre o montante depositado em sua caderneta de poupança.Para tanto, 

sustenta a parte autora que é titular de conta poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não houve repasse 

integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram concedidos à 
autora os benefícios da assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando, em 

preliminar, a suspensão do processo em face da existência de pedido de uniformização nos tribunais superiores e na 

TNU, carência da ação por ausência de estratos e ilegitimidade passiva ad causam. Por fim, quanto ao mérito, sustentou 

a ocorrência de prescrição, a legalidade da correção monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Houve 

réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do 

contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Da 

suspensão do presente processo - UniformizaçãoAlega a CEF que a controvérsia acerca do pagamento de atualização 

monetária nas cadernetas de poupança em decorrência dos Planos Econômicos (Plano Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II) está em discussão no Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Essa situação, portanto, demandaria aguardar-se a 

solução para a controvérsia, com a suspensão do presente processo.Contudo, afasto a preliminar.Consoante o disposto 

no artigo 102, 1º, da Constituição Federal, compete ao Supremo Tribunal Federal a apreciação de arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, nos termos da lei (Redação do dispositivo constitucional citado dada pela EC 

nº 3, de 17/03/1993).Para tanto, foi editada a Lei nº 9.882, de 03/12/1999, que dispõe no seu artigo 5º e 3º, que o 

Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar 

na arguição de descumprimento de preceito fundamental, consistindo esse provimento na determinação de que Juízes e 
Tribunais suspendam o andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que 

apresente relação com a matéria objeto da arguição, salvo se decorrentes de coisa julgada.Em relação à matéria que é 

objeto da presente ação foi ajuizada Medida Cautelar em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF 165-MC/DF - Distrito Federal), pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF. No relatório da 

decisão, consta o seguinte:Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental, com pedido de medida 

liminar, proposta pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF, com o objetivo de reparar eventuais 

lesões a preceitos fundamentais consubstanciadas nas decisões que consideram os dispositivos dos Planos Monetários 

(ou Econômicos) como tendo violado a garantia constitucional que assegura a proteção ao direito adquirido e ao ato 

jurídico perfeito implicam violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, dado que incluem no campo de aplicação desse 

preceito fundamental hipótese nele não contemplada (a existência de direito adquirido a regime monetário revogado) e 

aos arts. 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal, por desconsiderarem a 
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constitucionalidade do exercício do poder monetário pela União e pelo Congresso Nacional (fl. 4).O objetivo da 

arguente é solver suposta controvérsia constitucional em torno dos planos econômico-monetários editados pelos mais 

diversos governos desde 1986, o que abrangeria os Planos Cruzado, Bresser, Verão e Collor I e II (fl. 10).Sustenta que 

teriam sido afrontados os artigos 5º, caput, XXXVI, 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição 

Federal.Aduz que, nos termos do art. 5º da Lei 9.882/1999, estariam presentes os requisitos para o deferimento de 

medida liminar.A liminar foi indeferida pelo STF, cuja decisão foi fundamentada no seguinte teor:(...) Em uma primeira 

análise dos autos, entendo que os requisitos que ensejam a concessão da medida liminar não se encontram presentes.O 

cerne da questão sob debate é o direito de poupadores a receber a diferença dos denominados expurgos inflacionários, 

relativos à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança existente à época da edição dos Planos Cruzado, 

Bresser, Verão, Collor I e II.Em rápida pesquisa que realizei, pude perceber que o Superior Tribunal de Justiça, os 

Tribunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e mesmo os magistrados de primeira instância da Justiça Federal e 

Estadual têm decidido com base em jurisprudência já consolidada.Há, inclusive, questões que já foram pacificadas pelo 

STJ, como é o caso da Súmula 179/STJ, in verbis:O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito 

judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.Inclusive, esse tem sido o 

entendimento desta Corte, conforme demonstram os seguintes precedentes: AR-AI 392.018 e AI 456.985, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, AgR-AI 278.895, Rel. Min. Nelson Jobim, AI 522.336, Rel. Min. Eros Grau, AI 727.546, Rel. 

Min. Cármen Lúcia, AI 596.409, Rel. Min. Menezes Direito, AI 699.966, Rel. Min. Celso de Mello e AI 695.752, sob 

minha relatoria.Isso, por si só, já demonstra a ausência do fumus boni iuris, requisito necessário para que fossem 
suspensos os muitos processos judiciais em que são discutidos os planos econômicos sob análise.É certo que a 

jurisprudência tem papel fundamental para o equilíbrio e a segurança do sistema jurídico. Não é por outra razão que 

Karl Larenz, ao tratar da importância dos precedentes judiciais e da construção daquilo que denomina de Direito 

judicial, lembra que existe uma grande possibilidade no plano dos factos de que os tribunais inferiores sigam os 

precedentes dos tribunais superiores e estes geralmente se atenham à sua jurisprudência, os consultores jurídicos das 

partes litigantes, das firmas e das associações contam com isto e nisto confiam. A conseqüência é que os precedentes, 

sobretudo os dos tribunais superiores, pelo menos quando não deparam com uma contradição demasiado grande, serão 

considerados, decorrido largo tempo, Direito vigente.Disto se forma em crescente medida, como complemento e 

desenvolvimento do Direito legal, um Direito judicial. Por tal motivo, entendo ser conveniente evitar que um câmbio 

abrupto de rumos acarrete prejuízos aos jurisdicionados que pautaram suas ações pelo entendimento jurisprudencial até 

agora dominante.Também não está presente o periculum in mora.Embora a arguente afirme existir risco de efeito 

multiplicador (fl. 90) de decisões judiciais contrárias aos bancos, não logrou demonstrar os reais prejuízos e danos 

irreparáveis a que estariam submetidas as instituições financeiras de todo o país.O periculum, na verdade, mostra-se 

inverso, uma vez que o atendimento à pretensão liminar da arguente significaria grave desrespeito ao princípio da 

segurança jurídica que, no dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello, tem por escopo evitar alterações surpreendentes 

que instabilizem a situação dos administrados, bem como minorar os efeitos traumáticos que resultam de novas 

disposições jurídicas que alcançaram situações em curso. Nesse sentido, cito também o que decidi na ADPF 155/DF, 
sob minha relatoria:Inicialmente, assento que deferir a liminar, nos termos requeridos, implicaria a modificação, por 

decisão singular, de firme e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre o tema, e, por consequência, 

a suspensão dos efeitos de um número indeterminado de decisões judiciais prolatadas por juízes e cortes eleitorais em 

todo País, bem como pelo próprio TSE, na esteira de orientação pretoriana consolidada, as quais definiram situações 

jurídicas concretas no âmbito das respectivas jurisdições. Em outras palavras, o pedido liminar, caso deferido, afrontaria 

o princípio da segurança jurídica, com destaque para a segurança político-institucional, pois modificaria, no exercício 

de um juízo de mera prelibação, entendimento pacificado do TSE sobre a matéria, estritamente observado pelos demais 

tribunais e juízes das instâncias inferiores ao longo de várias eleições.Corrobora, ainda, o fundamento de que não 

existem elementos que demonstrem o periculum in mora, o fato de o segmento econômico representado pela arguente 

ter obtido índices de lucratividade bem maiores que a média da economia brasileira.Pesquisa realizada pela empresa de 

informação financeira Economática mostra que o resultado de 15 instituições financeiras no terceiro trimestre de 2008 

foi maior que a soma de 201 empresas de outros segmentos: R$ 6,92 bilhões ante R$ 6,01 bilhões. Apenas para ilustrar 

a questão, menciono o lucro líquido das principais instituições financeiras nacionais no ano de 2008. O Banco do Brasil 

registrou lucro líquido de R$ 8,8 bilhões, o Bradesco, R$ 7,6 bilhões, o Itaú Unibanco, R$ 7,8 bilhões e a Caixa 

Econômica Federal, R$ 3,8 bilhões. Por sua vez, esses elevados rendimentos proporcionaram ao segmento financeiro a 

constituição de patrimônio suficientemente sólido para garantir o adimplemento de suas obrigações com os correntistas 

e poupadores.De acordo com informações disponíveis na página eletrônica da FEBRABAN Federação Brasileira de 
Bancos, o patrimônio líquido do sistema bancário brasileiro, entre 1995 e 2006, ano em que a arguente afirma que se 

intensificaram os processos judiciais sob exame, passou de R$ 58.837 bilhões para R$ 186.240 bilhões. Já entre 2006 e 

2008, último balanço divulgado por aquela fonte, esse valor foi ampliado para R$ 283.796 bilhões.Ressalto, ainda, que 

consta das notas explicativas e demonstrações contábeis relativas ao período de 2007-2008 dos dez maiores bancos 

nacionais - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Itaú, Santander, Nossa Caixa e HSBC Bank Brasil - 

provisão para os Planos Bresser, Verão e Collor. Isso posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do 

tema em momento processual oportuno, indefiro o pedido de medida liminar.(Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Julgamento: 12/03/2009 - Publicação - DJe-051 DIVULG 17/03/2009 PUBLIC 18/03/2009 - 

LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 258-265).Em face do teor da decisão, foi atribuída Repercussão Geral ao Recurso 

Extraordinário nº 591.797-SP e ao Agravo de Instrumento nº 722.834-SP, ambos da Relatoria do e. Ministro DIAS 

TOFFOLI (posteriormente convertido em Recurso Extraordinário).Sem embargo aos argumentos da CEF, o 
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instrumento da Repercussão Geral não é dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, porque visa, sobretudo, possibilitar ao 

Supremo Tribunal Federal selecionar os Recursos Extraordinários que irá analisar, de acordo com critérios de 

relevância jurídica, política, social ou econômica. Vide o seguinte verbete explicativo disponível para consulta no site 

do STF:Repercussão GeralDescrição do Verbete: A Repercussão Geral é um instrumento processual inserido na 

Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional 45, conhecida como a Reforma do Judiciário. O 

objetivo desta ferramenta é possibilitar que o Supremo Tribunal Federal selecione os Recursos Extraordinários que irá 

analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. O uso desse filtro recursal resulta 

numa diminuição do número de processos encaminhados à Suprema Corte. Uma vez constatada a existência de 

repercussão geral, o STF analisa o mérito da questão e a decisão proveniente dessa análise será aplicada posteriormente 

pelas instâncias inferiores, em casos idênticos. A preliminar de Repercussão Geral é analisada pelo Plenário do STF, 

através de um sistema informatizado, com votação eletrônica, ou seja, sem necessidade de reunião física dos membros 

do Tribunal. Para recusar a análise de um RE são necessários pelo menos 8 votos, caso contrário, o tema deverá ser 

julgado pela Corte. Após o relator do recurso lançar no sistema sua manifestação sobre a relevância do tema, os demais 

ministros têm 20 dias para votar. As abstenções nessa votação são consideradas como favoráveis à ocorrência de 

repercussão geral na matéria.(http://www.stf.jus.br/portal/glossario/verVerbete.asp?letra=R&id=451).Da mesma forma, 

referindo-me aos Recursos Repetitivos mencionados pela CEF, a norma citada - Lei nº 11.672/2008, que inseriu o artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, tem objetivo claro de proporcionar ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a 

possibilidade de barrar os recursos com teses idênticas. E, se for o caso, o Relator comunicará a decisão aos demais 
Ministros e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para suspenderem os recursos 

que versem sobre a mesma controvérsia.Concluindo, percebe-se que as normas e decisões referidas, não impedem o 

normal prosseguimento da presente ação e, a final, a prolação de sentença.Preliminar de falta de interesse processual - 

extratos.Não há se falar em falta de interesse processual por ausência de extratos, pois foram juntados extratos 

suficientes à prova quanto à existência das contas-poupança em nome da parte autora, o que já é suficiente para o 

julgamento da lide.Preliminar de ilegitimidade passiva.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para compor o pólo passivo da ação no que tange à correção monetária 

relativa aos períodos questionados, porque foi a instituição financeira com a qual a parte-autora se vinculou. Nesse 

sentido:TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000141818 Processo: 

200001000141818 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA - TURMA Data da decisão: 30/1/2006 Documento: 

TRF100223735 - Fonte DJ DATA: 20/2/2006 PAGINA: 96 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL 

PAES RIBEIRO Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CEF, deu parcial provimento à 

apelação do BACEN e à remessa oficial, tida por interposta, e não conheceu do recurso adesivo dos autores. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER, 

VERÃO E COLLOR I.1. O banco depositário é o responsável pelo pagamento de eventuais diferenças de correção 

monetária dos saldos de poupança, nos meses de junho/87 e fevereiro/89, bem como pela relativa a março/90, sendo que 

neste caso, somente para as contas com data de vencimento na primeira quinzena. O Banco Central é parte legítima para 
responder pela correção monetária relativa a março de 1990, dos saldos de poupança de cruzados novos retidos por 

força da MP n. 168/90, convertida na Lei 8.024/90.2. Às contas poupança com data-base na primeira quinzena de junho 

de 1987 não se aplica o disposto na Resolução n. 1.338 do BACEN, de modo que estas deverão ser remuneradas pelo 

IPC, no percentual de 26,06%, compensando-se o valor já pago.3. Da mesma forma, as cadernetas com data de 

rendimento até o dia 15 de janeiro de 1989 serão remuneradas pelo IPC de 42,72%, não se lhes aplicando o estabelecido 

na Medida Provisória n. 32/90.4. A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao 

BACEN, em razão da Medida Provisória n. 168/90, efetua-se com base no BTNF. Para o mês de fevereiro de 1991, o 

índice de correção monetária devido é a TRD.5. Apelação da CEF desprovida. 6. Apelação do BACEN e remessa 

oficial parcialmente providas. 7. Recurso adesivo dos autores não conhecido, por intempestivo. (grifo 

nosso)Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma integral, não 

incide a prescrição qüinqüenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as prestações de natureza 

acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, motivo 

pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 

do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da jurisprudência, na esteira de 

precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 
janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 

A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 

recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a 

questão de fundo.Quanto ao IPC de Abril/1990 (44,80%) e Maio/1990 (7,87%) - PLANO COLLOR INesse caso, 

aplica-se o IPC nos saldos das cadernetas de poupança, para os meses de abril de 1990 e maio de 1990, já que o 2 do 

art. 6º da lei 8.024/90 não se aplica aos montantes que não foram repassados ao Banco Central, permanecendo sob 

custódia das instituições financeiras depositárias. Com efeito, somente em junho de 1990 é que o IPC fora efetivamente 
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substituído pelo índice do BTN, nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Nesse sentido:EMENTA: DIREITO 

ECONÔMICO. CADERNETAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA CEF E DO BACEN. CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. TRD. FEVEREIRO/91. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. No que pertine ao Plano Collor I, têm legitimidade passiva os 

bancos depositários para responder pela remuneração das contas de poupança do mês de março de 1990 e do saldo 

disponível depositado perante eles. Por outro lado, o BACEN é responsável pela correção monetária do mês de março 

das contas com aniversário na segunda quinzena do mês, bem como pela correção devida durante os meses em que 

permaneceu com os valores a sua disposição, ou seja, de abril de 1990 a fevereiro de 1991. Afastada a alegada 

inconstitucionalidade da MP n. 168/90 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 206.048, DJ de 19.10.2001), 

posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária 

aplicável às cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 16.3.90, ante à conclusão de que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança de origem. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência 

destes para o BACEN, para as contas de poupança com aniversário na primeira quinzena, bem como nos meses de abril 

e maio de 1990 com relação ao depósito de valores não bloqueados. Em relação às contas de poupança com aniversário 

na segunda quinzena, assim como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril de 1990 a fevereiro de 

1991), aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do 

disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Com relação ao Plano Collor II, é devida a diferença entre o que foi creditado, 
com base na variação da TRD e o que foi apurado com a aplicação do índice de 21,87% correspondente ao IPC de 

fevereiro. Os juros remuneratórios devem ser computados no cálculo da remuneração devida aos poupadores, que 

promoveram a ação ordinária para receber o valor que lhes era devido, entre eles, os juros do capital. Os juros de mora 

devem ser de 6% ao ano, de acordo com a previsão expressa do art. 1.062 do antigo Código Civil até a entrada em vigor 

do novo Código Civil (11.01.2003), quando os juros passam a ser de 1% ao mês (art. 406 do CCB/02 c/c 1º do art. 161 

do CTN). A correção monetária das diferenças reconhecidas na via jurisdicional - relativas aos valores que 

indevidamente deixaram de ser creditados em favor do poupador por ocasião dos Planos Collor I e II -, deve ser apurada 

nos termos da Lei 6.899/80. (TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta Turma, Relator(a) Valdemar Capeletti, D.E. 

13/08/2007) (negritos nossos).Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se 

confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou 

seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse 

sentido: Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. 

INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com 

base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, 

por depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a 

sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, 
ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não 

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da 

mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado 

desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 

39 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm - Data do Julgamento: 

07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)Desse modo, nos termos da 

fundamentação supra, procede o pedido formulado em relação ao IPC de abril e maio de 1990 quanto à referida conta-

poupança.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora: 013.00018591-5 da agência nº 0281, o IPC de abril de 1990, no 

percentual de 44,80%, e maio de 1990, no percentual de 7,87%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, 

sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e 

juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 
do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as 

diferenças apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, 

desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais serão apurados em liquidação de 

sentença. Condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Custas ex 

lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por JOÃO EDUARDO GOMES, com 

qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças 

dos valores decorrentes de índices de correção monetária nos períodos de abril de 1990 (IPC - 44,80%) e maio de 1990 

(IPC - 7,87%), sobre o montante depositado em sua caderneta de poupança.Para tanto, sustenta a parte autora que é 

titular de conta poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não houve repasse integral de valores de correção 

monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram concedidos ao autor os benefícios da 

assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando, em preliminar, a suspensão do 

processo em face da existência de pedido de uniformização nos tribunais superiores e na TNU, a ilegitimidade passiva 

ad causam. Por fim, quanto ao mérito, sustentou a ocorrência de prescrição, a legalidade da correção monetária aplicada 

e pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou 

parecer.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do 

contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Da 

suspensão do presente processo - UniformizaçãoAlega a CEF que a controvérsia acerca do pagamento de atualização 

monetária nas cadernetas de poupança em decorrência dos Planos Econômicos (Plano Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II) está em discussão no Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. Essa situação, portanto, demandaria aguardar-se a 

solução para a controvérsia, com a suspensão do presente processo.Contudo, afasto a preliminar.Consoante o disposto 
no artigo 102, 1º, da Constituição Federal, compete ao Supremo Tribunal Federal a apreciação de arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, nos termos da lei (Redação do dispositivo constitucional citado dada pela EC 

nº 3, de 17/03/1993).Para tanto, foi editada a Lei nº 9.882, de 03/12/1999, que dispõe no seu artigo 5º e 3º, que o 

Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar 

na arguição de descumprimento de preceito fundamental, consistindo esse provimento na determinação de que Juízes e 

Tribunais suspendam o andamento de processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que 

apresente relação com a matéria objeto da arguição, salvo se decorrentes de coisa julgada.Em relação à matéria que é 

objeto da presente ação foi ajuizada Medida Cautelar em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF 165-MC/DF - Distrito Federal), pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF. No relatório da 

decisão, consta o seguinte:Trata-se de arguição de descumprimento de preceito fundamental, com pedido de medida 

liminar, proposta pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF, com o objetivo de reparar eventuais 

lesões a preceitos fundamentais consubstanciadas nas decisões que consideram os dispositivos dos Planos Monetários 

(ou Econômicos) como tendo violado a garantia constitucional que assegura a proteção ao direito adquirido e ao ato 

jurídico perfeito implicam violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, dado que incluem no campo de aplicação desse 

preceito fundamental hipótese nele não contemplada (a existência de direito adquirido a regime monetário revogado) e 

aos arts. 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal, por desconsiderarem a 

constitucionalidade do exercício do poder monetário pela União e pelo Congresso Nacional (fl. 4).O objetivo da 
arguente é solver suposta controvérsia constitucional em torno dos planos econômico-monetários editados pelos mais 

diversos governos desde 1986, o que abrangeria os Planos Cruzado, Bresser, Verão e Collor I e II (fl. 10).Sustenta que 

teriam sido afrontados os artigos 5º, caput, XXXVI, 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição 

Federal.Aduz que, nos termos do art. 5º da Lei 9.882/1999, estariam presentes os requisitos para o deferimento de 

medida liminar.A liminar foi indeferida pelo STF, cuja decisão foi fundamentada no seguinte teor:(...) Em uma primeira 

análise dos autos, entendo que os requisitos que ensejam a concessão da medida liminar não se encontram presentes.O 

cerne da questão sob debate é o direito de poupadores a receber a diferença dos denominados expurgos inflacionários, 

relativos à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança existente à época da edição dos Planos Cruzado, 

Bresser, Verão, Collor I e II.Em rápida pesquisa que realizei, pude perceber que o Superior Tribunal de Justiça, os 

Tribunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e mesmo os magistrados de primeira instância da Justiça Federal e 

Estadual têm decidido com base em jurisprudência já consolidada.Há, inclusive, questões que já foram pacificadas pelo 

STJ, como é o caso da Súmula 179/STJ, in verbis:O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito 

judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.Inclusive, esse tem sido o 

entendimento desta Corte, conforme demonstram os seguintes precedentes: AR-AI 392.018 e AI 456.985, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, AgR-AI 278.895, Rel. Min. Nelson Jobim, AI 522.336, Rel. Min. Eros Grau, AI 727.546, Rel. 

Min. Cármen Lúcia, AI 596.409, Rel. Min. Menezes Direito, AI 699.966, Rel. Min. Celso de Mello e AI 695.752, sob 

minha relatoria.Isso, por si só, já demonstra a ausência do fumus boni iuris, requisito necessário para que fossem 
suspensos os muitos processos judiciais em que são discutidos os planos econômicos sob análise.É certo que a 

jurisprudência tem papel fundamental para o equilíbrio e a segurança do sistema jurídico. Não é por outra razão que 

Karl Larenz, ao tratar da importância dos precedentes judiciais e da construção daquilo que denomina de Direito 

judicial, lembra que existe uma grande possibilidade no plano dos factos de que os tribunais inferiores sigam os 

precedentes dos tribunais superiores e estes geralmente se atenham à sua jurisprudência, os consultores jurídicos das 

partes litigantes, das firmas e das associações contam com isto e nisto confiam. A conseqüência é que os precedentes, 

sobretudo os dos tribunais superiores, pelo menos quando não deparam com uma contradição demasiado grande, serão 

considerados, decorrido largo tempo, Direito vigente.Disto se forma em crescente medida, como complemento e 

desenvolvimento do Direito legal, um Direito judicial. Por tal motivo, entendo ser conveniente evitar que um câmbio 

abrupto de rumos acarrete prejuízos aos jurisdicionados que pautaram suas ações pelo entendimento jurisprudencial até 

agora dominante.Também não está presente o periculum in mora.Embora a arguente afirme existir risco de efeito 
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multiplicador (fl. 90) de decisões judiciais contrárias aos bancos, não logrou demonstrar os reais prejuízos e danos 

irreparáveis a que estariam submetidas as instituições financeiras de todo o país.O periculum, na verdade, mostra-se 

inverso, uma vez que o atendimento à pretensão liminar da arguente significaria grave desrespeito ao princípio da 

segurança jurídica que, no dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello, tem por escopo evitar alterações surpreendentes 

que instabilizem a situação dos administrados, bem como minorar os efeitos traumáticos que resultam de novas 

disposições jurídicas que alcançaram situações em curso. Nesse sentido, cito também o que decidi na ADPF 155/DF, 

sob minha relatoria:Inicialmente, assento que deferir a liminar, nos termos requeridos, implicaria a modificação, por 

decisão singular, de firme e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre o tema, e, por consequência, 

a suspensão dos efeitos de um número indeterminado de decisões judiciais prolatadas por juízes e cortes eleitorais em 

todo País, bem como pelo próprio TSE, na esteira de orientação pretoriana consolidada, as quais definiram situações 

jurídicas concretas no âmbito das respectivas jurisdições. Em outras palavras, o pedido liminar, caso deferido, afrontaria 

o princípio da segurança jurídica, com destaque para a segurança político-institucional, pois modificaria, no exercício 

de um juízo de mera prelibação, entendimento pacificado do TSE sobre a matéria, estritamente observado pelos demais 

tribunais e juízes das instâncias inferiores ao longo de várias eleições.Corrobora, ainda, o fundamento de que não 

existem elementos que demonstrem o periculum in mora, o fato de o segmento econômico representado pela arguente 

ter obtido índices de lucratividade bem maiores que a média da economia brasileira.Pesquisa realizada pela empresa de 

informação financeira Economática mostra que o resultado de 15 instituições financeiras no terceiro trimestre de 2008 

foi maior que a soma de 201 empresas de outros segmentos: R$ 6,92 bilhões ante R$ 6,01 bilhões. Apenas para ilustrar 
a questão, menciono o lucro líquido das principais instituições financeiras nacionais no ano de 2008. O Banco do Brasil 

registrou lucro líquido de R$ 8,8 bilhões, o Bradesco, R$ 7,6 bilhões, o Itaú Unibanco, R$ 7,8 bilhões e a Caixa 

Econômica Federal, R$ 3,8 bilhões. Por sua vez, esses elevados rendimentos proporcionaram ao segmento financeiro a 

constituição de patrimônio suficientemente sólido para garantir o adimplemento de suas obrigações com os correntistas 

e poupadores.De acordo com informações disponíveis na página eletrônica da FEBRABAN Federação Brasileira de 

Bancos, o patrimônio líquido do sistema bancário brasileiro, entre 1995 e 2006, ano em que a arguente afirma que se 

intensificaram os processos judiciais sob exame, passou de R$ 58.837 bilhões para R$ 186.240 bilhões. Já entre 2006 e 

2008, último balanço divulgado por aquela fonte, esse valor foi ampliado para R$ 283.796 bilhões.Ressalto, ainda, que 

consta das notas explicativas e demonstrações contábeis relativas ao período de 2007-2008 dos dez maiores bancos 

nacionais - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Itaú, Santander, Nossa Caixa e HSBC Bank Brasil - 

provisão para os Planos Bresser, Verão e Collor. Isso posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do 

tema em momento processual oportuno, indefiro o pedido de medida liminar.(Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Julgamento: 12/03/2009 - Publicação - DJe-051 DIVULG 17/03/2009 PUBLIC 18/03/2009 - 

LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 258-265).Em face do teor da decisão, foi atribuída Repercussão Geral ao Recurso 

Extraordinário nº 591.797-SP e ao Agravo de Instrumento nº 722.834-SP, ambos da Relatoria do e. Ministro DIAS 

TOFFOLI (posteriormente convertido em Recurso Extraordinário).Sem embargo aos argumentos da CEF, o 

instrumento da Repercussão Geral não é dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, porque visa, sobretudo, possibilitar ao 
Supremo Tribunal Federal selecionar os Recursos Extraordinários que irá analisar, de acordo com critérios de 

relevância jurídica, política, social ou econômica. Vide o seguinte verbete explicativo disponível para consulta no site 

do STF:Repercussão GeralDescrição do Verbete: A Repercussão Geral é um instrumento processual inserido na 

Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional 45, conhecida como a Reforma do Judiciário. O 

objetivo desta ferramenta é possibilitar que o Supremo Tribunal Federal selecione os Recursos Extraordinários que irá 

analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. O uso desse filtro recursal resulta 

numa diminuição do número de processos encaminhados à Suprema Corte. Uma vez constatada a existência de 

repercussão geral, o STF analisa o mérito da questão e a decisão proveniente dessa análise será aplicada posteriormente 

pelas instâncias inferiores, em casos idênticos. A preliminar de Repercussão Geral é analisada pelo Plenário do STF, 

através de um sistema informatizado, com votação eletrônica, ou seja, sem necessidade de reunião física dos membros 

do Tribunal. Para recusar a análise de um RE são necessários pelo menos 8 votos, caso contrário, o tema deverá ser 

julgado pela Corte. Após o relator do recurso lançar no sistema sua manifestação sobre a relevância do tema, os demais 

ministros têm 20 dias para votar. As abstenções nessa votação são consideradas como favoráveis à ocorrência de 

repercussão geral na matéria.(http://www.stf.jus.br/portal/glossario/verVerbete.asp?letra=R&id=451).Da mesma forma, 

referindo-me aos Recursos Repetitivos mencionados pela CEF, a norma citada - Lei nº 11.672/2008, que inseriu o artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, tem objetivo claro de proporcionar ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a 

possibilidade de barrar os recursos com teses idênticas. E, se for o caso, o Relator comunicará a decisão aos demais 
Ministros e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para suspenderem os recursos 

que versem sobre a mesma controvérsia.Concluindo, percebe-se que as normas e decisões referidas, não impedem o 

normal prosseguimento da presente ação e, a final, a prolação de sentença.Preliminar de falta de interesse processual - 

extratos.Não há se falar em falta de interesse processual por ausência de extratos, pois foram juntados extratos 

suficientes à prova quanto à existência das contas-poupança em nome da parte autora, o que já é suficiente para o 

julgamento da lide.Preliminar de ilegitimidade passiva.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para compor o pólo passivo da ação no que tange à correção monetária 

relativa aos períodos questionados, porque foi a instituição financeira com a qual a parte-autora se vinculou. Nesse 

sentido:TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000141818 Processo: 

200001000141818 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA - TURMA Data da decisão: 30/1/2006 Documento: 

TRF100223735 - Fonte DJ DATA: 20/2/2006 PAGINA: 96 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL 
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PAES RIBEIRO Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da CEF, deu parcial provimento à 

apelação do BACEN e à remessa oficial, tida por interposta, e não conheceu do recurso adesivo dos autores. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER, 

VERÃO E COLLOR I.1. O banco depositário é o responsável pelo pagamento de eventuais diferenças de correção 

monetária dos saldos de poupança, nos meses de junho/87 e fevereiro/89, bem como pela relativa a março/90, sendo que 

neste caso, somente para as contas com data de vencimento na primeira quinzena. O Banco Central é parte legítima para 

responder pela correção monetária relativa a março de 1990, dos saldos de poupança de cruzados novos retidos por 

força da MP n. 168/90, convertida na Lei 8.024/90.2. Às contas poupança com data-base na primeira quinzena de junho 

de 1987 não se aplica o disposto na Resolução n. 1.338 do BACEN, de modo que estas deverão ser remuneradas pelo 

IPC, no percentual de 26,06%, compensando-se o valor já pago.3. Da mesma forma, as cadernetas com data de 

rendimento até o dia 15 de janeiro de 1989 serão remuneradas pelo IPC de 42,72%, não se lhes aplicando o estabelecido 

na Medida Provisória n. 32/90.4. A atualização monetária dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao 

BACEN, em razão da Medida Provisória n. 168/90, efetua-se com base no BTNF. Para o mês de fevereiro de 1991, o 

índice de correção monetária devido é a TRD.5. Apelação da CEF desprovida. 6. Apelação do BACEN e remessa 

oficial parcialmente providas. 7. Recurso adesivo dos autores não conhecido, por intempestivo. (grifo 

nosso)Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma integral, não 

incide a prescrição qüinqüenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as prestações de natureza 

acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, motivo 
pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 

do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da jurisprudência, na esteira de 

precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 

janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 

A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 

recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a 

questão de fundo.Quanto ao IPC de Abril/1990 (44,80%) e Maio/1990 (7,87%) - PLANO COLLOR INesse caso, 

aplica-se o IPC nos saldos das cadernetas de poupança, para os meses de abril de 1990 e maio de 1990, já que o 2º do 

art. 6º da lei 8.024/90 não se aplica aos montantes que não foram repassados ao Banco Central, permanecendo sob 

custódia das instituições financeiras depositárias. Com efeito, somente em junho de 1990 é que o IPC fora efetivamente 

substituído pelo índice do BTN, nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Nesse sentido:EMENTA: DIREITO 
ECONÔMICO. CADERNETAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA CEF E DO BACEN. CRUZADOS NOVOS 

BLOQUEADOS. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. TRD. FEVEREIRO/91. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. No que pertine ao Plano Collor I, têm legitimidade passiva os 

bancos depositários para responder pela remuneração das contas de poupança do mês de março de 1990 e do saldo 

disponível depositado perante eles. Por outro lado, o BACEN é responsável pela correção monetária do mês de março 

das contas com aniversário na segunda quinzena do mês, bem como pela correção devida durante os meses em que 

permaneceu com os valores a sua disposição, ou seja, de abril de 1990 a fevereiro de 1991. Afastada a alegada 

inconstitucionalidade da MP n. 168/90 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 206.048, DJ de 19.10.2001), 

posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária 

aplicável às cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 16.3.90, ante à conclusão de que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança de origem. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência 

destes para o BACEN, para as contas de poupança com aniversário na primeira quinzena, bem como nos meses de abril 

e maio de 1990 com relação ao depósito de valores não bloqueados. Em relação às contas de poupança com aniversário 

na segunda quinzena, assim como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril de 1990 a fevereiro de 

1991), aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do 

disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Com relação ao Plano Collor II, é devida a diferença entre o que foi creditado, 
com base na variação da TRD e o que foi apurado com a aplicação do índice de 21,87% correspondente ao IPC de 

fevereiro. Os juros remuneratórios devem ser computados no cálculo da remuneração devida aos poupadores, que 

promoveram a ação ordinária para receber o valor que lhes era devido, entre eles, os juros do capital. Os juros de mora 

devem ser de 6% ao ano, de acordo com a previsão expressa do art. 1.062 do antigo Código Civil até a entrada em vigor 

do novo Código Civil (11.01.2003), quando os juros passam a ser de 1% ao mês (art. 406 do CCB/02 c/c 1º do art. 161 

do CTN). A correção monetária das diferenças reconhecidas na via jurisdicional - relativas aos valores que 

indevidamente deixaram de ser creditados em favor do poupador por ocasião dos Planos Collor I e II -, deve ser apurada 

nos termos da Lei 6.899/80. (TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta Turma, Relator(a) Valdemar Capeletti, D.E. 

13/08/2007) (negritos nossos).Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se 

confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou 

seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse 
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sentido: Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. 

INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com 

base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, 

por depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a 

sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, 

ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não 

são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da 

mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado 

desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 

39 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm - Data do Julgamento: 

07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)Desse modo, nos termos da 

fundamentação supra, procede o pedido formulado em relação ao IPC de abril e maio de 1990 quanto à referida conta-

poupança.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora: 013.00030496-2, 013.00029181-0, 013.00029626-9, 013.00029694-

3, 013.00029356-1, 013.00029656-0 e 013.00029668-4, todas da agência nº 0286, o IPC de abril de 1990, no percentual 

de 44,80%, e maio de 1990, no percentual de 7,87%.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as 

quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de 

mora a contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do 

Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as 

diferenças apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, 

desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais serão apurados em liquidação de 

sentença. Condeno a parte demandada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002298-06.2010.403.6107 - MARIZA VIOLA MARTINS(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0002298-06.2010.403.6107Requerente: MARIZA VIOLA MARTINSRequerida: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Sentença Tipo C.SENTENÇATrata-se de demanda proposta por 
MARIZA VIOLA MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a revisão 

de benefício previdenciário. Juntou procuração e documentos. A demanda foi inicialmente proposta na Justiça Estadual. 

A sentença nela proferida foi anulada pelo E. Tribuna de Justiça, que reconheceu a incompetência absoluta daquele 

Juízo para apreciar o pleito da requerente.Decorridos os trâmites processuais, apesar de intimada pela Imprensa Oficial, 

a requerente não regularizou a petição inicial.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.Embora intimado, o 

requerente não promoveu os atos que deveria em termos da regularização da petição inicial, o que dá ensejo ao seu 

indeferimento consoante o disposto no artigo 295, caput, inciso IV, c.c. o artigo 284, parágrafo único, do CPC (TRF4, 

AC 2003.70.00.068880-3, Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado em 

30/08/2006).Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

c.c. artigo 284, parágrafo único, do CPC. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa cuja execução fica suspensa, em face da concessão de assistência judiciária gratuita. 

Custas ex lege. Sentença não sujeita a reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as 

formalidades legais, arquive-se este feito, desapensando-se.P.R.I. 

 

0002650-61.2010.403.6107 - MARIA DIRCE DOS SANTOS(SP036489 - JAIME MONSALVARGA E SP146890 - 

JAIME MONSALVARGA JUNIOR E SP273725 - THIAGO TEREZA) X UNIAO FEDERAL 

AÇÃO ORDINÁRIA - Autos nº 0002650-61.2010.403.6107Parte autora: MARIA DIRCE DOS SANTOSParte ré: 
UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇAMARIA DIRCE DOS SANTOS ajuizou 

demanda em face da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando declaração de inexistência de relação 

jurídico-tributária, cumulada com a repetição dos valores recolhidos relativos às contribuições sociais sobre sua 

produção, nos termos dos artigos 25, incisos I e II e 30 da Lei nº 8.212/91.Para tanto, afirma, em síntese, que a 

exigência em tela é inconstitucional por ofender o princípio da isonomia, assim como contraria a regra da reserva de lei 

complementar para a instituição do tributo. Juntou procuração e documentos.Houve emenda à inicial. Citada, a União 

apresentou contestação. Houve réplica.Os autos vieram à conclusão.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância do 

princípio do devido processo legal. Preliminaresa. Inexistência de Condição da Ação.Assevera a União que a parte 

autora pretende ver afastada a incidência de norma especial que regula a situação, sem observar que a pretensão, em 

face do efeito repristinatório da declaração de inconstitucionalidade fará incidir a norma prevista para os empregadores 
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em geral, o que causará prejuízos financeiros à parte autora.Afasto a preliminar. A declaração de inconstitucionalidade, 

pela via do controle difuso, em regra, não opera efeitos erga omnes. Trata-se, pois, de decisão que, além de não ter força 

geral, alcançando todos os indivíduos que estariam sujeitos à aplicação da lei ou do ato normativo impugnado, não 

invalida a norma desde a sua origem e não tem efeitos repristinatórios.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA AGROINDUSTRIAL. 1. Declarada a inconstitucionalidade da contribuição social 

devida pela empresa agroindustrial, por alíquota (2,5%) incidente sobre o valor estimado da produção agrícola própria 

(ADIn nº 1.103-1/DF), nos termos da Lei nº 8.870, de 15/04/94 (art. 25, 2º), não é devido o tributo na base da legislação 

anterior. 2. A declação de inconstitucionalidade de uma lei não tem efeito repristinatório de norma por ela derrogada ou 

revogada. Provimento do agravo de instrumento. (AG 199801000438881, JUIZ OLINDO MENEZES, TRF1 - 

TERCEIRA TURMA, 30/09/1999) b. Ausência de Documento Indispensável à Propositura da Ação.Alega a União que 

a parte não exibiu documento comprobatório de que explorou a agricultura da cana de açúcar com o auxílio de 

empregados, e não na condição de segurado especial.Malgrado a manifestação da União, observo na documentação 

carreada aos autos com a inicial que os autores se dedicam à produção rural - fls. 61/62, e recolheram contribuição à 

Previdência Social como empregadores - fls. 46/60 - (vide Código de Pagamento - 2208 - Empresas em Geral - CEI 

Cadastro Específico do INSS).Afasto também esta preliminar.Diante da existência dos pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.O 

pedido é improcedente.Pretende a parte autora (pessoa física) a repetição dos valores recolhidos referentes às 

contribuições sociais sobre sua produção, nos termos dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II da Lei nº 
8.212/91 e suas alterações posteriores.No caso concreto, a pretensão está calcada no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 363852, pelo STF - Supremo Tribunal Federal, que declarou inconstitucionais as contribuições sociais 

sobre a produção rural da parte autora, a teor dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92 e atualizada pela Lei nº 9.528/97. A ementa do 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 363852, pelo STF - Supremo Tribunal Federal foi publicada nos seguintes 

termos: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - 

ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à 

matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - 

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 

30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(RE 363852, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, 
DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-

69) No julgamento também o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria , vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie.No entanto, a questão continuou sub judice em razão 

dos Embargos de Declaração interpostos pela União Federal, que foram rejeitados em decisão unânime do Plenário do 

c. STF proferida em 17/03/2011, Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausentes, no julgamento, a Senhora 

Ministra Ellen Gracie e os Senhores Ministros Ayres Britto e Dias Toffoli.Em que pese o julgamento da Corte Suprema, 

o Recurso Extraordinário nº 363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou 

seja, antes do advento da Lei nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 

8.540/92.Sob esse foco, observo que a Emenda Constitucional nº 20 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, 

incluindo a possibilidade de incidência da contribuição previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram 

somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nesse contexto sobreveio a Lei nº 10.256/2001, que dispôs:Art. 1o 

A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A contribuição do 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado 

especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade 

Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o empregador rural pessoa física 

recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a incidência do artigo 22, incisos I e II, 

da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de salários). Ou seja, deixou-se de 
tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo dentro do permissivo 

constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do recolhimento da 

contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, de 09/07/2001. - Prescrição.A questão relativa 

ao prazo para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 

4º da Lei Complementar nº 118/2005 faz parte do mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual e. 

Relatora Ministra Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação 

do prazo de cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações 

ajuizadas anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei 

Complementar nº 118/2005. Considerando que a presente ação foi proposta em 01/06/2010, é de se aplicar o prazo 

prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento, em relação aos recolhimentos realizados pela parte 

autora na vigência dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 
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dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92 e atualizada pela Lei nº 9.528/97, declarados inconstitucionais.Diante disso, 

observo que o direito de o autor repetir o indébito está fulminado pela ocorrência da prescrição quinquenal, vez que é 

relativo a período anterior a 09/07/2001, data de início da vigência da Lei nº 10.256/2001, conforme a fundamentação 

acima. Diante do acima exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à União Federal, 

que fixo em 10 (dez) por cento do valor dado à causa. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0002914-78.2010.403.6107 - SONIA MARIA ROSA CAZERTA FIDELLES(SP169688 - REINALDO NAVEGA 

DIAS) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0002914-78.2010.403.6107Parte Autora: SÔNIA MARIA ROSA CAZERTA FIDELLESParte Ré: UNIÃO 

FEDERALSentença - Tipo C.SENTENÇASÔNIA MARIA ROSA CAZERTA FIDELLES ajuizou demanda em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária cumulada com repetição de 

indébito.À fl. 41, a parte autora manifestou seu desinteresse pelo prosseguimento da ação.É o relatório.DECIDO.Antes 

da citação da parte ré a parte autora manifestou seu desinteresse pelo prosseguimento da demanda. Ante o exposto, 

declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários. Custas ex lege. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. P.R.I. 
 

0006018-78.2010.403.6107 - APARECIDO DE JESUS CAVASSAN(SP171993 - ADROALDO MANTOVANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Processo nº 0006018-78.2011.403.6107Parte Autora: APARECIDO DE JESUS CAVASSANParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada com o objetivo de 

corrigir-se monetariamente os depósitos efetuados em conta de caderneta de poupança, de titularidade da parte autora. 

Juntou procuração e documentos. Verificou-se que a parte autora já formulou pedido idêntico nos autos nº 0007769-

76.2005.403.6107, que tramitou perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária (fls. 18 e 21/54).Em manifestação, 

a requerente confirmou o ocorrido e protestou pela extinção do feito (fl. 57).Os autos vieram à conclusão. É o relatório. 

DECIDO.Considerando a ação nº 0007769-76.2005.403.6107, restou incontroverso que, neste feito, a parte autora 

formulou pedido idêntico ao que fora apresentado naquele, em face da CEF. Trata-se de questão de ordem pública, 

verificável de ofício a qualquer tempo pelo juízo. Portanto, o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, em razão 

da existência de coisa julgada.Posto isso, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, 

inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios Custas ex lege. Após o trânsito 

em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0000198-44.2011.403.6107 - LILIAN REGINA MARTINS CARREIRA(SP269909 - LUANA FERNANDA MARIA 
DE PAULA) X INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR COC 

Ação Ordinária nº 0000198-44.2011.403.6107Parte Autora: LILIAN REGINA MARTINS CARREIRAParte Ré: 

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR - COCSentença - Tipo C.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por 

LILIAN REGINA MARTINS CARREIRA, com pedido de antecipação da tutela, em face do INSTITUTO DE 

ENSINO SUPERIOR - COC, objetivando a revisão de cláusulas de contrato de prestação de serviços 

educacionais.Juntou procuração e documentos.Foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.À fl. 33, a parte autora pediu a extinção do feito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.A autora 

desiste expressamente da pretensão e requer a extinção do feito, sem julgamento do mérito (fl. 33). A parte ré não foi 

sequer citada. Assim sendo, é de rigor a extinção do feito. Posto isso, julgo extinto o processo sem a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em 

honorários advocatícios. Defiro a expedição de alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 34, em favor da 

autora, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as 

formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

0000397-66.2011.403.6107 - JOSE ESTEVES DE OLIVEIRA(SP277477 - JOÃO VICTOR MARQUES SANTIAGO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Processo nº 0000397-66.2011.403.6107Parte Autora: JOSÉ ESTEVES DE OLIVEIRAParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada com o objetivo de 

corrigir-se monetariamente os depósitos efetuados em conta vinculada ao FGTS, de titularidade da parte autora. Juntou 

procuração e documentos. Verificou-se que a parte autora já formulou pedido idêntico nos autos nº 0000876-

24.2005.403.6316, que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de Andradina (fls. 21 e 23/33).Em 

manifestação, a requerente confirmou o ocorrido e protestou pela extinção do feito (fl. 37).Os autos vieram à conclusão. 

É o relatório. DECIDO.Considerando a ação nº 0000876-24.2005.403.6316, restou incontroverso que, neste feito, a 

parte autora formulou pedido idêntico ao que fora apresentado naquele, em face da CEF. Trata-se de questão de ordem 

pública, verificável de ofício a qualquer tempo pelo juízo. Portanto, o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito, 

em razão da existência de coisa julgada.Posto isso, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do artigo 

267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios Custas ex lege. Após o 
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trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0000550-02.2011.403.6107 - DOLOTILDE ROLDAO DOS SANTOS(SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE E 

SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0000550-02.2011.403.6107Parte Autora: DOLOTILDE ROLDÃO DOS SANTOSParte Ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença - Tipo C.SENTENÇADOLOTILDE ROLDÃO DOS SANTOS 

ajuizou demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Decorridos os trâmites processuais, o d. patrono da parte 

autora requereu a desistência da ação face a prevenção realizada.É o relatório.DECIDO.Antes da citação da parte ré a 

parte autora manifestou seu desinteresse pelo prosseguimento da demanda. Ante o exposto, declaro extinto o processo 

sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios. Custas ex lege. Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005941-69.2010.403.6107 - PATRICIA MORAES DE ARAUJO(SP245840 - JOÃO ALEXANDRE FERREIRA 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCESSO Nº 0005941-69.2010.403.6107PARTE AUTORA: PATRÍCIA MORAES DE ARAÚJOPARTE RÉ: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇAPATRÍCIA MORAES DE 

ARAÚJO, com qualificação nos autos, propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário salário-maternidade.Sustenta fazer jus 

ao benefício pois há início de prova material relativa à sua condição de rurícola. A inicial veio acompanhada de 

procuração e documentos. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos, tendo sido emendada. Deferida a 

assistência judiciária gratuita.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.O INSS informou que a autora não requereu o 

benefício na via administrativa.O Instituto-Réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, que o pedido é 

improcedente.Na prova oral, foram ouvidas as testemunhas e as partes apresentaram memoriais.Vieram os autos à 

conclusão.É o relatório. DECIDO.A demanda está formalmente regular, tendo sido processada em atenção aos 

princípios da ampla defesa e do devido processo legal. Sem preliminares, passo à apreciação do mérito da pretensão.De 

acordo com a Lei nº 8.213/91, para fazer jus ao salário maternidade, a segurada rurícola precisa: a) comprovar o parto, 

b) ter a qualidade de segurada, c) encontrar-se em atividade laboral ao tempo do parto, ou na data do afastamento, tendo 

em vista a não exigência de carência.O parto foi comprovado nos autos (fl. 21).Quanto à qualidade de segurada e o 

efetivo trabalho rural à época do parto ou do afastamento, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho 

como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.No caso presente, como início de prova material, a 

autora apresentou: CTPS.Na data do nascimento de GIOVANNA, em 31/07/2007, nem a autora nem o seu marido 

mantinham vínculo rural. Da certidão de nascimento da filha consta que ele era motorista e ela do lar. Antes do parto, a 
demandante manteve contrato de trabalho urbano e somente veio a trabalhar nas lides rurícolas a partir de 

01/06/2010.Assim, da prova colhida, não é possível concluir que a autora - nem mesmo seu marido- estivessem 

trabalhando, como rurícola, à época do parto daquela. O ônus da prova era da parte autora, a teor do artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica suspensa face ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita. Custas na forma da lei. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0005945-09.2010.403.6107 - LIDIANE CRISTINA DA SILVA SANTOS(SP245840 - JOÃO ALEXANDRE 

FERREIRA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCESSO Nº 0005945-09.2010.403.6107PARTE AUTORA: LIDIANE CRISTINA DA SILVA SANTOSPARTE 

RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇALIDIANE CRISTINA DA 

SILVA SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário salário-maternidade. Sustenta 

fazer jus ao benefício pois há início de prova material relativa à sua condição de rurícola. A inicial veio acompanhada 

de procuração e documentos.Deferida a assistência judiciária gratuita.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.O 

INSS informou que a autora não requereu o benefício na via administrativa.O Instituto-Réu ofereceu contestação, 
sustentando, em síntese, que o pedido é improcedente.Na prova oral, foram ouvidas as testemunhas e as partes 

apresentaram memoriais.É o relatório. DECIDO.A demanda está formalmente regular, tendo sido processada em 

atenção aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal. Sem preliminares, passo à apreciação do mérito da 

pretensão.De acordo com os artigos 71 c.c. 25 e 26 da Lei nº 8.213/91, para fazer jus ao salário maternidade, a segurada 

rurícola precisa: a) comprovar o parto, b) ter a qualidade de segurada especial, facultativa ou individual ; e c) encontrar-

se em atividade laboral ao tempo do parto, ou na data do afastamento, tendo em vista a não exigência de carência.O 

parto foi comprovado nos autos (fl. 30/31).Quanto à qualidade de segurada e o efetivo trabalho rural à época do parto 

ou do afastamento, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início 

razoável de prova material.No caso presente, como início de prova material, a autora apresentou: ficha de atendimento 

na UBS Aracanguá, qualificada como trabalhadora rural. Também apresentou outros documentos, nos quais consta seu 

marido é qualificado como lavrador: CTPS.Pois bem. Na data do nascimento de ARTHUR, em 27/04/2008, o ex-
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marido da autora era empregado na AGRAL S/A Agrícola Araçatuba. Por sua vez, consta da certidão de nascimento de 

sua filha MANUELA, em 21/08/2009, ele era carpinteiro, profissão esta que tem natureza urbana. Assim, da prova 

colhida, não é possível concluir que a autora - nem mesmo seu marido - fossem segurados especiais, à época do parto de 

seus dois filhos. O ônus da prova era da parte autora, a teor do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à 

causa, cuja execução fica suspensa face ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da lei. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001131-17.2011.403.6107 - APARECIDO SOUSA SOARES(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0001131-17.2011.403.6107Parte Autora: APARECIDO SOUSA SOARESParte Ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ASENTENÇATrata-se de ação previdenciária proposta 

por APARECIDO SOUSA SOARES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.Para tanto, sustenta que é viúvo de ANGELINA VIANA 

SOARES, rurícola, que veio a falecer em 24/02/1984. Com a inicial juntou documentos.Foram deferidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Indeferida a tutela antecipada.O Instituto-réu apresentou cópia de procedimento(s) 

administrativo(s).Citado, o INSS ofereceu contestação, sustentando a prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, a 
improcedência do pedido.Realizou-se a prova oral com a oitiva de testemunhas. As partes apresentaram memoriais. 

Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O feito foi processado com observância do contraditório e da ampla 

defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Acolho, com fundamento no 

artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a prescrição das eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao 

quinquênio que precede o ajuizamento do vertente feito.No mérito, a parte autora requer a concessão de pensão por 

morte - rural, em razão do falecimento de sua esposa, ocorrido em 24/02/1984 (certidão - fl. 12).Pois bem, no caso em 

exame, considerando-se as disposições da Lei nº 3.807/60 e da LC 11/71, vigentes na data do óbito, não ficou 

comprovado que, à época, o autor estivesse inválido ou que a falecida esposa do autor fosse trabalhadora rural.O 

requerente não instruiu o feito com início de prova material da condição de rurícola de ANGELINA. Ao contrário, as 

certidões de casamento e de óbito informam que sua profissão era prendas domésticas e que, ao falecer, ela residia na 

cidade de Araçatuba.Ademais, inadmissível a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).O ônus da prova 

era da parte autora, a teor do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC. Custas ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios da parte 

adversa, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, a teor do que dispõe o artigo 20 do CPC, observando-se as 

disposições dos artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 
0002667-63.2011.403.6107 - EMILIA DE SOUZA MACHADO(SP297255 - JOÃO CARLOS FERREIRA ARANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOEMÍLIA DE SOUZA MACHADO ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS 

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de Pensão 

por Morte.Para tanto, afirma que conviveu maritalmente com Francisco Xavier, falecido em 26 de abril de 2006. 

Assevera que o falecido era segurado da Previdência Social. Assim sendo, faria jus à pensão por morte instituída pelo 

seu companheiro falecido, desde a data do óbito.Juntou procuração e documentos. Foram concedidos à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, assim como foi deferido o pedido de tramitação prioritária do feito.Os autos 

vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Fls. 56/57: recebo como emenda à inicial.Nesta sede de cognição sumária, 

verifico que há documentos que podem ser considerados início de prova material acerca da comprovação do pedido 

formulado pela parte autora. No entanto, o deslinde da causa demanda instrução probatória, a ser realizada sob o crivo 

do contraditório e da ampla defesa. Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2.012, às 14h00min.Cite-se, 

servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia da petição 

inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 

2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - 

SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. Publique-se. 
Registre-se.  

 

0002675-40.2011.403.6107 - TEREZINHA DA SILVA PASCOAL(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Com o objetivo de imprimir maior 

celeridade aos feitos desta natureza e na medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer momento, 

DESIGNO audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2012, às 15:30 horas.Cite-se 

o INSS, intimando-o da audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos 

documentos destinados a provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de 

Processo Civil.Intime-se, ainda, a Chefe do Posto Especial de Benefícios para apresentar em Juízo cópia das principais 

peças do procedimento administrativo da parte autora, histórico de crédito e CNIS.Em caso de eventual interesse pela 
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oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência designada, 

depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho.Com fundamento no 

art. 342 do CPC, determino o comparecimento pessoal do(a) autor(a) na audiência designada para seu depoimento, 

devendo ser pessoalmente intimado(a) a comparecer neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida 

Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, inclusive constando do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos do 

mesmo diploma legal.Ressalto que na audiência deverá a autora apresentar sua carteira de trabalho e previdência social 

- CTPS, no original.Intimem-se as partes, servindo cópia do presente despacho para cumprimento como MANDADO 

DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO. 

 

0004353-90.2011.403.6107 - IZABEL FERREIRA DE OLIVEIRA(SP306567 - SILVIA REGINA HENROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOIZABEL FERREIRA DE OLIVEIRA ajuizou demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em 

face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de benefício previdenciário 

de Aposentadoria por Idade (Rural).Para tanto, afirma que tem direito ao benefício previdenciário de Aposentadoria por 

Idade (Rural), uma vez que teria cumprido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. A 

inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Houve emenda à inicial.Requereu a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, assim como a tramitação do feito com prioridade.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido de prioridade para 
o trâmite do processo, nos termos dos artigos 1.211-A e 1.211-B, ambos do Código de Processo Civil, com a redação da 

Lei nº 12.008, de 29/07/2009.Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso dos autos, não estão 

presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil para sua concessão. Nesta sede de cognição sumária, 

verifico que há documentos que podem ser considerados início de prova material acerca do trabalho rural, mas, quanto 

ao tempo trabalhado, há somente afirmação, sem qualquer prova. Portanto, somente poderá ser verificado o efetivo 

trabalho e o tempo respectivo, após a instrução. Ademais, os documentos carreados aos autos podem, em tese, ser 

infirmados por outros, a cargo da parte ré. Não há, com efeito, prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito 

invocado, eis que há necessidade de dilação probatória, a ser realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. 

Diante do acima exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Designo audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2012, às 15h00min.Cite-se, nos termos do artigo 277 do Código de 

Processo Civil, servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia 

da petição inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona 

no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - 

Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. 

Publique-se. Registre-se. 

 

0004354-75.2011.403.6107 - NERCINA LOURENCO DA SILVA(SP306567 - SILVIA REGINA HENROZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃONERCINA LOURENÇO DA SILVA ajuizou demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em 

face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de benefício previdenciário 

de Aposentadoria por Idade (Rural).Para tanto, afirma que tem direito ao benefício previdenciário de Aposentadoria por 

Idade (Rural), uma vez que teria cumprido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. A 

inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Houve emenda à inicial.Requereu a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, assim como a tramitação do feito com prioridade.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido de prioridade para 

o trâmite do processo, nos termos dos artigos 1.211-A e 1.211-B, ambos do Código de Processo Civil, com a redação da 

Lei nº 12.008, de 29/07/2009.Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso dos autos, não estão 

presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil para sua concessão. Nesta sede de cognição sumária, 

verifico que há documentos que podem ser considerados início de prova material acerca do trabalho rural, mas, quanto 

ao tempo trabalhado, há somente afirmação, sem qualquer prova. Portanto, somente poderá ser verificado o efetivo 

trabalho e o tempo respectivo, após a instrução. Ademais, os documentos carreados aos autos podem, em tese, ser 

infirmados por outros, a cargo da parte ré. Não há, com efeito, prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito 

invocado, eis que há necessidade de dilação probatória, a ser realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. 

Diante do acima exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Designo audiência de Conciliação, 
Instrução e Julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2012, às 14h30min.Cite-se, nos termos do artigo 277 do Código de 

Processo Civil, servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia 

da petição inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona 

no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - 

Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. 

Publique-se. Registre-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0003750-17.2011.403.6107 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP X 

TEREZINHA DE JESUS BARBOZA DOS REIS(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ESMERALDA AFRAVOS PIRES X JUIZO DA 2 
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VARA  

Em cumprimento ao ato deprecado, designo o dia 07 de FEVEREIRO de 2012, às 14:45 horas, para a audiência de 

depoimento pessoal da autora e a oitiva de testemunha(s).Expeçam-se mandados e intimações necessários.Comunique-

se o d. Juízo Deprecante.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006306-94.2008.403.6107 (2008.61.07.006306-0) - ALBERTINA PEREIRA DA SILVA(SP144661 - MARUY 

VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ALBERTINA PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Processo nº 0006306-94.2008.403.6107Exequente: ALBERTINA PEREIRA DA SILVAExecutado: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por ALBERTINA 

PEREIRA DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação do(s) 

crédito(s) da parte vencedora conforme fixado pelo juízo ad quem, tendo a decisão transitada em julgado.As quantias 

exeqüendas foram disponibilizadas por meio de depósito judicial na Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça 

Federal. A parte autora concordou com o(s) depósito(s) realizado(s) e pediu a expedição de Alvará de Levantamento.É 

o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial à disposição do(s) 

exequente(s) impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no 
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a expedição de alvará de levantamento. Sem custas, honorários 

advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e 

formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3226 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0805766-96.1997.403.6107 (97.0805766-5) - TT TORRES TRANSPORTES LTDA(SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA E SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM ONODERA) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0805766-96.1997.403.6107Parte exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Parte 

executada: TT TORRES TRANSPORTES LTDASentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de execução de título judicial 

promovida pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de TT TORRES TRANSPORTES LTDA, na 

qual se busca a satisfação dos honorários advocatícios, conforme sentença transitada em julgado, valor corrigido 

monetariamente.Intimada acerca da execução dos honorários fixados na sentença, a parte ré, ora exequente, informou 

sua desistência do pleito, haja vista ser o valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), ante o disposto no artigo 20, 2º, da Lei 

nº 10.522/2002, com a alteração promovida pela Lei nº 11.033/2004. Os autos vieram à conclusão. É o relatório. 

DECIDO.O pedido, tal como formulado, caracteriza desistência da ação executória pelo credor. Na espécie, a devedora 
sequer foi citada, e diante das disposições do artigo 569 do Código de Processo Civil (o credor tem a faculdade de 

desistir de toda a execução...), é de rigor a extinção da execução. Nesse sentido:(REsp 767/GO, Rel. Ministro SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24.10.1989, DJ 20.11.1989 p. 17296)Posto isso, 

declaro extinta a presente execução, com fundamento no artigo 569, caput, c.c. artigo 795, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas e formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0004471-36.2002.403.0399 (2002.03.99.004471-9) - ANESIA FRANCISCO DE FREITAS(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Processo nº 0004471-36.2002.403.0399Exequente: ANÉSIA FRANCISCO DE FREITASExecutado: INSS - 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por 

ANÉSIA FRANCISCO DE FREITAS em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual 

se busca a satisfação dos créditos da autora e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão 

transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.A parte autora foi intimada acerca do depósito judicial realizado 

em instituição financeira oficial.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito 

judicial e à disposição do exequente, impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente 

ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou 
reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0009698-18.2003.403.6107 (2003.61.07.009698-5) - CLIDIMAGEM - CLINICA DE DIAGNOSTICO MEDICO POR 

IMAGEM S/C LTDA(SP103033 - PAULO ROBERTO BASTOS E SP189621 - MARCOS EDUARDO GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Processo nº 0009698-18.2003.403.6107Parte exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Parte 

executada: CLIDIMAGEM - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM S/C LTDASentença Tipo: 

B.SENTENÇATrata-se de execução de título judicial promovida pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

em face de CLIDIMAGEM - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM S/C LTDA, na qual se busca a 

satisfação dos honorários advocatícios, conforme sentença transitada em julgado, valor corrigido 
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monetariamente.Intimada acerca da execução dos honorários fixados na sentença, a parte ré, ora exequente, informou 

sua desistência do pleito, haja vista ser o valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), ante o disposto no artigo 20, 2º, da Lei 

nº 10.522/2002, com a alteração promovida pela Lei nº 11.033/2004. É o relatório. DECIDO.O pedido, tal como 

formulado, caracteriza desistência da ação executória pelo credor. Na espécie, a devedora sequer foi citada, e diante das 

disposições do artigo 569 do Código de Processo Civil (o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução...), é de 

rigor a extinção da execução. Nesse sentido:(REsp 767/GO, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

QUARTA TURMA, julgado em 24.10.1989, DJ 20.11.1989 p. 17296)Posto isso, declaro extinta a presente execução, 

com fundamento no artigo 569, caput, c.c. artigo 795, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. 

Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0009480-53.2004.403.6107 (2004.61.07.009480-4) - LUZIA DE OLIVEIRA SANTIAGO ATHAYDE(SP065035 - 

REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO 

BRIGITE) 

Processo nº 0009480-53.2004.403.6107Exequente: LUZIA DE OLIVEIRA SANTIAGO ATHAYDEExecutado: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida 

por LUZIA DE OLIVEIRA SANTIAGO ATHAYDE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se busca a satisfação dos créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e 

acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.A parte autora foi intimada acerca do depósito judicial 
realizado em instituição financeira oficial.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo 

pagamento/depósito judicial e à disposição do exequente, impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as 

cautelas e formalidades legais.P.R.I.Araçatuba, 12 de setembro de 2011. 

 

0012279-35.2005.403.6107 (2005.61.07.012279-8) - LUIZ CARLOS MENDES(SP149491 - JOEL GOMES 

LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Processo nº 0012279-35.2005.403.6107Exequente: LUIZ CARLOS MENDESExecutado: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por LUIZ CARLOS 

MENDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se busca a satisfação dos 

créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor 

corrigido monetariamente.A parte autora foi intimada acerca do depósito judicial realizado em instituição financeira 

oficial.Os autos vieram à conclusão. É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo 

pagamento/depósito judicial e à disposição do exequente, impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as 
cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0006600-20.2006.403.6107 (2006.61.07.006600-3) - DAGOBERTO XAVIER DA SILVA(SP125861 - CESAR 

AMERICO DO NASCIMENTO E SP214432 - OSCAR FARIAS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, à exceção da parte da sentença que concedeu ou confirmou a tutela 

antecipada, conforme teor do artigo 520, inciso VII, do CPC.Vista à parte autora, para apresentação de contrarrazões no 

prazo legal.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei. Quando em 

termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se.  

 

0005150-08.2007.403.6107 (2007.61.07.005150-8) - ANTONIO DOS SANTOS SILVA(SP096670 - NELSON 

GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte AUTOR(A) em ambos os efeitos. Vista ao INSS para resposta, no prazo legal, bem como 

para ciência da sentença prolatada e da sentença em embargos e declaração.Dê-se vista ao ilustre representante do 

Ministério Público Federal, nos casos previstos em lei.Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Intime(m)-se. 

 
0006088-03.2007.403.6107 (2007.61.07.006088-1) - KATIA MARIKO MIYADA(SP190701 - LILIAN ESNI 

VOLTOLINI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0006088-03.2007.403.6107Exequente: KÁTIA MARIKO MIYADAExecutado: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por KÁTIA MARIKO MIYADA em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos créditos da parte autora, conforme 

fixação da sentença transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.A quantia exequenda foi depositada pela 

parte executada. Apresentado o laudo da perícia contábil, deu-se vista às partes, tendo a CEF informado sua 

concordância. No entanto, certificou-se o decurso de prazo para manifestação da parte autora/exequente.É o relatório do 

necessário. DECIDO.A CEF cumpriu voluntariamente a sentença, efetuando o depósito da quantia exequenda. A autora 

pleiteou a perícia contábil, mas, quando intimada acerca do laudo apresentado pelo expert do Juízo, não se manifestou. 
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Assim, com o depósito, deu-se o cumprimento da obrigação discutida na presente execução e impõe a extinção do feito. 

É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Fl. 89: Defiro. Expeça-se.Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis 

o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0011185-81.2007.403.6107 (2007.61.07.011185-2) - MINARI ETIQUETAS IND/ E COM/ LTDA - ME(SP227241 - 

WILLIANS CESAR DANTAS E SP245231 - MARLON TOMPSITTI SANCHEZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

PROCESSO Nº 0011185-81.2007.403.6107AUTOR: MINARI ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 

ME RÉU: CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERALSENTENÇA TIPO A SENTENÇA 1. Relatório.MINARI 

ETIQUETAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME ajuizou a presente Ação Ordinária contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL visando à revisão da relação obrigacional entre as partes, concentradas no contrato de conta 

corrente nº 1461-0, Agência 0574, de Birigui/SP.Requer que seja revisada toda a relação contratual, com o seu 

conseqüente recálculo, para que: a) nos contratos em que não hajam juros pactuados entre as partes, incidam juros 

moratórios previstos no art. 406 do Código Civil; b) sejam deduzidas as tarifas e encargos ilegalmente cobrados; c) seja 

declarada ilegal a prática de capitalização de juros; d) a restituição em dobro do pagamento indevido.Alega que a 

relação contratual deve ser analisada sobre o prisma da unicidade; que deve ser aplicado ao caso o Código de Defesa do 

Consumidor; que os encargos e taxas de juros cobrados foram impostos pela ré de forma arbitrária, sem qualquer ajuste 
contratual para a cobrança das mesmas; que a ocorrência de anatocismo é vedada pela lei; que a repetição de indébito 

deve se dar nos termos do art. 876 do Código Civil.O feito foi ajuizado originariamente perante a 4ª Vara Cível da 

Comarca de Birigui-SP.Citada, a CEF contestou o presente alegando, preliminarmente, a ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, a inépcia da inicial e falta de interesse de agir. No mérito afirmou que a pretensão 

da parte autora resta prescrita e pugnou pela improcedência dos pedidos.Decisão - fl. 290, com determinação para 

exclusão do nome da parte autora dos cadastros negativos de proteção ao crédito.O autor não apresentou réplica e não 

requereu a produção de provas.A CEF apresentou alegações finais na forma de memoriais.Os autos vieram conclusos 

para sentença.2. Da fundamentação:2.1. Das Preliminares:Da presença dos documentos indispensáveis à propositura da 

ação.A parte autora requer a revisão da relação obrigacional, concentrada na conta corrente nº 1461-0, Agência 0574, 

no tocante aos juros e encargos ilegais aplicados, bem como acerca do anatocismo.Considerando que o contrato 

referente a esta conta corrente se encontra nos autos, não há que se falar em ausência dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação.Da alegação de inépcia da inicial por falta de especificação do pedido.Analisando a petição inicial, 

observo que os pedidos não são genéricos.Assim, afasto tal preliminar. Do interesse de agir.O fato de já estarem 

liquidados os valores referentes à conta corrente objeto do feito não enseja a falta de interesse de agir, tendo em vista 

que a parte autora requer justamente a revisão e a repetição dos valores pagos a maior.2.2 Do mérito.a) Do objeto do 

feito.Analisando o pedido feito na petição inicial, observo que o mesmo restringe-se à revisão da relação negocial 

havida entra as partes e concentrada na conta corrente nº 1461-0, Agência 0574, de Birigui/SP.Dessa forma, o objeto do 
presente processo liminata-se na revisão do contrato da conta corrente nº 1461-0 somente.Assim, outras eventuais 

contas e contratos firmados entre as partes não serão analisados por este Juízo, em razão do princípio da congruência 

que deve existir entre o pedido e a sentença.b) Aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA atividade bancária 

está expressamente incluída no conceito de serviço, no 2º do artigo 3º do Código de Defesa do Consumidor que 

preceitua que serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes da relação de caráter trabalhista. Nesse 

sentido a súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras.Em face do exposto, o Código de Defesa do Consumidor é aplicado ao contrato celebrado entre 

as partes.e) Da taxa de juros remuneratórios.A parte autora se insurge contra a taxa de juros aplicada ao presente 

contrato, afirmando que a mesma não foi estipulada, sendo imposta de forma aleatória e indevida.Acerca dos juros 

remuneratórios, vale ressaltar que o art. 192, 3º, da Constituição Federal que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano 

foi revogado pela Emenda Constitucional 40/03. De toda sorte, o Supremo Tribunal Federal entende que o dispositivo 

citado constituía norma constitucional de eficácia limitada e demandava e edição de lei infraconstitucional para 

autorizar sua aplicabilidade, conforme se verifica pela análise da súmula n. 648 de sua jurisprudência predominante, 

bem como da súmula vinculante n. 07.Desta forma, inexiste, para as instituições financeiras, limitação quanto às taxas 

de juros cobradas, desde que obedeçam aos valores comumente praticados no mercado, permanecendo o Conselho 

Monetário Nacional como o agente normativo do Sistema Financeiro Nacional, como determina a Lei 4.595/64. Essa é 
a razão da edição da Súmula n. 596 do Supremo Tribunal Federal: As disposições do Dec. 22.626/33 não se aplicam às 

taxas de juros a aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas que 

integram o sistema financeiro nacional.Também assim a Súmula n. 382 do Superior Tribunal de Justiça:A estipulação 

de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.É cediço que o Conselho Monetário 

Nacional não limita propriamente a cobrança de juros pelas instituições financeiras, deixando ao sabor do mercado a 

fixação das taxas aplicáveis e, desde que os valores, embora reconhecidamente altos, sejam aqueles cobrados pelo 

mercado, não é dado ao Poder Judiciário intervir para corrigir as tarifas acordadas. As partes devem cumprir o 

contratado, prevalecendo o princípio da autonomia da vontade e o da força obrigatória (pacta sunt servanda).Os 

contratos em questão, possuem previsão de cobrança de juros remuneratórios flutuantes, pois os mesmos serão 

calculados com base na taxa de juros vigente para a operação, conforme estabelecido nos termos de fórmulas descritas, 

sem especificar o índice efetivamente aplicado.Disso não decorre onerosidade excessiva ou abusividade, desde que a 
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instituição financeira aplique as taxas compatíveis com a média do mercado, mormente tratando-se de contrato com 

índice de juros flutuante, em que os juros devidos não serão aqueles da data da assinatura do contrato, mas sim os 

aplicáveis no momento da utilização do crédito anteriormente disponibilizado. Ressalte-se que, no caso de não estar 

previamente definida a taxa de juros a ser aplicada, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de 

que deverá incidir a taxa média aplicada no mercado:AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CONTA 

CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO CONTRATO. 

LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEVIDOS PELA TAXA MÉDIA DE MERCADO. JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ.1. No tocante aos juros remuneratórios, a Segunda Seção desta Corte (REsp 407.097/RS) pacificou o entendimento 

no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplica a limitação de juros aos contratos celebrados com 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut Súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em 

legislação específica. E caso não haja previsão expressa no contrato da taxa de juros remuneratórios, estes são devidos 

pela taxa média de mercado, conforme jurisprudência desta Corte.2. Agravo regimental desprovido. (Processo AgRg no 

REsp 1056979 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0102767-7, Relator(a) Ministro 

FERNANDO GONÇALVES (1107), Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA, Data do Julgamento 16/06/2009, Data 

da Publicação/Fonte DJe 29/06/2009). No caso em tela, não sendo as taxas de juros flagrantemente divorciadas das 

médias do mercado, inexiste abusividade que recomende a intervenção judicial para o restabelecimento do equilíbrio 

contratual. Assim, julgo improcedente o pedido neste ponto.f) Do anatocismo: A respeito dos juros, permanece em 

vigor a norma que veda a prática do anatocismo - Lei da Usura (art. 4º) e Súmula n 121 do Supremo Tribunal Federal:É 
vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.O Código Civil/2003 prevê, de outro lado, a 

capitalização de juros de forma anual, como se observa do art. 591. Veja-se:Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins 

econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o 

art. 406, permitida a capitalização anual. Contudo, por força do art. 5.º da MP 2.170-36, é possível a capitalização 

mensal dos juros nas operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que 

pactuada nos contratos bancários celebrados após 31 de março de 2000, data da publicação da primeira medida 

provisória com previsão dessa cláusula (art. 5.º da MP 1.963/2000) - (Processo REsp 1012671 Relator(a) Ministra 

NANCY ANDRIGHI Data da Publicação 08/04/2008 Decisão RECURSO ESPECIAL nº 1012671 - MS 

2007/0293059-9).Assim dispõe o artigo 5º da Medida Provisória nº 2.170-36:Artigo 5º - Nas operações realizadas pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano. Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor 

exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo que evidencie de 

modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 

contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a multas e demais penalidades 

contratuais.Portanto, considerando-se que os contratos foram celebrados em datas posteriores à edição de referida 

Medida Provisória, o pedido nesta parte também é imporcedente.Nesse sentido cito jurisprudência do 

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. 1. No caso 

de ausência de previsão da taxa dos juros remuneratórios, devem ser aplicados consoante a taxa média de mercado. 2. 

Cabível a capitalização anual dos juros nos contratos bancários firmados anteriormente à edição da Medida Provisória 

nº 1.963-17, de 31.03.2000. Precedente (EREsp nº 917.570, PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 04.08.2008). 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. EDAG 200602379440. 

TERCEIRA TURMA. DJE DATA:28/08/2009.3. Dispositivo:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios ao patrono da CEF, que arbitro no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal..Custas ex lege.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, obedecidas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0009021-12.2008.403.6107 (2008.61.07.009021-0) - JOSE WILSON DE SOUSA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo Nº 0009021-12.2008.403.6107Parte Autora: JOSÉ WILSON DE SOUSAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ASENTENÇA1. Relatório.Trata-se de ação ordinária ajuizada por 

JOSÉ WILSON DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de 
antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a DER.Alega a parte 

autora, em síntese: a) que é segurada da Previdência Social; b) que é incapaz para o trabalho, pois sofre de calosidades 

plantares graves; c) que possui atestados médicos que diagnosticam a sua incapacidade laborativa; razão pela qual 

entende que o benefício deve ser concedido. Juntou procuração e documentos com a petição inicial, que foi 

aditada.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferida a tutela antecipada.Citado, o INSS 

apresentou contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido; apresentou documentos (fls. 81/85 e 

86/91).Realizada perícia médica (fls. 111/120).As partes apresentaram memoriais.Os autos vieram conclusos para 

sentença.2. Fundamentação.O feito foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram 

atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. Sem preliminares, 

passo ao exame do mérito.Quanto ao mérito, o art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que, para que o segurado faça jus à 

concessão de aposentadoria por invalidez, o mesmo deve estar incapacitado total e permanentemente, ou seja, de forma 
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não temporária e para o exercício de qualquer atividade, não só para o trabalho habitual do segurado. Vejamos:Art. 42. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Conforme se depreende da análise do dispositivo acima, a incapacidade que dá 

direito ao deferimento da aposentadoria por invalidez é permanente e total, ou seja, o segurado deve encontrar-se 

incapacitado para qualquer atividade laborativa, bem como deve ter cumprido a carência exigida para tanto.Já o art. 59 

da Lei 8.213/91 dispõe que, para que o segurado faça jus à concessão de auxílio-doença, o mesmo deve estar 

incapacitado para o exercício de sua atividade habitual por mais de 15 dias, vejamos:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Assim, a incapacidade para a concessão de auxílio-doença é 
temporária e parcial, ou seja, o segurado deve encontrar-se incapacitado por um determinado período para o exercício 

de seu trabalho habitual.No presente caso, observo que a incapacidade é parcial e permanente. De fato , considerando-se 

as conclusões do expert nomeado pelo Juízo (fls. 111/120), o autor é portador de polineuropatia alcoólica e calosidade 

plantar bilateral. Essas enfermidades o incapacitam parcial e permanentemente para o trabalho.À fls. 117/118, ao 

responder aos quesitos 10 e 11 do Juízo, o expert afirma que, em relação à doença, existem relatos em prontuário 

médico desde 1999. Por sua vez, a incapacidade teria surgido em 2005, decorrente de agravamento.Analisando o CNIS 

e a CTPS da parte autora, observo que o mesmo tem contribuições vertidas até 01/12/1988 como segurado empregado 

de Oswaldo Faganello Engenharia e Construções (fl. 133). Após esta data, voltou a contribuir somente no período de 

05/2007 a 12/2007, quando já havia perdido a qualidade de segurado.Dessa forma, verifico que a data de início da 

doença (1999) ou da incapacidade (2005) são anteriores ao reingresso da parte autora no RGPS, que se deu em maio de 

2007 (CNIS - fl. 133).Assim, em conformidade com o disposto no art. 59, único, da Lei nº 8.213/91, não deve ser 

concedido o benefício pretendido.Nesse sentido sito jurisprudência do TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO 

REINGRESSO. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de 

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - A comprovação da preexistência 

de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. - Agravo legal a que se nega provimento. AC 200703990383093. OITAVA TURMA. 
JUIZA MÁRCIA HOFFMANN. DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 589.3. Dispositivo.Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado neste feito por JOSÉ WILSON DE SOUSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à condenação, corrigido monetariamente, os quais, contudo, ficam suspensos, na forma do art. 11, 2º, da 

Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.Expeça(m)-se a(s) solicitação(ões) de pagamento dos honorários periciais, conforme 

determinado no despacho de fl. 92.Transitado em julgado o processo, adotem-se as providências necessárias ao 

arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009332-03.2008.403.6107 (2008.61.07.009332-5) - JULIANO BRILHANTE CHAVES - INCAPAZ X NEUSA 

MIOTO(SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR E SP077713 - ELIANE DA SILVA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0009332-03.2008.403.6107Parte autora: JULIANO BRILHANTE CHAVESParte ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença - Tipo A.SENTENÇAJULIANO BRILHANTE CHAVES, 

ajuizou demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO ACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial mensal previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. Argumenta a parte autora, em síntese, que é portadora de enfermidades e que 
não possui meios para prover sua sobrevivência. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Houve emenda à inicial. O pedido de antecipação da tutela 

foi indeferido.Citado, o INSS, contestou, sustentando, em síntese, que a parte autora não se enquadra nos requisitos 

legais autorizadores da concessão do benefício assistencial.A parte autora interpôs Agravo de Instrumento em face da 

decisão que determinou o comparecimento do autor para a perícia, mediante ciência do patrono. Juntou-se cópia decisão 

que deu provimento ao AI.Os laudos da perícia médica e do estudo socioeconômico foram juntados aos autos.As partes 

se manifestaram sobre os laudos das perícias realizadas.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou 

parecer.Vieram os autos à conclusão. É o relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, 

consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS - é parte legítima para 

figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do benefício 
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assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentário das receitas, conforme 

pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n 2001.03.00.6313-9, DJ 

12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n 194.078, DJ 15.05.2000, p. 

179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela 

Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a 

referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (redação dada pela Lei 

9.720/1998) 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Art. 38. A idade 

prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o de janeiro de 1998. (Redação dada pela 

Lei nº 9.720, de 30.11.1998)E a Lei nº 10.741/2003, assim consignou:Art. 33. A assistência social aos idosos será 
prestada, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na 

Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 

(sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.A norma determina, pois, que terá direito ao 

benefício, o portador de deficiência/idoso que não puder prover à própria subsistência e nem de tê-la provida pela 

família. Quanto à renda, verifica-se que a concessão do benefício exige a comprovação da miserabilidade da requerente 

e o não-recebimento de qualquer outro benefício. O art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93 dá, como parâmetro acerca da 

hipossuficiência a renda per capta do grupo familiar de (um quarto) do salário mínimo.No presente caso, o autor foi 

submetido à perícia médica quando foi constatado ser ele portador de Esquizofrenia - CID X F: 20. Também considerou 

o Sr. Perito Médico que o estado psicopatológico do paciente o torna total e permanentemente incapaz de exercer 

qualquer tipo de atividade laborativa formal que lhe garanta sustento próprio de forma independente - fls. 88 e 89.O 

núcleo familiar, nos termos do 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, é composto pelo autor que não tem renda, sua genitora e 

uma irmã. A mãe do autor é titular de benefício previdenciário de Pensão por Morte no valor de um salário mínimo, 

complementa a renda familiar com trabalho esporádico de faxina - fl. 94, segundo o estudo socioeconômico, ou com o 

salário adicionado em razão de seu contrato de trabalho - fl. 118.A realidade espelha que apenas a mãe do autor 
contribui para a manutenção da família.A questão dos critérios de aferição da miserabilidade para fins de concessão do 

benefício pleiteado não é pacífica, tanto que, em âmbito do próprio STF, a matéria comporta divergência. A ADIN nº 

1.232-1/DF reconheceu a constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei nº 8.742/93 como critério objetivo de aferição da 

miserabilidade, decisão essa que serviu de parâmetro para o ajuizamento de várias Reclamações por parte INSS. No 

entanto, as decisões proferidas nessas reclamações divergem. Com efeito, há decisões daquele Excelso Pretório no 

sentido da impossibilidade de se alargar os critérios para aferição da miserabilidade, ainda que não exista declaração 

expressa do juízo pela inconstitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ou seja, não poderia ser dada outra 

interpretação à norma que não a adotada na ADIN 1.232. Nesse sentido: EMENTA: PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior 

a (um quarto) do salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida na 

ADI nº 1.232. Liminar deferida em reclamação. Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na 

ADI nº 1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o 

limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei federal nº 8.742/93(Rcl 4427 MC-AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, 

Tribunal Pleno, julgado em 06/06/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 PP-00023 

EMENT VOL-02282-04 PP-00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219 RT v. 96, n. 865, 2007, p. 121-122) 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. ARTIGO 20 DA LEI N. 8.742/93. DESRESPEITO À DECISÃO PROFERIDA 

QUANDO DO JULGAMENTO DA ADI N. 1.232. A sentença que, embora tenha afirmado a constitucionalidade do 
artigo 20 da Lei n. 8.742/93, ignorou seu comando, afronta a autoridade de decisão proferida por esta Corte no 

julgamento da ADI n. 1.232. Pedido julgado procedente.(Rcl 2323, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, 

julgado em 07/04/2005, DJ 20-05-2005 PP-00008 EMENT VOL-02192-02 PP-00302 LEXSTF v. 27, n. 319, 2005, p. 

230-235 RTJ VOL-00193-02 PP-00510) Ainda nesse sentido: Rcl 4142 MC / RS - RIO GRANDE DO SUL MEDIDA 

CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 11/05/2006 Publicação 

DJ 18/05/2006 PP-00007; (Rcl 4138 MC, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2006, publicado em 

DJ 28/04/2006 PP-00059); (Rcl 4154, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em 24/03/2006, publicado 

em DJ 31/03/2006 PP-00045)E mais:DECISÃO: O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) propõe a presente 

Reclamação para cassar sentença proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de Teodoro Sampaio/SP nos autos da ação 

no 972/2003. Alega-se o efeito vinculante da decisão desta Corte na ADI no 1.232-DF, que confirmou a 

constitucionalidade do 3o do art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que estabelece critério para o 
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recebimento do benefício previsto no inciso V do art. 203 da Constituição. Sustenta-se que a sentença de primeiro grau 

afastou o requisito legal expresso na mencionada Lei, que, conforme decisão desta Corte, representa requisito objetivo a 

ser observado para a prestação assistencial do Estado. Deferi a liminar (fls. 146-147). Em seguida, foram prestadas as 

informações (fl. 156) e ouvida a Procuradoria-Geral da República (fls. 158-160), que se manifestou pela procedência do 

pedido formulado nesta reclamatória. Passo a decidir. Observo que caso análogo foi examinado pelo Pleno desta Corte, 

no Agravo Regimental na RCL no 2.303-RS, Relatora Ministra Ellen Gracie (DJ de 1o/04/2005). O voto vencedor da 

Ministra Ellen Gracie tem o seguinte teor: Consta do voto do Min. Ilmar Galvão, quando do julgamento de mérito da 

ADI 1232, verbis: Na realidade, não se pode vislumbrar inconstitucionalidade no texto legal, posto revelar ele uma 

verdade irrefutável, qual seja, a de que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo. A questão que resta é a de saber se a hipótese 

prevista pela norma é a única suscetível de caracterizar a situação de incapacidade econômica da família do portador de 

deficiência ou do idoso inválido. Revelando-se manifesta a impossibilidade da resposta positiva, que afastaria grande 

parte dos destinatários do benefício assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao 

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da 

família do necessitado deficiente ou idoso. Meu voto, portanto, com o parecer, julga procedente apenas em parte a ação, 

para o efeito acima explicitado. De forma contrária, porém, entendeu o Min. Nelson Jobim. Transcrevo, para maior 

clareza, o voto de Sua Excelência: Sr. Presidente, data vênia do eminente Relator, compete à lei dispor a forma da 

comprovação. Se a legislação resolver criar outros mecanismos de comprovação, é problema da própria lei. O gozo do 
benefício depende de comprovar na forma da lei, e esta entendeu de comprovar dessa forma. Portanto, não há 

interpretação conforme possível porque, mesmo que se interprete assim, não se trata de autonomia de direito algum, 

pois depende da existência de lei, da definição. O voto, do Min. Nelson Jobim, acabou prevalecendo no julgamento. A 

sentença impugnada adotou a fundamentação defendida no voto vencido. Conseqüentemente, afronta o entendimento 

vencedor e, assim, a decisão da ADI 1.232. Meu voto é, pois, no sentido do provimento da reclamação, julgando 

prejudicado o agravo regimental interposto pela Defensoria Pública. Diante do precedente firmado pelo Plenário no 

Agravo Regimental na RCL no 2.303-RS e considerando como violada a autoridade da decisão proferida por esta Corte 

na ADI 1.232-DF , julgo procedente a presente reclamação para cassar a decisão reclamada na parte em que concede 

benefício assistencial em desacordo com o requisito objetivo previsto no 3o do art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 (renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo), nos termos do art. 161, parágrafo único, 

do RISTF. Publique-se. Brasília, 05 de abril de 2006. Ministro GILMAR MENDES Relator (Rcl 3817, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, julgado em 05/04/2006, publicado em DJ 17/04/2006 PP-00006) De outra perspectiva, os 

seguintes julgados entenderam ser impossível ao STF a reavaliação de dados fáticos subjacentes ao ato decisório de que 

se reclama e, portanto, não conheceram da reclamação: Rcl 3245, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, julgado em 

19/06/2006, publicado em DJ 28/06/2006 PP-00021 e Rcl 3415, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, julgado em 

19/06/2006, publicado em DJ 28/06/2006 PP-00022.Nesse sentido, ainda, a decisão em Agravo Regimental em 

Reclamação:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA A ADI 
1.232/DF. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE VERIFICADA NOS AUTOS. NECESSIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO DE CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - 

Decisão reclamada baseada em parecer do Ministério Público, que indicou a eventualidade da superação de percepção 

de de salário mínimo per capita. II - Necessidade de rediscussão de provas dos autos para se descobrir valor da renda 

mensal familiar. III - Precedentes. IV - Agravo regimental improvido.(Rcl 3963 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2007, DJe-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007 DJ 

19-10-2007 PP-00028 EMENT VOL-02294-01 PP-00184) Mais recentemente, o c. Supremo Tribunal Federal, ao 

decidir o pedido de liminar na Medida Cautelar em Reclamação nº 4374-Pernambuco, pelo e. Ministro Gilmar Mendes, 

diante da controvérsia existente no Judiciário brasileiro acerca dos critérios fixados para se aferir o estado de 

miserabilidade do indivíduo e de sua família, observou em seu voto que o próprio legislador tem revelado uma intenção 

de tornar mais elásticos os critérios para a concessão de benefícios assistenciais, com as leis que instituíram os 

programas Bolsa Família, de Acesso à Alimentação, Bolsa Escola, Estatuto do Idoso e outros.Destacou o Ministro 

Gilmar Mendes:O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário mínimo 

pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para 

concessão do benefício assistencial de que trata o artigo 203, inciso V, da Constituição.No mesmo sentido do 

entendimento exarado pelo e. Ministro Gilmar Mendes, a Ministra Ellen Gracie indeferiu o pedido de liminar do INSS 

na Medida Cautelar no Recurso Extraordinário RE 564374 MC/RS , julgada em 17/04/2008 e publicada em 15/05/2008. 
Portanto, colocada a divergência, é fato que a constitucionalidade do 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 não afasta a 

verificação, pelo juízo, no caso concreto, da efetiva aplicação da norma do art. 203, inc. V e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais (Medida Cautelar em Reclamação nº 4374-Pernambuco, pelo e. Ministro 

Gilmar Mendes) Nesse sentido também decidiu a e. 10ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região.Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1043481 Processo: 2004.61.17.001163-5 UF: SP Doc.: TRF300105757 Relator JUIZA ANNA 

MARIA PIMENTEL Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da Publicação DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 525 Ementa CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. 

NÃO-COMMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. - À concessão de benefício assistencial, exige-se que o requerente 

possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou 

mental, incapacitante à vida independente e ao labor, devendo ser comprovada a insuficiência de recursos à própria 

manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. - O laudo médico revelou a incapacidade definitiva do autor, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 54/680 

ao labor, bem assim aos atos da vida civil, estando, inclusive, interditado. - A possibilidade de prática, sem auxílio, dos 

atos da vida cotidiana, não garante a subsistência do postulante do benefício, que dependerá da família, ou na 

impossibilidade desta, do Estado. - Além do constitucional critério estabelecido no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, 

existem outros parâmetros à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial. Precedentes. 

- Para efeito de cômputo da renda familiar per capita, caracterizadora da hipossuficiência, deve ser considerado o 

conceito de família, explicitado no 1º, do art. 20, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela 

Lei nº 9.720/98. - Exclusão dos benefícios, de valor mínimo, percebidos por qualquer integrante da família, do cálculo 

da renda familiar per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Aplicação analógica do art. 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. - (...). No caso dos autos, segundo o laudo do estudo socioeconômico, o imóvel 

em que reside o autor é de padrão muito baixo, tem péssimo estado de conservação, as janelas estão com os vidros 

quebrados, as paredes da casa apresentam muitas rachaduras e infiltrações e o piso está cedendo. A casa é guarnecida 

com poucos móveis. Assim, é forçoso reconhecer que a presença de uma pessoa (dependente) portadora de deficiência 

mental faz com que a genitora suporte o pesado encargo de zelar pelo filho incapaz, que necessita de cuidados extras e 

medicação diária.Assim, é de rigor a concessão do benefício, considerando-se a efetiva aplicação da norma do art. 203, 

inc. V e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais (Medida Cautelar em Reclamação nº 4374-

Pernambuco, pelo e. Ministro Gilmar Mendes).O benefício assistencial de trato sucessivo foi criado para amparar 

àquelas pessoas em estado de miserabilidade, em situações excepcionais, sem condições de prover à própria 

subsistência e nem de tê-la provida por suas famílias. Este é o caso dos autos. Portanto, o benefício assistencial deve ser 
concedido desde a data da entrada do requerimento administrativo - 10/05/2006 - fl. 21.Considerando tratar-se, no caso, 

de benefício de natureza alimentar requerido por pessoa deficiente e necessitada, conforme aferido pela perícia social, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Esclareça-se, por conveniente, que é perfeitamente possível a concessão de 

tutela antecipada contra a fazenda pública, conforme orientação jurisprudencial dominante: (Rcl. 4499 MC/BA - Bahia, 

Min. Celso de Mello). De mais a mais, tal orientação foi consolidada pela Súmula nº 729 do STF.Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para 

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93, desde a data da entrada do requerimento 

administrativo - 10/05/2006 - fl. 21.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as 

parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da 

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, 

informo a síntese do julgado:a) nome do beneficiário: JULIANO BRILHANTE CHAVES, brasileiro, solteiro, nascido 

06/04/1986, natural de Araçatuba-SP, portador da Cédula de Identidade RG 42.546.095-2-SSPSP e do CPF/MF nº 

332.009.688-50, filho de Agripino Brilhante Chaves e de Neusa Mioto, residente na Rua Amador Bueno nº 1.337, 

Bairro Aclimação - Araçatuba SP. b) benefício: benefício assistencial.c) renda mensal atual: um salário mínimo 
vigente.d) DIB: o benefício assistencial deve ser restabelecido desde a data da entrada do requerimento administrativo - 

10/05/2006 - fl. 21.e) Número do Benefício: 5029123705.Em face da antecipação dos efeitos da tutela, oficie-se ao 

INSS, para implantar e pagar o benefício ora concedido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Sentença que está 

sujeita ao reexame necessário. Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de Ofício nº 1.281/2011-mag.Fls. 79/80: Indefiro. Houve manifesto 

equívoco da parte autora, tendo em vista que os autos foram retirados da Secretaria pelo INSS, em 31 de agosto de 2009 

e restituídos com Contestação protocolizada em 04 de setembro de 2009 - fls. 43 e 44, portanto, não ocorreu as alegada 

preclusão para a apresentação da resposta, tampouco revelia.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas e formalidades legais. P. R. I.C. 

 

0012177-08.2008.403.6107 (2008.61.07.012177-1) - SANDRA KEIKO MIYADA(SP193406 - KATIA MARIKO 

MIYADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Recebo a apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em ambos os efeitos.Vista à PARTE AUTORA, 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Intime(m)-se. 

 
0000139-27.2009.403.6107 (2009.61.07.000139-3) - CLEBIO FERNANDO CONTEL(SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS E SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

AÇÃO ORDINÁRIA Nº: 0000139-27.2009.403.6107AUTOR: CLÉBIO FERNANDO CONTELRÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇA TIPO CVistos etc.1.- Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da 

Caixa Econômica Federal na qual a parte autora, CLÉBIO FERNANDO CONTEL, visa ao pagamento da correção 

monetária nos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/18.Deferidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita.2.- Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando, 

preliminarmente: a) falta de interesse de agir em virtude do acordo previsto na LC 110/01; b) ilegitimidade ativa ad 

causam; c) ausência de causa de pedir em relação a fevereiro/89, março/90 e junho/90; d) ausência de causa de pedir 

quanto aos juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido após a Lei nº 5.705/71, e prescrição, caso a opção 
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tenha ocorrido antes; e) incompetência absoluta da Justiça Federal quanto à multa de 40% sobre os depósitos fundiários; 

e f) ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido.Às fls. 41/42 e 47, a parte ré juntou extratos e comprovantes do(s) termo(s) de adesão 

firmado(s) com a parte autora, em 23/11/2001.Instada a manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, a parte 

autora ratificou os requerimentos constantes na inicial.É o relatório. Decido.3 - Tendo a parte autora aderido às 

condições previstas na Lei Complementar nº 110/01, que trata do pagamento administrativo dos índices referentes aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, reconhecendo satisfeitos todos os direitos a reajustes de atualização referentes 

aos períodos supracitados, inexiste interesse-necessidade no provimento jurisdicional pleiteado.Não trouxe a parte 

autora aos autos qualquer elemento capaz de infirmar a avença efetuada com a CEF (termo de adesão), ao contrário, 

confirmou a transação, apenas argumentando que a mesma não é válida.Consigne-se, por oportuno, que os documentos 

de fls. 41/42 e 47 apresentados pela CEF, estão em nome da parte autora, e neles constam dados de qualificação 

individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do PIS/PASEP), bem como informam a(s) data(s) em 

que foi(ram) entabulado(s) o(s) acordo(s) e também a forma de pagamento desse quantum (crédito em conta).A 

validade do acordo, impossibilitando-se a desconsideração unilateral, foi, inclusive, objeto da Súmula Vinculante nº 01 

do STF: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001.4 - Posto isto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a 
título de honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária 

gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as 

cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0001204-57.2009.403.6107 (2009.61.07.001204-4) - ROSILDA DE OLIVEIRA VENANCIO(SP201984 - REGIS 

FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) AUTOR(A) em ambos os efeitos. Vista ao INSS para resposta, no prazo legal, bem como para 

ciência da sentença prolatada.Dê-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em 

lei.Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

0002814-60.2009.403.6107 (2009.61.07.002814-3) - VANDERLEI PEREIRA(SP260794 - PAULA PATRICIA 

BUENO E SP127755 - LUCIANO BATISTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0002814-60.2009.403.6107Parte Autora: VANDERLEI PEREIRAParte Ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇA1. Relatório.Trata-se de demanda ajuizada por VANDERLEI PEREIRA, 

com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das 

diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária nos períodos de junho de 1987 (IPC - 26,06%), 
janeiro e fevereiro de 1989 (IPC - 42,72% e 10,14%, respectivamente) e março de 1990 (IPC - 84,32%) sobre o 

montante depositado em sua(s) caderneta(s) de poupança.Para tanto, sustenta ser a parte autora titular de conta(s)-

poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial 

veio acompanhada de procuração e documentos, sendo aditada.Concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, sustentando preliminares: falta de interesse de agir em 

relação à data de abertura da conta posterior ao dia 15, ilegitimidade passiva em relação às contas da operação 643 e da 

falta de interesse de agir em relação aos índices de março de 1990. No mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal, 

inclusive dos juros remuneratórios, ou, no caso de ser vintenária, a prescrição dos Planos Bresser e Verão, a legalidade 

da correção monetária aplicada e pugnando pela improcedência do pedido. Juntou-se extratos das conta(s)-poupança em 

nome da parte autora.Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.2. Fundamentação.O feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com 

observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) 

prejudicial(is) suscitada(s).Preliminar de falta de interesse de agir - data de abertura da conta posterior ao dia 

15:Alegada esta preliminar de forma genérica, verifica-se nos autos que não cabe a sua aplicação, posto que a conta-

poupança do autor possui data-base anterior ao dia 15.Ilegitimidade passiva - operação 643:A conta objeto da presente 

ação é correspondente à operação 013. Assim, não prospera esta preliminar. Preliminar de falta de interesse de agir - 

março de 1990:A preliminar de falta de interesse de agir, tal como aduzida, está a tratar, em verdade, do próprio mérito 
desta demanda, pois, para se chegar à conclusão acerca da ausência de referida condição da ação, a parte ré afirmou a 

inexistência do próprio direito, o que levaria à improcedência da ação, caso acatados os argumentos, e não à extinção 

sem julgamento do mérito.Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago 

de forma integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as 

prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados 

ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição 

contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da 

jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE 

POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos 

meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o 
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banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança 

prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo 

BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. 

Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA 

CALMON)Em sintonia com consolidada jurisprudência, a prescrição só tem início com o surgimento da lesão a direito, 

ou seja, quando do creditamento de correção monetária a menor, em contrariedade ao contrato pactuado. No presente 

caso, tal fato se deu quando os índices correspondentes às primeiras quinzenas de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 

1989 não foram aplicados no período aquisitivo entre os dias 01 a 15 do mês seguinte do mesmo ano, contando-se a 

partir de então a prescrição.Desse modo, por exemplo, todos aqueles poupadores, cujas contas aniversariam até o dia 03 

de janeiro de 1989, tiveram até a data de 03 de fevereiro de 2009 para ajuizarem a demanda pleiteando o índice de 

janeiro de 1989.No presente caso, como a presente ação só foi ajuizada em 09/03/2009, ocorreu a prescrição dos índices 

de junho de 1987 (IPC - 26,06%) e janeiro e fevereiro de 1989 (IPC - 42,72% e 10,14%, respectivamente).Ressalta-se 

que, mesmo se não houvesse decorrido a prescrição para o pleito quanto ao índice de fevereiro de 1989, a parte autora já 

não possui interesse de agir em relação a este. Isto porque a correção monetária dos saldos mantidos em caderneta de 

poupança relativamente ao mês de fevereiro de 1989 já foi realizada com base no rendimento da LFT, nos termos do 

art. 17, II da Lei n.º 7.730/89, cujo percentual (18,35%) foi superior ao IPC no período. Quanto ao IPC de Março/1990 - 
PLANO COLLOR IMarço de 1990 - 84,32%:Com a edição da Medida Provisória n 168/90, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei n 8.024, de 12 de abril de 1990, o governo instituiu o chamado Plano Collor. Tal 

medida consistiu no bloqueio dos ativos monetários depositados nas cadernetas de poupança, superiores ao limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), disponibilizando tais valores para o Banco Central do Brasil, 

conforme segue:Art. 5º Os saldos dos depósitos à vista serão convertidos em cruzeiros, segundo a paridade estabelecida 

no 2º do art. 1º, obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais 

iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 

31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no dito 

parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 8.088, 

de 31.10.1990) 3º As reservas compulsórias em espécie sobre depósitos à vista, mantidas pelo sistema bancário junto ao 

Banco Central do Brasil, serão convertidas e ajustadas conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do 

Brasil.Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta 
lei. (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão 

atualizadas pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo 

pagamento das parcelas referidas no dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração 

pro rata . (Redação dada pela Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto 

ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e 

ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Relativamente às contas poupanças com 

datas de aniversário na primeira quinzena, cabe ao banco depositário o crédito da correção monetária dos valores não-

bloqueados com referência ao mês de março de 1990. A correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes 

para o BACEN, para as contas de poupança com aniversário na primeira quinzena (tendo em vista que a Medida 

Provisória n 168 foi editada em 15 de março de 1990), é - de fato - o IPC do mês de março de 1990, qual seja o de 

84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento).No entanto, referido índice já foi aplicado pela Instituição 

Financeira, conforme o Comunicado BACEN nº 2.067. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I e IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, 

considerando-se as disposições dos arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, 

arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0004323-26.2009.403.6107 (2009.61.07.004323-5) - ERENITA MARIA DE MATTOS MARQUES(SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) AUTOR(A) em ambos os efeitos. Vista ao INSS para resposta, no prazo legal, bem como para 

ciência da sentença prolatada.Dê-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em 

lei.Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

0005477-79.2009.403.6107 (2009.61.07.005477-4) - KARINA DA PAZ(SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Ação Ordinária nº 0005477-79.2009.403.6107Parte Autora: KARINA DA PAZParte Ré: CEF - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALSentença - Tipo A.SENTENÇAKARINA DA PAZ ajuizou a presente demanda, com pedido de antecipação 
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da tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a declaração da inexigibilidade de 

comprovação de idoneidade cadastral do fiador, para continuidade no FIES, determinando-se à CEF que adite, 

semestralmente, o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº 24.1354.185.0003612-56, 

sem a imposição das exigências apontadas.Para tanto, afirma que a requerida recusa-se a efetuar o aditamento do 

contrato do FIES sem que a requerente apresente fiador com idoneidade financeira.Sustenta que, ao exigir a idoneidade 

cadastral do fiador, teria contrariado os princípios da Lei nº 10.260/01, que visa à possibilitar o acesso de alunos 

carentes às instituições particulares de ensino.Entende que há violação ao direito à educação, com previsão 

constitucional.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. O pedido 

de antecipação da tutela foi indeferido.A parte autora interpôs Agravo de Instrumento, ao qual foi negado 

provimento.Citada, a CEF no mérito, pugna pela improcedência do pedido.A CEF dispensou a produção de provas. Por 

sua vez, a parte autora manteve-se silente.Os autos vieram à conclusão. É o breve relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa, e do devido processo legal. No 

mérito, o crédito educativo em testilha para atingir seu objetivo, necessita de mínimas garantias para a manutenção do 

sistema. Nessa quadra, não são abusivas as exigências da Lei nº 10.260/2001, relativas à prestação de garantia.Com 

efeito, referida norma estabelece:Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte:(...)III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;(...)VI - comprovação de idoneidade 

cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na assinatura dos contratos.(...)Como gestores do Sistema, nos termos dos 
incisos I e II do art. 3º da Lei em tela, ao MEC e à CEF cabe a determinação do que vem a ser garantia adequada:Art. 3o 

A gestão do FIES caberá:I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de supervisor 

da execução das operações do Fundo; eII - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de 

administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.Para dar executoriedade às 

normas em tela, foi editada a PORTARIA-MEC Nº 1725, DE 3 DE AGOSTO DE 2001, que, em seu art. 10 dispõe:Art. 

10 A garantia do contrato será a fiança pessoal, ou outra que venha a ser aceita pelo agente operador. 1o No caso da 

fiança pessoal, será exigida a idoneidade cadastral do fiador e prova de rendimentos mensais pelo menos iguais ao 

dobro do valor total da mensalidade informada pela instituição de ensino superior, admitida a apresentação de duas 

pessoas cujo somatório de rendimentos atenda ao mínimo estabelecido nesse parágrafo. 2o Não poderá ser fiador o 

cônjuge do candidato, nem estudante que conste como beneficiário do FIES.Essa Portaria foi alterada pela PORTARIA 

DO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nº 2.729, DE 8 DE AGOSTO DE 2005, que estabeleceu:Art. 6 o A 

garantia do contrato será a fiança pessoal, ou outra que venha a ser aceita pelo respectivo agente financeiro do FIES. 1 o 

No caso da fiança pessoal será exigida:I - idoneidade cadastral do(s) fiador(es);II - comprovação de rendimentos 

mensais pelo menos iguais ao valor dos encargos educacionais totais referidos no art. 4 o , no caso dos estudantes 

referidos no art. 1 o , I e II, e comprovação de rendimentos mensais pelo menos iguais ao dobro do valor dos encargos 

educacionais totais referidos no art. 4 o , no caso dos estudantes referidos no art. 1 o , III e IV, admitida a apresentação 

de duas pessoas cujo somatório de rendimentos atenda ao mínimo estabelecido neste inciso. 2 o Não poderá ser fiador:I 
- o cônjuge do candidato;II - estudante que conste como beneficiário do FIES ou do Programa de Crédito Educativo - 

CREDUC, salvo nos casos de quitação dos financiamentos recebidos.Pois bem, as normas infralegais obedecem ao 

comando normativo de prestação de garantia adequada, prevista na Lei nº 10.260/01. As Portarias acima, portanto, não 

são ilegais, pois permaneceram em seu âmbito normativo de dar concretude à lei, possibilitando a sua aplicação.Assim, 

no caso concreto, agiu a CEF dentro de sua margem de discricionariedade ao negar o aditamento contratual.Quanto à 

afirmação de que houve afronta aos princípios norteadores do FIES, observo que a lei não vincula a concessão do 

empréstimo à renda do estudante, diferentemente do CREDUC e do PROUNI. Neste último caso há efetiva bolsa de 

estudos, enquanto no FIES há financiamento, cujo retorno financeiro mediante o efetivo pagamento do empréstimo tem 

relevância para sua continuidade e para que outros sejam beneficiados.Relevante considerar que o Direito à Educação, 

como Direito de todos, nos precisos termos do art. 205 da Constituição Federal, não é direito absoluto e pode sofrer 

limitações em função de sua regulamentação. Somente a norma que vier a limitar de forma desarrazoada o Direito em 

questão, é que poderia ser tomada por inconstitucional.Não é o caso dos autos. Veja-se, nesse sentido:TRF4 Classe: AG 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 2007.04.00.004809-0 UF: PR Data da Decisão: 02/05/2007 Orgão 

Julgador: QUARTA TURMA Inteiro Teor: Citação: Fonte D.E. DATA:14/05/2007 Relator VALDEMAR CAPELETTI 

Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIES. EXIGÊNCIA DE FIADOR. PATAMAR DE RENDA. Correta a 

exigência de prestação de fiança, porquanto nela está embutida a legítima prerrogativa do credor de verificar as chances 
de receber de volta o valor que deu em empréstimo. A criação do FIES não objetivou, precipuamente, ao contrário do 

CREDUC, privilegiar incondicionalmente o estudante comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico 

(art. 2º, da Lei n.º 8.436/92), mas proporcionar, àquele estudante a quem falta suficiente condição financeira e por 

intermédio de autêntico financiamento, o acesso ao ensino superior em estabelecimentos particulares. O oferecimento 

de garantias adequadas pelo estudante financiado, não está, ao menos legalmente, atrelado à renda exigida pela CEF. 

Embora não tenham os pais dos recorrentes a renda que o agente financeiro arbitrariamente estipulou, vez que são 

aposentados, possuem bens suficientes à garantia do contrato, o que atesta sua idoneidade para ocuparem a condição de 

fiadores.A idoneidade cadastral do fiador é relevante. Dessa forma, não há ilegalidade ou inconstitucionalidade no 

procedimento da CEF em não conceder o aditamento ao financiamento estudantil requerido obedecendo, portanto, ao 

estatuído no art. 5º, VI, da Lei nº 10.260/01, pois ele dita, expressamente, a necessidade de comprovação da idoneidade 

cadastral tanto para o estudante quanto para os fiadores. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 
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resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em 

10% sobre o valor dado à causa, a serem pagos às co-rés, cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária 

gratuita.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

0007772-89.2009.403.6107 (2009.61.07.007772-5) - JOSE ROBERTO GROSSO(SP144661 - MARUY VIEIRA E 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Recebo a apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em ambos os efeitos.Vista à PARTE AUTORA, 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

0007835-17.2009.403.6107 (2009.61.07.007835-3) - HOMERO AMADOR GARCIA(SP283126 - RENATO 

BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0007835-17.2009.403.6107Parte Autora: HOMERO AMADOR GARCIAParte Ré: UNIÃO FEDERAL-

FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por HOMERO AMADOR 

GARCIA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexistência de exigibilidade do imposto de 

renda sobre parcelas recebidas de Economus Instituto de Seguridade Social, em razão de complementação de 
aposentadoria, cumulada com repetição de indébito. Para tanto, afirma que contribuiu para a fundação de seguridade 

social durante o período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, quando optou pelo resgate mensal das suas 

contribuições. Assevera que sofreu a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte, durante o período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, na vigência da Lei nº 7.713/88 até a edição da Lei nº 9.250/95, que a 

modificou, de modo a diminuir sua complementação de aposentadoria.Juntou procuração e documentos.Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a União apresentou contestação. Houve réplica. As 

partes dispensaram a produção de provas, em razão da questão discutida nos autos, tratar-se exclusivamente de matéria 

de direito.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância do princípio do devido 

processo legal. Preliminar:a. Ausência de Documentos Indispensáveis.Afasto a preliminar. O entendimento 

jurisprudencial pacificado no c. Superior Tribunal de Justiça - STJ, inclusive pelo regime do artigo 543 do Código de 

Processo Civil, é o de ser desnecessário juntar todos os comprovantes dos pagamentos efetuados, para a interposição de 

ação de repetição de indébito tributário, bastando que se comprove a condição de contribuinte. Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. A 

autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo 

desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, 
bastando a comprovação da condição de contribuinte. 2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao 

regime de substituição tributária não exime o contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação 

submetida à incidência tributária. 2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer 

comprovante de recolhimento do tributo, o que justifica a extinção do feito. 3. Recurso especial não provido. (RESP 

200901423066, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2010) No mérito, o pedido é procedente.A parte 

autora fundamenta seu pedido no fato de que na vigência da Lei nº 7.713/88 eram isentos de imposto de renda os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada, relativamente às contribuições do participante. Isso porque, a 

parcela retirada do salário do trabalhador já havia sido objeto de incidência do imposto sobre a renda no momento do 

recebimento do salário.Anoto que a Lei nº 7.713/1988 teve sua vigência limitada ao período de 01.01.89 a 31.12.95 e 

determinava que sobre as contribuições para a previdência havia a incidência de imposto de renda juntamente com a 

tributação do salário, isentando o contribuinte do pagamento do imposto por ocasião do resgate de referidas 

contribuições. Veja-se a redação original: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos 

por pessoas físicas:(...)VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada:a) quando em decorrência de 

morte ou invalidez permanente do participante;b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus 

tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade 

tenham sido tributados na fonte; (...)Com a edição da Lei nº 9.250/95, tal sistemática foi invertida, autorizando referida 

norma a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda das contribuições para a previdência, mas sujeitando o 
contribuinte ao recolhimento do imposto por ocasião do resgate. É o que se deflui dos artigos 4º, inciso V e 33 da 

referida lei:Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser 

deduzidas:(...);V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social;(...)Art. 33. 

Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de 

entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.Dessa forma, 

as contribuições recolhidas no período de 01.01.89 a 31.12.95 não estão sujeitas ao recolhimento do imposto de renda 

no momento de seu resgate, pelo fato de já terem sido tributadas por ocasião do recebimento do salário. No caso em 

exame, verifica-se que o autor comprovou que efetuou contribuições no referido período.O montante vertido ao fundo 

de pensão no período de 1º de janeiro de 1989 a 1º de novembro de 1990, ao ser resgatado pelo Autor, não deveria 

sofrer a incidência do imposto de renda, sob pena de bitributação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO 
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DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ART. 6º, VII, B, DA LEI N. 

7.713/88. VIGÊNCIA NO PERÍODO DE 1º.1.89 A 31.12.95.LIMITAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS 

TENHA SIDO SUPORTADO PELOS CONTRIBUINTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

LIQUIDAÇÃO QUE SE AMOLDA AO DISPOSITIVO LEGAL PELO QUAL FORAM ACOLHIDOS OS PEDIDOS 

AUTORAIS.1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido se 

manifestou de forma clara e fundamentada sobre a questão posta à sua apreciação, ainda que a conclusão adotada tenha 

sido contrária à pretensão dos ora recorrentes. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os 

argumentos deduzidos pelas partes, desde que haja fundamentação suficientes para por fim à lide, na forma do art. 93, 

IX, da Constituição Federal.2. A primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, de relatoria 

do Ministro Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção concedida pelo 

art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de 

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.3. A isenção em 

questão vigorou sob a égide da Lei n. 7.713/88, tendo como autorizativo o seu art. 6, VII, b, o qual dispunha 

expressamente, antes de sua revogação pela Lei n. 9.250/95, que somente estavam abrangidos pelo benefício os valores 

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital 

produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte.4. Se a sentença que se liquida nos autos 
acolheu o pedido dos autores relativamente à isenção de que trata a Lei n. 7.713/88, por óbvio que o provimento judicial 

restringiu-se ao disposto na referida lei. Assim, a dita isenção proporcional reconhecida na sentença não se refere à 

totalidade das contribuições vertidas para o fundo de previdência entre 1º.1.89 a 31.12.95, mas sim aos valores 

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital 

produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte. Não há, portanto, violação à coisa julgada na 

hipótese, estando correta, portanto, a forma de liquidação realizada na origem.5. Recurso especial não provido.(REsp 

1144603/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 

10/03/2011) Do prazo prescricional:O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, 

contados da extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 168, caput e inciso I, do CTN:Art. 168. O direito 

de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipótese dos incisos I e 

II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se 

tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, 

revogado ou rescindido a decisão condenatória. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ fixou-se no sentido de que tal prazo do art. 168 do CTN somente se iniciaria com a homologação 

tácita do lançamento, cinco anos após o fato gerador, que é quando se considera definitivamente extinto o crédito 

tributário pelo pagamento, segundo previsto no art. 150, 4º, do CTN. Dessa forma, na prática, o prazo para requerer a 

restituição/compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação totalizava-se em 10 (dez) anos, mediante a 
interpretação conjunta dos art. 168, I e do art. 150, 4º, ambos do CTN. Com a edição da Lei Complementar 118/05, 

houve a diminuição do referido prazo prescricional, eis que seu art. 3º assim dispôs:Art. 3º. Para efeito de interpretação 

do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Após diversos entendimentos sobre a matéria, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça assim se fixou, vejamos: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). 

DECISÃO EXTRA PETITA. CONFIGURAÇÃO. ANULAÇÃO DE PARCELA DO JULGADO QUE EXTRAPOLA 

OS LIMITES RECURSAIS.(...)2. O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, do ponto de 

vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei 

Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a restituição é de cinco anos a contar da data do 

recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da novel lei complementar (Precedente 

da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar 

em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 
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tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da 

aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento 

indevido.(...)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 891312. PRIMEIRA TURMA. Rel. Min. LUIZ 

FUX. DJE DATA:04/11/2010.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO - LEI COMPLEMENTAR 118/2005 - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

NOS ERESP 644.736/PE - PRIMEIRA SEÇÃO RATIFICOU ENTENDIMENTO - REsp 1.002.932/SP SUBMETIDO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. A Corte Especial, na Arguição de Inconstitucionalidade no EREsp 

644.736/PE, acolheu o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.107, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/2005 (entendimento ratificado pela Primeira Seção, no REsp 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz 

Fux, julgado em 25.11.2009, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008). 2. Por força da 

declaração de inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, prevalece a regra consagrada na 

jurisprudência do STJ no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a repetição de 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é a data em que ocorrida a homologação, 

expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os pagamentos efetuados no período anterior à vigência da LC 118/05, 

ocorrida em 09.06.2005. 3. Não incidência do imposto de renda apenas quanto às FÉRIAS NÃO-GOZADAS E SEU 

RESPECTIVO TERÇO E LICENÇA-PRÊMIO INDENIZADA. Incidência do imposto no tocante às férias usufruídas e 

respectivo adicional constitucional. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. RECURSO 
ESPECIAL - 1123760. SEGUNDA TURMA. Rel. Min. ELIANA CALMON. DJE DATA:01/07/2010.Assim, nos 

pagamentos indevidos feitos até 09-06-2005, incide a tese dos cinco mais cinco, limitados ao prazo de 05 anos contados 

do início da vigência da LC 118/05. Nos pagamentos indevidos após 09-06-2005 o prazo prescricional para sua 

repetição é de 5 anos contados de seu recolhimento.No presente caso, o pagamento indevido (bitributação) do imposto 

de renda ocorreu a partir do momento em que a parte autora se aposentou pela previdência privada, em julho de 2004 

(fl. 46).Considerando que a ação foi ajuizada em 31-07-2009, não há que se falar em prescrição.3. Dispositivo:Diante 

do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação à incidência do Imposto de Renda 

Pessoa Física, contribuições vertidas pelo autor ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 

(01.01.89 a 31.12.95). Declaro, outrossim, o direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos, 

corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal.Nos 

termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, Os juros moratórios, na 

repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença incidindo apenas a taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não podendo ser cumulada 

com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE 

MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS DECIDIDAS NA 

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA 
TURMA, 02/02/2011). No caso concreto, condeno a União ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro no 

percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação.Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário 

(artigo 475 do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0009610-67.2009.403.6107 (2009.61.07.009610-0) - DOZOLINA MOSCA GONCALVES(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0009610-67.2009.403.6107Parte Autora: DOZOLINA MOSCA GONÇALVESParte Ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença tipo ASENTENÇADOZOLINA MOSCA GONÇALVES propôs 

a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a revisão do 

benefício previdenciário denominado pensão por morte, que recebe desde a data do falecimento de seu marido (NB 

21/144.841.919-8 - DIB: 20/03/2008).Sustenta que o de cujus, OSVALDO GONÇALVES, tinha direito à aposentadoria 

por idade. Ele formulou requerimento nesse sentido (NB 41/106.035.219-0 - DER: 23/04/97), indeferido por falta de 

carência.Informa que, posteriormente, o INSS deferiu ao de cujus o amparo ao idoso (NB 88/109.240.969-3 - DIB: 

09/04/98 - fl. 21), benefício que recebeu até o advento de sua morte, em 2008.Além disso, assevera que são indevidos 

os descontos realizados pelo INSS no valor da pensão que recebe.A inicial foi aditada.Foi deferido o pedido de Justiça 

gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50.Indeferida o pedido de tutela antecipada.O INSS ofertou contestação, 

sustentando em síntese, a improcedência do pedido. Na oportunidade, esclareceu que, de fato, em sede de revisão 
administrativa, restou identificado que a autora estava recebendo, simultaneamente, dois benefícios: a pensão de seu 

marido e um outro, assistencial, que lhe foi deferido em 2004. O valor pago a maior (R$ 1.120,50) foi descontado das 

parcelas posteriores, em conformidade com a legislação pertinente. O Instituto-réu também informou que a demandante 

formalizou contrato de empréstimo consignado com a instituição UNIBANCO. Assevera que não pode ser 

responsabilizado pelos termos de referido contrato, por se tratar de um negócio particular realizado pela autora com 

aquela instituição.O INSS apresentou cópia dos procedimentos administrativos referentes aos benefícios requeridos em 

nome da autora.A parte autora requereu a realização de prova pericial.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 

DECIDO.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Primeiramente, indefiro a realização 

de prova pericial, eis que desnecessária para o deslinde da presente demanda, pelas razões que abaixo expostas.Acolho, 

com fundamento no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, e ainda, com arrimo em reiterada jurisprudência dos tribunais 
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pátrios, a prescrição das eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao quinquênio que precede o 

ajuizamento do vertente feito.Nesse diapasão, cabe enfatizar, que a prescrição não atinge o fundo do direito da parte 

autora, e sim limita os seus reflexos nos últimos cinco anos a partir da propositura da demanda.No mérito propriamente 

dito, pretende a autora a revisão do benefício previdenciário pensão por morte, eis que à época em que implementou 

todos os requisitos, o falecido marido da autora preenchia as condições para o benefício de aposentadoria por idade. 

Também afirma que são indevidos os descontos feitos pelo INSS em seu benefício.Parcial razão assiste à parte 

autora.No que pertine à alegação de descontos indevidos realizados pelo INSS na pensão por morte deferida à autora, 

efetivamente, nota-se a existência de duas situações que não se confundem. Veja-se:1ª) A lei veda o recebimento 

conjunto de benefícios de naturezas diversas (art. 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91). Conquanto a autora tenha recebido, 

por certo tempo, o benefício assistencial do qual era titular (fl. 23) em concomitância com a pensão por morte, que tem 

natureza previdenciária, não há reparos a fazer em relação aos descontos feitos pelo INSS.O Instituto tão somente 

determinou o ressarcimento aos cofres públicos de quantias que pagou a mais à requerente. Portanto, não há ilegalidade 

ou excesso a ser(em) corrigido(s).2ª) conforme noticiou o INSS, a demandante, respaldada no sistema jurídico pátrio, 

firmou contrato de empréstimo consignado com a instituição bancária UNIBANCO.Nessa seara, não se pode olvidar 

que, ao formalizar um ajuste dessa espécie, o titular de qualquer benefício previdenciário, dentre outros, assume o 

compromisso de pagá-lo em parcelas mensais até quitar o montante contratado. Tem-se, assim, que as deduções 

relativas ao empréstimo consignado são um ônus que decorre do contrato firmado pela autora com a instituição 

bancária. Desse modo, dada a natureza (particular) da avença, o INSS não pode ser responsabilizado pelos efeitos que 
ela produz em relação à autora.Não há, pois, como acolher o pleito da requerente no que pertine aos descontos 

realizados no valor do benefício que recebe, pelas razões acima dispostas.Do direito do de cujus à aposentadoria por 

idade:Verifico que OSVALDO GONÇALVES, nascido em 11/06/1930, implementou 65 anos de idade em 11/06/1995. 

E, para fazer jus à aposentadoria que requereu em 23/04/97 (NB 41/106.035.219-0 - fl. 50), o de cujus deveria 

comprovar o recolhimento de 78 contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91).Ao pleitear o benefício acima mencionado, 

o de cujus apresentou suas duas CTPS, conforme se verifica no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço 

(fls. 74/75), tendo sido apurado em seu favor 20 anos, 2 meses e 27 dias de trabalho com anotação em carteira de 

trabalho.No entanto, muito embora tenha demonstrado o recolhimento de contribuições em número bem superior à 

carência exigida - pelo menos 242 contribuições -, a Autarquia Previdenciária não reconheceu o direito de OSVALDO à 

aposentadoria que requereu, por falta de período de carência (fl. 80).Evidente equívoco, pois, na decisão do INSS.Após 

o falecimento de OSVALDO, em 20/03/2008, a autora formulou requerimento de pensão por morte previdenciária, que 

foi deferida a contar do óbito de seu falecido marido (NB 21/144.841.919-8 - DER: 28/03/2008), muito embora ele 

fosse beneficiário de amparo social ao idoso, desde 1998 (NB 88/109.240.969-3 - fl. 21).Considerando-se a vedação 

insculpida no art. 20, 4º, da Lei nº 8.742/93, agregada ao teor dos documentos de fls. 106/107, conclui-se que o INSS 

reconheceu, ainda que de modo não expresso, o direito do de cujus à aposentadoria por idade. E, em razão disso, 

concedeu à viúva a pensão por morte. Por oportuno, não há notícia nos autos de que o INSS tenha reparado o equívoco 

acima constatado, com o pagamento dos valores eventualmente devidos à autora.Desse modo, deverá o INSS proceder à 
implantação e pagamento do benefício de aposentadoria por idade NB 41/106.035.219-0, em nome de OSVALDO 

GONÇALVES, a contar da DER: 23/04/1997 (fl. 50), eis que nessa data ele havia preenchido todos os requisitos para 

tanto.Ante a concessão administrativa de amparo social ao idoso ao de cujus (NB 88/109.240.969-3 - DIB: 09/04/1998 - 

fl. 21), deverá o INSS proceder à compensação de valores devidos em razão da aposentadoria e aqueles já pagos em 

face da concessão do benefício assistencial. No entanto, considerando-se o tempo decorrido e a prescrição, tal 

compensação mostra-se desnecessária.Deverá, por outro lado, revisar a pensão por morte que deferiu à autora, levando-

se em conta as alterações decorrentes da aposentadoria acima deferida ao de cujus. Considerando tratar-se de benefício 

de natureza alimentar, adoto a fundamentação supra para conceder a antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. 

I, do CPC, para condenar o INSS a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por idade em nome de 

OSVALDO GONÇALVES, a contar da data do requerimento administrativo (NB 41/106.035.219-0): 23/04/1997, e, 

após, proceder à necessária revisão da renda mensal inicial da pensão por morte em nome da autora, DOZOLINA 

MOSCA GONÇALVES (NB 21/144.841.919-8).Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para 

determinar ao INSS que promova à implantação e ao pagamento do benefício ora concedido em nome da parte autora. 

Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas desde a DER do benefício NB 41/106.035.219-0, compensando-se com os 

valores pagos em razão da concessão administrativa do benefício assistencial NB 88/109.240.969-3, com correção 
monetária e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010, 

aplicando-se a prescrição quinquenal.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte 

adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas 

as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da 

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 de dezembro de 2006, 

informo a síntese do julgado:i-) nome do(a) segurado(a): OSVALDO GONÇALVESii-) benefício concedido: 

previdenciário - aposentadoria por idade (NB 41/106.035.219-0);iii-) renda mensal atual: a ser aferida pelo INSSv-) 

data do início do benefício: 23/04/1997 (DER - fl. 50)vi-) benefício a ser revisado: previdenciário - pensão por morte 

(NB 21/144.841.919-8 - fl. 14)vii) nome da beneficiária (autora): DOZOLINA MOSCA GONÇALVESviii) data do 
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início do benefício a ser revisado: 20/03/2008 - fl. 106 Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de ofício (nº 1548 /2011-afmf), que deverá ser 

instruído com cópia dos documentos de fls. 14, 21, 26, 50, 74/75, 76, 80, 106/107 - nos quais constam os dados 

qualificativos da parte autora, do instituidor da pensão e dos benefícios referidos na presente sentença.Sentença sujeita 

ao reexame necessário (art. 475, 2º, do Código de Processo Civil).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. 

R. I.C. 

 

0010145-93.2009.403.6107 (2009.61.07.010145-4) - RAFAELA KAREN ARAUJO(SP225293 - GLAUCO RODRIGO 

DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0010145-93.2009.403.6107Parte Autora: RAFAELA KAREN ARAÚJOParte Ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença tipo ASENTENÇA1. Relatório.RAFAELA KAREN ARAÚJO 

propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o 

benefício previdenciário denominado pensão por morte.Alega que recebeu pensão por morte desde o falecimento de seu 

pai em 29.01.2005 e que o réu, em 11.08.2009, cancelou ex officio seu benefício previdenciário, tendo em vista que 

completou 21 anos.Argumenta que é estudante do Curso de Ciências Contábeis no Instituto de Ensino Superior COC-

EAD, que mora sozinha e que necessita do pagamento do referido benefício para manter suas despesas.Requer que o 

referido benefício seja pago até o término do curso universitário ou até o alcance da idade limite de 24 anos.Com a 

inicial apresentou procuração e documentos.Foram deferidos o pedido de Justiça Gratuita e indeferida a antecipação dos 
efeitos da tutela.O INSS ofertou contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.Juntado aos autos o 

procedimento administrativo relativo ao benefício posto em lide.Vieram os autos conclusos.2. 

Fundamentação.Controverte-se nos autos acerca do direito da parte autora à percepção de pensão por morte de seu pai, 

cujo óbito ocorreu em 29.01.2005.Para análise de requerimento de pensão por morte, deve ser em levada em 

consideração a legislação vigente à época do óbito do instituidor do benefício.O art. 74 da Lei 8.213/91 afirma que a 

pensão por morte será devida ao conjunto de depentes do segurado que falecer, aposentado ou não.Art. 74. A pensão 

por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do 

óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no 

inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será 

de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse 

aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei. O art. 16 da Lei 8.213/91 

afirma que são dependentes do segurado:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição 

de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta 

ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo 

exclui do direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 
I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Portanto, são requisitos para a concessão do benefício de pensão por 

morte requerido pelos pais: 1) qualidade de segurado do de cujus e 2) condição de dependente do beneficiário em 

relação ao segurado falecido.Vejamos. Preceitua o art. 77 da Lei n.º 8.213/91:Art 77 A pensão por morte, havendo mais 

de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo 

direito à pensão cessar....2º A parte individual da pensão extingue-se:I - pela morte do pensionistaII - para o filho, à 

pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, salvo de for inválido;III -para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. (...) (grifei).A jurisprudência do 

TRF da 3ª Região é unânime no sentido de conceder o benefício de pensão por morte até que o beneficiário conclua os 

estudos universitários ou até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, o que ocorrer primeiro, sob o argumento do direito 

fundamental à educação, entendimento ao qual me filio, vejamos:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE AO FILHO MAIOR DE 21 ANOS ENQUANTO ESTIVER 

ESTUDANDO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A pensão por 

morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74, da Lei nº 8.213/91), considerando-se 

dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei. 2. No tocante à dependência econômica, cumpre esclarecer 

que em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, de qualquer condição, e aos filhos 

inválidos, a dependência econômica é presumida, a teor do 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 3. Porém, a presunção de 

dependência econômica dos filhos não deve se pautar tão somente pela idade ou pela incapacidade do dependente, mas 
sim, pela demonstração efetiva da necessidade. Isto é, deve-se ter em conta, ao analisar o caso concreto, se esta pensão 

é, ou não, necessária à manutenção de uma condição digna de vida ao dependente. 4. Ressalte-se que a extensão do 

direito à percepção da pensão por morte, ao filho maior de 21 anos e não inválido, enquanto estiver estudando ou até 

completar 24 anos, é medida que se coaduna não só com o princípio da dignidade humana, mas também com o direito 

constitucionalmente garantido à educação (artigo 205 da CF) e à igualdade (caput do art. 5º da CF). Precedentes. 5. 

Agravo a que se nega provimento. AI 201103000145630. DÉCIMA TURMA. DESEMBARGADOR. WALTER DO 

AMARAL DJF3 CJ1 DATA:03/08/2011 PÁGINA: 1694.PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES EM 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO DO CONCEITO DE 

DEPENDÊNCIA AOS UNIVERSITÁRIOS OU QUE COMPLETARAM 24 ANOS. RECURSO PROVIDO. 1. O 

legislador ordinário, ao tratar do conceito de dependência, para fins de imposto de renda (Lei nº 9.250/95), sensível ao 

fato de que o advento do limite etário no curso da formação universitária, uma das etapas mais importantes para a vida 
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independente do ser humano, é-lhe extremamente prejudicial, estendeu o conceito para os maiores de 21 anos que não 

tenham concluído o curso universitário ou completado 24 anos. Essa realidade social também é aceita para efeito de 

reconhecimento do dever de prestar alimentos. 2. É evidente que cursar universidades ainda se configura privilégio de 

poucos, mas negar um direito social fundamental ao argumento de que a maioria não o poderá usufruir, é promover 

desvirtuamento dos desideratos constitucionais, pois a concreção dos direitos constitucionais deve caminhar para a 

inclusão dos excluídos, e não exclusão dos incluídos. 3. Embargos infringentes providos. EI 200803000129285. 

TERCEIRA SEÇÃO. DESEMBARGADOR BAPTISTA PEREIRA. DJF3 CJ1 DATA:02/08/2011 PÁGINA: 

75.PREVIDENCIÁRIO. PENSÃOPOR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 

DEPENDÊNCIA. DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. CONCESSÃO. MANDADO DE SEGURANÇA - 

SÚMULAS 269 E 271 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I - A interpretação literal do inciso I do artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 veda, em princípio, a concessão do benefício de pensão por morte ao filho maior de 21 anos, estudante 

universitário. II - No entanto, a leitura do texto constitucional possibilita o pagamento do benefício até que o 

beneficiário conclua os estudos universitários ou até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, o que ocorrer primeiro. III - O 

objetivo do legislador constituinte foi o de proteger o dependente do segurado falecido, da mesma forma que este o faria 

se vivo estivesse. IV - Desta forma, é possível presumir que ao conceder a proteção previdenciária ao filho com até 21 

(vinte e um) anos de idade, entendeu o legislador ordinário ser este o prazo normal para a conclusão dos estudos 

universitários. V - Embora a regra geral se aplique à grande maioria dos casos, é certo que existem hipóteses 
excepcionais que demandam uma análise para além do texto legal. Nem todos os jovens têm condições de concluir os 

estudos universitários até os 21 (vinte e um) anos de idade, embora assim fosse desejável. Ao contrário, além de serem 

surpreendidos com o óbito prematuro de um de seus genitores, são obrigados a trabalhar e arcar com as despesas 

domésticas, em cumulação com os estudos. VI - O parâmetro de 24 (vinte e quatro) anos tem sido adotado pela 

jurisprudência pátria, com base na legislação do Imposto de Renda (Lei nº 9.250/95, art. 35, III, 1º), que considera 

dependente o filho até 24 anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica. VII - 

Esta interpretação do conceito de dependência possibilita a implementação do direito fundamental à educação, 

garantido constitucionalmente. VIII - Não se trata de considerar inconstitucional a regra inscrita no inciso I do artigo 16 

da Lei nº 8.213/91, mas de não considerá-la taxativa. IX - Como o mandado de segurança não pode ser utilizado para 

fins de cobrança (STF, Súmulas 269 e 271) e não admite a fase de dilação probatória, a segurança deve ser concedida 

para o fim de assegurar o pagamento do benefício de pensão por morte até a data da conclusão do ensino universitário 

ou até o Impetrante completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, o que ocorrer primeiro. O recebimento dos valores 

deve ser postulado pelos meios cabíveis. X - Apelação provida. AMS 200461110045501. JUDICIÁRIO EM DIA - 

TURMA F. JUIZA GISELLE FRANÇA. DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 891.No presente caso, a autora 

comprovou ter recebido pensão por morte até 11.08.2009 (fl. 71), bem como estar cursando Ciências Contábeis 1º 

módulo - Ano letivo 2009 (fl. 34).Assim, procede o pedido.Da antecipação de tutela.Por fim, verifico que estão 

presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada. A verossimilhança do direito alegado é patente ante a 
fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora tendo em vista a natureza alimentar do benefício.3. 

Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Pensão por 

Morte (NB 21/137.456.152-2), até que a mesma conclua os estudos universitários ou até os 24 (vinte e quatro) anos de 

idade, o que ocorrer primeiro.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que 

promova a implantação imediata do benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS 

para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações 

vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores 

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Condeno por fim a parte 

ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença 

(Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à 

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO 

DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de ofício (nº 1602/2011-

afmf), o qual deverá ser instruído com cópia dos documentos de fls. 19 e 69.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 
0010365-91.2009.403.6107 (2009.61.07.010365-7) - NADIR LONGO PRUDENCIO(SP284255 - MESSIAS EDGAR 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0010365-91.2009.403.6107Parte Autora: NADIR LONGO PRUDÊNCIOParte Ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença tipo ASENTENÇA1. Relatório.NADIR LONGO PRUDÊNCIO 

propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o 

benefício previdenciário denominado pensão por morte.Alega que era casada com PAULO PRUDÊNCIO, que veio a 

falecer no dia 15/04/1993. Afirma que ele era titular de Renda Mensal Vitalícia por Invalidez. Entende que, à época, em 

vez de benefício assistencial, PAULO, efetivamente, tinha direito a benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ao rurícola. Por isso, sustenta que faz jus à pensão desde a data do falecimento de seu esposo.Com a inicial 

apresentou procuração e documentos.Foram deferidos o pedido de Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, e a 

tramitação nos termos da Lei n 10.741/03.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.O INSS ofertou contestação, 
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sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.Fez-se a juntada do requerimento administrativo de Aposentadoria 

por Idade (NB 41/133.917.015-6) em nome da autora.A parte autora apresentou impugnação à contestação e ratificou os 

pedidos expostos na inicial.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das 

testemunhas arroladas.Os autos foram convertidos em diligência para juntada do procedimento administrativo referente 

à Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade (NB 30/055.458.170-1) em nome do de cujus. Vieram os autos conclusos.2. 

Fundamentação.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Da Decadência:Afasto as alegações 

de decadência, tendo em vista que o benefício posto em lide fora concedido antes da edição da Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27.6.1997.Nesse sentido cito jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97. 

PRECEDENTES. 1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente 

convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Agravo interno ao qual se nega provimento. AGA 

200700680292. SEXTA TURMA. DJE DATA:19/10/2009.Do Mérito:Controverte-se nos autos acerca do direito da 

parte autora à percepção de pensão por morte de seu marido (PAULO), cujo óbito ocorreu em 15/04/1993.Porém, o 

cerne da questão é saber se houve equívoco na concessão de Renda Mensal Vitalícia, eis que a parte autora alega que o 

de cujus fazia jus à concessão de aposentadoria por invalidez rural à época.Conforme documento de fl. 143, observo 
que o falecido recebia renda mensal vitalícia desde 22/10/1992.Para conceder o referido benefício, foi realizada perícia 

médica, sendo a invalidez do de cujus constatada pelo próprio INSS desde 1988, conforme fl. 137, tanto que concluiu a 

autarquia previdenciária que o mesmo fazia jus à renda mensal vitalícia. Levando-se em conta que a invalidez foi 

apontada como tendo início no ano de 1988, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, o benefício de aposentadoria por 

invalidez de rurícola era regulado pela LC 11/71, que dispõe:Art. 5º A aposentadoria por invalidez corresponderá a uma 

prestação igual à da aposentadoria por velhice, e com ela não acumulável, devida ao trabalhador vítima de enfermidade 

ou lesão orgânica, total ou definitivamente incapaz para o trabalho, observado o princípio estabelecido no parágrafo 

único do artigo anterior.A carência para o benefício em questão era regulada pelo art. 5º da LC 16/73: Art. 5º A 

caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, 

dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, 

ainda que de forma descontínua.Consta nos autos Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, 

homologada pelo Ministério Público, onde declara que o falecido foi trabalhador rural no período de 01.02.1974 a 

10.03.1980 (fl. 38).Pelos depoimentos das testemunhas, observo que o de cujus trabalhou no campo em data anterior à 

1988, marco inicial fixado para sua invalidez.De fato, a testemunha Otacílio Pedro Colombo afirmou parou de trabalhar 

com o marido da autora um pouco antes de 1989.Assim, entendo que o segurado comprovou o exercício de atividade 

rural pelo lapso temporal exigido em lei.Portanto, presente a invalidez, a qualidade de trabalhador rural e a carência, 

observo que preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez rural, de forma que houve 
equívoco na concessão de Renda Mensal Vitalícia ao de cujus.Passo a analisar o pedido de pensão por morte.Para 

análise de requerimento de pensão por morte, deve ser levada em consideração a legislação vigente à época do óbito do 

instituidor do benefício.O art. 74 da Lei 8.213/91 afirma que a pensão por morte será devida ao conjunto de depentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não.Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - 

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte 

presumida. Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o 

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei. O art. 16 da Lei 8.213/91 afirma que são dependentes do segurado:Art. 16. São 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: (...)II - os pais; III - o 

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de 

dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Portanto, 

são requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte requerido pelos pais: 1) qualidade de segurado do de 

cujus e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido.A autora afirma que era esposa de 

PAULO PRUDÊNCIO, que ele veio a falecer e que dependia ecomonicamente do mesmo, razão pela qual requer o 

benefício de pensão por morte.O óbito de Paulo ocorreu em 15/04/1993, conforme certidão de fl. 59. Tal documento e a 
certidão de casamento de fl. 58 comprovam que a autora era casada com a falecido, de maneira que a dependência 

econômica é presumida.A qualidade de segurado do de cujus estava presente, eis que o mesmo fazia jus à aposentadoria 

por invalidez.Dessa forma, verifico que presentes todos os requisitos necessários à concessão de pensão por morte.Da 

antecipação de tutela.Por fim, verifico que estão presentes os requisitos para a concessão de tutela antecipada. A 

verossimilhança do direito alegado é patente ante a fundamentação acima. Igualmente, presente está o perigo da demora 

tendo em vista a natureza alimentar do benefício.3. Dispositivo.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

deduzido na petição inicial com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS 

a conceder à parte autora o benefício de Pensão por Morte, a partir da citação em 22.03.2010 (fl. 46).Nos termos do 

decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do benefício 

ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) 

dias. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido 
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pagas, com correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores disciplinados no Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios 

da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser 

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a 

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 de 

dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:a) benefício: Pensão por morte b) nome da segurada: Nadir Longo 

Prudêncioc) renda mensal atual: a apurar pelo INSSd) data do início do benefício: 22.03.2010e) instituidor: Paulo 

Prudêncio.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, 

servindo-se cópia desta de ofício (nº 1581/2011-afmf), o qual deverá ser instruído com cópia dos documentos de fls. 

31/32.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

0011033-62.2009.403.6107 (2009.61.07.011033-9) - DEBORAH GONCALVES GOMES(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0011033-62.2009.403.6107Parte autora: DEBORAH GONÇALVES GOMESParte ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença - Tipo A.SENTENÇADEBORAH GONÇALVES GOMES, 

ajuizou demanda em face do INSTITUTO ACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial mensal previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. Argumenta 
a parte autora, em síntese, que é portador de enfermidades e que não possui meios para prover sua sobrevivência. A 

inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Citado, o INSS, contestou, sustentando, em síntese, que a parte autora não se enquadra nos requisitos legais 

autorizadores da concessão do benefício assistencial. Juntou-se aos autos o Parecer Médico do INSS.Os laudos da 

perícia médica e do estudo socioeconômico foram juntados aos autos e sobre ambos apenas o INSS se manifestou.O i. 

representante do Ministério Público Federal apresentou parecer opinando pelo julgamento de procedência do 

pedido.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, 

consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. É conveniente 

destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS - é parte legítima para figurar no pólo passivo do feito, 

uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do benefício assistencial, restando à União tão-

somente a responsabilidade pelo repasse orçamentário das receitas, conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n 2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (RESP n 194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).PreliminarFalta 

de interesse de agirAlega o INSS que a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse de agir, porque não 

houve prévio requerimento administrativo do benefício assistencial ao deficiente.Afasto a preliminar, em face do 

entendimento jurisprudencial consolidado de que, no caso de pedido de benefício assistencial, desnecessário o prévio 

requerimento administrativo.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA. AGRAVO. ART. 557, 1º, CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. I - Para o ajuizamento de ação que visa a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, 

V, da Constituição da República, não é necessária a comprovação de prévio requerimento na via administrativa (Súmula 

09 do E. TRF da 3ª Região). II - Agravo (art. 557, 1º, CPC) interposto pelo réu improvido. (AC 201003990339789, 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/12/2010) Diante da existência dos pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.No 

mérito, o pedido é procedente.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela 

Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a 

referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (redação dada pela Lei 

9.720/1998) 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 
vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Art. 38. A idade 

prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o de janeiro de 1998. (Redação dada pela 

Lei nº 9.720, de 30.11.1998)E a Lei nº 10.741/2003, assim consignou:Art. 33. A assistência social aos idosos será 

prestada, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na 

Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 

(sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.A norma determina, pois, que terá direito ao 

benefício, o portador de deficiência/idoso que não puder prover à própria subsistência e nem de tê-la provida pela 
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família. Quanto à renda, verifica-se que a concessão do benefício exige a comprovação da miserabilidade da requerente 

e o não-recebimento de qualquer outro benefício. O art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93 dá, como parâmetro acerca da 

hipossuficiência a renda per capta do grupo familiar de (um quarto) do salário mínimo.No presente caso, a autora foi 

submetida à perícia médica tendo sido constatado que é portadora de transtorno psiquiátrico, provavelmente transtorno 

afetivo bipolar ou esquizofrenia - fl. 54, o que a torna incapaz atualmente de exercer qualquer tipo de atividade 

laborativa formal que lhe garanta sustento próprio de forma independente - fl. 55. A incapacidade também foi 

constatada pela Perita Médica do INSS - fl. 41 - Apresenta a requerente transtorno psíquico, provável Esquizofrenia - fl. 

42, sobre qual tipo de atividade profissional pode ser executada pela autora, asseverou: No momento nenhuma, pois 

apesar de ter escolaridade (2º completo), não reúne condições de desenvolver um trabalho. O núcleo familiar, nos 

termos do 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, é composto apenas pela autora, que reside na companhia de seu irmão maior 

de idade, que aufere renda do seu trabalho formal. Saliento que o irmão maior de idade não faz parte do grupo familiar 

para aferição de renda, nos termos do artigo 20, 1º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998.A questão dos critérios de aferição da miserabilidade para fins de concessão do benefício pleiteado não é 

pacífica, tanto que, em âmbito do próprio STF, a matéria comporta divergência. A ADIN nº 1.232-1/DF reconheceu a 

constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei nº 8.742/93 como critério objetivo de aferição da miserabilidade, decisão 

essa que serviu de parâmetro para o ajuizamento de várias Reclamações por parte INSS. No entanto, as decisões 

proferidas nessas reclamações divergem. Com efeito, há decisões daquele Excelso Pretório no sentido da 

impossibilidade de se ampliar os critérios para aferição da miserabilidade, ainda que não exista declaração expressa do 
juízo pela inconstitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ou seja, não poderia ser dada outra interpretação à 

norma que não a adotada na ADIN 1.232. Nesse sentido: EMENTA: PREVIDÊNCIA SOCIAL. Benefício assistencial. 

Lei nº 8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do 

salário mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida na ADI nº 1.232. 

Liminar deferida em reclamação. Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na ADI nº 1.232, a 

decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite 

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei federal nº 8.742/93(Rcl 4427 MC-AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, 

Tribunal Pleno, julgado em 06/06/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 PP-00023 

EMENT VOL-02282-04 PP-00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219 RT v. 96, n. 865, 2007, p. 121-122) 

EMENTA: RECLAMAÇÃO. ARTIGO 20 DA LEI N. 8.742/93. DESRESPEITO À DECISÃO PROFERIDA 

QUANDO DO JULGAMENTO DA ADI N. 1.232. A sentença que, embora tenha afirmado a constitucionalidade do 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, ignorou seu comando, afronta a autoridade de decisão proferida por esta Corte no 

julgamento da ADI n. 1.232. Pedido julgado procedente.(Rcl 2323, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, 

julgado em 07/04/2005, DJ 20-05-2005 PP-00008 EMENT VOL-02192-02 PP-00302 LEXSTF v. 27, n. 319, 2005, p. 

230-235 RTJ VOL-00193-02 PP-00510) Ainda nesse sentido: Rcl 4142 MC / RS - RIO GRANDE DO SUL MEDIDA 

CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 11/05/2006 Publicação 

DJ 18/05/2006 PP-00007; (Rcl 4138 MC, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2006, publicado em 
DJ 28/04/2006 PP-00059); (Rcl 4154, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em 24/03/2006, publicado 

em DJ 31/03/2006 PP-00045)E mais:DECISÃO: O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) propõe a presente 

Reclamação para cassar sentença proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de Teodoro Sampaio/SP nos autos da ação 

no 972/2003. Alega-se o efeito vinculante da decisão desta Corte na ADI no 1.232-DF, que confirmou a 

constitucionalidade do 3o do art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que estabelece critério para o 

recebimento do benefício previsto no inciso V do art. 203 da Constituição. Sustenta-se que a sentença de primeiro grau 

afastou o requisito legal expresso na mencionada Lei, que, conforme decisão desta Corte, representa requisito objetivo a 

ser observado para a prestação assistencial do Estado. Deferi a liminar (fls. 146-147). Em seguida, foram prestadas as 

informações (fl. 156) e ouvida a Procuradoria-Geral da República (fls. 158-160), que se manifestou pela procedência do 

pedido formulado nesta reclamatória. Passo a decidir. Observo que caso análogo foi examinado pelo Pleno desta Corte, 

no Agravo Regimental na RCL no 2.303-RS, Relatora Ministra Ellen Gracie (DJ de 1o/04/2005). O voto vencedor da 

Ministra Ellen Gracie tem o seguinte teor: Consta do voto do Min. Ilmar Galvão, quando do julgamento de mérito da 

ADI 1232, verbis: Na realidade, não se pode vislumbrar inconstitucionalidade no texto legal, posto revelar ele uma 

verdade irrefutável, qual seja, a de que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo. A questão que resta é a de saber se a hipótese 

prevista pela norma é a única suscetível de caracterizar a situação de incapacidade econômica da família do portador de 

deficiência ou do idoso inválido. Revelando-se manifesta a impossibilidade da resposta positiva, que afastaria grande 
parte dos destinatários do benefício assistencial previsto na Constituição, outra alternativa não resta senão emprestar ao 

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da 

família do necessitado deficiente ou idoso. Meu voto, portanto, com o parecer, julga procedente apenas em parte a ação, 

para o efeito acima explicitado. De forma contrária, porém, entendeu o Min. Nelson Jobim. Transcrevo, para maior 

clareza, o voto de Sua Excelência: Sr. Presidente, data vênia do eminente Relator, compete à lei dispor a forma da 

comprovação. Se a legislação resolver criar outros mecanismos de comprovação, é problema da própria lei. O gozo do 

benefício depende de comprovar na forma da lei, e esta entendeu de comprovar dessa forma. Portanto, não há 

interpretação conforme possível porque, mesmo que se interprete assim, não se trata de autonomia de direito algum, 

pois depende da existência de lei, da definição. O voto, do Min. Nelson Jobim, acabou prevalecendo no julgamento. A 

sentença impugnada adotou a fundamentação defendida no voto vencido. Conseqüentemente, afronta o entendimento 

vencedor e, assim, a decisão da ADI 1.232. Meu voto é, pois, no sentido do provimento da reclamação, julgando 
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prejudicado o agravo regimental interposto pela Defensoria Pública. Diante do precedente firmado pelo Plenário no 

Agravo Regimental na RCL no 2.303-RS e considerando como violada a autoridade da decisão proferida por esta Corte 

na ADI 1.232-DF , julgo procedente a presente reclamação para cassar a decisão reclamada na parte em que concede 

benefício assistencial em desacordo com o requisito objetivo previsto no 3o do art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 (renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo), nos termos do art. 161, parágrafo único, 

do RISTF. Publique-se. Brasília, 05 de abril de 2006. Ministro GILMAR MENDES Relator (Rcl 3817, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, julgado em 05/04/2006, publicado em DJ 17/04/2006 PP-00006) De outra perspectiva, os 

seguintes julgados entenderam ser impossível ao STF a reavaliação de dados fáticos subjacentes ao ato decisório de que 

se reclama e, portanto, não conheceram da reclamação: Rcl 3245, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, julgado em 

19/06/2006, publicado em DJ 28/06/2006 PP-00021 e Rcl 3415, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, julgado em 

19/06/2006, publicado em DJ 28/06/2006 PP-00022.Nesse sentido, ainda, a decisão em Agravo Regimental em 

Reclamação:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA A ADI 

1.232/DF. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE VERIFICADA NOS AUTOS. NECESSIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO DE CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - 

Decisão reclamada baseada em parecer do Ministério Público, que indicou a eventualidade da superação de percepção 

de de salário mínimo per capita. II - Necessidade de rediscussão de provas dos autos para se descobrir valor da renda 

mensal familiar. III - Precedentes. IV - Agravo regimental improvido.(Rcl 3963 AgR, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2007, DJe-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007 DJ 
19-10-2007 PP-00028 EMENT VOL-02294-01 PP-00184) Mais recentemente, o c. Supremo Tribunal Federal, ao 

decidir o pedido de liminar na Medida Cautelar em Reclamação nº 4374-Pernambuco, pelo e. Ministro Gilmar Mendes, 

diante da controvérsia existente no Judiciário brasileiro acerca dos critérios fixados para se aferir o estado de 

miserabilidade do indivíduo e de sua família, observou em seu voto que o próprio legislador tem revelado uma intenção 

de tornar mais elásticos os critérios para a concessão de benefícios assistenciais, com as leis que instituíram os 

programas Bolsa Família, de Acesso à Alimentação, Bolsa Escola, Estatuto do Idoso e outros.Destacou o Ministro 

Gilmar Mendes:O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de um quarto do salário mínimo 

pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para 

concessão do benefício assistencial de que trata o artigo 203, inciso V, da Constituição.No mesmo sentido do 

entendimento exarado pelo e. Ministro Gilmar Mendes, a Ministra Ellen Gracie indeferiu o pedido de liminar do INSS 

na Medida Cautelar no Recurso Extraordinário RE 564374 MC/RS , julgada em 17/04/2008 e publicada em 15/05/2008. 

Portanto, colocada a divergência, é fato que a constitucionalidade do 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 não afasta a 

verificação, pelo juízo, no caso concreto, da efetiva aplicação da norma do art. 203, inc. V e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais (Medida Cautelar em Reclamação nº 4374-Pernambuco, pelo e. Ministro 

Gilmar Mendes) Nesse sentido também decidiu a e. 10ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região.Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1043481 Processo: 2004.61.17.001163-5 UF: SP Doc.: TRF300105757 Relator JUIZA ANNA 

MARIA PIMENTEL Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data do Julgamento 15/08/2006 Data da Publicação DJU 
DATA:13/09/2006 PÁGINA: 525 Ementa CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. 

NÃO-COMMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO. - À concessão de benefício assistencial, exige-se que o requerente 

possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou 

mental, incapacitante à vida independente e ao labor, devendo ser comprovada a insuficiência de recursos à própria 

manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. - O laudo médico revelou a incapacidade definitiva do autor, 

ao labor, bem assim aos atos da vida civil, estando, inclusive, interditado. - A possibilidade de prática, sem auxílio, dos 

atos da vida cotidiana, não garante a subsistência do postulante do benefício, que dependerá da família, ou na 

impossibilidade desta, do Estado. - Além do constitucional critério estabelecido no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, 

existem outros parâmetros à configuração da debilidade financeira do requerente do benefício assistencial. Precedentes. 

- Para efeito de cômputo da renda familiar per capita, caracterizadora da hipossuficiência, deve ser considerado o 

conceito de família, explicitado no 1º, do art. 20, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela 

Lei nº 9.720/98. - Exclusão dos benefícios, de valor mínimo, percebidos por qualquer integrante da família, do cálculo 

da renda familiar per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Aplicação analógica do art. 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. - (...). No caso dos autos, segundo o laudo do estudo socioeconômico, o imóvel 

em que reside a autora tem padrão baixo, conservação regular, com infiltrações nas paredes. A casa é guarnecida com 

poucos móveis. Não possuem telefone ou veículos. No caso concreto é forçoso reconhecer que a presença de uma 

pessoa em casa portadora de distúrbios mentais faz com que a família suporte o pesado encargo do zelo pela incapaz, 
que necessita de cuidados extras e medicação diária.A autora sequer tem condições de cuidar dos afazeres simples do 

cotidiano domiciliar, necessitando da ajuda de terceiros. A meu ver, fica claro que a autora, por exigir atenção 

permanente de seus parentes, sem condições de prover sua manutenção, se situa na margem do estado de miséria. 

Assim, é de rigor a concessão do benefício, considerando-se a efetiva aplicação da norma do art. 203, inc. V e demais 

direitos fundamentais e princípios constitucionais (Medida Cautelar em Reclamação nº 4374-Pernambuco, pelo e. 

Ministro Gilmar Mendes).O benefício assistencial de trato sucessivo foi criado para amparar àquelas pessoas em estado 

de miserabilidade, em situações excepcionais, sem condições de prover à própria subsistência e nem de tê-la provida 

por suas famílias. Este é o caso dos autos. Portanto, o benefício assistencial deve ser concedido desde a data da retirada 

dos autos em carga pela Procuradoria do INSS - 22/03/2010, para apresentação de resposta - fl. 23, em razão da 

inexistência de citação formal.Considerando tratar-se, no caso, de benefício de natureza alimentar requerido por pessoa 

deficiente e necessitada, conforme aferido pela perícia social, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Esclareça-se, 
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por conveniente, que é perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, conforme 

orientação jurisprudencial dominante: (Rcl. 4499 MC/BA - Bahia, Min. Celso de Mello). De mais a mais, tal orientação 

foi consolidada pela Súmula nº 729 do STF.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República e instituído pela Lei 

n 8.742/93, desde a data da retirada dos autos em carga pela Procuradoria do INSS - 22/03/2010, para apresentação de 

resposta - fl. 23, em razão da inexistência de citação formal.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários 

advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só 

poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas 

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa 

última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de 

dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:a) nome do beneficiário: DEBORAH GONÇALVES GOMES. b) 

benefício: benefício assistencial.c) renda mensal atual: um salário mínimo vigente.d) DIB: o benefício assistencial deve 

ser concedido desde a data da retirada dos autos em carga pela Procuradoria do INSS - 22/03/2010, para apresentação 

de resposta - fl. 23, em razão da inexistência de citação formal.Em face da antecipação dos efeitos da tutela, oficie-se ao 

INSS, para implantar e pagar o benefício ora concedido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Sentença que não está 

sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE 

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de Ofício nº 823/2011-mag, 
que deverá ser instruído com cópias dos documentos de fls. 09 e 10.P. R. I.C. 

 

0000375-42.2010.403.6107 (2010.61.07.000375-6) - MARILZA VILERA BUONO(SP185735 - ARNALDO JOSÉ 

POÇO E SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Processo nº 0000375-42.2010.403.6107Parte autora: MARILZA VILERÁ BUONOParte ré: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença - Tipo A.SENTENÇAMARILZA VILERÁ BUONO ajuizou demanda em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial mensal 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. Argumenta a autora, em síntese, que é 

portadora de enfermidades que a incapacitam para o trabalho, não possuindo meios de prover sua manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. Citado, o INSS contestou sustentando, em síntese, que a parte autora não se enquadra 

nos requisitos legais autorizadores da concessão do benefício assistencial e requerendo a improcedência do pedido. 

Juntou-se aos autos o Parecer Médico do INSS.Sobreveio a realização da perícia médica e do estudo socioeconômico. 

Sobre o teor dos laudos dos exames realizados as partes se manifestaram. O i. representante do Ministério Público 

Federal apresentou parecer.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de 

concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da 
Constituição da República. Do mérito.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela 

Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a 

referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (redação dada pela Lei 

9.720/1998) 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Art. 38. A idade 

prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o de janeiro de 1998. (Redação dada pela 

Lei nº 9.720, de 30.11.1998)E a Lei nº 10.741/2003, assim consignou:Art. 33. A assistência social aos idosos será 

prestada, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na 

Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes. Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 
(sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.A norma determina, pois, que terá direito ao 

benefício o portador de deficiência que não puder prover a própria subsistência e nem de tê-la provida pela família. No 

presente caso, o(a) autor(a) não tem direito à concessão do benefício assistencial.Para a concessão do amparo 

assistencial, é necessária a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada, ou 

incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, a miserabilidade, 

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém 

da família.No que pertine ao estado de miserabilidade, o estudo socioeconômico demonstrou que a renda mensal 

familiar não cobre totalmente as despesas mensais básicas necessárias.A residência é cedida à autora há mais de vinte e 
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um anos. Outrossim, conforme informações prestadas pelo INSS em alegações finais, o marido da autora, Sr. Antonio 

Buono, tem salário de contribuição de R$ 545,00 mensais .No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico 

pericial concluiu, pelos exames realizados, que a autora não está incapacitada para o desempenho das atividades laboral 

e habitual de dona de casa - fl. 89. O benefício assistencial de trato sucessivo fora elaborado para amparar àquelas 

pessoas em estado de miserabilidade, em situações excepcionais, que não têm condições de prover a própria 

subsistência e nem de tê-la provida por suas famílias. Este não é o caso dos autos.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita.Expeça-se a(s) 

Solicitação(ões) de Pagamento(s) dos honorários periciais.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0002117-05.2010.403.6107 - SERGIO DE ALMEIDA(SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI E SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ação Ordinária nº 0002117-05.2010.403.6107Parte Autora: SÉRGIO DE ALMEIDAParte Ré: INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença - Tipo A.SENTENÇA1. RelatórioSÉRGIO DE ALMEIDA, com 

qualificação nos autos, ajuizou demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria.Para tanto, afirma que recebe aposentadoria por tempo de 

serviço, desde 26/08/2006.Alega que, no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício, o INSS não teria incluído o 
valor da efetiva remuneração que recebeu no período de junho de 1995 a julho de 1996, reconhecida por decisão 

favorável em Reclamação Trabalhista (processo nº 807/1996-8 - cópia nos autos), na qual houve acordo entre as partes, 

tendo a empresa reconhecido o vínculo empregatício e feito a devida anotação em CTPS do demandante.Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação. Em síntese, sustentou 

que a parte autora não formulou requerimento na via administrativa e que não se opõe ao pedido da parte autora. Por 

fim, requereu a suspensão do processo para que o requerente comprove o pedido administrativo. Houve réplica.Os autos 

vieram à conclusão.É o relatório.DECIDO.2. Fundamentação.Primeiramente, no que tange ao prévio requerimento na 

via administrativa, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante à parte o direito de propor demanda na 

defesa do(s) seu(s) direito(s).Art. 5º - (...) XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito.Portanto, nessa seara, não merece acolhida o argumento do INSS.Do mérito.No presente caso a 

aposentadoria do autor foi concedida em 09/05/2006 (fl. 09).Considerando-se o teor da peça contestatória, tem-se que, 

efetivamente, o INSS reconheceu o direito da parte autora quanto ao mérito.De fato, a Autarquia Previdenciária afirma 

que não se opõe ao mérito deste feito, tendo em vista que, se tivesse sido requerida a revisão junto ao INSS, a mesma 

teria sido regularmente efetuada, pois há previsão expressa na Instrução Normativa 45/2010 para tanto.Assim, a 

controvérsia cinge-se em fixar a data do início dos efeitos financeiros de tal revisão, uma vez que não houve 

requerimento administrativo para tanto.Entendo que assiste razão ao autor.Analisando os autos, observo que a 

majoração do salário-de-contribuição do autor em razão de Reclamatório Trabalhista, no tocante ao período de 06/1995 
a 07/1996, se deu em data anterior à concessão de sua aposentadoria (09/05/2006), de maneira que tais valores deveriam 

ser considerados pelo INSS ao calcular a RMI do requerente quando da concessão de seu benefício.Dessa forma, os 

efeitos financeiros de tal revisão devem retroagir à data da entrada do requerimento administrativo (fl. 09 - 

26/08/2006).3. Dispositivo.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar a 

RMI do autor, considerando a totalidade da remuneração por ele percebida no período de junho/95 a julho/96, tal como 

admitida na Reclamação Trabalhista nº 807/96-8.Condeno o INSS a pagar as prestações vencidas desde DER 

(26.08.2006). Para fins de atualização monetária e juros moratória aplica-se o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal.Diante da sucumbência, condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, excluídas as parcelas vincendas, considerando-

se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da data da sentença (Súmula 111 

do STJ). Dispenso o INSS do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 

1060/50.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 de dezembro de 2006, informo a síntese do 

julgado:a) benefício a ser revisado: aposentadoria por tempo de contribuição (NB 140.206.195-9)b) nome do segurado: 

SÉRGIO DE ALMEIDAc) data do início do benefício: 09/05/2006 (DER - fl. 09)d) renda mensal inicial: a ser apurada 

pelo INSS.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, 

servindo-se cópia desta de ofício (nº 1148/2011-afmf), que deverá ser instruído com cópia dos documentos de fls. 08, 
09 e 30.Sentença sujeita ao reexame necessário. Transitado em julgado o processo, adotem-se as providências 

necessárias ao arquivamento.P.R.I. 

 

0002533-70.2010.403.6107 - AGROPECUARIA NOVA INDEPENDENCIA E PARTICIPACOES LTDA(SP140780 - 

VIRGINIA ABUD SALOMAO E SP279986 - HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Ação Ordinária - Autos nº 0002533-70.2010.4.03.6107Parte Autora: AGROPECUÁRIA NOVA INDEPENDÊNCIA E 

PARTICIPAÇÕES LTDAParte Ré: UNIÃO FEDERALSentença Tipo A1. Relatório:Trata-se de ação ordinária 

ajuizada objetivando a declaração de inexistência da relação jurídica tributária quanto à contribuição prevista nos 

incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.870/94, por ser a mesma inconstitucional, bem como a restituição dos tributos 

indevidamente recolhidos.Juntou procuração e documentos. Foi indeferido o pedido de antecipação de tutela.A parte 

autora interpôs agravo de instrumento, no qual foi dado provimento.A União Federal apresentou contestação pugnando 
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pelo julgamento de improcedência do pedido.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. 2. Fundamentação:Alega a 

parte autora que o art. 25, incisos I e II, da Lei n. 8.870/94 é inconstitucional, vejamos sua redação: Art. 25. A 

contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, em 

substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001)I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização 

de sua produção;II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho.Para a solução da controvérsia, importante a 

análise dos arts. 195, 4º da Constituição Federal, no qual remete ao art. 154, I do mesmo diploma: Art. 195. A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o 

lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...) 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 

garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. Art. 154. A União poderá 

instituir:I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e 

não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição.Tais dispositivos tratam da 
competência residual da União Federal para instituir tributos sobre bases econômicas diferentes das já previstas na 

própria Constituição Federal.Para que a União Federal possa exercitar sua competência residual em relação às 

contribuições de seguridade social é necessário, portanto, a presença de três requisitos estabelecidos pelos artigos acima 

citados: a) a exigência de lei complementar; b) não cumulatividade e c) vedação do bis in idem e de bitributação. Dessa 

forma, é vedado que a União Federal institua outras contribuições para a mesma finalidade com os mesmos fatos 

geradores e bases de cálculo de tais tributos já previstos nos incisos do art. 195.No presente caso, a Lei nº 8.870/94 

passou a exigir do produtor rural pessoa jurídica a contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

sua produção, dispensando-o de contribuir sobre a folha de salários de seus empregados.Porém, a pessoa jurídica 

empregadora e produtora rural também fica obrigada ao recolhimento da COFINS, que foi instituída com base no art. 

195, I, b, da Constituição e possui o seguinte fato gerador:Lei Complementar n. 70/91Art. 1 Sem prejuízo da cobrança 

das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do 

inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, 

previdência e assistência social.Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza. Lei n. 10.833/03Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Analisando os 

fatos geradores da COFINS e da contribuição exigida pelo art. 25 da Lei 8.870/94 observo que os mesmos são 

idênticos, eis que o conceito de faturamento coincide com o de receita bruta.O STF, na ADC nº 01, reconheceu que o 

conceito de receita bruta é equiparado ao de faturamento, declarando constitucional a Lei Complementar nº 70/91, que 

instituiu a COFINS:Por fim, assinala-se que a ausência de incongruência do excogitado art. 2º da LC 07/91, com o 

disposto no art. 195, I, da CF/88, ao definir faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza.Saliento que a inconstitucionalidade do art. 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.870/94 foi reconhecida pelo TRF da 4ª Região:TRIBUTÁRIO. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 25, CAPUT, INCISOS I E II E 1º, DA LEI Nº 8.870/94. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL SOBRE 

A PRODUÇÃO RURAL, EQUIVALENTE A FATURAMENTO. SAT. SENAR. EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA. COFINS. DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, ART. 195, I E SEU 4º). BITRIBUTAÇÃO. 1. O 

STF, ao julgar a ADIn n.º 1103-1/DF, em 18-12-1996, DJU de 25-04-97, na qual a Confederação Nacional da Indústria 

visava a declaração de inconstitucionalidade do caput e parágrafos do art. 25 da Lei n.º 8.870/94, não conheceu da ação 

quanto ao caput, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada, declarando 

inconstitucional o 2º desse dispositivo legal: sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu 

preço de mercado, nova fonte de custeio da Seguridade Social não prevista no art. 195, I, somente autorizada pelo art. 
195, 4º, mediante lei complementar, prevista no art. 154, I, da Lei Magna. 2. Na oportunidade, como visto, não foi 

julgada a inconstitucionalidade do caput e também dos incisos I e II do art. 25 da Lei n.º 8.870/94, estes objeto da 

presente argüição. 3. A modificação da base de cálculo das contribuições sociais do empregador rural pessoa jurídica 

para a produção rural foi motivada pelo maior retorno financeiro, pois a contribuição sobre a folha de pagamento, dada 

a histórica informalidade das relações de trabalho desenvolvidas no meio rural e a mecanização da produção agrícola, 

não satisfazia a necessária e obrigatória previsão de cobertura total de financiamento da previdência e assistência social 

do homem do campo. 4. O art. 25, caput, incisos I e II e 1º da Lei 8.870/94, ao enquadrar o empregador, pessoa jurídica, 

como contribuinte sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, à alíquota de 2,5%, 0,1% 

para o SAT e 0,25% para o SENAR, contrariou frontalmente os artigos 195, 4º e 8º, da CF/88, ocasionando dupla 

inconstitucionalidade sob o aspecto material, não se tratando de um simples alargamento da sujeição passiva para 

atingir contribuinte diverso, mas também bitributação, porque fez incidir novamente o tributo sobre o faturamento, que 
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é previsto no artigo 195, 8º, da Carta Magna. 5. O Produtor rural pessoa jurídica é equiparado a empresa, assim como a 

receita bruta da comercialização da produção rural é equiparada a faturamento, sobre o qual já incide a COFINS (art. 

195, I, b), esgotando a possibilidade constitucional de instituição de contribuição, através de lei ordinária, sobre a 

mesma base de cálculo. 6. O art. 195, 4º, c/c 154, I, da CF/88 impede a superposição de contribuição à Seguridade 

Social com mesmo fato gerador. Não se assemelha o caso concreto à admissão constitucional da mesma base de cálculo 

para a COFINS (art. 195, I), PIS (art. 239), contribuição aos entes de cooperação integrantes do sistema S (art. 240), 

hipóteses em que a Carta Magna autoriza a superposição tributária sobre fatos geradores símeis, em razão de terem 

fundamentos de validade diferenciados, possuindo gênese em dispositivos dispersos. 7. Igualmente atingido pela 

inconstitucionalidade o 1º do art. 25 da Lei nº 8.870/94, que modificou a base de cálculo da contribuição ao SENAR 

para 0,1% sobre a produção rural, aumentada para 0,25% pela Lei nº 10.256/2001, subsiste a contribuição nos moldes 

do art. 3º, I, da Lei n.º 8.315/91, que criou esse serviço, à alíquota de 2,5% sobre a folha de salários. 8. Muito embora 

entenda o STF que o conceito de faturamento engloba o produto da venda da produção, nos moldes da Lei 8.870/94, há 

de ser insofismavelmente reconhecida a inconstitucionalidade ventilada porque o art. 195, parágrafo 4º da CF/88 

possibilita a genetização de outras fontes de custeio que não aquelas previstas expressamente. 9. Acolhida a argüição de 

inconstitucionalidade, integralmente, para declarar inconstitucional o art. 25, caput, incisos I e II e 1º da Lei 8.870. 

(INAMS - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NA AMS 1999.71.00.021280-5/RS, CORTE ESPECIAL, 

D.E. 06/12/2006, Relator Desembargador Federal ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA).A redação dada pela Lei 

10.256/01 não tem o condão de constitucionalizar a contribuição ora discutida, eis que a mesma alterou somente o caput 
do referido art. 25, sendo que não houve alteração na base econômica do tributo (receita bruta) que continuou com a 

redação originária da Lei 8.870/94. Outrossim,, a substituição da contribuição sobre a folha de salários pela incidente 

sobre a receita ou o faturamento tornou-se dispositivo constitucional apenas com o advento da EC nº 42/2003, que 

acrescentou o 13 ao art. 195 da Constituição, vejamos: Nesse sentido, cito as lições do Juiz Federal Leandro Paulsen, na 

obra Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 8ª edição, fl. 

533:Contribuições em substituição à contribuição sobre o pagamento de empregados e avulsos e ao adicional ao SAT. 

Apenas após a EC nº 42/03, que acresceu o 13 ao art. 195 da Constituição, é que se passou a ensejar a substituição total 

ou parcial da contribuição ordinária prevista no art. 195, I, a, pela do art. 195, I, b, como instrumento para a desoneração 

da contratação formal de trabalhadores. Anteriormente ao advento da EC nº 42/03, esse tipo de substituição era 

incompatível com o texto constitucional, pois que só poderiam ser instituídas novas contribuições com observância da 

técnica de exercício da competência residual, prevista no art. 195, 4º, que exige lei complementar, não-cumulatividade e 

fato gerador e base de cálculo diversas das contribuições já previstas nos incisos do art. 195. Inobstante a autorização 

constitucional seja recente, contudo, há muito vinha o legislador procedendo à substituição das contribuições sobre o 

pagamento de empregados e avulsos (20% sobre a remuneração dos empregados e avulsos mais o adicional de 1% a 3% 

a título de SAT) por novas contribuições sobre a receita bruta relativamente a diversas atividades. Tal substituição era 

inconstitucional (não era autorizada a instituição de outras contribuições sobre a receita além da COFINS e do 

PIS/PASEP, que tinham suporte nos arts. 195, I, b, e 239 da CF, nem a título de substituição, tampouco se podia 
instituir novas contribuições senão por lei complementar, forte nos condicionamentos constantes do art. 195, 4º, da CF), 

de modo que há diversas contribuições inválidas sendo exigidas, devendo se ter bem presente que o advento da EC nº 

42/03 não tem o efeito de convalidar tais normas que jamais tiveram validade e que, portanto, não puderam ser 

recepcionadas.Assim, entendo que o art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/94 é inconstitucional, na medida em que 

ofende o art. 195, 4º da CF e à vedação da bitributação.O efeito repristinatório requerido pela União Federal é um efeito 

que decorre da natureza da declaração de inconstitucionalidade por via direta, eis que a lei inconstitucional é nula e, 

portanto, não possui a eficácia de derrogar a legislação anterior. Porém, em sede de controle difuso, tal efeito ocorre 

somente com a Resolução do Senado, nos termos do art. 52, X, da CF, momento que a declaração de 

inconstitucionalidade passe a ter efeitos erga omnes. Portanto, julgo procedente o pedido neste ponto, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/94.3) Dispositivo:Diante do Exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO , extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade tributária dos valores relativos à contribuição previdenciária 

dos produtores rurais, pessoa jurídica, fundada no art. 25, incisos I e II da Lei nº 8.870/94, bem como condenar à ré na 

restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos 

termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal.Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional e da Súmula 188/STJ, Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito 

em julgado da sentença incidindo apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC 
para títulos federais, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária 

(REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR 

DE 1º.1.1996. MATÉRIAS DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 

201001209513, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). No caso concreto, condeno a União 

ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro no percentual de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação.Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475 do Código de Processo Civil).Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 
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FEDERALSentença Tipo A1. Relatório:Trata-se de ação ordinária ajuizada objetivando a declaração de inexistência da 

relação jurídica tributária quanto à contribuição prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91 (FUNRURAL), com a 

alteração legislativa da Lei 8.540/92 e demais alterações, bem como a restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos.Juntou procuração e documentos. Comprovou ser empregador rural.A União Federal apresentou contestação 

pugnando pelo julgamento de improcedência do pedido.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. 2. 

Fundamentação:Da contribuição social do empregador rural pessoa física instituída sob a vigência das Leis nº 8.540/92 

e nº 9.528/97:Discute-se no presente caso acerca da exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1 da Lei n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, conforme noticiou o sítio daquela Corte em 03.02.2010. Tal decisão restou 

assim consignada: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o 

Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida 
a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro 

Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. 

Plenário, 03.02.2010.Desta forma, tendo sido declarada a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, tem-se que a contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores pessoas físicas não pode ser validamente exigida.Assim restou 

decidido pelo fato de se considerar tal contribuição uma nova fonte de receita da Seguridade Social, sendo necessária, 

para sua instituição, a aprovação de lei complementar, conforme dispõe o 4º do art. 195 da Constituição Federal, no 

qual remete para o art. 154, I:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.Art. 154. A União poderá instituir:I - 

mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham 

fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;Em se tratando de competência residual 

para a instituição de nova contribuição de seguridade social que não tenha respaldo nos incisos I a IV do art. 195, da 

CF, é necessária a exigência de três requisitos: 1) edição por lei complementar; 2) não cumulatividade e 3) fato gerador 

e base de cálculo distintos das contribuições de seguridade já previstas no referido art. 195, incisos. I a IV.Quando da 
edição da lei 8.540/92, que institui a contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, o inciso I, alínea b, do art. 195 da CF, previa apenas a contribuição dos empregadores 

incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro.Apenas com a edição da Emenda Constitucional 20/98 é que 

foi incluída na Constituição Federal a RECEITA como sendo base de cálculo para a contribuição do art. 195, I, alínea b, 

da CF.Antes da edição da Emenda Constitucional 20/98, seria necessária a edição de lei complementar para instituir 

uma nova contribuição de seguridade social do empregador rural incidente sobre sua bruta proveniente da 

comercialização da sua produção.Portanto, o referido tributo cobrado com base nas Leis 8.540/92 e 9.528/97 padece de 

inconstitucionalidade por extrapolarem o permissivo constitucional, já que publicadas enquanto vigia a redação original 

do art. 195, I, da CF, onde não constava a expressão RECEITA.Ressalto que tal raciocínio somente é válido no tocante 

aos produtores rurais pessoas físicas que possuem empregados, uma vez que a contribuição dos produtores que atuam 

em regime de economia familiar tem previsão constitucional no art. 195, 8º da CF. Da contribuição dada pela Lei nº 

10.256/01:O art. 25, incs. I e II, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 10.256/01, assim dispõe: Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97).Tal contribuição, em sua nova redação dada pela Lei 10.256/01, substitui a contribuição 

patronal incidente sobre a folha de salário (art. 22).A edição da Lei 10.256/01 se deu após a promulgação da EC 20/98, 

restando clara a possibilidade da cobrança, através de lei ordinária, da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, tendo em vista que já havia autorização 

constitucional para instituir o tributo do art. 195, I, alínea b, tendo como base de cálculo a receita.Nesse sentido cito 

jurisprudência do TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA 

ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO 

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA 

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. I - Interesse processual da empresa 

adquirente de produtos agrícolas que não se reconhece se o pleito é de restituição ou compensação de tributo mas que se 
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concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL. Sentença de extinção do 

processo reformada. Prosseguimento com o julgamento do mérito. Aplicação do art. 515, 3º, do CPC. II- Inexigibilidade 

da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 

8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na 

EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já 

sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Recurso provido. Improcedência da impetração e ordem denegada. AMS 

201061050065823. SEGUNDA TURMA. DJF3 CJ1 DATA:20/06/2011 PÁGINA: 641. Da não violação ao princípio 

da igualdade: Alega a parte autora, em síntese, a violação ao princípio da igualdade tributária, tendo em vista que a lei 

instituiu base de cálculo de contribuição previdenciária diversa para o empregador rural relativamente ao empregador 

urbano, onerando aquele de forma injusta e mais prejudicial. Sem razão. A Lei 10.256/01 afirmou que a contribuição 

previdenciária do produtor rural pessoa física, nos termos do art. 25 da Lei 8.212/91, substitui a contribuição incidente 

sobre a folha de salário, cujo pagamento estaria obrigado na condição de empregador. Dessa forma, instituindo a lei 

uma forma de tributação diferenciada para não onerar a atividade do empregador rural, não há que se falar em violação 

ao princípio da igualdade por o onerar tal contribuinte de forma prejudicial. Do prazo prescricional:O prazo 

prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, 

conforme previsto no art. 168, caput e inciso I, do CTN:Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do 
crédito tributário; II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão 

condenatória. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ fixou-se no 

sentido de que tal prazo do art. 168 do CTN somente se iniciaria com a homologação tácita do lançamento, cinco anos 

após o fato gerador, que é quando se considera definitivamente extinto o crédito tributário pelo pagamento, segundo 

previsto no art. 150, 4º, do CTN.Dessa forma, na prática, o prazo para requerer a restituição/compensação de tributo 

sujeito a lançamento por homologação totalizava-se em 10 (dez) anos, mediante a interpretação conjunta dos art. 168, I 

e do art. 150, 4º, ambos do CTN.Com a edição da Lei Complementar 118/05, houve a diminuição do referido prazo 

prescricional, eis que seu art. 3º assim dispôs:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida 

Lei.Após diversos entendimentos sobre a matéria, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assim se fixou, 

vejamos: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). DECISÃO EXTRA PETITA. CONFIGURAÇÃO. ANULAÇÃO DE 
PARCELA DO JULGADO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES RECURSAIS.(...)2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos 

efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 

restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a 

cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no 

máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código 

Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, 

ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo 

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.(...)AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 891312. PRIMEIRA TURMA. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 

DATA:04/11/2010.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO - LEI COMPLEMENTAR 118/2005 - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS 

ERESP 644.736/PE - PRIMEIRA SEÇÃO RATIFICOU ENTENDIMENTO - REsp 1.002.932/SP SUBMETIDO AO 

REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. A Corte Especial, na Arguição de Inconstitucionalidade no EREsp 644.736/PE, 

acolheu o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, I, da Lei nº 5.107, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da 

LC 118/2005 (entendimento ratificado pela Primeira Seção, no REsp 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 74/680 

25.11.2009, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008). 2. Por força da declaração de 

inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, prevalece a regra consagrada na jurisprudência do STJ no 

sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a repetição de indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos ao lançamento por homologação é a data em que ocorrida a homologação, expressa ou tácita, regra que 

se aplica a todos os pagamentos efetuados no período anterior à vigência da LC 118/05, ocorrida em 09.06.2005. 3. Não 

incidência do imposto de renda apenas quanto às FÉRIAS NÃO-GOZADAS E SEU RESPECTIVO TERÇO E 

LICENÇA-PRÊMIO INDENIZADA. Incidência do imposto no tocante às férias usufruídas e respectivo adicional 

constitucional. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. RECURSO ESPECIAL - 1123760. 

SEGUNDA TURMA. Rel. Min. ELIANA CALMON. DJE DATA:01/07/2010.Assim, nos pagamentos indevidos feitos 

até 09-06-2005, incide a tese dos cinco mais cinco, limitados ao prazo de 05 anos contados do início da vigência da LC 

118/05. Nos pagamentos indevidos após 09-06-2005 o prazo prescricional para sua repetição é de 5 anos contados de 

seu recolhimento.No presente caso, a ação foi ajuizada em 07.06.2010. Dessa forma, o direito de repetição do indébito 

deverá ocorrer no prazo de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.Da 

não configuração do efeito represtinatório.A União Federal afirma que, caso se mantenha a inconstitucionalidade da 

referido contribuição, sua conseqüência prática o restabelecimento da exigência da contribuição incidente sobre a folha 

de salário no período em que for reconhecida a inexigibilidade da contribuição em lide.O efeito repristinatório requerido 

pela União Federal não pode decorrer do controle difuso de constitucionalidade, sendo atributo exclusivo das decisões 

emanadas do STF, em sede de fiscalização normativa abstrata, como esclarece o acórdão daquela Corte, transcrito a 
seguir (grifei):DECISÃO RECLAMAÇÃO. ALEGADO DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA NA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.797/DF, NA RECLAMAÇÃO 2.381/DF E NA 

RECLAMAÇÃO 2.509/BA. NÃO-CABIMENTO DE RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE 

CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO EM 

RECLAMAÇÃO. PROCESSO SUBJETIVO. EFEITOS APENAS INTER PARTES. RECLAMAÇÃO À QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. (...) Não constitui demasia salientar que as razões subjacentes a esse entendimento 

apóiam-se na relevantíssima circunstância de que a suspensão cautelar de eficácia do ato reputado inconstitucional - 

situação de todo inocorrente na espécie ora em exame - importa em restauração, ainda que provisória, do diploma 

normativo anteriormente revogado ou modificado pela norma questionada em sede de fiscalização abstrata. Esse 

entendimento - hoje expressamente consagrado em nosso sistema de direito positivo (Lei nº 9.868/99, art. 11, 2º) -, 

além de refletir-se no magistério da doutrina (...) vem reconhecendo a existência de efeito repristinatório nas decisões 

desta Corte Suprema, que, em sede de fiscalização normativa abstrata, declaram a inconstitucionalidade ou deferem 

medida cautelar de suspensão de eficácia dos atos estatais questionados em ação direta (RTJ 146/461-462, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - RTJ 187/161-162, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, v.g.). Diversa, porém, é a situação que se 

registra nos casos em que se dá o mero indeferimento do pedido de medida cautelar (como sucedeu na ADI 2.797/DF), 

pois, com tal denegação, o diploma legislativo impugnado em sede de controle abstrato subsiste no sistema de direito 

positivo e se expõe, por isso mesmo, à possibilidade de outros magistrados e Tribunais, atuando no plano da 
fiscalização incidental, virem a reputá-lo inconstitucional, tal como acentuado nos precedentes referidos na presente 

decisão e particularmente ressaltado no recentíssimo julgamento plenário da Rcl 2.810-AgR/MG, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO. Registre-se, por derradeiro, em face de seu extremo relevo, o fato de que, já iniciado o julgamento final da 

ADI 2.797/DF, o eminente Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Relator da causa, nesta proferiu voto, julgando 

inconstitucional, em sua integralidade, a Lei nº 10.628/2002. Sendo assim, pelas razões expostas, e atento ao princípio 

da colegialidade, nego seguimento, por incabível, à presente reclamação, cassando, em conseqüência, a medida liminar 

anteriormente concedida (fls. 169/175)(DJ 21.6.2005, grifos no original).(Rcl 2682, Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA, julgado em 24/06/2008, publicado em DJe-157 DIVULG 21/08/2008 PUBLIC 22/08/2008)Portanto, não 

merecem prosperar as alegações da ré.3) Dispositivo:Diante do Exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I , do Código de Processo Civil, para 

reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, com 

redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97 até a entrada em vigor da Lei 10.256/01 e condenar a ré no 

pagamento dos tributos recolhidos indevidamente, observado o marco prescricional.Correção monetária incidirá nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, desde a data do pagamento 

indevido do tributo (Súmula 162 do STJ).Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da 

Súmula 188/STJ, Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da 

sentença incidindo apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 
federais, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária 

(REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR 

DE 1º.1.1996. MATÉRIAS DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 

201001209513, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). Considerando a sucumbência 

recíproca, considero compensados os honorários advocatícios (art. 21 do CPC). Custas ex lege. Sentença sujeita ao 

reexame necessário (artigo 475 do Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0003511-47.2010.403.6107 - ALAIDE ANTIGO FERREIRA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n0003511-47.2010.403.6107Parte autora: ALAIDE ANTIGO FERREIRAParte ré: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença - Tipo A.SENTENÇAALAIDE ANTIGO FERREIRA ajuizou demanda em 
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

mensal previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93. Argumenta a autora, em síntese, 

que é idosa e que não possui meios para prover sua sobrevivência. Salienta que ela e seu marido sobrevivem apenas 

com a quantia referente à aposentadoria percebida pelo esposo. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. O laudo do estudo socioeconômico foi acostado aos autos.As partes apresentaram alegações finais, na forma de 

memoriais.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Vieram os autos à conclusão. É o 

relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos 

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto 

Nacional da Seguridade Social - INSS - é parte legítima para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão 

responsável pela concessão e manutenção do benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade 

pelo repasse orçamentário das receitas, conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região (AI n 2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (RESP n 194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).Embora o INSS não tenha sido 

formalmente citado, compareceu nos autos apresentando alegações finais, suprida, portanto a falta de citação da 

autarquia.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos 

seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-
la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma 

constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (redação dada pela Lei 9.720/1998) 2º Para 

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta 

Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o de janeiro de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998)E a Lei nº 10.741/2003, assim consignou:Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma 

articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, na Política Nacional do 

Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) 

anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. 

O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a Loas.A norma determina, pois, que terá direito ao benefício o portador de 
deficiência/idoso que não puder prover a própria subsistência e nem tê-la provida pela família. Quanto à renda, verifica-

se que a concessão do benefício exige a comprovação da miserabilidade da requerente e o não-recebimento de qualquer 

outro benefício. O art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93, apresenta um limite de renda per capta do grupo familiar de (um 

quarto) do salário mínimo.No presente caso, a autora conta com idade suficiente ao benefício almejado - 70 anos - 

nascida em 04/11/1940 - fl. 10, sendo que a incapacidade laborativa, neste caso, é presumida. Todavia, de acordo com o 

laudo do estudo socioeconômico acostado, não ficou comprovada a hipossuficiência econômica da parte autora. Com 

efeito, o núcleo familiar, no caso concreto, é composto pela parte autora e seu marido.A fonte de renda da família 

provém da aposentadoria por idade recebida pelo seu marido, no valor de R$ 861,00 (oitocentos e sessenta e um reais). 

O benefício assistencial de trato sucessivo fora elaborado para amparar àquelas pessoas em estado de miserabilidade, 

em situações excepcionais, que não se encontram em condições de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida 

por suas famílias. A autora reside em casa cedida por um de seus filhos, guarnecida com móveis antigos, porém 

suficientes a uma vida digna. Assim, feitas essas considerações que demonstram que a parte autora não está 

desamparada, é considerando que o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar, mas, 

tão-somente, amparar o idoso ou o deficiente em estado de penúria, que comprovem os requisitos legais, o pedido deve 

ser julgado improcedente. Pela natureza do benefício, que independe de contribuições, suas hipóteses de cabimento não 

podem ser demasiadamente alargadas. Deve-se atentar, ainda, à declaração de constitucionalidade do critério legal de 

renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , por decisão proferida na ADIN 1232-1. Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita.Expeça-se a solicitação 

de pagamento dos honorários da Sra. Assistente Social.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0004171-41.2010.403.6107 - MARIA APARECIDA RIGHETTI(SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI) X 

UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0004171-41.2010.403.6107Autor: MARIA APARECIDA RIGHETTIRé: UNIÃO FEDERALSentença - 

Tipo C.SENTENÇA Trata-se de ação ajuizada pela parte acima indicada, com qualificação nos autos, em face da 

UNIÃO FEDERAL.A parte autora foi regularmente intimada, pela imprensa oficial, para recolher as custas processuais 

devidas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257, do Código de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 76/680 

Processo Civil. No entanto, deixou transcorrer in albis o prazo concedido, sem manifestação.Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. DECIDO.A parte autora não cumpriu as diligências que lhe competiam para recolher as custas 

processuais, tal como determinado. Assim, o feito não tem condições de prosseguir e a sua distribuição deve ser 

cancelada.Posto isso, declaro cancelada a distribuição do presente feito, nos termos do artigo 257 do Código de 

Processo Civil e extinto o processo, sem resolução do mérito.Sem custas ou honorários.Remetam-se os autos ao SEDI 

(artigo 134, do Provimento COGE nº 64/2005) para as providências.P.R.I. 

 

0004172-26.2010.403.6107 - ROBERTO RIOITI SACOMOTO(SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI) X 

UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0004172-26.2010.403.6107Autor: ROBERTO RIOITI SACOMOTORé: UNIÃO FEDERALSentença - 

Tipo C.SENTENÇA Trata-se de ação ajuizada pela parte acima indicada, com qualificação nos autos, em face da 

UNIÃO FEDERAL.A parte autora foi regularmente intimada, pela imprensa oficial, para recolher as custas processuais 

devidas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257, do Código de 

Processo Civil. No entanto, deixou transcorrer in albis o prazo concedido, sem manifestação.Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. DECIDO.A parte autora não cumpriu as diligências que lhe competiam para recolher as custas 

processuais, tal como determinado. Assim, o feito não tem condições de prosseguir e a sua distribuição deve ser 

cancelada.Posto isso, declaro cancelada a distribuição do presente feito, nos termos do artigo 257 do Código de 

Processo Civil e extinto o processo, sem resolução do mérito.Sem custas ou honorários.Remetam-se os autos ao SEDI 
(artigo 134, do Provimento COGE nº 64/2005) para as providências.P.R.I. 

 

0004174-93.2010.403.6107 - TAMIRA GALLI PEREIRA NICACIO(SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI) 

X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0004174-93.2010.403.6107Autor: TAMIRA GALLI PEREIRA NICÁCIORé: UNIÃO FEDERALSentença 

- Tipo C.SENTENÇA Trata-se de ação ajuizada pela parte acima indicada, com qualificação nos autos, em face da 

UNIÃO FEDERAL.A parte autora foi regularmente intimada, pela imprensa oficial, para recolher as custas processuais 

devidas, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257, do Código de 

Processo Civil. No entanto, deixou transcorrer in albis o prazo concedido, sem manifestação.Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. DECIDO.A parte autora não cumpriu as diligências que lhe competiam para recolher as custas 

processuais, tal como determinado. Assim, o feito não tem condições de prosseguir e a sua distribuição deve ser 

cancelada.Posto isso, declaro cancelada a distribuição do presente feito, nos termos do artigo 257 do Código de 

Processo Civil e extinto o processo, sem resolução do mérito.Sem custas ou honorários.Remetam-se os autos ao SEDI 

(artigo 134, do Provimento COGE nº 64/2005) para as providências.P.R.I. 

 

0004178-33.2010.403.6107 - LUIZ RIGHETTI(SP283124 - REINALDO DANIEL RIGOBELLI) X UNIAO 

FEDERAL 
Processo nº 0004178-33.2010.403.6107Autor: LUIZ RICHETTIRé: UNIÃO FEDERALSentença - Tipo 

C.SENTENÇA Trata-se de ação ajuizada pela parte acima indicada, com qualificação nos autos, em face da UNIÃO 

FEDERAL.A parte autora foi regularmente intimada, pela imprensa oficial, para recolher as custas processuais devidas, 

no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257, do Código de Processo Civil. 

No entanto, deixou transcorrer in albis o prazo concedido, sem manifestação.Vieram os autos conclusos. É o relatório. 

DECIDO.A parte autora não cumpriu as diligências que lhe competiam para recolher as custas processuais, tal como 

determinado. Assim, o feito não tem condições de prosseguir e a sua distribuição deve ser cancelada.Posto isso, declaro 

cancelada a distribuição do presente feito, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil e extinto o processo, 

sem resolução do mérito.Sem custas ou honorários.Remetam-se os autos ao SEDI (artigo 134, do Provimento COGE nº 

64/2005) para as providências.P.R.I. 

 

0002315-08.2011.403.6107 - GRUPO CBM LTDA(SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR) X 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

DECISÃOO GRUPO CBM LTDA ajuizou demanda, com pedido de antecipação da tutela, em face do IPEM-SP - 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a declaração de nulidade de pena 

administrativa de multa aplicada pelo réu.Para tanto, afirma que o ato discricionário da imposição da multa 

administrativa não foi pautado pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.Juntou procuração, documentos 
e requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.Foram concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Às fls. 46/48, a parte 

autora requer autorização para depositar em Juízo o valor da dívida, no prazo de 15 dias, medida suficiente a sobrestar 

os atos de cobrança do débito.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.Trata-se, pois, de hipótese típica de 

tutela acautelatória, passível de deferimento não somente na seara tributária. A realização de depósito na forma da Lei 

9.703/98 (art. 1º) é, inclusive, mais vantajosa para a Fazenda Pública do que a cobrança de débito via execução.No 

entanto, observo que a liquidez da dívida tem vencimento marcado para o dia 29 de novembro de 2.011, a partir dessa 

data o valor será corrigido, não sendo razoável o deferimento da cautela para que a parte autora deposite o valor da 

dívida, no prazo de 15 (quinze) dias.Ressalto que a correção da dívida e que se quer evitar, fundamenta a motivação do 

pedido em análise, como resultado do periculum in mora.Diante do exposto, defiro, em parte, o pedido de fls. 46/48, 

para autorizar o depósito do valor da dívida constante do documento de fl. 48, até a data do vencimento 
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(29/11/2011).Certificada a regularidade do depósito realizado nos termos desta decisão, retornem-se os autos 

imediatamente conclusos para análise dos demais pedidos, tendo em vista a impossibilidade de ser determinada medida 

cautelar condicionada ao adimplemento de condição pela parte interessada. Intime-se. Publique-se. Registre-se. 

 

0003699-06.2011.403.6107 - JULYANA MOREIRA BELO SILVA - INCAPAZ X DULCE MOREIRA DA 

SILVA(SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOJULYANA MOREIRA BELO SILVA (Incapaz) representada por DULCE MOREIRA DA SILVA 

(Genitora) ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de Pensão por Morte.Para tanto, afirma que 

era dependente economicamente de seu genitor JOSÉ LUIZ DA SILVA, falecido em 05 de julho de 2011.Alega que 

ingressou com pedido administrativo do benefício que foi indeferido sob a alegação de que o instituidor havia perdido a 

qualidade de segurado em data que antecedeu ao óbito.Sustenta que, não obstante a data do falecimento do instituidor, 

consoante a documentação acosta aos autos comprova que a enfermidade que deu causa ao óbito remonta a data de 

janeiro de 2010, quando ainda ostentava a qualidade de segurado.Juntou procuração, documentos e requereu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita.Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela somente é 

admissível o deferimento do requerimento se a alegação da parte autora for verossímil e estiver fundada em prova 

inequívoca.A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a 
verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni júris, com o qual se contenta o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença. No caso dos autos, estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil para concessão da tutela. O art. 74 da Lei 8.213/91 afirma que a pensão por morte será devida ao 

conjunto de depentes do segurado que falecer, aposentado ou não.Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto 

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I- do óbito, quando requerida até trinta 

dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei. O art. 16 da Lei 8.213/91 afirma que são dependentes do 

segurado:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I 

- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes. 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que 

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou 

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 
3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada.Portanto, são requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte: 1) 

qualidade de segurado do de cujus e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido. 

Conforme Certidão de Nascimento de fl. 16 verifico que a autora é filha de José Luiz da Silva.Na Certidão de Óbito de 

fl. 21 consta que José Luiz da Silva faleceu em 05.07.2011, que era solteiro e que deixou somente a autora como 

filha.Assim, comprovada a condição de dependente, sendo a dependência econômica do autor presumida , nos termos 

do 4º do art. 16 da Lei de Benefícios.Resta analisar se mantida a qualidade de segurado quando da morte.Observo que o 

INSS indeferiu o pedido da parte autora, tendo em vista que a cessação da última contribuição deu-se em 01/2009 e que 

foi mantidade a qualidade de segurado do de cujus somente até 02/03/2010 (fl. 18).Sobre a manutenção da qualidade de 

segurado o art. 15 da Lei 8.213/91 descreve:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das 

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver 

suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 

doença de segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 

(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 

(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 

24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 
que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses 

para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante 

a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no 

Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao 

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.Analisando a CTPS do de cujus observo que seu último 

vínculo de emprego foi até a data de 14.01.2009.Portanto, em um juízo de verossimilhança, razoável aplicar no caso em 

apreço o parágrafo 2º do art. 15 da Lei de Benefício, eis que o falecido se encontrava em situação de desemprego 

posteriormente ao último vínculo empregatício (14.01.2009), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro 

na base de dados da autarquia previdenciária (CNIS).Dessa forma, observo que o de cujus manteve a qualidade de 

segurado até 02.03.2011.Ainda que o óbito tenha ocorrido somente em 05.07.2011, percebo, pela análise dos 
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documentos anexados, a grande probabilidade de já estar de cujus incapacitado para o exercício de sua atividade 

laborativa antes de perder a qualidade de segurado, em 02.03.2011.De fato, conforme CNIS em anexo, foi concedido ao 

de cujus o benefício de AMPARO SOCIAL DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA desde 16.02.2011.Assim, 

observo que o próprio INSS considerou o autor incapaz ainda dentro do período no qual estava mantida a qualidade de 

segurado.Outrossim, verifico que constam nos autos diversos documentos, entre eles prontuários médicos e resultados 

de exames, que demonstram que o de cujus já estava em tratamento médico desde o ano de 2010.Portanto, em sede de 

cognição sumária, entendo presentes os requisitos para o deferimento da tutela antecipada.Diante do exposto, DEFIRO 

A TUTELA ANTECIPADA, para que o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL implante e pague o 

benefício de PENSAO POR MORTE - NB 155.958.836-2, em nome da autora, tendo por instituidor seu genitor (JOSE 

LUIZ DA SILVA).Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, informo a 

síntese da decisão:a-) benefício a ser implantado (tutela antecipada): NB 155.958.836-2b-) nome do segurado 

instituidor: JOSE LUIZ DA SILVAc-) espécie de benefício: Pensão por morte;d-) renda mensal atual: a ser aferida pelo 

INSS;e-) R.M.I.: a calcular pelo INSSOficie-se ao INSS para cumprimento e início do pagamento em, no máximo, 45 

dias.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, 

servindo-se cópia desta de Ofício (nº 1549/2011-mag).Junte-se aos autos o CNIS do de cujus e a tabela com a contagem 

de tempo de serviço do mesmo.Cite-se. Intimem-se. Registre-se. Dê-se vista ao MPF. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005284-06.2005.403.6107 (2005.61.07.005284-0) - OTAVIO FERNANDO DE SOUSA FILHO(SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO E SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA) 

Processo nº 0005284-06.2005.403.6107Exequente: OTÁVIO FERNANDO DE SOUSA FILHOExecutado: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida 

por OTÁVIO FERNANDO DE SOUSA FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

na qual se busca a satisfação dos créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e 

acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.A parte autora foi intimada acerca do depósito judicial 

realizado em instituição financeira oficial.Os autos vieram à conclusão. É o relatório do necessário. DECIDO.A 

satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial e à disposição do exequente, impõe a extinção do feito. É o que 

basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este 

feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0010723-56.2009.403.6107 (2009.61.07.010723-7) - DIVINA PEREIRA DA SILVA FERREIRA(SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo da parte autora, conforme petição respectiva. Vista ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, para resposta, no prazo legal.Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

0002086-82.2010.403.6107 - ANGELICA RAIMUNDA DA CONCEICAO(SP219556 - GLEIZER MANZATTI E 

SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO E SP289881 - NAIRA IRIS MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo da parte autora, conforme petição respectiva. Vista ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, para resposta, no prazo legal.Quando em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Intime(m)-se. 

 

0005152-70.2010.403.6107 - CLEANE CONCEICAO DA SILVA(SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TERMO DE DELIBERAÇÃOPreliminarmente, pelo d. patrono da autora, foi dito: MM. Juíza, ante o não 

comparecimento da autora e das testemunhas por ela arroladas, requeiro a desistência da presente demanda. Dada a 

palavra ao d. procurador do INSS, por ele foi dito: MM. Juíza, o INSS não se opõe ao pedido da autora. Pela MM. Juíza 

Federal foi dito: passo a sentenciar como segue adiante:Sentença tipo CAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA nº 

0005152-70.2010.403.6107AUTORA: CLEANE CONCEIÇÃO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS1. Relatório.Trata-se de pedido formulado por CLEANE CONCEIÇÃO DA SILVA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de salário 

maternidade.Com a inicial, vieram procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Decorridos os trâmites processuais, em audiência, o d. Patrono da autora requereu a desistência da demanada. O 

INSS informou que não se opunha à extinção do feito.É o relatório. Decido.Após a citação, a parte autora somente pode 

desistir da ação mediante a anuência da parte ré. Aliás, é esse o caso do presente feito, uma vez que o INSS manifestou 

sua concordância de modo expresso. Portanto, não obstante o impulso dado ao processo após a anuência do INSS sobre 

a sua extinção, deve ser o feito extinto sem resolução de mérito.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a parte autora em 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da assistência 

judiciária gratuita. Sentença não sujeita a reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as 
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formalidades legais, arquive-se este feito.Registre-se. Cumpra-se. Publicada em audiência, saem os presentes intimados 

da presente decisão. NADA MAIS. Para constar lavrei o presente termo. Lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado.  

 

0005866-30.2010.403.6107 - BENTO GONCALVES DOS SANTOS(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES E SP113376 - ISMAEL CAITANO E SP098837 - ANTONIO ROBERTO PICCININ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0005866-30.2010.403.6107Parte Autora: BENTO GONÇALVES DOS SANTOSParte Ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença tipo ASENTENÇA1. Relatório.BENTO GONÇALVES DOS 

SANTOS propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

requerendo o benefício previdenciário denominado pensão por morte.Alega que era casado com IZALTINA MARIA 

SANTANA, que veio a falecer no dia 24/06/2003. Afirma que ela era titular de Amparo Social a Pessoa Portadora de 

Deficiência (NB 88/128.383.028-8). Entende que, à época, em vez de benefício assistencial, IZALTINA, efetivamente, 

tinha direito a benefício previdenciário. Por isso, sustenta que faz jus à pensão desde a data do falecimento de sua 

esposa.Com a inicial apresentou procuração e documentos.Foram deferidos o pedido de Justiça Gratuita, nos termos da 

Lei nº 1.060/50, e a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.Indeferida a antecipação dos 

efeitos da tutela.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das testemunhas 

arroladas.O INSS ofertou contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido, eis que não foi comprovada 
a dependência da requerente em relação ao de cujus.Fez-se a juntada do estudo socioeconômico realizado no processo 

0028761-47.2004.403.0399, que concedeu o benefício de Assistencial à falecida. O Instituto réu apresentou alegações 

finais.Vieram os autos conclusos.2. Fundamentação.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância 

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Passo ao exame do mérito.Controverte-se nos autos acerca do direito da parte autora à percepção de pensão por morte 

de sua mulher (IZALTINA), cujo óbito ocorreu em 24/06/2003.Para análise de requerimento de pensão por morte, deve 

ser em levada em consideração a legislação vigente à época do óbito do instituidor do benefício.O art. 74 da Lei 

8.213/91 afirma que a pensão por morte será devida ao conjunto de depentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não.Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do requerimento, quando requerida após o 

prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Art. 75. O valor mensal da 

pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei. O art. 16 da 

Lei 8.213/91 afirma que são dependentes do segurado:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social, na condição de dependentes do segurado: (...)II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e a das demais deve ser comprovada.Portanto, são requisitos para a concessão do benefício de pensão por 

morte requerido pelos pais: 1) qualidade de segurado do de cujus e 2) condição de dependente do beneficiário em 

relação ao segurado falecido.O autora afirma que era esposo de IZALTINA MARIA SANTANA, que ela veio a falecer 

e que dependia ecomonicamente da mesma, razão pela qual requer o benefício de pensão por morte.O óbito de Izaltina 

ocorreu em 24/06/2003, conforme certidão de fl. 22. Tal documento comprova que o autor era casado com a 

falecida.Porém, verifico que a de cujus, ao falecer, era titular benefício assistencial por incapacidade, que foi deferido 

na ação judicial 98.0803986-3, com trânsito em julgado.Assim, não se sustenta o argumento expendido na inicial de que 

teria havido erro na concessão administrativa de referido benefício, eis que o INSS tão somente cumpriu determinação 

judicial para a implantação do benefício requerido naquela outra demanda. Cabe referir, ainda, que a sentença que 

concedeu o benefício assistencial à esposa do autor transitou em julgado, de forma que não há como desconstituir a 

coisa julgada sem ingressar com ação rescisória ou mesmo ação desconstitutiva com pedido expresso para tanto.O 

LOAS é um benefício de assistência social e não da previdência social, de forma que não se exige o pagamento de 

contribuições para seu deferimento e nem a qualidade de segurado.Assim, como a de cujus não possuia qualidade de 

segurado, não há como deferir pedido de pensão por morte de seus dependentes.Ademais, o benefício assistencial antes 

referido, por deter caráter personalíssimo, extinguiu-se com a morte de Izaltina.O pedido é, pois, improcedente.3. 

Dispositivo.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios ao réu, 
que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, os quais, contudo, ficam 

suspensos, na forma do art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

0000114-43.2011.403.6107 - MARIA DA CONCEICAO CARDOSO(SP194451 - SILMARA GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0000114-43.2011.403.6107Parte Autora: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSOParte Ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença tipo ASENTENÇAMARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO 

propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o 

benefício previdenciário denominado pensão por morte de trabalhador rural.Alega que foi casada com BENTO 

VENÂNCIO CARDOSO, que veio a falecer no dia 27/07/1980 e, assim, faria jus ao benefício desde a data do 
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óbito.Com a inicial apresentou procuração e documentos.Foi deferido o pedido de Justiça gratuita nos termos da Lei nº 

1.060/50. Deu-se vista ao Ministério Público Federal.O Instituto-réu apresentou cópia do procedimento administrativo 

relativo ao benefício de pensão por morte (NB 21/104.239.350-5), em nome da parte autora.O INSS ofertou 

contestação, sustentando em síntese, a improcedência do pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do de 

cujus.Realizou-se a prova oral, com o depoimento pessoal da requerente e a oitiva das testemunhas arroladas.As partes 

apresentaram memoriais em audiência.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.Por oportuno, observo que o 

feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

ao princípio do devido processo legal.Acolho, com fundamento no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a prescrição das 

eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento do vertente 

feito.Passo ao exame do mérito.No mérito, a parte autora requer a concessão de pensão por morte - rural, em razão do 

falecimento de Seu marido, ocorrido em 27/07/1980 (certidão - fl. 14).Para análise de requerimento de pensão por 

morte, deve ser em levada em consideração a legislação vigente à época do óbito do instituidor do benefício.Desse 

modo, no caso em tela, aplicam-se as normas das Leis Complementares nº 11/71 e 16/73, que assim preconizam:LC 

11/71:Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, 

consistirá numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País.LC 

16/73:Art. 5º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda, que de forma descontínua.Art. 6 º É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinquenta por 
cento) do salário mínimo de maior valor vigente no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971.(...)Art. 8º São fixadas como datas em que passam a ser devidas as 

mensalidades relativas aos benefícios de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971, a da entrada do requerimento para a aposentadoria por velhice, a do respectivo laudo médico no que respeita à 

aposentadoria por invalidez, e aquela da ocorrência do óbito, quanto à pensão.Conforme disposto no art. 6º da Lei 

Complementar 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, era possível a instituição de 

pensão por morte na data do óbito do esposo da autora.Assim, passo à análise dos requisitos da pensão por morte.O 

óbito restou demonstrado nos autos (fl.14)No que pertine à condição de dependente do segurado, o art. 3º da LC 11/71 

remete ao Sistema Geral de Previdência Social .Nessa seara, o art. 10 do Dec. 89.312/84, vigente na data do óbito do 

marido da autora, garante à esposa o direito de preferência .Considerando-se o teor da certidão de casamento acostada à 

fl. 13, não há dúvida de que a demandante tem legitimação para propor a presente ação.Portanto, resta apenas apreciar 

se o de cujus ostentava ou não a qualidade de segurado na data do óbito.Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil 

para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material. No caso presente, a autora 

apresentou documentos:a) Certidão de Casamento, onde consta que o marido da autora era lavrador em 14/07/1962 (fl. 

13);b) Certidão de óbito do de cujus, qualificado como lavrador e casado com a autora, em 27/07/1980 (fl. 14).No caso 

em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material.A prova oral colhida, no caso presente, é 

favorável à parte autora. Em depoimento, as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido há várias 
décadas, inclusive, todas narraram que em certos períodos trabalharam junto com o de cujus na roça. Nessa senda, 

consta nos depoimentos que BENTO VENÂNCIO CARDOSO trabalhou para Valdir Ribeiro de Aguiar Paiva, 

proprietário da Fazenda São Judas Tadeu, para José Augusto de Carvalho, proprietário da Fazenda Santo Antônio, e 

para Roberto Junqueira de Andrade, proprietário da Fazenda Macaúba, quando veio a falecer.Ressalta-se que a Certidão 

de Óbito do marido da autora afasta a contradição nos testemunhos apontada pelo INSS, posto que no referido 

documento (fl. 14) consta que BENTO VENÂNCIO CARDOSO residia na Fazenda Macaúba quando veio a 

falecer.Desse modo, em razão da informação contida na Certidão de óbito (fl. 14), não merecem prosperar os 

argumentos expendidos pelo INSS em sua contestação, quando afirma que, ao falecer, o de cujus perdera a condição de 

segurado, por inexistir prova da atividade rural.Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que 

se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, até falecer, conforme prova oral colhida em Juízo.Procede, 

portanto, o pedido da autora.Quanto à data do início do benefício, deverá corresponder à data do óbito: 27/07/1980 (fl. 

14), respeitando-se a prescrição quinquenal, a teor do que preconiza o art. 8º da LC 16/73.Outrossim, o benefício de 

amparo social não pode ser cumulado com a pensão por morte, em consonância com o art. 20, 4º, da Lei nº 8.742/93. 

Portanto, quando da implementação da pensão por morte, deve o INSS cessar o pagamento do amparo social percebido 

pela autora (fl. 60). Assim, por ocasião da liquidação, as parcelas vencidas da pensão por morte deverão ser 

compensadas com os valores pagos administrativamente a título de amparo social. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, 
PARÁGRAFO 2º, DA LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR IDADE. VALOR DO 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO 

BENFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA ANTECIPADA. [...] 10- Tendo em vista a constatação de que a parte autora 

percebe o benefício de amparo social, ao ser implantada a pensão por morte ora concedida, o Instituto Nacional do 

Seguro Social deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores 

pagos administrativamente a título de benefício assistencial, ante a impossibilidade de cumulação com qualquer outro 

(artigo 20, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.742/93). 11- Dou provimento à apelação da autora. (AC 200503990392668, JUIZA 

VANESSA MELLO, TRF3 - NONA TURMA, 07/05/2008)Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, 

adoto a fundamentação supra para conceder a antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a 
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MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO o benefício de PENSÃO POR MORTE, a contar da data do óbito: 27/07/1980, 

conforme dispõe o art. 8º da LC 16/73.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao 

INSS que promova à implantação e ao pagamento do benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, 

oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das 

diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora a 

contar da citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Não obstante, dever-se-á 

proceder a compensação das parcelas percebidas pela autora a título de amparo social, nos termos supra.Condeno por 

fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta 

sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a 

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao 

que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do(a) 

segurado(a): MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSOii-) benefício concedido: previdenciário - pensão por morteiii-) 

renda mensal atual: a ser aferida pelo INSSv-) data do início do benefício: 27/07/1980vi) nome do instituidor: BENTO 

VENÂNCIO CARDOSOIntime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM 

ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de ofício (nº 927/2011-afmf), que deverá ser instruído com cópia dos 

documentos de fls. 11/14 - nos quais constam os dados qualificativos da parte autora e do instituidor da 
pensão.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do Código de Processo Civil).Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

0001493-19.2011.403.6107 - ROSA BATISTA DE OLIVEIRA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº 0001493-19.2011.403.6107Parte autora: ROSA BATISTA DE OLIVEIRAParte ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇA1. RelatórioROSA BATISTA DE 

OLIVEIRA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade no valor de um 

salário mínimo vigente mensal.Sustenta contar com a idade exigida por lei e que há início de prova material relativa à 

sua condição de rurícola. Juntaram procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita nos termos da lei nº 1060/50.Deu-se vista dos autos ao i. Representante do Ministério Público Federal, nos 

termos da lei nº 10.741/2003.O Instituto-réu ofereceu contestação em audiência, sustentando, em síntese, a 

improcedência do pedido, por ausência de provas documentais do direito reclamado.Realizou-se a prova oral para oitiva 

das testemunhas arroladas, depoimento pessoal da parte autora e oitiva do esposo da autora como informante.As partes 

apresentaram memoriais em audiência.Vieram os autos conclusos.2. Fundamentação.O feito foi processado com 

observância dos princípios do contraditório, ampla defesa, e do devido processo legal.Sem preliminares, no mérito, a 
questão está adstrita ao requerimento de aposentadoria por idade, afirmando-se o exercício de labor rural. Lei nº 

8.213/91 assim dispõe:Artigo 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:I - como 

empregado:a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; (...)VII - como segurado especial: o 

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam 

suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, 

bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. (O garimpeiro está excluído por força da Lei 

nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212 de 24.7.91). 1º Entende-se como 

regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.(...)Artigo 

48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos 

para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na 

alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo 

anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 
correspondente à carência do benefício pretendido.Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral 

de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...)II - 

aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais.Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício:(...)Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, 

contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 
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do referido benefício. (grifei)A partir das disposições legais acima transcritas, tem-se que, para fazer jus à aposentadoria 

por idade, o segurado rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além 

disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais; 

para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi 

editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada 

na hipótese de trabalhador rural, nos termos do art. 48, 2º, c.c. Art. 143, acima transcritos, c) comprovar atividade 

rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período imediatamente 

anterior à data do requerimento. Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao requisito 

idade, porquanto nascida em 08.12.1953, completou a idade mínima no ano de 2008.Como já salientado, para garantir o 

direito à aposentadoria por idade, o trabalhador rural precisa comprovar o exercício dessa atividade em número de 

meses idêntico à carência exigida para tal benefício, que, nessa hipótese, vem descrita na tabela do art. 142 do mesmo 

diploma legal. Portanto, in casu, considerando-se o ano em que a parte autora implementou a idade mínima, o prazo de 

carência exigido é de 162 (cento e sessenta e dois) meses.Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) 

autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, ou mesmo, da data em que completou a idade necessária, conforme vem 

entendendo a jurisprudência.Nesse ponto, a prova testemunhal seria meio hábil para demonstrar o trabalho como 

rurícola, desde que exista início razoável de prova material. No caso presente, a autora apresentou documentos, nos 

quais consta seu marido como lavrador:a) Certidão de casamento (fl. 14), onde verifico que o marido era lavrador no 
ano de 1971;b) Certidão de nascimento de filho (fl. 16), onde constam o marido da autora como lavrador em 1973;b) 

CTPS do marido (fls. 19/21), na qual constam diversos registros como trabalhador rural.A inexistência de documento 

em nome próprio, é questão que pode ser superada, aplicando-se o entendimento jurisprudencial do E. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que estende à mulher a condição de rurícola do marido, aferida em documentos tais como 

certidão de casamento e outros, desde que a prova oral seja favorável. Veja-se:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO 

ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE 

CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - 

ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. - (...) - A qualificação profissional de lavrador do marido, 

constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do 

exercício da atividade rural. (...)- Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.(RESP 410281 (Processo: 

200200138735/PR), STJ, QUINTA TURMA, Relator(a) JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003, p. 344.) Ademais, 

a prova oral produzida nos autos corrobora o início da prova material.Conclui-se que a prova oral é favorável à parte 

autora, pois atesta que, desde a mais tenra idade, ela trabalhou nas lides rurais e, mesmo após o casamento, continuou 

com as atividades do lar e rurais, como, ademais, é costume na região.De fato, o depoimento de APARECIDO SOUSA 

SOARES foi elucidativo quanto ao trabalho rural da autora, eis que o mesmo afirmou que era turmeiro e que laborou 

com a mesma nas lides do campo por 15 anos.A testemunha MARIA DE LOURDES AMÉLIA NOVAES também 

confirmou que trabalhou com a autora por muitos anos para Cido, Manoel, Mane Leitão e Massao.Outrossim, entendo 
que o fato de o marido da autora ter alguns vínculos urbanos, não tem o condão de descaracterizar a atividade de bóia-

fria da requerente, eis que o mesmo também possui diversos vínculos como trabalhador rural e a prova testemunhal foi 

conclusiva no sentido de comprovar o labor da demandante.De fato, os vínculos do marido da autora no CNIS de fls. 

60/61 são todos de curta duração, de forma que não há continuidade do trabalho urbano, e, dada as condições desta 

região, não é difícil acreditar que o mesmo trabalhava no campo nos períodos restantes.Ficou claro durante a realização 

da audiência de instrução, cujo esposo da autora prestou depoimento como informante, que o mesmo trabalhou sim em 

alguns vínculos urbanos. Porém, sua atividade principal era exercida na roça, inclusive como poceiro.O exercício de 

atividade possivelmente urbana pelo cônjuge da demandante, em alguns períodos do intervalo equivalente à carência 

dela, não impede, no caso concreto, o reconhecimento do labor agrícola. Além disso, observo que não há razões que 

justifiquem supor que a autora estivesse dispensada de se submeter ao trabalho na condição de bóia-fria, para auxiliar na 

subsistência do grupo familiar.Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa 

que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses. Procede, portanto, o pedido da autora.Quanto à 

data do início do benefício, deverá corresponder à data da citação (20/07/2011 - fl. 28).Da Tutela Específica.O art. 461 

do Código de Processo Civil dispõe que:Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.(...) 3o Sendo relevante o fundamento da demanda e 

havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante 
justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada.Assim, considerando que o pedido tem natureza mandamental, consistente em obrigação de fazer 

(implantar o benefício), aplica-se ao presente caso o disposto no referido art. 461.Dessa forma, relevantes os 

fundamentos e havendo perigo na demora, pois se trata de pedido com natureza alimentar, deve ser a tutela concedida 

de imediato, nos termos do 3º.Portanto, presentes os requisitos que justificam a concessão de tutela específica em favor 

do autor, nos termos do artigo 461, 3º, do CPC, que corresponde à imediata implantação do benefício concedido, em até 

45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação do INSS, segundo os parâmetros aqui definidos.3. Dispositivo.Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria 

por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da data da citação (20/07/2011 - fl. 28).Nos termos do 

decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que promova a implantação imediata do benefício 
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ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) 

dias. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas. Para fins de atualização monetária 

e juros de mora aplica-se o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno por 

fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta 

sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a 

reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao 

que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:a) benefício: 

aposentadoria rural por idadeb) nome da segurada: ROSA BATISTA DE OLIVEIRA c) renda mensal atual: 01 (um) 

salário mínimo vigented) data do início do benefício: citação (20/07/2011 - fl. 28).Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO 

DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA para que implante e pague o benefício no prazo 

de 45 dias, nos termos do 3º do art. 461 do CPC, conforme fundamentado acima, servindo-se cópia desta de ofício (nº 

1560/2011-afmf). O mesmo deverá ser instruído com as fls. 12/13.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006305-12.2008.403.6107 (2008.61.07.006305-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001726-02.2000.403.6107 (2000.61.07.001726-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO JESUS DA SILVA(SP102799 - NEUZA PEREIRA 

DE SOUZA E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇAProcesso nº 0006305-12.2008.403.6107Parte embargante: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSParte embargada: SEBASTIÃO JESUS DA SILVASentença do Tipo: 

BSENTENÇATrata-se de embargos à execução de sentença opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS em face de SEBASTIÃO JESUS DA SILVA, com qualificação nos autos, a qual obteve resultado 

favorável nos autos da ação principal em apenso.Com a inicial da presente ação impugna o cálculo apresentado pela 

parte embargada, sustentando, em síntese, que o valor não é devido.Nessa seara, o embargante esclarece que, em 

21/03/2005, o autor/embargado formalizou acordo administrativo para receber os valores decorrentes da revisão do 

benefício de auxílio-doença mencionado na inicial da demanda principal (auxílio-doença - NB 063.456.302-5). Até a 

data de interposição dos presentes embargos, já haviam sido pagas 39 das 72 parcelas do valor avençado.Sendo assim, a 

transação firmada enseja o cumprimento da obrigação determinada na Sentença e no Acórdão exarados na demanda 

principal.Além disso, sustentou haver equívoco na liquidação, haja vista que nos cálculos apresentados estão incluídos 

os benefícios de auxílio-doença NB 118.055.409-1, o qual foi convertido na aposentadoria por invalidez NB 

502.069.827-6. Ocorre que esses dois benefícios não integram o pedido original e, por essa razão, não podem ser 

incluídos nesta fase processual.Houve emenda à inicial dos embargos, juntando-se cópia do Termo de Acordo firmado 

pelo autor (fl. 77).A parte embargada respondeu aos embargos, requerendo a improcedência do pedido. Sobreveio 
réplica do INSS.O julgamento foi convertido em diligência, para remeter os autos ao contador do Juízo.As partes foram 

intimadas sobre o laudo apresentado.Mais uma vez, houve conversão do julgamento em diligência para solicitar 

esclarecimentos ao INSS, quanto aos benefícios mencionados na execução.A parte embargada foi intimada, mas não se 

manifestou acerca do parecer e documentos de fls. 104/111.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório do 

essencial. Decido.O embargante foi citado no feito principal nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil pela 

quantia disposta no respectivo mandado, em face da revisão do benefício do autor, com a aplicação da variação do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização dos salários de contribuição.O trânsito em julgado do v. Acórdão 

ocorreu em 04/11/2005 (fl. 173).Em 16/03/2007, o autor apresentou cálculos de liquidação, tendo apurado um crédito 

de R$ 105.027,59, atualizados até janeiro/2007 (fls. 180/185).Citado, o INSS interpôs os presentes embargos, 

noticiando que, em 21/03/2005, o autor firmou Termo de Acordo previsto na MP 201/2004, convertida em Lei nº 

10.999/2004 (fl. 10).No caso em apreço, verifico que a avença foi firmada em data anterior ao trânsito em julgado do v. 

Acórdão. Desse modo, razão assiste ao INSS, quanto à ausência de crédito do autor. Foi demonstrado nos autos através 

dos extratos do IRSMNB e HISCREWEB (fls. 10/49), que o autor efetivamente aderiu ao acordo previsto na MP 

201/04, convertida em Lei nº 10.999/04, tendo ele recebido os valores decorrentes da revisão do benefício em 72 

parcelas.A adesão voluntária ao acordo implica renúncia ao crédito a que eventualmente teria direito na demanda 

revisional que promoveu neste Juízo. Aliás, esse era um dos requisitos na norma que fundamentou a transação (cf.: 

cláusula 10ª do Anexo I e inciso XII do Anexo II ). A legislação determinava àqueles que não tivessem pleiteado 
judicialmente a revisão, ao firmar a avença, assumiam o compromisso de não promovê-la. Por sua vez, quem tivesse 

proposto tal demanda, deveria requerer judicialmente a homologação do acordo e a extinção do feito.Verifico que ao 

formalizar o acordo, o autor omitiu a informação quanto a existência de ação judicial em curso (fl. 77).Não obstante, tal 

fato, por si só, não altera a presente decisão e impõe a extinção da execução. Nesse sentido, a 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM. ACORDO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. RENÚNCIA DA 

HONORÁRIA. I - Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em 01/09/1999, com sentença 

proferida e 18/08/2000, julgando procedente o pedido e arbitrando honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação. II - O decisum restou confirmado no mérito, em decisão monocrática de minha relatoria, proferida em 

27/10/2005, tendo sido alterada a condenação em honorários advocatícios para 10% do valor da condenação até a 

sentença. III - Iniciada a execução, os autos foram remetidos ao INSS para apresentação de cálculos de liquidação. A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 84/680 

Autarquia informou que o autor aderiu ao acordo extrajudicial em 2004 e requereu a extinção do feito, ressaltando 

serem indevidos os honorários advocatícios. IV - O Juiz a quo homologou a transação, sem prejuízo dos honorários 

advocatícios, arbitrados em sentença transitada em julgado. V - Desta decisão o INSS interpôs o presente instrumento. 

VI - A Lei n.º 10.999/04, que autoriza a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior 

a fevereiro de 1994, dispõe claramente em seu art. 7, inciso V, que a assinatura do Termo de Acordo ou de Transação 

Judicial importará na renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos. VII - O acordo firmado 

extrajudicialmente pelo agravado implicou na renúncia dos honorários sucumbências, nos termos do dispositivo citado. 

VIII - Recurso provido. (AI 200903000042305, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 

21/07/2009)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACORDO PARA RECEBER ADMINSTRATIVAMENTE 

DIFERENÇAS DE IRSM. DEMANDA JUDICIAL OMITIDA. L. 10.999/04. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. Se o 

segurado firma acordo para receber administrativamente diferenças de IRSM, e deixa de informar tal ato nos autos, isso 

implica extinção da execução em curso, não revelada. Execução extinta, dada a inexigibilidade do título executivo 

judicial. Apelação desprovida.(AC 200803990502463, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 

11/03/2009)Assim, adoto os fundamentos dos julgados acima transcritos como razões de decidir.Outrossim, cabe referir 

que o Termo de Acordo formalizado entre o autor e o INSS teve reflexos nos benefícios posteriores de auxílio-doença 

(NB 118.055.409-1) e aposentadoria por invalidez (NB 502.069.827-6), pois no PBC do referido auxílio-doença foram 

considerados os valores a título de auxílio-doença anterior (NB 063.458.302-5).Dessa forma, não houve prejuízo ao 

autor.Dispositivo.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o efeito de extinguir a execução de sentença do 

processo 2000.61.07.001726-9, nos termos do artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

embargada no pagamento de honorários advocatícios à parte embargante, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à condenação, corrigido monetariamente, os quais, contudo, ficam suspensos, na forma do art. 11, 2º, da Lei nº 

1.060/50. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado desta sentença, traslade-se cópia para os autos principais, 

desapensando-os e arquivando-se estes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3228 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0802460-56.1996.403.6107 (96.0802460-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP083860 - 

JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP085931 - SONIA COIMBRA) X RODOEIXOS COM E REPR DE PECAS E 

SERVICOS LTDA X MARCO ANTONIO COLUSSI X IVO APARECIDO GIBELLI X MARIA ANGELICA 

PEDROSO DE MORAES GIBELLI X ZENAIDO DONIZETE DOS SANTOS X LUZIA FREIRE DOS 

SANTOS(SP127643 - MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS) 

Fls. 242-243: Intime-se o executado COM URGÊNCIA para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da 
proposta de acordo formulada pela exeqüente.No silêncio ou havendo recusa, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido formulado às fls. 225. 

 

0009220-68.2007.403.6107 (2007.61.07.009220-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CELIA 

MARIA CORREA MONTEIRO - ME X CELIA MARIA CORREA MONTEIRO X MANOEL ANTONIO 

MONTEIRO NETO(SP121392 - SILVIO RONALDO BAPTISTA) 

Fls. 98-99: Intimem-se os executados, COM URGÊNCIA, para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo formulada pela exeqüente.No silêncio ou havendo recusa, tornem os autos conclusos.  

 

0013398-60.2007.403.6107 (2007.61.07.013398-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ROSALICIA MARIA LUNDSTEDT(SP243514 - LARISSA MARIA DE NEGREIROS) 

Fls. 122-123: Intimem-se o executado, COM URGÊNCIA, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo formulada pela exeqüente.No silêncio ou havendo recusa, tornem os autos conclusos.Publique-se. 

 

0006069-60.2008.403.6107 (2008.61.07.006069-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 
FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X F & R ENGENHARIA LTDA - ME X 

FABRICIO GONCALVES MALAGOLLI X REINALDO ANDRADE JOSE(SP170525 - MARCOS ROGÉRIO ITO 

CABRAL) 

Fls. 90-91: Citem-se a empresa executada e o executado Fabrício Gonçalves Malagolli nos endereços constantes às fls. 

90, expedindo-se carta de citação. Instruam-se as cartas com contrafé e cópia da presente decisão e de fls. 95-96.Fls. 95-

96: Intime-se o executado Reinaldo Andrade Jorge, único citado no presente feito até o momento (fls. 34vº), COM 

URGÊNCIA, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pela 

exeqüente.No silêncio ou havendo recusa, tornem os autos conclusos.  

 

0003487-53.2009.403.6107 (2009.61.07.003487-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AUTO 
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POSTO BOLIVIA ARACATUBA LTDA X PERCIVAL LUIZ TEIXEIRA X TANIA ROSEMEIRE MASARIN 

TEIXEIRA(SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) 

Fls. 62-63: Intimem-se os executados, COM URGÊNCIA, para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo formulada pela exeqüente.No silêncio ou havendo recusa, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido formulado às fls. 51-52.Publique-se.  

 

0008536-75.2009.403.6107 (2009.61.07.008536-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X HELIO CESAR BERTOLETO(SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) 

Fls. 25-26: Intimem-se o executado, COM URGÊNCIA, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo formulada pela exeqüente.No silêncio ou havendo recusa, tornem os autos conclusos.Publique-se em 

nome do patrono Dr. Nelson Freitas Prado Garcia (OAB/SP 061437), que deverá, inclusive, manifestar-se se atua na 

defesa dos interesses da executada no presente caso. Em sendo afirmativa a resposta, regularize a representação 

processual, juntando aos presentes autos, instrumento de mandato.  

 

Expediente Nº 3229 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002961-18.2011.403.6107 - VALTER LUIS MAGRINI TELES - INCAPAZ X MARIA LUISA TELLES(SP068651 - 
REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP097465 - JOSE ROBERTO DA CUNHA E SP220606 - ALEXANDRE 

PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 25/26, item 4: defiro, nomeando a senhora MARIA LUÍSA TELLES, como curadora especial do autor, nos moldes 

do artigo 9º, inciso 1º, do Código de Processo Civil. Referida petição fica recebida como emenda à inicial.Proceda-se a 

sua intimação, servindo o presente despacho para cumprimento como MANDADO DE INTIMAÇÃO à rua Augusto 

Keller, nº 317, bairro Amizade, nesta cidade, para comparecimento nesta Secretaria da 2ª Vara Federal, endereço supra, 

no dia 16 de dezembro de 2011, às 14 horas, para assinatura do respectivo termo de nomeação, portando documento de 

identidade hábil para sua identificação.Efetivada a diligência, cumpra-se a decisão de fl. 23, citando-se o réu.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3230 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002982-91.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006088-95.2010.403.6107) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X ELZA MARIA FELICIANO 

MATOS(SP198087 - JESSE GOMES E SP305683 - FERNANDO MENEZES NETO) 

Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
0009852-26.2009.403.6107 (2009.61.07.009852-2) - LEONICE MARCHEZONI MANEIRO(SP144661 - MARUY 

VIEIRA E SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Processo nº 0009852-26.2009.403.6107Exequente: LEONICE MARCHEZONI MANEIROExecutado: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por LEONICE 

MARCHEZONI MANEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos 

honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor corrigido 

monetariamente.As quantias exeqüendas foram disponibilizadas por meio de depósito judicial na Caixa Econômica 

Federal - PAB desta Justiça Federal. A parte autora, intimada, pediu a expedição de Alvará de Levantamento.É o 

relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial à disposição do(s) 

exequente(s) impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro a expedição de alvará(s) de levantamento. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as 

cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001836-15.2011.403.6107 - JAQUELINE DE FREITAS RODRIGUES(SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA 

E SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X DIRETOR GERAL DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP DE 

ARACATUBA-SP(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP106695 - ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE 

BAUERLE) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo Impetrado às fls. 233/248 em seu efeito meramente devolutivo.Vista ao 

Impetrante, ora apelado, para apresentação das contrarrazões no prazo legal.Subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

0002301-24.2011.403.6107 - CASA BAHIA COML/ LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E 

SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM 

BIRIGUI - SP 
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Recebo o recurso de apelação do Impetrado, de fls. 430/435, em seu efeito meramente devolutivo.Vista ao Impetrante, 

ora apelado, para apresentação de contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região.Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0803266-91.1996.403.6107 (96.0803266-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0803087-

60.1996.403.6107 (96.0803087-0)) JOSE OSORIO SALES VEIGA(SP078735 - JOSE OSORIO SALES VEIGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E 

SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE OSORIO SALES VEIGA 

Processo nº 0803266-91.1996.403.6107Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutado: JOSÉ 

OSÓRIO SALES VEIGASentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face de JOSÉ OSÓRIO SALES VEIGA, na qual se busca a satisfação dos honorários 

advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.À fl. 92, a 

CEF informou que o devedor pagou na via administrativa o valor dos honorários advocatícios em execução.Os autos 

vieram à conclusão. É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento impõe a extinção do 

feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, 
arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0000330-87.2000.403.6107 (2000.61.07.000330-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007000-78.1999.403.6107 (1999.61.07.007000-0)) COMUNIDADE RECREATIVA, ESPORTIVA, 

EDUCACIONAL E CULTURAL DA BANDEIRANTES E ADJACENCIAS - CRECEUBA(SP230494 - 

WILLIAMBERG DE SOUZA E SP129756 - LUIS GUSTAVO FERREIRA FORNAZARI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 594 - JOSE RINALDO ALBINO) X UNIAO FEDERAL X COMUNIDADE RECREATIVA, 

ESPORTIVA, EDUCACIONAL E CULTURAL DA BANDEIRANTES E ADJACENCIAS - CRECEUBA 

Processo nº 0000330-87.2000.403.6107Parte exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Parte 

executada: COMUNIDADE RECREATIVA, ESPORTIVA, EDUCACIONAL E CULTURAL DA BANDEIRANTES 

E ADJACÊNCIAS - CRECEUBASentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de execução de título judicial promovida pela 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de COMUNIDADE RECREATIVA, ESPORTIVA, 

EDUCACIONAL E CULTURAL DA BANDEIRANTES E ADJACÊNCIAS - CRECEUBA, na qual se busca a 

satisfação dos honorários advocatícios, conforme sentença transitada em julgado, valor corrigido 

monetariamente.Intimada acerca da execução dos honorários fixados na sentença, a parte ré, ora exequente, informou 

sua desistência do pleito, haja vista o teor do artigo 1º da IN nº 03, de 25 de junho de 1997. Os autos vieram à 

conclusão. É o relatório. DECIDO.O pedido, tal como formulado, caracteriza desistência da ação executória pelo 
credor. Na espécie, a devedora sequer foi citada, e diante das disposições do artigo 569 do Código de Processo Civil (o 

credor tem a faculdade de desistir de toda a execução...), é de rigor a extinção da execução. Nesse sentido:(REsp 

767/GO, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24.10.1989, DJ 

20.11.1989 p. 17296)Posto isso, declaro extinta a presente execução, com fundamento no artigo 569, caput, c.c. artigo 

795, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0009871-66.2008.403.6107 (2008.61.07.009871-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009870-81.2008.403.6107 (2008.61.07.009870-0)) CELIA RONCONI ANELLI PENAPOLIS - ME X CELIA 

RONCONI ANELLI BORGES(SP086474 - EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CELIA RONCONI ANELLI PENAPOLIS - ME 

Processo nº 0009871-66.2008.403.6107Converto o julgamento em diligência.Considerando-se o teor das certidões de 

fls. 146 e 158, bem como as determinações contidas, respectivamente, no despacho e sentença de fls. 147 e 161/161 

verso, intime-se a parte autora/executada, para que promova o recolhimento das custas devidas. Prazo: 10 (dez) 

dias.Intime-se. 

 
0011597-75.2008.403.6107 (2008.61.07.011597-7) - NILTON VICENTE CORNACINI(SP214455 - ANA LUCIA 

CORNACINI STEVANATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILTON VICENTE CORNACINI(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA) 

Processo nº 0011597-75.2008.403.6107Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutado: NILTON 

VICENTE CORNACINISentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face do NILTON VICENTE CORNACINI, na qual se busca a satisfação dos créditos de 

honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor corrigido 

monetariamente.Houve levantamento do depósito judicial realizado em instituição financeira oficial.É o relatório do 

necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial e à disposição do exequente, impõe a 

extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, 
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do Código de Processo Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo 

recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3233 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003759-76.2011.403.6107 - HELIO CESAR SANTIAGO PORTO(SP266330 - BRUNA GADIOLI PORTO) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARACATUBA - SP 

DECISÃOTrata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado em face do 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARACATUBA - SP, no qual o impetrante, HÉLIO CÉSAR SANTIAGO 

PORTO, pleiteia autorização para sua imediata inscrição no curso de reciclagem profissional de segurança privada, 

obrigatória e condicionante ao cargo de vigilante, a cada dois anos. Afirma que em razão de estar sendo acusado pelo 

crime de lesões corporais, processo nº 643/2010, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Araçatuba-SP, o impetrante foi 

impedido de matricular-se no curso de reciclagem obrigatória para o exercício da função de vigilante.Aduz que tal 

impedimento viola vários princípios constitucionais.Juntou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Houve emenda à inicial.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações.Os 

autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Recebo o aditamento de fls. 119/120.De acordo com o inciso III, do 

artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, exige-se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida 
liminar:a) relevância dos fundamentos invocados pela Impetrante;b) possibilidade de ineficácia da medida se apenas ao 

final deferida.Presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medida liminar pleiteada, impõe-se o 

deferimento da medida.No caso concreto, conforme documento de fl. 120, o impetrante exerce a função de Vigilante, e 

comprovado está o ato inquinado como coator.A profissão de Vigilante requer a renovação do curso de reciclagem a 

cada dois anos (Lei 7.102/3 e Portaria 387/2006 do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal).Verifico que o 

empecilho à matrícula do impetrante no curso de reciclagem é o fato de estar respondendo a inquérito policial e que a 

autoridade coatora embasa o seu indeferimento na Lei nº 10.826/03 (artigo 4º - Estatuto do Desarmamento) e Decreto 

5.123/04 (fl. 125).Todavia, embora a Lei nº 10.826/03 preveja expressamente essa restrição (artigo 4º), encontra-se 

pacificado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça que o indiciamento em 

inquérito policial não deve ser considerado como antecedente criminal, em respeito ao Princípio Constitucional da 

Presunção de Inocência (artigo 5º, LVII, da CF).O postulado constitucional da presunção de inocência insere-se no rol 

das garantias político-jurídicas que norteiam o nosso sistema processual acusatório, neutralizando os efeitos de um 

hipotético provimento condenatório antes do seu trânsito em julgado. Na espécie, aplica-se a teoria da eficácia 

horizontal dos direitos fundamentais, a qual transfere também aos particulares a responsabilidade de observar e respeitar 

os valores constitucionais que derivam do princípio da dignidade da pessoa humana.Desse modo, os consectários da 

lide penal não podem produzir efeitos no contrato de trabalho do impetrante antes do seu desfecho. Neste sentido, 

observe-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - APLICAÇÃO DO 

´PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 1. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar 

como antecedente criminal a circunstância de alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo 

denunciado em ação penal ainda em curso, mas tão somente a condenação por fato criminoso, transitada em julgado. 2. 

A existência de inquérito policial não pode obstar a participação do impetrante no curso de reciclagem, sob pena de 

ofensa ao princípio da presunção da inocência, bem assim incorrer-se em justo impedimento do exercício de atividade 

profissional. Precedentes.(AMS 200861080011834 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

310982 - Relator: JUIZ MAIRAN MAIA - Sexta Turma do TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:23/02/2011 PÁGINA: 

1587).Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR pleiteada, para que a Autoridade apontada como Coatora 

possibilite ao impetrante a autorização para que frequente o Curso de Reciclagem de Vigilantes, caso o óbice seja 

somente o inquérito policial nº 643/2010.Cumpra-se, servindo cópia desta decisão de Ofício nº 1745/2011.mag ao 

DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EM ARAÇATUBA-SP, com endereço na Avenida Brasília n. 2212, Jardim 

Nova Iorque, Araçatuba-SP.Também cópia desta decisão servirá de Carta Precatória nº 369/2011.mag ao JUÍZO 

FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, para INTIMAÇÃO do órgão de 

representação judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, qual seja, a 

UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Procurador Seccional da União, com endereço na Avenida Juscelino Kubitschek de 

Oliveira nº 1020, 2º andar, Jardim Maracanã, em São José do Rio Preto-SP.Dê-se vista ao Ministério Público Federal, 
tornando os autos, por fim, conclusos para sentença.P.R.I.C. e Oficie-se. 

 

0003957-16.2011.403.6107 - JESSICA APARECIDA GOMES PEREIRA(SP193695 - ARNON RECHE FUGIHARA 

E SP265193 - ELBER CARVALHO DE SOUZA) X REITOR DA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR TOLEDO 

LTDA(SP153057 - PAULO PESSOA) 

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança impetrado, em 30/09/2011, por JÉSSICA APARECIDA GOMES 

PEREIRA em face do REITOR DA UNITOLEDO - CENTRO UNIVERSITÁRIO TOLEDO ARAÇATUBA, 

objetivando segurança para efetivar matrícula no 4º Termo do Curso de Educação Física.A concessão de liminar em 

Mandado de Segurança deve pautar-se na existência concomitante do fumus boni iuris e do periculum in 

mora.Consoante as informações prestadas pela autoridade coatora o segundo semestre letivo iniciou em 1º de agosto de 

2011, portanto, está ausente o periculum in mora para a análise do pedido liminar, uma vez que não obstante a 
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relevância do fundamento da demanda, a efetividade do provimento pleiteado se mostra inócuo e ineficaz, haja vista o 

transcurso de tempo decorrido entre o início das aulas (1º de agosto) e a presente data, inclusive cumpre salientar que o 

ajuizamento do mandamus ocorreu em 30 de setembro de 2011, com redistribuição a este Juízo apenas em 17 de 

outubro de 2011.Portanto, a medida liminar, se deferida, não tem força para restabelecer em relação à impetrante as 

atividades curriculares já levadas a termo pela Instituição de Ensino, desde agosto do corrente ano.Ausente o periculum 

in mora fica prejudicada a análise do fumus boni iuris.Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.Remetam-se os 

autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.A seguir, retornem-se os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intimem-se. Publique-se. Registre-se. 

 

0004380-73.2011.403.6107 - PRINTBILL INDUSTRIA GRAFICA LTDA(SP298108A - WANDER BRUGNARA E 

SP200711 - PRISCILA BEZERRA MONTEIRO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

ARACATUBA-SP X RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DECISÃOPRINTBILL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA ajuizou mandado de segurança, com pedido de liminar, em 

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA - SP e RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL - RFB, objetivando concessão de segurança para garantir o direito de não ser compelida - em face da 

inexistência de relação jurídico-tributária -, a recolher a contribuição social incidente sobre o terço constitucional das 

férias, aviso prévio indenizado e avo correspondente ao 13º salário proporcional e de férias proporcionais.Pede também 

o reconhecimento do direito de compensar os valores eventualmente recolhidos dessa forma nos últimos cinco anos, 
com as contribuições previdenciárias devidas sobre a folha de pagamento dos seus empregados.Pretende ainda que a 

autoridade se abstenha de impedir o exercício dos direitos pleiteados.Como fundamentos jurídicos de seu pedido, 

sustenta a parte impetrante que tais valores não podem ser considerados como rendimento destinado a retribuir o 

trabalho.Juntou procuração e documentos. Os autos vieram à conclusão.É o relatório. DECIDO.Para que seja concedida 

liminar em Mandado de Segurança há que se aferir sobre a existência concomitante do fumus boni iuris e do periculum 

in mora.Verifico da argumentação expendida, em cognição sumária, que os fatos aduzidos encontram respaldo parcial 

na legislação e na jurisprudência consolidada dos Tribunais Federais Regionais e no STJ - Superior Tribunal de Justiça. 

- Contribuições sobre Adicional de Férias de 1/3 (um terço).Prescreve o artigo 28, 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/91, que 

não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente, as importâncias recebidas a titulo de férias e seu adicional de 

1/3 (um terço), quando tiverem sido indenizados. No entanto, esta não é a hipótese dos autos, em que a parte impetrante 

pretende afastar a incidência da contribuição sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias efetivamente 

gozadas.Ademais, as férias remuneradas e seu respectivo adicional de 1/3 (um terço), direitos assegurados 

constitucionalmente aos empregados (CF, artigo 7º, inciso XVII), integram o conceito de remuneração, constituindo-se 

vantagens tipicamente remuneratórias da prestação de trabalho, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária.- 

Contribuições sobre Aviso Prévio Indenizado.As verbas de natureza salarial, pagas ao empregado a título de aviso-

prévio indenizado não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório.Diga-se, por 

oportuno, que indenização não é resultante da prestação de serviços, nem apenas do contrato de trabalho. Daí porque 
somente as verbas que possuem esse caráter é que não sofrem a incidência do tributo. Assim, tanto as licenças 

remuneradas, como o descanso semanal remunerado, as férias e outros benefícios concedidos pela lei ao trabalhador, 

são considerados como efetivamente trabalhados para todos os fins, inclusive, aposentadoria, daí outro motivo para a 

necessária incidência da contribuição.- Contribuições sobre o 13º Salário IndenizadoÉ legítima a incidência da 

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, de acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, expresso na sua Súmula nº 688 (É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre 

o 13º salário), sendo certo, por outro lado, que o seu pagamento proporcional ao aviso prévio indenizado não 

descaracteriza a sua natureza remuneratória.- Pedido de Compensação.No caso concreto, a pretensão da requerente, em 

sede liminar, quanto à realização de compensação de crédito de contribuição social, apurado unilateralmente por conta 

de recolhimentos de contribuições sociais que entende indevidos.Pois bem, está pacificada a jurisprudência das 1ª e 2ª 

Turmas do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o instituto da compensação, via liminar em mandado de 

segurança ou em ação cautelar, ou em qualquer tipo de provimento que antecipe a tutela da ação, não é 

permitido.Aplicação ao caso da Súmula nº 212 - STJ:A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por 

medida liminar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS, 

ADMINISTRADORES E AVULSOS - TUTELA ANTECIPADA - VIA INADEQUADA - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA - PRECEDENTES.- Não há nulidade em acórdão que, analisando todas as 
alegações suscitadas pelas partes, decide a lide de forma contrária àquela desejada pelos recorrentes.- A iterativa 

jurisprudência desta Corte já firmou o entendimento no sentido de ser incabível a compensação de tributos através de 

antecipação de tutela, ou via liminar em mandado de segurança, ou em ação cautelar, em razão da total ausência dos 

requisitos previstos no art. 273 do CPC, autorizadores do seu deferimento.- Recurso conhecido e provido.(REsp 

514279/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.08.2005, DJ 

17.10.2005 p. 243)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO.INOCORRÊNCIA. 

AÇÃO CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 212/STJ.1. Não evidenciada a alegada 

ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto a Corte regional apreciou todas as questões relevantes para o deslinde da causa.2. 

Esta Corte já pacificou o entendimento de não ser possível a compensação de tributos via liminar em mandado de 

segurança, ou em ação cautelar, ou em antecipação de tutela.3. A compensação de créditos tributários não pode ser 

deferida por medida liminar (Súmula 212/STJ).4. Recurso especial improvido.(REsp 717247/SP, Rel. Ministro 
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CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08.03.2005, DJ 23.05.2005 p. 249)Diante do acima exposto, 

DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, para suspender apenas a exigibilidade do crédito tributário referente à 

contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas pagas pela impetrante a título de aviso prévio indenizado.A 

presente decisão não dispensa a impetrante do cumprimento das obrigações acessórias, dependentes da obrigação 

principal, cuja exigibilidade do crédito está sendo suspensa (artigo 151, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional).Processo com prioridade de julgamento (artigo 7º, 4º, da Lei nº 12.016/2009). Oficie-se à autoridade 

impetrada cientificando-a do teor da presente e para que preste as informações no prazo de (10) dez dias (artigo 7º, 4º, 

da Lei nº 12.016/2009).Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação (artigo 12 da Lei nº 

12.016/2009).Após, voltem conclusos para prolação da sentença.Cumpra-se, servindo cópia desta decisão como Ofício 

nº 1741/2011-mag, ao Ilmo Sr Delegado da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP; e Ofício nº 1742/2011-mag, ao 

Ilmo Sr Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Araçatuba-SP.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que 

este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu 

de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Intime-se. Oficie-se. Registre-se. Publique-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

LUCIANO TERTULIANO DA SILVA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6385 
 

ACAO PENAL 
0002034-98.2006.403.6116 (2006.61.16.002034-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2014 - LARISSA MARIA SACCO) X 

MARIA BENEDITA FATIMA RIBEIRO X LUIZ ANTONIO MENARDI(SP109053 - CRISTINA LUCIA 

PALUDETO PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) 

Fica a defesa intimada acerca da designação da audiência de interrogatório dos réus, para o dia 14 de dezembro de 

2011, às 14:15 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo Federal de Assis, SP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 3551 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004726-21.2011.403.6108 - MARIA JOANA ROCHA FRANCISCO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Ao menos nesta etapa de cognição não exauriente, reputo bem delineados os pressupostos autorizadores do 

deferimento de medida liminar. Com efeito, além das provas trazidas com a inicial, do relatório de estudo social 

anexado às fls. 84/86 extrai-se a existência de fortes sinais de que a autora realmente encontra-se incapacitada para o 

exercício de atividade que garanta seu sustento, confira-se:(...)A requerente informa que a única filha faleceu no ano de 

2008 vítima de um AVC - Acidente Vascular Cerebral. Cita que a filha trabalhava muito, ajudava em todas as despesas 

e que comprou os móveis e eletrodomésticos por gostar de ter uma casa organizada. Com o falecimento da mãe, a neta 

ficou morando com os avós e o pai ajuda financeiramente de forma esporádica com R$ 100,00.A requerente informa 

que no mês seguinte ao falecimento da filha sofreu uma queda, fraturando o braço direito em vários lugares e tendo que 

passar por diversas cirurgias. Observamos que este braço é quase totalmente paralisado, possui as cicatrizes das 

cirurgias e quase não possui movimentos. Comenta que as refeições são preparadas pelo marido e que uma amiga da 

sua igreja auxilia nos afazeres domésticos. (fl. 85).Além da existência de fortes sinais de incapacidade para o trabalho, 
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observo que a autora conta com mais de sessenta e quatro anos, ostentando qualidade de idosa nos termos do art. 1º do 

Estatuto do Idoso. Anoto compreender não poder prevalecer a disposição inserta no art. 34 da Lei nº 10.741/2003 frente 

ao que preconiza o art. 1º do mesmo diploma legal, diante do disciplinado pelo art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal.Diante da manifesta incongruência, verdadeira antinomia entre as disposições contidas nos arts. 1º e 34 do 

Estatuto do Idoso, me parece correto inferir que deve ser dada primazia às normas que mais atendam à garantia da 

dignidade humana, raiz dos direitos fundamentais (art, 1º, inciso III, da Constituição).Assim, para a solução do 

patenteado conflito de previsões contidas no mesmo instrumento legal, aplicando o critério hierárquico de solução, 

reputo emergir impositiva a prevalência no caso do disciplinado no art. 1º da Lei nº 10.741/2003 face ao comando dos 

arts. 1º, inciso III, e 203, inciso V, da Lei Fundamental.No que tange ao requisito relativo à renda per capta, observo que 

o relatório de estudo social é firme no sentido da vulnerabilidade social da autora e sua família, como ser verifica do 

excerto que segue:(...)Podemos afirmar pautados nos dados coletados através da visita domiciliar e embasados nos 

aparatos legais inerentes a política de assistência social, que a requerente encontra-se em situação de vulnerabilidade 

social, decorrente da manifestação clara das expressões da questão social intrínseca a sua realidade.A requerente e seu 

esposo são idosos, debilitados e residem em razoáveis condições de conforto, decorrentes de aquisições que foram feitas 

pela filha quando trabalhava. Observa-se que necessitam de ajuda de terceiros em todos os afazeres domésticos, 

inclusive no preparo diário da alimentação, pois o braço direito da requerente é quase totalmente sem movimento e o 

marido possui sérios problemas de visão. (fl. 86).Ressalto que o fato de o marido da autora perceber benefício 

previdenciário no valor de R$ 545,00, não pode ser admitido como empeço ao deferimento da prestação perseguida em 
face do que preconiza do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 8.213/1991, que possui a seguinte redação:Parágrafo 

único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. Nesse passo apresenta-se valiosa a transcrição do seguinte 

trecho do voto proferido pela eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo no AI nº 2000.03.00.038247-2:(...)O 

que não pode é ocorrer uma negativa de benefício simplesmente pelo fato de não estar o postulante enquadrado naquela 

condição de miserável absoluto prevista pela Lei nº 8.742/93, pois pode estar caracterizada a pobreza ensejadora do 

benefício e que deve ser aferida em cada caso concreto, com todo rigor, sob pena de omitir-se o Judiciário no 

cumprimento de uma de suas grandes missões, qual seja a de realizar a justiça em relação aos desafortunados, aqueles 

que nem mesmo dispõem de voz para lutar pelos seus direitos.A omissão, já destacava Vieira em seus Sermões, é um 

pecado que se faz não fazendo, sendo que, nesses casos, advertia, aduzindo: sabei, cristãos, sabei, príncipe, sabei, 

ministros, que se vos há de pedir estreita conta do que fizestes, mas muito mais estreita do que deixastes de fazer. Pelo 

que fizeram, se hão de condenar muitos; pelo que não fizeram, todos. (Sermões, 1957, Editora das Américas, São Paulo, 

vol. IV, pp. 321 e 319).Este alerta há de estar sempre presente, ainda mais quando o não fazer implicar em vidas 

ceifadas, pelo que, na situação em tela, imperioso é considerar o direito situação específica da postulante do benefício 

de assistência, que além de ser pessoa pobre, na acepção jurídica da palavra, como faz prova a declaração de ser pessoa 

pobre, como faz prova a declaração de pobreza para concessão da justiça gratuita de fls. 11, tem, ainda, a corroborar 

com seu estado a doença que a acomete e sua idade avançada, agravando, assim, a sua hipossuficiência econômica.Uma 
vez que o ordenamento jurídico reputa a apelante como hipossuficiente, inclusive a ponto de conceder-lhe o benefício 

da justiça gratuita, tal consideração é bastante para seu enquadramento como hipossuficiente nos termos da legislação 

previdenciária.(...)É que o direito não tolera antinomias, inclusive aquelas relativas à hermenêutica e aplicação das 

normas. O sistema prevê uma regra de coerência, formulada nos termos em que num ordenamento jurídico não devem 

coexistir regras conflitantes, contraditórias. O Direito deve ser uma unidade sistemática, um conjunto de entes entre os 

quais exista determinada ordem. É necessário que os entes que a constituem estejam num relacionamento de coerência 

entre si.(...)Em suma, a regra contida no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, a respeito da insuficiência econômica do 

beneficiário, ao estabelecer que é considerada incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário-mínimo, há de receber uma 

interpretação que não exclua outros preceitos do ordenamento jurídico, e que também têm sua incidência.Assim, a 

interpretação mais plausível para esse preceito segue no sentido de que tal norma estabelece uma presunção júris et de 

jure de que a família que percebe renda mensal per capita inferior a um quarto de salário mínimo encontra-se em 

condição de miserabilidade. Trata-se, portanto, de uma presunção absoluta de condição de miserabilidade, mas que não 

afasta a possibilidade de serem considerados outros textos legislativos, outros fatores, para a aferição também do estado 

de pobreza.De sorte que a presunção de direito prevista na lei não pode afastar a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por mecanismos outros, quais sejam aqueles meios ordinários de provas, admitidos em 

nossa legislação processual. É de se empregar, certamente, o princípio in dúbio pro misero. (AI nº 2000.03.00.038247-
2, DJU 19.02.2002, in RTRF 3a Região, Benefícios Previdenciários: Doutrina e Jurisprudência Edição Especial, p. 

850/852 - destaques originais).Por fim, destaco que como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao 

apreciar questão análoga à posta nestes:Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, 

premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente 

inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício (AI nº 362943 - 2009.03.00.004722-4, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, DJF3 CJ2 21.07.2009, p. 590).Pelo exposto, com apoio no art. 273, 7º, do 

Código de Processo Civil, defiro liminar para o fim de determinar ao INSS que, no prazo de cinco dias a contar da 

intimação desta, implante benefício de prestação continuada - art. 20 da Lei nº 8.742/1993 - em favor de MARIA 

JOANA ROCHA FRANCISO (NB 5461778891).Dê-se ciência. No prazo de dez dias, querendo, manifeste-se a autora 

sobre a resposta ofertada pelo INSS. Após, aguarde-se a realização da perícia médica. Com a vinda do laudo, intimem-

se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, abra-se vista dos autos ao 
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Ministério Público Federal (art. 75 da Lei nº 10.741/2003). Em seguida, à conclusão para sentença.Para efetividade do 

comando inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, servirão cópias desta de mandados de 

intimação.DESPACHO DE FL. 93: VISTOS. Em tempo, considerando o agendamento de perícia médica, intimem-se as 

partes da designação para o dia 15 de dezembro de 2011, às 16h30min, a ser realizada no consultório médico do perito 

judicial, situado na Av. Nações Unidas, n.º 17-17, 1º andar, sala 112, fone 3016-7600, nesta cidade de Bauru/SP. 

Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima declinados, munido 

de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais exames 

complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Visando efetividade à garantia estabelecida no 

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como MANDADO/SD01 para fins de intimação 

do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. No mais, cumpra-se o 

deliberado na decisão de fls. 88/91. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002299-51.2011.403.6108 - COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA E 

SP276019 - DIEGO ZENATTI MASSUCATTO E SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela ré, em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para, caso queira, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Fls. 132/133: preliminarmente, cumpra-se o traslado determinado na 

sentença proferida. Em seguida, autorizo o desentranhamento do instrumento de fiança de fls. 74/75 e documentos de 
fls. 76/84, como deliberado na parte dispositiva da r. sentença de fls. 124/126vº, a ser efetuado no momento da entrega, 

devendo o patrono da autora, no prazo de cinco dias contados da retirada, comprovar nestes autos a apresentação do 

documento em referência na execução fiscal mencionada à fl. 134. Certifique-se.Tudo cumprido, desapensem-se estes 

autos da ação ordinária n. 0004041-14.2011.403.6108 para posterior remessa ao E. TRF 3ª região com as homenagens 

deste Juízo.  

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 3948 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000693-22.2010.403.6108 (2010.61.08.000693-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X VALDEVINO ROQUE DE MORAIS 

Ciência as partes da audiência designada no Juízo deprecado, 9ª Vara Federal Cível em São Paulo / Capital, feito 

0021231-14.2011.406.6100, que será realizada em 17 de janeiro de 2012, às 14h30min (conciliação e oitiva das 

testemunhas arroladas pela EBCT).  

 

Expediente Nº 6639 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009325-13.2005.403.6108 (2005.61.08.009325-4) - VERIANO THOMAZ DE SOUZA(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP125332 - EMERSON 
RICARDO ROSSETTO) 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 19/12/2011, às 14:45 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Intime-se, pessoalmente, a parte 

autora, inclusive de que o seu não comparecimento implicará na preclusão da prova pericial e na extinção do processo, 

tendo em vista as repetidas ausências nas perícias anteriormente designadas.  

 

0003908-69.2011.403.6108 - RITA DE CASSIA CORREA RAMOS - INCAPAZ X DEONIR RAVAGNANI 

RAMOS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 97: Deferida a escusa do Perito.Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 

15:45 horas, no consultório do Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, 

Jardim Infante Dom Henrique, Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um 

documento que a identifique, bem como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua 

doença. Suficiente para a intimação da parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. 

Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima 
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mencionado.  

 

0004723-66.2011.403.6108 - SELMA CHIOCA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 19/12/2011, às 15:00 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença (exames que caracterizam as 

patologias músculo esqueléticas e um laudo oftalmológico que demonstra a sua acuidade visual). Suficiente para a 

intimação da parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete 

ao Patrono entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0004871-77.2011.403.6108 - LUIZ MARCELO LIMA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E 

SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 15:30 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 
como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005059-70.2011.403.6108 - MARIA CICERA DOS SANTOS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 19/12/2011, às 15:15 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005285-75.2011.403.6108 - MARLI KISHIZO SAKAI PINTO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 14:30 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 
Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005332-49.2011.403.6108 - MARIA DAS DORES DOS PRAZERES SILVA(SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 14:45 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005392-22.2011.403.6108 - CONCEICAO APARECIDA FERNANDES(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 14:15 horas, no consultório do Dr. 
Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005461-54.2011.403.6108 - PAULO WAGNER CORDEIRO(SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO E SP107094 

- SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 19/12/2011, às 15:30 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 
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como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005647-77.2011.403.6108 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 15:15 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005694-51.2011.403.6108 - ROZALINA DA SILVA ARRUDA(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 19/12/2011, às 15:45 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 
como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005742-10.2011.403.6108 - CILIA ROSA OLIVEIRA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 14:00 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 

Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0005787-14.2011.403.6108 - ANTONIO BONFIM(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E SP234882 - EDNISE DE 

CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20/12/2011, às 15:00 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom Henrique, 
Bauru-SP, telefone (14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7363 
 

ACAO PENAL 
0013071-29.2004.403.6105 (2004.61.05.013071-2) - JUSTICA PUBLICA X GUIDO CESAR SAVOIA(SP126737 - 

NILO FIGUEIREDO) 

GUIDO CÉSAR SAVÓIA, qualificado nos autos, foi denunciado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL como 

incurso nas sanções do artigo 304 combinado com o artigo 298, por três vezes, na forma do artigo 69, todos do Código 
Penal.Narra a denúncia os seguintes fatos delituosos:Consta do incluso inquérito policial que, em 16 de abril de 2003, 

02 de outubro de 2003 e 10 de dezembro de 2003, o DENUNCIADO apresentou, perante a Seccional Campinas do 
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Conselho Regional de Farmácia, autarquia federal, documentos materialmente falsos.Segundo apurado no bojo do 

procedimento investigatório, o DENUNCIADO, proprietário da Drogaria GUIDO CÉSAR SAVOIA CAMPINAS ME, 

falsificou a assinatura do farmacêutico Paulo Haslocher Pereira do Amaral em formulário expedido pelo Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, destinado a requerer Certificado de Regularidade. Observe-se que a 

formulação de tal requerimento é privativa do profissional de farmácia e que o DENUNCIADO forjou o documento, 

apresentando-o perante a Seccional Campinas do Conselho Regional em 16 de abril de 2003.Tempos depois, novamente 

objetivando sanar a ausência de farmacêutico, o DENUNCIADO forjou recurso administrativo contra o auto de infração 

139.799, lavrado pelo Conselho de Farmácia contra seu estabelecimento comercial, falsificando a assinatura do mesmo 

profissional de saúde e elaborando o recurso como se este o houvesse feito. O documento materialmente contrafeito foi 

apresentado perante a Seccional Campinas do Conselho Regional de Farmácia em 02 de outubro de 

2003.Aproximadamente dois meses depois, sendo seu estabelecimento novamente objeto de autuação pelo Conselho 

Regional de Farmácia (Auto de infração 144.034), o DENUNCIADO adotou procedimento semelhante, forjando a 

elaboração de outro recurso como se fosse feito pelo profissional Paulo Haslocher Pereira do Amaral. O documento foi 

protocolado na Seccional Campinas do Conselho Regional de Farmácia em 10 de dezembro de 2003.A materialidade 

delitiva encontra-se plenamente demonstrada nos autos pelos documentos de fls.76/83, bem como pelo Laudo Pericial 

108/116, em que os peritos concluem que as assinaturas nos mencionados documentos não partiram do punho de Paulo 

Haslocher Pereira do Amaral. Ademais, tal circunstância já havia sido afirmada pelo próprio profissional, que declarou, 

em depoimento, não ser o autor dos documentos.A autoria delitiva, a seu tempo, é atribuível ao DENUNCIADO em 
virtude da própria confissão deste, que admitiu ter forjado a assinatura, bem como do resultado do exame pericial 

mencionado, em que os peritos apontam diversos elementos de convergência entre a grafia deste e a assinatura lançada 

nos documentos.A denúncia foi recebida em 19/09/2007, consoante decisão de fl.128. O réu foi citado (fl.132), 

interrogado (fls.134/136), sobrevindo-lhe defesa prévia (fl.140).No decorrer da instrução foram ouvidas duas 

testemunhas de acusação (fls.152 e 168) e duas da defesa (fls.185 e 205).Reinterrogatório do acusado consta na mídia 

digital acostada a fls.215.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o parquet federal requereu as diligências 

constantes a fls.217, ao passo que a defesa nada requereu (fl.219).O Ministério Público Federal postulou pela 

condenação do réu em memoriais apresentados às fls. 269/270, argumentando terem sido provadas autoria e 

materialidade delitivas. A Defesa, por sua vez, pugnou pela absolvição do denunciado, forte no artigo 386, inciso V, do 

CPP. Em síntese, alega que a perícia grafotécnica não apontou que o réu foi o responsável pela falsificação das 

assinaturas, de modo que eventual confissão de teria se dado apenas em relação a um dos crimes e, mesmo assim, 

insuficiente para condenação (fls.274/278).Informações sobre antecedentes criminais constantes às fls.222, 224, 226, 

227, 228 e 231.É o Relatório. Fundamento e Decido.Sem questões preliminares, passo a aquilatar o mérito da causa.O 

Parquet Federal imputa ao réu a prática dos crimes descritos nos artigos 304 e 298, ambos do Código Penal, a 

saber:Art.304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os art.s.297 a 302:Pena - a 

cominada à falsificação ou à alteração.Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar 

documento particular verdadeiro:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.Ressalto que o delito de uso de 
documento falso é autêntico crime remetido, pois faz expressa referência a outro, no caso presente ao artigo 298. É 

dizer: a sua configuração depende do falso anterior, o que realmente ficou provado. Porém, entendo que as condutas 

narradas na denúncia configuram, em verdade, em uso de documentos ideologicamente falsos, nos termos dos artigos 

304 e 299 do Código Penal.Explico.Os documentos de fls.81, 83 e 87, cuja falsidade se alega, foram previamente 

confeccionados pela autarquia federal Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, tendo sido preenchidos, 

em tese, pelo réu, o qual teria falsificado a assinatura do farmacêutico Paulo Haslocher Pereira do Amaral, em 

formulário expedido pelo aludido órgão, bem como forjado recursos administrativos contra autos de infração aplicados 

também pela autarquia, igualmente como se fosse feito pelo mencionado farmacêutico.Da leitura de tais documentos, 

percebe-se claramente que o denunciado teria se passado pelo farmacêutico, com o fim de criar obrigação sobre fato 

juridicamente relevante para o estabelecimento de sua propriedade (Guido César Savóia Campinas ME, também 

conhecida como Drogaria Suaçuna), consistente na obtenção da Certificado de Regularidade (fl.81). Em outros dois 

momentos, também teria agido como se fosse o farmacêutico em recursos contra os Autos de Infração nº139.799 e 

144.034, assinando os formulários de fls.83 e 87.Friso que, quando o documento é formalmente perfeito, mas a ideia 

nele contida é falsa, configura-se o crime de falsidade ideológica, traçado no artigo 299 do Estatuto Repressivo. Neste 

caso, considerando que os formulários emitidos pela autarquia e entregues ao réu são verdadeiros, mas que houve 

preenchimento abusivo, isto é, em desacordo com as instruções do Conselho, configura-se o crime de falsidade 

ideológica.De outro lado, discordo do I.Representante do parquet federal no tocante à natureza dos documentos 
falsificados. Deveras, considerando que eles foram confeccionados por entidade paraestatal (autarquia), equiparam-se a 

documento público, nos termos do artigo 297, 2º, do Código Penal. Assim, procedida a emendatio libelli, nos termos do 

artigo 383 do CPP, tenho que a materialidade delitiva restou amplamente configurada pela representação da autarquia 

federal (fls.10/17), pela confissão do acusado em sede policial e judicial (fls.67/68 e fls.134/136) e pelo laudo pericial 

de fls.113/121, o qual, analisando dois dos documentos mencionados na exordial, atestou que as assinaturas nele 

apostas não partiram do punho de Paulo Hasslocher Pereira, havendo, por outro lado, convergências indicativas de que 

foram efetuadas pelo réu.A autoria, por outro lado, mostra-se certa e induvidosa.Na fase das investigações, o acusado 

admitiu a prática delitiva, salientando que falsificou duas assinaturas de Paulo Hasslocher, mediante a concordância 

deste: QUE é proprietário da empresa GUIDO CÉSAR SAVÓIA CAMPINSA ME, localizada na Av.Suaçuna, 287, 

Jardim Aeroporto, Campinas; QUE toda farmácia tem que ter um farmacêutico responsável, o qual tem que estar 

registrado como funcionário do estabelecimento; QUE PAULO HASLOCHER PEREIRA DO AMARAL, foi 
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funcionário da farmácia do declarante, salvo engano, de maio de 2001 até o meio do ano de 2004, cujas datas o 

declarante não se recorda com precisão; QUE a sua farmácia foi fiscalizada pelo Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo, sendo que no momento da fiscalização o farmacêutico responsável PAULO HASLOCHER não 

tinha ido trabalhar; QUE por esse motivo o CRF lavrou um auto de infração no valor de mais de R$ 1000,00; QUE o 

declarante telefonou para PAULO HASLOCHER dizendo que ia elaborar o recurso e assinaria em seu nome, o que foi 

concordado por PAULO; QUE o declarante esclarece que a assinatura atribuída ao campo determinado ao farmacêutico 

documento de fls.19 e 19verso, e fls.22, onde está escrito PAULO HASLOCHER PEREIRA DO AMARAL, foi feita 

pelo próprio declarante, em comum acordo com o farmacêutico PAULO HASLOCHER; QUE PAULO disse ao 

declarante que viria a Campinas e apresentaria um atestado médico junto ao CRF justificando a sua ausência no 

momento da fiscalização; QUE o declarante não sabe dizer se o atestado de fls.23 corresponde à verdade; QUE o 

declarante se compromete em apresentar folha do livro de registro de empregados onde consta o ex-funcionário 

PAULO HASLOCHER PEREIRA DO AMARAL (fls.67-68-g.n.)Em juízo, o réu também admitiu ser verdadeira a 

acusação, confirmando, porém, que falsificou apenas uma vez a assinatura de Paulo Hasslocher, mediante o 

consentimento deste. Confira-se:A verdadeira a acusação contra ele. Que é proprietário da drogaria de que trata a 

denúncia. Que Paulo morava em outra cidade e toda vez que passava o Conselho Regional de Farmácia o interrogando 

entregava o recurso para o filho de Paulo e este levava para Paulo assinar, nos finais de semana. No caso dos autos, não 

houve tempo útil para que o filho de Paulo levasse o recurso e Paulo disse para o interrogando para que providenciasse 

porque não daria tempo de ele assinar e ele não poderia levar falta e seria incluído no Conselho de Ética. Esclarece que 
Paulo prestava assistência técnica à farmácia do interrogando. Que é obrigatória a presença de um farmacêutico em 

período integral, mas como a farmácia é pequena o interrogando e Paulo de comum acordo fizeram um acerto de que o 

interrogando pagaria menos para Paulo e Paulo só compareceu uma vez à farmácia. Sem questões pelo MPF. Questões 

pelo defensor: que foi Paulo quem orientou o interrogando a assinar o nome dele e que qualquer coisa resolveria no 

CRF. Que foi apenas uma assinatura. Que a assinatura feita pelo interrogando foi a da página 27.(fls.134/136-

g.n.)Contudo, numa terceira oportunidade, o denunciado negou ter sido o autor das falsificações, podendo se inferir do 

novo reinterrogatório, cujo relato se encontra armazenado na mídia digital de fls.215, o seguinte: Como Paulo o ajudou 

logo quando abriu a farmácia, assumiu a autoria da falsificação de um documento. Na verdade, pegava todos esses 

requerimentos e levava para o filho de Paulo em Indaiatuba. Era de comum acordo: como ele não trabalhava 

presencialmente na drogaria, porque residia em Minas, fez acordo com Paulo. Quando tinha visita do fiscal, pegava os 

papéis do recurso e levava para o filho dele em Indaiatuba, sendo que este os devolvia. O réu não assinou qualquer dos 

documentos. Confessou a autoria anteriormente mais para ajudar o seu Paulo. É obrigatório o farmacêutico na drogaria 

e como ele morava em Minas fez um acordo, dizendo que não pagaria o piso total para ele e quando precisasse, em 

troca, ele faria os recursos para o réu, em razão das faltas do farmacêutico. Paulo era responsável técnico, mas não 

cumpria o horário.Entretanto, Paulo Hasslocher Pereira Amaral, ouvido a fls.152, confirmou que o réu falsificou, por 

diversas vezes, a sua assinatura, fato que foi descoberto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. 

Ademais, asseverou que na época dos fatos residia em Indaiatuba, contrariando as assertivas do denunciado de que 
morava em Minas Gerais.O filho de Paulo Hasslocher, Paulo Antonio Almeida Amaral, não se recordou de o réu ter 

trazido papéis para o pai assinar, lembrando-se, porém, que ...teve que ir até a delegacia e assinar diversas vezes em 

papel para provar que a assinatura não era dele (fl.205).Já Maria Elisabeth Tassinari, funcionária da autarquia lesada, se 

recordou de ter atendido o farmacêutico Paulo Hasslocher, acrescentando que ...na ocasião em que confirmou a 

assinatura de PAULO, em formulários de peticionamento de serviços junto ao CRF de São Paulo/SP, o mesmo declarou 

de próprio punho não serem dele as referidas assinaturas (fl.168).Por fim, Sônia Maria Guinetti, ex-funcionária da 

farmácia pertencente a o acusado na época dos fatos, esclareceu que ...o que sei é o que o réu assinou apenas um 

documento como se fosse o Paulo Haslocher Pereira do Amaral, tendo obtido esta informação quando GUIDO a 

chamou para servir de testemunha nos autos (fl.185). Desta forma, o conjunto probatório é robusto e enseja decreto 

condenatório. Isto porque o réu, apesar de negar a autoria das falsificações quando reinterrogado pelo juízo, não negou 

que fez uso dos documentos inquinados de falsidade perante a autarquia federal.De outro vértice, o laudo pericial de 

fls.113/121 foi categórico ao afirmar que as assinaturas não partiram do punho de Paulo Hasslocher, o qual também 

negou ser o autor dos documentos mencionados na denúncia. Referido laudo, aliás, encontrou convergências de padrão 

gráfico colhido do réu com aqueles apostos nos formulários, circunstância que corrobora as primeiras confissões de 

GUIDO.Não se perca de vista que o tipo subjetivo previsto no artigo 304 do CP consiste na vontade de usar o 

documento, com consciência da sua falsidade, ou seja, no dolo genérico (Código Penal Comentado, Editora 

RENOVAR, 5ª Edição, 2000, p. 541). O caráter formal do delito do artigo 304 do Estatuto Repressivo, na medida em 
que exige para sua consumação o simples uso do documento falsificado - sob qualquer das suas diversas formas - torna 

secundária, para fins de tipicidade, informações dessa natureza, sendo suficiente, portanto, para justificar a persecução 

penal do Estado, a confirmação de que o denunciado se valeu de um histórico escolar contendo dados inverídicos. 

(TRF4 - Apelação Criminal nº 2003.04.01.026480-3/RS - Relator Des. Federal LUIZ FERNANDO WOWK 

PENTEADO - 05.10.2005), sendo irrelevante que o réu tenha produzido o documento.E, à luz do quadro de provas, 

tenho que o réu limitou-se a negar a prática delitiva, não logrando derruir a presunção de veracidade que dimana do 

laudo pericial e dos depoimentos amealhados ao longo da instrução, circunstância que permite concluir que ele usou 

dolosamente os documentos falsificados para criar obrigações juridicamente relevantes em prol de sua empresa.Desta 

forma, provadas autoria e materialidade delitivas, a condenação é medida que se impõe.No tocante às circunstâncias 

judiciais, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para a espécie. À míngua de elementos quanto à conduta 

social e à personalidade do réu, deixo de valorá-las. As circunstâncias, os motivos e as conseqüências delitivas foram 
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normais para a espécie. Nada a ponderar sobre o comportamento da vítima, comum para o tipo. Não ostenta 

antecedentes criminais. Em razão disso, a pena-base deve partir do mínimo legal. Fixo-a, pois, em 01 (um) ano de 

reclusão e 10 (dez) dias-multa.Não avultam agravantes. Contudo, considerando que duas confissões (uma na Polícia, 

outra na Justiça) estão sendo utilizadas para a condenação, reconheço a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea 

d, do Código Penal. Porém, sendo vedada, nesta etapa de sancionamento, a redução da pena abaixo do mínimo legal, 

conforme prevê a Súmula 231 do STJ, deixo de efetuá-la.De outro lado, não concorrem causas de diminuição.Porém, 

sendo três as falsificações, em três documentos distintos e em diferentes períodos, presente a regra do concurso material 

de infrações (art.69, CP), razão pela qual a pena final passa para 03 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-

multa.Como regime inicial, fixo o ABERTO, nos termos do que preconiza o artigo 33, 2º, c, do Estatuto Repressor, 

mediante o cumprimento de condições a serem estabelecidas pelo MM. Juízo das Execuções Penais.À vista da situação 

financeira declinada pelo réu em seu interrogatório, arbitro o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-

mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.Presentes as 

hipóteses do artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas 

restritivas de direito, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos, que pode ser 

paga em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas e deve ser prestada em favor do Conselho Regional de Farmácia 

do Estado de São Paulo; 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, igualmente a ser especificada 

pelo Juízo da Execução. Deve o acusado ser advertido de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária 

e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena 
de reclusão fixada (artigo 44, 4º, do Código Penal).Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para 

CONDENAR GUIDO CÉSAR SAVÓIA, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 304, combinado com o 

preceito secundário do artigo 299, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos de 

reclusão, a ser cumprida desde o início em REGIME ABERTO. Presentes as hipóteses do artigo 44, incisos I, II e III do 

Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes no seguinte: 1) 

prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos, que pode ser paga em cinco prestações mensais, iguais e 

sucessivas e deve ser prestada em favor do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo ; 2) prestação de 

serviços à comunidade ou entidades públicas, igualmente a ser especificada pelo Juízo da Execução. Deve o acusado ser 

advertido de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou 

entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (artigo 44, 4º, do Código 

Penal). Fixo a pena de multa em 30 (trinta) dias-multa, fixados unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo 

vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.Em observância ao artigo 

387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de arbitrar valor mínimo de reparação em favor da vítima, ante a 

inexistência de prejuízos.Não vislumbro razões para o encarceramento preventivo do réu, que permaneceu em liberdade 

durante a instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o parágrafo único, do artigo 387, do diploma processual 

penal, não mais subsiste a necessidade da prisão para apelar.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol 

dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso 
III, da Constituição Federal.Custas na forma da lei.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 7364 
 

ACAO PENAL 
0004127-04.2005.403.6105 (2005.61.05.004127-6) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPINAS - SP X 

JOSE LAZARO CAETANO X MARIA DE LOURDES RODRIGUES(SP077066 - EDELCIO BRAS BUENO 

CAMARGO) 

Fls. 214/215 - Tendo em vista que no termo de deliberação de fls. 209/210 houve a determinação para que a defesa 

juntasse procuração, bem como para que se manifestasse na fase do artigo 402 do CPP, intime-se novamente o Dr. 

Edelcio Brás Bueno Camargo, OAB/SP 77.066, para que regularize a representação processual, assim como manifeste-

se na fase do artigo 402 do CPP.Após, tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 7365 
 

ACAO PENAL 
0006165-86.2005.403.6105 (2005.61.05.006165-2) - JUSTICA PUBLICA X JAIR EDUARDO DESTRO(SP157789 - 
JOSÉ CARLOS BRANCO) X LUIS FERNANDO GERALDO(SP084118 - PAUL CESAR KASTEN) X CRISTIANE 

DESTRO LOPES(SP157789 - JOSÉ CARLOS BRANCO) 

INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA MANIFESTAÇÃO NA FASE DO ARTIGO 402 DO CÓDIGO FDE PROCESSO 

PENAL. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 
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DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7415 
 

MONITORIA 
0017681-64.2009.403.6105 (2009.61.05.017681-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CELSO DA SILVA MARTINS(SP287356 - 

ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR E SP287355 - VALDEMIR MOREIRA DOS REIS JUNIOR) 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado à f. 62, em contas do executado CELSO DA 

SILVA MARTINS, CPF 215.496.458-38. 2. Este Magistrado ingressou no site do Banco Central e determinou 

diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito 

exequendo. 3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar 

junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Em caso de bloqueio, dê-se vista às partes 

pelo prazo de 3 (três) dias para manif estação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A , do 
CPC. 5. Na sequencia, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a 

transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo, oportunidade em que o bloqueio será convolado 

automaticamente em penhora, dispensada a lavratura de termo (STJ, AgRg - REsp 1134661). 6. Realizada a 

transferência, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 652 do Código de Processo Civil. 7. Verificando 

a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 8. Frustrada a ordem de bloqueio, desde 

já deverá a parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo 

interesse na manutenção em sua tramitação. 9. Intimem-se e cumpra-se.TERMO DE JUNTADA: a ordem de bloqueio 

restou positiva, com bloqueio parcial dos valores exigidos pelo exequente. 

 

0000214-38.2010.403.6105 (2010.61.05.000214-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X MARIO ZOZZORRO JUNIOR(SP159708 - PATRICIA GALANTE PAPARELI VALERO) 

1. Torno sem efeito o item 3 do despacho de f. 110 tendo em vista que há advogado constituído nos autos pelo 

executado (f. 95).2. Prossiga-se nos demais termos lá dispostos. 3. Int. DESAPAHO DE F. 110:1- Fls. 104/109: 

Preliminarmente, intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-

B e 475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 
10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente 

corrigido. 3- Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos 

correrão independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC).  

 

0006677-93.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CARLOS ALBERTO TRINCA 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do 

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000315-46.2008.403.6105 (2008.61.05.000315-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X PAULO DA COSTA XAVIER(SP089765 - 

MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no prazo 

de 05 (cinco) dias, para a parte autora manifestar-se sobre o pedido de extinção apresentado pela parte ré. 

 
0016328-86.2009.403.6105 (2009.61.05.016328-4) - GERALDO SILVESTRE FILHO(SP264591 - PAULO CESAR 

DA SILVA SIMÕES E SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI E SP104958 - SILVANA CARDOSO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Trata-se de feito previdenciário sob rito ordinário instaurado por ação de Geraldo Silvestre Filho, CPF nº 016.580.738-

51, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Pretende o reconhecimento da especialidade do período trabalhado 

na J.F. Nogueira - Máquinas Agrícolas (04/03/1991 a 11/12/1998) para que ao final lhe seja, após sua conversão em 

tempo comum e seu cômputo a outros períodos, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição.Relata que teve 

indeferido seu requerimento administrativo para concessão de aposentadoria, protocolado em 19/04/2005 (NB 

42/131.023.483-0), pois o réu não reconheceu como sendo de atividade especial habitual e permanente o período 

referido. Sustenta, contudo, que juntou aos autos do processo administrativo a documentação necessária à efetiva 

comprovação da especialidade referida.Acompanharam a inicial os documentos de ff. 15-133.Emenda à inicial com 
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retificação do valor atribuído à causa (ff. 138-145.O INSS apresentou contestação e documentos às ff. 155-180, sem 

arguição de preliminares. Prejudicialmente, invoca a ocorrência da prescrição quinquenal. Quanto ao período de 

atividade especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

pleiteada, em particular a não comprovação da efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo. 

Réplica às ff. 183-192. O autor informa não possuir mais provas a produzir.Instado, o INSS nada mais requereu 

(certidão de f. 193-verso)Vieram os autos conclusos para o julgamento.Relatei. Fundamento e decido.Condições para o 

sentenciamento meritório:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há 

necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos 

processuais e as condições da ação.Não há prescrição a pronunciar. Entre a postulada data de início da aposentadoria 

(19/04/2005 - DER) e a do aforamento da petição inicial (27/11/2009) não decorreu o lustro prescricional.M é r i t 

o:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela 

Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7º.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da 

modificação realizada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, publicada no DOU do dia 

seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o 

implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de aposentação por tempo 

proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e 

despesa da Previdência Social, a Constituição da República estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, 

exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima 
assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, 

portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao 

reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Aposentação e o trabalho em condições 

especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, 

que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do 

benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso 

temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não 

teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais 

atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o 

tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a 

condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à 

época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, 

se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente 

no momento do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período 

especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Conversão do tempo de atividade especial em tempo 

comum e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em 

condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-versa, 
para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 

8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial em comum e 

posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum. No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28 de 

maio de 1998, revogou esse parágrafo 5º da norma supra transcrita, deixando de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço. Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28, 

restabeleceu a vigência do mesmo parágrafo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os novos 

parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum 

e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.Acolho os índices de conversão de 1,4 para 

homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 

do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo Decr. N.º 4.827/03.Prova da atividade em 

condições especiais:Até a data de 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos 

Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da 

atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade 

fosse considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei nº 9.532, em 10/12/1997, é que se tornou 

legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a 

agentes insalubres. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo 

pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não 

pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida 

anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. 

(STJ; REsp nº 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente, do 

Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo 

pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei nº 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu 

aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração 

da especialidade do serviço. (TRF3ªR; AC 779208; Proc. 2002.03.99.008295-2/SP; 10ª Turma; Decisão 29/07/2008; 
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DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 

10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova 

documental, que o segurado exerceu uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou 

submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Eventuais outras atividades igualmente penosas não contempladas 

pelos Decretos poderão ser consideradas especiais pelo Juízo, a teor da prova material coligida aos autos do processo 

judicial. A comprovação da exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, acaso necessária, em caso de 

insuficiência do nome atribuído à atividade desenvolvida, era feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, não 

sendo preciso que se baseassem em laudo pericial, exceto para o caso de ruído.Para as atividades realizadas 

posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes 

nocivos por laudo técnico ou excepcionalmente por outro documento cuja confecção nele se tenha claramente baseado, 

desde que apresente informações completas e seguras acerca da especialidade. Somente com tal efetiva comprovação 

poder-se-á considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a essa data.Ruído - níveis mínimos 

caracterizadores da especialidade da atividade:Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 

53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a 

insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, 

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos 

coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que passou a exigir exposição a ruído acima 

de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 
decibéis.Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que transcrevo: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para 

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Dessa forma, a consideração do agente ruído na 

especialidade da atividade se dá segundo os seguintes índices e períodos:PERÍODOS LIMITE MÍNIMO EM 

DECIBÉISATÉ 04/03/1997 80 (OITENTA)DE 05/03/1997 ATÉ 18/11/2003 90 (NOVENTA)A PARTIR DE 

19/11/2003 85 (OITENTA E CINCO)A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi 

exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de 

documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, 

ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora 

comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante juntada 

concorrente e essencial dos formulários SB 40 ou DSS 8030 e do laudo técnico pertinente. Acaso falte a apresentação 

de um ou outro, não se há de reconhecer a especialidade da atividade e período. Nesse sentido, veja-se: Para o 

reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao 

referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de 

atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de 
formulário. Impossibilidade de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 

1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; Decisão de 02/02/2009, DJU de 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta).Atividades especiais segundo os grupos profissionais:Neste turno, colaciono itens constantes do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/1979, referentes a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde: 2.5.1 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E MECÂNICAS: (Aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações, 

forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, 

dobradores e desbastadores; Rebarbadores, esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores 

rotativos e outras máquinas de rebarbação; Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; 

Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos 

recintos de aciarias, fundições e laminações; Operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera-recozedores, 

temperadores.2.5.3 OPERAÇÕES DIVERSAS: Operadores de máquinas pneumáticas; Rebitadores com marteletes 

pneumáticos; Cortadores de chapa a oxiacetileno; Esmerilhadores; Soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); 

Operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira; Pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas 

tóxicas); Foguistas.Caso dos autos:I - Atividade especial:Busca o autor o reconhecimento da especialidade do período 

trabalhado na J.F. Nogueira - Máquinas Agrícolas, de 04/03/1991 a 11/12/1998.Juntou já aos autos do processo 

administrativo o formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (ff. 51-52) e Laudo de Levantamento de Riscos 

Ambientais (ff. 53-66).Da análise de referidos documentos, verifico que no período referido o autor exerceu as 
atividades de montador, soldador e assistente técnico. Realizava atividades de montagem de máquinas agrícolas, 

inclusive com o uso de ferramenta pneumática, conjunto de solda oxigás, ferramentas manuais e elétricas, etc. Nessas 

ocasiões esteve exposto ao agente nocivo ruído acima de 90dB(A). O laudo de ff. 53-56 é suficiente inclusive á prova 

da especialidade posterior a 10/12/1997.Portanto, reconheço a especialidade do período trabalhado pelo autor de 

04/03/1991 a 11/12/1998, em razão da efetiva exposição ao agente nocivo ruído e em razão das atividades enquadradas 

como nocivas pelos itens 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979.II - Atividades comuns:Reconheço todos 

os períodos registrados em CTPS do autor, conforme cópias juntadas às ff. 25-29, para que sejam computados como 

tempo de serviço (comum) ao tempo de serviço especial acima reconhecido. Na esteira do disposto no enunciado n 12 

do Tribunal Superior do Trabalho, entendo que as anotações da CTPS gozam de presunção iuris tantum de veracidade, 

cabendo ao INSS ilidi-la. Para o caso dos autos, não apresentou o Instituto requerido argumentação robusta fundada em 

suficiente prova em sentido contrário, razão pela qual não se afasta a presunção referida.III - Concomitância de 
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períodos:Ressalvo que os períodos concomitantes de trabalho não foram computados na tabela abaixo para fim de 

contagem de tempo de serviço/contribuição. Deverão, contudo, ser considerados administrativamente no cálculo da 

renda mensal inicial quando da implantação administrativa do benefício, nos termos do artigo 96 da Lei nº 8.213/1991. 

Nesse sentido: (...) Duas fontes contributivas decorrentes de duas atividades laborais diversas, mas prestadas de forma 

concomitante, são consideradas como um único tempo de serviço se ambos os vínculos geram contribuições para o 

mesmo regime de previdência social. 5. A dupla jornada de trabalho que pode ser contada para cada sistema de 

previdência é aquela em que cada uma das atividades poderia ensejar, sozinha, o direito à aposentadoria, tendo em vista 

a vinculação a regimes de previdência diversos. (...). [TRF-4ªR; AC 2009.70.01.000049-0; Sexta Turma; Rel. Celso 

Kipper; D.E. 18/03/2010].No caso dos autos, há concomitância de atividades no período de 04/03/1991 a 13/04/1991, 

nos termos da tabela abaixo. Assim, considerarei na apuração do tempo total de serviço/contribuição o tempo do 

vínculo comum do autor na Macol Máquinas Agrícolas Ltda. entre 05/10/1989 a 03/03/1991, a partir do que será 

computado o período especial trabalhado na JF Nogueira Máquinas Agrícolas, pois mais benéfico ao autor. IV - 

Contagem de tempo até a DER (19/04/2005):Passo a computar na tabela abaixo o período especial ora reconhecido e os 

períodos comuns e especiais reconhecidos administrativamente, nos termos do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais de ff. 107-109, até a data da entrada do requerimento administrativo do benefício: Apuro da 

contagem acima que o autor comprova 36 anos, 1 mês e 28 dias de tempo de contribuição na data da entrada do 

requerimento administrativo, em 19/04/2005. Portanto, já possuía direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

integral.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por Geraldo Silvestre Filho, CPF nº 
016.580.738-51, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS: (i) a averbar a especialidade do trabalho de 04/03/1991 a 

11/12/1998 - ruído e enquadramento nos itens 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979; (ii) a converter o 

tempo especial em tempo comum, conforme cálculos desta sentença; (iii) a implantar a aposentadoria por tempo de 

contribuição integral a partir do requerimento administrativo; e (iv) a pagar após o trânsito em julgado o valor em 

atraso, observados os parâmetros financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde o vencimento de cada parcela 

até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17). Aplica-

se a Resolução CJF n.º 134/2010 ou a que a suceder nos termos do artigo 454 da Resolução Core/TRF3 n.º 64. Os juros 

de mora são devidos desde a citação e incidirão nos termos da Lei nº 11.960/2009.Os honorários advocatícios, fixo-os 

em R$ 2.000,00 a cargo do Instituto réu, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, vencida a Fazenda Pública, do 

CPC.Custas na forma da lei.Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, 3º, e art. 461, 3º, do CPC. Há 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar) e verossimilhança das alegações. Apure 

o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte autora, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da comunicação 

desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do 5º do artigo 

461 do referido Código. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos 

autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-

previdenciário:Nome / CPF Geraldo Silvestre Filho / 016.580.738-51Nome da mãe Ana Silvério SilvestreTempo 
especial reconhecido De 04/03/1991 a 11/12/1998Tempo total até DER 36 anos, 1 mês e 28 diasEspécie de benefício 

Aposentadoria por tempo de contribuição integralNúmero do benefício (NB) 42/131.023.483-0Data do início do 

benefício (DIB) 19/04/2005 (DER)Data considerada da citação 09/04/2010 (f. 151)Renda mensal inicial (RMI) A ser 

calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 30 dias do recebimento da comunicaçãoEspécie sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, I, do CPC, sem prejuízo da pronta implantação e pagamento mensal 

da aposentadoria. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Transitada em julgado, expeça-se o 

pertinente ofício precatório ou requisitório. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004727-49.2010.403.6105 - ABRAHAO ALCANTARA DE SOUZA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, instaurado por 

ação de Abrahão Alcântara de Souza, CPF 044.303.288-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Pretende a 

averbação de período urbano comum de 14/02/1958 a 31/12/1962, em que exerceu atividade agropecuária na qualidade 

de aluno aprendiz. Isso feito, almeja a revisão da renda mensal de sua aposentadoria, concedida administrativamente, 

com recebimento dos valores atrasados desde a data do pedido de revisão administrativa (05/06/2006).Relata que em 

12/11/1993 teve concedida a aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade proporcional (NB 42/063.684-
035-2). Naquela oportunidade, contudo, não foi averbado o período referido. Requereu revisão administrativa de seu 

benefício em 05/06/2006, juntando a certidão de tempo de serviço relativa ao período pretendido, contudo seu 

requerimento foi indeferido.Acompanharam a inicial os documentos de ff. 16-61.O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido (f. 65 e verso).O INSS apresentou contestação e documentos às ff. 75-124, arguindo preliminarmente a 

decadência do pedido de revisão. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos, sob o argumento da não 

comprovação do período trabalhado como aluno-aprendiz, em razão da inexistência de remuneração.Réplica às ff. 133-

138, sem requerimento de outras provas.Intimado, o INSS informou que não tem provas a produzir (f. 140).Vieram os 

autos conclusos para o julgamento.II - FUNDAMENTAÇÃOCondições para o sentenciamento meritório:Presentes os 

pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de 

audiência, conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da 

ação.Não ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício previdenciário versado nos autos. O prazo decadencial 
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de que cuida a Medida Provisória nº 1.523/1997, convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998, não 

se opõe aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição da MP.Quanto à 

prescrição, observo que o parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 dispõe que a prescrição quinquenal das 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social se opera no prazo de cinco 

anos. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado n.º 85 de sua Súmula: Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.O autor 

pretende obter a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 05/06/2006, data do pedido de 

revisão administrativa do benefício. Entre essa data e a do protocolo da petição inicial (22/03/2010), não transcorreu o 

lustro prescricional.M é r i t o:O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela 

Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7º.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da 

modificação realizada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, publicada no DOU do dia 

seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o 

implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de aposentação por tempo 

proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e 

despesa da Previdência Social, a Constituição da República estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, 

exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima 

assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, 
portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao 

reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.No caso dos autos, o autor pretende a averbação 

como tempo de serviço comum do período em que cursou o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no 

período de 17/02/1959 a 31/12/1962. Consequentemente, pretende a revisão da atual aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional para integral, com pagamento das diferenças devidas desde a data do requerimento 

administrativo de revisão de seu benefício.Juntou a certidão de tempo de frequência de f. 51 e verso. Verifico da 

documentação juntada para o período pleiteado, que de fato o autor frequentou o estabelecimento de ensino 

universitário, em tempo integral no período de 14/02/1958 a 31/12/1962. Consta da referida certidão que o interessado 

estudou nesta Escola como aluno aprendiz em regime de internato, quando desenvolvia atividades no campo da 

Agropecuária em um período de dia e assistia aulas teóricas no outro período, sendo que a noite havia estudo dirigido 

das 19 às 21h30. No período em que eram desenvolvidas atividades práticas o aluno executava plantios e tratos culturais 

em lavouras, bem como manejo (vacinação, vermifugação, etc.) e tratos com animais das diversas criações existentes. O 

aluno em regime de internato recebia alimentação, instrução, assistência médica e estadia (pernoite) gratuitos. Tudo isso 

de acordo com o regimento interno dos aprendizados agrícolas, organizado pela Divisão (Diretoria do Ensino Agrícola), 

em atendimento à Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário, Divisão de Fiscalização Escolar e Profissional do 

Ministério da Agricultura e Secretaria da Educação. (...) Nada consta referente a rendas.À espécie se aplica o 

entendimento sintetizado pelo enunciado n.º 96 do Tribunal de Contas da União, assim redigido:Conta-se para todos os 
efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola 

Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o 

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas 

para terceiros.Veja-se ainda os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO 

APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do 

TCU. RECORRENTE: OBREIROS. Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de 

trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição 

pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e 

parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros. - Súmula 96 do TCU. (Precedente). Recurso 

conhecido e provido. [STJ; RESP 627051 Quinta Turma; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ de 28/06/2004, p. 416] 

..............................................PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

ESTUDOS EM ESCOLA AGRÍCOLA DE 2º GRAU. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE. I - O período de 

matrícula no curso de Técnico Agrícola, nos anos letivos de 1971, 1972 e 1973, em um total de 2 (dois) anos, 7 (sete) 

meses e 19 (dezenove) dias, é de ser averbado pelo INSS, viabilizando a sua utilização para os fins previdenciários 

próprios. Precedentes. II - Apelação e remessa oficial improvidas. [TRF3; AC 621572, 2000.03.99.050942-2; Nona 

Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; DJU 23/11/2006, p. 372]No caso dos autos, o autor frequentou curso técnico em 

agropecuária em escola estadual e desenvolvia atividades práticas no campo da agropecuária, ainda que na condição de 
aluno. Percebia retribuição pecuniária, na forma indireta de alimentação, moradia e assistência médica, conforme consta 

do documento de f. 51-verso.Dessa forma, reconheço como tempo de serviço comum o período cursado na Escola 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (Centro Paula Souza), no período de 17/02/1959 a 31/12/1962. 

Referido período será somado aos períodos já reconhecidos administrativamente, conforme extrato do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (ff. 27), para fim de revisão da aposentadoria do autor.Segue abaixo a tabela de 

contagem de tempo do autor até a data do requerimento administrativo do benefício (12/11/1993), incluindo-se o 

período acima reconhecido. Verifico da contagem acima que o autor comprova 35 anos, 10 meses e 27 dias, fazendo jus 

à aposentadoria integral desde então.Conforme requerido na inicial (item a de f. 14), a revisão pretendida terá efeitos 

financeiros somente a partir do requerimento administrativo de revisão, protocolado em 05/06/2006, quando restou 

documentalmente comprovado o período pleiteado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido 

formulado por Abrahão Alcântara de Souza, CPF 044.303.288-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 102/680 

resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS: (i) a 

averbar o tempo de trabalho urbano comum de 17/02/1959 a 31/12/1962; (ii) a converter a aposentadoria em integral a 

partir da data do pedido de revisão administrativa, em 05/06/2006 (iii) a pagar, após o trânsito em julgado, o valor 

correspondente às diferenças decorrentes da referida revisão, observados os parâmetros financeiros abaixo.A correção 

monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta de liquidação, que informará o 

precatório ou a requisição de pequeno valor (Súmula Vinculante/STF nº 17). Observar-se-á a Resolução CJF nº 

134/2010 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da Resolução CORE/TRF3 nº 64. Os juros de mora são devidos 

desde a citação e incidirão nos termos da Lei nº 11.960/2009.Os honorários advocatícios, fixo-os em R$ 2.000,00 a 

cargo do Instituto réu, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, vencida a Fazenda Pública, do CPC.Custas na forma 

da lei.Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, 3º, e art. 461, 3º, do CPC. Revise o INSS o valor 

mensal e inicie o pagamento da aposentadoria integral, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da comunicação 

desta sentença à AADJ, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do 5º do artigo 

461 do referido Código. Comunique-se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos 

autos, no prazo de 5 dias após o decurso do prazo acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-

previdenciário:Nome / CPF Abrahão Alcântara de Souza / 044.303.288-20Nome da mãe Belizia Alcântara de 

SouzaTempo comum reconhecido 17/02/1959 a 31/12/1962Tempo total até 12/11/1993 35 anos, 10 meses e 27 

diasEspécie de benefício Aposentadoria por tempo de contribuição integralNúmero do benefício (NB) 42/063.684.035-

2Data do início da revisão 05/06/2006 (protocolo do req. revisão)Data considerada da citação 16/04/2010(f.73)Renda 
mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 30 dias do recebimento da 

comunicaçãoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, sem prejuízo da pronta revisão, nos termos do 

artigo 475, inciso I, do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Transitada em julgado, 

expeça-se o pertinente ofício precatório ou requisitório. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010228-81.2010.403.6105 - SALVINO ANTONIO MORADA FILHO(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

MAINIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no prazo 

de 05 (cinco) dias, para a parte autora manifestar-se sobre o pedido de extinção apresentado pela parte ré. 

 

0013173-07.2011.403.6105 - MIRIAN TERESA JORDAO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cite-se o INSS. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da 

República, servirá a cópia do presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO, Carga n.º 02- 11421-11 a ser 

cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, 

esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de 

mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, 

presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o 

disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 

465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 2. Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos 

cópia de eventuais requerimentos administrativos referentes ao benefício previdenciário da parte autora.3. Apresentada 

a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no 

artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que 

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 4. Após, intime-se o INSS a que 

se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do 

feito.5. Em havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para análise. Acaso nada seja requerido pelas 

partes, venham os autos conclusos para sentença.6. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 

1.060/1950.Intimem-se. 

 

0014191-63.2011.403.6105 - ARIOVALDO VIOTE(SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inicialmente, recebo a petição de ff. 102-104 como emenda à inicial.2. Cite-se o INSS. Visando a dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República, servirá a cópia do presente despacho 

como MANDADO DE CITAÇÃO, Carga n.º 02- 11422-11 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, 

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) 

legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação 

no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de 

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na 

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá ser 

comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 3. 

Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia de eventuais requerimentos 
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administrativos referentes ao benefício previdenciário da parte autora.4. Apresentada a contestação, intime-se a parte 

autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo 

Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a 

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 5. Após, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que 

pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.6. Em havendo requerimento 

de provas, venham os autos conclusos para análise. Acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos 

para sentença.7. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.8. Anote-se na capa dos autos 

que o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 

12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Intimem-se. 

 

0015632-79.2011.403.6105 - LUIS MARTINIAMO DA SILVA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES 

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Inicialmente, recebo a petição de ff. 51-55 como emenda à inicial. Ao SEDI para retificação do valor atribuído à 

causa. 2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### 

MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02- 11423-11 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, 

Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) 
legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação 

no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de 

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na 

inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá ser 

comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 3. Oficie-se à 

AADJ/INSS, por email, para que traga aos autos cópia dos processos administrativos relativos ao benefício 

previdenciário da parte autora.4. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, 

nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, 

deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao 

deslinde do feito. 5. Após, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a 

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.6. Em havendo requerimento de provas, venham os autos 

conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.7. Defiro 

à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.8. Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-

se nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da 

Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).9. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004257-81.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001727-17.2005.403.6105 

(2005.61.05.001727-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X MEGAWARE 

INDL/ LTDA(SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL) X MEGAWARE COML/ LTDA(SP210198 - 

GUSTAVO FRONER MINATEL) 

1- Fls. 33/34:Indefiro o retorno dos autos à Contadoria do Juízo para os fins pretendidos pela parte embargada. Com 

efeito, as questões aventadas serão analisadas por ocasião da prolatação da sentença.2- Intime-se e venham conclusos 

para sentença. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000931-16.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X L M STEGANI ME X LUCINEIDA MARA STEGANI SILVA X ISAAC DA SILVA 

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação de execução de título extrajudicial em face de L M Stegani 

ME, Lucineida Mara Stegani Silva e Isaac da Silva, qualificados na inicial. Visa ao pagamento da importância relativa 

ao inadimplemento de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, 

de nº 25.0897.690.0000055-22, celebrado entre as partes. Juntou os documentos de ff. 04-21.A CEF requereu a extinção 

do feito à f. 72. Juntou documentos (ff. 73-74).Relatei. Fundamento e decido:DIANTE DO EXPOSTO, em especial por 
razão da regularidade do pedido de desistência formulado pela exequente à f. 72, julgo extinto o presente feito sem lhe 

resolver o mérito, aplicando o artigo 569 do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, diante da não 

angularização da relação jurídico-processual.Custas pela desistente (art. 26, CPC), e na forma da lei.Autorizo a 

exequente a desentranhar os documentos juntados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e desde que 

providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007059-52.2011.403.6105 - HOPI HARI S/A(SP196797 - JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO E SP234643 - 

FABIO CAON PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impe-trado por Hopi Hari S/A, qualificado na inicial, contra ato 
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atribuído ao Delega-do da Receita Federal do Brasil em Campinas. Visa à prolação de ordem a que a impetrada 

reconheça suspensos créditos tributários a título de IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) - 

consubstanciados no Ter-mo de Intimação nº 100000005888578 - com o consequente reconhecimento da ocorrência da 

denúncia espontânea e o afastamento da condenação ao pagamento de multa moratória.Com a inicial foi juntada farta 

documentação (ff. 25-757).Este Juízo se reservou a apreciar o pleito liminar após a vinda das informações.Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações às ff. 767-779. Juntou documentos (ff. 780-782).O pedido liminar foi 

indeferido (f. 783). Inconformado, o impe-trante noticiou a interposição de agravo de instrumento (ff. 786-797).Instado, 

o Ministério Público Federal manifestou inexistência de interesse público a justificar sua manifestação meritória no writ 

(ff. 800-801).O impetrante requereu a desistência do feito às ff. 804-805. Jun-tou documentos (ff. 806-957). Diante do 

exposto, em especial por razão da regularidade do pedido de desistência formulado pelo impetrante às ff. 804-805, julgo 

extinto o presente feito sem lhe resolver o mérito, aplicando o inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 

105/STJ.Custas na forma da lei.Autorizo o impetrante a desentranhar os documentos juntados nestes autos, com 

exceção do instrumento de procuração e desde que provi-dencie a substituição por cópias legíveis.Participe-se 

imediatamente a prolação desta sentença à emi-nente Relatora do agravo de instrumento nº 0020950-25.2011.4.03.0000, 

reme-tendo-lhe uma cópia.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7416 
 

MONITORIA 
0005691-42.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X FERNANDO FAGIANI DE OLIVEIRA(SP185412 - 

ALEXANDRE FAGIANI DE OLIVEIRA) X ALAYDE FAGIANI DE OLIVEIRA 

1. Fls. 93/108: O executado FERNANDO FAGIANI DE OLIVEIRA aduz que foi bloqueada conta corrente cujos 

valores são impenhoráveis, pois relativos a verbas de natureza salarial e alimentícia. Alega que os documentos de ff. 

100/108 demonstram a origem e natureza salarial e alimentícia dos créditos bloqueados na conta, o que remete às 

hipóteses de impenhorabilidade referidas no artigo 649, inciso IV do diploma processual civil. Assim, verifico restar 

caracterizada a natureza salarial e, via de consequência, a impenhorabilidade daqueles créditos expressamente 

identificados com a rubrica proventos, razão pela qual defiro o imediato desbloqueio dos valores bloqueados na conta 

corrente nº 01.034724-0, agência 0575, Banco Santander Banespa S/A, identificados às fls. 100/108, subsumidos à 

hipótese do artigo 649, inciso IV do CPC. 2. Indefiro o pedido de tramitação em segredo de justiça, considerando que os 

documentos de fls. 100/108 não são indispensáveis ao trâmite da ação. Oportunizo à parte ré o desentranhamento, 

independentemente de substituição por cópias, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Considerando os termos da Resolução n. 

392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E. TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no 

âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a criação de Centrais de Conciliação, e, considerando a existência de 
mediadores devidamente habilitados nesta 5ª Subseção Judiciária, defiro o requerido e designo para tentativa de 

conciliação o DIA 13/02/2012, às 16:30 horas, a se realizar no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, mesa 02, 

localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecerer as partes e/ou seus procuradores 

devidamente habilitados a transigir. 4. Cumpra-se com urgência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0017281-16.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

WILMA MAGALHAES PEIXOTO 

1. F. 64: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço da ré WILMA MAGALHAES PEIXOTO, CPF 411.436.098-08. 

2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço 

informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. PESQUISA WEBSERVICE POSITIVAPESQUISA 

SIEL NEGATIVA 

 
0004882-18.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FABIO LOPES SCANDELARI 

1. F. 46: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus FABIO LOPES SCANDELARI, CPF 538.639.419-

34.2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo 

endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. PESQUISA WEBSERVICE POSITIVAPESQUISA 

SIEL NEGATIVA 
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0006635-10.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X CENTRO AUTOMOTIVO ZAPP LTDA ME X ALLISON DE OLIVEIRA X FERNANDA DE GODOY 

1. F. 57: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus CENTRO AUTOMOTIVO ZAPP LTDA ME, CNPJ 

03.256.869/0001-90, FERNANDA DE GODOY, CPF 256.389.758-02 e ALLISON DE OLIVEIRA, CPF 096.926.048-

2.2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo 

endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. PESQUISA WEBSERVICE POSITIVAPESQUISA 

SIEL POSITIVA 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011903-16.2009.403.6105 (2009.61.05.011903-9) - DANILO BUITONI(SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
Trata-se de ação ordinária, ajuizada por DANILO BUITONI, qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando obter provimento jurisdicional para determinar a exclusão de seu nome dos cadastros de 

proteção ao crédito, incluído indevidamente em razão de dívida já paga, visando, ademais, a condenação da ré ao 

pagamento de indenização pelos danos morais alegadamente decorrentes de tal inclusão e manutenção do seu nome 

negativado, no valor de 100 (cem) salários mínimos vigentes, correspondente atualmente a R$ 54.500,00 (cinqüenta e 

quatro mil e quinhentos reais).Aduz, em suma, que firmou contrato de financiamento de imóvel com a instituição 

financeira ré, parcelando seu débito em 240 parcelas fixas de R$ 241,77, tornando-se inadimplente em razão da perda 

de seu emprego, em outubro de 2001. Assim, com receio de perder seu imóvel, realizou empréstimo junto ao seu 

genitor e quitou o débito referente aos meses de fevereiro a agosto de 2002, porém, em agosto de 2004, ao realizar 

consulta ao SERASA, foi surpreendido que o débito referente ao mês de março ainda estava constando nos respectivos 

cadastros, sendo que diligenciou várias vezes à agência bancária, tendo sido-lhe informado que houve um equívoco e 

que estariam providenciando a retirada de seu nome do cadastro, no entanto não o fizeram, conquanto em nova pesquisa 

datada de 17.10.2006, o débito ainda encontra negativo (fls. 03). Ademais, sequer houve a comunicação do lançamento 

de seu nome no cadastro do SCPC, a fim de evitar possível erro, como o ocorrido no presente caso, causando-lhe abalo 

em sua reputação e prejudicando o seu crédito em toda a praça mercantil, até aquela data, além do constrangimento 

junto aos seus parentes e à sociedade, por uma dívida que nunca assumiu (fls. 04), devendo a instituição financeira ré 

ser responsabilizada também por tal ato indevido, juntando documentos (fls. 15/19) para fazer prova de suas 
alegações.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 23).Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação (fls. 39/43), arguindo, preliminarmente, carência de ação, em razão da falta de interesse de agir do 

autor, uma vez que o contrato em seu nome foi liquidado desde 03.08.2007, tendo sido a presente demanda distribuída 

apenas em agosto de 2009, não constando qualquer apontamento em nome deste junto ao órgão de proteção ao crédito, 

conforme comprova os documentos juntados (fls. 40/41). Ademais, não há qualquer comprovação do dano a ensejar sua 

condenação ao pagamento de indenização a título de danos morais, devendo-se levar em conta, ainda, que no presente 

caso não há que se falar em prejuízo quando o nome do autor já se encontrava negativado por outros débitos, alheios a 

responsabilidade desta requerida, conforme comprova o documento juntado pelo próprio autor, às fls. 15. 

Subsidiariamente, sustenta que eventual condenação deverá pautar-se na amplitude do dano sofrido e a culpa 

concorrente do autor, bem como cuidar de evitar o seu enriquecimento sem causa. Dada vista à parte autora da 

contestação apresentada, bem como instadas as partes a se manifestarem acerca da produção de provas (fls. 42), o autor 

pugnou pela produção de prova oral e expedição de ofício ao SERASA e SCPC, para que informe quando foi 

disponibilizado (incluso), o nome do autor no cadastro e, ainda, se houve reapresentação da dívida pela requerida do 

financiamento referente ao mês de mar/02 à Ago/02, no período de Set/02 até Dez/06, bem como quando foi dada a 

devida baixa (retirada) do seus cadastros de inadimplentes (fls. 45), manifestando-se em réplica às fls. 46/59. 

Despachado os autos às fls. 60 para determinar expedição de ofício ao SERASA para que informe em que datas o nome 

do autor foi incluído no cadastro em razão do inadimplemento de obrigações decorrentes do contrato de mútuo 
imobiliário nº. 808970585115, celebrado com a CEF, informando, ainda, as datas das respectivas exclusões, 

apresentando os extratos de lançamento, o que restou cumprido às fls. 63/64.Manifestação da parte autora às fls. 65, 

pela procedência da ação, e da parte ré às fls. 67, reiterando a falta de interesse de agir daquele, conquanto não teria 

comprovada a alegada inclusão de seu nome em cadastro negativo de crédito relativo a débito de março/2002 ou 

março/2004, vindo os autos conclusos para sentença. É o relatório do essencial. DECIDO.O processo encontra-se em 

termos para julgamento, tendo sido oportunizado às partes o desenvolvimento de atividade probatória necessária ao 

deslinde da demanda que comporta decisão de mérito.Insta, de início, deslindar acerca da preliminar argüida pela parte 

ré, cabendo aqui registrar que os autos não deixam margem à dúvida de que a parte autora tem interesse processual, 

consubstanciado na necessidade de vir a juízo e na utilidade que o provimento jurisdicional a ser proferido poderá lhe 

proporcionar. De fato, acerca do tema já escrevi que o interesse de agir é a condição que decorre da necessidade de se 

obter do Estado um procedimento jurisdicional para a proteção de um bem da vida. Assim, há um interesse processual, 
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ou secundário, relativo ao direito de reclamar a tutela da jurisdição estatal; e há um interesse substancial, também 

chamado de interesse material, ou primário, relativo ao bem ou direito sobre o qual demandam as partes. O interesse de 

agir, ou interesse processual, torna-se manifesto quando o processo reunir dois requisitos: o da necessidade e o da 

adequação.A necessidade da jurisdição se configura quando a pretensão não puder ser satisfeita sem a intervenção 

estatal devido à resistência da parte contrária ou porque a lei exige provimento jurisdicional anterior, como ocorre nas 

ações cíveis de caráter constitutivo ou na ação penal, cuja a aplicação da pena pressupõe, necessariamente, uma decisão 

condenatória.A adequação deve traduzir a relação necessária entre o conflito submetido à apreciação do juiz e a decisão 

pleiteada, que deve ser útil e capaz de resolver a demanda. (Teoria Geral do Processo, 2ª ed., Campinas, Millennium, 

2007, p. 120/121). Como ensina Amaral Santos (Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 21ª ed., São Paulo, 

Saraiva, 1999, vol. I, p. 170), o que move a ação é o interesse na composição da lide (interesse de agir), não o interesse 

em lide (interesse substancial). Por essa razão, o Código de Processo Civil inscreve que, para propor ou contestar a 

ação, é necessário ter interesse e legitimidade (art. 3º).Ora, eventual não comprovação da existência da inclusão 

indevida do nome do autor em cadastro negativo de débito, no caso em comento, consoante alega a ré nas razões de sua 

defesa e reitera às fls. 67, confunde-se com o mérito da ação e com ele deverá ser analisada.Pois bem. Discute-se na 

presente demanda o direito de o autor obter provimento jurisdicional para determinar a exclusão de seu nome dos 

órgãos de proteção ao crédito, bem como condenar a ré ao pagamento em montante equivalente a 100 (cem) salários 

mínimos vigentes, a título de indenização pelos danos morais sofridos em razão da inclusão e manutenção indevida de 

seu nome nos cadastros negativos de débito, em razão de dívida já paga, referente ao período de março a agosto de 2002 
(fls. 03, 17 e 45). Nesse passo, convém registrar que as instituições bancárias também se enquadram como prestadoras 

de serviços, a teor do que dispõe o artigo 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sujeitando-se, pois, na relação 

com os seus clientes, às normas do código consumerista, tendo, a propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

consolidado a sua jurisprudência no enunciado da Súmula 297 que exara, in verbis: O Código de Defesa do Consumidor 

é aplicável às instituições financeiras..Ademais, o artigo 14, da referida codificação, dispõe sobre a responsabilidade do 

fornecedor de serviços que responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 

sobre sua fruição e riscos. Contudo, para restar caracterizada tal responsabilidade, necessário se faz a presença dos 

pressupostos da existência do defeito no serviço, do evento danoso, bem como a relação de causalidade entre o defeito 

do serviço e o dano. Por sua vez, o fornecedor pode livrar-se dela provando a inexistência do defeito ou a culpa 

exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos termos do artigo 3º, do Código de Defesa do Consumidor. Urge, pois, 

verificar se, no caso dos autos, nasceu para a instituição financeira ré o dever de indenizar, em face de conduta sua, 

lesiva à esfera jurídica da parte autora, ensejando constatar se presente a relação causal entre o procedimento daquela e 

o dano ocorrido.Compulsando os autos, verifico que, no mérito, merecem prosperar as alegações suscitadas pela parte 

ré, acerca da não comprovação da inscrição do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito, em razão do débito 

mencionado como quitado, qual seja, relativo à dívida do contrato de mútuo imobiliário nº. 808970585115 (fls. 16), 

referente aos meses fevereiro de 2002 a agosto de 2002 (fls. 03, 17 e 45).Com efeito, além de não restar demonstrada 
nos autos a inclusão indevida do nome do autor no rol dos inadimplentes, pela ré, especificamente com relação à 

alegada dívida paga, discutida nos autos (março a agosto de 2002), não há prova da inscrição, não bastando para tanto o 

documento de fls. 15, que trás grifada a pendência: refin. pela CEF, período MAR02-NOV05, no valor de R$ 1.293,26, 

sendo certo, ainda, que o documento acostado aos autos pelo SERASA às fls. 63, a pedido do próprio autor, corrobora 

com a alegação da CEF de que os débitos inscritos em decorrência de inadimplência do contrato de financiamento em 

questão são todos posteriores ao ano de 2005, tendo aquele órgão apontado, inclusive, pendência bancária pela 

instituição financeira ré, naquele mesmo valor, porém, datado de 05.11.2005, com inclusão pela CEF em 22.07.2006 e 

exclusão em 23.10.2006. Ademais, inobstante o alhures afirmado, não se pode olvidar que o documento de consulta do 

órgão de proteção ao crédito em nome do autor (SERASA) acostado à própria inicial (fls. 15), dá noticia, ainda, de 

apontamento negativo no nome do autor de débito anterior ao lançamento discutido nos autos, ensejando in casu a 

aplicação da Súmula nº. 385 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que reza que da anotação irregular em cadastro de 

proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito 

ao cancelamento. De fato, insta aqui salientar, por oportuno, que tal fato já havia sido observado quando da análise do 

pleito de antecipação dos efeitos da tutela, resultando no indeferimento de tal pedido, conforme pode se depreender da 

decisão por mim exarada às fls. 23. Em suma, no caso dos autos, além de não ter o autor logrado êxito em se 

desincumbir de seu onus probandi, a existência de apontamento negativo em cadastro restritivo, antecedente ao 

lançamento discutido na espécie, faz incidir o teor da orientação sumular 385, do STJ, como visto, resultando, de 
qualquer forma, na inexistência de dano moral em virtude das inscrições realizadas no período em que já havia inscrição 

anterior.Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, suportando a parte autora as despesas do 

processo e honorários advocatícios que ora fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), a teor da norma contida no artigo 20, 3º, 

do Código de Processo Civil, ficando, porém, suspensa a condenação da execução específica, em face da declaração de 

hipossuficiência acosta aos autos (fls. 14), bem como do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, que resta aqui deferido, fixada a prescrição no prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada 

nos autos, de acordo, com os precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.Com o trânsito em 

julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014500-55.2009.403.6105 (2009.61.05.014500-2) - NORIVAL GARCIA(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 
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NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito sob rito ordinário instaurado por ação de Norival Garcia, CPF n.º 198.811.348-20, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social. O autor essencialmente pretende a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por 

tempo (NB 42/88.428.845-5, DIB em 04/02/1992), a partir de 02/07/1989, com atualização dos 36 salários de 

contribuição do período básico de cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo sem limitação e demais critérios fixados no 

artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991. Pretende ainda receber os valores atrasados pertinentes à revisão, respeitada a 

prescrição quinquenal.Requereu a gratuidade processual e juntou documentos.O INSS ofertou a contestação de ff. 41-

57. Invoca a decadência do direito à revisão do benefício e a prescrição quinquenal das prestações por ventura devidas. 

No mérito, refere que o cálculo da renda mensal inicial do benefício pago à parte autora seguiu os estritos termos legais 

então vigentes. Cópia dos autos do processo administrativo foi juntada às ff. 58-76.Réplica às ff. 78-88, em que a parte 

autora requereu o julgamento antecipado da lide. O INSS dispensou a produção de outras provas (f. 90).Vieram os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Relatei. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil, conheço diretamente dos pedidos.Restam também presentes e regulares os pressupostos 

processuais e as condições da ação.Não há decadência a pronunciar. O prazo decadencial estabelecido na Medida 

Provisória nº 1.523/1997, convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998, não se opõe aos benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição dessa Medida Provisória. No caso dos autos, 

está fixada a DIB em 04/02/1992 (f. 17).Não há interesse de agir na alegação de prescrição quinquenal. O pedido 

autoral está limitado ao recebimento de valores em atraso pertinentes justamente aos últimos cinco anos contados do 
ajuizamento da petição inicial.No mérito, o pedido é improcedente.Pretende a parte autora, em verdade, criar regime 

previdenciário híbrido que regule o cálculo de seu benefício, valendo-se apenas das benesses dos sistemas 

invocados.Não cabe aplicar regime jurídico-previdenciário misto ao cálculo do benefício previdenciário. Não se 

conjuga a incidência da Lei n.º 6.950/1981 (vigente à época do implemento das condições) quanto ao limite do salário 

de contribuição, com a incidência da Lei n.º 8.213/1991 quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição.O 

Órgão Pleno do Egr. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o benefício previdenciário deve 

ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão (RE 419954/SC, DJ de 23/03/2007, p. 

39).Decorrentemente, a Excelsa Corte promoveu a consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao 

momento de referência para a concessão de benefícios nas relações previdenciárias (RE 415454/SC; DJ de 26/10/2007, 

p. 42).Sobre a impossibilidade de se aplicar regime jurídico híbrido, já se manifestou o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.1. É firme a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, para efeito de revisão de benefício.2. Agravo regimental 

improvido.(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009)Demais disso, a fórmula de 

cálculo da renda mensal inicial do benefício não se estabelece pelos critérios vigentes ao tempo do preenchimento dos 

requisitos para sua obtenção, senão pelos critérios vigentes ao tempo em que o benefício foi efetivamente concedido. 
Portanto, no que concerne à metodologia a ser utilizada no cálculo do benefício previdenciário, aplica-se a lei vigente 

ao tempo do efetivo exercício do direito de requerimento. Decorrentemente, não há direito adquirido à metodologia de 

cálculo utilizada anteriormente ao exercício efetivo da postulação administrativa, ainda que o segurado já haja 

implementado as condições para a obtenção do benefício.Na espécie dos autos, o benefício da parte autora foi 

concedido durante a vigência da Lei n.º 8.213/1991. Assim, o cálculo de sua renda mensal inicial observou os critérios 

dos artigos 28, 29 e 144 dessa mesma Lei, não cabendo aplicar o disposto na Lei anterior, n.º 6.950/1981.O tema ora 

apreciado está pacificado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS 

CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não é 

possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do implemento das 

condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 6.950/81), e da 

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. Precedentes desta 

Corte. 2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se garante o 

benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários mínimos (Lei 
7.787/89). 3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados 

também pelas regras então vigentes. 4. Agravo Regimental desprovido.(AGRESP n.º 1.103.151, 2008.0272935-7; Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE de 07/02/2011)DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os 

pedidos deduzidos por Norival Garcia, CPF n.º 198.811.348-20, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

resolvendo o mérito do feito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários 

advocatícios em R$ 1.000,00 a cargo da parte autora, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do mesmo Código. A 

exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou o deferimento da 

gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0014511-84.2009.403.6105 (2009.61.05.014511-7) - EDMUNDO FERREIRA(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Cuida-se de feito sob rito ordinário instaurado por ação de Edmundo Ferreira, CPF n.º 073.186.188-49, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social. O autor essencialmente pretende a revisão da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo (NB 42/047.843.718-8, DIB em 30/10/1991), a partir de 02/07/1989, com atualização dos 36 

salários de contribuição do período básico de cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo sem limitação e demais critérios 

fixados no artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991. Pretende ainda receber os valores atrasados pertinentes à revisão, 

respeitada a prescrição quinquenal.Requereu a gratuidade processual e juntou documentos.O INSS ofertou a 

contestação de ff. 37-51. Invoca a decadência do direito à revisão do benefício e a prescrição quinquenal das prestações 

por ventura devidas. No mérito, refere que o cálculo da renda mensal inicial do benefício pago à parte autora seguiu os 

estritos termos legais então vigentes. Réplica às ff. 53-63, em que a parte autora requereu o julgamento antecipado da 

lide. Intimado, o INSS não se manifestou sobre interesse na produção de outras provas (f. 64-verso).Vieram os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Relatei. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil, conheço diretamente dos pedidos.Restam também presentes e regulares os pressupostos 

processuais e as condições da ação.Não há decadência a pronunciar. O prazo decadencial estabelecido na Medida 

Provisória nº 1.523/1997, convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998, não se opõe aos benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição dessa Medida Provisória. No caso dos autos, 

está fixada a DIB em 30/10/1991 (f. 17).Não há interesse de agir na alegação de prescrição quinquenal. O pedido 
autoral está limitado ao recebimento de valores em atraso pertinentes justamente aos últimos cinco anos contados do 

ajuizamento da petição inicial.No mérito, o pedido é improcedente.Pretende a parte autora, em verdade, criar regime 

previdenciário híbrido que regule o cálculo de seu benefício, valendo-se apenas das benesses dos sistemas 

invocados.Não cabe aplicar regime jurídico-previdenciário misto ao cálculo do benefício previdenciário. Não se 

conjuga a incidência da Lei n.º 6.950/1981 (vigente à época do implemento das condições) quanto ao limite do salário 

de contribuição, com a incidência da Lei n.º 8.213/1991 quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição.O 

Órgão Pleno do Egr. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o benefício previdenciário deve 

ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão (RE 419954/SC, DJ de 23/03/2007, p. 

39).Decorrentemente, a Excelsa Corte promoveu a consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao 

momento de referência para a concessão de benefícios nas relações previdenciárias (RE 415454/SC; DJ de 26/10/2007, 

p. 42).Sobre a impossibilidade de se aplicar regime jurídico híbrido, já se manifestou o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.1. É firme a jurisprudência desta Corte no 

sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, para efeito de revisão de benefício.2. Agravo regimental 

improvido.(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009)Demais disso, a fórmula de 

cálculo da renda mensal inicial do benefício não se estabelece pelos critérios vigentes ao tempo do preenchimento dos 
requisitos para sua obtenção, senão pelos critérios vigentes ao tempo em que o benefício foi efetivamente concedido. 

Portanto, no que concerne à metodologia a ser utilizada no cálculo do benefício previdenciário, aplica-se a lei vigente 

ao tempo do efetivo exercício do direito de requerimento. Decorrentemente, não há direito adquirido à metodologia de 

cálculo utilizada anteriormente ao exercício efetivo da postulação administrativa, ainda que o segurado já haja 

implementado as condições para a obtenção do benefício.Na espécie dos autos, o benefício da parte autora foi 

concedido durante a vigência da Lei n.º 8.213/1991. Assim, o cálculo de sua renda mensal inicial observou os critérios 

dos artigos 28, 29 e 144 dessa mesma Lei, não cabendo aplicar o disposto na Lei anterior, n.º 6.950/1981.O tema ora 

apreciado está pacificado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS 

CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO 

À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não é 

possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do implemento das 

condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 6.950/81), e da 

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. Precedentes desta 

Corte. 2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se garante o 
benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários mínimos (Lei 

7.787/89). 3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados 

também pelas regras então vigentes. 4. Agravo Regimental desprovido.(AGRESP n.º 1.103.151, 2008.0272935-7; Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE de 07/02/2011)DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os 

pedidos deduzidos por Edmundo Ferreira, CPF n.º 073.186.188-49, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, resolvendo o mérito do feito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 a cargo da parte autora, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do mesmo 

Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou o 

deferimento da gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0014514-39.2009.403.6105 (2009.61.05.014514-2) - ANTONIO PIRES DE ARAUJO(SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Cuida-se de feito sob rito ordinário instaurado por ação de Antônio Pires de Araujo, CPF n.º 060.691.778-00, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social. O autor essencialmente pretende a revisão da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo (NB 42/87.902.445-3, DIB em 06/09/1991), a partir de 02/07/1989, com atualização dos 36 

salários de contribuição do período básico de cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo sem limitação e demais critérios 

fixados no artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991. Pretende ainda receber os valores atrasados pertinentes à revisão, 

respeitada a prescrição quinquenal.Requereu a gratuidade processual e juntou documentos.O INSS ofertou a 

contestação de ff. 41-53. Invoca a decadência do direito à revisão do benefício e a prescrição quinquenal das prestações 

por ventura devidas. No mérito, refere que o cálculo da renda mensal inicial do benefício pago à parte autora seguiu os 

estritos termos legais então vigentes. Cópia dos autos do processo administrativo juntada às ff. 54-73. Réplica às ff. 75-

85, em que a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide. O INSS manifestou desinteresse por outras provas 

(f. 87).Vieram os autos conclusos para a prolação de sentença.Relatei. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, conheço diretamente dos pedidos.Restam também presentes e 

regulares os pressupostos processuais e as condições da ação.Não há decadência a pronunciar. O prazo decadencial 

estabelecido na Medida Provisória nº 1.523/1997, convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998, 

não se opõe aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição dessa Medida 
Provisória. No caso dos autos, está fixada a DIB em 06/09/1991 (f. 17).Não há interesse de agir na alegação de 

prescrição quinquenal. O pedido autoral está limitado ao recebimento de valores em atraso pertinentes justamente aos 

últimos cinco anos contados do ajuizamento da petição inicial.No mérito, o pedido é improcedente.Pretende a parte 

autora, em verdade, criar regime previdenciário híbrido que regule o cálculo de seu benefício, valendo-se apenas das 

benesses dos sistemas invocados.Não cabe aplicar regime jurídico-previdenciário misto ao cálculo do benefício 

previdenciário. Não se conjuga a incidência da Lei n.º 6.950/1981 (vigente à época do implemento das condições) 

quanto ao limite do salário de contribuição, com a incidência da Lei n.º 8.213/1991 quanto ao critério de atualização dos 

salários de contribuição.O Órgão Pleno do Egr. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o 

benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão (RE 

419954/SC, DJ de 23/03/2007, p. 39).Decorrentemente, a Excelsa Corte promoveu a consagração da aplicação do 

princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações 

previdenciárias (RE 415454/SC; DJ de 26/10/2007, p. 42).Sobre a impossibilidade de se aplicar regime jurídico híbrido, 

já se manifestou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. 

SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA.1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime 

jurídico. Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao 

anterior, para efeito de revisão de benefício.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen 
Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009)Demais disso, a fórmula de cálculo da renda mensal inicial do benefício não se 

estabelece pelos critérios vigentes ao tempo do preenchimento dos requisitos para sua obtenção, senão pelos critérios 

vigentes ao tempo em que o benefício foi efetivamente concedido. Portanto, no que concerne à metodologia a ser 

utilizada no cálculo do benefício previdenciário, aplica-se a lei vigente ao tempo do efetivo exercício do direito de 

requerimento. Decorrentemente, não há direito adquirido à metodologia de cálculo utilizada anteriormente ao exercício 

efetivo da postulação administrativa, ainda que o segurado já haja implementado as condições para a obtenção do 

benefício.Na espécie dos autos, o benefício da parte autora foi concedido durante a vigência da Lei n.º 8.213/1991. 

Assim, o cálculo de sua renda mensal inicial observou os critérios dos artigos 28, 29 e 144 dessa mesma Lei, não 

cabendo aplicar o disposto na Lei anterior, n.º 6.950/1981.O tema ora apreciado está pacificado pela Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO 

DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto 

que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do implemento das condições para a concessão do benefício, no 

que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto 

ao critério de atualização dos salários de contribuição. Precedentes desta Corte. 2. Nesse caso, ou se assegura a 
concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei 6.951/81, que 

determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se garante o benefício com base nas regras 

da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários mínimos (Lei 7.787/89). 3. Dessa forma, 

irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício considerando-se os 

salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas regras então vigentes. 

4. Agravo Regimental desprovido.(AGRESP n.º 1.103.151, 2008.0272935-7; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; 

DJE de 07/02/2011)DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos por Antônio Pires de 

Araujo, CPF n.º 060.691.778-00, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, resolvendo o mérito do feito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 a 

cargo da parte autora, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta 

suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou o deferimento da gratuidade judiciária.Custas na forma 
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da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0003920-29.2010.403.6105 - LUIZ CARLOS RIBEIRO(SP209436 - ALEX ZANCO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR 

CORNELIO) 

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por LUIZ CARLOS RIBEIRO, qualificado nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando obter provimento jurisdicional para condenar a ré no pagamento de indenização 

por danos morais, no valor de 100 (cem) salários mínimos, correspondente à quantia de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um 

mil reais), vigente à época, em razão de inclusão indevida de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem como a 

sua manutenção por mais de 03 anos.Aduz, em suma, que teve o seu nome indevidamente lançado na lista dos 

devedores pela ré, em abril de 1999, por um suposto débito que já havia sido pago, aliás, evento que motivou o 

ajuizamento de ação cautelar inominada (2002.61.05.012179-9), que tramitou por este Juízo, obtendo a procedência do 

pedido, restando mantida a sentença pelo Tribunal, tendo seu trânsito em julgado ocorrido na data de 04.12.2009, 

restando, portanto, incontroverso a discussão em relação a negativação de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, 

o que lhe causou constrangimento, vergonha, humilhação e sofrimento ao ter negado seu crediário junto a loja de 

calçados, culminando com a impossibilidade de efetuar as compras desejadas (fls. 03). Ainda, o nome do autor foi 

mantido na lista de maus pagadores por mais de 03 (três) anos, devendo a instituição financeira ré ser responsabilizada 
também por tal ato indevido, juntando documentos (fls. 09/25) para fazer prova de suas alegações.A presente ação foi 

inicialmente distribuída à 8ª Vara Federal, tendo ali sido verificada prevenção do presente feito com a cautelar indicada 

(2002.61.05.012179-9), restando advertido por aquele juízo que o próprio autor alega nos autos da cautelar que 

ingressará com a competente ação de reconhecimento da inexistência do débito, cumulada com indenização pela 

inclusão e manutenção indevida do seu nome nos registros de proteção ao crédito, o que deveria ter feito na época 

apropriada (fls. 28).Deferido os benefícios da assistência judiciária ao autor (fls. 31).Citada, a Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação (fls. 39/43), arguindo, como antecedente de mérito, a ocorrência da prescrição trienal, e, no 

mérito sustentando, em suma, que o autor não comprovou os danos morais supostamente experimentados, sendo certo 

que alega apenas que teve problemas quando da realização de uma compra em 2002, ou seja, há mais de 08 anos, 

inexistindo, ademais, dano moral indenizável no presente caso.Dada vista à parte autora da contestação apresentada, 

bem como instada a se manifestar acerca da produção de provas (fls. 37), o autor manifestou-se em réplica (fls. 50/51), 

e, instada a CEF a especificar provas (fls. 52), esta se quedou silente, deixando transcorrer in albis o prazo sem 

manifestação, conforme se depreende da certidão lavrada às fls. 53 dos autos.O pedido de designação de audiência de 

instrução, feito pelo autor, em sede de réplica, restou indeferido (fls. 54), vindo os autos conclusos para sentença. É o 

relatório do essencial. DECIDO.O processo encontra-se em termos para julgamento, tendo sido oportunizado às partes o 

desenvolvimento de atividade probatória necessária ao deslinde da demanda, conforme relatado.O que se busca, por 

meio da presente ação, é provimento jurisdicional para determinar seja a ré condenada ao pagamento de indenização por 
danos morais, no valor de R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil reais), correspondente a 100 (cem) salários mínimos 

vigentes à época, em razão de alegada inclusão indevida de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, bem como a 

sua manutenção, por mais de três anos.Cabe, preliminarmente, analisar a questão prejudicial de mérito, relativa à 

prescrição, argüida pela parte ré.A prescrição pressupõe um direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo 

como consequência a extinção da ação destinada a exercê-lo. No conceito clássico de Clóvis Beviláqua (Código Civil 

dos Estados Unidos do Brasil, comentado, ed. histórica, Editora Rio, 7a. t. da ed. de 1940, vol. I, p. 435) prescrição é a 

perda da ação atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em conseqüência do não-uso dela, durante 

um determinado espaço de tempo. A partir do conceito acima, Sílvio Rodrigues (Direito Civil, vol. I, Saraiva, São 

Paulo, 16a. ed., 1986, p. 340/341) ensina que: a) a inércia do credor, ante a violação de um direito seu; b) por um 

período de tempo fixado na lei; c) conduz à perda da ação de que todo o direito vem munido, de modo a privá-lo de 

qualquer capacidade defensiva.Quer dizer, o elemento tempo, cujo período é fixado em lei, aliado à inércia do credor, 

leva, inexoravelmente, à perda do direito de ação, repercutindo no próprio direito material, que permanece latente, 

porém, destituído de meios defensivos para torná-lo efetivo.Posto isso, cumpre referir que ao caso se aplicam as regras 

do novo Código Civil, vigente à época da propositura do feito, que se deu em 03.03.2010. Contudo, tendo o evento 

danoso, capaz de ensejar a obrigação imputada à ré pela parte autora, se dado em data anterior ao início de vigência do 

novel Digesto Civil, o exame da questão prejudicial exige aplicação da regra de transição prevista em seu artigo 

2.028.Com efeito, prevê o citado artigo que: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, 
na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada; 

justamente o caso dos autos.Ora, previa o antigo Código Civil, em seu artigo 177, que as ações pessoais prescreviam, 

ordinariamente, no prazo de 20 (vinte) anos. Assim, como entre a data do termo inicial de contagem deste prazo 

prescricional - verificado na data do conhecimento do evento danoso, qual seja, a inclusão do nome do autor nos órgão 

de proteção ao crédito, em 30.12.1999 (fls. 12) - e a do início de vigência do novo Código Civil - em 12.01.2003, não 

havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, o caso comporta aplicação, como já dito, das 

regras do novo Código Civil.Consoante assevera a parte ré, nas razões de sua defesa, prevê o normativo que prescreve 

em 3 (três) anos a pretensão de reparação civil - artigo 206, 3º, V. Contudo, entendo que o prazo aplicável à espécie dos 

autos é aquele previsto pela regra geral contida no artigo 205, que fixa o prazo de prescrição de 10 (dez) anos, quando a 

lei não haja fixado prazo menor.É que a regra específica prevista pelo artigo 206, aplica-se às ações pessoais fundadas 

em relação extracontratual. E, no caso dos autos, há vínculo contratual entre as partes, sendo a obrigação que se 
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pretende imputar à ré decorrente de falha na execução dos termos do contrato de aquisição de imóvel (nº. 

102384043435) firmado entre as partes.Por tudo, diante da inexistência de prazo especial de prescrição para as ações 

pessoais fundadas em relação contratual, é mesmo de se aplicar ao caso o prazo genérico previsto pelo artigo 205 do 

Código Civil.Nesse sentido, vejam-se pertinentes julgados, que adoto como razões de decidir: 1. CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE AÇÃO VISANDO AUMENTAR 

INDENIZAÇÃO DO DEVEDOR PIGNORATÍCIO POR FORÇA DO ROUBO DE JOIAS EMPENHADAS - 

PRETENDIDA INDENIZAÇÃO ALÉM DO VALOR OBJETO DA CLÁUSULA RESPECTIVA COLOCADA NO 

CONTRATO DE PENHOR, USANDO-SE O VALOR REAL DAS JOIAS - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR EM 

ÂMBITO EXCEDENTE AO QUE CONSTOU DA CAUTELA DE PENHOR NÃO CARACTERIZADO - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO CASO, ALÉM DO QUE NÃO HÁ 

PROVA DE VÍCIO DO CONSENTIMENTO NA FORMAÇÃO DO CONTRATO DE PENHOR. PRESCRIÇÃO 

AFASTADA - APELAÇÃO PROVIDA E PRELIMINAR PREJUDICADA. 1. O prazo prescricional não se sujeito ao 

disposto no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que é aplicável à reparação pelos danos 

causados por fato do produto ou do serviço, devendo incidir o art. 205 do Novo Código Civil. 2. As avaliações 

efetuadas pela Caixa Econômica Federal foram aceitas pelas partes; ainda que não correspondesse ao valor de mercado 

- o que é incerto pois nenhuma prova foi feita sobre o suposto valor real das jóias na época, o que seria possível através 

de nota fiscal ou declaração de IRPF. Para fins contratuais os devedores pignoratícios renunciaram ao direito de terem a 

jóia pelo suposto valor integral na medida em que aderiram ao contrato de mútuo. 3. Embora se tratasse de pacto de 
adesão a mutuária voluntariamente aderiu a ele; nenhum vício (artigo 82 do Código Civil da época e artigo 104 do 

atual) foi alegado e muito menos provado. 4. O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos de adesão 

(RESP. nº 468.148/SP, 3ª Turma, DJ 28/10/2003, p. 283), mas a interpretação favorável ao consumidor ou supressão de 

cláusula contratual depende de a mesma ser dúbia ou leonina, consoante a dicção do artigo 54, 3º e 4º, da Lei nº 

8.078/90. 5. Não se pode adjetivar de obscura, dúbia ou incompreensível a cláusula contida na cautela do penhor que 

dispôs sobre o limite da responsabilidade da Caixa Econômica Federal em caso de perda ou deterioração. 6. Preliminar 

de prescrição rejeitada e apelação provida. Preliminar de nulidade da sentença prejudicada (TRF 3, AC nº 0020155-

96.2004.4.03.6100, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 17.06.2011). 2. CIVIL. RESPONSABILIDADE 

CIVIL. IMPROCEDÊNCIA DO APELO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Cuida-se de ação ordinária em que a autora 

objetiva a reparação dos prejuízos materiais que sofreu em decorrência da falha perpetrada pela ré na execução do 

contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes. Inicialmente, registro que as questões preliminares 

suscitadas pela ré - extinção do contrato e prescrição - são matéria de mérito e assim serão analisadas. Da prescrição 

Alega a ré que a pretensão deduzida pela autora foi fulminada pela prescrição, ocorrida em 10/01/2006. Sustenta que a 

prescrição, na data do evento danoso, era de 20 anos, conforme o Código Civil de 1916. Como não havia transcorrido 

mais da metade do prazo na data em que o Código Civil de 2002 entrou em vigor, aplicar-se-iam as regras deste, 

notadamente o art. 206, 3º, inciso V, que estabelece o prazo de 3 anos, sendo que a presente demanda foi ajuizada em 

25/04/2007. Sem razão, contudo. Embora esteja correta a afirmação de que se aplicam as regras do novo Código Civil 
na hipótese em debate, equivoca-se a requerida ao sustentar que o dispositivo legal incidente é o art. 206, 3º, inciso V. 

Para definição do prazo prescricional no Código Civil de 2002, é necessário distinguir entre responsabilidade civil 

contratual e extracontratual. É que, na primeira espécie de responsabilidade, como não há prazo específico elencado no 

art. 206, o dispositivo legal que rege a prescrição é o art. 205, que fixa o prazo em 10 anos. O prazo de 3 anos, 

disciplinado pelo art. 206, 3º, inciso V, é apenas para a reparação decorrente da responsabilidade extracontratual. Com 

efeito, o Código Civil revogado previa o prazo geral de 20 anos para as ações pessoais fundadas em relação contratual 

ou extracontratual, indistintamente (art. 177). A novel codificação, todavia, fixou um prazo genérico para as ações 

pessoais e criou diversos outros prazos especiais, dentre eles o prazo de 3 anos para a pretensão de reparação civil. 

Desse modo, percebe-se que o prazo especial direciona-se somente à responsabilidade civil extracontratual, ficando a 

responsabilidade contratual sujeita ao prazo genérico das ações pessoais. Entendimento contrário levaria à inutilidade 

do prazo genérico das ações pessoais. No caso dos autos, havendo um vínculo contratual unindo as partes e decorrendo 

a obrigação que se pretende imputar à ré da falha na execução deste contrato, não há dúvidas de que se trata de 

responsabilidade civil contratual e, portanto, o prazo é de 10 anos, ainda não decorrido. Ademais, mesmo que se 

considerasse o prazo de 3 anos, como quer a requerida, não haveria prescrição. Pelo princípio da actio nata, que é 

adotado pelo ordenamento jurídico pátrio, a pretensão somente nasce com a violação do direito (art. 189 do Código 

Civil). E a pretensão da autora somente surgiu no momento em que tomou conhecimento da irregularidade cuja prática 

atribui à ré e que teria causado o dano cujo ressarcimento é postulado. Antes disso, não há como se exigir do lesado o 
exercício da sua pretensão, até porque a existência de dano é requisito da responsabilidade e, portanto, pressuposto da 

ação que visa à sua reparação. Na hipótese em exame, a ciência do descumprimento da obrigação contratual somente se 

deu em 05/01/2005, o dano ocorreu em 08/03/2005 e a ação foi ajuizada em 25/04/2007. Logo, não há que se falar em 

prescrição (...). (TRF 4, AC nº 0005384-64.2007.404.7108, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 

27.05.2010). Ainda, cabe registrar que após a data conhecimento do evento danoso pelo autor - inclusão de seu nome 

nos órgãos de proteção ao crédito - em 30.12.1999 (fls. 12) - este não se quedou silente e inerte até o ajuizamento da 

presente ação de reparação de danos, distribuída em 03.03.2010, tendo ajuizado, em 19.11.2002, a medida cautelar 

noticiada na inicial (autos nº. 2002.61.05.012179-9 - fls. 09), a qual, embora não suspenda o prazo prescricional para a 

ação principal enquanto sub judice, ao contrário do que quer fazer crer o autor (fls. 51), interrompeu, por sua vez, o 

prazo prescricional, por meio da citação válida da instituição financeira ré, ali realizado, nos termos do art. 219 do 

Código de Processo Civil.Aliás, acerca desse tema, já decidiu nesse sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 
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seguintes julgados: 1. Direito civil. Recurso especial. Contrato de seguro. Ação cautelar de exibição de documentos. 

Razões da recusa de pagamento. Ação de cobrança. Prazo prescricional. Causa de interrupção. - Para a ocorrência da 

prescrição é imprescindível a demonstração da inércia do titular do direito, que, prolongada no tempo, provoca a 

insegurança social por impedir a consolidação das situações jurídicas. - É arbitrária e não pode ser respaldada pelo 

manto do exíguo prazo prescricional ânuo a conduta da seguradora quando não efetua o pagamento devido e também 

não externa as razões da recusa. - O segurado, por intermédio da exibição de documentos, pretendeu conhecer as razões 

do indeferimento do pedido, o que evidencia a necessidade e a utilidade da medida cautelar e marca a interrupção da 

prescrição, por se tratar de ato judicial promovido pelo titular em defesa do direito subjetivo perseguido. Recurso 

especial provido. (RESP 292046, Processo 200001312162, rel. Min. Carlos Menezes de Direito, 3ª Turma, DJ 

25.04.2005, p. 330); 2. PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM FAVOR DA FAZENDA 

PÚBLICA - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO VÁLIDA - CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PRODUÇÃO 

PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 219 DO CPC - INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 154/STF - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 1. A cautelar assecuratória de produção de 

prova visa a adiantar uma das fases do conhecimento no processo principal. 2. Nos termos do art. 219 do CPC, a citação 

válida, ainda que realizada em processo cautelar preparatório extinto sem julgamento do mérito, interrompe a 

prescrição. Neste caso, a pretensão cautelar confunde-se, em parte, com a pretensão da ação principal. 3. Inaplicável ao 

caso a Súmula 154/STF porque concebida no sistema processual anterior, em que a cautelar não implicava citação nem 

amplo contraditório. 4. Não ocorre violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido apresenta fundamentos 
suficientes para formar o seu convencimento e refutar os argumentos contrários ao seu entendimento. 6. Recurso 

especial não provido. (RESP 1067911, Processo 2008901354725, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, v.u., DJE 

03.09.2009); 3. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE AUTOR. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. 

DANO MORAL. INOCORRÊNCIA EM REGRA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO CARACTERIZADA. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVA.EFEITO INTERRUPTIVO. 

MEDIDA PREPARATÓRIA DE AÇÃO INDENIZATÓRIA. CPC, ARTS. 219 E 846. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. I - O inadimplemento do contrato, por si só, pode acarretar danos materiais e indenização por perdas e 

danos, mas, em regra, não dá margem ao dano moral, que pressupõe ofensa anormal à personalidade. Embora a 

inobservância das cláusulas contratuais por uma das partes possa trazer desconforto ao outro contratante - e 

normalmente o traz - trata-se, em princípio, do desconforto a que todos podem estar sujeitos, pela própria vida em 

sociedade. Com efeito, a dificuldade financeira, ou a quebra da expectativa de receber valores contratados, não tomam a 

dimensão de constranger a honra ou a intimidade, ressalvadas situações excepcionais. II - Na sistemática do Código de 

Processo Civil de 1973, a cautelar de antecipação de prova interrompe a prescrição quando se tratar de medida 

preparatória de outra ação, tornando inaplicável, nesses casos, o verbete sumular nº 154/STF, editado sob a égide do 

CPC/1939. (RESP 202564, Processo 199900078365, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., DJ 

01.10.2001, p. 220).Ademais, apenas à guisa de registro, em que pese a medida cautelar de cunho preparatório ajuizada 

em 19.11.2002, versando sobre os mesmos fatos narrados na presente ação (fls. 11/18), visando aquela à exclusão do 
nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito em razão do apontamento indevido pela instituição financeira ré, urge 

aqui ressaltar que o não ajuizamento da ação principal após o trintídio da efetivação da medida cautelar (fls. 19/20), nos 

termos do artigo 806 do CPC, não fulmina a pretensão material a ser eventualmente deduzida em ação principal, sendo 

certo que a decadência prevista no artigo 808 refere-se à própria medida cautelar, culminando com a perda da eficácia 

daquela ação autônoma cautelar.A propósito, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery Código de processo 

civil comentado e legislação extravagante, 11. ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010, São Paulo: Editora Revista dos 

Tribunais, p. 1171) prelecionam sobre a questão o seguinte: 1. Decadência. Não ajuizada a principal no prazo de trinta 

dias, opera-se a decadência do direito à cautela. (...) A decadência atinge somente o direito à cautela, permanecendo 

íntegro eventual direito material de que seja titular o requerente. Assim, mesmo após verificar-se a decadência da 

cautela, o requerente pode ajuizar ação principal, se o direito nela pleiteado ainda não tiver sido extinto. Apenas a 

medida cautelar concedida é que perderá seus efeitos. 2. Ação principal. A decadência é da medida cautelar, e não da 

pretensão material a ser deduzida na ação principal. Esta só se extingue no prazo assinalado nas normas de direito 

material. Assim, ainda que tenha deixado transcorrer in albis o trintídio, pode o requerente da medida cautelar ajuizar 

ação principal (JTACivSP 111/165).Acerca dessa questão, colho da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o 

seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. Se a ação principal não foi proposta no prazo previsto no 

artigo 806 do Código de Processo Civil, as conseqüências jurídicas desse fato estão restritas ao âmbito do processo 

cautelar; extinção, equivocada, do processo na ação principal. Recurso especial conhecido e provido, em parte. (RESP 
456369, Processo 200201054129, rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, v.u., DJ 16.12.2002, p. 330).Dessa forma, 

perseguindo o autor provimento jurisdicional de exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, por meio do 

ajuizamento da medida cautelar, preparatória à ação de perdas e danos em razão de tal inclusão - e manutenção do nome 

no rol dos maus pagadores -, ainda que aquela medida tenha perdido sua eficácia, tratou-se de ato judicial promovido 

pelo interessado na perseguição de seus direitos aqui também ventilados, sendo certo que a citação válida ali ocorrida 

interrompeu a prescrição, como visto.Portanto, havendo a citação válida da instituição financeira ré nos autos da medida 

cautelar alhures mencionada, houve a interrupção da prescrição, que retroagiu, pois, à data da propositura daquela ação, 

ou seja, 19.11.2002 (art. 219, 1º, CPC), e, não tendo a parte interessada promovido o ingresso da ação principal dentro 

do prazo do trintídio legal, a teor do que dispõe o artigo 806, do código adjetivo legal, o termo a quo da prescrição 

decenal, aplicável à espécie, voltou a fluir integralmente a partir de 20.12.2002, não havendo que se falar in casu na 

ocorrência da prescrição, uma vez que ajuizada a presente ação 03.03.2010 (fls. 02).Pois bem, rechaçada a questão 
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prejudicial de mérito, adentro, pois, ao exame da questão de fundo, anotando que o autor afirma que teve o seu nome 

indevidamente lançado em lista de devedores pela CEF, em abril de 1999, por suposto débito que já se encontrava pago, 

afirmando que incontroversa a discussão em relação a negativação de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, o 

que lhe causou constrangimento, vergonha, humilhação e sofrimento ao ter negado crédito em loja de comércio e, não 

bastasse, a instituição financeira teria mantido o seu nome em lista de maus pagadores por mais de três anos, devendo, 

em razão disso, ser responsabilizada e condenada a pagar-lhe indenização.Com efeito, a Constituição Federal de 1988, 

no seu artigo 5º, inciso V, dispõe que é assegurada a indenização por dano material, moral ou à imagem, sendo certo 

que, no plano da legislação infraconstitucional, o Código Civil de 2002, dispõe, no seu artigo 186, que aquele, que, por 

ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito, sendo, pois, francamente admitida a reparação do evento danoso de ordem 

moral.Aliás, na doutrina consolidou-se, desde há muito tempo, o entendimento da necessidade de indenização do dano 

moral, como se verifica, verbi gratia, em Sílvio Rodrigues (Direito Civil, Saraiva, São Paulo, 1985, 9ª ed., p.206), 

Orlando Gomes (Introdução ao Direito Civil, Forense, Rio, 1983, p. 129) e em clássicos como Clóvis Beviláqua, Pontes 

de Miranda e Philadelpho Azevedo (apud, Sílvio Rodrigues opus cit).Também no âmbito da jurisprudência, o Colendo 

Supremo Tribunal Federal, passou a admitir a indenização por danos morais, sem qualquer ressalva, a partir do voto 

proferido pelo então Ministro Moacyr Amaral Santos, em 29.10.1970, cuja ementa deixou exarado que inclui-se na 

condenação a indenização dos lucros cessantes e do dano moral, além das despesas de funeral, luto e sepultura (RTJ, 

56/733).Da mesma forma, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no mesmo sentido, 
como atesta o seguinte julgado: 1. Dano moral puro. Caracterização. Sobrevindo, em razão de ato ilícito, perturbação 

nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos e nos afetos de uma pessoa, configura-se o dano moral, 

passível de indenização (RESP nº. 8.768-0/SP, rel. Min. Barros Monteiro, Ementário do STJ nº. 5/122).Insta, pois, 

verificar se, no caso dos autos, nasceu para a ré o dever de indenizar em face de conduta sua, lesiva à esfera jurídica da 

parte autora.Compulsando os autos, verifico que resta incontroverso o apontamento indevido do nome do autor nos 

órgãos de proteção ao crédito, bem como a sua manutenção por mais de 03 (três) anos, sendo certo que a instituição 

financeira ré cinge-se a alegar, nas razões de defesa, que o autor não logrou comprovar o alegado abalo moral no 

presente caso, aduzindo, ademais, que o requerente alegou que teve problemas em uma compra realizada em 

31.10.2002, sendo que se tivesse efetivamente ocorrido dano moral ao autor, não teria ele esperado 08 anos para 

ingressar com ação de indenização (fls. 42). Ora, resta patente que o autor sofreu constrangimento, em face de 

apontamento indevido de seu nome em cadastro de órgãos de proteção ao crédito, pelo prazo de três anos, atingindo-lhe 

a imagem e o bom nome, radicando, pois, na instituição financeira ré, a obrigação de indenizá-lo. De fato, uma das 

principais características dos cadastros de inadimplentes é a da publicidade, e as possibilidades vexatórias, por conta da 

perda da confiança pública na capacidade de cumprimento de obrigações negociais, são muito potencializadas.A 

propósito de dano moral, Wilson Mello da Silva (O Dano Moral e a sua Reparação, Rio, 1955) preleciona que são 

lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de direito em seu patrimônio ideal, entendendo-se por patrimônio 

ideal, em contraposição a patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor econômico. E, 
complementa Clóvis Beviláqua (Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, Rio de Janeiro, Editora Rio, edição 

histórica, 7ª tiragem), que o dano é moral, quando se refere a bens de ordem puramente moral, como a honra, a 

liberdade, a profissão, o respeito aos mortos.Quanto ao valor da indenização, se de um lado deve ser razoável, visando à 

reparação mais completa possível do dano moral, de outro, não deve dar ensejo a enriquecimento sem causa do 

beneficiário da indenização. Logo, o valor da indenização não deve ser nem exorbitante e nem irrisório, devendo-se 

aferir a extensão da lesividade do dano.Nesse sentido tem norteado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

como se vê nos seguintes julgados: 1. 1. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender à 

sua dupla função: reparar o dano, buscando minimizar a dor da vítima, e punir o ofensor, para que não volte a reincidir. 

(RESP nº 768.992/PB, rel. Min. Eliana Calmon, DJ, 28.06.2006, p. 247). 2. (). 2 - Como cediço, o valor da indenização 

sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na sua fixação, recomendável que o 

arbitramento seja feito com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico dos autores e, 

ainda, ao poder econômico dos réus, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, 

com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada 

caso. In casu, o valor fixado pelo Tribunal a quo, a título de reparação de danos morais, mostra-se razoável, limitando-

se à compensação do sofrimento advindo do evento danoso. (AGA nº 748.523/SP, rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ, 

20.11.2006, p. 321).Assim sendo, mostra-se excessivo e fora de propósito o valor pleiteado, correspondente a 100 (cem) 

salários mínimos vigentes à época, sendo certo que a pretensão atingiria um total de R$ R$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil reais), não sendo mesmo razoável diante dos fatos narrados e das provas colacionadas aos autos, devendo, pois, ser 

fixado valor que traduza legítima reparação à vítima e justa punição ao ofensor. Portanto, entendo que, no caso dos 

autos, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mostra-se suficiente o bastante para atingir às finalidades da reparação 

ao autor. Em suma, tendo em vista a manifesta falha na prestação de serviços da instituição financeira ré, que ensejou o 

apontamento indevido do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, bem como a sua manutenção por mais de 03 

(três) anos, radica na ré o dever de indenizá-lo pelos prejuízos de ordem moral que lhe foi causado. Isto posto, e 

considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor do autor, a título de indenização por danos morais, corrigidos 

desde a fixação, mais juros de um por cento ao mês, e, conseqüentemente, resolvo o mérito da ação, com base no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, restando condenada, ainda, no pagamento de honorários advocatícios em 

favor da autora, que arbitro em 10% do valor total da condenação, nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo 
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Civil. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007408-89.2010.403.6105 - JACY PADILHA ACCORDI(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito sob rito ordinário instaurado por ação de Jacy Padilha Accordi, CPF n.º 137.286.958-15, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social. A autora essencialmente pretende a revisão da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo (NB 42/047842463-9, DIB em 30/09/1991), a partir de 02/07/1989, com atualização dos 36 

salários de contribuição do período básico de cálculo pelo INPC, coeficiente de cálculo sem limitação e demais critérios 

fixados no artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991. Pretende ainda receber os valores atrasados pertinentes à revisão, 

respeitada a prescrição quinquenal.Requereu a gratuidade processual e juntou documentos.O INSS ofertou a 

contestação de ff. 37-67, com a preliminar de falta de interesse de agir. Invoca a decadência do direito à revisão do 

benefício e a prescrição quinquenal das prestações por ventura devidas. No mérito, refere que o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício pago à parte autora seguiu os estritos termos legais então vigentes. Aduz não haver legitimidade na 

aplicação do sistema previdenciário híbrido, razão pela qual não procede a revisão pretendida.Cópia dos autos do 

processo administrativo foi juntada às ff. 69-168.Réplica às ff. 170-180, em que a parte autora requereu o julgamento 

antecipado da lide. Juntou documento de ff. 181-190O INSS dispensou a produção de outras provas (f. 192).Vieram os 

autos conclusos para a prolação de sentença.Relatei. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos do artigo 330, 
inciso I, do Código de Processo Civil, conheço diretamente dos pedidos.Restam também presentes e regulares os 

pressupostos processuais e as condições da ação.A preliminar invocada pelo INSS não prospera, uma vez que se mostra 

incerta e condicionada à futura apuração contábil. A Autarquia não apresentou cálculo que permita ao Juízo concluir de 

forma objetiva que eventual acolhimento do pedido não trará majoração na renda mensal inicial do benefício já pago à 

parte autora.Não há decadência a pronunciar. O prazo decadencial estabelecido na Medida Provisória nº 1.523/1997, 

convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998, não se opõe aos benefícios previdenciários 

concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição dessa Medida Provisória. No caso dos autos, está fixada a DIB 

em 30/09/1991 (f. 17).Não há interesse de agir na alegação de prescrição quinquenal. O pedido autoral está limitado ao 

recebimento de valores em atraso pertinentes justamente aos últimos cinco anos contados do ajuizamento da petição 

inicial.No mérito, o pedido é improcedente.Pretende a parte autora, em verdade, criar regime previdenciário híbrido que 

regule o cálculo de seu benefício, valendo-se apenas das benesses dos sistemas invocados.Não cabe aplicar regime 

jurídico-previdenciário misto ao cálculo do benefício previdenciário. Não se conjuga a incidência da Lei n.º 6.950/1981 

(vigente à época do implemento das condições) quanto ao limite do salário de contribuição, com a incidência da Lei n.º 

8.213/1991 quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição.O Órgão Pleno do Egr. Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento no sentido de que o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na 

legislação vigente na data da sua concessão (RE 419954/SC, DJ de 23/03/2007, p. 39).Decorrentemente, a Excelsa 

Corte promoveu a consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a 
concessão de benefícios nas relações previdenciárias (RE 415454/SC; DJ de 26/10/2007, p. 42).Sobre a impossibilidade 

de se aplicar regime jurídico híbrido, já se manifestou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 8.213/91. REGIME JURÍDICO. 

DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar 

direito adquirido a regime jurídico. Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com 

aquelas aplicáveis ao anterior, para efeito de revisão de benefício.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no AI 

654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009)Demais disso, a fórmula de cálculo da renda mensal 

inicial do benefício não se estabelece pelos critérios vigentes ao tempo do preenchimento dos requisitos para sua 

obtenção, senão pelos critérios vigentes ao tempo em que o benefício foi efetivamente concedido. Portanto, no que 

concerne à metodologia a ser utilizada no cálculo do benefício previdenciário, aplica-se a lei vigente ao tempo do 

efetivo exercício do direito de requerimento. Decorrentemente, não há direito adquirido à metodologia de cálculo 

utilizada anteriormente ao exercício efetivo da postulação administrativa, ainda que o segurado já haja implementado as 

condições para a obtenção do benefício.Na espécie dos autos, o benefício da parte autora foi concedido durante a 

vigência da Lei n.º 8.213/1991. Assim, o cálculo de sua renda mensal inicial observou os critérios dos artigos 28, 29 e 

144 dessa mesma Lei, não cabendo aplicar o disposto na Lei anterior, n.º 6.950/1981.O tema ora apreciado está 

pacificado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, conforme segue:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não é 

possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do implemento das 

condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei 6.950/81), e da 

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. Precedentes desta 

Corte. 2. Nesse caso, ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário de contribuição em 20 salários mínimos; ou se garante o 

benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários mínimos (Lei 

7.787/89). 3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados 
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também pelas regras então vigentes. 4. Agravo Regimental desprovido.(AGRESP n.º 1.103.151, 2008.0272935-7; Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE de 07/02/2011)DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os 

pedidos deduzidos por Jacy Padilha Accordi, CPF n.º 137.286.958-15, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, resolvendo o mérito do feito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Fixo os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 a cargo da autora, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do mesmo Código. A 

exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou o deferimento da 

gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001815-45.2011.403.6105 - HEL PARTICIPACOES S/C LTDA(SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE) X UNIAO 

FEDERAL 

HEL PARTICIPAÇÕES S/C LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, em face da UNIÃO 

FEDERAL, visando obter provimento jurisdicional para determinar a suspensão da exigibilidade de créditos tributários, 

objetos de todas as execuções fiscais ajuizadas em face dela, bem como das referidas ações executivas, em razão de sua 

adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, sob a alegação de que aderiu ao programa REFIS, em 20/04/2000, 

tendo efetuado o regular pagamento das parcelas devidas desde então, alegando que a Administração apenas se 

manifestou acerca de seu pedido de inclusão no programa de parcelamento em 11/08/2004, para indeferi-lo e que o 

indeferimento baseou-se na ausência de assinatura de seu representante legal no termo de adesão e que esta 
formalidade, sanável, não pode constituir óbice à concessão do parcelamento, sobretudo ante o pagamento das parcelas 

devidas durante mais de 3 anos, do qual se inferiria a aceitação tácita dos termos do programa.Com a petição inicial 

foram juntados documentos (fls. 10/171) e, após emenda (fls. 175/202), outros foram colacionados (206/220).O pedido 

de tutela antecipada foi indeferido (fls. 221/222). Inconformada, a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 229/238). 

Citada, a União Federal ofereceu contestação (fls. 239/243), arguindo a ocorrência da prescrição quinquenal no caso e, 

no mérito, sustentando que o programa do REFIS é amplo benefício fiscal, cuja adesão se dá por liberalidade da pessoa 

jurídica e, por tal razão, o contribuinte deverá submeter-se às condições legais impostas para o fim de ser beneficiado 

pelo parcelamento em questão. E porque não logrou a autora demonstrar tenha cumprido os requisitos para o fim de sua 

opção ao REFIS, não há falar em adesão regularmente efetivada, requerendo a improcedência do pedido, em face disso 

e dos documentos acostados (fls. 244/245). Houve réplica, com a juntada dos documentos de fls. 255/281. Instadas as 

partes a se manifestarem sobre a necessidade de produção de outras provas, a autora requereu a juntada de cópia do 

processo administrativo do pedido de adesão ao referido programa e a União requereu o julgamento antecipado da 

lide.A União juntou os documentos determinados pelo despacho de fls. 284 e cumpriu a determinação de fls. 287/327, 

com manifestação da autora (fls. 330/409). É o relatório do essencial.DECIDO.Conheço diretamente do pedido, 

conquanto sendo a questão de mérito tratada nos autos de direito e de fato, quanto aos fatos, não há necessidade de 

produção de prova em audiência, a teor da norma contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Primeiramente, insta deslindar a questão antecedente de mérito relativa à prescrição.A doutrina preleciona que a 
decadência, do latim cadens, de cadere, cair, perecer, cessar, implica caducidade ou perda de um direito não exercido 

dentro do prazo determinado que, por sua natureza, flui inexoravelmente, não admitindo interrupção.Por sua vez, a 

prescrição pressupõe um direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo como conseqüência a extinção da 

ação destinada a exercê-lo. No conceito clássico de Clóvis Beviláqua (Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, 

comentado, ed. histórica, Editora Rio, 7a. t. da ed. de 1940, vol. I, p. 435) prescrição é a perda da ação atribuída a um 

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em conseqüência do não-uso dela, durante um determinado espaço de 

tempo. A partir do conceito acima, Sílvio Rodrigues (Direito Civil, vol. I, Saraiva, São Paulo, 16a. ed., 1986, p. 

340/341) ensina que: a) a inércia do credor, ante a violação de um direito seu; b) por um período de tempo fixado na lei; 

c) conduz à perda da ação de que todo o direito vem munido, de modo a privá-lo de qualquer capacidade 

defensiva.Quer dizer, o elemento tempo, cujo período é fixado em lei, aliado à inércia do credor, leva, inexoravelmente, 

à perda do direito de ação, repercutindo no próprio direito material, que permanece latente, porém, destituído de meios 

defensivos para torná-lo efetivo.Em face disso, Washington de Barros Monteiro (Curso de Direito Civil, parte geral, 

Saraiva, São Paulo, 21ª ed., 1982, p. 287) preleciona que a prescrição atinge diretamente a ação e por via oblíqua faz 

desaparecer o direito por ela tutelado, concluindo que a decadência, ao inverso, atinge diretamente o direito e por via 

oblíqua, ou reflexa, extingue a ação.Portanto, prescrição e decadência são institutos voltados para a busca da 

estabilidade das relações jurídicas, operando, cada qual ao seu modo, para a consecução dessa finalidade.No caso 

concreto, invoca a União a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do que dispõe o artigo 1º do Decreto nº 
20.910/32, que estabelece o prazo de cinco anos e, segundo alega, da data da decisão do pedido de adesão ao REFIS até 

a do ajuizamento desta ação já decorreram bem mais que o qüinqüênio. Todavia, compulsando os autos, verifico, por 

meio da cópia integral do processo administrativo nº 13811.006545/2003-88 (fls. 288/327) que a autora requereu 

revisão da decisão de indeferimento de sua opção ao referido programa fiscal (fls. 289), em 27.09.2001, sendo certo que 

após a instrução cabível, o pedido foi indeferido p0or despacho proferido em 11.08.2004 (fls. 322) que, inclusive, 

determinou ciência do decidido ao interessado o que somente ocorreu em 04.08.2010 (fls. 323), quando, expressamente, 

o representante do contribuinte firmou o termo de vista e ciência do processo.Ora, tendo a ação sido distribuída em 

15.02.2011, com citação válida posterior, não há falar em ocorrência de prescrição. Em face disso, rejeito a questão 

prejudicial de mérito.Adentrando ao exame do mérito da causa, consoante relatado, busca a autora, em síntese, obter 

provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objetos de todas as 

execuções fiscais ajuizadas em face dela, bem como das referidas ações executivas, em razão de sua adesão ao 
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Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.Com efeito, consoante mesmo já referi, fundamenta a autora a ilegitimidade 

da negativa à sua inclusão no REFIS na impossibilidade de que um vício que reputa sanável constitua óbice à sua 

inclusão no referido programa de parcelamento, bem como na demora na prolação da decisão administrativa de 

indeferimento.Aduz que a ausência de assinatura de seu representante legal no termo de opção não justifica o 

indeferimento de sua inclusão no programa do REFIS, sobretudo ante a presunção de adesão decorrente do 

recolhimento regular, por três anos, das parcelas devidas. Entendo, contudo, que o indeferimento da opção baseou-se na 

legislação aplicável, em especial no artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 3.431/00, que regulamentou o Programa de 

Recuperação Fiscal. Ademais, tenho por prejudicada a suposta presunção de adesão ao programa REFIS, tendo em vista 

a ciência da autora quanto à negativa de sua inclusão no programa ao menos desde 04/10/2001 (fls. 187), data a partir 

da qual, portanto, os recolhimentos foram efetuados por conta e risco da empresa.No tocante à demora atribuída pela 

autora à Secretaria da Receita Federal, para a apreciação de seu pedido de inclusão no REFIS, cumpre fazer algumas 

observações.O documento de fls. 187 demonstra que ao menos desde outubro de 2001 a autora tem conhecimento da 

rejeição de sua opção pelo REFIS. Referido documento, consistente em consulta ao portal eletrônico da Receita Federal 

efetuada em 04/10/2001, atesta que o termo de adesão da autora foi rejeitado em razão da Falta de atualização do CPF 

do responsável no CNPJ, dentro do prazo.O documento de fls. 180/181, por sua vez, sugere ciência anterior da decisão 

administrativa. Trata-se de documento contendo declaração do próprio representante legal da empresa de que, em 

12/01/2001, procedeu à retificação de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.Ocorre que não há neste 

feito notícia ou prova de que a providência referida, embora tempestiva, tenha sido informada nos autos do processo 
administrativo de inclusão no REFIS até 12/02/2001, data limite para a regularização da adesão ao programa de 

parcelamento. A confirmação da opção pelo REFIS, informando a retificação da inscrição da empresa no CNPJ, apenas 

foi apresentada em 21/10/2003 (fls. 180) e, portanto, extemporaneamente. Observo que, a despeito da demora na 

prolação de decisão administrativa final a respeito de seu pedido, a necessidade de regularização do termo de adesão era 

conhecida da autora desde data anterior à fixada, para tanto, pela legislação pertinente. Com efeito, a autora 

providenciou a atualização de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas em 12/01/2001. Todavia, não o 

informou tempestivamente nos autos do processo administrativa de adesão ao referido programa fiscal.Assim sendo, 

entre a data de regularização da inscrição no CNPJ e a data final fixada pela lei para a regularização do pedido de 

adesão ao REFIS, transcorreram 30 dias, lapso temporal suficiente à apresentação de confirmação da opção. A autora, 

no entanto, deixou transcorrer mais de 2 anos antes de protocolizar a manifestação de fls. 180, do que se conclui que o 

indeferimento do pedido de inclusão no programa de parcelamento decorreu de sua própria inação.Em suma, entendo 

que a negativa à inclusão da autora no programa REFIS, baseada na irregularidade de seu pedido, foi efetuada com base 

na legislação aplicável e após efetiva oportunidade de regularização, revelando-se, assim, legítima.Isto posto, e 

considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido deduzido pela autora, resolvendo o mérito do 

feito, com base na norma contida no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando-a ao no pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a teor da norma contida no artigo 20, 3º, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Oficie-se à E. Relatora do agravo noticiado nos autos, com cópia desta 
decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005207-90.2011.403.6105 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS(SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito sob rito ordinário instaurado por ação de João Ferreira dos Santos, CPF n.º 239.524.668-91, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social. Essencialmente pretende a adequação do valor de seu benefício previdenciário 

aos novos valores-tetos previstos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, conforme decidido pelo 

Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE. Decorrentemente, 

pretende receber os valores vencidos devidamente corrigidos e com incidência de juros de mora.Requereu os benefícios 

da assistência judiciária gratuita e juntou documentos.O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou a contestação 

de ff. 36-69, sem documentos. Prejudicialmente, invoca a decadência do direito à revisão dos benefícios e a prescrição 

quinquenal das prestações por ventura devidas. No mérito, em síntese defende a legitimidade da forma de cálculo dos 

benefícios previdenciários pagos à parte autora, bem assim a existência de ato jurídico perfeito a amparar a manutenção 

do atual valor pago.Réplica apresentada às ff. 89-112.Nada mais foi requerido pelas partes (ff. 112-114).Vieram os 

autos conclusos para o julgamento.Relatei. Fundamento e decido.A espécie comporta julgamento nos termos do artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há decadência a pronunciar. O prazo decadencial versado na Medida 

Provisória nº 1.523/1997, convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998, não se opõe aos benefícios 
previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição da Medida Provisória.No caso dos autos, o 

benefício foi concedido anteriormente a essa data: em 28/06/1990 (f. 23).Por outro lado, pronuncio a prescrição dos 

valores por ventura devidos anteriormente aos 5 anos que precedem o ajuizamento da petição inicial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 e do enunciado n.º 85 da súmula da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça.No mérito, cumpre referir que o Órgão Pleno do Egr. Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido de que o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na 

data da sua concessão (RE 419954/SC, DJ de 23/03/2007, p. 39).Decorrentemente, a Excelsa Corte promoveu a 

consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de 

benefícios nas relações previdenciárias. (RE 415454/SC; DJ de 26/10/2007, p. 42).Isso assentado, resta anotar que a 

questão vertida nos autos foi solvida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 564.354/SE, em 08/09/2010. O julgado, com repercussão geral e efeito vinculante, foi relatado pela 
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em. Ministra Carmen Lúcia e publicado no DJe de 15/02/2011. Transcrevo a ementa respectiva:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Entendeu 

o Egr. STF, por ampla maioria de votos, que somente após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador 

(teto), o qual não faz parte do cálculo do benefício a ser pago. Uma vez alterado, esse limite máximo passa a ser 
aplicado ao valor inicialmente calculado.Nesse julgamento, referiu o em. Ministro Ayres Britto: quando se fixa um 

novo teto, quem estava até então sob efeito de um redutor, até porque, de ordinário, o salário de contribuição é maior do 

que o salário de benefício, é catapultado, é ejetado - eu acho que sim - automaticamente. Salvo de a Emenda dissesse o 

contrário, e a Emenda não diz.Dessa forma, aplicam-se imediatamente os artigos 14 da E.C. n.º 20/1998 e 5.º da E.C. n.º 

41/2003 a todos aqueles, e somente àqueles, que percebam benefício previdenciário concedido entre 05/04/1991 (início 

da vigência da Lei n.º 8.213/1991) e 31/12/2003 (início da vigência da E.C. n.º 41) e que estejam sob efeito de limitador 

então vigente na apuração do cálculo da renda inicial.Em contrapartida, não se aplicam tais dispositivos aos benefícios 

com data de início não açambarcada pelo período acima indicado ou aos benefícios concedidos em valor abaixo do 

limite então vigente. Isso porque nessas hipóteses não se aplicou o limitador (redutor) ora tratado, razão pela qual 

nenhum proveito lhes advém das majorações do teto veiculadas pelas referidas Emendas Constitucionais.Nesse sentido, 

veja-se o seguinte precedente:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 

20/1998 E 41/2003. I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da 

EC 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de 

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 

(início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada 

ao teto, é que devem ser revisados para observar o novo teto constitucional. III - Agravo regimental a que se nega 
provimento.(TRF3; AC 1.615.056, 2010.61.83.0091252; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; DJF3 CJ1 

24/08/2011, p. 985)No caso dos autos, conforme já referido, o benefício da parte autora foi concedido em 28/06/1990 (f. 

23) - fora, portanto, do período referido.Não procede o pedido revisional, portanto. Entendimento contrário ensejaria a 

criação desautorizada de um regime misto previdenciário, que apanharia fórmulas mistas (sistemas anterior e posterior à 

Lei n.º 8.213/1991) para o cálculo do benefício previdenciário do autor.DISPOSITIVODiante do exposto, pronuncio a 

prescrição quinquenal e na parte não prescrita julgo improcedente o pedido deduzido por João Ferreira dos Santos, CPF 

n.º 239.524.668-91, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito com fundamento no 

artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 a cargo do 

autor, nos termos do artigo 20, 4º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto 

perdurar a condição financeira que motivou o deferimento da gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005926-72.2011.403.6105 - NILTON NOLE CAETANO SILVA(SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito sob rito ordinário instaurado por ação de Nilton Nole Caetano da Silva, CPF n.º 123.892.518-34, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social. Essencialmente pretende a adequação do valor de seu benefício 

previdenciário aos novos valores-tetos previstos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, conforme 
decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE. 

Decorrentemente, pretende receber os valores vencidos devidamente corrigidos e com incidência de juros de 

mora.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou documentos.Cópia dos autos do processo 

administrativo do autor foi juntada às ff. 52-75.O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou a contestação de ff. 

76-85, sem documentos. Prejudicialmente, invoca a decadência do direito à revisão dos benefícios e a prescrição 

quinquenal das prestações por ventura devidas. No mérito, em síntese defende a legitimidade da forma de cálculo dos 

benefícios previdenciários pagos à parte autora, bem assim a existência de ato jurídico perfeito a amparar a manutenção 

do atual valor pago.Réplica apresentada às ff. 87-110.Nada mais foi requerido pelas partes (ff. 110-111-verso).Vieram 

os autos conclusos para o julgamento.Relatei. Fundamento e decido.A espécie comporta julgamento nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há decadência a pronunciar. O prazo decadencial versado na 

Medida Provisória nº 1.523/1997, convertida na Lei nº 9.528/1998 e alterado pela Lei nº 9.711/1998, não se opõe aos 
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benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 27/06/1997, data de edição da Medida Provisória.No caso dos 

autos, o benefício foi concedido anteriormente a essa data: em 05/02/1991 (f. 22).Por outro lado, pronuncio a prescrição 

dos valores por ventura devidos anteriormente aos 5 anos que precedem o ajuizamento da petição inicial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991 e do enunciado n.º 85 da súmula da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça.No mérito, cumpre referir que o Órgão Pleno do Egr. Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido de que o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na 

data da sua concessão (RE 419954/SC, DJ de 23/03/2007, p. 39).Decorrentemente, a Excelsa Corte promoveu a 

consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de 

benefícios nas relações previdenciárias. (RE 415454/SC; DJ de 26/10/2007, p. 42).Isso assentado, resta anotar que a 

questão vertida nos autos foi solvida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 564.354/SE, em 08/09/2010. O julgado, com repercussão geral e efeito vinculante, foi relatado pela 

em. Ministra Carmen Lúcia e publicado no DJe de 15/02/2011. Transcrevo a ementa respectiva:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 
como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.3. Negado provimento ao recurso extraordinário.Entendeu 

o Egr. STF, por ampla maioria de votos, que somente após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador 

(teto), o qual não faz parte do cálculo do benefício a ser pago. Uma vez alterado, esse limite máximo passa a ser 

aplicado ao valor inicialmente calculado.Nesse julgamento, referiu o em. Ministro Ayres Britto: quando se fixa um 

novo teto, quem estava até então sob efeito de um redutor, até porque, de ordinário, o salário de contribuição é maior do 

que o salário de benefício, é catapultado, é ejetado - eu acho que sim - automaticamente. Salvo de a Emenda dissesse o 

contrário, e a Emenda não diz.Dessa forma, aplicam-se imediatamente os artigos 14 da E.C. n.º 20/1998 e 5.º da E.C. n.º 

41/2003 a todos aqueles, e somente àqueles, que percebam benefício previdenciário concedido entre 05/04/1991 (início 

da vigência da Lei n.º 8.213/1991) e 31/12/2003 (início da vigência da E.C. n.º 41) e que estejam sob efeito de limitador 
então vigente na apuração do cálculo da renda inicial.Em contrapartida, não se aplicam tais dispositivos aos benefícios 

com data de início não açambarcada pelo período acima indicado ou aos benefícios concedidos em valor abaixo do 

limite então vigente. Isso porque nessas hipóteses não se aplicou o limitador (redutor) ora tratado, razão pela qual 

nenhum proveito lhes advém das majorações do teto veiculadas pelas referidas Emendas Constitucionais.Nesse sentido, 

veja-se o seguinte precedente:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 

20/1998 E 41/2003. I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da 

EC 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de 

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 

(início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada 

ao teto, é que devem ser revisados para observar o novo teto constitucional. III - Agravo regimental a que se nega 

provimento.(TRF3; AC 1.615.056, 2010.61.83.0091252; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; DJF3 CJ1 

24/08/2011, p. 985)No caso dos autos, conforme já referido, o benefício da parte autora foi concedido em 05/02/1991 (f. 

22) - fora, portanto, do período referido.Não procede o pedido revisional, portanto. Entendimento contrário ensejaria a 

criação desautorizada de um regime misto previdenciário, que apanharia fórmulas mistas (sistemas anterior e posterior à 

Lei n.º 8.213/1991) para o cálculo do benefício previdenciário do autor.DISPOSITIVODiante do exposto, pronuncio a 

prescrição quinquenal e na parte não prescrita julgo improcedente o pedido deduzido por Nilton Nole Caetano da Silva, 
CPF n.º 123.892.518-34, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito com fundamento 

no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 a cargo do 

autor, nos termos do artigo 20, 4º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto 

perdurar a condição financeira que motivou o deferimento da gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015814-65.2011.403.6105 - CARLOS APARECIDO SALES DE OLIVEIRA(MG095595 - FERNANDO 

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1- Às ff. 163-207 foram juntadas cópias da petição inicial e sentença relativas aos autos nº 0011375-79.2009.403.6105, 

cuja prevenção foi apontada.2- Previamente à análise da prevenção acima referida, oportunizo ao autor que se 
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manifeste, no prazo de 10 (dez)dias, apontando eventual diversidade de pedidos que possibilitem o prosseguimento do 

presente feito.3- Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0601374-45.1993.403.6105 (93.0601374-4) - ITUALPES DE OLIVEIRA X ALCINDO SOUTO X AMADEU 

ANTONIO DE MARCHI X FRANCISCA AMATTE COELHO X RACHEL AMATTI CASOTTI X JOAO AMATTI 

X ANTONIO AMATTE FILHO X ELZE LINCKER RAMELLO BORGHI X ILZETE MONTEIRO DE MELO 

CAPPELLI X LUIZ FAVARIN X PAULO GUILHERME PFAFFENBACH X MARIA MARCELINA DA SILVA X 

TERCILIO BETIN FILHO(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X ITUALPES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ALCINDO SOUTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

AMADEU ANTONIO DE MARCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCA 

AMATTE COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RACHEL AMATTI CASOTTI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO AMATTI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO AMATTE FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X ELZE LINCKER RAMELLO BORGHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ILZETE MONTEIRO DE MELO CAPPELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ 

FAVARIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO GUILHERME PFAFFENBACH X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA MARCELINA DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TERCILIO BETIN FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ISABEL ROSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, 

nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios 

expedidos, conforme prevê o art. 9º, Res. 122/2010-CJF.  

 

0610217-23.1998.403.6105 (98.0610217-7) - S A POSSE CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS(SP137700 

- RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X S A 

POSSE CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E ANEXOS X UNIAO FEDERAL X RUBENS HARUMY KAMOI X 

UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, 

nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios 

expedidos, conforme prevê o art. 9º, Res. 122/2010-CJF.  

 

0030897-56.2000.403.0399 (2000.03.99.030897-0) - CARLOS EMILIO GUIMARAES MEDEIROS X EDNA 

MARINA CAPPI MAIA X LYGIA MARIA THEODORO DE OLIVEIRA X PAULO TARCISIO PONTES 
NOGUEIRA X SELMA SOLANGE SERAFIM RODRIGUES MENDES(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X CARLOS EMILIO GUIMARAES 

MEDEIROS X UNIAO FEDERAL X EDNA MARINA CAPPI MAIA X UNIAO FEDERAL X LYGIA MARIA 

THEODORO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X PAULO TARCISIO PONTES NOGUEIRA X UNIAO 

FEDERAL X SELMA SOLANGE SERAFIM RODRIGUES MENDES X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, 

nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios 

expedidos, conforme prevê o art. 9º, Res. 122/2010-CJF.  

 

0035155-02.2006.403.0399 (2006.03.99.035155-5) - EATON INDUSTRIAS LTDA.(SP115022 - ANDREA DE 

TOLEDO PIERRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X EATON 

INDUSTRIAS LTDA X UNIAO FEDERAL X ANDREA DE TOLEDO PIERRI X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, 

nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios 

expedidos, conforme prevê o art. 9º, Res. 122/2010-CJF.  

 
0000537-77.2009.403.6105 (2009.61.05.000537-0) - MARIA CRISTINA SALUSTIANO WUSTEMBERG(SP195493 

- ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS 

ALBERTO PIAZZA) X MARIA CRISTINA SALUSTIANO WUSTEMBERG X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes, 

nos termos do despacho retro, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios 

expedidos, conforme prevê o art. 9º, Res. 122/2010-CJF.  

3ª VARA DE CAMPINAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 120/680 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 
 

Expediente Nº 5615 
 

MONITORIA 
0004224-28.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ADIRLEY CEZAR LE PETIT RAMOS(SP213654 - ELAINE CRISTINA CONTI) X GILBERTO DE PAULA LE 

PETIT(SP213654 - ELAINE CRISTINA CONTI) X ELENA VIEIRA LE PETIT(SP213654 - ELAINE CRISTINA 

CONTI) 

Fls. 111 e 115: Nos autos da ação de conhecimento nº 0006621-94.2009.403.6105, intentada por Adirley Cezar Le Petit 

Ramos, foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido formulado, revogando expresamente a decisão que 

determinou a exclusão do nome do autor de órgãos de proteção ao crédito (fls. 133/143). Saliente-se que, julgado 

improcedente o pedido, o efeito suspensivo atribuído à apelação, por si só, não tem o condão de impedir a cobrança da 

dívida e a prática de outros atos relativos a ela, pelo credor, tampouco revigorar a antecipação de tutela provisoriamente 

concedida e posteriormente cassada.Ademais, diversamente do alegado, às fls. 111, não foi autorizada, naquele feito, a 
consignação em pagamento dos valores tidos por corretos. Se o réu/embargante está promovendo depósitos judiciais, 

em valor inferior ao das prestações cobradas pela credora, o faz por sua conta e risco, não decorrendo desse 

procedimento qualquer efeito que lhe seja favorável.Assim sendo, indefiro o pedido de exclusão dos nomes dos 

embargantes dos órgãos de restrição ao crédito.No mais, às fls. 125, foi comprovado o falecimento da ré Elena Vieira 

Le Petit, sendo que a autora, intimada (fls. 126), nada requereu a este respeito.Desse modo, é de rigor a retificação do 

pólo passivo, para excluir a falecida. Ademais, permanece na lide o fiador Gilberto de Paula Le Petit, cônjuge da 

extinta, não havendo qualquer prejuízo à embargante. Destarte, EXCLUO DA LIDE a ré/embargante Elena Vieira Le 

Petit, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, em relação à sua pessoa, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.Ao 

Sedi para a adequação do pólo passivo. Após, sobreste-se o presente feito em arquivo, até que sobrevenha a decisão 

definitiva nos autos da ação de conhecimento acima mencionada.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005522-31.2005.403.6105 (2005.61.05.005522-6) - MARIA GARCIA BOCALETO X GENESIO BOCALETTO X 

PEDRO BUFFOLO(SP043818 - ANTONIO GALVAO GONÇALVES E SP168122 - ARNALDO GALVÃO 

GONÇALVES E SP234895 - MATHEUS PENTEADO MASSARETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Trata-se de execução de sentença em que a Caixa Econômica Federal foi condenada a aplicar as atualizações monetárias 
expurgadas por planos governamentais nas Cadernetas de Poupança.Intimada nos termos do art. 475 J do CPC (fls. 

207), a ré Caixa Econômica Federal depositou judicialmente o valor exequendo, apresentando impugnação ao 

cumprimento de sentença (fls. 241).Foi expedido alvará de levantamento do valor incontroverso, em favor do autor (fls. 

260). A impugnação ao cumprimento de sentença foi distribuída sob n.º 2007.61.05.013918-2, tendo sido acolhida 

parcialmente, reconhecendo-se a existência de excesso de execução no tocante à liquidação apresentada pelos autores. 

O valor adotado para fins de satisfação da execução foi de R$ 53.911,88 (cinquenta e três mil, novecentos e onze reais e 

oitenta e oito centavos).Nos autos da impugnação, foi interposto agravo de instrumento sob n.º 0006793-

81.2010.403.0000, que reformou a decisão agravada, determinando à CEF que suportasse a verba honorária fixada em 

10% sobre o valor da execução, tendo a CEF realizado o depósito judicial da condenação em honorários, às fls. 276 dos 

autos n.º 0013918-26.2007.403.6105.Às fls. 307/330, apresentam os autores novos cálculos, requerendo a aplicação de 

encargos de mora. É o relatório. Fundamento e decido. Em que pesem as alegações dos autores de fls. 307/312, entendo 

que o depósito integral para garantia do juízo, com vista à interposição de embargos à execução/impugnação ao 

cumprimento de sentença, afasta a incidência de juros moratórios a partir da efetivação do depósitoAnte o exposto, 

tendo em vista a satisfação do crédito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Ainda com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO de honorários advocatícios, em que foi condenada a CEF nos autos da impugnação ao 

cumprimento de sentença n.º 0013918-26.2007.403.6105. Expeçam-se alvarás de levantamento da quantia de R$ 
21.082,66 (vinte e um mil e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos), em favor do autor, correspondente 80,645% 

do total atualmente depositado na conta n.º 2554.005.15884-3, e da quantia de R$ 3.845,78 (três mil, oitocentos e 

quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), em favor da CEF, correspondente a 19,355% do valor atual do 

depósito.Fica, ainda, determinada a expedição de alvará do valor depositado na conta n. º 2554.005.22418-8, vinculada 

aos autos n.º 0013918-26.2007.403.6105, em favor do advogado do autor.Traslade-se cópia para os autos da 

impugnação n.º 0013918-26.2007.403.6105.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005479-21.2010.403.6105 - PAULO CESAR NEGRI(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES E 

SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) 
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Recebo a apelação interposta pela parte autora e pelo INSS em seu efeito devolutivoVista à parte contrária para 

apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

0010765-43.2011.403.6105 - ROBERTO ZACCHEO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 296 do Código de Processo Civil, mantenho a sentença de fls. 103/106 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Sigam os autos imediatamente ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.  

 

0010815-69.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ARNALDO DA SILVA LIMA X ALDEMARES DA SILVA LIMA 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de ARNALDO DA SILVA LIMA e ALDEMARES DA SILVA LIMA, objetivando a reintegração 

da autora na posse do imóvel de matriculado sob n.º 153724, no 3º Ofício de Registro de Imóveis de Campinas/SP, bem 

como a cobrança das taxas de arrendamento e de condomínio, em aberto desde dezembro de 2010. A Caixa Econômica 

Federal informou, às fls. 77 a integral quitação do débito por parte do réu, requerendo a extinção do feito. É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido.Com o pagamento do débito referente às taxas de arrendamento e de condomínio, a 
presente ação perdeu seu objeto.Em outras palavras, trata-se de caso típico de carência de ação superveniente, na 

medida em que um fato ocorrido no curso do processo tornou o exercício do direito de ação desnecessário para a 

satisfação do interesse jurídico do autor.Resta, pois, configurada a inexistência do interesse processual, condição da 

ação que, nos termos do ensinamento dos Ilustres Professores Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover 

e Cândido Rangel Dinamarco assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da 

jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato 

judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada 

caso concreto, a prestação jurisicional solicitada seja necessária e adequada. Ante o exposto, decreto a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Custas ex legi.Sem 

condenação em honorários advocatícios, posto não aperfeiçoada, com a contestação, a relação processual neste 

feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011040-89.2011.403.6105 - CELIS NEUSA FRANTZ NARDI X DIRCEU VITORINO NARDI(SP195994 - ELAINE 

FRANTZ NARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.CELIS NEUSA FRANTZ NARDI e DIRCEU VITORINA NARDI ingressaram com a presente ação de 

conhecimento, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo o recebimento de diferenças de correção 

monetária, incidentes sobre saldos de caderneta de poupança. Requerem os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Deram à causa o valor de R$ 510.Inicialmente, o feito foi distribuído perante a 2.ª Vara da Comarca de Amparo/SP.Em 

cumprimento a decisão proferida às fls. 21/22, a ré foi citada, e ofertou contestação, às fls. 24/29, alegando, 

preliminarmente, a incompetência absoluta daquele juízo.Réplica às fls. 49/53.Os autores requereram a produção de 

prova pericial, às fls. 55, a ré, por seu turno, protestou pelo julgamento antecipado da lide, às fls. 57. Pela decisão de fls. 

58, foi declinada a competência em favor da Justiça Federal, sendo o feito redistribuído a esta 3ª Vara.Pelo despacho de 

fls. 72, os autores foram instados a emendar a inicial, atribuindo valor à causa correspondente ao pedido.Em 

manifestação (fls. 73/76), a autora - muito embora tenha ressalvado que o valor da causa só poderá ser corretamente 

auferido caso a ré traga aos autos os extratos referentes ao período pleiteado nos autos - reconheceu que dificilmente o 

valor da causa ultrapassará valor superior à competência do Juizado Especial Federal, tendo, inclusive, para o caso de 

haver extrapolação, renunciado ao valor excedente.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Nos 

termos da Resolução nº 124, de 08 de abril de 2003, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi instalado o 

Juizado Especial Federal nesta cidade de Campinas, com a competência para processar e julgar as ações cujo valor da 

causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. Tal competência é absoluta, conforme disciplina o artigo 3º, 

parágrafo 3º da Lei 10.259/2001, dessa forma, não há como a demanda ser julgada por este juízo.Neste sentido, a 

embasar a tese ora exposta, trago o julgado relativo ao processo nº 2004.01.00.000463-7 do T.R.F. da Primeira Região: 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL. VALOR DA CAUSA.1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das 
hipóteses previstas nos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de janeiro de 2001, se determina 

em razão do valor da causa.(...)Importante ressaltar que, muito embora o valor da causa não tenha sido fixado em 

quantia equivalente à pretensão dos autores, houve renúncia expressa ao valor excedente, pelo que eventual aditamento 

não poderá ultrapassar o montante de sessenta salários mínimos.Ademais, como ressalvaram os próprios autores, é 

improvável que eventual quantia apurada irá superar os sessenta salários mínimos, pelo que resta plenamente 

configurada a competência do JEF para processar e julgar a presente demanda. Outrossim, resguardado o entendimento 

desta magistrada, de que a remessa dos autos físicos é incompatível com o processamento eletrônico das ações no 

Juizado Especial Federal, no caso em análise deve-se ponderar que a extinção do feito poderá prejudicar os autores, em 

virtude de provável prescrição para os índices dos Planos Collor I e II, o que lhe traria enormes prejuízos.Por outro lado, 

não se pode negar que várias decisões, em sentido contrário ao entendimento deste juízo foram proferidas no âmbito do 

próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determinando a redistribuição ao Juizado, além disso, o Provimento nº 
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90, de 14/05/2008, da Corregedoria Regional Federal da 3ª Região, em seu artigo 7º, disciplina o tratamento a ser dado 

aos autos físicos encaminhados aos JEFs, o que legitima, em caráter excepcional, o recebimento de ações neste formato. 

Em suma, para evitar um dano maior, consistente na ocorrência de prescrição, além de que a repropositura da demanda 

retardaria ainda mais a entrega da prestação jurisdicional, invocada em 2010, excepcionalmente, e com vistas também à 

economia processual, hei por bem determinar a remessa do feito ao JEF. Assim sendo, reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo, nos termos do artigo 113 do CPC e, em consequência, determino a redistribuição do feito ao 

Juizado Especial Federal em Campinas.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos, com as homenagens deste 

juízo.Intimem-se. 

 

0012228-20.2011.403.6105 - BRASALPLA BRASIL - INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA(SP152921 - PAULO 

ROBERTO BRUNETTI) X FAZENDA NACIONAL 

O pedido de tutela antecipada será melhor apreciado após a vinda, aos autos, da contestação formulada pela ré, a fim de 

que o Juízo possa melhor avaliar a plausibilidade do direito invocado. Cite-se. Cumpra-se. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001144-27.2008.403.6105 (2008.61.05.001144-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP158402E - GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X REGINALDO E 

AMANDA GRAFICA LTDA X AMANDA MARIA SUZAKI X REGINALDO AVILA VIEIRA 
Vistos.Trata-se de ação de execução ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL tendo por base Contrato de 

Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica, no valor de R$ 10.600,00, com prazo de 12 meses, alegando a CEF que 

restou a dívida de R$ 12.703,79, atualizada até a data de 31/01/2008.O feito foi extinto sem resolução do mérito (fls. 

21/24). Em sede de apelação, a sentença foi anulada (fls. 41/43).É a síntese do necessário. DECIDO.Pela Petição de fls. 

49/51 a Caixa Econômica Federal requereu a extinção do feito, porquanto houve regularização administrativa do 

débitoAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Promova a Secretaria o recolhimento do mandado de citação 

expedido às fls. 48, independentemente de cumprimento.Publique. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-

se os autos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013872-32.2010.403.6105 - IRMAOS MATOS & CIA/ LTDA(SP253317 - JOÃO PEREIRA DE CASTRO) X 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS-SP 

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal para ciência da 

sentença de fls.97/101.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 
 

0004675-19.2011.403.6105 - CARIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP173205 - JULIANA 

BURKHART RIVERO E SP264681 - ANDRE LUIZ BRAGA PEREIRA NOVO) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por CARIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 

com pedido de liminar, contra ato do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS/SP, 

pretendendo seja a autoridade impetrada impedida de inscrever em dívida ativa os débitos da COFINS, relativos ao 

período de apuração julho de 2001 a janeiro de 2004, porquanto alcançados pela prescrição.Alega que o referido débito, 

de cuja cobrança teve ciência, em 15/01/2011, refere-se a diferenças da COFINS, recolhidas à alíquota de 2%, conforme 

deferido nos autos do mandado de segurança nº 1999.61.00.019892-1, tendo a sentença confirmado a decisão liminar 

que autorizou o recolhimento da contribuição com a alíquota reduzida.Esclarece que, em sede de apelação, a sentença 

foi reformada, decidindo-se pela constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS e, cumprindo a decisão, a 

impetrante passou a apurar e recolher o tributo a 3%.Aduz que, não obstante a reforma da sentença, já se encontra 

prescrito o direito de a autoridade impetrada cobrar as diferenças, tendo em vista que, desde os fatos geradores, não 

ocorreu qualquer causa de interrupção do prazo prescricional do artigo 174, parágrafo único, do CTN.Juntou procuração 

e documentos, às fls. 35/268.O pedido de liminar foi indeferido, às fls. 271/272. Inconformada com a decisão, a 

impetrante ingressou com agravo de instrumento (fls. 285/318), perante o E. TRF da 3ª Região, ao qual foi negado 
seguimento (fls. 329).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 275/279. No mérito, pugnou pela 

manutenção do crédito tributário, uma vez que a entrega da DCTF já o constitui, dispensando a lavratura de auto de 

infração, bem como que, enquanto vigente a decisão judicial, o Fisco estava impedido de promover a cobrança do 

tributo, de modo que inexiste decadência ou prescrição no presente caso.O Ministério Público Federal deixou de opinar 

sobre o mérito, por não haver interesse a justificar sua intervenção (fls. 321/322).Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. Fundamento e Decido.Dispõe o artigo 174 do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 

5 (cinco anos), contados da data da sua constituição definitiva.Tratando-se de tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação, o STJ já firmou entendimento, ao qual me filio, de que o prazo prescricional do artigo 174 do CTN passa 

a contar a partir da entrega da declaração, sendo esta, portanto, a data da constituição definitiva do crédito tributário, 

podendo eventual débito declarado e não pago ser inscrito diretamente em dívida ativa. Isso porque, na modalidade 

denominada de autolançamento, o próprio contribuinte é quem apura o tributo devido e efetua o pagamento (artigo 150 
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do CTN), de sorte que não teria sentido tornar impositiva, pelo Fisco, com novo lançamento, uma situação já declarada 

e obviamente aceita pelo contribuinte.De acordo com esse entendimento, confira-se trecho do voto da Ministra Denisa 

Arruda, do STJ, proferida no Resp nº 433693-PR, julgado em 07 de abril de 2005: O Código Tributário Nacional, em 

seu art. 174, estabelece que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da 

sua constituição definitiva .Do dispositivo surgiu a dúvida: quando efetivamente ocorreria a constituição do crédito 

tributário?A constituição do crédito tributário foi objeto de infindáveis debates nos órgãos julgadores. A esta Corte, em 

razão de seu papel na uniformização da interpretação das leis federais, cumpre a busca pela adequada interpretação da 

norma.A controvérsia se situa em torno de tributos em que a responsabilidade de apuração e recolhimento é transferida 

ao contribuinte, por meio de declaração. Na espécie, o formulário do IRPJ (Imposto de Renda de Pessoa Jurídica) e a 

DCTF (Declaração de Contribuições e Tributos Federais).Nota-se que o não-recolhimento habilita a Fazenda Pública a 

promover a cobrança de tributos, independentemente de procedimento administrativo ou de notificação.(...)Verifica-se 

que o contribuinte declarou os tributos devidos, mas não efetuou o pagamento. Nesse contexto, desnecessária seria 

proceder à notificação do devedor, posto que o mesmo reconheceu a sua dívida e permaneceu inerte quanto à quitação. 

Nesse caso, incumbiria à Fazenda Pública exigir o débito, promovendo a inscrição do nome do devedor em dívida ativa 

e providenciando a cobrança judicial, sem prévio aviso.Assim sendo, os débitos declarados e não pagos, ou pagos a 

menor, poderão ser inscritos diretamente em dívida ativa e ajuizada a execução fiscal, aplicando-se, portanto, o prazo 

prescricional de cinco anos indicado no artigo 174 do Código Tributário Nacional, salvo se presente alguma causa de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.Pois bem. Partindo-se desta premissa e analisando-se os elementos dos 
autos, é possível afirmar-se que os débitos controlados pelo PA nº 10830.016140/2010-61, relativos à diferença de 

alíquota da COFINS, dos períodos de julho de 2001 a janeiro de 2004, não foram alcançados pela prescrição.Isso 

porque o contribuinte ajuizou o mandado de segurança, autos nº 1999.61.05.00.019892-1, perante a 24ª Vara Cível de 

São Paulo, na qual foi concedida a liminar, em 20/05/1999, autorizando o recolhimento da COFINS na forma da Lei 

Complementar nº 70/91, sobre o faturamento e à alíquota de 2%. Com a sentença, houve parcial revogação da decisão, 

determinando a inclusão das receitas geradas pela venda de imóveis na base de cálculo, mas mantendo-se a alíquota 

reduzida. Finalmente, em grau de apelação, declarou-se constitucional a majoração da alíquota para 3%, mantendo-se, 

porém, os demais termos da sentença, em 06/06/2007. Não admitido o recurso extraordinário, o acórdão transitou em 

julgado (fls. 79/93).Desse modo, concedida a liminar, em 20/05/1999, cujos termos, em relação à alíquota, foram 

mantidos em sentença de primeiro grau, a suspensão da exigibilidade estava mantida até junho de 2007, quando 

reformada a sentença pela instância superior.Portanto, diversamente do alegado pela impetrante, o Fisco ficou impedido 

de promover a cobrança do débito, de modo que o prazo de prescrição só começou a fluir quando publicado o acórdão 

que reconheceu a constitucionalidade da alteração da alíquota.Não é demais lembrar que, em mandado de segurança, a 

decisão judicial concessiva da segurança é cumprida desde logo, ainda que tenha havido recurso da parte prejudicada. É 

o que prescrevia o artigo 12, único, da revogada Lei nº 1.533/51, vigente à época da sentença, in verbis: Artigo 12. Da 

sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação.Parágrafo único. A sentença que conceder o mandado, fica 

sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisioriamente.Disposição semelhante foi 
adotada pelo artigo 14, 3º da nova lei do mandado de segurança, nº 12.016/2009: A sentença que conceder o mandado 

de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar. 

Como se não bastasse, conforme consta na certidão de fls. 93, relativa ao processo judicial, as apelações interpostas 

pelas partes foram recebidas em seus efeitos meramente devolutivos, de modo que o Fisco não podia obstar o direito de 

a impetrante continuar a recolher a COFINS nos termos fixados pela sentença. E se a autoridade impetrada esteve 

impedida de promover qualquer cobrança, de maio de 1999 até junho de 2007, estando suspensa a exigibilidade do 

crédito tributário, na forma do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional, como corolário lógico não fluiu o prazo 

prescricional neste interregno, de modo que a prescrição somente ocorreria em junho de 2012, tornando perfeitamente 

legítima a cobrança iniciada em janeiro de 2011, assim como a posterior remessa dos débitos do PA nº 

18030.016140/2010-61 para inscrição em dívida ativa. Na linha do entendimento aqui adotado, confira-se o julgado, 

colacionado a seguir:EDAC 20088300014509801 EDAC - Embargos de Declaração na Apelação Civel - 464684/01 

Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJ 

- Data::29/07/2009 - Página::265 - Nº::143 Decisão UNÂNIME Ementa PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AÇÃO ANULATÓRIA DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. 

LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA SUSPENDENDO A EXIGIBLIDADE DO CRÉDITO. 

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. I. Conforme o artigo 151, inciso IV, do CTN, a concessão da medida liminar 

em mandado de segurança impõe a suspensão de exigibilidade do crédito tributário, acarretando, assim, a suspensão do 
prazo prescricional da ação de cobrança. II. Apesar de reconhecer que a confissão de débito, em pedido de 

parcelamento, quando este já está prescrito, não implica em renúncia à prescrição, nos termos do artigo 191 do Código 

Civil, no presente caso, houve liminar concedida, em mandado de segurança, no sentido de suspender a exigibilidade do 

crédito, o que perdurou até o ano de 1999. Sendo os débitos referentes ao período de 07/91 a 10/95, com suspensão de 

sua exigibilidade de 1996 a 1999, há de se reconhecer que não tinha ocorrido a prescrição quando do pedido de 

parcelamento. III. Embargos de declaração providos, para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, negar provimento à 

apelação. Em resumo, diante do que foi exposto, não restou demonstrada a cobrança ilegal dos débitos apontados na 

inicial. Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, CPC.Custas na forma da lei, sem honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Oficie-se. 
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0011546-65.2011.403.6105 - ALICE FERREIRA DA SILVA - INCAPAZ X SUELY FERREIRA DA 

SILVA(SP280377 - ROSENI SIQUEIRA DOS SANTOS MASSACANI E SP276277 - CLARICE PATRICIA 

MAURO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Verifico que a impetrante não cumpriu integralmente o despscho de fls. 27, deixando de autenticar os documentos 

apresentados por cópia simples.Assim, concedo o prazo de 48 horas par que seja dado integral cumprimento ao 

determinado às fls. 27, após o que os autos deverão vir conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int. 

 

0011727-66.2011.403.6105 - INTEGRAL ASSISTANCE CONTROLE DE PRAGAS LTDA(SP198821 - MEIRE 

MARQUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Considerando as informações prestadas pela autoridade impetrada, às fls. 72/76, manifeste-se a impetrante se persiste 

seu interesse no provimento aqui requerido.Prazo: 10 (dez) dias.Após, tornem os autos conclusos para novas 

deliberações.Intime-se. 

 

0016411-34.2011.403.6105 - LUCAS DE OLIVEIRA SANTANA - INCAPAZ X EZEQUIEL PRUDENCIO DE 

OLIVEIRA(SP280377 - ROSENI SIQUEIRA DOS SANTOS MASSACANI E SP276277 - CLARICE PATRICIA 

MAURO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LUCAS DE OLIVEIRA SANTANA, contra ato do GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ - SP. Pretende o impetrante seja a autoridade impetrada compelida a proferir 

decisão no processo administrativo de revisão de pensão por morte, pelo qual requereu o pagamento do benefício, 

retroativamente à data do óbito do segurado instituidor.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Conforme indicado na 

inicial, a autoridade impetrada tem sede no município de Jundiaí - SP.Anoto que, em mandado de segurança, a 

competência (absoluta) é determinada pela sede da autoridade impetrada. Conforme leciona Hely Lopes Meirelles :Para 

a fixação do juízo competente em mandado de segurança, não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a 

sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes. 

Outrossim, em 25 de novembro de 2011, foi instalada a 1ª Vara da 28ª Subseção Judiciária Federal, em Jundiaí-SP., nos 

termos do Provimento nº 335, de 14 de novembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Assim sendo, é 

de rigor o reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo, impondo-se a remessa do presente à Subseção 

Judiciária Federal de Jundiaí-SP., sede da autoridade impetrada, competente para processar e julgar a presente ação 

mandamental. Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito em favor de 1ª Vara 

Federal de Jundiaí-SP.Dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
0007077-78.2008.403.6105 (2008.61.05.007077-0) - R S QUEIROZ COMERCIAL E IMPORTADORA 

LTDA(SP036541 - VANDERLEI DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 
Considerando os termos da petição de fls. 348, autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento da dívida 

seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0013215-90.2010.403.6105 - MAURICIO VIEIRA TERRA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA E SP294552 

- TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) 

Recebo a apelação interposta pelo autor em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, IV do Código de Processo 

Civil.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem 

contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens 

deste juízo.I. 

 

0016282-29.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004097-27.2009.403.6105 

(2009.61.05.004097-6)) PAULO CESAR RAMOS X GEORGIA FANTINI RAMOS(SP306419 - CRISTINA 

ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de cautelar ajuizada por PAULO CESAR RAMOS E GEORGIA FANTINI RAMOS, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo seja declarada a nulidade da execução extrajudicial do imóvel 
objeto de contrato de mútuo. Em sede liminar, requerem seja a ré impedida de promover a venda de referido imóvel, 

com a suspensão do leilão designado para o dia 30 de novembro de 2011 ou do registro da carta de 

arrematação/adjudicação, mantendo-se os autores na posse. Por fim, requerem a concessão de justiça gratuita.Alegam 

os autores que as parcelas e o saldo devedor foram atualizados em valores muito superiores ao contratado, advindo a 

inadimplência.Aduzem que a CEF levou o imóvel à hasta pública com respaldo no inconstitucional Decreto-lei n.º 

70/66 e que, além disso, o próprio procedimento padece de nulidade, tendo em vista a inobservância das formalidades 

previstas no referido decreto.É o relatório. Decido.Defiro o pedido de justiça gratuita, diante da declaração de fls. 17. 

Anote-se.O processo cautelar é sempre dependente do processo principal, nos termos do artigo 796 do Código de 

Processo Civil. Destina-se a resguardar a eficácia de uma futura sentença favorável aos requerentes, a ser eventualmente 

proferida no feito principal. Serve, portanto, não como instrumento da obtenção do direito material, e sim como 

instrumento de preservação da utilidade do processo principal.Nos autos da ação de conhecimento, em relação à qual 
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este feito foi distribuído por dependência, a requerente formulou pedido de suspensão de leilão ou qualquer outro ato 

executório extrajudicial (item 1.B, fls. 25). Acerca de tal pleito foi proferida decisão (fls. 207/213), em sede de Agravo 

de Instrumento, em 23 de março de 2.011, cujos termos seguem:(...) A verossimilhança das alegações da parte autora 

não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel 

estão previstas não só no contrato como na legislação que regula o SFH. O Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução 

extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH , produzindo efeitos 

jurídicos sem ofensa à Carta Magna:... À vista do referido, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil 

e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação acima. Comunique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à 

Vara de origem. (...) (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Processo: 200903000220487 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 23/03/2011).Da análise dos 

autos sobressai evidente, portanto, que os requerentes reproduzem, nesta ação, pleito já formulado e apreciado na ação 

principal.Sendo assim, falta interesse de agir aos autores na propositura da presente medida.Com efeito, o interesse 

processual é condição da ação que, nos termos do ensinamento dos Ilustres Professores Antonio Carlos de Araújo 

Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o 

interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém 

acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse 
prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada. , fato que enseja a 

extinção do feito sem exame do mérito.Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC.Custas na forma da lei. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5616 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0607958-60.1995.403.6105 (95.0607958-7) - MALIBER IND/ E COM/ TEXTIL LTDA X MALIBER IND/ E COM/ 

TEXTIL LTDA X MALIBER IND/ E COM/ TEXTIL LTDA(SP098491 - MARCEL PEDROSO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE E SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R 

DE MELLO) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000930-80.2001.403.6105 (2001.61.05.000930-2) - DEMATEC - MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP073595 - 
VILMA APARECIDA FANTE) X INSS/FAZENDA(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0006144-18.2002.403.6105 (2002.61.05.006144-4) - AGNALDO RIBEIRO DE QUEIROZ X NEUZA ROSA DA 

SILVA(SP190212 - FERNANDO HENRIQUE MILER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0003783-86.2006.403.6105 (2006.61.05.003783-6) - MARIA HELENA SOARES FRANCHI(SP135649 - DANIEL 

MARTINS DOS SANTOS) X ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO(SP037316 - SILVIO BIDOIA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X UNIAO FEDERAL 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 
 

0003967-42.2006.403.6105 (2006.61.05.003967-5) - FAIXA PRETA TRANSPORTES E LOCACOES LTDA - EPP X 

FAIXA PRETA AMBIENTAL TRANSPORTES LTDA(SP122224 - VINICIUS TADEU CAMPANILE E SP167535 - 

GILSON SHIBATA E SP236020 - DONIZETE AMURIM MORAES) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002650-72.2007.403.6105 (2007.61.05.002650-8) - HELOISA HELENA NOVAES PORTELLA 

CHECCHIA(SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA E SP219642 - SÉRGIO FERNANDO 
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BONILHA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0011374-65.2007.403.6105 (2007.61.05.011374-0) - GIANELLIS GRAFICA E EDITORA LTDA(SP159844 - 

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X UNIAO FEDERAL 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Sem prejuízo, cite-se.Intimem-se. 

 

0000530-85.2009.403.6105 (2009.61.05.000530-7) - SILVIO FREIRE DOS SANTOS(SP114397 - ERIS CRISTINA 

CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000881-58.2009.403.6105 (2009.61.05.000881-3) - ODECIO JOAO COSTALONGA(SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Sem prejuízo, cite-se.Intimem-se. 

 

0015370-03.2009.403.6105 (2009.61.05.015370-9) - SILVANO DALBELLO(SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 - 

RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000181-70.2009.403.6303 - RONALDO BELLUOMINI(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0004116-96.2010.403.6105 - LIDEY EVANGELISTA CAMPOS(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR E 
SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0008510-49.2010.403.6105 - ADEMIR BERNARDI(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0009531-60.2010.403.6105 - VITA VIEIRA(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 
0013581-32.2010.403.6105 - TADEO APARECIDO PINHEIRO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Sem prejuízo, cite-se.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000746-17.2007.403.6105 (2007.61.05.000746-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0607958-60.1995.403.6105 (95.0607958-7)) INSS/FAZENDA(Proc. 1373 - VINICIUS CAMATA CANDELLO) X 

MALIBER IND/ E COM/ TEXTIL LTDA X MALIBER IND/ E COM/ TEXTIL LTDA X MALIBER IND/ E COM/ 

TEXTIL LTDA(SP098491 - MARCEL PEDROSO) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 
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partes do V. Acórdão.Traslade-se cópia dos atos decisórios e certidão de trânsito em julgado para os autos 

principais.Após, cumpridas as eventuais diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0011013-58.2001.403.6105 (2001.61.05.011013-0) - COVOLAN BENEFICIAMENTOS TEXTEIS LTDA(SP048421 - 

SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E SP174352 - FLÁVIA CRISTINA 

PRATTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0003857-43.2006.403.6105 (2006.61.05.003857-9) - TCB - TERMINAIS DE CARGA DO BRASIL LTDA(SP100627 

- PAULO HENRIQUE FANTONI) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS - SP 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 
0003644-32.2009.403.6105 (2009.61.05.003644-4) - AGNALDO FRANCISCO GALDINO(SP208917 - REGINALDO 

DIAS DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0007166-67.2009.403.6105 (2009.61.05.007166-3) - JOSE DOMINGOS CAMARGO(SP141614 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS E SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS 

EM JUNDIAI - SP 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0029941-43.1999.403.6100 (1999.61.00.029941-5) - CESAR AUGUSTO KAMIYA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA 

SANTOS DA CUNHA) 
ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0003311-27.2002.403.6105 (2002.61.05.003311-4) - JORGE ANDRADE PIRES DE MORAES(SP100139 - PEDRO 

BENEDITO MACIEL NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0006415-27.2002.403.6105 (2002.61.05.006415-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006144-18.2002.403.6105 (2002.61.05.006144-4)) AGNALDO RIBEIRO DE QUEIROZ X NEUZA ROSA DA 

SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP186075 - LUCIANO CARLOS TOMEI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 
requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0015350-85.2004.403.6105 (2004.61.05.015350-5) - MARIA DE FATIMA LIMA(SP195239 - MAURICIO 

ANTONIO FIORI DE SOUZA E SP213643 - DANIELLE ROSSIN ORISAKA E SP221825 - CLAYTON 

FLORENCIO DOS REIS E SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP219209 - MÁRCIO BARROS DA 

CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP144657 - BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS 

SANTOS E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 
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Expediente Nº 3257 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0011641-95.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005318-74.2011.403.6105) 

ROSELEI AHLERT SONDA ME(SP116692 - CLAUDIO ALVES E SP055207 - ANIBAL PERCIVAL SALES) X 
FAZENDA NACIONAL 

Recebo a conclusão. ROSELEI AHLERT SONDA ME opõe embargos à execução fiscal promovida nos autos n. 

0005318-74.2011.403.6105 visando à compensação do crédito referente à cobrança em questão. É o relatório. Decido. 

Não são admissíveis embargos do executado antes de garan-tida a execução, consoante dispõe o 1º do art. 16 da Lei n. 

6.830/80. Essa regra não foi alterada pela Lei n. 11.382, de 06/12/2006.A propósito, colhe-se da 

jurisprudência:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECE-BIMENTO - AUSÊNCIA DE 

GARANTIA DO JUÍZO: IMPOSSIBILI-DADE. 1. A condição para o recebimento dos embargos à e-xecução fiscal é a 

garantia do juízo, nos termos da Lei Federal nº 6830/80. 2.Agravo de instrumento provido. (TRF/3ª Regi-ão, 4ª Turma, 

AI 200803000418702, rel. Des. Fábio Prieto, j. 14/05/2009)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. INADMISSIBILIDA-DE. I. A garantia da execução 

fiscal é requisito de admissibili-dade dos embargos, de acordo com o determinado no artigo 16, parágrafo 1º da Lei nº 

6.830/80. II. Ausente a garantia da execução fica prejudicado o recebimento dos embargos. III. Apelação desprovida. 

(TRF/3ª Região, 4ª Turma, AC 200461820140497, rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/03/2011)TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do 1º do art. 16 da Lei 6830/80, a admissão dos 

embargos do devedor está condicionada à garantia da execução, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 2. Recurso 

improvido. Sentença man-tida. (TRF/3ª Região, 5ª Turma, AC 200561820609972, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 
01/06/2009)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

RECEBIMENTO. AUSÊNCIA DE GARANTI-A. IMPOSSIBILIDADE. I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao 

Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dis-põe que os embargos, na execução civil por título 

extrajudici-al, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz con-cedê-lo, mediante o atendimento de certos 

requisitos (caput e 1º). II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos em-bargos à execução fiscal, desde que 

comprovado o preenchi-mento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento 

expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempesti-vidade; c) relevância dos 

fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil 

reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. III - Verifica-se que os embargos foram 

apresentados sem que tivesse ocorrido o o-ferecimento de garantia, o que não se me afigura possível pa-ra efeito de 

propiciar o oferecimento de defesa na execução fiscal. IV - Não ocorrência, in casu, de fundamento a autori-zar o 

recebimento dos embargos. V - Agravo de instrumento provido. (TRF/3ª Região, 6ª Turma, AI 201003000301738, rel. 

Des. Fed. Regina Costa, j. 09/12/2010)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO 

JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 16, 1º DA LEF. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 736 DO CPC. 

1. As alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no Código 

de Processo Ci-vil, não se aplicando às execuções regidas por legislação es-pecial, por força do princípio da 

especialidade. 2. Sendo a e-xecução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a exigência de 
garantia do juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, con-forme previsto no 1º do artigo 16 

do diploma legal mencio-nado. 3. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Turma. 4. Apelação a que se nega 

provimento. (TRF/3ª Região, 3ª Turma, AC 200861200077508, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 02/09/2010DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INS-TRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EM-BARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE GARANTIA. LEI Nº 6.830/80. ESPECIALIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encon-tra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a alte-ração promovida 

pela Lei nº 11.382, de 06.12.2006, como ex-pressamente disposto em seu artigo 1º, refere-se exclusiva-mente ao 

processo de execução indicado no Código de Pro-cesso Civil, de forma que a sistemática instituída pela nova lei à 

execução de título extrajudicial, por falta de disposição legal expressa e por força do critério da especialidade, não se 

apli-ca às execuções regulamentadas em legislação especial, co-mo a execução fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Esta 

moda-lidade executiva continua sendo regida pelas disposições es-pecíficas desta lei, sendo exigida, portanto, a garantia 

do dé-bito para admissão dos embargos do devedor, consoante pre-visão do 1º do artigo 16. 2. Caso em que a agravante 

livre-mente optou por defender-se através de embargos à execu-ção fiscal, e não por exceção de pré-executividade, não 

ha-vendo ilegalidade alguma em exigir-se o cumprimento do re-quisito próprio para a admissibilidade de tal espécie de 

defesa incidental. Ainda que pudesse ter sido oposta exceção de pré-executividade, o fato é que a discussão encontra-se 
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já aberta pela via processual escolhida pela agravante, não havendo motivo para que o Juízo interfira em tal opção, se 

produzida por defesa técnica. 3. Não deve interferir justamente porque se a defesa escolheu a via processual de dilação 

probatória mais ampla, talvez tenha sido porque justamente quis garan-tir ampla oportunidade para instrução e debate, 

até porque não se pode afirmar que independa de prova a defesa basea-da em falta de condição da ação ou em matéria 

apreciável de ofício. Não é raro, aliás, que a Turma decida pela falta de comprovação dos fatos alegados em exceção de 

pré-executividade, ainda que relativos a questões de ordem pú-blica, que podem ser conhecidas de ofício, mas, por 

evidente, não podem ser decididas sem prova de sua ocorrência. 4. Na-da impede, portanto, que a agravante, perante o 

Juízo agra-vado, desista dos embargos para opor exceção de pré-executividade, o que, porém, não se justifica é a 

postulação de que os embargos do devedor sejam admitidos sem garan-tia, imputando ilegalidade por processar o Juízo 

agravado o pedido da agravante, tal como formulado, no livre exercício do direito de ação. A escolha foi da agravante e 

de sua defesa técnica que, portanto, sabia ou deveria saber, esta última, quanto à necessidade de garantia do Juízo, no 

caso de em-bargos à execução fiscal. 5. Não se pode, enfim, esperar que o Juízo corrija o suposto erro da defesa na 

oposição de em-bargos do devedor, ao invés de exceção de pré-executividade, em especial se tal correção pode ser feita 

por iniciativa da própria parte a quem diretamente interessa tal ato. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF/3ª Região, 

3ª Turma, AI 200903000394106, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/04/2010) Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem 

julgamento do méri-to, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e ar-tigo 16, 1º da Lei de 

Execução Fiscal. Sem condenação em honorários, face à ausência de contrari-edade. Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da execução. Decorrido o trânsito em julgado, arquivem-se os autos obser-vadas as formalidades legais. P. 
R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0600214-19.1992.403.6105 (92.0600214-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE 

MORAES) X DIMOVEX DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA X CARLOS LODI(SP093406 - JOSE ANTONIO 

GONGRA DE OLIVEIRA) 

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de DIMOVEX 

DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA E CARLOS LODI, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. As partes 

requereram a extinção do feito em virtude do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. 

De fato, cancelada a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, 

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 

22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0600962-51.1992.403.6105 (92.0600962-1) - INSS/FAZENDA(SP158582 - LUIS EDUARDO GERIBELLO 

PERRONE JUNIOR) X PROVEGEL S/A SUCOS CONCENTRADOS E DILUIDOS(SP164588 - RODRIGO 

HENRIQUE CIRILO) X GORDON SYDNEY BERRY GRAY 

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO DEGURO SOCIAL, 
em face de PROVEGEL S/A SUCOS CONCENTRADOS E DILUIDOS E GORDON SYDNEY BERRY GRAY, na 

qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancela-mento da 

inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada a obrigação pelo exequente, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0602964-52.1996.403.6105 (96.0602964-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA 

DE SOUZA) X AGRO PEQUARIA ORNAVE LTDA(SP129891 - LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA CINTRA) 

Antes de apreciar a exceção de pré-executividade de fls. 131/143, regularize a executada a sua representação processual, 

tendo em vista que a procuração de fls. 165 encontra-se rasurada, foi outorgada especificamente para outra execução 

fiscal e, além disso, em desacordo com a cláusula quarta da alteração contratual de fls. 169/171. Cumpra-se no prazo de 

5 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

0607774-70.1996.403.6105 (96.0607774-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FRANCISCO FORESTI NETO 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO em face de FRANCISCO FORESTI NETO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente 

desistiu da ação. É o relatório do essencial. Decido. Face à desistência no prosseguimento do feito pelo exequente, im-

põe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos do artigo 569, do Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei Federal 6830/80. 

Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0605668-67.1998.403.6105 (98.0605668-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAEL 

RODRIGUES VIANA) X PATIRI IND/ CERAMICA LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) 

 

 

0004154-94.1999.403.6105 (1999.61.05.004154-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE 
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BARROS) X DARAX CORRENTE CONTINUA COM/ DE BATERIAS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE 

LIMA JUNIOR) X FERNANDO MARTELLI ROSSILHO 

Recebo a conclusão retro. A executada, DARAX CORRENTE CONTÍNUA COM/ DE BATERIAS LT-DA., opõe 

exceção de pré-executividade argumentando que se operou a prescrição intercorrente.A exeqüente refutou a alegação da 

executada.É o relatório. DECIDO. Tendo em vista que as tentativas de citação frustraram-se, em 01/08/2002 foi 

proferida decisão com os seguintes termos (fls. 19):Considerando que o devedor não foi encontrado e nem fo-ram 

encontrados bens sobre os quais possa recair a penho-ra, suspendo o curso da execução com fundamento na norma 

contida no art. 40 da Lei n. 6.830/80.Decorrido o prazo de um ano, sem manifestação da parte exeqüente, arquivem-se 

os autos, sem baixa na distribui-ção. Desta decisão a exeqüente foi intimada pessoalmente, pelo Mandado de Intimação 

Coletiva n. 07/2002, conforme atesta a certidão de fls. 10, que goza de fé pública. Ao contrário do que alega a 

exequente, a intimação foi pessoal, conforme previsto no art. 25 da Lei n. 6.830/80 , no art. 36 da Lei Complementar n. 

73/93 e no art. 6º da Lei n. 9.028/95 . À época não se encontrava em vigor a Lei n. 11.033, de 21/12/2004 , que passou a 

prever, por seu art. 20, que as intimações e notifica-ções dos procuradores dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega 

dos autos com vista. Aliás, a própria Lei n. 6.830/80, no parágrafo único do art. 25, previa que a intimação da Fazenda 

Pública, a ser feita pessoalmente, poderia se efetivar mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante 

judi-cial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria. Facultava, e não impunha, que as intimações se dessem medi-

ante vista dos autos, forma de intimação que passou a ser obrigatória apenas com Lei n. 11.033, de 21/12/2004. Então, a 

intimação pessoal da exeqüente sobre o arquivamento dos autos foi válida. À fls. 21 consta a anotação da remessa ao 
arquivo em 04/05/2004. E no verso da fls. 09 registra-se que os autos foram desarquiva-dos em 22/01/2010, para 

juntada de petição da executada. Os 3º e 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 estabelecem: 3º Encontrados que sejam, a 

qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execu-ção. 4º Se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o pra-zo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de ime-diato. No caso, ocorreu a hipótese versada 

pelo 4º acima transcrito: entre o arquivamento (04/05/2004) e o desarquivamento (22/01/2010) dos autos decorreu o 

prazo prescricional qüinqüenal (CTN, art. 174, inc. I). A propósito, a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça enun-

cia: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o pro-cesso por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal inter-corrente. Desta forma, o crédito tributário em execução foi extinto pela 

prescrição.Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade, declarando a extinção do crédito tributário pela 

prescrição (CTN, art. 156, inc. V).A exequente arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), consoante apreciação eqüitativa, nos termos do 4º do art. 20 do CPC e atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do 3º do mesmo dispositivo.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita 

ao duplo grau de jurisdição. Após o trânsito, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0018094-92.2000.403.6105 (2000.61.05.018094-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE 
BARROS) X EDUARDO JOSE PEREIRA COELHO 

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de EDUARDO 

JOSE PEREIRA COELHO, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. As partes requereram a extinção do feito 

em virtude do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada a obrigação 

pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro 

extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010840-97.2002.403.6105 (2002.61.05.010840-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X HARAS EXPERT LTDA(SP202232 - CARLA CRISTINA MASSAI) 

Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL, em face de HARAS 

EXPERT LTDA, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em virtude 

do cancela-mento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada a obrigação pela 

exequente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro 

extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
0012314-35.2004.403.6105 (2004.61.05.012314-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCIA DOMINGUES SILVA 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de trÊs anuidades e duas multas 

eleitorais.Em 31/10/2011 foi publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não 

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da 

pessoa física ou jurídica inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor 

cobrado anualmente pelo conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição 

essencial cuja carência impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 
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0015846-17.2004.403.6105 (2004.61.05.015846-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARIA DE LOURDES COSTA 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA em face de MARIA DE 

LOURDES COSTA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em 

razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a 

execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015966-60.2004.403.6105 (2004.61.05.015966-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JAMES ALBERTO DE MOURA 

Cuida-se de execução fiscal promovida pela CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA em face de JAMES 

ALBERTO DE MOURA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito 

em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002302-25.2005.403.6105 (2005.61.05.002302-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 
REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X CARMEN SILVIA BELLIX CASTANHO 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL em face de CARMEN 

SILVIA BELLIX CASTANHO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do 

feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010034-57.2005.403.6105 (2005.61.05.010034-7) - MUNICIPIO DE INDAIATUBA - SP(SP199877B - MARCELO 

PELEGRINI BARBOSA E Proc. CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Cuida-se de execução fiscal promovida pela MUNICIPALIDADE DE INDAIATUBA, pela qual se exige de CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL a quantia de R$ 208,98, a-tualizada em janeiro de 2005. A executada requereu a extinção do 

feito em razão do pagamento do débito (fls. 05). Às fls. 27, foi retirado o alvará de levantamento pelo exequente. 

Intimado a requerer o que entender de direito, o exeqüente manteve-se inerte. É o relatório do essencial. Decido. 

Observo que o processo encontra-se paralisado porque intimado o exeqüente a se manifestar sobre o levantamento do 

depósito judicial em seu favor, permaneceu inerte até a presente data, obstaculizando o término do feito. Importante 

lembrar o princípio de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao devedor que, dentre outras 
implicações, impõe o reconheci-mento de que o executado não pode ser prejudicado pelo comportamento desidioso do 

exeqüente, violador do seu direito de ver extinto o processo. Ademais, a paralisação indefinida dos autos apenas 

contribui para ins-tabilizar relações jurídicas que ao Direito cabe curar. Ante o exposto, declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 

10.522, de 19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor 

inferior a R$ 100,00 (cem reais). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001760-70.2006.403.6105 (2006.61.05.001760-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ 

GAMALLO E SP159904 - ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. As 

partes requereram a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a 

obrigação, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro 

extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0011218-14.2006.403.6105 (2006.61.05.011218-4) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X ROSA EMILIA MUTO DE LUCA 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL em face de ROSA 

EMILIA MUTO DE LUCA, na qual se cobra crédi-to inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do 

feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0001536-98.2007.403.6105 (2007.61.05.001536-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X CENTRAL 

DE AR CONDICIONADO COM/ LTDA(SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X SIMONE RITA DE SOUZA X 

INES DA CONCEICAO FERNANDES DE SOUZA 

Recebo a conclusão. A executada, CENTRAL DE AR CONDICIONADO COM/ LTDA, opõe exceção de pré-

executividade em que alega ocorrência da decadência e prescrição de parte dos períodos de apuração em cobrança, 

quais sejam, 01 a 13/1999 da Certidão de Dívida Ativa nº 35.639.153-1 e 01/1996 a 12/1999 da Certidão de Dívida 

Ativa nº 35.847.981-9. A exequente reconhece a decadência dos períodos de 09/1999 a 02/2001 da Certidão de Dívida 

Ativa nº 35.847.982-7 e períodos 01/1996 a 02/2001 da Certidão de Dívida Ativa nº 35.847.981-9. DECIDO. 

Inicialmente observo que a Certidão de Dívida Ativa nº 35.639.153-1 já se encontra excluída da cobrança em virtude de 

pagamento, conforme r. despacho de fls. 83, ficando prejudicada a alegação de decadência ou prescrição. Quanto à 

Certidão de Dívida Ativa nº 35.847.981-9, verifico que a exequente reconheceu a decadência do período alegado pela 

excipiente. Observo, no entanto, que referido título não contém os períodos de apuração de 2000 e 2001, também 

reconhecidos como decaídos pela exequente. Demais disso, a Certidão de Dívida Ativa nº 35.847.982-7 refere-se 

somente ao período de 02/2006 portanto, também não contém os períodos considerados decaídos pela exequente. Diante 

do exposto, acolho parcialmente a presente exceção de pré-executividade: pronuncio a decadência do período de 

01/1996 a 12/1999 da Certidão de Dívida Ativa nº 35.847.981-9. Mantenho íntegras as demais cobranças. Anote-se, 

inclusive no Sedi. Defiro o sobrestamento do feito quanto ao saldo remanescente, nos termos do artigo 792 do Código 

de Processo Civil, devendo o feito permanecer no arquivo até manifestação das partes.Intimem-se. Cumpra-se.  
 

0011654-02.2008.403.6105 (2008.61.05.011654-0) - FAZENDA NACIONAL X MASTER DISTRIBUIDORA DE 

PETROLEO LTDA(GO024536 - VINICIUS FERREIRA LIMA) 

Recebo a conclusão retro.A executada MASTER DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA opõe exceção de pré-

executividade sustentando a ocorrência da prescrição.O exequente manifesta-se afastando a ocorrência da prescrição 

(fls. 68/72).DECIDO. Verifica-se pelo processo administrativo anexado às fls. 73/221 que o contribuinte foi notificado 

do lançamento em 15/08/2001, conforme termo de encerramento de ação fiscal (fls. 132). A excipiente apresentou 

impugnação (fls. 139/142) e, posteriormente, recurso voluntário (fls. 180/187), de cuja decisão foi intimada em 

19/11/2007 (fls. 217). Assim, quando do lançamento do crédito tributário, em 15/08/2001, ainda não havia decorrido 

período superior a 5 anos contado do fato gerador mais remoto, correpondente a maio de 1997. Não se consumou, 

assim, a decadência a que alude o art. 173 do Código Tributário Nacional. Daquela data até a ciência da decisão 

administrativa definitiva, em 19/11/2007, não correu o prazo decadencial, pois o crédito tributário já havia sido 

constituído. Tampouco correu o prazo prescricional, pois este só tem início com a constituição definitiva do crédito 

tributário, na dicção do art. 173 do Código Tributário Nacional, já que só a partir de então o Fisco pôde exigir o 

recolhimento do tributo.Por conseguinte, o prazo prescricional iniciou-se em 19/11/2007, data da ciência da constituição 

definitiva do crédito tributário, e foi interrompido em 12/11/2008, com o despacho que determinou a citação da 

executada (fls. 24 conforme a alteração promovida no art. 174 do CTN pela LC n. 118, que passou a prever o despacho 
que ordenar a citação, e não apenas a citação, como evento hábil a interromper a prescrição). Entre as referidas datas 

não decorreu lapso superior a 5 anos; assim, não se operou a prescrição.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da 

Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a 

execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo 

em vista que a providência restringe-se à informação ao Juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, 

preservando-se, assim, o sigilo bancário Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior 

Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-

JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. 

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no 

sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter 

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar 

bens passíveis de penhora.2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi 
requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11 382/2006.3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados 

antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema BACEN-JUD é medida excepcional, cabível 

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria 

desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n 7/STJ. 4. 

Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no 

sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a 

serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada realização de diligências hábeis a encontrar 

bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei nº 11.382/2006, aplica-se 

o segundo entendimento. Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. 
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Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009). Assim, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada via BACEN-JUD, 

e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data.Logrando-se êxito no 

bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em 

penhora e substituição da penhora anteriormente efetivada, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde -se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010558-15.2009.403.6105 (2009.61.05.010558-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FLAVIO DE CASTRO FERNANDES 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de duas anuidades.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 
0012052-12.2009.403.6105 (2009.61.05.012052-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ISMAR ALVES DA CRUZ 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de três anuidades.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0016055-10.2009.403.6105 (2009.61.05.016055-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X 

ADELICE LEITE DE GODOY D AVILA 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de três anuidades.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 
inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0017040-76.2009.403.6105 (2009.61.05.017040-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X VIEIRA CORTEZ CLINICA 

GINECOLOGICA OBSTETRICIA E PATOLOGIA CERVICAL SC LTDA 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO em face de VIEIRA CORTEZ CLINICA GINECOLOGICA OBSTETRICIA E PATOLOGIA CERVICAL SC 

LTDA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em razão do 

pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução 

por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intime-se.  

 
0000882-09.2010.403.6105 (2010.61.05.000882-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABIANA PEREZ 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de FABIANA 

PEREZ, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em razão do 

pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução 

por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000918-51.2010.403.6105 (2010.61.05.000918-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARIA DA PENHA APARECIDA 
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SILVEIRA 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de MARIA DA 

PENHA APARECIDA SILVEIRA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção 

do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001000-82.2010.403.6105 (2010.61.05.001000-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MAKIKO IMOTO 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de MAKIKO 

IMOTO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em razão do 

pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução 

por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001033-72.2010.403.6105 (2010.61.05.001033-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA IZABEL SOUZA RIBEIRO 
Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de três anuidades.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0001156-70.2010.403.6105 (2010.61.05.001156-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLODINE HELENA SILVA MARIA 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de CLODINE 

HELENA SILVA MARIA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito 

em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0001184-38.2010.403.6105 (2010.61.05.001184-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIELA PEREIRA SILVA MAKINO 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de três anuidades.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0001304-81.2010.403.6105 (2010.61.05.001304-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA EUGENIA ALVIM 

BARREIRO(SP081876 - JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) 

.pa 1,10 Recebo a conclusão retro. A executada, ADRIANA EUGÊNIA ALVIM BARREIRO, opõe exceção de pré-

executividade em que alega ter requerido o cancelamento de sua inscrição no Con-selho exeqüente em 26/02/2004. 

Requer o reconhecimento da prescrição em relação ao débito de 2005 e da inépcia da inicial por incluir valor prescrito. 
Em sua resposta, o excepto manifesta-se pela rejeição da exceção de pré-executividade (fls. 44/53). DECIDO. 

Inicialmente destaco que não há óbice para a apreciação do presente incidente, pois de acordo com uma visão mais 

abrangente, é cabível exceção de pré-executividade nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação 

proba-tória, isto é, seja provável de plano. Afasto a de prescrição da anuidade de 2005.() As contribuições cobradas 

pelas autarquias responsáveis pela fis-calização do exercício profissional são contribuições parafiscais, con-tribuições 

corporativas, com caráter tributário. C.F., art. 149. RE 138.284-CE, Velloso, Plenário, RTJ 143/313 () (STF, Plenário, 

MS 21797 / RJ, DJ 18/05/2001). O art. 174 do Código Tributário Nacional prescreve que a ação para a cobrança do 

crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua consti-tuição definitiva. O despacho que ordenar a 

citação interrompe a prescrição, conforme enuncia o parágrafo único do citado dispositivo legal. O despacho que 

ordenou a citação, no caso, foi proferido em 10/02/2010. Assim, a anuidade do exercício de 2005, constituída no dia 31 

de mar-ço daquele ano (conforme fls. 3) não foi alcançada pela prescrição. O exercício da profissão é o fato gerador da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 135/680 

anuidade, nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO COM PREMISSA CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DE LEI 

ANALISADA EM COMPATIBILIDADE COM O ART. 149 DA CR/88. REVISÃO DO PROVIMENTO VIA 

ESPECIAL. IMPOS-SIBILIDADE. 1. A leitura atenta do acórdão revela que a premissa do Tribunal recorrido foi a de 

que as anuidades devida aos conselhos de fiscalização pro-fissional são de natureza tributária, com fundamento no art. 

149 da Consti-tuição da República vigente. 2. A partir daí, delineou-se a necessidade do efe-tivo exercício da profissão 

para fins de cobrança das anuidades. e a compati-bilidade de previsões legais com esta premissa de abordagem. 3. 

Impossível, pois, a reforma do provimento pela via do especial. 4. Agravo regimental não provido. (Superior Tribunal 

de Justiça, 2ª Turma, AgRg no REsp 922229, rel. min. Campbell Marques, DJe 12/04/2010).PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIO-NAL DE MEDICINA - ANUIDADES - FATO 

GERADOR - ART. 17 DA LEI 3.268/57: EXERCÍCIO PROFISSIONAL. 1. Extrai-se do art. 17 da Lei 3.268/57 que o 

fato gerador da anuidade dos médicos é o efetivo exercício da profissão. 2. Reco-nhecido pelo Tribunal de origem que o 

executado não exercia a profissão, resta afastada a cobrança. Precedente. 3. Recurso especial não provido. (Superior 

Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 1146010, rel. min. Eliana Cal-mon, DJe 08/02/2010)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIO-NAL DE FARMÁCIA - ANUIDADES - FATO 

GERADOR - ART. 22 DA LEI 3.820/60: EXERCÍCIO PROFISSIONAL. 1. Extrai-se do art. 22 da Lei 3.820/60 que o 

fato gerador da anuidade dos farmacêuticos é o efetivo exercício da profissão. 2. Reconhecido pelo Tribunal de origem 

que a executada não exercia a profis-são, resta afastada a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 
Precedente. 3. Recurso especial não provido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 1101398, rel. min. Eliana 

Calmon, DJe 16/04/2009). Às fls. 34/35 e 38/39 vê-se que a executada foi designada para exercer a função de ouvidora 

junto ao Gabinete do Reitor da Unicamp, a partir de 19/03/2004. Assim, comprovado pela executada que não exerceu a 

profissão de auxiliar de enfermagem desde o ano de 2004, não é devida nenhuma das anuidades que lhe são cobradas 

(2005 a 2008). A executada, inclusive comprova que solicitou o cancelamento de seu registro em 26/02/2004 (fl.s 

36/37). Ademais, não paga qualquer anuidade, o registro do profissional deve ser imediatamente cancelado. Isso implica 

dizer que as anuidades dos exercícios posteriores são in-devidas, pois não houve, regularmente, o exercício da 

atividade. A praxe que os conselhos profissionais adotam de não cancelar a ins-crição do profissional já quando 

verificada a inadimplência da primeira anuidade, permi-tindo a cumulação de anuidades e multas por vários anos, 

constitui conduta imoral e i-legal, que tem por objetivo beneficiar-se futuramente da sua própria inércia pela exi-gência 

das anuidades e multas acumuladas. Ante o exposto, acolho a presente exceção de pré-executividade para declarar a 

nulidade dos débitos em cobrança e julgo extinta a presente execução fiscal. O exequente arcará com os honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito. P.R.I. 

 

0001382-75.2010.403.6105 (2010.61.05.001382-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA CRISTINA EUFRAZIO 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de TANIA 
CRISTINA EUFRAZIO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em 

razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a 

execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001392-22.2010.403.6105 (2010.61.05.001392-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X GISLENE APARECIDA COLOMEU DE MELO 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de três anuidades.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0001521-27.2010.403.6105 (2010.61.05.001521-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IRENE JUSTINO DA PAZ 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de três anuidades.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0004934-48.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
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BAPTISTA MEDEIROS) X JOSENIA CELINA BATISTA 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de uma anuidade.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0004980-37.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RENATA REGINA TIMBORIM 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de uma anuidade.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 
processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0005016-79.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LILIAM ALMEIDA GREGORIO 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de LILIAM 

ALMEIDA GREGORIO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito 

em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005026-26.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA PAULA DA SILVEIRA 

Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de uma anuidade.Em 31/10/2011 foi 

publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente 

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 
inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor cobrado anualmente pelo 

conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição essencial cuja carência impõe a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0006798-24.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ROBERTA CRISTINA LOPES 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL em face de ROBERTA 

CRISTINA LOPES, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em 

razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a 

execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011052-40.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ISAEL DO CARMO FERREIRA DE SOUSA 
Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de trÊs anuidades e uma multa 

eleitoral.Em 31/10/2011 foi publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não 

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da 

pessoa física ou jurídica inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor 

cobrado anualmente pelo conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição 

essencial cuja carência impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0011106-06.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X WALTER DE SOUZA PINTO 
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Cuida-se de execução fiscal em que conselho profissional exige o pa-gamento de trÊs anuidades e duas multas 

eleitorais.Em 31/10/2011 foi publicada a Lei n. 12.514, de 28/10/2011, cujo art. 8º estabelece:Art. 8º Os Conselhos não 

executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da 

pessoa física ou jurídica inadimplente.Assim, tratando-se de dívida relativa a anuidades inferior a quatro ve-zes o valor 

cobrado anualmente pelo conselho profissional, falta possibilidade jurídica à presente ação executiva, condição 

essencial cuja carência impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas pelo exequente.P. R. I. 

 

0014584-22.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X EXATA MANIP FORM MAG COSM LTDA ME 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO em face de EXATA MANIP FORM MAG COSM LTDA ME, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida 

Ativa. O exeqüente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, 

satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido 

deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0000456-60.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DAIANE GUERRA RIBEIRO 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de DAIANE 

GUERRA RIBEIRO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em 

razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a 

execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Com fulcro no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 

19.07.2002, deixo de condenar o(a) executado(a) ao pagamento das custas em aberto, devido ao seu valor inferior a R$ 

100,00 (cem reis). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002424-28.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA ROSI VIEIRA GIOVANELLI 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM em face de MARCIA 

ROSI VIEIRA GIOVANELLI, na qual se cobra cré-dito inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a extinção do 

feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se 

extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente 

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0005150-72.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CRUZADA 

EVANGELISTICA PALAVRAS DE VIDA(SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) 

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de CRUZADA EVANGELISTICA 

PALAVRAS DE VIDA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. Às fls. 20/22, a executada alega que os 

valores cobrados são indevidos, pois já foram pagos em data anterior ao ajuizamento da ação. Requer a extinção do 

processo. A excepta requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito. É o relatório. Decido. A parte 

exequente carece de interesse de agir, uma vez que o débito encon-trava-se pago em momento anterior à propositura da 

presente ação, conforme comprovantes de pagamento de fls. 43/48. Ante o exposto, acolho a exceção de pré-

executividade e julgo extinto o presente processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do 

Có-digo de Processo Civil. A exequente arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1000,00 (hum mil 

reais). Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005178-40.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARIA JOSE DE LUCA SCHARLACK LENZI 

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL em face de MARIA 

JOSE DE LUCA SCHARLACK LENZI, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. O exeqüente requereu a 
extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, 

impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0005778-61.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X T.M.C. 

TRANSFORMADORES MAGNETICOS CAMPINAS LT(SP198406 - DIOGO FERNANDES MATOSINHO) 

Recebo a conclusão retro.Vistos em decisão.Ofereceu a executada TMC TRANSFORMADORES MAGNÉTICOS 

CAMPINAS LTDA. exceção de pré-executividade, de fls. 48/56, em que alega a excessividade da multa e dos juros.Foi 

aberta vista à exequente, que se manifestou no sentido de ser incabível exceção de pré-executividade para o trato da 

matéria alegada, bem como pela legalidade da multa.É o relatório. Decido.Embora a Lei de Execução Fiscal (art. 16) 
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estipule a necessidade de o devedor garantir a dívida para poder combater o título executivo, doutrina e jurisprudência 

passaram a, gradativamente, admitir a discussão de certos temas nos próprios autos da execução, sem a necessidade de 

propositura de embargos do devedor. É o que se passou a denominar de exceção de pré-executividade. Quanto à 

referida exceção existem, basicamente, duas correntes jurisprudencias: uma corrente restritiva, segundo a qual tal 

exceção é limitada em sua abrangência temática, somente podendo dizer respeito à matéria suscetível de conhecimento 

de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do exeqüente; as nulidades formais e evidentes dos títulos 

embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exeqüente); e outra corrente ampliativa, que advoga a tese do 

cabimento da exceção nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável 

de plano (como o pagamento e a prescrição). Assim, somente pode ser suscitada, em sede de tal exceção, matéria 

passível de conhecimento de ofício (como, por exemplo, a decadência do direito do exequente; as nulidades formais e 

evidentes dos títulos embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exeqüente); ou, de acordo com visão mais 

abrangente, nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano 

(como o pagamento e a prescrição). As alegações quanto à multa e os juros não se encontram entre estas situações 

específicas, cujo reconhecimento seria possível desde logo, pois constituem matéria de mérito.Por tais razões, REJEITO 

a exceção de pré-executividade.Considerando a garantia integral do juízo pela penhora de fls. 80, por ora , indefiro o 

bloqueio de ativos financeiros.Manifeste-se a exequente sobre a penhora realizada, requerendo o que de direito.Cumpra-

se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3292 
 

EXECUCAO FISCAL 
0003387-46.2005.403.6105 (2005.61.05.003387-5) - FAZENDA NACIONAL X PROMED MEDICAMENTOS LTDA 

X ALCIR MINZON(SP082160 - NORMA FERNANDA PONTES BORIN GARCIA) 

Tendo em vista o falecimento do representante legal da executada, esta deverá regularizar sua representação processual 

juntando aos autos instrumento de mandato, bem como contrato social para comprovar os poderes de outorga.Sem 

prejuízo, antes de apreciar o requerido às fls. 147/152, manifeste-se a exequente quanto à notícia de falecimento do 

executado ALCIR MINZON, requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003488-83.2005.403.6105 (2005.61.05.003488-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X SCANLIM COMERCIAL DIESEL LTDA(SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO) 

Regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos o instrumento de mandato conferido à 

subscritora da petição de fls. 119 (Dra. ADTIANA BORGES PLÁCIDO - OAB/SP 208.967), devidamente 

acompanhado de cópia do contrato social da demandada e posteriores alterações, no prazo de 5 dias.Em atenção ao 

artigo 15 da lei de Execuções Fiscais e ante a recusa do credor manifestada às fls. 123, indefiro a substituição 

pretendida pela executada.Em prosseguimento, tendo em vista que o depositário foi devidamente intimado a apresentar 
os bens penhorados ou o equivalente em dinheiro, restando silente, requeira o credor o que de direito.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0014112-94.2005.403.6105 (2005.61.05.014112-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X VERA LUCIA GIANONI 

Tendo em vista que já houve a aplicação do disposto no artigo 40 da Lei 6.830/80 (fl. 14) e que não foram encontrados 

bens sobre os quais pudessem recair a penhora, aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, 

cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de 

plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos termos do parágrafo 

3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização da executada e/ou de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie, a Secretaria, as devidas expedições, deprecando-

se, se necessário.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0014132-85.2005.403.6105 (2005.61.05.014132-5) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA E 

SP280203 - DALILA WAGNER) X ELISABETE FATIMA DOIMO JOELE 

Tendo em vista a petição de fls. 23/33, bem como a certidão do oficial de justiça (fl. 36), intime-se o exeqüente, 
expedindo-se, para tanto, carta acompanhada do respectivo aviso de recebimento, para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, requerendo o que direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0002760-08.2006.403.6105 (2006.61.05.002760-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X 

HENRIQUETA CONCEICAO CARVALHO COELHO(SP155804 - ISRAEL JURACI MASCARENHAS F. 

BAPTISTA) 

Tendo em vista a certidão lançada à fl. 18, renove-se a intimação da executada, TRANSPORTADORA RODOSÉRGIO 

LTDA., para que instrua os autos com os documentos que comprove a propriedade do bem ofertado à penhora (fl. 50), 

no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, intime-se a exeqüente para que 

requeira o que de direito para o regular prosseguimento do feito.Publique-se. Intime-se. 
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0006109-19.2006.403.6105 (2006.61.05.006109-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X BOULANGERIE DE FRANCE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP(SP179444 - CIBELE 

GONSALEZ ITO E SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE) 

Tendo em vista a concordância manifestada pela parte exequente, proceda-se ao levantamento da penhora de fl. 

105.Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido pela 

exeqüente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo até 

provocação das partes. Segue consulta realizada por meio do Sistema E-CAC.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0011216-44.2006.403.6105 (2006.61.05.011216-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ISAMAR APARECIDA SILVA MIGLIARI 

Indefiro o pedido formulado pelo exequente (fls. 19/20) porquanto a executada não se encontra sequer citada, requisito 

indispensável ao deferimento e efetivação da medida pleiteada.Requeira o exequente o que de direito em termos de 

prosseguimento.Intime-se. 

 

0013280-90.2007.403.6105 (2007.61.05.013280-1) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X SAMIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA MINEIRO 

Tendo em vista que já houve a aplicação do disposto no artigo 40 da Lei 6.830/80 (fls. 14), e que não foram localizados 

bens sobre os quais pudessem recair a penhora, aguarde-se manifestação das partes no arquivo sobrestado, 
cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será de 

plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos termos do parágrafo 

3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus bens.Sendo apresentado 

novo endereço para diligências, providencie, a Secretaria, as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-

se. Cumpra-se. 

 

0013314-65.2007.403.6105 (2007.61.05.013314-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X APARECIDA VALERIA DO AMARAL 

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do oficial de justiça na qual informa o 

falecimento da executada (fl. 13), expedindo-se, para tanto, carta acompanhada do respectivo aviso de recebimento.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015467-71.2007.403.6105 (2007.61.05.015467-5) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X ANA LUCIA IVANOR 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 
arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001425-80.2008.403.6105 (2008.61.05.001425-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JAIR ANTONIO GIROTO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0008928-55.2008.403.6105 (2008.61.05.008928-6) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 
DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X SEBASTIAO FAUSTINO SILVA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0010758-56.2008.403.6105 (2008.61.05.010758-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X REGINA LUCIA CHAVES MASCARO 
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Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0012883-94.2008.403.6105 (2008.61.05.012883-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X ALFA ENGENHARIA LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO 

SAAD) 

Preliminarmente, intime-se a executada para regularizar sua representação processual, colacionando aos autos 

documento hábil a comprovar os poderes de outorga, no prazo de 05 (cinco) diasApós, vista a exeqüente para 

manifestação. 

 

0001491-26.2009.403.6105 (2009.61.05.001491-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG PEQUENO LTDA ME 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 
execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003180-08.2009.403.6105 (2009.61.05.003180-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADILSON ORCIOLI FLORES 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 
0003193-07.2009.403.6105 (2009.61.05.003193-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDINAMAR ALDROVANI 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003207-88.2009.403.6105 (2009.61.05.003207-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DORA CELIA SIMPLICIO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 
bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003500-58.2009.403.6105 (2009.61.05.003500-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA DA SILVA RODRIGUES 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 
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se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003501-43.2009.403.6105 (2009.61.05.003501-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DONIZETTI RAMOS BUENO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003507-50.2009.403.6105 (2009.61.05.003507-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA RODRIGUES ADAES 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 
nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003511-87.2009.403.6105 (2009.61.05.003511-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SULAMITA MARIA NUNES 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003525-71.2009.403.6105 (2009.61.05.003525-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARISTELA DE MORAIS BANHARA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 
execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0003533-48.2009.403.6105 (2009.61.05.003533-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VALERIA CRISTINA DOS SANTOS XAVIER 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 
0015389-09.2009.403.6105 (2009.61.05.015389-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARLEI APARECIDA COSTA PEREIRA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0015736-42.2009.403.6105 (2009.61.05.015736-3) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 
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REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X ROBERT WALTER LANGE 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0016053-40.2009.403.6105 (2009.61.05.016053-2) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 
 

0016054-25.2009.403.6105 (2009.61.05.016054-4) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X CONSULTORIA QUIMICA IMP E COM 

BARIONI E SOUZA LTDA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0016937-69.2009.403.6105 (2009.61.05.016937-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARIA DAS GRACAS DANTAS DE 

SOUSA OLIVEIRA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 
arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0016953-23.2009.403.6105 (2009.61.05.016953-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ALEXANDRE GOMES VIEIRA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0016958-45.2009.403.6105 (2009.61.05.016958-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 
SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ANTONIO JAIRO DE OLIVEIRA 

SILVA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0016985-28.2009.403.6105 (2009.61.05.016985-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 
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SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CESAR ANTONIO NUCCI 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0017018-18.2009.403.6105 (2009.61.05.017018-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X OSVALDO SERRA VON ZUBEN 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 
 

0017036-39.2009.403.6105 (2009.61.05.017036-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ACR SERVICOS MEDICOS SC LTDA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0017400-11.2009.403.6105 (2009.61.05.017400-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X MARA CELILIA ANDO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 
nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0017412-25.2009.403.6105 (2009.61.05.017412-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X SILMARA VIEIRA DA CRUZ 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0017416-62.2009.403.6105 (2009.61.05.017416-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X MONICA MONTEIRO DE SOUZA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 
execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0017426-09.2009.403.6105 (2009.61.05.017426-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X DELICE ALIMENTACAO P/ 

COLETIVIDADE LTDA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 
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execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0017462-51.2009.403.6105 (2009.61.05.017462-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X ELIANA TERESINHA CASSOLA 

CERAVOLO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 
0017487-64.2009.403.6105 (2009.61.05.017487-7) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X JULIANA VIANNA FERREIRA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0017493-71.2009.403.6105 (2009.61.05.017493-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X IVONESI PRUNES CARNIEL 

FERNANDES 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 
nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001002-52.2010.403.6105 (2010.61.05.001002-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MILENA APARECIDA CHIARELLI SOUZA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001011-14.2010.403.6105 (2010.61.05.001011-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA INES MENDES SOUSA AUGUSTO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 
execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001325-57.2010.403.6105 (2010.61.05.001325-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CASSIA ADOLFINA NEVES BERTUZZI 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 
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arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001360-17.2010.403.6105 (2010.61.05.001360-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MONICA DEGRECCI DA SILVA COUTO 

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do oficial de justiça na qual informa o 

falecimento da executada (fl. 31), expedindo-se, para tanto, carta acompanhada do respectivo aviso de recebimento.No 

silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0001420-87.2010.403.6105 (2010.61.05.001420-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X HELIO CESARIO 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 
ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001426-94.2010.403.6105 (2010.61.05.001426-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X GREICE LANE APARECIDA SOUZA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001437-26.2010.403.6105 (2010.61.05.001437-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA LUCIA DE SOUZA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 
execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001481-45.2010.403.6105 (2010.61.05.001481-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA MARA DE PAULA CAMARGO 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 
0003980-02.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE 

DA SILVA) X SIMONE DE OLIVEIRA GUIRAU 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0011010-88.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
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CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X AGENOR REUDE DE PIZA 

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a penhora, suspendo o curso da 

execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se manifestação das partes no 

arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir 

amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, 

nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a localização de seus 

bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, 

se necessário.Intime-se e cumpra-se. 

 

0011033-34.2010.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLARICE PIRES ALVES CORREA 

Considerando que o devedor não foi localizado e/ou não foram encontrados bens sobre os quais pudessem recair a 

penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.Aguarde-se 

manifestação das partes no arquivo sobrestado, cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências 

administrativas, por não possuir amparo legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua 

ciência prévia de que os autos, nos temos do § 3º, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre 

a localização do executado e/ou de seus bens.Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a 

Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário.Intime-se e cumpra-se. 
 

0009792-88.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA DE CAMPINAS LTDA(SP183919 - MAX FERNANDO PAVANELLO) 

Tendo em vista a decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento (fls. 39/41), proceda-se ao levantamento do 

bloqueio de fl. 37 em favor da parte executada.Observo que referidos valores já foram convertidos em Depósito 

Judicial. Com isso, intime-se a parte executada para que informe os dados bancários para que seja efetuada transferência 

bancária.Após, tornem os autos conclusos.Cumpra-se com urgência. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 
DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3217 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012663-28.2010.403.6105 - BARBAO AMERICAN BAR LTDA - ME(SP042642 - JACQUES JOSE CAMINADA 

MIRANDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP290361 - 

THATIANA FREITAS TONZAR) 

Laudo de folhas 434/654: vista às partes pelo prazo comum de 05 dias. 

 

0016325-63.2011.403.6105 - ELIANA SERAFIM DE ALMEIDA(SP277160 - ANDRE AZEVEDO KAGEYAMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização 

em razão da não cobertura securitária do contrato de financiamento celebrado entre as partes sobre a égide do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH.Foi dado à causa o valor de R$ 11.312,18.O feito foi inicialmente distribuído para a 1ª 

Vara Cível da Comarca de Amparo/SP, tendo aquele Juízo declarado a sua incompetência para processar e julgar o 

presente feito, nos termos do art. 109, inc. I, da Constituição Federal, e determinado a remessa do feito para uma das 

Varas da Justiça Federal em Campinas (fl. 149).Em data de 17/08/2004, portanto, anteriormente à distribuição da 

presente demanda, foi ampliada a competência do Juizado Especial Federal nesta cidade, tendo como área de 

competência a região de Campinas-SP, que inclui a cidade de Amparo/SP, onde é residente a parte Autora, nos termos 

do art. 1º, da Resolução nº 229, de 16/08/2004, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Outrossim, disciplina a 

Lei nº 10.259/01, que a competência dos Juizados Especiais é absoluta. Diante do exposto, reconheço a 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e julgar a presente ação e determino a remessa do presente 

feito ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-incompetência e nossas homenagens.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3221 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0011714-14.2004.403.6105 (2004.61.05.011714-8) - LUSTRES HANSA LTDA - EPP(SP187182 - ANA PAULA 

VICENTINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

Manifeste-se a impetrante se possui interesse no prosseguimento do feito.Em caso positivo, intime-se a impetrante para 

que apresente cópias integrais da contra-fé, com todos os documentos que instruem a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para que apresente as informações que tiver, 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI*PA 1,0 Juiz Federal Substituto  
 

Expediente Nº 3247 
 

MONITORIA 
0014343-58.2004.403.6105 (2004.61.05.014343-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X PLINIO AMARO MARTINS 

PALMEIRA(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA E SP201060 - LUIS GUSTAVO TROVON DE 

CARVALHO) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0614068-70.1998.403.6105 (98.0614068-0) - MARCELO GERALDI JUNIOR X ROSA MARIA VILAR 

GERALDI(SP095200 - ANDERSON MATOS ANDRADE E SP183544 - DANIEL BISCOLA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 

 

0113974-94.1999.403.0399 (1999.03.99.113974-9) - IOLANDA VERDU HORTALE X HUMBERTO LOTUFO 

FILHO X MARIA HELENA SOUZA DA SILVA X THEREZA DA CONCEICAO FERIANI PASSARINI(SP112591 

- TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP195493 - ADRIANA MAIOLINI E SP122142 - ISABEL ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA SPECIE) 

Vistos.Vista às partes da informação de fl. 346, da Contadoria do Juízo.Int. 

 

0012000-31.2000.403.6105 (2000.61.05.012000-2) - PAULO TRUIZ TAVARES X MARIA FRANCISCA COUTO 

SIMOSO X JOVINO SERAPIAO X SEBASTIAO FRANCISCO DO COUTO(SP090142 - JEFERSON LUIS 

ACCORSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) 

Chamei o feito.Reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fl. 141, tendo em vista que o desarquivamento foi 

requerido pelo autor.Assim, dê-se ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito, para que requeira o que 

de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo, nada sendo requerido, rearquivem-se os autos 
independentemente de nova intimação.Intimem-se. 

 

0003145-92.2002.403.6105 (2002.61.05.003145-2) - JOAO BATISTA NEVES(SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156950 - LAEL RODRIGUES 

VIANA E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Em face da manifestação do réu de fl. 271, oficie-se ao Chefe de Atendimento de Demandas Judiciais da 

Agência de Campinas/SP para que dê cumprimento à sentença de fls. 214/220, bem como ao acórdão de fls. 255/262, 

encaminhando-se cópias das referidas decisões.Int. 

 

0006082-41.2003.403.6105 (2003.61.05.006082-1) - COOPERATIVA AGRO PECUARIA HOLAMBRA(SP100567 - 

VANDERLEI ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADSON AZEVEDO MATOS) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 

 

0012440-22.2003.403.6105 (2003.61.05.012440-9) - JOSE ARTUR MORANDI X MARIA JOSE FRANCISQUELLI 
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MORANDI(SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 

 

0002145-86.2004.403.6105 (2004.61.05.002145-5) - FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE - FUNASA(SP207494 - 

RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X FACTER EQUIPAMENTOS LTDA X MARCOS SERGIO DE OLIVEIRA X 

SAMANTHA SATTI TIRLONI DIAS(SP143532 - EDSON CARNEIRO JUNIOR) 

Vistos.Fl. 262: Defiro.Expeçam-se mandados de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para integral 

garantia do crédito reclamado, considerando o valor do débito apresentado às fls. 229, nos endereços indicados às fls. 

262, devendo ainda, em relação à executada Samantha Satti Tirloni Dias, constar do mandado de penhora o automóvel 

GM/Classic Spirit 2007/2007, placa HHR 9132.Após, dê-se vista dos autos fora de Secretaria à executada Samantha 

Satti Tirloni Dias, consoante requerido às fls. 264/266.Int. 

 

0007209-77.2004.403.6105 (2004.61.05.007209-8) - VALDERY FERREIRA DA SILVA - ME X VALDERY 

FERREIRA DA SILVA X PAULO CESAR DA SILVA X LUZINETE FERREIRA DA SILVA X ANEZIA 
FERREIRA DA SILVA X APARECIDO PEREIRA DA SILVA X ROSEMEIRE APARECIDA 

CARVALHO(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP208718 - 

ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 

 

0010154-37.2004.403.6105 (2004.61.05.010154-2) - RITA DE CASSIA INFORCATTI RODRIGUES(SP057305 - 

JOSE LUIZ RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. FABIO TAKASHI IHA) 

Vistos.Fls. 141/142: Cite-se, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0002505-45.2009.403.6105 (2009.61.05.002505-7) - CLEUSA DIRCE MATTIELI ROZO(SP219209 - MÁRCIO 

BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 
no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 

 

0011735-14.2009.403.6105 (2009.61.05.011735-3) - JOSE HUGO AGUIAR(SP106343 - CELIA ZAMPIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o INSS a apresentar, em 

querendo, planilha de cálculos de liquidação, no prazo de 20 (vinte) dias.Sem prejuízo e no mesmo prazo, requeira a 

parte autora o que de direito.Intimem-se. 

 

0017965-72.2009.403.6105 (2009.61.05.017965-6) - APARECIDA DOS SANTOS INACIO(SP280866B - DEISIMAR 

BORGES DA CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo a apelação da autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária, pelo prazo legal.Após, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001540-33.2010.403.6105 (2010.61.05.001540-6) - ISABELLA BENETTI PRATA ARCUSCHIN(SP247876 - 

SIMONE DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) 
Vistos, etc.1. ISABELA BENETTI PRATA ARCUSCHIN, qualificada nos autos, ajuizou ação ordinária contra a 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO objetivando, em síntese, a 

condenação da ré no pagamento de indenização por danos materiais, no importe de R$ 52.302,00 e por danos morais, no 

valor a ser arbitrado pelo Juízo.Alega a autora que importou de Paris, França uma obra de arte identificada como A Sala 

Flutuante de Thomas Hirschhor de Paris para São Paulo, com preço líquido de US$ 30.000,00 (trinta mil dólares norte-

americanos), e que chegou ao Aeroporto de Viracopos em 09/06/2003, sendo armazenada pela INFRAERO.Alega ainda 

a autora que foi concluída Vistoria Aduaneira (processo nºs 10831.014088/2003-79, 10831.011609/2004-17, 

10831.004565/2005-50 e 10831.008980/2004-00), transcrevendo o relatório da comissão, no qual se relata, em síntese, 

que a mercadoria foi incluída em DMCA - Documento de Movimentação de Carga Abandonada 03/003735, e 

posteriormente excluída; que foi novamente incluída em DMCA 04/0055280 e também incluída Termo de Guarda TG 

843/04 e no processo de destruição 10831.008980,2004-00 e posteriormente retirada; que a mercadoria foi então 
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novamente incluída em TG 0388/05 e processo de abandono 10831.004565/2005/50, e posteriormente excluída; que no 

entanto a mercadoria foi destruída pela INFRAERO através do processo 10831.008980/2004 e TG 0843/04.Aduz ainda 

a autora que a Vistoria Aduaneira concluiu que houve extravio das mercadorias adquiridas, atribuindo-se a 

responsabilidade à depositária, ou seja, a ré INFRAERO.Sustenta a autora a responsabilidade da ré, nos termos de 

precedentes jurisprudenciais e do artigo 581 do Regulamento Aduaneiro, e ainda no artigo 5º, inciso X da Constituição, 

e nos artigos 187 e 927, respectivamente, do Código Civil e antigo e do novo código.Aduz ainda a autora que durante 

anos teve os dissabores e transtorno de ir de um órgão a outro procurando pelas telas adquiridas, para ao final descobrir 

que as telas importadas que tanto deseja haviam sido destruídas. Sustenta que todo mal infligido ao estado ideal das 

pessoas, resultando mal-estar, desgostos, aflições, constitui causa suficiente para a obrigação de reparar o dano 

moral.Em atenção ao despacho de fls. 49, a autora emendou a petição inicial, adequando o valor da causa (fls.51).A 

autora trouxe aos autos cópia do processo administrativo (fls. 62/274).A ré foi citada e ofereceu contestação, argüindo, 

preliminarmente, a ocorrência de prescrição com fundamento no 1º do artigo 11 do Decreto nº 1.102/1903 e artigo 52 da 

Lei nº 5.026/1966.Também preliminarmente, alega a ré a inexistência de contrato de depósito e o abandono da 

mercadoria pela importadora, e que quando foi solicitada a exclusão do processo de destruição, a mercadoria já havia 

sido destruída, possivelmente pelas diversas informações sobre a carga, e assim, não há como se responsabilizar a 

INFRAERO. Argüi a ré falta de interesse de agir e ilegitimidade de parte, ao argumento de que não existe 

responsabilização de depósito da INFRAERO em relação à importadora, pois há tratamento aduaneiro direto e 

exclusivo com a Receita Federal. Ainda preliminarmente, requer a ré a denunciação da lide à UNIÃO FEDERAL, com 
fundamento no artigo 70, inciso III do CPC, ao argumento de que foi o preposto da Receita Federal que providenciou a 

destruição da mercadoria; bem como a necessidade de intervenção obrigatória da União, com fundamento no artigo 10 

da Lei nº 5.862/1972.No mérito, sustenta a ré com a inexistência de dano material e moral, argumentando que em 

nenhum momento ficou demonstrado que a autora sofreu tais danos, sendo prova disso seu descuido e descaso quanto à 

possibilidade de destruição da mercadoria. Impugna ainda a documentação apresentada, sustentando que o pagamento 

não está comprovado nos autos, não sendo possível saber se a autora é realmente proprietária ou não da mercadoria.A 

autora apresentou réplica às fls. 273/284, alegando que a destruição da mercadoria pela ré é fato incontroverso; 

sustentando a inocorrência de prescrição, ao fundamento de que a ré não pode ser qualificada como armazéns gerais, e 

que o Decreto nº 1.102/1903 foi revogado pelo CC/2002, e que a requerida ao receber as mercadorias se obriga como 

depositária. Sustenta ainda a existência de interesse de agir e a legitimidade da ré, pois o evento danoso foi por ela 

praticado. Argumenta ainda com o não abandono da mercadoria; que está comprovada a propriedade e condição de 

importadora da obra de arte destruída.Pelo despacho de fls. 271 foi determinada ainda a especificação de provas e vista 

à ré da cópia do processo administrativo. A autora requereu manifestação após a decisão quanto ao pedido de 

denunciação à lide postulado pela ré, e esta, requereu a produção de prova testemunhal, documental e realização de 

perícias.Relatei.Fundamento e decido.2. Do julgamento antecipado da lide: sendo desnecessária a produção de provas 

pericial ou em audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC - Código de 

Processo Civil.3. Da preliminar de falta de interesse de agir: rejeito a preliminar de falta de interesse de agir argüida 
pela ré. A autora tem necessidade da intervenção do Poder Judiciário para a satisfação da sua pretensão e o 

procedimento ordinário mostra-se a via adequada para a pretensão de cobrança de indenização.4. Da preliminar de 

ilegitimidade passiva: rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, ao argumento de que em nenhum momento 

responsabilizou-se pelo depósito das mercadorias em relação à autora, sendo o tratamento aduaneiro direto e exclusivo 

com a Receita Federal.É incontroverso nos autos que a mercadoria objeto da presente ação encontrava-se em poder da 

ré, enquanto processava-se o despacho aduaneiro pela Alfândega do Aeroporto de Viracopos, unidade da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, órgão da UNIÃO FEDERAL.Portanto, a ré encontrava-se na condição de depositária ex lege, 

ou seja, pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro, na definição do artigo 32, inciso II do 

Decreto-lei nº 37/1966, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.472/1988. E, com relação ao extravio de mercadoria, 

assim dispõe o artigo 60 do referido Decreto-lei:Art.60 - Considerar-se-á, para efeitos fiscais:...II - extravio - toda e 

qualquer falta de mercadoria. Parágrafo único. O dano ou avaria e o extravio serão apurados em processo, na forma e 

condições que prescrever o regulamento, cabendo ao responsável, assim reconhecido pela autoridade aduaneira, 

indenizar a Fazenda Nacional do valor dos tributos que, em conseqüência, deixarem de ser recolhidos.Com base no 

referido dispositivo legal, estabeleceu o Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 4.543/2002, vigente à época dos 

fatos):Art. 591. A responsabilidade pelo extravio ou pela avaria de mercadoria será de quem lhe deu causa, cabendo ao 

responsável, assim reconhecido pela autoridade aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de 

importação que, em conseqüência, deixar de ser recolhido, ressalvado o disposto no art. 586 (Decreto-lei no 37, de 
1966, art. 60, parágrafo único).Art. 593. O depositário responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua 

custódia, bem assim por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.Parágrafo 

único. Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto.Art. 

594. As entidades da Administração Pública indireta e as empresas concessionárias ou permissionárias de serviço 

público, quando depositários ou transportadores, respondem por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua custódia, 

bem assim por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.Referidas normas 

continuam em vigor, nos artigos 660, 662 e 663 do atual Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009).Dessa forma, 

a ré responde, na condição de depositária da Autoridade Aduaneira, pelo extravio de carga sob sua custódia, sendo 

irrelevante que não tenha se responsabilizado pelo depósito das mercadorias perante a autora.Estando a mercadoria em 

recinto alfandegado, sob custódia de depositário (INFRAERO) da Autoridade Aduaneira (órgão da UNIÃO), entendo 

que o proprietário pode exigir a indenização pelo extravio tanto da UNIÃO FEDERAL quanto do depositário.5. Da 
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denunciação da lide à UNIÃO: indefiro o requerimento de denunciação da lide à UNIÃO FEDERAL, feito pela ré 

INFRAERO. Com efeito, a UNIÃO não encontra-se obrigada, por força da lei ou por contrato, a ressarcir os prejuízos 

que advierem de eventual condenação da INFRAERO pelo danos alegadamente sofridos pela autora.Por outro lado, não 

há como apoiar a possibilidade de denunciação da lide no artigo 932, inciso II, do CC - Código Civil, que dispõe sobre a 

responsabilidade do empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que 

lhes competir, ou em razão dele. Tampouco pode fundamentar a denunciação da lide a previsão genérica do artigo 934 

do CC, que trata da possibilidade de regresso contra o causador do dano, por aquele que efetuar o ressarcimento. O 

direito de regresso, por si só, não permite a denunciação da lide, pois não é possível, nesse instituto, a introdução de 

fatos novos, de forma a tornar necessária a existência de uma instrução probatória exclusiva da lide entre denunciante e 

denunciado.Tem a jurisprudência dominante manifestado entendimento, ao qual perfilho-me, no sentido de que as ações 

decorrentes de garantia imprópria não ensejam a denunciação da lide com base no artigo 70, III do Código de Processo 

Civil.A interpretação que mais se coaduna com a finalidade instrumental do processo é a que apenas admite a 

denunciação com base no referido inciso III do artigo 70 do CPC naqueles casos em que a obrigação de indenizar 

resulta claramente da lei ou do contrato. Nessa linha, não se deve admitir a denunciação quando esta vier a introduzir, 

na lide secundária que se forma entre o réu denunciante e o litisdenunciado, um fundamento novo, em prejuízo do autor. 

Nessa linha, já decidiu o STJ:PROCESSO CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. DIREITO DE REGRESSO. 

INTRODUÇÃO DE FUNDAMENTO JURÍDICO NOVO. INADMISSIBILIDADE. OBRIGATORIEDADE. 

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I - Em relação a exegese do art. 70, III, CPC, 
melhor se recomenda a corrente que não permite a denunciação nos casos de alegado direito de regresso cujo 

reconhecimento requeira análise de fundamento novo não constante da lide originária. II - Hipótese que se verifica 

quando o direito de regresso de que se diz titular a denunciante não deriva direta e incondicionalmente da lei ou do 

contrato celebrado com a denunciada, sendo preciso recorrer a outros elementos para evidenciá-lo. III - A denunciação 

da lide, como modalidade de intervenção de terceiros, busca atender os princípios da economia e da presteza na entrega 

da prestação jurisdicional, não devendo ser prestigiada quando susceptível de por em risco tais princípios. IV - Segundo 

entendimento doutrinário predominante, somente nos casos de evicção e transmissão de direitos (garantia própria) é que 

a denunciação da lide se faz obrigatória.STJ, 4ª Turma, REsp 0049418, Rel.Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14/06/1994, 

DJ 08/08/94 pg.19572AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE 

DEPÓSITO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. FUNDAMENTO NOVO. LIDE PARALELA. INADMISSIBILIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consoante jurisprudência consolidada nesta Corte Superior, não é admissível a 

denunciação da lide embasada no art. 70, III, do CPC quando introduzir fundamento novo à causa, estranho ao processo 

principal, apto a provocar uma lide paralela, a exigir ampla dilação probatória, o que tumultuaria a lide originária, indo 

de encontro aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais esta modalidade de intervenção de terceiros 

busca atender. Ademais, eventual direito de regresso não estará comprometido, pois poderá ser exercido em ação 

autônoma. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 821458/RJ, Rel.Des. Vasco 
Della Giustina, j. 16/11/2010, DJe 24/11/2010É o que ocorre no caso dos autos, tornando evidente a inviabilidade da 

denunciação da lide à UNIÃO pelo INFRAERO. Esta alega que a responsabilidade pela equivocada destruição da 

mercadoria decorre de erro de preposto da UNIÃO, enquanto que no processo administrativo de vistoria aduaneira a 

UNIÃO concluiu pela responsabilidade da INFRAERO.Existe, portanto, controvérsia fática entre as alegações do 

denunciante e do denunciado, a exigir dilação probatória acerca de matéria que desborda à controvérsia originariamente 

posta em juízo pelos autores, tornando a denunciação da lide inadmissível. Dessa forma, não se aplicando nenhuma das 

hipóteses do artigo 70 do CPC, é incabível a denunciação da lide à UNIÃO pela INFRAERO. Eventual direito de 

regresso que pretenda a INFRAERO contra a UNIÃO deve ser exercido mediante ação própria, em que tais questões 

podem ser examinadas em profundidade.6. Da intervenção da UNIÃO FEDERAL: indefiro o requerimento de 

intervenção da UNIÃO no feito, formulado pela INFRAERO com fundamento no artigo 10 da Lei nº 5.862/72.Referido 

dispositivo legal foi implicitamente derrogado, primeiramente pelo artigo 2º da Lei nº 8.197/1991, este posteriormente 

substituído pelo artigo 5º da Lei nº 9.469/97, que dispõe:Art.5º - A União poderá intervir nas causas em que figurarem, 

como autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas 

federais.Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, 

ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico, para 

esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, 

se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas partes. O novo 
dispositivo estabeleceu uma de modalidade de intervenção voluntária, similar à assistência, modificando-lhe um dos 

requisitos - o interesse jurídico exigido pela assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples 

interesse econômico.Portanto, não se trata de hipótese de intervenção provocada descabendo ao Juízo determinar a 

intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos.Nesse sentido, aponto precedente do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

INFRAERO. INTERVENÇÃO DA UNIÃO. LEI 5.862/72. 1. Nos termos do art. 2º da Lei 8.197/91, a intervenção da 

União nos feitos de interesse das entidades da administração indireta é meramente facultativa. 2. Ainda que não tenha 

havido expressa revogação, a nova lei, editada após o advento da CF/88, se mostra incompatível com a intervenção 

obrigatória da União nas causas em que for parte a INFRAERO, nos termos do art. 10 da Lei 5.862, de 12.12.72, tendo 

em vista a diretriz constitucional. 3. Interpretação sistemática da lei, em conformidade com a Constituição Federal. 4. 

Recursos especiais improvidos.STJ, 2ª Turma, REsp 85042/BA, Rel.Min. Castro Meira, j. 12/05/2005, DJ 20/06/2006 
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p. 1767. Da prescrição: rejeito a argüição de prescrição trimestral, feita pela ré com fundamento no 1º do artigo 11 do 

Decreto nº 1.102/1903 e artigo 52 da Lei nº 5.026/1966.Os armazéns gerais alfandegados são pessoas jurídicas 

constituídas como armazéns gerais, autorizados a operar recintos para fins alfandegários, nos termos do artigo 37 da Lei 

nº 5.205/1966:Art. 37. O Ministro da Fazenda poderá autorizar as pessoas jurídicas que funcionarem como emprêsas de 

armazéns gerais a operar unidades de armazenamento, ensilagem e frigorificagem, como armazéns gerais alfandegados, 

observadas as condições de segurança técnica e financeira e de resguardo aos interêsses fiscais, nas condições que 

dispuser o Regulamento da presente Lei.Por sua vez, os armazéns gerais são pessoas jurídicas constituídas 

especificamente com tal finalidade, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 1.102/1903:Art. 1º As pessoas naturaes ou 

juridicas, aptas para o exercicio do commercio, que pretenderem estabelecer emprezas do armazens geraes, tendo por 

fim a guarda e conservação de mercadorias e a emissão de titulos especiaes, que as representem, deverão declarar á 

junta Commercial do respectivo districto:1º, a sua firma, ou, si se tratar de sociedade anonyma, a designação que lhe for 

propria, o capital da empreza e o domicilio;2º, a denominação, a situação, o numero, a capacidade, a commodidade e a 

segurança dos armazens;3º, a natureza das mercadorias que recebem em deposito;4º, as operações e serviços a que se 

propoem.A INFRAERO é empresa pública federal, constituída pela Lei nº 5.862/1972, tendo finalidade implantar, 

administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for atribuída pelo 

Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).Bem se vê, portanto, que a INFRAERO não é empresa qualificada como armazém 

geral, e portanto, nem tampouco como armazém geral alfandegado. Logo, não se aplicam à INFRAERO as disposições 

da Lei nº 5.205/1996, relativa aos armazéns gerais alfandegados, nem tampouco as disposições do Decreto nº 
1.102/1903, relativa aos armazéns gerais.Dessa forma, ainda que se entenda, como situa-se a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ, 4ª Turma, AGREsp 797733, Rel.Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 11/11/2010), que continuam 

em vigor as disposições sobre prescrição do 1º do artigo 11 do Decreto nº 1.102/1903, tal entendimento não alcança a 

INFRAERO.E, ainda que assim não fosse, o prazo prescricional de três meses previsto no referido 1º do artigo 11 do 

Decreto nº 1.102/1903 aplica-se apenas aos armazéns gerais, mas não à UNIÃO (ou suas depositárias legais), nos termo 

do 2º do mesmo dispositivo, que prescreve que pelas Alfandegas e estradas de ferro da União responde directamente a 

Fazenda Nacional, com acção regressiva contra seus funccionarios culpados.Assim, aplicável o prazo prescricional de 

três anos para as ações de indenização, previsto no artigo 206, 3º, inciso V, do Código Civil. E, concluída a vistoria 

aduaneira em 20/08/2008 (fls.21), a ação foi ajuizada em 15/01/2010, não havendo portanto que se falar em 

prescrição.8. Do mérito: o pedido é parcialmente procedente, conforme se explicita a seguir.8.1. Do pedido de 

indenização por danos materiais: como já anotado, é incontroverso nos autos que a mercadoria objeto da presente ação 

encontrava-se em poder da ré, enquanto processava-se o despacho aduaneiro pela Alfândega do Aeroporto de 

Viracopos, unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da UNIÃO FEDERAL.Tal fato foi constatado na 

vistoria aduaneira e é confessado pela ré em contestação, que no entanto procura eximir-se da responsabilidade 

atribuindo o erro que deu origem à equivocada destruição da mercadoria à Receita Federal (fls.223):Ficou evidenciado 

que muitos foram os movimentos em relação à mercadoria objeto da Ação, tanto que, nem os próprios fiscais que 

acompanharam a destruição das mercadorias perceberam a falha que estava sendo cometida ao incluir na destruição 
uma mercadoria que já não fazia parte do Termo de Guarda. Quando FOI SOLICITADO À INFRAERO A 

EXCLUSÃO DO PROCESSO, A MERCADORIA JÁ HAVIA SIDO DESTRUÍDA, O QUE FOI OCASIONADO 

POSSIVELMENTE PELAS DIVERSAS INFORMAÇÕES SOBRE A CARGA, QUE NUM MOMENTO ERA 

DESTINADA À DESTRUIÇÃO, NOUTRO TINHA O PROCESSO DE DESTRUIÇÃO CANCELADO, ASSIM, 

NÃO HÁ QUE SE RESPONSABILIZAR A INFRAERO, POIS, POR DIVERSAS VEZES A REQUERENTE, NO 

CASO A IMPORTADORA, SOLICITOU O CANCELAMENTO DA PENA DE PERDIMENTO SEM, CONTUDO, 

DAR INÍCIO AOS PROCEDIMENTOS PARA A LIBERAÇÃO DA MERCADORIA DENTRO DOS PRAZOS 

ESTABELECIDOS.As justificativas da ré não eximem sua responsabilidade. Em primeiro lugar, não há que se 

argumentar com o abandono da mercadoria, já que a apuração dessa situação e respectiva aplicação da pena de 

perdimento e conseqüente destruição não é da competência da INFRAERO e sim da Receita Federal, que na conclusão 

da vistoria aduaneira assim manifestou-se (fls.172):d) O processo 10831.004565/2005-50 e Termo de Guarda 0388/05 

não foram encerrados pela Receita Federal até o momento, logo nenhuma mercadoria constante deste TG não poderia 

ser destruída.O que se verifica, portanto, é que a mercadoria foi indevidamente destruída quando sob custódia da 

INFRAERO, na condição de depositária da Autoridade Aduaneira do Aeroporto de Viracopos. Responde o Estado, 

portanto, e também a depositária, empresa pública, objetivamente, pelo prejuízo, nos termos do artigo 37, 6º, da 

Constituição: 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Nesse sentido, aponto precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - OMISSÃO ESPECÍFICA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

OBJETIVA DO ESTADO - INFRAERO - EXTRAVIO DE CARGA - COMPROVAÇÃO DO DANO E DO NEXO 

CAUSAL - ÔNUS DA PROVA (ART. 333, II, DO CPC) - TERMO DE VISTORIA ADUANEIRA - PRESUNÇÃO 

DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE. 1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por 

comportamentos de seus agentes que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão-somente, a 

demonstração do dano e do nexo causal, por prescindir da culpa do agente, nos moldes do art. 37, 6º, da Constituição 

Federal. 2. Na hipótese de omissão, conforme jurisprudência predominante do STF e do STJ, adota-se a 

responsabilidade subjetiva. Contudo, a doutrina e a jurisprudência mais modernas apresentam distinção entre omissão 

genérica (inexiste o dever individualizado de agir) e específica (aquela em que a conduta omissiva da Administração 

Pública é a própria causa direta do não impedimento da ocorrência), incidindo, no último caso, a responsabilidade 
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objetiva do Estado. 3. A omissão do Estado é inegavelmente específica, pois a negligência da ré no cuidado com a 

mercadoria depositada sob sua responsabilidade configura causa direta e imediata do dano experimentado. 4. A teor do 

diposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, incumbe ao réu o ônus da prova relativo à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Desse ônus não se desicumbiu a ré. 5. A vistoria 

aduaneira carrega consigo a presunção de legitimidade e veracidade, atributo ínsito aos atos administrativos. 6. 

Apelação a que se nega provimento.TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 200603990214102, Rel. Des.Fed. Mairan Maia, j. 

09/12/2010, DJe 15/12/2010A autora comprovou, pela documentação acostada aos autos, a condição de importadora da 

mercadoria extraviada, tendo portanto legitimidade para o pleito de indenização.8.1. Do valor da indenização por danos 

materias: perante a Alfândega, a autora expressamente declarou não ter a fatura comercial invoice da mercadoria 

(fls.87).Do conhecimento aéreo (air waybill) consta valor declarado de USD 30.000,00 (trinta mil dólares norte-

americanos), fls.88.Posteriormente, contudo, consta do relatório da vistoria aduaneira (fls.168) que a autora apresentou 

fatura com tradução juramentada com preço líquido de US$ 30.000,00 - documentos esses acostados ao processo de 

vistoria, fls.186/189.Assim, o valor da indenização por danos materiais deve ser fixado em US$ 30.000,00 (trinta mil 

dólares norte-americanos), convertidos em moeda corrente nacional na data da entrada da mercadoria no território 

nacional (09/06/2003).A partir daí, o valor deverá ser corrigido pelos índices previstos no item 4.2.1. do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal - CJF.Os juros incidem a partir da citação (22/03/2010, fls.60), à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

nos termo do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009.8.2. Do pedido de indenização 
por danos morais: o pedido é improcedente. Anoto, de início, que a autora não indica qualquer circunstância especial ou 

relevante no que se refere à mercadoria extraviada.Embora a mercadoria extraviada seja uma obra de arte, não indicou a 

autora qualquer circunstância relevante que denote um especial dissabor experimentando em razão do extravio.Ao 

contrário, verifica-se que a autora qualificou-se, na esfera administrativa, como empresária das artes (fls.69). Assim, 

considerando que nenhuma circunstância relevante foi declarada, é de se presumir que a mercadoria extraviada estava 

entre as obras de arte objetos de comércio pela autora, não havendo nenhum relevante valor sentimental.É certo que o 

extravio de uma mercadoria provoca aborrecimentos e dissabores. Contudo, são fatos, se não corriqueiros, usuais para 

quem é comerciante e importador, ou mesmo consumidor.Nesse sentido, já assentou o Superior Tribunal de Justiça que 

situação de mero aborrecimento ou dissabor não suscetível deindenização por danos morais (STJ, 4ª Turma, AgRg no 

Ag 1331848/SP, Rel.Min. Maria Isabel Gallotti, j. 06/09/2011, DJe 13/09/2011).9. Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar a ré a pagar à autora indenização, no montante em moeda 

nacional equivalente a US$ 30.000,00 (trinta mil dólares norte-americanos), convertidos ao câmbio do dia 09/06/2003, e 

a partir daí acrescido de correção monetária pelos índices previstos no item 4.2.1 do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/2010, bem como de juros, 

contados a partir da citação (22/03/2010, fls.60), à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. Face à sucumbência 

recíproca, compensam-se os honorários advocatícios, arcando cada parte com 50% das custas devidas.P.R.I. 

 
0004230-35.2010.403.6105 - JOSUE ARTUR(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP287911 - RENATA 

MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo o recurso adesivo à apelação do INSS, nos mesmos efeitos em que esta foi recebida.Vista ao INSS para 

contra-razões no prazo legal.Intime-se o INSS do despacho de fl. 203.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0007088-39.2010.403.6105 - OSVALDINO SANTOS ARAUJO(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA 

ROCHA) 

Vistos.Dê-se vista à parte autora do teor do ofício recebido do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando 

o cancelamento do ofício requisitório expedido nestes autos, tendo em vista a divergência do nome da autora no 

Cadastro de CPF da Receita Federal, devendo providenciar a regularização no prazo de 20(vinte) dias.Com o 

cumprimento, expeça-se nova requisição.Intimem-se.  

 

0013347-50.2010.403.6105 - DANIEL DO PRADO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo a apelação da autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária, pelo prazo legal.Após, 
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004369-50.2011.403.6105 - BENEDITO ROBERTO FELIPE(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 131/155: Ciência à parte autora da apresentação de contestação.Após, digam as partes sobre as provas que 

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência, no prazo legal.Na mesma oportunidade, vista às 

partes da cópia do processo administrativo juntada por linha.Intimem-se. 

 

0012372-91.2011.403.6105 - ALVARO ERNESTO VALOTA(SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em decisão.ALVARO ERNESTO VALOTA ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, liminarmente, que seja determinado o restabelecimento de sua aposentadoria, 

bem como que o autor não seja incluído no cadastro de dívida ativa da União ou proposta execução fiscal, enquanto 

houver discussão judicial a respeito da dívida tributária cobrada pelo réu. Ao final, requer o restabelecimento de sua 

aposentadoria, desde a sua cessação em meados de outubro/2009 e a declaração da inexistência/inexigibilidade de 

obrigatoriedade de devolução dos valores recebidos de boa-fé, caso a aposentadoria permaneça cancelada.Aduz o autor 

que sua aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 25/10/2006, sob nº 139.209.077-3, sendo que em 

24/09/2009, o réu encaminhou correspondência, informando o extravio do processo administrativo do autor e 

solicitando a apresentação de documentação para a reconstituição dos autos.Relata que atendendo à solicitação do réu, 

compareceu à Agência do INSS e apresentou suas carteiras de trabalho e cópias de outros documentos; que, entretanto, 

para sua surpresa, foi informado em carta datada de 08/10/2009, que havia sido identificada irregularidade na concessão 

de seu benefício, sendo concedido prazo para defesa, sob pena de cancelamento do ato concessório.Sustenta que 

apresentou defesa e posterior recurso, ambos não acatados, tendo o benefício sido cancelado e o autor intimado a pagar 

o valor de R$ 66.605,63 (sessenta e seis mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e três centavos) relativo à devolução dos 

valores recebidos.Alega que, apesar de efetivamente ter havido irregularidade em razão da alteração dos dados do 

CNIS, o Autor não tinha nenhum conhecimento até ser convocado pelo Réu em 2009 (fls. 4).Relata que, em 

08/04/2010, ingressou com novo pedido de aposentadoria (148.969.978-0), sendo nele reconhecido o período especial 

laborado entre 19/10/1992 a 05/03/2997 na Companhia Antártica de Bebidas, porém indeferida a concessão do 

benefício por falta de tempo de serviço.Argumenta que, entretanto, sempre laborou na empresa Companhia Antártica de 
Bebidas em condições especiais, devendo também ser reconhecido como especiais os períodos de 1976 a 1992 e de 

1997 a 2002, em razão da exposição ao agente nocivo ruído.Sustenta que, desta forma, na data da concessão da 

aposentadoria em 25/10/2006, o autor contava com tempo mais do que suficiente para aposentar-se, visto que teria o 

direito de ter o acréscimo em razão de ter laborado em condições especiais durante um longo período, o que não enseja 

no cancelamento do benefício pelo Réu, mesmo com a acusação de concessão irregular, pois não foi considerado o 

direito a ter reconhecido como atividade especial o período laborado.Sustenta que a devolução dos valores pretendida 

pelo réu não é devida, pois é terceiro de boa-fé e não teve qualquer participação na fraude praticada com alteração das 

datas dos vínculos empregatícios junto ao CNIS, vez que não tinha poder para isso (fls. 21).Relatei.Fundamento e 

decido.Da análise do quadro de prevenção e consulta efetuada ao sítio do Juizado Especial de Campinas (fls. 259/267) 

observo que o autor postulou idêntico pedido, quanto à concessão de aposentadoria, no processo nº 0004078-

38.2011.403.6303. Nestes autos, o autor pretende o restabelecimento do benefício de aposentadoria desde a sua 

cessação em meados de 2009 e a inexigibilidade dos valores recebidos de boa-fé em razão da concessão do benefício. 

Fundamenta que sua aposentadoria deve ser restabelecida em razão de sempre ter laborado em condições de níveis de 

ruído acima do permitido, conforme restará amplamente demonstrado, o que foi totalmente desconsiderado pelo Réu 

(fls. 64). Assim, no corpo da petição inicial o autor especifica os períodos cujo reconhecimento como tempo especial 

pretende, qual seja o período de 01/12/1976 a 01/12/2002 laborado na Companhia Brasileira de Bebidas - Ambev, 

ressalvando que o período de 19/10/1992 a 05/03/1997 já foi reconhecido administrativamente pela autarquia 
previdenciária.Naquele processo, autos nº 0004078-38.2011.403.6303, pretende o autor o reconhecimento do tempo de 

serviço especial no período de 19/10/1992 a 01/12/2002 laborado na Companhia Brasileira de Bebidas - Ambev e a 

consequente implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento 

administrativo em 08/04/2010. Também ressalva que a própria autarquia-ré reconheceu como especial o período 

laborado de 19/10/1992 a 05/03/1997, o qual é incontroverso.Desta forma, há litispendência em relação à parte dos 

pedidos aqui formulados.Em que pese o autor pretender nesta demanda a concessão do benefício de aposentadoria a 

partir de outubro de 2009 e naquela demanda a partir de 08/04/2010, trata-se do mesmo pedido. Isto porque os detalhes 

acessórios da concessão do benefício, tais como a data de início do benefício (DIB), não são suficientes para distinguir 

um pedido do outro, para fins processuais.Ademais, tratam-se de demandas fundamentadas no reconhecimento do 

mesmo tempo de serviço, qual seja o período laborado na Companhia Brasileira de Bebidas. Ressalto que a despeito do 

período de 01/12/1976 a 18/10/1992 ter sido requerido nesta demanda como tempo de serviço especial e naqueles autos 

como tempo de serviço comum, conforme se extrai das tabelas apresentadas naquela inicial (fls. 261/262 e 265/266), 

trata-se da mesma causa de pedir, na medida em que a qualificação jurídica atribuída ao tempo de serviço, de natureza 

comum ou especial, não altera a causa de pedir, vez que se trata do mesmo fato, do mesmo vínculo empregatício.A 

ocorrência ou não de litispendência ou coisa julgada deve ser verificada no momento da propositura da ação e tem como 

único fator a identidade das ações. Se as ações são idênticas e a segunda é ajuizada quando ainda não ocorreu o trânsito 

em julgado da decisão prolatada na primeira, ocorre a litispendência. Diversamente, se as ações são idênticas e a 
segunda é ajuizada após o trânsito em julgado da decisão proferida na primeira, encontra o óbice da coisa 

julgada.Considerando-se a disposição do Código de Processo Civil de que a litispendência ou coisa julgada se verifica 

quando se reproduz ação anteriormente ajuizada ( 1º, artigo 301), a prevenção deve ser analisada em consonância com 

esta definição legal e as disposições do artigo 253 do mesmo diploma, que assim dispõe:Art. 253. Distribuir-se-ão por 

dependência as causas de qualquer natureza: I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já 

ajuizada; II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em 

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; III - quando houver 

ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento. Com o advento da Lei nº 11.280/2006 que incluiu o inciso III ao 

dispositivo legal supra citado, a análise da prevenção deve considerar a existência de ação idêntica, e aí compreendida a 

ação em seu sentido estrito, técnico, ou seja, como aquela que se instaura em cada pedido autônomo constante da 

inicial. De fato, o processo admite a cumulação de pedidos e, para fins de verificação de litispendência ou coisa julgada, 
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cada qual deve ser compreendido como uma ação em si. Relativamente ao conceito de ação, ensina Moacyr Amaral 

Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Volume 1, 7ª edição, São Paulo: Saraiva, 1980. p. 193:Duas ou 

mais ações podem cumular-se no mesmo processo. É o fenômeno da cumulação objetiva, também e mais comumente 

chamada cumulação de ações ou cumulação de pedidos.É o que se dá quando o autor propõe, em relação ao réu, duas 

ou mais ações, por via de um mesmo processo. Ou melhor, quando o autor formula duas ou mais pretensões contra o 

mesmo réu, suscitando, assim, a formação de um único processo, para o fim do juiz decidir quanto a elas na mesma 

sentença.(...)Observa-se que, na cumulação de ações, são várias ações que se cumulam no mesmo processo, quando 

cada uma delas bem poderia constituir objeto de um processo distinto ou, melhor dizendo, de uma distinta relação 

processual.Ademais, a definição contida no parágrafo 1º do artigo 301 do CPC, remete à compreensão de que o disposto 

no artigo 253, III do CPC aplica-se de maneira indistinta tanto aos casos em que se verifica a litispendência, como nos 

casos em que se verifica a coisa julgada.A rigor, o reconhecimento da litispendência ensejaria a prevenção do Juizado 

Especial Federal de Campinas/SP, nos termos do artigo 253, inciso III do CPC. Entretanto, há nestes autos também o 

pedido de inexigibilidade da devolução dos valores recebidos a título da concessão da aposentadoria, no importe de R$ 

66.605,63 (sessenta e seis mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e três centavos) (fls. 116), cuja competência é deste 

Juízo.Assim, impõe-se a extinção do feito em relação ao pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria, em 

razão da litispendência em relação ao processo nº 0004078-38.2011.403.6303 que tramita pelo Juizado Especial Federal 

de Campinas/SP. Quanto aos demais pedidos, o feito deve prosseguir.Quanto à inexigibilidade dos valores recebidos de 

boa-fé pelo autor, não vislumbro relevância nos fundamentos da ação, ao menos na análise perfunctória que me é dado 
fazer neste momento processual.A alegada boa-fé do autor é questão que se revela controversa.Em seu depoimento, 

prestado nos autos do processo administrativo que apurou as irregularidades na concessão do seu benefício, relata o 

autor sobre como conheceu e contratou o responsável por requerer e acompanhar o pedido de aposentadoria no âmbito 

administrativo, in verbis (fls. 48):(...) que estava afastado pelo INSS, quando um colega que trabalha na Telefônica de 

nome Sinvaldo, não sabe o sobrenome, mas é pastor da Igreja Batista, a qual freqüenta, o qual lhe disse que conhecia 

uma pessoa que trabalhava dentro do INSS, que fazia aposentadoria; que entregou cópias das carteiras profissionais e 

documentos pessoais para o Sinvaldo e este entregou para uma pessoa que tinha escritório que fica no bairro do 

Taquaral, local onde o depoente compareceu para assinar alguns papéis, não se lembrando quantos e como eram(....) 

que não se recorda do nome desta pessoa, mas acredita que seja um advogado; que descreve esta pessoa como tendo 50 

a 55 anos, cor branca, cabelos lisos e pretos, forte, alto, sem barba, bigode e óculos.(...)que não entregou para esta 

pessoa nenhum documento SB-40, pois foi informado que já tinha um levantamento da documentação; que pagou R$ 

1.500,00, em cheque, para esta pessoa pelos serviços prestados; que não se recorda se foi fornecido recibo, mas se 

compromete a procurar, caso encontre, a fornecer a esta Equipe.Trata-se de prova precária, posto que o relato do autor 

é, a princípio, inverossímil. Sua alegação de boa-fé baseia-se em relato que dá a entender de que a fraude feita em seu 

benefício foi obra da pessoa que contratou, e cujo nome, endereço e demais dados desconhece.Além disso, pelo próprio 

relato do autor no processo administrativo, este tinha conhecimento de que a pessoa que lhe foi apresentada pelo seu 

amigo, Sr. Sinvaldo, trabalhava dentro do INSS, e a esta pessoa pagou R$ 1.500,00 para que esta providenciasse sua 
aposentadoria.Não é crível que alguém vá ao encontro de uma pessoa, que saiba trabalhar no INSS, mas o encontro não 

se dá na repartição, e sim no escritório dessa pessoa, que cobra para providenciar uma aposentadoria, e nada 

desconfie.A existência de prova inequívoca é requisito para o deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. Prova inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de 

tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do direito, de que o autor alega ser titular, depende de dilação 

probatória. Desse modo, é de rigor o indeferimento do pedido de antecipação. Pelo exposto, quanto ao pedido de 

restabelecimento do benefício de aposentadoria, JULGO EXTINTO O PROCESO sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, em razão da litispendência em relação ao processo nº 

0004078-38.2011.403.6303 que tramita pelo Juizado Especial Federal de Campinas/SP. Quanto ao pedido de declaração 

de inexistência de obrigação de de repetição dos valores recebidos, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. Defiro a gratuidade.No prazo de 10 (dez) dias, providencie o i. patrono a autenticação dos documentos 

trazidos por cópia ou apresente declaração de sua autenticidade. Com a regularização, cite-se e oficie-se ao Chefe da 

AADJ/Campinas para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requisite-se cópia integral da reconstituição do processo 

administrativo nº 139.209.077-3 e do processo administrativo 148.969.978-0.Intime-se. 

 

0012863-98.2011.403.6105 - JULIO CESAR RODRIGUES(SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Chamo o feito à ordem.Verifico que não constou da decisão de fls. 101/102 a determinação de citação e 

intimação.Assim, determino: Cite-se. Intimem-se.Int.DECISÃO DE FLS. 101/102: Vistos, em decisão.JULIO CESAR 

RODRIGUES ajuizou ação ordinária com pedido de antecipação de tutela contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, ou, como pedido sucessivo, do mesmo benefício suspenso de auxílio-

doença, desde a data da negativa administrativa - 06/09/2011. Ao final, requer a confirmação da tutela com a 

condenação da ré a restabelecer o benefício de auxílio-doença para o autor caso fique constatado que a incapacidade é 

temporária ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, para o caso de constatada a incapacidade laboral 

definitiva, afastando o autor de seu trabalho, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas desde o requerimento 

administrativo (DER), com a aplicação de juros e correção monetária oficial. Requer, ainda, que o réu seja condenado 

ao pagamento de indenização por danos morais. Argumenta o autor que estava recebendo o benefício previdenciário de 
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auxílio-doença, nº 126.610.269-5 até o mês de setembro de 2011, quando teve o benefício cancelado sob a alegação de 

não ter sido constatada incapacidade para o exercício de suas atividades habituais.Alega o autor que diferentemente da 

justificativa apresentada pela autarquia, não se encontra apto para o exercício de seu trabalho habitual, vez que 

apresenta quadro psicótico grave - CID F 31.6 + F 60, enfermidades que o impossibilitam de exercer atividades 

laborativas.Alega ainda que teve sua enfermidade justificada em 01/09/2000, com início da incapacidade laborativa 

constatada em 29/08/2002 não apresentando melhoras desde que foi afastado de suas atividades; que é do conhecimento 

do réu o quadro de saúde do autor, bem como a incapacidade do mesmo para o exercício de suas atividades laborais, 

devendo ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.De início observo que o valor dado a presente causa deve ser retificado, eis que não 

cumpre o disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. Com efeito, conforme se verifica das próprias alegações 

da parte autora, pretende o restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a cessação indevida, em 

06/09/2011.Dessa forma, pedindo o autor a condenação do réu na manutenção de benefício previdenciário e no 

pagamento de indenização por danos morais, esta expressamente estimada na petição inicial, o valor da causa, a 

princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) a soma das prestações vencidas, mais um ano das vincendas; e 

b) o valor estimado da indenização por danos morais.Ressalto que não obstante o entendimento deste Juiz no sentido de 

que o valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, ultrapassá-

lo, deixo de alterá-lo uma vez que referida alteração não iria, de qualquer forma, alterar a competência deste Juízo para 

conhecimento da presente ação. Assim, cumpre fixar, de ofício, o valor da causa em R$ 124.362,00 (13 x R$ 1.874,00 - 
fls. 94, correspondente a 01 parcela vencida e 12 vincendas, mais o dano moral estimado pelo autor no importe de R$ 

100.000,00).Quanto à alegada incapacidade do autor para o trabalho, é questão que se revela controversa, pois a 

autarquia ré procedeu a exame médico quando do Pedido de Prorrogação efetuado em 29/08/2011, o qual culminou no 

indeferimento do benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS em 

06/09/2011 incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual (fls. 95).A existência de prova inequívoca 

é requisito para o deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova inequívoca é, via de 

regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos 

constitutivos do direito, de que o autor alega ser titular, depende de dilação probatória, através de realização de perícia 

médica e outras diligências. Desse modo, é de rigor o indeferimento do pedido de antecipação. Pelo exposto, 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Sem prejuízo do exame, no momento processual adequado, da conveniência 

da produção de outras provas, determino, desde logo, a produção de prova pericial médica e nomeio a Dra. Deise 

Oliveira de Souza para sua realização, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Fixo seus honorários em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Intime-se a Sra. Perita para indicar data e hora 

disponível para realização da perícia ora designada. O autor/periciando deverá comparecer à perícia munido de 

identidade - RG , CPF, carteira de trabalho - CTPS e documentos médicos atuais. Intimem-se as partes para a 

apresentação, no prazo legal, de quesitos e indicação de assistente técnico.Intime-se a Perita nomeada, inclusive dos 
quesitos do Juízo: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício da atividade que vinha desempenhando até o seu acometimento? Essa incapacidade é 

insuscetível de recuperação mediante reabilitação para outra atividade? 3. Há possibilidade de desempenhar outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, independentemente de procedimento de reabilitação? Em caso negativo, essa 

incapacidade é insuscetível de recuperação mediante reabilitação? 4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? 4.1. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é total ou 

parcial? 5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença ou lesão 

incapacitante? 6. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária? 7. Entende o Sr. Perito haver necessidade de nova avaliação médica por 

especialista? 7.1. Em caso positivo, indicar a especialidade adequada para o diagnóstico do autor. Retifico de ofício o 

valor atribuído à causa para que passe a constar R$ 124.362,00 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e dois 

reais). Ao SEDI, oportunamente.  

 

0013433-84.2011.403.6105 - ANA ROSA PEREIRA BAZILIO(SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. ANA ROSA PEREIRA BAZÍLIO ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário pensão 
por morte nº 077920078-0, sob pena de multa diária. Ao final, o restabelecimento definitivo e a condenação do INSS ao 

pagamento das parcelas em atraso devidamente corrigidas desde a cessação do benefício.Argumenta que contraiu 

matrimônio com o Sr. Getúlio Mendonça de Jesus em 12/02/1972, o qual perdurou até o falecimento deste em 

17/09/1982; que o falecido era segurado do RGPS, tendo a autora e suas filhas como dependentes; que ingressou, em 

24/08/1984 com pedido de pensão por morte (NB 77920078-0), o qual foi deferido; que em 26/09/1987 contraiu novo 

matrimônio com o Sr. Amaurício Bazílio; que referido benefício foi cessado em julho de 2002 sob alegação de que a 

realização de um segundo casamento cessa o direito de recebimento de pensão por morte oriunda do primeiro 

matrimônio; que sempre necessitou do benefício para o sustento da família e que não houve melhora em sua situação 

financeira após o novo casamento.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Não 

vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.A autora afirma que o benefício cessou 

no ano de 2002, porém verifico que a cessação do benefício de pensão por morte ocorreu em 11/12/1994, conforme o 
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documento obtido no sistema DATAPREV, cuja juntada ora determino.A ocorrência do periculum in mora deve 

verificar-se, via de regra, quando da lesão ao direito cuja tutela se pretende pela via jurisdicional. Se a cessação do 

benefício ocorreu em 1994 (ou em 2002), e a autora, apenas em 2011, foi realizar pedido judicial de restabelecimento 

do benefício de pensão por morte, não há como reconhecer a seu favor a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação em razão da demora na prestação jurisdicional.Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. 

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, retificando ou ratificando as datas 

mencionadas às fls. 03 (óbito e cessação do benefício) em face do documento extraído do Sistema DATAPREV, cuja 

juntada determinei acima, bem como para apresentar cópia da emenda para compor a contrafé.Concedo o mesmo prazo 

para que providencie a autenticação dos documentos acostados em cópias simples, sendo-lhe facultado promovê-la 

mediante declaração de autenticidade firmada por seu patrono, sob pena de extinção.Após a regularização, cite-se. 

Deverá o INSS juntar cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício de pensão por morte nº 

77920078-0. Assim, expeça-se ofício dirigido ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento à Demandas Judiciais de 

Campinas para a adoção das medidas necessárias, no prazo de 30 dias. Intimem-se. 

 

0013458-97.2011.403.6105 - JOAO CARLOS BATISTA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em decisão.JOÃO CARLOS BATISTA ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de auxílio-acidente, 
no valor de 50% sobre o seu salário benefício, desde a data da alta previdenciária em 09/08/2009, com o pagamento das 

prestações vencidas em uma única parcela e das vincendas na forma de pensão mensal.Alega o autor que em 

03/05/2003 fora envolvido em um acidente de veículo, tendo sofrido um forte trauma em seu joelho, ficando com 

seqüela definitiva e permanente; que recebeu durante os períodos de 09/06/2003 a 30/09/2005 e de 19/08/2006 a 

05/09/2009 o benefício previdenciário de auxílio-doença; que em meados de 2004 recebeu indenização do Seguro 

DPVAT, pela Porto Seguro, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), pois ficou com seqüela definitiva; que 

em 17/05/2010 foi certificada a Homologação de Habilitação de Pessoa com Deficiência, restando comprovada sua 

redução na capacidade laborativa. Atribuiu à causa o valor de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais).O feito foi 

inicialmente ajuizado perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de Campinas 

(processo nº 114.01.2010.053842-0/000000-000).Pelo despacho de fls. 29 foi deferida a gratuidade da justiça e 

indeferido o pedido de tutela antecipada, bem como o pedido de antecipação da prova pericial.Citado, o INSS 

apresentou contestação, bem como apresentou quesitos e indicou assistentes técnicos para o caso de ser realizada perícia 

judicial (fls. 34/47). O autor ofereceu réplica às fls. 63/67 e quesitos a serem respondidos na perícia (fls. 71/72).Pela 

decisão de fls. 73 foi reconhecida a incompetência do Juízo Estadual para processar e julgar este feito, e determinada a 

remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas, tendo sido o feito redistribuído a esta 7ª Vara Federal.É o relatório. 

Fundamento e decido.Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª 
Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência 

em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível. A competência da Vara do Juizado Especial, no 

foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor 

da causa atribuído à presente ação, qual seja, R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais), é inferior a sessenta salários 

mínimos, sendo portanto o feito da competência do Juizado Especial Federal.Pelo exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção 

Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. 

 

0013568-96.2011.403.6105 - RITA DE CASSIA DA SILVA SOUZA(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em decisão.RITA DE CÁSSIA DA SILVA SOUZA ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, o imediato restabelecimento do 

benefício (auxílio-doença) negado, desde 09/05/2008, de nº 530.226.464-8. Ao final, requer a confirmação da tutela, 

bem como se for o caso, seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte da alta 

médica, ou seja, 09/05/2008. Requer ainda condenação da autarquia previdenciária em indenização por danos 

morais.Argumenta a autora que é portadora de Transtorno afetivo bipolar - F 31, Episódio depressivo moderado - F32.1, 
Transtorno Depressivo Recorrente, Episódio Atual Moderado - F33.1, Ciclotomia - F34.0, Transtorno de Pânico 

(ansiedade paraxistica episódica) - F41.0, Transtorno de Adaptação - F43.2, Transtorno de personalidade com 

instabilidade emocional - F60.3), razão pela qual solicitou junto ao INSS, em 09/05/2008, a concessão do benefício de 

auxílio-doença NB nº 530.226.464-8, o qual, entretanto, foi indeferido.Salienta que neste caso concreto, não há 

discussão sobre a qualidade de segurada da autora. A controvérsia versa somente sobre sua incapacidade laboral, visto 

que o seu benefício foi indeferido em 09/05/2008 em razão da alta da autora.Argumenta que está lutando para que seu 

quadro clínico tenha melhora para voltar a trabalhar normalmente, porém não está conseguindo, sendo que pelas 

constantes internações e tentativas de suicídio, das quais 2 delas em 2011, verifica-se que houve um agravamento 

significativo da sua doença.Sustenta que possui 36 anos de idade e que vem enfrentando diversos obstáculos para 

reintegração na empresa que trabalha, tendo em vista sua patologia e conforme descrito em laudos médicos, a mesma 

representa perigo para sua saúde e para outrem.Relata ainda a autora que após sua alta, todas suas passagens pelas 
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perícias restaram-se infrutíferas, visto que os peritos da ré ignoram os laudos médicos apresentados pela autora, sendo 

que não possui outra alternativa a não ser socorrer-se da presente ação, para assegurar um direito que lhe é conferido 

legalmente, e, que por obstáculos da máquina administrativa, venha colocar em risco sua vida.É o relatório. 

Fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Ao que se apresenta da documentação dos autos, especificamente das 

Informações de Indeferimento - CONIND de fls. 33, a alegada incapacidade da autora para o trabalho, é questão que se 

revela controversa, pois a autarquia ré indeferiu a concessão do benefício de auxílio-doença sob o fundamento de 

parecer contrario da pericia medica. A existência de prova inequívoca é requisito para o deferimento do pedido da 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se 

afigura possível a concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do direito, de que o autor alega 

ser titular, depende de dilação probatória, através de realização de perícia médica e outras diligências. Além disso, 

verifico que a autora teve seu benefício indeferido em 15/05/2008 (fls. 33), tendo decorrido mais de três anos até a 

busca da tutela jurisdicional. A ocorrência do periculum in mora deve verificar-se, via de regra, quando da lesão ao 

direito cuja tutela se pretende pela via jurisdicional. Se a própria parte demora muitos anos para ingressar em juízo, não 

há como reconhecer a seu favor a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação em razão da demora na 

prestação jurisdicional.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Sem prejuízo do exame, no momento 

processual adequado, da conveniência da produção de outras provas, determino, desde logo, a produção de prova 

pericial médica e nomeio a Dra. Deise Oliveira de Souza para sua realização, com prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do laudo. Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 
Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Intime-

se a Sra. Perita para indicar data e hora disponível para realização da perícia ora designada. A autora/pericianda deverá 

comparecer à perícia munido de identidade - RG , CPF, carteira de trabalho - CTPS e documentos médicos atuais.Não 

obstante tenha a autora apresentado quesitos às fls. 16, intimem-se as partes para a apresentação, no prazo legal, de 

quesitos e indicação de assistente técnico.Intime-se a Perita nomeada, inclusive dos quesitos do Juízo: 1. O periciando é 

portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que 

vinha desempenhando até o seu acometimento? Essa incapacidade é insuscetível de recuperação mediante reabilitação 

para outra atividade? 3. Há possibilidade de desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência, 

independentemente de procedimento de reabilitação? Em caso negativo, essa incapacidade é insuscetível de 

recuperação mediante reabilitação? 4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 4.1. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é total ou parcial? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença ou lesão incapacitante? 6. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7. 

Entende o Sr. Perito haver necessidade de nova avaliação médica por especialista? 7.1. Em caso positivo, indicar a 

especialidade adequada para o diagnóstico do autor. Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a autenticação dos 

documentos acostados em cópias simples, sendo-lhe facultado promovê-la mediante declaração de autenticidade 

firmada por patrono constituído nos autos. Cumprida a determinação, cite-se. Intimem-se. 
 

0014234-97.2011.403.6105 - ERIVALDO APARECIDO MULINARI(SP222704 - AMILCAR ZANETTI NEVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, em decisão.ERIVALDO APARECIDO MULINARI ajuizou ação ordinária contra a UNIÃO FEDERAL, com 

pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração da inexistência de relação jurídico-tributária, e da consequente 

inexigibilidade do crédito tributário oriundo da Notificação de Lançamento nº 2006/608450333274035, com o 

reconhecimento da validade das deduções de despesas médicas efetuadas em sua declaração de renda, não aceitos pelo 

Fisco, conforme previsão legal. Requer autorização para realizar depósito judicial do valor exigido, nos termos do art. 

151 do Código Tributário Nacional. Alega o autor que, ao declarar seu Imposto de Renda do ano calendário de 2005, 

apresentou recibos referentes a tratamento psicológico e médico no valor de R$ 18.200,00 para dedução no mesmo; que 

a Fazenda Pública Federal não aceitou os recibos por considerá-los incompletos, efetuando lançamento e impondo 

multa moratória; que, entretanto, os recibos atendem aos requisitos legais, sendo indevida a cobrança. Atribuiu à causa 

o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 3º da 

Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação 

dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 

em matéria cível. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, 
nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa atribuído à presente ação, qual seja, R$ 

12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), é inferior a sessenta salários mínimos, sendo portanto o feito da competência 

do Juizado Especial Federal.Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de 

uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, 

remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se. 

 

0014484-33.2011.403.6105 - FREDERICO TOLEDO DOMINGUES(SP214554 - KETLEY FERNANDA 

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. FREDERICO TOLEDO DOMINGUES ajuizou ação ordinária com pedido de antecipação de tutela contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença desde sua 

negação indevida 16/09/2011, ou aposentadoria por invalidez, sob pena de multa diária. Ao final, requer, ainda, a 
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condenação do réu em danos morais.Aduz o autor que em fevereiro de 2011 começou a ficar doente, tendo sido 

diagnosticado com Penumotorax; que lhe foi concedido benefício previdenciário em 16/08/2011; que, no entanto, houve 

alta programada, sem realização de perícia em 16/09/2001; que continua impossibilitado de exercer suas atividades 

profissionais. É o relatório.Fundamento e decido.O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado 

pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de 

Processo Civil.É certo que nas ações cuja lide versar sobre o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o conteúdo 

econômico da demanda deverá corresponder ao somatório de todas elas, sendo que a fórmula de cálculo das prestações 

vincendas encontra sua previsão legal no que dispõe o artigo 260, do CPC:Art. 260. Quando se pedirem prestações 

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual 

a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo 

inferior, será igual à soma das prestações.Assim, quanto ao pedido de condenação do réu no restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, o valor da causa corresponde à soma das 

prestações vencidas, mais um ano das vincendas.Por outro lado, quando o autor pede indenização por danos morais, e 

expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Nesse sentido: STJ, 2a.Seção, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 80501/RJ, DJ 20/09/1999 p.35.E, havendo cumulação de pedidos, é de 

ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos 

valores de todos eles. Nesse sentido: STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1229870/SP, Rel.Min. Sidnei Beneti, j.22/03/2011, 

DJe 30/03/2011.Dessa forma, pedindo o autor a condenação do réu no restabelecimento do benefício previdenciário de 
auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez e no pagamento de indenização por danos morais, esta 

expressamente estimada na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) 

a soma das prestações vencidas, mais um ano das vincendas; e b) o valor estimado da indenização por danos 

morais.Também é certo que, a princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, 

seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. 

Nesse sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min. Aldir Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 04/03/2009.Contudo, no 

caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. Com efeito, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, 

compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados 

Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria 

cível.A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 

3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa correspondente ao pedido de condenação no 

restabelecimento do auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, qual seja, a soma das prestações 

vencidas, mais um ano das vincendas, é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos.Dessa forma, verifica-se 

que o autor, ao estimar a da indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do 

juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum.Trata-se de manobra processual que, com a devida 

vênia, não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da 
causa, considerando uma estimativa mais realista do pedido de indenização por danos morais, evitando, assim, a burla 

ao juiz natural. No sentido de que deve o Juiz alterar de ofício o valor da causa, quando a estimativa dos danos morais é 

excessiva, denotando o intuito de deslocamento da competência do Juizado Especial, aponto precedentes dos Tribunais 

Regionais Federais:AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido 

do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código 

de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da 

causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida 

desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado 

Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, 

o qual deve corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente 

provido.TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 200803000461796, Rel. Des.Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, DJe 

04/10/2010PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. - As regras 

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente 
prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de 

seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna 

da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas 

prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a 

necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da 

pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. 

Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar 

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. 

Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações 

excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas 

vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que 
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ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.TRF 3ª 

Região, 8ª Turma, AI 200903000043528, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, DJe 

21/07/2009PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da 

causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de 

competência absoluta legalmente prevista. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se 

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor 

atribuído pela parte autora. 3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos 

Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e 

de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 4. Havendo cumulação de pedidos, os 

respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa. 5. Sendo excessivo o valor atribuído 

à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação dos autos 6. Para definição do valor da causa 

referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e 

vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação 

à principal. 7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de 

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial 
Federal.TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Des.Fed. Ricardo Pereira, j. 04/05/2010, DJe 

17/05/2010PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA 

FACULTATIVA DE PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças, sendo certo que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta (art. 3º, parágrafo 3º). II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, 

mais verbas atrasadas, cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente 

genérica, sem nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. III - Nesse 

particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de escape à regra legal 

que atribui competência absoluta aos juizados especiais federais para o julgamento das ações de reduzido conteúdo 

econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara Federal Comum para processar e 

julgar o feito. IV - Agravo de instrumento improvido.TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 00099129320104050000, Rel. 

Des.Fed. Margarida Cantarelli, j. 26/10/2010, DJe 04/11/2010Assim, o valor atribuído à causa deve ser retificado, de 

ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, 

ultrapassá-lo. Dessa forma, o valor razoável a ser atribuído à causa deve ser de duas vezes o valor do dano material.No 
caso dos autos, o autor atribuiu à causa o valor de R$ 45.952,63 (quarenta e cinco mil novecentos e cinquenta e dois 

reais e sessenta e três centavos) correspondente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) relativos à danos morais, R$ 

842,51 (oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos) de prestação vencida e R$ 10.110,12 (dez mil 

cento e dez reais e doze centavos) de parcelas vincendas.Assim, considerando-se que a parte autora pretende o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez e fixou o valor 

correspondente a este pedido em R$ 10.952,63 (13 x R$ 842,51, correspondente a 12 parcelas vincendas e 1 vencida), 

como já explicitado, por consequência, o valor correspondente à indenização por danos morais deve também ser 

limitado ao valor de R$ 10.952,63, resultando no valor da causa de R$ 21.905,26.Pelo exposto, retifico de ofício o valor 

atribuído à causa para que passe a constar R$ 21.905,26 (vinte e um mil novecentos e cinco reais e vinte e seis 

centavos), e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das 

Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Ao SEDI, oportunamente. Decorrido o prazo 

recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intime-se. 

 

0014628-07.2011.403.6105 - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. MARIA LÚCIA DOS SANTOS ajuizou ação ordinária com pedido de antecipação de tutela contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença desde sua negativa indevida em agosto de 2011, ou aposentadoria por invalidez, sob pena de multa diária. Ao 

final, requer, ainda, a condenação do réu em danos morais.Aduz a autora que, no ano de 2011, passou a sentir fortes 

dores nos ombros e na coluna cervical; que lhe foi concedido o benefício previdenciário de auxílio-doença apenas até 

09/09/2011, vez que foi considerada apta para o trabalho pelo INSS; que não tem condições de se recolocar no mercado 

de trabalho e de exercer atividades cotidianas, tendo em vista que a doença e suas seqüelas são de caráter definitivo. É o 

relatório.Fundamento e decido.O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, 

deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.É 

certo que nas ações cuja lide versar sobre o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o conteúdo econômico da 

demanda deverá corresponder ao somatório de todas elas, sendo que a fórmula de cálculo das prestações vincendas 

encontra sua previsão legal no que dispõe o artigo 260, do CPC:Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e 

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma 
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prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo 

inferior, será igual à soma das prestações.Assim, quanto ao pedido de condenação do réu no restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, o valor da causa corresponde à soma das 

prestações vencidas, mais um ano das vincendas.Por outro lado, quando a autora pede indenização por danos morais, e 

expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Nesse sentido: STJ, 2a.Seção, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 80501/RJ, DJ 20/09/1999 p.35.E, havendo cumulação de pedidos, é de 

ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos 

valores de todos eles. Nesse sentido: STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1229870/SP, Rel.Min. Sidnei Beneti, j.22/03/2011, 

DJe 30/03/2011.Dessa forma, pedindo a autora a condenação do réu no restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez e no pagamento de indenização por danos morais, esta 

expressamente estimada na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) 

a soma das prestações vencidas, mais um ano das vincendas; e b) o valor estimado da indenização por danos 

morais.Também é certo que, a princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, 

seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. 

Nesse sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min. Aldir Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 04/03/2009.Contudo, no 

caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. Com efeito, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, 

compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados 
Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria 

cível.A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 

3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa correspondente ao pedido de condenação no 

restabelecimento do auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, qual seja, a soma das prestações 

vencidas, mais um ano das vincendas, é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos.Dessa forma, verifica-se 

que a autora, ao estimar a da indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do 

juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum.Trata-se de manobra processual que, com a devida 

vênia, não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da 

causa, considerando uma estimativa mais realista do pedido de indenização por danos morais, evitando, assim, a burla 

ao juiz natural. No sentido de que deve o Juiz alterar de ofício o valor da causa, quando a estimativa dos danos morais é 

excessiva, denotando o intuito de deslocamento da competência do Juizado Especial, aponto precedentes dos Tribunais 

Regionais Federais:AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido 

do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código 

de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da 

causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida 

desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado 
Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, 

o qual deve corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente 

provido.TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 200803000461796, Rel. Des.Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, DJe 

04/10/2010PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. - As regras 

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente 

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de 

seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna 

da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas 

prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a 

necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da 

pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. 

Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar 

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. 

Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações 
excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas 

vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que 

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.TRF 3ª 

Região, 8ª Turma, AI 200903000043528, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, DJe 

21/07/2009PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da 

causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de 

competência absoluta legalmente prevista. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se 

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor 

atribuído pela parte autora. 3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos 
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Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e 

de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 4. Havendo cumulação de pedidos, os 

respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa. 5. Sendo excessivo o valor atribuído 

à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação dos autos 6. Para definição do valor da causa 

referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e 

vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação 

à principal. 7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de 

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial 

Federal.TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Des.Fed. Ricardo Pereira, j. 04/05/2010, DJe 

17/05/2010PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA 

FACULTATIVA DE PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças, sendo certo que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta (art. 3º, parágrafo 3º). II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, 

mais verbas atrasadas, cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente 
genérica, sem nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. III - Nesse 

particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de escape à regra legal 

que atribui competência absoluta aos juizados especiais federais para o julgamento das ações de reduzido conteúdo 

econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara Federal Comum para processar e 

julgar o feito. IV - Agravo de instrumento improvido.TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 00099129320104050000, Rel. 

Des.Fed. Margarida Cantarelli, j. 26/10/2010, DJe 04/11/2010Assim, o valor atribuído à causa deve ser retificado, de 

ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, 

ultrapassá-lo. Dessa forma, o valor razoável a ser atribuído à causa deve ser de duas vezes o valor do dano material.No 

caso dos autos, a autora atribuiu à causa o valor de R$ 40.330,00 (quarenta mil, trezentos e trinta reais) correspondente 

a R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais) relativos a danos morais, R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais) de 

prestações vencidas e R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais) de parcelas vincendas.Assim, considerando-se 

que a parte autora pretende o restabelecimento do benefício de auxílio doença e/ou concessão de aposentadoria por 

invalidez e fixou o valor correspondente a este pedido na soma das parcelas vencidas e vincendas, totalizando o valor de 

R$ 7.630,00 (sete mil, seiscentos e trinta reais), como já explicitado, por consequência, o valor correspondente à 

indenização por danos morais deve também ser limitado ao valor de R$ 7.630,00 resultando no valor da causa de R$ 

15.260,00.Pelo exposto, retifico de ofício o valor atribuído à causa para que passe a constar R$ 15.260,00 (quinze mil, 

duzentos e sessenta reais), e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em 
favor de uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Ao SEDI, oportunamente. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intime-se. 

 

0014640-21.2011.403.6105 - MERCEDES ANDRE DE ANDRADE(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,1. Verifico não haver prevenção deste processo em relação aos feitos indicados às fls. 22/23 dos autos, conforme 

cópias das peças processuais obtidas pelo sistema informatizado, cuja juntada ora determino.2. Defiro a gratuidade.3. 

Concedo à autora o prazo de dez dias para: emendar a petição inicial, atribuindo valor à causa compatível com o 

benefício patrimonial pretendido, nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, ratificando ou retificando o 

valor indicado. Tal providência faz-se necessária tendo em vista a existência do Juizado Especial Federal nesta cidade, 

com competência absoluta para apreciar causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos; bem como providenciar a 

autenticação dos documentos acostados em cópias simples, sendo-lhe facultado promovê-la mediante declaração de 

autenticidade firmada por seu patrono. 4. Após, venham os autos à conclusão.5. Intimem-se. 

 

0014692-17.2011.403.6105 - CARLOS DONIZETE PALMA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.CARLOS DONIZETE PALMA ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, ou, ainda, auxílio-acidente previdenciário, desde setembro de 2011. Ao final, requer, 

ainda, a condenação do réu em danos morais.Aduz o autor que é portador de Esquizofrenia Paranóide, sendo 

acompanhado por psicólogo, psiquiatra e clínico geral; que faz terapia ocupacional; que apresenta comportamento de 

isolamento e diminuição da vontade; que encontra-se incapacitado para o trabalho de forma total e definitiva; que 

requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 22/09/2011, o qual restou indeferido. Por fim, 

apresentou quesitos periciais. Atribuiu à causa o valor de R$ 51.900,00.É o relatório.Fundamento e decido.O valor da 

causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico 

pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.É certo que nas ações cuja lide versar sobre o 

pagamento de prestação vencidas e vincendas, o conteúdo econômico da demanda deverá corresponder ao somatório de 

todas elas, sendo que a fórmula de cálculo das prestações vincendas, encontra sua previsão legal no que dispõe o artigo 
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260, do CPC:Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de 

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.Assim, 

quanto ao pedido de condenação do réu na concessão de benefício previdenciário, o valor da causa corresponde à soma 

das prestações vencidas, mais um ano das vincendas.Por outro lado, quando o autor pede indenização por danos morais, 

e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Nesse sentido: STJ, 2a.Seção, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 80501/RJ, DJ 20/09/1999 p.35.E, havendo cumulação de pedidos, é de 

ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos 

valores de todos eles. Nesse sentido: STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1229870/SP, Rel.Min. Sidnei Beneti, j.22/03/2011, 

DJe 30/03/2011.Dessa forma, pedindo o autor a condenação do réu na concessão de benefício previdenciário e no 

pagamento de indenização por danos morais, este expressamente estimado na petição inicial, o valor da causa, a 

princípio, deve corresponder à soma dos dois pedidos: a) a soma das prestações vencidas, mais um ano das vincendas; e 

b) o valor estimado da indenização por danos morais.Também é certo que, a princípio, o valor da causa deve ser 

avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da 

demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Nesse sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min. Aldir 

Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 04/03/2009.Contudo, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. Com 

efeito, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária 
de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria 

previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde 

estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa 

correspondente ao pedido de condenação na concessão de benefício previdenciário, qual seja, a soma das prestações 

vencidas, mais um ano das vincendas, é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos.Dessa forma, verifica-se 

que o autor, ao estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do 

juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum.Trata-se de manobra processual que, com a devida 

vênia, não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário. Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da 

causa, considerando uma estimativa mais realista do pedido de indenização por danos morais, evitando, assim, a burla 

ao juiz natural. No sentido de que deve o Juiz alterar de ofício o valor da causa, quando a estimativa dos danos morais é 

excessiva, denotando o intuito de deslocamento da competência do Juizado Especial, aponto precedentes dos Tribunais 

Regionais Federais:AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido 

do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código 

de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da 

causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida 

desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado 
Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, 

o qual deve corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente 

provido.TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 200803000461796, Rel. Des.Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, DJe 

04/10/2010PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. - As regras 

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente 

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de 

seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna 

da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas 

prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a 

necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da 

pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. 

Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar 

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. 

Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações 
excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas 

vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que 

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.TRF 3ª 

Região, 8ª Turma, AI 200903000043528, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, DJe 

21/07/2009PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da 

causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de 

competência absoluta legalmente prevista. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se 

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor 

atribuído pela parte autora. 3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos 
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Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e 

de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 4. Havendo cumulação de pedidos, os 

respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa. 5. Sendo excessivo o valor atribuído 

à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação dos autos 6. Para definição do valor da causa 

referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e 

vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação 

à principal. 7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de 

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial 

Federal.TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Des.Fed. Ricardo Pereira, j. 04/05/2010, DJe 

17/05/2010PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA 

FACULTATIVA DE PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças, sendo certo que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta (art. 3º, parágrafo 3º). II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, 

mais verbas atrasadas, cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente 
genérica, sem nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. III - Nesse 

particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de escape à regra legal 

que atribui competência absoluta aos juizados especiais federais para o julgamento das ações de reduzido conteúdo 

econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara Federal Comum para processar e 

julgar o feito. IV - Agravo de instrumento improvido. TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 00099129320104050000, Rel. 

Des.Fed. Margarida Cantarelli, j. 26/10/2010, DJe 04/11/2010Assim, o valor atribuído à causa deve ser retificado, de 

ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, 

ultrapassá-lo. Dessa forma, o valor razoável a ser atribuído à causa deve ser de duas vezes o valor do dano material - no 

caso, o pedido de concessão de benefício.No caso dos autos, o autor atribuiu à causa o valor de R$ 51.900,00 (cinqüenta 

e um mil, novecentos reais). Embora não tenha justificado ou comprovado o valor relativo ao dano material, em relação 

ao dano moral faz a estimativa de que seja correspondente a 100 (cem) vezes o valor do benefício a que tinha direito na 

data da cessação.E conforme extratos obtidos do sistema DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifico que o valor 

do último salário de contribuição presente no sistema é de R$ 575,22 que, atualizado pela tabela da Justiça Federal até a 

presente data, seria de R$ 805,60 (575,22 x 1,4005076291). Este é o valor a ser considerado para efeito de cálculo do 

valor da causa e não o utilizado pelo autor de R$ 1.200,00.Assim, considerando-se que a parte autora pretende a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde setembro de 2011 e tendo-se por base o valor previsto do 

benefício em R$ 805,60, o valor correspondente a este pedido deve ser fixado em R$ 12.084,00 (15 x R$ 805,60, 
correspondente a 3 parcelas vencidas + 12 vincendas). E, por consequência, o valor correspondente à indenização por 

danos morais deve também ser limitado ao valor de R$ 12.084,00, resultando no valor da causa de R$ 24.168,00.Pelo 

exposto, retifico de ofício o valor atribuído à causa para que passe a constar R$ 24.168,00 (vinte e quatro mil, cento e 

sessenta e oito reais), e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de 

uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Ao SEDI, oportunamente. Decorrido 

o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intime-se. 

 

0015676-98.2011.403.6105 - MARLENE DO CARMO GOMES(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARLENE DO CARMO GOMES ajuizou ação ordinária com pedido de antecipação de tutela contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença desde sua 

negação indevida, em 03 de janeiro de 2011, ou aposentadoria por invalidez, sob pena de multa diária. Ao final, requer, 

ainda, a condenação do réu em danos morais.Aduz a autora que, no ano de 1999, passou por sérios problemas de saúde 

quando teve câncer na mama esquerda; que tal situação, somada a outros problemas pessoais, desencadeou uma crise de 

esquizofrenia; que sofreu agressões por parte de seu ex-marido; que foi diagnosticada como portadora de depressão 

recorrente e esquizofrenia.Alega, ainda, que requereu auxílio-doença ao INSS, porém seu pedido restou indeferido 

devido a ausência de incapacidade laborativa; e que seus problemas de saúde e familiares estão agravados pela negativa 
injustificada do órgão previdenciário, vez que se encontra em estado de saúde precário. É o relatório.Fundamento e 

decido.O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao 

benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.É certo que nas ações 

cuja lide versar sobre o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o conteúdo econômico da demanda deverá 

corresponder ao somatório de todas elas, sendo que a fórmula de cálculo das prestações vincendas encontra sua previsão 

legal no que dispõe o artigo 260, do CPC:Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em 

consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a 

obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma 

das prestações.Assim, quanto ao pedido de condenação do réu no restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou 

concessão de aposentadoria por invalidez, o valor da causa corresponde à soma das prestações vencidas, mais um ano 

das vincendas.Por outro lado, quando a autora pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum 
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na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Nesse sentido: STJ, 2a.Seção, Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 80501/RJ, DJ 20/09/1999 p.35.E, havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do 

artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Nesse sentido: 

STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1229870/SP, Rel.Min. Sidnei Beneti, j.22/03/2011, DJe 30/03/2011.Dessa forma, 

pedindo a autora a condenação do réu no restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou 

concessão de aposentadoria por invalidez e no pagamento de indenização por danos morais, esta expressamente 

estimada na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) a soma das 

prestações vencidas, mais um ano das vincendas; e b) o valor estimado da indenização por danos morais.Também é 

certo que, a princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente 

ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo autor. Nesse sentido: STJ, 

2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min. Aldir Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 04/03/2009.Contudo, no caso dos autos, tal 

entendimento não pode ser aplicado. Com efeito, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado 

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 

25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da 

Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º 

da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa correspondente ao pedido de condenação no restabelecimento do auxílio-

doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, qual seja, a soma das prestações vencidas, mais um ano das 
vincendas, é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos.Dessa forma, verifica-se que a autora, ao estimar a da 

indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado 

Especial - para a Vara Federal comum.Trata-se de manobra processual que, com a devida vênia, não pode contar com o 

beneplácito do Poder Judiciário. Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da causa, considerando uma 

estimativa mais realista do pedido de indenização por danos morais, evitando, assim, a burla ao juiz natural. No sentido 

de que deve o Juiz alterar de ofício o valor da causa, quando a estimativa dos danos morais é excessiva, denotando o 

intuito de deslocamento da competência do Juizado Especial, aponto precedentes dos Tribunais Regionais 

Federais:AGRAVO DE INSTRUMENTO- PROCESSUAL - VALOR DA CAUSA - AÇÃO VISANDO À 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Se o pedido 

do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código 

de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico na Lei nº 10.259/2001, devendo, na fixação do valor da 

causa, ser considerada a indenização postulada. Também, se requerido o benefício da justiça gratuita e pedida 

desmedida indenização por danos morais a provocar, inclusive, o deslocamento da competência absoluta do Juizado 

Especial Federal Previdenciário para a Vara Federal, justifica-se a redução do quantum fixado a título de danos morais, 

o qual deve corresponder ao valor do benefício previdenciário visado. Agravo de instrumento parcialmente 

provido.TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 200803000461796, Rel. Des.Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, DJe 

04/10/2010PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. - As regras 

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente 

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de 

seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da lacuna 

da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão compreendidas 

prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que enfatiza a 

necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a delimitação do valor econômico da 

pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. 

Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar 

regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. 

Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações 

excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas 

vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que 

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.TRF 3ª 

Região, 8ª Turma, AI 200903000043528, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, DJe 
21/07/2009PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da 

causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de 

competência absoluta legalmente prevista. 2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se 

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor 

atribuído pela parte autora. 3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos 

Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e 

de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 4. Havendo cumulação de pedidos, os 

respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da causa. 5. Sendo excessivo o valor atribuído 
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à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação dos autos 6. Para definição do valor da causa 

referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum referente ao total das parcelas vencidas e 

vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação 

à principal. 7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de 

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial 

Federal.TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Des.Fed. Ricardo Pereira, j. 04/05/2010, DJe 

17/05/2010PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA 

FACULTATIVA DE PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças, sendo certo que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta (art. 3º, parágrafo 3º). II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, 

mais verbas atrasadas, cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente 

genérica, sem nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. III - Nesse 

particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de escape à regra legal 

que atribui competência absoluta aos juizados especiais federais para o julgamento das ações de reduzido conteúdo 

econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara Federal Comum para processar e 
julgar o feito. IV - Agravo de instrumento improvido.TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 00099129320104050000, Rel. 

Des.Fed. Margarida Cantarelli, j. 26/10/2010, DJe 04/11/2010Assim, o valor atribuído à causa deve ser retificado, de 

ofício. O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, 

ultrapassá-lo. Dessa forma, o valor razoável a ser atribuído à causa deve ser de duas vezes o valor do dano material.No 

caso dos autos, a autora atribuiu à causa o valor de R$ 44.690,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e noventa reais) 

correspondente a R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais) relativos a danos morais, R$ 5.450,00 (cinco mil, 

quatrocentos e cinqüenta reais) de prestações vencidas e R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais) de parcelas 

vincendas.Assim, considerando-se que a parte autora pretende a concessão do benefício de auxílio doença e/ou de 

aposentadoria por invalidez e fixou o valor correspondente a este pedido na soma das parcelas vencidas e vincendas, 

totalizando o valor de R$ 11.990,00 (onze mil, novecentos e noventa reais), como já explicitado, por consequência, o 

valor correspondente à indenização por danos morais deve também ser limitado ao valor de R$ 11.990,00, resultando no 

valor da causa de R$ 23.980,00.Pelo exposto, retifico de ofício o valor atribuído à causa para que passe a constar R$ 

23.980,00 (vinte e três mil, novecentos e oitenta reais), e, em consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

processar e julgar o feito em favor de uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. 

Ao SEDI, oportunamente. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007263-43.2004.403.6105 (2004.61.05.007263-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007209-77.2004.403.6105 (2004.61.05.007209-8)) VALDERY FERREIRA DA SILVA - ME(SP201060 - LUIS 

GUSTAVO TROVON DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 

 

0007820-30.2004.403.6105 (2004.61.05.007820-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007209-77.2004.403.6105 (2004.61.05.007209-8)) VALDERY FERREIRA DA SILVA - ME(SP201060 - LUIS 

GUSTAVO TROVON DE CARVALHO E SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI) 

Vistos.Ciência da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram às partes o que de direito 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, independentemente 

de nova intimação. Intime-se. 
 

Expediente Nº 3260 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0006436-56.2009.403.6105 (2009.61.05.006436-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1076 - RONALDO 

PINHEIRO DE QUEIROZ) X FABIO PILI(SP018427 - RALPH TICHATSCHEK TORTIIMA STETTINGER) 

Vistos.Fls. 460/461: Tendo em vista o requerido pelo Ministério Público Federal, redesigno a audiência para colheita do 

depoimento pessoal do réu para o dia 14 de fevereiro de 2012, às 15:30 horas.Intime-se o réu pessoalmente.Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 
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Expediente Nº 2307 
 

DESAPROPRIACAO 
0017936-22.2009.403.6105 (2009.61.05.017936-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO 

FEDERAL(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL) X EDGARD FOELKEL - ESPOLIO X MARIA AMELIA PUPO FOELKEL(SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO) 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a 

INFRAERO intimada a retirar os documentos desentranhados de fls. 35/42 e 54, que se encontram em local próprio 
desta secretaria. Nada mais. 

 

0014036-94.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP217800 - 

TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X MARIA JULIA NOUGUES X MARIA HELENA 

NOUGUES FONSECA MEIRELLES X ODETTE NOUGUES MATARAZZO X LUIZ HENRIQUE NOUGUES X 

CORALY FARIA NOUGUES 

Dê-se vista à parte expropriante acerca das cartas precatórias negativas (fls. 74, 86, 109, 113 e 118) para manifestação 

no prazo legal.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006100-52.2009.403.6105 (2009.61.05.006100-1) - JUAREZ JOSE MARTINS(SP173909 - LUÍS GUSTAVO 

MARTINELLI PANIZZA E SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) 

Trata-se de ação condenatória proposta por Juarez José Martins, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando: a) a declaração do exercício de atividade rural no período de 1968 a 03/08/1988; b) 
o reconhecimento de que exerceu atividade em condições especiais no período de 10/02/1990 a 27/11/2003; c) o 

reconhecimento do direito à conversão do período considerado especial em tempo comum; d) a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 11/05/2006, data em que teria implementado os requisitos necessários, 

ou desde a data do requerimento administrativo, considerando o que for mais vantajoso; e) sucessivamente, requer a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral ou proporcional, a partir da data da 

implementação dos requisitos necessários, posterior à data do requerimento administrativo ou à data da propositura da 

ação. Com a inicial, vieram documentos, fls. 12/43.Citada, fl. 51, a parte ré ofereceu contestação, fls. 54/79, em que 

alega a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação. Aduz que os 

documentos apresentados pela parte autora não são suficientes à comprovação do caráter especial das atividades que 

alega ter desempenhado, tendo ainda havido o fornecimento de equipamento de proteção individual, e argumenta a 

impossibilidade de conversão do tempo especial em comum em período posterior a 28/05/1998. No que concerne ao 

período rural, assevera que não há início de prova material referente ao período de 1968 a 1976 e que não se mostra 

possível a inclusão do tempo exercido em atividade rural na contagem para concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Pelo princípio da eventualidade, requer a isenção do pagamento de custas processuais. A parte autora 

apresentou réplica, fls. 86/93.À fl. 95, foi proferida decisão que rejeitou a alegação de prescrição quinquenal.Foram 

ouvidas 02 (duas) testemunhas, fls. 143 e 146.Às fls. 167/174, a empregadora do autor apresentou formulários e Perfil 

Profissiográfico Previdenciário. Realizou-se perícia no local em que o autor teria trabalhado e o laudo pericial foi 
juntado às fls. 204/247. A parte autora manifestou-se sobre o laudo pericial, fls. 254/256, e o INSS deixou de fazê-lo, 

conforme certidão lavrada à fl. 258.Às fls. 563/611, foi juntada aos autos cópia do procedimento administrativo nº 

146.712.838-1.É o necessário a relatar. Decido.Do exercício de atividade ruralRequer o autor, na inicial, o 

reconhecimento do tempo em que exerceu atividade rural, alegando se tratar do período compreendido entre 1968 e 

03/08/1988.A respeito da comprovação do tempo de serviço rural, dispõe o parágrafo 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91: 

3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. Embora o Código de Processo Civil admita todos os meios de prova idôneos e lícitos (artigo 

332 do Código de Processo Civil), bem como adote o princípio da persuasão racional na apreciação das provas (artigo 

131 do Código de Processo Civil), no caso da comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários (parágrafo 3º 
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do artigo 55 da Lei nº 8.213/91), a própria lei de direito material estabelece uma exceção àquele princípio.Nesse 

sentido, o posicionamento majoritário dos Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.No mesmo sentido e no tocante à constitucionalidade do 

parágrafo 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, merece destaque a seguinte decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que 

inclusive flexibiliza, em casos especiais, a prova tarifada pela Lei de Benefícios:APOSENTADORIA. TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE COMO REGRA. A teor do 

disposto no 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova material, 

não sendo admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal 

sentido não vulnera os preceitos dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal.(STF, 

2ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, RE nº 2226.588-9/SP, DJU 29/09/2000, página 98)Para comprovar o 

exercício de atividade rural no período alegado, apresentou o autor os seguintes documentos:a) declaração do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de São Pedro do Piauí, datada de 15/03/2004 (fl. 17);b) certidão de casamento, realizado em 

29/09/1977, em que consta que ele era lavrador (fl. 18); c) ficha de identificação do autor no Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de são Pedro do Piauí, com data de entrada em 27/08/1983 (fl. 19);d) identidade de beneficiário 

do INAMPS, com data de agosto de 1985, em que consta que o autor era trabalhador rural (fl. 20); e) certificados de 

cadastro de imóvel rural, em nome de Lourival Gonçalves de Sousa (fls. 21 e 22).f) certidões de nascimento dos filhos 

do autor (fls. 23/26).A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Pedro do Paiuí, fl. 17, não se mostra 
hábil a comprovar o exercício de atividade rural pelo autor, tendo em vista que não preenche os requisitos previstos no 

inciso III do artigo 106 da Lei nº 8.213/91.Ressalte-se, ademais, que o autor filiou-se ao referido sindicato em 

27/08/1983 (fl. 19) e, na declaração de fl. 17, o presidente da instituição declara que o autor exerceu atividade rural no 

período de 1973 a 1988.Os certificados de cadastro de imóvel rural (fls. 21 e 22) também não comprovam que o autor 

exerceu atividade rural, tendo em vista que se referem a Lourival Gonçalves de Sousa, pessoa estranha ao feito.Nas 

certidões de nascimento de seus filhos, por sua vez, às fls. 23/26, não há anotação da profissão do autor, constando, no 

entanto, que, em 1979, 1981 e 1982, os registros foram feitos em São Pedro do Piauí.Já nos documentos de fls. 18, 19 e 

20, com datas de 29/09/1977, 27/08/1983 e agosto de 1985, consta que o autor era lavrador/trabalhador rural.As 

testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e com as advertências legais, confirmaram o exercício de atividade 

rural pelo autor:Fl. 143 - Testemunha Edinaldo Pereira de Oliveira: Conheço o autor desde 1980. Ele morava com a 

família em um Sítio na cidade de São Pedro - Piauí. O autor trabalhava junto com a família na lavoura. O autor e sua 

família trabalhavam como meeiros. A família plantava arroz, feijão e milho. Eles não tinham empregados e somente a 

família trabalhava na lavoura em regime de subsistência.Fl. 146 - Testemunha Maria Augusta Pereira de Souza: 

Conheço o autor desde 1967. A essa época ele trabalhava em um sítio de nome Tamanduá. Ele era rapazinho novo, mas 

não me recordo a idade. Somente ele e a família trabalhavam em regime de economia familiar. Isso ocorreu no Estado 

do Piauí. Ele ficou trabalhando no campo até 1988 e depois disso ele veio para Cajamar. A época eram plantados arroz, 

milho, mandioca entre outros. A cidade era São Pedro do Piauí. Eu ela vizinha deles e também trabalhava no campo e 
quando eu comecei a trabalhar eu tinha uns 06 anos de idade.Assim, analisando as provas produzidas nos autos, 

conclui-se que o autor exerceu atividade rural no período de 29/09/1977 a 03/08/1988.Rejeito o argumento da 

impossibilidade de inclusão do tempo exercido em atividade rural na contagem para concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, em face do disposto no artigo 94 da Lei nº 8.213/91.Do período exercido em condições 

especiaisPara o reconhecimento de determinado tempo de trabalho, há de se aplicar a Lei vigente à época. O nosso 

sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança 

jurídica. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato 

jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa forma, para que se possa aquilatar se o autor faz ou não jus à 

concessão do benefício requerido, há de aplicar ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, isto é, no 

momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do serviço.No mesmo 

sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em 

condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao 

patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-dia:AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. 

IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. 1. O direito 

à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato 
continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo 

razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao 

tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente 

ao tempo da sua prestação, consequencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em 

condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, 

esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), 

realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de 

modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal 

como previsto na lei de regência. 4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se 

que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos 
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com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 

421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações 

estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental 

improvido.(STJ, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, AgRESp. nº 200401604622, DJ 01/07/2005, página 

688) Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam 

ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas 

benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem ser olvidadas.Assim, parece-me 

juridicamente relevante assegurar ao autor que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à época do 

seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime 

jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de 

Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente social do direito previdenciário.Não se 

argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição 

aos agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao 

empregador, e não ao empregado. É aquele que deve manter, sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais 

atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o 

empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter 

o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o 

empregador não permitiria essa verificação técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus empregados 
mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.Em relação ao agende ruído, tomo como 

escora, o brilhante e objetivo voto da eminente Ministra Laurita Vaz, no REsp 412351 (2002/0017300-1 - 17/11/2003) , 

sobre a matéria:(...) Resta verificar, segundo a legislação pertinente, qual o índice mínimo de ruído a que deve ser 

exposto o obreiro, para fins de caracterização da insalubridade. O Regulamento do Decreto nº 83.080/79 considerou 

como insalubres os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90db (Anexo I, Código 1.1.5), ao passo que o 

Decreto nº 53.831/64 estabelecia o limite de 80 db (Quadro A, Código 1.1.6).O art. 292 do Decreto nº 611/92, por sua 

vez, dispôs, litteris:Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II 

do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física.A norma acima transcrita classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. Nesse contexto, havendo colisão entre preceitos constantes nos dois 

diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito 

previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero.O Decreto nº 53.831/64 é mais benéfico, porquanto 

fixou o índice de ruído no valor de 80 db, para fins de estabelecer o caráter nocivo da atividade, razão pela qual deve ser 

observado.Necessário ressaltar ainda que a própria autarquia previdenciária reconheceu a prevalência desse índice em 

relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução 

Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001), in verbis:Art. 173. [...]I - na análise do 
agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a 

oitenta Db (a), e a partir 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa Db (A), atendidos 

aos demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme 

legislação previdenciária.Tem direito o Autor, portanto, à conversão especial do período pleiteado... (destaquei)Por 

meio da Súmula nº 32, a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais pacificou o 

mesmo entendimento.Enunciado Súmula 32O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003. Em suma, quanto à atividade exposta a 

ruído, deve-se considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos nº80 decibéis até 04/03/1997 53.831/6490 

decibéis De 05/03/97 até 17/11/2003 2.172/9785 decibéis A partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e 

o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, a questão também já foi apreciada pela Turma de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula nº 9, assim sumulou a 

questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Requer o autor, na petição inicial, o reconhecimento 

como especial do período de 10/02/1990 a 27/11/2003.Não há nos autos documento que comprove o exercício pelo 

autor de atividade especial no período de 10/02/1990 a 04/09/1990, e também não abrangido pelo laudo.Em relação ao 
período de 05/09/1990 a 31/08/1991, consta, à fl. 37, que o autor exerceu as funções de servente na empresa Rohr S/A 

Estruturas Tubulares, exposto a ruído de 86 a 94 decibéis, devendo, portanto, ser considerado especial.No período de 

01/09/1991 a 31/12/1992, fl. 168, o autor esteve exposto a ruído de 86 decibéis, período que também se considera 

especial.Já entre 01/01/1993 e 31/07/1998, fl. 169, o nível de ruído era de 86 decibéis, de modo que se considera 

especial apenas o período de 01/01/1993 a 04/03/1997. Ainda que no laudo pericial conste que, no referido período, o 

ruído variava entre 86 e 94 decibéis, não há nos autos informação precisa acerca de ser o nível superior a 90 decibéis no 

período de 05/03/1997 a 31/07/1998.Ressalte-se que o perito, perguntado se o ruído médio dos períodos em que variava 

entre 86 e 94 decibéis poderia ser considerado superior a 90 decibéis, respondeu de forma negativa.No período de 

01/08/1998 a 31/05/2002, fl. 39, esteve o autor exposto a ruído de 86 a 92 decibéis, e, à fl. 171, consta que o ruído era 

de 87 decibéis. Assim, também não se considera especial referido período. Entre 01/06/2002 e 27/11/2003, fl. 40, o 

nível de ruído ao qual o autor esteve exposto era de 80,2 decibéis. No entanto, há divergências em relação a esse 
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período, pois, à fl. 170, consta que, à época, o ruído era de 95 decibéis e, no laudo pericial, fls. 204/247, há confirmação 

de que o ruído era de 80,2 decibéis. Desse modo, os elementos de prova trazidos aos autos não permitem a contagem do 

referido período como especial.Ressalte-se que os documentos juntados às fls. 34/36 e 173/174 referem-se a pessoas 

estranhas ao feito.No que concerne à alegação da parte ré de que seria impossível a conversão de conversão dos 

períodos exercidos em condições especiais em tempo comum após 28/05/1998, observo que, no presente feito, foi 

considerado especial apenas o período de 05/09/1990 a 04/03/1997, restando, portanto, prejudicada tal 

questão.Convertendo-se, então, o tempo especial em comum e somado ao tempo comum, rural e urbano, atingiu o autor, 

em 11/05/2006, o tempo de 28 (vinte e oito) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias, INSUFICIENTE para a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na referida data:Coeficiente 1,4? s Tempo de 

AtividadeAtividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial Admissão saída autos DIAS 

DIASTrabalhador rural 29/09/1977 03/08/1988 18/20, 143, 146 3.905,00 - Rodrigues Lima Construtora S/A 09/08/1988 

29/09/1988 305 51,00 - Sociedade Comercial e Construtora Ltda 26/10/1988 02/03/1989 305 127,00 - Farisebo Ind/ 

Com/ Ltda 12/04/1989 14/12/1989 305 243,00 - Serveng Civilsan S/A 10/02/1990 10/08/1990 33 181,00 - Rohr S/A 

Estruturas Tubulares 1,4 Esp 05/09/1990 04/03/1997 305 - 3.276,00 Rohr S/A Estruturas Tubulares 05/03/1997 

27/11/2003 305 2.423,00 - Contribuinte Individual 01/02/2006 11/05/2006 305 101,00 - Correspondente ao número de 

dias: 7.031,00 3.276,00 Tempo comum / Especial: 19 6 11 9 1 6Tempo total (ano / mês / dia): 28 ANOS 7 meses 17 

diasNota: Utilizado multiplicador e divisor - 360Na data do requerimento administrativo, por sua vez, o autor 

completou o tempo de 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias:Coeficiente 1,4? S Tempo de 
AtividadeAtividades profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS 

DIASTrabalhador rural 29/09/1977 03/08/1988 18/20, 143, 146 3.905,00 - Rodrigues Lima Construtora S/A 09/08/1988 

29/09/1988 305 51,00 - Sociedade Comercial e Construtora Ltda 26/10/1988 02/03/1989 305 127,00 - Farisebo Ind/ 

Com/ Ltda 12/04/1989 14/12/1989 305 243,00 - Serveng Civilsan S/A 10/02/1990 10/08/1990 33 181,00 - Rohr S/A 

Estruturas Tubulares 1,4 Esp 05/09/1990 04/03/1997 305 - 3.276,00 Rohr S/A Estruturas Tubulares 05/03/1997 

27/11/2003 305 2.423,00 - Contribuinte Individual 01/02/2006 31/08/2007 305 571,00 - Contribuinte Individual 

01/10/2007 29/02/2008 305 149,00 - Correspondente ao número de dias: 7.650,00 3.276,00 Tempo comum / Especial: 

21 3 0 9 1 6Tempo total (ano / mês / dia): 30 ANOS 4 meses 6 diasNota: Utilizado multiplicador e divisor - 

360Observe-se que o segurado que já estava filiado ao Regime Geral da Previdência Social à época da promulgação da 

Emenda Constitucional nº 20/98, mas ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, só faria jus ao citado benefício previdenciário se comprovasse um período 

adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido e contasse, no mínimo, com 53 (cinquenta e três) 

anos de idade.No presente caso, tendo o autor nascido em 10/05/1956 (fl. 13), contava ele com 51 (cinquenta e um) 

anos de idade, quando do requerimento administrativo (03/04/2008).Deveria também ter cumprido período adicional, 

sendo que o tempo total necessário seria de 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias.Assim, não faz ele 

jus ao benefício requerido. Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela 

parte autora, resolvendo o mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para:a) Declarar o 
período de 29/09/1977 a 03/08/1988 como exercido em atividade rural;b) Declarar como tempo de serviço especial o 

período de 05/09/1990 a 04/03/1997, bem como o direito à conversão desse período em tempo comum, com o fator 

1,40.Julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Em relação ao pedido de 

concessão de benefício previdenciário a partir da data da implementação dos requisitos, após a data do requerimento 

administrativo ou da propositura da ação, julgo-o extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

do Código de Processo Civil, tendo em vista o disposto no artigo 286 do mesmo Código.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono.Não há custas a serem recolhidas, tendo em vista que o 

autor é beneficiário da Assistência Judiciária e o INSS é isento de seu pagamento.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I. 

 

0002616-92.2010.403.6105 (2010.61.05.002616-7) - COPRA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS 

LTDA(SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, 

no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 
0005822-17.2010.403.6105 - GABRIEL SANTOS DA MATA - INCAPAZ X TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA 

X ALINE DOS SANTOS DA MATA X LAIZE RIBEIRO SANTOS DA MATA X TEREZINHA DOS SANTOS 

PEREIRA(SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação condenatória com pedido de tutela antecipada proposta por Gabriel dos Santos da Mata - Incapaz 

(representado por sua genitora Terezinha dos Santos Pereira), Aline dos Santos da Mata, Laize Ribeiro Santos da Mata 

e Terezinha dos Santos Pereira, qualificados na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

objetivo de implantação do benefício de pensão por morte.Alega a autora Terezinha dos Santos Pereira que viveu em 

regime de união estável por mais de 30 (trinta) anos com Abel Ribeiro da Mata, falecido em 08/08/2001, e que tiveram 

quatro filhos: Edson dos Santos da Mata (nascido em 22/09/1986), Laize dos Santos da Mata e Aline dos Santos da 

Mata (nascidas em 05/12/1990) e Gabriel Santos da Mata (nascido em 12/02/1996).Para comprovar a união estável, a 
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parte autora junta aos autos certidão de nascimentos dos filhos, correspondência bancária, declaração da Prefeitura 

Municipal de Campinas (fl. 58) e registros escolares dos filhos (fls. 61/62). Informa que o último vínculo empregatício 

do falecido se refere ao período de 01/11/1997 a 01/10/1998 (fls. 29), com recebimento do seguro desemprego (fl. 35), 

mantendo-se a condição de segurado até dezembro/2000. Noticia também que o falecido recebeu auxílio-doença pelo 

período de 02/12/1994 a 01/04/1996 (fl. 38) e que há documentos nos autos que comprovam que o segurado era 

portador de doenças incapacitantes à época em que detinha a condição de segurado do INSS. Todavia, o requerimento, 

datado de 10/07/2009 (fl. 23), foi indeferido, sob o fundamento de que a perícia concluiu não existir elementos técnicos 

para a caracterização de invalidez do de cujus. Contudo, a parte autora alega que o falecido era portador de hepatite 

viral aguda e icterícia. Em 1998/1999, apresentou quadro de cefaléia e tontura, desmaio com perda da consciência, 

etilismo crônico, hipertensão arterial severa e hepatopatia alcoólica, diagnosticada em 20/12/99. Em 08/08/2001, 

faleceu tendo como causa mortis insuficiência hepática. Requer a realização de perícia médica indireta do 

falecido.Procuração e documentos, fls. 11/163.Pedido de tutela antecipada indeferido e deferido os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 167/168).Cópia do procedimento administrativo juntado às fls. 178/199 e 203/261.Citado, o réu ofereceu 

contestação (fls.264/271), aduzindo, no mérito, falta de qualidade de segurado do de cujus, bem como falta de prova de 

qualidade de dependente da autora Terezinha.Parecer Ministerial pela realização de perícia indireta (fl.273).Deferida 

perícia, cujo laudo foi juntado às fls. 280/283.Ratificado o indeferimento do pedido de tutela antecipada (fl. 284).Às fls. 

289/292 os autores impugnaram o laudo pericial requerendo perícia psiquiatra, o que foi deferido à fl. 295.Parecer 

Ministerial pela improcedência do pedido (fls. 293/294).Laudo psiquiátrico juntado às fls. 304/312, impugnado pelos 
autores às fls. 318/320. Laudo complementar às fls. 332/335.Audiência de oitiva de testemunhas realizada às fls. 

353/356.Alegações finais dos autores às fls. 358/360.Parecer Ministerial pela improcedência da ação (fl. 362).É o 

relatório. Decido.Primeiramente passo a análise da condição de segurado do de cujus na data deu falecimento.Alega o 

réu que o último vínculo empregatício do de cujus ocorreu com o empregador Clube Campineiro de Regatas e Natação, 

cessado em 01/10/1998 (fl. 221), portanto, anterior a quase 3 (três) anos de seu óbito, ocorrido em 08/08/2001 (fl. 19).O 

art. 15 dispõe que, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a 

cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 

(inciso II), devendo este prazo ser prorrogado, nos termos do 1º, por mais 12 meses, se o segurado já tiver pago mais de 

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, acrescidos de 

12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º) sendo que a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos ( 4º).O falecido 

segurado, até a data do último vínculo mantido no regime da CLT, 01/10/1998, contava com 8 anos, 6 meses e 12 dias 

de contribuições, fl. 254, portanto, até então, já havia recolhido exatas 103 contribuições para os cofres da 

Previdência.Portanto, pela regra do 1º, o de cujus não teria direito à prorrogação da qualidade de segurado até 24 meses, 

entretanto, nos termos do documento de fl. 35, o de cujus comprovou a situação de desempregado junto ao Ministério 
do Trabalho no período de 01/11/1998 a 30/01/1999 em vista do recebimento do benefício Seguro Desemprego.Assim, 

faz jus a prorrogação até 24 meses de sua condição de segurado, contados a partir de 01/12/1998, mantendo-se nesta 

qualidade até 01/12/2000.Tendo em vista que o óbito ocorreu em 08/08/2001 (fl. 19), o de cujus não sustentava mais a 

qualidade de segurado.Quanto à alegação de que o falecido segurado era portador de doenças incapacitantes à época em 

que detinha a condição de segurado do INSS (até 01/12/2000), com fito de comprovar se ele estava incapacitado para o 

trabalho, foram deferidas duas perícias médicas.O primeiro laudo (fls. 280/283), baseado nos dados obtidos do 

prontuário do decujus, em exames complementares (laboratoriais e biópsia hepática) e em laudos médicos, revela que o 

autor era portador de hipertensão arterial sistêmica, etilismo crônico, hapatopatia crônica, entretanto, a Senhora Perita 

concluiu que não havia elementos técnicos que caracterizem invalidez antes do óbito, justificado pela ausência de 

sintomatologia que o impedia de exercer suas atividades laborais habituais.O segundo laudo (psiquiátrico), fls. 304/312, 

e complementar, fls. 332/335, o Senhor Perito, após exame pormenorizado de todos os documentos apresentados, 

concluiu que não havia evidências de que o de cujus sofria de transtornos psiquiátricos, que de forma exuberante 

possam caracterizar a incapacidade laboral para a sua atividade de ajudante geral; inclusive o fato de haver sido 

examinado por várias vezes em serviços de saúde ambulatorialmente e em regime de internação no Hospital das 

Clinicas da UNICAMP, embora por não especialistas em saúde mental, não havendo sido encaminhado a nenhum 

médico psiquiatria ou feito uso de qualquer medicação para algum transtorno mental (fls. 308/309).Assim, nos termos 

dos laudos periciais, não foi caracterizada incapacidade laboral (temporária ou permanente) do de cujus no período 
entre a data do afastamento de seu último vínculo e a data de seu óbito.A prova testemunhal produzida (fls. 353/356) 

não é suficiente para afastar as conclusões exaradas nos laudos médicos periciais realizados neste juízo.Por todo 

exposto, acolho o parecer Ministerial de fl. 362, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, resolvendo-lhe o 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC.Condeno os autores nos pagamentos das custas processuais e honorários 

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido, restando suspensos os pagamentos nos termos da 

Lei n. 1.060/50.P.R.I. 

 

0004768-79.2011.403.6105 - JACINTO BIAZOLI NETO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória proposta por Jacinto Biazoli Neto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com objetivo de que seja reconhecido como especiais os períodos de 03/02/1993 a 09/03/1995 e 01/07/1997 a 
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04/10/2010, bem como que seja reconhecido o direito de converter tempo comum em especial pelo fator de 0,83 os 

períodos de 01/05/1978 a 31/01/1992, 07/12/1992 a 02/02/1993 e 03/02/1993 a 09/03/1995 (coso não seja reconhecido 

como especial este último), consequentemente, que lhe seja deferida a aposentadoria especial desde a DER 

(04/02/2010). Juntou procuração e documentos às fls. 40/104. Deferido os benefícios da justiça gratuita (fl. 108).Citado, 

o INSS ofereceu contestação às fls. 171/208 e juntou cópia do processo administrativo às fls. 139/191.Instadas as partes 

a especificarem, nada requereram.É o relatório. Decido. Pela contagem realizada pelo réu, fls. 180/181, o autor, na data 

do requerimento, alcançou um tempo total de 32 anos, 5 meses e 19 dias. Não obstante o reconhecimento, em sede 

administrativa, dos períodos de 03/02/93 a 09/03/95 e 20/03/96 a 02/12/98 como especiais, ante a contestação do réu, 

restam controvertidos todos os períodos apontados pelo autor.Mérito:Não se pode falar em impossibilidade de 

conversão de tempo especial em comum antes da Lei n. 6.887/80 tendo em vista que o autor pretende aposentadoria 

especial, portanto, trata-se de contestação padrão.É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede 

a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da segurança jurídica. A Constituição, no seu art. 5º, inc. 

XXXVI, garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).Dessa 

forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se 

aplicarem ao seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e 

a legislação vigente no período da prestação do serviço.No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do 

trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de 

serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-
dia:AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº - SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDOEMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. 

ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS 

BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço 

é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito 

subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal 

de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é 

instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, 

em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente 

forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de 

serviço.3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como 

especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a 

contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou 

imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.4. Considerando-se 

a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo 

laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB 
podem ser enquadrados como atividade especial. (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).2. Em 

sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam 

vedada inovação de fundamento.3. Agravo regimental improvido.(grefei)(no mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o 

passar dos anos, é natural que, por vezes, sejam ampliadas as possibilidades de benefícios, flexibilizada as exigências ou 

criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou regulamentares e também não podem 

ser olvidados.Assim, me parece juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de 

acordo com as normas vigentes à época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do 

tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao segurado, em homenagem aos princípios da 

segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dúbio pro misero, o que se faz devido ao caráter 

eminentemente social do direito previdenciário.A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria 

especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade penosa ou insalubre foi realizada nos autos desse 

processo através do documento de fls. 64/67 (formulários DSS 8030 e PPP), os mesmos fornecidos ao INSS na ocasião 

do requerimento administrativo, fls. 153/156, não impugnados quanto a suas autenticidades, que atestam aquelas 

condições no ambiente de trabalho, inclusive a existência de laudo pericial em posse do empregador.Não se argumente 

de que, após o advento do Dec. 2172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos agentes 

nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro porque esse comando é dirigido ao empregador, e não 
ao empregado. É aquele que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-

ambiente do trabalho a que submete seus empregados. Segundo, porque não é razoável que o empregado, 

hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a freqüência necessária, a fim de manter o histórico 

das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto porque, é certo que o 

empregador não permitiria essa verificação técnica com a freqüência necessária a que cada um de seus empregados 

mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.Em relação ao agende ruído, tomo como 

escora, o brilhante e objetivo voto da eminente Ministra Laurita Vaz, no REsp 412351 (2002/0017300-1 - 17/11/2003) , 

sobre a matéria:...Resta verificar, segundo a legislação pertinente, qual o índice mínimo de ruído a que deve ser exposto 

o obreiro, para fins de caracterização da insalubridade. O Regulamento do Decreto n.º 83.080/79 considerou como 

insalubres os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90db (Anexo I, Código 1.1.5), ao passo que o 

Decreto n.º 53.831/64 estabelecia o limite de 80 db (Quadro A, Código 1.1.6).O art. 292 do Decreto n.º 611/92, por sua 
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vez, dispôs, litteris:Art. 292. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II 

do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física.A norma acima transcrita classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Nesse contexto, havendo colisão entre preceitos constantes nos dois 

diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito 

previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero.O Decreto n.º 53.831/64 é mais benéfico, porquanto 

fixou o índice de ruído no valor de 80 db, para fins de estabelecer o caráter nocivo da atividade, razão pela qual deve ser 

observado.Necessário ressaltar ainda que a própria autarquia previdenciária reconheceu a prevalência desse índice em 

relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução 

Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001), in verbis:Art. 173. [...]I - na análise do 

agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a 

oitenta Db (a), e a partir 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa Db (A), atendidos 

aos demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme 

legislação previdenciária.Tem direito o Autor, portanto, à conversão especial do período pleiteado ... (grifei)Por meio da 

Súmula 32, a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais pacificou o mesmo 

entendimento.Enunciado Súmula 32O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para 

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 
superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se 

considerar:Intensidade Período Vigência dos Decretos80 decibéis até 04/03/97 53.831/196490 decibéis De 05/03/97 até 

17/11/2003 2.172/199785 decibéis E, a partir de 18/11/2003 4.882/2003Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, 

capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada pela Turma de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a 

questão:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a 

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado..O formulário de fls. 222/223 atesta que o autor, no 

período em que trabalhou na empresa Pirelli (11/11/85 a 20/01/91), esteve exposto ao agente ruído com intensidade de 

86 a 87 decibéis.Em relação ao período em que trabalhou na empresa Viação Caprioli (03/02/93 a 09/03/95), o 

formulário de fl. 153 atesta que o autor exerceu a função de cobrador de transporte coletivo.O art. 2º do Decreto 

53.831/1964, até a entrada em vigência do Decreto 2.172/97, 05/03/97, previa, como atividade especial, item 2.4.4, a de 

motorista e de cobradores de ônibus.Destarte, reconheço, como especial, a atividade de cobrador de transporte coletivo 

exercida pelo autor no período compreendido entre 03/02/93 a 09/03/95.Em relação ao período compreendido entre 

20/03/1996 a 20/09/2010 (data da expedição do formulário PPP), fls. 153/156, o autor esteve exposto a ruído, no 

período de 20/03/96 a 30/06/97, com intensidade de 82 a 83 decibéis. No período de 01/07/97 a 31/07/00 com 

intensidade de 92 decibéis e de 01/08/00 a 20/09/10 com intensidade de 90 decibéis.Levando-se a efeito a legislação e 
pacífica jurisprudência, considerado, como especial, o período compreendido entre 20/03/96 a 04/03/97 (acima de 80 

decibéis), 01/07/97 a 31/07/00 (acima de 90 decibéis) e de 18/11/03 a 20/09/10 (acima de 85 decibéis).No que tange a 

conversão da atividade comum para especial, 01/05/1978 a 31/01/1992 e 07/12/1992 a 02/02/1993, verifico ser ela 

possível nos termos do art. 9, 4 da Lei nº 5.890/73, com alteração dada pela Lei 6.887/80, conforme a seguir 

transcrito:Art. 9º A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de 

contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

decreto do Poder Executivo.4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, 

na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie. Para conversão de período comum para especial, o quadro do art. 64 do 

Decreto nº 611/92, traz o índice multiplicador de 0,71, para homem com atividade de 35 anos, conforme a seguir 

colacionado. Atividade a Converter Multiplicadores Para 15 Para 20 Para 25 Para 30 (Mulher) Para 35 (Homem)De 15 

Anos 1,00 1,33 1,67 2,00 2,33De 20 Anos 0,75 1,00 1,25 1,50 1,75de 25 Anos 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40De 30 Anos 

(Mulher) 0,50 0,67 0,83 1,00 1,17De 35 Anos (Homem) 0,43 0,57 0,71 0,86 1,00Porém com a entrada em vigor da Lei 

nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, 4º da Lei nº 8.213/91, em 01/05/1995, referida conversão foi 

expressamente vedada.Desta forma, só é possível a conversão do tempo comum em especial de atividade exercida até 
01/05/1995, para aquisição ao direito à aposentadoria especial.Convertendo-se então, o tempo comum em especial com 

o redutor de 0,71, e somado ao tempo especial, aqui reconhecido, excluindo-se o tempo comum após 01/05/95, 

conforme demonstrado no quadro abaixo, o autor atingiu o tempo de 22 anos, 10 meses e 20 dias, INSUFICIENTE, 

portanto, para garantir-lhe a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento, 04/10/2010.EMPRESA coef. 

Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIASTV Globo de São Paulo 0,71 Esp 01/05/78 

31/01/92 - 3.514,50 Mappin 0,71 Esp 07/12/92 02/02/93 - 39,05 Viação Caprioli 1 Esp 03/02/93 09/03/95 153 - 756,00 

Pirelli 1 Esp 20/03/96 04/03/97 153/156 - 344,00 Pirelli 1 Esp 01/07/97 31/07/00 153/157 - 1.110,00 Pirelli 1 Esp 

18/11/03 04/10/10 153/158 - 2.476,00 Correspondente ao número de dias: - 8.239,55 Tempo comum / Especial: 0 0 0 

22 10 20Tempo total (ano / mês / dia : 22 ANOS 10 mês 20 diasPor todo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inc. I do Código de Processo 

Civil, para:a) DECLARAR como tempo de serviço especial os períodos compreendidos entre 03/02/93 a 09/03/985, 
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20/03/96 a 04/03/97, 01/07/97 a 31/07/00 e de 18/11/03 a 20/09/10;b) DECLARAR o direito de converter tempo 

comum em atividade especial, pelo redutor de 0,71, os períodos de 01/05/78 a 31/01/92 e 07/12/92 a 02/02/93;c) 

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento de atividade especial dos períodos 05/03/97 a 30/06/97 e 

01/08/00 a 17/11/2003, a utilização do redutor de 0,83 para a conversão de tempo comum em especial, bem como a 

concessão de aposentadoria especial na data do requerimento.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia ré e o deferimento dos benefícios da justiça 

gratuita. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. 

 

0004916-90.2011.403.6105 - JOSE FORTI FILHO(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, proposta por José Forti Filho, qualificado na inicial, em face da 

União, para repetição de imposto de renda pago no valor de R$ 403.853,10 (quatrocentos e três mil e oitocentos e 

cinquenta e três reais e dez centavos), incidente sobre ganho de capital na alienação de ações de sua propriedade, 

acrescido de juros à taxa Selic.Aduz, em síntese, que, desde 30/03/1976, era proprietário de 2.101.810 ações da Usina 

Açucareira Bom Retiro S/A e, por ter permanecido mais de cinco anos como detentor das referidas ações, nos termos do 

Decreto-Lei nº 1.510/76, faria jus à isenção do imposto de renda sobre o ganho de capital proveniente de suas 

alienações ocorridas em 27/04/2006.Com a inicial, vieram documentos, fls. 18/57.Citada (fl. 66), a parte ré ofereceu 

contestação (fls. 68/73), em que alega a inexistência de direito adquirido à isenção invocada e a ausência de alienação 

das ações durante a vigência do Decreto-Lei nº 1.510/76, revogada pela Lei nº 7.713/88. Argumenta também que a 
restituição dos valores pagos não seria possível em face da falta de comprovação do pagamento da quantia que a parte 

autora pretende ter restituída.Às fls. 82/83, a parte autora reiterou que as ações transferidas em 2006 seriam as que 

possuía até 31/12/1988.É o relatório. Decido.A controvérsia cinge-se ao direito adquirido da parte autora à isenção do 

imposto de renda de pessoa física incidente sobre as alienações efetivadas em 27/04/2006 das ações societárias de sua 

propriedade, adquiridas antes da vigência dos artigos 1º e 4º, alínea d, do Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 

1976.Dispõem os referidos dispositivos legais, in verbis: Art 1º O lucro auferido por pessoas físicas na alienação de 

quaisquer participações societárias está sujeito à incidência do imposto de renda, na cédula H da declaração de 

rendimentos.(...)Art 4º Não incidirá o imposto de que trata o artigo 1º:(...)d) nas alienações efetivadas após decorrido o 

período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação.Quanto ao direito adquirido sobre a isenção 

postulada, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que, implementada a condição onerosa exigida 

para a concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou seja, feita a alienação após transcorridos cinco 

anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há falar em incidência do imposto de renda.Neste 

sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. 

ALIENAÇÃO DE AÇÕES. DECRETO-LEI 1.510/76. ISENÇÃO CONCEDIDA SOB DETERMINADAS 

CONDIÇÕES. REVOGAÇÃO. ART. 58 DA LEI N. 7.713/88. SÚMULA N. 544/STF. DIREITO ADQUIRIDO À 

ISENÇÃO.1. A controvérsia da presente demanda está alicerçada na eventual lesão ao direito do contribuinte em face 

da isenção do imposto de renda de pessoa física, veiculada nos arts. 1º e 4º, d, do Decreto-Lei n. 1.510, de 27 de 
dezembro de 1976, e revogada pela Lei n. 7.713/88.2. Da leitura do art. 4º, alínea d, do Decreto-Lei n. 1.510/76, 

constata-se que o referido dispositivo legal estabelecia isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido por pessoa 

física pela venda de cotas de participação societária se a alienação ocorresse após cinco anos da sua subscrição ou 

aquisição. Essa foi a condição onerosa imposta pela lei ao contribuinte para a fruição da isenção tributária.3. 

Implementada a condição onerosa exigida para a concessão da isenção antes da vigência da norma revogadora, ou seja, 

feita a alienação após transcorridos cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária, não há falar em 

incidência do imposto de renda. Inteligência da Súmula 544/STF: Isenções tributárias concedidas, sob condição 

onerosa, não podem ser livremente suprimidas. Dentre os precedentes mais recentes: REsp 1.136.122-RS, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 10.5.2011, Dje 12.5.2011).4. Agravo regimental não provido.(STJ, 

Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, AgRg no REsp 1164768/RS, julgado em 24/05/2011, DJe 

01/06/2011)No mesmo sentido vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IRPF. 

MANDADO DE SEGURANÇA. GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. ISENÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

1.510/76. REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 

ADQUIRIDA POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS APÓS A REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE 

DE SUA FRUIÇÃO. 1. Não é devido o recolhimento do Imposto de Renda incidente sobre ganho de capital decorrente 

da alienação de ações adquiridas até 1986, sob o pálio do Decreto-lei nº 1.510/76, e vendidas em 2007. 2. A hipótese 

quadra-se nos limites do art. 178 do Código Tributário Nacional, posto tratar-se de isenção de caráter oneroso, 
concedida por prazo certo. Daí a inviabilidade de sua revogação, não se cuidando de interpretação extensiva, em ordem 

a esbarrar na vedação do art. 111, inciso II, do mesmo diploma legal, posto que a sua obtenção atrelava-se à 

permanência das ações no patrimônio do contribuinte pelo período de cinco anos. Inteligência da Súmula 544 do 

Pretório Excelso. 3. No caso concreto, a propriedade das ações só passou ao patrimônio das pessoas físicas das 

impetrantes em 1998, por força de sucessão causa mortis, quando adquiriram a participação societária e já revogado o 

benefício, de sorte que não podem dele usufruir. 4. A isenção tem cunho tributário e refere-se à pessoa física do 

contribuinte, devendo ser interpretada restritivamente, a teor do disposto no art. 111, II, do Código Tributário Nacional. 

5. Apelo das impetrantes a que se nega provimento.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado 

Roberto Jeuken, 21/07/2009) (destaquei)Assim, a isenção só se aplica à alienação das ações subscritas ou adquiridas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos na vigência do referido diploma legal, independentemente da data em que foram 

alienadas.A parte autora não comprovou, entretanto, que as ações alienadas em 27/04/2006 são as mesmas que possuía 
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em 31/12/1988. Vejamos.Consta, às fls. 37/39, que, em o autor, em 21/08/1988, era proprietário de 8.348.184 

ações.Consta também que, em 30/04/1989, após a subscrição de 75.132 ações, passou a ser proprietário de 83.480 

ações, tendo ainda feito subscrições em 29/04/1990 (1.252.200 ações), 28/04/1991 (11.186.320 ações), 26/04/1992 

(133.568.000 ações) e 25/04/1993 (1.680.035.000 ações).Constata-se, então, que o número de ações vendidas em 

27/04/2006, 2.101.811, não abrange necessariamente as ações que o autor possuía em 31/12/1988, tendo em vista que a 

quantidade de ações adquiridas ou subscritas após essa data é superior ao número de ações vendidas à fl. 40.Como o 

autor não comprovou os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil, não há como acolher os pedidos formulados na petição inicial.Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na petição inicial, resolvendo-lhes o mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado da causa.P.R.I. 

 

0006438-55.2011.403.6105 - BALDIOTTI FERRAZ TRANSPORTADORA E LOGISTICA LTDA(SP205299 - 

JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação declaratória e consignatória, sob rito ordinário, proposta por Baldiotti Ferraz Transportadora e 

Logística Ltda., qualificada na inicial, em face da União, com objetivo de que seja determinada a expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa para fim de regularização do SICAF e para receber seus haveres dos órgãos públicos. 

Requer também que seja aceito depósito judicial de R$ 2.293,73 em 60 parcelas mensais e sucessivas, já iniciando o 
parcelamento ordinário, e autorização para depósitos judiciais das parcelas vincendas acrescidos de juros equivalentes à 

taxa Selic, acumulada mensalmente, convertendo-os em renda a favor da União. Ao final, pede a confirmação da tutela 

e que seja declarada a possibilidade de parcelamento do passivo tributário nos termos da Lei Complementar n. 123/06, 

Lei n. 10.522/2002, art. 146, d, da CF e Projeto de Lei n. 591/2010.Alega a autora que, por necessidade de subsistência 

da empresa e de funcionários, não realizou o pagamento dos tributos nos anos de 2008 e 2009, referentes ao Simples 

Nacional e ao INSS; que no ano de 2010 e no corrente ano está realizando os pagamentos oriundos do Simples Nacional 

e INSS pontualmente, tendo em vista que a crise foi superada; que buscou parcelar referida dívida, contudo, por falta de 

previsão legal, foi-lhe negado o parcelamento; que a exclusão do Simples Nacional gerará ônus pesado; que a vedação 

da União, pela Portaria Conjunta da PGFN, para o parcelamento de tais débitos do Super Simples implicará em sua 

exclusão do Simples Nacional; que existe um projeto de Lei Complementar n. 591/2010 visando à concessão e 

regulamentação do parcelamento, porém sem prazo para aprovação; que o entendimento da União não apresenta 

fundamentação legal; que a Portaria n. 6/2009 da PGFN não apenas regulamentou a Lei n. 11.941/2009, mas inovou no 

mundo jurídico ao excluir do parcelamento ordinário os devedores inscritos no Simples Nacional, cuja previsão legal 

tem respaldo na Lei n. 10.522/2002, vez que esta não proíbe o pagamento parcelado do Simples em 60 meses; que 

referido entendimento contraria a intenção do legislador de dar tratamento favorecido às micro e pequenas empresas, 

conforme alínea d, III, art. 146, da Constituição Federal.Procuração e documentos, fls. 20/125. Custas, fl.126.Pedido de 

tutela antecipada indeferido, fl. 129.Citada, a União ofereceu contestação (136/141), arguindo, preliminarmente, 
carência de ação e, no mérito, falta de previsão legal para o deferimento do parcelamento pretendido.É o relatório. 

Decido.Como asseverado na decisão que indeferiu o pedido da antecipação de tutela, o parcelamento estabelecido pela 

Lei nº 10.522/2002 abrange somente os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional (art. 10), ou seja, de 

competência da União. Há, portanto, expressa previsão legal dos débitos que poderão ser parcelados, restando portanto, 

vedada a inclusão de débitos de outros tributos para além daquele rol. Necessária a edição de lei complementar para a 

regulamentação da hipótese pretendida pelo autor.A não inclusão dos débitos referentes ao Simples Nacional no 

parcelamento previsto na Lei n. 10.522/2002 se deve ao fato de que nesse programa estarem incluídos tributos 

administrados por diversos entes da Federação (União, Estados e Municípios - art. 1º da Lei Complementar n. 123/06) e 

o legislador ordinário federal não tem competência para dispor sobre parcelamento dos tributos Estaduais e Municipais. 

(Processo AG 200904000441275 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte D.E. 16/03/2010). Assim, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a autora nas custas 

processuais e em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa corrigido.Com o trânsito em 

julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0009190-97.2011.403.6105 - JAIR FERRARI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cuida-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, proposta por Jair Ferrari em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício pelo art. 144 da Lei n. 8.213/91 e a revisão de sua renda mensal de 

forma a considerar os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003.Requer ainda 

que o INSS seja condenado a pagar as diferenças das parcelas recebidas (vincendas e vencidas) desde a data do início 

do benefício, aplicando-se o art. 26 da Lei 8.870 ou o art. 21 da Lei 8.880/94 (conforme DIB), desde a data do pedido 

administrativo, respeitada eventual prescrição quinquenal, corrigidas e acrescidas de juros legais. Alega, em síntese, que 

seu benefício foi concedido em 26/03/1991 com a RMI limitada ao teto. Entretanto, com as alterações do valor do teto 

pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003 faz jus à revisão de sua renda de forma a adequá-la aos novos 

valores do teto estabelecidos pelas referidas Emenda.Cita como paradigma a RE 564.354.Representação processual e 

documentos às fls. 08/24. Deferido os benefícios da justiça gratuita, fl. 28.Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 

33/57).Réplica fls. 60/128.Sem provas a produzir, os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório, no essencial. 
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Passo a decidir.A Lei n. 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das 

prestações não pagas. O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, instituindo-

se prazo decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711, de 

20 de novembro de 1998, este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos e, posteriormente, alterado para dez anos nos 

termos da Lei n. 10.839/04. Todavia, o prazo decadencial de cinco ou de dez anos tiveram seu início a partir da suas 

instituições legais (a partir de 10/12/97) e não da concessão do benefício, pois, na época da concessão, 14/09/91, fls. 49, 

não havia prazo algum e, portanto, não poderia fluir o que não existia. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO.DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE 

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Em relação à prescrição quinquenal, o autor 

requer apenas diferenças apuradas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, portanto, trata-se de contestação 

padrão.Mérito:Primeiramente, passo a análise do pedido de revisão da Renda Mensal com aplicação do coeficiente de 
1,502333 apurado nos termos do art. 26 da Lei 8.870/94 (fl. 15).O Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que o art. 26 da Lei 8.870/94 não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente a 

05/04/1991.Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 26 DA LEI N.º 8.870/94. NÃO 

INCIDÊNCIA.1. Nos termos da firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 26 da Lei n.º 

8.870/94 incide sobre os benefícios cujo cálculo da RMI esteja compreendido no período entre 5/4/1991 e 31/12/1993. 

Precedentes.2. No caso concreto, o benefício, concedido em maio de 1990, não é alcançado pela regra do art. 26 da Lei 

n.º 8.870/94.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 1405145/RS, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe 28/06/2011)Portanto, tendo em vista que a concessão do 

benefício ao autor ocorreu em 26/03/91 (fl. 57), já revisto, portanto, pelo regra do art. 144 da Lei 8.213/91, a renda 

mensal apurada no valor de $127.120,76, fl. 18, com a aplicação, no primeiro reajuste, além do reajuste de 147,06%, do 

coeficiente teto de 1,701431, não encontra amparo legal.Quanto à aplicação imediata do valor do teto estabelecido pelas 

ECs ns. 20/98 e 41/2003, em 12/98 e 12/2003, respectivamente, razão não assiste ao autor.Conforme consta dos 

documentos de fls. 136/137, que fazem parte desta sentença, o autor, em 12/1998 percebia uma renda de R$ 808,67, 

portanto, inferior ao teto então vigente de R$ 1.081,50, o qual foi substituído pelo teto de R$ 1.200,00 em 

12/98.Portanto, no presente caso o autor não se encontrava na hipótese de benefício pago pelo teto em 12/1998.Da 

mesma forma, em 12/2003, o autor percebia uma renda de R$ 1.259,69, inferior ao teto então vigente de R$ 1.869,34, 
substituído pelo valor de R$ 2.400,00 em 12/2003.Assim, não estando o autor recebendo seu benefício no valor teto de 

pagamento em 12/1998 e 12/2003, não tem direito à revisão pretendida, não se aplicando o entendimento pacificado 

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354.Por derradeiro, a metodologia pretendida pelo autor para que os 

reajustes sempre incidam sobre o salário-de-benfício para depois ser comparado com o teto de pagamento em cada 

competência, não encontra amparo legal.Neste sentido, já decidiu a Turma Nacional de Uniformização de que não há 

direito à incidência do primeiro reajuste sobre o valor integral do salário-de-benefício, sem limitação ao teto vigente, 

posto que o primeiro reajuste deve incidir sobre o valor da renda mensal inicial.PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 

NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PRIMEIRO REAJUSTE. BASE DE CÁLCULO. RENDA MENSAL INICIAL.1. 

Não há direito à incidência do primeiro reajuste sobre o valor integral do saláriode-benefício, sem limitação ao teto 

vigente, posto que o primeiro reajuste deve incidir sobre o valor da renda mensal inicial.2. Pedido de uniformização 

improvido.(200872580036497 - Rel. Jacqueline Michels Bilhalva - Julgado em 08/04/2010)Posto isto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I do CPC, nos termos retro 

mencionados. Condeno a parte autora nas custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa, restando suspenso os pagamentos nos termos da Lei nº 1.060/50.Certificado o trânsito em julgado, 

nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012719-27.2011.403.6105 - JOSEPH HAIM(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação desconstitutiva e condenatória, sob o rito ordinário, proposta por JOSEPH HAIM, qualificado na 

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o objetivo de que seja 

desconstituída sua atual aposentadoria (nº 111.693.524-1), sem necessidade de devolução dos valores recebidos, e, 

concomitantemente, seja concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, com inclusão do período de 

22/01/1999 a 04/07/2008, reajuste da RMI incorporando o valor excedente ao cálculo primitivo (teto) no próximo 

reajuste, pagamento das diferenças dos valores referentes às rendas mensais entre benefício atual e a nova 

aposentadoria, desde o preenchimento dos requisitos legais. Sucessivamente, que seja concedida a nova aposentadoria 

com a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria de forma parcelada, mediante compensação financeira, 

por ressarcimento mensal, respeitando-se a prescrição quinquenal. Por fim, também sucessivamente aos pedidos 

anteriores, pede a restituição dos valores contribuídos após sua aposentadoria.Sustenta, em síntese, que recebe 
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aposentadoria por tempo de contribuição desde 22 de Dezembro de 1998 e que permaneceu contribuindo para a 

Previdência Social mesmo após a concessão do benefício.Com a inicial, vieram documentos, fls. 15/52.É, em síntese, o 

relatório. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária e os benefícios da Lei nº 10.741/2003 em seu artigo 

71. No entanto, é de se observar que a celeridade na forma da lei será efetuada de acordo com a realidade fática na 

Vara. Anote-se.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. A tese da petição 

inicial é unicamente de direito, conforme a fundamentação adiante, e este Juízo já proferiu sentença de total 

improcedência em casos idênticos. Cito o precedente: autos nº 0007140-35.2010.403.6105.O autor não alega erro nem 

outro vício do consentimento no seu ato jurídico e voluntário de aposentadoria por tempo de contribuição. Também não 

demonstra qualquer ilegalidade no ato concessório do benefício. Ao contrário, alega que o benefício concedido e 

mantido até agora é legal.Assim, não há causa de nulidade nem de anulabilidade do ato jurídico perfeito de concessão 

da aposentadoria requerida, à época, pelo demandante.O pedido do autor não se limita a mera renúncia ao benefício. A 

renúncia pretendida é vinculada à simultânea concessão de outro benefício, com aproveitamento do tempo de 

contribuição corretamente apurado no benefício a ser renunciado.O fato de continuar a trabalhar e a contribuir com a 

Previdência Social não tem qualquer relevância para o pedido, posto que nosso Sistema Previdenciário Público não 

segue o modelo de seguro nem de capitalização, em que as contribuições ficam individualmente ligadas ao contribuinte. 

Basta ver que temos contribuintes que não são segurados (por exemplo: pessoas jurídicas) e vice-versa. Tal modelo 

serve apenas ao regime de previdência privada, de caráter complementar e facultativo, baseado na constituição de 

reservas que garantam o benefício contratado (artigo 202 da Constituição Federal). Nosso Sistema Público (Regime 
Geral) baseia-se no princípio da solidariedade, em que não se contribui para si, para o próprio futuro exclusivamente, 

mas para a sociedade, de acordo com a capacidade contributiva de cada um.Os trabalhadores que voltavam a exercer ou 

se mantinham em atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência, no antigo regime, não estavam entre as 

hipóteses de segurados obrigatórios e, com isso, tinham direito ao pecúlio - espécie de benefício já abolido, como forma 

de restituição dos valores recolhidos à previdência, conforme previsto nos artigos 55 e seguintes do Decreto nº 

89.312/84.Com a edição da Lei nº 8.213/91, esse benefício continuou previsto e trabalhadores nessas condições ainda 

não estavam, no rol do artigo 11, como contribuintes obrigatórios. Por outro lado, o pecúlio continuava a existir, 

especificamente em seu art. 18, inciso III, 2º:Art. 18.III - quanto ao segurado e dependente:a) pecúlios; 2º O aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, 

somente tem direito a reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, 

salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observando o disposto no art. 122 desta Lei.A partir de abril de 

1995, com a edição da Lei nº 9.032, que revogou a alínea a do inciso III do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, extinguiu-se o 

benefício pecúlio, bem como acrescentaram-se o parágrafo 4º ao artigo 12 da Lei nº 8.212/81 (custeio) e o parágrafo 3º 

ao artigo 11 da Lei nº 8.213/91 (benefícios). Tal mudança de paradigma deu concreção ao princípio constitucional do 

solidarismo, que deve permear todo o sistema de benefícios previdenciários (conjunção entre o artigo 3º, inciso I, com o 

artigo 194, parágrafo único, inciso III, da Constituição Federal). Por não ser o caso de declarar nulo nem de anular a 

aposentadoria ora mantida, resta prejudicado o pedido de sua alteração.Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os 
pedidos e resolvo-lhes o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não há condenação 

em honorários advocatícios, ante a ausência de contrariedade.Também não há condenação ao pagamento de custas 

processuais, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária.Certificado o trânsito em julgado, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0012226-89.2007.403.6105 (2007.61.05.012226-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X MACIEL & YAMAOTO LTDA 

ME(SP240786 - BRUNO FALASQUI CORDEIRO) X SUELI YAMAOTO MACIEL X ATAIDE ALMEIDA 

MACIEL 

1. Oficie-se ao DETRAN na cidade de São Paulo, informando que já fora autorizada a transferência da propriedade do 

bem descrito à fl. 248, conforme determinado à fl. 237, devendo o ofício ser instruído com cópia de fls. 248, 260/261, 

275/276, 279, 312/313, 329 e 330.2. Após a juntada do aviso de recebimento do referido ofício, comprove a exequente 

que providenciou a transferência do mencionado bem, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, no mesmo prazo, 

informar acerca da existência de eventual saldo remanescente, apresentando memória de cálculo, se for o caso.3. 

Intimem-se. 

 
0002761-51.2010.403.6105 (2010.61.05.002761-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X THARLEY ALVES DA SILVA 

QUEIROZ(SP138054 - OTOGAMIS ALVES DE QUEIROZ) 

Fls. 89: A exequente requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, justificando e comprovando que 

não conseguiu localizar bens do executado, pessoa física, THARLEY ALVES DA SILVA QUEIROZ, sobre os quais 

pudesse recair a penhora para a garantia da execução. Considerando o princípio da boa-fé, onde cabe ao devedor 

nomear bens à penhora, levando-se em conta que o sigilo fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem 

ser escudo para a prática de atos ilegais e, sendo necessário ao Estado-Juiz que proporcione as condições para a 

execução das obrigações jurídicas, defiro a quebra do sigilo fiscal do executado THARLEY ALVES DA SILVA 

QUEIROZ. Isto posto, expeça-se ofício à Receita Federal para que sejam remetidas a este Juízo, cópias das 3 últimas 

declarações de imposto de renda em nome do executado THARLEY ALVES DA SILVA QUEIROZ.Int. 
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0000939-90.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DINAMICA SERVICOS DE SONORIZACAO LTDA(SP244139 - FABIO CAMPOS VALDETARO) X DIEGO 

HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS(SP244139 - FABIO CAMPOS VALDETARO) 

Esclareçam os réus seu pedido de fls. 78/88, tendo em vista que não há valores bloqueados nestes autos. Prazo: 10 

dias.Aguarde-se resposta ao ofício expedido às fls. 76.Int. 

 

0008324-89.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X RENE MAURICIO PEREIRA BARRETO 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF 

intimada a retirar a(s) carta(s) precatória(s) 204/2011 para distribuição no(s) Juízo(s) Deprecado(s). Deverá a CEF, no 

ato da retirada apresentar cópia(s) da(s) procuração(ões) para instrução da(s) referida(s) precatória(s), bem como as 

guias de custas de distribuição e diligência do Oficial de Justiça. Nada mais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005864-32.2011.403.6105 - CENTURION AIR CARGO, INC.(SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

E SP128311 - BRUNO FAGUNDES VIANNA) X PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM CAMPINAS - SP 
Desentranhem-se os documentos de fls. 640/866, posto que não pertencem a estes autos.Recebo a apelação do 

impetrante em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0008718-96.2011.403.6105 - RAUL GOMES DA SILVA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Raul Gomes da Silva, qualificado na inicial, 

contra ato do Chefe Executivo do INSS em Jundiaí - SP, para, em cumprimento à decisão do Conselho de Recursos da 

Previdência Social, a implantação imediata de sua aposentadoria.Alega o impetrante que, em grau de Recurso, lhe foi 

reconhecido o tempo para a obtenção de sua aposentadoria especial e que até a presente data (data da impetração) o 

INSS ainda não havia implantado o seu benefício.Procuração e documentos, fls. 07/19. Deferido os benefícios da justiça 

gratuita, fl. 19.Apreciação da liminar postergada após a vinda das informações, fl. 22.A autoridade impetrada prestou 

informações às fl. 29 alegando que providenciaram o encaminhamento do processo administrativo à 4ª Câmara de 

Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social em virtude da contagem de tempo realizada por aquele 

órgão julgador estar incompatível com a contagem de tempo realizada naquela gerência.Por sua vez, à fl. 46, o referido 

órgão julgador informou que o pedido revisional apresentado pelo INSS foi realizado tempestivamente e, em respeito 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório, a relatora dos autos determinou a intimação do interessado para, 

querendo, ofertar razões de impugnação ao pedido revisional.É o relatório. Decido.Conforme informações da autoridade 

impetrada, fls. 29 e 46, o processo administrativo ainda pende de decisão final na 4ª Câmara de Julgamento do 

Conselho de Recursos da Previdência Social em virtude de pedido revisional formulado pelo INSS, protocolado 

tempestivamente.Assim, tendo em vista que ainda não há decisão final na esfera administrativa, não verifico a direito 

líquido e certo do impetrante na obtenção de seu benefício, motivo pelo qual DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, 

resolvo o mérito do processo, com fulcro no artigo 269, I, do CPC.Custas ex lege. Sem condenação em honorários, 

consoante as Súmulas 512, do E. STF, e 105, do E. STJ.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 

baixa-findo.P.R.I.O. Vistas ao Ministério Público Federal. 

 

0013430-32.2011.403.6105 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAMUEL PESSOA LTDA(SP145373 - 

ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Considerando o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada (ff. 69-73), manifeste-se a impetrante sobre 

interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal, inclusive sobre a pendência noticiada, comprovando nos autos a 

providência.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Sedi para retificação do valor da causa (ff. 79-81).Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007917-69.2000.403.6105 (2000.61.05.007917-8) - CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A(SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A(MG074091 - HELOISA 

REGINA SANTANA VIOLA E SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1982 

- LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO 

MOURA) 

Intimem-se pessoalmente Marcos Marques e Izaquiel Pafumi a cumprirem o determinado na sentença de fls. 540/540v, 

informando a este Juízo a agência e o número da conta para transferência dos valores bloqueados através do sistema 

BACENJUD, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, após o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0010357-86.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 
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FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X WORKER CONSTRUCOES E 

COMERCIO LTDA ME X OSEAS FERREIRA DA SILVA(MS003704 - NERY CALDEIRA) X TIAGO ANTUNES 

DA SILVA(SP300333 - GUSTAVO CIARÂNTOLA E SP282520 - CLAIN AUGUSTO MARIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSEAS FERREIRA DA SILVA 

Cuida-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Worker Construções e 

Comércio Ltda. ME, Oséias Ferreira da Silva e de Tiago Antunes da Silva, com o objetivo de receber o importe de R$ 

51.709,57 relativos ao contrato de Cédula de Crédito Bancário GiroCaixa Instantâneo n. 25.2861.197.00000563-

2.Procuração e documentos juntados às fls. 05/036. Custas recolhidas à fl. 37.Citados os réus, Worker Construções e 

Comércio Ltda. ME na pessoa de Oséias Ferreira da Silva, bem como a pessoa física de Oséias Ferreira da Silva, fl. 

46.Às fls. 52/53 o réu Oséias Ferreira da Silva arguiu ilegitimidade passiva em virtude de não mais pertencer ao quadro 

societário da primeira ré nos termos dos documentos de fls. 54/55. Absteve-se de pronunciar sobre o mérito na 

qualidade de co-devedor.Anulada a citação da ré Worker Construções e Comércio Ltda. ME em virtude dos 

documentos de fls. 54/55.Às fls. 106 a autora requer a desistência da ação em relação ao co-réu Tiago Antunes da 

Silva.A ré Worker Construções e Comércio Ltda. ME novamente citada na pessoa de José Daniel Camargo, fl. 121.Às 

fls. 122/124 o Sr. José Daniel Camargo alegou que desconhece a empresa, não mantém conta e não firmou contrato com 

a autora. Alega ainda que teve os seus documentos roubados em 03/12/2007 e de que foi vítima de fraude, inclusive 

vem movendo diversas ações contra supostos credores. Juntou documentos às fls. 125/132.Em vista das alegações de 

fls. 122/124, desconsiderada a citação da ré à fl. 133 e intimada a CEF a requerer o que de direito em relação à ré 
Worker Construções e Comércio Ltda. ME.Intimado o Sr. Oséias Ferreira da Silva a manifestar-se sobre as alegações 

de fls. 122/124, conforme requerido pela autora às fls. 136, o qual não se manifestou nos termos da Certidão de fl. 

139.Parecer Ministerial sobre as alegações de fls. 122/124.É o relatório. Decido.Preliminar:Tendo em vista que a autora 

nada requereu em relação ao Sr. José Daniel Camargo, bem como nada requereu em relação à ré Worker Construções e 

Comércio Ltda. ME, conforme determinado no despacho de fl. 133, extingo o processo, sem apreciar-lhe o mérito, em 

relação à ré Worker Construções e Comércio Ltda. ME nos termos do inciso III c/c IV do art. 267 do CPC.Extingo o 

processo, sem apreciar-lhe o mérito, em relação ao réu Tiago Antunes da Silva, a teor do art. 267 VIII do CPC.Tendo 

em vista que o réu Oséias Ferreira da Silva somente se manifestou em relação a sua ilegitimidade para responder a ação 

pela empresa ré Worker Construções e Comércio Ltda. ME, e tendo em vista que, no prazo legal, não houve 

interposição de embargos por parte do referido Réu na qualidade de co-devedor, fica constituído o título executivo 

judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título judicial, 

conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença.Sendo assim, intime-se, pessoalmente, o réu a pagar 

a quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, c/c art. 475, j do CPC.No silêncio, requeira a autora o 

que de direito, conforme a parte final do art. 475, J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, 

inclusive com cópia para efetivação do ato.Proceda a Secretaria a alteração de classe da ação, devendo constar a classe 

229 - Cumprimento de sentença. Remetam-se os autos à SEDI para a exclusão, do pólo passivo da ação, os nomes de 

Worker Construções e Comércio Ltda. ME e de Tiago Antunes da Silva.Int. 
 

0012996-77.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SCHIABEL E SCHIABEL MATERIAIS P/ 

CONSTRUCAO LTDA(SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA) X MARCIO HENDEL 

SCHIABEL(SP083839 - MARIA ANGELICA FONTES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SCHIABEL E SCHIABEL MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARCIO HENDEL SCHIABEL 

A exequente requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, justificando e comprovando que não 

conseguiu localizar bens do executado, pessoa física, MARCIO HENDEL SCHIABEL, sobre os quais pudesse recair a 

penhora para a garantia da execução. Considerando o princípio da boa-fé, onde cabe ao devedor nomear bens à penhora, 

levando-se em conta que o sigilo fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática 

de atos ilegais e, sendo necessário ao Estado-Juiz que proporcione as condições para a execução das obrigações 

jurídicas, defiro a quebra do sigilo fiscal do executado MARCIO HENDEL SCHIABEL. Inicialmente, proceda a 

secretaria à pesquisa de veículos em nome do executado no sistema RENAJUD.Restando a mesma positiva, dê-se vista 

à CEF, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Restando 

negativa a pesquisa, expeça-se ofício à Receita Federal para que sejam remetidas a este Juízo, cópias das 3 últimas 

declarações de imposto de renda em nome do executado MARCIO HENDEL SCHIABEL.Por fim, comprove a CEF a 
postagem da carta de citação expedida as fls. 109, em relação à pessoa jurídica Schiabel e Schiabel Materiais para 

Construção Ltda, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0000022-71.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X HELIO SOUSA(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HELIO SOUSA 

Despachado em 07/10/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0002770-76.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PEDRO DOS SANTOS FERREIRA(SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X RENATA SANTOS 

VANDERLEI(SP250383 - CHRISTIAN COVIELO SENRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO 
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DOS SANTOS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATA SANTOS 

VANDERLEI(SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) 

1. Em face das alegações expendidas pela exequente, à fl. 97, cumpra-se a determinação contida no despacho de fl. 90, 

expedindo-se ofício à Receita Federal para que sejam remetidas a este Juízo cópia das 03 (três) últimas declarações de 

imposto de renda em nome dos executados.2. Com a juntada da referidas declarações de bens, dê-se ciência à 

exequente, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, alertando-a de que se trata de 

documento com informações protegidas por sigilo fiscal, sendo vedada a extração de cópia ou a reprodução fotográfica. 

O referido documento ficará à disposição exclusiva dos advogados constituídos nos autos, para eventual consulta e 

apontamentos, pelo prazo de 30 (trinta) dias3. Deverá a Secretaria certificar a vista do documento no ato da consulta, 

colhendo a assinatura do consulente, bem como seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.4. 

Decorrido o prazo fixado no item 2, com ou sem vista das partes, determino seja o documento sigiloso destruído, 

independentemente de certificação nos autos.5. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003690-84.2010.403.6105 (2010.61.05.003690-2) - UNIAO FEDERAL(SP022617 - LUIZ NELSON JOSE VIEIRA) 

X ROQUE QUIRINO(SP138314A - HENRY CHARLES DUCRET JUNIOR) 

Intimem-se as partes a informarem sobre eventual acordo, no prazo de 10 (dez) dias.Em caso negativo, requeira a parte 

autora o que de direito, para prosseguimento da ação, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int. 
DESPACHO DE FLS. 393: J. Defiro, se em termos.DESPACHO DE FLS. 398: J. Defiro, se em termos. 

 

Expediente Nº 2326 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005024-22.2011.403.6105 - APARECIDA GARCIA CABRERA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes, COM URGÊNCIA, da data e do local designados pelo Perito, à fl. 145, quais sejam, 

15/12/2011, a partir das 9 horas, nas instalações da empresa Hunter Douglas do Brasil Ltda., à Rua Estácio de Sá, 1.860, 

Jardim Santa Genebra, Campinas-SP.2. Requisite-se, por meio eletrônico, à Agência de Atendimento a Demandas 

Judiciais de Campinas a apresentação de cópias de todos os processos administrativos em nome do autor, que deverão 

ser apresentadas em 30 (trinta) dias.3. Intimem-se. 

 

0015634-49.2011.403.6105 - RENATO DE CAMPOS(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, instaurado após ação de Renato de 

Campos, CPF n. 066.363.018-56, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa à concessão de 
aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 

11/2011 ou auxílio-acidente previdenciário (espécie 36). Requer a realização de perícia médica e apresenta quesitos. 

Alega o autor ser portador da doença de CID 10: D12 (adenocarcinoma) e após cirurgia, em 02/02/2010, foi-lhe 

deferido o benefício de auxílio-doença, o qual fora cessado em 11/2011. Argumenta que não mais possui condições 

laborativas. Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou à inicial os documentos de ff. 12-64.Em despacho inicial 

(ff. 67) foi determinada a emenda à inicial para indicação da profissão da parte autora.A parte autora à ff. 69 emendou à 

inicial informando que sua profissão é funileiro.Relatei. Decido o pedido de antecipação da tutela.Recebo a emenda à 

inicial (ff. 69). Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, 

que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e 

estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de 

direito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do 

direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença.Neste juízo de cognição sumária, não diviso a presença inequívoca da 

verossimilhança das alegações, a ser mais bem aferida no curso da demanda. Assim, poderá a pretensão ser submetida 

ao crivo do contraditório, notadamente em razão da necessidade de realização de perícia médica para a constatação do 

real estado de saúde da parte autora, sobretudo por se tratar de prova essencial à aferição da incapacidade para o 
trabalho.Verifico que os documentos médicos juntados aos autos, embora mereçam atenção deste Juízo, não 

representam prova inequívoca da verossimilhança das alegações.Os relatórios médicos, receituários, prontuário e 

exames juntados são antigos e relativos ao período em que o autor estava em gozo de auxílio-doença, portanto, por si só 

não são hábeis a comprovar a incapacidade do autor neste momento.Até a vinda aos autos do laudo médico 

confeccionado por perito do Juízo, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato administrativo de indeferimento 

da prorrogação do benefício requerido na esfera administrativa.Diante do exposto, por ora indefiro a pronta tutela 

requerida, até a juntada do laudo pericial.Perícia médica oficial:Determino a realização de prova pericial, nomeando 

para tanto o perito do Juízo, o Eliezer Molchansky, médico clínico geral, profissional apto a informar a este juízo sobre 

as condições gerais de saúde do autor, especialmente sobre sua condição de trabalho.O endereço para intimação do 

perito é na Rua Dr. Emílio Ribas, 805, cj 53/54, Cambuí, Campinas/SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80, em 

conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.A perícia 
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médica será realizada no dia 23 de janeiro de 2012, às 15:20h, na Rua Dr. Emílio Ribas, 805, cj 53/54, Cambuí, 

Campinas/SP, devendo ser as partes intimadas pessoalmente da data.O Sr. Perito deverá apresentar o laudo no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e ao INSS a 

apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Aprovo os quesitos apresentados pelo autor (f. 11).Por 

ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder também aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença 

acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos.(2) A parte autora 

encontra-se incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade 

laborativa do autor por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou permanente?(3) É possível 

precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da 

incapacidade para o trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se 

existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a 

lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a parte autora recupere as 

condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) É possível concluir que a doença tenha origem 

laboral?(6) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?(7) Há necessidade da 

realização de perícia em outra especialidade? Qual?Deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os 

laudos e atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso entenda 

necessário.Demais providências:Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do 

disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Em 
continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no 

prazo legal e comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia dos laudos médicos 

referentes às perícias administrativas realizadas na autora.2. Com a contestação e juntada do laudo pericial, venham os 

autos conclusos para reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intimem-se.  

 

0016408-79.2011.403.6105 - MARIA REGINA DE ARAUJO NUCCI(SP125026 - ANTONIO GUIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, instaurado após ação de Maria 

Regina de Araújo Nucci, CPF n. 264.376.118-98, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, com o consequente 

pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício. Pretende, ainda, a realização de perícia. Alega ser 

portadora de doença ortopédica e que em razão de seus problemas de saúde, vinha recebendo o benefício de auxílio-

doença desde 05/06/2003 (NB 505.101.253-8) cessado em 19/09/2007, sem, entretanto, estar apta para o 

trabalho.Argumenta que foram interpostos recursos e mantida a cessação. Em 20/06/2011 (requerimento n. 132222234), 

fora comunicado não constatação de incapacidade laborativa.Aduz que as perícias não foram realizadas por junta 

médica e que nos laudos médicos apresentados em todas as perícias consta que autora não dispõe de condições físicas 

para retomar suas atividades. Ressalta que se trata de doença do trabalho com nexo causal e técnico descrito nos 
relatórios médicos. Noticia também que está realizando tratamento com médico psiquiatra, ante os problemas de ordem 

emocional e psicológico.Requereu os benefícios da justiça gratuita e juntou à inicial os documentos de ff. 16-

105.Relatei. Decido o pedido de antecipação da tutela.Neste juízo de cognição sumária, não se pode aferir se a doença 

que acomete a autora adveio efetivamente de sua atividade profissional. Assim, por ora mantenho a competência deste 

Juízo Federal.Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, 

que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e 

estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de dano) e II (abuso de 

direito ou propósito protelatório). A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do 

direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se satisfaz o órgão 

jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão 

provisória será coincidente com a sentença. Neste juízo de cognição sumária, não diviso a presença inequívoca da 

verossimilhança das alegações, a ser mais bem aferida no curso da demanda. Assim, poderá a pretensão ser submetida 

ao crivo do contraditório, notadamente em razão da necessidade de realização de perícia médica para a constatação do 

real estado de saúde da parte autora, sobretudo por se tratar de prova essencial à aferição da incapacidade para o 

trabalho.Verifico que os documentos médicos juntados aos autos, embora mereçam atenção deste Juízo, não 

representam prova inequívoca da verossimilhança das alegações.Até a vinda aos autos do laudo médico confeccionado 

por perito do Juízo, deve prevalecer a presunção de legitimidade do ato administrativo de indeferimento da prorrogação 
do benefício requerido na esfera administrativa.Demais disso, a urgência alegada resta relativizada pela inação da autora 

que somente após 4 anos da cessação do benefício apresenta seu pedido (ff. 110).Diante do exposto, por ora indefiro a 

pronta tutela requerida.Perícia médica oficial:Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto o perito do 

Juízo, o Dr. Alexandre Augusto Ferreira, médico ortopedista, com endereço para intimação Avenida Dr. Moraes Salles, 

n. 1136, 5º andar, sala 52, Centro, Campinas/SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80, em conformidade com a Tabela 

II, anexa à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.A perícia médica será realizada no 

dia 27 de dezembro de 2011, às 11:30h na Avenida Dr. Moraes Salles, n. 1136, 5º andar, sala 52, Centro, Campinas/SP, 

devendo ser as partes intimadas pessoalmente da data.O Sr. Perito deverá apresentar o laudo no prazo máximo de 05 

(cinco) dias após a realização do exame.Faculta-se às partes a indicação de assistente técnico e ao INSS a apresentação 

de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Aprovo os quesitos apresentados pelo autor (f. 11).Por ocasião do 

exame pericial, deverá o Sr. Perito responder também aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a 
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parte autora? Em caso positivo, qual a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos.(2) A parte autora encontra-se 

incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa 

do autor por decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou permanente?(3) É possível precisar: (3.1) 

a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o 

trabalho? (3.4.) a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento 

médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o 

retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a parte autora recupere as condições de 

saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) É possível concluir que a doença tenha origem laboral?(6) 

Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu convencimento?(7) Há necessidade da realização de 

perícia em outra especialidade? Qual?Deverá a parte autora portar documento de identidade e todos os laudos e 

atestados médicos pertinentes de que disponha, para que o Perito possa analisá-los acaso entenda necessário.Demais 

providências:Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. Em continuidade, anotem-se e se 

cumpram as seguintes providências:1. Intime-se o INSS para, caso queira, apresentar os quesitos no prazo legal.2. Sem 

prejuízo, intime-se a autora a esclarecer a divergência de assinaturas constantes do instrumento de mandato, declaração 

de pobreza e documento de identidade (RG), no prazo de cinco dias.3. Cumprido o item 2, cite-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo legal e comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia 

dos laudos médicos referentes às perícias administrativas realizadas na autora.4. Com a contestação e laudo pericial, 
venham os autos conclusos para reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se.  

 

0016445-09.2011.403.6105 - MARGARETE GONCALO FERREIRA(SP287911 - RENATA MARQUES 

QUINTEIRO QUEIROZ E SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO E SP139736 - 

ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora a emendar a inicial, trazendo aos autos documentos que comprovem a união estável em data 

imediatamente anterior ao óbito, tais quais, fotografias, fichas de dependência em clubes, agremiações, locadoras de 

vídeo, no prazo legal. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Int. 

 

0016448-61.2011.403.6105 - JAILTON JOSE DA COSTA(SP250097 - ALEXANDRE EUGÊNIO NAVARRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora a esclarecer a divergência entre este feito e o de n. 0002302-03.2011.403.6303, no prazo 

legal.Em caso de eventual diversidade, deverá, no mesmo prazo, esclarecer os fatos, tendo em vista tratar-se do mesmo 

pedido liminar e de condenação em danos morais. Int.  

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0014190-78.2011.403.6105 - ROGER ALLAN(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X NAO 

CONSTA 

SENTENÇAOPÇÃO DE NACIONALIDADE BRASILEIRA. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 12, 

INCISO I, ALÍNEA C. REQUISITOS. PAIS BRASILEIROS. MAIORIDADE. RESIDÊNCIA NO BRASIL. 

HOMOLOGAÇÃO.Bem atendidas pelo autor as condicionantes constitucionais, há de lhe ser homologada a opção de 

nacionalidade brasileira definitiva.ROGER ALLAN, qualificado nos autos, com fundamento no artigo 12, inciso I, 

alínea c, da Constituição da República de 1988, manifesta a opção pela nacionalidade brasileira definitiva, requerendo a 

homologação judicial dessa opção.Alega haver nascido na cidade de Chicago, Condado de Cook - Illinois, nos Estados 

Unidos da América, aos 28/06/1961. Aduz, ainda, ser filho de pais brasileiros, além de residir atualmente neste 

município de Campinas, Estado de São Paulo. Juntou os documentos de ff. 15-47, dentre os quais cópias autenticadas 

de sua certidão de nascimento, de sua carteira de identidade e de seu cartão de CPF, bem assim atestado e de 

comprovante de residência.O Ministério Público Federal manifestou-se às ff. 52-53, opinando pelo deferimento do 

pedido.FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de pedido de opção de nacionalidade brasileira, requerida com supedâneo no 

artigo 12, inciso I, alínea c, da vigente Constituição da República, que dispõe - ora alterada pela recente Emenda 

Constitucional nº 54, de 20 de setembro de 2007:Art. 12. São brasileiros:I - natos:a) os nascidos na República 

Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;b) os nascidos no 

estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do 
Brasil;c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição 

brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 

atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; O dispositivo cuida da nacionalidade brasileira nata, tema afeito 

historicamente ao regramento jurídico exclusivamente pátrio, não se sujeitando de maneira direta às ingerências 

legislativas internacionais.No caso específico da alínea c em liça, versa-se critério acessório de nacionalidade fixado 

pela ascendência familiar (mãe ou pai brasileiros): o ius sanguinis. Esse critério instrumentaliza o adotado como regra 

geral pela Constituição da República: o ius soli.A referida Emenda Constitucional nº 54/2007, por seu turno, reincluiu o 

permissivo do registro de nascimento do nascido no exterior de pai ou mãe brasileiros, desde que esse registro se dê em 

repartição brasileira consular ou outra que lhe faça as vezes, localizada no país de nascimento. Tal permissão vinha 

prevista pelo texto constitucional originário; foi, porém, suprimida pela Emenda Constitucional de revisão nº 

03/1994.De outro turno, em relação ao nascido no exterior de mãe brasileira ou de pai brasileiro mas não registrado em 
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repartição consular, a Emenda Constitucional nº 03 suprimiu a imposição de o interessado fixar residência no Brasil 

necessariamente antes do atingimento de sua maioridade, consoante determinava a redação constitucional 

originária.Portanto, após a Emenda Constitucional nº 03/1994, exige-se apenas que o filho de pai brasileiro ou de mãe 

brasileira fixe residência no País a qualquer tempo e opte, a qualquer tempo posterior à maioridade, pela nacionalidade 

brasileira.Em caso de o filho de pai brasileiro ou de mãe brasileira fixar residência no País anteriormente ao atingimento 

de sua maioridade civil (18 anos, nos termos do artigo 5º do vigente Código Civil), poderá ver requerido o registro 

provisório de que trata o artigo 32, parágrafo 2º, da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).Nesse caso, porém, 

alcançada a maioridade, a ausência de opção passa a representar condição suspensiva da nacionalidade brasileira; 

entretanto, uma vez realizada, gerará efeitos retroativos. Nesse sentido se pronunciou o Col. Órgão Pleno do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, em relevante julgado de relatoria do em. então Ministro Sepúlveda Pertence - litteris:I. 

Nacionalidade brasileira de quem, nascido no estrangeiro, é filho de pai ou mãe brasileiros, que não estivesse a serviço 

do Brasil: evolução constitucional e situação vigente. 1. Na Constituição de 1946, até o termo final do prazo de opção - 

de quatro anos, contados da maioridade -, o indivíduo, na hipótese considerada, se considerava, para todos os efeitos, 

brasileiro nato sob a condição resolutiva de que não optasse a tempo pela nacionalidade pátria.2. Sob a Constituição de 

1988, que passou a admitir a opção em qualquer tempo - antes e depois da ECR 3/94, que suprimiu também a exigência 

de que a residência no País fosse fixada antes da maioridade, altera-se o status do indivíduo entre a maioridade e a 

opção: essa, a opção - liberada do termo final ao qual anteriormente subordinada -, deixa de ter a eficácia resolutiva que, 

antes, se lhe emprestava, para ganhar - desde que a maioridade a faça possível - a eficácia de condição suspensiva da 
nacionalidade brasileira, sem prejuízo - como é próprio das condições suspensivas -, de gerar efeitos ex tunc, uma vez 

realizada. 3. A opção pela nacionalidade, embora potestativa, não é de forma livre: há de fazer-se em juízo, em processo 

de jurisdição voluntária, que finda com a sentença que homologa a opção e lhe determina a transcrição, uma vez 

acertados os requisitos objetivos e subjetivos dela. 4. Antes que se complete o processo de opção, não há, pois, como 

considerá-lo brasileiro nato. (...). [Questão de Ordem em Ação Cautelar nº 70/RS; julg. 25.09.2003; DJ 12.03.2004, p. 

35].Pois bem. Traçados os lindes normativos constitucionais da análise do presente caso, algumas constatações relevam 

ser consignadas, ao fim de identificar a hipótese de homologação pretendida. A esse fim, verifico que o requerente:(I) 

Nasceu em 28/07/1961, na cidade de Chicago, Condado de Cook - Illinois, nos Estados Unidos da América, conforme 

documentos que acompanham a inicial. Comprova, portanto, haver atingido a maioridade.(II) É filho de pais brasileiros, 

havendo mesmo procedido às devidas anotações em seu assento de nascimento no Cartório de Registro Civil do Rio de 

Janeiro (f. 18); (III) Residiu e reside no Brasil, neste Estado de São Paulo (municípios de São Carlos, São José dos 

Campos e Campinas), consoante se afere dos documentos de ff. 37-38 e da declaração de f. 39 c/c comprovante de 

endereço de f. 41. O requerente comprovou os requisitos exigidos pelo artigo 12, inciso I, alínea c, da vigente 

Constituição da República, ao fim de ver homologada sua opção de nacionalidade definitiva 

brasileira.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida nos autos, de modo que 

HOMOLOGO A OPÇÃO DE NACIONALIDADE DEFINITIVA DE ROGER ALLAN. Conseguintemente, resolvo o 

mérito da pretensão nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeça-
se mandado para registro no Cartório de Registro Civil competente (Lei nº 6.015/73, artigo 32, parágrafos 2º e 4º), para 

o fim de averbação definitiva da nacionalidade brasileira, devendo o requerente se desonerar dos 

emolumentos.Condenação em custas e honorários advocatícios descabida, porquanto se trate de procedimento de 

jurisdição voluntária.Espécie não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.Intimem-se o autor e o 

Ministério Público Federal.  

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 443 
 

ACAO PENAL 
0006321-11.2004.403.6105 (2004.61.05.006321-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS FRONTEIRA 

TEODORO(SP034651 - ADELINO CIRILO) X SIDNEY LANERA MUNIZ X DARCY BARBIERI PERBONI 

J. Defiro o requerido, redesignando o ato para 14/03/2012, às 15h.30min. I. 

 

Expediente Nº 444 
 

ACAO PENAL 
0013070-44.2004.403.6105 (2004.61.05.013070-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA 

MAGALHAES) X MARIA DE LOURDES RODRIGUES(SP077066 - EDELCIO BRAS BUENO CAMARGO) 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES, qualificada nos autos, foi condenada à pena de 02 (dois) anos e 57 (cinquenta e 

sete) dias-multa. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de direito, consistente em prestação 

pecuniária de trinta salários mínimos, podendo ser paga em trinta prestações mensais, em favor da União, e prestação de 

serviços à comunidade ou entidades públicas (sentença de fls. 346/349).A sentença tornou-se pública em 15/06/2011 (fl. 

350).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requer, às fls. 352/353, seja declarada a extinção da 
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punibilidade da acusada em decorrência da prescrição em sua modalidade retroativa, pois à época dos fatos, o artigo 

110, 2º do CP estava vigente, e deveria ser aplicado em favor do acusada, nos termos do artigo 5º, XL da Constituição 

Federal.É o relato do essencial. Fundamento e DECIDO.De fato, impõe-se reconhecer a ultra-atividade da lei penal, ao 

se admitir a aplicação da prescrição retroativa ao presente caso, por ser mais benéfica à acusada do que a Lei n.º 

12.234/10. A pena base foi fixada em seu mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de reclusão, logo, o prazo 

prescricional ao caso em tela é de 04 (quatro) anos - artigo 109, inciso V, do Código Penal. Considerando ter decorrido 

prazo superior a 04 (quatro) anos entre a data dos fatos (28/02/1997) e a do recebimento da denúncia (01/03/2007), 

ACOLHO as razões ministeriais de fls. 352/353 e DECLARO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES, nos termos dos artigos 107, IV; 109, V, e 110, 2º (conforme redação anterior à Lei n.º 

12.234/10), todos do Código Penal.Após, ao SEDI para as anotações de praxe.P.R.I.C.  

 

Expediente Nº 445 
 

ACAO PENAL 
0010374-93.2008.403.6105 (2008.61.05.010374-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES 

FERRAZ JUNIOR E SP079973 - EDMILSON VILLARON FRANCESCHINELLI) X ROSANGELA DA 

CONCEICAO SILVA LAZARIN(SP083269 - EUDES VIEIRA JUNIOR) X MARIO JOSE REGAZOLLI(SP204730 - 

VANESSA NOGUEIRA DE SOUZA) 
Intime-se a defesa da corré ROSÂNGELA DA CONCEIÇÃO SILVA LAZARIN a apresentar os memoriais no prazo 

de 3(três) dias ou justificação por não apresentá-los, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal com a 

redação dada pela Lei 11719, de 20 de junho de 2008, sob pena de multa a ser fixada. Dado o tempo decorrido desde a 

juntada das folhas de antecedentes dos corréus, requisitem-se os antecedentes atualizados e certidão do que 

constar.Cumpra-se e Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2216 
 

MONITORIA 
0003310-81.2003.403.6113 (2003.61.13.003310-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X CESAR MIGUEL TOZZI(SP192150 - 

MARCELO TEODORO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CESAR MIGUEL TOZZI 

Diante da proposta ofertada às fls. 289/290 e considerando a ressalva de que a proposta não é válida se houver bens 

penhorados nestes autos, dê-se vista a Caixa Econômica Federal para requerer o que entender de direito, tendo em vista 
que há penhora nos autos (fls. 109/110). Intime-se. 

 

0001347-62.2008.403.6113 (2008.61.13.001347-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X HELOISA GARCIA ROCHA X FERNANDO ROBERTO DE ANDRADE BARCELOS X 

IOLANDA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA BARCELOS(SP262334 - ANTONIO FERNANDO ARAGAO 

DE MELO) 

Vistos.Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal contra Heloisa Garcia Rocha, Fernando 

Roberto de Andrade Barcelos e Iolanda Aparecida Batista de Oliveira Barcelos em que se pretende o pagamento do 

valor total referente ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES. No caso concreto, 

verifico tratar-se de direito disponível, razão pela qual designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

31/01/2012, às 15:00 horas, na qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir, nos 

termos do artigo 331 do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria as intimações necessárias.Int.  

 

0010306-21.2009.403.6102 (2009.61.02.010306-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X 

MARCIA ALVES DO NASCIMENTO - ME X MARCIA ALVES DO NASCIMENTO(SP232916 - LUCIANA 

FERREIRA ALVES) 
Recebos os embargos monitórios. Manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001624-49.2006.403.6113 (2006.61.13.001624-2) - DORALICE DA SILVA TRABASSO(SP185627 - EDUARDO 

HENRIQUE VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA 

SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

0002895-93.2006.403.6113 (2006.61.13.002895-5) - CRUSVALINA RIBEIRO VENCESLAU(SP200953 - ALEX 

MOISÉS TEDESCO E SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1011 - WANDERLEA SAD BALLARINI E SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo apresentado pela assistente social às fls. 174/176, para efeito do disposto 

no parágrafo único do art. 433, do CPC.Int.  

 

0001844-42.2009.403.6113 (2009.61.13.001844-6) - JOSE CORREIA DA SILVA X SILVIA LINO CORREIA DA 

SILVA(SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO E SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X 

INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP161870 - SIRLETE ARAÚJO CARVALHO) 
Vistos.Diante da manifestação da Caixa Seguradora S/A de que não tem interesse na audiência de conciliação, 

mantenho a designação da audiência de tentativa de conciliação, em relação aos demais litigantes, nos termos da 

decisão de fl. 276.Intimem-se. 

 

0002959-65.2009.403.6318 - SEBASTIAO RITA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta Vara Federal.Reconsidero a decisão de fl. 137, no 

tocante à fixação dos honorários periciais.Nos termos da Lei no. 9.289/96, a fixação dos honorários do perito deve ser 

feita tendo em conta o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho 

realizado. No presente caso, o trabalho do perito é pobre na descrição dos fatores técnicos que levaram às conclusões 

existentes no laudo, apresenta relativamente baixa complexidade e, dado seu formato padronizado, permite estimar 

reduzido tempo de execução.Sendo assim, reconsidero a decisão interlocutória que fixou os honorários periciais e 

declaro em favor do perito, neste processo, um crédito correspondente ao valor mínimo previsto na Resolução no. 

558/07 do E. Conselho da Justiça Federal.Destaco que a presente decisão não configura ordem de pagamento, mas mera 

declaração de crédito em favor do perito, podendo ser objeto de oportuna compensação total ou parcial, a critério 

exclusivo da Diretoria do Foro.Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo para que tome ciência e adote as 

providências julgadas cabíveis em virtude da alteração do valor dos honorários.Em prestígio aos princípios da economia 
e celeridade processual, convalido os demais atos processuais praticados no Juizado Especial Federal. Defiro ao autor 

os benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista que a parte autora, em alegações finais, requereu a 

produção de prova testemunhal para comprovar o exercício de atividade laborativa no meio rural, no período de 1967 a 

setembro de 1972 (fls. 134/135), designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 31/01/2012, às 

14:30 horas, para oitiva das testemunhas, cujo rol encontra-se às fls. 08/09.Providencie a Secretaria as intimações 

necessárias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003514-81.2010.403.6113 - ARQUIMEDES PIMENTA(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno da carta precatória cumprida.Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 

dias, primeiro ao autor. Int.  

 

0002226-65.2010.403.6318 - MARIA APARECIDA TORREZ(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Diante dos documentos de fls. 126/147, afasto as prevenções apontadas pelo setor de distribuição, por serem diversos os 

objetos da ações, pois neste feito a autora pretende a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das 

diferenças de correção monetária sobre os saldos das cadernetas de poupança nos meses de abril e maio de 1990, 
enquanto que naquelas pleiteou as diferenças relativas aos meses de janeiro de 1989 e fevereiro de 1991. Ratifico os 

atos praticados no Juizado Especial Federal. Em observância ao disposto nos artigos 75/77, da Lei nº 10.741/2003, 

intime-se o Ministério Público Federal a fim de que intervenha no presente fei to, postulando o que entender 

conveniente. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005128-88.2010.403.6318 - ORLIK FELICIO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito a esta Vara Federal. Indefiro o pedido de expedição de ofício à 

requerida para juntar cópia do procedimento administrativo, pois cabe à parte autora instruir a petição inicial com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a obtenção de documentos perante as repartições 
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públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da 

Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente comprovado. Cite-se, 

ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000422-61.2011.403.6113 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Tendo em vista que já foi encerrada a instrução do feito, consoante decisão de fl. 134, é inoportuna a juntada 

dos documentos de fls. 139/221, razão pela qual os mesmos não serão objeto de apreciação por este Juízo.Desse modo, 

faculto à parte autora requerer a devolução dos referidos documentos, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

0000821-90.2011.403.6113 - ROSEMEIRE GUEDES DE ALMEIDA SPIGOLON(SP214848 - MARCELO 

NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada aos autos do laudo pericial, para efeito do disposto no parágrafo único do art. 433, do CPC. 

Apresentem razões finais por escrito, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao autor. Int.  

 

0001274-85.2011.403.6113 - CLAUDIO DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc. Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição com reconhecimento de 

atividade exercida em condições especiais. Desse modo, passo a decidir com fundamento no parágrafo 3o, do artigo 

331, do Estatuto Processual Civil, considerando a improvável hipótese de obtenção de transação. Anoto que ausentes as 

hipóteses de extinção do processo (artigo 329, CPC) e de julgamento antecipado da lide (artigo 330, CPC), de sorte que 

passo decidir com fundamento no parágrafo 3o, do artigo 331, do Estatuto Processual Civil, considerando a improvável 

hipótese de obtenção de transação.Rejeito a preliminar de incompetência absoluta suscitada pelo INSS ao argumento de 

que houve majoração de danos morais para fins de manipulação de competência, visto que a atribuição do valor da 

causa deve ser traduzida observando-se o proveito econômico pretendido a partir dos parâmetros elencados nos artigos 

259 e 260, do Código de Processo Civil, ou ainda, atentando-se ao disposto no artigo 258, do mesmo Estatuto 

Processual. Ademais, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deve corresponder à soma dos valores de todos 

eles, nos termos do inciso II, do art. 259, do Estatuto Processual Civil. Destarte, não havendo mais questão 

exclusivamente processual pendente, fixo como controvertido a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 

especial ou por tempo de contribuição e o pedido de indenização por dano moral. No tocante às provas a serem 

produzidas, destaco que somente deve ser deferida a prova pericial quando necessário conhecimento especial técnico ou 

científico.Nesse sentido, ressalto que ao juiz cabe determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo 

as diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art. 130, do Estatuto Processual Civil vigente. No caso 

dos autos, para que seja proferida decisão de mérito, em consonância com o pedido e seus fundamentos constantes da 
petição inicial, imperioso definir, em face do direito vigente, as situações que demandariam produção pericial nas 

empresas citadas.Efetivamente, no tocante a perícia direta a ser realizada nas empresas, constato que a parte autora não 

providenciou a devida documentação, quais sejam, documentos emitidos pelas empresas em relação aos períodos 

requeridos em atividade especial a embasar a realização da prova (seja por estar a documentação insuficiente, seja por 

não retratar a realidade). Competindo registrar que a ausência de qualquer indício da atividade através de documentos 

torna a prova pericial inócua considerando a exigência da legislação previdenciária aplicável.Do mesmo modo, 

incabível a realização de prova pericial indireta, vale dizer, por similaridade, dado que não foi apresentado qualquer 

documento a indicar a situação em que exercida a atividade, havendo apenas informações fornecidas pela parte autora, o 

que, por óbvio, compromete por inteiro sua validade. Ora, perícias realizadas em empresas similares, a partir de 

elementos ofertados somente pela autoria não configuram prova capaz de reproduzir os fatos ocorridos e, portanto, não 

podem pautar o julgamento da demanda.Por conseguinte, considero desnecessária a produção da prova pericial 

requerida pela parte autora (direta e indireta), restando, pois indeferida, na medida em que em nada contribuirá para o 

deslinde da ação, tendo em vista, repito, a legislação previdenciária aplicável. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001370-03.2011.403.6113 - SIDNEI DONIZETE DE SOUZA(SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Nos termos do artigo 284 do CPC, a petição inicial será indeferida quando não preenchidos os 
requisitos exigidos pelo art. 283, do mesmo Estatuto Processual, ou seja, se não vier instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.No caso dos autos, a decisão de fl. 89 facultou à parte autora a juntada dos 

documentos acerca das atividades laborativas descritas na inicial, ou seja, destinados à comprovação de suas 

alegações.Considerando que constitui ônus da parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, 

CPC) e não sendo os referidos documentos indispensáveis à propositura da ação, por constituírem elementos de prova 

dos fatos alegados, reconsidero a decisão de fl. 91 e determino o prosseguimento do feito.Cite-se, ficando deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Int. Cumpra-se. 

 

0001431-58.2011.403.6113 - PERCIVAL CRESPI(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifique as provas que 
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pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade.Intime-se. 

 

0001528-58.2011.403.6113 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição com reconhecimento de 

atividade exercida em condições especiais. Desse modo, passo a decidir com fundamento no parágrafo 3o, do artigo 

331, do Estatuto Processual Civil, considerando a improvável hipótese de obtenção de transação. Anoto que ausentes as 

hipóteses de extinção do processo (artigo 329, CPC) e de julgamento antecipado da lide (artigo 330, CPC), de sorte que 

passo decidir com fundamento no parágrafo 3o, do artigo 331, do Estatuto Processual Civil, considerando a improvável 

hipótese de obtenção de transação.Rejeito a preliminar de incompetência absoluta suscitada pelo INSS ao argumento de 

que houve majoração de danos morais para fins de manipulação de competência, visto que a atribuição do valor da 

causa deve ser traduzida observando-se o proveito econômico pretendido a partir dos parâmetros elencados nos artigos 

259 e 260, do Código de Processo Civil, ou ainda, atentando-se ao disposto no artigo 258, do mesmo Estatuto 

Processual. Ademais, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deve corresponder à soma dos valores de todos 

eles, nos termos do inciso II, do art. 259, do Estatuto Processual Civil. Destarte, não havendo mais questão 

exclusivamente processual pendente, fixo como controvertido a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 

especial ou por tempo de contribuição e o pedido de indenização por dano moral. No tocante às provas a serem 

produzidas, destaco que somente deve ser deferida a prova pericial quando necessário conhecimento especial técnico ou 
científico.Nesse sentido, ressalto que ao juiz cabe determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo 

as diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art. 130, do Estatuto Processual Civil vigente. No caso 

dos autos, para que seja proferida decisão de mérito, em consonância com o pedido e seus fundamentos constantes da 

petição inicial, imperioso definir, em face do direito vigente, as situações que demandariam produção pericial nas 

empresas citadas.Efetivamente, no tocante a perícia direta a ser realizada nas empresas, constato que a parte autora não 

providenciou a devida documentação, quais sejam, documentos emitidos pelas empresas em relação aos períodos 

requeridos em atividade especial a embasar a realização da prova (seja por estar a documentação insuficiente, seja por 

não retratar a realidade). Competindo registrar que a ausência de qualquer indício da atividade através de documentos 

torna a prova pericial inócua considerando a exigência da legislação previdenciária aplicável.Do mesmo modo, 

incabível a realização de prova pericial indireta, vale dizer, por similaridade, dado que não foi apresentado qualquer 

documento a indicar a situação em que exercida a atividade, havendo apenas informações fornecidas pela parte autora, o 

que, por óbvio, compromete por inteiro sua validade. Ora, perícias realizadas em empresas similares, a partir de 

elementos ofertados somente pela autoria não configuram prova capaz de reproduzir os fatos ocorridos e, portanto, não 

podem pautar o julgamento da demanda.Por conseguinte, considero desnecessária a produção da prova pericial 

requerida pela parte autora (direta e indireta), restando, pois indeferida, na medida em que em nada contribuirá para o 

deslinde da ação, tendo em vista, repito, a legislação previdenciária aplicável. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 
0001579-69.2011.403.6113 - LUCIO CARLOS RODRIGUES MENDONCA(SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a prova pericial designando o perito judicial Dr. César Osman Nassin, clínico geral, para que realize o 

exame da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 dias para a entrega do laudo.Faculto às partes a indicação de assistente 

técnico e formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. As partes serão intimadas da designação de local, 

da data e da hora do exame médico, devendo a autora comparecer munida de documento de identidade.Como quesitos 

do Juízo, indaga-se:1. A parte autora possui alguma patologia que reduz sua capacidade de trabalho (fornecer 

diagnóstico)? Esclareça se há nexo etiológico laboral. 2. Explique o grau e a intensidade da redução ou supressão da 

capacidade laborativa da parte autora, concluindo se esta é total ou parcial.3. Considerando o quadro médico 

apresentado pela parte autora, pode-se afirmar que será possível seu retorno ao trabalho? Em caso positivo, qual o 

tempo necessário para tal retorno e em que condições físicas e mentais poderá desempenhar funções profissionais 

(detalhar o nível de esforço possível)?4. Qual a data provável (ainda que aproximada) do início da redução ou supressão 

da capacidade laborativa da parte autora?5. Considerando a(s) patologia(s) constatada(s) e as condições específicas da 

parte autora, é possível afirmar que poderá retornar ao mercado de trabalho, concorrendo em condições de igualdade 

com qualquer indivíduo?6. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e conseqüências) das 

patologias encontradas na parte autora e qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante a possibilidade de 

controle e tratamento do quadro. Conclua o Sr. Perito se as patologias conduzem a um quadro de incapacidade 
temporária ou permanente.7. A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante ou de auxílio permanente de outra pessoa? Esclarecer as necessidades da parte 

autora. 8. Qual a data inicial da doença? e qual a data inicial da incapacidade?9. A incapacidade constatada impede o 

aproveitamento do(a) periciando(a) em outra função?10. Caso se trate de doença ou lesão já instalada antes da parte 

autora se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, sobreveio incapacidade decorrente de progressão ou 

agravamento da doença ou da lesão após a filiação?A fixação dos honorários periciais será feita após a entrega dos 

laudos e a devida manifestação das partes, considerando a complexidade do trabalho, a diligência, o zelo do profissional 

e o tempo de tramitação do feito, consoante determina o artigo 3º, caput e parágrafos, da Resolução 558, do E. Conselho 

da Justiça Federal.Após a entrega do laudo voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0001586-61.2011.403.6113 - PAULO CESAR RODRIGUES(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP190205 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 187/680 

- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de 

atividades exercidas em condições especiais, bem como a revisão da renda mensal inicial, em razão da conversão do 

tempo especial para comum. Desse modo, passo a decidir com fundamento no parágrafo 3o, do artigo 331, do Estatuto 

Processual Civil, considerando a improvável hipótese de obtenção de transação. Anoto que ausentes as hipóteses de 

extinção do processo (artigo 329, CPC) e de julgamento antecipado da lide (artigo 330, CPC), de sorte que passo decidir 

com fundamento no parágrafo 3o, do artigo 331, do Estatuto Processual Civil, considerando a improvável hipótese de 

obtenção de transação.Não havendo questão processual pendente, julgo, assim saneado o feito (artigo 331, CPC). No 

tocante às provas a serem produzidas, destaco que somente deve ser deferida a prova pericial quando necessário 

conhecimento especial técnico ou científico.Nesse sentido, ressalto que ao juiz cabe determinar as provas necessárias à 

instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do art. 130, do Estatuto 

Processual Civil vigente. No caso dos autos, para que seja proferida decisão de mérito, em consonância com o pedido e 

seus fundamentos constantes da petição inicial, imperioso definir, em face do direito vigente, as situações que 

demandariam produção pericial nas empresas citadas.Efetivamente, no tocante a perícia direta a ser realizada nas 

empresas, constato que a parte autora não providenciou a devida documentação, quais sejam, documentos emitidos 

pelas empresas em relação aos períodos requeridos em atividade especial a embasar a realização da prova (seja por estar 

a documentação insuficiente, seja por não retratar a realidade). Competindo registrar que a ausência de qualquer indício 
da atividade através de documentos torna a prova pericial inócua considerando a exigência da legislação previdenciária 

aplicável.Do mesmo modo, incabível a realização de prova pericial indireta, vale dizer, por similaridade, dado que não 

foi apresentado qualquer documento a indicar a situação em que exercida a atividade, havendo apenas informações 

fornecidas pela parte autora, o que, por óbvio, compromete por inteiro sua validade. Ora, perícias realizadas em 

empresas similares, a partir de elementos ofertados somente pela autoria não configuram prova capaz de reproduzir os 

fatos ocorridos e, portanto, não podem pautar o julgamento da demanda.Por conseguinte, considero desnecessária a 

produção da prova pericial requerida pela parte autora (direta e indireta), restando, pois indeferida, na medida em que 

em nada contribuirá para o deslinde da ação, tendo em vista, repito, a legislação previdenciária aplicável. Pelos mesmos 

motivos, considero desnecessária a realização de prova testemunhal e inspeção judicial, conforme requerido na petição 

inicial (fl. 10), pois que somente por documentos podem ser provadas as atividades exercidas em condições especiais, 

consoante a legislação previdenciária, restando indeferido o pedido, nos termos do art. 400, inciso I, do CPC.Após, 

tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001680-09.2011.403.6113 - MESSIAS GERALDO DOS SANTOS(SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista que o réu alegou, na contestação, matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos 
conclusos. Intime-se. 

 

0001705-22.2011.403.6113 - IREMAR ALVES DE MELO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Indefiro a realização de perícia.O Código de Processo Civil estabelece em seu art. 420:A prova pericial 

consiste em exame, vistoria ou avaliação.Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:I - a prova do fato não 

depender do conhecimento especial de técnico;II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas;III - a 

verificação for impraticável.No que se refere às empresas onde o autor alega ter trabalhado e que se encontram em 

atividade, entendo que a prova do contato com agentes nocivos não depende de apuração por perito judicial e, além 

disso, se mostra desnecessária em vista de outras provas cuja produção a lei impõe à parte autora.Com efeito, a Lei no. 

8.213/91 estabelece em seu art. 58, 4º. que A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, 

cópia autêntica desse documento.Regulamentando a matéria, o Decreto no. 3.048/99 detalha em seu art. 68 que: 2º A 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil 

profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa 

ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. 3o Do laudo técnico referido no 2o deverá constar informação sobre a existência 
de tecnologia de proteção coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de 

tecnologia de proteção individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de 

tolerância, respeitado o estabelecido na legislação trabalhista. 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado 

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento 

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 283. 

5o O INSS definirá os procedimentos para fins de concessão do benefício de que trata esta Subseção, podendo, se 

necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para confirmar as informações contidas nos referidos 

documentos. 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do 

desligamento do cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.Assim, no que diz 

respeito às empresas ativas, o autor, desempenhando o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, deve 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 188/680 

apresentar documentação comprobatória da nocividade de seu trabalho.Se o autor, por qualquer motivo, questiona a 

lisura das informações disponibilizadas pela empresa, deve apontar de forma individualizada e específica quais laudos 

ou formulários apresentam distorções, para que medidas adequadas possam ser tomadas pelo INSS e pelos demais 

órgãos de fiscalização.Entretanto, não se presta a justificar a necessidade de perícia a mera alegação genérica em 

relação à existência de um suposto interesse por parte das empresas em apresentar laudos falhos ou descolados da 

realidade.No que se refere às empresas inativas em relação às quais documentos como laudos e formulários foram 

apresentados pela parte autora, indefiro a perícia com fundamento no art. 420, inciso II, do Código de Processo Civil, 

pois a julgo desnecessária em vista das outras provas produzidas. Não há necessidade de produção de perícia se o autor 

traz documentos ao processo, salvo, como já dito, em caso de fundamentada impugnação aos seus conteúdos.Na 

hipótese de empresas inativas em relação às quais o autor não apresentou qualquer laudo ou formulário, a perícia deve 

ser igualmente indeferida, desta vez com sustento no art. 420, inciso III, do Código de Processo Civil, pois a 

confirmação do trabalho insalubre ou penoso em tais situações é impraticável.De fato, melhor refletindo sobre a 

questão, concluo que a perícia judicial nesses casos não é apta a produzir resultados conclusivos.O que a prática vem 

demonstrando é que em relação a tais empresas, dada a impossibilidade de vistoria in loco, o perito judicial promove 

avaliações indiretas, mediante análise de empresas que considera equivalentes àquelas em que o autor afirma ter 

trabalhado.A eleição da empresa paradigma, contudo, é feita quase sempre com base exclusivamente em descrições 

fornecidas pelo autor, parte interessada, e por isso mesmo a ser tomada com resguardo. Nesse ponto, o que se pretende 

chamar de prova pericial, na verdade, não passaria de depoimento pessoal do autor, revestido em uma roupagem 
técnica. E veja-se que a produção de prova testemunhal seria de muito maior valia do que uma prova pericial baseada 

exclusivamente no depoimento do autor, uma vez que as testemunhas apresentam fatos sob compromisso de dizer a 

verdade; mas, não obstante, até mesmo a prova testemunhal seria desprovida de maior relevo quando desacompanhada 

de um início de prova documental.Em suma, a perícia de empresas desativadas em relação às quais não são 

apresentados laudos ou formulários revela-se uma verificação impraticável, devendo ser indeferida.Nesse sentido, a 

seguinte decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região:PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO 

DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO. I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do 

trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, 

mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II - O autor alega que trabalhou em 

condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não apresentou nenhum documento, além da CTPS, 

a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em condições especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável 

o reconhecimento da excepcionalidade da atividade desempenhada pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS 

do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o 

registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo 

exigível a complementação documental, especialmente pela apresentação de informações do empregador (declaração, 
formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo condições 

especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho especial, podendo, no máximo, gerar alguma doença 

profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma hipótese autoriza o reconhecimento da 

excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de 

reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é 

imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência de cerceamento de defesa. VI - O autor 

comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto não faz jus à aposentadoria por tempo de 

serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. (Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região - AC 200161130003500 - votação unânime)Ou ainda:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. 

IMPRATICABILIDADE ARTIGO 420 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - O disposto no artigo 420, parágrafo 

único, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que a perícia seja indeferida quando for impraticável. Sua 

inidoneidade para descrever os fatos narrados fica ainda mais ressaltada quando se verifica ter transcorrido grande lapso 

temporal daquele época, dificultando ou impossibilitando sua realização. - Agravo de instrumento a que se nega 

provimento (Tribunal Regional Federal da 3a. Região - AG 200103000306887 - votação unânime)Enxergo ainda mais 

um relevante motivo a determinar o indeferimento da perícia.Nos termos do art. 5º. do Decreto Lei no. 4.657/42 - Lei de 

Introdução ao Código Civil -, Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 

bem comum.O tema da concessão de benefícios previdenciários é dos mais sensíveis no ordenamento jurídico, pelas 
profundas repercussões sociais que apresenta e pelo evidente reflexo na busca do bem comum, de maneira que a 

aplicação da Lei Previdenciária deve ser exercitada sempre considerando o funcionamento da Seguridade Social em seu 

conjunto e suas repercussões sociais a médio e longo prazo.Ou seja, não se deve esperar do Poder Judiciário que 

simplesmente cumpra burocraticamente o papel de sentenciar processos, resolvendo litígios de forma isolada. O juiz, 

atendendo aos fins sociais a que a lei se dirige e atento às exigências do bem comum, deve atuar de maneira a, na 

medida do possível, contribuir para o bom funcionamento do sistema previdenciário em seu conjunto, e não somente 

focado na solução de seus processos.Assentada tal premissa, vê-se facilmente que o deferimento indiscriminado de 

perícias, dispensando a demonstração de sua concreta necessidade, contribui fortemente para uma profunda 

desestruturação do mecanismo previsto pela Constituição e pela Lei para concessão de aposentadorias.As empresas 

devem cumprir a lei, produzindo os formulários devidos; os segurados devem exigir o cumprimento da lei aos 

empresários; e o INSS deve exigir o cumprimento da lei a ambos. E a lei posta exige que laudos técnicos, formulários e 
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perfis sejam confeccionados. No momento em que o Poder Judiciário admite de forma automática a realização de 

perícias, suprindo todas as inoperâncias precedentes das partes, assume posição paternalista que num primeiro momento 

pode parecer justa e necessária, mas que analisada calmamente revela não mais do que um estímulo a que a lei seja 

descumprida, seja pelas empresas, que não terão interesse em produzir os laudos; seja pelos segurados, que não exigirão 

seus direitos frente aos empregadores e verão no Judiciário a solução de todos os seus problemas; seja pelo INSS, que 

tenderá a transferir à Justiça a responsabilidade pela verificação do cabimento ou não do benefício.Em suma, somente a 

exigência dos formulários e laudos previstos em lei contribui em verdade para uma Previdência socialmente desejada e 

possível, de modo que essa deve ser a regra. A produção de perícias deve ser exceção reservada para os casos em que, 

comprovadamente, a apresentação dos documentos previstos na Lei no. 8.213/91 se mostra inviável ou seus conteúdos 

sejam questionáveis, e não é esse o caso desenhado nos presentes autos.Isso posto, e sem prejuízo de eventual 

enquadramento da categoria profissional do segurado nos termos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de 

atividades anteriores a 29.04.1995 (publicação da Lei nº 9.032/95), indefiro a realização de perícia.Intimem-se. 

 

0001709-59.2011.403.6113 - JOSE MENDONCA(SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade.Após, em observância ao disposto nos artigos 75/77, da 

Lei nº 10.741/2003, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se.  
 

0001833-42.2011.403.6113 - CARMO INACIO DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade.Intime-se. 

 

0001867-17.2011.403.6113 - ZENAIDE DAS GRACAS MALTA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade.Intime-se. 

 

0002092-37.2011.403.6113 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Nos termos do artigo 284 do CPC, a petição inicial será indeferida quando não preenchidos os 

requisitos exigidos pelo art. 283, do mesmo Estatuto Processual, ou seja, se não vier instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.No caso dos autos, a decisão de fl. 128 facultou à parte autora a juntada de todos 

os documentos acerca das atividades laborativas descritas na inicial, ou seja, destinados à comprovação de suas 
alegações.Considerando que constitui ônus da parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, 

CPC) e não sendo os referidos documentos indispensáveis à propositura da ação, por constituírem elementos de prova 

dos fatos alegados, determino o prosseguimento do feito.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Int. Cumpra-se. 

 

0002094-07.2011.403.6113 - JOSE DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Nos termos do artigo 284 do CPC, a petição inicial será indeferida quando não preenchidos os 

requisitos exigidos pelo art. 283, do mesmo Estatuto Processual, ou seja, se não vier instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.No caso dos autos, a decisão de fl. 59 facultou à parte autora a juntada de todos os 

documentos acerca das atividades laborativas descritas na inicial, ou seja, destinados à comprovação de suas 

alegações.Considerando que constitui ônus da parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, 

CPC) e não sendo os referidos documentos indispensáveis à propositura da ação, por constituírem elementos de prova 

dos fatos alegados, determino o prosseguimento do feito.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Int. Cumpra-se. 

 

0002096-74.2011.403.6113 - WALDOMIRO ALVES DOS SANTOS(SP201448 - MARCOS DA ROCHA 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Nos termos do artigo 284 do CPC, a petição inicial será indeferida quando não preenchidos os 

requisitos exigidos pelo art. 283, do mesmo Estatuto Processual, ou seja, se não vier instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.No caso dos autos, a decisão de fl. 67 facultou à parte autora a juntada de todos os 

documentos acerca das atividades laborativas descritas na inicial, ou seja, destinados à comprovação de suas 

alegações.Considerando que constitui ônus da parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, 

CPC) e não sendo os referidos documentos indispensáveis à propositura da ação, por constituírem elementos de prova 

dos fatos alegados, determino o prosseguimento do feito.Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Int. Cumpra-se. 

 

0002101-96.2011.403.6113 - MARIA ROSA DA SILVA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade.Intime-se. 

 

0002166-91.2011.403.6113 - SONIA MARIA ALVES(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP303827 - 

VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista que o réu alegou, na contestação, matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

0002511-57.2011.403.6113 - MAURICIO APARECIDO GONCALVES(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade.Intime-se. 

 

0002512-42.2011.403.6113 - DIVINO JOSE QUERINO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista que o réu alegou, na contestação, matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0002514-12.2011.403.6113 - MOACIR FERNANDES GRANZOTI(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista que o réu alegou, na contestação, matéria preliminar prevista no artigo 301, do CPC, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 327, do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0002524-56.2011.403.6113 - PAULO HENRIQUE GAIA(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI E SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, cabe destacar que a parte não atribuiu valor à causa corretamente, pois em se tratando de ação de 

desaposentação, como no caso em tela, o valor a ser atribuído à causa deve corresponder à diferença existente entre o 

valor do benefício ora pleiteado e aquele concedido, multiplicado por doze parcelas. Nesse sentido, confira-se o 

entendimento jurisprudencial: PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECLÍNIO DE 

COMPETÊNCIA PARA O JEF - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 
SALÁRIOS MÍNIMOS - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - RECURSO DESPROVIDO. I - No presente caso, a 

diferença entre o valor do benefício almejado e o do benefício atual (pedido de desaposentação), multiplicada por doze, 

resulta invariavelmente em montante inferior a sessenta salários mínimos, patamar este previsto como teto de alçada 

para os Juizados Especiais Federais. II - Conforme bem salientado pelo Juízo a quo, o pedido de indenização por danos 

morais, no caso em tela, representa nítida tentativa de burlar o juízo que seria competente na espécie, e cuja 

jurisprudência é desfavorável à tese autoral, sendo certo que a parte autora sequer comprova que sua pretensão teria sido 

resistida pelo réu, ou que tenha sofrido algum tipo de abalo indenizável a título de dano moral. III - Agravo de 

instrumento desprovido.(TRF da 2ª Região, AG 195714, Rel. Desemb. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, Dec. 

29.03.2011).Destarte, conforme informação do próprio requerente à fls. 36, o valor do benefício que pretende receber 

corresponde a R$ 3.689,66 e o que percebe na data do ajuizamento da ação equivale a R$ 2.030,28 (conforme tela 

anexa obtida no sítio da Previdência Social), sendo a diferença equivalente a R$ 1.659,38, que multiplicado por doze 

resulta em R$ 19.912,56 (dezenove mil, novecentos e doze reais e cinqüenta e seis centavos). Portanto, retifico, de 

ofício, o valor dado à causa, nos termos dos artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil, para fazer constar doze 

vezes a diferença entre o valor do benefício pretendido e aquele que vem recebendo o autor, que corresponde ao total de 

R$ 19.912,56 (dezenove mil, novecentos e doze reais e cinqüenta e seis centavos).Destaco, ademais, que aos Juizados 

Especiais Federais cabe o processamento das causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários-

mínimos, nos termos do art. 3º, da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 
competência é absoluta (art. 3º, 3º, da referida lei). Diante do exposto, considerando a existência de Juizado Especial 

Federal neste foro, determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, 

dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002781-81.2011.403.6113 - HOSPITAL REGIONAL DE FRANCA S/A(SP161667 - DALMO HENRIQUE 

BRANQUINHO) X FAZENDA NACIONAL 

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Registre-se. Cite-se. Intimem-se. 

 

0002818-11.2011.403.6113 - IRINEU FRANCELINO DOS SANTOS(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Indefiro o pedido de intimação da requerida para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte autora 

instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual 

incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos 

perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, 

inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente 

comprovado.Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária gratuita.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002820-78.2011.403.6113 - JAUDETE JERONIMO CAETANO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de intimação da requerida para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte autora 

instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual 

incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos 

perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, 

inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente 

comprovado.Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária gratuita.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002834-62.2011.403.6113 - CLAUDINEI PONCE(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Indefiro o pedido de intimação da requerida para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte autora 

instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), à qual 

incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC).Ademais, a obtenção de documentos 

perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos termos do art. 5º, 

inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, devidamente 

comprovado.Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária gratuita.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003158-52.2011.403.6113 - ANA MARIA BERNARDES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte 

autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), 

à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a obtenção de 

documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos 

termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, 

devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária gratuita. Intime-se. Cumpra-

se. 

 
0003162-89.2011.403.6113 - JOAO DOS REIS SIMOES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte 

autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), 

à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a obtenção de 

documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos 

termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, 

devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária gratuita. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0003167-14.2011.403.6113 - VALDIR TAVARES MORENO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte 

autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), 

à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a obtenção de 

documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos 

termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, 
devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária gratuita. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0003172-36.2011.403.6113 - MARCOS ALVES DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntar cópia do processo administrativo, pois cabe à parte 

autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 396, do CPC), 

à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a obtenção de 

documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação judicial, nos 

termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado pela parte, 

devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benéficos da assistência judiciária gratuita. Intime-se. Cumpra-
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se. 

 

0003200-04.2011.403.6113 - JOSE LUIS DOS SANTOS(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Indefiro o pedido de expedição de ofício à requerida para juntar cópia do procedimento administrativo, pois 

cabe à parte autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 c/c art. 

396, do CPC), à qual incumbe o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333. CPC). Ademais, a 

obtenção de documentos perante as repartições públicas, para defesa de seus direitos, independe de determinação 

judicial, nos termos do art. 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal, salvo impedimento legal ou obstáculo criado 

pela parte, devidamente comprovado. Cite-se, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

0003261-59.2011.403.6113 - MARIA ROSA DA SILVA E SILVA(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. Registre-se. Cite-se. 

Intimem-se. 

 
0003262-44.2011.403.6113 - SALVADOR DA SILVA GOMES DOS SANTOS(SP201395 - GEORGE HAMILTON 

MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para juntar aos autos planilha demonstrando como foi realizado o 

cálculo do valor atribuído à causa. Após, tornem os autos conclusos para aprecição do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001081-70.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002356-64.2005.403.6113 

(2005.61.13.002356-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2170 - VANESSA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X DANUBIA FERNANDA MOREIRA(SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte embargante, devendo-se 

prosseguir a execução com base nos valores apurados pela Contadoria à fls. 22/23, no importe de R$ 29.629,14 (vinte e 

nove mil seiscentos e vinte e nove reais e quatorze centavos). Desta feita, declaro extinto o processo, com resolução do 

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois 

que a parte embargada é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas ex lege. Oportunamente, dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, após o trânsito em 

julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. 
 

0002484-74.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003980-17.2006.403.6113 

(2006.61.13.003980-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) X ANTONIO BAHIA DE SOUZA FILHO(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela contadoria do juízo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

primeiro o embargado. Intimem-se. 

 

0002496-88.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001064-83.2001.403.6113 

(2001.61.13.001064-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE 

FONSECA) X DILMA ROSA DE ANDRADE SILVA(SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução de sentença nos quais o embargante alega a existência de contradição no 

dispositivo da decisão de fls. 210/215 que determinou o cômputo como especial o período de 01/06/1987 a 13/06/2000, 

argumentando ser impossível computar o tempo de serviço posterior a 03/03/1998, considerando a data do início do 

benefício (04/03/1998).Inicialmente, verifico que a referida decisão transitou em julgado em 06/05/2011, uma vez que o 

embargante (INSS), apesar de devidamente intimado, deixou transcorrer in albis o prazo legal para interposição do 

recurso cabível e, na fase executiva alega erros quanto aos critérios estabelecidos na decisão proferida na fase de 

conhecimento, o que se afigura inadmissível, face a legislação de regência.Com efeito, esgotados os meios recursais 
ordinários ou extraordinários cabíveis, a parte dispositiva da decisão torna-se imutável e indiscutível, tendo força de lei 

entre as partes, nos termos do art. 467 e 468, do Código de Processo Civil:Art. 467. Denomina-se coisa julgada material 

a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.Art. 468. 

A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 

decididas.Portanto, este não é o meio nem o momento adequado para o embargante questionar a decisão proferida na 

fase de conhecimento, não sendo permitida a rediscussão do título executivo judicial em sede de embargos á execução, 

sob pena de violação da garantia da coisa julgada material, que tem por escopo a segurança e certeza das relações 

jurídicas.Nesse sentido, confira-se.PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS EM COMPETÊNCIAS NÃO CONTIDAS NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.- Adotadas as razões declinadas na 

decisão agravada. - A execução opera-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela 
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qual deve seguir rigorosamente os limites impostos pelo julgado. Assim, está vedada a rediscussão, em sede de 

execução, de matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada 

que salvaguarda a certeza das relações jurídicas.- Os expurgos inflacionários pleiteados pelo agravante não fazem parte 

do título judicial. -Decisão recorrida mantida. Agravo legal improvido.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

Apelação Cível 200603990287774 - Relatora Desemb. Eva Regina, Sétima Turma DJF3: 18/10/2010)EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EMBARGOS DE EXECUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS INDENIZADAS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS PELO ACÓRDÃO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO QUE 

INCLUIU VALOR EXCLUÍDO PELA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO SÚMULA 283/STF. ALEGAÇÃO REFORMATIO 

IN PEJUS. PRECLUSÃO. 1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há 

como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 2. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão 

infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos, quando o aresto recorrido assentou que: In casu, o apelo 

nobre encontra-se fundado na alegada negativa de vigência dos arts. 535, II, 2º, 128 e 469, I, todos do CPC, sob o 
fundamento de que no entanto, assim decidindo, esta Turma admitiu a possibilidade de que o acórdão de fls. 106/111 

tenha agravado a condenação imposta pela sentença de fls. 81/83, e admitiu, consequentemente, a possibilidade de 

reformatio in pejus, já que o mencionado acórdão julgou apelo interposto pela União. Ainda nas razões da recorrente, 

foi apenas a União que recorreu da sentença, não poderia o TRF ter tornado mais gravosa a condenação imposta à 

União, porém o acórdão hostilizado foi prolatado em sede de apelação cível, sendo parte apelante do processo 

ANTÔNIO CARLOS KACHINSKI E OUTROS, e parte apelada, a FAZENDA NACIONAL, por conseguinte, não há 

apelação interposta pela Fazenda Nacional. Assim, a ora recorrente não só deixou de impugnar os fundamentos 

inseridos nas razões de decidir do v. acórdão recorrido, como apresentou arrazoado fundado deficientemente, na medida 

em que assentado em matéria estranha à presente demanda. Desta feita, revela-se imperiosa a aplicação, no caso em 

espécie, do enunciado sumular n.º 284 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Súmula 284 - É inadmissível o recurso 

quando a deficiência de sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. (Resp 1107011). 4. A 

ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido, os quais são suficientes para mantê-lo, enseja o não-

conhecimento do recurso, incidindo, mutatis mutandis, o enunciado da Súmula 283 do STF. 5. In casu, o exame das 

razões recursais revela a ausência de impugnação ao fundamento do acórdão recorrido firmado no sentido de que não 

houve reformatio in pejus porque o único apelante nos autos da execução foi o particular. 6. Opera-se a preclusão, em 

face da não-insurgência da parte interessada em momento oportuno, in casu, durante o trâmite da ação de 

conhecimento, tornando-se inadmissível a rediscussão da matéria e fase de execução. 7. A controvérsia acerca da 
reformatio in pejus não foi objeto do recurso especial no processo de conhecimento, restando a questão abrangida pelo 

fenômeno da preclusão. 8. A preclusão impede que, no processo de execução judicial, sejam alegadas matérias 

superadas pela resolução final, razão por que a Lei Processual é clara no sentido de que, no cumprimento da decisão, 

somente é possível suscitar-se matérias supervenientes à sentença. A matéria decidida no processo de conhecimento 

está protegida sob o manto da coisa julgada, tornando inviável sua modificação em sede de embargos à execução. 

(REsp 958.410/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 

1017273/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008). 9. 

Embargos declaratórios recebidos como Agravo Regimental, este desprovido.(Superior Tribunal de Justiça - EDRESP 

200802633497EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1107011 - Relatos Min. 

LUIZ FUX - Primeira Turma - DJE DATA:17/09/2009)Desse modo, sem razão o embargante ao pretender modificar, 

nesta fase de execução, os critérios estabelecidos na decisão definitiva proferida na fase de conhecimento, devendo-se 

proceder à revisão da renda mensal do benefício, computando-se como especial o período de 01/06/1987 a 13/06/2000, 

majorando-se o coeficiente, nos termos da Lei nº 8.213/91, apurando-se as diferenças a partir de 29/06/2000, nos termos 

do título executivo judicial.Após intimação das partes, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos 

em estrita observância aos critérios estabelecidos na decisão transitada em julgado.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0002652-76.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002995-53.2003.403.6113 
(2003.61.13.002995-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2575 - ILO W. MARINHO 

G. JUNIOR) X LUIS CARLOS DIAS(SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) 

Ante o exposto e o mais que dos autos connsta, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte embargante, tendo em vista 

o manifesto reconhecimento do mesmo pela embargada, devendo-se prosseguir a execução com base nos valores 

apresentados e reconhecidos pelo embargado, quais sejam, R$ 2.015,18 (dois mil e quinze reais e dezoito centavos). 

Desta feita, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios face a ausência de lide. Custas na forma da lei. Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais e, após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

0002681-29.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001088-38.2006.403.6113 
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(2006.61.13.001088-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2555 - LEANDRO 

AUGUSTO REZENDE SILVEIRA) X ANA LUCIA DOS SANTOS(SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

0002682-14.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003508-26.2000.403.6113 

(2000.61.13.003508-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 898 - ELIANA 

GONCALVES SILVEIRA) X JOAO BATISTA MARQUES 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

0002782-66.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001255-94.2002.403.6113 

(2002.61.13.001255-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2555 - LEANDRO 

AUGUSTO REZENDE SILVEIRA) X MARIA APARECIDA DIAS(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

0002870-07.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001416-07.2002.403.6113 

(2002.61.13.001416-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA 
BLANGIS) X ROSALINA PINHEIRO DE SOUSA 

Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao embargado(a) para impugnação no prazo legal.Int. 

 

Expediente Nº 2223 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000239-08.2002.403.6113 (2002.61.13.000239-0) - FAZENDA NACIONAL X RIZATTI & CIA LTDA(SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) 

Vistos, etc., Diante da concordância da exeqüente às fl. 619, defiro o levantamento da penhora que recai sobre o veículo 

Ford Courier, ano/modelo 1999/1999, placa CXK 6907. Oficie-se à Ciretran solicitando o levantamento do bloqueio 

que pesa sofre referido veículo. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 154, 

Caput, CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via deste despacho servirá de ofício. Cumpra-se. Intime-se.  

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  
 

Expediente Nº 1605 
 

MONITORIA 
0001913-40.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOCIHENE NASCIMENTO PIRES CRUZ 

X NATANAEL BAPTISTA CRUZ 

1. Converto o julgamento em diligência.2. Defiro a realização de perícia contábil requerida pelos réus (fls. 74, 96 111 e 

114).3. Para tanto, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo, que deverá elaborar o laudo pericial no prazo de 30 

(trinta) dias. 4. Antes, porém, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para as partes apresentarem quesitos e indicar assistentes 

técnicos. Intimem-se e cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002948-50.2001.403.6113 (2001.61.13.002948-2) - MAURICIO DOS SANTOS(SP081016 - TARCISA AUGUSTA 

FELOMENA DE SOUZA E SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS E Proc. 725 - LUCIANO MAGNO 

SEIXAS COSTA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal, bem como da decisão proferida em segundo 

grau (fls. 206), a qual anulou a sentença, pois entendeu necessária a produção de prova pericial.Nos termos da r. decisão 

supra mencionada, determino a realização do estudo sócio-econômico da família do autor. Para tanto, nomeio assistente 

social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretaria) e fixo o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para a entrega do laudo, contados a partir da ciência desta.Em face da concessão dos benefícios da assistência 

judiciária à parte autora (fls. 32), os honorários periciais serão arbitrados e pagos conforme a Resolução nº 558, de 22 

de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0001359-18.2004.403.6113 (2004.61.13.001359-1) - JOSEFA ADELAIDE DOS SANTOS ASSUNCAO(SP180190 - 

NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 195/680 

1. Ciência às partes do laudo pericial acostado às fls. 143/160, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, oportunidade em 

que deverão apresentar suas respectivas alegações finais.2. Arbitro os honorários da perita Érica Bernardo Betarello 

(nomeada às fls. 139) em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro na Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal.3. Decorridos os prazos concedidos no item 1, não havendo solicitação de esclarecimentos 

à perita, providencie a Secretaria a requisição dos honorários (Caput do artigo 3º da Resolução n. 558, de 22 de maio de 

2007, do E. Conselho da Justiça Federal).Após, tornem conclusos para sentença.Int. Cumpra-se. 

 

0001377-39.2004.403.6113 (2004.61.13.001377-3) - APARECIDA TOMAZ DOS SANTOS(SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - 

REGIANE CRISTINA GALLO) 

1. Ciência às partes do laudo pericial acostado às fls. 163/179, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, oportunidade em 

que deverão apresentar suas respectivas alegações finais.2. Arbitro os honorários da perita Érica Bernardo Betarello 

(nomeada às fls. 158) em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro na Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal.3. Decorridos os prazos concedidos no item 1, não havendo solicitação de esclarecimentos 

à perita, providencie a Secretaria a requisição dos honorários (Caput do artigo 3º da Resolução n. 558, de 22 de maio de 

2007, do E. Conselho da Justiça Federal).Após, tornem conclusos para sentença.Int. Cumpra-se. 

 

0004021-81.2006.403.6113 (2006.61.13.004021-9) - KAUE ALMEIDA RODRIGUES - INCAPAZ X SEBASTIAO 
DE ALMEIDA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X CREMILDA BARBOSA DOS SANTOS(SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) 

Verifico que a Sra. Cremilda Barbosa dos Santos contestou a pretensão do autor, demonstrando que os interesses deste 

são antagônicos aos seus, assumindo, desta forma, a condição de ré.Remetam-se os autos ao SEDI, para a inclusão da 

mesma no pólo passivo da lide.Especifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, justificando sua 

pertinência, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

 

0003433-70.2008.403.6318 - WALDIR BARBOSA DAS NEVES(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Analisando o pleito inicial, vejo que o autor pretende o reconhecimento do 

trabalho rural, desenvolvido nos interregnos de 12/06/1971 a 13/07/1974 e de 01/12/1975 a 01/10/1976, como atividade 

especial.Nesse sentido, esclareço que o Decreto n. 53.831/64 em seu anexo, sob o código 2.2.1, classificava como 

insalubre a profissão de trabalhador na agropecuária. Portanto, como as anotações em CTPS nada esclarecem sobre o 

efetivo trabalho do autor no campo, necessária a realização de audiência para elucidação do fato, conforme 

entendimento esposado pelo E. TRF da 3ª Região.Designo audiência de instrução para o dia 26 de janeiro de 2012, às 

15:20 horas, para depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas que deverão ser arroladas no prazo de 15 
(quinze) dias.Intimem-se. 

 

0004267-73.2008.403.6318 - ANTONIO JOSE CESARIO DA COSTA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Considerando-se que a prova pericial foi feita, basicamente, por similaridade, 

concedo ao autor o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para que traga aos autos os documentos pertinentes à 

comprovação da alegada insalubridade (SB-40, DSS-8030, PPP ou outro que entender pertinente) em todos os períodos 

analisados.Caso seja cumprida a determinação, dê-se ciência ao réu.Int. 

 

0002208-14.2009.403.6113 (2009.61.13.002208-5) - MARCIA APARECIDA DONIZETE CENTENO(SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Márcia Aparecida Donizete Centeno contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS com a qual pretende a revisão de seu benefício previdenciário. Aduz que lhe foi concedido, na 

esfera administrativa, aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, no entanto, entende ter direito a 

aposentadoria especial em razão de ter trabalhado, basicamente, em serviços insalubres, como auxiliar/atendente de 

enfermagem, o que não foi observado pela Autarquia Previdenciária. Requer, portanto, que a conversão da 
aposentadoria e revisão da Renda MensaI Inicial - RMI. Finalmente, que sejam pagos os eventuais valores atrasados, 

com a devida correção monetária e juros de mora. Juntou documentos (fls. 02/314). À fl. 321, foi recebida a emenda à 

inicial, bem como foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado à fl. 322, o INSS contestou o 

pedido, requerendo a improcedência da ação (fls. 325/338).Foi proferida decisão saneadora (fl. 339).Foi realizada 

perícia técnica (fls. 351/363).As partes apresentaram alegações finais (fls. 366/369 e 371/373).O julgamento foi 

convertido em diligência para esclarecimentos, o que foi feito à fl. 379. É o relatório do essencial. Passo, pois, a 

decidir.Não havendo necessidade de produção de outras provas, declaro encerrada a instrução probatória, passando ao 

julgamento da lide.Inexistindo preliminares a serem dirimidas, passo ao mérito.A autora pretende a conversão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, por entender que o tempo laborado como 

marcadora de produção, operadora de injetoras e auxiliar/atendente de enfermagem é suficiente para tanto. Pretende 

ainda, como conseqüência, ter majorado o coeficiente de cálculo da Renda Mensal Inicial - RMI para 100% do salário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 196/680 

de benefício.Antes, porém da análise do caso concreto, reputo necessário mencionar que quanto ao trabalho especial, 

aplica-se o enunciado nº 17, da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, Publicado no D.O.E. de 16 

de maio de 2003, Caderno I, Parte 1, pág. 188, que dispõe: Em matéria de comprovação de tempo de serviço especial, 

aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço. Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 522.770/SC, Rel. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma). Feita a consideração supra, e para início da 

análise da questão posta, delimito como ponto controvertido da presente demanda os períodos trabalhados nas citadas 

profissões, quais sejam, 14/0/06/1978 a 05/12/1978; 01/08/1979 a 24/01/1980; 11/03/1980 a 16/09/1980; 01/04/1981 a 

13/05/1983; 07/06/1983 a 06/07/1983; 21/08/1983 a 19/04/1984; 24/04/1984 a 10/04/1990; 11/04/1990 a 10/02/1993; 

11/02/1993 a 23/05/1993; 24/05/1993 a 22/07/1997; 08/06/1998 a 21/01/2002; 12/11/2003 a 19/04/2004 e de 

14/02/2005 a 03/10/2006 (data do requerimento administrativo).Entendo ter havido provas inequívocas do exercício de 

atividades prejudiciais à saúde da autora nos interregnos elencados, consubstanciadas nos formulários tipo SB-40, DSS-

8030, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos periciais fornecidos pela empresa, devidamente fundamentados, 

o que me permite concluir que a demandante esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos à sua 

saúde e integridade física (fls. 93/131, 181/257 e 284/285).O trabalho exercido junto à empresa Amazonas Produtos 

para Calçados S/A, de 14/06/1978 a 05/12/1978, como marcadeira de produção, assim como o ofício de operadora de 

injetora para MSM - Artefatos de Borracha S/A, de 01/08/1979 a 24/01/1980 expunham a requerente, de forma habitual 

e permanente a ruído mensurado em 87,6 dB e 87,1 dB, respectivamente, permitindo o enqudramento do agente como 

nocivo, nos termos do Decreto n. 53.831/64 - Anexo III, código 1.1.6. Quanto aos demais interregnos elencados, todos 
se referem ao exercício de enfermagem, ora como atendente, ora como auxiliar, em diversos hospitais. Anoto que há 

enquadramento da profissão nos códigos 2.1.3, do Anexo ao Decreto 53.831/64, Decreto n. 83.080/79, Anexo III, 

códigos 1.3.4 e 2.1.3 e nos Anexos II e IV (código 3.0.1) ao Decreto n.º 2.172/97, cabendo-lhe o reconhecimento da 

especialidade pleiteado na exordial, por força do art. 57 e seguintes, da Lei n. 8.213/91.Portanto, a demandante laborou 

em atividade especial, como acima alinhado, por apenas 23 anos 03 meses e 09 dias, não fazendo jus a conversão 

almejada.No entanto, embora tenha a autora pleiteado tão somente a conversão de seu benefício em aposentadoria 

especial, ante a situação que se apresenta, entendo perfeitamente possível a conversão do tempo reconhecido como 

especial em comum a fim de majorar o coeficiente da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

Fundamento.Em sua contestação, o INSS teceu vários argumentos atinentes a inexistência de comprovação de trabalho 

insalubre o que afasta eventuais conjecturas sobre cerceamento de defesa.O conjunto probatório dos autos refere-se a 

toda vida profissional da autora, prestando-se a embasar qualquer ação que verse sobre tanto. Desta maneira, 

deparando-me com todas as exigências satisfeitas para a concessão de benefício diverso daquele pretendido, seria 

cinismo de minha parte deixar de concedê-lo por mero rigorismo formal, uma vez que a propositura de nova ação 

revisional para reconhecimento de períodos insalubres e consequente conversão em comum, seria travada entre as 

mesmas partes e seriam realizadas as mesmas provas já produzidas nesses autos.Demais disso, in casu, a jurisprudência 

pátria permite a concessão de benefício distinto do pretendido, considerando que a aposentadoria proporcional é um 

minus em relação à aposentadoria especial.Nesse sentido:EmentaPROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 

57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO ORIGINAL. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 

611/92. AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE. REMESSA 

OFICIAL E APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDOS.- Conjunto probatório apto ao reconhecimento do 

trabalho de auxiliar de balconista de 21 de outubro de 1961 a 09 de setembro de 1969.- São considerados especiais, os 

períodos reconhecidos em primeira instância, e o desenvolvido na qualidade de autônomo, como motorista no transporte 

de cargas, para contagem de labor com vistas à aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 83.080/79, anexo II, 

Código 2.4.2. (atividade profissional - transporte urbano e rodoviário - motorista de ônibus e caminhões de carga 

(ocupados em cargo permanente), com direito a aposentadoria aos 25 anos de trabalho, vigente à data do requerimento 

administrativo).- Possibilidade da conversão da atividade comum em especial, com aplicação do coeficiente redutor de 

0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 

9.032, de 28.04.95.- Somado o tempo de serviço originariamente especial ao comum convertido, restou ausente o 

requisito temporal de 25 anos em atividade agressiva.- Todavia, estão satisfeitos os requisitos do benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, anterior da edição da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. Seu deferimento não representa qualquer ofensa ao princípio da 

adstrição da sentença ao pedido, visto que, nada mais são do que espécies do gênero aposentação por tempo de serviço, 
além de este ser evidentemente um minus em relação à aposentadoria especial pleiteada. (grifei)- O termo inicial do 

benefício fica mantido da data do pedido na via administrativa. - As prestações em atraso devem ser acrescidas dos 

consectários legais.- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 

do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.- Os juros de mora incidem desde a citação 

inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil 

de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 

406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista 

que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita.- Honorários advocatícios mantidos.- Remessa oficial parcialmente provida.- Apelo do INSS 

parcialmente provido.(TRIBUNAL TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 599655 - Processo: 
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200003990335249 - SÉTIMA TURMA - 13/12/2004 - DJU:04/03/2005 PÁGINA: 533 - Relatora JUÍZA EVA 

REGINA)Passo, então, a análise da viabilidade da majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de 

contribuição concedida à autora na esfera administrativa.Para tal benefício, até a EC n.º 20/98, como é o caso dos autos, 

faz-se necessário que o segurado conte com, pelo menos, 30 anos de serviço. Pois bem, a primeira questão de essencial 

importância à solução da lide consiste em saber se o autor efetivamente esteve exposto a agentes físicos, químicos e/ou 

biológicos durante o exercício da profissão de auxiliar de enfermagem. Outra questão, igualmente significativa, é a de 

saber se, configurada a insalubridade do meio e da atividade exercida e devidamente convertidos os períodos, o autor 

preencherá as condições exigidas em lei. Como já delineado, reconheço, nos termos da fundamentação supra, que os 

períodos de 14/0/06/1978 a 05/12/1978; 01/08/1979 a 24/01/1980; 11/03/1980 a 16/09/1980; 01/04/1981 a 13/05/1983; 

07/06/1983 a 06/07/1983; 21/08/1983 a 19/04/1984; 24/04/1984 a 10/04/1990; 11/04/1990 a 10/02/1993; 11/02/1993 a 

23/05/1993; 24/05/1993 a 22/07/1997; 08/06/1998 a 21/01/2002; 12/11/2003 a 19/04/2004 e de 14/02/2005 a 

03/10/2006 (data do requerimento administrativo) foram exercidos em atividades insalubres. Neste padrão, devem ser 

convertidos em tempo de serviço comum, nos termos e coeficientes estabelecidos nos Decretos vigentes à época do seu 

exercício. Reconhecido o direito da autora à conversão dos lapsos especiais e realizada a conversão, e ainda, somando-

os ao tempo de serviço comum, obtêm-se o total de 29 anos 03 meses e 12 dias, sendo que foi admitido pelo INSS no 

momento da aposentação, apenas 27 anos 10 meses e 23 dias.Assim, deve ser acrescido ao tempo reconhecido pelo 

INSS 01 ano 03 meses e 19 dias, o que confere ao requerente o direito à majoração do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria, e via de conseqüência, alteração na sua Renda Mensal Inicial -RMI.Vale sublinhar que o art. 9º, da 
Emenda Constitucional 20/98 prevê a adição de 5% ao coeficiente de 70% do salário de benefício para cada ano que 

ultrapassar os 30 anos de serviço até o limite de 100% aos 35 anos completos.Portanto, o acréscimo acima delimitado, 

ensejará o percebimento de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, porém com 80% do salário de 

benefício, uma vez que o coeficiente concedido administrativamente foi 75%.A revisão será devida desde a citação. 

Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o 

pedido do autor COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC, primeiro para declarar, para fins 

previdenciários, que a autora trabalhou de 14/0/06/1978 a 05/12/1978; 01/08/1979 a 24/01/1980; 11/03/1980 a 

16/09/1980; 01/04/1981 a 13/05/1983; 07/06/1983 a 06/07/1983; 21/08/1983 a 19/04/1984; 24/04/1984 a 10/04/1990; 

11/04/1990 a 10/02/1993; 11/02/1993 a 23/05/1993; 24/05/1993 a 22/07/1997; 08/06/1998 a 21/01/2002; 12/11/2003 a 

19/04/2004 e de 14/02/2005 a 03/10/2006 (data do requerimento administrativo) sujeita a condições insalubres, devendo 

o INSS fazer a devida conversão e o respectivo acréscimo; segundo, para condenar o INSS a revisar-lhe o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, alterando seu coeficiente para 80% do salário de benefício, 

calculado nos termos dos art. 9º, da Emenda Constitucional n. 20/98, inclusive abono anual, devido desde a data da 

citação.Quando da execução, os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção 

monetária e juros moratórios, consoantes a Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.Esclareço que a condenação 

em atrasados limita-se ao dia da prolação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Considerando-se a 

sucumbência mínima da autora, condeno o INSS, também, a arcar com a totalidade das despesas processuais 
eventualmente suportadas pela requerente, bem como honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da 

condenação em consonância com os critérios dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, bem como 

a ressarcir ao erário as despesas efetivadas com a perícia técnica, nos termos da Resolução n. 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Esta sentença está sujeita ao reexame necessário nos termos do art. 475, do CPC.Após o trânsito em 

julgado, deverá o INSS implantar a nova RMI no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária de R$ 1080,00 (um mil e 

oitenta reais).P.R.I.  

 

0002223-80.2009.403.6113 (2009.61.13.002223-1) - LAZARO DA SILVA SANTOS(SP162434 - ANDERSON LUIZ 

SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Considerando-se que a prova pericial foi feita, basicamente, por similaridade, 

concedo ao autor o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para que traga aos autos os documentos pertinentes à 

comprovação da alegada insalubridade (SB-40, DSS-8030 ou PPP) em todos os períodos analisados.Caso seja cumprida 

a determinação, dê-se ciência ao réu.Int. 

 

0002826-56.2009.403.6113 (2009.61.13.002826-9) - MARIA LUCIA BRANDAO X LUCAS BRANDAO 

RIBEIRO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Chamo o feito à ordem.Cuida-se de pensão por morte em virtude do falecimento de Ademir de Souza Ribeiro, ajuizada 

por sua suposta companheira e apenas um de seus filhos (Lucas) em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social.Contudo, conforme se observa da certidão de fls. 14, o de cujus deixou 04 filhos menores à época do óbito: 

Lucas (fls. 103), Thiago (fls. 104), Claudemir (fls. 105) e Daniele (fls. 106).Ademais, pretende-se a obtenção do 

benefício previdenciário, a partir do óbito, ocorrido no dia 15/06/2004. Portanto, está configurada a hipótese de 

litisconsórcio necessário, razão pela qual determino à parte autora que promova, no prazo de 20 (vinte) dias, a inclusão 

no pólo ativo da demanda (ou no passivo, caso os interesses entre eles sejam colidentes) dos filhos Thiago Brandão 

Ribeiro, Claudemir Brandão Ribeiro e Daniele Aparecida Brandão Ribeiro, instruindo com a documentação necessária 

e contrafé(s), sob pena de extinção do processo (art. 46, Parágrafo Único, do Código de Processo Civil).Cumprido o 

parágrafo anterior, tornem os autos conclusos. 
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0001624-11.2009.403.6318 - ALIPIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Junte o autor cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social onde estão 

anotados eventuais vínculos trabalhistas posteriores a 1990, bem como apresente os documentos necessários à 

comprovação de que é irmão do Sr. Givaldo Francisco dos Santos. Prazo: 10 (dez) dias. Caso seja cumprida a 

determinação, dê-se ciência ao réu.Int. 

 

0005200-12.2009.403.6318 - SEBASTIAO DOS REIS RIBEIRO(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146/155: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pelo autor para cumprir integralmente a determinação de fls. 

144. Com o cumprimento, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000865-46.2010.403.6113 (2010.61.13.000865-0) - RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA - EPP X SISTEMA 

CRISTAL DE COMUNICACAO LTDA - EPP(SP088375 - JOSE EDEUZO PAULINO) X UNIAO FEDERAL 

Mnifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, 

especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinencia.Decorrido o prazo supra, intime-se a União 

para que, também no prazo de 10 (dez) dias, especifique as provas pretendidas, justificando-as. Int. Cumpra-se. 

 
0001838-98.2010.403.6113 - HERMINDO ROGERIO(SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da parte autora (fls. 119/123), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se ciência ao réu da 

r. sentença prolatada às fls. 115/116, bem como intime-o para contra-razões, no prazo legal.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int. 

Cumpra-se. 

 

0001890-94.2010.403.6113 - AGNALDO APARECIDO DE FREITAS(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação da ré, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico que 

concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contra-razões.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades de 

praxe.Oportunamente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, por tratar-se de interesse de incapaz.Int. 

Cumpra-se. 

 

0002488-48.2010.403.6113 - JURANDIR FERREIRA RODRIGUES(SP161667 - DALMO HENRIQUE 

BRANQUINHO E SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR) X UNIAO FEDERAL 
Chamo o feito à ordem.Verifico que as custas judiciais complementares devidas à União foram recolhidas junto ao 

Banco do Brasil, consoante guia de fl. 168/171, sendo que o recolhimento na referida instituição financeira só é 

permitido na hipótese de inexistir agência da Caixa Econômica Federal, conforme preceituam o artigo 1º da Resolução 

nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e o 

Anexo IV, item 1.2 do Provimento COGE 64/05, abaixo transcritos: Resolução 411, de 21 de dezembro de 2010 - Art. 

1º - Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia Recolhimento da União - 

GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. Provimento COGE 64/05 - Anexo IV - item 1.2: ARRECADAÇÃO: O pagamento 

inicial das custas e contribuições, nos termos do artigo 2º da Lei 9.289/96, será feito mediante Guia de Recolhimento da 

União (GRU), em três vias, preenchido pelo próprio autor ou requerente. O pagamento deverá ser efetuado na Caixa 

Econômica Federal ou, não existindo agência dessa instituição no local, no Banco do Brasil ou em outro 

estabelecimento bancário.Vê-se, portanto, que a legislação aplicável ao recolhimento das custas processuais só permite 

o recolhimento em outro banco oficial quando no local não houver agência da Caixa Econômica Federal.Em outras 

palavras, a lei não faculta ao demandante o direito de escolha da instituição financeira.Assim, concedo o prazo de 05 

(cinco) dias para a parte autora comprovar o recolhimento das custas processuais. No mesmo prazo, regularize sua 

representação processual juntando instrumento de procuração original.Int. Cumpra-se. 
 

0003543-34.2010.403.6113 - ARSENIO DA SILVA(SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a ressalva exarada à fl. 11 da CTPS (fl. 13 dos autos), determino ao 

autor que apresente cópia integral do documento. Prazo: 10 (dez) dias. Caso seja cumprida a determinação, dê-se 

ciência ao réu.Int. 

 

0004052-62.2010.403.6113 - TEREZINHA BORGES DE OLIVEIRA SANTOS(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA E SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI E SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS E 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENÇO FRANCO E SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS E 

SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Terezinha Borges de Oliveira contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social, com a qual pretende a revisão da pensão por morte decorrente da aposentadoria por invalidez precedida 

de auxílio-doença, percebida pelo falecido marido. Aduz, para tanto, que o salário-de-benefício da aposentadoria foi 

apurado de maneira equivocada, o que lhe ocasionou prejuízos financeiros de grande monta. Juntou documentos (fls. 

02/34).À fl. 36, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Devidamente citado à fl. 37, o INSS 

contestou a ação, alegando, em sede de preliminar, falta de interesse de agir, dada a ausência do requerimento 

administrativo prévio. Como prejudicial de mérito, pugnou pela ocorrência da decadência e prescrição do direito da 

autora. No mérito, pleiteou a improcedência da demanda. Juntou extratos (fls. 40/54). Houve réplica às fls. 57/69.Os 

autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que elaborou seus cálculos às fls. 75/80, sobre os quais se manifestou o 

INSS (fl. 82).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Conheço diretamente do pedido em razão de tratar-se de matéria 

unicamente de direito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Não merece guarida a preliminar de falta 

de interesse de agir, uma vez que o interesse processual da autora se revelou inquestionável no momento em que o INSS 

contestou a presente demanda, resistindo, pois, à pretensão veiculada. Logo, a demandante necessita do provimento 

jurisdicional para resolver a disputa de interesses que mantém com a autarquia previdenciária. Também não lhe assiste 

razão quando alega ter ocorrido a decadência do direito à revisão da RMI, nos moldes do art. 103, da Lei n. 8213/91, ao 

fundamento de que o benefício foi concedido em 16/05/2008, portanto na vigência da Lei n. 9.711/98 que reduziu o 

prazo decenal para quinquenal.O referido artigo foi modificado por sucessivas medidas provisórias, sendo que em 

05/02/2004, a Lei n. 10.839 fixou o prazo de dez anos para o instituto da decadência.Nesse sentido merece transcrição o 
julgado do E. TRF da 3ª Região que elucida a questão:Ementa PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A E 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO 

PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - A norma do artigo 285-A 

preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo 

de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior 

proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a 

princípios constitucionais. - Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão 

fática com prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do 

diploma processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. - Em se 

tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de prova, 

autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - Tratando-se de norma de direito 

público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal 
para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no 

passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida 

dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 

à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 
entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a 

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial 

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o 

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto 

é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente 

reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou 

absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do 

prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar 

a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos 

expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código 

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, 
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não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do 

diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma 

Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e 

interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-

09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, 

de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 

24/05/96, concedido em 04/06/96, tendo sido a ação revisional proposta em 24/06/2009, é manifesta a decadência do 

direito à revisional. -Matéria preliminar suscitada afastada. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da 

sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo 

decadencial decenal. (grifei) (AC 200961830073739 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1549102 - Relator(a) - 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - TRF3 - SÉTIMA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 

PÁGINA: 1106)Portanto, considerando-se que o benefício foi concedido em 16/05/2008, nãohá que se falar em 

decadência, uma vez que a ação foi proposta em 26/10/2010, ou seja, antes de decorrido o lapso decenal.Entretanto, no 

tocante à prescrição quinquenal aventada pelo INSS, realmente eventuais parcelas anteriores aos cinco anos que 

precederam o ajuizamento desta ação estão prescritas por força do parágrafo único do art. 103, da Lei n. 

8.213/91.Superadas tais questões, passo ao mérito.Insurge-se a autora quanto ao valor da renda mensal inicial - RMI de 

seu benefício de pensão por morte, decorrente da aposentadoria por invalidez percebida por seu falecido marido ao 
fundamento de que os salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo - PBC não foram devidamente 

computados, o que redundou no pagamento de montante aquém do devido.Por sua vez, o INSS afirma que a pensão da 

autora foi calculada e corrigida corretamente, conforme as regras previdenciárias pertinentes.Diante de tal controvérsia, 

os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que apresentou sua conta e concluiu que não houve erro no cálculo da 

RMI da autora que está recebendo o valor que lhe é devido (fl. 75). Logo, não assiste razão à requerente, não havendo 

qualquer fundamento para revisão de seu benefício.Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha 

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, condenando-a em honorários, estes fixados em R$ 545,00, sopesados os critérios dos 3º e 

4º do art. 20 do CPC. Tal condenação fica suspensa nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.Com o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

0000563-80.2011.403.6113 - LEONTINA HIPOLITO - INCAPAZ X EDNA HELENA DE OLIVEIRA(SP214848 - 

MARCELO NORONHA MARIANO E SP221238 - KARINA DE CAMPOS PAULO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias, para que a parte autora traga aos autos os documentos originais das cópias 

juntadas às fls. 49/50, quais sejam a certidão de interdição e a procuração por instrumento público, sob pena de extinção 

do feito, nos termos do artigo 267, 1º, do CPC.Cumprida a determinação supra, venham os autos imediatamente 
conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0000722-23.2011.403.6113 - IND/ DE CALCADOS KARLITOS LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE 

ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL 

1. Recebo as petições de fls. 113/119, 122/123 e 126/128 como aditamento à inicial.2. Trata-se de ação de rito 

ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Indústria de Calçados Karlitos Ltda em face da Fazenda 

Nacional, com a qual pretende a repetição de indébito fiscal ou alternativamente a compensação com débitos da 

previdência social.Alega que impetrou mandado de segurança visando à declaração de inconstitucionalidade do inciso I, 

do art. 17 da Lei n. 9.718 o qual foi julgado procedente, resultando num crédito de R$ 705.595,70.Aduz que requereu 

administrativamente a restituição dos créditos acima, pleito que a ré vem postergando.Conquanto relevantes os 

fundamentos da pretensão, o mandado de segurança em questão foi impetrado em 1999, tendo o v. acórdão transitado 

em julgado em 2007, vindo o autor ajuizar a presente demanda somente em 2011, o que mitiga a urgência inerente às 

tutelas da espécie.Ademais, não vislumbro risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso a antecipação almejada 

seja concedida apenas no momento da prolação da sentença, pois cabível o julgamento antecipado da lide, consoante o 

art. 330, I, do Código de Processo Civil, ou seja a sentença será prolatada em breve.Ante o exposto, indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela.3. Considerando o Comunicado 21/2011 - NUAJ, defiro o pedido feito pelo autor, de 

restituição do valor referente às custas processuais recolhidas indevidamente no Banco do Brasil, consoante 
comprovantes de fls. 106/107 e 116/117.Para tanto, informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o número do banco, 

agência e conta-corrente, para a qual a Ordem Bancária de Crédito deverá ser emitida, observando que o CNPJ/CPF do 

titular da conta-corrente deve ser idêntico ao que consta na GRU.4. Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do 

pólo passivo da ação, fazendo-se constar Fazenda Nacional.5. Cite-se.  

 

0000982-03.2011.403.6113 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA BELA VISTA(SC024403 - GIOVANI 

DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo 

especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Após, à Fazenda nacional, pelo mesmo prazo, 

para, também, especificar as provas pretendidas, justificando-as.Int. Cumpra-se. 
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0001940-86.2011.403.6113 - LUZIA GORETE DE PAULA(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a conclusão supra.Dispõe o art. 260 do Código de Processo Civil: Quando se pedirem prestações vencidas e 

vincendas tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma 

prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo 

inferior, será igual à soma das prestações.Embora oportunizada a adequação do valor atribuído à causa, a autora o fez 

novamente de forma inadequada.Com efeito, o cálculo apresentado pela autora às fls. 111, que utilizou como parâmetro 

de valor para o benefício pretendido o salário percebido pela mesma, computam 12 prestações vencidas e 12 vincendas, 

ou seja, em total desacordo com o comando legal.Assim, considerando que a demanda foi proposta no mês de agosto de 

2011, o conteúdo econômico pretendido corresponderia a 4 prestações vencidas (abril de 2011 a agosto de 2011 = R$ 

5.984,56) acrescidas de 12 prestações vincendas (R$ 17.953,68), num total de R$ 23.938,24 (vinte e três mil, 

novecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos).Ante o exposto, retifico de ofício o valor global atribuído à 

causa para R$ 23.938,24 (vinte e três mil, novecentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos) e, por conseqüência, 

determino a remessa destes autos ao Juizado Especial Federal em Franca, pois este Juízo é absolutamente incompetente 

para processar e julgar demandas desta espécie cujos valores não ultrapassem sessenta salários mínimos.Int. Cumpra-se. 

 

0002089-82.2011.403.6113 - ADAUTO DE OLIVEIRA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI E 

SP185201E - LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos 

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido 

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2. Concedo 

a parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo a subscritora da 

inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Fls. 164/165: Defiro. Anote-se 

quanto à representação processual.4. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0002168-61.2011.403.6113 - SILVANA INACIO DE CARVALHO X LUCAS HENRIQUE CARVALHO 

NEIVA(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP303827 - VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, 

especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo supra, ao INSS, para, 

também, no mesmo prazo, especificar as provas pretendidas, justificando-as. Int. Cumpra-se. 

 

0002293-29.2011.403.6113 - SANDRA DE JESUS SILVEIRA REIS(SP205939 - DENILSON PEREIRA AFONSO 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, especialmente a petição protocolada sob o nº 2011.61130019502-1, a qual determino a juntada.Observo que a 
autora não fez pedido liminar na petição inicial, pelo menos expressamente e de modo fundamentado.No tópico Pedido, 

apenas mencionou deferida a liminar, requer-se a citação do Banco Réu, através de seu representante legal, para, 

querendo, contestar a presente ação no prazo legal sob pena de confissão e revelia.Até porque o objeto da demanda 

circunscreve-se à indenização por fato ocorrido antes da propositura da ação.Assim, se a autora pretende modificar o 

pedido, deverá fazê-lo expressamente e submetê-lo à concordância da ré, nos termos do parágrafo único do art. 264 do 

CPC.De tudo o que foi exposto, indefiro o novo pedido liminar.Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, as provas que, eventualmente, pretendem produzir, justificadamente.P.R.I.C. 

 

0002701-20.2011.403.6113 - N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO(SP067477 - NELSON FREZOLONE 

MARTINIANO) X AOUTH CONE, INC(SP252082A - LUIZ EDGARD MONTAURY PIMENTA) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Intime-se o INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial, 

cuja representação judicial cabe à Procuradoria Federal, para intervir no feito (Lei n. 9.279/1996, art. 175), requerendo o 

que entender de direito.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0002740-17.2011.403.6113 - MARCOS VERISSIMO(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos 
administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido 

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2. Concedo 

a parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-la neste processo a subscritora da 

inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0002741-02.2011.403.6113 - LAURO LUCIO COSTA(SP143114 - SANDRO LUIS FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, com base na Lei 10.741/2003. Anote-se.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002779-14.2011.403.6113 - SILVIA REGINA NEVES(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo a conclusão supra.Uma vez que o valor dado à causa possui especial importância na determinação da 

competência do juízo, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, sob pena de indeferimento (CPC, 

art. 284), justificando o valor dado à causa ou, se for o caso, retificando o valor atribuído de acordo com conteúdo 

econômico perseguido com a demanda, ainda que por estimativa, na forma do artigo 260 do Código de Processo 

Civil.Poderá a parte se valer, se for o caso, de planilha demonstrativa de cálculos.Cumpra-se e intime-se. 

 

0002814-71.2011.403.6113 - JAIRO VELASCO BORGES(SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO E 

SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Com a instalação do Juizado Especial Federal em Franca, em 24 de novembro de 2006, nos termos do Provimento nº 

280 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as demandas ajuizadas a partir da referida data, relacionadas com a 

previdência e assistência social (e as demais ações cíveis, a partir de 09 de janeiro de 2007), cujos valores não 

ultrapassem sessenta salários mínimos, devem ser processadas e julgadas no Juizado.2. Trata-se de competência 

absoluta e, portanto, improrrogável, que deve ser reconhecida de ofício, sob pena de nulidade dos atos processuais 

praticados (art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001).3. Ante o exposto, e à vista do valor atribuído à causa, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta demanda e determino a imediata remessa destes autos ao 

Juizado Especial Federal em Franca, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. Cumpram-se. 

 
0002819-93.2011.403.6113 - ORISVALDO LEOPOLDINO MEIRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo o subscritor da 

inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060/1950, art. 4º). Cite-se. 

 

0002839-84.2011.403.6113 - JOSE REINALDO SANTIAGO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos 

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido 

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2. Concedo 

a parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo os subscritores da 

inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Providencie a Secretaria a 

anotação no sistema processual, acerca do requerimento feito pelos patronos da parte autora. Anote-se.Cite-se. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

0002841-54.2011.403.6113 - DULCINEIA PINATI(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 
E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos 

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido 

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2. Concedo 

a parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo os subscritores da 

inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Providencie a Secretaria a 

anotação no sistema processual, acerca do requerimento feito pelos patronos da parte autora. Anote-se.Cite-se. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

0002842-39.2011.403.6113 - JOSE LEONEL DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos 

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido 

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2. Concedo 

a parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo os subscritores da 

inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Providencie a Secretaria a 
anotação no sistema processual, acerca do requerimento feito pelos patronos da parte autora. Anote-se.Cite-se. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

0002843-24.2011.403.6113 - LOURDES DE FATIMA SANTOS TRISTAO(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos 

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido 

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2. Concedo 

a parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo os subscritores da 

inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Providencie a Secretaria a 
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anotação no sistema processual, acerca do requerimento feito pelos patronos da parte autora. Anote-se.Cite-se. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

0002844-09.2011.403.6113 - MILTON JOSE DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos 

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido 

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2. Concedo 

a parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-lo neste processo os subscritores da 

inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Providencie a Secretaria a 

anotação no sistema processual, acerca do requerimento feito pelos patronos da parte autora. Anote-se.Cite-se. Intime-

se. Cumpra-se.  

 

0002880-51.2011.403.6113 - DOMINGOS FELICIANO RIBEIRO(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-la neste processo a 

subscritora da inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 2. Cite-se. Int. 
Cumpra-se.  

 

0002881-36.2011.403.6113 - DONIZETE ORSINI DE OLIVEIRA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-la neste processo a 

subscritora da inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 2. Cite-se. Int. 

Cumpra-se.  

 

0003147-23.2011.403.6113 - MARIA ANGELA KELLNER(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de demanda proposta por Maria Ângela Kellner em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença.Sustenta a 

autora que, apesar da cessação do benefício de auxílio-doença, continua incapacitada para o trabalho, com problemas de 

depressão grave com sintomas psicóticos, alucinação auditiva, apatia e anedonia, osteoartrose dos joelhos bilateral e 

diabetes mellitus.É o relatório essencial. Decido. Não há prova inequívoca da continuidade dos males que ocasionaram 

a incapacidade da autora outrora.Com efeito, os relatórios médicos acostados aos autos não referem que a autora estaria 

inapta ao trabalho por período superior a 15 (quinze) dias, de modo a se vislumbrar sequer hipótese de auxílio-
doença.Ademais, a autora não apresentou a sua CTPS, para viabilizar a análise do seu histórico profissional, bem como 

o cotejo da sua atividade habitual com as limitações que alega estar acometida.Ante o exposto, ausentes os requisitos do 

art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.2. Concedo à autora 

os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-la neste processo a subscritora da inicial, ficando 

presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art.5º, 4º). 3. Cite-se.  

 

0003198-34.2011.403.6113 - LUZIA VIEIRA DE MENEZES(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E SP303827 

- VERONICA CAMINOTO CHEHOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de demanda proposta por Luzia Vieira de Menezes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. 

Antonio Aloizio de Menezes.Sustenta a autora, em suma, que era esposa do Sr. Antonio, falecido aos 08/11/2009, bem 

como que o mesmo possuía qualidade de segurado no momento do óbito, já que exercia a função de motorista desde 

junho de 2008 a setembro de 2009, portanto enquadrava-se como segurado obrigatório (autônomo).O indeferimento 

administrativo pautou-sena perda da qualidade de segurado.Requer o autor antecipação dos efeitos da tutela, nos termos 

do art. 273 do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.As cópias da CTPS acostadas à inicial revelam que o 

último contrato de trabalho do falecido encerrou-se em 27/01/1991 (fl. 30 dos autos).Os carnes de recolhimento como 

contribuinte individual apresentados são todos anteriores à data mencionada no parágrafo anterior.Assim, não é 
verossímil, por ora, que o Sr. Antonio ostentava a qualidade de segurado no momento do seu óbito, notadamente porque 

são de incumbência do próprio autônomo os recolhimentos das contribuições sociais.Ante o exposto, ausente prova 

inequívoca da verossimilhança nas alegações da autora, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 2. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-los neste processo os subscritores da 

inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art.5º, 4º). 3. Cite-se. P.R.I. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0002583-44.2011.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004618-11.2010.403.6113) 

CLARICE MARIA DINIZ CAVALINI X DECIO FRANCISCO MARTINS X FAIR APARECIDA NUNES DE 

SOUZA X RODRIGO OLIVEIRA ASSIS X TAIS CRISTINA DA SILVA X VANIA APARECIDA DE SOUZA 

SILVA X ALEXANDRA MAGALHAES DE ABREU X ALINE APARECIDA DE SOUSA X ANDREIA DE 
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OLIVEIRA RODRIGUES X EMILIA MUNIZ FRAGA X ELIZANGELA MUNIZ FRAGA X EURIPEDES ADAO 

DA SILVA X GISELE PEREIRA DE SOUZA X HILDA ANTONIA BARBOSA DA COSTA X MARCIA 

APARECIDA DA SILVA FALEIROS X RENE DE ASSIS X ADELCIMO COELHO DOS SANTOS X ANTONIO 

LOPES DA SILVA X APARECIDO BARBOSA X DONIZETE APARECIDO XAVIER X ISMAR DA SILVA X 

RITA CAMPOS DE CASTRO X EDNA MARIA TELES SILVA X MARIA TEREZINHA PEREIRA X ANTONIO 

BERNARDES CINTRA FILHO X VIVIANE APARECIDA SALVINO X JOSE GOMES DE OLIVEIRA X 

JOSIVALDO ALVES DOS SANTOS X REIDNE EDUARDO DA SILVA CARLOS X ROSELI APARECIDA 

FERREIRA DAVANCO OLIVEIRA X VANIA APARECIDA DE SOUZA SILVA X MIGUEL ANTONIO 

SILVA(SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARCO AURELIO ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Vistos.Cuida-se de protesto judicial por preferência no rateio de crédito privilegiado ajuizado por Clarice Maria Diniz 

Cavalini e outros em face de Instituto Nacional do Seguro Social e Marco Aurélio Artefatos de Couro Ltda, com o qual 

requerem que se proceda à reserva de numerário suficiente para garantia dos créditos de natureza privilegiada apurados 

no processo nº. 1.610-21.2009.5.15.0076 e apensos em curso na Segunda Vara do Trabalho de Franca - SP. Juntou 

documentos (fls. 02/153).Às fls. 112/120 dos autos da execução fiscal nº. 0004618-11.2010.403.6113, o MM. Juiz do 

Trabalho encaminhou ofício a este juízo, o qual foi juntado aos autos no dia 03/10/2011, solicitando que, sendo positiva 

a hasta pública designada para o imóvel objeto de penhora, seja feita a reserva de valores para satisfação dos créditos 

dos exeqüentes trabalhistas, conforme documentos que ora junto.É o relatório, no essencial. Passo , pois, a decidir.Ante 
o pedido declinado pelo MM. Juiz do Trabalho, vislumbro que deixou de existir utilidade na prestação jurisdicional, nos 

termos aqui requeridos. A ação perdeu o seu objeto e, portanto, há carência da ação por falta de interesse processual.Em 

face do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários, uma vez que não se instalou a relação processual.Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001942-90.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E 

SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP183161E - GABRIELA BOUCHABKI MARTINS) X 

HORDESA APARECIDA DOS SANTOS(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP234221 - 

CASSIA REGINA ANTUNES VENIER E SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

Converto o julgamento em diligência.Determino à Caixa Econômica Federal que apresente planilha atualizada do 

débito, se este já não se encontrar quitado, descontando-se os valores depositados em Juízo, cujos comprovantes 

encontram-se encartados nos autos.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à requerida.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
 

Expediente Nº 3358 
 

CARTA PRECATORIA 
0001581-24.2011.403.6118 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X ANTONIO DI LUCA(SP167385 - WILLIAM CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

PEDRO DE LUCCA FILHO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X MAURICIO 

TOSHIKATSU IYDA(SP069492 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X RENATO MAIA SCIARRETTA(SP093512 - 

JOSE HENRIQUE VALENCIO) X MARCIA IYDA(SP269663 - PRISCILLA ALVES PASSOS) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

1. Diante da manifestação do Ministério Público Federal, REDESIGNO para o dia 09/12/2011 às 15:00 hs a audiência 

para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, JOÃO BOSCO JOSIAS RIBEIRO e JOSIAS INÁCIO LINS, ambos 

com endereço descrito à fl. 02.2. Intimem-se as aludidas testemunhas, servindo cópia deste despacho como 

mandado(s).3. Oficie-se ao Inspetor-Chefe da Delegacia de Polícia Rodoviária Federal em Cachoeira Paulista-SP, 

servindo cópia deste despacho como ofício n. 1159/2011, requisitando as providências necessárias a fim de colocar a 

disposição deste Juízo Federal o policial JOSIAS INÁCIO LINS, a fim de que, em 09/12/2011 às 15:00 (audiência 
redesignada), seja inquirido como testemunha arrolada pela defesa.4. Comunique-se ao Juízo Deprecante.5. Cumpra-se. 

Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 
Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 8347 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0000621-65.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010251-82.2010.403.6119) 

DRY PORT SAO PAULO S/A(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X JUSTICA PUBLICA 

Intimem-se as partes da juntada de fl. 52.Após, traslade-se cópia deste para o apenso onde se encontram todos os 

incidentes relacionados aos autos nº 0010251-82.2010.403.6119.Em seguida, arquive-se este feito. 

 

ACAO PENAL 
0009963-42.2007.403.6119 (2007.61.19.009963-6) - JUSTICA PUBLICA X LENDA MANTALA SIMAO 

Visto etc.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de LENDA MANTALA SIMÃO, 

qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do delito previsto no artigo 33, caput, c/c art. 40, incisos I e III, da Lei nº 

11.343/06, pelos fatos a seguir descritos.LENDA MANTALA SIMÃO foi preso em flagrante delito, no dia 11 de 
dezembro de 2007, nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, quando estava na iminência de 

embarcar em voo com destino a Joanesburgo/África do Sul, transportando, para fins de comércio ou de entrega, de 

qualquer forma, a consumo de terceiros, no exterior 447,7g (quatrocentos e quarenta e sete gramas e sete decigramas- 

peso líquido) de cocaína substância entorpecente que determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização e em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar. O total de substância entorpecente (cocaína) apreendida foi de 

447,7g (quatrocentos e quarenta e sete gramas e sete decigramas- peso líquido).Constam dos autos os seguintes 

documentos, a saber: a) Auto de Prisão em Flagrante de LENDA MANTALA SIMÃO às fls. 02/06;b) Auto de 

Apreensão e Apresentação à fl. 10;c) Laudo Preliminar em Substância à fl. 15;d) Laudo Definitivo em Substância às fls. 

59/61;e) Relatório da Autoridade Policial às fls. 32/33;f) Citações e Intimações do réu às fls. 80vº e 166, 199;g) Defesa 

preliminar à fl. 95/96.A denúncia foi recebida em 11 de março de 2008 (fl. 97/102), designando audiência para o dia 26 

de junho de 2008, ocasião em que foi ouvida a testemunha André Franco Aguilar e realizado o interrogatório do réu por 

videoconferência (fls. 133/136).O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 137/147, sustentado, 

em síntese, que restou provada a materialidade e a autoria. Requereu a condenação pela prática do delito tipificado no 

artigo 33, caput, c/c art. 40, incisos I e III da Lei 11.343/06.Em alegações finais a defesa do acusado pleiteou a 

absolvição do réu, sustentando não existir prova de que a substância periciada à fl. 60 seja a mesma que portava o 

acusado. Em caso de eventual condenação, requer seja afastada a majorante prevista no artigo 40, I, da Lei nº 

11.343/06, aplicando-se a atenuante da confissão espontânea, bem como fixando-se o regime aberto (fls. 147/148).Em 

22.08.2008 foi proferida sentença condenando o réu à pena de 02(dois) anos e 11(onze) meses de reclusão e 291 
(duzentos e noventa e um) dias-multa, em regime inicial fechado, como incurso nas penas do artigo 33, caput, c/c art. 

40, inciso I, da Lei 11.343/06 (fls. 168/176).Contra a respeitável sentença foi interposto recurso de apelação pelo 

Ministério Público Federal. O E. TRF da 3ª Região decidiu dar parcial provimento à apelação, majorando a pena de 

apelação para 05(cinco) anos e 10(dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa (fls. 253/254). 

Transito em julgado em 10/03/2010.Foi impetrado Habeas Corpus nº 179.922/SP em favor do réu, que concedeu a 

ordem para anular o feito a partir do interrogatório judicial, mantido, porém, os demais atos instrutórios.Foi designada 

audiência para o dia 27.10.2011, ocasião em que o réu foi interrogado, e, reiterado, pelo Ministério Público Federal, os 

argumentos já lançados nas alegações finais às fls. 137/147.Em alegações finais a defesa do acusado pleiteou a 

absolvição do réu em razão do erro do tipo e do estado de necessidade exculpante, ou ao menos, redução da pena nos 

termos do artigo 24, caput e 2º, do Código Penal. Em caso de condenação, requereu a aplicação da pena-base no 

mínimo legal; a não aplicação da majorante relativa à internacionalidade, ou aplicação no mínimo; a aplicação do 

benefício previsto no 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06; a não aplicação da causa de aumento do artigo 40, inciso III, 

da Lei de regência; a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito; a não aplicação da pena de 

multa; a declaração parcial de inconstitucionalidade via incidental, com redução de texto, do artigo 44 da Lei nº 

11.343/06, no que tange à vedação da liberdade provisória, reconhecendo o direito do réu de recorrer em liberdade (fls. 

362/371).Nos termos da nova redação do artigo 405 do CPP, dada pela Lei 11.719/2008 o registro dos depoimentos 

foram realizados na forma áudio-visual, dispensada a transcrição e sendo a tradução realizada de forma simultânea, com 
a concordância das partes conforme consta do termo.Antecedentes do acusado às fls. 62, 77, 90, 91, 103 e 285.É o 

relatório. D E C I D O.1) Da Materialidade:LENDA MANTALA SIMÃO foi denunciado pelo Ministério Público 
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Federal, sob a alegação de ter praticado a conduta típica descrita nos artigos 33, caput, c/c art. 40, incisos I e III, da Lei 

nº 11.343/06.A materialidade do delito de tráfico de entorpecentes restou cabalmente comprovada, por meio do Auto de 

Apreensão e Apresentação de folha 11/14, em que consta a apreensão de 60 cápsulas (como se observa da foto que 

instruiu o inquérito policial inserta à fl. 27), que se encontravam no organismo do réu, contendo em seus interiores 

substância em pó branco, com peso líquido total correspondente a 447,7g.(quatrocentos e quarenta e sete gramas e sete 

decigramas - peso liquido), atestado pelo Laudo de Exame Preliminar em Substância de fl. 15 e Laudo de Exame em 

Substância Definitivo de fls. 59/61.2) Da Autoria :O acusado em sede policial fez uso do seu direito constitucional de 

permanecer em silêncio (fl. 06).Em Juízo, confirmou os fatos narrados na denúncia. Disse ser natural da Angola, 

estufador, solteiro, e ter 7 (sete) filhos de 20,19,14,12,10,8 e 6 anos de idade. Afirma que é a primeira vez que vem ao 

Brasil.Narra que estava desempregado e começou a trabalhar para uma pessoa de nome Maria em uma loja e, 

posteriormente, esta pessoa lhe ofereceu uma proposta de trabalho, a qual aceitou. Disse que foi Maria quem pagou o 

passaporte e as passagens. Narra que levaria a droga do Brasil até a Angola e entregaria para Maria, não sabe dizer se 

esta pessoa vende drogas. Disse que não ficou combinado o quanto receberia pelo transporte.Relata que ficou no Brasil 

por duas semanas, no hotel Vitória. Disse que uma pessoa de nome Keni, nigeriano, encontrou-o no Aeroporto, 

levando-o até o hotel. Esta pessoa foi quem pagou as despesas do hotel e lhe deu as cápsulas de cocaína para engolir. 

Relatou que não sabia que viria ao Brasil para transportar drogas, somente quando chegou no Brasil, ficou sabendo que 

se tratava de cocaína.A testemunha ANDRÉ FRANCO AGUILAR, ouvida no Auto de Prisão em Flagrante e em Juízo, 

informou: Que reconhece o réu. Que o réu estava embarcando para Johannesburgo. Que não recebeu nenhuma denuncia 
anônima. Que a maior incidência de mulas é na região norte da África, de onde o réu vinha. A princípio o réu negou, 

quando lhe foi perguntado se estava carregando droga. A testemunha então encaminhou o réu ao hospital geral de 

Guarulhos onde foi realizado um raio-x, que identificou 60 cápsulas de cocaína. Que o réu tinha um celular e 100 

Kwanzas -moeda local. A testemunha afirmou que o local de nascimento do réu é notório por ser um local de refugiado 

de guerras de onde são recrutadas as mulas. O réu permaneceu em silêncio durante todo o procedimento.3) ERRO DE 

TIPO:A versão dada pelo acusado em seu interrogatório, de que foi enganado, uma vez que não sabia que viria ao 

Brasil para transportar cocaína, não merece credibilidade.Não é crível que alguém aceite ir para um país estrangeiro, 

sem saber qual o trabalho realizaria e concorde em engolir 60 cápsulas de cocaína, arriscando sua própria vida, sem 

outros questionamentos, ou seja, assumiu o risco do cometimento do crime. Ademais, a forma de acondicionamento da 

droga e o meio pelo qual foi transportada (engolidas) afastam qualquer presunção de inocência do réu.O acusado, 

portanto, ao aceitar levar para o exterior mercadoria ilícita em troca de dinheiro, revela a sua intenção de perpetrar 

algum ilícito e, de alguma forma, se não tinha a intenção direta de traficar cocaína, assumiu o risco unindo-se ao 

propósito do aliciador, submetendo sua própria vida em risco e não medindo esforços para lograr o resultado 

pretendido.Além disso, o réu não trouxe qualquer comprovação da alegada existência de erro de tipo, ao longo da 

instrução criminal, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal. Ressalto, ainda, que ao ser preso em 

flagrante, o réu reservou-se ao direito de se manter em silêncio previsto constitucionalmente. Dessa forma, a 

consciência de que estava transportando algo ilícito estava presente, ficando claro ser partícipe da pratica delituosa, não 
havendo como acolher o alegado erro de tipo.Oportuno salientar que o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, em mais de uma oportunidade, asseverou que compete ao réu a demonstração da falta de conhecimento sobre o 

conteúdo que ingeriu, conforme se verifica, in verbis:APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. PEDIDO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PREJUDICADO. AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE TIPO. PENA-BASE REDUZIDA 

PARA O MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, 4º, DA LEI 11.343/06. APLICADA NO CASO 

CONCRETO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer 

em liberdade, em razão do julgamento do presente recurso. II - Se não há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao 

condenado, e não sendo de grande monta a quantidade de substância entorpecente apreendida (não chega a meio quilo), 

deve a pena-base ser fixada no mínimo legal. III - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo de exame 

químico toxicológico. A autoria e o dolo restaram claros pelo conjunto probatório, visto que não havia nenhuma escusa 

crível para droga encontrada dentro do próprio estômago do apelante. IV - Não há que se falar em erro de tipo, pois não 

é crível que o apelante imaginasse ter ingerido pedras preciosas ao invés de cocaína. V Aplicabilidade da causa de 

diminuição do art. 33, 4º, da Lei 11.343/06, no caso concreto, pois o apelante é primário, não ostenta antecedentes, e 

não ficou comprovado nos autos que se dedica a atividades criminosas ou que integre organização criminosa. VI - 

Recurso parcialmente provido. (ACR 200861810173827, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:23/05/2011 PÁGINA: 84.) No mesmo sentido também decidiu a I. Desembargadora Federal Sylvia 
Steiner:Ementa PENAL - TRAFICO DE ENTORPECENTES CONFISSÃO EXTRA-JUDICIAL - RETRATAÇÃO 

EM JUIZO - VALOR RELATIVO - ERRO DE FATO - INOCORRENCIA - INTERNACIONALIDADE DO 

TRAFICO COMPROVADA - APLICAÇÃO DO ART. 18, I, DA LEI N. 6368/76 -INCONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 2, PAR. 1, DA LEI N. 8072/90 - RECURSO IMPROVIDO. 1.- PREVALECE A CONFISSÃO EXTRA-

JUDICIAL AINDA QUE RETRATADA EM JUIZO, DESDE QUE EM CONSONANCIA COM AS DEMAIS 

PROVAS PRODUZIDAS NOS AUTOS.2.- NÃO CARACTERIZA O ERRO SOBRE ELEMENTO CONSTITUTIVO 

DO TIPO A SIMPLES ALEGAÇÃO DO REU DE DESCONHECIMENTO DA SUBSTANCIA ENTORPECENTE 

POR ELE TRANSPORTADA, SEM TRAZER AOS AUTOS QUALQUER ELEMENTO CAPAZ DE ILIDIR ESSE 

FATO.3.- APLICA-SE A CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ART. 18, I, DALEI 6368/76, EIS QUE 

COMPROVADO QUE A DROGA ESTAVA EM VIAS DE SER REMETIDA AO EXTERIOR, SENDO 

IRRELEVANTE O FATO DE NÃO TER ATINGIDO SEU DESTINO FINAL.4.- CONSTITUCIONALIDADE DO 
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ART. 2, PAR. 1, DA LEI N. 8.072/90, JÁ DECLARADA PELO PLENO DO S.T.F.( TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL Processo: 96030577472, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 

22/10/1996 Relator(a) JUIZA SYLVIA STEINER)4) Do Estado de necessidade:Não merece prosperar, igualmente, as 

alegações da defesa quanto ao estado de necessidade do réu. Não cabe aqui, obviamente, a excludente da ilicitude 

invocada, sob o argumento de que estava com dificuldades financeiras.Não há como se aquilatar o alegado desespero, a 

subsumir a hipótese de excludente da ilicitude, justificador do cometimento do ilícito. Não buscou o réu outros meios 

para sanar suas dificuldades pessoais, ou se buscou nos autos não os trouxe, enveredando pelo mundo do crime, para 

obter da forma mais fácil e rápida o valor que estaria precisando.O fato em exame não se subsume em nada na referida 

excludente de ilicitude. Prescreve o artigo 24, caput do Código Penal que considera-se em estado de necessidade quem 

pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 

próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. Contudo, o fato de precisar de dinheiro, 

não justifica a prática de um delito, uma vez que a dificuldade financeira não pode ser a causa para a legalização de 

crimes, sob pena da instauração do verdadeiro caos.Assim, evidente está a autoria deste ilícito e inconteste é a 

responsabilidade criminal do réu LENDA MANTALA SIMÃO, vez que sua conduta amolda-se com requinte ao tipo 

objetivo do artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/06, in verbis:Lei n.º 11.343 de 23 de agosto de 2006.Art. 33. Importar, 

exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 

trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e 
pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. (grifo nosso)5) Dispositivo:Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e condeno o réu LENDA MANTALA SIMÃO, qualificado 

nos autos, nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, na forma do art. 387, do Código de 

Processo Penal.6)Dosimetria da Pena :a) Circunstâncias judiciais - art. 59 do Código Penal - a culpabilidade do 

condenado está evidenciada, apresentando dolo específico para a espécie de delito. O réu praticou o tráfico 

internacional de entorpecentes. Crime que, em todas as suas fases, é de extrema gravidade.Pela análise das certidões de 

antecedentes criminais e de distribuição de ações acostadas aos autos (fls. 62, 77, 90, 91, 103 e 285), verifico 

inexistirem quaisquer inquéritos policiais ou feitos criminais em trâmite contra o réu, a evidenciar tratar-se de pessoa 

sem antecedentes. Porém, em atenção às circunstâncias judiciais e do artigo 42 da Lei nº 11.343/06, fixo a pena-base no 

mínimo legal.Pena-base: 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, pelo crime descrito no art. 33, caput, 

da Lei nº 11.343/06b) Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - art. 65, III, d, do CP - não há.d) 

Causas de aumento - art. 40, I, da Lei 11.343/06 - elevação da pena em 1/6 (um sexto)Quanto à causa de aumento 

especial em virtude do tráfico internacional, tem-se que o réu LENDA MANTALA SIMÃO foi flagrado na iminência 

de embarcar em voo com destino a Joanesburgo/África do Sul, conforme faz prova o ticket eletrônico aéreo em nome 

do acusado, acostado às fls. 11, não restando dúvidas quanto à sua caracterização.De rigor, pois, a aplicação do disposto 

no artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06, frisando-se que a consumação do delito, dada sua natureza permanente, ocorre 

quando tem início o transporte, não se exigindo que a substância entorpecente chegue ao seu destino final.Nesse 
sentido, é válido trazer à colação o seguinte julgado do E. Supremo Tribunal Federal:Destinando-se a droga ao exterior, 

incide a majorante do inc. I do art. 18 da Lei nº 6.368, de 21.10.76, ainda que aquela não chegue até lá, pois o que se 

quer punir, com maior severidade, mediante esse aumento de pena, é a atividade mais audaciosa dos agentes, que se 

animam a um tráfico internacional e adotam todas as providências para que ele se viabilize, como ocorreu no caso, 

apesar da frustração, ditada pela diligência da Polícia. (HC 74.510/SP, Rel. Min. Sidney Sanches, 1ª Turma, DJU de 

22.11.96)A internacionalidade, portanto, vem comprovada pelo local em que o acusado foi abordado pelos agentes 

policiais, na iminência de embarcar em voo internacional com destino a Joanesburgo/África do Sul.Dessa forma, tem-se 

que o conjunto probatório carreado aos autos autoriza a conclusão segura de que o réu praticou, conscientemente, o 

crime de tráfico de entorpecentes, tal como descrito na denúncia, sem quaisquer excludentes de tipicidade, ilicitude ou 

culpabilidade.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que seguem:PENAL. CRIMES DE 

TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO. LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E 

ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO DURADOURA CARACTERIZADA. 

PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90. APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO 

ESPONTANEA. 1. Não demonstrada a deficiência técnica da defensoria dativa, não há falar em nulidade do processo. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo, impõe-se a condenação dos réus pela prática do crime de tráfico 

ilícito de entorpecentes. 3. Configurado vínculo estável entre os agentes, unidos no propósito de praticar o crime de 
tráfico ilícito de entorpecentes, devem ser condenados como incursos nas disposições do art. 14 da Lei n.º 6.368/76. 4. 

Restando provado que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 

18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76. 5. A pena para o agente que pratica o crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 é 

aquela estabelecida no art. 8º, caput, da Lei n.º 8.072/90. 6. A quantidade de droga traficada deve ser levada em conta 

para a fixação da pena-base. 7. Não podem ser consideradas como maus antecedentes supostas condenações dos réus no 

exterior, sem qualquer comprovação nos autos. 8. Se um dos agentes confessa espontaneamente a prática delitiva, faz 

jus à atenuação da pena. 9. O crime previsto no art. 14 da Lei n.º 6.368/76 não é alcançado pela regra do art. 2º, 1º, da 

Lei n.º 8.072/90, de sorte que admite a progressão de regime de cumprimento da pena. 10. Os crimes capitulados nos 

arts. 12 e 14 da Lei n.º 6.368/76 são autônomos e configuram concurso material, autorizando a aplicação do art. 69, 

caput, do Código Penal. 11. Recursos providos em parte. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON 

DOS SANTOS - SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 
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174)CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL - DROGA ADQUIRIDA NO 

EXTERIOR PARA SER VENDIDA NO MERCADO INTERNO - LIAME COM PAÍS ESTRANGEIRO, 

EVIDENCIANDO O TRÁFICO INTERNACIONAL - CONFLITO CONHECIDO. 1. Se a droga é adquirida no 

exterior, para ser aqui comercializada, evidencia-se o liame com país estrangeiro e, como tal, o tráfico internacional de 

entorpecente. 2. Em tal hipótese, fixada está a competência da Justiça Federal. 3. Conflito de competência conhecido, 

dando-se por competente a Justiça Federal, a suscitante. (STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 14895 - 

Processo: 199500419157 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 12/03/1997 - Relator: LUIZ 

VICENTE CERNICCHIARO - Fonte: DJ DATA:24/08/1998 PÁGINA:7) Assim, resta caracterizado o tráfico com o 

exterior, causa de aumento da pena, prevista no dispositivo supra comentado.Assim, elevo a pena base do réu em 1/6 

(um sexto), perfazendo um total de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-

multa.e) Causas de diminuição - art. 33, 4º, da Lei 11.343/06 -Por fim, entendo ausente a causa variável de diminuição 

de pena prescrita pelo artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que exige para sua incidência que o agente seja primário, de 

bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.Entendo que o réu não 

preenche todos os requisitos elencados no aludido dispositivo legal. Embora seja primário e afirme não se dedicar a 

atividades criminosas, não se pode asseverar que não integre organização criminosa.Com efeito, o modus operandi do 

delito requer a integração de vários agentes, ainda que ocultos, nos dois países. Atua-se com requinte e altos custos para 

se viabilizar a remessa da droga entre os países, necessitando não só a comunhão de idéias como de recursos entre os 

seus agentes. Esse fato implica no reconhecimento de uma organização voltada para o crime, na qual um dos 
executores, embora diga ser mero transportador, dela não pode ser excluído, pois é ele uma peça chave para que o crime 

se aperfeiçoe, fazendo a ponte entre os dois países, fornecedor e recebedor da droga.PENA DEFINITIVA 5 (CINCO) 

ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 583 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.Fixo o 

valor do dia-multa, tendo em vista à situação econômica aparente do réu, em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo à 

época dos fatos, nos termos do art. 49, 1º, do Código Penal.O regime de cumprimento da pena será inicialmente 

fechado, de acordo com os precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC 86194 / DF - DISTRITO FEDERAL - 

Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 07/03/2006 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação: DJ 04-03-

2006).Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito a teor do disposto no art. 44, caput, 

da Lei nº 11.343/2006. Sobre a aludida vedação legal, observa Guilherme de Souza Nucci que nenhuma 

inconstitucionalidade existe, pois não se fere a individualização da pena. Cuida-se de política criminal do Estado, 

buscando dar tratamento mais rigoroso ao traficante, mas sem padronização de penas. (in Leis Penais e Processuais 

Penais Comentadas, São Paulo, RT, 2006, pág. 802).O réu não poderá apelar em liberdade, haja vista que, à luz do 

artigo 2º, 3º, da Lei nº 8.072/90, na redação que lhe deu a Lei nº 11.464/2007, sobrevindo sentença condenatória por 

crime hediondo ou equiparado, a regra é o réu aguardar preso o julgamento de eventual recurso interposto. Ademais, 

permanecem presentes os requisitos da prisão preventiva.Por se constituírem instrumento para o crime, decreto o 

perdimento em favor da União de cem Kwanzas e 01(um) aparelho celular, marca Nokia, apreendidos em poder do réu 

quando da prisão, com fulcro no artigo 91, II, a e b, do Código Penal, conforme Auto de Apresentação e Apreensão de 
fl. 10.Ante todo o exposto, determino as seguintes providências:1. ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO:a) Expeça-

se Guia de Recolhimento Provisório em nome do réu LENDA MANTALA SIMÃO, nos termos do art. 1º da Resolução 

nº 19 do Conselho Nacional de Justiça;b) Oficie-se à penitenciária onde se encontra recolhido o réu recomendando-se 

que permaneça preso em razão desta sentença;c) Expeça-se carta precatória para intimação do sentenciado acerca do 

teor da sentença e para que informe se deseja apelar, devendo, para tanto, assinar o respectivo termo de apelação ou 

renúncia. d) Oficie-se ao Ministério da Justiça para que decida acerca da conveniência ou não da expulsão da 

sentenciado.Promova a Secretaria os registros no sistema disponibilizado pelo CNJ - SNBA - Sistema Nacional de Bens 

Apreendidos, as determinações constantes dessa sentença. 2. APÓS O TRANSITO EM JULGADO:i) Certifique-se;ii) 

Inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados;iii) Oficie-se ao BACEN para que entregue o numerário estrangeiro 

apreendido com o acusado - a funcionário da SENAD devidamente identificado, comunicando a este Juízo quando da 

disponibilização;iv) Oficie-se a SENAD comunicando as determinações desta sentença e a disponibilização dos valores 

apreendidos, devendo o ofício ser instruído com cópias desta, do auto de exibição e apreensão de fls. 10, e da certidão 

do trânsito em julgado, devendo, ainda, no caso de recebimento de numerário estrangeiro do BACEN, comprovar sua 

retirada, conversão e efetivo depósito no código indicado no Comunicado COGE 08/2004 da e. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região.v) Oficie-se ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais 

(IIRGD e Policia Federal), bem como a Interpol.vi) Autorizo a destruição do aparelho celular apreendido em poder do 

réu, por não possuir valor econômico.vii) Encaminhem-se os autos ao SEDI para a anotação de RÉU 
CONDENADO.Isento o réu do pagamento das custas, na forma do artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96, haja vista que 

defendido nestes autos pela Defensoria Pública da União ou advogado dativo, a evidenciar sua hipossuficiência 

econômica.Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo.Ultimadas as 

diligências devidas, arquive-se o feito, com as cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro desarquivamento para 

juntada de expedientes respostas às determinações já exteriorizadas.Oficie-se ao Excelentíssimo Ministro Celso Mello, 

nos autos da Medida Cautelar em Hábeas Corpus nº 110.904, noticiando a prolação de sentença nestes autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 8349 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008000-91.2010.403.6119 - IZA MARIA DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0001360-38.2011.403.6119 - ELZA MARIA DE ANDRADE(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0003410-37.2011.403.6119 - ELZA BARCELLOS DIAMENTE(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0003747-26.2011.403.6119 - MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 
 

0005551-29.2011.403.6119 - ROSELI DE FATIMA DIQUES VILELA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0006075-26.2011.403.6119 - LUZIA ALEXANDRINA DE OLIVEIRA(SP211517 - MIRALDO SOARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0006200-91.2011.403.6119 - JOSE OLIVEIRA CONCEICAO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0006214-75.2011.403.6119 - ROSELI CANDIDO ALVES DE TOLEDO(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 
CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0006558-56.2011.403.6119 - MARIA ROSA DA SILVA(SP282737 - VANESSA ROSSELLI SILVAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0006651-19.2011.403.6119 - JOSE ANTONIO BARBOSA DA SILVA(SP278939 - IZIS RIBEIRO GUTIERREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0006696-23.2011.403.6119 - JOAO DA SILVA FERRAZ(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 
PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0006753-41.2011.403.6119 - JOSE GOMES MAURICIO FILHO(SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 

 

0007106-81.2011.403.6119 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIALNO 

PRAZO DE DEZ DIAS. 
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Expediente Nº 8350 
 

ACAO PENAL 
0006151-21.2009.403.6119 (2009.61.19.006151-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RESTOM 

SIMON(SP072579 - FRANCISCO SANCHES HUERTAS) X EDILSON MONTEIRO DE SOUZA(SP287363 - 

AFRÂNIO QUININO DE MEDEIROS) X LETICIA PESSOA DE ALMEIDA(RJ076777 - VILMA GOMES LOPES 

E RJ148712 - LUIZ CLAUDIO GOMES LOPES) X ANDRE LUIZ DOS SANTOS FEITOSA(RJ072539 - DENISE 

DE SANT ANNA LEONARDO) X MEKONEN GEBREMEDHIN YIHDEGO X ASMERON GOITOM TEWELDE 

X AMANUEL GEBRETNSAE KUSMU 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para as defesas apresentarem seus memoriais. 

 

Expediente Nº 8351 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003059-64.2011.403.6119 - BASILIO RIBEIRO DE ARAUJO(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE 

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE 
ESCLARECIMENTOSOBRE LAUDO PERICIAL. 

 

Expediente Nº 8352 
 

INQUERITO POLICIAL 
0012255-58.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO 

Trata-se de inquérito policial instaurado mediante portaria datada de 21.06.2010, para apurar a prática, em tese, do 

crime descrito nos artigos 171, 3º, 297, 3º, 304, 312, 1º e 313-A, todos do Código Penal.Consta dos autos que a 

investigação teve início a partir do procedimento administrativo instaurado em face de SANDRA APARECIDA 

SOARES MARQUES, o qual constatou a possível ocorrência de ilícito penal nas concessões dos benefícios 

previdenciários, ALBERTINO ALVES, ANNUNZIATA ARTESE, ANTONIO CAPELO E SILVA, CALINDA 

BONDAR SILVA, CARLOS QUAGLIO, DIVA HELENA ROBERTO PEREGRINALDI, ELIAQUIM LOPES DA 

SILVA, FABIO CONIGIERO, FRANCISCO GONÇALVES SOLHA, HAYDEE LIMA DOMINGOS, IVETE 

TEREZA CROCE, MARIA DIVINA FIGUEIRA PEREIRA, MARINA BRUNO DOS SANTOS, MILTON 

ANTONIO DA SILVA, ODUVALDO LUIZ GALEGO, OG ARAÚJO DE SOUZA, OLIVIA LEAL ROBERTO, 

SATIKO MUKUNO, VALÉRIA LOPES DA SILVA E YOUSSEF MAHAMOUD ARABI.O Ministério Público 

Federal requereu o arquivamento do presente inquérito policial, em razão da ausência de interesse de agir em relação a 
SANDRA APARECIDA SOARES MARQUES, pela provável ocorrência da prescrição retroativa e pela falta de 

interesse público na obtenção de um decreto condenatório inócuo (fl. 110/125).É o relatório. D e c i d o.Acolho a 

manifestação do Ministério Público Federal.Conforme consta dos autos, SANDRA APARECIDA SOARES 

MARQUES teria, em tese, cometido o delito estelionato em face da Administração Pública, falsificação de documento 

público, uso de documento falso, peculato e inserção de dados falsos em sistema de informações.O Ministério Público 

Federal, em sua manifestação, trouxe informações acerca das ações penais em andamento dos segurados indicados, 

restando apurado que na maioria das concessões dos benefícios previdenciários, SANDRA APARECIDA SOARES 

MARQUES constou no pólo passivo dos respectivos processos penais, ficando apenas os benefícios concedidos a 

ANNUNZIATA ARTESE, CALINA BONDAR, YOUSSEF MOHAMOUD ARABI, ELIAQUIM LOPES DA SILVA 

E HAYDEE LIMA DOMINGOS, sem apuração.O delito em questão, artigo 171, 3º do Código Penal, é apenado com 

reclusão de 1(um) a 05(cinco) anos de reclusão, contudo, considerando a causa de aumento do 3º, a pena é de 06(seis) 

anos e 08(oito) meses de reclusão.Como bem ressaltou o Ministério Público Federal, como SANDRA APARECIDA 

SOARES MARQUES era servidora do INSS, eventual delito de estelionato previdenciário é instantâneo com efeitos 

permanentes, contando-se o prazo prescricional a partir de sua atuação, ou seja, concessão do benefício.Desta forma, 

verificando quando as condutas relativas à concessão dos benefícios aludidos foram praticadas, verifica-se que já 

decorreu o lapso de mais de 10(dez) anos desde a data dos fatos, sendo que, em relação a vários deles, seria necessário 

perquirir ainda acerca do dolo da investigada.Assim, diante da ausência de interesse público na obtenção de um decreto 
condenatório inócuo, uma vez que a pena teria que ser imposta em patamar muito elevado para que o julgado pudesse 

revelar-se exeqüível, e considerando, ainda, que entre a data da última concessão do benefício (Annunziata Artese 

30.01.2001) até a data de hoje já decorreram mais de 10 (dez) anos, resta evidente a falta de interesse no 

prosseguimento do presente feito, atentando-se aos princípios da economia, utilidade e efetividade da tutela 

jurisdicional, o que autoriza o acolhimento do parecer exarado pelo Ministério Público Federal, no sentido da extinção 

do presente feito.Ante o exposto, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE e determino o ARQUIVAMENTO do 

presente Inquérito Policial, com fulcro no artigo 107, IV, do Código Penal.Informe-se a Polícia Federal e IIRGD, via 

correio eletrônico. Ao SEDI para as anotações cabíveis.Após as expedições necessárias e observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I. 
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5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2322 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008423-17.2011.403.6119 - ELAINE CRISTINA NOBRE CRUZ(CE005586 - CARLOS MACHADO) X INSPETOR 

CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

Considerando que as informações prestadas pela Autoridade Impetrada apresentam conteúdo protegido por sigilo fiscal, 

determino a tramitação do presente feito sob segredo de justiça, anotando-se no sistema informatizado de 

acompanhamento processual o nível de sigilo pertinente. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

Ministério Público Federal e, após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 
Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3898 
 

DESAPROPRIACAO 
0011351-38.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X 

MARIA ALVES RIBEIRO X JOAO FEITOSA DE ALMEIDA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 
de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 
exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
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vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 
somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 
CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011354-90.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 
INFRAERO(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES 

RIBEIRO X JOAO LOPES DO NASCIMENTO FILHO X RAIMUNDO LOPES DO NASCIMENTO 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 
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judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 
julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 
são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 214/680 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011355-75.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X MANOEL ALVES 

RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X GENECI NASCIMENTO DE SOUZA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 
DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 
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de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 
10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011365-22.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X OSVALDO MAZONI X MARVILE 

MINICHELLI MAZONI X NELSON CAMBRA TEIXEIRA X ZULEICA MARIA DE ALVARENGA TEIXEIRA X 

CLEUSA TEODORO DA SILVA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 
DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 216/680 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 
do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 
10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011366-07.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X OSVALDO MAZONI X MARVILE 

MINICHELLI MAZONI X NELSON CAMBRA TEIXEIRA X ZULEICA MARIA DE ALVARENGA TEIXEIRA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 
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exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 
é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 
 

0011372-14.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X MANOEL ALVES 

RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X OSVALDO FERREIRA DE ALMEIDA X HELENICE 

MARIA BRITO DE ALMEIDA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 
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de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 
Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 
é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 
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e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011381-73.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X MANOEL ALVES 

RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X OROSINA ARAUJO ROCHA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 
tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 
pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 
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aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 
pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011393-87.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X GUILHERME CHACUR - 

ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR X LUIZ ANTONIO PEREIRA X ESESIA LOPES NASCIMENTO PEREIRA 

X MARIA DE FATIMA SILVA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 
tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 
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pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 
Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 
pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011398-12.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X 

MARIA ALVES RIBEIRO X LINDAURA EGEA NOBRE X MAGALY NOBRE DA SILVA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 
judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 
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art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 
serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 
interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011404-19.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X 

MARIA ALVES RIBEIRO X LUIS ANTONIO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA ANTONIA DOS SANTOS 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 
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de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 
concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 
autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 
de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 
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sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011406-86.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X MANOEL ALVES 

RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X SELDOMAR JOSE DE MORAIS 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 
de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 
exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 
recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 
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constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 
e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011407-71.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X 

MARIA ALVES RIBEIRO X SANTINA DOS ANJOS HERREIRA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 
quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 
Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 226/680 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 
aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 
entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011416-33.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X 

MARIA SONIA MACEDO DOS SANTOS 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 
quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
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procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 
pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 
aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 
entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011417-18.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X 

VANESSA ROSA ALEXANDRE 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 
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da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 
VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 
pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 
aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 
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ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011418-03.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X 

GABRIEL SILVA DE SANTANA X JOSELITA PEREIRA DE SANTANA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 
artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 
VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 
pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011428-47.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X 

JOSE BARBOSA X THERESA PRAZERES BARBOSA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 
artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 
VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 
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isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011439-76.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) X GUILHERME 

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR X EDVALDO PEREIRA DA SILVA X ELDIVON PEREIRA DA 

SILVA X ENIO GOMES BARBOZA X IRACEMA MENDES BARBOZA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 
artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 
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As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 
exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 
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0011441-46.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2309 - MARCOS CESAR BOTELHO) X GUILHERME CHACUR - 

ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR X FLAVIO DA SILVA CAVALCANTE X LENICE PEREIRA 

CAVALCANTE 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 
do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 
exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 
REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 
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ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011443-16.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 
INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2309 - MARCOS CESAR BOTELHO) X MANOEL ALVES RIBEIRO - 

ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X RICARDO NEGREIRO DA SILVA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 
impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 
INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 
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somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 
são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011444-98.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X 
MARIA ALVES RIBEIRO X SANDRA REGINA DA SILVA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 
deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
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contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 
como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011445-83.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP190226 - IVAN REIS SANTOS) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X 

MARIA ALVES RIBEIRO X EDJANE MARIA DE VERAS X EDIVANIA MARIA DE VERAS 
É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 
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DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 
art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 
DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 
(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 
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10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011510-78.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X APARECIDO PEREIRA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 
As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 
isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 
0011517-70.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X MANUEL DE QUINTAL 

X EUZELIA SENA DE SANTANA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 
do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 

impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 
exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 
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pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 

julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 
CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 

são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

0011522-92.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 
INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X MANOEL ALVES 

RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA ALVES RIBEIRO X JANINI PEREIRA 

É o caso de indeferimento do pedido de isenção de custas judiciais formulado pela INFRAERO.O inciso I, do artigo 4º, 

da Lei nº 9.289/96, que trata das custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, bem como o 

artigo 24-A, da Lei nº 9.028/95, que rege o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, 

dispõem que a União e suas respectivas autarquias e fundações são isentas de custas:Lei nº 9.289/96:Art. 4: São isentos 

de pagamento de custas:I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as 

respectivas autarquias e fundações; grifeiLei nº 9.028/95:Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas 

de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 

quaisquer foros e instâncias. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)Contudo, a INFRAERO por se 

tratar de empresa pública federal, não se encontra abrangida, então, pela isenção em comento. Além disso, as custas 

judiciais têm natureza jurídica de taxa, consoante posicionamento do Pretório Excelso:EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS: NATUREZA JURÍDICA: TAXA. 

DESTINAÇÃO DE PARTE DO PRODUTO DE SUA ARRECADAÇÃO A ENTIDADE DE CLASSE: CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS: INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 5.672, de 1992, do Estado da Paraíba. I. - 

As custas, a taxa judiciária e os emolumentos constituem espécie tributária, são taxas, segundo a jurisprudência iterativa 

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes do STF. II. - A Constituição, art. 167, IV, não se refere a tributos, mas a 
impostos. Sua inaplicabilidade às taxas. III. - Impossibilidade da destinação do produto da arrecadação, ou de parte 

deste, a instituições privadas, entidades de classe e Caixa de Assistência dos Advogados. Permiti-lo, importaria ofensa 

ao princípio da igualdade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 

procedente.(TRF, ADI 1145, ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, rel. Min. CARLOS 

VELLOSO).Em razão disso, por ter natureza de tributo, sua isenção deve ser interpretada literalmente, como estipula o 

art. 111, II, do Código Tributário Nacional, não cabendo, portanto, interpretação extensiva:Art. 111. Interpreta-se 

literalmente a legislação tributária que disponha sobre:...omissis...II - outorga de isenção;No mais, a isenção deve ser 

concedida por lei específica que disponha, inclusive, sobre as condições e requisitos à isenção e que regule com 

exclusividade essa matéria, consoante disposto no 6º, do artigo 150, da Constituição Federal e artigo 176 do Código 

Tributário Nacional: Constituição FederalArt. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:...omissis... 6.º Qualquer subsídio ou isenção, 
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redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 

art. 155, 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)Código Tributário NacionalArt. 176. A 

isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos 

exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.Todavia, apesar de a 

INFRAERO alegar em seu favor o art. 14, 2º, da Lei nº 9.286/96 para eximir-se do recolhimento de custas, em 

momento algum referido artigo, expressamente, dispõe que a empresa pública federal goza de isenção de custas 

judiciais, ou seja, somente estipulou o valor a ser recolhido, não podendo confundir-se isenção de tributo (que somente 

pode ser concedida mediante lei específica), com quantificação do valor a ser recolhido. Lei nº 9.289/96Art. 14. O 

pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos próprios autos efetua-se 

da forma seguinte:...omissis...§2º Somente com o pagamento de importância igual à paga até o momento pelo autor 

serão admitidos o assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente.Melhor explicando: é certo que a União, suas 

autarquias e fundações gozam de isenção de custas judiciais, por este motivo o valor das custas não será por ela 

recolhido aos cofres públicos. Entretanto, a INFRAERO, na condição de empresa pública federal, cuja natureza jurídica 

é de direito privado, apesar de exercer uma atividade pública por concessão estatal, não pode se valer dessa benesse 

pelo fato de inexistir lei específica concessiva.Ratificando a tese de que a isenção de custas judiciais concedida à União 

somente a esta exonera do referido recolhimento, subsistindo o dever de recolhimento da INFRAERO, colaciono os 
julgados abaixo: EMENTA: ADMINISTRATIVO. COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

DA FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO PROCESSUAL ORDINÁRIA. OFENSA 

REFLEXA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ainda que a 

matéria constitucional suscitada houvesse sido prequestionada, a orientação desta Corte é a de que a alegada violação 

do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto 

constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária, o que inviabilizaria o conhecimento do 

recurso extraordinário. II - Este Tribunal possui entendimento no sentido de que o art. 173, 2º, da Constituição não se 

aplica às empresas públicas prestadoras de serviços públicos. Dessa afirmação, porém, não se pode inferir que a 

Constituição tenha garantido a estas entidades a isenção de custas processuais ou o privilégio do prazo em dobro para a 

interposição de recursos. III - Observa-se que, com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 

do STF). IV - Agravo regimental improvido.(STF, T1, RE-AgR 596729, RE - AgR - AG.REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CONAB. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. EMPRESA PÚBLICA NÃO ISENTA. LEI 9.028/95-ART. 24-A. PRIVILÉGIOS 

CONCEDIDOS APENAS À FAZENDA PÚBLICA. 1. A Lei 9.028/95 em seu art. 24-A menciona expressamente que 
são isentas de custas somente a União e suas autarquias e fundações. 2. Os privilégios concedidos à Fazenda Pública, 

como o previsto no art. 188 do CPC, não são extensíveis às empresas públicas, ainda que prestadoras de serviço público 

(art. 10 da Lei 9.469/97).(TRF4, T4, AG 200504010537490, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, rel. Des. MÁRCIO 

ANTÔNIO ROCHA, DJ 03/05/2006 PÁGINA: 549).PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

DO AGRAVADO. DECISÃO IMPUGNADA PROFERIDA ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. ISENÇÃO. CUSTAS. 1. Embora o julgamento do agravo 

sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser 

realizado, tornando-se dispensável a intimação do agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação 

e, principalmente, quando for desconhecido o seu endereço. Precedente do Tribunal. 2. A Quinta Turma deste Tribunal 

entende que a Companhia Nacional de Abastecimento, ainda que prestadora de serviços públicos, não é isenta do 

pagamento de custas. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.(STF, T5, AG 200601000012244, AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000012244, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA 

MOREIRA, e-DJF1 DATA:27/02/2009 PAGINA:291).Assim, nos termos do artigo 257 do C.P.C., concedo o prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora emende a inicial, recolhendo as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. 

 

Expediente Nº 3939 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005942-86.2008.403.6119 (2008.61.19.005942-4) - ELIENE LOURENCO GOMES(SP186431 - NOSLEN BENATTI 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

X DIEGO LOURENCO DE SOBRAL - INCAPAZ 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Eliene Lourenço GomesExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS 

E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em razão da 

execução dos julgados de fls. 180/181 verso.Às fls. 205/206, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 208).Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 209).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 205/206, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-
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se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0006787-21.2008.403.6119 (2008.61.19.006787-1) - MARIA DE PAULA ELIAS BENEDICTO(SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Maria de Paula Elias BenedictoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário proposta por Maria de Paula Elias Benedicto em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o restabelecimento e manutenção do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, com os pagamentos das parcelas devidas desde a cessação do benefício até a total recuperação da 

Autora ou, alternativamente, até a concessão da aposentadoria por invalidez. Requereu a condenação da autarquia-ré ao 

pagamento de indenização por danos morais, das custas processuais e dos honorários advocatícios. Relata a parte autora 

que atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade 

laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 18/50.Às fls. 54/55, decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação da tutela final e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS apresentou contestação 

(fls. 64/85), pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento ao requisito da incapacidade laborativa. 

Requereu que a ação seja julgada improcedente, condenando-se a parte autora nos encargos da sucumbência, inclusive 
em honorários advocatícios. Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor módico, 

juros moratórios no patamar de 6% ao ano, a partir da citação e de forma decrescente.Decisão de fl. 101/102 deferiu o 

pedido de prova pericial na especialidade ortopedia, formulado pelas partes às fls. 98 e 100.Laudo médico pericial 

juntado às fls. 116/131.Decisão de fl. 149 deferiu o pedido de prova pericial na especialidade psiquiatria, formulado 

pela autora às fls. 136/144.Laudo médico pericial juntado às fls. 162/167.Decisão de fl. 176 deferiu o pedido de prova 

pericial médica realizada por clínico geral, formulado pela autora às fls. 171/175.Laudo médico pericial juntado às fls. 

193/207.O INSS manifestou-se acerca dos laudos médicos periciais às fls. 134, 170 e 209.A parte autora discordou dos 

laudos médicos periciais às fls. 136/144, 171/175 e 213/217.A autora juntou cópia do prontuário médico e novos 

exames às fls. 228/463 e 470/508.O Sr. Perito Médico clínico geral manteve suas conclusões às fls. 512/516.A autora se 

manifestou às fls. 519/521.O INSS se manifestou à fl. 522. Vieram-me os autos conclusos para sentença em 07/11/2011 

(fl. 523).É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresSem preliminares argüidas, presentes as condições da ação e os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Mérito Benefício por 

IncapacidadeO auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual 

do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 

8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for 

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 
Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-

doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 

demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o 

auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias 

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado 

o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de serviço médico, 

próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, 

somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 

(quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-

doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado 

por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como 
licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante 

o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 

aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
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conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 

por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 

benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 
automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa alegada, 

foram realizadas 03 (três) perícias médicas, com clínico geral e nas especialidades ortopedia e psiquiatria.A perícia 

médica judicial na especialidade ortopedia concluiu que: Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, 

conclui-se: NÃO CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA, SOB ÓTICA 

ORTOPÉDICA (fl. 128).Na especialidade psiquiatria, concluiu a Perita Médica que: As medicações prescritas estão de 

acordo com a patologia diagnosticada e mostraram-se eficazes no controle e na prevenção do agravamento do 

transtorno e não causam inaptidão para o trabalho. A examinanda encontra-se apta para o trabalho que vinha 

desempenhando nos últimos anos. (fl. 165).A perícia médica judicial realizada por clínico geral concluiu que: Não foi 

constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais (fl. 202), conclusão esta ratificada após a 

apresentação do prontuário médico da autora e de novos exames, nos seguintes termos: Não foi constatada incapacidade 

laborativa. Não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. Não há elementos na 

documentação médica apresentada que permitam apontar períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade 

laborativa (fl. 515).Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laboral, conforme perícias médicas realizadas em 

Juízo e sob o crivo do contraditório, não tem a parte autora direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

sendo, neste caso, despiciente a verificação da qualidade de segurado e do cumprimento da carência.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. BENEFÍCIO 
INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/62, concluiu que a AUTORA não está incapacitada 

para o trabalho, apresentando pequena perda da densidade mineral óssea (osteopenia discreta), bem como perda da 

densidade óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas não em níveis de fratura óssea. Informa, ainda que o 

tratamento pode manter a referida densidade em níveis compatíveis com a idade, inexistindo incapacidade de forma 

total ou parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e 

temporária, os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou não da 

qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois primeiros.3. Apelação não 

provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da Decisão: 05/12/2005, DJU 

09.02.2006, pág. 413)Danos MoraisNão merece acolhida a alegação da existência de danos morais visto que não se 

vislumbra qualquer ilícito do INSS.É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua 

exigibilidade na forma da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos 

(SP), 24 de novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

 

0000643-60.2010.403.6119 (2010.61.19.000643-8) - JOSE VALENCA LIMA(SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 
BATISTA) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José Valença LimaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação pelo procedimento ordinário ajuizada por José Valença Lima em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Inicial 

acompanhada dos documentos de fls. 18/69.Os benefícios da justiça gratuita à parte autora foram concedidos à fl. 

85.Citado (fl. 88), o INSS apresentou contestação às fls. 89/93.À fl. 181, petição do autor, informando que o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez foi concedido pelo INSS e que a ação perdeu seu objeto.À fl. 184, o INSS 

requereu a extinção do feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual.Vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.São condições da ação: (i) a legitimidade; (ii) o interesse de agir e 

(iii) a possibilidade jurídica do pedido.Aquele que provoca a atividade jurisdicional do Estado, pleiteando um 

provimento sobre determinada situação da vida, somente conseguirá fazer com que o Poder Judiciário examine sua 
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pretensão se preenchidos determinados requisitos, quais sejam: ser parte legítima; ter interesse no referido pedido e ser 

o pedido juridicamente possível. Ausentes quaisquer das condições da ação, ocorre a carência da ação, ou seja, a parte 

autora é carecedora da ação.Por interesse, entenda-se a verificação da efetiva utilidade ou necessidade do provimento 

jurisdicional, não só para quem o postula, mas para a pacificação social, escopo da atividade jurisdicional.In casu, o 

autor pleiteou a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Todavia, à fl. 181, o autor 

noticiou que o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez foi concedido pelo INSS, na esfera 

adminsitrativa. Por tal razão, a ação perdeu seu objeto, conforme afirmado pelo próprio autor. Desta forma, ausente uma 

das condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta 

ação.DispositivoPor todo o exposto, dada a ausência de interesse processual no feito, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Réu 

isento de custas, na forma da lei. Concedida a aposentadoria por invalidez após o ajuizamento da demanda, havia 

pretensão resistida e o réu deu causa à demanda, justificando sua condenação aos ônus de sucumbência, em atenção à 

causalidade. Dessa forma, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixos em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Proceda à secretaria a renumeração dos 

autos a partir de fls. 140.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 25 de novembro de 

2011. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0004358-13.2010.403.6119 - RUTE SILVEIRA DOS SANTOS(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Rute Silveira dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário proposta por Rute Silveira dos Santos em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, objetivando o restabelecimento e manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença, com os 

pagamentos das parcelas devidas desde a cessação do benefício até a total recuperação. Requereu a condenação da 

autarquia-ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação. Relata a parte autora que atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, 

notadamente a incapacidade laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 09/35.À fl. 39, 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS deu-se por citado (fl. 41), não tendo, entretanto, 

apresentado contestação no prazo legal (fl. 42). Decisão às fls. 48/49, deferindo o pedido de prova pericial formulado 

pela parte autora.Laudo médico pericial juntado às fls. 65/82.O INSS manifestou-se acerca do laudo médico pericial à 

fl. 85. A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para tanto (fl. 85vº).Vieram-me os autos conclusos para 

sentença em 07/11/2011 (fl. 89).É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é 

benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença 

ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato 

legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será 

devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-

doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao 

do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em 

convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 

dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-

doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 
desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado 

por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como 

licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante 

o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 

aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 
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cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 

por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 
benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa alegada, a 

perícia médica judicial concluiu que: Não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. 

Não há elementos na documentação médica apresentada que permitam apontar outros períodos anteriores nos quais 

houvesse incapacidade laborativa (fl. 77).Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laboral, conforme perícia 

médica realizada em Juízo e sob o crivo do contraditório, não tem a parte autora direito ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, sendo, neste caso, despiciente a verificação da qualidade de segurado e do cumprimento da 

carência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/62, concluiu que a AUTORA não está 

incapacitada para o trabalho, apresentando pequena perda da densidade mineral óssea (osteopenia discreta), bem como 

perda da densidade óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas não em níveis de fratura óssea. Informa, ainda 

que o tratamento pode manter a referida densidade em níveis compatíveis com a idade, inexistindo incapacidade de 

forma total ou parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e 

temporária, os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou não da 

qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois primeiros.3. Apelação não 
provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da Decisão: 05/12/2005, DJU 

09.02.2006, pág. 413)É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta 

ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas nos termos do artigo 4º, inciso 

II, da Lei nº 9.289/96Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da 

causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Guarulhos (SP), 24 de novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

0005835-71.2010.403.6119 - MARTILHO SILVA DOS SANTOS(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Martilho Silva dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N 

T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário proposta por Martilho Silva em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, objetivando o restabelecimento e manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença, com os 

pagamentos das parcelas devidas desde a cessação do benefício até a total recuperação do Autor ou, alternativamente, 

até a concessão da aposentadoria por invalidez, inclusive com o acréscimo de 25% sobre o benefício ante a necessidade 

de assistência permanente de terceiro. Subsidiariamente requereu a concessão de auxílio-acidente de qualquer natureza. 

Por fim, requereu a condenação da autarquia-ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios.Relata a parte autora que atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, 
notadamente a incapacidade laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 08/57.Às fls. 60/60vº, 

decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela final e concedeu os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Embargos de declaração às fls. 69/72.Decisão acolhendo parcialmente os embargos de declaração às fls. 

74/74vº.O INSS deu-se por citado (fl. 78) e apresentou contestação (fls. 79/88), pugnando pela improcedência da 

demanda pelo desatendimento ao requisito da incapacidade laborativa. Requereu que a ação seja julgada improcedente, 

condenando-se a parte autora nos encargos da sucumbência, inclusive em honorários advocatícios. Subsidiariamente, 

pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor módico, juros moratórios de 6% ao ano, desde a citação, e o 

início do benefício na data da apresentação do laudo elaborado pela perícia judicial.Notícia da interposição de agravo de 

instrumento da parte autora às fls. 91/109.Decisão às fls. 111/112 dando parcial provimento ao agravo interposto. 

Decisão de fls. 123/124 deferiu o pedido de prova pericial e indeferiu o de prova oral, ambos formulados pela parte 

autora à fl. 120Laudo médico pericial juntado às fls. 150/155.As partes manifestaram-se acerca do laudo médico 
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pericial às fls. 158 e 159.Vieram-me os autos conclusos para sentença em 07/11/2011 (fl. 163).É o relatório. Passo a 

decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, 

passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou 

atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e 

seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por 

mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os 

primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao 

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de 

serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao 

período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 
consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado 

em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado 

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 

aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa 

como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe 

durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 

aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 

por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 

benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 
pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno..Por fim, transcrevo o artigo 86, caput e parágrafo 1º, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõem: Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por 

cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no 5º, até a véspera do início de qualquer 

aposentadoria ou até a data do óbito do segurado..No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa alegada, a perícia 

médica judicial concluiu que: O estado clínico neurológico atual do periciando não é indicativo de restrições para o 

desempenho dos afazeres habituais. Está, portanto, caracterizada situação de capacidade laborativa. (fl. 155).Sendo 

assim, ausente o requisito da incapacidade laboral, conforme perícia médica realizada em Juízo e sob o crivo do 

contraditório, não tem a parte autora direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou qualquer dos outros 
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benefícios requeridos, sendo, neste caso, despiciente a verificação da qualidade de segurado e do cumprimento da 

carência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/62, concluiu que a AUTORA não está 

incapacitada para o trabalho, apresentando pequena perda da densidade mineral óssea (osteopenia discreta), bem como 

perda da densidade óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas não em níveis de fratura óssea. Informa, ainda 

que o tratamento pode manter a referida densidade em níveis compatíveis com a idade, inexistindo incapacidade de 

forma total ou parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e 

temporária, os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou não da 

qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois primeiros.3. Apelação não 

provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da Decisão: 05/12/2005, DJU 

09.02.2006, pág. 413)É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta 

ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas nos termos do artigo 4º, inciso 

II, da Lei nº 9.289/96Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da 

causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Guarulhos (SP), 24 de novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

0009794-50.2010.403.6119 - TEREZINHA MARIA DE LIMA(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Terezinha Maria de LimaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N 

T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário proposta por Terezinha Maria de Lima em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, objetivando o restabelecimento e manutenção do benefício previdenciário de auxílio-

doença, com os pagamentos das parcelas devidas desde a cessação do benefício até a total recuperação do Autor ou, 

alternativamente, até a concessão da aposentadoria por invalidez. Requereu a condenação da autarquia-ré ao pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios.Relata a parte autora que atendeu a todos os requisitos ensejadores 

do benefício previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa.Inicial acompanhada de procuração e 

documentos de fls. 11/64.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 68.Às fls. 71/71vº, decisão que 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela final O INSS deu-se por citado (fl. 74) e apresentou contestação (fls. 75/85), 

pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento ao requisito da incapacidade laborativa. Requereu que a 

ação seja julgada improcedente, condenando-se a parte autora nos encargos da sucumbência, inclusive em honorários 

advocatícios. Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor módico, juros moratórios 

de 6% ao ano, desde a citação, e o início do benefício na data da apresentação do laudo elaborado pela perícia 

judicial.Não obstante a ausência de requerimento das partes, foi determinada às fls. 90/91 a produção de prova 

pericial.Laudo médico pericial juntado às fls. 101/108.O INSS manifestou-se acerca do laudo médico pericial à fl. 

119.A parte autora manifestou-se às fls. 111/118, requerendo a produção de nova perícia e subsidiariamente 
esclarecimentos à expert.Deferido o segundo pedido (fl. 120), a perita apresentou laudo complementar à fl. 124.O INSS 

manifestou-se à fl. 126 e a parte autora quedou-se silente, conforme certidão de fl. 126vº.Vieram-me os autos conclusos 

para sentença em 07/11/2011 (fl. 130).É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é 

benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença 

ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato 

legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será 

devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-

doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao 

do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em 
convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 

dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-

doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado 

por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como 

licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante 

o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 
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aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 
por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 

benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa alegada, a 

perícia médica judicial concluiu que: O estado clínico neurológico atual do periciando não é indicativo de restrições 

para o desempenho dos afazeres habituais. Está, portanto, caracterizada situação de capacidade laborativa. (fl. 

108).Embora tenha o perito referido que a lombalgia e a cervicalgia podem dificultar a realização do trabalho de 

faxineira, mas não há incapacidade fl. 104, a esse respeito esclarece à fl. 124 que a lombalgia e a cervicalgia, patologias 

apresentadas pelo autor, podem apresentar espisódios de exacerbação. Nestes períodos, que podem durar de minutos a 

algumas horas, o autor pode apresentar redução da capacidade de desempenhar adequadamente as atividades. Porém o 

quadro álgico remite após o uso de medicação sintomática apropriada ou espontaneamente após algumas horas. A dor 
neste tipo de patologia tende a ser de leve a moderada. Somente dores consideradas graves, impedem totalmente a 

realização de atividades.Assim, sendo as dores episódicas, apenas em certos períodos, durando apenas minutos ou horas 

e remitindo meramente com o uso de medicação, há capacidade plena.Ainda que se entendesse por incapacidade parcial 

para a atividade habitual, com realização a demandar maior esforço, o que, como se viu, não é o caso, bastando o uso de 

medicação correta para aplacar as dores, os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez demandam 

incapacidade total e o auxílio-acidente só é cabível em caso de infortúnio originado por acidente de qualquer natureza, 

vale dizer, causa exógena, embora no caso a origem seja endógena, por doença degenerativa.Sendo assim, ausente o 

requisito da incapacidade laboral, conforme perícia médica realizada em Juízo e sob o crivo do contraditório, não tem a 

parte autora direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sendo, neste caso, despiciente a verificação da 

qualidade de segurado e do cumprimento da carência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO 

COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 

58/62, concluiu que a AUTORA não está incapacitada para o trabalho, apresentando pequena perda da densidade 

mineral óssea (osteopenia discreta), bem como perda da densidade óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas 

não em níveis de fratura óssea. Informa, ainda que o tratamento pode manter a referida densidade em níveis compatíveis 

com a idade, inexistindo incapacidade de forma total ou parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da 

incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer 
considerações acerca da comprovação ou não da qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em 

relação aos dois primeiros.3. Apelação não provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - 

SP, Data da Decisão: 05/12/2005, DJU 09.02.2006, pág. 413)É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do 

CPC).Sem custas nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96Condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n. 

1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 24 de novembro de 

2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

0010614-69.2010.403.6119 - AMARO FORTUNATO DOS SANTOS(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 
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BATISTA) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Amaro Fortunato dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E 

N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por Amaro Fortunato dos Santos, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, desde 

18/07/2006, data de entrada do requerimento administrativo.Relata a parte autora que atendeu a todos os requisitos 

ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa e a qualidade de segurado. 

Informa ainda que requereu e vem recebendo o benefício de amparo social ao idoso (espécie 88) desde 13/08/2009 ante 

a demora na conclusão da análise do benefício por incapacidade requerido aos 18/07/2006. Inicial acompanhada de 

procuração e documentos de fls. 08/19.À fl. 23, concedidos os benefícios da justiça gratuita.O INSS deu-se por citado 

(fl. 24) e apresentou contestação (fls. 25/29), pugnando pela improcedência da demanda, devido ao desatendimento dos 

requisitos necessários para a concessão do benefício, carreando-se a parte autora nos encargos da sucumbência, 

inclusive honorários advocatícios a serem arbitrados em valor módico. Subsidiariamente, pleiteou a condenação em 

juros moratórios na forma acima e, por fim, que o início do benefício seja fixado na data da apresentação do laudo 

elaborado pela perícia judicial.À fl. 633/34 foi determinada a realização de perícia médica.Às fls. 50/59 juntado laudo 

pericial. As partes manifestaram-se quanto ao laudo pericial às fls. 62 e 64/65.Após, vieram-me os autos conclusos para 

sentença (fl. 69).É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é benefício 

decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou 
acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado 

empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data 

do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando 

requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data 

da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por 

motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame 

médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à 

perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, 

inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por 

cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua 
atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não 

cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em 

gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao 

segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre 

o valor deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de 

prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o 

segurado ter cumprido o requisito da carência, quando exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por 

invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º 
deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a 

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar 

do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 

entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado 

empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da 

incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 

Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do 

trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se 

este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do 
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segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o 

limite máximo legal;b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte 

do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar 

voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em 

tela, a perícia médica judicial atestou que o autor sofre de hipertensão arterial sistêmica diabetes mellitus, atrofia 

cortical difusa, hemiparesia à esquerda entre outros acometimentos. Conclui ainda pela incapacidade total e permanente 

da parte autora para desempenhar atividades laborativas que lhe garantam a subsistência desde 09/03/2010, o que se 

justifica pelo quadro neurológico (hemiparesia à esquerda). Todavia, além da incapacidade laboral, a lei exige outros 

dois requisitos à aquisição do direito ao benefício, quais sejam, qualidade de segurado e carência, requisitos estes 

impugnados pela autarquia ré. Apesar da constatação do atendimento do requisito de incapacidade laborativa a partir de 

09/03/2010, a parte autora não logrou êxito em demonstrar o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado, haja vista o documento de fl. 27/28 revelar que na data do início da incapacidade fixada pelo expert, já havia 

quase quatro anos que não contribuía para a Previdência Social. Sendo assim, ausente os requisitos da carência e 

qualidade de segurado, conforme apontado pelo documento de fls. 27/28, não tem a parte autora direito à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Cabe ressaltar que o benefício ora auferido pelo segurado 

possui natureza assistencial (amparo assistencial ao idoso), não possuindo o condão de manter a qualidade de segurado 

para fins de concessão de benefício previdenciário.Com relação ao laudo pericial produzido administrativamente pelo 
INSS à fl. 29, a incapacidade laborativa foi fixada aos 05/07/2005 por motivo diverso, quais sejam, oclusões vasculares 

da retina. Doença que, cabe ressaltar, sequer foi constatada na perícia médica judicial realizada nestes autos. Ocorre que 

o benefício por incapacidade foi indeferido, conforme documento apresentado pela própria parte autora (fls. 16/17), por 

falta de qualidade de segurado: (...) o interessado reingressou como contribuinte individual em 07/1997, contribuiu até 

09/1997, primeira paga em época própria 08/1997 e a partir de 08/2004 até 10/2006, primeira paga em época própria 

09/2005. Desta forma, considerando que contribuições de 08/2004 a 08/2005 foram pagas em atraso e que houve entre 

09/1997 e 08/2004 perda da qualidade de segurado, bem ainda que, ao reingressar ao Regime Geral de Previdência 

Social, o segurado já era portador da doença incapacitante, ausentes os requisitos carência e qualidade de segurado 

quando da constatação de incapacidade laborativa aos 05/07/2005, não fazendo jus a parte autora ao auxílio-doença 

naquela época.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o 

processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 

9.289/96Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, 

suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n. 1.060/50.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 24 de novembro de 2011.TIAGO 

BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

0011752-71.2010.403.6119 - CICERO IZIDORO DE SOUZA(SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Cícero Izidoro de SouzaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário proposta por Cícero Izidoro de Souza em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, objetivando o restabelecimento e manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença, com os 

pagamentos das parcelas devidas desde a cessação do benefício até a total recuperação do Autor ou, alternativamente, 

até a concessão da aposentadoria por invalidez. Requereu a condenação da autarquia-ré ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, no percentual de 20% sobre o valor da condenação. Relata a parte autora que 

atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade 

laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 12/88.Concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à fl. 92.Às fls. 95/95vº, decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela final O INSS 

apresentou contestação (fls. 99/115), pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento ao requisito da 

incapacidade laborativa. Requereu que a ação seja julgada improcedente, condenando-se a parte autora nos encargos da 

sucumbência, inclusive em honorários advocatícios. Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários 

advocatícios em valor módico, juros moratórios de 6% ao ano, desde a citação, e o início do benefício na data da 

apresentação do laudo elaborado pela perícia judicial.Decisão de fl. 120 deferiu o pedido de prova pericial formulado 

pela parte autora à fl. 119.Laudo médico pericial juntado às fls. 130/141.O INSS manifestou-se acerca do laudo médico 

pericial à fl. 143.Regularmente intimada para manifestação, a parte autora quedou-se silente, conforme certidão de fl. 
144.Vieram-me os autos conclusos para sentença em 07/11/2011 (fl. 148).É o relatório. Passo a 

decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, 

passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou 

atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e 

seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 
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incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por 

mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os 

primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao 

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de 

serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao 

período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado 

em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado 

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 

aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa 

como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe 

durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 

aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 

por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 

benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa alegada, a 

perícia médica judicial concluiu que: O periciando não apresenta incapacidade para o trabalho. O periciando não 

apresenta incapacidade para a vida independente (fl. 136).Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laboral, 

conforme perícia médica realizada em Juízo e sob o crivo do contraditório, não tem a parte autora direito ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sendo, neste caso, despiciente a verificação da qualidade de segurado 

e do cumprimento da carência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA 

MANTIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/62, concluiu que a 

AUTORA não está incapacitada para o trabalho, apresentando pequena perda da densidade mineral óssea (osteopenia 

discreta), bem como perda da densidade óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas não em níveis de fratura 
óssea. Informa, ainda que o tratamento pode manter a referida densidade em níveis compatíveis com a idade, 

inexistindo incapacidade de forma total ou parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade 

total e permanente ou total e temporária, os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca 

da comprovação ou não da qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois 

primeiros.3. Apelação não provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da 

Decisão: 05/12/2005, DJU 09.02.2006, pág. 413)É o suficiente.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas nos 

termos do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à 

base de 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 24 de novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz 

Federal Substituto 
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0001269-45.2011.403.6119 - JOSE MARIA BACARINI(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E 

SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANCA PISTONI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 10(dez) dias.Int. 

 

0006008-61.2011.403.6119 - PEDRO FERREIRA(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

VIEIRA E SP124701 - CINTHIA AOKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Pedro FerreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N Ç 

ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante enquadramento de determinados períodos de atividade como 

exercidas em condições especiais e sua conversão em tempo comum.Concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 

84).Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela final (fl. 86).Às fls. 91/99 a autarquia ré apresenta 

contestação, sustentando a necessidade de comprovação do trabalho em condições especiais; a extemporaneidade dos 

formulários apresentados; a ausência de laudos técnicos; a ausência de documento comprobatório de que o signatário 

possui poderes para representar a empresa; e neutralização dos agentes nocivos por EPI. Intimadas as partes a 

especificarem provas (fl. 101), o INSS manifestou-se no sentido de não haver interesse na produção de provas (fl. 102). 

A parte autora requereu a produção das provas documental e testemunhal (fl. 103).Processo administrativo (fls. 

106/132).Decisão deferindo a produção de prova documental e indeferindo a prova oral (fl. 133).Vieram-me os autos 
conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de 

provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).PreliminaresPresentes as condições da ação 

e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, 

passo ao exame do mérito.Mérito A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

redução do período mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições prejudiciais à saúde 

ou à integridade física, com respaldo nos arts. 201, 1º da Constituição e 57 e seguintes da lei n. 8.213/91. Antes da EC 

n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo no art. 202, II da 

Constituição. Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo legal mínimo para 

obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, com redução 

do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que trata o art. 201, 7º, I da 

Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e 1º da Constituição na redação anterior à EC n. 20/98, 

ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da lei n. 8.213/91. Não poderia ser diferente, sob pena de desconsideração dos 

princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput, e 193 da Constituição, que seu art. 201, 1º 

prestigia, e o mesmo fazia o art. 202, II, já que o trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas 

tem maior desgaste, ainda que não alcance o período mínimo exigido para a aposentadoria especial. Nesse sentido é a 

doutrina do saudoso Desembargador Federal Galvão Miranda:A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu 

atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos 
mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, 

com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o 

trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente 

para obter aposentadoria especial, esse período deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou 

seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer 

prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a 

inatividade em menor tempo de trabalho.(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209) Assim reconhece 

expressamente o art. 57, 5º da Lei n. 8.213/91: 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao 

tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Atualmente, o Decreto n. 3.048/99, que veicula o 

Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A 

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 

2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Para a comprovação do exercício da atividade especial, até 

28/04/1995, início de vigência da Lei n. 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo, 

efetivamente, determinada atividade considerada insalubre, penosa ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não 
conste do anexo aos Decretos n. 53.831/64 e 89312/84 e dos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, torna-se necessário 

comprovar que o segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados nocivos, o que se fazia através de 

formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40). Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a 

exigência de laudo, conforme Decreto n. 72.771/73 e a Portaria n. 3.214/78, respectivamente.No tocante ao nível de 

ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos 

Juizados Especiais Federais é bastante didática:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado 

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 

53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 

85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Após a edição da Lei n. 9.032/95, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários 

SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas não necessariamente laudo técnico, não sendo mais suficiente o 
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mero enquadramento em alguma das atividades constantes dos Decretos em tela.Somente a partir de 06/03/97, data da 

entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n. 1.523/96, 

convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.Além disso, após o 

Decreto n. 2.172/97 não mais se considera tempo especial o laborado sob condições penosas ou perigosas, mas apenas 

aquele sob condições insalubres, tendo em vista o novo rol de agentes por ele previstos. Nesse sentido, veja-se a 

doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:Desde que a lista do anexo do Decreto n. 2,172, de 

05 de março de 1997, foi editada, não há mais referência a agentes perigosos e penosos. Nessa linha, encontramos no 

elenco do anexo IV do Decreto n. 3.048/99 apenas agentes insalubres (físico químicos e biológicos).(Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed,, Esmafre, p. 255)Esta evolução do regime jurídico para comprovação do 

tempo especial é didaticamente assim tratada pela doutrina de Marina Vasques Duarte:Quanto ao enquadramento de 

determinada atividade, desde a Lei n. 9.032, de 28/04/95, que alterou a redação do caput do artigo 57 da LB, só pode ser 

considerado o trabalho efetivamente sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Não 

há mais enquadramento em tempo especial pelo simples exercício de determinada atividade, pressupondo-se a 

exposição a agentes nocivos. De presunção absoluta, a lei passou a determinar que o segurado sempre comprovasse a 

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde.(...)O artigo 57 da Lei n. 8.213/91 assim dispunha antes da alteração 

efetuada pela Lei n. 9.032/95:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta 

lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade 
profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 3º O tempo de serviço 

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer 

benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial.A Lei 9.032/95 alterou estes dispositivos, com vigência a partir de 29/04/95, nos seguintes 

termos:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...) 3º A 

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

1995) 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Pelo que se depreende da leitura desses 

dispositivos, a nova lei passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos para configuração do 
desempenho de atividade especial.Pertencer a certa categoria, cargo ou função, não define mais a priori o direito ao 

benefício. Cada um dos trabalhadores deve fazer a prova da exposição conclusiva ao risco.Mas essa prova podia ser 

feita apenas pelo formulário preenchido pela empresa (SB-40), pois a lei não fazia qualquer menção a laudo técnico, a 

exceção do ruído. Ademais, essas informações prestadas no SB-40, DSS 8030 ou DIRBEN 8030 têm presunção de 

veracidade, até prova em contrário, sujeitando a empresa e aquele que assina o documento a penalidades administrativas 

e penais.Portanto, quanto à comprovação desta exposição, até o Decreto 2.172, de 05/03/07 era feita por formulário 

preenchido pela empresa, chamado SB 40 (DSS 8030, DIRBEN 8030, hoje substituído pelo perfil profissiográfico 

previdenciário, conforme explicação abaixo), onde o empregador descrevia detalhadamente todas as atividades do 

empregado. Não era imposto que este documento fosse preenchido com base em laudo pericial, à exceção de exposição 

a agentes que exigissem medição técnica, como o ruído.(Direito Previdenciário, Verbo Jurídico, 5ª ed, 2007, pp. 

213/215 - destaques e grifos original)Também nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.CONTRADIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES 

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.(...)2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção 

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela 
atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações 

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 

2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 

5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.(...) (EDcl no REsp 

415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 

06/04/2009)Em matéria previdenciária vigora o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao patrimônio 

jurídico do segurado o tempo especial conforme as normas vigentes à época da prestação do labor, não retroagindo as 

regras supervenientes.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO ENQUADRADA COMO ESPECIAL 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE PRESTADO O SERVIÇO.IMPOSSIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DANOSA DA ATIVIDADE LABORAL. SÚMULA 07/STJ.I - O segurado que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 254/680 

presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à 

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se 

verifica à medida em que se trabalha.(...) (AgRg no REsp 852780/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 30/10/2006 p. 412)Dessa forma, nas condições normativas atuais, a conversão de 

tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação 

temporal. No caso concreto, observadas as balizas acima, tenho como controversos os períodos de 02/05/1976 a 

31/03/1979, 02/07/1979 a 03/07/1984 e 03/06/1985 a 12/08/1986 (Antonio Nakashima); 14/08/1986 a 24/08/1989 

(Indústria Química River Ltda.); 06/03/1990 a 16/04/1990 e 09/07/1990 a 17/08/1990 (Grammer do Brasil Ltda.); e 

27/08/1990 até os dias atuais (Indústria Química River Ltda.) não reconhecidos pela autarquia como exercidos sob 

condições especiais. Conforme a petição inicial também são períodos controvertidos os períodos de atividade comum 

compreendidos entre 25/08/1989 a 16/10/1989 (Reynil Trabalho Temporário Ltda.) e 14/12/1989 a 23/02/1990 

(Prefeitura Estância Atibaia).Quanto ao períodos controversos, entendo:1 ) 02/05/1976 a 31/03/1979, 02/07/1979 a 

03/07/1984 e 03/06/1985 a 12/08/1986 (Antonio Nakashima)Na CTPS do autor (fl. 32), consta que este ocupou a 

função de motorista apenas de 03/06/1985 a 12/08/1986. Entretanto, a mera anotação da função de motorista na CTPS 

não gera presunção que o requerente tenha operado com caminhão de cargas, sem que haja nos autos outros elementos 

de convicção. Assim, não é possível considerar tais períodos como exercidos em condições especiais.2) 14/08/1986 a 

24/08/1989 (Indústria Química River Ltda.);. O PPP relativo a tal período (fls. 49/50), bem como a CTPS (fl. 32) 

demonstram que o segurado exerceu a atividade de motorista de caminhão, o que qualifica este período como de labor 
especial quando enquadrado no item 2.4.2 do anexo II do Decreto n. 83.050/79.3) 06/03/1990 a 16/04/1990 e 

09/07/1990 a 17/08/1990 (Grammer do Brasil Ltda.)Na CTPS do autor (fl. 36), consta que este ocupou a função de 

motorista apenas de 09/07/1990 a 17/08/1990. Entretanto, a mera anotação da função de motorista na CTPS não gera 

presunção que o requerente tenha operado com caminhão de cargas, sem que haja nos autos outros elementos de 

convicção. Assim, não é possível considerar tais períodos como exercidos em condições especiais.4) 27/08/1990 até os 

dias atuais (Indústria Química River Ltda.)O PPP relativo a tal período (fls. 25/26) demonstra que o segurado exerceu a 

atividade de motorista de caminhão durante todo o período. Entretanto, entendo ser possível o enquadramento em 

alguma das atividades constantes dos Decretos somente até 28/04/1995. Como acima já exposto, a partir de 06/03/97, 

data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, não mais se considera tempo especial o laborado sob condições 

penosas ou perigosas. Com relação ao ruído, no período compreendido entre 29/04/1995 a 05/03/1997, o próprio PPP 

registra não se aplicar tal agente ao caso do autor (fl. 25). De 06/03/1997 em diante, o nível exposição a ruído é 

considerado especial quando superior a 90 decibéis e 85 decibéis, não se podendo ser efetuado, portanto, o 

enquadramento da atividade como especial de 29/04/1995 em diante.5) 25/08/1989 a 16/10/1989 (Reynil Trabalho 

Temporário Ltda.) Este período de atividade comum controvertido merece ser reconhecido considerado no cálculo do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, pois constante da cópia da CTPS a fl. 33 e encontra-se 

legível, o que é suficiente para a comprovação do tempo de serviço, nos termos do artigo 55 da Lei 8.213/91, c/c o 

artigo 62, 1º e 3º do Decreto nº 3.048/99. Ademais, o INSS não apresentou em contestação qualquer impugnação.6) 
14/12/1989 a 23/02/1990 (Prefeitura Estância Atibaia).Conforme se extrai do resumo de documentos para cálculo de 

tempo de contribuição (fls. 127/128), o próprio INSS reconheceu o período quando da análise do requerimento 

administrativo. Ademais, o INSS não apresentou em contestação qualquer impugnação.Embora os PPPs não 

especifiquem acerca da habitualidade e da permanência, estes requisitos devem ser presumidos quando decorrem da 

descrição das atividades e local de trabalho, já que, contraditoriamente, as normas que regem o PPP não exigem esta 

informação no formulário. Cabe ressaltar que a alegação feita em contestação de que não há nos autos documento 

comprobatório de que o signatário do PPP possua poderes para representação da empresa não merece prosperar, uma 

vez que seria possível ao INSS através de documentos - por exemplo CNIS - demonstrar que o signatário não faz parte 

dos quadros da empregados da empresa e assim não procedeu, devendo ser presumida a validade do documento ante 

mero inconformismo genérico.Quanto ao emprego de EPI, ressalto que, conforme já se encontra pacificado na 

jurisprudência, seu uso não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade. A exposição ao agente nocivo além 

de níveis toleráveis se mantém, apenas reduzido o risco de efetiva lesão ao trabalhador. Nesse sentido é o entendimento 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REMESSA OFICIAL CONHECIDA. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA LIMITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. EPI REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 461 DO CPC.(...)7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é 

suficiente a descaracterizar a situação especial de trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, a utilização de 
EPI não elide a insalubridade considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer 

danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca 

determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

Precedente desta E. Corte.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 829593 Processo: 200203990367569 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 08/09/2008 Documento: TRF300212723 - DJF3 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 609 - JUIZ 

ANTONIO CEDENHO)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. VALORES 

EM ATRASO.(...)III - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297222 Processo: 200661090044438 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 09/12/2008 Documento: TRF300212760 - DJF3 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 

1511 - JUIZA GISELLE FRANÇA)Acerca da extemporaneidade dos documentos, sendo os laudos posteriores aos fatos 

e neles atestada exposição a agentes nocivos acima dos limites normais, considerando os avanços tecnológicos e o 

aumento da preocupação com a saúde laboral, infere-se que a situação de insalubridade era pior ou, na melhor das 

hipóteses, igual.Nesse sentido, cite-se jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)5. A extemporaneidade do laudo pericial não 

lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à 

de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar 

do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de 

recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das 

tarefas.(...)(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200204010489225 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/05/2007 Documento: 

TRF400150301 - D.E. 21/06/2007 - CELSO KIPPER)No mesmo sentido é a doutrina de Maria Helena Carreira Alvim 

Ribeiro:Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado, desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 
habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado.Laudo técnico atualizado é entendido Como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 

determine que o PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. Atualizado, 

também pode ser entendido como o último laudo, desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para 

pior, o que significa que ele estaria então atualizado em relação aos riscos existentes.Portanto, não há qualquer razão 

para que não sejam aceitos como verdadeiros, especialmente considerando que o INSS nunca foi impedido de examinar 

o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis irregularidades ou fraudes no preenchimento 

dos mesmos.( Aposentadoria especial: regime geral da previdência social. Curitiba: Juruá, 2009, p. 224)Desta forma, 

assim se apresenta do tempo de contribuição do autor da ação: Desse modo, conclui-se que o autor possuía, na data de 

entrada do requerimento administrativo o tempo de contribuição de 35 anos, 02 meses e 01 dia de tempo de serviço, 

impondo-se a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição sob o regime atual, 

com data de início em 24/06/2010, conforme requerido na petição inicial.Tutela Antecipatória Após o exame judicial 

exauriente do feito, os fatos apurados justificam a imediata implementação do benefício requerido. Para concessão da 

medida é necessário estarem preenchidos os dois requisitos do art. 273 c/c art. 461, 3º do Código de Processo Civil, 

quais sejam: a verossimilhança da alegação e o receio de dano irreparável.No caso em análise, diante da declarada 

procedência do pedido do autor, reconheço estar comprovada mais do que mera probabilidade da existência do direito e 

verossimilhança da alegação, motivo pelo qual resta configurado o primeiro requisito ensejador da concessão da tutela 
antecipatória.O perigo da demora também se evidencia, eis que se trata de benefício de caráter alimentar. De outro lado, 

a aposentadoria especial, tal como qualquer benefício previdenciário, tem por fim assegurar a recomposição da 

capacidade econômica daquele acometido por contingência social, a fim de que mantenha qualidade de vida igual ou 

proporcional ao momento anterior ao sinistro. As pessoas vinculadas a algum tipo de atividade laborativa e seus 

dependentes ficam resguardadas quanto a eventos de infortunística (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista 

Lazzari, Manual de Direito Previdenciário, 8ª ed, Conceito Editorial, 2007, p. 75).Contudo, este objetivo só pode ser 

alcançado se de pronto implementado o benefício. Pouco adianta ao segurado, ou a seus dependentes, conforme o caso, 

passar anos em penúria, com prejuízo irreparável à sua dignidade, para após perceber os valores a que fazia jus desde o 

início, ou, pior, tê-los percebidos por seus sucessores. Com efeito, nada justifica, em casos como o presente, que se 

aguarde o trânsito em julgado da lide para que se dê eficácia ao provimento jurisdicional, hipótese em que a tutela 

específica estaria sujeita a sério risco de inefetividade, por falta de resguardo adequando ao segurado, em ofensa aos 

arts. 5º, XXXV da Constituição e 461 do CPC.Tampouco há que se falar em irreversibilidade, quer porque do princípio 

da proporcionalidade decorre a predominância do direito alimentar sobre o patrimonial, a fim de evitar o mal maior, 

quer porque em relações de trato sucessivo a tutela de emergência não esgota o objeto da lide, podendo o benefício ser 

suspenso a qualquer tempo.Nesse sentido: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA 

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.(...)3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar 
em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada.4. Agravo de instrumento desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Processo: 200703000484044 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/03/2008 Documento: TRF300156947 DJF3 DATA:14/05/2008 JUIZ JEDIAEL 

GALVÃO)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.(...)V - A plausibilidade do 

direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem 

resguardados.VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - 357885 Processo: 200803000483238 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data da decisão: 27/04/2009 Documento: TRF300234456 DJF3 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 666 JUIZA 

MARIANINA GALANTE)Por tudo isso a jurisprudência vem admitindo decisão que implementa benefício 

previdenciário no momento da sentença, até mesmo de ofício:PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.(...)- Tutela antecipada. Não se há falar em revogação. O art. 461 do Código de 

Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o 

pleito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. De outro 

ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de 

requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a deficiência permanente do estado de saúde da parte, 

atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. Outrossim, 

impertinente a exigência de oferecimento pela parte autora ou, fixação de caução pelo MM. Juiz a quo como condição à 

concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento da irreversibilidade do 

provimento jurisdicional, e desvincula-se da característica alimentar inerente ao benefício previdenciário. Outrossim, tal 

medida afasta-se, sobremaneira, da realidade da parte autora que, a gozar dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, não detém sequer condições suficientes à provisão de sua subsistência. Por fim, não se há falar em nulidade da 
r. sentença por falta de fundamentação. De sua simples leitura, verifica-se que houve análise do pleito inicial em todos 

os seus termos e das provas carreadas e produzidas durante o andamento da demanda. Ademais, fundamentou o 

deferimento de antecipação de tutela no art. 461 do CPC. Assim, entendo que o decisum recorrido preencheu os 

requisitos previstos no art. 458 do CPC.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1385377 Processo: 200803990637710 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 

30/03/2009 Documento: TRF300228822 - DJF3 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 588 - JUIZA VERA 

JUCOVSKY)Assim sendo, concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que proceda à implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em 15 dias, nos termos da fundamentação supra.DispositivoAnte 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para 

determinar que a autarquia ré reconheça e averbe como especial o período de aos períodos de 14/08/1986 a 24/08/1989 

(Indústria Química River Ltda.) e 27/08/1990 a 28/04/1995 (Indústria Química River Ltda.) e conceda o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação, em favor da parte autora, com data de início do 

benefício (DIB) em 24/06/2010, bem como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a 

implantação do benefício.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 
nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, sendo inaplicável o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei 

n. 11.960/09, em razão da especialidade das leis antes referidas.Quanto aos juros, reconsidero entendimento anterior, 

em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n 1.207.197-RS, para decidir que 

a partir de 30.06.2009 aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. Assim, os juros de 

mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 

10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 

do STJ).Antecipação de tutela concedida, conforme decisão supra, expeça-se o necessário.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição.Tópico síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:1.1. Implantação de 

benefício:1.1.1. Nome do beneficiário: Pedro Ferreira1.1.2. Benefício concedido: Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição;1.1.3. RM atual: N/C;1.1.4. DIB: 24/06/2010;1.1.5. RMI: a calcular pelo INSS;1.1.6. Início do 

pagamento: N/C1.2. Tempo especial: 14/08/1986 a 24/08/1989 (Indústria Química River Ltda.) e 27/08/1990 a 

28/04/1995 (Indústria Química River Ltda.)Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos (SP), 24 de novembro de 

2011. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 
0006937-94.2011.403.6119 - MARTA SATOMI UMEZAWA ISHIKAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o(a)(s) 

ré(u)(s) para apresentar suas contra-razões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007917-41.2011.403.6119 - VILSON APARECIDO RODRIGUES(SP283378 - JOSÉ DONIZETE SEBASTIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Vilson Aparecido RodriguesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E 

N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário objetivando a concessão de aposentadoria especial, mediante 

enquadramento de determinados períodos de atividade como exercidas em condições especiais.Concedido o benefício 
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da justiça gratuita (fl. 139).Às fls. 141/149 a autarquia ré apresenta contestação, sustentando a necessidade de 

comprovação do trabalho em condições especiais; a extemporaneidade dos formulários apresentados; a ausência de 

laudos técnicos; a ausência de documento comprobatório de que o signatário possui poderes para representar a empresa; 

e neutralização dos agentes nocivos por EPI. Intimadas as partes a especificarem provas (fl. 151), o INSS manifestou-se 

no sentido de não haver interesse na produção de provas (fl. 152) e a parte autora quedou-se silente (fl. 153).Vieram-me 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova técnica 

ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC).PreliminaresPresentes as condições da 

ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais 

pendentes, passo ao exame do mérito.Mérito A aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com redução do período mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física, com respaldo nos arts. 201, 1º da Constituição e 57 e seguintes da lei n. 

8.213/91. Antes da EC n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo 

no art. 202, II da Constituição. Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo 

legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em 

comum, com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que 

trata o art. 201, 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e 1º da Constituição na redação 

anterior à EC n. 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da lei n. 8.213/91. Não poderia ser diferente, sob pena 

de desconsideração dos princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput, e 193 da Constituição, 
que seu art. 201, 1º prestigia, e o mesmo fazia o art. 202, II, já que o trabalhador que atua no exercício de atividades 

insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não alcance o período mínimo exigido para a aposentadoria 

especial. Nesse sentido é a doutrina do saudoso Desembargador Federal Galvão Miranda:A presunção da norma é de 

que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou 

integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior àquele que 

exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum 

período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não 

durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período deverá ser somado ao de serviço comum, 

com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, 

sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em 

condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 

209) Assim reconhece expressamente o art. 57, 5º da Lei n. 8.213/91: 5º O tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Atualmente, o Decreto n. 

3.048/99, que veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão:Art.70. A 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a 
seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) 

MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Para a 

comprovação do exercício da atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei n. 9.032/95, exigia-se, 

apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre, 

penosa ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não conste do anexo aos Decretos n. 53.831/64 e 89312/84 e dos 

anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, torna-se necessário comprovar que o segurado tenha ficado exposto àqueles 

agentes considerados nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40). Especificamente 

quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto n. 72.771/73 e a 

Portaria n. 3.214/78, respectivamente.No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como 

especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais é bastante didática:O 

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. Após a edição da Lei n. 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas não 

necessariamente laudo técnico, não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades constantes 

dos Decretos em tela.Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97, que veio a 
regulamentar a alteração da Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os 1º e 2º do 

artigo 58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos 

necessariamente mediante laudo técnico.Em matéria previdenciária vigora o princípio geral tempus regit actum, 

incorporando-se ao patrimônio jurídico do segurado o tempo especial conforme as normas vigentes à época da 

prestação do labor, não retroagindo as regras supervenientes.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. CATEGORIA 

PROFISSIONAL NÃO ENQUADRADA COMO ESPECIAL PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE 

PRESTADO O SERVIÇO.IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DANOSA DA ATIVIDADE 

LABORAL. SÚMULA 07/STJ.I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação 

então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à 

época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha.(...) (AgRg no REsp 852780/SP, Rel. 
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Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 30/10/2006 p. 412)Dessa forma, nas 

condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios 

previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal. No caso concreto, observadas as balizas acima, tenho como 

incontroverso todo o período de tempo de atividade especial, salvo quanto aos períodos de 01/11/1984 a 01/07/1986, 

17/09/1987 a 09/04/1988 e 13/01/1989 a 28/10/1992 (Cristaleria Kennedy Ltda.); 03/01/2000 a 31/03/2006 e 

01/12/2008 a 31/01/2009 (Cooperativa dos Trabalhadores de Arte em Vidros e Cristais); e 17/02/2010 a 19/04/2011 

(Luvidarte Ind. de Vidros e Iluminação Ltda.) não reconhecidos pela autarquia, conforme sua contestação de fls. 

141/149.Quanto ao período controverso, entendo como comprovado todo o alegado:1 ) 01/11/1984 a 01/07/1986, 

17/09/1987 a 09/04/1988 e 13/01/1989 a 28/10/1992. Na CTPS do autor (fls. 31, 37 e 40), consta que este ocupou junto 

à empresa Cristaleria Kennedy Ltda., as funções de bolador, cortador de vidro e vidreiro, todas atividades que se 

enquadram no item 2.5.5 do anexo II do Decreto n. 83.050/79, o que qualifica este período como de labor especial. 2) 

03/01/2000 a 31/03/2006 e 01/12/2008 a 31/01/2009. O PPP relativo ao período trabalhado junto à Cooperativa dos 

Trabalhadores de Arte em Vidros e Cristais (fls. 69/71) demonstra que o segurado esteve exposto aos agentes calor 

acima de 28 IBUTG e ruído acima de 95 db(A), o que se enquadra nos ítens 1.1.1 e 1.1.6 do anexo do Decreto n. 

53.831/64, qualificando também este período como de labor especial. 3 ) 17/02/2010 a 19/04/2011 O PPP relativo ao 

período trabalhado junto à Luvidarte Ind. de Vidros e Iluminação (fls. 72/73) demonstra que o segurado esteve exposto 

aos agentes calor acima de 28 IBUTG e ruído acima de 93 db(A), o que se enquadra nos o que se enquadra nos ítens 

1.1.1 e 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64, qualificando também este último período como de labor especial. 
Embora os PPPs não especifiquem acerca da habitualidade e da permanência, estes requisitos devem ser presumidos 

quando decorrem da descrição das atividades e local de trabalho, já que, contraditoriamente, as normas que regem o 

PPP não exigem esta informação no formulário. É certo que para os agentes físicos ruído e calor a legislação exige 

comprovação mediante laudo técnico, mas a jurisprudência vem entendendo os PPPs substitutivos não só dos 

formulários, mas também dos laudos.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR 

EXPOSTO A RUÍDO. o Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a 

matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. o Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser 

aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que 

disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional. o A comprovação da atividade insalubre depende de 

laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, 

que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. o A atividade deve ser considerada 

especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, 

de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. o O perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 

9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. o Apelação a que se nega 

provimento.(AC 200703990285769, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 09/01/2008)Cabe 
ressaltar que a alegação feita em contestação de que não há nos autos documento comprobatório de que o signatário do 

PPP possua poderes para representação da empresa não merece prosperar, uma vez que seria possível ao INSS através 

de documentos - por exemplo CNIS - demonstrar que o signatário não faz parte dos quadros da empregados da empresa 

e assim não procedeu, devendo ser presumida a validade do documento ante mero inconformismo genérico.Quanto ao 

emprego de EPI, ressalto que, conforme já se encontra pacificado na jurisprudência, seu uso não é suficiente para 

afastar o caráter especial da atividade. A exposição ao agente nocivo além de níveis toleráveis se mantém, apenas 

reduzido o risco de efetiva lesão ao trabalhador. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

ATIVIDADE RURAL EXERCIDA LIMITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 

EPI REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 461 DO CPC.(...)7. A 

utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de trabalho 

a que o empregado foi submetido. Ademais, a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela legislação 

previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela 

indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado 

a trabalho assim estabelecido normativamente. Precedente desta E. Corte.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 829593 Processo: 200203990367569 UF: SP 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 08/09/2008 Documento: TRF300212723 - DJF3 
DATA:04/02/2009 PÁGINA: 609 - JUIZ ANTONIO CEDENHO)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. VALORES EM ATRASO.(...)III - O uso de equipamento de proteção 

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus 

efeitos.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 297222 Processo: 200661090044438 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 

09/12/2008 Documento: TRF300212760 - DJF3 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 1511 - JUIZA GISELLE 

FRANÇA)Acerca da extemporaneidade dos documentos, sendo os laudos posteriores aos fatos e neles atestada 

exposição a agentes nocivos acima dos limites normais, considerando os avanços tecnológicos e o aumento da 

preocupação com a saúde laboral, infere-se que a situação de insalubridade era pior ou, na melhor das hipóteses, 
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igual.Nesse sentido, cite-se jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)5. A extemporaneidade do laudo pericial não 

lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à 

de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar 

do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de 

recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das 

tarefas.(...)(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200204010489225 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/05/2007 Documento: 

TRF400150301 - D.E. 21/06/2007 - CELSO KIPPER)No mesmo sentido é a doutrina de Maria Helena Carreira Alvim 

Ribeiro:Não é exigível que o laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado, desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado.Laudo técnico atualizado é entendido Como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 

determine que o PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. Atualizado, 

também pode ser entendido como o último laudo, desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para 

pior, o que significa que ele estaria então atualizado em relação aos riscos existentes.Portanto, não há qualquer razão 
para que não sejam aceitos como verdadeiros, especialmente considerando que o INSS nunca foi impedido de examinar 

o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis irregularidades ou fraudes no preenchimento 

dos mesmos.( Aposentadoria especial: regime geral da previdência social. Curitiba: Juruá, 2009, p. 224)Desta forma, 

assim se apresenta do tempo de contribuição do autor da ação: Desse modo, conclui-se que o autor possuía, na data de 

entrada do requerimento administrativo o tempo de contribuição de 27 anos, 10 meses e 03 dias de tempo especial, 

impondo-se a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial sob o regime atual, com data de início 

em 23/05/2011, conforme requerido na petição inicial.Tutela Antecipatória Após o exame judicial exauriente do feito, 

os fatos apurados justificam a imediata implementação do benefício requerido. Para concessão da medida é necessário 

estarem preenchidos os dois requisitos do art. 273 c/c art. 461, 3º do Código de Processo Civil, quais sejam: a 

verossimilhança da alegação e o receio de dano irreparável.No caso em análise, diante da declarada procedência do 

pedido do autor, reconheço estar comprovada mais do que mera probabilidade da existência do direito e 

verossimilhança da alegação, motivo pelo qual resta configurado o primeiro requisito ensejador da concessão da tutela 

antecipatória.O perigo da demora também se evidencia, eis que se trata de benefício de caráter alimentar. De outro lado, 

a aposentadoria especial, tal como qualquer benefício previdenciário, tem por fim assegurar a recomposição da 

capacidade econômica daquele acometido por contingência social, a fim de que mantenha qualidade de vida igual ou 

proporcional ao momento anterior ao sinistro. As pessoas vinculadas a algum tipo de atividade laborativa e seus 

dependentes ficam resguardadas quanto a eventos de infortunística (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista 
Lazzari, Manual de Direito Previdenciário, 8ª ed, Conceito Editorial, 2007, p. 75).Contudo, este objetivo só pode ser 

alcançado se de pronto implementado o benefício. Pouco adianta ao segurado, ou a seus dependentes, conforme o caso, 

passar anos em penúria, com prejuízo irreparável à sua dignidade, para após perceber os valores a que fazia jus desde o 

início, ou, pior, tê-los percebidos por seus sucessores. Com efeito, nada justifica, em casos como o presente, que se 

aguarde o trânsito em julgado da lide para que se dê eficácia ao provimento jurisdicional, hipótese em que a tutela 

específica estaria sujeita a sério risco de inefetividade, por falta de resguardo adequando ao segurado, em ofensa aos 

arts. 5º, XXXV da Constituição e 461 do CPC.Tampouco há que se falar em irreversibilidade, quer porque do princípio 

da proporcionalidade decorre a predominância do direito alimentar sobre o patrimonial, a fim de evitar o mal maior, 

quer porque em relações de trato sucessivo a tutela de emergência não esgota o objeto da lide, podendo o benefício ser 

suspenso a qualquer tempo.Nesse sentido: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA 

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.(...)3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar 

em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada.4. Agravo de instrumento desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Processo: 200703000484044 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/03/2008 Documento: TRF300156947 DJF3 DATA:14/05/2008 JUIZ JEDIAEL 
GALVÃO)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.(...)V - A plausibilidade do 

direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem 

resguardados.VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 357885 Processo: 200803000483238 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data da decisão: 27/04/2009 Documento: TRF300234456 DJF3 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 666 JUIZA 

MARIANINA GALANTE)Por tudo isso a jurisprudência vem admitindo decisão que implementa benefício 

previdenciário no momento da sentença, até mesmo de ofício:PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
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CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.(...)- Tutela antecipada. Não se há falar em revogação. O art. 461 do Código de 

Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o 

pleito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. De outro 

ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de 

requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a deficiência permanente do estado de saúde da parte, 

atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. Outrossim, 

impertinente a exigência de oferecimento pela parte autora ou, fixação de caução pelo MM. Juiz a quo como condição à 

concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento da irreversibilidade do 

provimento jurisdicional, e desvincula-se da característica alimentar inerente ao benefício previdenciário. Outrossim, tal 

medida afasta-se, sobremaneira, da realidade da parte autora que, a gozar dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, não detém sequer condições suficientes à provisão de sua subsistência. Por fim, não se há falar em nulidade da 

r. sentença por falta de fundamentação. De sua simples leitura, verifica-se que houve análise do pleito inicial em todos 

os seus termos e das provas carreadas e produzidas durante o andamento da demanda. Ademais, fundamentou o 

deferimento de antecipação de tutela no art. 461 do CPC. Assim, entendo que o decisum recorrido preencheu os 

requisitos previstos no art. 458 do CPC.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1385377 Processo: 200803990637710 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 
30/03/2009 Documento: TRF300228822 - DJF3 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 588 - JUIZA VERA 

JUCOVSKY)Assim sendo, concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que proceda à implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em 15 dias, nos termos da fundamentação supra.DispositivoAnte 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para 

determinar que a autarquia ré reconheça e averbe como especial o período de aos períodos de 01/11/1984 a 01/07/1986, 

17/09/1987 a 09/04/1988 e 13/01/1989 a 28/10/1992 (Cristaleria Kennedy Ltda.); 03/01/2000 a 31/03/2006 e 

01/12/2008 a 31/01/2009 (Cooperativa dos Trabalhadores de Arte em Vidros e Cristais); e 17/02/2010 a 19/04/2011 

(Luvidarte Ind. de Vidros e Iluminação Ltda.); conceda o benefício de aposentadoria especial, nos termos da 

fundamentação, em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 23/05/2011, bem como para 

condená-la ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício.A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, sendo 

inaplicável o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, em razão da especialidade das leis 

antes referidas.Quanto aos juros, reconsidero entendimento anterior, em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos 
Embargos de Divergência em RESP n 1.207.197-RS, para decidir que a partir de 30.06.2009 aplicam-se os critérios de 

juros de mora na forma fixada da Lei 11.960/09. Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da 

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir 

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Antecipação de tutela concedida, 

conforme decisão supra, expeça-se o necessário.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Tópico síntese do julgado, 

nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:1.1. Implantação de benefício:1.1.1. Nome do beneficiário: Vilson 

Aparecido Rodrigues1.1.2. Benefício concedido: Aposentadoria Especial;1.1.3. RM atual: N/C;1.1.4. DIB: 

23/05/2011;1.1.5. RMI: a calcular pelo INSS;1.1.6. Início do pagamento: N/C1.2. Tempo especial: 01/11/1984 a 

01/07/1986, 17/09/1987 a 09/04/1988, 13/01/1989 a 28/10/1992, 03/01/2000 a 31/03/2006, 01/12/2008 a 31/01/2009 e 

17/02/2010 a 19/04/2011, além do já reconhecido administrativamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos 

(SP), 24 de novembro de 2011. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

0007971-07.2011.403.6119 - DENNIS JEFFERSON DAVIS X CRISTIANNE DOS SANTOS ALENCAR 

DAVIS(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

0009919-81.2011.403.6119 - OTACILIO PEDRO DE SOUSA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Otacílio Pedro de SousaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSD E C I 

S Ã O Recebo a petição de fls. 58/59 como emenda à inicial.Afasto a ocorrência de prevenção com os feitos apontados 

no termo de prevenção global de fls. 42/43, ante a alegação de agravamento da doença (fls. 58/59).RelatórioTrata-se de 

ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a parte autora que preencheu todos os requisitos 

legais exigidos, inclusive, no que se refere à incapacidade para o exercício de atividades laborativas.Instruindo a inicial, 

vieram os documentos de fls. 08/41.É a síntese do relatório. Decido. No presente caso, resta ausente a verossimilhança 
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das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial não revelam, de forma inequívoca, a incapacidade total e 

temporária/permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Não obstante os relatórios e 

exames médicos apresentados com a inicial indicarem a presença da alegada moléstia, tais documentos foram 

elaborados por médicos que tratam do autor, sendo que para a verificação da presença da alegada moléstia e a 

conseqüente incapacidade laborativa exige-se a opinião de um médico independente e da confiança deste Juízo.Assim, 

entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a fim de demonstrar se existe a 

alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua incidência.Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem 

prejuízo de outras determinações que venham a ser necessárias no curso deste processo, é caso de se adotar, em 

observância ao Princípio da Celeridade, as providências necessárias à elucidação da questão controvertida, qual seja, a 

incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, a 

realização de exame médico pericial com especialista ortopedista, para verificação de eventual incapacidade laborativa 

da parte autora.Desde já formulo os quesitos que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito (transcrevendo-se a indagação 

antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se 

necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma 

deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou 

doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente 

de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe 
prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial 

(impede apenas o exercício daquela atividade laborativa exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da 

incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de 

progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em 

consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?6.2. Qual a data limite 

para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?7. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a 

resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os 

exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além 

das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a 

incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que 
se fizerem necessários.Faculto às partes, a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo 

prazo, ambas as partes indicarem assistentes técnicos; no caso do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, 

independentemente do prazo de contestação à demanda.Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a 

celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se 

faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos. 

Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 

do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a intimação do Sr. Perito 

judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da 

presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos 

autos.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita à fl. 57, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e demais normas pertinentes.Cite-se 

o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do mandado de citação a advertência do 

art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, apresentando no mesmo prazo cópia integral do procedimento 

administrativo, servindo-se a presente decisão de mandado.A presente decisão servirá de ofício para que a APS 

competente adote as providências supra determinadas.Juntada a contestação e os quesitos das partes, venham os autos 

imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da perícia médica.Intimem-se.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 
 

0012230-45.2011.403.6119 - SUELI RODRIGUES ALVES(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A análise da petição inicial do presente feito e dos documentos de fls. 24/27 e 32/41, relativos ao processo que tramitou 

perante o E. Juizado Especial Federal de São Paulo de nº. 0035417-55.2010.403.6119, que foi julgado extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil, possibilita verificar que se tratam 

de ações repetidas, vale dizer, em ambas o pedido formulado foi idêntico.Dessa forma, nos termos do artigo 253, inc. II, 

do Código de Processo Civil, declino da competência dos autos e determino a remessa àquele Juizado Federal para 

verificação de prevenção.Int.  

 

0012237-37.2011.403.6119 - LEANDRO DE ASSIS RAMOS(SP214221 - SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

0012259-95.2011.403.6119 - NOEMI MELO ROBERTO(SP194186 - ELAINE CRISTINA MARINHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Noemi Melo RobertoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSD E C I S 

Ã O RelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Aduz a parte autora que preencheu 

todos os requisitos legais exigidos, inclusive, no que se refere à incapacidade para o exercício de atividades 

laborativas.Instruindo a inicial, vieram os documentos de fls. 10/40.É a síntese do relatório. Decido. No presente caso, 

resta ausente a verossimilhança das alegações, porquanto os documentos que instruem a inicial não revelam, de forma 

inequívoca, a incapacidade total e temporária/permanente do autor para o exercício de atividade que lhe garanta o 

sustento. Não obstante os relatórios e exames médicos apresentados com a inicial indicarem a presença da alegada 

moléstia, tais documentos foram elaborados por médicos que tratam do autor, sendo que para a verificação da presença 

da alegada moléstia e a conseqüente incapacidade laborativa exige-se a opinião de um médico independente e da 

confiança deste Juízo.Assim, entendo ser necessária a realização de perícia médica, por perito da confiança do Juízo, a 
fim de demonstrar se existe a alegada incapacidade, o seu grau e o período de sua incidência.Ante o exposto, 

INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo de outras determinações que venham a ser necessárias no curso deste 

processo, é caso de se adotar, em observância ao Princípio da Celeridade, as providências necessárias à elucidação da 

questão controvertida, qual seja, a incapacidade laborativa da parte autora.Determino, portanto, com amparo no artigo 

130 do Código de Processo Civil, a realização de exame médico pericial com especialista ortopedista, para verificação 

de eventual incapacidade laborativa da parte autora.Desde já formulo os quesitos que deverão ser respondidos pelo Sr. 

Perito (transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no 

pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? 

Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a resposta ao 

item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portador?4.2. Qual a data provável do início da 

doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? Total (atinge toda e 

qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o exercício daquela atividade laborativa 

exercida pelo segurado)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? Se 

positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 

4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade 

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no 

dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças 

indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? 

Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial, 

permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes, a apresentação de 

quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, ambas as partes indicarem assistentes técnicos; no caso 

do INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente do prazo de contestação à demanda.Tendo em 

vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando 

efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que 
viabilizem um andamento mais célere aos feitos. Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da 

Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de 

abril de 2008, determino a intimação do Sr. Perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação 

deverá ser instruída com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas partes e 

dos relatórios e exames médicos acostados aos autos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 

1.060/50), tendo em vista a declaração de fl. 11. Anote-se.Em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita, os 

honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal e demais normas pertinentes.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo 

constar do mandado de citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, apresentando no mesmo 

prazo cópia integral do procedimento administrativo, servindo-se a presente decisão de mandado.A presente decisão 

servirá de ofício para que a APS competente adote as providências supra determinadas.Juntada a contestação e os 
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quesitos das partes, venham os autos imediatamente conclusos para nomeação de perito e agendamento da perícia 

médica.Intimem-se.Guarulhos/SP, 28 de novembro de 2011. TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001079-97.2002.403.6119 (2002.61.19.001079-2) - JOSE DOS ANJOS CRISTO(SP187618 - MARCIA REGINA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) X 

JOSE DOS ANJOS CRISTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: José dos Anjos CristoExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS E 

N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em razão da 

execução dos julgados de fls. 269/275.Às fls. 425/426, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 428). Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 429).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 425/426, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-

se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  
 

0004826-21.2003.403.6119 (2003.61.19.004826-0) - ROZALIA PAULINA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA E SP116490E - MICHELLE DE PAULA CAPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X 

ROZALIA PAULINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Rozalia PaulinaExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS E N T E 

N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em razão da execução 

dos julgados de fls. 210/215.Às fls. 313/315, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de pequeno 

valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 317). Autos conclusos, em 18/11/2011 (fl. 318).É 

o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 313/315, a parte executada cumpriu a 

condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, deixou transcorrer 

in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-se a sua 

extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos termos do 

artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de novembro de 

2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0008894-09.2006.403.6119 (2006.61.19.008894-4) - MARIA GIDALVA RODRIGUES SANTOS X GIRLEIDE 
RODRIGUES SANTOS X GERIVALDA SANTOS DE SANTANA X OLIVIA RODRIGUES SANTOS X 

GEVALDA SANTOS VALADAO X GENIVALDA RODRIGUES SANTOS X ERINALDO RODRIGUES SANTOS 

X JOSE ERNANDO RODRIGUES SANTOS X VITORIA RODRIGUES SANTOS - INCAPAZ X DAVID 

RODRIGUES DE MOURA X TATIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO X LARYSSA SANTOS LIMA - 

INCAPAZ X BRUNA RODRIGUES DE MOURA - INCAPAZ(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MARIA 

GIDALVA RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GIRLEIDE 

RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERIVALDA SANTOS DE 

SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OLIVIA RODRIGUES SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GEVALDA SANTOS VALADAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GENIVALDA RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ERINALDO RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X JOSE ERNANDO RODRIGUES SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X VITORIA RODRIGUES SANTOS - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X DAVID RODRIGUES DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TATIANE 

RODRIGUES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LARYSSA 

SANTOS LIMA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BRUNA RODRIGUES 
DE MOURA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Maria Gidalva Rodrigues Santos e outrosExecutado: Instituto Nacional 

do Seguro SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando à execução do acordo 

celebrado em audiência, às fls. 87 e verso.Às fls. 384/398, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 400).Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 401).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 384/398, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-

se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I.C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  
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0000089-33.2007.403.6119 (2007.61.19.000089-9) - JACOB GOMES FERREIRA X DANIEL GOMES FERREIRA X 

MARINA MORAIS PEREIRA X ELIAS GOMES FERREIRA X ELIZA MARIA FERREIRA X TEREZINHA DE 

MORAES COSTA X LEANDRO CESAR FERREIRA X LUIZ DONIZETE FERREIRA X VALDENIR GOMES 

FERREIRA X MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA X NEIDE GOMES FERREIRA DOS SANTOS X 

JOAO GOMES FERREIRA X VALDECIR GOMES FERREIRA X JOSE GOMES FERREIRA FILHO(SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X JACOB GOMES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Jacob Gomes FerreiraExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS E 

N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em razão da 

execução dos julgados de fls. 450/456.Às fls. 517/532, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 534). Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 535).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 517/532, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-

se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  
 

0000513-41.2008.403.6119 (2008.61.19.000513-0) - ANITA ROSA DE OLIVEIRA X MARIO ARCANJO DE 

OLIVEIRA - INCAPAZ X MARIANE ROSA DE OLIVEIRA - INCAPAZ(SP233825 - VANESSA PRISCILA 

BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

X ANITA ROSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Anita Rosa de OliveiraExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS E 

N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em razão da 

execução dos julgados de fls. 150/158.Às fls. 236/240, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 242).Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 243).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 236/240, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-

se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0007082-58.2008.403.6119 (2008.61.19.007082-1) - MOYSES SOARES DOS SANTOS(SP133521 - ALDAIR DE 
CARVALHO BRASIL) X UNIAO FEDERAL 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Moyses Soares dos SantosExecutado: Instituto Nacional do Seguro 

SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em 

razão da execução dos julgados de fls. 74/80.Às fls. 179/181, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 183).Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 184).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 179/181, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-

se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0009137-79.2008.403.6119 (2008.61.19.009137-0) - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP104350 - RICARDO 

MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X MARIA DE FATIMA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Maria de Fátima da SilvaExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS 

E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em razão da 
execução dos julgados de fls. 207/209.Às fls. 265/267, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 269).Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 270).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 265/267, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-

se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0009919-86.2008.403.6119 (2008.61.19.009919-7) - IVANILTO CORREIA DE ARAUJO(SP139539 - LILIAN 

SOARES DE SOUZA E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X IVANILTO CORREIA DE ARAUJO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Ivanilto Correia de AraújoExecutado: Instituto Nacional do Seguro 

SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em 

razão da execução dos julgados de fls. 180/189 verso.Às fls. 260/261, encontram-se os extratos de pagamento de 

requisições de pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 263).Autos conclusos, em 

18/11/2011 (fl. 264).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 260/261, a 

parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se 

manifestar, deixou transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento 

desta ação, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão 

executória, nos termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. 

C.Guarulhos/SP, 28 de novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade  

 

0013339-65.2009.403.6119 (2009.61.19.013339-2) - ANTONIO ROSENDO DA SILVA(SP179347 - ELIANA 

REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X ANTONIO ROSENDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Antônio Rosendo da SilvaExecutado: Instituto Nacional do Seguro 
SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em 

razão da execução dos julgados de fls. 168/178 verso.Às fls. 311/313, encontram-se os extratos de pagamento de 

requisições de pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 315). Autos conclusos, 

em 18/11/2011 (fl. 316).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 311/313, a 

parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se 

manifestar, deixou transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento 

desta ação, impõe-se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão 

executória, nos termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. 

C.Guarulhos/SP, 28 de novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade  

 

0000652-22.2010.403.6119 (2010.61.19.000652-9) - ELAINE DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP177728 - RAQUEL 

COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X ELAINE DE OLIVEIRA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Elaine de Oliveira RibeiroExecutado: Instituto Nacional do Seguro 

SocialS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em 

razão da execução dos julgados de fls. 113/116.Às fls. 156/158, encontram-se os extratos de pagamento de requisições 
de pequeno valor.Intimada à fl. 159, a exeqüente manifestou concordância acerca do pagamento efetuado (fls. 160/162). 

Autos conclusos, em 11/11/2011 (fl. 163).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos 

de fls. 156/158, a parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, 

intimada a se manifestar sobre referido pagamento, apresentou cópia do recibo de saque de depósito judicial às fls. 

160/162.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-se a sua extinção 

em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos termos do artigo 

794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de novembro de 

2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0007658-80.2010.403.6119 - MANOEL DE JESUS PEREIRA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E 

SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MANOEL DE JESUS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Manoel de Jesus PereiraExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS 

E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando à execução do acordo celebrado em audiência, 

às fls. 73/74.Às fls. 97/98, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de pequeno valor, bem como às fls. 

93/96 a autarquia comprovou ter implantado o benefício de auxílio-doença ao autor.Regularmente intimada, a parte 
exequente quedou-se inerte (fls. 100).Autos conclusos, em 18/11/2011 (fl. 101).É o relatório do essencial. 

DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 97/98 e 93/96, a parte executada cumpriu a condenação 

imposta, fato este corroborado pelo próprio exequente, eis que, intimado a se manifestar, deixou transcorrer in albis o 

prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-se a sua extinção em 

virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos termos do artigo 794, I, 

c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de novembro de 2011.TIAGO 

BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0009659-38.2010.403.6119 - OSMARINA DOS SANTOS(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO E SP257669 - 

JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X OSMARINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- INSS 

Classe: Cumprimento de SentençaExequente: Osmarina dos SantosExecutado: Instituto Nacional do Seguro SocialS E 

N T E N Ç ARelatórioTrata-se de cumprimento de sentença, visando o pagamento de quantia devida em razão da 

execução dos julgados de fls. 59/60 verso.Às fls. 108/110, encontram-se os extratos de pagamento de requisições de 

pequeno valor.Regularmente intimada, a parte exequente quedou-se inerte (fls. 112).Autos conclusos, em 18/11/2011 

(fl. 113).É o relatório do essencial. DECIDO.Como se pode constatar dos documentos de fls. 108/110, a parte executada 

cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria exequente, eis que, intimada a se manifestar, deixou 

transcorrer in albis o prazo.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento desta ação, impõe-

se a sua extinção em virtude da satisfação da obrigação imposta. Posto isso, julgo extinta a pretensão executória, nos 

termos do artigo 794, I, c/c o artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo.P. R. I. C.Guarulhos/SP, 28 de 

novembro de 2011.TIAGO BOLOGNA DIASJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000252-42.2009.403.6119 (2009.61.19.000252-2) - ADELINO BRITES DA SILVA FRADE X ARMENIO 

RAMALHO X JOSE EUCLYDES FATTINGER X LUZIA AUGUSTA CASTILLO(SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Forneçam os autores cópia da certidão de óbito do falecido autor JOSÉ EUCLIDES FATTINGER, no prazo de 10(dez) 

dias. Após, manifeste-se a CEF acerca do pedido de fls. 251/257 dos autos.Int. 
 

Expediente Nº 3942 
 

ACAO PENAL 
0008417-78.2009.403.6119 (2009.61.19.008417-4) - JUSTICA PUBLICA X DANIEL CAVALHEIRO(SP114931 - 

JONAS MARZAGÃO E SP230828 - LAIS ACQUARO LORA E SP092981 - MARCOS ERNESTO CABANAS) 

Vistos.Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em fase de DANIEL CAVALHEIRO, brasileiro, 

casado, aposentado, nascido aos 05/03/1946, filho de Manoel Cavalheiro e de Elza Costa Souza Cavalheiro, portador do 

RG nº 84.400 SSP/DF, CPF nº 181.622.747-15, qualificado nos autos, imputando-lhe a eventual prática do delito 

tipificado no artigo 334, 3º, c/c o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal. Preliminarmente, alega a defesa às fls. 

264/267, que devido à morosidade do órgão público (fl. 269), os tributos devidos não foram pagos até a presente data. 

Razão não assiste a defesa.A alegação de que o acusado vem tentando pagar os tributos devidos sem êxito, revelam 

desconhecimento da configuração tributária do descaminho e dos tributos incidentes na importação, diferente daquela 

de outros impostos e contribuições, pois em casos tais os créditos fiscais não são mais exigíveis, cabendo tão somente a 

pena de perdimento, sanção pela frustração do controle aduaneiro.Nem poderia ser diferente, pois os fatos imponíveis 

somente se aperfeiçoam quando da ocorrência de seu aspecto temporal, mais especificamente o desembaraço aduaneiro, 

que inexiste nas hipóteses de descaminho.Com efeito, não se verificando no mundo dos fatos todos os aspectos da regra 
matriz de incidência tributária, notadamente o temporal, do qual se extrai o aperfeiçoamento do fato imponível, não há 

crédito tributário a ser exigido mediante lançamento, ainda que possa haver infração fiscal.Nesse sentido é a lição de 

Leandro Paulsen:Considera-se como mercadoria despachada para consumo qualquer mercadoria submetida ao despacho 

aduaneiro com vista à incorporação à economia nacional, de modo que o artigo regula o aspecto temporal para as 

importações que seguem o procedimento normal. Excluem-se os casos de admissão temporária, que sequer configuram 

importação propriamente, e as hipóteses em que não ocorre o despacho aduaneiro, como no caso do abandono da 

mercadoria ou mesmo de apreensão de mercadoria objeto de contrabando e descaminho. (Direito Tributário: 

Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 9ª ed, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2007, p. 669).Não fosse isso, do perdimento decorre o perecimento da base de cálculo, na medida em que não teria o 

contribuinte qualquer incremento econômico capaz de justificar a tributação, sendo a exigência dos impostos ofensiva à 

capacidade contributiva e, portanto, confiscatória, em ofensa aos arts. 145, 1º e 150, IV, da Constituição.Dessa forma, 

havendo infração sujeita a perdimento, não há que se falar em exigência de tributos e, consequentemente, na 

possibilidade de seu pagamento.Tanto é assim que não havendo desembaraço aduaneiro e estando as mercadorias 

sujeitas a perdimento, seria ilegal o lançamento dos tributos ora discutidos e seu pagamento geraria direito à 

repetição.Ademais, o mero pagamento do tributo elidido, ao invés da pena de perdimento, seria verdadeiro estímulo ao 

descaminho, já que o infrator, a rigor, nada teria a perder com a prática do ilícito.Nesse sentido:PENAL E PROCESSO 

PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. DESCAMINHO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA 
CAUSA EM RAZÃO DA NÃO CONSTITUIÇÃO DEFINTIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, PELA PENDÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. INVOCAÇÃO DO PRECEDENTE EXARADO NO HABEAS CORPUS 

81.611. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. (...)6. Tal entendimento coaduna-se com a nítida função 

extrafiscal dos tributos incidentes sobre importações e exportações, ou seja, mais do que o interesse do Estado na 

arrecadação tributária, tais exações cumprem a função de instrumentos de implementação da política de 

desenvolvimento da indústria e comércio nacionais. 7. Bem por isso, o procedimento fiscal no caso de apreensão de 

mercadorias descaminhadas não visa a constituição do crédito tributário, mas sim a aplicação da pena de perdimento 

(artigo 23 e seguintes do Decreto-lei n 1.455/76) e, dessa forma, não há como aplicar-se o precedente do STF (HC n 

81.611) posto que este restringe-se aos crimes contra a ordem tributária elencados no artigo 1 da Lei n 8.137/90, em que 

a lei objetiva coibir exclusivamente a sonegação fiscal. 8. Acrescente-se que os delitos do artigo 1º da Lei nº 8.137/90 

são de natureza material - importando a necessidade de demonstração da ocorrência de resultado naturalístico, ou seja, 
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da supressão ou redução do tributo devido - de forma que o procedimento fiscal visa à constituição do crédito tributário 

suprimido ou reduzido pelo agente e o crime do artigo 334 do CP, ao contrário, é de natureza formal. 9. Assim, não é de 

se exigir, para a ação penal por crime de descaminho, o encerramento da instância administrativa. Precentes deste 

Tribunal Regional Federal da 3a Região. 10. Ordem denegada.(Processo HC 200703000119925 - HC - HABEAS 

CORPUS - 27040 - Relator(a) JUIZ MÁRCIO MESQUITA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA - Fonte DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 259)Aduz ainda a defesa, que a qualificadora prevista pelo 3º, do 

artigo 334, merece ser afastada. É certo que no momento processual em tela, apresentação de defesa prévia, não prevê o 

CPP a possibilidade de o juiz resolver acerca do afastamento da qualificadora do delito descrito na denúncia, reservando 

para tanto a oportunidade da sentença, em seu art. 383.Todavia, com a evolução do processo penal e a inserção no 

sistema do procedimento sumaríssimo dos juizados especiais, bem como de institutos mais benéficos ao acusado, tais 

como a transação penal e a suspensão condicional do processo, cuja aplicação ou não depende da classificação dos 

crimes, a questão merece novo enfoque, em atenção aos princípios do devido processo legal substantivo, 

instrumentalidade e economia processual e ao direito à liberdade.Nessa esteira, o 1º, do art. 383 do CPP, que autoriza o 

juiz, na oportunidade da sentença, tendo modificado a classificação dos fatos denunciados, a interromper o julgamento e 

remeter os autos ao Ministério Público Federal para manifestação sobre o sursis processual, deve ser aplicado às fases 

procedimentais anteriores, por analogia.Nesse sentido é a doutrina de Walter Nunes da Silva Júnior:A despeito de a 

sugestão da Comissão de Reforma quanto à possibilidade de o juiz, no momento do recebimento da ação penal, 

proceder à emendatio libelli, não ter sido aprovada pelo Parlamento, nada impede que essa providência seja tomada no 
início do processo. Note-se que, em relação à emendatio libelli, o texto normativo atual, assim como o anterior, não 

define o momento, ao contrário do que se faz em relação à mutatio libelli, que deve ser exercitada após Encerrada a 

instrução probatória.Aliás, sempre que a desclassificação importar em uma das consequências previstas nos 1º e 2º do 

art. 383, o juiz deverá fazer a emendatio libelli no momento do recebimento da ação penal. (...)Com essa providência, 

evitará a prática dos demais atos do processo que não terão utilidade nenhuma. Nesses casos, como se vê, não tem 

sentido deixar para proceder à emendatio libelli no momento da sentença. A contrário senso, todas as vezes em que a 

aplicação da emendatio libelli não trouxer como consequência a possibilidade da suspensão condicional do processo ou 

de modificação da competência, o juiz deverá deixar para decidir a respeito no momento da prolação da sentença, o que, 

diga-se, é o que ocorre com mais frequência.(Reforma Tópica do Processo Penal, Renovar, 2009, p. 277)Nesse sentido 

já decidiram os Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões:PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO 

CONTRA A UNIÃO. PEDIDO DE SEGURO-DESEMPREGO. DECLARAÇÃO FALSA DA CONDIÇÃO DE 

PESCADOR PROFISSIONAL. DENÚNCIA REJEITADA. RESSARCIMENTO DO PREJUÍZO. CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DE PENA. COMUNICAÇÃO AO CO-AUTOR DO DELITO. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA. 

CONTINUIDADE DELITIVA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. (...)5. Para fins de examinar o 

cabimento da suspensão condicional do processo ou da transação penal, o juiz pode, no decorrer do processo criminal, 

rever a capitulação legal sugerida pelo Ministério Público. (RSE 200461240007603, JUIZ NELTON DOS SANTOS, 

TRF3 - SEGUNDA TURMA, 15/02/2008)PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. ARTS. 40 E 48 DA LEI Nº 9.605/98. PROVA DA MATERIALIDADE EM RELAÇÃO AO 

ART 40 NÃO CONFIGURADA NEM MESMO EM TESE. CAPITULAÇÃO LEGAL. DE MENOR POTENCIAL 

OFENSIVO. TRANSAÇÃO PENAL. LEI N.º 9.605/98, ART 48. PERMANENTE. (...)4. Para fins de examinar o 

cabimento da suspensão condicional do processo ou da transação penal, o juiz pode, à vista dos fatos descritos na 

denúncia, já por ocasião de seu exame preliminar ou ao longo do processo criminal, rever a capitulação legal sugerida 

pelo Ministério Público. 5. Oferecida denúncia pela prática de dois crimes - um de maior e outro de menor potencial 

ofensivo - e afastada, de plano, a configuração do primeiro, não pode o Tribunal receber a denúncia sem propiciar, 

previamente, ao Ministério Público a possibilidade de oferecer transação penal. (...)(HC 200703000341804, JUIZ 

HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 31/01/2008)PENAL. PROCESSUAL PENAL. 

AGROTÓXICOS. IMPORTAR E TRANSPORTAR. ARTIGO 56 DA LEI 9.605/98. ARTIGO 15 DA LEI 7.802/89. 

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. PÓS-FATO IMPUNÍVEL. NÃO-APLICAÇÃO. EMENDATIO LIBELLI. 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. (...)2. Conquanto o enquadramento da conduta 

delitiva tenha lugar, em regra geral, no momento da prolação da sentença, pode ser ele antecipado para o recebimento 

da denúncia quando, da alteração da capitulação prevista na peça incoativa, sobrevier a possibilidade de suspensão 

condicional do processo.(RSE 200971200004069, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, TRF4 - OITAVA TURMA, 

15/04/2010)Acolho, nesse aspecto, o pedido da defesa, visto que dos fatos descritos na denúncia não se extrai, sequer 

em tese, a aplicação da referida causa de aumento, que incide no caso em que o crime é praticado em transporte aéreo, 
mas quando este tem por fim frustrar com maior eficácia a fiscalização.Embora se descreva na inicial a utilização pelo 

acusado de aeronave para transporte das mercadorias descaminhadas, do relato da denúncia se extrai que isso ocorreu 

em voo de carreira, sob as vistas da fiscalização aduaneira. Todavia, o fim da majorante é reprimir mais gravemente as 

hipóteses de uso de aeronave clandestina, desviando-se o próprio transporte das mercadorias descaminhadas de 

qualquer forma de fiscalização.Nesse sentido é a posição majoritária da doutrina, que ilustro com as seguintes lições:De 

fato, quem invade o País transportado por avião tem menor probabilidade de ser fiscalizado do que a pessoa que segue 

pela via terrestre. Mas deve-se ponderar que os voos regulares de companhias aéreas estabelecidas, que passam por 

zona alfandegária, não podem incidir neste parágrafo, uma vez que a fiscalização pode ser rígida. Refere-se o aumento, 

pois, aos voos clandestinos. (Guilherme de Souza Nucci, Código Penal Comentado, 6ª ed, RT, 2006, p. 1065)Nos 

termos do 3º do art. 334, a pena é aplicada em dobro se o delito é cometido em transporte aéreo.A razão da maior 

punição está em que o sujeito serve-se de um meio para cometer o delito que torna mais difícil a fiscalização da 
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autoridade. Por isso, a qualificadora fica reservada aos voos clandestinos, excluídos os regulares, de carreira. Quanto a 

estes, existe a fiscalização aduaneira, não havendo motivo para a agravação da pena. (Damásio E. de Jesus, Direito 

Penal, 4º volume, Parte Especial, Editora Saraiva, 9ª edição, pág. 227)Noção: A pena do contrabando ou descaminho é 

aplicada em dobro (ou seja, reclusão de dois a oito anos), quando o crime é praticado por meio de transporte aéreo 

(avião, helicóptero, etc.), que torna mais difícil a fiscalização das autoridades.Alcance: Entendemos que esta figura 

agravada do 3º deve ser reservada aos vôos clandestinos e não aos de carreira. Não vemos sentido em equiparar os 

últimos aos primeiros, pois os voos internacionais regulares utilizam-se de aeroportos dotados de perfeita fiscalização 

alfandegária (no mesmo sentido: Francisco A. Toledo, Descaminho, in Enciclopédia Saraiva do Direito, v. 24, p. 

8).(Celso Delmanto, Roberto Delmanto, Roberto Delmanto Junior e Fabio M. de Almeida Delmanto, Código Penal 

Comentado, Editora Renovar, 5ª edição, pág. 601)No exato sentido do ora decidido são os seguintes julgados:PENAL. 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ART. 334, 3º, DO CÓDIGO 

PENAL. TRANSPORTE AÉREO. INAPLICABILIDADE. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 1. O 3º 

do art. 334 do CP tem sua aplicabilidade reservada para aqueles casos em que o transporte aéreo é clandestino, em razão 

do maior embaraço para se estabelecer uma efetiva fiscalização, e não para os vôos regulares, caso dos autos. 2. 

Hipótese em que, afastada a majorante, os autos devem ser remetidos ao Ministério Público Federal para que se 

manifeste acerca da proposta de suspensão condicional do processo.(HC 200604000010469, TADAAQUI HIROSE, 

TRF4 - SÉTIMA TURMA, 22/03/2006)RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - 

INTERNAÇÃO DE MUNIÇÃO DE USO PROIBIDO - ART.334 CAPUT, C/C 3º, E 14, II, TODOS DO CP - 
AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA - VÔO COMERCIAL E NÃO CLANDESTINO - PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA - PENA EM ABSTRATO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - ARTS.107, IV E 109, 

CAPUT E INCISO IV, 111, TODOS DO CP - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - 

ART. 61, DO CPP - EXAME DO RECURSO PREJUDICADO - SÚMULA 241/TFR - PRECEDENTES. - Inaplicável 

a qualificadora do 3º, do art.334, do Código Penal, que determina que a pena aplica-se em dobro, se o crime de 

contrabando ou descaminho é praticado em transporte aéreo, eis que, esta refere-se a situações de clandestinidade, com 

o uso de vôos que não os de carreira, com o fim precípuo de se furtar à regular fiscalização alfandegária, o que inocorre 

na hipótese.(...)(TRF-2 - RCCR 9702111927, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, 

DJU de 28/11/2003, Página: 345)Assim, aprecio os fatos considerando sua classificação como imputáveis, em tese, ao 

artigo 334, caput, c/c artigo 14, II, ambos do CP, afastada a aplicação do 3º do mesmo artigo.Por fim, a peça defensiva 

requer a aplicação do artigo 89, da Lei 9.099/95.Tendo em vista a possibilidade de aplicação do previsto no artigo 89 da 

Lei nº 9.099/95 com a nova classificação estabelecida, solicite-se as certidões de objeto e pé dos processos:1. Ação 

Penal nº 0828952-33.1991.403.6181, da 6ª Vara Federal de São Paulo, Partes: Justiça Pública X Daniel Cavalheiro;2. 

Inquérito Policial nº 0103252-15.1996.403.6119, da 2ª Vara Federal de Guarulhos, Partes: Justiça Pública X Daniel 

Cavalheiro;3. Processo nº 1007/1991, da 6ª Vara da Família e Sucessões de São Paulo;4. Processo nº 43/2000, da Vara 

Distrital de Cabreúva, Partes: Justiça Pública X Daniel CavalheiroCumpra-se.Com o aporte das certidões de objeto e pé, 

vista ao Ministério Público Federal para se manifestar acerca da proposta de que trata o artigo 89 da Lei 
9099/95.Ciência às partes desta decisão. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 
Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO 

Juiz Federal Substituto 
 

Expediente Nº 7520 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000987-33.1999.403.6117 (1999.61.17.000987-4) - ANGELINA JUNTA BALIVO X JOSE ANTONIO BALIVO X 

JOAO REYNALDO BALIVO X AUDARCI PAULO BALIVO X VANDERCI OSMAR BALIVO X IDELAZIR 

APARECIDA BALIVO ANESIO X MARIA HELENA BALIVO MARQUES(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP161596 - CYNTHIA ANNIE JONES BATTOCCHIO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 
 

0004643-95.1999.403.6117 (1999.61.17.004643-3) - APARECIDA PACHECO GUIMARAES(SP225794 - MARIA 
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FERNANDA ALBIERO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - 

ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002589-78.2007.403.6117 (2007.61.17.002589-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002585-41.2007.403.6117 (2007.61.17.002585-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1496 - WAGNER MAROSTICA) X ORIDES PIRES DE AGUIRRA X OLIVIO JOSE BIANCHINI X OLGA 

PASCUCCI ZEN X MANOEL SALADO FILHO X REINALDO DE OLIVEIRA(SP091096 - ANTONIO CARLOS 

POLINI E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002804-25.2005.403.6117 (2005.61.17.002804-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0002856-55.2004.403.6117 (2004.61.17.002856-8)) IDALINA TECEDOR(SP172908 - HERACLITO LACERDA 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115034 - FLAVIO LUIZ ALVES BELO E SP152430 - 

RODRIGO ALONSO SANCHEZ) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. JOSÉ RENATO RODRIGUES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2472 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003754-57.2002.403.6111 (2002.61.11.003754-4) - MAURO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP061433 - JOSUE 

COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 
Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

0001298-03.2003.403.6111 (2003.61.11.001298-9) - FRANCISCO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP210140 - NERCI 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 423 - CLAUDIA STELA FOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

0003364-82.2005.403.6111 (2005.61.11.003364-3) - NEIDE MARIA DE PINHO DA SILVA(SP181102 - GUSTAVO 

ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

0005367-10.2005.403.6111 (2005.61.11.005367-8) - JOSE LUIZ GONCALVES DO AMARAL(SP167598 - ALINE 

ANTONIAZZI VICENTINI BEVILACQUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 

- CLAUDIA STELA FOZ) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 
cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 
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remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004723-33.2006.403.6111 (2006.61.11.004723-3) - JOSE BARRACA(SP083812 - SILVIA REGINA PEREIRA 

FRAZAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000311-25.2007.403.6111 (2007.61.11.000311-8) - OLIVIA FERNANDES DE MORAES(SP243926 - GRAZIELA 

BARBACOVI MARCONDES DE MOURA E SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 
 

0003211-78.2007.403.6111 (2007.61.11.003211-8) - LAIRTON DE ASSIS SOUZA(SP065254 - RUBENS 

CARDOSO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA 

KAUSS) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000642-70.2008.403.6111 (2008.61.11.000642-2) - NOEMIA PEREIRA NAGRE DA SILVA(SP098016 - JANE 

APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP230009 - PEDRO 

FURIAN ZORZETTO) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 
remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001982-49.2008.403.6111 (2008.61.11.001982-9) - DONIZETTI JOAO DA SILVA(SP168970 - SILVIA FONTANA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1695 - LUCAS BORGES DE 

CARVALHO) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002033-60.2008.403.6111 (2008.61.11.002033-9) - MARIA DE LURDES SOARES DE OLIVEIRA(SP168970 - 

SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO 

JOSE DA SILVA) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 
autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004208-90.2009.403.6111 (2009.61.11.004208-0) - JOSE WILLIAM DOS SANTOS X MARIA DOS ANJOS DOS 

SANTOS(SP138275 - ALESSANDRE FLAUSINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 
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0004261-71.2009.403.6111 (2009.61.11.004261-3) - SILVIA IZOLINA DA COSTA LIMA(SP120377 - MARCO 

ANTONIO DE SANTIS E SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

0005762-60.2009.403.6111 (2009.61.11.005762-8) - MARIA JESUS DE MOURA GOMES(SP122801 - OTAVIO 

AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005802-42.2009.403.6111 (2009.61.11.005802-5) - GUIOMAR DE MOURA DOS SANTOS(SP202593 - CELSO 

FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, por meio da qual a parte autora persegue a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, por entender cumpridos os requisitos legais que o ensejam. 
Abroquelada nas razões postas e fundada nos argumentos jurídicos que articula, pede a concessão do aludido benefício, 

desde a data do requerimento administrativo, condenando-se o réu nos consectários legais e da sucumbência. À inicial 

juntou procuração e documentos.Concitada, a parte autora emendou a inicial, posteriormente, juntou quesitos.Citado, o 

INSS apresentou contestação, defendendo a improcedência do pedido, forte em que a parte autora não estava a cumprir 

os requisitos preordenados à concessão do benefício pranteado; juntou documentos.Saneado o feito, determinou-se a 

realização de investigação social e de perícia médica.Vieram ao feito auto de constatação e laudo pericial, sobre os 

quais as partes se manifestaram.Determinou-se a realização de nova perícia a qual veio aos autos.A parte autora 

manifestou-se sobre a perícia; o INSS, por sua vez, apresentou proposta de acordo, com a qual concordou a parte 

autora.O MPF manifestou-se nos autos.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, 

compuseram-se a respeito do objeto da demanda.À parte autora foi oferecida a implantação de benefício assistencial, 

com efeitos patrimoniais pretéritos, nas condições estampadas às fls. 138/139, ao que emprestou concordância (fl. 

143).Há que homenagear pela efetividade e celeridade que imprime na eliminação da controvérsia, dita fórmula não-

adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, segundo as declarações livres, 

eficazes e receptivas de vontade de fls. 138/139 e 143, a fim de que produza seus regulares efeitos, razão pela qual 

extingue-se o processo, com implicação do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do CPC.Comunique-se à Equipe de 

Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas ao cumprimento do acordo 

celebrado.O encaminhamento a dito órgão de cópia desta sentença faz as vezes de ofício expedido.Ao INSS, 
imediatamente, para apresentar os cálculos voltados a corporificar a RPV que quitará os atrasados.Sem honorários, à 

vista do acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida (fl. 18).P. R. I. 

 

0000004-66.2010.403.6111 (2010.61.11.000004-9) - ARILDO ANTONIO(SP131551 - MARIANO PEREIRA DE 

ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

0000776-29.2010.403.6111 (2010.61.11.000776-7) - APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS(SP285270 - 

EDERSON SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada. 

 

0000900-12.2010.403.6111 (2010.61.11.000900-4) - APARECIDA BAZOTI SANTINI(SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 
cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001124-47.2010.403.6111 (2010.61.11.001124-2) - JOSE CARLOS DAS CHAGAS(SP131014 - ANDERSON 

CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) ao Exmo. Sr. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, aguarde-se o 
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pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0002492-91.2010.403.6111 - JOSE CARLOS PEREIRA(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002630-58.2010.403.6111 - LUIZ ALEXANDRE DA SILVA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 
0002881-76.2010.403.6111 - SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA 

E SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003446-40.2010.403.6111 - IVONE PANOBIANCO DE OLIVEIRA X DANIEL PANOBIANCO DE 

OLIVEIRA(SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 
0003483-67.2010.403.6111 - JOSE ANDRELINO DOS SANTOS(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003563-31.2010.403.6111 - MOYSES MARIUSSO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003573-75.2010.403.6111 - VALDEMAR DE OLIVEIRA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, promovida por VALDEMAR DE 

OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual busca o cômputo, sem 

necessidade de indenizar, de tempo rural já reconhecido judicialmente (12/09/59 a 15/03/80), bem como a sua soma ao 

tempo urbano com posterior aposentadoria por tempo desde o requerimento administrativo em 31/08/05.À inicial, 

juntou instrumento de procuração e outros documentos (fls. 13/174).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, 

determinada a citação e postergada a análise do pedido de tutela antecipada para o momento da sentença (fl. 

177).Citado (fl. 178), o INSS ofertou sua contestação às fls. 179/180, sustentando, em síntese, que para o cômputo do 

tempo rural vindicado é necessário observar a decisão do E. STJ que deu provimento ao REsp nº 523638 que interpôs 

para reconhecer a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias pela parte autora. Na hipótese de 

procedência, pede para ser observada a prescrição quinquenal e que os juros de mora devem ser de 0,5% ao mês. Juntou 
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documentos (fls. 181/204).Réplica às fls. 207/212.Em especificação de provas, o autor requereu o desarquivamento dos 

autos nº 1000420-42.1995.4.03.6111 e o INSS asseverou não ter provas (fls. 213/215).Instado, o MPF deixou de se 

manifestar quanto ao mérito (fl. 216).Às fls. 224/386 o autor juntou cópia dos autos nº 1000420-42.1995.4.03.6111, 

sendo que o INSS foi cientificado e reiterou o contido em contestação (fl. 387).Designou-se audiência de conciliação e 

determinou-se a apresentação de documento (fl. 388).Em audiência, não houve transação e foi deferida a juntada de 

documento após leitura do Procurador presentante do INSS (fls. 393/394).A seguir, vieram os autos conclusos.II - 

FUNDAMENTAÇÃODo tempo rural já reconhecido judicialmenteÉ incontroverso que nos autos nº 1000420-

42.1995.4.03.6111 há decisão judicial transitada em julgado reconhecendo o labor rural do autor de 12/09/59 a 15/03/80 

e que é necessária indenização para efeitos de contagem recíproca. É o que se extrai da análise das cópias juntadas às 

fls. 224/386.Veja-se que o autor, na mencionada ação, se qualificou como funcionário público municipal (fl. 235) e 

pediu expedição certidão endereçada ao Departamento de Água e Esgoto de Marília (fl. 232), motivo pelo qual o INSS 

interpôs o recurso especial para condicionar a expedição da certidão à prévia indenização, sendo o mesmo provido para 

tal fim.Assim, não há que se falar em indenização e nem em ofensa à coisa julgada operada se o tempo for utilizado no 

próprio Regime Geral de Previdência Social - RGPS, como pretende o autor. Sobre este ponto, é importante registrar 

que além do contido na inicial, o autor, em audiência, confirmou que pretende se aposentar pelo RGPS (fl. 

393).Ressalvo, outrossim, que a Lei nº 8213/91, em seu art. 55, 2º, prevê o cômputo do tempo rural anterior à sua 

vigência independentemente de contribuições, exceto para efeito de carência. Da contagem recíprocaDe acordo com o 

disposto no 9º do artigo 201 da CF/88, regulamentado pelos artigos 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, é possível haver a 
contagem recíproca de tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada (rural e urbana).Essa 

contagem recíproca é possível, pois há compensação financeira entre os regimes previdenciários envolvidos, ou seja, o 

regime que for pagar o benefício utilizando o tempo de outro regime deve ser ressarcido por este, pois pagará o 

benefício antecipadamente e não recebeu as contribuições referentes ao tempo computado.Na hipótese dos autos, os 

documentos de fls. 171 e 394 comprovam que o autor presta serviços a órgão do Município de Marília desde 06/01/82 e 

de forma ininterrupta, sendo que de 06/01/82 a 30/10/91 e de 01/07/99 a 30/09/08 esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS e, de 01/11/91 a 30/06/99 e de 01/10/08 até a presente data no regime próprio da 

municipalidade.Neste contexto e considerando que o autor requereu o benefício perante o INSS em 31/08/05 (data em 

que estava vinculado ao RGPS) e diante de sua fala em audiência, patente está que almeja que seja computado todo o 

período laborado para o Município perante o RGPS, o que é perfeitamente possível.Da legislação aplicável à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.A Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, dentre outros, criou a 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da CF/88). No lugar desta estava a aposentadoria por 

tempo de serviço, a qual podia ser integral (35 anos para os homens e 30 para as mulheres) ou proporcional (a partir dos 

30 anos para os homens e dos 25 para as mulheres). Para quem implementou todas as condições para a aposentadoria 

por tempo de serviço antes de 15/12/98, há direito adquirido à aposentadoria integral ou proporcional.Por outro lado, 

quem já era segurado antes da EC nº 20 (15/12/98) e não implementou todas as condições para a aposentadoria por 

tempo de serviço, ainda pode usufruir da aposentadoria proporcional e integral, sendo que o art. 9º da emenda trouxe 
uma regra de transição (pedágio e idade mínima) a ser cumprida.Apesar disso, não se aplica a regra de transição para a 

aposentadoria por tempo de serviço integral , uma vez que as regras da nova aposentadoria por tempo de contribuição 

são mais favoráveis ao segurado. Vide o julgado pela TNU - autos de PU nº 2004515110235557. O próprio INSS 

reconhece isso, tanto que não disciplina na IN nº 20/07 a aplicação das regras de transição para a aposentadoria por 

tempo de serviço integral.A regra de transição para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional é a seguinte:Para 

os homens = 30 anos + pedágio de 40% do tempo que faltava para aposentar em 15/12/98 + mais idade mínima de 53 

anos;Para as mulheres = 25 anos + pedágio de 40% do tempo que faltava para aposentar em 15/12/98 + mais idade 

mínima de 48 anos.É o que consta do art. 9º da referida emenda:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda 

e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência 

social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 

a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinquenta 

e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no 

mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição 

equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 

constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, 

e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, 

quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se 
homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o 

valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o 

caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento.(...) (Negritei).Computando-se, independentemente de indenização, o tempo rural já 

reconhecido judicialmente (12/09/59 a 15/03/80), somente com o tempo laborado para o Município desde 06/01/82, 

patente está que o autor já possuía mais do que 35 anos na data em que requereu o benefício administrativamente em 

30/08/05.No que tange à carência, que para o ano de 2005 é de 144 meses (art. 142 da Lei nº 8.213/91), está 

devidamente comprovada, haja vista o longo período contributivo do autor para o RGPS (06/01/82 a 30/10/91 e de 

01/07/99 a 30/09/08).Desta forma, forçoso reconhecer que na data do requerimento administrativo o autor já fazia jus à 

aposentadoria por tempo de contribuição.Não obstante isto, tenho que no caso é justo e razoável deferir tal benefício ao 
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autor somente à partir da citação (05/08/2.010 - fl. 178), haja vista a demora no ajuizamento desta ação e, 

principalmente, pelo fato do autor ter, por livre e espontânea vontade, desistido do benefício requerido em 

30/08/05.Veja-se que embora o INSS tenha indeferido o benefício, o autor teve provido seu recurso na Junta de 

Recursos (fls. 103/106) e com recurso do INSS ao CRPS (fls. 133/135) o autor desistiu (fl. 99), tendo havido, por isso, 

anulação da decisão que lhe concedeu o benefício.III - DISPOSITIVOPosto isso, resolvendo o mérito, com fulcro no 

art. 269, incisos I e II, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial 

para reconhecer a desnecessidade de indenização para computar, no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, o 

tempo rural de 12/09/59 a 15/03/80 já reconhecido nos autos nº 1000420-42.1995.4.03.6111, bem como para condenar 

o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 05/08/2.010 (data da citação - fl. 

178) e renda mensal inicial calculada na forma da lei.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações 

vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, ou seja, as compreendidas de 05/08/10 a 30/10/11 e 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de 

juros moratórios de 1% ao mês, incidentes de forma englobada antes da citação e, após tal ato processual, mês a mês, a 

teor do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 01/07/2009, 

data em que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de 

atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, afastados quaisquer outros índices de atualização ou 
juros.Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários (artigo 21, do CPC).Sem custas, por ser 

a parte autora beneficiária da justiça gratuita e a autarquia delas isenta.Dispensado o reexame necessário (art. 475, 2º do 

CPC).Levando-se em consideração a procedência do pedido, o caráter alimentar do benefício previdenciário e o 

disposto no enunciado nº 729 das súmulas do STF, antecipo os efeitos da tutela, como requerido, para determinar ao 

INSS que, no prazo máximo de 10 (dez) dias e sob pena de multa diária a ser fixada oportunamente, proceda à 

implantação do benefício concedido conforme parâmetros que se seguem e comunicando-se nos autos, servindo cópia 

desta sentença como ofício à EADJ.Nome do beneficiário: VALDEMAR DE OLIVEIRA, CPF 487.324.948-15Nome 

da mãe Maria RosaEndereço Rua Sampaio Vidal, 760, centro, nesta.Espécie de benefício Aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoData de início do benefício (DIB) 05/08/10Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início 

do pagamento (DIP) 01/11/11Comunique-se o Município de Marília, também servindo cópia desta sentença como 

ofício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004096-87.2010.403.6111 - VILSOM CAVALINI DE SOUZA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 
autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004746-37.2010.403.6111 - APARECIDA MARIA BARBOSA(SP185187 - CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005079-86.2010.403.6111 - OSVALDO RODRIGUES FILHO(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 
remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006302-74.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA CORDEIRO FRANCO(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 
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0006304-44.2010.403.6111 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS - INCAPAZ X SIMONE HELOISA DOS 

SANTOS(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual a parte autora persegue 

a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, por entender cumpridos os 

requisitos legais que o ensejam. Abroquelada nas razões postas e fundada nos argumentos jurídicos que articula, pede a 

concessão do aludido benefício, desde a data do requerimento administrativo, condenando-se o réu nos consectários 

legais e da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Remeteu-se a análise do pedido de antecipação de 

tutela para depois do término da instrução probatória.Concitada, a parte autora apresentou quesitos.Citado, o INSS 

apresentou contestação, defendendo a improcedência do pedido, forte em que a parte autora não estava a cumprir os 

requisitos preordenados à concessão do benefício pranteado; juntou documentos.Foi apresentada réplica à 

contestação.O MPF apresentou manifestação.Saneado o feito, determinou-se a realização de investigação social e de 

perícia médica.Vieram ao feito auto de constatação e laudo pericial, sobre os quais a parte autora se manifestou.O INSS 

apresentou proposta de acordo, com a qual concordou a parte autora.O MPF manifestou-se nos autos.É a síntese do 

necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-se a respeito do objeto da demanda.À parte 

autora foi oferecida a implantação de benefício assistencial de prestação continuada, nas condições estampadas a fls. 

87/87vº, ao que emprestou concordância (fl. 94).Há que homenagear, pela efetividade e celeridade que imprime na 

eliminação da controvérsia, dita fórmula não-adversarial de solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas 
partes, segundo as declarações livres, eficazes e receptivas de vontade de fls. 87/87vº e 94, a fim de que produza seus 

regulares efeitos, razão pela qual extingue-se o processo, com implicação do mérito, nos moldes do art. 269, III, do 

CPC.Comunique-se à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas ao 

cumprimento do acordo celebrado.O encaminhamento a dito órgão de cópia desta sentença faz as vezes de ofício 

expedido.Ao INSS, imediatamente, para apresentar os cálculos voltados a corporificar a RPV que quitará os 

atrasados.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida (fl. 23).P. R. I., dando-se vista 

ao MPF. 

 

0006400-59.2010.403.6111 - SUMIKO NICHIGAME(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 
0006580-75.2010.403.6111 - FRANCISCO ROBERTO MANFRIN(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006609-28.2010.403.6111 - NEUZA FERREIRA ROMEU(SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006632-71.2010.403.6111 - KAZUTOMO SHIMOJO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000304-91.2011.403.6111 - MARIA DE LOURDES DA SILVA VILAS BOAS(SP130420 - MARCO AURELIO DE 

GOES MONTEIRO E SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 
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no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000706-75.2011.403.6111 - JUANEZA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Diante do princípio da cooperação e tendo em vista que o artigo 125 do CPC é claro no sentido de determinar ao 

juiz a atribuição de velar pela rápida solução do litígio (inciso I) e de tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (inciso 

IV) e que isto está em consonância com o princípio da duração razoável do processo (inciso LXXVIII do art. 5º da 

CF/88), designo audiência de conciliação para o dia 13/12/2011, às 14h45min. Esclareço que a ausência injustificada da 

parte autora e/ou do advogado dativo ou constituído será considerada como anuência tácita à proposta apresentada. 

Intimem-se as partes pessoalmente e, os advogados, via imprensa oficial.  

 

0004285-31.2011.403.6111 - IZAURA APARECIDA DO CARMO GUIZARDI(SP263352 - CLARICE DOMINGOS 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado após a realização da prova pericial médica.Todavia, 

considerando a natureza da moléstia da requerente, verificável na documentação médica por ela apresentada, defiro a 
produção antecipada da prova pericial médica, necessária ao desate da lide.Para tal encargo nomeio o(a) médico(a) 

ortopedista EVANDRO PEREIRA PALÁCIO, que realizará a perícia no Ambulatório Mário Covas - Setor de 

Ortopedia - localizado na Avenida Tiradentes, n.º 1.310, nesta cidade, e-mail: palacio@famema.com.br ou 

evandropalacio@terra.com.br. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do juízo: 1. A autora é 

portadora de alguma doença que a incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação 

para as suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade definitiva 

para a atividade habitual, pode a autora ser reabilitada para outra atividade?5. Se houver incapacidade apenas 

temporária para as atividades habituais da autora, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?6. Se houver 

incapacidade, qual sua data de início?Intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que 

indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 

20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos 

formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora a fl. 11, bem como daqueles depositados pelo INSS na 

serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e ainda de todos os documentos médicos 

constantes dos autos.Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos 

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as 

partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é 

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter 
aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS dos termos da 

presente ação e do teor da presente decisão. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0004341-64.2011.403.6111 - LUZIA APARECIDA DAS NEVES SILVA(SP233587B - ALFREDO RICARDO HID) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado após a realização da prova pericial médica.Todavia, 

considerando a natureza da moléstia da requerente, verificável na documentação médica por ela apresentada juntamente 

com a petição inicial, defiro a produção antecipada da prova pericial médica, necessária ao desate da lide.Para tal 

encargo nomeio o(a) médico(a) psiquiatra EDUARDO ALVES COELHO, com endereço na Av. São Vicente, 290, 

Bairro Banzato, CEP 17515-190, tel. 3432-2289, e-mail eduardocoelho@unimedmarilia.com.br. Formulo os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo perito do juízo: 1. A autora é portadora de alguma doença que a incapacite para o 

trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação para as suas atividades habituais?3. Se houver 

incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode a autora ser 

reabilitada para outra atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais da autora, é 

possível prognosticar o tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, qual sua data de início?7. Está a autora 

incapacitada para os atos da vida civil?Intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que 

indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos 

formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora às fls. 16/17, bem como daqueles depositados pelo INSS na 

serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e ainda de todos os documentos médicos 

constantes dos autos.Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos 

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as 

partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é 

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter 

aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS dos termos da 

presente ação e do teor da presente decisão. Publique-se e cumpra-se com urgência.  

 

0004452-48.2011.403.6111 - VALTER DE QUEIROZ SILVA(SP164713 - ROGER PAMPANA NICOLAU E 
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SP288736 - FILIPE AUGUSTO MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de pedido de tutela antecipada por meio do qual persegue o autor o restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença (NB nº 545.681.989-5) que estava a receber. DECIDO:Ao que se vê de fls. 44/45, ao autor foi concedido 

benefício de auxílio-doença que perdurou até 31.05.2011. Nessa data, ao que se afirmou, situou-se a alta previdenciária, 

suspendendo a autarquia ré o pagamento do benefício em questão.Entretanto, os documentos médicos que acompanham 

a inicial, especialmente os relatórios médicos de fls. 19/21 e 22, acham-se em visceral contraste com a conclusão da 

perícia médica levada a efeito pelo INSS.Com efeito, os documentos em referência consignam que o autor precisa 

continuar afastado do trabalho.E é neles que se forra a presente decisão, porquanto desconhecê-los poderia representar 

negativa a direito que diz com a subsistência da pessoa, recusada cobertura a risco social (enfermidade impediente do 

trabalho) que não parece debelado.Há de prevalecer a conclusão dos aludidos documentos de fls. 19/22, ao menos até 

que prova pericial médica venha a ser produzida no âmbito do contraditório que se seguirá.Enquanto isso não ocorre, 

tendo em vista que se está a tratar de benefício que dá efetividade a direito à saúde e à previdência social e impede 

malferimento à dignidade da pessoa humana, ANTECIPA-SE A TUTELA PERSEGUIDA, cuja postergação acarreta, 

em si, situação de perigo que impende coarctar.No caso, comparece prova inequívoca de tese que tem estatura 

constitucional (posto interferir com direito catalogado no art. 6.º da CF) e perigo na demora exuberantemente 

demonstrados.Assim sendo, nas linhas do art. 273 do CPC, determino que o INSS restabeleça, dentro de um prazo de 

até 10 (dez) dias a partir de quando intimado, o benefício de auxílio-doença que vinha sendo pago ao autor; comunique-
se, servindo a presente decisão como ofício.Outrossim, cite-se e intime-se a autarquia dos termos da presente ação e do 

teor desta decisão.Registre-se, publique-se e cumpra-se com urgência.  

 

0004608-36.2011.403.6111 - IRANY JACOMINO DE CARVALHO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, na consideração de que figura no polo ativo da 

demanda pessoa com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma 

prevista no artigo 71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.O pedido de antecipação da tutela formulado na petição inicial 

será apreciado ao término da instrução probatória.Por ora, cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.No mais, 

considerando que a pretensão deduzida nestes autos reclama realização de investigação social e, mais, à vista da 

natureza da causa, convém desde já determinar a produção da referida prova.Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido 

por Oficial de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, 

mencionando as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu 

núcleo familiar. Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença 

obrigatória.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001187-43.2008.403.6111 (2008.61.11.001187-9) - JOSE RAYMUNDO DOS SANTOS(SP177242 - MARIA 

AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006246-12.2008.403.6111 (2008.61.11.006246-2) - MARIA DA SILVA FERREIRA(SP253370 - MARCELO 

SOUTO DE LIMA E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005488-62.2010.403.6111 - SEISAKU SAITO(SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o(a) patrono(a) do embargante ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, a fim de que proceda ao 

levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em 

prejuízo maior da parte autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e 

nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004348-56.2011.403.6111 - MARIA DE FATIMA SILVA ZANONI(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) 
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X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por intermédio do qual a impetrante objetiva a 

implantação imediata de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir dos dados amealhados no NB 

42/155.211.941-3, sustentando assistir-lhe direito líquido e certo para o que pretende. À inicial juntou procuração e 

documentos.Deferiram-se à impetrante os benefícios da justiça gratuita.A ordem liminar não foi imediatamente 

apreciada, aguardando-se a sedimentação da matéria fática avivada. Atravessou a impetrante requerimento de 

desistência do presente mandamus, ao fundamento de que o benefício havia sido concedido na raia administrativa.É a 

síntese do necessário. DECIDO:O pedido de desistência é de ser imediatamente acolhido.Na espécie não se faz 

necessária a oitiva da parte contrária, prevista no parágrafo 4.º, do artigo 267, do CPC, uma vez que, em se tratando de 

mandado de segurança, da concordância do impetrado se prescinde. Hely Lopes Meirelles, sobre o tema, já 

prelecionava:o mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite desistência a 

qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado. Realmente, não se confundindo com as outras 

ações em que há direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir da impetração, ou porque se convenceu da 

legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de 

aquiescência do impetrado. Portanto, não havendo símile com as outras causas, não se aplica o disposto no parágrafo 4.º 

do art. 267 do CPC para a extinção do processo por desistência (Mandado de Segurança etc., 15.º ed., p. 80/81).Demais 

disso, como parece claro, não se revela útil perseguir-se o que já se conseguiu, independentemente do processo, fato 

que, não fosse o pedido de desistência, revelaria carência de ação, por superveniente perda do interesse processual. 
Diante do exposto, sem necessidade de perquirições maiores, acolho o pedido de desistência da ação e extingo o feito 

com fundamento no art. 267, VIII, do CPC.Sem honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas não há, visto que o 

feito se processa aos auspícios da justiça gratuita.Arquive-se, no trânsito em julgado.P. R. I. 

 

0004610-06.2011.403.6111 - BIG MART CENTRO DE COMPRAS LTDA(MT009872B - MARCUS VINICIUS 

SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual pretende a impetrante, em sede de liminar, afastar da base de 

cálculo das contribuições sociais e previdenciárias cujas hipóteses de incidência encontram-se previstas no artigo 22, 

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, as verbas que indica, as quais, no seu dizer, são estranhas ao conceito de salário e/ou 

remuneração, não revestindo, portanto, caráter remuneratório. Sustenta que a incidência da exação sobre tais verbas 

excede a descrição constitucional da base de cálculo, em clara afronta ao artigo 195 da Constituição Federal e artigo 

110 do Código Tributário Nacional. Síntese do necessário, DECIDO:INDEFIRO a liminar postulada.A priori a 

contribuição da empresa incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, nos termos do artigo 195, 

inciso I, alínea a, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n 20/98.Assim, em sede de 

cognição sumária, não se entrevê plausibilidade, fumus boni juris, na tese inicial. Tampouco restou configurado o 
periculum in mora, pois a mera exigibilidade do tributo não caracteriza perigo de dano irreparável, até porque existem 

mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tanto na via administrativa quanto em 

sede de execução fiscal.Nesse sentido:AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE 

LIMINAR. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS.Na análise do 

pedido liminar, em sede de mandado de segurança, deve o magistrado aferir os pressupostos contidos no artigo 7, II, da 

Lei n 1.533/51, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris. É de se ter presente, ainda, que a liminar em 

mandado de segurança constitui antecipação de tutela, de caráter satisfativa, e não contendo os autos elementos 

suficientes para aferir o fumus boni iuris, principalmente levando-se em consideração a complexidade dosfatos 

alegados, indefere-se a liminar requerida. Agravo a que se nega provimento.(STJ - SEGUNDA SEÇÃO, AREDMS 

11765, rel. o Min. CASTRO FILHO, DJ 14/09/2006, pg. 00255)Ausentes, pois, os requisitos do art. 7.º, III da Lei n.º 

12.016/09, prossiga-se sem tutela de urgência.Notifique-se a autoridade impetrada à cata de informações, as quais 

deverão ser prestadas em 10 (dez) dias. Outrossim, intime-se o representante judicial da Fazenda Nacional, na forma do 

artigo 7º, II da Lei nº 12.016/09. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Tudo isso 

feito, tornem conclusos para sentença.Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006207-78.2009.403.6111 (2009.61.11.006207-7) - NEUZA CARDOZO DE SOUZA SILVA(SP177242 - MARIA 
AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEUZA 

CARDOZO DE SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal  

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 4295 
 

EXECUCAO DA PENA 
0013056-68.2006.403.6112 (2006.61.12.013056-0) - JUSTICA PUBLICA X INACIO JOSE DE ARAUJO(SP072173 - 

MARTHA PEREIRA DOS SANTOS) 
O sentenciado embora devidamente advertido na audiência realizada neste Juízo de que, em caso de novo 

descumprimento, a pena seria cumprida em regime semi-aberto (fls. 159/160), deixou de efetuar os pagamentos das 

cestas básicas, conforme certidão de fl. 203. Assim, acolho o parecer ministerial de fls. 206/207 e determino a regressão 

do regime de cumprimento da pena para o semi-aberto, nos termos do artigo 118, parágrafo 1º, da Lei nº 7.210/84. 

Expeça-se Mandado de Prisão para cumprimento da pena imposta. Com a notícia do cumprimento do Mandado de 

Prisão, venham-me os autos conclusos. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.  

 

0003192-64.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X WESLEY DE SA DOS SANTOS(SP121520 - ROBERTO 

JUVENCIO DA CRUZ) 

Fls. 61/62: Tendo em vista a concordância do Ministério Público Federal (fl. 64), defiro a substituição das duas penas 

de prestação de serviços à comunidade por prestação pecuniária, nos termos do artigo 148 da Lei n.º 7.210/84. Quanto à 

pena de prestação pecuniária, determino a entrega de 2 (duas) cestas básicas, sendo uma à entidade AFIPP - Associação 

de Apoio ao Fissurado Lábio Palatal de Presidente Prudente e Região, localizada na Rua Sete de Setembro, n.º 2176, 

fone 3223-5770, Vila Ocidental, nesta cidade, e outra à entidade Centro Social Nossa Senhora Aparecida, localizada na 

Praça Nossa Senhora Aparecida, n.º 140, Vila Marcondes, fone 3222-6017, nesta cidade, com valor mínimo de R$ 

40,00 (quarenta reais) cada cesta, cuja entrega deverá ocorrer até o dia (10) de cada mês, em produtos sortidos e de 

acordo com as necessidades das entidades beneficiadas. Deverá o Sentenciado comprovar o cumprimento com a 
apresentação de recibo perante este Juízo, perdurando a obrigação por 3 (três) anos e 6 (seis) meses, mesmo tempo de 

duração da pena privativa de liberdade, iniciando-se pelo mês subsequente ao que for intimado para tanto. Expeçam-se 

ofícios às entidades supramencionadas dando conta da presente designação e solicitando oferecer recibo discriminativo 

ao prestador, bem como informação a este Juízo em caso de descumprimento da prestação. Intime-se o Sentenciado das 

condições ora impostas, ficando ciente que o descumprimento de qualquer das condições importará em revogação do 

benefício, nos termos do art. 44, 4º, do CP, com conseqüente expedição de mandado de prisão para cumprimento da 

pena originária, bem como para efetuar o pagamento da pena de multa, devendo a Secretaria atualizar o cálculo de fl. 

43. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0000103-96.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X PAULO ROBERTO CUSTODIO DE SOUZA(SP046745 - 

MARIO JACKSON SAYEG) 

Cota de fls. 99/100: Tendo em vista que não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, como demonstrado pelo 

i. Procurador da República, determino o regular prosseguimento do feito. O Sentenciado reside na cidade de São 

Paulo/SP, assim, conforme unanimidade doutrinária e jurisprudencial, é competente para a execução penal o foro do 

lugar em que estiver preso ou residindo o sentenciado. Embora a legislação não seja explícita a respeito, vê-se que pelo 

sistema de fiscalização e acompanhamento dos incidentes de execução da pena instituído pela Lei de Execução Penal-

LEP e, consoante entendimento pretoriano e doutrinário, prevalece a competência do foro do lugar em que se encontra o 
sentenciado, seja preso ou residindo, visando com isso ao desenvolvimento eficaz e célere da execução, tanto sob o 

aspecto da administração quanto ao judicial. Diante do exposto, acolho a manifestação ministerial, determinando, o 

retorno do presente feito ao Juízo Federal da Vara das Execuções Penais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Ciência ao Ministério 

Público Federal. Int. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0008127-89.2006.403.6112 (2006.61.12.008127-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO 

SEABRA) X JULIO ADALTO TIEZZI 

I - RELATÓRIOTrata-se de procedimento instaurado para apurar a prática, em tese, de crime contra a ordem tributária, 

tendo em vista a representação fiscal para fins penais, oriunda da Delegacia da Receita Federal em Presidente 

Prudente.O Ministério Público Federal noticiou o pagamento integral do débito tributário e requereu a declaração de 

extinção da punibilidade dos fatos que deram origem à representação (fl. 278 e verso).Conclusos vieram. Decido.II - 

FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que o documento de fl. 276 informa que o representado liquidou o saldo 

remanescente do débito tributário (processo administrativo nº. 10835.001479/2005-55), quitando-o integralmente, deve 
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ser extinta a punibilidade do fato, em razão do disposto no artigo 69 da Lei nº 11.941/2009.III - DISPOSITIVODiante 

do exposto, considerando o pagamento integral do débito tributário descrito na representação criminal e nos termos da 

manifestação do Ministério Público Federal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos apurados nestes 

autos.Sem custas.Oficie-se aos órgãos de estatísticas.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, adotadas as comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0000100-30.2000.403.6112 (2000.61.12.000100-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X 

ADHEMAR BRANDAO FERNANDES X ANTONIO RICARDO GOMIERI(SP017074 - ADHEMAR FERNANDES 

E SP165425 - ANTONIO RICARDO GONÇALVES FERNANDES) X KENITI ARAMAKI(SP017074 - ADHEMAR 

FERNANDES E SP165425 - ANTONIO RICARDO GONÇALVES FERNANDES) 

Cota de fl. 862: Defiro. Oficie-se nos termos como requerido pelo i. Procurador da República. Após, com a resposta, 

vista ao Ministério Público Federal para as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08. Na sequência, intime-se a defesa dos réus para o mesmo 

fim.(PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DOS RÉUS APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS) 

 

0000184-21.2006.403.6112 (2006.61.12.000184-9) - JUSTICA PUBLICA X AMERICO DE ALMEIDA 

SANTOS(SP023409 - ALVARO FERRI FILHO E SP113373 - EMERSON DE OLIVEIRA LONGHI) 
DESPACHO DE FL. 628: Cota de fl. 626: Tendo em vista que o débito da empresa Construtora Carymã Ltda. não é 

passível de parcelamento, conforme ofício de fl.623, revogo a suspensão da pretensão punitiva estatal e do prazo 

prescricional, determinando o regular proseguimento do feito. Designo audiência de instrução para o dia 09 de fevereiro 

de 2012, às 14:30 horas. Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, bem como o réu. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Int. DESPACHO DE FL. 629:.pa 1 Tendo em vista a consulta supra, intime-se a defesa do 

réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o endereço atualizado da referida testemunha Ademar Ferreira de Freitas, 

sob pena de preclusão da prova. (PRAZO ABERTO PARA MANIFESTAÇÃO DA DEFESA) 

 

0000194-65.2006.403.6112 (2006.61.12.000194-1) - JUSTICA PUBLICA X EDEMIR VERMELHO(SP224810 - 

VANESSA ARBID BUENO) X ARMANDO VICENTE BORRALHO(SP065247 - ERALDO AUGUSTO PIRES) 

Intime-se novamente a defensora constituída do réu Edemir Vermelho para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as 

alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal ou, no mesmo prazo, esclarer o 

motivo de ter abandonado a causa, conforme certidão de fl. 496, sem comunicar previamente o Juízo, juntando provas 

de suas alegações, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008. 

 

0012700-73.2006.403.6112 (2006.61.12.012700-6) - JUSTICA PUBLICA X SIDNEI BIAVA(SP205654 - STENIO 
FERREIRA PARRON) X ALTAIR PEDRO ZAMPIERI(SP111065 - RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS) X 

CARLOS BASSO(SP111065 - RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS) 

I - RELATÓRIOMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs ação penal pública incondicionada em face de SIDNEI 

BIAVA, brasileiro, solteiro, garçom, RG nº 7.586.738-7 SSP-SP, CPF 031.015.059-09, natural de Chopinzinho-PR, 

filho de Irio Antonio Biava e Suleide Maria Biava, nascido no dia 18/04/1980, ALTAIR PEDRO ZAMPIERI, 

brasileiro, casado, comerciante, RG nº 7003820904-RS, CPF nº 350.472.080-87, natural de Campinas do Sul-RS, filho 

de Honório Zampieri e Amália Zampieri, nascido no dia 23/07/1956, e CARLOS BASSO, brasileiro, casado, 

comerciante, RG n 7012859356-SSP-RS, CPF n 302.302.920-20, natural de Arroio do Meio-RS, filho de Maximino 

Basso e Domenica Basso, nascido no dia 18/11/1959, como incursos no artigo 171, 3º, c.c. artigo 29, ambos do Código 

Penal.Denuncia que o acusado Sidnei Biava, juntamente com os acusados Altair Pedro Zampieri e Carlos Basso, 

proprietários da empresa Guaíba Restaurante e Churrascaria de Presidente Prudente Ltda, no dia 21/11/2000 simularam 

rescisão de contrato de trabalho, propiciando o recebimento indevido por parte de Sidnei de quatro parcelas do seguro 

desemprego, relativamente ao período de 30/01/2001 a 24/04/2001, totalizando R$ 1.117,48 (um mil, cento e dezessete 

reais e quarenta e oito centavos), em detrimento da Caixa Econômica Federal, do Ministério do Trabalho e Emprego e 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.Segundo a denúncia, o acusado Sidnei, mesmo após a simulada rescisão do 

contrato de trabalho, teria continuado a trabalhar na empresa Guaíba Restaurante e Churrascaria de Presidente Prudente 

Ltda, sem interrupção, até o dia 01/12/2002. A denúncia foi recebida em 13 de dezembro de 2010 (fl. 305).Os acusados 
foram citados (fls. 324, 326 e 328) e apresentaram resposta à acusação (fls. 331/337, 338/344 e 346/348), sem arrolar 

testemunhas.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 350/352. Pela decisão de fls. 367/369, foram 

rejeitadas as teses levantadas em defesa preliminar, especialmente a de extinção de punibilidade pela prescrição em 

perspectiva, alegada pelo acusado Sidnei Biava.Em audiência una realizada perante este juízo, foi ouvida a testemunha 

arrolada pela acusação e os três acusados foram interrogados. As partes não requereram realização de diligências (fls. 

389/398).Em alegações finais, o Ministério Público Federal, entendendo comprovadas materialidade e autoria delitivas, 

pleiteou a condenação dos acusados (fls. 400/405).Os acusados Carlos Basso e Altair Pedro Zampieri, requerem, em 

suas alegações finais de fls. 407/408 e 409/410, a absolvição nos termos do artigo 386 do Código de Processo Penal. 

Sidnei Biava, por sua vez, requer a absolvição por insuficiência de provas, alegando que a confissão, desamparada de 

outras provas, é insuficiente para decreto de condenação. É o relatório. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÇÃOA 

materialidade delitiva está comprovada pelo cotejo do teor da sentença trabalhista de fls. 64/72, reconhecendo a 
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existência de vínculo trabalhista ininterrupto entre Sidnei Biava e Guaíba Churrascaria e Restaurante de Presidente 

Prudente Ltda no período de 28/04/1999 a 01/12/2002, com os extratos de fls. 109/112, que comprovam o saque de 

quatro parcelas de seguro desemprego nos dias 30 de janeiro de 2001(fl. 109), 1º de março de 2001 (fl. 110), 27 de 

março de 2001 (fl. 111) e 24 de abril de 2001 (fl. 112), as três primeiras no valor de R$ 275,78 cada uma, e a última no 

valor de R$ 290,14, enquanto intacto o vínculo empregatício. A autoria também é inconteste, estando bem delineado 

nos autos o concurso dos acusados para a prática delitiva.Deveras, o acusado Sidnei Biava confessou os fatos perante a 

autoridade policial (fl. 232/233) e em juízo. No seu interrogatório em juízo, afirmou que trabalhou na Churrascaria 

Guaíba durante o interstício compreendido entre 1999 a 2002. Confessou a realização de acerto com seus patrões, que 

concordaram com sua efetivação para que o acusado quitasse suas dívidas. Segundo afirmou, empreendeu viagem a 

Portugal, de lá retornando dez dias depois, e houve combinação com os patrões de só lançar novamente o registro do 

vínculo laborativo em carteira de trabalho depois que terminasse de receber o seguro desemprego.Os corréus Altair e 

Carlos Basso negaram a realização de acerto com o acusado Sidnei Biava para propiciar o levantamento de parcelas do 

seguro desemprego.A prova constante dos autos, entretanto, fragiliza a negativa de autoria lançada pelos acusados 

Altair e Carlos.Com efeito, a testemunha Cezar Kempka afirmou ter trabalhado com o acusado Sidnei na Churrascaria 

Guaíba. Afirmou que na época em que Sidnei trabalhava na Churrascaria, o acusado foi para Portugal, onde ficou por 

quinze dias. Após o retorno de Portugal, Sidnei voltou a trabalhar na Churrascaria Guaíba, não sabendo apenas dizer se 

foi em período imediatamente posterior ao retorno ou após período de férias em sua cidade natal, Chopinzinho, no 

Estado do Paraná. Asseverou, contudo, a continuidade da prestação de serviços de Sidnei naquele estabelecimento 
comercial.Perante a autoridade policial, Cezar Kempka já havia afirmado o retorno do acusado Sidnei ao trabalho na 

Churrascaria Guaíba após a viagem a Portugal (fl. 239/240):(...) QUE ao retornar de Portugal, SIDNEI BIAVA ficou 

alguns dias em sua cidade natal, Chopinzinho/PR; QUE SIDNEI voltou a trabalhar na CHURRASCARIA GUAIBA 

após passar esse período fora, em Portugal e Chopinzinho/PR; Outro não foi o relato da testemunha Cezar Kempka 

perante a Justiça do Trabalho, tendo afirmado peremptoriamente a retomada ao trabalho ainda no mês de dezembro do 

ano de 2000 (fl. 16): (...) que o depoente sabe dizer que no final do ano de 2000, o reclamante fez um acerto com a 

reclamada e ficou fora por alguns dias retornando ao serviço no mês de dezembro do mesmo ano; (...)O que se vê das 

alegações dos acusados Carlos e Altair é que a negativa não encontra conformação com os elementos constantes dos 

autos. Ouvido perante a autoridade policial, o acusado Altair Pedro Zampieri declarou que Sidnei Biava pediu demissão 

para trabalhar em Portugal (fl. 215). O termo de rescisão de contrato de trabalho de fl. 44, firmado pelo acusado Sidnei 

com a Guaíba Restaurante e Churrascaria de Presidente Prudente, todavia, indica rescisão sem justa causa, pressuposto 

para a concessão de seguro desemprego, nos termos do artigo 3º da Lei nº 7.998/90, que regula o programa do seguro 

desemprego.Daí sobressai o conluio entre empregado e empregador, visando fraudar o programa do seguro desemprego. 

A simulação, apesar de negada pelos acusados Altair e Carlos, foi confirmada por Sidnei, que ressaltou o propósito dos 

patrões de ajudá-lo, proporcionando o saque do seguro desemprego. Restou comprovado nos autos pela prova 

testemunhal que os acusados Altair e Carlos, na qualidade de proprietários, eram os responsáveis pelas admissões e 

demissões na Churrascaria Guaíba, sendo fato não contestado nos autos, conforme por eles afirmado no interrogatório, 
que ambos tomavam decisões conjuntamente em relação à administração da churrascaria.A confissão de Sidnei Biava, 

aliada ao depoimento prestado por Cezar Kempka em juízo, perante a Justiça do Trabalho e em sede policial, não deixa 

dúvidas de que os réus praticaram o delito em unidade de desígnios e concurso de vontades, restando isolada nos autos a 

negativa de autoria por parte dos acusados Altair e Carlos. À vista do conjunto probatório, especialmente da sentença 

trabalhista reconhecendo vínculo empregatício ininterrupto entre a Churrascaria Guaíba e Sidnei Biava, não há dúvida 

de os acusados, agindo em unidade de desígnios e identidade de propósitos, obtiveram vantagem indevida para Sidnei 

Biava, consistente no recebimento indevido de seguro desemprego, em prejuízo ao Fundo de Amparo do Trabalhador, 

induzindo em erro a Caixa Econômica Federal, agente pagador do benefício, mediante meio fraudulento consistente na 

simulação de rescisão de contrato de trabalho enquanto intacto o vínculo laborativo. III - DISPOSITIVO:Isto posto, e 

por tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e, em conseqüência, 

CONDENO os Réus SIDNEI BIAVA, ALTAIR PEDRO ZAMPIERI e CARLOS BASSO, antes qualificados, como 

incursos nas disposições do artigo 171, 3º, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal.IV - DOSIMETRIA:Passo então a 

analisar as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, inicialmente em relação a SIDNEI BIAVA. 

Vê-se que presente a culpabilidade, não havendo qualquer fato que afaste os elementos constitutivos do tipo 

(imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa).O Réu é primário e de bons 

antecedentes, tratando-se, portanto, o delito ora praticado de fato episódico em sua vida. Não há elementos nos autos 

que permitam aferir sua personalidade e conduta social. Quanto aos motivos que o levaram ao cometimento do crime, a 
alegada existência de dívidas não pode ser utilizada como justificativa para a prática de ilícitos. Nada há para justificar 

acréscimo ou diminuição da pena em razão das circunstâncias e conseqüências do delito, uma vez que normais para o 

crime em questão.Assim, atento às circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-

multa.Na segunda fase, a confissão do acusado não incidirá, visto que a atenuante não pode conduzir a pena para aquém 

do mínimo legal, nos termos da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual mantenho a pena, nessa 

fase, tal como fixada, ou seja, em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Na terceira fase da dosimetria, não 

incidem causas de diminuição da pena, mas verifico a incidência da causa de aumento prevista no artigo 171, 3º, do 

Código Penal, visto que o crime foi cometido em detrimento do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao 

Ministério do Trabalho, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, nos termos do artigo 10 da Lei nº 

7.998/90, sendo a Caixa Econômica Federal agente pagador do benefício referido. Com a majoração de 1/3, fixo a pena, 

definitivamente, em 01 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa em 
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um trigésimo do salário mínimo vigente na data dos fatos, haja vista os parcos rendimentos auferidos pelo acusado, 

conforme declinou em seu interrogatório. O regime inicial para o cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 

33, 2º, alínea c, do Código Penal.Atento ao disposto no art. 44 do Código Penal, cabível a substituição da pena privativa 

da liberdade ora fixada por penas restritivas de direitos. Por isso que substituo a pena privativa de liberdade ora imposta 

por duas restritivas de direito, ambas de prestação de serviços à comunidade pelo tempo da pena privativa, sendo uma 

de prestação de serviços propriamente dita em entidade que preste assistência social, na forma do art. 46 e parágrafos, e 

outra de doação de uma cesta básica por mês a entidades congêneres, sendo cada cesta de valor mínimo equivalente a 

do salário mínimo, tudo a ser especificado em fase de execução.Em seguida, passo a dosar a pena dos réus ALTAIR 

PEDRO ZAMPIERI e CARLOS BASSO. Analisando as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, 

vê-se que presente a culpabilidade, não havendo qualquer fato que afaste os elementos constitutivos do tipo 

(imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa).Os Réus são primários e de bons 

antecedentes, tratando-se, portanto, o delito ora praticado de fato episódico em suas vidas. Não há elementos nos autos 

que permitam aferir a personalidade ou conduta social dos acusados. Nada há para justificar acréscimo ou diminuição 

da pena em razão dos motivos, das circunstâncias e das conseqüências do delito, uma vez que normais para o crime em 

questão.Assim, atento às circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-

multa.Ausentes agravantes ou atenuantes. Na terceira fase da dosimetria, não incidem causas de diminuição da pena, 

mas verifico a incidência da causa de aumento prevista no artigo 171, 3º, do Código Penal, visto que o crime foi 

cometido em detrimento do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério do Trabalho, destinado 
ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, nos termos do artigo 10 da Lei nº 7.998/90, sendo a Caixa Econômica 

Federal agente pagador do benefício referido. Com a majoração de 1/3, fixo a pena, definitivamente, em 01 (um) ano e 

4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.Fixo o valor do dia-multa em três trigésimos do salário mínimo 

vigente na data dos fatos, haja vista os rendimentos auferidos pelos acusados, conforme declinaram ao serem 

interrogados. O regime inicial para o cumprimento da pena é o aberto, nos termos do art. 33, 2º, alínea c, do Código 

Penal.Atento ao disposto no art. 44 do Código Penal, cabível a substituição da pena privativa da liberdade ora fixada 

por penas restritivas de direitos. Por isso que substituo a pena privativa de liberdade ora imposta por duas restritivas de 

direito, ambas de prestação de serviços à comunidade pelo tempo da pena privativa, sendo uma de prestação de serviços 

propriamente dita em entidade que preste assistência social, na forma do art. 46 e parágrafos, e outra de doação de uma 

cesta básica por mês a entidades congêneres, sendo cada cesta de valor mínimo equivalente a um salário mínimo, tudo a 

ser especificado em fase de execução.Arcarão ainda os Réus com as custas processuais, cada qual na proporção de 1/3. 

Ausentes os requisitos para o decreto da prisão preventiva dos réus, nos moldes do artigo 387, parágrafo único, do 

Código de Processo Penal.Transitada em julgado esta sentença, lancem-se os nomes dos Réus no rol dos culpados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se aos órgãos de estatísticas, com as cautelas de estilo. 

 

0005581-27.2007.403.6112 (2007.61.12.005581-4) - JUSTICA PUBLICA X ADILSON ANTONIO 

AGUIAR(SP170904 - AROLDO BARBOSA PACITO) 
TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 434: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da 

audiência designada para o dia 16 de janeiro de 2012, às 14:10 horas, no Juízo Estadual da 3ª Vara da Comarca de 

Presidente Venceslau/SP, para interrogatório do réu.  

 

0001580-62.2008.403.6112 (2008.61.12.001580-8) - JUSTICA PUBLICA(SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA 

E SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA) X VIVIAN MARQUES(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E 

SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA) X JOSE CARLOS LOPES(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) 

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 454: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da 

audiência designada para o dia 26 de janeiro de 2012, às 16:00 horas, no Juízo Federal da 5ª Vara da Subseção 

Judiciária de Guarulhos/SP, para oitiva de testemunha arrolada pela defesa da ré.  

 

0003104-94.2008.403.6112 (2008.61.12.003104-8) - JUSTICA PUBLICA X DOUGLAS MARCEL PISTORE 

SANTOS(SP168975 - VALMIR JOSÉ EUGÊNIO) X LILIO DE CASTILHO MARIANO(SP179435 - AMANDA 

ANGÉLICA TRENTIN) X JORGE LUIS DA CRUZ DE PAULA(SP247585 - ANTONIO DIAS PEREIRA) 

Intime-se novamente os defensores constituídos dos réus Douglas Marcel Pistore Santos, Lilio de Castilho Mariani e 

Jorge Luís Cruz de Paula para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Penal ou, no mesmo prazo, esclarer o motivo de ter abandonado a causa, conforme 
certidão de fl. 798, sem comunicar previamente o Juízo, juntando provas de suas alegações, sob pena de aplicação de 

multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008. 

 

0012431-63.2008.403.6112 (2008.61.12.012431-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008829-64.2008.403.6112 (2008.61.12.008829-0)) JUSTICA PUBLICA X ITAMAR VICENTE DA 

SILVA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) 

Intime-se novamente o defensor constituído do réu Itamar Vicente da Silva para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar 

as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal ou, no mesmo prazo, esclarer o 

motivo de ter abandonado a causa, conforme certidão de fl. 561, sem comunicar previamente o Juízo, juntando provas 

de suas alegações, sob pena de aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com redação 

dada pela Lei nº 11.719/2008. 
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0002762-15.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MAYCON ARISTOM BOVARETO GARCIA(SP159947 - 

RODRIGO PESENTE E SP284060 - ÁLYSSON PAULINO ROSATTI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 249: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da 

audiência designada para o dia 02 de fevereiro de 2012, às 15:00 horas, no Juízo Estadual da Vara Criminal da Comarca 

de Carangola/MG, para oitiva de testemunha arrolada pela acusação.  

 

0006245-53.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001580-62.2008.403.6112 

(2008.61.12.001580-8)) JUSTICA PUBLICA X DAMIAO JOSE DA SILVA(SP192764 - KELE REGINA DE SOUZA 

FAGUNDES) X ROSIVALDO CARLOS DA SILVA(SP192764 - KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES) X 

MARIA BERNARDETE BEZERRA(SP192764 - KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES) 

Intime-se novamente a defensora constituída dos réus Damião José da Silva, Maria Bernardete Bezerra e Rosivaldo 

Carlos da Silva para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Penal ou, no mesmo prazo, esclarer o motivo de ter abandonado a causa, conforme certidão de 

fl. 517, sem comunicar previamente o Juízo, juntando provas de suas alegações, sob pena de aplicação de multa, nos 

termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008. 

 

Expediente Nº 4305 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004590-17.2008.403.6112 (2008.61.12.004590-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X HIGA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA(SP088740 - ANTENOR 

MORAES DE SOUZA) 

Folhas 331/332:- Considerando-se a impossibilidade do representante legal da parte requerida em comparecer na 

audiência designada por este Juízo, devidamente comprovada conforme documentos de folhas 333/334, redesigno o ato 

para o dia 21 de fevereiro de 2012, às 14:30 horas. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.  

 

0008476-53.2010.403.6112 - JOSE PEDRO FERREIRA(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca da 

audiência redesignada no Juízo deprecado (Comarca de Mirante do Paranapanema/SP), em data de 07/12/2011, às 16:40 

horas. 

 

0007587-65.2011.403.6112 - KAUE HENRIQUE LIMA DE SOUZA X YASMIN CRISTINY LIMA DE SOUZA X 

MARIA ISABEL LIMA DE SOUZA(SP227453 - ESTEFANO RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do informado à folha 30 pela Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais -EADJ- do Instituto Nacional do Seguro Social.  

 

0009107-60.2011.403.6112 - RICARDO APARECIDO RODRIGUES(SP200322 - CEZAR AUGUSTO DE 

CASTILHO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por Ricardo Aparecido Rodrigues em face do INSS, sob o fundamento de que está inapto para o 

trabalho, mas teve o benefício cessado na esfera administrativa.A concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 

273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da existência de 

um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Na avaliação imediata e provisória que a medida 

requer, não há como verificar o eventual labor rural alegado pelo Autor, já que há necessidade de produção de prova 

testemunhal para corroborar o início de prova material apresentado.Desse modo, considerando a necessidade de dilação 

probatória, verifico que não está presente o primeiro requisito atinente à antecipação dos efeitos da tutela 

(verossimilhança das alegações) e, por ser assim, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Ademais, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a 
antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua 

Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 06.02.2012, às 14h00.Intime-se o 

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos 

acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) 

de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 
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inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor 

constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo 

autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte 

não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao 

prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo 

pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com 

fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de 

peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da 

Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte 

autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às 

contribuições previdenciárias da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0009157-86.2011.403.6112 - MARIA JOSE MONTEIRO DA SILVA LIMA(SP163807 - DARIO SERGIO 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença cumulado com aposentadoria 

por invalidez, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Maria José Monteiro da Silva Lima em face do INSS, 

sob o fundamento de que está inapta para o trabalho, mas teve o benefício negado na esfera administrativa.A concessão 

de tutela antecipada, nos termos do art. 273, tem como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em 

prova inequívoca, além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.Na 

avaliação imediata e provisória que a medida requer, não há como verificar o eventual labor rural alegado pela autora, já 

que há necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material apresentado.Desse 

modo, considerando a necessidade de dilação probatória, verifico que não está presente o primeiro requisito atinente à 

antecipação dos efeitos da tutela (verossimilhança das alegações) e, por ser assim, indefiro o requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela.Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor 

Marcelo Guimarães Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo 

perícia para o dia 06.02.2012, às 14h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo 
complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam 

da Portaria nº 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da 

inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do 

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada 

de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para 

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta 

de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento 
de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que 

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito 

de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos 

autos do extrato CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009169-03.2011.403.6112 - CREUZA MARCOLINO DA SILVA(SP113700 - CARLOS ALBERTO ARRAES DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, proposta por Creuza 

Marcolino da Silva em face do INSS, sob o fundamento de que está inapta para o trabalho, mas teve o benefício cessado 
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na esfera administrativa.A concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273, tem como requisitos a 

verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da existência de um perigo atual ou iminente 

de dano irreparável ou de difícil reparação.E analisando os documentos constantes dos autos, verifico que não há um 

conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a 

existência de documentos médicos emitidos recentemente (fls. 21/25), considero que os mesmos não são capazes de 

infirmar a presunção de veracidade do ato administrativo da autarquia, que negou a benesse pleiteada. Considerando as 

peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno aguardar a realização da prova pericial, momento em que a autora 

será analisada por profissional imparcial e compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Marcelo Guimarães 

Tiezzi, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, nesta cidade. Designo perícia para o dia 08 de 

fevereiro de 2012, às 11h00.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, 

ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de 

prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 

31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como 

a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já 

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) 
deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para 

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta 

de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento 

de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que 

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito 

de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 
conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos 

autos do extrato CNIS, referente às contribuições previdenciárias da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009189-91.2011.403.6112 - WELLINGTON SOUZA MIRANDA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA 

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, proposta por Wellington Souza 

Miranda em face do INSS, sob o fundamento de que está inapto para o trabalho, mas teve o benefício negado na esfera 

administrativa.A concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273, tem como requisitos a verossimilhança do 

direito pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da existência de um perigo atual ou iminente de dano irreparável 

ou de difícil reparação.E analisando os documentos constantes dos autos, verifico que não há um conjunto probatório 

razoável, capaz de ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que pese a notícia de que o autor se 

encontra internado para tratamento médico (fl. 36), considero que tal documento não é capaz de infirmar a presunção de 

veracidade do ato administrativo da autarquia, que negou a benesse pleiteada sob o argumento de que a incapacidade é 

anterior ao reinício das contribuições (fl. 35).Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo oportuno 

aguardar a realização da prova pericial, momento em que a autora será analisada por profissional imparcial e 

compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a 
urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, designo o Doutor Pedro Carlos Primo, CRM 17.184, com endereço na Av. Washington 

Luís, n.º 2536, sala 104, 1º andar, Centro de Medicina, nesta cidade. Designo perícia para o dia 12.04.2012 de 2011, às 

09h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a 

entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestação de 

esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste 

Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 
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laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta 

(art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso 

em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 

(dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo INSS, inclusive sobre a 

renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre 

o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS, referente às 

contribuições previdenciárias da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0009206-30.2011.403.6112 - CLEUSA DELVECHIO(SP202687 - VALDECIR VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a produção de prova pericial.Nomeio perita a Doutora Simone Fink Hassan, CRM 73.918, para a realização 

do exame pericial, agendado para o dia 13.12.2011, às 11:00 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em 

Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-

se o perito.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo.Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo 

de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento 

de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 
decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o exame pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de 

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta 

de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se. 

 

0009230-58.2011.403.6112 - ADEMIR BARBOSA SOARES(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DECISÃOTrata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de antecipação de 

tutela, proposta por Ademir Barbosa Soares em face do INSS, sob o fundamento de que continua inapto para o trabalho, 

mas teve o benefício indeferido na esfera administrativa.A concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 273, tem 

como requisitos a verossimilhança do direito pleiteado, amparada em prova inequívoca, além da existência de perigo 

atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação.E analisando os documentos constantes dos autos, verifico 

que não há um conjunto probatório razoável, capaz de ensejar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em que 

pese a existência de documentos médicos (fls. 17/19), considero que os mesmos não são capazes de infirmar a 

presunção de veracidade do ato administrativo da autarquia. Considerando as peculiaridades do caso concreto, entendo 

oportuno aguardar a realização da prova pericial, momento em que o Autor será analisada por profissional imparcial e 

compromissado nos termos da lei.Por ser assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 
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pericial e, para este encargo, nomeio perito a Dra. Simone Fink Hassan, CRM 73.918, para a realização do exame 

pericial, agendado para o dia 13.12.2011, às 15:00 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em Presidente 

Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 

30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração de laudo 

complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada. Os quesitos do Juízo e do INSS constam 

da Portaria nº. 31/2008, deste Juízo. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da 

inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do 

CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada 

de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor 

perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o 

perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para 

apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta 
de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória ou contestação apresentada pelo 

INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à 

contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento 

de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que 

dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito 

de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009266-03.2011.403.6112 - ANA LUCIA BATISTA(SP252269 - IGOR LUIS BARBOZA CHAMME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a produção de prova pericial.Nomeio perita a Doutora Simone Fink Hassan, CRM 73.918, para a realização 

do exame pericial, agendado para o dia 13.12.2011, às 13:00 horas, na Rua Ângelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, em 

Presidente Prudente (Sala de Perícias deste Juízo Federal).Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intime-

se o perito.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 
perícia realizada.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 31/2008, deste juízo.Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem dos autos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo 

de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munida de documento 

de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela parte autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.Com a apresentação do laudo em Juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o exame pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora, para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 
àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias.Com a apresentação do laudo pericial e na ausência de requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (a) perito(a) para efeito de 

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº 11/2009 - Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta 

de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intimem-se. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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Expediente Nº 2583 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1203999-74.1996.403.6112 (96.1203999-2) - LUZIA ITSUKO TAMURA KONDA X MARIA INES BONI 

COMISSO X DEIDAMIA GIANCURSI FORMAGIO X EDSON MANOEL LEAO GARCIA X BENEDITA 

GUTIERRES DA SILVA CARLOS(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA E 

SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

A decisão transitada em julgado nesta ação condena o INSS a incorporar no vencimento dos autores o reajuste de 

28,86% de dezembro de 1992.Intimado a apresentar os cálculos, o INSS apresentou documentos (FLS. 170/184) do 
processo nº 95.00.13851-4, ajuizado pela ANASPS-ASSOCIACAO NACIONAL DOS SERVIDORES DA 

PREVIDENCIA SOCIAL em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, que tramitou pela 

Justiça Federal da 1ª Região (SJDF).LUZIA ITSUKO TAMURA KONDA protocolou informação (fl. 217) de que esta 

ação tem o mesmo objeto da ação nº 2005.01.00.052208, onde já recebeu seu crédito, corroborando as informações do 

INSS.De fato os documentos apresentados pelo INSS comprovam o recebimento referente ao reajuste de 28,86%, 

mesmo concedido nestes autos; assim, tenho que LUZIA ITSUKO TAMURA KONDA (fl. 170), MARIA INES BONI 

COMISSO (fl. 179) e EDSON MANOEL LEÃO GARCIA receberam seus créditos no processo acima mencionado.O 

termo da fl. 185 comprova que BENEDITA DA SILVA CARLOS recebeu seus créditos administrativamente.Fls. 228:1 

- Indefiro o item a.2 - Defiro o item c.3 - Quanto ao item b e d, proceda a autora Deidamia Giancursi Formagio à 

execução nos termos do artigo 730 do CPC, tendo em vista que as fichas financeiras poderão ser obtidas diretamente no 

Setor de Pagamento do órgão onde trabalha.Intime-se. 

 

1206210-49.1997.403.6112 (97.1206210-4) - ASSOCIACAO FILANTROPICA DE TEODORO SAMPAIO(SP129525 

- DANIEL SLOBODTICOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Manifeste-se a 

parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Solicite ao SEDI a substituição do Instituto Nacional do Seguro 
Social pela União Federal (Fazenda Nacional). Intimem-se. 

 

0003465-58.2001.403.6112 (2001.61.12.003465-1) - PEDRO CHICONI(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Proceda a CEF à correção na conta fundiária do autor, conforme determinação no julgado, comprovando nos autos no 

prazo de quinze dias. Int. 

 

0006389-42.2001.403.6112 (2001.61.12.006389-4) - GILDETE SOARES DOS SANTOS(SP151132 - JOAO SOARES 

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0001358-07.2002.403.6112 (2002.61.12.001358-5) - ALBINO CARVALHO(SP094089 - FERNANDO DE CASTRO 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, IMPLANTE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL 
EM FAVOR DA PARTE AUTORA E APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de 

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0008875-63.2002.403.6112 (2002.61.12.008875-5) - ALEXANDRE PEREIRA PARDIM(SP043507 - SILVANO 

FLUMIGNAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários 

mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 

da CF. Intimem-se. 
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0005993-94.2003.403.6112 (2003.61.12.005993-0) - FERNANDO COIMBRA X VALERIA DE FATIMA IZAR 

DOMINGUES DA COSTA X SERGIO MASTELLINI X MAURICIO TOLEDO SOLLER(SP077557 - ROBERTO 

XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. WALERY G. FONTANA LOPES) 

Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, apresentando os cálculos com valores que entende devidos, nos termos 

do artigo 730 do CPC, no prazo de vinte dias. Decorrido o prazo, no silêncio da parte, arquivem-se os autos com baixa 

definitiva. Int. 

 

0010028-97.2003.403.6112 (2003.61.12.010028-0) - FRANCISCO ALVES VILA REAL(SP142799 - EDUARDO 

DIAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Manifeste-se a 

parte ré, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa definitiva. 

Intimem-se.  

 

0007459-89.2004.403.6112 (2004.61.12.007459-5) - AFONSO VERGINIO GARCIA(SP163748 - RENATA MOCO E 

SP167781 - VANIA REGINA AMARAL BIANCHINI E SP225222 - DANIELLE PERCINOTO POMPEI BIZELLI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo 

de trinta dias, AVERBE O TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, nos termos 

do julgado. Intimem-se. 

 

0009542-44.2005.403.6112 (2005.61.12.009542-6) - ANDRE LUIZ DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO E 

SP167781 - VANIA REGINA AMARAL BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO EM FAVOR DA PARTE AUTORA E APRESENTE OS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Caso o valor apurado 

ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos 

parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0000539-31.2006.403.6112 (2006.61.12.000539-9) - VANILDA ALVES DOS SANTOS(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 
Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0000929-98.2006.403.6112 (2006.61.12.000929-0) - JOSE CARLOS DE FARIAS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que 

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Caso o 

valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, 

nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0005978-23.2006.403.6112 (2006.61.12.005978-5) - JOSINA APARECIDA DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, IMPLANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM FAVOR DA PARTE AUTORA (nos termos do 

verso da fl. 214) E APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do 

julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem 
compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0011582-62.2006.403.6112 (2006.61.12.011582-0) - ULISSES BISPO DOS SANTOS(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0011806-97.2006.403.6112 (2006.61.12.011806-6) - ELOISA HELENA RAYMUNDO DE PAIVA(SP118988 - LUIZ 

CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da Terceira Região. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 

cinco dias. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Intimem-se. 

 

0011937-72.2006.403.6112 (2006.61.12.011937-0) - CREUZA GENEROSA SOUZA DE LIMA(SP149876 - CESAR 

AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0013179-66.2006.403.6112 (2006.61.12.013179-4) - MARIA CECILIA DA FONSECA SANTOS(SP041904 - JOSE 

BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que 

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Intimem-se. 

 

0013185-73.2006.403.6112 (2006.61.12.013185-0) - LUCIO CESAR FURTADO X MARIA RENILDA DE 

SANTANA FURTADO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação de 

restabelecimento de benefício assistencial, restando indeferido, pelos mesmos fundamentos, o pleito antecipatório. / 

Não há condenação em verba honorária, em se tratando de justiça gratuita. / Custas na forma da lei. / Arbitro os 

honorários da Auxiliar do Juízo -IZABEL CRISTINA DE MENDONÇA - CRESS nº 24.802 -, pelo trabalho realizado e 

não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Requisite-se o pagamento. / P.R.I. 

 

0001816-48.2007.403.6112 (2007.61.12.001816-7) - LUIZ LOPES MENDES DA SILVA(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que, no prazo 

de trinta dias, IMPLANTE O BENEFÍCIO EM FAVOR DA PARTE AUTORA E APRESENTE OS CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe 

acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0006407-53.2007.403.6112 (2007.61.12.006407-4) - IZABEL CORREIA LOPES(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fl. 158: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0009455-20.2007.403.6112 (2007.61.12.009455-8) - KATIA CILENE EVARISTO SANTANA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro o prazo de sessenta dias para o INSS apresentar os cálculos de liquidação; contudo, faculto à parte autora 

promover a execução nos termos do artigo 730 do CPC. Int. 

 

0011434-17.2007.403.6112 (2007.61.12.011434-0) - SOLANGE DE ALMEIDA(SP169215 - JULIANA SILVA 

GADELHA VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em face da inércia da parte autora, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int. 

 

0012010-10.2007.403.6112 (2007.61.12.012010-7) - WALDOMIRO PAULA DA SILVA(PR030003 - MILZA 

REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
Em vista da manifestação da fl. 148, apresente a parte autora os cálculos com destaque da verba honorária contratual, na 

proporção de 50% para cada advogada constante do contrato das fls. 143/144. Cumprida essa determinação, requisitem-

se os pagamentos conforme despacho da fl. 138. Int. 

 

0012174-72.2007.403.6112 (2007.61.12.012174-4) - MARLUZIA GUILHERMINA DA CONCEICAO(SP169215 - 

JULIANA SILVA GADELHA VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0013400-15.2007.403.6112 (2007.61.12.013400-3) - MARINA DOS SANTOS CORDEIRO(SP131234 - ANTONIO 
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CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o Instituto-réu a restabelecer à 

Autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.154.028-3, do dia posterior à cessação do benefício que ocorreu em 

15/07/2007 - fl. 18 - até a data da juntada aos autos do laudo médico, ou seja, 25/05/2011 (fl. 91), quando deverá ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais 

verificados no período. / As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 

de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 

12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação 

que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos legais defiro a antecipação de tutela, 

mantendo a decisão concedida em sede de Agravo de Instrumento, que restabeleceu o benefício de auxílio-doença à 

parte autora. / Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa responsável pelo cumprimento da ordem, a 

qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou 

em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício 

concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 

10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / 

Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela Autora. / Após o trânsito em 
julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não 

sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Arbitro os 

honorários do perito médico nomeado pelo Juízo - DR. SYDNEI ESTRELA BALBO, CRM-SP nº 49.009, pelo 

trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, 

respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes 

dados: / Número do benefício: 505.154.028-3. / Nome do(a) segurado(a): MARINA DOS SANTOS CORDEIRO. / 

Número do CPF: 206.603.848-25. / Nome da mãe: Aurora Alves de Moura. / Número do PIS/PASEP: N/C. / Endereço 

do(a) Segurado(a): Rua Ângelo Alessi, n. 52, Jardim Santana, Presidente Prudente, SP. / Benefício concedido e/ou 

revisado: Restabelecimento de Auxílio-doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez. / Renda mensal atual: N/C. 

/ Data de início do benefício - DIB: 16/07/2007 - restabelecimento de auxílio-doença; 25/05/2011 - conversão em 

aposentadoria por invalidez. / Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS. / Data do início do pagamento: 

24/11/2011. / P.R.I. 

 

0013885-15.2007.403.6112 (2007.61.12.013885-9) - JOSE ALVES CAETANO(SP232988 - HUGO LEONARDO 
PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Em vista do tempo decorrido, intime-se o INSS para apresentar os cálculos de liquidação no prazo suplementar de 

quinze dias. Int. 

 

0014017-72.2007.403.6112 (2007.61.12.014017-9) - LUCIANO ZERBINATTI(SP128929 - JOSE CARLOS 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fls. 168/172: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Int. 

 

0014315-64.2007.403.6112 (2007.61.12.014315-6) - ANGELO GOBETTI(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - 

WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Manifeste-se a 

parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Intimem-se.  

 

0000597-63.2008.403.6112 (2008.61.12.000597-9) - ROSA MARIA DA CRUZ(SP236693 - ALEX FOSSA E 
SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0002792-21.2008.403.6112 (2008.61.12.002792-6) - LAURA DE SOUZA SILVA(SP149876 - CESAR AUGUSTO 

DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da Terceira Região. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 

cinco dias. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Intimem-se. 
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0005585-30.2008.403.6112 (2008.61.12.005585-5) - ANDERSON DE JESUS CORREA CLEMENTE X CICERA 

ANTONIA DA CONCEICAO CLEMENTE(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Assim, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, na forma que dispõe o 

parágrafo único do artigo 158 do Código de Processo Civil, homologo por sentença a desistência formulada e, assim, 

declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no inciso VIII do artigo 267, também do Código de 

Processo Civil. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o 

STF. / Transitada em julgada a sentença, arquivem-se estes autos com baixa-findo. / P.R.I. 

 

0006697-34.2008.403.6112 (2008.61.12.006697-0) - SUILENE NORIZ DOS SANTOS(SP092512 - JOCILA SOUZA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que 

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Caso o 

valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, 

nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 
0006817-77.2008.403.6112 (2008.61.12.006817-5) - CLEUSA BURANI MAZETTI(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0007916-82.2008.403.6112 (2008.61.12.007916-1) - JOSE EDILSON CORREIA(SP238571 - ALEX SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários 

mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 

da CF. Intimem-se. 

 

0011019-97.2008.403.6112 (2008.61.12.011019-2) - MARIA TEREZA ZANGIROLAMI MARACCI(SP261812 - 

STELLA JANAINA ALMEIDA CATUSSI TOFANELI) X FAZENDA NACIONAL(SP219022 - REGIS BELO DA 

SILVA) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 
recorrida, para resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se. 

 

0012481-89.2008.403.6112 (2008.61.12.012481-6) - EULALIO FAUSTO DA SILVA(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

fLS. 101/102: Aguarde-se por ora. Dê-se vista à parte autora do documento da fl. 107 pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0013594-78.2008.403.6112 (2008.61.12.013594-2) - ROSALINA DE OLIVEIRA SILVA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. No silêncio, arquivem-se estes 

autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

0015985-06.2008.403.6112 (2008.61.12.015985-5) - MARIA APARECIDA SANTONI(SP130133 - IVANISE 

OLGADO SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 
Ciência ao INSS do retorno dos autos do E. TRF da Terceira Região. Comprove a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, o 

cumprimento da determinação de fl. 160, já devidamente cientificada em certidão de fl. 161, e APRESENTE OS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Intime-se. 

 

0018465-54.2008.403.6112 (2008.61.12.018465-5) - JAIR LEAL(SP261732 - MARIO FRATTINI E SP265301 - 

FABIANA CRISTIANO GENSE LORENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que 

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Caso o 

valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, 

nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 
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0018472-46.2008.403.6112 (2008.61.12.018472-2) - MARIA FLORIANO LIRA MAGRO(SP272774 - VICTOR 

GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Fls. 160/162: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0000624-12.2009.403.6112 (2009.61.12.000624-1) - JOAO PAULO SUZUKI(SP201342 - APARECIDO DE 

CASTRO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal 

a promover a correção dos saldos da(s) conta(s) fundiária(s) do autor, pela diferença entre os índices então aplicados e 

os de 16,65% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), na conformidade do pedido inicial. / Caso as contas tenham 

sido movimentadas por ocasião da liquidação, as diferenças serão pagas em pecúnia, e de imediato se havia 

efetivamente saldo nos períodos aquisitivos. / Correção monetária e juros moratórios na forma aplicada no Provimento 

CORE nº 64/2005, da egrégia Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira Região. / Observar-se-á juros 

moratórios à taxa de 12% ao ano, a contar da citação (artigo 406 da Lei nº 10.406/02). / Em face da declaração de 

inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº 8.036/90 - acrescido pela MP nº 2.164-41, de 24/8/2001 -, através da ADIN 

2736, em 08/09/10, condeno a Caixa Econômica Federal - CEF no pagamento da verba honorária sucumbencial que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, atualizado até o efetivo pagamento e a reembolsar as custas 
processuais, atualizadas, desde o efetivo desembolso. / P.R.I. 

 

0001568-14.2009.403.6112 (2009.61.12.001568-0) - MARINALVA SEBASTIANA DOS SANTOS 

OLIVEIRA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Manifeste-se a 

parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Intimem-se.  

 

0002796-24.2009.403.6112 (2009.61.12.002796-7) - JUAREZ CESAR RANEA X ROSANA MENDES 

MENOTTI(SP202578 - ANDRÉ LUIZ DE MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - 

JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial e julgo improcedente a presente ação de 

retomada do imóvel objeto do contrato de arrendamento residencial e indenização por danos morais. / Deixo de 

condenar os autores no pagamento de verba honorária por serem beneficiários da justiça gratuita. / Custas na forma da 

lei. / P. R. I. 

 

0005729-67.2009.403.6112 (2009.61.12.005729-7) - MARIA NEUZANI DA SILVA(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Fls. 93/95: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0006226-81.2009.403.6112 (2009.61.12.006226-8) - FERNANDO APARECIDO TRICOTE(SP282072 - DIORGINNE 

PESSOA STECCA E SP281195 - GUSTAVO ALTINO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Fl. 99: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0006680-61.2009.403.6112 (2009.61.12.006680-8) - ELIAN SERAFIM DOS ANJOS NASCIMENTO(SP057671 - 

DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Manifeste-se a 

parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Intimem-se.  

 

0007772-74.2009.403.6112 (2009.61.12.007772-7) - EULALIA BRANDAO DE MATOS(SP188018 - RAQUEL 

MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na inicial para condenar o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à Autora o benefício assistencial, a contar da data da citação, conforme 

requerido, ou seja, 09 de outubro de 2009 (fl. 66) -, correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do inciso V 

do artigo 203 da Constituição Federal e do artigo 20 da LOAS, observados os reajustes legais verificados no período. / 

As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, 

atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar 

da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º 

da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício assistencial à autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão na pessoa da autoridade responsável pelo 

cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / Eventuais valores pagos 
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administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos 

inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento 

de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as prestações vencidas após a prolação da 

sentença, de acordo com a Súmula 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição ante a 

condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela Autora. / Após o trânsito em julgado, a Autora poderá 

requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença desde que 

não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 

475, parágrafo 2 do CPC, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Deixo de arbitrar honorários para a 

advogada nomeada nestes autos em razão dos resultantes da sucumbência, nos termos do artigo 5º da Resolução n. 558, 

de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. / Defiro a prioridade na tramitação nos termos do Estatuto do 

Idoso. Proceda a Secretaria às anotações pertinentes. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69, 71 e 144, 

respectivamente, de 08/11/2006, de 11/12/2006 e de 03/10/2011, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes 

dados: / Número do benefício: N/C. / Nome do(a) segurado(a): EULALIA BRANDAO DE MATOS. / Número do CPF: 

005.020.648-62. / Nome da mãe: Arlinda Oliveira Matos. / Número do PIS/PASEP: N/C. / Endereço do(a) Segurado(a): 

Rua Garcia Paes, 122, Jardim Paulista, Presidente Prudente, SP. / Benefício concedido e/ou revisado: Benefício 

Assistencial . / Renda mensal atual: N/C. / Data de início do benefício - DIB: 09/10/2009 - fl. 66. / Renda mensal inicial 

- RMI: a calcular pelo INSS. / Data do início do pagamento: 29/11/2011. / P. R. I. 
 

0008075-88.2009.403.6112 (2009.61.12.008075-1) - GIVANILDO ALVES DOS SANTOS(SP118988 - LUIZ 

CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a regularidade do 

seu CPF junto à Receita Federal do Brasil. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos créditos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos 

conclusos. Expedida (s) a (s) Requisição (ões). Dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º 

da Resolução do CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, venham os autos para transmissão do (s) 

requisitório (s) ao TRF da Terceira Região. Intimem-se. 

 

0008728-90.2009.403.6112 (2009.61.12.008728-9) - NARCISO RATO(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO 

TOLEDO SOLLER) 

Fls. 103/104: Aguarde-se por ora. Dê-se vista ao autor do documento da fl. 105 pelo prazo de cinco dias. Int. 

 
0009245-95.2009.403.6112 (2009.61.12.009245-5) - DANIEL NOGUEIRA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Defiro o prazo de vinte dias para a apresentação dos cálculos pelo INSS. Contudo, por não se tratar de sentença 

homologatória de acordo, faculto ao autor promover a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

0009247-65.2009.403.6112 (2009.61.12.009247-9) - DORALICE DA SILVA SANTOS X RIOMAR GALVAO 

LOPES PEREIRA X ALVARO DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

0009774-17.2009.403.6112 (2009.61.12.009774-0) - MILTON LANZA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o Réu a conceder ao Autor a 

aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, além da 
gratificação natalina, retroativamente à data da citação - 13/11/2009 - folha 35, conforme requerido e por não 

comprovado requerimento administrativo. / As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente 

corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e 

computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos 

legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo 

máximo de 30 dias, a contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa 

responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / 

Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de antecipação deferida, ou mesmo decorrentes de 

recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / Após o trânsito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 295/680 

em julgado, o Autor poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Condeno o INSS 

no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo 

com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, porquanto o autor demanda sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, do 

Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos Provimentos 

Conjuntos ns. 69, 71 e 144, respectivamente, de 08/11/2006, de 11/12/2006 e de 03/10/2011, da Corregedora Regional 

da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico 

final os seguintes dados: / Número do benefício: N/C. / Nome do(a) segurado(a): MILTON LANZA. / Número do CPF: 

726.481.478-53. / Nome da mãe: Carlota Móra Lanza. / Número do PIS/PASEP: N/C. / Endereço do(a) Segurado(a): 

Chácara Lanza, Estrada KM 02, Bairro Reservado, Álvares Machado, SP. / Benefício concedido e/ou revisado: 

aposentadoria por idade. / Renda mensal atual: N/C. / Data de início do benefício - DIB: 13/11/2009 - fl. 35. / Renda 

mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS. / Data do início do pagamento: 30/11/2011. / P.R.I. 

 

0011530-61.2009.403.6112 (2009.61.12.011530-3) - EDIVALDO DE OLIVEIRA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o INSS para que 

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado. Caso o 
valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, 

nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0012010-39.2009.403.6112 (2009.61.12.012010-4) - EUNICE COELHO DE SOUZA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários 

mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 

da CF. Intimem-se. 

 

0000382-19.2010.403.6112 (2010.61.12.000382-5) - JOSE BENEDITO DA COSTA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 
0000810-98.2010.403.6112 (2010.61.12.000810-0) - ANA MARIA DA SILVA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO 

DE FRANCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na inicial e condeno o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a conceder à Autora o benefício assistencial à pessoa idosa, retroativamente à data do 

requerimento administrativo, ou seja, 13/11/2009 - folha 08 -, correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos 

do inciso V do artigo 203 da Constituição Federal e do artigo 20 da LOAS, observados os reajustes legais verificados no 

período. / As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a 

contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o 

art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício assistencial à autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão na pessoa da autoridade responsável pelo 

cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / Eventuais valores pagos 

administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos 

inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento 

de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as prestações vencidas após a prolação da 
sentença, de acordo com a Súmula 111, do Colendo STJ. / Sem custas em reposição porquanto a Autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. / Após o trânsito em julgado, a Autora poderá requerer, independentemente de 

precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença desde que não ultrapasse o limite previsto 

no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2 do CPC, redação 

dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Arbitro os honorários da Auxiliar do Juízo - MÁRCIA REGINA GOMES 

DA SILVA - CRESS-SP nº 23.794 -, pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela 

vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se o pagamento. / Deixo de arbitrar 

honorários ao advogado dativo nomeado à autora, porque segundo a disposição do artigo 5º da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, é vedada a remuneração do advogado dativo de que trata aquele ato 

normativo, quando a sentença definitiva contemplá-lo com honorários resultantes da sucumbência. Se porventura em 

sede recursal houver alteração do decisum, posteriormente, serão estes arbitrados. / Em cumprimento aos Provimentos 
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Conjuntos ns. 69, 71 e 144, respectivamente, de 08/11/2006, 11/12/2006 e de 03/10/2011, da Corregedora Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico 

final os seguintes dados: / Número do Benefício - NB: 88/538.252.737-3 - folha 08. / Nome do Segurado: ANA 

MARIA DA SILVA. / Número do CPF: 147.462.748-00 / Nome da mãe: Justina Maria Gomes. / Número do 

PIS/PASEP: N/C. / Endereço do segurado: Rua Adolfo Zola, nº 18, Parque Furquim, Cep 19030-260, Presidente 

Prudente-SP. / Benefício concedido: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. / Renda mensal atual: UM SALÁRIO MÍNIMO. / 

DIB: 13/11/2009 - folha 08. / RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO. / Data de início do pagamento - DIP: 25/11/2011. / P.R.I. 

 

0001915-13.2010.403.6112 - HELIO SOARES DE AZEVEDO(SP155665 - JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da Terceira Região. Requeiram as partes o que de direito no prazo de 

cinco dias. No silêncio, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Intimem-se. 

 

0001955-92.2010.403.6112 - JOAO FREIRE ROSALIS(SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de sessenta dias para o INSS apresentar os cálculos de liquidação; contudo, faculto à parte autora 

promover a execução nos termos do artigo 730 do CPC. Int. 

 
0002315-27.2010.403.6112 - EDUARDO RODRIGUES GOMES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações de fl. 41, de que as diferenças entre as parcelas pagas e as devidas foram 

pagas administrativamente. Intime-se. 

 

0003031-54.2010.403.6112 - KATIA GUIMARO ABEGAO(SP127649 - NILSON APARECIDO CARREIRA 

MONICO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Por todo o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para fins de condenar a UNIÃO FEDERAL a restituir à parte autora os 

tributos recolhidos a título de FUNRURAL, somente em relação às notas fiscais a serem juntadas em fase de liquidação 

e relativas aos valores não prescritos recolhidos até novembro de 2001, mas referentes a no máximo à competência de 

outubro de 2001, com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a 

contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN). / Reconheço a prescrição com relação aos 

recolhimentos anteriores a 12/05/2000. / Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, Código 

de Processo Civil. / Solicite-se ao SEDI, por via eletrônica, a exclusão do INSS do pólo passivo. / Comunique-se ao i. 

relator do agravo de instrumento noticiado nos autos (0024463-35.2010.4.03.0000 - 1ª Turma do TRF/3ª Região). / 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. / Custas na forma da Lei. 
/ P. R. I. 

 

0003689-78.2010.403.6112 - EDUARDO GASPARIM(SP067940 - WILSON ROBERTO CORRAL OZORES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Por todo o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para fins de condenar a UNIÃO FEDERAL a restituir à parte autora os 

tributos recolhidos a título de FUNRURAL, somente em relação às notas fiscais constantes dos autos e às notas a serem 

juntadas em fase de liquidação, desde que relativas aos valores não prescritos recolhidos até novembro de 2001, com 

incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em 

julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN). / Reconheço a prescrição com relação aos recolhimentos anteriores a 

09/06/2000. / Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, Código de Processo Civil. / Tendo 

em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. / Custas na forma da Lei. / P. R. 

I. 

 

0003690-63.2010.403.6112 - MARCELO GASPARIM X JOAO GASPARIM X EDUARDO GASPARIM X 

FABIANO GASPARIM(SP067940 - WILSON ROBERTO CORRAL OZORES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - 

LEONARDO RIZO SALOMAO) 
Parte dispositiva da sentença: (...) Por todo o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para fins de condenar a UNIÃO FEDERAL a restituir à parte autora os 

tributos recolhidos a título de FUNRURAL, somente em relação às notas fiscais a serem juntadas em fase de liquidação 

e relativas aos valores não prescritos recolhidos até novembro de 2001, com incidência da taxa SELIC a partir da data 

do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN). / 

Reconheço a prescrição com relação aos recolhimentos anteriores a 09/06/2000. / Extingo o feito, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, Código de Processo Civil. / Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seu patrono. / Custas na forma da Lei. / P. R. I. 

 

0003852-58.2010.403.6112 - DENIR NANTES LEME DOS SANTOS(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE 

SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial e condeno o INSS a conceder ao autor a 

aposentadoria por tempo de serviço, benefício nº 133.925.086-9, com fundamento no artigo 53, inciso II da Lei nº 

8.213/91, retroativamente à data do requerimento administrativo (19/05/2005 - fl. 74). / As parcelas em atraso serão 

devidas de uma só vez e atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, nos termos da 

Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, 

quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 

29/06/2009. / Após o trânsito em julgado, o autor poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do 

valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as 

parcelas vincendas devidas após a publicação desta sentença, de acordo com a Súmula nº 111, do STJ. / Sem custas em 

reposição, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 

parágrafo 2, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

faço inserir no tópico final os seguintes dados: / 1. Número do Benefício: 133.925.086-9. / 2. Nome do Segurado: 

DENIR NANTES LEME DOS SANTOS. / 3. Número do CPF: 726.045.578-00. / 4. Nome da mãe: Zilda Martins dos 
Santos. / 5. Número do PIS/PASEP: N/C. / 6. Endereço do segurado: rua Siqueira, nº 149, Centro, CEP 19.645-000, 

Nantes/SP. / 7. Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço integral. / 8. Renda mensal atual: a calcular. / 

9. DIB: 19/05/2005 - fl. 74. / 10. RMI: a calcular. / 11. Data do início do pagamento: 28/11/2011. / P. R. I. 

 

0004662-33.2010.403.6112 - JOSE BISPO DOS SANTOS(SP129448 - EVERTON MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação. / 

Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A 

aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF. / Arbitro os 

honorários do perito médico nomeado pelo Juízo, Dr. SYDNEI ESTRELA BALBO - CRM 49.009, pelo trabalho 

realizado, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Requisite-se. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa findo. / P. R. I. 

 

0004825-13.2010.403.6112 - MARIA SALETE GONCALVES TEIXEIRA(SP194424 - MARIA CELESTE 

AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 
de Processo Civil. / Ao INSS para apresentação do valor devido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme 

consta do item 06 da proposta de acordo - verso da folha 59. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 59 e 

verso, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de 

novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Intime-se o INSS (via EADJ) para implantar o 

benefício, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta - tal como consta do item 06 da proposta. / 

Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. PEDRO CARLOS PRIMO - CRM-SP nº 17.184 -, pelo 

trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos). Requisitem-se. / Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com baixa-findo. / 

P.R.I. 

 

0005099-74.2010.403.6112 - PEDRO NASCIMENTO GOES(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal como 
consta no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 32-verso. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 

32 e 32-verso, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0005809-94.2010.403.6112 - MARGARETE BURGOS DOS SANTOS(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal como 
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consta no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 32-verso. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 

32 e 32-verso, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0006470-73.2010.403.6112 - JOAO APARECIDO PEREIRA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0006605-85.2010.403.6112 - JOSE GETULIO DE BARROS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista do tempo decorrido, intime-se o INSS para apresentar os cálculos de liquidação no prazo suplementar de 

quinze dias. Int. 

 

0006750-44.2010.403.6112 - THIAGO HENRIQUE FOGACA STELLA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 
Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora e para apresentar os cálculos decorrentes 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação desta, tal como proposto nos itens 04 e 05 da proposta de acordo, 

ao verso da folha 47. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos 

créditos mediante requisição de pequeno valor, devendo os valores contratatos a título de honorários advocatícios serem 

expedidos em nome de Mauro César Martins de Souza - Advogados Associados, sociedade de advogados inscrita no 

CNPJ sob nº 07.918.233/0001-17, Inscrição Municipal 78092, conforme requerido no item c.6 - da folha 16 e reiterado 

à folha 52. Observando, a serventia, que o contrato já se encontra juntado aos autos como folha 20. / Transmitida a 

requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex 

lege. / P.R.I. 

 

0006900-25.2010.403.6112 - JOAO PEDRO GOMES ALACRINO X LUCIMARA GOMES FARIAS(SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 
de Processo civil. / Requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos 

apresentados nos itens 2 e 3 da da proposta de acordo - verso da folha 79, através de requisição de pequeno valor 

(RPV). / Defiro o destaque da verba honorária, na forma requerida pela advogada da parte autora, observando, a 

serventia, que o contrato já se encontra juntado aos autos como folha 94 e vs. / Transmitida a requisição, dê-se vista às 

partes, independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Intime-se o INSS 

(via EADJ) para implantar o benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação desta, obedecendo aos 

parâmetros constantes da proposta da folha 79 e vs. / Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. 

OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI - CRM-SP nº 53.701 -, pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no 

valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisitem-se. / Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais, com baixa-findo. / P.R.I. 

 

0006973-94.2010.403.6112 - ADILCE ANTONIA MIO BARILLI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à autora a 

pensão por morte de Jayme Barilli, a contar da data do requerimento administrativo (29/05/2010 - folha 19), nos termos 

do inciso II do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, porquanto o requerimento administrativo se deu posteriormente ao 

interstício referido no inciso I do mesmo artigo. / As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente 
corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e 

computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos 

legais, defiro a antecipação da tutela jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão na pessoa da autoridade 

responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / 

Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de 

recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / Após o trânsito 

em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Condeno o INSS 
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no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo 

com a Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, por ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela 

Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69, 71 e 144, respectivamente, de 

08/11/2006, 11/12/2006 e de 03/10/2011, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do Benefício - 

NB: 21/152.625.551-8 - fl. 19 / Nome do Segurado: JAYME BARILLI. / Nome da Beneficiária: ADILCE ANTÔNIA 

DE MIO BARILLI. / Número do CPF da autora: 325.195.458-01 / Nome da mãe: Maria Arduine Mio / Número do 

PIS/PASEP: N/C / Endereço da Autora: Rua Neida Rodrigues de Paula, nº 214, Jardim São Lucas, Cep: 19025-120 

Presidente Prudente-SP. / Benefício concedido: PENSÃO POR MORTE; / Renda mensal atual: A CALCULAR PELO 

INSS / DIB: 29/05/2010 - folha 19. / RMI: A CALCULAR PELO INSS / Data do início do pagamento: 25/11/2011. / 

P.R.I. 

 

0006985-11.2010.403.6112 - ANA MARIA DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista do tempo decorrido, intime-se o INSS para apresentar os cálculos de liquidação no prazo suplementar de 

quinze dias. Int. 

 
0007011-09.2010.403.6112 - JOSE FERRETI(SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0007213-83.2010.403.6112 - VILMA DOREA DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA 

F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido e condeno o INSS a conceder à Autora o benefício 

de auxílio-doença nº 31/542.663.017-4, a contar da data da data do requerimento administrativo, ou seja, 15/09/2010 - 

folha 16 -, até a data da juntada aos autos do laudo da perícia judicial, ou seja, 11/03/2011 - folha 37, quando deverá ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais 

verificados no período. / As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 

de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 

12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação 
que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo de 30 dias, a contar da intimação desta. / 

Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá 

fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de 

antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão 

deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da 

condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Após o 

trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado 

em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sem custas em 

reposição, ante a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita ostentada pela parte autora. / Sentença não 

sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001). / Arbitro os 

honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. LUIZ ANTÔNIO DEPIERI, CRM-SP nº 28.701 -, pelo trabalho 

realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos). Requisitem-se. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69, 71 e 144, 

respectivamente, de 08/11/2006, de 11/12/2006 e de 03/10/2011, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes 

dados: / Número do Benefício - NB: 31/542.663.017-4 (folha 16). / Nome do Segurado: VILMA DOREA DE 
OLIVEIRA. / Número do CPF: 222.279.568-01 / Nome da mãe: LÚCIA MOREIRA DOREA / Número do 

PIS/PASEP: N/C. / Endereço do segurado: Rua Armando Scatolon, nº 545, Jardim Humberto Salvador, Cep 19100-170, 

Presidente Prudente-SP. / Benefício concedido: Concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por 

invalidez. / Renda mensal atual: A calcular pelo INSS. / DIB: 15/09/2010 - Concessão do auxílio-doença (folha 16). / 

11/03/2011 - conversão em aposentadoria por / invalidez (folha 37). / RMI: A calcular pelo INSS. / Data do início do 

pagamento: 24/11/2011/ P.R.I. 

 

0007248-43.2010.403.6112 - DOMINGOS COSTA PIRES(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 
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serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0007300-39.2010.403.6112 - OSVALDO GOIS(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE 

ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO 

TOLEDO SOLLER) 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a resposta, ou transcorrido esse 

prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se.  

 

0007335-96.2010.403.6112 - FRANCISCO GREGORIO DE SANTANA(SP142838 - SAMUEL SAKAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 79/81: Ante o trânsito em julgado da sentença e tendo em vista o tempo decorrido, apresente o INSS, no prazo de 

cinco dias, os CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Intime-se. 

 

0007347-13.2010.403.6112 - LUIZ GONZAGA SOUZA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 
do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0007484-92.2010.403.6112 - ANA DA SILVA CORREIA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - 

FERNANDO COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial e condeno o Instituto-réu a conceder à autora 

o auxílio-doença nº 31/542.259.250-2, desde a data do requerimento administrativo [18/08/2010 - folha 18] e a 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial aos autos [16/08/2011 - folha 32], 

incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. / As prestações vencidas 

serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, atualmente, normatizado 

pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, 

quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 

29/06/2009. / Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS 

que implante o benefício, no prazo máximo de 30 dias, a contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para 

cumprimento desta decisão, na pessoa responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, 
impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de 

antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão 

deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da 

condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Após o 

trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado 

em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sem custas em 

reposição, ante a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita ostentada pela parte autora. / Sentença não 

sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001). / Arbitro os 

honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. LUIZ ANTÔNIO DEPIERI, CRM-SP nº 28.701 -, pelo trabalho 

realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos). Requisitem-se. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 

08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número 

do benefício: 31/542.259.250-2 - FL. 18. / Nome da segurada: ANA DA SILVA CORREIA. / Número do CPF: 

097.470.818-65 / Nome da mãe: MARIA DE JESUS CAVALCANTE. / Número do PIS/PASEP: N/C. / Endereço do 

segurado: Rua José Aguera Plazas, nº 67, fundos, Vila Mendes, - 19040-040, Presidente Prudente-SP./ Benefício 

concedido: Concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. / Renda mensal atual: A calcular 
pelo INSS. / Data de início do benefício - DIB: 18/08/2010 - Concessão do auxílio-doença - (folha 18) -; 16/08/2011 - 

conversão em aposentadoria por invalidez - (folha 32). / Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS. / Data do 

início do pagamento: 23/11/2011. / P.R.I. 

 

0007519-52.2010.403.6112 - HAROLDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora e para apresentar os cálculos decorrentes 

no prazo máximo de 60 dias (sessenta) dias, tal como proposto nos itens 04 e 05 da proposta de acordo, ao verso da 

folha 48. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos 
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mediante requisição de pequeno valor, devendo os valores contratatos a título de honorários advocatícios serem 

expedidos em nome de Mauro César Martins de Souza - Advogados Associados, sociedade de advogados inscrita no 

CNPJ sob nº 07.918.233/0001-17, Inscrição Municipal 78092, conforme requerido no item c.6 - da folha 20 e reiterado 

à folha 54. Observando, a serventia, que o contrato já se encontra juntado aos autos como folha 24. / Transmitida a 

requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex 

lege. / P.R.I. 

 

0007555-94.2010.403.6112 - REGINA BATISTA DE SOUZA PAIVA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, certifique a secretaria o trânsito em julgado. Intime-se o INSS para que, no prazo de SESSENTA dias, a 

contar da intimação, apresente os cálculos de liquidação nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 

(sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 

10º do artigo 100 da CF. Intime-se. 

 

0007685-84.2010.403.6112 - ARMANDO RODRIGUES CHAGAS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - 

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo grau 
obrigatório, certifique a secretaria o trânsito em julgado. Intime-se o INSS para que, no prazo de SESSENTA dias, a 

contar da intimação, apresente os cálculos de liquidação nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 

(sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 

10º do artigo 100 da CF. Intime-se. 

 

0007763-78.2010.403.6112 - VALDECIR DE MATOS TORRES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA 

LOPES) 

Fl. 194: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Após, intime-se o INSS para comprovar o cumprimento do 

acordo, apresentando os cálculos no prazo de quinze dias. Int. 

 

0008232-27.2010.403.6112 - JOANA ILMA NERES BORGES(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP175676E - 

ALFREDO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 
0008240-04.2010.403.6112 - BENEDITO VIEIRA DANIEL X JULIANA APARECIDA SIMPLICIO(SP136387 - 

SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 

Recebo a apelação da parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo, dispensando-a das custas de preparo por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Juntada a resposta, ou transcorrido esse 

prazo, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes 

formalidades. Intimem-se.  

 

0008426-27.2010.403.6112 - FRANCISCO AFFONSO DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil. / Ao INSS para apresentação do valor devido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme 

consta do item 06 da proposta de acordo - verso da folha 104. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 104/105, 

através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Intime-se o INSS (via EADJ) para implantar o 
benefício, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta - tal como consta do item 06 da proposta. / 

Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI - CRM-SP nº 53.701 

-, pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com baixa-

findo. / P.R.I. 

 

0000015-58.2011.403.6112 - GILMAR GOMES DOS SANTOS(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 
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0000675-52.2011.403.6112 - LUIZ GONZAGA DA SILVA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, certifique a secretaria o trânsito em julgado. Intime-se o INSS para que, no prazo de SESSENTA dias, a 

contar da intimação, apresente os cálculos de liquidação nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 

(sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 

10º do artigo 100 da CF. Intime-se. 

 

0000705-87.2011.403.6112 - HERIBALDO DE JESUS COSTA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, certifique a secretaria o trânsito em julgado. Intime-se o INSS para que, no prazo de SESSENTA dias, a 

contar da intimação, apresente os cálculos de liquidação nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 

(sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 

10º do artigo 100 da CF. Intime-se. 

 

0000816-71.2011.403.6112 - LUCIA DE ANDRADE DELLI COLLI(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil. / Ao INSS para apresentação do valor devido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme 

consta do item 06 da proposta de acordo (fl. 58-vs). / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 58/59 e 

vvss, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de 

novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Intime-se o INSS (via EADJ) para implantar o 

benefício, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta - tal como consta do item 06 da proposta 

(fl. 58-vs). / Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. LUIZ ANTONIO DEPIERI - CRM-SP nº 

28.701 -, pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - 

duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com 

baixa-findo. / P.R.I. 

 

0000983-88.2011.403.6112 - ALZIRA CORBETTA BRAMBILLA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 
do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0001274-88.2011.403.6112 - SANTINA VEIGA DE OLIVEIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da intimação desta, tal como consta 

no item 11 da proposta de acordo da folha 50. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 49/50, através de 

requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. / 

Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0001408-18.2011.403.6112 - PAULO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS(SP261732 - MARIO FRATTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 106/107: Dê-se vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0001428-09.2011.403.6112 - ELUZIA DE MELLO(SP227453 - ESTEFANO RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, revogo a decisão inicial - folhas 25/26, vv e 27 - e declaro extinto o 

processo sem resolução de mérito, por ausência do interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil. / Não há condenação em ônus da sucumbência, porquanto o autor demanda sob os auspícios da 

assistência judiciária gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF. / Observadas as formalidades legais e, não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com baixa-findo. 

/ P.R.I. 
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0001536-38.2011.403.6112 - ANGELA MARCOLINA DA SILVA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da intimação desta, tal como 

consta no item 5 da proposta de acordo da folha 27. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 26/28, 

através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0001570-13.2011.403.6112 - ITAMARA CRISTINA ZUCHINI NANCI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 dias (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal 

como proposto no item 11 da proposta de acordo, ao verso da folha 44. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal 
Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos mediante requisição de pequeno valor, devendo os 

valores contratatos a título de honorários advocatícios serem expedidos em nome de Mauro César Martins de Souza - 

Advogados Associados, sociedade de advogados inscrita no CNPJ sob nº 07.918.233/0001-17, Inscrição Municipal 

78092, conforme requerido no item c.6 - da folha 12 e reiterado à folha 50. Observando, a serventia, que o contrato já se 

encontra juntado aos autos como folha 17. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0001586-64.2011.403.6112 - LAURA PICOLI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal como 

consta no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 48. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 

47/48, através de requisição de pequeno valor, devendo os valores contratatos a título de honorários advocatícios serem 

expedidos em nome de Mauro César Martins de Souza - Advogados Associados, sociedade de advogados inscrita no 
CNPJ sob nº 07.918.233/0001-17, Inscrição Municipal 78092, conforme requerido no item c.6 - da folha 12 e reiterado 

à folha 51. Observando, a serventia, que o contrato já se encontra juntado aos autos como folha 17. / Transmitida a 

requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex 

lege. / P.R.I. 

 

0001875-94.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS ROSA(GO017591 - EUCLIDES VERRI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil. / Ao INSS para apresentação do valor devido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme 

consta do item 06 da proposta de acordo - verso da folha 27. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 27 e 

verso, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de 

novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Intime-se o INSS (via EADJ) para implantar o 

benefício, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta - tal como consta do item 06 da proposta. / 

Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. SIDNEY DORIGON - CRM-SP nº 32.216 -, pelo 

trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e 
quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com baixa-findo. / 

P.R.I. 

 

0002158-20.2011.403.6112 - NELSON APARECIDO CORDEIRO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido para condenar o INSS a conceder ao Autor o 

benefício de auxílio-doença nº 31/544.739.281-7, a contar do requerimento administrativo, ou seja, 09/02/2011 - folha 

18 -, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, até que ele seja submetido a processo de reabilitação 

profissional, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e que não comprometa sua saúde, incluídas as 

gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. / As prestações vencidas serão pagas em 

única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF 

nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será 

aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / 

Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que implante 

o benefício, no prazo máximo de 30 dias, a contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para cumprimento desta 

decisão, na pessoa responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 

(trinta) dias. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo 

decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / 

Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas 

vincendas de acordo com a Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, porquanto a 

parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. / Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, 

independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não 

ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 

parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Arbitro os honorários da perita médica nomeada pelo 

Juízo - Dr. MARCELO GUANAES MOREIRA - CRM-SP. nº 62.952, pelo trabalho realizado, no valor máximo da 

Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª 
Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do Benefício - NB: 31/544.739.281-7 - fl. 18 / Nome 

do Segurado: NELSON APARECIDO CORDEIRO / Número do CPF: 804.177.448-20 / Nome da mãe: Olívia Victorio 

Cordeiro / Número do PIS/PASEP: N/C. / Endereço do segurado: Sítio Arca de Noé, lote nº 67, (ITESP), Assentamento 

Bom Pastor, Cep 19250-000, Sandovalina-SP. / Benefício concedido: AUXÍLIO-DOENÇA. / Renda mensal atual: N/C 

/ DIB: 09/02/2011 - folha 18. / RMI: A CALCULAR PELO INSS / Data do início do pagamento: 22/11/2.011 / P.R.I. 

 

0002186-85.2011.403.6112 - JOAO CESCO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 dias (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal 

como proposto no item 11 da proposta de acordo, à folha 36. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região o pagamento dos créditos mediante requisição de pequeno valor, devendo os valores contratatos a 

título de honorários advocatícios serem expedidos em nome de Mauro César Martins de Souza - Advogados 

Associados, sociedade de advogados inscrita no CNPJ sob nº 07.918.233/0001-17, Inscrição Municipal 78092, 

conforme requerido no item c.5 - da folha 12 e reiterado à folha 39. Observando, a serventia, que o contrato já se 
encontra juntado aos autos como folha 16. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0002206-76.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS COSTA CARVALHO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 dias (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal 

como proposto no item 11 da proposta de acordo, ao verso da folha 37. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos mediante requisição de pequeno valor, devendo os 

valores contratatos a título de honorários advocatícios serem expedidos em nome de Mauro César Martins de Souza - 

Advogados Associados, sociedade de advogados inscrita no CNPJ sob nº 07.918.233/0001-17, Inscrição Municipal 

78092, conforme requerido no item c.5 - da folha 12 e reiterado à folha 42. Observando, a serventia, que o contrato já se 

encontra juntado aos autos como folha 16. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 
0002237-96.2011.403.6112 - ANA MARIA DE SOUZA BIANCHI(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da intimação desta, tal como consta 

no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 40. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 39/40, 

através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 
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0002316-75.2011.403.6112 - VALDIR VICOTO BERTONE(SP297287 - KAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA E 

SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em 

consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A do 

Código de Processo Civil. / Defiro para que as publicações correspondentes sejam efetivadas exclusivamente em nome 

da Advogada constante da folha 60vº, possibilitando que eventuais intimações pessoais ocorram por qualquer 

constituído. / Sem condenação em verba honorária, tendo em vista que não estabilizada a relação processual. / Custas ex 

lege. / P.R.I. 

 

0002321-97.2011.403.6112 - JOAO DOS SANTOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Dê-se vista à parte autora dos documentos das fls. 35/54 pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0002397-24.2011.403.6112 - JOSE DONIZETE PEREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 
Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da intimação desta, tal como consta 

no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 31. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 30/31, 

através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0002765-33.2011.403.6112 - DILMA CORREA MESQUITA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, certifique a secretaria o trânsito em julgado. Intime-se o INSS para que, no prazo de SESSENTA dias, a 

contar da intimação, apresente os cálculos de liquidação nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 

(sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 

10º do artigo 100 da CF. Intime-se. 

 
0002779-17.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA VISCAINO SOARES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil. / Ao INSS para apresentação do valor devido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme 

consta do item 06 da proposta de acordo - folha 48. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 47/48 vs, 

através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Intime-se o INSS (via EADJ) para implantar o 

benefício, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta - tal como consta do item 06 da proposta. / 

Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. MILTON MOACIR GARCIA - CRM-SP nº 39.074 -, 

pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos). Requisitem-se. / Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com baixa-findo. / 

P.R.I. 

 

0002918-66.2011.403.6112 - BENEDITO BRUNO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 
ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido e condeno o INSS a conceder ao Autor o benefício 

de auxílio-doença, a contar da data do requerimento administrativo, ou seja, 29/10/2009 - folha 17 -, até a data da 

juntada aos autos do laudo da perícia judicial, ou seja, 08/08/2011 - folha 40, quando deverá ser convertido em 

aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. 

/ As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, 

atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar 

da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º 

da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo de 30 dias, a contar da intimação desta. / Intime-
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se o INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de 

antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão 

deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da 

condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Após o 

trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for 

apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sem 

custas em reposição, ante a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita ostentada pela parte autora. / 

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001). / 

Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. MARCELO GUANAES MOREIRA, CRM-SP nº 62.952 

-, pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69, 71 e 144, 

respectivamente, de 08/11/2006, de 11/12/2006 e de 03/10/2011, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes 

dados: / Número do Benefício - NB: N/C. / Nome do Segurado: BENEDITO BRUNO. / Número do CPF: 278.187.219-

91. / Nome da mãe: Lucia Vaccaro Bruno. / Número do PIS/PASEP: N/C. / Endereço do segurado: Avenida Ibrain 

Nobre, nº 970, Parque Furquim, Presidente Prudente, SP. / Benefício concedido: Concessão de auxílio-doença e 

conversão em aposentadoria por invalidez. / Renda mensal atual: A calcular pelo INSS. / DIB: 29/10/2009 - Concessão 
do auxílio-doença. / 08/08/2011 - conversão em aposentadoria por invalidez. / RMI: A calcular pelo INSS. / Data do 

início do pagamento: 25/11/2011. / P.R.I. 

 

0003043-34.2011.403.6112 - LEANDRO BARBOSA DA SILVA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA 

E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial e condeno o Instituto-réu a restabelecer ao 

Autor o auxílio-doença nº 31/505.187.332-0, retroativamente à cessação indevida (22/07/2004 - dia imediatamente 

posterior à cessação indevida - fl. 61) - até a data da juntada aos autos do laudo pericial - 10/08/2011 - folha 40 -, 

quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os 

reajustes legais verificados no período. / As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente 

corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e 

computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos 

legais, defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que implante o benefício, no prazo 

máximo de 30 dias, a contar da intimação desta. / Intime-se o INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa 
responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / 

Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou mesmo decorrentes de 

recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS 

no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da 

Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição, ante a condição de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita ostentada pela parte autora. / Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, 

independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não 

ultrapasse o limite previsto no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 

475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001). / Arbitro os honorários do perito médico nomeado 

pelo Juízo - DR. ANTONIO CESAR PIRONI SCOMBATTI, CRM-SP nº 53.333 -, pelo trabalho realizado e não 

impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Requisite-se. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, respectivamente, de 08 de 

novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número 

do benefício: 505.187.332-0. / Nome do(a) segurado(a): LEANDRO BARBOSA DA SILVA. / Número do CPF: 

224.468.208-08. / Nome da mãe: Maria Regina Barbosa da Silva. / Número do PIS/PASEP: N/C. / Endereço do(a) 

Segurado(a): Rua Raimundo Nonato de Lima, n. 345, Ana Jacinta, Presidente Prudente, SP. / Benefício concedido e/ou 
revisado: Restabelecimento de Auxílio-doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez. / Renda mensal atual: N/C. 

/ Data de início do benefício - DIB: 22/07/2004 - restabelecimento de auxílio-doença; 10/08/2004 - conversão em 

aposentadoria por invalidez. / Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS. / Data do início do pagamento: 

22/11/2011. / P. R. I. 

 

0003254-70.2011.403.6112 - ORDALIA MENDES DA SILVA(SP271812 - MURILO NOGUEIRA E SP159141 - 

MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da renúncia ao apelo manifestada pelo réu, e considerando que a sentença não está sujeita ao duplo grau 

obrigatório, certifique a secretaria o trânsito em julgado. Intime-se o INSS para que, no prazo de SESSENTA dias, a 

contar da intimação, apresente os cálculos de liquidação nos termos do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 

(sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 
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10º do artigo 100 da CF. Intime-se. 

 

0003694-66.2011.403.6112 - JOSE RIBEIRO PEREIRA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a ação para determinar que o INSS 

proceda à revisão da RMI do auxílio-doença que precedeu a aposentadoria por invalidez da parte autora (conforme 

extrato PLENUS/REVSIT juntado anteriormente a esta sentença)-, devendo o respectivo salário-de-benefício 

corresponder à média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% de todo o período 

contributivo, observada a prescrição quinquenal. / A eventuais benefícios decorrentes do desdobramento ou conversão 

deste, aplicar-se-ão os reflexos originários da revisão que ora determino. / As prestações vencidas serão pagas em única 

parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF 

nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será 

aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / 

A prescrição a ser observada é a quinquenal, relativamente às parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a data do 

ajuizamento da ação. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de antecipação de tutela deferida, ou 

mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da 

sentença. / Após o trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento 
do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 

10.259/2001. / Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos (CPC, 

Art. 21). / Sem condenação em custas, porquanto a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. / 

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, do CPC, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001). / P.R.I. 

 

0004753-89.2011.403.6112 - LUCIMARA APARECIDA MARANGONI MANEA(SP223357 - EDUARDO 

MARTINELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0005428-52.2011.403.6112 - JUVENAL VIEIRA LOPES(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte 

autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, 
segundo já decidiu o STF. / Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se estes autos com baixa-

findo. / P.R.I. 

 

0005507-31.2011.403.6112 - LUIS APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP301306 - JOÃO VITOR 

MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da intimação desta, tal como consta 

no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 18. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 17/18, 

através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0005614-75.2011.403.6112 - MAURICIO ALVES(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 
Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil. / Ao INSS para apresentação do valor devido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme 

consta do item 06 da proposta de acordo - folha 50. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 49/50, 

através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo 

despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Intime-se o INSS (via EADJ) para implantar o 

benefício, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da intimação desta - tal como consta do item 06 da proposta. / 

Arbitro os honorários profissionais do Auxiliar do Juízo - Dr. GUSTAVO DE ALMEIDA RÉ - CRM-SP nº 98.523 -, 

pelo trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com baixa-findo. / 
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P.R.I. 

 

0005667-56.2011.403.6112 - CLARICE MENDES(SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 dias (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal 

como proposto no item 11 da proposta de acordo, à folha 26. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0006229-65.2011.403.6112 - MAURO SERGIO PEREIRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da intimação desta, tal como 

consta no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 22. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 
21/22, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de 

novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0006534-49.2011.403.6112 - ENI DE OLIVEIRA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI 

E SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal como 

consta no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 18. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 

17/18, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de 

novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0006545-78.2011.403.6112 - GECIMIEL RODRIGUES FERREIRA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA 

COSTA DALLEFI E SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal como 

consta no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 19-verso. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 

19 e 19-verso, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0006865-31.2011.403.6112 - FRANCISCA EMILIA DE SOUZA CUNHA VIEIRA(SP301306 - JOÃO VITOR 

MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - 

FERNANDO ONO MARTINS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 dias (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal 
como proposto no item 11 da proposta de acordo, à folha 22, verso. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / 

P.R.I. 

 

0007146-84.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS(SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, 

IV do Código de Processo Civil. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos com baixa-findo. / P. R. I. 

 

0008139-30.2011.403.6112 - JOAO BATISTA FERREIRA(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora e para apresentar os cálculos decorrentes 

no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da intimação desta, tal como consta no item 11 do anexo da 

proposta de acordo da folha 22. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o 

pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 21/22, através de requisição 

de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. / Honorários, 

conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0008143-67.2011.403.6112 - WALDIR BONINI(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora e para apresentar os cálculos decorrentes 

no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da intimação desta, tal como consta no item 11 do anexo da 

proposta de acordo da folha 18. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o 

pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 17/18, através de requisição 
de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de novo despacho. / Honorários, 

conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0008194-78.2011.403.6112 - JURACY FUZETO(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Intime-se o INSS para revisar o benefício da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, e para 

apresentar os cálculos decorrentes no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação desta, tal como 

consta no item 11 do anexo da proposta de acordo da folha 17. / Após, requisite-se ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos apurados mediante a aplicação dos critérios constantes das folhas 

16/17, através de requisição de pequeno valor. / Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, independentemente de 

novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / P.R.I. 

 

0008745-58.2011.403.6112 - RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença recorrida, pela sua própria fundamentação. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 
suspensivo e devolutivo. Sem custas, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o INSS para responder ao 

recurso, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A, do CPC, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0008922-22.2011.403.6112 - FRANCISCO SOARES DE PAIVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em 

consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A do 

Código de Processo Civil. / Defiro exclusivamente para que as publicações correspondentes sejam efetivadas em nome 

da Advogada constante da folha 18, possibilitando que eventuais intimações pessoais ocorram por qualquer constituído. 

/ Sem condenação em verba honorária, tendo em vista que não estabilizada a relação processual. / Custas ex lege. / 

P.R.I. 

 

0009031-36.2011.403.6112 - ANTONIO SIQUEIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Em 

consequência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A do 
Código de Processo Civil. / Defiro exclusivamente para que as publicações correspondentes sejam efetivadas em nome 

do Advogado constante da folha 18, possibilitando que eventuais intimações pessoais ocorram por qualquer constituído. 

/ Sem condenação em verba honorária, tendo em vista que não estabilizada a relação processual. / Custas ex lege. / 

P.R.I. 

 

0009083-32.2011.403.6112 - JORGE RIBEIRO(SP167341A - JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, declaro o Autor carecedor da ação pela incidência da coisa julgada e 

extingo o processo sem resolução do mérito a teor do dispositivo inserto no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. / Não há condenação em custas por ser o Autor beneficiário da Justiça Gratuita. / Sem condenação em honorários 

por não se haver formado a relação jurídico-processual. / Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquive-
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se. / P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
1203002-57.1997.403.6112 (97.1203002-4) - JOAO TOLEDO COCA(SP036722 - LOURENCO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI E Proc. 

LUIS EDUARDO SIAN) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Arquivem-se os 

autos com baixa definitiva. Intimem-se.  

 

1207257-24.1998.403.6112 (98.1207257-8) - GEMIL RODRIGUES RIBEIRO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro o pedido do INSS (fl. 148) por 45 dias, contudo, faculto à parte autora promover a execução nos termos do artigo 

730 do CPC. Int. 

 

0004976-91.2001.403.6112 (2001.61.12.004976-9) - MARIO GALVANI(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Dê-se vista à parte autora dos documentos das fls. 153/154 e para requerer o que de direito no prazo de cinco dias. 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int. 
 

0001359-11.2010.403.6112 - APARECIDA PARDINHO DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Deixo de receber o recurso de apelação da parte autora, tendo em vista que foi protocolado fora do prazo, estando 

intempestivo. Arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int. 

 

0004058-72.2010.403.6112 - ANA APARECIDA LEITE(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012307-46.2009.403.6112 (2009.61.12.012307-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1208205-97.1997.403.6112 (97.1208205-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO 

VASCONCELOS) X JESIEL SANTO SILVA X LOURDES SANE TAKANI(SP160824 - ADILSON ELIAS DE 

OLIVEIRA SARTORELLO E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 
Recebo as apelações da parte embargada, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista 

à parte recorrida para, querendo, apresentar a sua resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0003147-26.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1205701-84.1998.403.6112 

(98.1205701-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) X IVANIR CREMONEZI DIAS(SP143621 - CESAR SAWAYA NEVES) 

Dê-se vista à parte embargada dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelo prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0003230-42.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1205440-90.1996.403.6112 

(96.1205440-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) X IWATA E FILHO LTDA(SP087101 - 

ADALBERTO GODOY) 

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias, iniciando-

se pela parte autora/embargada. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1206009-57.1997.403.6112 (97.1206009-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1203002-
57.1997.403.6112 (97.1203002-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) X JOAO TOLEDO COCA(SP070178 - PEDRO HONORATO DOS SANTOS NETO) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Manifeste-se a 

parte autora/embargante, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação, 

arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1204079-38.1996.403.6112 (96.1204079-6) - COMERCIAL DE TECIDOS CALIMAN LTDA-EPP X LUIZ KIDO - 

EPP X FRAGMAN & MANZANO LTDA(SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X COML/ DE TECIDOS CALIMAN LTDA X ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA X UNIAO FEDERAL X COMERCIAL DE TECIDOS CALIMAN LTDA-EPP X UNIAO 
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FEDERAL(SP087101 - ADALBERTO GODOY) 

Solicite-se ao SEDI a retificação do nome da parte autora, fazendo constar COMERCIAL DE TECIDOS CALIMAN 

LTDA-EPP e LUIZ KIDO - EPP. Esclareça o autor FRAGMAN & MANZANO LTDA a alteração da razão social, em 

vista do documento das fls. 472/473, juntando cópia do contrato social, no prazo de dez dias.Intimem-se. 

 

1202930-70.1997.403.6112 (97.1202930-1) - ANTONIO FLORENCIO DE ATHAYDE SOBRINHO X MARIA 

APARECIDA DA SILVA ATHAYDE X PAULO ALFARO(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E 

SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP129437 - DANIELA ROTTA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X 

MARIA APARECIDA DA SILVA ATHAYDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista do documento da fl. 243, regularize a parte autora seu nome junto a Receita Federal do Brasil, no prazo de dez 

dias. Int. 

 

1208629-42.1997.403.6112 (97.1208629-1) - ETELVINA DA SILVA SANTOS(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA 

COSTA) X ETELVINA DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os cálculos da Contadoria Judicial foram elaborados de acordo com o Manual de Orientações para os cálculos na 

Justiça Federal, assim tenho-os por corretos. Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes, bem como o 

demonstrativo das fls. 98/99. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos 

termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo 

manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s) ao TRF da Terceira Região. 

Intimem-se.  

 

0007476-67.2000.403.6112 (2000.61.12.007476-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1208629-42.1997.403.6112 (97.1208629-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171287 - 

FERNANDO COIMBRA) X ETELVINA DA SILVA SANTOS(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X ETELVINA 

DA SILVA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o 

necessário, observando-se as normas pertinentes. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de 

cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não 

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s) ao TRF da Terceira 

Região. Intimem-se. 

 

0005546-77.2001.403.6112 (2001.61.12.005546-0) - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO(SP057378 - MILTON 
CANGUSSU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) X ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 500/521: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Int. 

 

0006036-04.2002.403.6100 (2002.61.00.006036-5) - EVALDO M GOMES & CIA LTDA(SP165671B - JOSÉ 

AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

EVALDO M GOMES & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL(SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) 

Solicite-se ao SEDI a retificação do nome do autor/exequente, devendo constar EVALDO M GOMES & CIA LTDA. 

Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o 

necessário, observando-se as normas pertinentes, bem como o demonstrativo da fl. 252, somando no mesmo requisitório 

os honorários e custas em nome do advogado Carlos Eduardo Gonçalves. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista 

às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s) 

ao TRF da Terceira Região. Intimem-se.  

 

0001391-60.2003.403.6112 (2003.61.12.001391-7) - EDVALDO BARBOSA DE FRANCA(SP059143 - ANTONIO 
ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X EDVALDO BARBOSA 

DE FRANCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista do tempo decorrido, faculto à parte autora a execução do julgado nos termos do artigo 730 do CPC, no prazo 

de vinte dias. Int. 

 

0001471-87.2004.403.6112 (2004.61.12.001471-9) - FLORIPES RAFAEL(SP123573 - LOURDES PADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X 

FLORIPES RAFAEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento no prazo de cinco dias. Intime-se. 
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0008236-06.2006.403.6112 (2006.61.12.008236-9) - LUZINETE PROCOPIO DO NASCIMENTO(SP163748 - 

RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X LUZINETE PROCOPIO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 9º da Resolução CNJ Nº 

122/2010, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de cinco dias.  

 

0000859-47.2007.403.6112 (2007.61.12.000859-9) - MARIA LINA DE MATOS RUFINO(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA LINA DE MATOS RUFINO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o 

necessário, observando-se as normas pertinentes. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de 

cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não 

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s) ao TRF da Terceira 

Região. Intimem-se. 

 

0007300-44.2007.403.6112 (2007.61.12.007300-2) - NEUZA LEMOS DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA 
RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) X NEUZA LEMOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista da divergência do nome da autora nos documentos das fls. 23/24 e 116, regularize a autora seu nome junto a 

Receita Federal do Brasil. Cumprida essa determinação, se em termos, requisite-se o pagamento conforme despacho da 

fl. 113. Int. 

 

0013267-36.2008.403.6112 (2008.61.12.013267-9) - ROSA AKICO TSUJIGUCHI ERA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

X ROSA AKICO TSUJIGUCHI ERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o 

necessário, observando-se as normas pertinentes. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de 

cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não 

sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s) ao TRF da Terceira 

Região. Intimem-se. 

 

0005641-29.2009.403.6112 (2009.61.12.005641-4) - HILDA MENDES BATISTA(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X HILDA MENDES BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o 

necessário, observando-se as normas pertinentes, bem como o demonstrativo da fl. 89. Expedida(s) a(s) requisição(ões), 

dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 

2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) 

requisitório(s) ao TRF da Terceira Região. Intimem-se.  

 

0007162-09.2009.403.6112 (2009.61.12.007162-2) - JOSE ALZIRO MANEA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO 

DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X JOSE ALZIRO MANEA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o 

necessário, observando-se as normas pertinentes, bem como o demonstrativo da fl. 141. Expedida(s) a(s) 

requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 

de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão 

do(s) requisitório(s) ao TRF da Terceira Região. Intimem-se.  
 

0008508-92.2009.403.6112 (2009.61.12.008508-6) - ARISTIDES BERNUSSE(SP219290 - ALMIR ROGERIO 

PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARISTIDES BERNUSSE X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente o exequente, o cálculo com destaque do percentual informado, no prazo de dez dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008930-09.2005.403.6112 (2005.61.12.008930-0) - MAURICIO CARDOSO FILHO X ANTONIO ALVES DO 

AMARAL X WALDEMAR ANTONIO DA SILVA(Proc. MARLY A. P. FAGUNDES - OABPR16716) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAURICIO CARDOSO FILHO X ANTONIO ALVES 
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DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WALDEMAR ANTONIO DA SILVA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nestes autos o INSS iniciou a execução da sentença, sendo descabidas as alegações dos executados às fls. 167/169. 

Manifeste-se o INSS/exequente, no prazo de cinco dias. Int. 

 

0007915-34.2007.403.6112 (2007.61.12.007915-6) - WELLINGTON WAGNER DE SOUZA SILVA X BRENDA 

WALLERY LEONES CARDOSO SOUZA X MAX TADEU GOMES(SP214597 - MAYCON ROBERT DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X WELLINGTON WAGNER DE SOUZA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X BRENDA WALLERY LEONES CARDOSO SOUZA 

Expeça-se edital para intimação dos executados WELLINGTON WAGNER DE SOUZA SILVA e BRENDA 

WALLERY LEONES CARDOSO SOUZA para pagamento do débito, com prazo de 15 (quinze) dias. Expedido o 

edital, deixe cópia a disposição da CEF para publicação no jornal que desejar. Int. 

 

0005803-24.2009.403.6112 (2009.61.12.005803-4) - KAZUYO AOYAMA(SP134221 - SILVIA REGINA 

SHIRAISHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KAZUYO AOYAMA 
Autorizo o levantamento em favor da CEF do depósito da verba honorária sucumbencial comprovado à fl. retro. 

Expeça-se o competente alvará, cuja retirada deverá ser agendada pelo(a) advogado(a) da parte interessada junto à 

Secretaria deste Juízo, mediante petição, manifestação nos autos ou pelo correio eletrônico 

pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br, indicando-se os dados do RG e do CPF da pessoa com poderes para receber a 

importância na instituição financeira, na forma da legislação vigente. Fica a CEF intimada, desde já, a manifestar-se 

acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de dez dias após a retirada do alvará de levantamento em Secretaria. 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação ou sendo informada a inexistência de crédito remanescente, arquivem-

se estes autos, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0005804-09.2009.403.6112 (2009.61.12.005804-6) - KAZUYO AOYAMA(SP134221 - SILVIA REGINA 

SHIRAISHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KAZUYO AOYAMA 

Autorizo o levantamento em favor da CEF do depósito da verba honorária sucumbencial comprovado à fl. retro. 

Expeça-se o competente alvará, cuja retirada deverá ser agendada pelo(a) advogado(a) da parte interessada junto à 

Secretaria deste Juízo, mediante petição, manifestação nos autos ou pelo correio eletrônico 

pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br, indicando-se os dados do RG e do CPF da pessoa com poderes para receber a 

importância na instituição financeira, na forma da legislação vigente. Fica a CEF intimada, desde já, a manifestar-se 
acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de dez dias após a retirada do alvará de levantamento em Secretaria. 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação ou sendo informada a inexistência de crédito remanescente, arquivem-

se estes autos, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0005805-91.2009.403.6112 (2009.61.12.005805-8) - KAZUYO AOYAMA(SP134221 - SILVIA REGINA 

SHIRAISHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KAZUYO AOYAMA 

Autorizo o levantamento em favor da CEF do depósito da verba honorária sucumbencial comprovado à fl. retro. 

Expeça-se o competente alvará, cuja retirada deverá ser agendada pelo(a) advogado(a) da parte interessada junto à 

Secretaria deste Juízo, mediante petição, manifestação nos autos ou pelo correio eletrônico 

pprudente_vara02_sec@jfsp.jus.br, indicando-se os dados do RG e do CPF da pessoa com poderes para receber a 

importância na instituição financeira, na forma da legislação vigente. Fica a CEF intimada, desde já, a manifestar-se 

acerca da satisfação do seu crédito, no prazo de dez dias após a retirada do alvará de levantamento em Secretaria. 

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação ou sendo informada a inexistência de crédito remanescente, arquivem-

se estes autos, com baixa findo. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2585 
 

DESAPROPRIACAO 
0006233-39.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X AUDIMIR FINOTTI X RITA DE CASSIA SILVA X PEDRO 

FINOTTI X CLEUSA MANTOVANI FINOTTI(SP144061 - ADEMIR VALEZI) 

1- Defiro o levantamento do correspondente a 80% do valor depositado à fl. 170, conforme requerido à fl. 192, ante as 

certidões das fls. 113/117. 2- Determino a realização de perícia técnica para avaliação do valor das áreas 

desapropriadas. Para o encargo, nomeio o Engenheiro Agrônomo LUIZ KAZUOMI YAMAMOTO, com endereço 

comercial à Rua Pastor Jorge, nº 493. Jd. Bongiovani, em Presidente Prudente, SP, telefone 3908-3399, o qual deverá 

ser intimado para, em cinco dias, apresentar proposta de honorários. Quesitos e assistente técnico da parte ré nas fls. 

190/192. Intime-se o DNIT para, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 314/680 

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003733-73.2005.403.6112 (2005.61.12.003733-5) - JOSE DORIVAL MILANI(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA 

LOPES) 

Fl. 156-verso: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Intime-se. Após, conclusos.  

 

0000477-54.2007.403.6112 (2007.61.12.000477-6) - MARINALVA RODRIGUES TORRES(SP167522 - EVANIA 

VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Tendo em vista o tempo decorrido, no prazo suplementar de cinco dias, manifeste-se a parte autora, inclusive 

apresentando seu endereço atualizado, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, III do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0005953-73.2007.403.6112 (2007.61.12.005953-4) - ROMEU KOITIRO NOMURA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 
Ante os esclarecimentos prestados no verso da fl. 155, reconsidero o despacho da fl. 155. Faculto à parte autora juntar 

os extratos de outra conta poupança que seja de titularidade do autor, a exemplo dos extratos da conta 

033701300102304-1 juntados nas fls. 128/135, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, processo será julgado no estado 

em que se encontra. Intimem-se. 

 

0008078-14.2007.403.6112 (2007.61.12.008078-0) - OLINDA MARQUES MARTINS(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON E SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO E SP186776 - WILLIAM 

CAMPANHARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se em prosseguimento o advogado da parte autora para regularizar a 

procuração, juntando o devido substabelecimento dos advogados constantes às fls. 66 e 69, MAYCON LIDUENHA 

CARDOSO (OAB/SP nº 277.949) e WILLIAM CAMPANHARO (OAB/SP nº 186.776), no prazo de cinco dias. Após, 

se em termos, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0013352-22.2008.403.6112 (2008.61.12.013352-0) - GUSTAVO SILVA SUZUKI ME(SP142569 - GASPAR 

VENDRAMIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 
Junte a CEF os extratos que menciona na peça da fl. 54 no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0016334-09.2008.403.6112 (2008.61.12.016334-2) - SUILENE FLORINDA DE SOUZA SILVA(SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o CNIS de fls. 118/121, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0018663-91.2008.403.6112 (2008.61.12.018663-9) - JOAO CICERO DE SOUZA X FABIANO CICERO DE SOUZA 

X FRANCIANE DE SOUZA(SP119745 - ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ E SP263340 - BRUNO 

GOULART DOLOVET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

No prazo de quinze dias exiba a parte ré/CEF os extratos das contas poupança do autor conforme requerido em fl. 16, 

ou comprove documentalmente o encerramento das referidas contas antes destes períodos. Intime-se. 

 

0018700-21.2008.403.6112 (2008.61.12.018700-0) - CLAUDENICE DE JESUS LACERDA DOS 

SANTOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  
 

0018703-73.2008.403.6112 (2008.61.12.018703-6) - ROSELI FIRMINO PEREIRA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Nas ações em que se visa à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou mesmo nos casos de 

restauração desses benefícios, o julgador firma seu convencimento com base na prova pericial, não deixando de se ater, 

entretanto, aos demais elementos de prova. No caso em que a perícia médico-judicial realizada foi clara e completa, não 

há motivo para a realização de outra perícia. Não há nulidade da perícia judicial quando esta é de lavra de profissional 

médico perito do juízo que respondeu aos quesitos apresentados, mesmo não sendo especialista na área da doença 

alegada. O título de especialista em determinada área da medicina não é requisito para ser perito médico do juízo, 

inexistindo cerceamento de defesa na hipótese. Sendo possível ao juízo monocrático formar o seu convencimento 

através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova perícia, cuja determinação constitui faculdade do juiz, 
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conforme artigo 437 do CPC. Se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade 

de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de 

realização de nova perícia com médico especialista. Do exposto, indefiro o pedido de fls. 102/103 para realização de 

nova perícia Intimem-se.  

 

0018834-48.2008.403.6112 (2008.61.12.018834-0) - AGNALDO JOSE VIEIRA MARTINS(SP262452 - RAFAEL 

ZACHI UZELOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora em prosseguimento, no prazo de cinco dias, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. Intime-se. 

 

0002649-95.2009.403.6112 (2009.61.12.002649-5) - HELENA APARECIDA MAJOR SILVA(SP194424 - MARIA 

CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Dê-se vista às partes da carta precatória devolvida cumprida, pelo prazo sucessivo de cinco dias, primeiro ao autor. No 

mesmo prazo, faculto-lhes a apresentação de alegações finais. Intimem-se. 

 

0006420-81.2009.403.6112 (2009.61.12.006420-4) - JOSE AUGUSTO RODRIGUES(SP163356 - ADRIANO 
MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora no prazo suplementar de cinco dias, sob pena de 

renúncia à prova. Intime-se. 

 

0007013-13.2009.403.6112 (2009.61.12.007013-7) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP171587 - NEIVA QUIRINO 

CAVALCANTE BIN E SP259488 - SAULO DE TARSO CAVALCANTE BIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Dê-se vista do laudo médico pericial à parte autora, por cinco dias. Depois, por igual prazo, vista ao réu. Intimem-se.  

 

0008434-38.2009.403.6112 (2009.61.12.008434-3) - CARLOS ROBERTO GABRIEL(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Abra-se vista ao Ministério 

Público Federal. Após, venham os autos conclusos. 

 

0008928-97.2009.403.6112 (2009.61.12.008928-6) - ANDREIA MARIA DE JESUS X ELAINE DE JESUS DIAS X 

MARCELO HENRIQUE DE JESUS DIAS X CARLOS DANILE DE JESUS DIAS(SP163807 - DARIO SERGIO 
RODRIGUES DA SILVA E SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Regularize o advogado CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO sua representação processual no prazo de dez dias, sob 

pena de desentranhamento da petição juntada na fl. 57. Intime-se. 

 

0008943-66.2009.403.6112 (2009.61.12.008943-2) - MARIA INEZ PEREIRA OLIVEIRA X JOSE MILTON DE 

OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Considerando o TERMO DE COMPROMISSO DE CURADOR juntado na fl. 11 e o requerimento juntado na fl. 51, 

junte o representante da autora cópia do laudo que instruiu o processo de interdição (feito nº 2079/07). Prazo: 20 (vinte) 

dias. Sem prejuízo, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

0009500-53.2009.403.6112 (2009.61.12.009500-6) - AURORA PEREIRA MORAIS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Apresente a parte autora, no prazo de cinco dias, o rol de testemunhas a serem ouvidas em Juízo. Intime-se. 

 

0011671-80.2009.403.6112 (2009.61.12.011671-0) - DIVINA APARECIDA ALVES ANDRADE(SP108976 - 
CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Defiro por trinta dias a dilação de prazo requerida pela parte autora. Decorrido o prazo a autora deverá manifestar-se em 

prosseguimento independente de novo despacho judicial, sob pena de se presumir sua desistência da prova pericial e a 

consequente preclusão do ato. Intime-se. 

 

0012497-09.2009.403.6112 (2009.61.12.012497-3) - JOAO CHIQUERO JUNIOR(SP205654 - STENIO FERREIRA 

PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Depreco ao Juízo da Comarca de Regente Feijó, SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para oitiva do 

autor e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data 

designada:Autora: JOÃO CHIQUERO JUNIOR, RG/SSP/SP nº 4.143.134, CPF nº 159.636.168-91, residente e 
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domiciliado no Sítio São Sebastião, Bairro Córrego Azul, Taciba, SP.Testemunha: VALDECIR BATISTA DOS 

SANTOS, residente e domiciliado na Rua José Emídio Bastos, nº 150, Bairro Nosso Teto, Taciba, SP.Testemunha: 

VIVALDO GARCIA VINHA, residente e domiciliado no Sítio São Domingos, Bairro Limoeiro, Taciba,SP, que deverá 

ser intimada no endereço do autor.Testemunha: EUCLIDES FIGUEIRA, residente e domiciliado no Sítio Nossa 

Senhora Aparecida, Km 8, Taciba,SP, que deverá ser intimada no endereço do autor.Informo ao nobre Juízo Deprecado 

que o autor é beneficiário de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Servirá de carta precatória a 

segunda via deste despacho, devidamente instruída, na forma da lei, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

0001458-78.2010.403.6112 - EUDILA DE JESUS BATISTA(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o tempo da fl. 30, no prazo suplementar de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0001531-50.2010.403.6112 - SILVIO HENRIQUE VIVIANI NUNES(SP158949 - MARCIO ADRIANO 

CARAVINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Verifico da emenda à inicial que o autor apresentou como contas 

de poupança, para os fins de sua pretensão, além da 0337.013.00106329-9, as de números 0337.013.00087525-7, 

0337.013.00094547-6 e 0337.013.00097424-7 (fls. 56/57).Assim, intime-se a CEF para que junte, no prazo de 15 
(quinze) dias, os extratos das contas 0337.013.00087525-7, 0337.013.00094547-6 e 0337.013.00097424-7, referentes 

aos períodos pleiteados na inicial (fls. 56/57).  

 

0001953-25.2010.403.6112 - APARECIDA DE SOUZA LIMA COSTA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA 

DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO 

MARTINS) 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Anote-se. Dê-se-lhe vista do laudo 

médico pericial e dos documentos que instruem a contestação, pelo prazo de cinco dias. Sem prejuízo, determino a 

realização de CONSTATAÇÃO em relação à parte Autora, por um dos Executantes de Mandado deste Fórum, com 

base nos quesitos que apresento em apartado. Fixo o prazo de trinta dias para a apresentação do respectivo AUTO DE 

CONSTATAÇÃO, contados da apresentação do mandado. A Secretaria, de imediato, expedirá o mandado e o remeterá 

à Central de Mandados deste fórum, instruído com cópia da petição inicial, deste despacho e dos quesitos que seguem. 

Apresentado o auto referido, se em termos, dê-se vista do mesmo às partes, primeiro à autora, por cinco dias, 

independentemente de novo despacho judicial. Intime-se.  

 

0003279-20.2010.403.6112 - GRINAURIA MARIA PEREIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 
Nas ações em que se visa à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou mesmo nos casos de 

restauração desses benefícios, o julgador firma seu convencimento com base na prova pericial, não deixando de se ater, 

entretanto, aos demais elementos de prova. No caso em que a perícia médico-judicial realizada foi clara e completa, não 

há motivo para a realização de outra perícia. Não há nulidade da perícia judicial quando esta é de lavra de profissional 

médico perito do juízo que respondeu aos quesitos apresentados, mesmo não sendo especialista na área da doença 

alegada. O título de especialista em determinada área da medicina não é requisito para ser perito médico do juízo, 

inexistindo cerceamento de defesa na hipótese. Sendo possível ao juízo monocrático formar o seu convencimento 

através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova perícia, cuja determinação constitui faculdade do juiz, 

conforme artigo 437 do CPC. Se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade 

de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de 

realização de nova perícia com médico especialista. Do exposto, indefiro o pedido de realização de nova perícia por 

perito especialista. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0005284-15.2010.403.6112 - ELINEUSA LOPES DA SILVA MUSSOLIM(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Nas ações em que se visa à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou mesmo nos casos de 

restauração desses benefícios, o julgador firma seu convencimento com base na prova pericial, não deixando de se ater, 
entretanto, aos demais elementos de prova. No caso em que a perícia médico-judicial realizada foi clara e completa, não 

há motivo para a realização de outra perícia. Não há nulidade da perícia judicial quando esta é de lavra de profissional 

médico perito do juízo que respondeu aos quesitos apresentados, mesmo não sendo especialista na área da doença 

alegada. O título de especialista em determinada área da medicina não é requisito para ser perito médico do juízo, 

inexistindo cerceamento de defesa na hipótese. Sendo possível ao juízo monocrático formar o seu convencimento 

através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova perícia, cuja determinação constitui faculdade do juiz, 

conforme artigo 437 do CPC. Se o perito médico judicial conclui que não há incapacidade e não sugere a necessidade 

de especialista a fim de se saber acerca das conseqüências ou gravidade da enfermidade, é de ser indeferido o pedido de 

realização de nova perícia com médico especialista. Do exposto, indefiro o pedido de fls. 56/59 para realização de nova 

perícia Intimem-se. 
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0005622-86.2010.403.6112 - PAULO VILELA(SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA E 

SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularize a parte autora sua representação processual, sob pena de desentranhamento da petição de fl. 29. Intime-se. 

 

0006207-41.2010.403.6112 - MARIA DA CONCEICAO LUIZ(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Depreco ao Juízo da Comarca de Presidente Venceslau, SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para 

oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, 

da data designada:Autora: MARIA DA CONCEIÇÃO LUIZ, RG/SSP/SP nº 17.603.929, CPF nº 034.614.938-05, 

residente e domiciliada à Rua José Egea Scoriza, nº 45, P. Venceslau, SP.Testemunha: BELIZARIO FERREIRA DOS 

SANTOS, residente e domiciliado na Rua Marques Verosqui, nº 456, Vila Santa Filomena, Presidente Venceslau, 

SP.Testemunha: JOSÉ LIMA E SILVA, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, nº 412, Centro, Presidente 

Venceslau, SP.Informo ao nobre Juízo Deprecado que a autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da 

Lei nº 1060/50. Servirá de carta precatória a segunda via deste despacho, devidamente instruída, na forma da lei, com as 

homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

0006694-11.2010.403.6112 - JOSE VIEIRA SANTANA(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 
Apresente o autor o rol das testemunhas no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0007129-82.2010.403.6112 - FRANCISCO LAUREANO DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Avoquei estes autos. Considerando a necessidade de reordenar a pauta de audiências, redesigno para o dia 15 de 

dezembro de 2011, às 14h20min a audiência anteriormente agendada. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu 

procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência designada, portando documento de identidade; b) sua ausência 

injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em 

contestação. Intimem-se. 

 

0007302-09.2010.403.6112 - TEREZINHA DE JESUS ALVES MIADA(SP130133 - IVANISE OLGADO 

SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Agendo nova perícia. A perícia está a cargo do(a) médico(a) OSWALDO SILVESTRI NI TIEZZI, que realizará a 

perícia no dia 15 de Dezembro de 2011, às 14:30 horas, nesta cidade, na Rua Siqueira Campos, nº 249, Bosque, telefone 

3222-2911. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos e assistente técnico da autora nas fls. 124/126. Oportunamente, intime-se o(a) 

perito(a). O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA 
DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar 

também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Sobrevindo o 

laudo, cite-se. Intimem-se. 

 

0007430-29.2010.403.6112 - FERNANDO AUGUSTO DE PAULA X FELIPE GABRIEL DE PAULA X CLEYTON 

WILLYAN DE PAULA X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP277456 - FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o tempo decorrido, e os termos do artigo 117, parágrafo 1º, do Decreto 3.048/99 de que o beneficiário 

deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado pela autoridade 

competente; apresente a parte autora, no prazo de cinco dias, o atestado de permanência carcerário atualizado, sob pena 

de julgamento do feito no estado em que se encontra. Intime-se. 

 

0007435-51.2010.403.6112 - CELIA DIAS DOS SANTOS(SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 65/69, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 
0007460-64.2010.403.6112 - MARIA BERNADETE ALVES(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0007470-11.2010.403.6112 - VANILDE MARIA DONATO(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES E SP288278 - 

JACQUELINE DE PAULA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0007495-24.2010.403.6112 - ENERINHA VICENTE BORGES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 318/680 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 24/31, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0008020-06.2010.403.6112 - APARECIDA DELATORE FERREIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Avoquei estes autos. Considerando a necessidade de reordenar a pauta de audiências, redesigno para o dia 15 de 

dezembro de 2011, às 14h40min a audiência anteriormente agendada. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu 

procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência designada, portando documento de identidade; b) sua ausência 

injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em 

contestação. Intimem-se. 

 

0000001-74.2011.403.6112 - LUCIANO DE ARAUJO BARRETO(SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial (fls. 43/47), no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0000260-69.2011.403.6112 - VALTENIO LIMA DE OLIVEIRA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dêse vista do laudo médico pericial à parte autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. 

 
0000749-09.2011.403.6112 - ALEX LEANDRO DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se sobre o acordo proposto pelo réu a parte autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0000929-25.2011.403.6112 - YAN PABLO DOS SANTOS X YASMIN PAOLA DOS SANTOS X LEIA CRISTINA 

DA SILVA REINALDO(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Apresente a parte autora, em dez dias, o atestado de permanência carcerária atualizado, e dê-se-lhe vista da contestação 

(fls. 42/47) e da manifestação do MPF (fls. 49/52). Intime-se. 

 

0001050-53.2011.403.6112 - IRACEMA JAYME(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Depreque-se ao Juízo de Martinópolis/SP a realização de audiência para oitiva da autora e das testemunhas arroladas à 

fl. 21, e ao Juízo de Regente Feijó/SP para a oitiva da testemunha apontada em fl 21. Intimem-se. 

 

0002062-05.2011.403.6112 - MARIA DO CARMO BRAZ(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 
Depreco ao Juízo da Comarca de Pirapozinho/SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para oitiva da 

autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data 

designada:Autora: MARIA DO CARMO BRAZ, RG 18.397.176 SSP/SP, residente na Rua Alves de Almeida, nº 279, 

CEP: 19.220-000, Narandiba/SP.Testemunha: JOÃO RUFINO DE SOUZA, residente na Rua José Peres, nº 400, CEP: 

19.220-000, Narandiba/SP. Testemunha: MARIA ELIZA F. CAVALCANTE, residente na Rua Alves de Almeida, nº 

264, CEP: 19.220-000, Narandiba/SP.Testemunha: JOANA LEMES SANTANA, residente na Rua Tiradentes, nº 550, 

CEP: 19.220-000, Narandiba/SP.Observo que a autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 

1060/50. Cópia deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta precatória, com as homenagens deste 

Juízo.Intimem-se.  

 

0002710-82.2011.403.6112 - TEREZA FERREIRA DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 23/29, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0003474-68.2011.403.6112 - CLAUDINEI PEREIRA DE AZEVEDO(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA 

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 29: Vista ao autor, que deverá entregar ao perito os exames solicitados, para conclusão do laudo pericial. Intime-se. 
 

0003594-14.2011.403.6112 - GERALDO JOSE DE ALCANTARA(SP143208 - REGINA TORRES CARRION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Depreco ao Juízo da Comarca de Lecélia/SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para oitiva do autor 

e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data 

designada:Autor: GERALDO JOSÉ DE ALCÂNTARA, RG 17.048.567 SSP/SP, residente na Rua Botucatu, nº37, Vila 

Rancharia, CEP: 17.780-000, Lucélia/SP.Testemunha: NILSON DUARTE PINHEIRO, RG 20.911.015 SSP/SP, 

residente na Rua Vereador Antelo Pelazon, nº 504, Lucélia/SP. Testemunha: EDMILSON GOMES DE ANDRADE, 

RG 8.938.063, residente na Rua Dorival Rodrigues de Barros, nº 629, Lucélia/SP.Testemunha: JOSÉ GALDINO DA 

SILVA, RG 10.205.492, residente na Rua Prefeito João Garcia Maldonado, nº 58, Lucélia/SP.Testemunha: ALCIDES 

NETO DO NASCIMENTO, RG 077.982, residente na Rua Araraquara, nº 458, Lucélia/SP.Observo que a autora é 
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beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Cópia deste despacho, devidamente instruída, 

servirá de carta precatória, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

0003702-43.2011.403.6112 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Depreco ao Juízo da Comarca de Rosana/SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para oitiva do autor 

e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data 

designada:Autora: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, RG 2.142.937 SSP/SP, residente na Rua do Estádio, 62, Quadra 166, 

Primavera/SP.Testemunha: SEBASTIÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA, residente na Rua Belo Horizonte, 151, 

Quadra 157, Primavera/SP.Testemunha: VALMIR RODRIGUES OLIVEIRA, residente na Travessa dos Espiradeiros, 

131, Quadra 103, Primavera/SP.Testemunha: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, residente na Rua do 

Bosque, Lote 10, Quadra 11, Cinturão Verde, Primavera/SP. Observo que a autora é beneficiária de JUSTIÇA 

GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Cópia deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta precatória, 

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

0004126-85.2011.403.6112 - CRISTIANE APARECIDA DANTAS DE ASSIS(SP157999 - VIVIAN ROBERTA 

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 
Depreco ao Juízo da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência 

para oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este 

Juízo, da data designada:Autora: CRISTIANE APARECIDA DANTAS DE ASSIS, RG 47.786.465-X SSP/SP, 

residente no Assentamento Roseli Nunes, nº 52, Mirante do Paranapanema/SP.Testemunha: ANTÔNIO LEVINO 

NEVES, residente no Assentamento Roseli Nunes, Lote 48, Mirante do Paranapanema/SP.Testemunha: NATALÍCIO 

ALMEIDA SILVA, residente no Assentamento Roseli Nunes, Lote 51, Mirante do Paranapanema/SP.Observo que a 

autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Cópia deste despacho, devidamente 

instruída, servirá de carta precatória, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

0004392-72.2011.403.6112 - JULIANA CRISTINA DOS SANTOS(SP163748 - RENATA MOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Depreco ao Juízo da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência 

para oitiva da autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este 

Juízo, da data designada:Autora: JULIANA CRISTINA DOS SANTOS, RG 45.705.729-4 SSP/SP, residente no 

Assentamento Arco Íris, Lote 49, Mirante do Paranapanema/SP.Testemunha: TIARA ANTONIETE MONTEIRO, 

residente no Assentamento Arco Íris, Lote 51, Mirante do Paranapanema/SP.Testemunha: VERA LÚCIA DE LIMA, 

residente no Assentamento Arco Íris, Lote 56, Mirante do Paranapanema/SP.Testemunha: MARIA MADALENA DOS 
SANTOS SILVA, residente no Assentamento Arco Íris, Lote 13, Mirante do Paranapanema/SP.Observo que a autora é 

beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Cópia deste despacho, devidamente instruída, 

servirá de carta precatória, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.  

 

0004843-97.2011.403.6112 - MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial (fls. 101/104) e dê-se-lhe vista da contestação (fls. 106/114) pelo 

prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0005394-77.2011.403.6112 - CLAUDOMIRO SEBASTIAO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se sobre o acordo proposto pelo réu o autor no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0006672-16.2011.403.6112 - DOMINGOS ALVES DOS SANTOS(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA 

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  
 

0006876-60.2011.403.6112 - EDVAL BEZERRA DE FREITAS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0006887-89.2011.403.6112 - SONIA MARIA GOMES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0006892-14.2011.403.6112 - LUCIMAR DO NASCIMENTO MODESTO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 
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STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0007375-44.2011.403.6112 - LEIA FERREIRA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a substituição dos advogados conforme requerido em petição de fls. 43/45 e dê-se vista dos autos ao advogado 

da parte autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0007495-87.2011.403.6112 - SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0007501-94.2011.403.6112 - GENI GENARO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 44: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias. Após, conclusos. Intime-se.  

 

0007535-69.2011.403.6112 - CLAUDIA DELICOLLI SILVA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Manifeste-se a parte autora sobre o acordo proposto pelo réu, no prazo de cinco dias. Intime-se.  

 

0008588-85.2011.403.6112 - ANA PAULA CASTILHO(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o requerimento de fl. 41 desonero o médico nomeado em fl. 39, e substituo-o pelo médico LEANDRO 

PAIVA, que realizará a perícia no dia 14 de MARÇO de 2012, às 09:00 horas, nesta cidade, na SALA DE PERÍCIAS 

deste Fórum, na Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, telefone 3355-3921 Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da 

parte autora às fls. 11/12. Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. 

Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópia das peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte 

autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-

LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame implicará a 

desistência da prova pericial. Comunique-se a desoneração do médico nomeado em fl. 39. Sobrevindo o laudo técnico, 

cite-se. Intimem-se. 
 

0009085-02.2011.403.6112 - EUNICE PROCOPIO DE OLIVEIRA(SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Junte a autora atestado de 

permanência carcerária atualizado no prazo de dez dias. Cumprida a determinação, cite-se o INSS. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2592 
 

CARTA PRECATORIA 
0008519-53.2011.403.6112 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR X MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS(PR043965 - ANTONIO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(PR016531 - RICARDO ZANELLO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Considerando a necessidade de reordenar a pauta de audiências, redesigno para o dia 15 de dezembro de 2011, às 

14h00min a audiência anteriormente agendada. Cópia deste despacho servirá de mandado para intimar a testemunha 

FRANCISCO ANTONIATTE, com endereço na Rua Prudente de Moraes, 1199, bairro São Judas Tadeu, nesta cidade.  

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2757 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009674-72.2003.403.6112 (2003.61.12.009674-4) - DORIVAL GARCIA NEGRAO X FRANCISCO ALVES X 

HELENA BATISTA DOS SANTOS COSTA X MESSIAS FERREIRA SALLES X OLINDO 
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BERTASSO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência à parte autora quanto ao contido na petição de fls. 263 e documentos seguintes.Aguarde manifestação pelo 

prazo de 10 (dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se.Intime-se. 

 

0008072-07.2007.403.6112 (2007.61.12.008072-9) - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SIQUEIRA(SP194424 - 

MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1727 

- JAYME GUSTAVO ARANA) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança 

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato continuo, remetam-se os autos ao INSS, 

mediante carga ao seu Procurador, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do feito, cumpra o 

que ficou decidido no presente feito e se manifeste sobre a possibilidade de apresentar os cálculos de liquidação.Com a 

apresentação dos cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível 

renúncia a valor que exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o 

valor acima declinado, deve, ainda, a Autarquia ré, dentro do prazo legal, informar se há valores para fins de 

compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor 

bruto a ser requisitado, sob pena de perda do direito de abatimento a eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do 

artigo do referido diploma legal.Após, não havendo renúncia ao que superar o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte autora para 

informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, ciência 

à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0008311-74.2008.403.6112 (2008.61.12.008311-5) - ROSA FERREIRA CASTANHO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO 

TROMBETTA NEVES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0010146-97.2008.403.6112 (2008.61.12.010146-4) - EUCLIDES JOSE DA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 
Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0012023-72.2008.403.6112 (2008.61.12.012023-9) - ANTONIO MANOEL DA COSTA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Recebo o recurso adesivo apresentado pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. À C.E.F. para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, cumpra-se a última parte do respeitável despacho exarado na folha 162, remetendo 

os autos ao E. TRF da 3a. Região.Intime-se. 

 

0000662-24.2009.403.6112 (2009.61.12.000662-9) - ELIAS JANDRE(SP129717 - SHIRLEI SOLANGE CALDERAN 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ELIAS JANDRE em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual o autor visa à concessão do benefício 

previdenciário auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada.Juntou aos autos a procuração e documentos (fls. 

09/24).À fl. 27, foi requisitado ao Senhor Titular do GBENIN (INSS) os motivos que levaram ao indeferimento 

administrativo do benefício previdenciário pleiteado pela autora.Resposta do Senhor Titular do GBENIN (INSS) às fls. 

33/34.A decisão de fl. 36 indeferiu o pedido de tutela antecipada.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela 
improcedência do pedido (fls. 40/48), sob o argumento de que a autora não preencheu os requisitos para a concessão do 

benefício.Réplica às fls. 62/63.Saneado o feito, foi determinada a realização de perícia médica (fls. 65/66).Laudo 

médico pericial ás fls. 82/86.A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial, requerendo a realização de nova 

perícia (fls. 89/90).O réu pugnou pela improcedência do pedido da parte autora (fl. 91).Nos termos da manifestação 

judicial de fl. 93 foi designada nova perícia.Laudo pericial juntado às fls. 95/105.Às fls. 108/109 consta manifestação da 

parte autora.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.Feito já saneado. Passo ao exame do 

mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 

8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de 

carência exigido por lei; e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período 
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de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que os 

peritos médicos nomeados pelo Juízo, quando da realização dos exames periciais, concluíram que a autora não 

apresenta um quadro de incapacidade laborativa (resposta ao quesito de n.º 2 da fl. 83 e de n.º 2 da fl. 101).Os laudos 

periciais relataram ser o autor portador de Transtorno de Ansiedade (quesito de n.º 2 da fl. 83) e Labirintopatia 

Periférica, Hipertensão Arterial e Estado Depressivo (quesito de n.º 2 da fl. 101), sendo que ambos consignaram que as 

patologias apresentadas não impedem o trabalho. A respeito da alegação da parte autora de que o segundo laudo pericial 

seja contraditório, não vejo razão, haja vista que o perito ao responder os quesitos apresentados pelo juízo e pelas 

partes, assim o fez de maneira clara e precisa afirmando estar o autor acometido por certas patologias, mas que estas 

não lhe geraram um quadro de incapacidade laborativa no momento.Assim, conclui-se que a parte autora encontra-se 

capacitada para desenvolver suas atividades habituais, de modo que não preencheu um dos requisitos para a concessão 

do benefício de auxílio-doença e, consequentemente, da aposentadoria por invalidez.Sendo os outros requisitos 

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos 

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0003436-27.2009.403.6112 (2009.61.12.003436-4) - MARIA LINDINALVA BISPO NASCIMENTO(SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0005311-32.2009.403.6112 (2009.61.12.005311-5) - APARECIDO PEREIRA DA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0005979-03.2009.403.6112 (2009.61.12.005979-8) - CELSO BENTO(SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 
 

0009307-38.2009.403.6112 (2009.61.12.009307-1) - OSVALDO ROMUALDO X EGBERTO MOTA 

SCHISBELGS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes 

autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 

 

0009637-35.2009.403.6112 (2009.61.12.009637-0) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP263120 - MARCOS 

TADEU FERNANDES DE FARIA E SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA E SP275050 - 

RODRIGO JARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, como comandado na folha 145.Intime-se. 

 

0011656-14.2009.403.6112 (2009.61.12.011656-3) - PAULO VILSON RIZZO(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 
legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0012363-79.2009.403.6112 (2009.61.12.012363-4) - ELAINE APARECIDA CARDOSO(SP041904 - JOSE 

BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0001028-29.2010.403.6112 (2010.61.12.001028-3) - REGINA DE OLIVEIRA FORIN(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 
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MASTELLINI) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, como comandado na folha 150.Intime-se. 

 

0001481-24.2010.403.6112 - AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0001543-64.2010.403.6112 - ANTONIA MENDES MANEA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, como comandado na folha 115.Intime-se. 

 

0002128-19.2010.403.6112 - ANTONIO APARECIDO FELICIO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 
Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0002330-93.2010.403.6112 - CLAUDIO HONORIO DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por CLÁUDIO 

HONÓRIO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando obter provimento 

judicial para reconhecer tempo de serviço desempenhado em atividade especial (09/11/1981 a 05/04/1994, 13/03/1995 a 

05/03/1997 e 06/03/1997 a 30/06/2009), com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial. Afirma 

que, com o reconhecimento dos períodos de atividade especial, preenche os requisitos necessários para a concessão do 

benefício almejado.O autor apresentou procuração e documentos (fls. 23/57).Com a r. decisão das fls. 60/61, o pedido 

de tutela antecipada foi indeferido.Citado (fl. 63), o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 

64/72, pugnando pela improcedência do pedido face à ausência de comprovação do exercício de atividade especial. 

Destaca a ausência de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, necessário para tal 

reconhecimento no período posterior a 05/03/1997.Réplica às fls. 92/107.É o relatório. Decido.Dos períodos já 

reconhecidos na via administrativaDestaco que os períodos já reconhecidos na esfera administrativa (09/11/1981 a 
05/04/1994 e 13/03/1995 a 05/03/1997), não requerem apreciação meritorial.Na verdade, inexiste interesse jurídico em 

declarar como incontroversos períodos em que o INSS já reconheceu como desempenhados em condições especiais.Do 

méritoPois bem, o cerne da questão trazida à baila cinge-se em verificar se o autor possui tempo de serviço suficiente e 

preenche os demais requisitos para fazer jus à concessão de aposentadoria especial. Para tanto, alega o autor que além 

dos períodos já reconhecidos na via administrativa, também exerceu atividade em condições especiais no período de 

06/03/1997 a 30/06/2009.A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 57. 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.Observo que sendo o autor filiado ao regime da Previdência Social antes da 

edição da Lei 8.213/91, ou seja, 24/07/91, aplica-se o disposto no artigo 142 do aludido texto legal que reduz a carência 

da aposentadoria por tempo de serviço na forma prevista na tabela.Verifico, pois, que o autor, conforme se observa em 

seu Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 36/38), contribuiu por período notoriamente superior à carência 

exigida.Passo à análise do alegado exercício de atividade especial.Consigno que a jurisprudência já firmou 

entendimento no sentido de que as normas que se aplicam às hipóteses de contagem de tempo especial são aquelas 

vigentes à época do exercício da atividade, sendo certo que, somente após a edição da Lei 9.032/95, passou a ser 

exigida a apresentação dos formulários SB-40 e DSS8030, e, após a edição do Decreto nº 2172/97, passou a ser exigida 

a comprovação da exposição a agentes ensejadores da insalubridade.Assim já se manifestou o E. STJ no julgamento dos 
seguintes recursos:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO.I - O exame da violação ao art. 1º da Lei 1.533/51, referente a existência ou não de direito líquido e 

certo do impetrante, além de versar sobre matéria de índole constitucional, conduz ao reexame da matéria fática, ambas 

inviáveis em sede de recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ e de remansosa jurisprudência nesta Corte. 

Precedentes.II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, 

integra, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao 

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.III - A exigência de comprovação de efetiva 
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exposição aos agentes nocivos, estabelecida no 4º do art. 57 e 1º e 2º do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 

9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente. A 

fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento do direito.IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 

29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do 

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), 

que passou a exigir o laudo técnico. (...) (STJ, REsp 625900 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2004/0013711-5 Relator: 

Ministro Gilson Dipp 5ª Turma - Data do Julgamento 06/05/2004 Data da Publicação DJ 07.06.2004 p. 

282)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

ATIVIDADES INSALUBRES. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 

9.032/95. MP 1.523/96. EXIGÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.1. O acórdão recorrido apreciou a questão suscitada, de forma clara e explícita, não havendo nenhuma 

omissão a ser sanada. Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento 

do órgão julgador.2. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para 

fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, 

desde que anterior a 28/5/1998.3. A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade 

especial só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, 1º, da Lei 
8.213/914. In casu, a parte recorrida exerceu a função de ajudante de laborista, de laborista e de encarregado de usina de 

asfalto, nos períodos de 1º/8/1972 a 1º/11/1973, de 2/1/1974 a 31/3/10980, de 2/6/1980 a 28/3/1983 e de 1º/9/1983 a 

23/10/1995, respectivamente, estando exposto a agentes insalubres como o piche e o betume, que constam dos anexos 

do Decretos 53.831/64 e 83.030/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionadas nos 

mencionados anexos.5. Posteriormente, passou a exercer a função de encarregado geral, no período de 16/10/1995 a 

27/5/1998, ficando em exposição, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, tais como calor, frio, poeira e 

vento.6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a 

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a 

agentes nocivos ou outros meios de prova até a data da publicação do Decreto 2.172/97, o que foi feito por meio dos 

Formulários SB-40 e DSS/8030.7. Destarte, merece parcial reforma o acórdão recorrido, na parte em que entendeu estar 

comprovado o exercício de atividade especial em período posterior à MP 1.523/96, convalidada pela Lei 9.528/97, visto 

que a partir de então, como dito acima, passou-se a exigir laudo técnico pericial para comprovação da exposição a 

agentes insalubres, o que não se verificou nos presentes autos.8. Recurso especial a que se dá parcial provimento. (STJ, 

REsp 735174 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2005/0045804-5 Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima 5ª Turma - Data 

do Julgamento 06/06/2006 Data da Publicação DJ 26.06.2006 p. 192)Verifica-se que, na esteira do entendimento do e. 

STJ, o reconhecimento do labor especial apenas com base na categoria profissional, somente é possível até a edição da 

Lei nº 9.032/95. Isso porque, deve-se observar que, até 29/04/1995, data da edição da Lei nº 9032/95, eram duas as 
formas de se considerar o tempo de serviço especial: 1) com base na atividade profissional ou grupo profissional do 

trabalhador, cujas profissões presumia-se a existência, no seu exercício, de sujeição a condições agressivas ou 

perigosas; 2) ante a demonstração de submissão, independentemente da atividade ou profissão, a algum dos agentes 

insalubres arrolados na legislação pertinente, comprovada pela descrição no antigo formulário SB-40.Com a edição da 

Lei nº 9032/95, em 28/04/1995, foi retirada da legislação vigente a previsão da atividade profissional como fator de 

enquadramento da atividade especial, restando determinada a comprovação da efetiva sujeição aos agentes agressivos 

através do respectivo formulário SB-40.Deste modo, apenas em período posterior a 29/04/1995, não é possível se 

considerar o tempo de serviço como especial somente pela atividade profissional. De se registrar, ainda, que com o 

advento do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, para a comprovação da efetiva exposição à agente nocivo à saúde 

ou perigoso, passou-se a exigir, além da apresentação dos formulários descritivos da atividade do segurado (SB-40 ou 

DSS-8030), o laudo técnico pericial comprobatório da atividade especial, de acordo com o rol constante no próprio 

Decreto nº 2.172/97.Lembro ainda que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a atividade considerada nociva a 

ensejar a aposentadoria especial não precisa estar entre aquelas previstas no regulamento específico da Previdência 

Social, uma vez que a lista ali exposta não é taxativa, mas exemplificativa, concluindo-se pelas condições especiais de 

trabalho através das provas dos autos.Confira-se a decisão prolatada pelo E. TRF da 2ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Na forma do parágrafo único, do art. 103, da Lei nº 8.213/91, a prescrição em 
discussão atinge somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da ação, não se computando, 

entretanto, o lapso temporal em que restou suspenso seu curso, entre a data do requerimento e a decisão final do 

procedimento administrativo de revisão do benefício em tela.2. O tempo de serviço especial deve ser comprovado de 

acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; 

a partir dessa data, é obrigatória a apresentação de Laudo Técnico.3. Não obstante a atividade de Engenheiro de 

Telecomunicações não esteja enquadrada nos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64, verifica-se, através das certidões 

emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro - CREA, que a 

referida profissão equipara-se à atividade de Engenheiro Eletricista, incluída no rol exemplificativo de atividades 

profissionais consideradas insalubres, perigosas ou penosas, inserto no Decreto nº 53.831/64 (código 2.1.1), não sendo, 

pois, necessária a comprovação das condições especiais de trabalho.4. Cabível a conversão de tempo especial em 

comum, até 28/04/95, véspera da vigência da Lei n. 9.032/95, e o recálculo da renda mensal inicial do benefício, bem 
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como de pagamento das respectivas diferenças.5. Apelação e remessa necessária parcialmente providas, apenas para 

que seja observada a prescrição qüinqüenal no cálculo das parcelas em atraso.(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - 

Classe: AC-APELAÇÃO CIVEL - 375016 Processo: 200551015073885 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

ESP. Data da decisão: 21/03/2007 Documento: TRF200163011 - DJU DATA:17/04/2007 PÁGINA: 326 Relator(a) 

JUIZA LILIANE RORIZ)Frise-se ainda que o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, que incluiu o 1º ao artigo 70 

do Decreto nº 3.048/99, reconhece que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais 

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Com relação ao caso em concreto, 

verifico que o autor trabalhou no período controvertido (06/03/1997 a 30/06/2009), como eletricista para a empresa 

Caiuá - Serviços de eletricidade S/A, onde, segundo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado às fls. 42/43, 

esteve exposto a fatores de riscos os quais destaco eletricidade acima de 250 volts.Pois bem, alguns pontos devem ser 

cautelosamente analisados.O primeiro diz respeito à observação colocada no final do PPP (fl. 43), no sentido de que a 

partir da publicação do Anexo IV do Decreto nº 2,172/97, a exposição à ELETRICIDADE deixou de ser reconhecido 

como agente nocivo para fins de concessão Aposentadoria Especial, o que, a propósito, foi expressamente argumentado 

pelo INSS em sua contestação (fl. 67). Neste ponto, pondera-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

firme no sentido de ser o rol de atividades/categorias profissionais tidas como insalubres é apenas exemplificativo e não 

exaustivo, de modo que o mesmo entendimento deve se dar em relação aos agentes nocivos, não sendo razoável afastar 

a possibilidade de um determinado agente agressivo, ainda que não mais previsto quando da edição do Decreto 

2.172/97, ser considerado para fins de enquadramento de um período como especial, desde que devidamente 
comprovada a exposição a riscos à saúde por meio de documentação idônea (v. APELREEX - 11569; Desembargador 

Federal Manuel Maia; TRF5; Segunda Turma; DJE - 19/08/2010 - pg. 455).O segundo ponto é a utilização de EPI (fl. 

42). Na verdade, no presente caso além do fator de risco ligado à eletricidade, o autor também esteve exposto a agentes 

químicos (oxidação - cobre, ferro, alumínio, chumbo, graxa, óleo askarel, pastas anti-oxidantes) e físicos (radiação não 

ionizante), o que reforça o reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida.Ademais, a utilização de 

equipamentos de proteção individual, não obstaculariza o reconhecimento da natureza especial do trabalho 

desempenhado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO 

DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. (...)A 

disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos. (...)(Processo APELREE 200361830002184 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIO - 1040285 Relator(a) JUIZA LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 906)É oportuno, ainda, lembrar que o código 1.1.8 do quadro anexo do 

Decreto 53.831/64 considera especial o trabalho submetido ao agente eletricidade com voltagens superiores a 250 volts 
e, no caso do autor, tal consideração foi respaldada pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudo pericial 

juntado às fls. 120/142, cuja conclusão, apontada na fl. 130, deu-se no sentido de que o trabalho desenvolvido por 

eletricista na empresa Caiuá se dá em ambiente periculoso (eletricidade), agressivo à saúde e de risco à vida dos 

trabalhadores, sendo a tensão mínima em que estão exposto de modo habitual e permanente, à tensões simultâneas entre 

potenciais de 250/11.400/34.500/69.000/88.000/138.000 Volts (alta tensão).Além disso, o INSS objetou a utilização do 

PPP apresentado pela parte demandante em razão de não estar acompanhado do laudo técnico que embasou sua 

confecção.A tal respeito, concordo, como já expus em linhas pretéritas, com a exigência de aferição estritamente técnica 

para fins de enquadramento de qualquer atividade, a partir de 06/03/1997, como especial - dando ensejo à contagem 

diferenciada ou à aposentação direita com requisito temporal abreviado, a depender do caso.Ocorre que a confecção do 

PPP, segundo ditames legais, é mister que refoge à competência ou capacidade do próprio segurado trabalhador, 

devendo o formulário lhe ser entregue, devidamente preenchido, pelo empregador - e este, nos termos regulamentares, 

deve manter aferição técnica das condições de trabalho, alcançada por meio da realização de perícia, para embasar as 

informações prestadas ao INSS.O mecanismo denota, segundo entendo, um dever de confecção de material técnico que 

recai sobre o empregador, e não sobre o empregado - e confere à autarquia previdenciária a prerrogativa de, havendo 

qualquer indício de fraude ou burla, exigir sua apresentação, promovendo, até mesmo, fiscalização no estabelecimento 

empresarial e eventual aplicação de sanções de índole punitiva.Quero com isso significar que a não apresentação de 

laudo técnico pelo segurado, quando houver PPP devidamente preenchido e subscrito pelo empregador, não pode 
implicar em indeferimento puro e simples do pleito de aposentação segundo as regras especiais - ou de contagem do 

tempo respectivo para aposentação comum, quando for o caso -, posto que não está inserida na esfera de competências 

do obreiro a realização do exame técnico-pericial no local de trabalho.Noutras palavras, ausente o laudo técnico que, 

por comando normativo, deve sempre existir para embasar o PPP, compete ao INSS, por meio de medida fiscalizatória, 

exigí-lo do empregador, e não do empregado. Aliás, a exigência pode ser realizada no âmbito do próprio procedimento 

de análise do pedido administrativo de aposentadoria, com suspensão deste até o deslinde da controvérsia - que, repiso, 

não diz respeito ao trabalhador.O ônus de apresentar laudo técnico-pericial em processo judicial, como sempre 

sustentado pelo INSS em desfavor dos autores segurados, constitui uma técnica de julgamento a ser utilizada quando o 

laudo inexiste em razão de impossibilidade física (extinção do empregador), ou, ainda, quando há indícios de fraude ou 

as próprias conclusões apostas no PPP revelam a inexistência da especialidade do labor. Nessas circunstâncias, de fato, 

não demonstrando o trabalhador, por meio de prova pericial, que esteve exposto aos agentes nocivos alçados à condição 
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de causa de pedir, seu pleito restará julgado improcedente; mas, em caso diametralmente diverso, estando o PPP 

apresentado livre de indícios de fraude, e atestando a existência dos elementos nocivos no ambiente de trabalho, a 

técnica de distribuição de ônus não pode ser aplicada, porquanto compete ao INSS inquinar, de forma fundamentada, o 

elemento suficiente já apresentado.Nesse exato sentido, veja-se o seguinte precedente oriundo da Turma Nacional de 

Uiniformização:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PARADIGMAS INVOCADOS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

POSSIBILIDADE. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS ACIMA DOS LIMITES DE TOLERÂNCIA. CONSTATAÇÃO. 

TEMPUS REGIT ACTUM. FORMULÁRIO EXIGIDO. PPP. APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PELO 

SEGURADO NA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE, IN CASU. ART. 161, INC. IV, 1º, DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 27, DE 30/04/2008. PRECEDENTE DESTA TNUJEF´s. INCIDENTE 

CONHECIDO E PROVIDO. I. Aduzindo os acórdãos paradigmas no sentido de que o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP - emitido pela empresa onde o segurado desempenhou atividades especiais deve ser reconhecido 

para fins de comprovação da atividade, com a consequente conversão do tempo, segundo o índice previsto em lei ou 

regulamento e, havendo o acórdão da Turma Recursal de origem dado provimento apenas parcial ao recurso inominado 

em função do entendimento daquele colegiado segundo o qual apenas após 01/01/2004 passou possível o 

reconhecimento da especialidade somente por meio do PPP, sem a necessidade de apresentação do laudo técnico pelo 

segurado, é de rigor o reconhecimento de similitude fática. II. Asseverando o 1º, inc. IV, do art. 161, da Instrução 

Normativa INSS/PRES nº 27, de 30/04/08 que quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta 
Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31 de 

dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo, afigura-se descabido exigir do 

segurado, mesmo em se tratando dos agentes nocivos ruído e calor, a apresentação de laudo técnico correspondente, 

quer na esfera administrativa, quer na judicial. III. Pode a Autarquia Previdenciária diligenciar, a qualquer tempo, junto 

às empresas emitentes dos referidos PPPs, a fim de obter os laudos técnicos obrigatórios, sob pena da sanção 

administrativa prevista no art. 58 da Lei nº 8.213/91, devendo, inclusive, representar junto aos órgãos competentes caso 

detecte indícios de fraude. IV. Pedido de uniformização conhecido e provido.(PEDIDO 200772590036891, JUIZ 

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 13/05/2011)Assim, mesmo se não houvesse a apresentação de laudo técnico 

nestes autos, o PPP acostado pela parte demandante, à míngua de inquinação fundamentada em fraude ou outro motivo 

hábil a lhe retirar a credibilidade, revela-se prova suficiente da especialidade do labor, competindo ao INSS a 

fiscalização do empregador quanto à existência e perfeição do laudo técnico que embasou sua confecção.De todo modo, 

e como já adiantado, o laudo exigido restou juntado aos autos, e, mesmo sendo, aparentemente, antigo (vide anotação de 

período de aferição, aposta à fl. 130), o INSS, ao dele ter conhecimento (fl. 145), nada opôs.Dessa forma, reconheço 

como especial o período em que o autor trabalhou como eletricista para a empresa Caiuá - Serviços de Eletricidade S/A 

(06/03/1997 a 30/06/2009), nos termos em que foi requerido na petição inicial.Passo a calcular os períodos 

reconhecidos.Com efeito, a soma dos períodos trabalhados em condições especiasis (09/11/1981 a 05/04/1994, 

13/03/1995 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 30/06/2009), resulta em 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) 
dias, conforme tabela anexa a presente sentença.Assim, considerando o disposto no artigo 15 da Emenda Constitucional 

nº 20/98, no sentido de que Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja 

publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à 

data da publicação desta Emenda, a concessão do benefício de aposentadoria especial pretendida pelo autor está 

condicionada ao implemento de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho em condições especiais, o que restou 

demonstrado.Dessa forma, diante da comprovação de efetivo exercício de atividades desempenhados em condições 

especiais, por mais de 25 (vinte e cinco) anos, o pedido para que seja concedida aposentadoria especial ao autor desde a 

data do requerimento administrativo (NB 142.737.803-4/46) merece provimento.Da tutela antecipadaEmbora reconheça 

o direito do autor à concessão do almejado benefício, o que satisfaz parte dos requisitos para conceder a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, certo é que além da verossimilhança das alegações, também faz se 

necessário demonstrar a existência de risco irreparável ou de difícil reparação, decorrente do aguardo ao trânsito em 

julgado da presente sentença, risco este que não restou demonstrado nos autos, tendo em vista que o autor está em gozo 

de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 144.813.742-7). Assim, indefiro o pedido pleito 

antecipatório.Ante o exposto:a) JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no inciso IV, 

do artigo 267, do Código de Processo Civil, o pedido para declarar que o autor trabalhou em condições especiais nos 

períodos de 09/11/1981 a 05/04/1994 e 13/03/1995 a 05/03/1997;b) com relação aos demais pedidos JULGO-OS 

PROCEDENTES, para declarar que CLÁUDIO HONÓRIO DA SILVA exerceu atividades em condições especiais no 
período de 06/03/1997 a 30/06/2009, pelo que deverá o Instituto Nacional do Seguro Social averbá-lo como tal para fins 

previdenciário e, em consequência, condeno o réu a implantar ao autor o benefício de aposentadoria especial, com 

fundamento no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, retroativamente à data do requerimento administrativo (30/06/2009), da 

seguinte forma:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Cláudio Honório da 

Silva;2. Nome da mãe: Maria Guilherme da Silva;3. CPF: 032.741.208.208-98;4. PIS: 10825415826;5. RG: 

14.674.298-9;6. Endereço do(a) segurado(a): Rua João Manoel, nº 270, Bairro Parque Augusto Pereira - Presidente 

Venceslau/SP;7. Número do Benefício: 142.737.803-4/46;8. Benefício concedido: Aposentadoria Especial - Espécie 

46;9. DIB: 30/06/2009 - fl. 54;10. Data do início do pagamento: com o trânsito em julgado;11. Renda mensal atual: 

N/C;12. Renda Mensal Inicial (RMI): A calcular pelo INSS.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na 

forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Em face da sucumbência mínima, 

condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do 
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montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do Eg. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, 

contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça e por ser o INSS delas 

isento.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475 do Código de Processo Civil).Junte-se planilha de cálculo, 

contendo contagem de tempo de serviço do autor, bem como extratos do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais.P.R.I. 

 

0002769-07.2010.403.6112 - NEUSA ROSA DE FRANCISCO FRANCHINI(SP246943 - ANGELICA 

CAMPAGNOLO BARIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0002972-66.2010.403.6112 - JOSE CARLOS PEREIRA NUNES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0003596-18.2010.403.6112 - DESTILARIA ALCIDIA S/A X USINA ELDORADO S/A(SP146997 - ANTONIO 

CARLOS GUIDONI FILHO E SP156817 - ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 
- LUIZ EDUARDO SIAN) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada pelo INCRA.Intime-se. 

 

0005977-96.2010.403.6112 - JULIANO JUNIOR DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA 

NEVES) 

S E N T E N Ç AVistos.JULIANO JUNIOR DA SILVA, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a presente 

ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

do valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, 

da Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% 

de todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o 

número de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à renda mensal inicial do 

benefício da parte autora.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 39.Citado (fl. 42), o INSS apresentou 

contestação, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir e prescrição (fls. 43/48).Réplica foi juntada às fls. 

61/79.À fl. 81, o curso do feito foi suspenso para que a parte autora postulasse a revisão pretendida, na via 

administrativa.A parte autora peticionou às fls. 83/84 demonstrando que requereu junto ao INSS a pretendida revisão 

em 04/05/2011 e às fl. 86 e verso, requereu o julgamento da lide, tendo em vista a inércia do réu. Juntou publicação 
intitulada Agências do INSS não obedecem jurisprudência do STF.Os autos vieram conclusos para sentença.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo 

antecipadamente a presente lide.Da ausência de interesse de agirTendo a decorrido o prazo de suspensão determinado 

pelo Juízo sem notícia quanto à resposta do réu ao requerimento formulado pela parte autora na esfera administrativa 

(fl. 85), a presente preliminar não pode ser acolhida.Afinal, a inércia prolongada, tanto quanto a recusa expressa, violam 

o suposto direito da parte demandante, o que qualifica a relação posta em debate como conflituosa, e autoriza a 

intervenção judicial para fins de dirimi-la.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício 

previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao 

quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Assim, tendo em vista que o primeiro 

benefício de auxílio-doença cuja revisão pretende a parte autora lhe foi concedido em 24/07/2005, houve decurso de 

lustro até o ajuizamento da ação (20/09/2010), restando prescritas as pretensões relativas ao período anterior a 

20/09/2005.Do mérito.A controvérsia nos presentes autos diz respeito à sistemática de cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios previdenciários, mais precisamente do período básico de cálculo a ensejar o encontro do salário-de-

benefício.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, 

eram calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num período não superior a 48 meses, tendo como 

termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da atividade ou entrada do requerimento.Essa 

sistemática decorria de previsão constitucional (art. 202, caput) vigente até o advento da EC20/98, que suprimiu 
qualquer menção à forma de cálculo das rendas mensais iniciais - ao menos quanto ao pormenor (período básico de 

cálculo) -, ficando a disciplina do tema sob a competência do legislador ordinário, inclusive no tocante à sua atualização 

(art. 201, 3º).Na esfera infraconstitucional, o sistema originário foi abolido pela Lei n. 9.876/99, que implementou novo 

modelo de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.Nessa esteira, o 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira-

se:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que 

tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99 também determinou que o 
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período contributivo, para fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de 

1994, conforme seu artigo 3º. Veja-se:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de 

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a 

redação dada por esta Lei.Assim, no presente caso, tendo a parte autora requerido os benefícios após a Lei 9.876/99, 

assiste-lhe o direito de ver os cálculos da renda mensal inicial de cada um deles realizados nos termos em que foram 

dispostos na referida Lei.Observo, ainda, que parágrafo 4º do artigo 188-A do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem 

como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo, pelo Decreto nº 6.939/2009. Tais preceitos 

dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que contava menos de 144 (cento e quarenta e 

quatro) contribuições mensais no período contributivo, e sua revogação, ao que se me afigura, decorre claramente do 

reconhecimento, pelo próprio Poder Executivo, da ilegalidade que maculava a regulamentação da Previdência vigente 

anteriormente.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o período 

contributivo para o cálculo do salário de benefício, a renda mensal inicial deveria ter sido calculada com base na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do mesmo lapso (todo o 

período contributivo).Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de 
todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, teve o escopo de proteger o segurado, levando em conta 

apenas os maiores salários de contribuição, e, assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Por isso, conclui-se que 

o INSS equivocou-se ao deixar de excluir vinte por cento dos menores salários de contribuição do período básico de 

cálculo que gerou a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença deferidos à parte autora (NB 529.024.751-0, 

560.348.790-5, 505.645.160-2 e 505.851.539-0).Aliás, nesse exato sentido, veja-se o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, 2º, DO DECRETO N.º 

3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE 

NO ARTIGO 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 9.876/1999. AUXÍLIO-DOENÇA 

POSTERIORMENTE TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 29, 5º, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N.º 9.876/1999. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO N.º 3.048/1999. CABIMENTO. AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. 1. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da 

Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio- doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se 

utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 2. Os artigos 32, 2º e 188-A, 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na 

redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, 20 e 188-A, 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, 

na redação dada pelo Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em 

especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 3. Advento da Nota Técnica 

n.º 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT e do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 

15/04/2010. 4. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 5. Revisão devida aos benefícios por 

incapacidade concedidos entre 29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 

6.939/2009). 6. A aposentadoria por invalidez precedida, imediatamente, de auxílio-doença, terá a renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-

de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 7. É inaplicável, portanto, o disposto no artigo 29, 5º, da Lei n.º 

8.213/1991, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

8. O salário-de- benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto n.º 3.048/1999. 9. Precedentes: STJ, AgRg no 

REsp 1.017.520/SC (5ª Turma) e AgRg no REsp 1.039.572/MG (6ª Turma). 10. Recurso parcialmente 

provido.(Processo 00080245220104036303, JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, TRSP - 5ª Turma 

Recursal - SP, DJF3 DATA: 04/10/2011.) [destaquei]DispositivoDiante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a revisar os benefícios da parte autora (NB 529.024.751-0, 560.348.790-5, 505.645.160-2 e 
505.851.539-0) pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada 

pela Lei 9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas, respeitando-se 

a prescrição quinquenal.Correção monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante 

de 0,5% ao mês contados da citação, nos termos da Lei nº 11.960/09, tudo a ser apurado em futura liquidação de 

sentença, nos moldes do at. 475-B do Código de Processo Civil.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso das 

custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas 

estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem 

reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (Provimento 

69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Juliano Junior da Silva;2. Nome da mãe: Maria das Dores Silva;3. CPF: 

221.297.218-00;4. PIS: 1261023417-3;5. RG: 29.065.459 SSP/SP;6. Endereço do(a) segurado(a): Rua Alberto Pereira 
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Goulart, 284, Jd. Iguaçu, Presidente Prudente/SP;7. Número do Benefício: 529.024.751-0, 560.348.790-5, 505.645.160-

2 e 505.851.539-0;8. Benefício concedido: revisão da renda mensal inicial do benefício;9. Renda Mensal Inicial (RMI): 

a calcular pelo INSS;10. dCustas ex lege. P.R.I.  

 

0006618-84.2010.403.6112 - RICARDO APARECIDO FERNANDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0006977-34.2010.403.6112 - ANACLETO DOS SANTOS(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0007481-40.2010.403.6112 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES 
DA COSTA) 

Recebo o apelo da Autora em seu efeito meramente devolutivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. Após, com 

ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0008375-16.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS E SRVICOS LTDA 

DECISÃOCaixa Econômica Federal ajuizou a presente demanda pretendendo a indenização por danos materiais e 

morais sofridos, em virtude de problemas verificados na construção do Condomínio Residencial Bela Vista. Citada, a 

parte ré apresentou contestação (folhas 54/69), com preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, sustentando, em 

síntese, que não é responsável pelos vícios construtivos do projeto, uma vez que manutenção e operação da obra de 

esgoto competia à Sabesp, por força do contrato de doação celebrado entre as mesmas (folhas 80/82). No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido da autora. Pelo r. despacho da folha 155, fixou-se prazo para que a Embrás 

regularizasse sua representação. Decido. Primeiramente, consultando os autos, verifico que a representação processual 

da parte ré está correta, conforme instrumento da folha 79. Assim, revogo o r. despacho da folha 155. No que diz 

respeito ao pedido liminar, o artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde 

que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Pois bem, a despeito dos 

danos causados na rede de esgoto do Condomínio Residencial Bela Vista, não é possível, neste momento processual, 
atribuir-se eventual responsabilidade pelos problemas detectados à Construtora Embrás. Conforme se observa do 

documento apresentado pela Caixa como folhas 30/32, foram constatados tanto problemas no interior do condomínio, 

com a insuficiência de bocas de lobo para escoamento das águas pluviais em dias de maior precipitação, bem como 

erosão externa, mais precisamente, 400 metros do residencial, com destruição das galerias. Atribuiu-se, como causa 

determinante, a ação de intempéries (item 4.1), ou chuvas em excesso (item 4.2, folha 31).Por outro lado, a Embrás, 

empresa responsável pelo projeto de construção do condomínio, atribuiu a culpa pelos danos causados à Sabesp, com a 

qual celebrou contrato para manutenção e operação da rede de esgoto (cláusula 3ª, item 3.1, folha 81). Em virtude de tal 

contrato, a Construtora sustentou sua ilegitimidade de parte. Observa-se, ainda, que a cláusula décima-terceira, item II, 

letra e, do contrato firmado entre a Caixa e a Embrás (folha 24) menciona a responsabilidade da Construtora por danos 

no imóvel decorrentes de vícios de construção, desde que DEVIDAMENTE COMPROVADOS (ressaltei).Por fim, a 

parte autora não apresentou nos autos o alegado periculum in mora a justificar a concessão da liminar. Com efeito, a 

CEF, singelamente, afirmou que, caso o pedido liminar não seja deferida, haverá um agravamento dos prejuízos 

causados a sua imagem. Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.Convém observar que a situação poderá ser melhor 

esclarecida somente ao final, por ocasião de sentença, inclusive com eventual produção de prova técnica, para 

delimitação da responsabilidade pelos danos causados e sua extensão. No mais, manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada pela Embrás, e para que apresente as provas cuja 

produção deseja, justificando.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0001529-46.2011.403.6112 - APARECIDA GASPARINI ALVES(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA 

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

S E N T E N Ç AVistos. Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por APARECIDA GASPARINI 

ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual visa à concessão do 

benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.Em despacho inicial de fl. 30, foi determinada a produção 

antecipada de provas, oportunidade em que restaram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Laudo pericial 

apresentado às fls. 32/39.Citado, o réu apresentou contestação e documentos, conforme peça de fls. 41/45, sem suscitar 

questões preliminares. No mérito, sustentou que a ação deveria ser julgada improcedente em razão de a ausência de 

capacidade laborativa ter surgido anteriormente ao reingresso da segurada no sistema previdenciário.Os autos vieram 
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conclusos para sentença. É o relatório. Decido.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou 

comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que 

assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade 

de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém 

essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações 

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos 

(art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de 

prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação 

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o 

licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a 
cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o 

prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou 

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada 

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com 

o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 44) observo que no caso em voga a parte autora filiou-se ao 

Regime Geral de Previdência Social em 05/02/1994, e manteve contrato de trabalho até 25/02/1995, somente voltando a 

contribuir como contribuinte individual/segurado facultativo no período de 04/2010 a 11/2010, ficando visível a 

intenção de restabelecer a qualidade de segurada. Com relação à data do início da incapacidade, a médica perita afirmou 

ter iniciado em agosto de 2007 (quesito nº. 10 deste Juízo de fl. 35).Sendo assim, concluo que no momento do advento 

da incapacidade (2007) a parte autora não possuía a qualidade de segurada, visto que foi durante o grande lapso 

temporal em que se manteve inerte às contribuições que se instalou sua incapacidade, inviabilizando assim a concessão 

do benefício pleiteado.É sabido que a qualidade de segurado e a carência são requisitos que devem ser cumpridos antes 

do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca contribuíram com o INSS, diante de uma 

incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios previdenciários às custas daqueles que estão regulares em 

seus recolhimentos perante o RGPS.Desta forma, conquanto a autora esteja total e temporariamente incapacitada para o 

exercício de atividades laborativas, não preenche os requisitos para a concessão de qualquer benefício, já que a 
incapacidade é anterior à qualidade de segurado, mais precisamente, ao reingresso no RGPS. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REINGRESSO INCAPACITADO. - Cabível a 

antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida assecuratória do 

resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. - Possível o recebimento da 

apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela antecipada é concedida na sentença. Inteligência do artigo 520, 

inciso VII, do CPC. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. Condições que não se verificam. - Autor 

reingressou no Regime Geral da Previdência Social em junho de 2008, através do recolhimento de contribuições 

previdenciárias. - Laudo médico pericial e documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu 

a apelante anteriormente a sua nova filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há 

como se conceder o benefício pleiteado. - Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de 

condenar a parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida.O INSS não 

pode socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos benefícios previdenciários é 

feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser usada a renda auferida com tais 
contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos 

legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um 

dos requisitos legais, a improcedência do pedido é medida que se impõe.DispositivoAnte o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Junte-se aos autos, extrato do CNIS da parte 

autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001564-06.2011.403.6112 - CAROLINA MARCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(SP292405 - GHIVAGO 

SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 
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AURELIO FAUSTINO) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0002356-57.2011.403.6112 - CREUZA MASETI TAKIGUCHI(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES 

NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO 

CORREIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) 

Recebo o apelo da União em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0002404-16.2011.403.6112 - SINEIDE APARECIDA DA SILVA(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por SINEIDE APARECIDA DA 

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a autora visa à 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada.Juntou aos autos a procuração e 
documentos (fls. 08/15).A decisão de fls. 17/19 indeferiu o pedido de tutela antecipada, oportunidade em que foi 

determinada a produção antecipada de provas.A parte autora apresentou quesitos às fls. 22/23.Laudo médico pericial ás 

fls. 25/38.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fl. 46), sob o argumento de 

que a autora não preencheu os requisitos para a concessão do benefício.A parte autora se manifestou sobre o laudo 

pericial e apresentou réplica (fls. 49/50).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em reconhecer 

se a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 

- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.Do exposto, verifica-se que são requisitos da aposentadoria por invalidez, a qualidade de segurado, o 

cumprimento de carência de 12 (doze) contribuições, nos casos exigidos na lei e a comprovação da existência de doença 

que incapacite a requerente, de forma total e permanente, ao exercício de atividade profissional. Por sua vez, para a 
concessão do benefício de auxílio-doença, a incapacidade deve ser temporária, diferindo neste ponto os requisitos para 

concessão dos dois benefícios.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou 

temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que no caso em questão não há caracterização de 

incapacidade para sua atividade laborativa habitual (sic) (grifei) (fl. 38).O laudo pericial relatou ser a autora portadora 

de artrite reumatóide e transtorno misto depressivo e de ansiedade, consignando que, quando há episódios com dor, esta 

não impede o trabalho (conclusão - fls. 37/38).A respeito da alegação da parte autora de que o laudo pericial seja 

contraditório, não vejo razão, haja vista que o perito ao responder os quesitos apresentados pelo juízo e pelas partes, 

assim o fez de maneira clara e precisa afirmando estar a autora acometida por certas patologias, mas que estas não lhe 

geraram um quadro de incapacidade laborativa no momento.Ademais, a perícia médica baseou-se em atestados, laudos, 

relatórios apresentados pela autora, datados de fevereiro, março e abril de 2011, e, portanto, contemporâneos à perícia 

realizada em 10 de maio de 2011, conforme se observa da resposta ao quesito n.º 18 da fl. 33, além de terem sido 

realizados todos os exames físicos descritos às fls. 33/34 de modo que, por todo o exposto, homologo o laudo 

pericialAssim, conclui-se que a parte autora encontra-se capacitada para desenvolver suas atividades habituais (auxiliar 

de escritório), de modo que não preencheu um dos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença e, 

consequentemente, da aposentadoria por invalidez.Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e 

carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, 

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0002657-04.2011.403.6112 - MARINA DA GRACA SANTOS BISCAINO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA 

NEVES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 
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0004772-95.2011.403.6112 - JOSE RODRIGUES VIANA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos.JOSÉ RODRIGUES VIANA, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente 

ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, a inclusão 

do salário de benefício do auxílio-doença no período básico de cálculo (PBC) da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do 5º, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 26.O INSS 

apresentou contestação às fls. 28/36, alegando como prejudicial de mérito a prescrição quinquenal e a decadência. No 

mérito propriamente dito, sustentou que o 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, não regulamenta a hipótese dos 

benefícios de aposentadoria por invalidez decorrentes de transformação ou conversão de auxílio-doença, até porque 

quando em gozo de auxílio-doença, considera-se que o segurado está licenciado do emprego, com prejuízo da sua 

remuneração, nos exatos termos do disposto no artigo 63, da Lei nº 8.213/91 e 476 da CLT. Afirmou que o termo final 

do período básico de cálculo deve coincidir com o mês do afastamento da atividade ou do requerimento do benefício se 

não houver afastamento, conforme dispunha a redação original do já referido artigo 29 e que o 5º, deste artigo, deve ser 

aplicado exclusivamente às hipóteses do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, concluindo que a situação permanece 

inalterada, mesmo após a edição da Lei nº 9.876/99. Destacou que, no caso de eventual procedência do pedido, faz-se 

necessário que se respeite o limite do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício (artigos 29, 2º, 33 e 41, 3º, da 

Lei nº 8.213/91 e artigo 21, 4º, do Decreto nº 89.312/84). Ao final, pugnou pela improcedência do pedido.Houve réplica 

(fls. 39/52).É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com escopo no art. 330, inc. I, 
do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se tratando de benefício 

previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas anteriormente ao 

quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.Assim, 

eventuais parcelas vencidas antes de 12/07/2006 restam inexigíveis.Da decadênciaÉ descabida a presente prejudicial, na 

medida em que o benefício que se busca revisar teve início em 05/10/2002 e a demanda foi ajuizada em 12/07/2011. 

Portanto, obviamente antes do decurso do prazo decenal.Do mérito.A celeuma enfrentada nestes autos já foi debatida 

em âmbito jurisprudencial um sem número de vezes, havendo decisões, oriundas da Justiça Comum Federal, no sentido 

do indeferimento do pleito, bem como outras tantas, proferidas na esfera dos Juizados Especiais Federais, em direção 

diametralmente oposta.Com efeito, a redação atual do art. 29 da Lei 8.213/91 não contém, como outrora, a previsão de 

átimo final para o Período Básico de Cálculo, decorrendo disso a controvérsia entabulada entre os segurados e o INSS: 

este, valendo-se do que entende ser o móvel do legislador, bem como do quanto disposto no art. 36, 7º, do Decreto 

3.048/99, defende que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez decorrente de imediata conversão de 

auxílio-doença seja igual àquele utilizado quando da concessão do benefício por incapacidade temporária; àqueles (os 

segurados), calcados na inexistência de previsão explícita para considerar-se o afastamento do segurado como átimo 

final do PBC, e valendo-se do quanto explicitamente consignado no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, asseveram que o 

salário-de-benefício do auxílio-doença deve ser considerado como salário-de-contribuição, computando-se o período de 

gozo do benefício no cálculo da renda mensal da aposentadoria posterior, mesmo que não haja período de atividade 
intercalando as estirpes de prestações.A tal respeito, a Turma Nacional de Uniformização decidiu, reiteradas vezes, em 

favor dos segurados, ao argumento de que não há ressalvas no texto do art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, e, assim, deve-se 

considerar o salário-de-benefício do auxílio-doença como salário-de-contribuição no período de gozo respectivo.O 

precedente a seguir resume bem a opinião que prevalece naquele âmbito jurisprudencial:EMENTA PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez, precedida 

de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de 

benefício do auxílio doença como se fosse salário de contribuição. e não a simples majoração de seu coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício com base no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº 3.048/99. Voto no sentido 

de conhecer do incidente e no mérito negar-lhe provimento. Brasília, 27 de março de 2009. CLAUDIO ROBERTO 

CANATA Juiz Federal Relator(PEDILEF 200851510054740, JUIZ FEDERAL CLÁUDIO ROBERTO CANATA, 

TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 13/05/2009.)Contudo, e como já adiantado, os precedentes oriundos da 

Justiça Comum Federal, mormente no que diz com a 3ª Região, direcionam-se em caminho oposto, consignando que 

apenas quando houver intercalação com período de atividade - e, pois, contribuição - incidirá o disposto no art. 29, 5º, 

da Lei 8.213/91, não sendo o dispositivo aplicável ao caso em que a aposentação decorre imediatamente da conversão 

de auxílio-doença.Em tal sentido:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA 

CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do 
artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A 

hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados 

de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Precedentes. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação e remessa oficial providas, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(APELREE 200961100133490, JUIZA MÁRCIA 

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/06/2011 PÁGINA: 1611.)Em meu sentir, esta última 

exegese é, de fato, a mais adequada.Com efeito, o próprio conceito de salário-de-contribuição afasta a interpretação 

pretendida, no caso vertente, pelos segurados - e sufragada pela TNU -, porquanto, ao que se me afigura, durante o gozo 
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de benefício previdenciário, ressalvada a hipótese de salário maternidade, não há contribuição - e, não havendo 

contribuição, não se pode falar, ao menos sem uma expressa determinação legal, em salário-de-contribuição.Essa 

nuance justificou a inserção da regra ora debatida no bojo da Lei de Benefícios, haja vista que, não existindo 

contribuição, e, portanto, salário-de-contribuição, o segurado que intercalasse períodos de gozo de benefício por 

incapacidade e contribuição normal acabaria por ter um lapso dilargado sem o cômputo de qualquer valor a título de 

salário-de-contribuição - o que desarmonizaria o sistema.Sob tal colorido, a previsão contida no art. 29, 5º, da Lei 

8.213/91, ao revés de aplicar-se a todos os casos indistintamente, limita sua eficácia à específica hipótese de inclusão de 

período de gozo de benefício no PBC do segurado - o que, logicamente, somente é possível quando houver contribuição 

posterior a permitir a qualificação do período de inatividade como tal.Noutras palavras, já se tendo o PBC fixado 

quando do afastamento do segurado para gozo de benefício por incapacidade temporária, sua conversão não demanda 

novo cálculo, posto que, durante a fruição do benefício, não houve alteração em seu histórico contributivo - e, assim, 

seu salário-de-benefício permanece inalterado, devendo suceder apenas o incremento do percentual que permitirá aferir 

a renda mensal inicial (de 91% para 100% da base de cálculo).Essa interpretação, com algumas ressalvas, foi adotada 

recentemente pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 583.834/SC, cujo conhecimento se deu sob a 

sistemática da repercussão geral, e que teve como resultado a validação, para os benefícios concedidos anteriormente ao 

advento da Lei 9.876/99, da regra ora debatida (aplicação do art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99).Até a presente data, não 

consta do sítio eletrônico do STF a ementa do acórdão do mencionado recurso extraordinário; todavia, a notícia 

veiculada no Informativo de Jurisprudência daquele Tribunal (nº 641 - 19 a 23 de setembro de 2011) mostra-se 
pertinente ao deslinde da questão:Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 1A 

extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso 

XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso 

extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário 

de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da 

respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos 

do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros 

utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de 

previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em 

tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se 

referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela 

EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade.RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 21.9.2011. (RE-

583834) Aposentadoria por invalidez: revisão de benefício e inclusão de auxílio-doença - 2Reputou-se que o 5º do art. 

29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-
benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o 

afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos 

quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não 

teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição 

permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer 

alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em 

combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 

416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). RE 583834/SC, rel. Min. Ayres Britto, 

21.9.2011. (RE-583834)É certo que o reconhecimento da repercussão geral limitou-se, naquele feito, aos casos em que 

os benefícios foram concedidos anteriormente ao advento da já mencionada norma jurídica ; contudo, tendo o Supremo 

Tribunal Federal dado provimento ao recurso do INSS sobre a questão da revisão do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, 

fincando o posicionamento de que em casos como tais deve ser observada a regra do artigo 36, 7º, do Decreto nº 
3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez deve ser o mesmo do auxílio-doença 

(atualizado), mudando-se apenas o coeficiente de 91% para 100%, conclui-se que não procede a pretensão deduzida na 

inicial - adotando-se, como vem sendo feito pelo Excelso Pretório, a teoria da transcendência dos motivos 

determinantes do julgamento.DispositivoDiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

(RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).P.R.I.  

 

0005165-20.2011.403.6112 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE(SP112046 - CARLOS AUGUSTO 

NOGUEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA 
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DECISÃOMunicípio de Presidente Prudente ajuizou a presente demanda pretendendo desobrigar-se do pagamento de 

multa imposta pelo IBAMA, em virtude do transporte de animais silvestres sem a devida autorização.Pela r. decisão da 

folha 20, postergou-se a apreciação da liminar para após a vinda da resposta da parte ré. Citado, o IBAMA apresentou a 

contestação das folhas 23/34, com preliminar de falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência da 

ação.Juntou aos autos cópia do processo administrativo do autor.É o relatório. Decido.Primeiramente, no que diz 

respeito à preliminar arguida, observo que a parte autora não necessita resistir administrativamente para só então 

discutir a questão na via judicial. A postulação administrativa não constitui condição para a propositura da ação de 

nulidade de auto de infração, sobretudo se a Administração contesta o mérito do pedido, o que configura pretensão 

resistida, afastando a preliminar de falta de interesse de agir. Transcrevo abaixo excerto jurisprudencial a 

respeito:Processo AC200572060014548AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a)CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorTERCEIRA TURMAFonteD.E. 18/07/2007DecisãoVistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaADMINISTRATIVO. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA. AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL. 

NULIDADE. CONDUTA RESPALDADA POR TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. ATPF. 

DESNECESSIDADE. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. INEXIGÊNCIA. ART. 5, INC. XXXV, DA 

CF/88. Apelação conhecida e desprovida.Data da Decisão05/06/2007Data da Publicação18/07/2007Processo 
AMS200738000091259AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

200738000091259Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTESigla do órgãoTRF1Órgão 

julgadorOITAVA TURMAFontee-DJF1 DATA:10/12/2010 PAGINA:545DecisãoA Turma, por unanimidade, negou 

provimento à apelação e à remessa oficial.EmentaPROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA, DE 

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO E DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADAS. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. REGISTRO NO 

CONSELHO. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE BÁSICA OU DA NATUREZA DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS PELO PROFISSIONAL OU PELA EMPRESA. ARTS. 1º E 7º DA LEI Nº 5.194/66. ART. 

1º DA LEI Nº 6.839/80. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. I - Por força do princípio da inafastabilidade da tutela 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), não se constitui em ausência de interesse de agir o não exaurimento das vias 

administrativas, não subsistindo, por conseguinte, a extinção do processo, sob esse fundamento, como no caso. (AMS 

2005.34.00.034664-9, Rel. Desembargador Federal Souza prudente, TRF1, Sexta Turma, e-DJF1 Data: 04/08/2008 

Página: 467). Preliminar rejeitada, na espécie. II - Rejeitada, ainda, a preliminar de ausência de prova do direito líquido 

e certo do impetrante, pois se confunde com o próprio mérito da impetração. III - Rejeitada, também, a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam, porquanto o recurso administrativo foi julgado pela Câmara Especializada de 

Engenharia Mecânica e Metalúrgica, representada pelo seu Presidente, que, inclusive, defendeu-se do ato impugnado. 
VI - O critério legal para aferir-se a obrigatoriedade de registro e fiscalização pelos conselhos profissionais é 

determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa recorrida. V - Tendo em vista a 

atividade principal desenvolvida pela impetrante, definidas pelos objetivos sociais descritos nos autos, e o disposto nos 

arts. 1º e 7º da Lei nº 5.194/66, verifica-se que deve ser anulado o Auto de Infração nº 2005003114, lavrado em 

desfavor da impetrante, e os efeitos dele decorrentes, bem como deve ser declarada a desnecessidade da contratação de 

engenheiro mecânico ou o registro da empresa no CREA/MG, pois se trata, na espécie, de empresa que se dedica à 

produção e à comercialização de pequenas peças ou modelos e ferramentas de fundição, e, de acordo com a alteração 

contratual constante dos autos, a atividade de usinagem não faz mais parte dos objetivos sociais da empresa. VI - 

Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada.Data da Decisão23/11/2010Data da 

Publicação10/12/2010Por outro lado, não se encontra presente nos autos o alegado periculum in mora a justificar a 

concessão da medida liminar. Com efeito, segundo a própria parte ré afirmou, o procedimento administrativo referente 

ao auto de infração lavrado em desfavor do município autor ainda não foi julgado definitivamente, não se operando, 

portanto, a constituição derradeira do crédito representado pela multa administrativa aplicada.Conforme se observa do 

documento da folha 45, foi proferida decisão para continuação da apuração e instrução dos autos do procedimento 

administrativo do autor. Assim, até o presente momento, encontra-se suspensa a exigibilidade da multa decorrente do 

auto de infração (art. 128, 2º, do Decreto 6.514/08 c/c art. 132 da IN IBAMA nº 14/09). Sem a exigibilidade da multa, 

não há que se falar em inscrição no CADIN. Ante o exposto, indefiro o pedido antecipatório.Manifeste-se a parte 
autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada pela parte ré, bem como especifique, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova cuja produção pretende, justificando. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005484-85.2011.403.6112 - DALVINA DONECIANA DE SOUZA MELLO(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE 

LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Faculto à parte autora manifestação sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, fluindo o mesmo prazo para que 

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Caso haja 

apresentação de novos documentos, cientifique-se a parte contrária.Intime-se. 

 

0006108-37.2011.403.6112 - ANGELICA JOVINO DE OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 
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Citado, o INSS ofereceu resposta suscitando preliminar de falta de requerimento administrativo.Todavia, a 

demonstração de prévia resistência da parte do Instituto-réu já não é necessária diante da resistência oposta nos próprios 

autos, eis que foi contestado o mérito da pretensão.Assim, afasto a preliminar argüida pelo réu e, reconhecendo a 

legitimidade das partes bem como a regular representação, além da concorrência de todas as condições da ação e 

pressupostos processuais, não havendo nulidades ou irregularidades a serem supridas, julgo saneado o feito e defiro a 

produção de prova testemunhal.Determino, também, a tomada de depoimento pessoal da parte autora.Depreque-se a 

inquirição das testemunhas e a tomada de depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser advertida de que, não 

comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do 

parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000401-88.2011.403.6112 - EDERVAL PEREIRA ARAUJO(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por EDERVAL PEREIRA 

ARAUJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual visa à concessão do 

benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Juntou aos autos a 

procuração e documentos (fls. 21/35).A decisão de fls. 37/38 indeferiu o pedido de tutela antecipada, oportunidade em 

que foi determinada a produção antecipada de provas.Laudo pericial às fls. 41/55.Citado, o réu apresentou contestação, 
pugnando pela improcedência do pedido (fls. 61/67), sob o argumento de que o autor não preencheu os requisitos para a 

concessão dos benefícios.Instada a parte autora para se manifestar sobre a contestação e o laudo pericial (fl. 75), quedou 

inerte (fl. 77).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em reconhecer se a parte autora preenche os 

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos 

encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Do exposto, verifica-se que são requisitos 

da aposentadoria por invalidez, a qualidade de segurado, o cumprimento de carência de 12 (doze) contribuições, nos 

casos exigidos na lei, e a comprovação da existência de doença que incapacite a parte requerente, de forma total e 

permanente, ao exercício de atividade profissional. Por sua vez, para a concessão do benefício de auxílio-doença, a 

incapacidade deve ser temporária, diferindo neste ponto os requisitos para concessão dos dois benefícios.Com relação à 

existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo 
Juízo concluiu que no caso em questão não há caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual 

(sic) (grifei) (fl. 55).O laudo pericial relatou ser o autor portador de artrose de coluna lombar e protrusões discais de 

coluna lombar em L3-L4, L4-L5 e L5-S1, mas que não impede o trabalho (conclusão - fls. 53/55).Assim, conclui-se que 

a parte autora encontra-se capacitada para desenvolver suas atividades habituais (servente de pedreiro), de modo que 

não preencheu um dos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença e, consequentemente, da 

aposentadoria por invalidez.Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo 

preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a 

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003577-80.2008.403.6112 (2008.61.12.003577-7) - MARIA HELENA CONCEICAO DANTAS 

ORBOLATO(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) X MARIA HELENA CONCEICAO DANTAS ORBOLATO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista que o valor da conta de liquidação supera os 60 (sessenta) salários mínimos, fixo prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora informe se é portadora de alguma doença grave.Com a manifestação ou o decurso do prazo, 

cumpra-se o despacho de fls. 136.Intime-se. 

 

0014188-92.2008.403.6112 (2008.61.12.014188-7) - MARIA CRISTINA GURGEL DO AMARAL(SP232988 - 

HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 

- BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA CRISTINA GURGEL DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Cientifique-se a parte autora 

quanto aos cálculos apresentados pelo INSS.Não havendo impugnação, cumpra-se o comando para expedição de 

Ofícios Requisitórios que consta da sentença prolatada neste feito, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento 
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do documento.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0014408-90.2008.403.6112 (2008.61.12.014408-6) - SILVANA APARECIDA DA SILVA(SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) X SILVANA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Cientifique-se a parte autora 

quanto aos cálculos apresentados pelo INSS.Não havendo impugnação, cumpra-se o comando para expedição de 

Ofícios Requisitórios que consta da sentença prolatada neste feito, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento 

do documento.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0000044-79.2009.403.6112 (2009.61.12.000044-5) - DEUBER HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP075614 - 

LUIZ INFANTE E SP239274 - ROSA MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X DEUBER HENRIQUE RIBEIRO DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 
10 (dez) dias.No mais, aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0000318-43.2009.403.6112 (2009.61.12.000318-5) - MARIA DO SOCORRO SANTOS(SP118988 - LUIZ CARLOS 

MEIX E SP156497E - FRANCISCO CARLOS MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIA DO SOCORRO SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 

10 (dez) dias.No mais, aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0006829-57.2009.403.6112 (2009.61.12.006829-5) - RACHEL FAUSTINO OISHI JESUS(SP161446 - FÁBIO 

ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS E SP117331 - SUELI FERRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X RACHEL FAUSTINO OISHI JESUS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cientifique-se a parte autora quanto à manifestação do INSS juntada como folhas 176/180.Nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 
 

ACAO PENAL 
0006349-50.2007.403.6112 (2007.61.12.006349-5) - JUSTICA PUBLICA X ROMOALDO ZACARIAS DA 

SILVA(SP024065 - JOSE BATISTA PATUTO) X RUBENS ZACARIAS DA SILVA(SP024065 - JOSE BATISTA 

PATUTO) 

S E N T E N Ç AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs a presente ação penal, inicialmente, em face de 

ROMOALDO ZACARIAS DA SILVA e RUBENS ZACARIAS DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, 

imputando-lhes a prática do crime previsto no art. 1.º, incisos I e II, da Lei n.º 8.137/90 c/c art. 71, do Código 

Penal.Narra-se na denúncia, em síntese, que em fiscalização realizada pela Receita Federal, apurou-se que nos anos 

calendários de 2000, 2001 e 2002, os denunciados Romoaldo Zacarias da Silva e Rubens Zacarias da Silva, na condição 

de sócios proprietários da empresa ZATEC - ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C 

LTDA., prestaram declarações falsas à autoridade fazendária e fraudaram a fiscalização tributária, omitindo operações 

de diversas naturezas, em livros exigidos pela lei fiscal. Consta ainda, que os acusados declararam que a pessoa jurídica 

estava inativa; contudo, apurou-se que naquele período, a empresa prestou serviços a diversas empresas, de forma que 

omitiram rendimentos de prestação de serviços nos anos calendários acima referidos e, declararam, falsamente, a 

inatividade da empresa, sendo-lhes lavrado Auto de Infração, no qual foi apurado débito tributário no importe de R$ 

539.841,85 (quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), referentes ao 
não recolhimento de imposto de renda de pessoa jurídica, contribuição para o programa de integração social (PIS), 

contribuição para o financiamento da seguridade social (CFSS) e contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL). A 

denúncia foi recebida em 18/11/2008 (fl. 723), oportunidade em que foi determinado o arquivamento em relação a 

Ronaldo Zacarias. O acusado Rubens foi citado (fl. 768-v), apresentando Defesa Prévia conjuntamente com o réu 

Romoaldo (fls. 744/749), arrolando cinco testemunhas.A representação processual foi regularizada (fl. 763) e acostou-

se a cópia da certidão de óbito do réu Rubens Zacarias da Silva à fl. 764.O Ministério Público Federal requereu a 

extinção de punibilidade ante o falecimento do acusado Rubens e, em relação a Romoaldo, requereu o prosseguimento 

do feito (fls. 779/780).Declarada extinta a punibilidade em face do réu falecido e, não vislumbrando hipóteses de 

absolvição sumária, a decisão de fl. 782 designou audiência de instrução.Na fase oral instrutória do feito, o órgão 

ministerial desistiu da oitiva da testemunha de acusação (fl. 800), homologada à fl. 802. Por meio de carta precatória, 

foram ouvidas quatro testemunhas de defesa (fls. 842/843, 845/846, 848/849 e 851/852), sendo homologada a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 337/680 

desistência da inquirição de Maurício Andrade Tofolli (fl. 841 e 861) e o réu foi interrogado (fls. 854/856).Na fase do 

art. 402 do Código de Processo Penal, o parquet federal nada requereu e a defesa deixou transcorrer o prazo sem se 

manifestar (fls. 864 e 866). O Ministério Público Federal apresentou alegações finais (fls. 869/873), na qual requereu a 

condenação do réu, entendendo comprovados os fatos narrados na denúncia. A defesa apresentou razões finais (fls. 

876/883), requerendo a absolvição, sustentando que o acusado não praticou o crime em questão.É o 

relatório.Fundamento e decido. Não havendo questões preliminares a serem analisadas, passo diretamente ao mérito. 

Imputa-se ao acusado os crimes tipificados no art. 1º, incisos I e II da Lei nº 8.137/90. Art. 1º. Constitui crime contra a 

ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes 

condutas:I. omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;II. fraudar a fiscalização tributária, 

inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei 

fiscal;[...]A Lei 8.137/90 tem como bem jurídico protegido a integridade do erário, entendido como de grande 

importância para o Estado na consecução de seus fins. A simples ocorrência do fato imponível, qual seja, auferir renda 

já faz nascer a obrigação tributária.Sonegar ao Fisco é privar o país do seu natural desenvolvimento. Considerando que 

grande parte do valor arrecadado a título de Imposto sobre a Renda é entregue ao Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal, ao Fundo de Participação dos Municípios e a programas de desenvolvimento do setor produtivo das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos termos do artigo 159, inciso I, e alíneas da Constituição Federal. Ressalte-

se, que o Estado arrecada tributo justamente para cumprir finalidade de interesse coletivo, qual seja distribuir a renda 

nos termos da Constituição da República, buscando proteger a dignidade humana. Daí a razão da norma penal 
incriminadora estabelecida no artigo 1º, inciso I, da Lei n. 8.137/90, dentre outras. A tutela promovida pelo tipo penal 

em que incurso o réu conforma-se com os princípios gerais da atividade econômica previstos pela Constituição Federal, 

e com os objetivos de uma ordem econômica que valoriza o trabalho humano e a livre iniciativa, para assegurar a todos 

uma existência digna. Os crimes descritos no Art. 1º da Lei 8.137/90 são materiais ou de resultado. Assim, exigem a 

efetiva supressão ou redução do tributo, contribuição social ou qualquer acessório. Desta forma, o tipo penal somente se 

aperfeiçoa com o ato lesivo causado ao erário público.É cediço que nos crimes contra a ordem tributária, previstos no 

art. 1º, incisos I a IV, da Lei 8.137/90, a instauração da ação penal depende da constituição definitiva do crédito 

tributário, após o encerramento do procedimento fiscal na esfera administrativa, posto que a tipicidade apenas exsurge 

em tal momento (Súmula Vinculante n.º 24).A origem lícita ou ilícita do dinheiro é questão de somenos importância 

para o fisco, uma vez que a conduta analisada aqui se refere a declarações falsas às autoridades fazendárias e omissão 

de operações em documento ou livro exigido pela lei fiscal, a fim de suprimir tributo devido. Com efeito, a 

materialidade do fato está assentada no trabalho desenvolvido pelos agentes fazendários na elaboração do Termo de 

Verificação Fiscal e Auto de Infração, constantes da Representação Fiscal para fins penais de fls. 04/613, pelo qual se 

constata a omissão de rendimentos de prestação de serviços nos anos calendários de 2000, 2001 e 2002 e, declaração 

falsa de inatividade da empresa, sendo-lhe lavrado Auto de Infração, no qual foi apurado débito tributário no importe de 

R$ 539.841,85 (quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos), referentes 

ao não recolhimento de impostos e contribuições sociais, sendo o processo administrativo elemento suficiente para a 
prova da materialidade do delito de sonegação fiscal.Consigne-se que o procedimento administrativo-fiscal é idôneo e 

tem fé pública. Os papéis que o instruem não tiveram, em momento algum, sua autenticidade questionada. Pertencem ao 

acervo probatório trazido pela acusação e a defesa teve todas as oportunidades de analisá-los e questionar a veracidade 

dos dados neles contidos, bem como produzir contraprovas, porém não trouxe qualquer elemento que os desmerecesse. 

Portanto, cabia ao acusado apresentar documentos que contradissessem a Receita Federal, o que não foi feito.Ademais, 

inexiste qualquer elemento nos autos a comprovar o pagamento da dívida. Somente a quitação integral da dívida é que 

enseja a extinção da obrigação tributária e consequentemente da punibilidade do réu na ação criminal; e conforme 

informações de fl. 618, o crédito tributário oriundo do Processo Administrativo Fiscal 10835.000266/2006-97 foi 

inscrito em dívida ativa.Desta feita, passo à análise da autoria do Acusado, o que acredito ser o ponto relevante de 

discussão nestes autos.No que diz respeito à responsabilidade penal, necessário é fazer distinção desta, com a 

responsabilidade tributária. Com efeito, a natureza civil da segunda permite sejam alcançados patrimonialmente, ao 

menos em tese, qualquer daqueles que figurem no quadro social da pessoa jurídica, sem que seja necessário cogitar-se 

de sua participação ou não nos eventos que tenham ensejado a evasão fiscal ilícita. Diferente é o quadro, no que 

concerne à responsabilidade penal, uma vez vigente, nesta seara, os princípios constitucionais da intranscendência - art. 

5º, inc. XLV - e da individualização da pena - art. 5º inc. XLVI - todos da Constituição Federal de 1988.Pois bem. Em 

que pese a defesa fundar sua tese na não autoria do acusado, imputando toda a conduta delituosa ao corréu já falecido, 

alegando que o réu Romoaldo realizava viagens constantes e não participava da administração da empresa, entendo que 
o conjunto probatório não deixa dúvidas quanto a efetiva participação nas decisões administrativas da empresa ZATEC 

- ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA. Explico o motivo:O réu, quando 

ouvido no Inquérito Policial (fls. 643/644) afirmou categoricamente que era o responsável pela gerência e administração 

da empresa. Afirma ser contador e confessa o erro nas declarações fiscais da empresa. Transcrevo a seguir, parte de seu 

depoimento prestado na fase inquisitiva:(...) possui formação em Ciências Contábeis (...); é sócio da pessoa jurídica 

ZATEC ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA, juntamente com seu irmão 

RONALDO e seu pai RUBENS; que a empresa tem como objeto social a prestação de serviço de contabilidade e 

administração de empresas; que a empresa foi constituída em 1995, tendo permanecido inativa de 1995 a 2000; que 

permaneceu ativa de 2000 a 2002, e ficou inativa novamente do ano de 2002 até os dias de hoje; que em razão de 

problemas familiares e de problemas de saúde da família, não teve condições de gerenciar e administrar a empresa 

adequadamente, no período compreendido entre 2002 até 2007, tendo a empresa ficado inativa; que o responsável pela 
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gerência e administração era o declarante; que os sócios RONALDO e RUBENS não tinham conhecimento do 

funcionamento da empresa; que em razão dos problemas acima mencionados e por a empresa não estar formalmente 

encerrada, apurou-se débitos tributários em sua contabilidade (...); que de fato, no período em que a empresa se declarou 

inativa, houve prestação de serviços e entrada de capital; que a declaração foi realizada de forma encerrada; que 

reconhece o débito tributário (...) (sic) (grifei).Por sua vez, o corréu Rubens, naquela oportunidade (fls. 630/631), 

contou que somente constitui a empresa a pedido de seu filho Romoaldo e que não sabe sobre as atividades da empresa, 

conforme trechos de suas declarações a seguir transcritos:(...) no ano de 1995 por solicitação de seu filho ROMOALDO 

ZACARIAS DA SILVA constituiu uma empresa de nome ZATEC Organização Contábil e Assessoria Empresarial S/C 

Ltda., que além do filho ROMOALDO também participou da mencionada empresa como sócio RONALDO ZACARIA 

DA SILVA; que não sabe os motivos pelos quais seu filho ROMOALDO solicitou a abertura da mencionada firma, 

sendo certo que, segundo tem conhecimento, a empresa ZATEC permaneceu inativa até o ano de 2000, quando 

novamente seu filho ROMOALDO ZACARIAS pediu que fosse assinada uma alteração em seu contrato social; que 

assinou mencionada alteração nada indagando a ROMOALDO quanto aos motivos de se efetuar uma alteração 

contratual em uma empresa que estava inativa desde a sua constituição (...); deseja reafirmar que não era de seu 

conhecimento que a empresa ZATEC estaria emitindo Notas Fiscais pois efetivamente acreditava estar ela inativa (sic) 

(grifei).Oportuno, também, são as declarações de Ronaldo Zacarias lançadas à fl. 645. Vejamos:(...) que é sócio da 

ZATEC ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E ASSESSORIA DE EMPRESAS S/C LTDA., que também são sócios da 

referida pessoa jurídica seu pai RUBENS e seu irmão ROMOALDO; que nunca trabalhou na empresa, apenas 
emprestou seu nome para que seu irmão pudesse constituí-la; que o mesmo acontece com seu genitor, o qual não possui 

nenhum vínculo com a empresa (sic) (grifei).As testemunhas de defesa, ouvidas às fls. 842/852, nada souberam 

informar sobre o fato, mas depreende-se dos depoimentos que acreditam que Rubens era quem administrava a empresa, 

porque Romoaldo sempre viajava.Em seu interrogatório judicial (fls. 855/856), Romoaldo narrou que era seu pai quem 

cuidava de toda a documentação da empresa, uma vez que ele viajava pelo país, nunca prestamos serviços aqui, nós 

prestávamos fora, e andava pelo país dando palestras e tentando abrir clientes, meu pai cuidava da documentação aqui 

(sic).Todavia, ante a mudança na versão dos fatos apresentada pelo réu na fase judicial, após considerável modificação 

na situação fática e processual com a morte do corréu Rubens, não é crível desconsiderar e não aceitar os depoimentos 

uníssonos prestados por todos os sócios da empresa durante o inquérito policial, os quais relataram de forma 

harmoniosa que somente ajudaram o acusado Romoaldo a constituir a empresa, sendo ele o gerente e administrador da 

ZATEC, de forma que a autoria é inconteste. O dolo exigido para a configuração dos delitos do art. 1º, da Lei 

8.137/1990 é o genérico, porquanto não faz alusão a qualquer intenção específica que conduza a sua prática. Logo, é 

possível extraí-lo da conduta de declarar falsamente às autoridades fazendárias a inatividade da empresa e omissão de 

operações em documento ou livro exigido pela lei fiscal, a fim de suprimir tributo devido, comportamento suficiente 

para a consecução do resultado delitivo previsto em lei, qual seja, a supressão dos tributos devidos. Ademais, a 

condição do acusado, bacharel em contabilidade, corrobora a presença do elemento subjetivo, já que tinha 

conhecimento técnico específico nas questões atinentes aos trâmites contábeis e tributários de uma empresa. Dessa 
forma, incorreu o réu Romoaldo Zacarias da Silva nas disposições previstas no artigo 1º, incisos I e II da Lei 8.137/90, 

uma vez que prestou declarações falsas às autoridades fazendárias, bem como omitiu operações em documento ou livro 

exigido pela lei fiscal, a fim de suprimir pagamento do IRPJ, da CSLL, da contribuição para o PIS e para Cofins, 

mediante a apresentação de Declaração Anual de Pessoa Jurídica Simplificada Inativa à SRF, apesar de a empresa 

ZATEC - Organização Contábil e Assessoria Empresarial S/C Ltda. estar desenvolvendo atividade comercial.Ressalto, 

contudo, que a fraude a que alude o art. 1.º, II, da Lei n.º 8.137/90, serve como meio para a supressão ou redução do 

tributo, restando absorvido pela norma incriminadora, que pune apenas a supressão ou redução do tributo.Sendo de 

rigor a condenação, passo a aplicar a pena, observando o seguinte:1ª Fase: Atento às circunstâncias expressas no art. 59 

do Código Penal, considero que o réu agiu com intensa culpabilidade para o tipo, não apenas com relação às suas 

condições pessoais, mas também tendo em vista a situação de fato em que ocorreu sua conduta, diante da magnitude do 

montante envolvido na sonegação fiscal, qual seja, R$ 539.841,85 (quinhentos e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta 

e um reais e oitenta e cinco centavos) apurado em sede de procedimento administrativo fiscal.Quanto aos antecedentes, 

o réu é primário. Não há informes negativos sobre a conduta social e personalidade do acusado. Os motivos são normais 

para o tipo.Cuidando-se o delito em questão de crime contra a ordem tributária, não há o que se falar da consequência 

específica do crime ou de suas circunstâncias que se restringiram às normais ao tipo, tampouco do comportamento da 

vítima, que como se sabe, é o Estado. Destarte, diante da existência de circunstância judicial desfavorável, fixo a pena-

base acima em 2 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, e multa de 30 (trinta) dias-multa.2ª Fase: Não há agravantes. 
Todavia, em que pese o réu retratar-se na fase judicial, reconheço a atenuante da confissão espontânea prestada em fase 

policial (HC 32023/DF - STJ) de modo que reduzo a pena-base, fixando-a em 2 (dois) anos de reclusão, e multa de 24 

(vinte e quatro) dias-multa.3ª Fase: Reconheço, nesta fase, a existência da continuidade delitiva. Não se tratando de 

processos distintos, pertinente a unificação das penas nesta oportunidade. Assim, aplico a pena de um dos crimes, a qual 

acresço, tendo em conta o cometimento de 3 (três) infrações, em 1/5 (RESP 1.071.166/RJ), tornando definitiva a pena 

privativa de liberdade em 2 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, e multa de 28 (vinte e 

oito) dias-multa.Diante da não comprovação, pelo Ministério Público Federal, de situação econômica favorável ao réu, 

fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo. Fixo o regime aberto para cumprimento da pena, conforme o 

artigo 33, 2º, c, do Código Penal. Apesar de considerar a intensa culpabilidade do acusado, tenho que tal fato não é hábil 

a impedir a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, eis que a medida, diante das 

circunstâncias do caso concreto, mostra-se socialmente recomendável e suficiente para a prevenção e repressão do 
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crime. Ademais, também estão presentes os demais requisitos objetivos, previstos no artigo 44, I e II, do Código Penal, 

que autorizam a medida.Ainda, analisado o caso concreto e a natureza da infração praticada, tenho que a aplicação de 

reprimenda corporal sem possibilidade de substituição por penas alternativas revela-se, in casu, desproporcional à 

conduta praticada, descumprindo-se o princípio constitucional da individualização da pena e da dignidade humana, 

razão pela qual deve a pena privativa de liberdade ser substituída por duas penas restritivas de direitos.Assim, substituo 

apenas a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de 

serviços à comunidade.A prestação pecuniária consistirá no pagamento de 1 (um) salário mínimo vigente a entidade a 

ser designada pelo Juízo da Execução.A prestação de serviços à comunidade ocorrerá em entidade designada no Juízo 

da Execução, na proporção de uma hora de tarefa por dia de condenação. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a 

pretensão punitiva estatal descrita na denúncia e CONDENO o acusado ROMOALDO ZACARIAS DA SILVA, 

devidamente qualificado à fl. 716, a cumprir 2 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, no 

regime inicial aberto (art. 33, 2º, c do Código Penal), e a pagar 28 (vinte e oito) dias-multa, no valor unitário mínimo, 

pela prática do crime previsto no art. 1º, incisos I e II, da Lei 8137/90 e substituo apenas a pena privativa de liberdade 

por duas restritivas de direitos, quais sejam, a prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade, fixadas nos 

moldes do parágrafo anterior. Transitada em julgado a sentença, seja o nome do réu lançado no rol dos culpados.Custas 

ex lege.P. R. I. C. 

 

0017907-82.2008.403.6112 (2008.61.12.017907-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0004546-03.2005.403.6112 (2005.61.12.004546-0)) JUSTICA PUBLICA X MARCONDES PINTO 

RIBEIRO(GO029192 - CASSICLEY DA COSTA DE JESUS) 

O defensor constituído do réu, embora regularmente intimado, deixou de apresentar as alegações finais, o que 

inviabiliza o prosseguimento da ação penal.Por outro lado, é entendimento pacífico da jurisprudência que, não 

apresentada peça essencial ao andamento do processo, configurado está o abandono do processo pelo defensor. Cito, a 

título ilustrativo: Situação de ausência de apresentação de alegações finais pelo defensor constituído com intimação do 

réu e diante de seu silêncio nomeação de defensor. Abandono da causa configurado. (ACR 199903990017120, 2.ª 

Turma do TRF da 3.ª Região, rel. Juiz Peixoto Junior, DJ 05/06/2001).O abandono de processo, principalmente na seara 

criminal, não é ato que possa ser praticado pelo advogado sem conseqüências jurídicas. Primeiro, porque constitui 

infração disciplinar, expressamente prevista no art. 34, XI, do Estatuto da OAB; segundo, porque o próprio CPP, em seu 

art. 265, regula expressamente a matéria: Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis.Todavia, antes de aplicar a sanção e comunicar o fato à OAB, considerando que pode ter 

havido algum motivo justificável para o ocorrido, não trazido ao conhecimento deste Juízo, determino a intimação do 

procurador constituído do réu para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas alegações finais, sob pena de adoção 

das providências acima noticiadas.Por fim, desde já advirto que, em caso de renúncia do mandato, o procurador 

continua representando a parte que o constituiu por mais 10 (dez) dias, a partir do momento em que notificar o 
mandante (art. 5º, 3º, do Estatuto da OAB).Ante o contido na certidão da folha 583, reitere-se, com prazo de 5 (cinco) 

dias, os termos do ofício n. 1442/2011, encartado como folha 562, consignando que o não-atendimento pode configurar 

crime de desobediência.Solicitem-se certidões de objeto-e-pé dos feitos mencionados nas folhas 565 e 581/582.Intime-

se. 

 

Expediente Nº 2758 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003172-49.2005.403.6112 (2005.61.12.003172-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS X 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS X SOFIA RODRIGUES DOS SANTOS X MARILENE 

TREVISAN DE OLIVEIRA X MARIA JOSE CASTILHO X ADILIO CARLOS BORTOLATO BELOTI X JAIR 

ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP113284 - LINCOLN WESLEY ORTIGOSA E SP131472 - MARCELO DE 

LIMA FREIRE E SP113284 - LINCOLN WESLEY ORTIGOSA E SP154889 - ROGÉRIO HILÁRIO LOPES PEREZ) 

X INSS/FAZENDA 

Ciência aparte autora quanto ao contido na petição retro.Aguarde-se manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias e, se 

nada for requerido, remetam-se estes autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 
0001241-06.2008.403.6112 (2008.61.12.001241-8) - MARIA DAS GRACAS MANFRE MILANO(SP233168 - 

GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Primeiramente, ressalte-se que o juiz não está adstrito ao laudo pericial para formar sua convicção (art. 436, 

CPC).Conforme já decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de 

segunda perícia quando não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado.Por seu 

turno, nos termos do artigo 437 do CPC - Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será determinada 

quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do laudo 

médico-pericial apresentado que não houve hesitação, nem tampouco insegurança por parte do Senhor expert ao 

responder os quesitos apresentados.Saliente-se que, no caso presente, o perito nomeado, Dr. José Carlos Figueira Júnior 

- CRM/SP 100.093, além de clínico geral é Pós Graduado em Medicina do Trabalho, pela Universidade Estadual de 
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Londrina; Pós Graduado em Medicina Intensiva, pela Associação Brasileira de Medicina Intensiva; e Pós Graduado em 

Medicina do Tráfego pela Universidade Estadual de Londrina, segundo consta de seu Cadastro no Sistema AJG - 

Assistência Judiciária Gratuita.Ademais, é equivocada a idéia de que um médico, por ter determinada especialização, 

não tenha formação suficiente para responder acerca de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja 

cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais 

especialistas de determinada área, atuação em outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, 

a quem esteja em perigo, apenas porque o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por 

motivação óbvia. Nos casos cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com 

formação na ciência específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações 

peculiares, de elevada complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. 

Entretanto, se apenas as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja 

fundada em razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a 

solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado, razão pela qual indefiro o pedido de nomeação de novo 

perito.Dê-se vista ao INSS e, não havendo pedido de complementação do laudo, proceda-se à solicitação de pagamento 

em favor do Senhor Perito.Ato seguinte, registre-se para sentença.Intime-se. 

 

0005594-89.2008.403.6112 (2008.61.12.005594-6) - ADRIANO PAZ(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 
Ante o tempo transcorrido desde o protocolo da petição de fls. 110, fixo prazo de 10 (dez) dias para que o advogado da 

parte autora requeira o que entender conveniente em relação ao prosseguimento do feito.Intime-se. 

 

0008142-87.2008.403.6112 (2008.61.12.008142-8) - MARINETE DOS SANTOS CORDEIRO(SP163748 - RENATA 

MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo da Autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. Após, 

com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0008825-27.2008.403.6112 (2008.61.12.008825-3) - MARCOS ANTONIO DE MELO(SP194424 - MARIA 

CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fixo prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem sobre o auto de constatação.Intimem-se. 

 

0009065-16.2008.403.6112 (2008.61.12.009065-0) - JOSE ANTONIO DA ROCHA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se o Autor para contrarrazões, no prazo legal. 
Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região.Intime-se. 

 

0013593-93.2008.403.6112 (2008.61.12.013593-0) - MARIA DO CARMO MARTIN DE JESUS(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se o autor para contra-razões, no prazo legal.Após, 

com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

0000088-98.2009.403.6112 (2009.61.12.000088-3) - HERBERT KOHLMANN(SP204346 - PEDRO AUGUSTO 

OBERLAENDER NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste quanto à Guia de Depósito Judicial juntada como folha 86.Para 

o caso de concordância, expeça-se Alvará de Levantamento, com posterior remessa dos autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0002802-31.2009.403.6112 (2009.61.12.002802-9) - SALVADOR DOS SANTOS(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 
Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS da sentença de fls.112/126, bem 

como para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as 

homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0006170-48.2009.403.6112 (2009.61.12.006170-7) - MARIA JOSE DA COSTA SILVA(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Em homenagem ao princípio da economia processual, fixo prazo extraordinário de 5 (cinco) dias para que a parte autora 

cumpra o determinado no despacho de fls.30, apresentando o rol de testemunhas cuja inquirição pretende.Intime-se. 

 

0008440-45.2009.403.6112 (2009.61.12.008440-9) - LUZIA MARCONDES(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH 
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DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 

10 (dez) dias.No mais, aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0008487-19.2009.403.6112 (2009.61.12.008487-2) - JOSE ORESTE NETO(SP112111 - JOSE AUGUSTO 

MARCONDES DE MOURA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO) 

Certifique-se eventual ocorrência de trânsito em julgado da respeitável sentença prolatada neste feito.O artigo 655 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar figura o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira.Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A do CPC 

disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. Neste sentido, já 

manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 294621; 

Processo: 200703000210357 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 06/11/2007; Documento: 

TRF300138612; Relator: JUIZ LUIZ STEFANINI).Assim, para o caso de ocorrência do trânsito em julgado, defiro o 

pedido de penhora on line formulado às folhas 201/202. Solicite-se a providência ao Banco Central, por via eletrônica. 

Considerando que o processo começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem como o poder 

geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá 
constar determinação no sentido de que as instituições bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e 

ativos existentes até o limite do valor da dívida exeqüenda, acrescido de 10% (dez por cento), a fim de cobrir também as 

verbas sucumbenciais e eventual atualização do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. 

Resultando positiva, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente 

vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o 

termo de penhora, intimando-se o executado; não havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências. 

Havendo informação no sistema sobre ausência de resposta de instituição financeira, reiterem-se os termos da 

solicitação tão-somente em relação àquela, pela mesma via. Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à 

Exeqüente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0008774-79.2009.403.6112 (2009.61.12.008774-5) - CELIO DE ALMEIDA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0008775-64.2009.403.6112 (2009.61.12.008775-7) - SEBASTIAO RAMOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 
Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0001585-16.2010.403.6112 - JOSE TURETA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - 

ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS e à União para contrarrazões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-

se. 

 

0002870-44.2010.403.6112 - THIAGO GONCALVES GOMES X MARIA JOSE GONCALVES DE 

OLIVEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se o Autor para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região.Intime-se. 

 

0003669-87.2010.403.6112 - NILSON VITALE(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) 

Quanto ao requerido na folha 203, forneça a parte autora o número do Banco, Agência e Conta-Corrente, para emissão 

da Ordem Bancária de Crédito, pela Seção competente.Ressalte-se que, para efetivar a restituição junto ao Tesouro 

Nacional, o CPF do titular da Conta-Corrente deve ser idêntico ao que consta da GRU.Ato seguinte, com as cautelas de 

praxe, solicite-se da Seção de Arrecadação, por E_mail, a restituição do valor respectivo.Sem prejuízo, recebo o apelo 

do Autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou 

sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0004313-30.2010.403.6112 - MARCELO BARROCAL MARINHO(SP172470 - CESAR AUGUSTO HENRIQUES) 

X UNIAO FEDERAL 

DESPACHOPor ora, fixo prazo de 5 dias para que a parte ré se manifeste sobre o pedido de desistência da ação, sob 
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petição de fls. 261/265, apresentado pela parte requerente.Intime-se. 

 

0005287-67.2010.403.6112 - DIRCE DA SILVA CARVALHO(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a Autora para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região.Intime-se. 

 

0007715-22.2010.403.6112 - JANIO CARLOS CARDOSO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - 

FERNANDO ONO MARTINS) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se o Autor para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região.Intime-se. 

 

0008390-82.2010.403.6112 - EDSON LUIS FAVERO(SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA E 

SP250511 - NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À C.E.F. para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 
 

0000385-37.2011.403.6112 - JOAO DE ANDRADE(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se o Autor para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região.Intime-se. 

 

0000734-40.2011.403.6112 - MARLENE APARECIDA DE MIRANDA BARBOSA(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

0001187-35.2011.403.6112 - MARIA NECI VIANA DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

0001413-40.2011.403.6112 - JOSE CARLOS LOPES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo.Intime-se o autor para contra-razões, no prazo legal.Após, 

com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

0003657-39.2011.403.6112 - LEONOR FERREIRA DEBERALDINI(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a resposta, bem como para que individualize, com 

pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Caso haja apresentação de novos 

documentos, cientifique-se a parte contrária.Intime-se. 

 

0004365-89.2011.403.6112 - APARECIDO DE SOUZA OLIVEIRA(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO 

ONO MARTINS) 

Primeiramente, ressalte-se que o juiz não está adstrito ao laudo pericial para formar sua convicção (art. 436, 

CPC).Conforme já decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de 

segunda perícia quando não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado.Por seu 

turno, nos termos do artigo 437 do CPC - Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será determinada 
quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do laudo 

médico-pericial apresentado que não houve hesitação, nem tampouco insegurança por parte do Senhor expert ao 

responder os quesitos apresentados.Saliente-se que, no caso presente, o perito nomeado, Dr. José Carlos Figueira Júnior 

- CRM/SP 100.093, além de clínico geral é Pós Graduado em Medicina do Trabalho, pela Universidade Estadual de 

Londrina; Pós Graduado em Medicina Intensiva, pela Associação Brasileira de Medicina Intensiva; e Pós Graduado em 

Medicina do Tráfego pela Universidade Estadual de Londrina, segundo consta de seu Cadastro no Sistema AJG - 

Assistência Judiciária Gratuita.Ademais, é equivocada a idéia de que um médico, por ter determinada especialização, 

não tenha formação suficiente para responder acerca de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja 

cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais 

especialistas de determinada área, atuação em outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, 

a quem esteja em perigo, apenas porque o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por 
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motivação óbvia. Nos casos cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com 

formação na ciência específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações 

peculiares, de elevada complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. 

Entretanto, se apenas as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja 

fundada em razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a 

solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado, razão pela qual indefiro o pedido de nomeação de novo 

perito.Proceda-se à solicitação de pagamento em favor do Senhor Perito.Ato seguinte, registre-se para sentença.Intime-

se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005260-94.2004.403.6112 (2004.61.12.005260-5) - FRANCISCO PEREIRA NUNES(SP080609 - JOAO CAMILO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X 

FRANCISCO PEREIRA NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o valor da conta de liquidação supera os 60 (sessenta) salários mínimos, fixo prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora informe se é portadora de alguma doença grave.Com a manifestação ou o decurso do prazo, 

cumpra-se o despacho de fls. 219.Intime-se. 

 

0008544-42.2006.403.6112 (2006.61.12.008544-9) - JOSE OLIVEIRA DA CRUZ(SP157613 - EDVALDO 
APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) X JOSE OLIVEIRA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento do feito.Defiro a retirada dos autos em carga, consignando o prazo de 

15 (quinze) dias, como requerido.No mais, aguarde-se eventual manifestação, por igual prazo.Se nada for requerido, 

retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2759 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004319-71.2009.403.6112 (2009.61.12.004319-5) - MARIA INES DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO 

MARTINELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os prontuários, conforme anteriormente 

determinado.  

 

0001863-17.2010.403.6112 - JOAQUIM ALVES PEREIRA X MARIANA DA SILVA PEREIRA(PR030003 - MILZA 

REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias, conforme anteriormente 

determinado.  

 

0006038-54.2010.403.6112 - VANILDA SILVA LIMA(SP196121 - WALTER BUENO) X UNIAO FEDERAL X 

BANCO DO BRASIL S/A(SP227424 - ADILSON NASCIMENTO DA SILVA) 

À parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifique as provas que pretende produzir, justificando a pertinência, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0006406-63.2010.403.6112 - LUCIA VISINTIN(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0007019-83.2010.403.6112 - LUIS ANTONIO DOS SANTOS(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Ciência à parte autora acerca do documento, conforme anteriormente determinado. 

 
0000379-30.2011.403.6112 - FLAVIO CARDOSO DE MENESES(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0000460-76.2011.403.6112 - VANESSA FUKU SAKURAI(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos retro, conforme anteriormente determinado. 

 

0000544-77.2011.403.6112 - ABEL MITSUO TAKEY(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Ciência à parte autora acerca dos documentos das folhas 70/72, conforme anteriormente determinado.  
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0000746-54.2011.403.6112 - RUBENS STUANI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0000933-62.2011.403.6112 - IZABEL XAVIER MACEDO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente determinado. 

 

0001025-40.2011.403.6112 - DORALICE FELIX DE OLIVEIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de acordo e a contestação 

apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado. 

 

0001387-42.2011.403.6112 - EDINA MARIA JOANA SILVA FERREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA 
NEVES) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0001574-50.2011.403.6112 - MARCELO DE OLIVEIRA NASCIMENTO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO 

TROMBETTA NEVES) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0001576-20.2011.403.6112 - MARIO CARLOS TOSTA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0002182-48.2011.403.6112 - LIDIA MARQUES DUARTE(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0002196-32.2011.403.6112 - MARIA OLIVIA DO NASCIMENTO MIRANDOLA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 
STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO 

TROMBETTA NEVES) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0002240-51.2011.403.6112 - ANTONIO MARTINS DURIGON(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0002441-43.2011.403.6112 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - 

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias sobre o laudo complementar, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0003854-91.2011.403.6112 - SIDNEI DUARTE DA SILVA(SP233362 - MARCEL LEONARDO OBREGON 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 
À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial e o auto de constatação, bem como sobre a contestação 

apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado. 

 

0004670-73.2011.403.6112 - RENE PINTO MARTINS(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA SILVA CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0005293-40.2011.403.6112 - MILTON CARLOS TOSTA(SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, conforme anteriormente determinado. 
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0005373-04.2011.403.6112 - GENIVAL TRAJANO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - 

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, conforme anteriormente determinado. 

 

0006342-19.2011.403.6112 - MAURA DIAS DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0006469-54.2011.403.6112 - HERCILIO JOSE DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO 

TROMBETTA NEVES) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0006470-39.2011.403.6112 - DULCELENE DA COSTA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 
ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0006520-65.2011.403.6112 - NIVALDO DA SILVA(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0007128-63.2011.403.6112 - JANETE DE OLIVEIRA CHAVES PONTES(SP141085 - ROSANGELA APARECIDA 

XAVIER E SP235774 - CRISTINA APARECIDA VIEIRA VILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo CEF, bem como 

para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0008133-23.2011.403.6112 - STANI HENRIQUE DE SOUZA(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 
À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

0008138-45.2011.403.6112 - VICENTE MINE(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009916-70.1999.403.6112 (1999.61.12.009916-8) - JOSUE DA SILVA SALES (REPR P/ DAVID AMARO 

CARDOSO SALES)(SP299719 - RAFAEL ARAGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X JOSUE DA SILVA SALES (REPR P/ DAVID AMARO CARDOSO 

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do documento das folhas 506/508, conforme anteriormente determinado. 

 

0012012-77.2007.403.6112 (2007.61.12.012012-0) - MARIA APARECIDA DA SILVA(PR030003 - MILZA 

REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) X MARIA APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0004293-10.2008.403.6112 (2008.61.12.004293-9) - JOSEFINA FALCAO(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) X JOSEFINA FALCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme anteriormente 

determinado. 
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0009102-43.2008.403.6112 (2008.61.12.009102-1) - LAURINDA SILVA DE ALMEIDA(SP149876 - CESAR 

AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X LAURINDA SILVA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0009227-11.2008.403.6112 (2008.61.12.009227-0) - CICERA APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA(SP143149 - 

PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X CICERA APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0014593-31.2008.403.6112 (2008.61.12.014593-5) - LOURDES SOARES DA SILVA(SP262368 - ERICA FABIANA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 
GENOVEZ) X LOURDES SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0011536-68.2009.403.6112 (2009.61.12.011536-4) - SIDNEI PEREIRA DA SILVA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X 

SIDNEI PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0001838-04.2010.403.6112 - EDNA APARECIDA PALOMBINO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X 

EDNA APARECIDA PALOMBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo 

INSS, inclusive sobre possível renúncia a valor que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme anteriormente 
determinado. 

 

0005111-88.2010.403.6112 - ADRIANA GOMES DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X 

ADRIANA GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, conforme anteriormente determinado. 

 

Expediente Nº 2768 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004687-27.2002.403.6112 (2002.61.12.004687-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) X 

VALDIR TIETZ(SP077521 - TARCISIO JOSE MARTINS E SP034157 - ELCIO SENO) 

Considerando que a solicitação feita ao Banco Central como folha 278. atingiu todas as contas e aplicações financeiras 

relacionadas ao CPF do executado no momento da protocolização realizada em 06/12/2010, indefiro, por ora, nova 

pesquisa ao Sistema Bancário. No mais, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil nesta 

localidade requisitando cópias das Declarações de Bens apresentadas pelo executado Valdir Tietz (CPF nº 017.715.218-

48) nos anos de 2005 a 2011.Com a juntada aos autos, dê-se vista à União.Intime-se.  
 

0011104-54.2006.403.6112 (2006.61.12.011104-7) - BANCO DO BRASIL S/A(SP092269 - ORLANDO MAURO 

PAULETTI) X JOAQUIM DA LUZ CORDEIRO(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) 

Ante o contido na Nota de Exigência e Devolução retro, oriunda do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da 

Comarca de Martinópolis, SP, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a União apresente os dados faltantes necessários à 

averbação das penhoras efetivadas.Após, retifique-se a Secretaria a autuação e Termos de Penhoras das folhas 552/557, 

devendo constar a União no pólo ativo da demanda. No mais, expeça-se ofício ao Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Martinópolis, SP, para que providencie a averbação das penhoras realizadas. Intime-se. 

 

0012287-26.2007.403.6112 (2007.61.12.012287-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP160503E - PATRICIA ALVES DA SILVA) 
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X DMARIZ CONFECECOES LTDA ME X MARIA DUCILENE DE MARIZ X MARIA DARCY MARIZ 

MORANO X MARIA DILMA DE MARIZ 

Designo para o dia 24 de janeiro de 2012, às 14 horas a realização do leilão dos bens descritos na folha 119. Na hipótese 

de resultar negativo, designo desde já, para o dia 24 de fevereiro de 2012, às 14 horas, a realização do segundo 

leilão.Proceda-se, a Secretaria, as intimações, expedição de edital e comunicações de praxe.Tendo em vista que os bens 

constritos receberam avaliação de R$ 3.140,00, sendo assim inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não é necessária a 

publicação do edital para a hasta (art.686, 3º do C.P.C.), sendo que neste caso, o preço da arrematação não será inferior 

ao da avaliação.Oficiará como leiloeiro um dos Analistas Judiciários Executantes de Mandados.Intime-se.  

 

0014238-55.2007.403.6112 (2007.61.12.014238-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EMERSON ANGELO FELIPE FERNANDES GIMENES 

O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006 dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar figura o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira.Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A do CPC 

disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira.Neste sentido, já 

manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 294621; 

Processo: 200703000210357 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 06/11/2007; Documento: 

TRF300138612; Relator: JUIZ LUIZ STEFANINI).Assim, defiro o pedido de penhora on line formulado à folha 107. 
Solicite-se a providência ao Banco Central, por via eletrônica.Considerando que o processo começa por iniciativa da 

parte, mas se desenvolve por impulso oficial, bem como o poder geral de cautela atribuído ao Juiz em sua condução, 

consigno que na solicitação dirigida ao Banco Central deverá constar determinação no sentido de que as instituições 

bloqueiem transferências de titularidade e saques de valores e ativos existentes até o limite do valor da dívida 

exeqüenda, acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização 

do valor até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. Resultando positiva, solicite-se a transferência do 

numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a 

efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o(s) executado(s); não 

havendo resposta, oficie-se à instituição reiterando as providências.Havendo informação no sistema sobre ausência de 

resposta de instituição financeira, reiterem-se os termos da solicitação tão-somente em relação àquela, pela mesma 

via.Encerradas as providências cabíveis, abra-se vista à Exeqüente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 

(cinco) dias.Intime-se. 

 

0022463-95.2010.403.6100 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(RJ025673 - REGINA CELIA SAMPAIO MONTEZ E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI E 

SP234635 - EDUARDO PONTIERI) X COCAMP - COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E PRESTACAO 

DE SERVICOS DOS ASSENTADOS REFORMA AGRARIA PONTAL LTDA(SP228670 - LEANDRO LUCIO 
BAPTISTA LINHARES) 

Por ora, fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a exequente apresente o valor atualizado do débito. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009080-77.2011.403.6112 - ANTONIO ALVES DE MORAIS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS EM PRESIDENTE 

PRUDENTE - SP 

DECISÃOAntonio Alves de Morais impetrou este mandado de segurança, em face do Senhor Chefe da Agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Presidente Prudente, SP, pretendendo a concessão de ordem liminar para 

que a autoridade impetrada reconheça períodos trabalhados em atividade especial, concedendo-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Disse que o INSS reconheceu os períodos de 01/07/1980 a 31/05/1987 e de 

01/12/1991 a 03/12/1998, como exercidos em atividade especial. A despeito disso, quando da análise de seu pedido de 

aposentadoria, a autoridade impetrada não levou em consideração tais períodos, restando indeferido seu requerimento 

sob o fundamento de falta de tempo de contribuição (folha 16).Alegou que faz jus à concessão da liminar, uma vez que, 

tendo direito à garantia da celeridade, não pode aguardar pela morosidade do Estado. É o 

relatório.Decido.Primeiramente, não verifico nos autos a existência do periculum in mora capaz de justificar a 

concessão da liminar pretendida. Nem mesmo a alegação de morosidade do processamento jurisdicional, 
desacompanhada de elementos objetivos capazes de demonstrar risco de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

suficiente para sustentar a concessão de uma ordem liminar.Além disso, a parte impetante continua exercendo 

atividades laborativas como ferramenteiro industrial (folha 02), não estando desamparada 

financeiramente.Considerando as razões aqui expendidas, indefiro a liminar pretendida.Defiro os benefícios da 

gratuidade processual.Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo legal apresente suas informações em 

relação ao caso posto para julgamento. Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Publico Federal. Após, tornem 

os autos conclusos para prolação de sentença. P. R. I.  

 

Expediente Nº 2769 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0001729-92.2007.403.6112 (2007.61.12.001729-1) - MARIA DA CONCEICAO LIMA SILVA(SP158949 - MARCIO 

ADRIANO CARAVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X MARIA DA CONCEICAO LIMA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Arbitro ao Doutor Márcio Adriano Caravina, OAB/SP 158949, honorários no valor de R$ 507, 17 - quinhentos e sete 

reais e dezessete centavos (máximo da respectiva tabela).Encaminhem-se os dados referentes à advogada para o efeito 

de solicitação de pagamento.Expeça-se ofício requisitório, nos termos da resolução vigente, referente ao valor principal, 

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização do valor, ciência à parte 

autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
 

Expediente Nº 156 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0009179-47.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X SILVIO 

DE OLIVEIRA BARREIRA 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de SILVIO DE OLIVEIRA 

BARREIRA com vistas a prevenir/reparar dano ambiental em área localizada no Município de Rosana/SP, no Lote 32-

A, da Avenida Erivelton Francisco de Oliveira, antiga Estrada da Balsa, identificado com o n. 34-85, bairro Beira-Rio, 

entre as coordenadas E-0.294.576m N-7.508.447m, atualmente sobre a posse dos Requeridos, por se tratar de área 

considerada de preservação permanente pelo artigo 2º, alínea b, da Lei Federal nº 4.771/65 e pelo art. 3º, inciso I, da 

Resolução CONAMA nº 302, de 20/03/2002. Em sede de liminar, requer o MPF a concessão de tutela específica para o 

fim de: a) Impor ao Réu a obrigação de não-fazer consistente em abster-se de realizar qualquer nova construção nas 

áreas de várzea e de preservação permanente, devendo, inclusive, paralisar todas as atividades antrópicas ali 

empreendidas, mormente no que concerne a iniciar, dar continuidade ou concluir qualquer obra, ou edificação - 

incluindo-se a instalação de banheiros, fossas sépticas e aparelhos de lazer - bem como o despejo, no solo ou nas águas 
do Rio Paraná, de qualquer espécie de lixo doméstico ou de demais materiais e substâncias poluidoras; b) Impor à parte 

ré a obrigação de não-fazer consistente em abster-se de promover ou permitir a supressão de qualquer tipo de cobertura 

vegetal do referido imóvel, sem a necessária e indispensável autorização do órgão competente - CBRN ou IBAMA; c) 

Impor à parte ré a obrigação de se abster de conceder o uso daquela área a qualquer interessado; e, d) Fixar multa 

equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de eventual descumprimento das medidas ora postuladas. É a síntese 

do necessário. DECIDO.Consoante prescreve o Código de Processo Civil, poderá o Juiz antecipar os efeitos do 

provimento final, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).No caso em apreço, a partir de uma análise sumária das 

alegações e documentos que instruem o processado, vislumbro satisfeitos os requisitos indispensáveis ao deferimento da 

medida.Com efeito, a meu sentir, está suficientemente comprovado que as construções na propriedade em questão 

impedem a regeneração da vegetação natural do local (vide, a propósito, o auto de infração ambiental de f. 11, o boletim 

de ocorrência ambiental de f. 12/13, auto de constatação de f. 70/75, o relatório técnico de vistoria de f. 86/94, e o laudo 

de perícia criminal federal de f. 98/123 dos autos do procedimento preparatório em apenso). Há, pois, verossimilhanças 

nas alegações.Noutro giro, presente também na hipótese o periculum in mora que poderia advir da demora na prestação 

jurisdicional pleiteada, eis que resta clara a crescente e desordenada ocupação da área, com supressão da cobertura 

vegetal, o que põe em risco o equilíbrio ecológico, causando danos incalculáveis ao ecossistema, de improvável 
recuperação.Por fim, é de se registrar que a medida aqui postulada e adiante deferida é minimamente invasiva ao direito 

de propriedade, na medida em que preserva à parte passiva o uso e o gozo do bem imóvel, impondo-lhe apenas, neste 

momento, a abstenção de condutas prejudiciais ao meio ambiente.DEFIRO, pois, a LIMINAR VINDICADA, 

cominando multa diária de R$ 100,00 (cem reais) para o caso de descumprimento desta ordem liminar judicial. 

Comunique-se ao Requerido. A seguir, cite-se e intimem-se a UNIÃO e o IBAMA, na pessoa de seus representantes 

legais, para que manifestem eventual interesse em intervir no presente feito, conforme solicitado na inicial.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0000252-97.2008.403.6112 (2008.61.12.000252-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ROSANGELA BOCAL REZENDE X 

OTAVIO REZENDE 

Fica a CEF intimada a retirar e publicar na imprensa local, na forma da lei, o Edital expedido.Int. 

 

0000260-74.2008.403.6112 (2008.61.12.000260-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X INAIZE MARA FERNANDES 
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Fica a CEF intimada a retirar e publicar na imprensa local, na forma da lei, o Edital expedido.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014323-41.2007.403.6112 (2007.61.12.014323-5) - NELSON ALVES DA CRUZ(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

NELSON ALVES DA CRUZ ajuizou a presente ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o 

deferimento de um dos benefícios citados. Pediu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou 

procuração e documentos.A decisão de f. 23 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita, antecipou a 

produção da prova pericial e determinou a citação da Autarquia ré. Citado (f. 24), o INSS ofereceu contestação (f. 21-

36). Alegou, em preliminar, da carência da ação por falta de requerimento administrativo de benefício. Quanto ao 

mérito, discorreu sobre a ausência dos requisitos à concessão dos benefícios postulados, principalmente pela ausência 

de período de carência e falta de qualidade de segurado. Alegou que o Autor ao ingressar ao RGPS já se encontrava 

incapaz para o trabalho. Pugnou a improcedência do feito. Face ao princípio da eventualidade, requereu que a Data de 

Início do Benefício seja fixada na data da elaboração do laudo pericial. Juntou cópia integral do processo administrativo 

de concessão do LOAS.Determinou-se a realização da perícia médica (f. 74), vindo aos autos o laudo médico de f. 78-
84.As partes se manifestaram sobre o laudo (f. 93v e 94). Nestes termos, vieram os autos conclusos para a sentença, 

que, contudo, foram baixados em diligência para a produção da prova oral requerida pelo autor (f. 96). As f. 98-105, o 

Demandante requereu a antecipação dos efeitos da tutela, que foi postergado após a realização da audiência. Realizada a 

audiência, foi colhido o depoimento pessoal do Autor, bem como procedida a inquirição de duas testemunhas por ele 

arroladas (f. 110-115). Neste ato, a parte autora se manifestou-se em alegações finais remissivas aos termos da inicial. 

Ausente o Procurador Federal.Nestes termos, vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Pela ordem, aprecio a questão preliminar suscitada na contestação. Ao que se colhe, requer o INSS a extinção 

do feito sem resolução do mérito, ao principal argumento de que falta à parte autora interesse de agir, por não ter ela 

formulado prévio requerimento do benefício de aposentadoria por invalidez nas vias administrativas. Consoante 

entendimento firmado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no Colendo STJ, o exaurimento da via 

administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária (Súmulas 9 do TRF3 e 213/TFR). 

Diz-se isso porque tal exigência vai de encontro com o princípio constitucional da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante aos cidadãos o livre acesso à Justiça e, sobretudo, à ordem jurídica justa.A 

esse respeito, oportuno trazer à colação o recente aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A 

TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. - Restando 

consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação de lesão 
a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta 

Corte. - O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. - Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de 

inobservância da regra do art. 20, 3º, da Lei n 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, 

de do salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência 

de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. - Agravo a que se nega provimento. (TRF3. AI 

200903000070350. Rel. Juiza Therezinha Cazerta. Oitava Turma. DJF3 CJ2 DATA:15/09/2009) - grifo não 

original.Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei Complementar nº 

11 de 25 de maio de 1971.Conforme mais adiante veremos, o Autor ficou incapacitado no ano de 1989, quando exercia 

atividade rural. Naquela época (1989) era vigente a Lei Complementar 11/71.A aposentadoria por invalidez está 

prevista no artigo 2º, II, da LC 11/71, c/c artigos 5º e 8º da Lei Complementar nº 16 de 30 de outubro de 1976.Para 

acolhimento desse pedido, necessário se faz verificar se a parte autora preenche os requisitos: a) prova da incapacidade 
para o trabalho o trabalho, por meio de laudo médico-pericial; e b) da condição de rurícola, com o exercício de 

atividade rural nos últimos três anos, mesmo de forma descontínua, contados da invalidez. Neste caso, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado se provado que o segurado deixou de trabalhar por motivo da doença. Neste 

sentido, tem-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. SOLUÇÃO PRO MISERO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRABALHO POR MOTIVO DE DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Para fins de 

reconhecimento de exercício de serviço rural, a atividade deve ser comprovada por meio de, pelo menos, início razoável 

de prova material contemporânea à época dos fatos. Para tanto, a jurisprudência vem aceitando como início de prova 

documental a consignação da qualificação profissional de lavrador ou agricultor em atos de registro civil, bem como a 
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carteira de sindicato de trabalhadores rurais. (Cf. STJ, RESP 284.162/CE, Quinta Turma, Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, DJ 02/04/2001; RESP 225.555/AL, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 13/12/1999; RESP 72.611/SP, 

Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 04/12/1995; ERESP 45.643/SP, Terceira Seção, Ministro José Dantas, DJ 

09/06/1995, e RESP 62.802/SP, Quinta Turma, Ministro José Dantas, DJ 22/05/1995.) 2. Preenchidos os requisitos que 

dão ensejo à aposentadoria rural por invalidez na vigência da Lei Complementar 11/71 - prova da incapacidade para o 

trabalho, por meio de laudo médico-pericial, e da condição de rurícola, com o exercício de atividade rural nos últimos 

três anos, mesmo de forma descontínua, contados da invalidez -, o benefício deve ser deferido, não havendo que se falar 

em perda daquela qualidade se provado que o segurado deixou de trabalhar por motivo da doença. (Cf. STJ, RESP 

170.761/SP, Sexta Turma, Ministro Anselmo Santiago, DJ 05/04/1999, e RESP 181.926/SP, Quinta Turma, Ministro 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 23/11/1998; TRF1, AC 1997.01.00.017967-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz 

Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 22/04/2002; AC 1998.01.00.001171-2/MG, Primeira Turma Suplementar, 

Juíza Magnólia Silva da Gama e Souza, DJ 09/07/2001, e EIAC 1999.01.00.121020-3/DF, Primeira Seção, Juiz 

Luciano Tolentino Amaral, DJ 18/05/2000.) 3. É lícito ao Tribunal colegiado, utilizando-se da interpretação pro misero, 

que é mais favorável aos segurados, em face da relevância da questão social que envolve o assunto, conceder o 

benefício da aposentadoria por invalidez em casos extremos. (Cf. STJ, RESP 435.028/MG, Quinta Turma, Ministro 

José Arnaldo da Fonseca, DJ 07/04/2003.) 4. Apelação provida, com inversão da distribuição do ônus da sucumbência. 

(AC 199701000465236, JUIZ FEDERAL JOÃO CARLOS MAYER SOARES (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA 

SUPLEMENTAR (INATIVA), DJ DATA:20/11/2003 PAGINA:110.) Vejamos se o Requerente preenche os requisitos 
legais.Para constatação da incapacidade do Autor foi realizada perícia médica, cujo laudo restou acostado às f. 78-84. 

Neste, o Perito afirma que o Autor é portador de hemiparesia à esquerda, provavelmente congênita que limita a 

mobilidade do autor (resposta ao quesito nº 02 do Juízo - f. 80). Relata que referidas patologias incapacitam o 

Periciando de forma total e permanente (quesitos nºs. 6 e 6 do Juízo - f. 80). Descreveu também que o Autor afirmou 

apresentar deficiência desde o nascimento, mas que a incapacidade decorre do agravamento da lesão (respostas aos 

quesitos nº 9 e 10 do juízo - f. 81). Retrata que há limitação física com redução da mobilidade, flexibilidade e 

coordenação motora de membro superior esquerdo (resposta ao quesito 19 do juízo - f. 82).No que diz respeito ao início 

da incapacidade ficou consignado no laudo pericial que o autor informou apresentar a deficiência desde o nascimento 

(resposta ao quesito 9 do juízo - f. 9). A incapacidade decorre do agravamento da doença, mas não há documentos que 

sirvam de subsídio para fixar precisamente o início da incapacidade (respostas aos quesitos 10 e 11 do juízo - f. 81). 

Como se observa do extrato do CNIS de f. 70-71 e das cópias da CTPS de f. 15-16, o Autor esteve vinculado à 

Previdência nos períodos de 15/03/1979 a 31/07/1984 e de 15/03/1989 a 08/11/1989, na qualidade de trabalhador rural. 

Assim, o Demandante tem mais de três anos de exercício de atividade rural. Além disto, há prova de que o Autor era 

chefe ou arrimo de família, pois já fora casado (embora tenha se divorciado em 1986). Resta, portanto, verificar se o 

Autor deixou o exercício de sua atividade laborativa rural por ocasião da morbidade, o que será objeto da prova oral em 

cotejo com os dados constantes da perícia. Pois bem. Em seu depoimento pessoal gravado em mídia de áudio e vídeo 

juntada aos autos, o Autor afirmou que trabalhou durante 11 anos na Fazenda São Pedro e, posteriormente, devido ao 
agravamento de seus problemas de saúde, passou a trabalhar na limpeza da sede de outra fazenda, de propriedade da 

Família Mota, o que fez até 1989, quando deixou o labor por motivo de doença.A testemunha Cícero Ferreira de 

Araújo, em seu depoimento, elucidou que conhece o Autor há 15 anos da cidade de Anhumas, quando este para lá se 

mudou em 1996. Confirma que nunca viu o requerente trabalhar em atividade rural ou urbana em decorrência de sua 

incapacidade.A testemunha Tereza Barros Freitas de Araújo, por sua vez, assegurou que também conhece o Autor há 15 

anos e que ele nunca trabalhou durante este período, não sabendo, contudo, informar sobre passado do Autor.José Alves 

da Silva, por fim, atestou que morou e trabalhou juntamente com o requerente na Fazenda São Pedro, conhecendo-o há 

mais de 30 anos. Sabe que ele, posteriormente, trabalhou de 6 a 8 anos na propriedade de Jacó Tozzelli, cortando grama, 

colhendo café e procedendo à limpeza da piscina. Narra que o Autor trabalhava na lavoura, mas em razão do 

agravamento de sua enfermidade, ele passou a cuidar apenas da piscina da casa da sede, visto que estava 

impossibilitado de exercer atividades mais pesadas. Por fim, explica que saiu da fazenda antes do Demandante, tendo 

ele lá continuado, não sabendo precisar a data da sua saída.Parece-me claro, então, diante dos depoimentos colhidos e 

das informações descritas no laudo médico, que o Autor deixou o trabalho rural em 1989, por ocasião do agravamento 

de sua enfermidade. Há de se ressaltar, por oportuno, que o Autor percebeu benefício assistencial de agosto de 1998 a 

2003 (ver extrato do Sistema único de Benefícios juntado em sequência) o que corrobora a afirmação de que a 

incapacidade pelo agravamento de sua morbidade era pretérita. Desta feita, estão preenchidos todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ao trabalhador rural, nos termos da Lei 
Complementar nº 11 de 1971.O benefício, entretanto, deve ser pago a partir da data da citação da Autarquia-ré 

(07/04/2008 - f. 24), quando se formou a relação jurídica processual, já que ausente o prévio requerimento na esfera 

administrativa. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder ao Autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 07/04/2008 (data da citação do INSS).Defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC, para que o INSS proceda à 

implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/11/2011. A verossimilhança das alegações extrai-se dos 

fundamentos desta sentença; o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Condeno a 

Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente 

pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 

30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960/09; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (07/04/2008 - f. 24), inicialmente no percentual de 
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1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar 

de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 

11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a 

data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo 

Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Conforme fundamentação expendida, o INSS não poderá cancelar 

administrativamente o benefício ora concedido.Sentença se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da 

condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do 

benefício PrejudicadoNome da segurada NELSON ALVES DA CRUZNome da mãe Germana Barbosa da 

CruzEndereço Rua Vicente Lopes Ramon nº 903, Anhumas/SPRG / CPF 24.429.035-0 SSP/SP / 780.204.098-15PIS / 

NIT 1.678.773.666-6Benefício concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual 01 salário mínimoData do 

início do Benefício (DIB) 07/04/2008Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do pagamento 

(DIP) 01/11/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001595-31.2008.403.6112 (2008.61.12.001595-0) - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS CASARO(SP196574 - 

VINICIUS ALVES DE ALMEIDA VEIGA E SP208114 - JUNIOR ANTONIO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) 

Recebo a apelação da UNIÃO nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte recorrida para contrarrazões.Remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Int. 

 

0003302-34.2008.403.6112 (2008.61.12.003302-1) - ENRICO OKADA X YOSHINO KUROKI OKADA X 

LUCIANE OKADA CARNELLO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

ENRICO OKADA, YOSHINO KUROKI OKADA e LUCIANE OKADA CARNELLO, devidamente qualificados, 

buscam a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas 

dos saldos das cadernetas de poupança relativas aos índices inflacionários dos Planos Econômicos Bresser (junho de 

1987), Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Pedem que as diferenças 

sejam acrescidas de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. Juntam 

procuração e documentos.Citada, a CEF contestou o pedido (f. 39-73). Preliminarmente, afirma que os Autores não 

apresentaram os documentos indispensáveis à propositura da ação e que é inaplicável a inversão do ônus da prova. 

Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte porque agiu 

rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então vigente. Quanto ao Plano Bresser, a CEF alega que, 

a partir da publicação da Resolução nº. 1.338/87 do BACEN, ocorrida em 16/06/1987, a atualização da OTN passou a 

equivaler exclusivamente à variação da LBC, não mais sendo permitida a sua utilização alternativa com o IPC, ainda 

que maior, e que os titulares de conta-poupança com aniversário entre 16/06/1987 e 31/06/1987 de forma alguma teriam 
direito à correção ora pleiteada. Quanto ao Plano Verão, afirma que a matéria não comporta mais debate, tendo em vista 

que não era o IPC que regia a correção das cadernetas de poupança no período, pois, a partir da publicação da MP 

32/89, datada de 15/01/1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, determinou-se a aplicação da Letra Financeira do Tesouro 

- LFT. Alega também que não há direito adquirido ao índice pleiteado. Argumenta que a correção monetária só é devida 

após o ajuizamento da ação e que são incabíveis os juros de mora e os remuneratórios. Juntou procuração.A réplica foi 

apresentada às f. 80-97.Às f. 100-102, a Ré informa que não obteve êxito no propósito de localizar os extratos das 

contas-poupança indicadas pelos Autores. À f. 109, os Autores informam que pediram administrativamente os extratos 

das suas cadernetas de poupança e que trouxeram prova da existência das contas-poupança juntamente com a inicial. É 

o relatório, no essencial. DECIDO. PRELIMINARES A Ré afirma que os Autores não apresentaram documentos 

indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos referentes à sua conta-poupança. Essa alegação, no 

entanto, deve ser afastada, uma vez que os extratos foram juntados com a inicial (f. 30-33), embora eles digam respeito 

apenas a um período objeto da ação. Não obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de a inicial ser 

instruída com os extratos da conta poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de se pleitear 

mediante simples petição que a CEF traga aos autos os extratos de conta poupança quando da execução do julgado. 

Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da conta 

poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança não 

são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de planos 
econômicos do Governo, uma vez provada a titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na petição 

inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, do 

brocardo jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 

29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro 

José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Acolho, 

porém, em parte a alegação de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros 

remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.Tendo 

esta ação sido ajuizada em 24/03/2008, está evidenciada a prescrição da pretensão à incidência do índice expurgado em 
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junho de 1987, não estando prescrita a pretensão quanto aos demais índices (janeiro de 1989 em diante).Consigno, 

ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos bancos depositários pelos reajustamentos dos 

saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), 

JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. 

ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a 

instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária 

não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor.II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. (TRF da 3ª Região - 

APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora Juíza Cecília 

Marcondes)MÉRITOCuida-se, no mérito, de pedido voltado à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança 

com base no IPC, pois, quando dos adventos dos Planos Econômicos Verão (janeiro de 1989), Collor I (abril e maio de 

1990) e Collor II (fevereiro de 1991), teriam ocorrido indevidos expurgos na atualização monetária dos valores 

depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança 
jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos que já se encontram 

pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é 

do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do STF, Maurício Correa, ao 

averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser dirimida à luz da 

interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de recurso extraordinário, 

que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de interpretação do 

contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização monetária, deve-se ter em 

consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão 

que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) 

dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 

(trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) 

dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, aprecio o pedido formulado. PLANO VERÃO 

- JANEIRO DE 1989 - IPCO Decreto-Lei 2.283, de 27.02.86, chamado de Plano Cruzado, determinava, em seu artigo 

13, que os saldos de cadernetas de poupança deveriam ser reajustados pelo Índice de Preços ao Consumidor-IPC. O 
Decreto-Lei 2.284, de 10.03.86, revogou o anterior, trazendo correções no texto, mas mantendo a base do plano 

econômico, inclusive o IPC como fator de atualização das cadernetas de poupança.Em 15.01.89, foi editada a Medida 

Provisória 32, batizada de Plano Verão, estabelecendo em seu artigo 17, I, que os saldos de cadernetas de poupança 

seriam reajustados, em fevereiro, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Dizia, ainda, quanto ao 

cálculo do IPC de janeiro (art. 9º):Art. 9º A taxa de variação do IPC será calculada comparando-se:I - no mês de janeiro 

de 1989, os preços vigentes no dia 15 do mesmo mês, ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor 

aproximação estatística possível, com a média dos preços constatados no período de 15 de novembro a 15 de dezembro 

de 1988.Entretanto, é inviável a aplicação da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 

31.01.89, às cadernetas de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da 

referida legislação (MP 32/89), pois, se assim ocorresse, estaria malferido o disposto no artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal (RE 200.514) (AgRg no AI nº 373.567-3/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Dec. 25.06.2002, DJ 

27.09.2002).O percentual do IPC de mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e deve ser aplicado aos saldos das contas 

contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, segundo a legislação aplicável à época da contratação (Decreto Lei 

2.284/86). As contratadas ou renovadas nos dias 16 e seguintes estão adstritas à nova regulamentação, da MP 32/89, 

convertida na Lei 7.730/89, que prevê a incidência da LFT, a partir de então. Confira-se:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. No mês de janeiro de 1989, o saldo das cadernetas de poupança 
deve ser corrigido à base de 42,72%. Ação Rescisória improcedente. (AR 1858/SP; AÇÃO RESCISÓRIA 

2001/0094434-5, DJ:28/10/2002, PG:00215, 2ª SEÇÃO, Relator Min. Ari Pargendler)Pelos documentos juntados às f. 

30, 32 e 33, vê-se que as contas-poupança recebiam créditos de correção monetária todo dia 1º, data de seu aniversário. 

Por isso, os Autores fazem jus à pretendida correção pelo IPC. PLANO COLLOR I - ABRIL E MAIO DE 1990 - IPCA 

Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o BTN Fiscal em índice aplicável à 

parcela dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo critério de correção não importou 

em ofensa ao texto constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com ciclo mensal iniciado antes de 15 de 

março de 1990 (Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco Central dos valores que sobejaram a NCz$ 

50.000,00 operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as instituições responsáveis pela correção 

monetária da totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o 

montante que excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou a ser corrigido pela variação do 
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BTNF, na forma do art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a seguir:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a parte dos saldos com 

valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil cruzados novos), por permanecer sob a responsabilidade das instituições 

financeiras depositárias e disponível para os poupadores, continuou submetida, como assentado pelo STF no RE 

206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, publicação em 19.10.2001), à atualização pelo IPC, na exata forma 

veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com a mudança acarretada a partir da Medida Provisória 189, de 30 de 

maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que o BTN foi estabelecido como parâmetro para correção monetária 

das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os poupadores cujos depósitos bancários não foram alvo de repasse 

compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, temos o seguinte 

quadro: a) os valores depositados que suplantam NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 15/04/1990, e, 

obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for na primeira quinzena do mês em questão (84,32% em março 

e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que em maio/90 o poupador terá direito do IPC de 7,87%, mas a 

incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram na conta poupança;b) os valores depositados até 
NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em março, 44,80% em abril e 7,87% em maio), 

independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a incidência do IPC, quando passou a ser feita a 

correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em questão está sedimentada na jurisprudência do STJ, 

especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo (art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro LUIZ 

FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS 

RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O 

Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária 

dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção 

monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 

ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança 

cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, 

DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; 

DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, 
para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno 

do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano 

Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de 

novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os Embargos de Declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso 

Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 

200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) 

Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. Desembargador Federal LAZARANO 

NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 

1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção monetária de 

valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 
e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão 

Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 

de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN 

como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. 

(AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, 

publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado 
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entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% 

e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus 

valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a 

administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º Região, AC 200761030046216 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 450)Uma observação 

deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, pelo Comunicado nº 2.067, de 

30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em cadernetas de poupança, 

independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, conduz à falta de interesse 

jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de conhecimento, o deferimento do 

pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de março/90 para a fase da liquidação 

de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual (84,32%), nada será devido.No caso 

dos autos, embora não se saiba pelos extratos de f. 30-33 qual era o saldo das contas em abril de 1990, a data de 

aniversário delas era no dia 1º. Assim, mesmo que tivessem saldos superiores a NCz$50.000,00, tendo datas de 

aniversário na primeira quinzena, devem ser corrigidas pelo IPC. PLANO COLLOR II - FEVEREIRO DE 1991 - 

IPCCom o advento da medida provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, as cadernetas de poupança 

com datas-base posteriores a 15/04/1990 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação 
do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, sistemática esta que permaneceu até janeiro de 1991, posto 

que, a partir de fevereiro de 1991, o índice utilizado para a indexação das poupanças passou a ser a TRD - Taxa 

Referencial Diária (TRD), na forma da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91).O Supremo 

Tribunal Federal, na ADI 493, sendo relator o Ministro Moreira Alves (RTJ 143/724), acolheu a inconstitucionalidade 

da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação, mas apenas para períodos anteriores à edição da Medida 

Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91), ou seja, vedou a aplicação retroativa da Taxa Referencial 

Diária. A partir de então, a incidência do índice oficial é constitucional. Diante desse julgamento, este Juízo entendia 

que os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, deveriam 

ser aplicados sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991, 

decidindo, portanto, pela constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela inaplicabilidade do IPC nos meses de 

fevereiro e março de 1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de Justiça demonstrou o posicionamento 

consolidado por esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em homenagem ao princípio da segurança 

jurídica. A ementa do julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor quanto ao Plano Collor II, que aqui 

interessa:6) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do 

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 

8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, 
convertida na Lei n. 8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as cadernetas de poupança que já 

tivessem com o período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes 

de 31/01/1991, data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente convertida na Lei 8.177/91). De outro modo, 

tendo a caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da legislação instituidora do novo critério de 

remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a aplicação do IPC. Neste caso, tendo as 

contas-poupança sido iniciadas antes da vigência da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (f. 30-33), podem ser 

corrigidas pelo índice pleiteado para fevereiro de 1991, o IPC. Posto isso, acolho em parte a preliminar de prescrição 

relativamente ao IPC de junho/87 e JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC nos meses de janeiro de 

1989 (42,72%), abril (44,80%) e de maio (7,87%) de 1990 e no mês de fevereiro (21,87%) de 1991 no saldo das contas-

poupança dos Autores, deduzindo-se os índices de correção monetária já creditados nas competências. As diferenças 

apuradas serão acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da 

citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do cumprimento da sentença. Condeno a parte Ré ao 

pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das 

custas processuais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0005529-94.2008.403.6112 (2008.61.12.005529-6) - MARCIA REGINA DOS SANTOS CAETANO(SP143149 - 

PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

MÁRCIA REGINA DOS SANTOS CAETANO propõe esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, caso atenda aos requisitos do artigo 42 

da Lei 8.213/91. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 66 concedeu os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e a de f. 68-70 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.Citado (f. 72), o INSS ofereceu contestação (f. 75-

86). Alegou, em síntese, que a autora não preenche os requisitos inerentes à concessão dos benefícios pleiteados. 

Ponderou, ainda, acerca data de início do benefício, dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários 
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advocatícios. Apresentou quesitos.A decisão de f. 87 deferiu a produção de prova pericial.O laudo pericial foi elaborado 

e juntado às f. 91-94.Tendo em vista o resultado do laudo, o INSS formulou proposta de acordo (f. 100-102) nos 

seguintes termos: 1) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a juntada do laudo médico; 2) data de 

início do pagamento em 01/03/2010; 3) recebimento de 80% dos atrasados do período entre 11/11/2009 e 01/03/2010; e 

4) compromisso da autora em se submeter a processo de reabilitação e a nova perícia, nos termos dos artigos 62 e 101, 

ambos da Lei 8213/91. A autora não concordou com a proposta de acordo formulada pelo INSS (f. 105). A decisão de f. 

111 designou audiência de tentativa de conciliação.Diante da inviabilidade do acordo, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional pleiteada foi reapreciado e a liminar deferida para que fosse implantado o benefício de 

aposentadoria por invalidez (f. 118). Na mesma oportunidade, determinou-se que os autos fossem encaminhados ao 

Perito para esclarecer acerca da data do início da incapacidade da autora.Manifestação do Perito às f. 125-126.A autora 

se manifestou sobre o esclarecimento do Perito às f. 129.É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de 

condenação do INSS no restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou na concessão de 

aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a autora preenche 

os requisitos: a) ser segurada da Previdência Social; b) ter carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, 

art. 25, I); e c) apresentar incapacidade total e definitiva para o trabalho.O auxílio-doença, por sua vez, está regulado, 

essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Os requisitos legais para sua concessão são: a) a qualidade de segurada; b) carência de 12 contribuições mensais 

(Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze 

dias.Nesses termos, vejamos se a autora preenche os requisitos legais para fazer jus ao benefício.Carência e a qualidade 

de segurada estão satisfatoriamente comprovadas nos autos (f. 37). O INSS não se insurge sobre referidos requisitos, 

tanto que formulou proposta de acordo.A incapacidade da autora restou demonstrada na perícia médica de f. 91-94. No 

laudo, o Perito afirma que a autora é portadora de espondilolistese entre a 5ª vértebra lombar e a 1ª vértebra sacral - L5-

S1 (f. 92, quesito 2 do Juízo). Ao ser indagado sobre a extensão da patologia da autora, o Sr. Perito relata que estas a 
incapacitam de forma total e temporária (f. 93-94, quesitos 5 e 6 do réu).Quanto à data de início da incapacidade, 

verifico dos autos que o laudo de f. 52-53 aponta a mesma patologia incapacitante diagnosticada pelo médico Perito 

desde 22/08/2007, época em que o INSS, inclusive, administrativamente concedia o benefício de auxílio-doença à 

autora (f. 32-37). Portanto, a DII deve ser fixada na data da indevida cessação administrativa, em 04/03/2008(f. 37).O 

pedido há, então, de ser julgado procedente para deferir o benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 04/03/2008 (f. 

37). Por fim, destaco que apesar da decisão liminar de f. 118 ter determinado a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez com base na proposta de acordo formulada pelo INSS às f. 100-102, uma análise mais 

detida da proposta, conforme acima relatado, aponta que a Autarquia ré se comprometeria em restabelecer o benefício 

de auxílio-doença e não em conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Diz-se isso porque a autora, 

caso concordasse com a proposta formulada, assumiria o compromisso de se submeter a processo de reabilitação, nos 

termos do artigo 62 da Lei 8213/91, que remete ao auxílio-doença.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para determinar que o INSS conceda o benefício previdenciário de auxílio-doença em favor da autora 

MÁRCIA REGINA DOS SANTOS CAETANO, com DIB em 04/03/2008. A antecipação dos efeitos da tutela 

concedida pela decisão de f. 118 fica revogada.Porém, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os 

pressupostos do artigo 273 do CPC ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. A verossimilhança das 

alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia realizada; o risco de dano irreparável é inerente ao benefício 

que tem caráter alimentar. Comunique-se para cumprimento no prazo de 20 (vinte) dias. A DIP será 
01/11/2011.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção 

monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 

29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei 11.960/09; e b) juros de mora devidos a partir da citação (11/07/2008 - f. 72), inicialmente 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 

29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei 11.960/2009.O INSS poderá descontar do montante devido a diferença entre o benefício de aposentadoria 

por invalidez recebido em razão da decisão de f. 118 e o benefício de auxílio-doença ora restabelecido. Condeno a 

Autarquia Previdenciária em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas 

vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais parcelas pagas a título de antecipação 

de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de 
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liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Sentença somente se sujeitará ao duplo grau 

de jurisdição, caso o montante da condenação, nesta data, seja superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 

2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome do segurado MÁRCIA REGINA DOS SANTOS 

CAETANORG/CPF 22.357.159-3 / 284.650.138-61Nome da mãe do segurado FRANCISCA SENIS 

VASCONCELLOSPIS do segurado 1.286.340.214-7Endereço do segurado R. Maria de Lourdes Santos, n. 40 - CEP 

19.064-445 - Presidente Prudente-SPBenefício concedido Auxílio-doençaRenda mensal atual A calcularData do início 

do Benefício (DIB) 04/03/2008Renda mensal inicial (RMI) A calcularDIP 01/11/2011Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0016307-26.2008.403.6112 (2008.61.12.016307-0) - DORIVALDO PEREIRA PACHECO X ROSA PEREIRA 

PACHECO GARCIA X JOAO PEREIRA PACHECO(SP209124 - JOSE CARLOS PACHECO DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

DORIVALDO PEREIRA PACHECO, ROSA PEREIRA PACHECO GARCIA e JOÃO PEREIRA PACHECO, 

devidamente qualificados, buscam a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças 

inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança relativas aos índices inflacionários do Plano 

Econômico Collor I - abril e maio de 1990 (f. 74) -, sobre os valores que permaneceram à disposição das Instituições 

Financeiras. Pede que as diferenças sejam acrescidas de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e 

honorários advocatícios. Junta procuração e documentos.Citada, a CEF contestou o pedido (f. 36-56). Preliminarmente, 
alega que há defeito de representação do espólio do de cujus, titular da conta poupança, e consequente ilegitimidade 

ativa ad causam. Ainda preliminarmente, afirma que os Autores não apresentaram os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e que é inaplicável a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da 

prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de acordo com o que 

determinava a legislação então vigente. Afirma, quanto ao Plano Collor I, que os índices foram aplicados corretamente 

e que não há direito adquirido ao índice pleiteado. Discorre, ainda, acerca da correção monetária, juros moratórios e 

juros remuneratórios. Por fim, pede, preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, ou, superada 

esta, a improcedência do pedido consignado na inicial, na forma do artigo 269, I, in fine, c/c IV, in fine, todos do CPC. 

Juntou procuração.À f. 59, a Ré traz aos autos os extratos da conta indicada pela parte autora. Os Autores apresentaram 

sua réplica (f. 64-67).Baixados os autos em diligência (f. 72), para que os Autores esclarecessem o seu pedido, 

informando o período e o índice pleiteados, os Autores se manifestaram à f. 74, aduzindo que o pedido engloba o 

período de abril e maio de 1990. A Ré, à f. 75-verso, afirma que não concorda com a manifestação de f. 74, devendo o 

feito prosseguir nos termos do pedido inicial. É o relatório, no essencial. DECIDO. Tomo o pedido inicial como 

referente ao período de abril e maio de 1990, pois, embora os Autores se refiram somente a abril de 1990 na 

fundamentação da petição inicial, vinculam seu pedido final à planilha que juntaram (f. 23-27), que possui cálculos que 

englobam os dois meses, assim como dão à causa valor idêntico àquele resultante da planilha de cálculos. Considero, 

além disso, que a Ré contestou o pedido de incidência dos dois expurgos inflacionários, tanto o de abril quanto o de 
maio de 1990 (f. 45), pelo que não houve prejuízo para a defesa. Passo a enfrentar as preliminares. A Ré alega que há 

defeito de representação e ilegitimidade ativa ad causam. No entanto, não obstante tenha havido, num primeiro 

momento, indicação de que o autor era um espólio, não houve formação de inventário, conforme petição de f. 32, sendo 

legal, portanto, o ingresso da ação pelos herdeiros legais dos titulares da conta poupança objeto da ação. Aliás, a petição 

de f. 32, esclarecedora do polo ativo, foi recebida como emenda à inicial pelo despacho de f. 33. Ainda 

preliminarmente, a Ré afirma que os Autores não apresentaram documentos indispensáveis à propositura da ação, quais 

sejam os extratos referentes à sua conta poupança. Essa alegação, no entanto, deve ser afastada, uma vez que a própria 

Ré juntou os referidos documentos (f. 61-63). Não obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de a 

inicial ser instruída com os extratos da conta poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de 

se pleitear mediante simples petição que a CEF traga aos autos os extratos de conta poupança quando da execução do 

julgado. Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da 

conta poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança 

não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de 

planos econômicos do Governo, uma vez provada a titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na 

petição inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, 

do brocardo jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro 
José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é 

de acolher também a alegação de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros 

remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.Tendo 

esta ação sido ajuizada em 14/11/2008, não está evidenciada a prescrição da pretensão à incidência de índices 

expurgados em abril e maio de 1990.Consigno, ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos 

bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS 

MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)Cuida-se, no mérito, de pedido voltado à correção monetária dos saldos de caderneta de 

poupança com base no IPC, pois, quando dos adventos dos Planos Econômicos Collor I (abril e maio /90), teriam 

ocorrido indevidos expurgos na atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi 

suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de 

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que 

devem ser observados os posicionamentos que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, 

tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o 

posicionamento do então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no 

sentido de que a controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos 

chamados planos econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, 
insuscetível de ser apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é 

de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 

11.12.98).Como linha mestra de interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do 

correto índice de atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de 

depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo 

para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de 

investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser 

modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o 

que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas 

essas considerações, aprecio o pedido formulado. PLANO COLLOR I - ABRIL E MAIO DE 1990 - IPCA Medida 

Provisória 168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o BTN Fiscal em índice aplicável à parcela 

dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo critério de correção não importou em 

ofensa ao texto constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com ciclo mensal iniciado antes de 15 de 

março de 1990 (Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco Central dos valores que sobejaram a NCz$ 

50.000,00 operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as instituições responsáveis pela correção 

monetária da totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o 

montante que excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou a ser corrigido pela variação do 
BTNF, na forma do art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a seguir:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a parte dos saldos com 

valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil cruzados novos), por permanecer sob a responsabilidade das instituições 

financeiras depositárias e disponível para os poupadores, continuou submetida, como assentado pelo STF no RE 

206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, publicação em 19.10.2001), à atualização pelo IPC, na exata forma 

veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com a mudança acarretada a partir da Medida Provisória 189, de 30 de 

maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que o BTN foi estabelecido como parâmetro para correção monetária 

das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os poupadores cujos depósitos bancários não foram alvo de repasse 

compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, temos o seguinte 

quadro: a) os valores depositados que suplantam NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 15/04/1990, e, 

obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for na primeira quinzena do mês em questão (84,32% em março 

e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que em maio/90 o poupador terá direito do IPC de 7,87%, mas a 
incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram na conta poupança;b) os valores depositados até 

NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em março, 44,80% em abril e 7,87% em maio), 

independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a incidência do IPC, quando passou a ser feita a 

correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em questão está sedimentada na jurisprudência do STJ, 

especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo (art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro LUIZ 

FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS 

RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O 

Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária 

dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção 
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monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 

ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança 

cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, 

DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; 

DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, 

para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno 

do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano 

Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de 

novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os Embargos de Declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso 

Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 

200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) 

Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. Desembargador Federal LAZARANO 
NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 

1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção monetária de 

valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão 

Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 

de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN 

como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. 

(AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, 

publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado 
entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% 

e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus 

valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a 

administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º Região, AC 200761030046216 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 450)Uma observação 

deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, pelo Comunicado nº 2.067, de 

30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em cadernetas de poupança, 

independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, conduz à falta de interesse 

jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de conhecimento, o deferimento do 

pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de março/90 para a fase da liquidação 

de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual (84,32%), nada será devido.No caso 

dos autos, a parte ativa pleiteia o IPC nos depósitos de abril e maio de 1990. Analisando-se os extratos bancários de f. 

61-63, constata-se que a conta poupança tem data de aniversário na primeira quinzena do mês e tinha saldo inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Logo, os Autores fazem jus ao IPC de abril/90 (44,80%) e de maio/90 

(7,87%).Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas pela Ré e JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC 
nos meses de abril e de maio de 1990 no saldo da conta poupança dos Autores, deduzindo-se os índices de correção 

monetária já creditados na competência. As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao 

contrato de poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do 

cumprimento da sentença. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) 

sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0017813-37.2008.403.6112 (2008.61.12.017813-8) - MIGUEL ARRAVAL X IRENE DE MELLO 

ARRAVAL(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI VIEIRA E SP266585 - CESAR FERNANDO FERREIRA 

MARTINS MACARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 
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MIGUEL ARRAVAL e IRENE DE MELLO ARRAVAL, devidamente qualificados, buscam a condenação da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de 

poupança relativas aos índices inflacionários dos Planos Econômicos Collor I (abril, maio e julho de 1990) e Collor II 

(fevereiro de 1991). Pedem que as diferenças sejam acrescidas de correção monetária, juros moratórios, juros 

contratuais, custas e honorários advocatícios. Juntam procuração e documentos.Citada, a CEF contestou o pedido (f. 60-

78). Preliminarmente, afirma que os Autores não apresentaram os documentos indispensáveis à propositura da ação e 

que é inaplicável a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de 

responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então 

vigente. Afirma também que os índices foram aplicados corretamente e que não há direito adquirido aos índices 

pleiteados. Argumenta que a correção monetária só é devida após o ajuizamento da ação e que são incabíveis os juros 

de mora e os remuneratórios. Juntou procuração.Às f. 80-105, a Ré junta aos autos os extratos das contas-poupança 

indicadas pelos Autores. A réplica foi apresentada às f. 109-122.É o relatório, no essencial. DECIDO. 

PRELIMINARES A Ré afirma que os Autores não apresentaram documentos indispensáveis à propositura da ação, 

quais sejam os extratos referentes à sua conta-poupança. Essa alegação, no entanto, deve ser afastada, uma vez que os 

extratos foram juntados pela própria Ré (f. 81-105). Não obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de 

a inicial ser instruída com os extratos da conta poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de 

se pleitear mediante simples petição que a CEF traga aos autos os extratos de conta poupança quando da execução do 

julgado. Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da 
conta poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança 

não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de 

planos econômicos do Governo, uma vez provada a titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na 

petição inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, 

do brocardo jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro 

José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não é de 

se acolher também a alegação de prescrição trazida pela Ré, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações 

em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas 

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, 

Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos 

juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do 

principal.Tendo esta ação sido ajuizada em 10/12/2008, não está evidenciada a prescrição da pretensão à incidência de 

índices expurgados a partir de abril de 1990.Consigno, ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade 

dos bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC 

DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)MÉRITOCuida-se, no mérito, de pedido voltado à correção monetária dos saldos de caderneta 

de poupança com base no IPC, pois, quando dos adventos dos Planos Econômicos Collor I (abril, maio e julho de 1990) 

e Collor II (fevereiro de 1991), teriam ocorrido indevidos expurgos na atualização monetária dos valores depositados.A 

matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à 

economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos que já se encontram pacificados na 

referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ. A esse 

respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a 

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em 
caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de 

normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é 

viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de interpretação do contrato de caderneta 

de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do 

entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem 

acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o 

depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E 

esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena 

de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira 

Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, aprecio o pedido formulado. PLANO COLLOR I - 
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ABRIL, MAIO e JULHO DE 1990 A Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, 

erigiu o BTN Fiscal em índice aplicável à parcela dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. 

O novo critério de correção não importou em ofensa ao texto constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas 

com ciclo mensal iniciado antes de 15 de março de 1990 (Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco 

Central dos valores que sobejaram a NCz$ 50.000,00 operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as 

instituições responsáveis pela correção monetária da totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 

15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o montante que excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou 

a ser corrigido pela variação do BTNF, na forma do art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a 

seguir:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a 

parte dos saldos com valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil cruzados novos), por permanecer sob a 

responsabilidade das instituições financeiras depositárias e disponível para os poupadores, continuou submetida, como 

assentado pelo STF no RE 206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, publicação em 19.10.2001), à atualização 

pelo IPC, na exata forma veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com a mudança acarretada a partir da Medida 
Provisória 189, de 30 de maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que o BTN foi estabelecido como parâmetro 

para correção monetária das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os poupadores cujos depósitos bancários não 

foram alvo de repasse compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, 

temos o seguinte quadro: a) os valores depositados que suplantam NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 

15/04/1990, e, obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for na primeira quinzena do mês em questão 

(84,32% em março e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que em maio/90 o poupador terá direito do 

IPC de 7,87%, mas a incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram na conta poupança;b) os valores 

depositados até NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em março, 44,80% em abril e 7,87% 

em maio), independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a incidência do IPC, quando passou a ser 

feita a correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em questão está sedimentada na jurisprudência do 

STJ, especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo (art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro 

LUIZ FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS 

RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O 

Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária 

dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção 
monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 

ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança 

cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, 

DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; 

DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, 

para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno 

do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano 

Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de 

novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os Embargos de Declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso 

Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 

200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) 
Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. Desembargador Federal LAZARANO 

NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 

1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção monetária de 

valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão 

Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 

de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 361/680 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN 

como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. 

(AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, 

publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado 

entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% 

e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus 

valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a 

administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º Região, AC 200761030046216 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 450)Uma observação 

deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, pelo Comunicado nº 2.067, de 

30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em cadernetas de poupança, 

independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, conduz à falta de interesse 

jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de conhecimento, o deferimento do 
pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de março/90 para a fase da liquidação 

de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual (84,32%), nada será devido.No caso 

dos autos, pela informação trazida pela Ré, apenas uma das contas indicadas pelos Autores tinha data de aniversário na 

segunda quinzena do mês, a de nº 00120225-6 (f. 101-105). Todas as outras tinham data de aniversário na primeira 

quinzena. Assim, mesmo que tivessem saldos superiores a NCz$50.000,00, as contas-poupança com data de aniversário 

na primeira quinzena devem ser corrigidas pelo IPC. PLANO COLLOR II - FEVEREIRO DE 1991 - IPCCom o 

advento da medida provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, as cadernetas de poupança com datas-

base posteriores a 15/04/1990 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, sistemática esta que permaneceu até janeiro de 1991, posto que, a partir 

de fevereiro de 1991, o índice utilizado para a indexação das poupanças passou a ser a TRD - Taxa Referencial Diária 

(TRD), na forma da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91).O Supremo Tribunal Federal, 

na ADI 493, sendo relator o Ministro Moreira Alves (RTJ 143/724), acolheu a inconstitucionalidade da aplicação da TR 

(ou TRD) como índice de indexação, mas apenas para períodos anteriores à edição da Medida Provisória 294, de 

31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91), ou seja, vedou a aplicação retroativa da Taxa Referencial Diária. A partir de 

então, a incidência do índice oficial é constitucional. Diante desse julgamento, este Juízo entendia que os artigos 12 e 13 

da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, deveriam ser aplicados sobre os 

ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991, decidindo, portanto, 
pela constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela inaplicabilidade do IPC nos meses de fevereiro e março de 

1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de Justiça demonstrou o posicionamento consolidado por 

esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em homenagem ao princípio da segurança jurídica. A ementa do 

julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor quanto ao Plano Collor II, que aqui interessa:6) Quanto ao 

Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em 

que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o poupador 

adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser 

aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n. 

8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as cadernetas de poupança que já tivessem com o 

período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, 

data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente convertida na Lei 8.177/91). De outro modo, tendo a 

caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da legislação instituidora do novo critério de 

remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a aplicação do IPC. Neste caso, todas as 

contas-poupança noticiadas nos autos (f. 81-105) foram iniciadas antes da vigência da Medida Provisória 294, de 

31/01/1991 e, portanto, podem ser corrigidas pelo índice pleiteado para fevereiro de 1991, o IPC. Posto isso, rejeito as 

preliminares arguidas pela Ré, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de incidência do IPC no mês de julho de 1990 e 

JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC no mês de abril (44,80%) de 1990 para as contas indicadas 
pelos Autores, com exceção da conta-poupança 00120225-6; incidência do IPC de maio/90 (7,87%) e de fevereiro 

(21,87%) de 1991 no saldo de todas as contas-poupança dos Autores, deduzindo-se os índices de correção monetária já 

creditados nas competências. As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de 

poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do cumprimento da 

sentença. Dada a sucumbência mínima dos Autores, condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0018432-64.2008.403.6112 (2008.61.12.018432-1) - SILVELY MYRIAM CARRASCO RAGNI(SP043531 - JOAO 
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RAGNI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SILVELY MYRIAM CARRASCO RAGNI, devidamente qualificada, busca a condenação da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança relativas aos 

índices inflacionários do Plano Econômico Verão (janeiro de 1989) e também dos Planos Econômicos Collor I (março 

de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), conforme emenda à inicial de f. 16-17. Pede que as diferenças sejam acrescidas 

de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. Junta procuração e 

documentos.Citada, a CEF contestou o pedido (f. 35-58). Preliminarmente, alega que não há comprovação de 

titularidade da conta-poupança. Ainda preliminarmente, afirma que a Autora não tem interesse de agir quanto ao índice 

de 84,32% de março de 1990 porque esse índice corresponde ao que foi efetivamente aplicado naquele mês. Quanto ao 

mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte porque agiu 

rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então vigente. Quanto ao Plano Verão, afirma que a 

matéria não comporta mais debate, tendo em vista que não era o IPC que regia a correção das cadernetas de poupança 

no período, pois, a partir da publicação da MP 32/89, datada de 15/01/1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, determinou-

se a aplicação da Letra Financeira do Tesouro - LFT. Alega também que não há direito adquirido ao índice pleiteado. 

Quanto aos Planos Collor I e Collor II, sustenta que os índices foram aplicados corretamente. Argumenta que a correção 

monetária só é devida após o ajuizamento da ação e que são incabíveis os juros de mora e os remuneratórios. Juntou 

procuração.A réplica foi apresentada às f. 62-65.É o relatório, no essencial. DECIDO. PRELIMINARES A Ré alega 

que não há comprovação de titularidade da conta-poupança. Duas foram as contas indicadas pela Autora (f. 17). Uma 
delas está em nome de João Ragni e/ou (f. 18-23); a segunda está em nome da Autora (f. 24-28). O endereço constante 

do extratos de ambas as contas é o mesmo, fazendo presumir que o titular João Ragni da primeira conta é cônjuge da 

Autora, inclusive porque a Autora recebeu o sobrenome dele (f. 11-12). Assim, afirmada a titularidade da conta pela 

Autora e havendo indícios mínimos da titularidade, deveria a Ré ter comprovado a inveracidade dessa informação. Sob 

esse fundamento, rejeito a preliminar trazida pela Ré.Ainda preliminarmente, a Ré afirma que a Autora não tem 

interesse de agir quanto aos índices de fevereiro de 1989 (10,14%) e março de 1990 (84,32%). O índice de fevereiro de 

1989, no entanto, não foi objeto do pedido. Quanto ao índice de março de 1990, analiso o mérito da incidência ou não 

do expurgo, independente da análise de a CEF ter creditado tal índice na conta da Autora, fato que deverá ser 

averiguado na fase de cumprimento de sentença. Não se é de acolher também a alegação de prescrição, pois, na linha do 

que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não 

os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse 

entendimento é aplicável também aos juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue 

o prazo de prescrição do principal.Tendo esta ação sido ajuizada em 17/12/2008, não está evidenciada a prescrição da 

pretensão à incidência de índices expurgados a partir de janeiro de 1989.Consigno, ainda, que tem sido amplamente 

reconhecida a responsabilidade dos bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse 

aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS 
BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 

(44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC 

APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para 

responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança 

não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de 

reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) 

V. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª 

Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora Juíza Cecília Marcondes)MÉRITOCuida-se, no mérito, de pedido voltado à 

correção monetária dos saldos de caderneta de poupança com base no IPC, pois, quando dos adventos dos Planos 

Econômicos Verão (janeiro de 1989), Collor I (março de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), teriam ocorrido 

indevidos expurgos na atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente 

debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos 

(art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados 

os posicionamentos que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de 

interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do 
então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a 

controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos 

econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser 

apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e 

frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como 

linha mestra de interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de 

atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em 

caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os 

rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que 

irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por 

regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é 
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inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas 

considerações, aprecio o pedido formulado. PLANO VERÃO - JANEIRO DE 1989 - IPCO Decreto-Lei 2.283, de 

27.02.86, chamado de Plano Cruzado, determinava, em seu artigo 13, que os saldos de cadernetas de poupança 

deveriam ser reajustados pelo Índice de Preços ao Consumidor-IPC. O Decreto-Lei 2.284, de 10.03.86, revogou o 

anterior, trazendo correções no texto, mas mantendo a base do plano econômico, inclusive o IPC como fator de 

atualização das cadernetas de poupança.Em 15.01.89, foi editada a Medida Provisória 32, batizada de Plano Verão, 

estabelecendo em seu artigo 17, I, que os saldos de cadernetas de poupança seriam reajustados, em fevereiro, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Dizia, ainda, quanto ao cálculo do IPC de janeiro (art. 9º):Art. 9º 

A taxa de variação do IPC será calculada comparando-se:I - no mês de janeiro de 1989, os preços vigentes no dia 15 do 

mesmo mês, ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a 

média dos preços constatados no período de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988.Entretanto, é inviável a 

aplicação da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, às cadernetas de poupança 

cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da referida legislação (MP 32/89), pois, se 

assim ocorresse, estaria malferido o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal (RE 200.514) (AgRg no AI 

nº 373.567-3/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Dec. 25.06.2002, DJ 27.09.2002).O percentual do IPC de mês de janeiro de 

1989 é de 42,72% e deve ser aplicado aos saldos das contas contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, segundo a 

legislação aplicável à época da contratação (Decreto Lei 2.284/86). As contratadas ou renovadas nos dias 16 e seguintes 
estão adstritas à nova regulamentação, da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que prevê a incidência da LFT, a partir 

de então. Confira-se:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. No mês de janeiro de 

1989, o saldo das cadernetas de poupança deve ser corrigido à base de 42,72%. Ação Rescisória improcedente. (AR 

1858/SP; AÇÃO RESCISÓRIA 2001/0094434-5, DJ:28/10/2002, PG:00215, 2ª SEÇÃO, Relator Min. Ari 

Pargendler)Pelos documentos juntados às f. 18-28, vê-se que a conta-poupança 00006853-0 recebia créditos de correção 

monetária todo dia 20, data de seu aniversário. Já a conta-poupança 00104850-8 tinha data de aniversário no dia 1º. Por 

isso, a Autora faz jus à pretendida correção pelo IPC em relação à segunda conta-poupança somente. PLANO COLLOR 

I - MARÇO DE 1990 - IPCA Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o 

BTN Fiscal em índice aplicável à parcela dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo 

critério de correção não importou em ofensa ao texto constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com 

ciclo mensal iniciado antes de 15 de março de 1990 (Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco 

Central dos valores que sobejaram a NCz$ 50.000,00 operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as 

instituições responsáveis pela correção monetária da totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 

15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o montante que excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou 

a ser corrigido pela variação do BTNF, na forma do art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a 

seguir:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a 

parte dos saldos com valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil cruzados novos), por permanecer sob a 

responsabilidade das instituições financeiras depositárias e disponível para os poupadores, continuou submetida, como 

assentado pelo STF no RE 206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, publicação em 19.10.2001), à atualização 

pelo IPC, na exata forma veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com a mudança acarretada a partir da Medida 

Provisória 189, de 30 de maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que o BTN foi estabelecido como parâmetro 

para correção monetária das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os poupadores cujos depósitos bancários não 

foram alvo de repasse compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, 

temos o seguinte quadro: a) os valores depositados que suplantam NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 

15/04/1990, e, obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for na primeira quinzena do mês em questão 

(84,32% em março e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que em maio/90 o poupador terá direito do 

IPC de 7,87%, mas a incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram na conta poupança;b) os valores 

depositados até NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em março, 44,80% em abril e 7,87% 

em maio), independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a incidência do IPC, quando passou a ser 
feita a correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em questão está sedimentada na jurisprudência do 

STJ, especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo (art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro 

LUIZ FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS 

RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O 

Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária 

dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção 

monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 

ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança 
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cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, 

DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; 

DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, 

para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno 

do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano 

Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de 

novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os Embargos de Declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso 

Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 

200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) 

Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. Desembargador Federal LAZARANO 

NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 
1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção monetária de 

valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão 

Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 

de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN 

como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. 

(AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, 

publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado 

entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% 
e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus 

valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a 

administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º Região, AC 200761030046216 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 450)Uma observação 

deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, pelo Comunicado nº 2.067, de 

30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em cadernetas de poupança, 

independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, conduz à falta de interesse 

jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de conhecimento, o deferimento do 

pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de março/90 para a fase da liquidação 

de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual (84,32%), nada será devido.PLANO 

COLLOR II - FEVEREIRO DE 1991 - TRCom o advento da medida provisória 168/90, posteriormente convertida na 

Lei 8.024/90, as cadernetas de poupança com datas-base posteriores a 15/04/1990 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e 

passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, sistemática esta que 

permaneceu até janeiro de 1991, posto que, a partir de fevereiro de 1991, o índice utilizado para a indexação das 

poupanças passou a ser a TRD - Taxa Referencial Diária (TRD), na forma da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 

(convertida na Lei 8.177/91).O Supremo Tribunal Federal, na ADI 493, sendo relator o Ministro Moreira Alves (RTJ 

143/724), acolheu a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação, mas apenas para 
períodos anteriores à edição da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91), ou seja, vedou a 

aplicação retroativa da Taxa Referencial Diária. A partir de então, a incidência do índice oficial é constitucional. Diante 

desse julgamento, este Juízo entendia que os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, deveriam ser aplicados sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos 

meses de fevereiro e março de 1991, decidindo, portanto, pela constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela 

inaplicabilidade do IPC nos meses de fevereiro e março de 1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de 

Justiça demonstrou o posicionamento consolidado por esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em 

homenagem ao princípio da segurança jurídica. A ementa do julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor 

quanto ao Plano Collor II, que aqui interessa:6) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária 

a ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de 

poupança quando do advento do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo 
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com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida 

Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as 

cadernetas de poupança que já tivessem com o período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente 

convertida na Lei 8.177/91). De outro modo, tendo a caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da 

legislação instituidora do novo critério de remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a 

aplicação do IPC. Neste caso, tendo ambas as contas-poupança sido iniciadas antes da vigência da Medida Provisória 

294, de 31/01/1991 (f. 23 e 28), deve ser aplicado o índice pleiteado para fevereiro de 1991, o IPC. Posto isso, rejeito as 

preliminares suscitadas pela Ré e JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC no mês de janeiro de 1989 

(42,72%) somente para a conta-poupança 00104850-8, no mês de março de 1990 (84,32%) para ambas as contas-

poupança indicadas pela Autora, de nºs 00006853-0 e 00104850-8, e no mês de fevereiro de 1991 (21,87%) para ambas 

as contas-poupança indicadas pela Autora, de nºs 00006853-0 e 00104850-8, deduzindo-se os índices de correção 

monetária já creditados na competência. As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao 

contrato de poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do 

cumprimento da sentença. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) 

sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
 

0018720-12.2008.403.6112 (2008.61.12.018720-6) - ROSELINDO ROSALVO MAGRO X CLEIDE DELL ANHOL 

X JULIA MARTINEZ ARENALES MAGRO X REGINALDO ROSALINO MAGRO X DIRCE SERIBELLI 

MAGRO X JOAO JOSE BARRIOS RODRIGUES X GEANETE LEONOR MAGRO BARROS X GENY MARIA 

MAGRO(SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ROSELINDO ROSALVO MAGRO e outros, devidamente qualificados, buscam, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, a condenação da Ré ao pagamento da diferença inflacionária expurgada do saldo de caderneta de poupança 

quando da edição da Medida Provisória nº. 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº. 7.730, de 31.01.89, o chamado Plano 

Verão. Pedem que a diferença seja acrescida de correção monetária e juros moratórios. Juntam procuração e 

documentos.Citada, a Caixa ofertou contestação (f. 93-107). Preliminarmente, alega que há defeito de representação do 

espólio do de cujus, titular da conta poupança, e consequente ilegitimidade ativa ad causam. Ainda preliminarmente, 

sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de 

acordo com o que determinava a legislação então vigente. Quanto ao Plano Verão, afirma que a matéria não comporta 

mais debate, tendo em vista que não era o IPC que regia a correção das cadernetas de poupança no período, pois, a 

partir da publicação da MP 32/89, datada de 15/01/1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, determinou-se a aplicação da 

Letra Financeira do Tesouro - LFT. Alega também que não há direito adquirido ao índice pleiteado. Argumenta que a 

correção monetária só é devida após o ajuizamento da ação e que são incabíveis os juros de mora e os remuneratórios. 
Juntou procuração.Os Autores apresentaram sua réplica (f. 110-118).É o relatório, no essencial. DECIDO. 

PRELIMINARESA Ré alega que há defeito de representação e ilegitimidade ativa ad causam, considerando-se que o 

inventariante do espólio não foi indicado. No entanto, não há notícia nos autos de que foi feito o inventário e, sendo o 

pólo ativo composto pelos herdeiros legais do de cujus (f. 37), não está evidenciada a apontada irregularidade. Além 

disso, o direito pátrio não prevê a figura do litisconsórcio ativo necessário, sob pena de inviabilizar o acesso à Justiça, 

motivo pelo qual é desnecessário pesquisarmos se todos os herdeiros do de cujus estão incluídos no polo ativo desta 

demanda.Não se é de acolher também a preliminar de mérito, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas 

ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas 

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, 

Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos 

juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do 

principal.Tendo esta ação sido ajuizada em 18/12/2008, não está evidenciada a prescrição da pretensão à incidência de 

índice inflacionário de janeiro de 1989.Consigno, ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos 

bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS 

MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E 
JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)MÉRITOTrata-se de pedido voltado à correção monetária do saldo de caderneta de poupança 

com base no IPC, pois, quando do advento do Plano Econômico Verão (janeiro/89), teria ocorrido indevido expurgo na 

atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
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Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos 

que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis 

federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do 

STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da 

correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser 

dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de 

recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de 

interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização 

monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de 

poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da 

aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir 

efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas 

no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 

200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, 

aprecio o pedido formulado. PLANO VERÃO - JANEIRO DE 1989 - IPCO Decreto-Lei 2.283, de 27.02.86, chamado 

de Plano Cruzado, determinava, em seu artigo 13, que os saldos de cadernetas de poupança deveriam ser reajustados 

pelo Índice de Preços ao Consumidor-IPC. O Decreto-Lei 2.284, de 10.03.86, revogou o anterior, trazendo correções no 
texto, mas mantendo a base do plano econômico, inclusive o IPC como fator de atualização das cadernetas de 

poupança.Em 15.01.89, foi editada a Medida Provisória 32, batizada de Plano Verão, estabelecendo em seu artigo 17, I, 

que os saldos de cadernetas de poupança seriam reajustados, em fevereiro, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento). Dizia, ainda, quanto ao cálculo do IPC de janeiro (art. 9º):Art. 9º A taxa de variação do IPC será calculada 

comparando-se:I - no mês de janeiro de 1989, os preços vigentes no dia 15 do mesmo mês, ou, em sua impossibilidade, 

os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média dos preços constatados no período de 15 

de novembro a 15 de dezembro de 1988.Entretanto, é inviável a aplicação da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, 

convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, às cadernetas de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido 

antes da entrada em vigor da referida legislação (MP 32/89), pois, se assim ocorresse, estaria malferido o disposto no 

artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal (RE 200.514) (AgRg no AI nº 373.567-3/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Dec. 

25.06.2002, DJ 27.09.2002).O percentual do IPC de mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e deve ser aplicado aos saldos 

das contas contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, segundo a legislação aplicável à época da contratação 

(Decreto Lei 2.284/86). As contratadas ou renovadas nos dias 16 e seguintes estão adstritas à nova regulamentação, da 

MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que prevê a incidência da LFT, a partir de então. Confira-se:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. No mês de janeiro de 1989, o saldo das cadernetas de poupança 

deve ser corrigido à base de 42,72%. Ação Rescisória improcedente. (AR 1858/SP; AÇÃO RESCISÓRIA 
2001/0094434-5, DJ:28/10/2002, PG:00215, 2ª SEÇÃO, Relator Min. Ari Pargendler)Pelo documento juntado à f. 39, 

vê-se que a conta nº 00107568-8 recebia créditos de correção monetária todo dia 03, data de seu aniversário. Por isso, 

os Autores fazem jus à pretendida correção pelo IPC. Posto isso, rejeito as preliminares arguidas pela Ré e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar as 

diferenças de correção monetária relativas ao mês de janeiro de 1989 pelo percentual de 42,72% (IPC), deduzindo-se os 

índices de correção monetária já creditados na competência.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do 

cumprimento da sentença.A diferença apurada será acrescida dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de 

poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0000669-16.2009.403.6112 (2009.61.12.000669-1) - DORACI APARECIDA DOS SANTOS X DOROTI TERESA 

DOS SANTOS X DORIS DOS SANTOS(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

DURACI APARECIDA DOS SANTOS, DOROTI TERESA DOS SANTOS e DORIS DOS SANTOS, devidamente 
qualificados, buscam a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças inflacionárias 

expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança relativas aos índices inflacionários do Plano Econômico Verão 

(janeiro de 1989) e também dos Planos Econômicos Collor I (março e abril de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), 

conforme emenda à inicial de f. 36-37. Pedem que as diferenças sejam acrescidas de correção monetária, juros 

moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. Juntam procuração e documentos.Citada, a CEF 

contestou o pedido (f. 44-60). Preliminarmente, alega que há defeito de representação do espólio do de cujus, titular da 

conta poupança, e consequente ilegitimidade ativa ad causam. Ainda preliminarmente, afirma que os Autores não 

apresentaram os documentos indispensáveis à propositura da ação e que é inaplicável a inversão do ônus da prova. 

Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte porque agiu 

rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então vigente. Quanto ao Plano Verão, afirma que a 

matéria não comporta mais debate, tendo em vista que não era o IPC que regia a correção das cadernetas de poupança 
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no período, pois, a partir da publicação da MP 32/89, datada de 15/01/1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, determinou-

se a aplicação da Letra Financeira do Tesouro - LFT. Alega também que não há direito adquirido ao índice pleiteado. 

Argumenta que a correção monetária só é devida após o ajuizamento da ação e que são incabíveis os juros de mora e os 

remuneratórios. Juntou procuração.Não contestou a ação na parte relativa aos Planos Econômicos Collor I e Collor II. A 

réplica foi apresentada às f. 65-73.É o relatório, no essencial. DECIDO. PRELIMINARES A Ré alega que há defeito de 

representação e ilegitimidade ativa ad causam, considerando-se que o inventariante do espólio não foi indicado. No 

entanto, não há notícia nos autos de que foi feito o inventário (f. 66) e, sendo o pólo ativo composto pelos herdeiros 

legais do de cujus (f. 16), não está evidenciada a apontada irregularidade. Além disso, o direito pátrio não prevê a figura 

do litisconsórcio ativo necessário, sob pena de inviabilizar o acesso à Justiça, motivo pelo qual é desnecessário 

pesquisarmos se todos os herdeiros do de cujus estão incluídos no polo ativo desta demanda.A Ré afirma também que 

os Autores não apresentaram documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos referentes à sua 

conta-poupança. Essa alegação, no entanto, deve ser afastada, uma vez que os extratos foram juntados com a inicial (f. 

17-18), embora eles digam respeito apenas a um período objeto da ação. Não obstante isso, conforme jurisprudência, 

não há necessidade de a inicial ser instruída com os extratos da conta poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. 

Há a possibilidade de se pleitear mediante simples petição que a CEF traga aos autos os extratos de conta poupança 

quando da execução do julgado. Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à 

comprovação da existência da conta poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os 

extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos 
inflacionários decorrentes de planos econômicos do Governo, uma vez provada a titularidade das contas. Dessa forma, 

sendo possível identificar, na petição inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, 

mister é a aplicação, in casu, do brocardo jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e 

REsp 908.076/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI 

UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é de acolher também a alegação de prescrição, pois, na linha do que restou 

sedimentado no STJ, nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus 

acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse 

entendimento é aplicável também aos juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue 

o prazo de prescrição do principal.Tendo esta ação sido ajuizada em 14/01/2009, não está evidenciada a prescrição da 

pretensão à incidência de índices expurgados a partir de janeiro de 1989 e pagos a partir de fevereiro de 1989.Consigno, 

ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos bancos depositários pelos reajustamentos dos 

saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), 

JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. 
ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a 

instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária 

não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor.II. 

Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. (TRF da 3ª Região - 

APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora Juíza Cecília 

Marcondes)MÉRITOCuida-se, no mérito, de pedido voltado à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança 

com base no IPC, pois, quando dos adventos dos Planos Econômicos Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II 

(fevereiro de 1991), teriam ocorrido indevidos expurgos na atualização monetária dos valores depositados.A matéria em 

apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive 

em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, 

entendo que devem ser observados os posicionamentos que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo 

porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser 

apropriado citar o posicionamento do então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta 

Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em caderneta de 

poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de normas 
infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é viabilizado 

quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de interpretação do contrato de caderneta 

de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do 

entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem 

acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o 

depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E 

esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena 

de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira 

Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, aprecio o pedido formulado. PLANO VERÃO - 

JANEIRO DE 1989 - IPCO Decreto-Lei 2.283, de 27.02.86, chamado de Plano Cruzado, determinava, em seu artigo 13, 
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que os saldos de cadernetas de poupança deveriam ser reajustados pelo Índice de Preços ao Consumidor-IPC. O 

Decreto-Lei 2.284, de 10.03.86, revogou o anterior, trazendo correções no texto, mas mantendo a base do plano 

econômico, inclusive o IPC como fator de atualização das cadernetas de poupança.Em 15.01.89, foi editada a Medida 

Provisória 32, batizada de Plano Verão, estabelecendo em seu artigo 17, I, que os saldos de cadernetas de poupança 

seriam reajustados, em fevereiro, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, 

verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Dizia, ainda, quanto ao 

cálculo do IPC de janeiro (art. 9º):Art. 9º A taxa de variação do IPC será calculada comparando-se:I - no mês de janeiro 

de 1989, os preços vigentes no dia 15 do mesmo mês, ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor 

aproximação estatística possível, com a média dos preços constatados no período de 15 de novembro a 15 de dezembro 

de 1988.Entretanto, é inviável a aplicação da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 

31.01.89, às cadernetas de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da 

referida legislação (MP 32/89), pois, se assim ocorresse, estaria malferido o disposto no artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal (RE 200.514) (AgRg no AI nº 373.567-3/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Dec. 25.06.2002, DJ 

27.09.2002).O percentual do IPC de mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e deve ser aplicado aos saldos das contas 

contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, segundo a legislação aplicável à época da contratação (Decreto Lei 

2.284/86). As contratadas ou renovadas nos dias 16 e seguintes estão adstritas à nova regulamentação, da MP 32/89, 

convertida na Lei 7.730/89, que prevê a incidência da LFT, a partir de então. Confira-se:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. No mês de janeiro de 1989, o saldo das cadernetas de poupança 
deve ser corrigido à base de 42,72%. Ação Rescisória improcedente. (AR 1858/SP; AÇÃO RESCISÓRIA 

2001/0094434-5, DJ:28/10/2002, PG:00215, 2ª SEÇÃO, Relator Min. Ari Pargendler)Pelos documentos juntados às f. 

17-18, vê-se que a conta-poupança recebia créditos de correção monetária todo dia 06, data de seu aniversário. Por isso, 

os Autores fazem jus à pretendida correção pelo IPC. PLANO COLLOR I - MARÇO E ABRIL DE 1990 - IPCA 

Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o BTN Fiscal em índice aplicável à 

parcela dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo critério de correção não importou 

em ofensa ao texto constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com ciclo mensal iniciado antes de 15 de 

março de 1990 (Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco Central dos valores que sobejaram a NCz$ 

50.000,00 operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as instituições responsáveis pela correção 

monetária da totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o 

montante que excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou a ser corrigido pela variação do 

BTNF, na forma do art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a seguir:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 
conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a parte dos saldos com 

valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil cruzados novos), por permanecer sob a responsabilidade das instituições 

financeiras depositárias e disponível para os poupadores, continuou submetida, como assentado pelo STF no RE 

206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, publicação em 19.10.2001), à atualização pelo IPC, na exata forma 

veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com a mudança acarretada a partir da Medida Provisória 189, de 30 de 

maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que o BTN foi estabelecido como parâmetro para correção monetária 

das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os poupadores cujos depósitos bancários não foram alvo de repasse 

compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, temos o seguinte 

quadro: a) os valores depositados que suplantam NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 15/04/1990, e, 

obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for na primeira quinzena do mês em questão (84,32% em março 

e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que em maio/90 o poupador terá direito do IPC de 7,87%, mas a 

incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram na conta poupança;b) os valores depositados até 

NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em março, 44,80% em abril e 7,87% em maio), 

independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a incidência do IPC, quando passou a ser feita a 

correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em questão está sedimentada na jurisprudência do STJ, 

especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo (art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro LUIZ 

FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS 

RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O 

Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária 

dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção 

monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 

ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança 

cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, 

DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; 

DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 
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transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, 

para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno 

do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano 

Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de 

novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os Embargos de Declaração que enfrentam 

explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso 

Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 

200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) 

Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. Desembargador Federal LAZARANO 

NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 

1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção monetária de 

valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 
e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão 

Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 

de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 

regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN 

como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. 

(AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, 

publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado 

entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% 

e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus 

valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a 

administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º Região, AC 200761030046216 
- APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 450)Uma observação 

deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, pelo Comunicado nº 2.067, de 

30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em cadernetas de poupança, 

independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, conduz à falta de interesse 

jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de conhecimento, o deferimento do 

pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de março/90 para a fase da liquidação 

de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual (84,32%), nada será devido.No caso 

dos autos, embora não se saiba pelos extratos de f. 17-18 qual era o saldo da conta em março de 1990, a data de 

aniversário da conta era no dia 06. Assim, mesmo que tivesse saldo superior a NCz$50.000,00, tendo data de 

aniversário na primeira quinzena, deve ser corrigida pelo IPC. PLANO COLLOR II - FEVEREIRO DE 1991 - IPCCom 

o advento da medida provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, as cadernetas de poupança com 

datas-base posteriores a 15/04/1990 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, sistemática esta que permaneceu até janeiro de 1991, posto que, a 

partir de fevereiro de 1991, o índice utilizado para a indexação das poupanças passou a ser a TRD - Taxa Referencial 

Diária (TRD), na forma da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91).O Supremo Tribunal 

Federal, na ADI 493, sendo relator o Ministro Moreira Alves (RTJ 143/724), acolheu a inconstitucionalidade da 

aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação, mas apenas para períodos anteriores à edição da Medida 
Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91), ou seja, vedou a aplicação retroativa da Taxa Referencial 

Diária. A partir de então, a incidência do índice oficial é constitucional. Diante desse julgamento, este Juízo entendia 

que os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, deveriam 

ser aplicados sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991, 

decidindo, portanto, pela constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela inaplicabilidade do IPC nos meses de 

fevereiro e março de 1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de Justiça demonstrou o posicionamento 

consolidado por esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em homenagem ao princípio da segurança 

jurídica. A ementa do julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor quanto ao Plano Collor II, que aqui 

interessa:6) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 

1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do 

Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 
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8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, 

convertida na Lei n. 8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as cadernetas de poupança que já 

tivessem com o período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes 

de 31/01/1991, data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente convertida na Lei 8.177/91). De outro modo, 

tendo a caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da legislação instituidora do novo critério de 

remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a aplicação do IPC. Neste caso, tendo a 

conta-poupança sido iniciada antes da vigência da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (f. 17-18), deve ser aplicado o 

índice pleiteado para fevereiro de 1991, o IPC. Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas pela Ré e JULGO 

PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março (84,32%) e abril 

(44,80%) de 1990 e no mês de fevereiro (21,87%) de 1991 no saldo da conta-poupança dos Autores, deduzindo-se os 

índices de correção monetária já creditados nas competências. As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros 

remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e 

ainda, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária 

calculada na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.O cálculo das 

diferenças devidas dar-se-á na fase do cumprimento da sentença. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários 

sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
0001559-52.2009.403.6112 (2009.61.12.001559-0) - SELMA DA SILVA VICTORINO X PRISCILA DA SILVA 

VICTORINO X EDNILSON DA SILVA VICTORINO X CAROLINA DA SILVA VICTORINO(SP247646 - 

ELAINE CRISTINA DE ALMEIDA SILVA E SP158795 - LEONARDO POLONI SANCHES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

SELMA DA SILVA VICTORINO, PRISCILA DA SILVA VICTORINO, EDNILSON DA SILVA VICTORINO e 

CAROLINA DA SILVA VICTORINO, devidamente qualificados, buscam, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, a condenação da Ré ao pagamento da diferença inflacionária expurgada do saldo de caderneta de poupança 

quando da edição da Medida Provisória nº. 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº. 7.730, de 31.01.89, o chamado Plano 

Verão. Pedem que a diferença seja acrescida de correção monetária e juros moratórios. Juntam procuração e 

documentos.Citada, a Caixa ofertou contestação (f. 29-45). Preliminarmente, alega que há defeito de representação do 

espólio do de cujus, titular da conta poupança, e consequente ilegitimidade ativa ad causam. Ainda preliminarmente, 

sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de 

acordo com o que determinava a legislação então vigente. Quanto ao Plano Verão, afirma que a matéria não comporta 

mais debate, tendo em vista que não era o IPC que regia a correção das cadernetas de poupança no período, pois, a 

partir da publicação da MP 32/89, datada de 15/01/1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, determinou-se a aplicação da 

Letra Financeira do Tesouro - LFT. Alega também que não há direito adquirido ao índice pleiteado. Argumenta que a 

correção monetária só é devida após o ajuizamento da ação e que são incabíveis os juros de mora e os remuneratórios. 
Juntou procuração.Os Autores apresentaram sua réplica (f. 49-53).À f. 65, a Ré afirmou que não localizou a ficha de 

abertura da conta 00004222-3, objeto desta ação, embora tenha localizado a ficha de abertura da conta corrente em 

nome do titular Mariano Victorino (titular da conta poupança objeto desta ação) e de Selma da Silva Victorino. É o 

relatório, no essencial. DECIDO. PRELIMINARESA Ré alega que há defeito de representação e ilegitimidade ativa ad 

causam, considerando-se que o inventariante do espólio não foi indicado. No entanto, não há notícia nos autos de que 

foi feito o inventário e, sendo o pólo ativo composto pelos herdeiros legais do de cujus (f. 18), não está evidenciada a 

apontada irregularidade. Não se é de acolher também a preliminar de mérito, pois, na linha do que restou sedimentado 

no STJ, nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 

433.003/SP, Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável 

também aos juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do 

principal.Tendo esta ação sido ajuizada em 30/01/2009, não está evidenciada a prescrição da pretensão à incidência de 

índice inflacionário de janeiro de 1989.Consigno, ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos 

bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS 

MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E 
JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)MÉRITOTrata-se de pedido voltado à correção monetária do saldo de caderneta de poupança 

com base no IPC, pois, quando do advento do Plano Econômico Verão (janeiro/89), teria ocorrido indevido expurgo na 

atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
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Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos 

que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis 

federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do 

STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da 

correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser 

dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de 

recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de 

interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização 

monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de 

poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da 

aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir 

efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas 

no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 

200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, 

aprecio o pedido formulado. PLANO VERÃO - JANEIRO DE 1989 - IPCO Decreto-Lei 2.283, de 27.02.86, chamado 

de Plano Cruzado, determinava, em seu artigo 13, que os saldos de cadernetas de poupança deveriam ser reajustados 

pelo Índice de Preços ao Consumidor-IPC. O Decreto-Lei 2.284, de 10.03.86, revogou o anterior, trazendo correções no 
texto, mas mantendo a base do plano econômico, inclusive o IPC como fator de atualização das cadernetas de 

poupança.Em 15.01.89, foi editada a Medida Provisória 32, batizada de Plano Verão, estabelecendo em seu artigo 17, I, 

que os saldos de cadernetas de poupança seriam reajustados, em fevereiro, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento). Dizia, ainda, quanto ao cálculo do IPC de janeiro (art. 9º):Art. 9º A taxa de variação do IPC será calculada 

comparando-se:I - no mês de janeiro de 1989, os preços vigentes no dia 15 do mesmo mês, ou, em sua impossibilidade, 

os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média dos preços constatados no período de 15 

de novembro a 15 de dezembro de 1988.Entretanto, é inviável a aplicação da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, 

convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, às cadernetas de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido 

antes da entrada em vigor da referida legislação (MP 32/89), pois, se assim ocorresse, estaria malferido o disposto no 

artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal (RE 200.514) (AgRg no AI nº 373.567-3/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Dec. 

25.06.2002, DJ 27.09.2002).O percentual do IPC de mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e deve ser aplicado aos saldos 

das contas contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, segundo a legislação aplicável à época da contratação 

(Decreto Lei 2.284/86). As contratadas ou renovadas nos dias 16 e seguintes estão adstritas à nova regulamentação, da 

MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que prevê a incidência da LFT, a partir de então. Confira-se:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. No mês de janeiro de 1989, o saldo das cadernetas de poupança 

deve ser corrigido à base de 42,72%. Ação Rescisória improcedente. (AR 1858/SP; AÇÃO RESCISÓRIA 
2001/0094434-5, DJ:28/10/2002, PG:00215, 2ª SEÇÃO, Relator Min. Ari Pargendler)Pelos documentos juntados às f. 

54, vê-se que a conta nº 00004222-3 recebia créditos de correção monetária todo dia 13, data de seu aniversário. Por 

isso, os Autores fazem jus à pretendida correção pelo IPC. Posto isso, rejeito as preliminares arguidas pela Ré e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar as 

diferenças de correção monetária relativas ao mês de janeiro de 1989 pelo percentual de 42,72% (IPC), deduzindo-se os 

índices de correção monetária já creditados na competência.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do 

cumprimento da sentença.A diferença apurada será acrescida dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de 

poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0001574-21.2009.403.6112 (2009.61.12.001574-6) - MARCOS BARBOSA TAVARES X NELSON BARBOSA 

TAVARES(SP281476A - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

MARCOS BARBOSA TAVARES e NELSON BARBOSA TAVARES, herdeiros de Áurea Fernandes Tavares, titular 

de conta poupança, devidamente qualificados, buscam, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a condenação da 
Ré ao pagamento da diferença inflacionária expurgada do saldo de caderneta de poupança quando da edição da Medida 

Provisória nº. 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº. 7.730, de 31.01.89, o chamado Plano Verão. Pedem que a diferença 

seja acrescida de correção monetária e juros moratórios. Juntam procuração e documentos.Citada, a Caixa ofertou 

contestação (f. 38-51), em que sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte 

porque agiu rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então vigente. Quanto ao Plano Verão, afirma 

que a matéria não comporta mais debate, tendo em vista que não era o IPC que regia a correção das cadernetas de 

poupança no período, pois, a partir da publicação da MP 32/89, datada de 15/01/1989, convertida na Lei nº. 7.730/89, 

determinou-se a aplicação da Letra Financeira do Tesouro - LFT. Alega também que não há direito adquirido ao índice 

pleiteado. Argumenta que a correção monetária só é devida após o ajuizamento da ação e que são incabíveis os juros de 

mora e os remuneratórios. Juntou procuração.Os Autores apresentaram sua réplica (f. 57-64).É o relatório, no essencial. 

DECIDO. PRELIMINARNão se é de acolher a preliminar de mérito, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, 
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nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 

433.003/SP, Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável 

também aos juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do 

principal.Tendo esta ação sido ajuizada em 30/01/2009, não está evidenciada a prescrição da pretensão à incidência de 

índice inflacionário de janeiro de 1989.Consigno, ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos 

bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS 

MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)MÉRITOTrata-se de pedido voltado à correção monetária do saldo de caderneta de poupança 
com base no IPC, pois, quando do advento do Plano Econômico Verão (janeiro/89), teria ocorrido indevido expurgo na 

atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos 

que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis 

federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do 

STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da 

correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser 

dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de 

recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de 

interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização 

monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de 

poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da 

aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir 

efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas 

no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 
200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, 

aprecio o pedido formulado. PLANO VERÃO - JANEIRO DE 1989 - IPCO Decreto-Lei 2.283, de 27.02.86, chamado 

de Plano Cruzado, determinava, em seu artigo 13, que os saldos de cadernetas de poupança deveriam ser reajustados 

pelo Índice de Preços ao Consumidor-IPC. O Decreto-Lei 2.284, de 10.03.86, revogou o anterior, trazendo correções no 

texto, mas mantendo a base do plano econômico, inclusive o IPC como fator de atualização das cadernetas de 

poupança.Em 15.01.89, foi editada a Medida Provisória 32, batizada de Plano Verão, estabelecendo em seu artigo 17, I, 

que os saldos de cadernetas de poupança seriam reajustados, em fevereiro, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento). Dizia, ainda, quanto ao cálculo do IPC de janeiro (art. 9º):Art. 9º A taxa de variação do IPC será calculada 

comparando-se:I - no mês de janeiro de 1989, os preços vigentes no dia 15 do mesmo mês, ou, em sua impossibilidade, 

os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média dos preços constatados no período de 15 

de novembro a 15 de dezembro de 1988.Entretanto, é inviável a aplicação da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, 

convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, às cadernetas de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido 

antes da entrada em vigor da referida legislação (MP 32/89), pois, se assim ocorresse, estaria malferido o disposto no 

artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal (RE 200.514) (AgRg no AI nº 373.567-3/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, Dec. 

25.06.2002, DJ 27.09.2002).O percentual do IPC de mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e deve ser aplicado aos saldos 

das contas contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro, segundo a legislação aplicável à época da contratação 
(Decreto Lei 2.284/86). As contratadas ou renovadas nos dias 16 e seguintes estão adstritas à nova regulamentação, da 

MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que prevê a incidência da LFT, a partir de então. Confira-se:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. No mês de janeiro de 1989, o saldo das cadernetas de poupança 

deve ser corrigido à base de 42,72%. Ação Rescisória improcedente. (AR 1858/SP; AÇÃO RESCISÓRIA 

2001/0094434-5, DJ:28/10/2002, PG:00215, 2ª SEÇÃO, Relator Min. Ari Pargendler)Pelos documentos juntados às f. 

20-21, vê-se que a conta nº 00022536-8 recebia créditos de correção monetária todo dia 1º, data de seu aniversário. Por 

isso, os Autores fazem jus à pretendida correção pelo IPC. Posto isso, rejeito a preliminar arguida pela Ré e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar as 

diferenças de correção monetária relativas ao mês de janeiro de 1989 pelo percentual de 42,72% (IPC), deduzindo-se os 

índices de correção monetária já creditados na competência.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do 

cumprimento da sentença.A diferença apurada será acrescida dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de 
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poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0009681-54.2009.403.6112 (2009.61.12.009681-3) - VERA LUCIA VIEIRA FERNANDES X WLADIMIR CORRAL 

FERNANDES X FABIO RODRIGO CORRAL FERNANDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

VERA LUCIA VIEIRA FERNANDES, WLADIMIR CORRAL FERNANDES JUNIOR e FABIO RODRIGO 

CORRAL FERNANDES, devidamente qualificados, buscam a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança relativas aos índices 

inflacionários do Plano Econômico Collor I (abril e maio de 1990) e do Plano Collor II (fevereiro de 1991), sobre os 

valores que permaneceram à disposição das Instituições Financeiras. Pedem que as diferenças sejam acrescidas de 

correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. Juntam procuração e 

documentos.Citada, a CEF contestou o pedido (f. 73-90). Preliminarmente, afirma que os Autores não apresentaram os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e que é inaplicável a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, 

sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de 
acordo com o que determinava a legislação então vigente. Afirma, quanto ao Plano Collor I, que os índices foram 

aplicados corretamente e que não há direito adquirido ao índice pleiteado. Discorre, ainda, acerca da correção 

monetária, juros moratórios e juros remuneratórios. Por fim, pede, preliminarmente, a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, ou, superada esta, a improcedência do pedido consignado na inicial, na forma do artigo 269, I, in 

fine, c/c IV, in fine, todos do CPC. Juntou procuração.Às f. 93-224, a Ré traz aos autos os extratos das contas indicadas 

pela parte autora. É o relatório, no essencial. DECIDO. PRELIMINARES A Ré afirma que os Autores não 

apresentaram documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos referentes à sua conta 

poupança. Essa alegação, no entanto, deve ser afastada, uma vez que a própria Ré juntou os referidos documentos (f. 

93-224), inclusive os relativos ao período objeto da inicial porque os extratos juntados às f. 93-176 são diferentes 

daqueles constantes nas f. 177-224, completando-se. Não obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de 

a inicial ser instruída com os extratos da conta poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de 

se pleitear mediante simples petição que a CEF traga aos autos os extratos de conta poupança quando da execução do 

julgado. Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da 

conta poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança 

não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de 

planos econômicos do Governo, uma vez provada a titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na 

petição inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, 
do brocardo jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro 

José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é 

de acolher também a alegação de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros 

remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.Tendo 

esta ação sido ajuizada em 01/09/2009, não está evidenciada a prescrição da pretensão à incidência de índices 

expurgados em abril e maio de 1990 e em fevereiro de 1991.Consigno, ainda, que tem sido amplamente reconhecida a 

responsabilidade dos bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse 

aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 

(44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC 

APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para 
responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança 

não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de 

reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) 

V. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª 

Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora Juíza Cecília Marcondes)MÉRITOCuida-se, no mérito, de pedido voltado à 

correção monetária dos saldos de caderneta de poupança com base no IPC, pois, quando dos adventos dos Planos 

Econômicos Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), teriam ocorrido indevidos expurgos na 

atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos 

que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis 
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federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do 

STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da 

correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser 

dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de 

recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de 

interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização 

monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de 

poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da 

aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir 

efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas 

no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 

200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, 

aprecio o pedido formulado. PLANO COLLOR I - ABRIL E MAIO DE 1990 - IPCA Medida Provisória 168, de 15 de 

março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o BTN Fiscal em índice aplicável à parcela dos saldos de poupança 

bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo critério de correção não importou em ofensa ao texto 

constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com ciclo mensal iniciado antes de 15 de março de 1990 

(Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco Central dos valores que sobejaram a NCz$ 50.000,00 
operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as instituições responsáveis pela correção monetária da 

totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o montante que 

excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou a ser corrigido pela variação do BTNF, na forma do 

art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a seguir:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança 

serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 

1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a parte dos saldos com valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil 

cruzados novos), por permanecer sob a responsabilidade das instituições financeiras depositárias e disponível para os 

poupadores, continuou submetida, como assentado pelo STF no RE 206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, 

publicação em 19.10.2001), à atualização pelo IPC, na exata forma veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com 

a mudança acarretada a partir da Medida Provisória 189, de 30 de maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que 

o BTN foi estabelecido como parâmetro para correção monetária das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os 

poupadores cujos depósitos bancários não foram alvo de repasse compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação 

do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, temos o seguinte quadro: a) os valores depositados que suplantam 
NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 15/04/1990, e, obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for 

na primeira quinzena do mês em questão (84,32% em março e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que 

em maio/90 o poupador terá direito do IPC de 7,87%, mas a incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram 

na conta poupança;b) os valores depositados até NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em 

março, 44,80% em abril e 7,87% em maio), independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a 

incidência do IPC, quando passou a ser feita a correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em 

questão está sedimentada na jurisprudência do STJ, especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo 

(art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro LUIZ FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. 

PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva 

ad causam para responder pela correção monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os 

bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à 

pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo 

ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos 
ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de 

novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção 

monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida 

transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o 

BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 

6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 

2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os 

Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 
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violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. 

Desembargador Federal LAZARANO NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - 

APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 

2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que 

versem sobre correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da 

superveniência da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-

9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela 

edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles 

poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma 

supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das 

contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente 

NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 

1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 
8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal 

Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de 

março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena 

do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes 

à administração das contas àquela época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos 

poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas 

de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º 

Região, AC 200761030046216 - APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 

PÁGINA: 450)Uma observação deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, 

pelo Comunicado nº 2.067, de 30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança, independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, 

conduz à falta de interesse jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de 

conhecimento, o deferimento do pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de 

março/90 para a fase da liquidação de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual 

(84,32%), nada será devido.No caso dos autos, são oito as cadernetas de poupança indicadas pelos Autores. Uma delas 

(00070455-0) não tem saldo em fevereiro de 1990 (f. 131, 168 e 170) e, por isso, em relação a ela, o pedido é 
improcedente, já que não há como se averiguar se havia saldo em abril e maio de 1990 a ser corrigido pelo índice de 

correção monetária pleiteado. Em relação às outras sete contas-poupança, todas têm data de aniversário na primeira 

quinzena do mês. Faço remissão às seguintes folhas do processo:Conta-poupança Data de aniversário folha destes 

autos00062550-1 11 17800090926-7 07 9400106598-4 12 10800103672-0 10 12300108799-6 01 13300081156-9 04 

125-12600062551-0 11 208 Embora algumas das contas acima tenham saldo superior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), se têm data de aniversário na primeira quinzena, os Autores fazem jus ao índice pleiteado. PLANO 

COLLOR II - FEVEREIRO DE 1991 - TRCom o advento da medida provisória 168/90, posteriormente convertida na 

Lei 8.024/90, as cadernetas de poupança com datas-base posteriores a 15/04/1990 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e 

passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, sistemática esta que 

permaneceu até janeiro de 1991, posto que, a partir de fevereiro de 1991, o índice utilizado para a indexação das 

poupanças passou a ser a TRD - Taxa Referencial Diária (TRD), na forma da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 

(convertida na Lei 8.177/91).O Supremo Tribunal Federal, na ADI 493, sendo relator o Ministro Moreira Alves (RTJ 

143/724), acolheu a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação, mas apenas para 

períodos anteriores à edição da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91), ou seja, vedou a 

aplicação retroativa da Taxa Referencial Diária. A partir de então, a incidência do índice oficial é constitucional. Diante 

desse julgamento, este Juízo entendia que os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, deveriam ser aplicados sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos 
meses de fevereiro e março de 1991, decidindo, portanto, pela constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela 

inaplicabilidade do IPC nos meses de fevereiro e março de 1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de 

Justiça demonstrou o posicionamento consolidado por esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em 

homenagem ao princípio da segurança jurídica. A ementa do julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor 

quanto ao Plano Collor II, que aqui interessa:6) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária 

a ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de 

poupança quando do advento do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo 

com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida 

Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as 

cadernetas de poupança que já tivessem com o período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente 
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convertida na Lei 8.177/91). De outro modo, tendo a caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da 

legislação instituidora do novo critério de remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a 

aplicação do IPC. Neste caso, com exceção da conta de nº 00070455-0 (por não haver prova de existência do saldo), os 

extratos das demais contas-poupança indicam que todas as contas foram iniciadas antes da vigência da Medida 

Provisória 294, de 31/01/1991. Por isso os Autores fazem jus ao índice pleiteado para fevereiro de 1991. Posto isso, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Ré, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação à conta-poupança 

00070455-0 e JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC nos meses de abril (44,80%) e de maio (7,87%) 

de 1990 e no mês de fevereiro (21,87%) de 1991 no saldo das demais contas-poupança dos Autores, deduzindo-se os 

índices de correção monetária já creditados na competência. As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros 

remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e 

ainda, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária 

calculada na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.O cálculo das 

diferenças devidas dar-se-á na fase do cumprimento da sentença. Dada a sucumbência mínima dos Autores, condeno a 

parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do 

pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0010476-60.2009.403.6112 (2009.61.12.010476-7) - CIRO CHAGAS FILHO(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

CIRO CHAGAS FILHO ajuizou esta ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia de sua aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição (desaposentação) e à concessão de novo benefício de aposentadoria, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS ou a devolução dos valores pagos à Previdência após sua aposentadoria.Sustenta que, após a 

concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, razão pela qual 

postula o cômputo desse período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Afirma desnecessária a devolução dos 

valores que recebeu na atual aposentadoria, por terem natureza alimentar.Citado, o INSS apresentou contestação às f. 

110-134, arguindo as preliminares de ilegitimidade passiva em relação ao pedido de restituição tributária das 

contribuições sociais vertidas pelo Autor, de impossibilidade jurídica do pedido de restituição tributária, de decadência 

do pedido de revisão e de prescrição das parcelas pagas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da 

ação. Afirma também que é vedada a utilização das contribuições dos trabalhadores em gozo de aposentadoria para a 

obtenção de nova aposentadoria ou elevação da já auferida; que, ao aposentar-se, o aposentado fez uma opção pela 

renda menor, mas recebida por mais tempo; que o ato jurídico não pode ser alterado unilateralmente; que o 

reconhecimento da desaposentação violaria o princípio da solidariedade; e que a desaposentação dentro do mesmo 

regime deveria implicar na devolução dos valores recebidos, sob pena de restar violado o princípio da isonomia.Os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, inicialmente deferidos, foram posteriormente revogados (f. 151).O Autor 
apresentou sua réplica às f. 139-149 e requereu o aditamento à inicial à f. 158, para inclusão da União no polo passivo 

da demanda.Citada, a União apresentou sua contestação às f. 161-164, afirmando a improcedência do pedido.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Analiso, inicialmente, as preliminares. O INSS alega ser parte ilegítima para responder pelo 

pleito de devolução do que foi pago à Previdência. Em razão desse pedido, o Autor foi intimado a emendar a inicial, 

tendo a União composto o polo passivo da demanda. Desnecessária, portanto, a análise da preliminar. A preliminar de 

impossibilidade jurídica do pedido de restituição tributária se confunde com o próprio mérito e com este será 

apreciada.Ainda inicialmente, afasto as preliminares de prescrição quinquenal e de decadência.A prescrição prevista na 

Lei 8.213/91 diz respeito a um benefício previdenciário já implantado. Como o pedido no caso em debate é o de 

concessão de novo benefício, independente do primeiro, inclusive porque a parte renuncia ao primeiro benefício de 

aposentadoria concedido, não há que se falar em prescrição. A decadência trazida pela Lei 8.213/91 igualmente diz 

respeito à revisão do ato de concessão de um determinado benefício - hipótese que não se subsume a este caso - ou à 

concessão de um novo benefício, mas, nesta hipótese, os dez anos seriam contados a partir do indeferimento do pedido 

administrativo, que foi feito na mesma época do ajuizamento desta ação (f. 48).No mérito propriamente dito, o pedido é 

improcedente.O primeiro aspecto a ser apreciado nesta demanda diz respeito à existência, ou não, do direito de o 

segurado renunciar ao benefício previdenciário, ante a vedação constante do artigo 181-B do Decreto 3048/99 (na 

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999), com a seguinte redação: As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 
irrenunciáveis.Tal normativo, como norma regulamentadora que é, extrapolou os limites a que está sujeita, porquanto 

somente a lei poderia criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CF/88). E a restrição contida no artigo 

181-B do Decreto 3048/99 não encontra amparo no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91.Realmente, não existe nenhuma 

vedação ao direito de renúncia no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91, que apenas proíbe a percepção de outros benefícios 

previdenciários após a jubilação, salvo o salário-família e a reabilitação profissional. É ver: O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Os proventos de aposentadoria, 

conquanto tenham caráter alimentar, são disponíveis e podem ser renunciados, sobretudo quando se pretende auferir, 

em decorrência, um benefício previdenciário mais vantajoso. Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da 

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e somente a existência de vedação legal 
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poderia impedir o segurado de exercer seu direito de gozar ou não do benefício.No entanto, o deferimento do direito de 

renúncia da aposentadoria já concedida para percepção de benefício mais vantajoso, sem a integral indenização do 

INSS, implica necessariamente em reconhecer a inconstitucionalidade do 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, o que, ao meu 

juízo, não ocorre.Ao contrário, a constitucionalidade desse dispositivo de lei decorre do princípio da solidariedade que 

informa o sistema de previdência, consagrado no art. 195 de nossa Carta Política, impondo à sociedade como um todo, 

inclusive ao aposentado que continuar a exercer atividade laborativa ou voltar ao mercado de trabalho, a 

obrigatoriedade de contribuir para a Previdência Social, colaborando no esforço coletivo de viabilizar o pagamento dos 

benefícios dos segurados inativos e pensionistas. É que o financiamento da seguridade social envolve toda a sociedade, 

mediante recursos orçamentários da União, Estados, Distrito federal e Municípios, e contribuições sociais das empresas, 

dos trabalhadores e demais segurados da previdência social, e sobre receita de concursos de prognósticos. Trata-se do 

princípio da solidariedade financeira (SILVA, José Afonso da, Curso de Direito Constitucional Positivo, RT, 1990, 

p.698). A fonte de custeio não é nada mais que a fonte dos recursos necessários para fazer frente à criação, majoração 

ou extensão do benefício ou serviço da seguridade social. Os recursos provêm justamente de todas as fontes 

especificadas no caput e incisos do art. 195 (TRF/4ª Região, AC nº 2004.04.01.022853/SC, Rel. Des. Federal Celso 

kipper, Quinta Turma, DJ de 04-08-2004).O pleito de desaposentação e imediata percepção de benefício mais 

vantajoso, segundo penso, somente é possível com a devolução integral dos proventos percebidos, sobretudo porque, 

assim não fosse, haveria um tratamento não isonômico com o segurado que aguarda a implementação de todos os 

requisitos para a aposentadoria integral e a requer sem estar em gozo de aposentadoria proporcional.Esse raciocínio foi 
muito bem sintetizado pelo Eminente Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO ao consignar em ementa de sua 

lavra que ...admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria (TRF 3ª Região, APELREE 

200861830094180, SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1:23/03/2011, pág. 1818).Ainda nessa 

linha, não vejo viabilidade em deferimento da desaposentação mediante a compensação dos valores que o segurado 

deve recompor à previdência com aquela importância mensal que seria acrescida ao novo benefício, no caso de 

procedência do pedido, porque isso implicaria em burla ao 2º do art. 18 da Lei 8213/91, uma vez que, nessa hipótese, as 

partes não seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação, e tal situação equivaleria à concessão de 

empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 

gozo do novo benefício (TRF 4ª Região, APELAÇÃO CÍVEL nº 2009.70.03.000836-5/PR, RELATOR JOÃO 

BATISTA PINTO SILVEIRA, 6ª Turma, D. E. de 04/06/2010).Não se é de acolher, por fim, o pedido alternativo de 

restituição das contribuições sociais vertidas pela parte autora aos cofres da previdência após a concessão da 

aposentadoria, por vários motivos, destacando-se dois:a) primeiro porque o 4º do artigo 12 da Lei n. 8.212/91 estabelece 

a obrigatoriedade dessa contribuição (O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social). Sendo 

segurado obrigatório e estando sujeito às contribuições, fica evidente a improcedência do pedido de restituição, a menos 

que a norma em questão estivesse eivada de inconstitucionalidade, o que não é o caso, consoante os precedentes do STF 

a que faço menção em seguida;b) segundo porque o recolhimento da contribuição social pelos aposentados que 

retornam à atividade está respaldado de constitucionalidade, conforme decisões reiteradas de nossa Corte 

Constitucional. De fato, o STF (evocando, mutatis mutandis, o que decidira na ADIN nº 3.105) reputou (RE nº 

437.640/RS) constitucional a contribuição previdenciária sobre a remuneração do segurado obrigatório que, aposentado 

pelo regime geral, retorna à atividade, ante o princípio da solidariedade social e diante do fato de que cabe à lei (art. 

201, 11, da CF/88) estabelecer a relação pecuniária entre contribuição e benefício, sendo legítima, pois, a legislação de 

regência (3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 e 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91).Nessa ordem de idéias, rejeito as 

preliminares arguidas e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial.Condeno o Autor em 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor dado à causa. Custas ex legis.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0010990-13.2009.403.6112 (2009.61.12.010990-0) - MARIA JANDIRA DOS SANTOS(SP128929 - JOSE CARLOS 

CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO 
CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

com vistas ao restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por 

invalidez (f. 99/100).Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, 

desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu 

(CPC, art. 273, I e II).No caso sub examine verifica-se que a carência e a qualidade de segurada estão, em princípio, 

comprovadas através do extrato do CNIS juntado em sequência. A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo 

de f. 81 e seguintes, atestando o Perito que a parte autora está parcial e permanentemente incapacitada para o exercício 

de atividades que lhe garantam a subsistência, porquanto portadora de sequela de fratura de cotovelo direito (respostas 

aos quesitos 2 e 4 do Juízo). Logo, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável 
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considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao 

INSS que conceda, por ora, o benefício de auxílio-doença em favor de MARIA JANDIRA DOS SANTOS, com DIP em 

01/11/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deverá ser apurado pelo INSS. Comunique-se com 

urgência.Na sequência, abra-se vista ao INSS sobre o laudo pericial bem como para que, querendo, conteste o pedido, 

apresentando, se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001237-95.2010.403.6112 (2010.61.12.001237-1) - MARTINS TAVARES NETO(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

MARTINS TAVARES NETO ajuizou esta ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia de sua aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição (desaposentação) e à concessão de novo benefício de aposentadoria, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS.Sustenta que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente 

aos cofres da Previdência Social, razão pela qual postula o cômputo desse período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Afirma desnecessária a devolução dos valores que recebeu na atual aposentadoria, por terem natureza 

alimentar.Subsidiariamente, requer a devolução dos valores pagos à Previdência após sua aposentadoria.Os benefícios 

da assistência judiciária gratuita foram deferidos (f. 60).Citado, o INSS apresentou contestação às f. 63-77, arguindo a 

preliminar de prescrição das parcelas pagas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. Afirma 
também que é vedada a utilização das contribuições dos trabalhadores em gozo de aposentadoria para a obtenção de 

nova aposentadoria ou elevação da já auferida; que, ao aposentar-se, o aposentado fez uma opção pela renda menor, 

mas recebida por mais tempo; que o ato jurídico não pode ser alterado unilateralmente; que o reconhecimento da 

desaposentação violaria o princípio da solidariedade; e que a desaposentação dentro do mesmo regime deveria implicar 

na devolução dos valores recebidos, sob pena de restar violado o princípio da isonomia.O Autor apresentou sua réplica 

às f. 85-96 e requereu o aditamento à inicial à f. 100, para inclusão da União no polo passivo da demanda.Citada, a 

União deixou de apresentar sua contestação.É O RELATÓRIO. DECIDO.Afasto, inicialmente, a preliminar de 

prescrição quinquenal.A prescrição prevista na Lei 8.213/91 diz respeito a um benefício previdenciário já implantado. 

Como o pedido no caso em debate é o de concessão de novo benefício, independente do primeiro, inclusive porque a 

parte renuncia ao primeiro benefício de aposentadoria concedido, não há que se falar em prescrição. No mérito 

propriamente dito, o pedido é improcedente.O primeiro aspecto a ser apreciado nesta demanda diz respeito à existência, 

ou não, do direito de o segurado renunciar ao benefício previdenciário, ante a vedação constante do artigo 181-B do 

Decreto 3048/99 (na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999), com a seguinte redação: As aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 

irreversíveis e irrenunciáveis.Tal normativo, como norma regulamentadora que é, extrapolou os limites a que está 

sujeita, porquanto somente a lei poderia criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CF/88). E a 

restrição contida no artigo 181-B do Decreto 3048/99 não encontra amparo no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91.Realmente, 
não existe nenhuma vedação ao direito de renúncia no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91, que apenas proíbe a percepção de 

outros benefícios previdenciários após a jubilação, salvo o salário-família e a reabilitação profissional. É ver: O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Os 

proventos de aposentadoria, conquanto tenham caráter alimentar, são disponíveis e podem ser renunciados, sobretudo 

quando se pretende auferir, em decorrência, um benefício previdenciário mais vantajoso. Caracterizada a 

disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e 

somente a existência de vedação legal poderia impedir o segurado de exercer seu direito de gozar ou não do 

benefício.No entanto, o deferimento do direito de renúncia da aposentadoria já concedida para percepção de benefício 

mais vantajoso, sem a integral indenização do INSS, implica necessariamente em reconhecer a inconstitucionalidade do 

2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, o que, ao meu juízo, não ocorre.Ao contrário, a constitucionalidade desse dispositivo de 

lei decorre do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência, consagrado no art. 195 de nossa Carta 

Política, impondo à sociedade como um todo, inclusive ao aposentado que continuar a exercer atividade laborativa ou 

voltar ao mercado de trabalho, a obrigatoriedade de contribuir para a Previdência Social, colaborando no esforço 

coletivo de viabilizar o pagamento dos benefícios dos segurados inativos e pensionistas. É que o financiamento da 

seguridade social envolve toda a sociedade, mediante recursos orçamentários da União, Estados, Distrito federal e 
Municípios, e contribuições sociais das empresas, dos trabalhadores e demais segurados da previdência social, e sobre 

receita de concursos de prognósticos. Trata-se do princípio da solidariedade financeira (SILVA, José Afonso da, Curso 

de Direito Constitucional Positivo, RT, 1990, p.698). A fonte de custeio não é nada mais que a fonte dos recursos 

necessários para fazer frente à criação, majoração ou extensão do benefício ou serviço da seguridade social. Os recursos 

provêm justamente de todas as fontes especificadas no caput e incisos do art. 195 (TRF/4ª Região, AC nº 

2004.04.01.022853/SC, Rel. Des. Federal Celso kipper, Quinta Turma, DJ de 04-08-2004).O pleito de desaposentação e 

imediata percepção de benefício mais vantajoso, segundo penso, somente é possível com a devolução integral dos 

proventos percebidos, sobretudo porque, assim não fosse, haveria um tratamento não isonômico com o segurado que 

aguarda a implementação de todos os requisitos para a aposentadoria integral e a requer sem estar em gozo de 

aposentadoria proporcional.Esse raciocínio foi muito bem sintetizado pelo Eminente Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO ao consignar em ementa de sua lavra que ...admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria 
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anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente 

poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a 

restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para 

se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor 

coeficiente de aposentadoria (TRF 3ª Região, APELREE 200861830094180, SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA 

TURMA, DJF3 CJ1:23/03/2011, pág. 1818).Ainda nessa linha, não vejo viabilidade em deferimento da desaposentação 

mediante a compensação dos valores que o segurado deve recompor à previdência com aquela importância mensal que 

seria acrescida ao novo benefício, no caso de procedência do pedido, porque isso implicaria em burla ao 2º do art. 18 da 

Lei 8213/91, uma vez que, nessa hipótese, as partes não seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação, e 

tal situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da 

expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício (TRF 4ª Região, APELAÇÃO CÍVEL nº 

2009.70.03.000836-5/PR, RELATOR JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, 6ª Turma, D. E. de 04/06/2010).Não se é 

de acolher, por fim, o pedido subsidiário de restituição das contribuições sociais vertidas pela parte autora aos cofres da 

previdência após a concessão da aposentadoria, por vários motivos, destacando-se dois:a) primeiro porque o 4º do artigo 

12 da Lei n. 8.212/91 estabelece a obrigatoriedade dessa contribuição (O aposentado pelo Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade 

Social). Sendo segurado obrigatório e estando sujeito às contribuições, fica evidente a improcedência do pedido de 
restituição, a menos que a norma em questão estivesse eivada de inconstitucionalidade, o que não é o caso, consoante os 

precedentes do STF a que faço menção em seguida;b) segundo porque o recolhimento da contribuição social pelos 

aposentados que retornam à atividade está respaldado de constitucionalidade, conforme decisões reiteradas de nossa 

Corte Constitucional. De fato, o STF (evocando, mutatis mutandis, o que decidira na ADIN nº 3.105) reputou (RE nº 

437.640/RS) constitucional a contribuição previdenciária sobre a remuneração do segurado obrigatório que, aposentado 

pelo regime geral, retorna à atividade, ante o princípio da solidariedade social e diante do fato de que cabe à lei (art. 

201, 11, da CF/88) estabelecer a relação pecuniária entre contribuição e benefício, sendo legítima, pois, a legislação de 

regência (3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 e 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91).Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar 

arguida e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial.Sem condenação do Autor ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001330-58.2010.403.6112 - MARIZETE DA PAIXAO SANTOS(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE 

E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

MARIZETE DA PAIXÃO SANTOS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando ser-lhe concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador 

rural (Lei 8.213/91, art. 48 e 143), desde a data do requerimento administrativo do benefício (DER), qual seja, 

26/09/2009. Alega que preenche os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Requereu assistência judiciária 

gratuita. Acostou à exordial procuração e documentos.Narra a Demandante na inicial que nasceu no município de Siriri, 

estado de Sergipe, no meio rural, e desde jovem prestava serviços na propriedade da família e em vizinhas da sua. 

Morou com seus pais até os 17 anos de idade, quando se casou e, posteriormente, a Autora e seu cônjuge mudaram-se 

para o estado de São Paulo. Neste estado, trabalharam em várias propriedades rurais, nos municípios de Martinópolis, 

Pracinha e Caiuá, o que fez até meados de 2002.A decisão de f. 62 deferiu os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e determinou a citação da autarquia-ré.Citado (f. 63), o INSS ofertou contestação (f. 64-81), aduzindo, quanto 

ao mérito, que a parte autora deixou de ser trabalhadora rural antes do implemento da idade, e, conseqüentemente está 

provada a sua não vinculação ao meio rural. Juntou extratos do CNIS.A decisão de f. 91 determinou a realização de 

audiência.Realizada audiência na qual foram ouvidas a Autora e as testemunhas por ela arroladas (f. 95-98). Em 

audiência foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela.Neste mesmo ato, a parte autora apresentou alegações finais 

orais. Ausente, contudo, o Procurador Federal.Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Não havendo questões preliminares, passo ao mérito propriamente dito.Cuida-se de pedido de condenação do 

INSS na concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, prevista no artigo 48, 1º, da Lei n. 

8213/91, com a redação dada pela Lei n. 9876/99, que dispõe:A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, 
cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se 

mulher. 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas alíneas f e h do inciso V 

e no inciso VII do artigo 11.Esse benefício foi regrado com maior profundidade pelo artigo 143, II, da Lei 8213/91, 

inicialmente com a seguinte redação:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta lei, ou os 

seus dependentes, podem requerer, conforme o caso:I - omissisII - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta lei, desde que seja comprovado o 

exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, 

não se aplicando, nesse período , para o segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39.Posteriormente, este artigo 

foi alterado pela Medida Provisória 598, de 31.08.94 (convertida na Lei 9063, de 14.06.95), passando ao teor adiante 
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transcrito:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV (*) ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (* - o inciso IV, do art. 11, da Lei 8213/91, foi 

revogado pela Lei 9876/99)Pela legislação em vigor, o benefício em questão é destinado 1) empregado rural (alínea a, 

do inciso I, art. 11, Lei 8213/91); 2) segurado especial (inciso VII, do art. 11, da Lei 8213/91): a pessoa física residente 

no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, 

possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: i) 

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ii) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas 

atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, 

do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 

respectivo (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Quanto ao conceito de regime de economia familiar, Entende-se 

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 
e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes (conf. 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação vigente, 

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Como visto, na redação primitiva do art. 143, da Lei 8213/91 (antes da edição da MP 

598, de 31.08.94), exigia-se que fosse comprovado o exercício de cinco anos de atividade rural, ainda que descontínua 

para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Já na redação atual do art. 143, da Lei 8213/91, 

requer-se seja demonstrado tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido 

benefício.Esse número de meses deverá ser aquele constante do artigo 142, da Lei 8213/91 (com a redação da Lei 

9032/95), que prevê para o ano de 1994: 72 meses; 1995: 78 meses; 1996: 90 meses; 1997: 96 meses; 1998: 102 meses; 

1999: 108 meses; 2000: 114 meses; 2001: 120 meses; 2002: 126 meses; 2003: 132 meses; 2004: 138 meses; 2005: 144 

meses; 2006: 150 meses; 2007: 156 meses; 2008: 162 meses; 2009: 168 meses; 2010: 174 meses; 2011: 180 

meses.Outrossim, não é necessário que o trabalhador rural - empregado ou segurado especial - faça recolhimentos de 

contribuições, tendo em vista que os artigos 26, III, 39, I, e 143, II, dispensam a carência em se tratando da 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143, II, da Lei 8213/91.O prazo de 15 anos constante do art. 143, II, da Lei 

8213/91, para concessão do benefício em questão (aposentadoria por idade de trabalhador rural), a contar da Lei 

8213/91, venceu-se em 2006, mas foi prorrogado pelo artigo 2º, da Lei 11.718/2008, até 31/12/2010.A comprovação do 

tempo de serviço rural dá-se por prova material contemporânea, complementada pela prova testemunhal, a teor do que 

dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário) e 3º, do art. 55, da Lei 8213/91 (A comprovação 
do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento).À luz do que fora exposto, resta, pois, analisar se a Autora cumpre os requisitos exigidos.Os documentos 

de f. 15 dão conta que a Autora nasceu em 07 de setembro de 1943. Portanto, completou 55 anos em 1998, estando 

preenchido o primeiro requisito.Quanto ao tempo de serviço, exige-se, com visto, na forma do art. 143, da Lei 8213/91 

(redação originária), que se comprove o período de 102 meses ou oito anos e meio de atividade rural, já que a Autora 

completou 55 anos em 1998.Compulsando os autos, constata-se a presença dos seguintes documentos: a) f. 19-20: 

cópias da CTPS na qual consta anotações de vínculos em Empregadores Rurais, dos anos de 1990 a 1992, na função de 

safrista;b) f. 21: cópia da certidão de casamento, celebrado em 1960, na qual consta lavrador como a profissão de seu 

cônjuge, Manoel Dantas de Oliveira;c) f. 22: cópia da certidão de nascimento de Edvaldo Dantas de Oliveira, filho da 

autora;d) f. 23: cópia de certidão de casamento da autora, celebrado em 1997, na qual consta como lavrador a profissão 

de seu segundo cônjuge, Manoel Dantas dos Santos;e) f. 25-26: cópias de certidão de casamento dos filhos da autora;f) 

f. 28-29: cópias de documentos escolares dos filhos da autora, do período de 1974 a 1987g) f. 32: cópia de pagamento 

de contribuição ao INCRA de 1973, em nome de Manoel Dantas dos Santosh) f. 33-36: cópias de notas de produtor 

rural, em nome de Manoel Dantas dos Santos, do período de 1972 a 1975i) f. 43-47: cópia de declaração de exercício de 

atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijój) f. 52-53: entrevista rural administrativaNo 
tocante à prova oral colhida, as testemunhas confirmaram conhecer a Autora há mais de 30 anos, tendo com ela 

trabalhado em algumas propriedades rurais, na região de Martinópolis. As testemunhas também confirmaram que a 

Requerente residiu na Fazenda São João do Coroado, e que ela somente deixou a atividade rural após o falecimento do 

seu companheiro.Confira-se:ANTONIO CHAGAS DA SILVA (f. 97): Eu era trabalhador rural e deixei esta atividade 

há cinco anos. Conheço a Autora desde 1965, ocasião em que ela já vivia com Manoel Dantas dos Santos, com quem 

teve um filho e uma filha. Eles moraram na Fazenda São João do Coroado, do finado Zamora, local em que Manoel era 

o administrador e também tocava lavoura por conta própria. A Autora auxiliava o marido na lavoura. Eu trabalhei nas 

lavouras do companheiro da Autora, por alguns meses. A autora e seu marido moraram alguns anos nesta Fazenda. 

Depois, por volta de 1980, eu voltei a trabalhar em um arrendamento da Autora e de seu companheiro, no município de 

Martinópolis, por alguns dias, colhendo Amendoim. Trabalhei junto com a Autora em colheita de Algodão na Fazenda 

Matão, no bairro do Jacaré, no município de Martinópolis. O companheiro da Autora tinha um sítio de cinco alqueires, 
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local em que eu também trabalhei. A autora também trabalhava nesta propriedade com este companheiro. A autora 

trabalhou também como diarista para José Gordinho. A última vez que trabalhamos juntos foi no bairro do Jacaré, após 

o óbito do senhor Manoel Dantas. Isto ocorreu há 8 anos aproximadamente. A Autora deixou de trabalhar após o 

falecimento de Manoel Dantas dos Santos, mas não sei exatamente quando. (grifo nosso)HELENA GARCIA DOS 

SANTOS (f. 98): Conheço a Autora há aproximadamente 30 anos, porque comecei a trabalhar juntamente com ela em 

atividades rurais na região de Martinópolis. A última propriedade que trabalhamos juntos foi na Fazenda Campo Verde, 

de Décio Henrique de Melo em plantações de cana, em 1998. Recordo-me disso porque deixei de trabalhar na roça em 

1998. Conheci a Autora por volta de 1980 e de vez em quando trabalhávamos juntas como bóias-frias, podendo citar os 

patrões José Gordinho (José Mota), Firmino, e no sítio do Jacaré. Não sei se a Autora morou em Fazenda. Eu 

encontrava com a Autora nos pontos de bóias-frias nas lavouras. Conheci o marido da Autora apenas de vista. Sei que 

depois do falecimento do marido, a Autora continuou a trabalhar na lavoura. Não me recordo quando faleceu o marido 

da Autora. Depois que eu deixei o trabalho rural em 1998, a autora continuou nesta atividade por alguns anos. (grifo 

nosso)Em seu depoimento pessoal, a Autora atestou que sempre trabalhou em propriedades rurais, na condição de 

arrendatário em companhia de seu cônjuge, Manoel Dantas dos Santos. Narrou com riqueza de detalhes, descrevendo, 

ainda, os locais, pessoas e atividades exercidas, que após o falecimento do seu esposo, continuou na lavoura na 

condição de bóia-fria (diarista) que fez até o ano de 2002, quando deixou o labor rural por problemas de saúde e porque 

tinha que cuidar de sua neta (f. 96):Comecei a trabalhar na roça com 15 anos de idade, quando morava no município de 

Siriri/SE, juntamente com meus pais em uma pequena área que eles tinham próximas de um rio, especialmente em 
lavouras de banana. Casei-me com Manoel Dantas de Oliveira aos 17 anos de idade, mudando-me com meu marido 

para a Fazenda São Jorge no município de Martinópolis. Moramos 01 ano e 08 meses nesta propriedade. Eu ajudava 

meu marido nas lavouras de algodão. Mudamos para o sítio de João Cardoso, no município de Martinópolis, local em 

que moramos e trabalhamos por 01 ano. Em seguida fomos residir na Fazenda São João do Coroado, em 1962, quando 

nasceu meu filho Edvaldo Dantas de Oliveira. Em 1964, separei-me de Manoel Dantas de Oliveira e mudei-me para 

Martinópolis passando a trabalhar no restaurante por 01 ano. Neste ano de 1964 passei a conviver maritalmente com 

Manoel Dantas dos Santos, mudando-me para o distrito de Pracinha, no município de Lucélia. Em 1965 tive outro filho, 

agora com Manoel Dantas do Santos. Em 1966 voltei a morar na Fazenda São João do Coroado, agora com meu 

companheiro Manoel Dantas do Santos, retornando ao trabalho rural, o que fiz até 1973. Neste ano mudamos para a 

Fazenda Plue no município de Caiuá, local em que meu companheiro Manoel arrendava terras e nós plantávamos 

algodão e milho, o que fizemos até 1975. Manoel Dantas dos Santos tinha um sítio desde 1960, com área de 10 

alqueires, e em 1975 nós mudamos para referida propriedade, no município de Martinópolis, local em que passamos a 

plantar roças de algodão até 1977. Vendemos o sítio e mudamos para a Fazenda Jaú, onde arrendamos 04 alqueires de 

terra para plantio de algodão e amendoim, no município de Martinópolis. Moramos 06 meses no sítio de João Cardoso e 

mais um ano na Chácara de João Valentim, isto no ano de 1980. Meu marido cuidava das hortas e eu cuidava da 

residência existente na Chácara, pelo período de 01 ano. Fomos morar em Martinópolis e eu passei a trabalhar como 

bóia-fria, até 2002. Depois de 2002 deixei de trabalhar em razão de doença e por estar tomando conta de uma neta. De 
1994 a 1997 eu trabalhava dois dias por semana nos Correios, fazendo faxina, muito embora não fosse registrada. Nos 

outros três dias da semana, de vez em quando eu trabalhava como bóia-fria no sítio de José Agripino da Mota. De 1997 

a 2002 eu trabalhei exclusivamente em atividades rurais, como bóia-fria. Trabalhei muitos anos com Antonio das 

Chagas nas propriedades da Família Português e em outras propriedades. Com a testemunha Helena eu trabalhei no sítio 

de José Agripino e em outras propriedades rurais. Recebo pensão de Manoel Dantas do Santos, falecido em 1997. 

Depois do falecimento de Manoel Dantas dos Santos continuei no trabalho rural até 2002. (grifo nosso)O INSS alegou 

em sua contestação que quando do implemento do requisito etário a Autora já havia deixado o exercício da atividade 

rural desde o ano de 1994. Em que pese a alegação do Instituto, esta não merece prosperar. Digo isto, porque da análise 

do conjunto probatório - documentos juntados na exordial e depoimentos da autora e de suas testemunhas - verifica-se 

que a Demandante deixou o labor rural em 2002, quando tinha 59 anos, estando, desta maneira, preenchidos os 

requisitos etário e da carência. Assim, da análise conjunta das provas documentais e testemunhais, estou convencido 

que a Autora realmente exerceu atividades rurais, desde a infância até após o óbito do seu companheiro, tendo 

encerrado as suas atividades rurais em 2002. A propósito, os depoimentos colhidos têm consonância, o que faz ressaltar 

a veracidade do alegado na peça exordial.Assim, a ação há de ser julgada procedente para deferir a Autora o benefício 

de aposentadoria por idade de trabalhador rural, tendo como termo inicial a data do requerimento administrativo do 

benefício (26/08/2009 - f. 60).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Réu a conceder à 

Autora, a partir de 26/08/2009, o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de 1 (um) salário 
mínimo ao mês, na forma do art. 143 da Lei 8.213/91. Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das 

parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados 

pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da 

citação (21/06/2010- f. 63) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 

11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a 

data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC, para que o INSS proceda à 

implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/11/2011. A verossimilhança das alegações extrai-se dos 

fundamentos desta sentença; o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar.Sentença não 
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sujeita ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475, 2º). Custas pelo Réu que delas está isento (Lei 9289/96, art. 4º, 

I).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício prejudicadoNome do segurado Marizete da Paixão santosNome da mãe 

Maria da PaixãoEndereço Rua Luiz Pereira de Camargo nº 01, Vila Alegrete, Martinópolis/SPRG / CPF 25.408.298-1 / 

085.614.648-01PIS 1.228.388.367-0Benefício concedido Aposentadoria por Idade RuralRenda mensal atual Um salário 

mínimoData do início do Benefício (DIB) 26/08/2009Renda mensal inicial (RMI) A calcularData do Início do 

Pagamento (DIP) 01/11/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001673-54.2010.403.6112 - ELZA ZANATTA(SP190342 - SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ELZA ZANATTA, devidamente qualificada, busca a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

da diferença inflacionária, relativa ao Plano Econômico Collor I (abril de 1990), expurgada dos saldos das cadernetas de 

poupança que permaneceram à disposição das Instituições Financeiras. Pede que as diferenças sejam acrescidas de 

correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. Junta procuração e 

documentos.Citada, a CEF contestou o pedido (f. 27-44). Preliminarmente, alega que o Autor não apresentou os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência 

de responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então 

vigente. Afirma, quanto ao Plano Collor I, que os índices foram aplicados corretamente e que não há direito adquirido 

ao índice pleiteado. Discorre, ainda, acerca da correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios. Por fim, 
pede, preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, ou, superada esta, a improcedência do pedido 

consignado na inicial, na forma do artigo 269, I, in fine, c/c IV, in fine, todos do CPC. Juntou procuração.A Ré juntou 

às f. 48-53 os extratos da conta indicada pela Autora, mencionando a data de seu aniversário.É o relatório, no essencial. 

DECIDO. Analiso, inicialmente, as preliminares. A Ré alegou que a Autora não apresentou documentos indispensáveis 

à propositura da ação, quais sejam os extratos referentes à sua conta poupança. Essa alegação, no entanto, deve ser 

afastada, uma vez que houve a juntada dos documentos tanto pela Autora (f. 14-17) quanto pela própria Ré (f. 50-53). 

Não obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de a inicial ser instruída com os extratos da conta 

poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de se pleitear mediante simples petição que a 

CEF traga aos autos os extratos de conta poupança quando da execução do julgado. Sobre a questão, assim entende o 

Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da conta poupança, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis 

ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos do Governo, uma vez 

provada a titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na petição inicial, a narração dos fatos e sua 

conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, do brocardo jurídico que preceitua mihi 

factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, 

Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ 

20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é de acolher também 
a alegação de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é 

vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros remuneratórios ou 

contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.Neste caso, a Autora pede a 

aplicação do IPC no percentual de 44,80%, referente a abril de 1990, que deveria ser creditado pela instituição 

financeira até maio de 1990. Tendo esta ação sido ajuizada em 15/03/2010, não está evidenciada a prescrição para a 

discussão de índice a ser aplicado sobre as contas de poupança da Autora em abril de 1990.Consigno, ainda, que tem 

sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se 

quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 

(42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS 

FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a 

instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária 

não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor.II. 
Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. (TRF da 3ª Região - 

APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora Juíza Cecília Marcondes)Passo a 

analisar o mérito. Cuida-se de pedido voltado à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança com base no 

IPC, pois, quando dos adventos dos Planos Econômicos Collor I (abril e maio /90), teriam ocorrido indevidos expurgos 

na atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e 

sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os 

posicionamentos que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de 

interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do 

então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a 
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controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos 

econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser 

apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e 

frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como 

linha mestra de interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de 

atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em 

caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os 

rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que 

irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por 

regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é 

inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas 

considerações, aprecio o pedido formulado. PLANO COLLOR I - ABRIL DE 1990 - IPCA Medida Provisória 168, de 

15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o BTN Fiscal em índice aplicável à parcela dos saldos de 

poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo critério de correção não importou em ofensa ao texto 

constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com ciclo mensal iniciado antes de 15 de março de 1990 

(Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco Central dos valores que sobejaram a NCz$ 50.000,00 

operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as instituições responsáveis pela correção monetária da 

totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o montante que 
excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou a ser corrigido pela variação do BTNF, na forma do 

art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a seguir:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança 

serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 

1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a parte dos saldos com valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil 

cruzados novos), por permanecer sob a responsabilidade das instituições financeiras depositárias e disponível para os 

poupadores, continuou submetida, como assentado pelo STF no RE 206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, 

publicação em 19.10.2001), à atualização pelo IPC, na exata forma veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com 

a mudança acarretada a partir da Medida Provisória 189, de 30 de maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que 

o BTN foi estabelecido como parâmetro para correção monetária das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os 

poupadores cujos depósitos bancários não foram alvo de repasse compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação 

do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, temos o seguinte quadro: a) os valores depositados que suplantam 

NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 15/04/1990, e, obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for 

na primeira quinzena do mês em questão (84,32% em março e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que 
em maio/90 o poupador terá direito do IPC de 7,87%, mas a incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram 

na conta poupança;b) os valores depositados até NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em 

março, 44,80% em abril e 7,87% em maio), independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a 

incidência do IPC, quando passou a ser feita a correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em 

questão está sedimentada na jurisprudência do STJ, especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo 

(art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro LUIZ FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. 

PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva 

ad causam para responder pela correção monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os 

bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à 

pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo 

ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos 

ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de 

novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção 
monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida 

transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o 

BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 

6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 

2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os 

Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, 
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PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. 

Desembargador Federal LAZARANO NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - 

APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 

2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que 

versem sobre correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da 

superveniência da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-

9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela 

edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles 

poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma 

supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das 

contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente 

NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 

1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 

8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal 

Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de 
março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena 

do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes 

à administração das contas àquela época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos 

poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas 

de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º 

Região, AC 200761030046216 - APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 

PÁGINA: 450)Uma observação deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, 

pelo Comunicado nº 2.067, de 30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança, independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, 

conduz à falta de interesse jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de 

conhecimento, o deferimento do pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de 

março/90 para a fase da liquidação de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual 

(84,32%), nada será devido.No caso dos autos, analisando-se os extratos bancários juntados (f. 14-17 e 50-53), constata-

se que, no final de março de 1990, a conta-poupança da Autora tinha data de aniversário na primeira quinzena do mês e 

saldo superior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Logo, a Autora faz jus ao IPC de abril/90 

(44,80%).Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas pela Ré e JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC 
no mês de abril de 1990 no saldo da conta-poupança da Autora, deduzindo-se os índices de correção monetária já 

creditados na competência. As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de 

poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do cumprimento da 

sentença. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o montante 

devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002742-24.2010.403.6112 - ADELINA TREVISAN SASSI(SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADELINA TREVISAN SASSI, devidamente qualificada, busca a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ao pagamento da diferença inflacionária, relativa ao Plano Econômico Collor I (abril de 1990), expurgada dos saldos 

das cadernetas de poupança que permaneceram à disposição das Instituições Financeiras. Pede que as diferenças sejam 

acrescidas de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. Junta procuração 

e documentos.Citada, a CEF contestou o pedido (f. 35-52). Preliminarmente, alega que o Autor não apresentou os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência 

de responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então 
vigente. Afirma, quanto ao Plano Collor I, que os índices foram aplicados corretamente e que não há direito adquirido 

ao índice pleiteado. Discorre, ainda, acerca da correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios. Por fim, 

pede, preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, ou, superada esta, a improcedência do pedido 

consignado na inicial, na forma do artigo 269, I, in fine, c/c IV, in fine, todos do CPC. Juntou procuração.A Autora 

apresentou sua réplica (f. 56-63).A Ré juntou às f. 64-71 os extratos de duas das contas indicadas pela Autora, 

mencionando as datas de seu aniversário.É o relatório, no essencial. DECIDO. Analiso, inicialmente, as preliminares. A 

Ré alegou que a Autora não apresentou documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos 

referentes à sua conta poupança. Essa alegação, no entanto, deve ser afastada, uma vez que houve a juntada dos 

documentos tanto pela Autora (f. 13, 15-18, 20-23) quanto pela própria Ré (f. 64-71). Não obstante isso, conforme 

jurisprudência, não há necessidade de a inicial ser instruída com os extratos da conta poupança para o ajuizamento da 

ação de cobrança. Há a possibilidade de se pleitear mediante simples petição que a CEF traga aos autos os extratos de 
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conta poupança quando da execução do julgado. Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no 

tocante à comprovação da existência da conta poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de 

expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos do Governo, uma vez provada a titularidade das contas. 

Dessa forma, sendo possível identificar, na petição inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de 

pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, do brocardo jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 

644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 

17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro 

MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é de acolher também a alegação de prescrição, pois, na linha do 

que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não 

os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse 

entendimento é aplicável também aos juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue 

o prazo de prescrição do principal.Neste caso, a Autora pede a aplicação do IPC no percentual de 44,80% (f. 05-07), 

referente, portanto, a abril de 1990, embora refira-se a abril e maio de 1990. Nas planilhas que apresenta com a inicial 

(f. 14, 19 e 24), deixa evidente que o percentual discutido nesta ação é o de abril de 1990, porque faz menção ao 

percentual de 44,80% e não ao de maio de 1990, que seria o de 7,87%. Tendo esta ação sido ajuizada em 30/04/2010, 

não está evidenciada a prescrição para a discussão de índice a ser aplicado sobre as contas de poupança da Autora em 
abril de 1990, vinte anos atrás.Consigno, ainda, que tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos bancos 

depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse aspecto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS 

MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)Passo a analisar o mérito. Cuida-se de pedido voltado à correção monetária dos saldos de 

caderneta de poupança com base no IPC, pois, quando dos adventos dos Planos Econômicos Collor I (abril e maio /90), 

teriam ocorrido indevidos expurgos na atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi 

suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de 

recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que 
devem ser observados os posicionamentos que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, 

tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o 

posicionamento do então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no 

sentido de que a controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos 

chamados planos econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, 

insuscetível de ser apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é 

de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 

11.12.98).Como linha mestra de interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do 

correto índice de atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de 

depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo 

para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de 

investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser 

modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o 

que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas 

essas considerações, aprecio o pedido formulado. PLANO COLLOR I - ABRIL DE 1990 - IPCA Medida Provisória 

168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o BTN Fiscal em índice aplicável à parcela dos saldos 

de poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo critério de correção não importou em ofensa ao texto 
constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com ciclo mensal iniciado antes de 15 de março de 1990 

(Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco Central dos valores que sobejaram a NCz$ 50.000,00 

operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as instituições responsáveis pela correção monetária da 

totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 15/04/1990.A contar de 16/04/1990, o montante que 

excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou a ser corrigido pela variação do BTNF, na forma do 

art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90, que transcrevo a seguir:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança 

serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 

1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite 

fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 
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a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a parte dos saldos com valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil 

cruzados novos), por permanecer sob a responsabilidade das instituições financeiras depositárias e disponível para os 

poupadores, continuou submetida, como assentado pelo STF no RE 206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, 

publicação em 19.10.2001), à atualização pelo IPC, na exata forma veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com 

a mudança acarretada a partir da Medida Provisória 189, de 30 de maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que 

o BTN foi estabelecido como parâmetro para correção monetária das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os 

poupadores cujos depósitos bancários não foram alvo de repasse compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação 

do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, temos o seguinte quadro: a) os valores depositados que suplantam 

NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 15/04/1990, e, obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for 

na primeira quinzena do mês em questão (84,32% em março e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que 

em maio/90 o poupador terá direito do IPC de 7,87%, mas a incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram 

na conta poupança;b) os valores depositados até NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em 

março, 44,80% em abril e 7,87% em maio), independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a 

incidência do IPC, quando passou a ser feita a correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em 

questão está sedimentada na jurisprudência do STJ, especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo 

(art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro LUIZ FUX, cuja ementa é do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. 

PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva 

ad causam para responder pela correção monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os 

bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram 

transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à 

pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo 

ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos 

ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de 

novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção 

monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida 

transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o 

BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 

6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 

2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os 
Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. 

Desembargador Federal LAZARANO NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - 

APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 

2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que 

versem sobre correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da 

superveniência da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-

9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela 

edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles 

poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma 

supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das 

contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente 
NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 

1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 

8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal 

Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de 

março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena 

do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes 

à administração das contas àquela época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos 

poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas 

de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º 

Região, AC 200761030046216 - APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 
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PÁGINA: 450)Uma observação deve ser feita quanto à aplicação do IPC em março de 1990: o Banco Central do Brasil, 

pelo Comunicado nº 2.067, de 30 de março de 1990, determinou às instituições bancárias a correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança, independentemente do valor depositado, pelo percentual de 84,32%, o que, em princípio, 

conduz à falta de interesse jurídico. Na minha ótica, entretanto, entendo ser mais conveniente, nesta fase de 

conhecimento, o deferimento do pedido, ficando postergada a apuração quanto ao creditamento (ou não) do IPC de 

março/90 para a fase da liquidação de sentença. É evidente que, se a instituição bancária já tiver creditado o percentual 

(84,32%), nada será devido.No caso dos autos, a parte ativa pleiteia o IPC de abril de 1990 nos depósitos das contas 

00126120.1, 00124010.7 e 00128822.3. Analisando-se os extratos bancários juntados (f. 13-23), constata-se que duas 

contas poupanças têm data de aniversário na primeira quinzena do mês e tinham saldo superior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) e uma terceira conta tem data de aniversário na primeira quinzena do mês e saldo 

inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Logo, o Autor faz jus ao IPC de abril/90 (44,80%).Posto 

isso, rejeito as preliminares suscitadas pela Ré e JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do IPC no mês de abril 

de 1990 no saldo das contas poupança da Autora, deduzindo-se os índices de correção monetária já creditados na 

competência. As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 

0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do cumprimento da 

sentença. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o montante 
devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004607-82.2010.403.6112 - NAYARA PATRICIA MOREIRA DOS SANTOS(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA 

DA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NAYARA PATRICIA MOREIRA DOS SANTOS ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-reclusão, desde a data do recolhimento à prisão do segurado OLAYDE PEREIRA DOS 

SANTOS NETO. A inicial foi instruída com procuração e documentos.Citado, o INSS apresentou contestação (f. 27-

32), arguindo a preliminar de prescrição quinquenal da pretensão e, no mérito, que a Autora não preenche os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício pleiteado, pois casou-se com o segurado somente após a reclusão dele e não 

juntou aos autos provas que evidenciem sua dependência econômica.Em réplica (f. 42-43), a Autora afirmou que a 

dependência econômica é comprovada pela certidão de que casou com o segurado; que vivia anteriormente em união 

estável com ele, conforme demonstra o contrato de locação que junta; e que deu à luz à filha do casal em 12/02/2011. É 

o relatório. Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar de prescrição trazida pelo Réu, pois as prestações do benefício 

almejado estariam vencidas desde novembro de 2009, quando o segurado foi preso, sendo que a ação foi proposta em 

21/07/2010, num interregno de tempo menor que cinco anos. No mérito propriamente dito, trata-se de ação na qual se 

postula a concessão de auxílio-reclusão previsto no artigo 80 da Lei 8.213/91, alegando a parte autora ser dependente do 
recluso OLAYDE PEREIRA DOS SANTOS NETO, que era segurado da Previdência no momento de sua prisão.Esse 

dispositivo tem a seguinte redação:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílo-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. Parágrafo único. O requerimento do auxílio-

doença deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do 

benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.Desse artigo de lei extraem-se três 

requisitos básicos para fruição do benefício: a) a reclusão; b) a qualidade de segurado do detento; e c) a dependência 

econômica dos favorecidos.a) Qualidade de segurado do reclusoO detento OLAYDE PEREIRA DOS SANTOS NETO 

foi preso em 16/11/2009 (f. 11), quando ainda estava vinculado à Previdência (f. 33). Vale anotar que a Autarquia não 

se insurge quanto a esse fato. Presente, assim, a qualidade de segurado.b) ReclusãoOs atestados de permanência 

carcerária carreados aos autos (f. 11) dão conta de que OLAYDE PEREIRA DOS SANTOS NETO esteve recolhido à 

prisão.c) Dependência econômica da AutoraA dependência da Autora (esposa do segurado) é presumida, segundo o art. 

16 da Lei 8213/91, bastando que se comprove o matrimônio ou, no caso dos autos em que ele se realizou após a prisão, 

a convivência anterior ao casamento. Nessa espreita, o contrato de locação juntado à f. 44 e os recibos de aluguel de f. 

45 comprovam o vínculo de união estável entre a Autora e o segurado e, por consequência, a dependência econômica.d) 

O salário de contribuição Além dos requisitos acima enumerados, havia discussão nos tribunais quanto à interpretação 

do artigo 13 da Emenda Constitucional 20/98, do seguinte teor, especificamente se o valor limite do salário-de-
contribuição a ser considerado para o deferimento do benefício em questão seria o do recluso ou de seus 

dependentes:Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados 

e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a 

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.Este Magistrado adotava o entendimento de que o salário-de-

contribuição mencionado no art. 13 da EC 20/98 seria o do dependente que reclama o benefício. Entretanto, o plenário 

do Supremo Tribunal Federal, no RE 587.365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decidiu o contrário, isto é, que o 

salário-de-contribuição a ser considerado é o do segurado, conforme ementa a seguir transcrita:PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 
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INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado 

preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários.III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.IV - 

Recurso extraordinário conhecido e provido.(STF, RE 587365 / SC - SANTA CATARINA, DJE 08/05/2009 - ATA Nº 

13/2009. DJE nº 84, divulgado em 07/05/2009, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 25/03/2009, 

Tribunal Pleno)In casu, conforme se extrai do documento de f. 35, o último salário-de-contribuição do segurado 

OLAYDE PEREIRA DOS SANTOS NETO foi de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), abaixo do teto 

estabelecido à época para o deferimento do benefício, que era de R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze 

centavos), de acordo com a Portaria n. 48/2009, do Ministério da Previdência Social.Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a pagar à Autora, desde 16/11/2009 (data da reclusão, f. 11), o 

benefício de auxílio-reclusão, nos termos do artigo 80 da Lei n. 8.213/91.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao 

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, calculada na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; e b) juros de mora, a partir da citação em 25/10/2010 (f. 25), no 

percentual do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Condeno-a ainda ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta 
sentença (Súmula 111 do STJ).A partir de 12/02/2011, data de nascimento da filha do casal, o benefício será calculado 

no percentual de 50%, sendo que a Autora poderá pleitear administrativamente, em nome de sua filha, a cota-parte do 

benefício referente à menor. Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 273 

do CPC. A verossimilhança das alegações se extrai da fundamentação desta sentença e o risco de dano irreparável é 

inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Comunique-se para implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) 

dias. A DIP será em 1º/11/2011.Deverá a Autora juntar nos autos, no prazo de 15 dias, documento comprovante de que 

o segurado permanece preso, sob pena de revogação da liminar ora deferida.Deverá também comprovar perante o INSS 

o cumprimento do disposto no 1.º do artigo 117 do Decreto 3.048/99, ou seja, deverá apresentar trimestralmente 

atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente.Defiro para a Autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas pelo INSS, que delas está isento.Sentença não sujeita ao duplo grau 

de jurisdição.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome da beneficiária NAYARA PATRICIA 

MOREIRA DOS SANTOSNome da mãe Rosangela Aparecida Blasque MoreiraEndereço Rua Maria José Rodrigues de 

Melo, 45, Jd. Monte Carlo, Presidente Prudente - SPRG/CPF 49.464.231-2/367.027.028-09PISBenefício concedido 

Auxílio-reclusãoRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 16/11/2009Renda mensal 

inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do pagamento (DIP) 1/11/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004654-56.2010.403.6112 - ELZA MARIA TALARICO(SP115071 - SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA E 
SP178679E - DENISE ZARATE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELZA 

OISHI JUNQUEIRA(SP276819 - MARIA AUGUSTA GARCIA SANCHEZ) 

Fls. 104/105: partindo do pressuposto de que não há nulidade sem prejuízo bem como de que os atos processuais devem 

ser aproveitados sempre que possível, não há nulidade a declarar no presente feito, pois é possível retroceder e permitir 

a participação ampla da corré Elza.Para tanto, reabro-lhe o prazo de 5 dias para especificação de provas, ficando desde 

logo intimada da audiência agendada para o dia 29/03/2012, às 16 horas, na sede deste juízo, devendo, inda mais, 

apresentar rol das testemunhas que desejam sejam ouvidas, as quais deverão comparecer ao ato independentemente de 

intimação.Int. 

 

0007634-73.2010.403.6112 - RAFAEL ALVES DE MOURA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

RAFAEL ALVES DE MOURA promove esta ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sustentando que 

a correção monetária dos valores depositados em sua conta de FGTS não refletiram a real inflação nos meses de junho 

de 1987 (26,06%), janeiro/89 (70,28%), março/90 (84,32%) e abril/90 (44,80%), pedindo a aplicação dos índices de 

atualização pelo IPC (Índices de Preço ao Consumidor). Postula que lhe sejam creditadas as diferenças, devidamente 

atualizadas e com juros legais. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Citada, a 
CAIXA ofertou contestação (f. 24-36), em que levanta preliminares de: a) ausência interesse de agir, em razão de 

acordo firmado nos termos da LC 110/2001; b) ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro/89, 

março/90 e junho/90, pois esses índices já foram pagos administrativamente; e c) ilegitimidade passiva, caso tenha sido 

requerida a multa de 10% (prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90). No mérito, pede a improcedência do pedido no 

que toca a expurgos não albergados pelo RE 226.855. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada 

e o não cabimento de condenação em juros de mora e honorários advocatícios. Juntou procuração.Intimada a comprovar 

a alegação de adesão aos termos da Lei 10.555/02, a CEF juntou aos autos os documentos de f. 42-44. Sobre os 

documentos, o Autor não se manifestou (f. 46). É o relatório. DECIDO.Inicialmente, acolho em parte a matéria 

preliminar suscitada pela CEF para reconhecer a ausência de interesse jurídico da parte autora relativamente ao índice 

de correção monetária do mês de março de 1990.Embora o percentual de 84,32% (IPC) seja devido quanto ao mês de 

março de 1990, esse índice foi devidamente aplicado nas contas vinculadas de FGTS, consoante o Edital nº 04, da 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, publicado no DOU em 19/04/1990. A propósito, cotejem-se os seguintes 

precedentes:ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL 

CREDITADO. 1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em 

todas as contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 2. Agravo 

regimental provido. (STJ, AGRESP 200000430536, Relator(a) LAURITA VAZ, SEGUNDA TURMA, DJ 

DATA:02/06/2003 PG:00240)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE MARÇO 

DE 1990. 84,32%. CREDITADO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 1. Em março de 1990, não há diferença de 

correção monetária a ser deferida, pois o respectivo percentual de 84,32% foi corretamente creditado nas contas, 

conforme Comunicado 2067 do BACEN e Edital 4/90 da CEF. Precedentes do Tribunal. 2. O direito à taxa progressiva 

de juros restringe-se aos empregados admitidos em data anterior à edição da Lei 5.705/71. 3. Agravo regimental 

provido. Pedidos julgados improcedentes. (TRF 1ª REGIÃO, AGRAC 200301000026183, Relator SOUZA 

PRUDENTE, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:08/02/2010 PAGINA:42)ADMINISTRATIVO. FGTS. 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 1. O 

índice de março de 1990, de 84,32%, já foi creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, não havendo nenhuma 

diferença a ser paga aos titulares das contas. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 2. A extinção do julgado, no 

presente caso, não constitui ofensa à coisa julgada, como alegado pelo apelante, pois a aplicação do índice de 84,32% já 

havia se dado na esfera administrativa. Uma nova incidência deste índice constituiria um enriquecimento sem causa. 3. 

Recurso conhecido e improvido. (TRF 2ª REGIÃO, AC 199351010137923, Relator JOSE ANTONIO LISBOA 
NEIVA, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data: 19/11/2010 - Página: 226)A parte autora também não 

tem interesse jurídico relativamente aos índices de correção monetária de janeiro de 1989 e de abril de 1990, uma vez 

que a CAIXA juntou aos autos comprovação do acordo a que se refere a LC 110/2001 (f. 42-44).Celebrando a avença, o 

Autor reconheceu satisfeitos os direitos relativos a créditos do FGTS tidos como faltantes, renunciando, de forma 

irretratável, a pleitos de todos os outros ajustes de atualização monetária na conta vinculada, tal como se estabeleceu no 

pacto de ordem pública a que o vindicante espontaneamente aderiu. Acrescento que a alegação de vício de vontade, no 

caso, não constituiu causa de pedir.Quanto ao mérito propriamente dito, sobra analisar o pedido relativo ao índice de 

junho de 1987.A matéria em debate já se encontra totalmente sedimentada na jurisprudência dos tribunais pátrios, 

inclusive no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça.Com efeito, o STF, a par de declarar a 

ausência de direito adquirido a regime jurídico, rejeitou a atualização das contas vinculadas pela correção monetária 

calculada pelo IPC relativamente ao Plano Bresser (26,06%) e aos Planos Collor I (apenas quanto à maio de 1990 - 

7,87%) e Collor II (20,21%), ao tempo em que deferiu a reposição inflacionária pelo IPC quanto ao Plano Verão 

(42,72%) e ao Plano Collor I (apenas quanto a abril de 1990 - 44,80%), desde que esteja comprovada a titularidade da 

conta do FGTS naquelas datas (extrato ou opção). Confira-se o aresto:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS 

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, 

COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.O Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrario de que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, 

mas sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência 

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à atualização dos saldos do FGTS 

relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há qualquer questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.No tocante, 

porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou 

na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não 

há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da 

condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no 

mês de maio de 1990) e Collor II. (STF, REXT nº 226.855-7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 

13/10/2000).Após a decisão do STF, a Lei Complementar 110/2001 acabou por reconhecer o direito às correções 

monetárias relativas aos Planos Verão (42,72%) e Collor I (somente quanto ao índice de abril de 1990 - 44,80%).E na 

linha do que restou julgado pelo STF, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 252, consignando que Os saldos 

das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento 

do STF (RE 226.855-7-RS).Entretanto, mesmo após a decisão do STF e da edição da Súmula 252 do STJ, inúmeras 
outras ações continuaram a ser ajuizadas nos tribunais de nosso País questionando os índices de reposição inflacionária 

a incidir sobre as contas vinculadas de FGTS, o que deu ensejo ao Superior Tribunal de Justiça apreciar tal matéria no 

regime do artigo 543-C do CPC (multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito), tendo sido 

relator do Acórdão o Eminente Ministro BENEDITO GONÇALVES, cuja ementa, por sua exposição didática, é adiante 

transcrita:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO 

STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, 

JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 
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252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, 

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto 

vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares 

atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e 

carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já 

que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos 

embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. 

Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de 

que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade 

passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos 

bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à 

ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de 

correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 
processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, RESP 200900485326, RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 1112520, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 04/03/2010)Como se vê no extrato do julgado acima 

colacionado, dentre os diversos meses em que comumente se postula a aplicação do IPC aos saldos de FGTS, o STJ 

reafirmou aquilo que anteriormente havia sido decidido pelo plenário do STF no RE 226.855/RS e que também estava 

consignado em sua Súmula 252, ou seja, somente é devida a correção monetária pelo IPC nos meses de janeiro/89 e 

abril/90. Ficou, outrossim, expressamente rejeitada a aplicação do IPC em junho de 1987.Ante o exposto, acolho a 

preliminar de falta de interesse de agir quanto ao pedido de correção monetária relativa aos meses de janeiro de 1989, 

de março de 1990 e de abril de 1990 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido quanto ao índice de junho de 1987.Sem 

condenação do Autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do 

pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0008001-97.2010.403.6112 - JOSE FILIPIN(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 
JOSÉ FILIPIN promove esta ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sustentando que a correção 

monetária dos valores depositados em sua conta de FGTS não refletiram a real inflação nos meses de março/90 

(84,32%) e abril/90 (44,80%), pedindo a aplicação dos índices de atualização pelo IPC (Índices de Preço ao 

Consumidor). Postula que lhe sejam creditadas as diferenças, devidamente atualizadas e com juros legais. Requereu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Citada, a CAIXA ofertou contestação (f. 24-36), em que 

levanta preliminares de: a) ausência interesse de agir, em razão de acordo firmado nos termos da LC 110/2001; b) 

ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, pois esses índices já foram 

pagos administrativamente; e c) ilegitimidade passiva, caso tenha sido requerida a multa de 10% (prevista no art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90). No mérito, pede a improcedência do pedido no que toca a expurgos não albergados pelo RE 

226.855. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada e o não cabimento de condenação em juros 

de mora e honorários advocatícios. Juntou procuração.Posteriormente, a CEF juntou o termo de adesão do Autor, nos 
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termos da Lei nº 10.555/2002 (f. 46).Intimado, o Autor deixou de se manifestar sobre a contestação e o termo de adesão 

juntado (f. 43).É o relatório. Decido.Acolho em parte a matéria preliminar suscitada pela CEF para reconhecer a 

ausência de interesse jurídico da parte autora relativamente ao índice de correção monetária do mês de março de 

1990.Embora o percentual de 84,32% (IPC) seja devido quanto ao mês de março de 1990, esse índice foi devidamente 

aplicado nas contas vinculadas de FGTS, consoante o Edital nº 04, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, publicado no 

DOU em 19/04/1990. A propósito, cotejem-se os seguintes precedentes:ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de 

março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer 

diferença a ser paga aos titulares das contas. 2. Agravo regimental provido. (STJ, AGRESP 200000430536, Relator(a) 

LAURITA VAZ, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:02/06/2003 PG:00240)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE MARÇO DE 1990. 84,32%. CREDITADO. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. 1. Em março de 1990, não há diferença de correção monetária a ser deferida, pois o respectivo percentual de 

84,32% foi corretamente creditado nas contas, conforme Comunicado 2067 do BACEN e Edital 4/90 da CEF. 

Precedentes do Tribunal. 2. O direito à taxa progressiva de juros restringe-se aos empregados admitidos em data 

anterior à edição da Lei 5.705/71. 3. Agravo regimental provido. Pedidos julgados improcedentes. (TRF 1ª REGIÃO, 

AGRAC 200301000026183, Relator SOUZA PRUDENTE, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:08/02/2010 

PAGINA:42)ADMINISTRATIVO. FGTS. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 84,32% 

(MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 1. O índice de março de 1990, de 84,32%, já foi creditado em todas as 
contas vinculadas ao FGTS, não havendo nenhuma diferença a ser paga aos titulares das contas. Precedente do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A extinção do julgado, no presente caso, não constitui ofensa à coisa julgada, como alegado pelo 

apelante, pois a aplicação do índice de 84,32% já havia se dado na esfera administrativa. Uma nova incidência deste 

índice constituiria um enriquecimento sem causa. 3. Recurso conhecido e improvido. (TRF 2ª REGIÃO, AC 

199351010137923, Relator JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - 

Data: 19/11/2010 - Página: 226)A parte autora também não tem interesse jurídico relativamente ao índice de correção 

monetária de abril de 1990, uma vez que a CAIXA juntou aos autos comprovação do acordo a que se refere a LC 

110/2001.Celebrando a avença, o Autor reconheceu satisfeitos os direitos relativos a créditos do FGTS tidos como 

faltantes, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de todos os outros ajustes de atualização monetária na conta 

vinculada, tal como se estabeleceu no pacto de ordem pública a que o vindicante espontaneamente aderiu. Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir do Autor, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação do Autor ao pagamento de custas processuais 

e de honorários advocatícios, em razão do deferimento (f. 20) do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

0000543-92.2011.403.6112 - TADEU HIROAKI TAKEY(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TADEU HIROAKI TAKEY, devidamente qualificado, busca, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o 

pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança, relativas ao Plano 

Econômico Collor II (fevereiro de 1991), sobre os valores que permaneceram à disposição das Instituições Financeiras. 

Pede que a diferença seja acrescida de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários 

advocatícios. Juntam procuração e documentos.Citada, a Caixa ofertou contestação (f. 48-65). Preliminarmente, alega 

que o Autor não apresentou os documentos indispensáveis à propositura da ação e que é inaplicável a inversão do ônus 

da prova. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte 

porque agiu rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então vigente. Afirma, quanto ao Plano Collor 

II, que os índices foram aplicados corretamente e que não há direito adquirido ao índice pleiteado. Discorre, ainda, 

acerca da correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios. Por fim, pede, preliminarmente, a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, ou, superada esta, a improcedência do pedido. Juntou procuração.O Autor 

apresentou sua réplica (f. 68-78).É o relatório, no essencial. Decido. PRELIMINARESA Ré alegou que o Autor não 

apresentou documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos referentes à sua conta-poupança. 

Essa alegação, no entanto, deve ser de pronto afastada, uma vez que houve a juntada dos documentos (f. 17-18).Não 

obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de a inicial ser instruída com os extratos da conta-poupança 

para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de se pleitear mediante simples petição que a CEF traga aos 
autos os extratos de conta-poupança quando da execução do julgado.Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal 

de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da conta poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da 

ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos do Governo, uma vez provada a 

titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na petição inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, 

as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, do brocardo jurídico que preceitua mihi factum, 

dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no 

Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é de acolher também a alegação de 

prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 
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discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros remuneratórios ou contratuais, uma vez 

que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.Tendo esta ação sido ajuizada em 31/01/2011, não 

está evidenciada a prescrição da pretensão de incidência do índice inflacionário expurgado em fevereiro de 

1991.MÉRITOTrata-se de pedido voltado à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança com base no IPC, 

pois, quando do advento do Plano Econômico Collor II (fevereiro/91), teriam ocorrido indevidos expurgos na 

atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada 

pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos 

que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis 

federais, a última palavra é do STJ.A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do 

STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da 

correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser 

dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de 

recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de 

interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização 

monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de 
poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da 

aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir 

efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas 

no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 

200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, 

aprecio o pedido formulado.PLANO COLLOR II - FEVEREIRO DE 1991 - TRCom o advento da medida provisória 

168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, as cadernetas de poupança com datas-base posteriores a 15/04/1990 

deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN, sistemática esta que permaneceu até janeiro de 1991, posto que, a partir de fevereiro de 1991, o índice 

utilizado para a indexação das poupanças passou a ser a TRD - Taxa Referencial Diária (TRD), na forma da Medida 

Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91).O Supremo Tribunal Federal, na ADI 493, sendo relator o 

Ministro Moreira Alves (RTJ 143/724), acolheu a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de 

indexação, mas apenas para períodos anteriores à edição da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 

8.177/91), ou seja, vedou a aplicação retroativa da Taxa Referencial Diária. A partir de então, a incidência do índice 

oficial é constitucional. Diante desse julgamento, este Juízo entendia que os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, deveriam ser aplicados sobre os ativos financeiros 

mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro e março de 1991, decidindo, portanto, pela 
constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela inaplicabilidade do IPC nos meses de fevereiro e março de 

1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de Justiça demonstrou o posicionamento consolidado por 

esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em homenagem ao princípio da segurança jurídica. A ementa do 

julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor quanto ao Plano Collor II, que aqui interessa:6) Quanto ao 

Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em 

que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do advento do Plano, pois o poupador 

adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser 

aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n. 

8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as cadernetas de poupança que já tivessem com o 

período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, 

data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente convertida na Lei 8.177/91). De outro modo, tendo a 

caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da legislação instituidora do novo critério de 

remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a aplicação do IPC. Neste caso, os extratos 

de f. 17-18 indicam que, em 01/01/1991, já havia saldo na conta-poupança do Autor e que a data de aniversário da conta 

era no dia 1º. Tendo o ciclo mensal da caderneta de poupança sido iniciado antes da vigência da Medida Provisória 294, 

de 31/01/1991, a poupança não deve ficar submetida a essa legislação, incidindo, portanto, no mês de fevereiro de 1991, 

o IPC. Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do 
IPC do mês de fevereiro de 1991, pelo percentual de 21,87%, no saldo da conta-poupança do Autor, deduzindo-se os 

índices de correção monetária já creditados na competência. O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do 

cumprimento da sentença.A diferença apurada será acrescida dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de 

poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0000686-81.2011.403.6112 - GESSILDA DE OLIVEIRA MANCINI(SP277949 - MAYCON LIDUENHA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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GESSILDA DE OLIVEIRA MANCINI propõe esta ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão e alteração do valor do benefício que recebe da previdência, recalculando-se a renda 

mensal do benefício na data da vigência das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, levando-se em conta os 

novos limites de pagamento (tetos) previstos (R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente). Pretende, ainda, a 

implantação do novo valor de benefício e o recebimento das diferenças decorrentes da revisão pleiteada, devidamente 

corrigidas. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferidos à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação (f. 24).O INSS ofereceu contestação (f. 27/32) suscitando 

preliminar de carência de ação, ao argumento de que os segurados com benefícios concedidos sem redução da média 

dos salários de contribuição corrigidos ao teto do salário-de-contribuição, independentemente da data do início do 

benefício, não têm interesse de agir, pois a evolução da renda mensal, desde a renda mensal inicial, chegará, sempre, a 

valores inferiores ao limite máximo dos salários-de-contribuição de R$ 1.081,50 em 12/1998, e R$ 1.869,34, em 

01/2004. Pediu seja declarada a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou que a parte autora não demonstrou que a 

renda mensal do seu benefício foi limitada ao teto dos salários-de-contribuição de R$ 1.081,50 e R$ 1.869,34, 

imediatamente anteriores à promulgação da EC 20/98 e 41/03. Concluiu pugnando pela improcedência do pedido. 

Juntou documentos.À Autora foi dada vista para que se manifestasse sobre a contestação, e às partes para que 

especificassem as provas que pretendiam produzir (f. 35).Com as respectivas manifestações (f. 37/39 e 40), vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Pela ordem, observo que a preliminar suscitada pela Autarquia 

Requerida confunde-se, a rigor, com o próprio mérito da demanda, razão por que serão apreciados em conjunto.Antes, 
registro que razão assiste ao INSS quanto à prescrição, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as 

prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.Pois bem. Consoante relatado, alega a parte 

autora na inicial que a Renda Mensal Inicial de seu benefício, com data de início em 08/09/2000 (f. 16), teve como base 

de cálculo salários-de-benefício limitados ao teto previsto para pagamento de benefícios na época da concessão.Sustenta 

seu pleito na tese de que com a majoração do teto operada por força das reformas previdenciárias preconizadas pelas 

Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e 41/2003, abriu-se a possibilidade de uma recomposição da renda mensal do 

benefício percebido, pela diferença entre a RMI devida e a limitada ao teto para fins de pagamento.A pretensão é 

parcialmente procedente.De fato, não pode haver distinção na concessão de benefícios aos aposentados e pensionistas 

do Regime Geral da Previdência Social que se encontrarem nas mesmas condições e dentro do mesmo regime 

previdenciário, sob pena de se ferir o princípio da igualdade e da irredutibilidade do valor dos benefícios, previstos na 

Constituição Federal de 1988.Em verdade, ao contrário do que pretende fazer prevalecer o INSS, as alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, tiveram, sim, a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, ou seja, de definir novo limite, possibilitando a recomposição de perdas.A propósito, convém ressaltar que 

a controvérsia ora em debate não é nova, ao revés, já se encontra firmemente consolidada na jurisprudência dos nossos 

Tribunais. Merece destaque, por oportuno, trazer à baila a ementa do Acórdão do recente julgamento da sessão Plenária 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no qual se deu a assentada final sobre a matéria, uma vez realçada a repercussão 

geral do tema em comento, verbis:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS 

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas 

em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (RE 564354, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 

PP-00487)Desse modo, reconhecida a incidência dos efeitos da repercussão geral, imperiosa a recomposição da perda 
sofrida pelo beneficiário da Previdência que teve sua renda mensal limitada ao teto, vez que sedimentada a conclusão de 

ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 

n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.Porém, in casu, observo que não há como se deferir o pedido 

de revisão em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998 pelo simples fato de que o benefício só foi concedido em 

2000 (v. carta de concessão de f. 16).Nessa ordem de ideias, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS formulados na inicial para determinar ao INSS que recalcule - na data da vigência da EC n. 41/2003 - o valor 

da renda mensal do benefício concedido à parte autora, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram 

utilizados para os cálculos iniciais e o novo limite-teto ditado pela mencionada EC 41/2003. Os valores das parcelas 

vencidas e vincendas ficam limitados ao teto previsto para o mês de competência correspondente, tudo na forma do que 

restou decidido no RE 564.354. Deverá o INSS implantar a nova renda mensal encontrada na data da EC n. 41/2003, 
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observada a evolução do valor do benefício pelos índices oficiais de reajustamento.Condeno a Autarquia Previdenciária, 

ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de: a) correção monetária, 

inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar 

de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), atualizadas com correção monetária e 

juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Sem condenação em custas, ante a isenção legal (Lei 

9289/96). Sentença somente se sujeitará ao reexame necessário se o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, nos termos do artigo 475 parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0000780-29.2011.403.6112 - WALDOMIRO CAVALLI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

WALDOMIRO CAVALLI, devidamente qualificado, busca, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o 

pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança, relativas ao Plano 

Econômico Collor II (janeiro e fevereiro de 1991), sobre os valores que permaneceram à disposição das Instituições 

Financeiras. Pede que a diferença seja acrescida de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e 
honorários advocatícios. Juntam procuração e documentos.Citada, a Caixa ofertou contestação (f. 17-34). 

Preliminarmente, alega que o Autor não apresentou os documentos indispensáveis à propositura da ação e que é 

inaplicável a inversão do ônus da prova. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de 

responsabilidade civil de sua parte porque agiu rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então 

vigente. Afirma, quanto ao Plano Collor II, que os índices foram aplicados corretamente e que não há direito adquirido 

ao índice pleiteado. Discorre, ainda, acerca da correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios. Por fim, 

pede, preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, ou, superada esta, a improcedência do pedido. 

Juntou procuração.Às f. 38-41, a Ré junta aos autos os extratos da conta-poupança do Autor.É o relatório, no essencial. 

Decido. PRELIMINARESDe ofício, julgo o Autor carecedor da ação quanto ao pedido de incidência do IPC no mês de 

janeiro de 1991, tanto porque não há índice expurgado nesse mês quanto porque, tendo em vista que a data de início da 

conta-poupança se deu somente 08/01/1991 (f. 38), não há interesse quanto ao índice de correção monetária de janeiro 

de 1991.Afasto as preliminares arguidas pela Ré.A Ré alegou que o Autor não apresentou documentos indispensáveis à 

propositura da ação, quais sejam os extratos referentes à sua conta-poupança. No entanto, a própria Ré juntou aos autos 

os documentos pertinentes (f. 39-41). Não obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de a inicial ser 

instruída com os extratos da conta-poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de se pleitear 

mediante simples petição que a CEF traga aos autos os extratos de conta-poupança quando da execução do 

julgado.Sobre a questão, assim entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da 
conta poupança, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança 

não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de 

planos econômicos do Governo, uma vez provada a titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na 

petição inicial, a narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, 

do brocardo jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

DJ 29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro 

José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é 

de acolher também a alegação de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros 

remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.Tendo 

esta ação sido ajuizada em 07/02/2011, não está evidenciada a prescrição da pretensão de incidência do índice 

inflacionário expurgado em fevereiro de 1991 (e pago em março de 1991).MÉRITOTrata-se de pedido voltado à 

correção monetária dos saldos de caderneta de poupança com base no IPC, pois, quando do advento do Plano 

Econômico Collor II (fevereiro/91), teriam ocorrido indevidos expurgos na atualização monetária dos valores 

depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança 

jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos que já se encontram 

pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é 

do STJ.A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do então Ministro do STF, Maurício Correa, ao 

averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser dirimida à luz da 

interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de recurso extraordinário, 

que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de interpretação do 

contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização monetária, deve-se ter em 

consideração, à luz do entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão 
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que, como bem acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) 

dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 

(trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) 

dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

Primeira Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, aprecio o pedido formulado.PLANO 

COLLOR II - FEVEREIRO DE 1991 - IPCCom o advento da medida provisória 168/90, posteriormente convertida na 

Lei 8.024/90, as cadernetas de poupança com datas-base posteriores a 15/04/1990 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e 

passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, sistemática esta que 

permaneceu até janeiro de 1991, posto que, a partir de fevereiro de 1991, o índice utilizado para a indexação das 

poupanças passou a ser a TRD - Taxa Referencial Diária (TRD), na forma da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 

(convertida na Lei 8.177/91).O Supremo Tribunal Federal, na ADI 493, sendo relator o Ministro Moreira Alves (RTJ 

143/724), acolheu a inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação, mas apenas para 

períodos anteriores à edição da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91), ou seja, vedou a 

aplicação retroativa da Taxa Referencial Diária. A partir de então, a incidência do índice oficial é constitucional. Diante 

desse julgamento, este Juízo entendia que os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, deveriam ser aplicados sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos 

meses de fevereiro e março de 1991, decidindo, portanto, pela constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela 

inaplicabilidade do IPC nos meses de fevereiro e março de 1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de 
Justiça demonstrou o posicionamento consolidado por esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em 

homenagem ao princípio da segurança jurídica. A ementa do julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor 

quanto ao Plano Collor II, que aqui interessa:6) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária 

a ser aplicado no mês de março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de 

poupança quando do advento do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo 

com o disposto na Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida 

Provisória n. 294, de 31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as 

cadernetas de poupança que já tivessem com o período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente 

convertida na Lei 8.177/91). De outro modo, tendo a caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da 

legislação instituidora do novo critério de remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a 

aplicação do IPC. Neste caso, os extratos de f. 39-40 indicam que a conta-poupança do Autor foi aberta em 08/01/1991. 

Tendo o ciclo mensal da caderneta de poupança sido iniciado antes da vigência da Medida Provisória 294, de 

31/01/1991, a poupança não deve ficar submetida a essa legislação, incidindo, portanto, no mês de fevereiro de 1991, o 

IPC. Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas, de ofício, JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO quanto ao 

pedido de incidência do IPC no mês de janeiro de 1991 e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido de incidência do 

IPC do mês de fevereiro de 1991, pelo percentual de 21,87%, no saldo da conta-poupança do Autor, deduzindo-se os 
índices de correção monetária já creditados na competência. O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do 

cumprimento da sentença.A diferença apurada será acrescida dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de 

poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários sucumbenciais de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0000980-36.2011.403.6112 - JOSE APARECIDO DE ALBUQUERQUE(SP241757 - FABIANA YAMASHITA 

INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

JOSÉ APARECIDO DE ALBUQUERQUE, devidamente qualificado na vestibular, promove a presente ação contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sustentando que a correção monetária dos valores depositados em sua conta 

de FGTS não refletiram a real inflação no mês de abril/90 (44,80%), pedindo a aplicação do índice de atualização pelo 

IPC (Índices de Preço ao Consumidor). Postula que lhe sejam creditadas as diferenças, devidamente atualizadas e com 

juros legais. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Citada, a CAIXA ofertou 

contestação (f. 19-31), em que levanta preliminares de: a) ausência de interesse de agir, em razão de acordo firmado nos 

termos da LC 110/2001; b) ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, 
pois estes índices já foram pagos administrativamente; c) ilegitimidade passiva, caso tenha sido requerida a multa de 

10% (prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90). No mérito, pede a improcedência do pedido no que toca aos 

expurgos não albergados pelo RE 226.855. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada e o não 

cabimento de condenação em juros de mora e honorários advocatícios. Juntou procuração.Às f. 35-36, a Ré juntou o 

termo de adesão do Autor aos termos da Lei nº 10.555/2002.O Autor apresentou sua réplica às f. 38-40.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Acolho a matéria preliminar suscitada pela CEF, pois a parte autora não tem interesse jurídico 

relativamente ao índice de correção monetária reclamado nos autos: abril/90.Observe-se que não há interesse jurídico 

em razão de acordo firmado nos termos da LC 110/2001, conforme comprova o documento de f. 36. Celebrando a 

avença, o Autor reconheceu satisfeitos os direitos relativos a créditos do FGTS tidos como faltantes, renunciando, de 

forma irretratável, a pleitos de todos os outros ajustes de atualização monetária na conta vinculada, tal como se 

estabeleceu no pacto de ordem pública a que o vindicante espontaneamente aderiu. Ante o exposto, JULGO EXTINGO 
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O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC.Sem condenação da 

parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001234-09.2011.403.6112 - APARECIDA DA CONCEICAO(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES 

NARCISO) X UNIAO FEDERAL 

APARECIDA DA CONCEIÇÃO ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ela 

recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que 

as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas, quanto à alíquota e 

montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em 

que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria. Requer, ainda, que seja a UNIÃO 

condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, desde a data da indevida 

retenção, observada a variação da taxa SELIC, contados a partir do indevido desconto. Requereu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.De início, determinou-se à parte autora que procedesse à emenda da inicial, 

atribuindo à causa o valor do proveito econômico efetivamente perseguido. Na mesma decisão foi indeferido o pedido 

de assistência judiciária, ordenando-se o recolhimento das custas processuais devidas (f. 86).Atendidas as diligências (f. 
87/89), determinou-se a citação (f. 90).A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 93/103) 

informando a suspensão do ato declaratório PGFN N. 1, de 27 de março de 2009, em razão do que entende por aplicável 

a sistemática do art. 12 da Lei n. 7.713/88 (regime de caixa), e não a proposta pela parte autora (regime de 

competência). Sustentou que, para fins de incidência do imposto de renda, e por ter o CTN adotado a teoria do 

acréscimo patrimonial, uma vez configurada a elevação patrimonial do contribuinte em razão da percepção de renda ou 

proventos, e fora das hipóteses constitucionais de imunidade e legais de isenção, pouco importando a denominação dada 

ao rendimento, ele estará sujeito à tributação. Disse que em que pese tenham sido recebidos acumuladamente, o fato 

gerador do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pela Autora, o que se deu ao tempo do efetivo 

pagamento. No que se refere aos juros moratórios, consignou ser irrelevante a denominação jurídica ou a natureza da 

verba (indenizatória ou remuneratória) para fins de incidência do IR, inclusive o incidente sobre juros moratórios. 

Também defendeu que os juros moratórios não recompõem patrimônio anterior, mas sim elevam a condição econômica 

de quem os recebe, ensejando, pois, e por indiscutivelmente gerar acréscimo patrimonial, a incidência do imposto em 

evidência. Pugnou pela improcedência dos pedidos e, por fim, pela a condenação da parte autora em custas e honorários 

advocatícios.Nestes termos, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, em razão do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no 

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Antes, ressalto que valores referentes ao imposto de renda incidente 

sobre a verba trabalhista citada na inicial, já restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser eventualmente 
compensados em fase de cumprimento de sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende a Autora com a presente 

demanda que seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ela recebidos a título de juros de 

mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que as parcelas recebidas 

acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas conforme a tabela progressiva vigente na data em 

que os rendimentos eram devidos. Requer, além disso, que seja a UNIÃO condenada na restituição dos valores 

indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente. A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de 

tributação, comungo do entendimento já consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos 

acumuladamente, impõe-se sejam observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais das verbas 

concedidas e não o montante global obtido.A própósito, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª 

Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS 

EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da 

isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de 

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do 

tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de 

maneira acumulada. II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a 

Impetrante, por não ter atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar 

tratamento justo ao caso, porquanto impede que a Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu 
benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma 

tributação a qual não estaria sujeita se tivesse percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação 

improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não 

procede a tese da Fazenda quando diz que os pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do seu 

recebimento, sob o argumento de que o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado 

pela Requerente, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento.Descontar da Autora o valor do Imposto de Renda sobre 

o total do valor das parcelas reconhecidas como devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 

Isso porque a parte não pode ser prejudicada por ato alheio a sua vontade, primeiro por não ter recebido as verbas 

trabalhistas devidas no mês competente, e, segundo, por ter descontado o imposto de renda sobre os valores (recebidos) 

devidos pagos de uma só vez pelo Empregador. Postula a Autora, ainda, a devolução do montante retido a título de 

Imposto de Renda incidente nos juros moratórios aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. 
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De fato, os documentos acostados à inicial demonstram que o reclamado Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa, 

foi condenado a pagar à Autora/Reclamante verba decorrente da relação de trabalho, além dos juros de mora na forma 

da lei (f. 40/48 e 50/53).Particularmente, adotava o entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do 

Imposto de Renda sobre os citados juros, era essencial fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza 

remuneratória ou indenizatória, baseando-se na inteligência do artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O 

imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 

da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior.Porém, revejo esta forma de decidir por não me parecer a mais adequada.Do artigo 

citado extrai-se que o imposto incide sobre o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda 

sobre os proventos. Estão excluídas as verbas de caráter indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, 

do trabalho ou da combinação de ambos e não se trata de proventos.Os juros de mora são corolários de condenação e 

advêm de uma imposição legal, especificamente dos artigos 406 e 407 do Código Civil:Art. 406. Quando os juros 

moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, 

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora que se contarão assim às 

dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por 

sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a incidência dos juros não pressupõe a 
demonstração de prejuízo. Ao devedor é imposta esta cominação com base em abstrata reparação de danos materiais e 

imateriais sofridos pelo credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse de um bem que lhe seria devido por 

direito.Destarte, os juros moratórios não devem ser encarados como acréscimo patrimonial, tendo em vista seu caráter 

indenizatório em sentido amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente analisada pelo STJ em sede de recursos 

repetitivos, decidindo a E. Corte pela não incidência do imposto de renda sobre juros moratórios. Confira-se a 

Ementa:EMENTA RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA 

LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de 

renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, 

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista 

(adotado como acórdão) do Recurso Especial citado, proferido pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que 

deve-se considerar que o conteúdo indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só 

a reparação do período de tempo em que o credor, com profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que 

lhe seria devido por direito, mas também os possíveis e eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não 

precisam sequer ser alegados e conclui que os juros de mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação 

dos prejuízos recompostos (heterogêneos), materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais 

tipos de rendas foram indenizadas.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e 
condeno a Ré restituir à Autora o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos na 

reclamação trabalhista que moveu contra o Banco do Estado de São Paulo S/A (processo n. 997/01 - 1ª Vara do 

Trabalho de Presidente Prudente), nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os juros de mora. Os 

valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o 

entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos à Autora serão 

apurados em liquidação de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% 

sobre o valor da condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante 

da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001269-66.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA ARAUJO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA APARECIDA DA SILVA ARAÚJO ajuizou esta ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS postulando a revisão do benefício de auxílio-doença de seu falecido esposo que originou a pensão por 

morte por ela recebida, determinando-se a apuração da renda mensal inicial com base na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Pediu 
assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.De início, determinou-se o sobrestamento do feito, a fim 

de que a parte autora formulasse o pedido administrativamente (f. 34). Desta decisão a parte interpôs Agravo de 

Instrumento que foi denegado (f. 36-44 e 49-51). Na sequência foi determinada a citação da Autarquia ré.Citado (f. 53), 

o INSS ofertou contestação (f. 55-58). Preliminarmente, ventilou a tese da prescrição quinquenal. Alegou, em síntese, a 

ilegitimidade ativa da Requerente, pois pleiteia revisão de benefício que não lhe pertenceu e a falta de interesse de agir 

da Autora porque há reconhecimento administrativo do pedido por parte da Autarquia. Por fim, requereu a extinção do 

feito sem julgamento do mérito.É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, de 

modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a 

propositura da ação.Ademais, fica afastada a outra preliminar já que a Autarquia ré, ao contestar o pedido inicialmente 

formulado, fez nascer o interesse da parte autora.No que concerne à alegada ilegitimidade da Autora, devemos 

consignar que o artigo 75 da Lei 8.213/91 traz que o valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor 
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da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de 

seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei.Por conseguinte, a fórmula e apuração da RMI do benefício 

que pertence à Autora pressupõe o correto cálculo da aposentadoria por invalidez a que teria direito o seu falecido 

esposo, ou seja, trata-se de direito próprio da Autora em ver seu benefício de pensão por morte concedido conforme 

determina a lei. Pelo que, afasto a alegação de ilegitimidade.No mérito, não há dúvida que, para o cálculo do salário-de-

benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 8213/91, 

devem ser considerados apenas os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, 

conforme determina o artigo 29, II, da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada 

pelo fator previdenciário; II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo. Fica evidente, então, que a regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, ambos do 

Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que determinam o 

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez com base na média aritmética simples dos salários-de-

contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina a apuração 

dos benefícios em questão com base nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período 

contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 
5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, 

o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições 

apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos 

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número 

inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do 

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 

2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 

32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 3048/99. Fez publicar, ainda, o Memorando-Circular Conjunto nº 

28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010, que reativou o Memorando-Circular nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, 

reconhecendo o pedido formulado.In casu, atentando-se aos documentos juntados nos autos, ou seja, a Carta de 

Concessão / Memória de Cálculo de f. 19, observo que foi procedido ao cálculo da RMI considerando-se a soma de 

todos os salários-de-contribuição do período contributivo e não a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Por outro lado, o INSS não logrou 

demonstrar o contrário, anexando outros documentos. Daí porque procede a pretensão da parte autora.Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS a proceder à revisão da RMI do benefício de pensão 
por morte de nº. 138.430.107-8 concedido à Autora, benefício que se utilizou da memória de cálculo do benefício de 

auxílio-doença nº. 505.132.745-8 concedido ao seu falecido esposo, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. 

Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, dentro da prescrição quinquenal, 

acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 

3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora devidos a partir da citação (19/08/2011 - f. 

53) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; e c) honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ).Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Sentença somente se sujeitará ao reexame necessário se o valor da 

condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475 parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil. 

 

0001370-06.2011.403.6112 - GRACIA MARIA SILVA CHAVES(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GRACIA MARIA SILVA CHAVES propõe esta ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão e alteração do valor do benefício que recebe da previdência, recalculando-se a renda 

mensal do benefício na data da vigência das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, levando-se em conta os 
novos limites de pagamento (tetos) previstos (R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente). Pretende, ainda, a 

implantação do novo valor de benefício e o recebimento das diferenças decorrentes da revisão pleiteada, devidamente 

corrigidas. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferidos à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação (f. 18).O INSS foi citado (f. 19/20), mas não ofereceu 

contestação (v. certidão de f. 20-verso).Às partes foi dada vista para que especificassem as provas que pretendiam 

produzir (f. 21). Ambas, no entanto, nada requereram (f. 23 e 24). Nesses termos, vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. DECIDO.Pois bem. Consoante relatado, alega a parte autora na inicial que a Renda Mensal 

Inicial de seu benefício, com data de início em 14/08/2003 (f. 15), teve como base de cálculo salários-de-benefício 

limitados ao teto previsto para pagamento de benefícios na época da concessão.Sustenta seu pleito na tese de que com a 

majoração do teto operada por força das reformas previdenciárias preconizadas pelas Emendas Constitucionais nº. 

20/1998 e 41/2003, abriu-se a possibilidade de uma recomposição da renda mensal do benefício percebido, pela 
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diferença entre a RMI devida e a limitada ao teto para fins de pagamento.A pretensão é parcialmente procedente.De 

fato, não pode haver distinção na concessão de benefícios aos aposentados e pensionistas do Regime Geral da 

Previdência Social que se encontrarem nas mesmas condições e dentro do mesmo regime previdenciário, sob pena de se 

ferir o princípio da igualdade e da irredutibilidade do valor dos benefícios, previstos na Constituição Federal de 

1988.Em verdade, as alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, ou seja, de definir novo limite, possibilitando a recomposição de 

perdas.A propósito, convém ressaltar que a controvérsia ora em debate não é nova, ao revés, já se encontra firmemente 

consolidada na jurisprudência dos nossos Tribunais. Merece destaque, por oportuno, trazer à baila a ementa do Acórdão 

do recente julgamento da sessão Plenária do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no qual se deu a assentada final sobre a 

matéria, uma vez realçada a repercussão geral do tema em comento, verbis:EMENTA: DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 

564354, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)Desse modo, 

reconhecida a incidência dos efeitos da repercussão geral, imperiosa a recomposição da perda sofrida pelo beneficiário 

da Previdência que teve sua renda mensal limitada ao teto, vez que sedimentada a conclusão de ser possível a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que 

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram 

utilizados para os cálculos iniciais.Porém, in casu, observo que não há como se deferir o pedido de revisão em relação à 

Emenda Constitucional nº 20/1998 pelo simples fato de que o benefício só foi concedido em 2003 (v. carta de 

concessão de f. 15).Nessa ordem de ideias, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na 

inicial para determinar ao INSS que recalcule - na data da vigência da EC n. 41/2003 - o valor da renda mensal do 
benefício concedido à parte autora, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram utilizados para os 

cálculos iniciais e o novo limite-teto ditado pela mencionada EC 41/2003. Os valores das parcelas vencidas e vincendas 

ficam limitados ao teto previsto para o mês de competência correspondente, tudo na forma do que restou decidido no 

RE 564.354. Deverá o INSS implantar a nova renda mensal encontrada na data da EC n. 41/2003, observada a evolução 

do valor do benefício pelos índices oficiais de reajustamento.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento 

das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; 

b) os juros de mora são devidos a partir da citação e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação 

dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas 

vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), atualizadas com correção monetária e juros na forma acima 

estabelecida até data da conta de liquidação.Sem condenação em custas, ante a isenção legal (Lei 9289/96). Sentença 

somente se sujeitará ao reexame necessário se o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos 

termos do artigo 475 parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002259-57.2011.403.6112 - LUCILENE TERRIN FREITAS CUNHA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0002467-41.2011.403.6112 - LUCI TELMA DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo os autos em diligência para a parte autora se manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo formulada 

pelo INSS (f. 36).Com a resposta, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0002531-51.2011.403.6112 - JOSE LUIS FERNANDEZ MARTINEZ(SP189944 - LUIZ FERNANDO JACOMINI 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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JOSE LUIS FERNANDES MARTINEZ propõe esta ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão e alteração do valor do benefício que recebe da previdência, recalculando-se a renda 

mensal do benefício na data da vigência das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, levando-se em conta os 

novos limites de pagamento (tetos) previstos (R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente). Pretende, ainda, a 

implantação do novo valor de benefício e o recebimento das diferenças decorrentes da revisão pleiteada, devidamente 

corrigidas. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferidos à Autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação (f. 25).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 28/34) 

pugnando pelo reconhecimento da decadência do direito revisional do Autor em relação à revisão implementada em 

junho/1999 e da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. 

Argumentou, em síntese, que não há correlação entre eventual elevação do teto dos salários-de-contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS) com índice de reajustamento anual definido para incidir sobre as rendas mensais 

dos benefícios em manutenção, pois não há qualquer garantia ou determinação dessa vinculação das rendas dos 

benefícios previdenciários com o teto dos salários-de-contribuição, mas apenas que este seja também atualizado 

anualmente. Concluiu requerendo a improcedência do pleito autoral. Nesses termos, vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, de modo que devem ficar 

excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da 

ação.Noutro giro, não há falar em decadência do direito revisional do Autor em relação à revisão implementada em 

junho/1999, tendo em vista que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido após a vigência 
da alteração referida (f. 14) e que teve como início de pagamento o dia 15/02/2002, o prazo decadencial começou a 

correr em 15/02/2002 e venceria, portanto, apenas em 15/02/2012.No mérito propriamente dito, consoante relatado, 

alega a parte autora na inicial que a Renda Mensal Inicial de seu benefício, com data de início em 15/02/2002 (f. 14), 

teve como base de cálculo salários-de-benefício limitados ao teto previsto para pagamento de benefícios na época da 

concessão.Sustenta seu pleito na tese de que com a majoração do teto operada por força das reformas previdenciárias 

preconizadas pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e 41/2003, abriu-se a possibilidade de uma recomposição da 

renda mensal do benefício percebido, pela diferença entre a RMI devida e a limitada ao teto para fins de pagamento.A 

pretensão é parcialmente procedente.De fato, não pode haver distinção na concessão de benefícios aos aposentados e 

pensionistas do Regime Geral da Previdência Social que se encontrarem nas mesmas condições e dentro do mesmo 

regime previdenciário, sob pena de se ferir o princípio da igualdade e da irredutibilidade do valor dos benefícios, 

previstos na Constituição Federal de 1988.Em verdade, as alterações do valor-teto oriundas das Emendas 

Constitucionais n. 20/98 e 41/03, tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, ou seja, de definir novo 

limite, possibilitando a recomposição de perdas.A propósito, convém ressaltar que a controvérsia ora em debate não é 

nova, ao revés, já se encontra firmemente consolidada na jurisprudência dos nossos Tribunais. Merece destaque, por 

oportuno, trazer à baila a ementa do Acórdão do recente julgamento da sessão Plenária do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, no qual se deu a assentada final sobre a matéria, uma vez realçada a repercussão geral do tema em comento, 

verbis:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (RE 564354, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 

PP-00487)Desse modo, reconhecida a incidência dos efeitos da repercussão geral, imperiosa a recomposição da perda 
sofrida pelo beneficiário da Previdência que teve sua renda mensal limitada ao teto, vez que sedimentada a conclusão de 

ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 

n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.Porém, in casu, observo que não há como se deferir o pedido 

de revisão em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998 pelo simples fato de que o benefício só foi concedido em 

2002 (v. carta de concessão de f. 14).Nessa ordem de ideias, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS formulados na inicial para determinar ao INSS que recalcule - na data da vigência da EC n. 41/2003 - o valor 

da renda mensal do benefício concedido à parte autora, levando-se em conta os salários-de-contribuição que foram 

utilizados para os cálculos iniciais e o novo limite-teto ditado pela mencionada EC 41/2003. Os valores das parcelas 

vencidas e vincendas ficam limitados ao teto previsto para o mês de competência correspondente, tudo na forma do que 

restou decidido no RE 564.354. Deverá o INSS implantar a nova renda mensal encontrada na data da EC n. 41/2003, 
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observada a evolução do valor do benefício pelos índices oficiais de reajustamento.Condeno a Autarquia Previdenciária, 

ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de: a) correção monetária, 

inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar 

de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), atualizadas com correção monetária e 

juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Sem condenação em custas, ante a isenção legal (Lei 

9289/96). Sentença somente se sujeitará ao reexame necessário se o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, nos termos do artigo 475 parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0002590-39.2011.403.6112 - JOSE EDESIO DE OLIVEIRA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES 

RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL 

JOSÉ EDÉSIO DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando 1) seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ele 

recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela; 2) bem como seja declarado 

que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas, quanto à alíquota e 
montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em 

que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria; e, 3) seja declarado que o valor integral 

das despesas com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda tributável auferida. Requer, ainda, a condenação da 

UNIÃO na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, desde a data da indevida 

retenção, observada a variação da taxa SELIC, contados a partir do indevido desconto. Requereu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos. A inicial foi emendada às f. 127-132.Deferido o pedido de assistência 

judiciária, ordenou-se a citação (f. 124).Citada (f. 125), a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 

135-139verso). Sobre os juros moratórios, consignou ser irrelevante a denominação jurídica ou a natureza da verba 

(indenizatória ou remuneratória) para fins de incidência do IR, inclusive o incidente sobre juros moratórios. Também 

defendeu que os juros moratórios não recompõem patrimônio anterior, mas sim elevam a condição econômica de quem 

os recebe, ensejando, pois, e por indiscutivelmente gerar acréscimo patrimonial, a incidência do imposto em evidência. 

Informou a suspensão do ato declaratório PGFN N. 1, de 27 de março de 2009, em razão do que entende por aplicável a 

sistemática do art. 12 da Lei n. 7.713/88 (regime de caixa), e não a proposta pela parte autora (regime de competência). 

Sustentou que, para fins de incidência do imposto de renda, e por ter o CTN adotado a teoria do acréscimo patrimonial, 

uma vez configurada a elevação patrimonial do contribuinte em razão da percepção de renda ou proventos, e fora das 

hipóteses constitucionais de imunidade e legais de isenção, pouco importando a denominação dada ao rendimento, ele 

estará sujeito à tributação. Disse que em que pese tenham sido recebidos acumuladamente, o fato gerador do tributo 
operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pelo Autor, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. No 

que pertine à dedução das despesas com honorários advocatícios alega que a parte autora ao não incluir tal valor nos 

rendimentos isentos e não tributáveis causou a incidência do IR sobre tal verba. Pugnou pela improcedência dos pedidos 

e, por fim, pela a condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios.Nestes termos, vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão do 

que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Antes, ressalto que valores referentes ao imposto de renda incidente sobre a verba trabalhista citada na inicial, já 

restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser eventualmente compensados em fase de cumprimento de 

sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende o Autor com a presente demanda que seja declarada a não incidência 

do imposto de renda sobre os valores por ela recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter 

indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão 

judicial deverão ser tributadas conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, além 

disso, pleiteou o abatimento dos honorários advocatícios, pagos ao seu patrono na Reclamatória Trabalhista, da base de 

cálculo do IR. Requer, além disso, que seja a UNIÃO condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, 

corrigidos monetariamente.A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do 

entendimento já consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, 

impõe-se sejam observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o 
montante global obtido.A própósito, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO 

ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a 

legislação deva ser interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em 

cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, 

consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - 

Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter 

atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, 

porquanto impede que a Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, 

tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não 

estaria sujeita se tivesse percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 
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200661260026181. Rel. Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da 

Fazenda quando diz que os pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do seu recebimento, sob o 

argumento de que o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pelo Requerente, o 

que se deu ao tempo do efetivo pagamento.Descontar do Autor o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das 

parcelas reconhecidas como devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. Isso porque a parte 

não pode ser prejudicada por ato alheio a sua vontade, primeiro por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no 

mês competente, e, segundo, por ter descontado o imposto de renda sobre os valores pagos de uma só vez pelo 

Empregador. Postula o Autor, ainda, a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente nos juros 

moratórios aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. De fato, os documentos acostados à 

inicial demonstram que o reclamado Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, foi condenado a pagar ao 

Autor/Reclamante verba decorrente da relação de trabalho, além dos juros de mora na forma da lei (f. 38-

44).Particularmente, adotava o entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda sobre os 

citados juros, era essencial fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou indenizatória, 

baseando-se na inteligência do artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de competência da União, 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de 

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Porém, revejo 

esta forma de decidir por não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o imposto incide sobre o 
produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão excluídas as verbas de 

caráter indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e não se 

trata de proventos.Os juros de mora são corolários de condenação e advêm de uma imposição legal, especificamente dos 

artigos 406 e 407 do Código Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o 

devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez 

que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a 

incidência dos juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. Ao devedor é imposta esta cominação com base em 

abstrata reparação de danos materiais e imateriais sofridos pelo credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse 

de um bem que lhe seria devido por direito.Destarte, os juros moratórios não devem ser encarados como acréscimo 

patrimonial, tendo em vista seu caráter indenizatório em sentido amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente 

analisada pelo STJ em sede de recursos repetitivos, decidindo a E. Corte pela não incidência do imposto de renda sobre 

juros moratórios. Confira-se a Ementa:EMENTA RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza 

e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO 
ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : 

MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista (adotado como acórdão) do Recurso Especial citado, proferido 

pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que deve-se considerar que o conteúdo indenizatório dos juros 

moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só a reparação do período de tempo em que o credor, com 

profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que lhe seria devido por direito, mas também os possíveis e 

eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não precisam sequer ser alegados e conclui que os juros de mora 

pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação dos prejuízos recompostos (heterogêneos), materiais ou 

imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais tipos de rendas foram indenizadas.Por fim, rememoro que 

nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização, devem 

ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela 

correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do 

imposto. (STJ. RESP 200900959230. Rel. Ministro Humberto Martins. Segunda Turma. DJE 

DATA:13/10/2010).Consigne-se que a exigência do exaurimento da via administrativa para a propositura de ações vai 

de encontro com o princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante 

aos cidadãos o livre acesso à Justiça e, sobretudo, à ordem jurídica justa. A esse respeito, oportuno trazer à colação o 

recente aresto:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. SÍNDROME DA 

IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O esgotamento da via administrativa não é 

pressuposto para o acesso à jurisdição, nos termos do inciso XXXV do art. 5º da Constituição da República. 2. Sentença 

a quo reformada, devendo o mérito ser apreciado, já que o exame da questão controvertida prescinde da produção de 

novas provas, a teor do que dispõe o art. 515, 3º, do Código de Processo Civil. 3. Ilegitimidade passiva do INSS, tendo 

em vista que a autarquia previdenciária é mera responsável pela retenção do IRPF. 4. A moléstia síndrome de 

imunodeficiência adquirida está albergada pela norma isentiva integrada ao disposto no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 

7.713/88, de modo que o demandante, aposentado por invalidez, faz jus à exclusão do crédito tributário (isenção), na 

forma da lei. 5. Apelação parcialmente provida. (AC 200961110017874 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1515934 - 

Relator(a): JUIZ PAULO SARNO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:29/11/2010 PÁGINA: 743 - Data da Decisão: 04/11/2010 - Data da Publicação: 29/11/2010) - grifo 

nossoPortanto, afasto a alegação de falta de interesse de agir do Autor no que se refere ao abatimento dos honorários 
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advocatícios citados.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e condeno a Ré 

restituir ao Autor o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos acumuladamente na 

reclamação trabalhista que moveu contra o Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA (processo n. 01544-2001-

057-15-00-5 - Vara do Trabalho de Presidente Venceslau), nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os 

juros de mora. Devem ser deduzidos da base de cálculo do Imposto de Renda os honorários advocatícios tributáveis que 

o Autor pagou a seu patrono nos autos da Reclamação Trabalhista. Os valores em atraso deverão ser atualizados 

mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do STJ já comporta (a SELIC) 

juros e correção monetária.Os valores a restituir ao Autor serão apurados em liquidação de sentença.Condeno a União 

no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege.A sentença 

somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários 

mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002762-78.2011.403.6112 - ROSALVO DE SOUZA COSTA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ROSALVO DE SOUZA COSTA ajuizou esta ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia de sua aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição (desaposentação) e à concessão de novo benefício de aposentadoria, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS. Sustenta que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente 
aos cofres da Previdência Social, razão pela qual postula o cômputo desse período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Afirma também a impossibilidade de devolução dos valores que recebeu na atual aposentadoria, por se tratar 

de verba alimentar. Com a petição inicial, vieram os documentos.A decisão de f. 44 determinou a citação do réu e 

deferiu os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação às f. 47-55, arguindo as preliminares de 

decadência do pedido de revisão e de prescrição das parcelas pagas anteriormente ao quinquênio que precede o 

ajuizamento da ação. Afirma também que é vedada a utilização das contribuições dos trabalhadores em gozo de 

aposentadoria para a obtenção de nova aposentadoria ou elevação da já auferida; que, ao aposentar-se, o aposentado fez 

uma opção pela renda menor, mas recebida por mais tempo; que o ato jurídico não pode ser alterado unilateralmente; 

que o reconhecimento da desaposentação violaria o princípio da solidariedade; e que a desaposentação dentro do 

mesmo regime deveria implicar na devolução dos valores recebidos, sob pena de restar violado o princípio da 

isonomia.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, afasto as preliminares de prescrição quinquenal e de decadência 

levantadas pelo INSS.A prescrição prevista na Lei 8.213/91 diz respeito a um benefício previdenciário já implantado. 

Como o pedido no caso em debate é o de concessão de novo benefício, independente do primeiro, inclusive porque a 

parte renuncia ao primeiro benefício de aposentadoria concedido, não há que se falar em prescrição. A decadência 

trazida pela Lei 8.213/91 igualmente diz respeito à revisão do ato de concessão de um determinado benefício - hipótese 

que não se subsume a este caso - ou à concessão de um novo benefício, mas, nesta hipótese, os dez anos seriam 

contados a partir do indeferimento do pedido administrativo, que foi feito na mesma época do ajuizamento desta ação 
(f. 38).No mérito, o pedido é improcedente.O primeiro aspecto a ser apreciado nesta demanda diz respeito à existência, 

ou não, do direito de o segurado renunciar ao benefício previdenciário, ante a vedação constante do artigo 181-B do 

Decreto 3048/99 (na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999), com a seguinte redação: As aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 

irreversíveis e irrenunciáveis.Tal normativo, como norma regulamentadora que é, extrapolou os limites a que está 

sujeita, porquanto somente a lei poderia criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CF/88). E a 

restrição contida no artigo 181-B do Decreto 3048/99 não encontra amparo no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91.Realmente, 

não existe nenhuma vedação ao direito de renúncia no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91, que apenas proíbe a percepção de 

outros benefícios previdenciários após a jubilação, salvo o salário-família e a reabilitação profissional. É ver: O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Os 

proventos de aposentadoria, conquanto tenham caráter alimentar, são disponíveis e podem ser renunciados, sobretudo 

quando se pretende auferir, em decorrência, um benefício previdenciário mais vantajoso. Caracterizada a 

disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e 

somente a existência de vedação legal poderia impedir o segurado de exercer seu direito de gozar ou não do 

benefício.No entanto, o deferimento do direito de renúncia da aposentadoria já concedida para percepção de benefício 
mais vantajoso, sem a integral indenização do INSS, implica necessariamente em reconhecer a inconstitucionalidade do 

2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, o que, ao meu juízo, não ocorre.Ao contrário, a constitucionalidade desse dispositivo de 

lei decorre do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência, consagrado no art. 195 de nossa Carta 

Política, impondo à sociedade como um todo, inclusive ao aposentado que continuar a exercer atividade laborativa ou 

voltar ao mercado de trabalho, a obrigatoriedade de contribuir para a Previdência Social, colaborando no esforço 

coletivo de viabilizar o pagamento dos benefícios dos segurados inativos e pensionistas. É que o financiamento da 

seguridade social envolve toda a sociedade, mediante recursos orçamentários da União, Estados, Distrito federal e 

Municípios, e contribuições sociais das empresas, dos trabalhadores e demais segurados da previdência social, e sobre 

receita de concursos de prognósticos. Trata-se do princípio da solidariedade financeira (SILVA, José Afonso da, Curso 

de Direito Constitucional Positivo, RT, 1990, p.698). A fonte de custeio não é nada mais que a fonte dos recursos 

necessários para fazer frente à criação, majoração ou extensão do benefício ou serviço da seguridade social. Os recursos 
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provêm justamente de todas as fontes especificadas no caput e incisos do art. 195 (TRF/4ª Região, AC nº 

2004.04.01.022853/SC, Rel. Des. Federal Celso kipper, Quinta Turma, DJ de 04-08-2004).O pleito de desaposentação e 

imediata percepção de benefício mais vantajoso, segundo penso, somente é possível com a devolução integral dos 

proventos percebidos, sobretudo porque, assim não fosse, haveria um tratamento não isonômico com o segurado que 

aguarda a implementação de todos os requisitos para a aposentadoria integral e a requer sem estar em gozo de 

aposentadoria proporcional.Esse raciocínio foi muito bem sintetizado pelo Eminente Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO ao consignar em ementa de sua lavra que ...admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria 

anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente 

poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a 

restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal providência é necessária para 

se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor 

coeficiente de aposentadoria (TRF 3ª Região, APELREE 200861830094180, SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA 

TURMA, DJF3 CJ1:23/03/2011, pág. 1818).Ainda nessa linha, não vejo viabilidade em deferimento da desaposentação 

mediante a compensação dos valores que o segurado deve recompor à previdência com aquela importância mensal que 

seria acrescida ao novo benefício, no caso de procedência do pedido, porque isso implicaria em burla ao 2º do art. 18 da 

Lei 8213/91, uma vez que, nessa hipótese, as partes não seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação, e 

tal situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da 

expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício (TRF 4ª Região, APELAÇÃO CÍVEL nº 
2009.70.03.000836-5/PR, RELATOR JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, 6ª Turma, D. E. de 04/06/2010).Nessa 

ordem de idéias, rejeito as preliminares arguidas pelo Réu e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial.Sem condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do 

deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado 

esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003080-61.2011.403.6112 - SERGIO MARSAL STEFANI(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SERGIO MARSAL STEFANI propõe esta ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do INSS, passando 

a aduzir que, no período de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de serviço, não foram 

considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-

contribuição, como determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8213/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8870, de 

15/04/94). Pugna pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, 

implantando-se a nova renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão inicial deferiu os benefício da assistência 

judiciária gratuita e determinou a citação do réu (f. 20). Citado (f. 21), o INSS em sua contestação de f. 23-30 alegou, 

em preliminar, a ocorrência de prescrição e de decadência, e, quanto ao mérito, aduziu que a inclusão da gratificação 
natalina no cômputo do benefício significa quebra do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, requerendo a 

improcedência do pedido.Réplica às f. 33-48.É o relatório. Decido.Quanto à decadência, alega o INSS que mesmo as 

relações jurídicas constituídas antes da data em que uma norma entrou em vigor estariam atingidas pelo prazo 

decadencial, já que a lei pode fixar um prazo após o nascimento do direito, tendo efeito imediato sobre as situações em 

curso a partir da data de sua vigência.Assim, sustenta o INSS, os pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 

28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, também 

estariam abrangidos pela decadência.Porém, conforme entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do 

artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso 

Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Tendo em vista que o benefício em análise nestes autos foi concedido antes da 

vigência das alterações acima transcritas (f. 17), afasto a alegação de decadência.Quanto à prescrição, assiste razão ao 

INSS e devem ficar, portanto, excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação.No mérito, a pretensão da parte autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto 

original do art. 28, 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o 13º (décimo-terceiro) salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. O Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o 
dispositivo legal em foco, dispôs, no seu art. 37, 6º, que a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o 

salário-de-contribuição (...).A Lei 8.213/91, também em sua redação original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão 

considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 

21/07/92, ao regulamentar a lei de benefício, consignou, no seu art. 30, 6º, que a remuneração anual (13º salário) 

somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de 

atividade.Quanto aos dispositivos em questão, devem ser feitas algumas considerações.Primeiramente, é facilmente 

verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, exorbitou em seu poder regulamentar ao averbar que a remuneração 

do 13º salário somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo 

de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não 

limitaram a inclusão dos valores relativos à gratificação natalina para seu computo no cálculo do salário-de-benefício. 
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Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, consigna que serão considerados para o cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Assim, qualquer que seja o valor recebido a título de 13º 

salário (integral ou proporcional), deve este ser considerado para fins de apuração do salário-de-benefício.Acontece que 

tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores recolhidos a 

título de gratificação natalina, foram revogados pela Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova 

redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais 

já alterados pela Lei 8870/94: Lei 8.212/91, art. 28, 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º 

- O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, 

na forma estabelecida em regulamento..Lei 8.213/91, art. 29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - 

(omissis) 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º 

salário como salário-de-contribuição vai da publicação das Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 

16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 

8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91).Isso quer dizer que os valores das gratificações natalinas de dezembro de 1991, 

de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993 devem compor os salários-de-contribuição para fins de apuração do 

salário-de-benefício. Fica fora a gratificação natalina de dezembro de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava 
quando do pagamento do 13º salário ao final daquele ano (de 1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte 

ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, DA LEI 8.213/91.1. Os valores 

correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser 

considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 2. Os benefícios cujo Período Básico de Cálculo 

engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) era parte 

integrante do salário de contribuição do mês correspondente, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário de 

benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, 

ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA 

TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor referente à gratificação natalina deve ser computado 

separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado à remuneração recebida pelo empregado em 

dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o salário-de-contribuição. De minha parte, 

entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, compondo assim os dois um só valor para fins 

de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa conclusão: a) sobre a gratificação natalina incide 

contribuição social; e b) a gratificação natalina não é computada separadamente para fins de carência na concessão de 

benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a linha de entendimento aqui defendida:AGRAVO 

LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE 
COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema previdenciário está embasado em regime 

mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de benefícios, nos termos das Leis nºs 8.212 

e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de contribuição do mês de competência 

dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a existência 

de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá parcial provimento, para fixar que a 

gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de competência, observada a limitação imposta aos 

salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.(TRF 3ª Região, AC 

200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz 

das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício da parte autora, aposentadoria por tempo de serviço nº 

102.186.890-3 (f. 17), foi concedido a partir de (DIB) 27/03/1996, e, para o cálculo do salário-de-benefício, foi 

utilizado salário-de-contribuição do ano de 1993. Logo, também deve ser computado o correspondente valor da 

gratificação natalina paga no referido ano.Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para fins de:1) determinar ao INSS que efetue o 

cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que o 13º salário seja considerado como 

salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos à competência de dezembro de 1993, e, assim, seja utilizado no 

cálculo do salário-de-benefício; efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do 

trânsito em julgado; efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a 
prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação;3) Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; 

b) os juros de mora são devidos a partir da citação (01/07/2011 - f. 21) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas 

pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data 

da conta de liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento. Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0003091-90.2011.403.6112 - ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTONIO SEBASTIÃO DA SILVA propõe esta ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do INSS, 

passando a aduzir que, no período de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição, 

não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-

contribuição, como determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8213/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8870, de 

15/04/94). Pugna pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, 

implantando-se a nova renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão inicial deferiu os benefício da assistência 

judiciária gratuita e determinou a citação do réu (f. 21). Citado (f. 22), o INSS em sua contestação de f. 24-40 alegou, 

em preliminar, a ocorrência de prescrição e de decadência, e, quanto ao mérito, aduziu que a inclusão da gratificação 

natalina no cômputo do benefício significa quebra do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, requerendo a 

improcedência do pedido.Réplica às f. 46-50.É o relatório. Decido.Quanto à decadência, alega o INSS que mesmo as 

relações jurídicas constituídas antes da data em que uma norma entrou em vigor estariam atingidas pelo prazo 

decadencial, já que a lei pode fixar um prazo após o nascimento do direito, tendo efeito imediato sobre as situações em 

curso a partir da data de sua vigência.Assim, sustenta o INSS, os pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 

28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, também 

estariam abrangidos pela decadência.Porém, conforme entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do 

artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso 

Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Tendo em vista que o benefício em análise nestes autos foi concedido antes da 

vigência das alterações acima transcritas (f. 17-18), afasto a alegação de decadência.Quanto à prescrição, assiste razão 

ao INSS e devem ficar, portanto, excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação.No mérito, a pretensão da parte autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto 

original do art. 28, 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o 13º (décimo-terceiro) salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. O Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o 

dispositivo legal em foco, dispôs, no seu art. 37, 6º, que a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o 

salário-de-contribuição (...).A Lei 8.213/91, também em sua redação original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão 

considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 

21/07/92, ao regulamentar a lei de benefício, consignou, no seu art. 30, 6º, que a remuneração anual (13º salário) 

somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de 

atividade.Quanto aos dispositivos em questão, devem ser feitas algumas considerações.Primeiramente, é facilmente 
verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, exorbitou em seu poder regulamentar ao averbar que a remuneração 

do 13º salário somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo 

de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não 

limitaram a inclusão dos valores relativos à gratificação natalina para seu computo no cálculo do salário-de-benefício. 

Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, consigna que serão considerados para o cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Assim, qualquer que seja o valor recebido a título de 13º 

salário (integral ou proporcional), deve este ser considerado para fins de apuração do salário-de-benefício.Acontece que 

tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores recolhidos a 

título de gratificação natalina, foram revogados pela Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova 

redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais 

já alterados pela Lei 8870/94: Lei 8.212/91, art. 28, 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º 

- O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, 

na forma estabelecida em regulamento..Lei 8.213/91, art. 29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - 

(omissis) 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º 
salário como salário-de-contribuição vai da publicação das Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 

16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 

8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91).Isso quer dizer que os valores das gratificações natalinas de dezembro de 1991, 

de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993 devem compor os salários-de-contribuição para fins de apuração do 

salário-de-benefício. Fica fora a gratificação natalina de dezembro de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava 

quando do pagamento do 13º salário ao final daquele ano (de 1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte 

ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, DA LEI 8.213/91.1. Os valores 

correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser 

considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 2. Os benefícios cujo Período Básico de Cálculo 

engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) era parte 

integrante do salário de contribuição do mês correspondente, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário de 
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benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, 

ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA 

TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor referente à gratificação natalina deve ser computado 

separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado à remuneração recebida pelo empregado em 

dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o salário-de-contribuição. De minha parte, 

entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, compondo assim os dois um só valor para fins 

de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa conclusão: a) sobre a gratificação natalina incide 

contribuição social; e b) a gratificação natalina não é computada separadamente para fins de carência na concessão de 

benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a linha de entendimento aqui defendida:AGRAVO 

LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema previdenciário está embasado em regime 

mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de benefícios, nos termos das Leis nºs 8.212 

e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de contribuição do mês de competência 

dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a existência 

de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá parcial provimento, para fixar que a 

gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de competência, observada a limitação imposta aos 

salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.(TRF 3ª Região, AC 
200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz 

das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício da parte autora, aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 025.294.008-3 (f. 17-18), foi concedido a partir de (DIB) 15/12/1994, e, para o cálculo do salário-de-

benefício, foram utilizados salários-de-contribuição dos anos de 1992 e de 1993. Logo, também devem ser computados 

os correspondentes valores das gratificações natalinas pagas nos referidos anos.Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, 

para fins de:1) determinar ao INSS que efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de 

modo que o 13º salário seja considerado como salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos às competências de 

dezembro de 1992 e de dezembro de 1993, e, assim, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; efetue o cálculo 

da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; efetue a correção do valor da 

RMA no sistema informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação;3) Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 

3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (01/07/2011 

- f. 22) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 
111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção 

monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento. 

Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003139-49.2011.403.6112 - JUAREZ ANTONIO DE SOUZA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES 

RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL 

JUAREZ ANTÔNIO DE SOUZA ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando seja declarado que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão 

judicial trabalhista devem ser tributadas, quanto à alíquota e montantes, conforme a tabela vigente na data em que os 

rendimentos eram devidos (mês a mês), restituindo-lhe as eventuais diferenças pagas além do efetivamente devido. 

Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, determinou-se a citação à f. 135.Citada (f. 136) a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou 

contestação (f. 138-148verso) sustentando, de início, que é o acréscimo patrimonial e a disponibilidade econômica ou 

jurídica resultantes da verba quem determina a incidência do imposto de renda. Aduziu, ainda, com base no acréscimo 

patrimonial resultante de sua aferição, inclusive em caso de indenização-compensação. Defendeu, também, que os juros 

de mora são acessórios, de maneira que seguem a sorte da importância principal no que se refere à sujeição ao Imposto 

de Renda. Por fim, requer sejam considerados os valores já pagos sobre a rubrica de restituição de imposto de renda 
referente à declaração de ajuste anual de 2010 (ano-calendário 2009). Pugnou pela improcedência e a condenação da 

parte autora em custas e honorários judiciais.Nestes termos, vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório.DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão do que conheço diretamente do 

pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início ressalto que os 

eventuais valores referentes ao imposto de renda sobre a verba trabalhista citada na inicial, já restituídos em declarações 

de ajuste anual, devem ser compensados na fase de cumprimento da sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende o 

Autor com a presente demanda, que seja declarado seu direito ao recolhimento do imposto de renda sobre os valores 

pagos acumuladamente, tributando-se tal verba, quanto à alíquota e montantes, conforme a tabela progressiva vigente 

na data em que os rendimentos eram devidos (mês a mês).A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de 

tributação, comungo do entendimento já consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos 

acumuladamente, impõe-se sejam observados, para a incidência do Imposto de Renda, os valores mensais das verbas 
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concedidas e não o montante global obtido.Mutatis mutandis, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª 

Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS 

EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da 

isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de 

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do 

tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de 

maneira acumulada. II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a 

Impetrante, por não ter atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar 

tratamento justo ao caso, porquanto impede que a Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu 

benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma 

tributação a qual não estaria sujeita se tivesse percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação 

improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não 

procede a tese da Fazenda quando diz que os pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do 

recebimento, sob o argumento de que o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado 

pelo Autor, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. Pouco importa se as verbas foram pagas de uma única vez. 

Descontar da parte autora o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das parcelas reconhecidas como devidas 

fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. De fato, a parte não pode ser duplamente prejudicada por 

ato alheio a sua vontade: primeiro, por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no mês competente; e, segundo, 
por ter descontado Imposto de Renda sobre os valores pagos de uma só vez pelo Empregador.Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e condeno a Ré restituir ao Autor o montante de imposto 

de renda que incidiu sobre os valores por ele recebidos acumuladamente na reclamação trabalhista que moveu contra o 

Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, nos termos da fundamentação expendida. Os valores em atraso 

deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do STJ já 

comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos ao Autor serão apurados em liquidação 

de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante da condenação, 

nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003262-47.2011.403.6112 - CLOVIS MARTINS ELIAS(SP159448 - CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS E 

SP087101 - ADALBERTO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CLÓVIS MARTINS ELIAS propõe a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do valor do benefício que recebe da previdência, recalculando-se a renda mensal do 

benefício nas datas da vigência das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, levando-se em conta os novos limites 

de pagamento (tetos) previstos em referidas Emendas (R$1.200,00 e R$2.400,00, respectivamente). Pretende, ainda, a 

implantação do novo valor de benefício e o recebimento das diferenças decorrentes da revisão pleiteada, devidamente 
corrigidas. Instruiu a inicial com procuração e documentos.Deferida a prioridade na tramitação dos autos (art. 71, Lei n. 

10.741/03), determinou-se a citação (f. 17).Citado (f. 18, o INSS ofereceu contestação (f. 20/27), suscitando tanto a 

decadência do direito da parte autora à revisão do seu benefício quanto a prescrição de eventuais diferenças relativas ao 

período anterior ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação. No mérito propriamente dito, sustentou, em 

síntese, que se a renda mensal percebida pelo segurado for igual ou maior que o valor encontrado, não há o que ser 

recomposto e, consequentemente, qualquer outra vantagem importaria em reajuste, o qual estaria sendo concedido a 

despeito de qualquer previsão legal. Ressaltou que qualquer aumento para além da mera recomposição da perda que 

sofreu o beneficiário pela incidência do teto que limitou o valor do salário-de-benefício importa transformá-lo em 

reajuste ordinário, e tal conclusão foi deliberadamente proscrita pelos Ministros do STF. Concluiu pugnando pelo 

reconhecimento da decadência dos pedidos da parte autora, pela improcedência do pedido ou, no mínimo, que seja 

declarada a prescrição quinquenal. Nestes termos, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Não 

há questões processuais preliminares. Pela ordem, passo à análise da prejudicial de decadência.Ao que se colhe, requer 

o INSS a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, ao principal 

argumento de que operou-se a decadência do direito da parte autora à revisão do benefício. Razão não lhe assiste. Com 

efeito, as ações de revisão lastreadas no limite-teto da EC n. 20 e EC n. 41 não estão sujeitas à decadência, porque 

nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, nem há modificação da RMI. Logo, diante da 

interpretação restritiva do art. 103, não estão enquadradas no prazo decadencial (nos exatos moldes fixados pelo RE 
564.354).A propósito, disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução 

Normativa INSS/Pres. n. 45/2010, art. 463:Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em 

dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei n. 8.213, de 1991.Em sendo assim, 

afasto a alegação de decadência.Noutro giro, quanto à prescrição, melhor sorte assiste ao INSS, de modo que devem 

ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. 

Ao mérito. Pois bem. Consoante relatado, alega o Autor na inicial que a Renda Mensal Inicial de seu benefício, com 

data de início em 03/04/1996 (f. 13), ficou limitada ao teto previsto para pagamento de benefícios na época da 

concessão.Sustenta seu pleito na tese de que com a majoração do teto operada por força das reformas previdenciárias 

preconizadas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, abriu-se a possibilidade de uma recomposição da 

renda mensal do benefício percebido, pela diferença entre a RMI devida e a limitada ao teto para fins de pagamento.A 

pretensão é procedente.De fato, não pode haver distinção na concessão de benefícios aos aposentados e pensionistas do 
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Regime Geral da Previdência Social que se encontrarem nas mesmas condições e dentro do mesmo regime 

previdenciário, sob pena de se ferir o princípio da igualdade e da irredutibilidade do valor dos benefícios, previstos na 

Constituição Federal de 1988.Em verdade, ao contrário do que pretende fazer prevalecer o INSS, as alterações do valor-

teto oriundas das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, tiveram, sim, a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, ou seja, de definir novo limite, possibilitando a recomposição de perdas.A propósito, convém ressaltar que 

a controvérsia ora em debate não é nova, ao revés, já se encontra firmemente consolidada na jurisprudência dos nossos 

Tribunais. Merece destaque, por oportuno, trazer à baila a ementa do Acórdão do recente julgamento da sessão Plenária 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no qual se deu a assentada final sobre a matéria, uma vez realçada a repercussão 

geral do tema em comento, verbis:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS 

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA 

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas 

em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 
de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (RE 564354, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 

PP-00487)Desse modo, reconhecida a incidência dos efeitos da repercussão geral, imperiosa a recomposição da perda 

sofrida pelo beneficiário da Previdência que teve sua renda mensal limitada ao teto, vez que sedimentada a conclusão de 

ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 

n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.Nessa ordem de idéias, JULGO PROCEDENTES OS 

PEDIDOS formulados na inicial para determinar ao INSS que recalcule - nas datas das vigências das EC n. 20/98 e 

41/2003 - o valor da renda mensal do benefício concedido à parte autora, levando-se em conta os salários-de-

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais e os novos limites-teto ditados pelas mencionadas EC n. 

20/98 e 41/2003. Os valores das parcelas vencidas e vincendas ficam limitados ao teto previsto para o mês de 

competência correspondente, tudo na forma do que restou decidido no RE 564.354. Deverá o INSS implantar a nova 
renda mensal encontrada nas datas das EC n. 20/98 e 41/2003, observada a evolução do valor do benefício pelos índices 

oficiais de reajustamento.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, observada a 

prescrição quinquenal, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de 

Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são 

os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a 

partir da citação (01/07/2011 - f. 19) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 

11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a 

data desta sentença (Súmula 111 do STJ), atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até 

data da conta de liquidação.Sem condenação em custas, ante a isenção legal (Lei 9289/96). Sentença somente se 

sujeitará ao reexame necessário se o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

artigo 475 parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003319-65.2011.403.6112 - PAULO CESAR CHAVES(SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA 

E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X UNIAO 

FEDERAL 

PAULO CESAR CHAVES ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando 1) seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ela recebidos a 
título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela; 2) bem como seja declarado que as 

parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas, quanto à alíquota e montantes, 

conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em que incidiria 

o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria; e, 3) seja declarado que o valor integral das despesas 

com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda tributável auferida. Requer, ainda, que seja a UNIÃO condenada 

na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, desde a data da indevida retenção, 

observada a variação da taxa SELIC, contados a partir do indevido desconto. Requereu assistência judiciária gratuita. 

Juntou procuração e documentos.Deferido o pedido de assistência judiciária, ordenou-se a citação (f. 61).A UNIÃO - 

FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 64/74) informando, de plano, a suspensão do ato declaratório 

PGFN N. 1, de 27 de março de 2009, em razão do que entende por aplicável a sistemática do art. 12 da Lei n. 7.713/88 

(regime de caixa), e não a proposta pela parte autora (regime de competência). Sustentou que, para fins de incidência do 
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imposto de renda, e por ter o CTN adotado a teoria do acréscimo patrimonial, uma vez configurada a elevação 

patrimonial do contribuinte em razão da percepção de renda ou proventos, e fora das hipóteses constitucionais de 

imunidade e legais de isenção, pouco importando a denominação dada ao rendimento, ele estará sujeito à tributação. 

Disse que em que pese tenham sido recebidos acumuladamente, o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo 

patrimonial experimentado pelo Autor, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. No que se refere aos juros 

moratórios, consignou ser irrelevante a denominação jurídica ou a natureza da verba (indenizatória ou remuneratória) 

para fins de incidência do IR, inclusive o incidente sobre juros moratórios. Também defendeu que os juros moratórios 

não recompõem patrimônio anterior, mas sim elevam a condição econômica de quem os recebe, ensejando, pois, e por 

indiscutivelmente gerar acréscimo patrimonial, a incidência do imposto em evidência. Pugnou pela improcedência dos 

pedidos e, por fim, pela a condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios.Nestes termos, vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão 

do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Antes, ressalto que valores referentes ao imposto de renda incidente sobre a verba trabalhista citada na inicial, já 

restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser eventualmente compensados em fase de cumprimento de 

sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende o Autor com a presente demanda que seja declarada a não incidência 

do imposto de renda sobre os valores por ela recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter 

indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão 

judicial devam ser tributadas conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos. 
Requer, além disso, que seja a UNIÃO condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos 

monetariamente. A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do entendimento já 

consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, impõe-se sejam 

observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o montante global 

obtido.A própósito, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. 

FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser 

interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão 

judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que 

seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do 

benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento 

mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a 

Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao 

Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse 

percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. 

Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da Fazenda quando diz que os 

pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do seu recebimento, sob o argumento de que o fato gerador 
do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pelo Requerente, o que se deu ao tempo do efetivo 

pagamento.Descontar do Autor o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das parcelas reconhecidas como 

devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. Isso porque a parte não pode ser prejudicada por 

ato alheio a sua vontade, primeiro por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no mês competente, e, segundo, 

por ter descontado o imposto de renda sobre os valores (recebidos) devidos pagos de uma só vez pelo Empregador. 

Postula o Autor, ainda, a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente nos juros moratórios 

aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. De fato, os documentos acostados à inicial 

demonstram que o reclamado Banco Santander Banespa S/A, foi condenado a pagar ao Autor/Reclamante verba 

decorrente da relação de trabalho, além dos juros de mora na forma da lei (f. 44).Particularmente, adotava o 

entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda sobre os citados juros, era essencial 

fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou indenizatória, baseando-se na inteligência do 

artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim 

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim 

entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Porém, revejo esta forma de decidir por 

não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o imposto incide sobre o produto do capital, do trabalho 

ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão excluídas as verbas de caráter indenizatório, porque a 
indenização não é produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e não se trata de proventos.Os juros de 

mora são corolários de condenação e advêm de uma imposição legal, especificamente dos artigos 406 e 407 do Código 

Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 

mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja 

fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a incidência dos 

juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. Ao devedor é imposta esta cominação com base em abstrata reparação 

de danos materiais e imateriais sofridos pelo credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse de um bem que lhe 

seria devido por direito.Destarte, os juros moratórios não devem ser encarados como acréscimo patrimonial, tendo em 

vista seu caráter indenizatório em sentido amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente analisada pelo STJ em sede 
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de recursos repetitivos, decidindo a E. Corte pela não incidência do imposto de renda sobre juros moratórios. Confira-se 

a Ementa:EMENTA RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA 

LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de 

renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, 

julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista 

(adotado como acórdão) do Recurso Especial citado, proferido pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que 

deve-se considerar que o conteúdo indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só 

a reparação do período de tempo em que o credor, com profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que 

lhe seria devido por direito, mas também os possíveis e eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não 

precisam sequer ser alegados e conclui que os juros de mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação 

dos prejuízos recompostos (heterogêneos), materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais 

tipos de rendas foram indenizadas.Por fim, rememoro que nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários 

advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou 

não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de 

determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto. (STJ. RESP 200900959230. Rel. Ministro Humberto 

Martins. Segunda Turma. DJE DATA:13/10/2010).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS 

formulados na inicial e condeno a Ré restituir ao Autor o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por 
ela recebidos na reclamação trabalhista que moveu contra o Banco Santander Banespa S/A (processo n. 01684-2004-

115-15-00-4 - 2ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente), nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os 

juros de mora. Os valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, 

que segundo o entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos 

ao Autor serão apurados em liquidação de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no 

importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de 

jurisdição, se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0003540-48.2011.403.6112 - WALTER YUKIO ICHIKURA(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO 

E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X 

UNIAO FEDERAL 

WALTER YUKIO ICHIKURA ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ela 

recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que 

as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas, quanto à alíquota e 

montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em 
que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria. Requer, ainda, que seja a UNIÃO 

condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, desde a data da indevida 

retenção, observada a variação da taxa SELIC, contados a partir do indevido desconto. Requereu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferido o pedido de assistência judiciária, determinou-se a citação (f. 43).A 

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 46/56) informando, de plano, a suspensão do ato 

declaratório PGFN N. 1, de 27 de março de 2009, em razão do que entende por aplicável a sistemática do art. 12 da Lei 

n. 7.713/88 (regime de caixa), e não a proposta pela parte autora (regime de competência). Sustentou que, para fins de 

incidência do imposto de renda, e por ter o CTN adotado a teoria do acréscimo patrimonial, uma vez configurada a 

elevação patrimonial do contribuinte em razão da percepção de renda ou proventos, e fora das hipóteses constitucionais 

de imunidade e legais de isenção, pouco importando a denominação dada ao rendimento, ele estará sujeito à tributação. 

Disse que em que pese tenham sido recebidos acumuladamente, o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo 

patrimonial experimentado pelo Autor, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. No que se refere aos juros 

moratórios, consignou ser irrelevante a denominação jurídica ou a natureza da verba (indenizatória ou remuneratória) 

para fins de incidência do IR, inclusive o incidente sobre juros moratórios. Também defendeu que os juros moratórios 

não recompõem patrimônio anterior, mas sim elevam a condição econômica de quem os recebe, ensejando, pois, e por 

indiscutivelmente gerar acréscimo patrimonial, a incidência do imposto em evidência. Pugnou pela improcedência dos 

pedidos e, por fim, pela a condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios.Nestes termos, vieram os 
autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão 

do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Antes, ressalto que valores referentes ao imposto de renda incidente sobre a verba trabalhista citada na inicial, já 

restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser eventualmente compensados em fase de cumprimento de 

sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende o Autor com a presente demanda que seja declarada a não incidência 

do imposto de renda sobre os valores por ele recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter 

indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão 

judicial devam ser tributadas conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos. 

Requer, além disso, que seja a UNIÃO condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos 

monetariamente. A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do entendimento já 

consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, impõe-se sejam 
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observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o montante global 

obtido.A própósito, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. 

FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser 

interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão 

judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que 

seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do 

benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento 

mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a 

Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao 

Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse 

percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. 

Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da Fazenda quando diz que os 

pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do seu recebimento, sob o argumento de que o fato gerador 

do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pelo Requerente, o que se deu ao tempo do efetivo 

pagamento.Descontar do Autor o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das parcelas reconhecidas como 

devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. Isso porque a parte não pode ser prejudicada por 

ato alheio a sua vontade, primeiro por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no mês competente, e, segundo, 
por ter descontado o imposto de renda sobre os valores (recebidos) devidos pagos de uma só vez pelo Empregador. 

Postula o Autor, ainda, a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente nos juros moratórios 

aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. De fato, os documentos acostados à inicial 

demonstram que o reclamado Banco do Estado de São Paulo S/A, foi condenado a pagar ao Autor/Reclamante verba 

decorrente da relação de trabalho (horas extras e reflexos), além dos juros de mora na forma da lei (f. 

24/32).Particularmente, adotava o entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda 

sobre os citados juros, era essencial fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou 

indenizatória, baseando-se na inteligência do artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Porém, revejo esta forma de decidir por não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o 

imposto incide sobre o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão 

excluídas as verbas de caráter indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos e não se trata de proventos.Os juros de mora são corolários de condenação e advêm de uma 

imposição legal, especificamente dos artigos 406 e 407 do Código Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não 

forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados 
segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. 

Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, 

como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, 

arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a incidência dos juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. 

Ao devedor é imposta esta cominação com base em abstrata reparação de danos materiais e imateriais sofridos pelo 

credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse de um bem que lhe seria devido por direito.Destarte, os juros 

moratórios não devem ser encarados como acréscimo patrimonial, tendo em vista seu caráter indenizatório em sentido 

amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente analisada pelo STJ em sede de recursos repetitivos, decidindo a E. 

Corte pela não incidência do imposto de renda sobre juros moratórios. Confira-se a Ementa:EMENTA RECURSO 

ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros 

moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do 

art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : MINISTRO TEORI 

ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista (adotado como 

acórdão) do Recurso Especial citado, proferido pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que deve-se considerar 

que o conteúdo indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só a reparação do 

período de tempo em que o credor, com profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que lhe seria 
devido por direito, mas também os possíveis e eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não precisam sequer 

ser alegados e conclui que os juros de mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação dos prejuízos 

recompostos (heterogêneos), materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais tipos de rendas 

foram indenizadas.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e condeno a Ré 

restituir ao Autor o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos na reclamação 

trabalhista que moveu contra o Banco do Estado de São Paulo S/A (processo n. 822/2002 - 2ª Vara do Trabalho de 

Presidente Prudente), nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os juros de mora. Os valores em atraso 

deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do STJ já 

comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos ao Autor serão apurados em liquidação 

de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante da condenação, 
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nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003581-15.2011.403.6112 - OLAVO CARLOS PATRICIO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OLAVO CARLOS PATRICIO ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS postulando: a) a revisão do benefício de auxílio-doença que lhe foi concedido, determinando-se a apuração da 

renda mensal inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão legal do art. 29, II, da Lei 

8213/91; b) a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença. Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 33 deferiu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação.Citado (f. 34), o INSS ofertou contestação (f. 39-

43verso). Inicialmente requereu a suspensão do feito até a decisão final do RE 583.834 e o reconhecimento da 

prescrição quinquenal. No mérito, quanto à revisão nos termos do artigo 29, 5º da Lei 8.213/91, alegou que não procede 

a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição (art. 29, 5º, da 

Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este último benefício 

(aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). Por fim, pugnou 
pela improcedência do feito.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, afasto o pedido de suspensão deste feito formulado 

pelo INSS, eis que inexiste qualquer relação de prejudicialidade que tenha o condão de condicionar o julgamento desta 

causa à decisão a ser proferida no indigitado RE 583.834, em curso perante o Supremo Tribunal Federal.Rememore-se, 

por oportuno, que ainda que se reconheça a repercussão geral da matéria, incumbirá à Segunda Instância promover o 

eventual sobrestamento do feito até o pronunciamento definitivo da Corte, a teor do 1º do art. 543-B do Código de 

Processo Civil.Quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação 

as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.No mérito propriamente dito, há dois 

pontos a serem abordados e decididos nesta demanda: a) se na apuração do salário-de-benefício do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez se deve considerar todos os salários-de-contribuição ou apenas os maiores, correspondentes 

a 80% do período contributivo; e b) se os valores recebidos a título de auxílio-doença devem ser considerados como 

salário-de-contribuição para fins do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez.Quanto à primeira questão, não há dúvida que, para cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 8213/91, devem ser considerados apenas os 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, conforme determina o artigo 29, II, da 

Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios 

de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os 
benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Fica evidente, então, que a 

regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, ambos do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo 

Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que determinam o cálculo do auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez com base na média aritmética simples dos salários-de-contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso 

II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina a apuração dos benefícios em questão com base nos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos 

regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício 

consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) 

(Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de 

meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício 

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a 

ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 
3048/99.Destaco que administrativamente o INSS reconhece o pedido aqui formulado pelo autor, conforme se verifica 

do Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.In casu, atentando-se aos documentos juntados nos autos, ou seja, a Carta de 

Concessão / Memória de Cálculo em sequência, observo que foi procedido ao cálculo da RMI do auxílio-doença nº 

128.869.014-0 e, consequentemente, da aposentadoria por invalidez nº 134.620.707-8, mas não se considerou a média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo. Por outro lado, o INSS não logrou demonstrar o contrário, anexando outros documentos.Daí porque 

procede a pretensão da parte, nesse ponto.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como 

salário-de-contribuição para fins do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que 

considerar duas situações, sendo que, em uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão 

desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-
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doença deveriam ser sempre computados como salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que 

tal dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o 

segurado recebe auxílio-doença somente será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou 

seja, quando o segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação 

ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem 

ser computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em 

conta apenas os salários-de-contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O 

fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-

somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o 

dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será 

considerado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria 

por invalidez) que determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-

contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 

9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o 

percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da 
Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as 

situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa 

jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão 

de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI 

do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, 

interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para 

efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência 

dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - 

aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para 

aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social 

possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de 

contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário 

de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-

o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, 

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 
considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do 

art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por 

invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, 

hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 

9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 

7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas 

explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe 

de 26.10.2007).(STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do 

INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade 

pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 
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Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de 

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA: 26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS, condenando o INSS a proceder à revisão da RMI, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 do 
benefício de auxílio-doença nº. 128.869.014-0 e, por consequência, da aposentadoria por invalidez nº 134.620.707-8 

(que se utilizou do mesmo cálculo para sua concessão), concedidos ao Autor e a pagar as parcelas vencidas dentro da 

prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação.Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; 

b) os juros de mora são devidos a partir da citação (02/09/2011 - f. 34) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos e com metade das custas.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003652-17.2011.403.6112 - AMAURY CECHETTI SALGUEIRO(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES 

NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO 

CORREIA) X UNIAO FEDERAL 

AMAURY CECCHETTI SALGUEIRO ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando: 1) seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ela 

recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela; 2) bem como seja declarado 

que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas, quanto à alíquota e 
montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em 

que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria; e, 3) seja declarado que o valor integral 

das despesas com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda tributável auferida. Requer, ainda, que seja a 

UNIÃO condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, desde a data da 

indevida retenção, observada a variação da taxa SELIC, contados a partir do indevido desconto. Requereu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferido o pedido de assistência judiciária, determinou-se a citação 

(f. 57).A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 60/70) informando, de plano, a suspensão do 

ato declaratório PGFN N. 1, de 27 de março de 2009, em razão do que entende por aplicável a sistemática do art. 12 da 

Lei n. 7.713/88 (regime de caixa), e não a proposta pela parte autora (regime de competência). Sustentou que, para fins 

de incidência do imposto de renda, e por ter o CTN adotado a teoria do acréscimo patrimonial, uma vez configurada a 

elevação patrimonial do contribuinte em razão da percepção de renda ou proventos, e fora das hipóteses constitucionais 

de imunidade e legais de isenção, pouco importando a denominação dada ao rendimento, ele estará sujeito à tributação. 

Disse que em que pese tenham sido recebidos acumuladamente, o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo 

patrimonial experimentado pelo Autor, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. No que se refere aos juros 

moratórios, consignou ser irrelevante a denominação jurídica ou a natureza da verba (indenizatória ou remuneratória) 

para fins de incidência do IR, inclusive o incidente sobre juros moratórios. Também defendeu que os juros moratórios 

não recompõem patrimônio anterior, mas sim elevam a condição econômica de quem os recebe, ensejando, pois, e por 
indiscutivelmente gerar acréscimo patrimonial, a incidência do imposto em evidência. Pugnou pela improcedência dos 

pedidos e, por fim, pela a condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios.Nestes termos, vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão 

do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Antes, ressalto que valores referentes ao imposto de renda incidente sobre a verba trabalhista citada na inicial, já 

restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser eventualmente compensados em fase de cumprimento de 

sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende o Autor com a presente demanda que seja declarada a não incidência 

do imposto de renda sobre os valores por ele recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter 

indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão 

judicial devam ser tributadas conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos. 

Requer, além disso, que seja a UNIÃO condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos 
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monetariamente. A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do entendimento já 

consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, impõe-se sejam 

observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o montante global 

obtido.A própósito, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. 

FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser 

interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão 

judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que 

seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do 

benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento 

mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a 

Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao 

Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse 

percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. 

Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da Fazenda quando diz que os 

pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do seu recebimento, sob o argumento de que o fato gerador 

do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pelo Requerente, o que se deu ao tempo do efetivo 

pagamento.Descontar do Autor o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das parcelas reconhecidas como 
devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. Isso porque a parte não pode ser prejudicada por 

ato alheio a sua vontade, primeiro por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no mês competente, e, segundo, 

por ter descontado o imposto de renda sobre os valores (recebidos) devidos pagos de uma só vez pelo 

Empregador.Postula o Autor, ainda, a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente nos juros 

moratórios aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. De fato, os documentos acostados à 

inicial demonstram que o reclamado Banco Banespa S/A, foi condenado a pagar ao Autor/Reclamante verba decorrente 

da relação de trabalho (diferenças salariais e anuênios e horas extras), além dos juros de mora na forma da lei (f. 

34/35).Particularmente, adotava o entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda 

sobre os citados juros, era essencial fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou 

indenizatória, baseando-se na inteligência do artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Porém, revejo esta forma de decidir por não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o 

imposto incide sobre o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão 

excluídas as verbas de caráter indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos e não se trata de proventos.Os juros de mora são corolários de condenação e advêm de uma 
imposição legal, especificamente dos artigos 406 e 407 do Código Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não 

forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. 

Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, 

como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, 

arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a incidência dos juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. 

Ao devedor é imposta esta cominação com base em abstrata reparação de danos materiais e imateriais sofridos pelo 

credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse de um bem que lhe seria devido por direito.Destarte, os juros 

moratórios não devem ser encarados como acréscimo patrimonial, tendo em vista seu caráter indenizatório em sentido 

amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente analisada pelo STJ em sede de recursos repetitivos, decidindo a E. 

Corte pela não incidência do imposto de renda sobre juros moratórios. Confira-se a Ementa:EMENTA RECURSO 

ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros 

moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do 

art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : MINISTRO TEORI 

ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista (adotado como 

acórdão) do Recurso Especial citado, proferido pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que deve-se considerar 
que o conteúdo indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só a reparação do 

período de tempo em que o credor, com profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que lhe seria 

devido por direito, mas também os possíveis e eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não precisam sequer 

ser alegados e conclui que os juros de mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação dos prejuízos 

recompostos (heterogêneos), materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais tipos de rendas 

foram indenizadas.Por fim, rememoro que nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos 

pelo contribuinte, sem indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis 

recebidos em ação judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da 

base de cálculo sujeita à incidência do imposto. (STJ. RESP 200900959230. Rel. Ministro Humberto Martins. Segunda 

Turma. DJE DATA:13/10/2010).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e 

condeno a Ré restituir ao Autor o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos na 
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reclamação trabalhista que moveu contra o Banco Banespa S/A (processo n. 00016-2002-026-15-00-2 - 1ª Vara do 

Trabalho de Presidente Prudente), nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os juros de mora. Os 

valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o 

entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos ao Autor serão 

apurados em liquidação de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% 

sobre o valor da condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante 

da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003948-39.2011.403.6112 - VALDEMAR FERNANDO DE OLIVEIRA(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI 

E SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Baixo os autos em diligência.Diante da impugnação do Autor à alegação da Caixa Econômica Federal de que houve 

adesão aos termos da Lei Complementar 110/2001, comprove a Ré sua alegação, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando 

aos autos o formulário assinado pelo Autor. Intimem-se. 

 

0003950-09.2011.403.6112 - PAULO DIAS DE ARAUJO(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP290313 - 

NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Baixo os autos em diligência.Diante da impugnação do Autor à alegação da Caixa Econômica Federal de que houve 

adesão aos termos da Lei Complementar 110/2001, comprove a Ré sua alegação, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando 
aos autos o formulário assinado pelo Autor. Intimem-se. 

 

0003965-75.2011.403.6112 - OSCAR RAMOS RODRIGUES(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E 

SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA DALLEFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Baixo os autos em diligência.Diante da impugnação do Autor à alegação da Caixa Econômica Federal de que houve 

adesão aos termos da Lei Complementar 110/2001, comprove a Ré sua alegação, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando 

aos autos o formulário assinado pelo Autor. Intimem-se. 

 

0004112-04.2011.403.6112 - LUIZ FERREIRA DA SILVA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

com vistas ao restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por 

invalidez.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que 

concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II).No caso sub examine verifica-se que a carência e a qualidade de segurado estão comprovadas por meio 

do extrato do CNIS juntado em sequência. A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de f. 80 e seguintes, 
atestando a Perita que o autor está total e permanentemente incapacitado para o exercício de suas atividades, porquanto 

portador de sequela de fratura de úmero esquerdo (respostas aos quesitos 2 e 4 do Juízo). Logo, há verossimilhança nas 

alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter 

alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que conceda, por ora, o benefício de 

auxílio-doença em favor de LUIZ FERREIRA DA SILVA, com DIP em 01/11/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O 

valor do benefício deverá ser apurado pelo INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para que 

conteste o pedido e para que tome ciência do laudo pericial, apresentando, se viável, proposta de acordo.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004174-44.2011.403.6112 - BENEDITO BARTOLOMEU DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

BENEDITO BARTOLOMEU DE SOUZA propõe esta ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do 

INSS, passando a aduzir que, no período de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, não foram considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes 

do salário-de-contribuição, como determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8213/91, em sua redação originária (revogado pela 

Lei 8870, de 15/04/94). Pugna pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais 

valores, implantando-se a nova renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. 
Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão inicial deferiu os benefício da 

assistência judiciária gratuita e determinou a citação do réu (f. 21). Citado (f. 22), o INSS em sua contestação de f. 24-

37 alegou, em preliminar, a ocorrência de prescrição e de decadência, e, quanto ao mérito, aduziu que a inclusão da 

gratificação natalina no cômputo do benefício significa quebra do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, 

requerendo a improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Quanto à decadência, alega o INSS que mesmo as relações 

jurídicas constituídas antes da data em que uma norma entrou em vigor estariam atingidas pelo prazo decadencial, já 

que a lei pode fixar um prazo após o nascimento do direito, tendo efeito imediato sobre as situações em curso a partir da 

data de sua vigência.Assim, sustenta o INSS, os pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/1997, data 

da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, também estariam 

abrangidos pela decadência.Porém, conforme entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, (Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do artigo 
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103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso 

Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Tendo em vista que o benefício em análise nestes autos foi concedido antes da 

vigência das alterações acima transcritas (f. 17-18), afasto a alegação de decadência.Quanto à prescrição, assiste razão 

ao INSS e devem ficar, portanto, excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação.No mérito, a pretensão da parte autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto 

original do art. 28, 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o 13º (décimo-terceiro) salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. O Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o 

dispositivo legal em foco, dispôs, no seu art. 37, 6º, que a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o 

salário-de-contribuição (...).A Lei 8.213/91, também em sua redação original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão 

considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 

21/07/92, ao regulamentar a lei de benefício, consignou, no seu art. 30, 6º, que a remuneração anual (13º salário) 

somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de 

atividade.Quanto aos dispositivos em questão, devem ser feitas algumas considerações.Primeiramente, é facilmente 

verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, exorbitou em seu poder regulamentar ao averbar que a remuneração 

do 13º salário somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo 
de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não 

limitaram a inclusão dos valores relativos à gratificação natalina para seu computo no cálculo do salário-de-benefício. 

Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, consigna que serão considerados para o cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Assim, qualquer que seja o valor recebido a título de 13º 

salário (integral ou proporcional), deve este ser considerado para fins de apuração do salário-de-benefício.Acontece que 

tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores recolhidos a 

título de gratificação natalina, foram revogados pela Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova 

redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais 

já alterados pela Lei 8870/94: Lei 8.212/91, art. 28, 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º 

- O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, 

na forma estabelecida em regulamento..Lei 8.213/91, art. 29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - 

(omissis) 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º 

salário como salário-de-contribuição vai da publicação das Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 

16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 
8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91).Isso quer dizer que os valores das gratificações natalinas de dezembro de 1991, 

de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993 devem compor os salários-de-contribuição para fins de apuração do 

salário-de-benefício. Fica fora a gratificação natalina de dezembro de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava 

quando do pagamento do 13º salário ao final daquele ano (de 1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte 

ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, DA LEI 8.213/91.1. Os valores 

correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser 

considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 2. Os benefícios cujo Período Básico de Cálculo 

engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) era parte 

integrante do salário de contribuição do mês correspondente, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário de 

benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, 

ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA 

TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor referente à gratificação natalina deve ser computado 

separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado à remuneração recebida pelo empregado em 

dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o salário-de-contribuição. De minha parte, 

entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, compondo assim os dois um só valor para fins 

de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa conclusão: a) sobre a gratificação natalina incide 

contribuição social; e b) a gratificação natalina não é computada separadamente para fins de carência na concessão de 
benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a linha de entendimento aqui defendida:AGRAVO 

LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema previdenciário está embasado em regime 

mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de benefícios, nos termos das Leis nºs 8.212 

e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de contribuição do mês de competência 

dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a existência 

de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá parcial provimento, para fixar que a 

gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de competência, observada a limitação imposta aos 

salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.(TRF 3ª Região, AC 

200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz 
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das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício da parte autora, aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 057.119.947-0 (f. 17-18), foi concedido a partir de (DIB) 29/04/1994, e, para o cálculo do salário-de-

benefício, foram utilizados salários-de-contribuição dos anos de 1991, de 1992 e de 1993. Logo, também devem ser 

computados os correspondentes valores das gratificações natalinas pagas nos referidos anos.Ante o exposto, na forma 

da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do 

CPC, para fins de:1) determinar ao INSS que efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte 

autora, de modo que o 13º salário seja considerado como salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos às 

competências de dezembro de 1991, de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993, e, assim, seja utilizado no cálculo do 

salário-de-benefício; efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em 

julgado; efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação;3) Condeno a Autarquia Previdenciária, 

ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados 

pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de 

correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros 

de mora são devidos a partir da citação (15/07/2011 - f. 22) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com 

redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das 

parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de 
liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento. Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0004223-85.2011.403.6112 - LUIS CARLOS MARANGONI(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E 

SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

LUIS CARLOS MARANGONI ajuizou esta ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia de sua aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição (desaposentação) e à concessão de novo benefício de aposentadoria, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS. Sustenta que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente 

aos cofres da Previdência Social, razão pela qual postula o cômputo desse período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Requer que seja declarada a desnecessidade de devolução dos valores que recebeu na atual aposentadoria, 

por se tratar de verba alimentar. Com a petição inicial, vieram os documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram 

concedidos à f. 32.Citado, o INSS apresentou contestação às f. 58-63, arguindo a preliminar de prescrição das parcelas 

pagas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. Afirma também que é vedada a utilização das 

contribuições dos trabalhadores em gozo de aposentadoria para a obtenção de nova aposentadoria ou elevação da já 

auferida; que, ao aposentar-se, o aposentado fez uma opção pela renda menor, mas recebida por mais tempo; que o ato 
jurídico não pode ser alterado unilateralmente; que o reconhecimento da desaposentação violaria o princípio da 

solidariedade; e que a desaposentação dentro do mesmo regime deveria implicar na devolução dos valores recebidos, 

sob pena de restar violado o princípio da isonomia.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, afasto a preliminar de 

prescrição quinquenal levantada pelo INSS.A prescrição prevista na Lei 8.213/91 diz respeito a um benefício 

previdenciário já implantado. Como o pedido no caso em debate é o de concessão de novo benefício, independente do 

primeiro, inclusive porque a parte renuncia ao primeiro benefício de aposentadoria concedido, não há que se falar em 

prescrição. No mérito, o pedido é improcedente.O primeiro aspecto a ser apreciado nesta demanda diz respeito à 

existência, ou não, do direito de o segurado renunciar ao benefício previdenciário, ante a vedação constante do artigo 

181-B do Decreto 3048/99 (na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999), com a seguinte redação: As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Tal normativo, como norma regulamentadora que é, extrapolou os 

limites a que está sujeita, porquanto somente a lei poderia criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da 

CF/88). E a restrição contida no artigo 181-B do Decreto 3048/99 não encontra amparo no 2º, do art. 18, da Lei 

8213/91.Realmente, não existe nenhuma vedação ao direito de renúncia no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91, que apenas 

proíbe a percepção de outros benefícios previdenciários após a jubilação, salvo o salário-família e a reabilitação 

profissional. É ver: O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 
dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 1997).Os proventos de aposentadoria, conquanto tenham caráter alimentar, são disponíveis e podem ser 

renunciados, sobretudo quando se pretende auferir, em decorrência, um benefício previdenciário mais vantajoso. 

Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é 

despicienda e somente a existência de vedação legal poderia impedir o segurado de exercer seu direito de gozar ou não 

do benefício.No entanto, o deferimento do direito de renúncia da aposentadoria já concedida para percepção de 

benefício mais vantajoso, sem a integral indenização do INSS, implica necessariamente em reconhecer a 

inconstitucionalidade do 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, o que, ao meu juízo, não ocorre.Ao contrário, a 

constitucionalidade desse dispositivo de lei decorre do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência, 

consagrado no art. 195 de nossa Carta Política, impondo à sociedade como um todo, inclusive ao aposentado que 

continuar a exercer atividade laborativa ou voltar ao mercado de trabalho, a obrigatoriedade de contribuir para a 
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Previdência Social, colaborando no esforço coletivo de viabilizar o pagamento dos benefícios dos segurados inativos e 

pensionistas. É que o financiamento da seguridade social envolve toda a sociedade, mediante recursos orçamentários da 

União, Estados, Distrito federal e Municípios, e contribuições sociais das empresas, dos trabalhadores e demais 

segurados da previdência social, e sobre receita de concursos de prognósticos. Trata-se do princípio da solidariedade 

financeira (SILVA, José Afonso da, Curso de Direito Constitucional Positivo, RT, 1990, p.698). A fonte de custeio não 

é nada mais que a fonte dos recursos necessários para fazer frente à criação, majoração ou extensão do benefício ou 

serviço da seguridade social. Os recursos provêm justamente de todas as fontes especificadas no caput e incisos do art. 

195 (TRF/4ª Região, AC nº 2004.04.01.022853/SC, Rel. Des. Federal Celso kipper, Quinta Turma, DJ de 04-08-

2004).O pleito de desaposentação e imediata percepção de benefício mais vantajoso, segundo penso, somente é possível 

com a devolução integral dos proventos percebidos, sobretudo porque, assim não fosse, haveria um tratamento não 

isonômico com o segurado que aguarda a implementação de todos os requisitos para a aposentadoria integral e a requer 

sem estar em gozo de aposentadoria proporcional.Esse raciocínio foi muito bem sintetizado pelo Eminente 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO ao consignar em ementa de sua lavra que ...admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria (TRF 3ª Região, APELREE 200861830094180, SERGIO 
NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1:23/03/2011, pág. 1818).Ainda nessa linha, não vejo viabilidade em 

deferimento da desaposentação mediante a compensação dos valores que o segurado deve recompor à previdência com 

aquela importância mensal que seria acrescida ao novo benefício, no caso de procedência do pedido, porque isso 

implicaria em burla ao 2º do art. 18 da Lei 8213/91, uma vez que, nessa hipótese, as partes não seriam transportadas ao 

status jurídico anterior à inativação, e tal situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por 

conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício (TRF 4ª Região, 

APELAÇÃO CÍVEL nº 2009.70.03.000836-5/PR, RELATOR JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, 6ª Turma, D. E. 

de 04/06/2010).Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar arguida pelo Réu e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial.Sem condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em 

razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004274-96.2011.403.6112 - EDVALDO BORTOLUZZI ALVES(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA 

COIMBRA) X UNIAO FEDERAL 

EDVALDO BORTOLUZZI ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando a restituição de valores de imposto de renda indevidamente recolhidos aos cofres federais, 

incidente sobre verbas recebidas a título de juros de mora sobre verbas reconhecidas em reclamação trabalhista que 
propôs contra o Banco Sudameris Brasil S/A (atual Banco Santander Brasil S/A). Requer, outrossim, seja declarado que 

as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devem ser tributadas, quanto à alíquota e 

montantes, conforme a tabela vigente na data em que os rendimentos eram devidos (mês a mês). Requereu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Determinou-se a citação à f. 81.Citada (f. 83) a UNIÃO - 

FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 84-94verso) sustentando, de início, que é o acréscimo patrimonial e 

a disponibilidade econômica ou jurídica resultantes da verba quem determina a incidência do imposto de renda. Aduziu, 

ainda, com base no acréscimo patrimonial resultante de sua aferição, inclusive em caso de indenização-compensação. 

Defendeu, também, que os juros de mora são acessórios, de maneira que seguem a sorte da importância principal no que 

se refere à sujeição ao Imposto de Renda. Por fim, requer sejam considerados os valores já pagos sobre a rubrica de 

restituição de imposto de renda referente à declaração de ajuste anual de 2010 (ano-calendário 2009). Pugnou pela 

improcedência e a condenação da parte autora em custas e honorários judiciais.Nestes termos, vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão do 

que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.De início ressalto que os eventuais valores referentes ao imposto de renda sobre a verba trabalhista citada na 

inicial, já restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser compensados na fase de cumprimento da sentença.Pois 

bem. Consoante relatado, pretende o Autor com a presente demanda, que seja declarado seu direito ao recolhimento do 

imposto de renda sobre os valores pagos acumuladamente, tributando-se tal verba, quanto à alíquota e montantes, 
conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos (mês a mês). Além disso, pleiteia a 

isenção do mencionado imposto quanto aos juros moratórios aplicados sobre os valores devidos.A respeito da matéria, 

digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do entendimento já consolidado na jurisprudência, no sentido de 

que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, impõe-se sejam observados, para a incidência do Imposto de 

Renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o montante global obtido.Mutatis mutandis, vale trazer à baila 

elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na 

esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que 

somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais 

valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos 

rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, 
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como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. III 

- Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a Impetrante seja duplamente onerada, uma vez 

que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada 

a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse percebido seu benefício oportunamente. IV - 

Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 

20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da Fazenda quando diz que os pagamentos se sujeitam ao recolhimento do 

IR no momento do recebimento, sob o argumento de que o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo 

patrimonial experimentado pelo Autor, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. Pouco importa se as verbas foram 

pagas de uma única vez. Descontar da parte autora o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das parcelas 

reconhecidas como devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. De fato, a parte não pode ser 

duplamente prejudicada por ato alheio a sua vontade: primeiro, por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no 

mês competente; e, segundo, por ter descontado Imposto de Renda sobre os valores pagos de uma só vez pelo 

Empregador.Postula o Autor, ainda, a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente nos juros 

moratórios aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. De fato, o dispositivo da sentença (f. 

34) demonstra que o reclamado Banco Sudameris Brasil S/A, foi condenado a pagar ao Autor/Reclamante diversas 

verbas decorrentes da relação de trabalho, que se referem às horas extras trabalhadas e seus correspondentes reflexos 

em: descanso semanal remunerado (DSR), 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS, além dos juros de mora na 

forma da lei.Particularmente, adotava o entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda 
sobre os citados juros, era essencial fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou 

indenizatória, baseando-se na inteligência do artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Porém, revejo esta forma de decidir por não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o 

imposto incide sobre o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão 

excluídas as verbas de caráter indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos e não se trata de proventos.Os juros de mora são corolários de condenação e advêm de uma 

imposição legal, especificamente dos artigos 406 e 407 do Código Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não 

forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. 

Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, 

como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, 

arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a incidência dos juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. 

Ao devedor é imposta esta cominação com base em abstrata reparação de danos materiais e imateriais sofridos pelo 

credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse de um bem que lhe seria devido por direito.Destarte, os juros 
moratórios não devem ser encarados como acréscimo patrimonial, tendo em vista seu caráter indenizatório em sentido 

amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente analisada pelo STJ em sede de recursos repetitivos, decidindo a E. 

Corte pela não incidência do imposto de renda sobre juros moratórios. Confira-se a Ementa:EMENTA RECURSO 

ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros 

moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do 

art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : MINISTRO TEORI 

ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista (adotado como 

acórdão) do Recurso Especial citado, proferido pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que deve-se considerar 

que o conteúdo indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só a reparação do 

período de tempo em que o credor, com profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que lhe seria 

devido por direito, mas também os possíveis e eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não precisam sequer 

ser alegados e conclui que os juros de mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação dos prejuízos 

recompostos (heterogêneos), materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais tipos de rendas 

foram indenizadas.Por fim, a parte autora requer a restituição do indébito acrescido de juros moratórios, juros 

compensatórios e correção monetária, o que não há de ser acolhido. Os valores a serem repetidos são atualizados apenas 

pela SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que segundo sedimentado nos tribunais, já comporta juros moratórios e a 
correção monetária. Os juros compensatórios não são devidos na repetição de indébito por falta de amparo legal.Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e condeno a Ré restituir ao Autor o 

montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos na reclamação trabalhista que moveu 

contra o Banco Sudameris Brasil S/A (atual Banco Santander Brasil S/A), nos termos da fundamentação expendida, 

inclusive sobre os juros de mora decorrentes das mencionadas verbas. Os valores em atraso deverão ser atualizados 

mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do STJ já comporta (a SELIC) 

juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos ao Autor serão apurados em liquidação de sentença.Condeno 

a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege.A 

sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 

salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0004404-86.2011.403.6112 - ANTONIO ROBERTO RASERA(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES 

RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL 

ANTÔNIO ROBERTO RASERA ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando 1) seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ela 

recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela; 2) bem como seja declarado 

que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas, quanto à alíquota e 

montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em 

que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria; e, 3) seja declarado que o valor integral 

das despesas com honorários advocatícios sejam deduzidas da renda tributável auferida. Requer, ainda, que seja a 

UNIÃO condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, desde a data da 

indevida retenção, observada a variação da taxa SELIC, contados a partir do indevido desconto. Requereu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferido o pedido de assistência judiciária, ordenou-se a citação (f. 

82).Citada (f. 83), a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 85-95verso) informando, de plano, a 

suspensão do ato declaratório PGFN N. 1, de 27 de março de 2009, em razão do que entende por aplicável a sistemática 

do art. 12 da Lei n. 7.713/88 (regime de caixa), e não a proposta pela parte autora (regime de competência). Sustentou 

que, para fins de incidência do imposto de renda, e por ter o CTN adotado a teoria do acréscimo patrimonial, uma vez 

configurada a elevação patrimonial do contribuinte em razão da percepção de renda ou proventos, e fora das hipóteses 

constitucionais de imunidade e legais de isenção, pouco importando a denominação dada ao rendimento, ele estará 
sujeito à tributação. Disse que em que pese tenham sido recebidos acumuladamente, o fato gerador do tributo operou-se 

com o acréscimo patrimonial experimentado pelo Autor, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. No que se refere 

aos juros moratórios, consignou ser irrelevante a denominação jurídica ou a natureza da verba (indenizatória ou 

remuneratória) para fins de incidência do IR, inclusive o incidente sobre juros moratórios. Também defendeu que os 

juros moratórios não recompõem patrimônio anterior, mas sim elevam a condição econômica de quem os recebe, 

ensejando, pois, e por indiscutivelmente gerar acréscimo patrimonial, a incidência do imposto em evidência. Pugnou 

pela improcedência dos pedidos e, por fim, pela a condenação da parte autora em custas e honorários 

advocatícios.Nestes termos, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, em razão do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no 

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início ressalto que os eventuais valores referentes ao imposto de 

renda sobre a verba trabalhista citada na inicial, já restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser compensados 

na fase de cumprimento da sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende o Autor com a presente demanda, que seja 

declarado seu direito ao recolhimento do imposto de renda sobre os valores pagos acumuladamente, tributando-se tal 

verba, quanto à alíquota e montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram 

devidos (mês a mês). Além disso, pleiteia a isenção do mencionado imposto quanto aos juros moratórios aplicados 

sobre os valores devidos.A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do entendimento 

já consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, impõe-se sejam 
observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o montante global 

obtido.A própósito, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. 

FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser 

interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão 

judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que 

seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do 

benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento 

mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a 

Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao 

Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse 

percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. 

Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da Fazenda quando diz que os 

pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do seu recebimento, sob o argumento de que o fato gerador 

do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pelo Requerente, o que se deu ao tempo do efetivo 

pagamento.Descontar da parte autora o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das parcelas reconhecidas 

como devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. De fato, a parte não pode ser duplamente 
prejudicada por ato alheio a sua vontade: primeiro, por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no mês 

competente; e, segundo, por ter descontado Imposto de Renda sobre os valores pagos de uma só vez pelo Empregador. 

Postula o Autor, ainda, a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente nos juros moratórios 

aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. De fato, os documentos acostados à inicial 

demonstram que o reclamado Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, foi condenado a pagar ao Autor/Reclamante 

verba decorrente da relação de trabalho, além dos juros de mora na forma da lei (f. 47-48).Particularmente, adotava o 

entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda sobre os citados juros, era essencial 

fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou indenizatória, baseando-se na inteligência do 

artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim 

entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim 
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entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Porém, revejo esta forma de decidir por 

não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o imposto incide sobre o produto do capital, do trabalho 

ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão excluídas as verbas de caráter indenizatório, porque a 

indenização não é produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e não se trata de proventos.Os juros de 

mora são corolários de condenação e advêm de uma imposição legal, especificamente dos artigos 406 e 407 do Código 

Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 

mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja 

fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a incidência dos 

juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. Ao devedor é imposta esta cominação com base em abstrata reparação 

de danos materiais e imateriais sofridos pelo credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse de um bem que lhe 

seria devido por direito.Destarte, os juros moratórios não devem ser encarados como acréscimo patrimonial, tendo em 

vista seu caráter indenizatório em sentido amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente analisada pelo STJ em sede 

de recursos repetitivos, decidindo a E. Corte pela não incidência do imposto de renda sobre juros moratórios. Confira-se 

a Ementa:EMENTA RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA 

LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de 

renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, 
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : 

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista 

(adotado como acórdão) do Recurso Especial citado, proferido pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que 

deve-se considerar que o conteúdo indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só 

a reparação do período de tempo em que o credor, com profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que 

lhe seria devido por direito, mas também os possíveis e eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não 

precisam sequer ser alegados e conclui que os juros de mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação 

dos prejuízos recompostos (heterogêneos), materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais 

tipos de rendas foram indenizadas.Por fim, rememoro que nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários 

advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou 

não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de 

determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto. (STJ. RESP 200900959230. Rel. Ministro Humberto 

Martins. Segunda Turma. DJE DATA:13/10/2010).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS 

formulados na inicial e condeno a Ré restituir ao Autor o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por 

ela recebidos acumuladamente na reclamação trabalhista que moveu contra o Banco do Estado de São Paulo S/A 

(processo n. 00407-2001-072-15-00-9 - Vara do Trabalho de Rancharia), nos termos da fundamentação expendida, 

inclusive sobre os juros de mora. Devem ser deduzidos da base de cálculo do Imposto de Renda os honorários 
advocatícios tributáveis que o Autor pagou a seu patrono nos autos da Reclamação Trabalhista. Os valores em atraso 

deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do STJ já 

comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos ao Autor serão apurados em liquidação 

de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante da condenação, 

nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004439-46.2011.403.6112 - WALTER CERAVO BALOTARI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

WALTER CERAVO BALOTARI propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com amparo legal 

no art. 29, caput, e parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença 

(imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. Requereu a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 31 deferiu 

os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 32), o INSS apresentou sua contestação às f. 

34-57, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e a falta de interesse de agir. No 

mérito, alegou que não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-
de-contribuição (art. 29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma 

vez que este último benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele 

(auxílio-doença). Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, 

razão assiste ao INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco 

anos que antecederam a propositura da ação.Afasto, porém, a alegação de falta de interesse de agir, uma vez que o 

objeto desta ação não abrange o pedido de revisão nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.Quanto à inclusão 

dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins do cálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em uma delas, tais valores 

devem ser considerados, e, em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos 

concluir, a priori, que os valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como salário-de-contribuição. 

Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
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contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos 

legais, de modo que o período em que o segurado recebe auxílio-doença somente será computado como salário-de-

contribuição quando estiver intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a 

incapacidade.Já na hipótese de transformação ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os 

valores recebidos não integram o PBC e não podem ser computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em conta apenas os salários-de-contribuição que foram já 

considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, 

II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo 

do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período de contribuição o tempo em que o 

segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez) que determinava a contagem do período que o 

segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por 

invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a 

RMI da aposentadoria por invalidez é o percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 

91% do salário-de-benefício (art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 

8213/91).Essa distinção - sobre as situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - 
já está sedimentada em remansosa jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça:A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à 

respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa 

orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, 

de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-

doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios 

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão 

impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem 

recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. 

Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria 

interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput 

do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua 

redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, 

apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º 

do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 
geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o 

afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos 

quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não 

teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição 

permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer 

alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em 

combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 

416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. 

Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO 

VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE 

SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do 
benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese 

dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, 

que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse 

caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 

100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, 

contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria 

por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a 
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título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem 

condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento 

do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 
 

0004452-45.2011.403.6112 - NELSON QUIRINO DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NELSON QUIRINO DA SILVA propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com amparo legal 

no art. 29, caput, e parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença 

(imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. Requereu a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 29 deferiu 

os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 30), o INSS apresentou sua contestação às f. 

32-40, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e a decadência. No mérito, alegou 

que não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição 

(art. 29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este 

último benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). 

Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao 

INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação.De outro ponto, aprecio a alegação de decadência.Sustenta o INSS que os pedidos de 

revisão de benefícios concedidos após 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da 
Medida Provisória 1.523-9/97, estariam abrangidos pela decadência.Conforme entendimento já manifestado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Desta forma, interpretando-se o entendimento 

jurisprudencial citado a contrario sensu, temos que os benefícios concedidos após 28/06/1997 devem obedecer aos 

ditames do artigo 103 da Lei 8.213/91 (alterado pela lei nº 9.528/97), dispondo a parte do prazo decadencial de 10 (dez) 

anos para propor demanda que busque a revisão do ato de concessão de seu benefício, inclusive no que concerne à sua 

Renda Mensal Inicial.Tendo em vista que o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido após a vigência das 

alterações acima transcritas (aposentadoria por invalidez nº. 128.949.316-0 - f. 11) e que teve como início de pagamento 

o dia 12/04/2003, o prazo decadencial começou a correr em 01/05/2003 e venceria, portanto, apenas em 

01/05/2013.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins 

do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em 

uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 

8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como 

salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 
incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de 

forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o segurado recebe auxílio-doença somente 

será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à 

atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação ou conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem ser computados como salários-de-

contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em conta apenas os salários-de-

contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O fundamento legal desse 

raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-somente o tempo 

intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o dispositivo legal ( 
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1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período 

de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez) que 

determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-contribuição, para fins de 

apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção 

básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o percentual incidente sobre o salário-

de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da 

aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as situações de contagem do período 

de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa jurisprudência das cortes pátrias, 

inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão de efeitos financeiros de lei nova a 

benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, 

ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se 

apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual 

estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da 

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. 

Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez 

precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez 

antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo 

(CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, 
destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto 

mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse 

computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria 

exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma 

vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas 

intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos 

autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação 

feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, 

que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 

7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º 

do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes 
citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, 

Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data 

da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do 

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores 

ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II 

da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado 

com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que 
determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação 

integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-

doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período 

básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa 

forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP 
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- RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJE 

DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte autora é a inclusão dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da aposentadoria por invalidez, com base 

no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de auxílio-doença, o pedido não há de ser 

acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004482-80.2011.403.6112 - NAIR XAVIER DOS SANTOS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NAIR XAVIER DOS SANTOS propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com amparo legal 

no art. 29, caput, e parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença 

(imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. Requereu a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 30 deferiu 

os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 31), o INSS apresentou sua contestação às f. 

33-41, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e a decadência. No mérito, alegou 

que não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição 
(art. 29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este 

último benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). 

Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao 

INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação.De outro ponto, aprecio a alegação de decadência.Sustenta o INSS que os pedidos de 

revisão de benefícios concedidos após 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da 

Medida Provisória 1.523-9/97, estariam abrangidos pela decadência.Conforme entendimento já manifestado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Desta forma, interpretando-se o entendimento 

jurisprudencial citado a contrario sensu, temos que os benefícios concedidos após 28/06/1997 devem obedecer aos 

ditames do artigo 103 da Lei 8.213/91 (alterado pela lei nº 9.528/97), dispondo a parte do prazo decadencial de 10 (dez) 

anos para propor demanda que busque a revisão do ato de concessão de seu benefício, inclusive no que concerne à sua 

Renda Mensal Inicial.Tendo em vista que o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido após a vigência das 

alterações acima transcritas (aposentadoria por invalidez nº. 126.396.411-4 - f. 14) e que teve como início de pagamento 
o dia 30/08/2002, o prazo decadencial começou a correr em 30/09/2002 e venceria, portanto, apenas em 

30/09/2012.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins 

do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em 

uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 

8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como 

salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de 

forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o segurado recebe auxílio-doença somente 

será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à 

atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação ou conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem ser computados como salários-de-

contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em conta apenas os salários-de-

contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O fundamento legal desse 

raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-somente o tempo 

intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o dispositivo legal ( 
1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período 

de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez) que 

determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-contribuição, para fins de 

apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção 

básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o percentual incidente sobre o salário-

de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da 

aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as situações de contagem do período 

de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa jurisprudência das cortes pátrias, 

inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão de efeitos financeiros de lei nova a 

benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, 

ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se 
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apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual 

estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da 

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. 

Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez 

precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez 

antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo 

(CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, 

destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto 

mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse 

computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria 

exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma 

vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas 

intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos 

autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação 
feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, 

que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 

7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º 

do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes 

citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, 

Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data 

da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do 

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores 
ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II 

da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado 

com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que 

determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação 

integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-

doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período 

básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa 

forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP 
- RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJE 

DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte autora é a inclusão dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da aposentadoria por invalidez, com base 

no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de auxílio-doença, o pedido não há de ser 

acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004502-71.2011.403.6112 - HELIO ZAINA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

HÉLIO ZAINA propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 
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revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com amparo legal no art. 29, caput, e 

parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença (imediatamente 

anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. Requereu a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 30 deferiu os benefícios da 

justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 31), o INSS apresentou sua contestação às f. 33-41, alegando, 

como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e a decadência. No mérito, alegou que não procede a 

pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição (art. 29, 5º, da Lei 

8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este último benefício 

(aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). Por fim, pugnou 

pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, de modo que 

devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da 

ação.De outro ponto, aprecio a alegação de decadência.Sustenta o INSS que os pedidos de revisão de benefícios 

concedidos após 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da Medida Provisória 

1.523-9/97, estariam abrangidos pela decadência.Conforme entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo Regimental no 
Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Desta forma, interpretando-se o entendimento jurisprudencial citado a 

contrario sensu, temos que os benefícios concedidos após 28/06/1997 devem obedecer aos ditames do artigo 103 da Lei 

8.213/91 (alterado pela lei nº 9.528/97), dispondo a parte do prazo decadencial de 10 (dez) anos para propor demanda 

que busque a revisão do ato de concessão de seu benefício, inclusive no que concerne à sua Renda Mensal Inicial.Tendo 

em vista que o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido após a vigência das alterações acima transcritas 

(aposentadoria por invalidez nº. 134.076.673-3 - f. 14) e que teve como início de pagamento o dia 03/06/2004, o prazo 

decadencial começou a correr em 01/07/2004 e venceria, portanto, apenas em 01/07/2014.Quanto à inclusão dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins do cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em uma delas, tais valores devem ser 

considerados, e, em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a 

priori, que os valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como salário-de-contribuição. Confira-se: 5º 

Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos legais, de 

modo que o período em que o segurado recebe auxílio-doença somente será computado como salário-de-contribuição 

quando estiver intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já 
na hipótese de transformação ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não 

integram o PBC e não podem ser computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez levará em conta apenas os salários-de-contribuição que foram já considerados no cálculo da 

RMI do próprio auxílio-doença.O fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que 

considera como tempo de serviço tão-somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.E, ademais, o dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo 

previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu 

auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez) que determinava a contagem do período que o segurado recebeu 

auxílio-doença como salário-de-contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi 

revogado pelo artigo 15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da 

aposentadoria por invalidez é o percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do 

salário-de-benefício (art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 

8213/91).Essa distinção - sobre as situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - 

já está sedimentada em remansosa jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça:A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à 

respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa 

orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, 
de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-

doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios 

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão 

impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem 

recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. 

Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria 

interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput 

do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua 

redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, 

apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º 

do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 
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incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de 

contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o 

afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos 

quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não 

teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição 

permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer 

alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em 

combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 

416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. 

Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO 

VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE 
SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do 

benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese 

dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, 

que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse 

caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 

100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, 

contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria 

por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a 

título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 
para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem 

condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento 

do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0004516-55.2011.403.6112 - AUGUSTO BARBERA X ANTONIO DO NASCIMENTO X JOAO DA SILVA LEITE 

X RUTSON DIOGO GIMENEZ X VLADEMIR ROBERTO MANFRE(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 
AUGUSTO BARBERÁ, ANTONIO DO NASCIMENTO, JOÃO DA SILVA LEITE, RUTSON DIOGO GIMENEZ e 

VLADEMIR ROBERTO MANFRÉ ajuizaram esta ação de repetição de indébito em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a restituição em dobro dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos aos cofres federais 

a título de contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de férias (1/3 constitucional). Sustentam que o terço 

constitucional não é base de cálculo para incidência da contribuição previdenciária. Citada, a União apresentou 

contestação (f. 65-71), argumentando, que a inicial deve ser emendada em razão da ausência de documentos 

indispensáveis para a propositura da ação, quais sejam, os contracheques comprobatórios do recebimento do terço 

constitucional. Sustenta também a prescrição quinquenal da pretensão e a improcedência do pedido quanto ao mérito 

propriamente dito, pois a contribuição previdenciária incide sobre todos os ganhos auferidos com habitualidade pelo 

empregado, tendo o terço constitucional caráter salarial (exceto no caso de as férias não terem sido gozadas) e levando-

se em conta, ademais, o princípio da solidariedade previdenciária.É o relatório. Decido.Deixo de examinar, 
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inicialmente, a preliminar de prescrição quinquenal trazida pela União, pois os Autores pediram a restituição do que foi 

pago nos últimos cinco anos. Por isso, falta à Ré interesse para discutir tal matéria. Afasto, outrossim, a preliminar de 

falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, pois os Autores juntaram aos autos os demonstrativos de 

recebimento do terço constitucional e da incidência do tributo (f. 16-18, 24-28, 34-38, 44-47, 54-56).No mérito, 

conforme entendimento das Cortes Superiores, inclusive do C. Supremo Tribunal Federal, não deverá incidir 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba, para além de seu viés 

indenizatório, não se incorpora ao salário, in verbis:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 

1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de 

aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de 

interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. 

Agravo regimental não provido.(AGRESP 200801177276, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 10/05/2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou 

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 727958, EROS GRAU, STF) Não 
prospera, entretanto, o pedido de restituição em dobro do valor recolhido indevidamente. A norma consumerista que 

autoriza o pagamento dobrado (art. 42 do CDC) não se aplica na seara tributária. Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e condeno a Ré a restituir à parte autora o 

montante de contribuição social que incidiu sobre os valores pagos a título de 1/3 de férias. Os valores em atraso 

deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do STJ já 

comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Diante da sucumbência mínima dos Autores, condeno a União no 

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege. A sentença 

somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, superar os 60 salários 

mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004722-69.2011.403.6112 - LUIZ CIAM(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LUIZ CIAM propõe esta ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do INSS, passando a aduzir que, no 

período de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição, não foram considerados os 

valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-contribuição, como 

determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8213/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8870, de 15/04/94). Pugna 

pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, implantando-se a nova 
renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. Pediu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão inicial deferiu os benefício da assistência judiciária gratuita e 

determinou a citação do réu (f. 21). Citado (f. 22), o INSS em sua contestação de f. 24-29 alegou, em preliminar, a 

ocorrência de prescrição e de decadência, e, quanto ao mérito, aduziu que a inclusão da gratificação natalina no 

cômputo do benefício significa quebra do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, requerendo a improcedência do 

pedido.Nestes termos, os autos vieram conclusos para sentença.DECIDO.Analisarei, de início, as questões preliminares. 

Quanto à decadência, alega o INSS que mesmo as relações jurídicas constituídas antes da data em que uma norma 

entrou em vigor estariam atingidas pelo prazo decadencial, já que a lei pode fixar um prazo após o nascimento do 

direito, tendo efeito imediato sobre as situações em curso a partir da data de sua vigência.Assim, sustenta o INSS, os 

pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da 

conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, também estariam abrangidos pela decadência.Porém, conforme 

entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o 

entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Tendo em vista 

que o benefício em análise nestes autos foi concedido antes da vigência das alterações acima transcritas (f. 17), afasto a 
alegação de decadência.Quanto à prescrição, assiste razão ao INSS e devem ficar, portanto, excluídas de eventual 

condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.No mérito, a pretensão da 

parte autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto original do art. 28, 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o 13º (décimo-

terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. O 

Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o dispositivo legal em foco, dispôs, no seu art. 37, 6º, que a gratificação 

natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...).A Lei 8.213/91, também em sua redação 

original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 21/07/92, ao regulamentar a lei de benefício, consignou, no seu art. 30, 

6º, que a remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.Quanto aos dispositivos em questão, devem ser feitas algumas 
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considerações.Primeiramente, é facilmente verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, exorbitou em seu poder 

regulamentar ao averbar que a remuneração do 13º salário somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, 

quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não limitaram a inclusão dos valores relativos à gratificação natalina para seu 

computo no cálculo do salário-de-benefício. Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, consigna que serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Assim, qualquer 

que seja o valor recebido a título de 13º salário (integral ou proporcional), deve este ser considerado para fins de 

apuração do salário-de-benefício.Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do 

salário-de-benefício, dos valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados pela Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da 

Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais já alterados pela Lei 8870/94: Lei 8.212/91, art. 28, 7º, com a nova 

redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento..Lei 8.213/91, art. 

29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - (omissis) 3º - Serão considerados para cálculo do salário-

de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de 

utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º salário como salário-de-contribuição vai da publicação das 
Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a 

redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91). Isso quer dizer que os 

valores das gratificações natalinas de dezembro de 1991, de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993 devem compor 

os salários-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. Fica fora a gratificação natalina de dezembro 

de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava quando do pagamento do 13º salário ao final daquele ano (de 

1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, 

DA LEI 8.213/91.1. Os valores correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição 

previdenciária, devem ser considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 2. Os benefícios cujo 

Período Básico de Cálculo engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) era parte integrante do salário de contribuição do mês correspondente, sem qualquer ressalva 

relativa à apuração do salário de benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e no 

artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, Relator SEBASTIÃO 

OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor referente à gratificação 

natalina deve ser computado separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado à remuneração recebida 

pelo empregado em dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o salário-de-contribuição. 

De minha parte, entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, compondo assim os dois um só 

valor para fins de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa conclusão: a) sobre a gratificação 
natalina incide contribuição social; e b) a gratificação natalina não é computada separadamente para fins de carência na 

concessão de benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a linha de entendimento aqui 

defendida:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO 

MÊS DE COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema previdenciário está embasado em 

regime mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de benefícios, nos termos das Leis nºs 

8.212 e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de contribuição do mês de competência 

dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a existência 

de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá parcial provimento, para fixar que a 

gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de competência, observada a limitação imposta aos 

salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.(TRF 3ª Região, AC 

200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz 

das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício da parte autora, aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 101.716.005-5 (f. 17), foi concedido a partir de (DIB) 23/10/1995, e, para o cálculo do salário-de-

benefício, foram utilizados salários-de-contribuição dos anos de 1992 e de 1993. Logo, também devem ser computados 

os correspondentes valores das gratificações natalinas pagas nos referidos anos.Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, 
para fins de:1) determinar ao INSS que efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de 

modo que o 13º salário seja considerado como salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos às competências de 

dezembro de 1992 e de dezembro de 1993, e, assim, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; efetue o cálculo 

da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; efetue a correção do valor da 

RMA no sistema informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação;3) Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 

3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (22/07/2011 

- f. 22) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 
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111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção 

monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento. 

Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005105-47.2011.403.6112 - JOAO ALVES DE SIQUEIRA(SP275117 - CARLOS MURILLO DE SOUZA 

GALIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

JOÃO ALVES DE SIQUEIRA, devidamente qualificado, busca, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o 

pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança, relativas ao Plano 

Econômico Collor II (fevereiro de 1991), sobre os valores que permaneceram à disposição das Instituições Financeiras. 

Pede que a diferença seja acrescida de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários 

advocatícios. Juntam procuração e documentos.Citada, a Caixa ofertou contestação (f. 27-40). Preliminarmente, alega 

que o Autor não apresentou os documentos indispensáveis à propositura da ação e que é inaplicável a inversão do ônus 

da prova. Quanto ao mérito, sustenta a ocorrência da prescrição e a inexistência de responsabilidade civil de sua parte 

porque agiu rigorosamente de acordo com o que determinava a legislação então vigente. Afirma, quanto ao Plano Collor 

II, que os índices foram aplicados corretamente e que não há direito adquirido ao índice pleiteado. Discorre, ainda, 

acerca da correção monetária, juros moratórios e juros remuneratórios. Por fim, pede, preliminarmente, a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, ou, superada esta, a improcedência do pedido. Juntou procuração.O Autor 

apresentou sua réplica (f. 64-70).O processo, que tramitava inicialmente perante a Justiça Estadual, foi remetido a este 
Juízo (f. 71).Às f. 72-76, a Ré junta aos autos os extratos da conta-poupança do Autor.É o relatório, no essencial. 

Decido. PRELIMINARESA Ré alegou que o Autor não apresentou documentos indispensáveis à propositura da ação, 

quais sejam os extratos referentes à sua conta-poupança. No entanto, a própria Ré juntou aos autos os documentos 

pertinentes (f. 72-76). Não obstante isso, conforme jurisprudência, não há necessidade de a inicial ser instruída com os 

extratos da conta-poupança para o ajuizamento da ação de cobrança. Há a possibilidade de se pleitear mediante simples 

petição que a CEF traga aos autos os extratos de conta-poupança quando da execução do julgado.Sobre a questão, assim 

entende o Superior Tribunal de Justiça:(...) no tocante à comprovação da existência da conta poupança, a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação de cobrança de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos do 

Governo, uma vez provada a titularidade das contas. Dessa forma, sendo possível identificar, na petição inicial, a 

narração dos fatos e sua conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido, mister é a aplicação, in casu, do brocardo 

jurídico que preceitua mihi factum, dabo tibi jus (ut REsp 644.346/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 

29/11/2004; REsp 456.737/SP, Relator Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003, e REsp 908.076/SP, Relator Ministro 

José Delgado, DJ 20/3/2007).(AgRg no Ag 1.247.038, Ministro MASSAMI UYEDA, DJe 16/03/2011, grifei)Não se é 

de acolher também a alegação de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são 

impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a 

prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o 
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros 

remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.Tendo 

esta ação sido ajuizada em 31/01/2011 (perante a Justiça Estadual), não está evidenciada a prescrição da pretensão de 

incidência do índice inflacionário expurgado em fevereiro de 1991.MÉRITOTrata-se de pedido voltado à correção 

monetária dos saldos de caderneta de poupança com base no IPC, pois, quando do advento do Plano Econômico Collor 

II (fevereiro/91), teriam ocorrido indevidos expurgos na atualização monetária dos valores depositados.A matéria em 

apreciação já foi suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive 

em regime de recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, 

entendo que devem ser observados os posicionamentos que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo 

porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ.A esse respeito, julgo ser 

apropriado citar o posicionamento do então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta 

Corte firmou-se no sentido de que a controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em caderneta de 

poupança, em função dos chamados planos econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de normas 

infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é viabilizado 

quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como linha mestra de interpretação do contrato de caderneta 

de poupança, para fins de implemento do correto índice de atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do 
entendimento do STF, que o contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem 

acentua o acórdão recorrido, tem como prazo para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o 

depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E 

esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena 

de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira 

Turma, Dec. 27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, aprecio o pedido formulado.PLANO COLLOR II - 

FEVEREIRO DE 1991 - TRCom o advento da medida provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, as 

cadernetas de poupança com datas-base posteriores a 15/04/1990 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser 

atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, sistemática esta que permaneceu até 

janeiro de 1991, posto que, a partir de fevereiro de 1991, o índice utilizado para a indexação das poupanças passou a ser 

a TRD - Taxa Referencial Diária (TRD), na forma da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 
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8.177/91).O Supremo Tribunal Federal, na ADI 493, sendo relator o Ministro Moreira Alves (RTJ 143/724), acolheu a 

inconstitucionalidade da aplicação da TR (ou TRD) como índice de indexação, mas apenas para períodos anteriores à 

edição da Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (convertida na Lei 8.177/91), ou seja, vedou a aplicação retroativa da 

Taxa Referencial Diária. A partir de então, a incidência do índice oficial é constitucional. Diante desse julgamento, este 

Juízo entendia que os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, deveriam ser aplicados sobre os ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro 

e março de 1991, decidindo, portanto, pela constitucionalidade do índice oficial (TRD) e pela inaplicabilidade do IPC 

nos meses de fevereiro e março de 1991.Entretanto, recente julgamento do Superior Tribunal de Justiça demonstrou o 

posicionamento consolidado por esse Tribunal e que deve ser acolhido por este Juízo, em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica. A ementa do julgado que cito (RESP 1.147.595/RS) tem o seguinte teor quanto ao Plano Collor II, 

que aqui interessa:6) Quanto ao Plano Collor II, é de 21,87% o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de 

março de 1991, nas hipóteses em que já iniciado o período mensal aquisitivo da caderneta de poupança quando do 

advento do Plano, pois o poupador adquiriu o direito de ter o valor aplicado remunerado de acordo com o disposto na 

Lei n. 8.088/90, não podendo ser aplicado o novo critério de remuneração previsto na Medida Provisória n. 294, de 

31.1.1991, convertida na Lei n. 8.177/91. Extrai-se desse julgado que o IPC poderá incidir sobre as cadernetas de 

poupança que já tivessem com o período mensal aquisitivo iniciado, ou seja, sobre as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 31/01/1991, data da edição da Medida Provisória 294 (posteriormente convertida na Lei 8.177/91). 

De outro modo, tendo a caderneta de poupança sido aberta ou renovada após a vigência da legislação instituidora do 
novo critério de remuneração (TRD), o índice oficial deveria ser observado, sendo afastada a aplicação do IPC. Neste 

caso, os extratos de f. 74-76 indicam que, em 21/12/1990, já havia saldo na conta-poupança do Autor e que a data de 

aniversário da conta era no dia 21. Tendo o ciclo mensal da caderneta de poupança sido iniciado antes da vigência da 

Medida Provisória 294, de 31/01/1991, a poupança não deve ficar submetida a essa legislação, incidindo, portanto, no 

mês de fevereiro de 1991, o IPC. Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o 

pedido de incidência do IPC do mês de fevereiro de 1991, pelo percentual de 21,87%, no saldo da conta-poupança do 

Autor, deduzindo-se os índices de correção monetária já creditados na competência. O cálculo das diferenças devidas 

dar-se-á na fase do cumprimento da sentença.A diferença apurada será acrescida dos juros remuneratórios inerentes ao 

contrato de poupança de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condeno a parte Ré ao pagamento de honorários 

sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, além do pagamento das custas processuais.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0005204-17.2011.403.6112 - ELADIO MANSANO(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ELADIO MANSANO ajuizou esta ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando a 
revisão da renda mensal inicial (RMI) de sua aposentadoria por tempo de contribuição, corrigindo-se monetariamente 

os salários-de-contribuição pela ORTN/OTN (Lei 6423/77). Requer o pagamento das diferenças, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 12 concedeu os benefícios 

da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Devidamente citado (f. 13), o INSS ofereceu a contestação de f. 15-16, 

alegando, em síntese, que a aposentadoria por tempo de contribuição do autor lhe foi concedida em 08/06/1994, razão 

porque, de acordo com a jurisprudência pátria, a aplicação do critério da Lei 6.423/77 não é devida.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.O pedido é improcedente.Antes do advento da Constituição de 1988, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por tempo de serviço era calculado pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, sendo que apenas os 24 

primeiros eram corrigidos monetariamente com base em índices fixados por portaria editada pelo Ministério da 

Previdência Social (art. 21 da CLPS aprovada pelo Decreto n 89.312/84).A Lei 6.423 de 17.05.77 estabeleceu que a 

correção monetária prevista em lei somente poderia ser calculada pela variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional - ORTN, não fazendo qualquer ressalva em relação à correção monetária dos salários-de-contribuição 

utilizados no cômputo do salário-de-benefício. A despeito da determinação legal, o INSS continuou a corrigir os 24 

primeiros salários-de-contribuição por índices estabelecidos por portaria ministerial.A jurisprudência firmou 

entendimento em prol da aplicação da variação da ORTN/OTN e não os índices fixados pela portaria ministerial, tendo 

sido editada a súmula n 7 do TRF da 3 Região, verbis:SÚMULA Nº 7: Para a apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) 
salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º 

da Lei nº 6423/77.Ressalto, entretanto, que tal entendimento jurisprudencial aplica-se apenas aos benefícios concedidos 

entre 17/06/77, data da publicação da Lei n 6423/77, e 04/10/88, último dia de vigência da Carta de 1967/69.Assim, 

considerando que ao autor foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 

08/06/1994 (f. 17-18), não é devida a correção pela variação da ORTN/OTN.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Sem condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.  

 

0005246-66.2011.403.6112 - SILVIO DA SILVA BENTO X VANESSA DE MORAIS FERRER X ILDA CRISTINA 

MACHADO BENTO X MARIA PEREIRA DE MORAIS FERRER X RUBNES BARBOSA PINTO(SP144578 - 
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ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

SILVIO DA SILVA BENTO, VANESSA DE MORAIS FERRER, ILDA CRISTINA MACHADO BENTO, MARIA 

PEREIRA DE MORAIS FERRER e RUBENS BARBOSA PINTO ajuizaram esta ação de repetição de indébito em 

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição em dobro dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 

(cinco) anos aos cofres federais a título de contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de férias (1/3 

constitucional). Sustentam que o terço constitucional não é base de cálculo para incidência da contribuição 

previdenciária. Citada, a União apresentou contestação (f. 70-76), argumentando, que a inicial deve ser emendada em 

razão da ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação, quais sejam, os contracheques 

comprobatórios do recebimento do terço constitucional. Sustenta também a prescrição quinquenal da pretensão e a 

improcedência do pedido quanto ao mérito propriamente dito, pois a contribuição previdenciária incide sobre todos os 

ganhos auferidos com habitualidade pelo empregado, tendo o terço constitucional caráter salarial (exceto no caso de as 

férias não terem sido gozadas) e levando-se em conta, ademais, o princípio da solidariedade previdenciária.É o 

relatório. Decido.Deixo de examinar, inicialmente, a preliminar de prescrição quinquenal trazida pela União, pois os 

Autores pediram a restituição do que foi pago nos últimos cinco anos. Por isso, falta à Ré interesse para discutir tal 

matéria. Afasto, outrossim, a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, pois os Autores 

juntaram aos autos os demonstrativos de recebimento do terço constitucional e da incidência do tributo (f. 17-21, 28-32, 

38-41, 47-52, 60-64).No mérito, conforme entendimento das Cortes Superiores, inclusive do C. Supremo Tribunal 

Federal, não deverá incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida 
verba, para além de seu viés indenizatório, não se incorpora ao salário, in verbis:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. 

Autos submetidos ao julgamento da 1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se 

incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de 

incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 

7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo regimental não provido.(AGRESP 200801177276, CASTRO MEIRA, STJ - 

PRIMEIRA SEÇÃO, 10/05/2010) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se 

nega provimento. (AI-AgR 727958, EROS GRAU, STF) Não prospera, entretanto, o pedido de restituição em dobro do 

valor recolhido indevidamente. A norma consumerista que autoriza o pagamento dobrado (art. 42 do CDC) não se 

aplica na seara tributária. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial e condeno a Ré a restituir à parte autora o montante de contribuição social que incidiu sobre os valores pagos a 

título de 1/3 de férias. Os valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela 
SELIC, que segundo o entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Diante da sucumbência 

mínima dos Autores, condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege. A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, 

nesta data, superar os 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005288-18.2011.403.6112 - MARIA EUNICE GARDIOLI DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA EUNICE GARDIOLI DA SILVA propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com 

amparo legal no art. 29, caput, e parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de 

auxílio-doença (imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. 

Requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 

26 deferiu os benefícios da justiça gratuita e a de f. 40 determinou a citação do réu.Citado (f. 41), o INSS apresentou 

sua contestação às f. 43-49, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, 

alegou que não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição (art. 29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma 

vez que este último benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele 
(auxílio-doença). Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, 

razão assiste ao INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco 

anos que antecederam a propositura da ação.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como 

salário-de-contribuição para fins do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que 

considerar duas situações, sendo que, em uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão 

desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-

doença deveriam ser sempre computados como salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que 

tal dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o 
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segurado recebe auxílio-doença somente será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou 

seja, quando o segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação 

ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem 

ser computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em 

conta apenas os salários-de-contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O 

fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-

somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o 

dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será 

considerado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria 

por invalidez) que determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-

contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 

9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o 

percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da 

Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as 

situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa 

jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão 

de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI 

do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, 
interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para 

efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência 

dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - 

aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para 

aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social 

possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de 

contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário 

de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-

o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, 

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do 

art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por 

invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, 
hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 

9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 

7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas 

explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe 

de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do 

INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade 

pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da 
aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de 

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 
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1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem 

condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento 

do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0005315-98.2011.403.6112 - JOSEFINA BENEDITO PILONI(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA 

COIMBRA) X UNIAO FEDERAL 
JOSEFINA BENEDITO PILONI ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição de valores de imposto de renda indevidamente recolhidos aos 

cofres federais, incidente sobre valores recebidos a título de juros de mora e sobre verbas que recebeu em reclamação 

trabalhista que propôs contra o Banco Nossa Caixa S/A (atual Banco do Brasil S/A). Requer, também a restituição do 

Imposto de Renda que pagou com base no valor das parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial 

devam ser tributadas, quanto à alíquota e montantes, conforme a tabela vigente na data em que os rendimentos eram 

devidos (mês a mês). Pede que o montante a ser-lhe restituído seja acrescido de juros de mora, juros compensatórios e 

correção monetária. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Determinou-se a citação à 

f. 139.Citada (f. 140) a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 142-152verso) sustentando, de 

início, que é o acréscimo patrimonial e a disponibilidade econômica ou jurídica resultantes da verba quem determina a 

incidência do imposto de renda. Aduziu, ainda, que o IR resulta da aferição do acréscimo patrimonial, inclusive em caso 

de indenização-compensação. Defendeu, também, que os juros de mora são acessórios, de maneira que seguem a sorte 

da importância principal no que se refere à sujeição ao Imposto de Renda. Por fim, requer sejam considerados os 

valores já pagos sobre a rubrica de restituição de imposto de renda referente à declaração de ajuste anual de 2010 (ano-

calendário 2009). Pugnou pela improcedência e a condenação da parte autora em custas e honorários judiciais.Nestes 

termos, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente 

de direito, em razão do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do 
Código de Processo Civil.De início ressalto que os eventuais valores referentes ao imposto de renda sobre a verba 

trabalhista citada na inicial, já restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser compensados na fase de 

cumprimento da sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende a Autora com a presente demanda, que seja declarado 

seu direito ao recolhimento do imposto de renda sobre os valores pagos acumuladamente, tributando-se tal verba, 

quanto à alíquota e montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos (mês 

a mês). Além disso, pleiteia a isenção do mencionado imposto quanto aos juros moratórios aplicados sobre os valores 

devidos.A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do entendimento já consolidado 

na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, impõe-se sejam observados, para a 

incidência do Imposto de Renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o montante global obtido.Mutatis 

mutandis, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. 

FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser 

interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão 

judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que 

seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do 

benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento 

mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a 
Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao 

Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse 

percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. 

Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da Fazenda quando diz que os 

pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do recebimento, sob o argumento de que o fato gerador do 

tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pela Autora, o que se deu ao tempo do efetivo 

pagamento. Pouco importa se as verbas foram pagas de uma única vez. Descontar da parte autora o valor do Imposto de 

Renda sobre o total do valor das parcelas reconhecidas como devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade 

contributiva. De fato, a parte não pode ser duplamente prejudicada por ato alheio a sua vontade: primeiro, por não ter 

recebido as verbas trabalhistas devidas no mês competente; e, segundo, por ter descontado Imposto de Renda sobre os 

valores pagos de uma só vez pelo Empregador.Postula a Autora, ainda, a devolução do montante retido a título de 
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Imposto de Renda incidente nos juros moratórios aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. 

De fato, o documento de f. 43 demonstra que o reclamado Banco do Brasil S/A, firmou acordo se comprometendo a 

pagar à Autora/Reclamante diversas verbas decorrentes da relação de trabalho, além dos juros de mora na forma da 

lei.Particularmente, adotava o entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda sobre os 

citados juros, era essencial fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou indenizatória, 

baseando-se na inteligência do artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de competência da União, 

sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de 

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Porém, revejo 

esta forma de decidir por não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o imposto incide sobre o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão excluídas as verbas de 

caráter indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e não se 

trata de proventos.Os juros de mora são corolários de condenação e advêm de uma imposição legal, especificamente dos 

artigos 406 e 407 do Código Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o 

devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez 

que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a 
incidência dos juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. Ao devedor é imposta esta cominação com base em 

abstrata reparação de danos materiais e imateriais sofridos pelo credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse 

de um bem que lhe seria devido por direito.Destarte, os juros moratórios não devem ser encarados como acréscimo 

patrimonial, tendo em vista seu caráter indenizatório em sentido amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente 

analisada pelo STJ em sede de recursos repetitivos, decidindo a E. Corte pela não incidência do imposto de renda sobre 

juros moratórios. Confira-se a Ementa:EMENTA RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza 

e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO 

ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : 

MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista (adotado como acórdão) do Recurso Especial citado, proferido 

pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que deve-se considerar que o conteúdo indenizatório dos juros 

moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só a reparação do período de tempo em que o credor, com 

profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que lhe seria devido por direito, mas também os possíveis e 

eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não precisam sequer ser alegados e conclui que os juros de mora 

pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação dos prejuízos recompostos (heterogêneos), materiais ou 

imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais tipos de rendas foram indenizadas.Por fim, a parte autora 
requer a restituição do indébito acrescido de juros moratórios, juros compensatórios e correção monetária, o que não há 

de ser acolhido. Os valores a serem repetidos são atualizados apenas pela SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que 

segundo sedimentado nos tribunais, já comporta juros moratórios e a correção monetária. Os juros compensatórios não 

são devidos na repetição de indébito por falta de amparo legal.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS 

PEDIDOS formulados na inicial e condeno a Ré restituir à Autora o montante de imposto de renda que incidiu sobre os 

valores por ela recebidos na reclamação trabalhista que moveu contra o Banco Sudameris Brasil S/A (atual Banco 

Santander Brasil S/A), nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os juros de mora decorrentes das 

mencionadas verbas. Os valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela 

SELIC, que segundo o entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem 

restituídos à Autora serão apurados em liquidação de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo 

grau de jurisdição, se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 

2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005325-45.2011.403.6112 - HELIO TOSHIHIRO FUKASE(SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS E 

SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 
HÉLIO TOSHIHIRO FUKASE promove esta ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sustentando que 

a correção monetária dos valores depositados em sua conta de FGTS não refletiram a real inflação nos meses de 

janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), pedindo a aplicação dos índices de atualização pelo IPC (Índices de Preço ao 

Consumidor). Postula que lhe sejam creditadas as diferenças, devidamente atualizadas e com juros legais. Requereu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Citada, a CAIXA ofertou contestação (f. 39-51), em que 

levanta preliminares de: a) ausência interesse de agir, em razão de acordo firmado nos termos da LC 110/2001; b) 

ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, pois esses índices já foram 

pagos administrativamente; e c) ilegitimidade passiva, caso tenha sido requerida a multa de 10% (prevista no art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90). No mérito, pede a improcedência do pedido no que toca a expurgos não albergados pelo RE 

226.855. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada e o não cabimento de condenação em juros 

de mora e honorários advocatícios. Juntou procuração.Às f. 56-68, a CEF informa que a adesão do Autor aos termos da 
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Lei Complementar 110/01 foi feita pela Internet, motivo pelo qual não há termo impresso assinado pelo Autor. Informa 

também que o Autor realizou o saque da quantia. Na réplica, o Autor afirma que os documentos trazidos pela Ré são 

meras impressões apócrifas, em que não consta a assinatura do Autor e, por isso, não têm o condão de comprovar a 

suposta adesão ao acordo (f. 70-74).À f. 75, o Autor informa que pretende produzir provas documental e pericial. É o 

relatório. Decido.A parte autora não tem interesse jurídico relativamente aos índices de correção monetária de janeiro 

de 1989 e de abril de 1990, uma vez que a CAIXA juntou aos autos comprovação do acordo a que se refere a LC 

110/2001.Celebrando a avença, o Autor reconheceu satisfeitos os direitos relativos a créditos do FGTS tidos como 

faltantes, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de todos os outros ajustes de atualização monetária na conta 

vinculada, tal como se estabeleceu no pacto de ordem pública a que o vindicante espontaneamente aderiu. Acrescento 

que há justificativa para inexistir um documento impresso com a assinatura do Autor, pois, conforme demonstrado à f. 

58, a adesão ao acordo pelo Autor se deu pela Internet. A Ré não traz apenas esse documento com o indicativo da 

adesão, mas também os extratos que comprovam o saque pelo Autor dos valores creditados em sua conta em 

decorrência da adesão aos termos da Lei Complementar 110/01 (f. 60-68). Sobre esses extratos, o Autor não se 

manifestou na réplica. Assim, considero o Autor carecedor da ação. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse de agir do Autor, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação do Autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão 

do deferimento (f. 37) do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
 

0005462-27.2011.403.6112 - NELSON MACIEL DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NELSON MACIEL DA SILVA propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com amparo legal 

no art. 29, caput, e parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença 

(imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. Requereu a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 26 deferiu 

os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 27), o INSS apresentou sua contestação às f. 

29-38, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e de decadência. No mérito, alegou 

que não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição 

(art. 29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este 

último benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). 

Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao 

INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação.De outro ponto, aprecio a alegação de decadência.Sustenta o INSS que os pedidos de 

revisão de benefícios concedidos após 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da 
Medida Provisória 1.523-9/97, estariam abrangidos pela decadência.Conforme entendimento já manifestado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo 

Regimental no Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Desta forma, interpretando-se o entendimento 

jurisprudencial citado a contrario sensu, temos que os benefícios concedidos após 28/06/1997 devem obedecer aos 

ditames do artigo 103 da Lei 8.213/91 (alterado pela lei nº 9.528/97), dispondo a parte do prazo decadencial de 10 (dez) 

anos para propor demanda que busque a revisão do ato de concessão de seu benefício, inclusive no que concerne à sua 

Renda Mensal Inicial.Tendo em vista que o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido após a vigência das 

alterações acima transcritas (aposentadoria por invalidez nº. 120.162.938-9 - f. 11) e que teve como início de pagamento 

o dia 23/02/2001, o prazo decadencial começou a correr em 01/03/2001, vencendo-se em 01/03/2011, portanto, é de se 

acolher a alegação de decadência, pois o protocolo desta ação data de 03/08/2011 (f. 02).Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0005794-91.2011.403.6112 - VALDECY CARVALHO FURTADO(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo os autos em diligência.Manifeste-se o autor sobre a petição e documentos de f. 26-33, notadamente quando à 

revisão administrativo do beneficio. 

 

0005859-86.2011.403.6112 - TATIANE ARAGAO PINHEIRO(SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E 

SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO 

MATSUNAGA) X UNIAO FEDERAL 

TATIANE ARAGÃO PINHEIRO ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando seja declarada a não incidência do imposto de renda sobre os valores por ela 

recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que 
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as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão judicial devam ser tributadas, quanto à alíquota e 

montantes, conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos, nos exatos termos em 

que incidiria o tributo se as parcelas tivessem sido percebidas à época própria. Requer, ainda, que seja a UNIÃO 

condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos monetariamente, desde a data da indevida 

retenção, observada a variação da taxa SELIC, contados a partir do indevido desconto. Requereu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferido o pedido de assistência judiciária, determinou-se a citação (f. 40).A 

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL apresentou contestação (f. 43/64) informando a suspensão do ato declaratório PGFN 

N. 1, de 27 de março de 2009, em razão do que entende por aplicável a sistemática do art. 12 da Lei n. 7.713/88 (regime 

de caixa), e não a proposta pela parte autora (regime de competência). Sustentou que, para fins de incidência do imposto 

de renda, e por ter o CTN adotado a teoria do acréscimo patrimonial, uma vez configurada a elevação patrimonial do 

contribuinte em razão da percepção de renda ou proventos, e fora das hipóteses constitucionais de imunidade e legais de 

isenção, pouco importando a denominação dada ao rendimento, ele estará sujeito à tributação. Disse que em que pese 

tenham sido recebidos acumuladamente, o fato gerador do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial 

experimentado pela Autora, o que se deu ao tempo do efetivo pagamento. No que se refere aos juros moratórios, 

consignou ser irrelevante a denominação jurídica ou a natureza da verba (indenizatória ou remuneratória) para fins de 

incidência do IR, inclusive o incidente sobre juros moratórios. Também defendeu que os juros moratórios não 

recompõem patrimônio anterior, mas sim elevam a condição econômica de quem os recebe, ensejando, pois, e por 

indiscutivelmente gerar acréscimo patrimonial, a incidência do imposto em evidência. Pugnou pela improcedência dos 
pedidos e, por fim, pela a condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios.Nestes termos, vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão 

do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Antes, ressalto que valores referentes ao imposto de renda incidente sobre a verba trabalhista citada na inicial, já 

restituídos em declarações de ajuste anual, devem ser eventualmente compensados em fase de cumprimento de 

sentença.Pois bem. Consoante relatado, pretende a Autora com a presente demanda que seja declarada a não incidência 

do imposto de renda sobre os valores por ela recebidos a título de juros de mora, reconhecendo-se o caráter 

indenizatório desta parcela, bem como seja declarado que as parcelas recebidas acumuladamente por força de decisão 

judicial devam ser tributadas conforme a tabela progressiva vigente na data em que os rendimentos eram devidos. 

Requer, além disso, que seja a UNIÃO condenada na restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos 

monetariamente. A respeito da matéria, digo, no que se refere à forma de tributação, comungo do entendimento já 

consolidado na jurisprudência, no sentido de que no caso de rendimentos pagos acumuladamente, impõe-se sejam 

observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais das verbas concedidas e não o montante global 

obtido.A própósito, vale trazer à baila elucidativo precedente do TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. 

FAIXA DE ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser 

interpretada no sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão 
judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que 

seria aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do 

benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento 

mínimo para ensejar a exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a 

Impetrante seja duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao 

Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse 

percebido seu benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF3. 200661260026181. Rel. 

Juíza Regina Costa. Sexta Turma. DJF3 20/10/2008)Dessa forma, não procede a tese da Fazenda quando diz que os 

pagamentos se sujeitam ao recolhimento do IR no momento do seu recebimento, sob o argumento de que o fato gerador 

do tributo operou-se com o acréscimo patrimonial experimentado pela Requerente, o que se deu ao tempo do efetivo 

pagamento.Descontar da Autora o valor do Imposto de Renda sobre o total do valor das parcelas reconhecidas como 

devidas fere os princípios da isonomia e da capacidade contributiva. Isso porque a parte não pode ser prejudicada por 

ato alheio a sua vontade, primeiro por não ter recebido as verbas trabalhistas devidas no mês competente, e, segundo, 

por ter descontado o imposto de renda sobre os valores (recebidos) devidos pagos de uma só vez pelo 

Empregador.Postula a Autora, ainda, a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente nos juros 

moratórios aplicados sobre as verbas recebidas em função de sentença trabalhista. De fato, os documentos acostados à 

inicial demonstram que o reclamado Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, foi condenado a pagar à 
Autora/Reclamante verba decorrente da relação de trabalho, além dos juros de mora na forma da lei (f. 23 e 

29/30).Particularmente, adotava o entendimento de que, para se verificar a incidência ou não do Imposto de Renda 

sobre os citados juros, era essencial fazer a distinção entre as verbas pagas, se de natureza remuneratória ou 

indenizatória, baseando-se na inteligência do artigo 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de 

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 

inciso anterior.Porém, revejo esta forma de decidir por não me parecer a mais adequada.Do artigo citado extrai-se que o 

imposto incide sobre o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão 

excluídas as verbas de caráter indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos e não se trata de proventos.Os juros de mora são corolários de condenação e advêm de uma 
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imposição legal, especificamente dos artigos 406 e 407 do Código Civil:Art. 406. Quando os juros moratórios não 

forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Art. 407. 

Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, 

como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, 

arbitramento, ou acordo entre as partes.Como se vê, a incidência dos juros não pressupõe a demonstração de prejuízo. 

Ao devedor é imposta esta cominação com base em abstrata reparação de danos materiais e imateriais sofridos pelo 

credor, pelo simples fato de estar ele privado da posse de um bem que lhe seria devido por direito.Destarte, os juros 

moratórios não devem ser encarados como acréscimo patrimonial, tendo em vista seu caráter indenizatório em sentido 

amplo.Aliás, a controvérsia já foi definitivamente analisada pelo STJ em sede de recursos repetitivos, decidindo a E. 

Corte pela não incidência do imposto de renda sobre juros moratórios. Confira-se a Ementa:EMENTA RECURSO 

ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros 

moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do 

art. 543-C do CPC, improvido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.227.133 - RS - RELATOR : MINISTRO TEORI 

ALBINO ZAVASCKI - R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA)O Voto-Vista (adotado como 

acórdão) do Recurso Especial citado, proferido pelo Exmo. Ministro César Asfor Rocha aponta que deve-se considerar 

que o conteúdo indenizatório dos juros moratórios previstos no Código Civil em vigor abarca não só a reparação do 
período de tempo em que o credor, com profunda insatisfação, permaneceu privado da posse do bem que lhe seria 

devido por direito, mas também os possíveis e eventuais danos morais, ainda que remotos, os quais não precisam sequer 

ser alegados e conclui que os juros de mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação dos prejuízos 

recompostos (heterogêneos), materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais tipos de rendas 

foram indenizadas.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e condeno a Ré 

restituir à Autora o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos na reclamação 

trabalhista que moveu contra o Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A (processo n. 01702-2008.026-15-007 - 1ª 

Vara do Trabalho de Presidente Prudente), nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os juros de mora. 

Os valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o 

entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Os valores a serem restituídos à Autora serão 

apurados em liquidação de sentença.Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% 

sobre o valor da condenação. Custas ex lege.A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição, se o montante 

da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005870-18.2011.403.6112 - MARIA DO CARMO DOMINGUES DE LIMA X DALVA FERREIRA X NADIELY 

QUEIROZ RIBEIRO(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

MARIA DO CARMO DOMINGUES DE LIMA, DALVA FERREIRA e NADIELY QUEIROZ RIBEIRO ajuizaram 
esta ação de repetição de indébito em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição em dobro dos valores 

indevidamente recolhidos nos últimos 5 (cinco) anos aos cofres federais a título de contribuição previdenciária incidente 

sobre o adicional de férias (1/3 constitucional). Sustentam que o terço constitucional não é base de cálculo para 

incidência da contribuição previdenciária. Citada, a União apresentou contestação (f. 77-83), argumentando, que a 

inicial deve ser emendada em razão da ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação, quais sejam, 

os contracheques comprobatórios do recebimento do terço constitucional. Sustenta também a prescrição quinquenal da 

pretensão e a improcedência do pedido quanto ao mérito propriamente dito, pois a contribuição previdenciária incide 

sobre todos os ganhos auferidos com habitualidade pelo empregado, tendo o terço constitucional caráter salarial (exceto 

no caso de as férias não terem sido gozadas) e levando-se em conta, ademais, o princípio da solidariedade 

previdenciária.É o relatório. Decido.Deixo de examinar, inicialmente, a preliminar de prescrição quinquenal trazida pela 

União, pois os Autores pediram a restituição do que foi pago nos últimos cinco anos. Por isso, falta à Ré interesse para 

discutir tal matéria. Afasto, outrossim, a preliminar de falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, pois os 

Autores juntaram aos autos os demonstrativos de recebimento do terço constitucional e da incidência do tributo (f. 16-

22, 28-53, 61-71).No mérito, conforme entendimento das Cortes Superiores, inclusive do C. Supremo Tribunal Federal, 

não deverá incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba, para 

além de seu viés indenizatório, não se incorpora ao salário, in verbis:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. 
Autos submetidos ao julgamento da 1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se 

incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de 

incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 

7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo regimental não provido.(AGRESP 200801177276, CASTRO MEIRA, STJ - 

PRIMEIRA SEÇÃO, 10/05/2010) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se 

nega provimento. (AI-AgR 727958, EROS GRAU, STF) Não prospera, entretanto, o pedido de restituição em dobro do 
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valor recolhido indevidamente. A norma consumerista que autoriza o pagamento dobrado (art. 42 do CDC) não se 

aplica na seara tributária. Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial e condeno a Ré a restituir à parte autora o montante de contribuição social que incidiu sobre os valores pagos a 

título de 1/3 de férias. Os valores em atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela 

SELIC, que segundo o entendimento do STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Diante da sucumbência 

mínima dos Autores, condeno a União no pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da 

condenação. Custas ex lege. A sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, 

nesta data, superar os 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005937-80.2011.403.6112 - JONAS JUSTINO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JONAS JUSTINO ajuizou esta ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

(desaposentação) e à concessão de novo benefício de aposentadoria, dentro do Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS. Sustenta que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da 

Previdência Social, razão pela qual postula o cômputo desse período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. 

Requer que seja declarada a desnecessidade de devolução dos valores que recebeu na atual aposentadoria, por se tratar 

de verba alimentar. Com a petição inicial, vieram os documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à f. 
32.Citado, o INSS apresentou contestação às f. 35-54, arguindo a preliminar de prescrição das parcelas pagas 

anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. Afirma também que é vedada a utilização das 

contribuições dos trabalhadores em gozo de aposentadoria para a obtenção de nova aposentadoria ou elevação da já 

auferida; que, ao aposentar-se, o aposentado fez uma opção pela renda menor, mas recebida por mais tempo; que o ato 

jurídico não pode ser alterado unilateralmente; que o reconhecimento da desaposentação violaria o princípio da 

solidariedade; e que a desaposentação dentro do mesmo regime deveria implicar na devolução dos valores recebidos, 

sob pena de restar violado o princípio da isonomia.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, afasto a preliminar de 

prescrição quinquenal levantada pelo INSS.A prescrição prevista na Lei 8.213/91 diz respeito a um benefício 

previdenciário já implantado. Como o pedido no caso em debate é o de concessão de novo benefício, independente do 

primeiro, inclusive porque a parte renuncia ao primeiro benefício de aposentadoria concedido, não há que se falar em 

prescrição. No mérito, o pedido é improcedente.O primeiro aspecto a ser apreciado nesta demanda diz respeito à 

existência, ou não, do direito de o segurado renunciar ao benefício previdenciário, ante a vedação constante do artigo 

181-B do Decreto 3048/99 (na redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999), com a seguinte redação: As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Tal normativo, como norma regulamentadora que é, extrapolou os 

limites a que está sujeita, porquanto somente a lei poderia criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da 

CF/88). E a restrição contida no artigo 181-B do Decreto 3048/99 não encontra amparo no 2º, do art. 18, da Lei 
8213/91.Realmente, não existe nenhuma vedação ao direito de renúncia no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91, que apenas 

proíbe a percepção de outros benefícios previdenciários após a jubilação, salvo o salário-família e a reabilitação 

profissional. É ver: O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 1997).Os proventos de aposentadoria, conquanto tenham caráter alimentar, são disponíveis e podem ser 

renunciados, sobretudo quando se pretende auferir, em decorrência, um benefício previdenciário mais vantajoso. 

Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é 

despicienda e somente a existência de vedação legal poderia impedir o segurado de exercer seu direito de gozar ou não 

do benefício.No entanto, o deferimento do direito de renúncia da aposentadoria já concedida para percepção de 

benefício mais vantajoso, sem a integral indenização do INSS, implica necessariamente em reconhecer a 

inconstitucionalidade do 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, o que, ao meu juízo, não ocorre.Ao contrário, a 

constitucionalidade desse dispositivo de lei decorre do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência, 

consagrado no art. 195 de nossa Carta Política, impondo à sociedade como um todo, inclusive ao aposentado que 

continuar a exercer atividade laborativa ou voltar ao mercado de trabalho, a obrigatoriedade de contribuir para a 

Previdência Social, colaborando no esforço coletivo de viabilizar o pagamento dos benefícios dos segurados inativos e 

pensionistas. É que o financiamento da seguridade social envolve toda a sociedade, mediante recursos orçamentários da 
União, Estados, Distrito federal e Municípios, e contribuições sociais das empresas, dos trabalhadores e demais 

segurados da previdência social, e sobre receita de concursos de prognósticos. Trata-se do princípio da solidariedade 

financeira (SILVA, José Afonso da, Curso de Direito Constitucional Positivo, RT, 1990, p.698). A fonte de custeio não 

é nada mais que a fonte dos recursos necessários para fazer frente à criação, majoração ou extensão do benefício ou 

serviço da seguridade social. Os recursos provêm justamente de todas as fontes especificadas no caput e incisos do art. 

195 (TRF/4ª Região, AC nº 2004.04.01.022853/SC, Rel. Des. Federal Celso kipper, Quinta Turma, DJ de 04-08-

2004).O pleito de desaposentação e imediata percepção de benefício mais vantajoso, segundo penso, somente é possível 

com a devolução integral dos proventos percebidos, sobretudo porque, assim não fosse, haveria um tratamento não 

isonômico com o segurado que aguarda a implementação de todos os requisitos para a aposentadoria integral e a requer 

sem estar em gozo de aposentadoria proporcional.Esse raciocínio foi muito bem sintetizado pelo Eminente 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO ao consignar em ementa de sua lavra que ...admitindo-se o direito de 
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renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria (TRF 3ª Região, APELREE 200861830094180, SERGIO 

NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1:23/03/2011, pág. 1818).Ainda nessa linha, não vejo viabilidade em 

deferimento da desaposentação mediante a compensação dos valores que o segurado deve recompor à previdência com 

aquela importância mensal que seria acrescida ao novo benefício, no caso de procedência do pedido, porque isso 

implicaria em burla ao 2º do art. 18 da Lei 8213/91, uma vez que, nessa hipótese, as partes não seriam transportadas ao 

status jurídico anterior à inativação, e tal situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por 

conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício (TRF 4ª Região, 

APELAÇÃO CÍVEL nº 2009.70.03.000836-5/PR, RELATOR JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, 6ª Turma, D. E. 

de 04/06/2010).Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar arguida pelo Réu e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial.Sem condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em 

razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006014-89.2011.403.6112 - AGENOR MESSIAS(SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGENOR MESSIAS propõe esta ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do INSS, passando a aduzir 

que, no período de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria por tempo de contribuição, não foram 

considerados os valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-

contribuição, como determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8213/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8870, de 

15/04/94). Pugna pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, 

implantando-se a nova renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão inicial deferiu os benefício da assistência 

judiciária gratuita e determinou a citação do réu (f. 22). Citado (f. 23), o INSS em sua contestação de f. 25-33 alegou, 

em preliminar, a ocorrência de prescrição e de decadência, e, quanto ao mérito, aduziu que a inclusão da gratificação 

natalina no cômputo do benefício significa quebra do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, requerendo a 

improcedência do pedido.Nestes termos, os autos vieram conclusos para sentença.DECIDO.Analisarei, de início, as 

questões preliminares. Quanto à decadência, alega o INSS que mesmo as relações jurídicas constituídas antes da data 

em que uma norma entrou em vigor estariam atingidas pelo prazo decadencial, já que a lei pode fixar um prazo após o 

nascimento do direito, tendo efeito imediato sobre as situações em curso a partir da data de sua vigência.Assim, sustenta 

o INSS, os pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se 

originou da conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, também estariam abrangidos pela decadência.Porém, conforme 
entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o 

entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Tendo em vista 

que o benefício em análise nestes autos foi concedido antes da vigência das alterações acima transcritas (f. 18-19), 

afasto a alegação de decadência.Quanto à prescrição, assiste razão ao INSS e devem ficar, portanto, excluídas de 

eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.No mérito, a 

pretensão da parte autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto original do art. 28, 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o 

13º (décimo-terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. O Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o dispositivo legal em foco, dispôs, no seu art. 37, 6º, que 

a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...).A Lei 8.213/91, também em sua 

redação original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 21/07/92, ao regulamentar a lei de benefício, consignou, no seu 

art. 30, 6º, que a remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.Quanto aos dispositivos em questão, devem ser feitas algumas 
considerações.Primeiramente, é facilmente verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, exorbitou em seu poder 

regulamentar ao averbar que a remuneração do 13º salário somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, 

quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não limitaram a inclusão dos valores relativos à gratificação natalina para seu 

computo no cálculo do salário-de-benefício. Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, consigna que serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Assim, qualquer 

que seja o valor recebido a título de 13º salário (integral ou proporcional), deve este ser considerado para fins de 

apuração do salário-de-benefício.Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do 

salário-de-benefício, dos valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados pela Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da 
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Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais já alterados pela Lei 8870/94: Lei 8.212/91, art. 28, 7º, com a nova 

redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento..Lei 8.213/91, art. 

29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - (omissis) 3º - Serão considerados para cálculo do salário-

de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de 

utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º salário como salário-de-contribuição vai da publicação das 

Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a 

redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91). Isso quer dizer que os 

valores das gratificações natalinas de dezembro de 1991, de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993 devem compor 

os salários-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. Fica fora a gratificação natalina de dezembro 

de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava quando do pagamento do 13º salário ao final daquele ano (de 

1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, 

DA LEI 8.213/91.1. Os valores correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição 

previdenciária, devem ser considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 2. Os benefícios cujo 

Período Básico de Cálculo engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) era parte integrante do salário de contribuição do mês correspondente, sem qualquer ressalva 

relativa à apuração do salário de benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e no 
artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, Relator SEBASTIÃO 

OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor referente à gratificação 

natalina deve ser computado separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado à remuneração recebida 

pelo empregado em dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o salário-de-contribuição. 

De minha parte, entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, compondo assim os dois um só 

valor para fins de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa conclusão: a) sobre a gratificação 

natalina incide contribuição social; e b) a gratificação natalina não é computada separadamente para fins de carência na 

concessão de benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a linha de entendimento aqui 

defendida:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO 

MÊS DE COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema previdenciário está embasado em 

regime mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de benefícios, nos termos das Leis nºs 

8.212 e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de contribuição do mês de competência 

dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a existência 

de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá parcial provimento, para fixar que a 

gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de competência, observada a limitação imposta aos 

salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.(TRF 3ª Região, AC 
200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz 

das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício da parte autora, aposentadoria por tempo de 

contribuição nº 087.606.256-7 (f. 18-19), foi concedido a partir de (DIB) 26/07/1995, e, para o cálculo do salário-de-

benefício, foram utilizados salários-de-contribuição dos anos de 1992 e de 1993. Logo, também devem ser computados 

os correspondentes valores das gratificações natalinas pagas nos referidos anos.Ante o exposto, na forma da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, 

para fins de:1) determinar ao INSS que efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de 

modo que o 13º salário seja considerado como salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos às competências de 

dezembro de 1992 e de dezembro de 1993, e, assim, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; efetue o cálculo 

da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; efetue a correção do valor da 

RMA no sistema informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação;3) Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 

3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (02/09/2011 

- f. 23) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 
111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção 

monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento. 

Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006042-57.2011.403.6112 - ARCELIA NUNES DE SOUZA(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ARCELIA NUNES DE SOUZA propõe esta ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do INSS, 

passando a aduzir que, no período de cálculo do salário-de-benefício de sua pensão por morte, não foram considerados 

os valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-contribuição, como 

determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8213/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8870, de 15/04/94). Pugna 

pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, implantando-se a nova 
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renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. Pediu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão inicial deferiu os benefício da assistência judiciária gratuita e 

determinou a citação do réu (f. 23). Citado (f. 24), o INSS em sua contestação de f. 26-31 alegou, em preliminar, a 

ocorrência de prescrição e de decadência, e, quanto ao mérito, aduziu que a inclusão da gratificação natalina no 

cômputo do benefício significa quebra do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, requerendo a improcedência do 

pedido.Nestes termos, os autos vieram conclusos para sentença.DECIDO.Analisarei, de início, as questões preliminares. 

Quanto à decadência, alega o INSS que mesmo as relações jurídicas constituídas antes da data em que uma norma 

entrou em vigor estariam atingidas pelo prazo decadencial, já que a lei pode fixar um prazo após o nascimento do 

direito, tendo efeito imediato sobre as situações em curso a partir da data de sua vigência.Assim, sustenta o INSS, os 

pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da 

conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, também estariam abrangidos pela decadência.Porém, conforme 

entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 

846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o 

entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Tendo em vista 

que o benefício em análise nestes autos foi concedido antes da vigência das alterações acima transcritas (f. 18), afasto a 

alegação de decadência.Quanto à prescrição, assiste razão ao INSS e devem ficar, portanto, excluídas de eventual 
condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.No mérito, a pretensão da 

parte autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto original do art. 28, 7º da Lei 8.212/91 dispunha que o 13º (décimo-

terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. O 

Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o dispositivo legal em foco, dispôs, no seu art. 37, 6º, que a gratificação 

natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...).A Lei 8.213/91, também em sua redação 

original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 21/07/92, ao regulamentar a lei de benefício, consignou, no seu art. 30, 

6º, que a remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.Quanto aos dispositivos em questão, devem ser feitas algumas 

considerações.Primeiramente, é facilmente verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, exorbitou em seu poder 

regulamentar ao averbar que a remuneração do 13º salário somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, 

quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não limitaram a inclusão dos valores relativos à gratificação natalina para seu 

computo no cálculo do salário-de-benefício. Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, consigna que serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Assim, qualquer 
que seja o valor recebido a título de 13º salário (integral ou proporcional), deve este ser considerado para fins de 

apuração do salário-de-benefício.Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do 

salário-de-benefício, dos valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados pela Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da 

Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais já alterados pela Lei 8870/94: Lei 8.212/91, art. 28, 7º, com a nova 

redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento..Lei 8.213/91, art. 

29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - (omissis) 3º - Serão considerados para cálculo do salário-

de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de 

utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º salário como salário-de-contribuição vai da publicação das 

Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a 

redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91). Isso quer dizer que os 

valores das gratificações natalinas de dezembro de 1991, de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993 devem compor 

os salários-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. Fica fora a gratificação natalina de dezembro 

de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava quando do pagamento do 13º salário ao final daquele ano (de 

1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, 
DA LEI 8.213/91.1. Os valores correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre o qual incidiu contribuição 

previdenciária, devem ser considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 2. Os benefícios cujo 

Período Básico de Cálculo engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) era parte integrante do salário de contribuição do mês correspondente, sem qualquer ressalva 

relativa à apuração do salário de benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91 e no 

artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, Relator SEBASTIÃO 

OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor referente à gratificação 

natalina deve ser computado separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado à remuneração recebida 

pelo empregado em dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o salário-de-contribuição. 

De minha parte, entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, compondo assim os dois um só 

valor para fins de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa conclusão: a) sobre a gratificação 
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natalina incide contribuição social; e b) a gratificação natalina não é computada separadamente para fins de carência na 

concessão de benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a linha de entendimento aqui 

defendida:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO 

MÊS DE COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema previdenciário está embasado em 

regime mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de benefícios, nos termos das Leis nºs 

8.212 e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de contribuição do mês de competência 

dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a existência 

de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá parcial provimento, para fixar que a 

gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de competência, observada a limitação imposta aos 

salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.(TRF 3ª Região, AC 

200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz 

das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício da parte autora, pensão por morte nº 101.660.515-0 (f. 

18), foi concedido a partir de (DIB) 24/09/1995, e, para o cálculo do salário-de-benefício, foram utilizados salários-de-

contribuição dos anos de 1992 e de 1993. Logo, também devem ser computados os correspondentes valores das 

gratificações natalinas pagas nos referidos anos.Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para fins de:1) determinar ao 

INSS que efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que o 13º salário seja 
considerado como salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos às competências de dezembro de 1992 e de 

dezembro de 1993, e, assim, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; efetue o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; efetue a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação;3) Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: 

a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 

29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (09/09/2011 - f. 24) e pelo 

percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), 

inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros 

na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento. Sentença não 

sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006058-11.2011.403.6112 - JOSE CAETANO DA SILVA(SP154965 - CARLOS BRAZ PAIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ CAETANO DA SILVA propõe esta ação de revisão de benefício previdenciário em desfavor do INSS, passando 
a aduzir que, no período de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria por idade, não foram considerados os 

valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-contribuição, como 

determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8213/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8870, de 15/04/94). Pugna 

pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, implantando-se a nova 

renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. Pediu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão inicial deferiu os benefício da assistência judiciária gratuita e 

determinou a citação do réu (f. 21). Citado (f. 22), o INSS em sua contestação de f. 24-34 alegou, em preliminar, a 

ocorrência de prescrição e de decadência, e, quanto ao mérito, aduziu que a inclusão da gratificação natalina no 

cômputo do benefício significa quebra do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, requerendo a improcedência do 

pedido.Réplica às f. 39-43.É o relatório. Decido.Quanto à decadência, alega o INSS que mesmo as relações jurídicas 

constituídas antes da data em que uma norma entrou em vigor estariam atingidas pelo prazo decadencial, já que a lei 

pode fixar um prazo após o nascimento do direito, tendo efeito imediato sobre as situações em curso a partir da data de 

sua vigência.Assim, sustenta o INSS, os pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 28/06/1997, data da 

vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, também estariam abrangidos 

pela decadência.Porém, conforme entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, (Agravo Regimental 

no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar 
de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.224.198, DJe 

19/04/2011.Tendo em vista que o benefício em análise nestes autos foi concedido antes da vigência das alterações 

acima transcritas (f. 17), afasto a alegação de decadência.Quanto à prescrição, assiste razão ao INSS e devem ficar, 

portanto, excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da 

ação.No mérito, a pretensão da parte autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto original do art. 28, 7º da Lei 

8.212/91 dispunha que o 13º (décimo-terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma 

estabelecida em regulamento. O Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o dispositivo legal em foco, dispôs, no 

seu art. 37, 6º, que a gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...).A Lei 

8.213/91, também em sua redação original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão considerados para o cálculo do salário de 

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
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sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 21/07/92, ao regulamentar a lei de 

benefício, consignou, no seu art. 30, 6º, que a remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do 

salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.Quanto aos dispositivos em questão, 

devem ser feitas algumas considerações.Primeiramente, é facilmente verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, 

exorbitou em seu poder regulamentar ao averbar que a remuneração do 13º salário somente será considerada no cálculo 

do salário-de-benefício quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 

28, 7º, da Lei 8.212/91, quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não limitaram a inclusão dos valores relativos à 

gratificação natalina para seu computo no cálculo do salário-de-benefício. Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 

8213/91, consigna que serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. Assim, qualquer que seja o valor recebido a título de 13º salário (integral ou proporcional), deve este ser 

considerado para fins de apuração do salário-de-benefício.Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o 

cômputo, para o cálculo do salário-de-benefício, dos valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram 

revogados pela Lei 8.870, de 15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 

8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais já alterados pela Lei 8870/94: Lei 

8.212/91, art. 28, 7º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º - O décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento..Lei 8.213/91, art. 29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - (omissis) 3º - Serão 
considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º salário como salário-de-

contribuição vai da publicação das Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 16/04/1994, quando foi 

publicada a Lei 8870/94 alterando a redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29º, 3º, da 

Lei 8213/91).Isso quer dizer que os valores das gratificações natalinas de dezembro de 1991, de dezembro de 1992 e de 

dezembro de 1993 devem compor os salários-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. Fica fora a 

gratificação natalina de dezembro de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava quando do pagamento do 13º 

salário ao final daquele ano (de 1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, DA LEI 8.213/91.1. Os valores correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), 

sobre o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal 

Inicial. 2. Os benefícios cujo Período Básico de Cálculo engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o 

décimo terceiro salário (gratificação natalina) era parte integrante do salário de contribuição do mês correspondente, 

sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário de benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da 

Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, 

Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor 

referente à gratificação natalina deve ser computado separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado 
à remuneração recebida pelo empregado em dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o 

salário-de-contribuição. De minha parte, entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, 

compondo assim os dois um só valor para fins de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa 

conclusão: a) sobre a gratificação natalina incide contribuição social; e b) a gratificação natalina não é computada 

separadamente para fins de carência na concessão de benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a 

linha de entendimento aqui defendida:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema 

previdenciário está embasado em regime mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de 

benefícios, nos termos das Leis nºs 8.212 e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de 

contribuição do mês de competência dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua 

autonomia não significa a existência de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá 

parcial provimento, para fixar que a gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de 

competência, observada a limitação imposta aos salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão 

do benefício.(TRF 3ª Região, AC 200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício da parte 

autora, aposentadoria por idade nº 101.491.770-8 (f. 17), foi concedido a partir de (DIB) 14/05/1996, e, para o cálculo 
do salário-de-benefício, foram utilizados salários-de-contribuição dos anos de 1992 e de 1993. Logo, também devem ser 

computados os correspondentes valores das gratificações natalinas pagas nos referidos anos.Ante o exposto, na forma 

da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do 

CPC, para fins de:1) determinar ao INSS que efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte 

autora, de modo que o 13º salário seja considerado como salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos às 

competências de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993, e, assim, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; 

efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; efetue a 

correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação;3) Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das 

parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados 
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pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da 

citação (09/09/2011 - f. 22) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 

11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a 

data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo 

INSS, que delas está isento. Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006142-12.2011.403.6112 - RENATO NUNES DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP175676E - 

ALFREDO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RENATO NUNES DA SILVA ajuizou esta ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia de sua aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição (desaposentação) e à concessão de novo benefício de aposentadoria, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS. Sustenta que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente 

aos cofres da Previdência Social, razão pela qual postula o cômputo desse período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Afirma também a impossibilidade de devolução dos valores que recebeu na atual aposentadoria, por se tratar 

de verba alimentar. Com a petição inicial, vieram os documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à f. 

41.Citado, o INSS apresentou contestação às f. 44-52, arguindo as preliminares de decadência do pedido de revisão e de 

prescrição das parcelas pagas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. Afirma também que é 
vedada a utilização das contribuições dos trabalhadores em gozo de aposentadoria para a obtenção de nova 

aposentadoria ou elevação da já auferida; que, ao aposentar-se, o aposentado fez uma opção pela renda menor, mas 

recebida por mais tempo; que o ato jurídico não pode ser alterado unilateralmente; que o reconhecimento da 

desaposentação violaria o princípio da solidariedade; e que a desaposentação dentro do mesmo regime deveria implicar 

na devolução dos valores recebidos, sob pena de restar violado o princípio da isonomia.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, afasto as preliminares de prescrição quinquenal e de decadência levantadas pelo INSS.A 

prescrição prevista na Lei 8.213/91 diz respeito a um benefício previdenciário já implantado. Como o pedido no caso 

em debate é o de concessão de novo benefício, independente do primeiro, inclusive porque a parte renuncia ao primeiro 

benefício de aposentadoria concedido, não há que se falar em prescrição. A decadência trazida pela Lei 8.213/91 

igualmente diz respeito à revisão do ato de concessão de um determinado benefício - hipótese que não se subsume a 

este caso - ou à concessão de um novo benefício, mas, nesta hipótese, os dez anos seriam contados a partir do 

indeferimento do pedido administrativo, que foi feito na mesma época do ajuizamento desta ação (f. 38).No mérito, o 

pedido é improcedente.O primeiro aspecto a ser apreciado nesta demanda diz respeito à existência, ou não, do direito de 

o segurado renunciar ao benefício previdenciário, ante a vedação constante do artigo 181-B do Decreto 3048/99 (na 

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999), com a seguinte redação: As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Tal normativo, como norma regulamentadora que é, extrapolou os limites a que está sujeita, porquanto 
somente a lei poderia criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CF/88). E a restrição contida no artigo 

181-B do Decreto 3048/99 não encontra amparo no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91.Realmente, não existe nenhuma 

vedação ao direito de renúncia no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91, que apenas proíbe a percepção de outros benefícios 

previdenciários após a jubilação, salvo o salário-família e a reabilitação profissional. É ver: O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Os proventos de aposentadoria, 

conquanto tenham caráter alimentar, são disponíveis e podem ser renunciados, sobretudo quando se pretende auferir, 

em decorrência, um benefício previdenciário mais vantajoso. Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da 

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e somente a existência de vedação legal 

poderia impedir o segurado de exercer seu direito de gozar ou não do benefício.No entanto, o deferimento do direito de 

renúncia da aposentadoria já concedida para percepção de benefício mais vantajoso, sem a integral indenização do 

INSS, implica necessariamente em reconhecer a inconstitucionalidade do 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, o que, ao meu 

juízo, não ocorre.Ao contrário, a constitucionalidade desse dispositivo de lei decorre do princípio da solidariedade que 

informa o sistema de previdência, consagrado no art. 195 de nossa Carta Política, impondo à sociedade como um todo, 

inclusive ao aposentado que continuar a exercer atividade laborativa ou voltar ao mercado de trabalho, a 

obrigatoriedade de contribuir para a Previdência Social, colaborando no esforço coletivo de viabilizar o pagamento dos 
benefícios dos segurados inativos e pensionistas. É que o financiamento da seguridade social envolve toda a sociedade, 

mediante recursos orçamentários da União, Estados, Distrito federal e Municípios, e contribuições sociais das empresas, 

dos trabalhadores e demais segurados da previdência social, e sobre receita de concursos de prognósticos. Trata-se do 

princípio da solidariedade financeira (SILVA, José Afonso da, Curso de Direito Constitucional Positivo, RT, 1990, 

p.698). A fonte de custeio não é nada mais que a fonte dos recursos necessários para fazer frente à criação, majoração 

ou extensão do benefício ou serviço da seguridade social. Os recursos provêm justamente de todas as fontes 

especificadas no caput e incisos do art. 195 (TRF/4ª Região, AC nº 2004.04.01.022853/SC, Rel. Des. Federal Celso 

kipper, Quinta Turma, DJ de 04-08-2004).O pleito de desaposentação e imediata percepção de benefício mais 

vantajoso, segundo penso, somente é possível com a devolução integral dos proventos percebidos, sobretudo porque, 

assim não fosse, haveria um tratamento não isonômico com o segurado que aguarda a implementação de todos os 

requisitos para a aposentadoria integral e a requer sem estar em gozo de aposentadoria proporcional.Esse raciocínio foi 
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muito bem sintetizado pelo Eminente Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO ao consignar em ementa de sua 

lavra que ...admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria (TRF 3ª Região, APELREE 

200861830094180, SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1:23/03/2011, pág. 1818).Ainda nessa 

linha, não vejo viabilidade em deferimento da desaposentação mediante a compensação dos valores que o segurado 

deve recompor à previdência com aquela importância mensal que seria acrescida ao novo benefício, no caso de 

procedência do pedido, porque isso implicaria em burla ao 2º do art. 18 da Lei 8213/91, uma vez que, nessa hipótese, as 

partes não seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação, e tal situação equivaleria à concessão de 

empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 

gozo do novo benefício (TRF 4ª Região, APELAÇÃO CÍVEL nº 2009.70.03.000836-5/PR, RELATOR JOÃO 

BATISTA PINTO SILVEIRA, 6ª Turma, D. E. de 04/06/2010).Nessa ordem de idéias, rejeito as preliminares arguidas 

pelo Réu e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial.Sem condenação do autor ao pagamento de 

custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
 

0006292-90.2011.403.6112 - JOSE FERNANDES DO BOMFIM(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ FERNANDES DO BOMFIM ajuizou esta ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia de sua aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição (desaposentação) e à concessão de novo benefício de aposentadoria, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS. Sustenta que, após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente 

aos cofres da Previdência Social, razão pela qual postula o cômputo desse período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Requer que seja declarada a desnecessidade de devolução dos valores que recebeu na atual aposentadoria, 

por se tratar de verba alimentar. Com a petição inicial, vieram os documentos.Os benefícios da justiça gratuita foram 

concedidos à f. 60.Citado, o INSS apresentou contestação às f. 63-70, arguindo as preliminares de decadência do pedido 

de revisão e de prescrição das parcelas pagas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação. Afirma 

também que é vedada a utilização das contribuições dos trabalhadores em gozo de aposentadoria para a obtenção de 

nova aposentadoria ou elevação da já auferida; que, ao aposentar-se, o aposentado fez uma opção pela renda menor, 

mas recebida por mais tempo; que o ato jurídico não pode ser alterado unilateralmente; que o reconhecimento da 

desaposentação violaria o princípio da solidariedade; e que a desaposentação dentro do mesmo regime deveria implicar 

na devolução dos valores recebidos, sob pena de restar violado o princípio da isonomia.É O RELATÓRIO. 
DECIDO.Inicialmente, afasto as preliminares de prescrição quinquenal e de decadência levantadas pelo INSS.A 

prescrição prevista na Lei 8.213/91 diz respeito a um benefício previdenciário já implantado. Como o pedido no caso 

em debate é o de concessão de novo benefício, independente do primeiro, inclusive porque a parte renuncia ao primeiro 

benefício de aposentadoria concedido, não há que se falar em prescrição. A decadência trazida pela Lei 8.213/91 

igualmente diz respeito à revisão do ato de concessão de um determinado benefício - hipótese que não se subsume a 

este caso - ou à concessão de um novo benefício, mas, nesta hipótese, os dez anos seriam contados a partir do 

indeferimento do pedido administrativo, que foi feito na mesma época do ajuizamento desta ação (f. 32).No mérito, o 

pedido é improcedente.O primeiro aspecto a ser apreciado nesta demanda diz respeito à existência, ou não, do direito de 

o segurado renunciar ao benefício previdenciário, ante a vedação constante do artigo 181-B do Decreto 3048/99 (na 

redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999), com a seguinte redação: As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Tal normativo, como norma regulamentadora que é, extrapolou os limites a que está sujeita, porquanto 

somente a lei poderia criar, modificar ou restringir direitos (inciso II do art. 5º da CF/88). E a restrição contida no artigo 

181-B do Decreto 3048/99 não encontra amparo no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91.Realmente, não existe nenhuma 

vedação ao direito de renúncia no 2º, do art. 18, da Lei 8213/91, que apenas proíbe a percepção de outros benefícios 

previdenciários após a jubilação, salvo o salário-família e a reabilitação profissional. É ver: O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Os proventos de aposentadoria, 

conquanto tenham caráter alimentar, são disponíveis e podem ser renunciados, sobretudo quando se pretende auferir, 

em decorrência, um benefício previdenciário mais vantajoso. Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da 

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e somente a existência de vedação legal 

poderia impedir o segurado de exercer seu direito de gozar ou não do benefício.No entanto, o deferimento do direito de 

renúncia da aposentadoria já concedida para percepção de benefício mais vantajoso, sem a integral indenização do 

INSS, implica necessariamente em reconhecer a inconstitucionalidade do 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, o que, ao meu 

juízo, não ocorre.Ao contrário, a constitucionalidade desse dispositivo de lei decorre do princípio da solidariedade que 

informa o sistema de previdência, consagrado no art. 195 de nossa Carta Política, impondo à sociedade como um todo, 

inclusive ao aposentado que continuar a exercer atividade laborativa ou voltar ao mercado de trabalho, a 
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obrigatoriedade de contribuir para a Previdência Social, colaborando no esforço coletivo de viabilizar o pagamento dos 

benefícios dos segurados inativos e pensionistas. É que o financiamento da seguridade social envolve toda a sociedade, 

mediante recursos orçamentários da União, Estados, Distrito federal e Municípios, e contribuições sociais das empresas, 

dos trabalhadores e demais segurados da previdência social, e sobre receita de concursos de prognósticos. Trata-se do 

princípio da solidariedade financeira (SILVA, José Afonso da, Curso de Direito Constitucional Positivo, RT, 1990, 

p.698). A fonte de custeio não é nada mais que a fonte dos recursos necessários para fazer frente à criação, majoração 

ou extensão do benefício ou serviço da seguridade social. Os recursos provêm justamente de todas as fontes 

especificadas no caput e incisos do art. 195 (TRF/4ª Região, AC nº 2004.04.01.022853/SC, Rel. Des. Federal Celso 

kipper, Quinta Turma, DJ de 04-08-2004).O pleito de desaposentação e imediata percepção de benefício mais 

vantajoso, segundo penso, somente é possível com a devolução integral dos proventos percebidos, sobretudo porque, 

assim não fosse, haveria um tratamento não isonômico com o segurado que aguarda a implementação de todos os 

requisitos para a aposentadoria integral e a requer sem estar em gozo de aposentadoria proporcional.Esse raciocínio foi 

muito bem sintetizado pelo Eminente Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO ao consignar em ementa de sua 

lavra que ...admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria (TRF 3ª Região, APELREE 
200861830094180, SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1:23/03/2011, pág. 1818).Ainda nessa 

linha, não vejo viabilidade em deferimento da desaposentação mediante a compensação dos valores que o segurado 

deve recompor à previdência com aquela importância mensal que seria acrescida ao novo benefício, no caso de 

procedência do pedido, porque isso implicaria em burla ao 2º do art. 18 da Lei 8213/91, uma vez que, nessa hipótese, as 

partes não seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação, e tal situação equivaleria à concessão de 

empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 

gozo do novo benefício (TRF 4ª Região, APELAÇÃO CÍVEL nº 2009.70.03.000836-5/PR, RELATOR JOÃO 

BATISTA PINTO SILVEIRA, 6ª Turma, D. E. de 04/06/2010).Nessa ordem de idéias, rejeito as preliminares arguidas 

pelo Réu e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial.Sem condenação do autor ao pagamento de 

custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006298-97.2011.403.6112 - JOAO CAMARGO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOÃO CAMARGO ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

postulando: a) a revisão do benefício de auxílio-doença que lhe foi concedido, determinando-se a apuração da renda 
mensal inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão legal do art. 29, II, da Lei 8213/91; b) a 

inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da aposentadoria 

por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de auxílio-doença. 

Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 37 deferiu os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e determinou a citação.Citado (f. 38), o INSS ofertou contestação (f. 40-49). Preliminarmente 

requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, quanto à revisão nos termos do artigo 29, 5º da Lei 

8.213/91, alegou que não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como 

salários-de-contribuição (art. 29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, uma vez que este último benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou 

conversão daquele (auxílio-doença). Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. DECIDO.Quanto à 

prescrição, razão assiste ao INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores 

aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.No mérito propriamente dito, há dois pontos a serem abordados e 

decididos nesta demanda: a) se na apuração do salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

se deve considerar todos os salários-de-contribuição ou apenas os maiores, correspondentes a 80% do período 

contributivo; e b) se os valores recebidos a título de auxílio-doença devem ser considerados como salário-de-
contribuição para fins do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez.Quanto à primeira questão, não há dúvida que, para cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 8213/91, devem ser considerados apenas os 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, conforme determina o artigo 29, II, da 

Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios 

de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os 

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.Fica evidente, então, que a 

regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, ambos do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo 

Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que determinam o cálculo do auxílio-doença e aposentadoria 
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por invalidez com base na média aritmética simples dos salários-de-contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso 

II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina a apuração dos benefícios em questão com base nos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos 

regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício 

consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) 

(Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de 

meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício 

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a 

ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 

3048/99.Destaco que administrativamente o INSS reconhece o pedido aqui formulado pelo autor, conforme se verifica 

do Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.In casu, atentando-se aos documentos juntados na inicial, ou seja, as Cartas de 

Concessão / Memórias de Cálculo de f. 14-15, observo que foi procedido ao cálculo da RMI do auxílio-doença nº 

505.096.106-4 e, consequentemente, da aposentadoria por invalidez nº 505.334.026-5, mas não se considerou a média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo. Por outro lado, o INSS não logrou demonstrar o contrário, anexando outros documentos.Daí porque 

procede a pretensão da parte, nesse ponto.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como 

salário-de-contribuição para fins do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que 

considerar duas situações, sendo que, em uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão 

desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-

doença deveriam ser sempre computados como salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que 

tal dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o 

segurado recebe auxílio-doença somente será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou 

seja, quando o segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação 

ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem 

ser computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em 

conta apenas os salários-de-contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O 

fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-
somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o 

dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será 

considerado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria 

por invalidez) que determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-

contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 

9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o 

percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da 

Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as 

situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa 

jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão 

de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI 

do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, 

interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para 

efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência 

dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - 

aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para 
aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social 

possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de 

contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário 

de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-

o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, 

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do 

art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por 
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invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, 

hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 

9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 

7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas 

explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe 

de 26.10.2007).(STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do 

INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade 

pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da 
aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de 

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-
contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA: 26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS, condenando o INSS a proceder à revisão da RMI, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 do 

benefício de auxílio-doença nº. 505.096.106-4 e, por consequência, da aposentadoria por invalidez nº 505.334.026-5 

(que se utilizou do mesmo cálculo para sua concessão), concedidos ao Autor e a pagar as parcelas vencidas dentro da 

prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação.Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; 

b) os juros de mora são devidos a partir da citação (09/09/2011 - f. 38) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos e com metade das custas.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0006408-96.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES DIAS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DE LOURDES DIAS propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com amparo legal no art. 

29, caput, e parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença 

(imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. Requereu a 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 33 deferiu 

os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 34), o INSS apresentou sua contestação às f. 

36-48, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, alegou que não procede 

a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição (art. 29, 5º, da 

Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este último benefício 
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(aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). Por fim, pugnou 

pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, de modo que 

devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da 

ação.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins do 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em uma 

delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 

8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como 

salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de 

forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o segurado recebe auxílio-doença somente 

será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à 

atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação ou conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem ser computados como salários-de-

contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em conta apenas os salários-de-

contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O fundamento legal desse 

raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-somente o tempo 
intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o dispositivo legal ( 

1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período 

de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez) que 

determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-contribuição, para fins de 

apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção 

básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o percentual incidente sobre o salário-

de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da 

aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as situações de contagem do período 

de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa jurisprudência das cortes pátrias, 

inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão de efeitos financeiros de lei nova a 

benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, 

ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se 

apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual 

estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da 

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. 

Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez 

precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez 
antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo 

(CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, 

destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto 

mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse 

computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria 

exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma 

vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas 

intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos 

autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação 

feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, 

que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 

7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 
pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º 

do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes 

citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, 

Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data 

da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do 
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auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores 

ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II 

da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado 

com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que 

determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação 

integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-

doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período 

básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa 

forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 
pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJE 

DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte autora é a inclusão dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da aposentadoria por invalidez, com base 

no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de auxílio-doença, o pedido não há de ser 

acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006728-49.2011.403.6112 - MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS postulando: a) a revisão do benefício de auxílio-doença que lhe foi concedido, determinando-se a 

apuração da renda mensal inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão legal do art. 29, II, da Lei 

8213/91; b) a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 
auxílio-doença. Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 30 deferiu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação.Citado (f. 31), o INSS ofertou contestação (f. 33-39). 

Preliminarmente requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, alegou que não procede a pretensão 

de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição (art. 29, 5º, da Lei 8213/91), 

para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este último benefício (aposentadoria 

por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). Por fim, pugnou pela 

improcedência do feito.É o relatório. DECIDO.Inicialmente decreto a prescrição, devendo, portanto, ficar excluídas de 

eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.Há dois pontos a 

serem abordados e decididos na presente demanda: a) se na apuração do salário-de-benefício do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez deve-se considerar todos os salários-de-contribuição ou apenas os maiores, correspondentes 

a 80% do período contributivo; e b) se os valores recebidos a título de auxílio-doença devem ser considerados como 

salário-de-contribuição para fins do cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez. Quanto ao primeiro tema, não há dúvida que, para cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 8213/91, devem ser considerados apenas os 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, conforme determina o artigo 29, II, da 

Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis: Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os 
benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Fica evidente, então, que a 

regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, ambos do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo 

Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que determinam o cálculo do auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez com base na média aritmética simples dos salários-de-contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso 

II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina a apuração dos benefícios em questão com base nos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos 

regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício 

consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 
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cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) 

(Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de 

meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício 

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Aliás, o INSS, percebendo a ilegalidade, 

editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 

3048/99.Destaco que o próprio INSS administrativamente reconhece o pedido aqui formulado pela parte requerente, 

conforme se verifica do Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010 que reativou o 

Memorando-Circular nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.In casu, todavia, conforme verifico dos documentos 

acostados aos autos pela parte autora (f. 23-26), o INSS cumpriu a norma do artigo 29, II, da Lei 8213/91, isto é, 

desconsiderou 20% dos salários-de-contribuição (os menores) no cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença e, 

por consequência, da aposentadoria por invalidez, já que esta se utilizou daquele cálculo para aferição de sua RMI 

(extrato do Plenus em sequência).Daí porque não procede a pretensão da parte ativa quanto à revisão da RMI do 

auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, na medida em que a Autarquia Federal já observou os parâmetros 

legais.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins do 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em uma 
delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 

8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como 

salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de 

forma sistemática como outros textos legais, de modo que o período em que o segurado recebe auxílio-doença somente 

será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à 

atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade. Já na hipótese de transformação ou conversão do auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem ser computados como salários-

de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em conta apenas os salários-de-

contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença. O fundamento legal desse 

raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-somente o tempo 

intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. E, ademais, o dispositivo legal ( 

1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período 

de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez) que 

determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-contribuição, para fins de 
apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção 

básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o percentual incidente sobre o salário-

de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da 

aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91). Essa distinção - sobre as situações de contagem do 

período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa jurisprudência do STJ e 

dos TRFs, como se pode notar nos seguintes arestos:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO. - Sendo o benefício aposentadoria 

por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-

de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. - Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, 

de períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. - Agravo regimental provido. (STJ, 

AGRESP 200800562217, Relator OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJE DATA:30/03/2009)PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data 
da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do 

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores 

ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II 

da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado 

com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que 
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determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação 

integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-

doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período 

básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa 

forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJE 

DATA:26/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUSÊNCIA DE PERÍODOS INTERCALADOS DE CONTRIBUIÇÃO. 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. NÃO 

APLICAÇÃO. CUSTAS. HONORÁRIOS. 1. O exercício do direito de ação não pode ser obstado por eventual revisão 

administrativa realizada pela Autarquia Previdenciária. Inexistência de carência de ação. 2. Nos termos do art. 55, II da 

Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com 
período de atividade e, portanto, contributivo. 3. Não havendo, no caso concreto, períodos intercalados de contribuição 

entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, não se aplica o disposto 

no 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, devendo a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez ser calculada com 

base no salário de benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários de contribuição 

anteriores ao seu recebimento. Precedentes do STJ. 4. Sem custas ou honorários advocatícios, em razão de terem sido 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 5. Apelação e remessa oficial providos. Recurso adesivo 

prejudicado. (TRF 1ª Região, AC 200538060032474, Relator MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES, 

PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:30/03/2010 PAGINA:382)Assim, considerando que no caso dos autos a 

pretensão da parte autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição 

para cálculo da aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for 

precedida de auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão 

do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado 

desta sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006843-70.2011.403.6112 - JAILTON DIAS DA SILVA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA 

DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
JAILTON DIAS DA SILVA propõe a presente ação em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS objetivando o reajustamento do valor do seu benefício previdenciário pelos índices do INPC nos anos de 1996 

(18,22%), 1997 (7,76%), 1998 (4,81%), 1999 (4,62%), 2000 (5,81%), 2001 (7,66%), 2002 (9,20%), 2003 (19,73%), 

2004 (4,53%), 2005 (6,35%), em detrimento dos índices aplicados pelo INSS que teriam gerado uma diferença de 

3,06% a menos no benefício do Autor. Requereu assistência judiciária e a condenação da Autarquia Ré em honorários e 

custas. Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, assim como 

determinada a citação do INSS (f. 17).Citado o INSS (f. 18), ofereceu contestação (f. 20-25verso), suscitando a 

prescrição quinquenal do crédito pretendido e a decadência do direito da parte autora em rever o ato concessório de seu 

benefício. Alegou que não existe direito adquirido em relação a qualquer índice, porque não há na Constituição Federal 

nenhuma determinação de que o legislador ordinário deva pautar o reajuste com índice específico e predeterminado, o 

que também se aplica ao INPC. Sustentou, quanto ao mérito, que os reajustes concedidos pela Previdência Social no 

período pretendido na exordial resultam em um ganho real superior ao índice pleiteado, cumprindo, desta forma, o 

comando constitucional de preservação do valor real dos benefícios. Defendeu, deveras, que os valores percentuais 

adotados pelos instrumentos normativos do Instituto refletem a realidade da corrosão dos valores, ano a ano, 

preservando o valor real dos benefícios, atendendo o comando constitucional. Requereu a improcedência da 

demanda.Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, analiso a preliminar arguida 

pelo INSS.Ao que se colhe, requer o INSS o imediato reconhecimento de que se operou a decadência do direito da parte 
autora à revisão do benefício.Com efeito, as ações de reajustamento de benefícios não estão sujeitas à decadência, 

porque nessas demandas não há alteração do ato de concessão do benefício, nem há modificação da RMI. Logo, diante 

da interpretação restritiva do art. 103, não estão enquadradas no prazo decadencial (nos exatos moldes fixados pelo RE 

564.354).A propósito, disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução 

Normativa INSS/Pres. n. 45/2010, art. 463:Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em 

dispositivo legal, os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei n. 8.213, de 1991.No mérito, os 

pedidos são improcedentes.Incabível o reajustamento do benefício pelos índices do INPC, na forma requerida pelo 

Autor.O artigo 201, 4º, da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios com o intuito de preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, nos critérios definidos em lei. Da leitura deste preceito, pode-se concluir que os 

benefícios devem ser reajustados com base em índices que reflitam a inflação da época, a fim de se evitar perdas do 

poder real de compra do segurado. Além disto, estes índices, nos dizeres do Constituinte, devem ser estipulados em lei, 
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não podem prever perdas aos beneficiários, posto que, se em sentido diverso, esta lei seria declarada inconstitucional. 

Neste diapasão, a jurisprudência se firmou no sentido de que é a legislação infraconstitucional quem determinará o 

índice a ser aplicado no reajustamento dos benefícios previdenciários.Os reajustes dos proventos, a partir da Lei 

8.213/91, se deu pelo INPC até dezembro de 1992; após isto e até fevereiro de 1994, o índice regente foi o IRSM, 

conforme Lei 8.542/92; de março a junho de 1994 pela URV e de julho de 1994 a junho de 1995 pelo IPC-r, com base 

na Lei 8.880 de 1994; de julho de 1995 até abril de 1996 pelo INPC, consoante a MP 1.053 de 1995; em maio de 1996 

pelo IGP-DI, amparo na Lei 9.711 de 1998; após isto houve estabelecimento dos percentuais de 7,76% para junho de 

1997 (MP 1.415/96); 4,81% em junho de 1998 (MP 1.663-10/98); 4,61% em junho de 1999 (MP 1.824/99); 5,81% em 

junho de 2000 (MP 2.060/2000); 7,66% em junho de 2001 (Decreto 3.826/2001); 9,20% em junho de 2002 (Decreto 

4.249/2002); 19,71% em junho de 2003 (Decreto 4.709/2003); 4,83% em maio de 2004 (Decreto 5.061/2004); e, 6,35% 

em junho de 2005 (Decreto 5.443/2005).O reajustamento dos benefícios pelo INPC voltou a vigorar a partir da Lei nº 

11.430/2006, que introduziu o art. 41-A na Lei nº 8.213/91. Indevido, então, o reajuste pelos índices indicados na 

inicial. Veja-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, 

CONCEDIDA EM 06/01/1993. REVISÃO DE BENEFÍCIO INSTITUÍDO ANTES CF/88. ART. 58 DO ADCT/88. 

REAJUSTES SUBSEQÜENTES. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 7º, IV, DA 

CF/88. INAPLICABILIDADE DE ÍNDICES NÃO PREVISTOS EM LEI. ART. 201, 4º, CF/88. 1. A regra prevista na 

parte final do inciso IV, artigo 7º, do texto permanente da Constituição Federal, veda a vinculação do salário-mínimo, 

para qualquer fim. 2. O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o art. 201, 4º, da Constituição 
Federal deixou para a legislação ordinária a fixação de critérios de reajustes para preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários (RE 219.880/RN). 3. A equivalência do valor dos benefícios concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988, com o número de salários mínimos, assegurado pelo critério transitório do art. 58 do 

ADCT, vigorou somente até a implantação dos planos de custeio e benefícios, levados a efeito com a edição das Leis 

nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991(Regulamentadas pelos Decretos nºs. 356 e 357/91, publicados no DOU de 09 

de dezembro de 1991, que aprovaram, respectivamente, o Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade 

Social e o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social). 4. Os reajustes seguiram os índices oficiais. 

Inicialmente, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência Social, na 

redação original do seu artigo 41, inciso II, determinou o reajuste dos benefícios com base na variação integral do 

INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou 

substituto eventual. Na seqüência, o INPC foi sucedido pelo IRSM, a partir da edição da Lei nº 8.542.92, pelo IPC-r, em 

julho de 1994 (Lei nº 8.880/94), retornando em julho de 1995 (Medida Provisória nº 1.053/95), para ser afastado com a 

retroatividade de aplicação do IGP-DI, aos doze meses anteriores a maio de 1996, expresso na Medida Provisória n. 

1.415/96, reeditada e convertida na Lei n. 9.711/98. A partir daí, sucessivos índices foram utilizados, de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%) e pelos Decretos nºs 3.826/01 (7,66%), 4.249/02 (9,20%), 4.709/03 (19,71%), 5.061/04 (4,53%) e 

5.443/05 (6,355%). 5. Inexiste direito à vinculação do benefício ao número de salários mínimos, à aplicação de índices 
percentuais idênticos aos utilizados no reajuste do salário mínimo, do INPC ou de outro índice de correção, em 

detrimento dos previstos em lei. A jurisprudência assentou entendimento quanto à legalidade dos percentuais oficiais, 

instituídos para a correção dos benefícios previdenciários. Conseqüentemente, não existe inconstitucionalidade nas 

referidas normas. 6. Apelação a que se nega provimento. (AC 200801990634258 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200801990634258 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:27/08/2009 PAGINA:65 Data da Decisão 24/06/2009 Data 

da Publicação 27/08/2009)BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. PREVISÃO LEGAL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. FONTE DE CUSTEIO. INEXISTÊNCIA. 

IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. RECURSO PROVIDO. 1. Conforme art. 201, 4º, da Constituição, ficou 

efetivamente assegurado o reajustamento do benefício a fim de preservar, em caráter permanente, o valor real. Todavia, 

conforme critérios definidos em lei. E as leis se encarregaram de ditar a forma ou o percentual de reajuste, não havendo, 

portanto, direito à correção pelos expurgos inflacionários. 2. O benefício previdenciário somente pode ser majorado se 

houver a correspondente fonte de custeio, de acordo com o art. 195, 5º, da Constituição, o que não se evidencia no caso. 

3. Recurso provido para se julgar improcedente a demanda.Inteiro Teor RELATÓRIO O JUIZ GLÁUCIO MACIEL: 

Sr. Presidente, tratam os autos de recurso interposto contra sentença que julgou procedente a demanda para condenar o 

INSS a reajustar o benefício previdenciário da parte recorrente pelos índices de inflação de janeiro/89 (42,72%), 

março/90 (84,32%), abril/90 (44,18%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,887%), os índices do IRSM, decorrentes da 
aplicação da Lei 8.880/94, em novembro/93 (34,92%), dezembro/93 (94,89%), janeiro/94 (39,1446%) e fevereiro/94 

(40,25%), bem como pelo IGP-DI em junho/97 (9,97%), junho/98 (4,96%), junho/99 (7,91%), em junho/00 (14,19%) e 

em junho/01 (10,91%). Aduziu o INSS a ocorrência da prescrição qüinqüenal, a imprestabilidade do laudo pericial que 

embasou a decisão e a inexistência de diferenças a serem pagas ao recorrido, uma vez que o benefício previdenciário é 

reajustado de acordo com a lei. Salientou não existir fonte de custeio a amparar o pleito de revisão e atacou o percentual 

de juros moratórios fixados. Não houve contra-razões. É o relatório. VOTO O JUIZ GLÁUCIO MACIEL: Conheço do 

recurso, porque estão presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Rejeito a preliminar de nulidade do processo 

pela imprestabilidade do laudo apresentado. A sentenciante deixou bem claro que não se tratava de perícia, mas sim de 

esclarecimentos pedidos por ela, a fim de fazer valer seu entendimento de inclusão dos expurgos inflacionários nos 

benefícios previdenciários. Não se tratando de perícia, mas de documento que poderia acompanhar o pedido do autor, 

desnecessária a vista à parte contrária. Em relação à prescrição, cuida-se de pretensão de fazer incorporar no benefício 
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previdenciário índices expurgados da inflação. Trata-se, portanto, de prestação de cunho sucessivo, cujo prazo se renova 

mês a mês, consoante súmula n. 85 do STJ. Rejeito a preliminar. No que concerne ao mérito da causa - reajuste do 

benefício previdenciário de acordo com a inflação - assiste razão ao INSS, recorrente. Conforme art. 201, 4º, da 

Constituição, ficou efetivamente assegurado o reajustamento do benefício a fim de preservar, em caráter permanente, o 

valor real. Todavia, conforme critérios definidos em lei. E as leis se encarregaram de ditar a forma ou o percentual de 

reajuste. A Lei 8.213/91 determinou a correção pelo INPC, o que foi abonado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 

231.412/RS, DJ 25-9-98, relator o Sr. Ministro Sepúlveda Pertence). As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a 

substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo 

Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e 

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI 

nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que 

os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com o art. 41 da Medida Provisória 

2.187-13/01. Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com a inflação, mas, sim, de acordo com a forma e o 

percentual previstos em lei. (...) Em face do exposto, dou provimento ao recurso para julgar improcedente a demanda. É 

o voto. (Processo PEDILEF 200339007076196 RECURSO CÍVEL Relator(a) JUIZ FEDERAL GLAUCIO FERREIRA 
MACIEL GONCALVES Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização - Data da Decisão 

12/03/2003)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NA APELAÇÃO. SILÊNCIO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. Descabe alegar 

negativa de vigência ao artigo 535 do CPC pela omissão quando a questão somente fora suscitada nos embargos 

declaratórios. A circunstância de nada ter decidido sobre o thema evidencia a ausência do prequestionamento. 

Incidência, no ponto, dos verbetes 282/STF e 211/STJ. 2. Não se conhece de apelo especial quando o insurgente deixa 

de expor as razões pelas quais pretende modificar o decisum. Óbice da Súmula 284/STF. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO IGP-DI. LIMITAÇÃO A MAIO DE 1996. OBSERVÂNCIA DA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 1. Consolidou-se, no âmbito das Turmas da Terceira Seção, a 

compreensão de que o IGP-DI não pode ser adotado indistintamente. A sua utilização limitou-se à data-base de maio de 

1996, conforme disposto Medida Provisória n. 1.415/1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998. 2. A partir 

de 28/5/91997, com a edição da Medida Provisória n. 1.572-1 e sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser 

reajustados por percentuais específicos, quais sejam: 1º/6/1997: 7,76%; MP n. 1.663-10/1998: 4,81%; MP n. 

1.824/1999: 4,61%; MP n. 2.022-17/2000: 5,81%; 2.187-11/2001: percentual definido em regulamento, pelo Decreto n. 

3.826/2001: 7,66%. 3. Após a entrada em vigor da Lei n. 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 

8.213/1991, o reajuste das prestações previdenciárias voltou a ser definido em lei, novamente pelo INPC. 4. Ainda que a 
data inicial da aposentadoria remonte a período anterior, a partir da edição da Lei n. 8.213/1991, a revisão de benefício 

em manutenção deve observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da 

Previdência Social, e suas alterações posteriores. Precedente da Terceira Seção. 5. Recurso especial conhecido em parte 

e, nessa extensão, provido. (RESP 200802680010, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009) Nessa 

ordem de idéias, sem maiores delongas, considero indevidos os pretendidos reajustamentos.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0006844-55.2011.403.6112 - VANILDA MAGNANI(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA 

DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VANILDA MAGNANI ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

postulando: a) a revisão dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez que lhe foram concedidos, 

determinando-se a apuração da renda mensal inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão 

legal do art. 29, II, da Lei 8213/91; b) a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-
contribuição para cálculo da aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa 

aposentadoria for precedida de auxílio-doença. Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A 

decisão de f. 15 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação.Citado (f. 16), o INSS 

ofertou contestação (f. 18-19verso). Alegou, como preliminar de mérito, a ocorrência da prescrição quinquenal e da 

decadência do direito da parte autora em pleitear a revisão do ato concessório de seu benefício. No mérito, arguiu não 

ser possível a revisão pleiteada para os benefícios concedidos antes da Lei 9.876/99. Pugnou pela improcedência.É o 

relatório. DECIDO.Preliminarmente, quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, de modo que devem ficar excluídas de 

eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.De outro ponto, 

aprecio a alegação de decadência feita pelo INSS.Sustenta o INSS que os pedidos de revisão de benefícios concedidos 

após 28/06/1997, data da vigência da Lei 9.528/97, que se originou da conversão da Medida Provisória 1.523-9/97, 
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estariam abrangidos pela decadência.Conforme entendimento já manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, (Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento n. 846.849, DJE 03/03/2008), o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. Esse também foi o entendimento manifestado no Agravo Regimental no Recurso 

Especial n. 1.224.198, DJe 19/04/2011.Desta forma, interpretando-se o entendimento jurisprudencial citado a contrario 

sensu, temos que os benefícios concedidos após 28/06/1997 devem obedecer aos ditames do artigo 103 da Lei 8.213/91 

(alterado pela lei nº 9.528/97), dispondo a parte do prazo decadencial de 10 (dez) anos para propor demanda que busque 

a revisão do ato de concessão de seu benefício, inclusive no que concerne à sua Renda Mensal Inicial.Tendo em vista 

que o benefício de aposentadoria por invalidez nº 119.753-897-3 foi concedido após a vigência das alterações acima 

transcritas e que teve como início de pagamento o dia 23/01/2001 (extratos em sequência), o prazo decadencial 

começou a correr em 01/02/2001, vencendo-se em 01/02/2011, portanto, é de se acolher a alegação de decadência, pois 

o protocolo da presente data de 16/09/2011.Quanto aos benefícios de auxílio-doença nºs. 063.556.605-2 e 102.835.448-

4, não se pode falar em decadência, pois concedidos em data anterior a 28/06/1997.Assim, no que se refere a estes 

benefícios, restam dois pontos a serem abordados e decididos na presente demanda: a) se na apuração do salário-de-

benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez deve-se considerar todos os salários-de-contribuição ou 

apenas os maiores, correspondentes a 80% do período contributivo; e b) se os valores recebidos a título de auxílio-

doença devem ser considerados como salário-de-contribuição para fins do cálculo do salário-de-benefício e da renda 
mensal inicial da aposentadoria por invalidez. Quanto ao primeiro tema, não há dúvida que, para cálculo do salário-de-

benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 8213/91, 

devem ser considerados apenas os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, 

conforme determina o artigo 29, II, da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada 

pelo fator previdenciário; II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo. Fica evidente, então, que a regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, ambos do 

Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que determinam o 

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez com base na média aritmética simples dos salários-de-

contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina a apuração 

dos benefícios em questão com base nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período 

contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 

5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, 

o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições 
apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos 

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número 

inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do 

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 

2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 

32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 3048/99.Destaco que o próprio INSS administrativamente reconhece o 

pedido aqui formulado pelo autor, conforme se verifica do Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 

17/09/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.Porém, pela fundamentação 

acima exposta, observa-se que é requisito para que se tenha direito à revisão do benefício, que ele tenha sido concedido 

na vigência da Lei 9.876 de 28 de junho de 1999.In casu, todavia, trata-se de benefício concedido antes da citada lei, 

pelo que deve obedecer ao regime previdenciário vigente na data de sua concessão, ou seja, prevalece a teoria do 

tempus regit actum (STF, RE 414.557/SC, Min. Carmen Lúcia), não procedendo a pretensão da parte autora neste 

sentido.Já no que diz respeito à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição 

para fins do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo 

que, em uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, 

da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como 
salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em 

geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de 

forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o segurado recebe auxílio-doença somente 

será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à 

atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação ou conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem ser computados como salários-de-

contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em conta apenas os salários-de-

contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O fundamento legal desse 

raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-somente o tempo 
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intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o dispositivo legal ( 

1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será considerado como período 

de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez) que 

determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-contribuição, para fins de 

apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção 

básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o percentual incidente sobre o salário-

de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da 

aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as situações de contagem do período 

de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa jurisprudência das cortes pátrias, 

inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão de efeitos financeiros de lei nova a 

benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, 

ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se 

apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual 

estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da 

aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. 

Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez 

precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez 

antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo 
(CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, 

destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto 

mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse 

computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, no período básico de cálculo, 

o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo] seria 

exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma 

vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo, mas 

intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da situação dos 

autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99, porquanto a indicação 

feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, 

que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 

7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º 
do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes 

citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, 

Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data 

da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do 

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores 

ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II 

da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado 

com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 
cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que 

determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação 

integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-

doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período 

básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa 

forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 
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pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJE 

DATA:26/05/2008)Assim, ante a decadência já declarada e considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido.Ante o exposto, acato a preliminar de decadência arguida pelo INSS e, 

no mais, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e 

de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0006894-81.2011.403.6112 - APARECIDA FATIMA LEMES DE CARES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APARECIDA FÁTIMA LEMES DE CARES propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com 

amparo legal no art. 29, caput, e parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de 

auxílio-doença (imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. 

Requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 
28 deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 29), o INSS apresentou sua 

contestação às f. 31-43, alegando, como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, alegou 

que não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição 

(art. 29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este 

último benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). 

Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao 

INSS, de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação.Quanto à inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-

contribuição para fins do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, temos que considerar duas 

situações, sendo que, em uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em outra, serão desprezados.Se 

observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores do auxílio-doença deveriam 

ser sempre computados como salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre que tal dispositivo 

deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o segurado recebe 

auxílio-doença somente será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou seja, quando o 
segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação ou conversão 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem ser 

computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em conta 

apenas os salários-de-contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O 

fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-

somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o 

dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será 

considerado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria 

por invalidez) que determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-

contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 

9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o 

percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da 

Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as 

situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa 

jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão 

de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI 

do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, 
interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para 

efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência 

dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - 

aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para 

aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social 

possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de 

contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário 

de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-

o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, 
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no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do 

art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por 

invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, 

hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 

9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 

7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas 

explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe 

de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do 

INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade 

pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de 

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 
CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem 

condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento 

do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0007072-30.2011.403.6112 - WALTER VERRI(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E 

SP297287 - KAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Baixo os autos em diligência. Aparentemente, parece-me, o autor não tem interesse jurídico na presença ação. Ele pede 

a aplicação dos salários-de-contribuição para recalculo da RMI. O documento de f.9, entretanto, indica que o beneficio 

do Autor já foi revisto na forma requerida nestes autor(pelo INPC). Manifestam-se, pois, as partes em prazos sucessivo 

de 5 (cinco) dias. Intimem-se. 

 

0007231-70.2011.403.6112 - JOSE FERREIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ FERREIRA propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez a que faz jus, com amparo legal no art. 29, caput, e 

parágrafo 5º, da Lei n. 8.213/91. Pede a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença (imediatamente 

anteriores à concessão da aposentadoria por invalidez) como salários-de-contribuição. Requereu a concessão dos 
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benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 32 deferiu os benefícios da 

justiça gratuita e determinou a citação do réu.Citado (f. 33), o INSS apresentou sua contestação às f. 35-39, alegando, 

como preliminar de mérito, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e a falta de interesse de agir. No mérito, alegou que 

não procede a pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição (art. 

29, 5º, da Lei 8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este último 

benefício (aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). Por 

fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório. Decido.Inicialmente, quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, 

de modo que devem ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a 

propositura da ação.Afasto, porém, a alegação de falta de interesse de agir, uma vez que o objeto desta ação não 

abrange o pedido de revisão nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.Quanto à inclusão dos valores recebidos 

a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em uma delas, tais valores devem ser considerados, e, 

em outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os 

valores do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período 

básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se 

como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, 

reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo.Ocorre que tal dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos legais, de modo que o 
período em que o segurado recebe auxílio-doença somente será computado como salário-de-contribuição quando estiver 

intercalado, ou seja, quando o segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de 

transformação ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o 

PBC e não podem ser computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez levará em conta apenas os salários-de-contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio 

auxílio-doença.O fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como 

tempo de serviço tão-somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez.E, ademais, o dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a 

deste artigo, será considerado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou 

outra aposentadoria por invalidez) que determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença 

como salário-de-contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 

15, da Lei 9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por 

invalidez é o percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício 

(art. 61, da Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre 

as situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em 

remansosa jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A 

extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso 
XXXVI do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso 

extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário 

de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da 

respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos 

do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros 

utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de 

previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em 

tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se 

referir a salário de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela 

EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 

5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do 

art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por 
invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, 

hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 

9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 

7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas 

explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe 

de 26.10.2007). (STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do 

INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 
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APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade 

pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de 

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 
1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA:26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 

auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem 

condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento 

do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0007249-91.2011.403.6112 - IVANETE PINHO DE OLIVEIRA(SP281103 - SIMONE APARECIDA DE GOES 
LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0007551-23.2011.403.6112 - LOIDE MOREIRA BELO(SP241272 - VITOR HUGO NUNES ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0007702-86.2011.403.6112 - MARIA CRISTINA FLORIANO FILITO(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO 

DA COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 
 

0007766-96.2011.403.6112 - MARIO AUGUSTO SERRANO(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0008619-08.2011.403.6112 - JONAS JOSE RIBEIRO(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Determino a realização de AUTO DE CONSTATAÇÃO em relação à parte 

Autora e, para tanto, determino a um dos Executantes de Mandado deste Fórum que elabore referido Auto, no prazo de 
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trinta dias, contados da apresentação do mandado, respondendo aos quesitos do Juízo, constantes da Ordem de Serviço 

nº 01/2010.Com a vinda do auto de constatação, venham os autos conclusos.Int. 

 

0009253-04.2011.403.6112 - JAIR GUEDES DA SILVA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove 

documentalmente a inexistência de coisa julgada relativamente ao processo noticiado no termo de prevenção da fl. 18, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único do Código 

de Processo Civil. Int. 

 

0009262-63.2011.403.6112 - JOAO MARTINS DE SOUZA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Ante a ausência de requerimento administrativo, este Juízo vinha decidindo pela 

suspensão do feito a fim de que a parte postulasse a revisão, primeiramente perante o INSS.Entretanto, duas situações 

levam-me a mudar de entendimento:a) As partes que atenderam a determinação do Juízo e procederam ao requerimento 

administrativo, não obtiveram resposta da Autarquia;b) O STJ firmou jurisprudência no sentido oposto, isto é, a 

ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a 

revisão de seu benefício previdenciário. (STJ, AGA 1318909, Relator GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJU 
DATA:22/11/2010). Cite-se.Int. 

 

0009322-36.2011.403.6112 - SERGIO MOREIRA DA SILVA(SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico Pedro Carlos Primo, que realizará a perícia no dia 20 de março de 2012, às 8:50 horas, nesta 

cidade, na Avenida Washington Luiz, 2.536, telefone: 3222-2119. Os quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 

001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE 

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao 

exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e 

outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Determino ainda, a realização de AUTO DE CONSTATAÇÃO em relação à 

parte autora e, tendo em vista que reside na zona rural, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para que apresente 

croqui.Para a realização do estudo socioeconômico nomeio a assistente social Meire Luci da Silva Correia, a qual 

deverá ser intimada, após a juntada do croqui, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o respectivo estudo 

respondendo aos quesitos constantes da Ordem de Serviço nº 01/2010. Com a vinda do laudo, venham os autos 
conclusos.Int. 

 

0009326-73.2011.403.6112 - IVETE BEZERRA DA SILVA(SP294380 - LESLIE CRISTINE MARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 06 de fevereiro de 2012, às 10:30 

horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os 

autos conclusos.Int. 

 

0009345-79.2011.403.6112 - JOAO DOMINGUES X MOACIR DE MEDEIROS X UBIRAJARA DE CASTRO 

NEME X JOSE HELIO DE OLIVEIRA X FERNANDO ZINHANI ORTEGA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 
LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e também a prioridade na tramitação dos autos, nos termos do art. 71, da Lei nº 

10.741/03.Cite-se.Int. 

 

0009360-48.2011.403.6112 - CELSO DA CRUZ NAZARE(SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Postula a parte autora, CELSO DA CRUZ NAZARÉ, em desfavor do INSS, que se lhe conceda aposentadoria por 

invalidez. Nas linhas da vestibular, o autor recebe auxílio doença em decorrência de acidente de trabalho. Dito benefício 

foi mandado implantar no bojo de ação acidentária que tramitou perante a i. Justiça Estadual. Assevera o autor, porém, 

que faz jus a aposentadoria por invalidez, pois o laudo lá na ação acidentária produzido concluiu pela existência de 

incapacidade permanente.Resta claro, diante da narrativa do autor, do laudo de fl. 13/27 e da sentença copiada à fl. 29, 
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que a presente ação envolve, na verdade, benefício de cunho acidentário, fato que imediatamente faz cessar a 

competência desta Justiça Federal para processar e julgar este feito.É que a competência para julgar as causas 

acidentárias, que digam respeito à concessão de benefícios (auxílio doença ou aposentadoria por invalidez), é da Justiça 

Estadual (Constituição Federal, art. 109, I, Súmulas 501, do STF e 15, do STJ).Portanto, a presente lide há de ser 

julgada pela Egrégia Justiça Estadual. Entre muitas decisões, confira-se a ementa a seguir:PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ACIDENTÁRIA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA 

PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDOS.1. A doença 

profissional e a doença do trabalho estão assimiladas ao conceito de acidente do trabalho, devendo as ações propostas 

em função delas ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Precedentes do STJ.2. Competente a Justiça Estadual, 

de primeiro e segundo graus, para processar e julgar as ações de acidente do trabalho, consoante o disposto no art. 109, 

I, da CF/88, e Súmula 501 do Colendo STF.3. Recurso e remessa oficial não conhecidos, com a remessa dos autos ao E. 

Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.(TRF 3ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 10568, 5ª 

TURMA, DJU:27/05/2003, PÁGINA: 263, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE).Diante do exposto, declino a 

competência para julgamento desta ação para a Justiça Estadual da Comarca local.Dê-se baixa na distribuição e 

encaminhem-se os autos com as nossas homenagens.P. I. 

 

0009376-02.2011.403.6112 - LUCIA JOSE GONCALVES(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA 

DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado por LÚCIA JOSÉ GONÇALVES nos autos de ação 

proposta para reconhecimento ao direito ao benefício do auxílio-reclusão em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, 

desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu 

(CPC, art. 273, I e II).O benefício de auxílio-reclusão está previsto no artigo 80, da Lei 8213/91, que tem a seguinte 

redação:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílo-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. Parágrafo único. O requerimento do auxílio-doença deverá ser 

instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a 

apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. Desse artigo de lei extraem-se três requisitos 

básicos para fruição do benefício: a) a reclusão; b) a qualidade de segurado do detento; e c) a dependência econômica 

dos favorecidos. In casu, tenho a convicção que todos os elementos necessários ao deferimento da medida antecipatória 

fazem-se presentes. Com efeito, o documento de f. 31 demonstra que a Autora recebeu o auxílio reclusão entre 

27/09/2001 e 28/11/2005, período em que seu Companheiro, Daniel Negrão de Freitas, esteve preso, deixando ele a 

clausura em 28/11/2005, em razão de lhe ter sido deferido o livramento condicional (conforme documentos de f. 28 e 

29). Isso quer dizer que o INSS reconheceu o direito da Autora à percepção do benefício de 2001 a 2005, que somente 
foi cessado porque ao preso foi concedido o livramento condicional.Ocorre que, consoante a Certidão de Recolhimento 

Prisional de f. 15, Daniel Negrão de Freitas foi novamente conduzido ao cárcere em 09/05/2007 (por não cumprir as 

condições do livramento - segundo narra a inicial) e se mantém preso até a data a emissão de referido documento, isto é, 

16/09/2011.Em tais circunstâncias, entendo que a Autarquia não poderia negar a continuidade do pagamento do 

benefício à Autora, pois a concessão do livramento condicional ao recluso não é fato impeditivo do recebimento de 

auxílio-reclusão. Esse benefício só pode ser cessado quando o segurado (em livramento condicional) passa a exercer 

atividade remunerada ou quando é definitivamente extinta a punibilidade. É que, enquanto cumpre o livramento 

condicional, a pessoa fica sujeita ao cumprimento de condições legais e judiciais e, dificilmente, insere-se no mercado 

de trabalho. Bem por isso, seus dependentes devem continuar a fruir do auxílio-reclusão. Esse é o espírito da norma 

inserta no 5º, do artigo 116, do Decreto 3048/99, quando assinala que o auxílio-reclusão é devido durante o período em 

que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). 

Ou seja, o normativo em apreço permite a concessão do benefício em período que o segurado está em regime semi-

aberto, instituto que muito se assemelha ao livramento condicional. Essa forma de decidir encontra eco em precedentes 

da 4ª Região, como se pode ver, a título de exemplo, a seguinte ementa: PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. TERMO A QUO E FINAL. 

TUTELA ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO 

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. 1.Concede-se o benefício de auxílio-reclusão quando comprovada a qualidade de 
segurado do instituidor e o seu recolhimento à prisão, conforme disposições do artigo 80 da Lei nº 8.213/91. 2. 

Considerando a inexistência do requerimento administrativo, correta a sentença ao fixar o marco inicial do benefício a 

contar da data da citação (12/04/2007). 3. O termo final do auxílio-reclusão não deve ser vinculado exclusivamente à 

data da liberdade do segurado instituidor do amparo, devendo ser pago, isto sim, até que ele tenha condições de exercer 

trabalho remunerado fora do sistema prisional, o que pode ocorrer também quando a execução da pena for realizada em 

regime prisional aberto ou o segurado estiver em livramento condicional. (Inteligência do 5º do artigo 116 do Decreto nº 

3.048/99) 5. Atualização monetária, juros de mora, honorários advocatícios e custas processuais estabelecidos na r. 

sentença de acordo com o entendimento da Seção Previdenciária desta Corte. 5. Deferida tutela específica da obrigação 

de fazer prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, para a imediata implantação do benefício previdenciário 

nos parâmetros definidos no acórdão, em consonância com o entendimento consolidado pela Colenda 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região no julgamento proferido na Questão de Ordem na Apelação Cível nº 
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2002.71.00.050349-7. 6. Inexistência de ofensa aos artigos 128 e 475-O, I, do CPC e ao artigo 37 da Constituição 

Federal, por conta da determinação de implantação imediata do benefício com fundamento no artigo 461 e 475-I do 

CPC. 7. Apelação improvida. Determinada a implantação do benefício.(TRF 4ª Região, AC 200870990024272, Relator 

FERNANDO QUADROS DA SILVA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 17/11/2008)Ademais, no caso dos autos, o 

companheiro da Autora voltou a ser preso em razão da revogação da benesse criminal, o que mais justifica o retorno do 

pagamento do benefício de auxílio-reclusão, eis que o período em que Daniel permaneceu em livramento condicional 

foi totalmente desconsiderado, na forma do que dispõe o art. 142 da Lei de Execuções Penais: No caso de revogação 

por outro motivo, não se computará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em 

relação à mesma pena, novo livramento. É dizer: o período em que Daniel esteve em livramento condicional não foi 

computado como cumprimento de pena. Nessa linha, se a dependente do preso mantém o direito de receber o auxílio-

reclusão enquanto o segurado estava em livramento condicional, por maioria de razão assiste-lhe este direito se, na 

seqüência, ele volta a ser preso. Disso tudo se conclui que não poderia o INSS, com a devida vênia, negar-lhe a 

renovação do benefício.Verossimilhantes, portanto, à minha ótica, os fatos e os fundamentos jurídicos.Há, por outro 

lado, risco de dano irreparável, na medida em que o benefício requerido tem natureza alimentar.Presentes os seus 

pressupostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a implantação do auxílio 

reclusão à Autora, com DIP em 01/11/2011, o que deverá ser cumprido pela Autarquia em 20 (vinte) dias. Comunique-

se a EADJ.Cite-se.Defiro a Requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
 

0009377-84.2011.403.6112 - GLAYCE MARA LUCENA DA SILVA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA 

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 06 de fevereiro de 2012, às 10:00 

horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Determino ainda, a realização de 

AUTO DE CONSTATAÇÃO em relação à parte Autora e, para tanto, nomeio a assistente social Meire Luci da Silva 

Correia, a qual deverá ser intimada, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar o respectivo estudo respondendo aos 

quesitos constantes da Ordem de Serviço nº 01/2010. Com a vinda do laudo, venham os autos conclusos.Int. 

 
0009422-88.2011.403.6112 - MARIA CLEUZA CANHIN(SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 08 de fevereiro de 2012, às 8:00 

horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os 

autos conclusos.Int. 

 

0009424-58.2011.403.6112 - ROBERTA LAZARA DE ARAUJO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 
para o encargo o médico Pedro Carlos Primo, que realizará a perícia no dia 20 de março de 2012, às 9:30 horas, nesta 

cidade, na Avenida Washington Luiz, 2.536, telefone: 3222-2119. Os quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 

001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE 

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao 

exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e 

outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada ao exame 

implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0009426-28.2011.403.6112 - ISABEL DA SILVA MENDES(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 
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Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 08 de fevereiro de 2012, às 8:30 

horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os 

autos conclusos.Int. 

 

0009436-72.2011.403.6112 - JOZIENE DE SANTANA SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela à produção de provas. 

Tendo em vista o caráter alimentar da presente demanda, entendo necessária a antecipação da prova pericial. Nomeio 

para o encargo o médico José Carlos Figueira Júnior, que realizará a perícia no dia 08 de fevereiro de 2012, às 9:00 

horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, 1555, Vila Estádio, Clínica Polivida, telefone: 3221-9215. Os 

quesitos do Juízo são os do Anexo I da Portaria nº 001/2010. Quesitos e assistente técnico do INSS depositados em 

Cartório.O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 
bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Com a vinda do laudo, retornem os 

autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000487-59.2011.403.6112 - JOSE GOMES DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ GOMES DA SILVA ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

postulando: a) a revisão do benefício de auxílio-doença que lhe foi concedido, determinando-se a apuração da renda 

mensal inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão legal do art. 29, II, da Lei 8213/91; b) a 

inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da aposentadoria 

por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de auxílio-doença. 

Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 23 determinou o sobrestamento do feito 

para que a parte protocolasse pedido administrativo da revisão aqui pleiteada, entretanto, transcorrido o prazo e não 
havendo resposta da Autarquia ré a respeito, deferiu -se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a 

citação (f. 28).Citado (f. 32), o INSS ofertou contestação (f. 34-43). Preliminarmente requereu o reconhecimento da 

prescrição quinquenal. No mérito, inicialmente, formulou proposta de acordo no que se refere à revisão nos termos do 

artigo 29, II da Lei 8.213/91. Já quanto à revisão nos termos do artigo 29, 5º da Lei 8.213/91, alegou que não procede a 

pretensão de inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição (art. 29, 5º, da Lei 

8213/91), para apuração da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, uma vez que este último benefício 

(aposentadoria por invalidez) foi concedido em transformação ou conversão daquele (auxílio-doença). Por fim, pugnou 

pela improcedência do feito.É o relatório. DECIDO.Quanto à prescrição, razão assiste ao INSS, de modo que devem 

ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da 

ação.No mérito propriamente dito, há dois pontos a serem abordados e decididos nesta demanda: a) se na apuração do 

salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez se deve considerar todos os salários-de-

contribuição ou apenas os maiores, correspondentes a 80% do período contributivo; e b) se os valores recebidos a título 

de auxílio-doença devem ser considerados como salário-de-contribuição para fins do cálculo do salário-de-benefício e 

da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez.Quanto à primeira questão, não há dúvida que, para cálculo do 

salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 

8213/91, devem ser considerados apenas os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período 

contributivo, conforme determina o artigo 29, II, da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis:Art. 29. 
O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I 

do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo 

o período contributivo.Fica evidente, então, que a regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, 

ambos do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que 

determinam o cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez com base na média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina 

a apuração dos benefícios em questão com base nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período 

contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 

5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 
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invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, 

o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições 

apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos 

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número 

inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do 

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 

2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 

32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 3048/99.Destaco que administrativamente o INSS reconhece o pedido aqui 

formulado pelo autor, conforme se verifica do Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010 que 

reativou o Memorando-Circular nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.In casu, atentando-se aos documentos 

juntados na inicial, ou seja, as Cartas de Concessão / Memórias de Cálculo de f. 19 e 20, observo que foi procedido ao 

cálculo da RMI do auxílio-doença nº 505.193.633-0 e, consequentemente, da aposentadoria por invalidez nº 

505.554.495-0, mas não se considerou a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 

a oitenta por cento de todo o período contributivo. Por outro lado, o INSS não logrou demonstrar o contrário, anexando 

outros documentos.Daí porque procede a pretensão da parte, nesse ponto.Quanto à inclusão dos valores recebidos a 

título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para fins do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, temos que considerar duas situações, sendo que, em uma delas, tais valores devem ser considerados, e, em 
outra, serão desprezados.Se observarmos o 5º, do art. 29, da Lei 8213/91, poderíamos concluir, a priori, que os valores 

do auxílio-doença deveriam ser sempre computados como salário-de-contribuição. Confira-se: 5º Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como 

salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Ocorre 

que tal dispositivo deve ser interpretado de forma sistemática com outros textos legais, de modo que o período em que o 

segurado recebe auxílio-doença somente será computado como salário-de-contribuição quando estiver intercalado, ou 

seja, quando o segurado retornar à atividade (ao trabalho) após cessada a incapacidade.Já na hipótese de transformação 

ou conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os valores recebidos não integram o PBC e não podem 

ser computados como salários-de-contribuição. Aqui, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez levará em 

conta apenas os salários-de-contribuição que foram já considerados no cálculo da RMI do próprio auxílio-doença.O 

fundamento legal desse raciocínio jurídico é o artigo 55, II, da Lei 8213/91, que considera como tempo de serviço tão-

somente o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.E, ademais, o 

dispositivo legal ( 1º, do art. 44, da Lei 8213/91 No cálculo do acréscimo previsto na alínea a deste artigo, será 

considerado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu auxílio-doença ou outra aposentadoria 

por invalidez) que determinava a contagem do período que o segurado recebeu auxílio-doença como salário-de-

contribuição, para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, foi revogado pelo artigo 15, da Lei 
9528/97.Atualmente, a distinção básica entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da aposentadoria por invalidez é o 

percentual incidente sobre o salário-de-benefício: a RMI do auxílio-doença é 91% do salário-de-benefício (art. 61, da 

Lei 8213/91) e a RMI da aposentadoria por invalidez é 100% (art. 44, da Lei 8213/91).Essa distinção - sobre as 

situações de contagem do período de auxílio-doença como salário-de-contribuição - já está sedimentada em remansosa 

jurisprudência das cortes pátrias, inclusive do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:A extensão 

de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto o inciso XXXVI 

do art. 5º quanto o 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário proveu recurso extraordinário, 

interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do art. 29 da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse considerado salário de contribuição para 

efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva vigência 

dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão impugnada determinara que os proventos do recorrido - 

aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença - fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para 

aposentadoria por invalidez antecedida por períodos intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social 

possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput), o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de 

contribuição. Além disso, destacou-se que a redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário 

de contribuição, instituto mencionado no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-

o para que fosse computado, no cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Reputou-se que o 5º do art. 29 do aludido diploma legal [ 5º Se, 

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo] seria exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do 

art. 55 da mesma lei, uma vez que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por 

invalidez não seria contínuo, mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, 

hipótese distinta da situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 

9.876/99, porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se que o 

7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 ( 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 
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transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral) apenas 

explicitara a correta interpretação do inciso II e do 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os 

artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de 26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe 

de 26.10.2007).(STF, Plenário, RE 583834/SC, Relator: Min. Ayres Britto, julgamento em 21.9.2011, notícia do 

INFORMATIVO STF nº 641)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores 

ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade 

pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, 7º do 

Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 
tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de 

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (STJ, RESP 200703008201, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678, Relator NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, DJE DATA: 26/05/2008)Assim, considerando que no caso dos autos a pretensão da parte 

autora é a inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença como salário-de-contribuição para cálculo da 

aposentadoria por invalidez, com base no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, quando essa aposentadoria for precedida de 
auxílio-doença, o pedido não há de ser acolhido.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS, condenando o INSS a proceder à revisão da RMI, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 do 

benefício de auxílio-doença nº. 505.193.633-0 e, por consequência, da aposentadoria por invalidez nº 505.554.495-0 

(que se utilizou do mesmo cálculo para sua concessão), concedidos ao Autor e a pagar as parcelas vencidas dentro da 

prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação.Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; 

b) os juros de mora são devidos a partir da citação (19/08/2011 - f. 32) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos e com metade das custas.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001148-38.2011.403.6112 - MESSIAS BATISTA DE QUEIROZ(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MESSIAS BATISTA DE QUEIROZ ajuizou esta ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS postulando a revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição / Serviço que lhe foi concedido, 

determinando-se a apuração da renda mensal inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição, corrigidos monetariamente, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão 

legal do art. 29, II, da Lei 8213/91. Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 

25 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou o sobrestamento do feito para que a parte 

protocolasse pedido administrativo da revisão aqui pleiteada, entretanto, transcorrido o prazo e não havendo resposta da 

Autarquia ré a respeito ordenou-se a citação (f. 28).Citado (f. 31), o INSS ofertou contestação (f. 33-35). 

Preliminarmente requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal e da decadência do direito à revisão. No mérito, 

alegou não ser possível a revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91, pois este artigo não se aplica aos 

benefícios de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e, ainda, porque o citado benefício foi concedido antes da Lei 

9.876/99. Por fim, pugnou pela improcedência do feito.É o relatório.DECIDO.Inicialmente decreto a prescrição, 

devendo, portanto, ficar excluídas de eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a 
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propositura da ação.No mérito propriamente dito não há dúvida que, para cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença e da aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 8213/91, devem ser considerados 

apenas os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, conforme determina o 

artigo 29, II, da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - 

para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Fica 

evidente, então, que a regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, ambos do Decreto 3048/99, com 

a redação dada pelo Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que determinam o cálculo do auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez com base na média aritmética simples dos salários-de-contribuição, fazendo tabula 

rasa à regra do inciso II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina a apuração dos benefícios em questão 

com base nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Confira-se o teor dos 

dispositivos regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005:Art. 32. O salário-de-

benefício consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com 

menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá 

à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 

2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 
invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de 

meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício 

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a 

ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 

3048/99.In casu, todavia, conforme verifico dos documentos acostados aos autos pela parte autora, ou seja, a Carta de 

Concessão / Memória de Cálculo de f. 20, que o benefício que se pretende revisar se trata de uma Aposentadoria por 

Tempo de Serviço / Contribuição, a qual não se aplica a norma do artigo 29, II, da Lei 8213/91, e sim, o determinado no 

mesmo artigo 29, porém, em seu inciso I. Daí porque não procede a pretensão da parte ativa.Ressalte-se, também, que o 

benefício do Autor fora concedido antes de 26 de novembro de 1999 (data da entrada em vigor da Lei 9.876, que 

modificou a redação do artigo 29 da Lei 8.213/91), este fato elide, também, a aplicação do artigo 29, inciso I da Lei 

8.213/91 em relação ao benefício citado na exordial, já que ele deve ser calculado com base na legislação vigente à 

época da concessão.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0001869-87.2011.403.6112 - PETRUCIO DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 

- RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PETRÚCIO DA SILVA ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

postulando a revisão de todos os benefícios de auxílio-doença que lhe foram concedidos após 29/11/1999, 

determinando-se a apuração da renda mensal inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão 

legal do art. 29, II, da Lei 8213/91. Requer o pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 

27 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou o sobrestamento do feito para que a parte 

protocolasse pedido administrativo da revisão aqui pleiteada, entretanto, transcorrido o prazo e não havendo resposta da 

Autarquia ré a respeito, determinou-se a citação (f. 30).Citado (f. 31), o INSS apresentou contestação (f. 33-34), 

alegando apenas a prescrição quinquenal.É o relatório. DECIDO.Acolho a alegação do INSS no sentido de excluir de 

eventual condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação.No mérito 

propriamente dito não há dúvida que, para cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 8213/91, devem ser considerados apenas os maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, conforme determina o artigo 29, II, da Lei 8213/91, com a 
redação dada pela Lei 9876/99, verbis:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as 

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; II - para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Fica evidente, então, que a regulamentação 

constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, ambos do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 

5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que determinam o cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez com base na média aritmética simples dos salários-de-contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso II, do 

art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina a apuração dos benefícios em questão com base nos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos 

regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício 
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consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) 

(Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de 

meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício 

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído 

pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a 

ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 

3048/99.Destaco que administrativamente o INSS reconhece o pedido aqui formulado pelo autor, conforme se verifica 

do Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.Ressalto que, como se pode inferir dos extratos do CNIS e do Plenus em 

sequência, o cálculo do benefício de nº 505.218.349-2 (também em sequência) foi utilizado na concessão de todos os 

benefícios de auxílio-doença apontados no Cadastro Nacional de Informações Sociais do Autor e que fazem jus a 

revisão aqui pleiteada.In casu, atentando-se aos documentos anexados aos autos, ou seja, a Carta de Concessão / 

Memória de Cálculo em sequência, observo que foi procedido ao cálculo da RMI dos auxílios-doença nºs. 505.218.349-

2, 560.374.949-7 e 543.012.539-0, mas não se considerou a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Por outro lado, o INSS não logrou 
demonstrar o contrário, anexando outros documentos.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

condenando o INSS a proceder à revisão da RMI, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 dos benefícios de 

auxílio-doença nºs. 505.218.349-2, 560.374.949-7 e 543.012.539-0 concedidos ao Autor.Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, dentro da prescrição quinquenal, acrescidas de: a) correção 

monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 

29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora devidos a partir da citação (09/09/2011 - f. 31) e pelo 

percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; e c) honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do 

STJ).Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002190-25.2011.403.6112 - MARIA APARECIDA PEREIRA MARCONDES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo os autos em diligência para a parte Autora se manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo formulada 

pelo INSS (f. 131-132).Com a resposta, retornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0007834-46.2011.403.6112 - RANEMAICO RIBEIRO DOS SANTOS X MARIA RIBEIRO DA SILVA(SP297265 - 
JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por haver necessidade de audiência para aferição da carência e qualidade de segurado (trabalhador rural), intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se tem interesse na realização de audiência, neste Juízo, para 

depoimento pessoal e inquirição das testemunhas.Apresente a parte autora, no mesmo prazo, o rol das testemunhas que 

pretende ouvir em Juízo, que deverão comparecer ao ato independente de intimação.Int. 

 

0009443-64.2011.403.6112 - EURIDICE DE OLIVEIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o rito da presente demanda para o ordinário. Solicite-se ao SEDI as alterações necessárias.Defiro os 

benefícios da justiça.Cite-se.Int. 

 

0009444-49.2011.403.6112 - CAMILA FERNANDA DOS SANTOS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o rito da presente demanda para o ordinário. Solicite-se ao SEDI as alterações necessárias.Defiro os 

benefícios da justiça.Cite-se.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0009380-39.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004712-25.2011.403.6112) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ROBERTO FELIPE(SP286345 - ROGERIO 

ROCHA DIAS) 

Apensem-se estes autos aos do processo nº 0004722-25.2011.403.6112.Dê-se vista à parte impugnada, para resposta, no 

prazo legal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001820-46.2011.403.6112 - MUNICIPIO DE OURO VERDE(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) 

X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL 

MUNICÍPIO DE OURO VERDE - SP impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE / SP, visando obstar a cobrança de 
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contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre (1) aviso prévio indenizado; (2) 1/3 de férias; (3) férias 

convertidas em pecúnia; (4) auxílio educação; (5) auxílio-creche; (6) auxílio-doença e auxílio-acidente pagos durante os 

15 (quinze) primeiros dias de afastamento; (7) abono assiduidade; (8) abono único anual; (9) vale transporte; e (10) 

adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional noturno. Requer a declaração de inexistência de 

relação jurídica entre o Município de Ouro Verde e a União que obrigue o Impetrante ao pagamento das contribuições 

previdenciárias em apreço, suspendendo-se a exigibilidade tributária das contribuições relativas ao período que vai de 

03/2006 a 03/2011 (quando foi impetrado o Mandado de Segurança) e também das contribuições vincendas.O 

impetrante aduz, em síntese, ser clara a ilegalidade na cobrança de contribuição para o INSS em relação às verbas 

discutidas, eis que tal procedimento viola o disposto no inciso I, do art. 22 da Lei n. 8.212/1991, tendo em vista que tais 

parcelas não são remuneratórias, mas, sim, indenizatórias.Instruiu regularmente a inicial com procuração e 

documentos.Após a vinda das informações da autoridade coatora (f. 441-491) e da manifestação da União Federal (f. 

494-506), a medida liminar foi indeferida (f. 507).O impetrante se manifestou acerca da desnecessidade de serem 

juntadas nos autos os comprovantes de pagamento das exações discutidas (f. 511-519) por se tratar de pessoa jurídica de 

direito público e, como tal, está sujeito ao recolhimento mensal das contribuições discutidas.Às f. 520, o impetrante 

informa acerca do recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão de indeferimento do pedido liminar (f. 

521-618).O Ministério Público Federal foi instado a se manifestar e deixou de opinar quanto ao meritum causae, por 

considerar que a matéria não é de interesse público primário (f. 623-630).As informações de f. 441-491 suscitam, 

inicialmente, preliminar de inadequação da via eleita. No mérito, defendem que o fato gerador da contribuição 
previdenciária corresponde à remuneração paga ou creditada pelos serviços, independentemente do título que se lhe 

atribua, tanto em relação ao tomador do serviço (prefeitura/empresa) quanto do segurado contribuinte (empregado). 

Aduziram que enquanto fato gerador de contribuição previdenciária, remuneração é todo e qualquer pagamento ou 

crédito feito ao segurado, decorrente do contrato de trabalho ou de prestação de serviços, de forma direta ou indireta, 

em dinheiro ou sob a forma de utilidades, habituais em relação ao empregado. Sustentam que apenas as rubricas de 

pagamento expressamente previstas pelo legislador previdenciário é que não integram o salário de contribuição. Assim, 

há incidência de contribuição sobre o aviso prévio indenizado; as férias indenizadas e em pecúnia; o auxílio educação 

quando pago em desacordo com a Lei 8.212/91; o auxílio creche quando pago em desacordo com a Portaria n. 3.296/86, 

do Ministério do Trabalho; o auxílio-doença e o auxílio-acidente pagos durante os primeiros quinze dias de afastamento 

do empregador; o abono assiduidade; o vale transporte pago em desacordo com a Lei 8.212/91, a Lei 7.418/85 e o 

Decreto 95.247/87; os adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno. É o relatório. Decido.Conquanto o 

Impetrante não tenha trazido aos autos os comprovantes de pagamentos dos tributos que são objeto deste Writ, não há 

irresignação da Autoridade Impetrada sobre este ponto, do que concluo estarem os servidores do Município de Ouro 

Verde - SP vinculados ao regime geral de previdência, sujeitando o Impetrante, em conseqüência, ao pagamento das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas que menciona na exordial.Afasto a preliminar de inadequação 

da via eleita suscitada pela autoridade Impetrada.Com efeito, na hipótese vertente, não há falar em impetração contra lei 

em tese, tampouco em impossibilidade real de violação ou ameaça a direito líquido e certo, haja vista que pleiteia o 
Impetrante, a rigor, a suspensão da exigibilidade de contribuições sociais previdenciárias, voltando-se, deste modo, 

contra ato de efeitos concretos. A propósito, cite-se:Não é inadequada a ação de mandado de segurança para impugnar 

exigência tributária tida por inconstitucional, pois que não se tem, no caso, impetração contra lei em tese, mas medida 

tendente a afastar incidência tributária que se revela provável, diante da ocorrência do fato gerador, e da obrigatoriedade 

do lançamento. (TRF1. AMS 2002.35.00.013197-4/GO. Rel. Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva. 

Quinta Turma. DJ p.235 de 26/09/2003)Nessas circunstâncias, caso a ordem seja ao final concedida, a Autoridade 

Administrativa poderá fiscalizar os limites do cumprimento da sentença pelo Impetrante.Ao mérito.Cuida-se de 

mandado de segurança impetrado para evitar ato coator atribuído ao Impetrado, consistente em exigir do Impetrante o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, na forma do artigo 22, I, da Lei n. 8.212/91, incidentes sobre valores 

pagos a título de (1) aviso prévio indenizado; (2) 1/3 de férias; (3) férias convertidas em pecúnia; (4) auxílio educação; 

(5) auxílio-creche; (6) auxílio-doença e auxílio-acidente pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento; (7) 

abono assiduidade; (8) abono único anual; (9) vale transporte; e (10) adicional de periculosidade, adicional de 

insalubridade e adicional noturno, ao fundamento de que os valores pagos sob essas rubricas não se revertem de 

natureza salarial.Noto, de início, que a Seguridade Social, a compreender conjunto integrado de ações aguardáveis dos 

poderes públicos e da sociedade, destinada a assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, é 

custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos orçamentários e os provenientes de 

contribuições sociais do empregador, das empresas, inclusive as importadoras, dos trabalhadores e sobre a receita dos 
concursos de prognósticos, tudo na forma do artigo 195, da Constituição Federal.A base de cálculo dessas 

contribuições, prosseguindo, é o valor das remunerações sujeitas à incidência da exação, no período de apuração 

(mensal). Em outras palavras, o que não constituir remuneração não atende ao aspecto material do tributo, 

constitucional e legalmente definido, e não pode servir de base imponível para a tributação correlata.À luz dessa 

assertiva, mister fazer, em relação aos valores pagos sob as rubricas mencionadas na inicial, a distinção entre as verbas 

que tenham natureza remuneratória e indenizatória, tudo isso com vistas a descobrir se devida ou não a contribuição 

social pela empregadora.Ressalto que a natureza jurídica dos valores pagos sob as rubricas mencionadas na inicial já foi 

suficientemente debatida e sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, em homenagem à 

segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os posicionamentos que já se encontram 

pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de interpretação de leis federais, a última palavra é 

do STJ. Aviso prévio indenizadoO impetrante se insurge contra o recolhimento da contribuição previdenciária patronal 
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incidente sobre o aviso prévio indenizado, pois não decorre de prestação de trabalho.O Decreto n. 6.727/2009 revogou a 

alínea I, inciso V, 9º, do art. 214, do Decreto n. 3.048/99, a dispor que o aviso prévio indenizado não integrava o 

salário-de-contribuição.Isso, todavia, não faz do aviso prévio indenizado verba remuneratória, porquanto, como é de sua 

essência, não decorre da prestação laboral.Assim, não há falar na incidência da contribuição previdenciária sobre o 

pagamento do aviso prévio não trabalhado.Com efeito, o conceito de rendimento é incompatível com o de indenização, 

pois esta nada mais é que reposição de perda, que nada acresce, a significar a efetiva obtenção de ganho patrimonial. 

Sobre o tema, as Turmas que compõem a respectiva Seção do do STJ já se posicionaram sobre a natureza jurídica do 

aviso prévio indenizado no sentido da não incidência da contribuição previdenciária. Em resumo, entendeu-se que a 

indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a 

futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da 

jornada a que fazia jus (REsp 1198964, DJe 04/10/2010), in verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. Trata-se de agravo 

regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou jurisprudência do STJ no 

sentido de que é indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado.2. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a 

integra as parcelas de natureza indenizatória (REsp 664.258/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

31.5.2006)3. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não 
se tratar de verba salarial (REsp 812.871/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

25/10/2010).4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1218883, Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 22/02/2011)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Os valores pagos ao empregado a título de 

aviso prévio indenizado não se sujeitam à incidência da Contribuição Previdenciária, levando-se em conta seu caráter 

indenizatório.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1205593, Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe 04/02/2011)Terço constitucional de férias e férias convertidas em pecúnia Conforme 

entendimento das Cortes Superiores, inclusive de do C. Supremo Tribunal Federal, não deverá incidir contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba, para além de seu viés indenizatório, 

não se incorpora ao salário, in verbis:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 1ª Seção, com 

base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por 

constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. 3. 

Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal 

dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado 

em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo regimental não 

provido.(AGRESP 200801177276, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 10/05/2010) O próprio STJ, após o 
julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição 

previdenciária sobre o sobre o terço constitucional de férias:TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO. INCIDENTE DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO 

INCIDÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, na linha de orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, revendo seu 

posicionamento, firmou compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória por não se incorporar à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria (Pet 7.296/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/11/09). 2. A alegação de ofensa ao 

princípio da solidariedade, não suscitada nas razões do incidente de uniformização jurisprudencial, constitui inovação 

recursal, incabível em agravo regimental. 3. Agravo regimental improvido. (AGP 200900711219, Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, Primeira Seção, DJe 15/09/2010).TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça acolheu o posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, no sentido de que o adicional de 1/3 de 

férias e o terço constitucional caracterizam-se como verba indenizatória, sobre a qual não pode incidir contribuição para 

a previdência social. De igual forma, a incidência da contribuição previdenciária sobre os 15 primeiros dias do 

pagamento de auxílio-doença não deve prosperar.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1204899, Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 24/08/2011)As férias transformadas em pecúnia em razão da venda de 10 (dez) dos 

30 (trinta) dias de férias a que o trabalhador tem direito também não devem sofrer a incidência da contribuição 

social.Consoante se destaca do entendimento do STJ, o abono de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não 

enseja a incidência da contribuição social.Importante destacar que o artigo 28, 9º, alínea e, item 6, prescreve que a verba 

recebida a título de abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT não integram o salário-de-

contribuição.Sobre o tema, destaco o seguinte precedente do STJ, in verbis:TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-

PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As 

verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não 

gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam 

acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.2. Impossibilidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.3. Recurso especial desprovido.(REsp 625326, Ministro LUIZ 
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FUX, DJ 31/05/2004)Auxílio educaçãoO impetrante sustenta que os pagamentos efetuados aos seus servidores 

municipais a título de gratificação por curso superior destinado a auxiliar o pagamento das mensalidades de nível 

superior e pós-graduação são verbas indenizatórias e, portanto, não devem sofrer a incidência de contribuição 

previdenciária, porquanto não integram o salário do servidor para fins de aposentadoria. A questão acerca da incidência 

de contribuição previdenciária sobre os valores pagos ao empregados a título de auxílio educação também já foi 

enfrentada pelo STJ, que assim se manifestou:RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO (BOLSA DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA - NATUREZA NÃO 

SALARIAL - ALÍNEA T DO 9º DO ART. 28 DA LEI N. 8.212/91, ACRESCENTADA PELA LEI N. 9.258/97 - 

PRECEDENTES.O entendimento da Primeira Seção já se consolidou no sentido de que os valores despendidos pelo 

empregador com a educação do empregado não integram o salário-de-contribuição e, portanto, não compõem a base de 

cálculo da contribuição previdenciária mesmo antes do advento da Lei n. 9.528/97.Recurso especial improvido.(REsp 

371088, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 25/08/2006) O entendimento do STJ está calcado no fundamento de 

que o auxílio educação não remunera o trabalhador, pois não retribui o trabalho exercido. Não integra, portanto, o 

salário-de-contribuição, que é a base de cálculo da contribuição previdenciária.Auxílio crecheA questão acerca da 

incidência de contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de auxílio creche está resumida no verbete 

sumular nº 310, do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor: O auxílio-creche não integra o salário-de-

contribuição.Em razão do teor do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, a Primeira Seção do STJ enfrentou a 

questão como representativa de controvérsia no REsp 1.146.772, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA SÚMULA 

310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.1. Não há omissão 

quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à sua apreciação, 

decidindo, entretanto, contrariamente aos interesses dos recorrentes. Ademais, o Magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos apresentados pelas partes.2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não de 

contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de auxílio-

creche.3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche funciona como 

indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. 

Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009; AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; 

REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 19/11/2007.4. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.5. Recurso especial 

não provido. (REsp 1146772, Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 04/03/2010)Auxílio-

doençaO Impetrante se insurge contra o recolhimento da contribuição previdenciária patronal incidente sobre os 

primeiros 15 (quinze) dias do auxílio-doença deferido, negando que aludida verba tenha caráter remuneratório, à 
míngua de contraprestação laboral.Sobre a matéria, dispõe o artigo 60, 3º, da Lei n. 8.213/91:Art. 60 - O auxílio-doença 

será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.(...). 3º - Durante os primeiros 

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado 

empregado o seu salário integral. No caso, o empregador, nos primeiros quinze dias de duração do benefício por 

incapacidade temporário, faz as vezes da Previdência Social. Efetua pagamento de benefício previdenciário, uma vez 

que as prestações contratuais de parte a parte interromperam-se no afastamento. Dito pagamento com remuneração não 

se confunde. É que, ao tempo desse pagamento, não há trabalho. Assim, embora o empregado continue a fazer parte do 

quadro de empregados da empresa (e da folha respectiva), durante os primeiros quinze dias em que esteja afastado do 

trabalho, no gozo do auxílio-doença, isso não é bastante para constituir o fato imponível da exigência em tela, definido, 

como visto, pela natureza jurídica do que é pago ao empregado e não de quem ou de onde o pagamento provenha. A 

recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha nesse mesmo sentido. Confira-se: TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS 

CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA 

CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS 

DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Consolidado no âmbito desta Corte 

que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em 
se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 

9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, 

a partir da homologação tácita. 2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-

C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da 

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, 

nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados 

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista 

para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 

relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido. (STJ. RESP 201001853176. Rel. 

Mauro Campbell Marques. Segunda Turma. DJE DATA:03/02/2011) - grifo não original.Destarte, como não é salário 
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ou remuneração o pagamento feito pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de duração do auxílio-

doença, sobre ele não deve incidir a contribuição previdenciária que se investiga.Auxilio-AcidenteNo ponto, o 2º do 

artigo 86 da Lei n. 8.213/1991 preceitua:Art. 86 - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(...). 2º - O auxílio-acidente será devido a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria.Extrai-se do dispositivo legal citado que inexiste a 

obrigação do empregador de pagar o auxílio-acidente durante determinado período de afastamento do trabalhador, tal 

como ocorre com o auxílio-doença. Trata-se de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social que tem caráter 

indenizatório, nos termos do artigo 86, 2º, da Lei nº 8.212/91, mas que não transita pela folha de salários da empresa 

empregadora, com o que a tese do Impetrante, neste aspecto, faz igualmente sentido. Veja-se:MANDADO DE 

SEGURANÇA. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO) E AUXÍLIO-ACIDENTE. 

INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE 1/3 DAS FÉRIAS. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO DA LC 118/05 - 

EFEITO PRÁTICO. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. ART. 170-A DO CTN. ART. 89, 3º DA LEI 8.212/91 

(LIMITAÇÃO DE 30%). CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. 1. O valor 

das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. O artigo 28, inciso 

I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição compreendem a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, 

qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. 2. O artigo 28, 9º, da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de 

contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras 

verbas de natureza não-salarial. 3. O auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento) não tem natureza 

salarial. Desse modo, a exigência da contribuição deve ser afastada. 4. O auxílio-acidente, em razão de sua natureza 

indenizatória e não sendo verba paga pelo empregador, mas suportada pela Previdência Social, não há também que se 

falar em incidência de contribuição previdenciária. (...). (TRF3. AMS 315.477. Rel. Luiz Stefanini. DJF3 de 05/08/09. 

p. 108) - grifo nosso.Abono assiduidade e abono único anualDiscorre o impetrante que o abono assiduidade, quando 

convertido em pecúnia, não detém natureza salarial, pois não é destinado a remunerar o trabalho, mas sim premiar 

aqueles empregados que se empenharam durante todo o ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado. Possui, 

assim, natureza indenizatória.Quanto ao abono único anual, o impetrante sustenta ser indevida a incidência da 

contribuição previdenciária, uma vez que o seu pagamento não é habitual, não tem vinculação ao salário e não 

representa contraprestação de serviços diante da possibilidade dos empregados afastados também receberem a 

importância.A autoridade impetrada, por sua vez, defende que a importãncia paga pelo impetrante a título de abono 
somente não sofrerá a incidência da contribuição previdenciária se observar a previsão contida no artigo 28, 9º, e, intem 

7, da Lei 8.212/91, que assim dispõe:Art. 28, 9º - Não integram o salário de contribuição para os fins desta lei, 

exclusivamente:e) as importâncias:7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário.Sobre abono único e sobre o abono assiduidade, o Superior Tribunal de Justiça assim enfrentou a 

questão:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABONO ÚNICO. PREVISÃO NA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EVENTUALIDADE DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A 

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. EXAME DE 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Jurisprudência 

do STJ, firmada no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira Seção, no sentido de que o abono recebido em 

parcela única (sem habitualidade), previsto em convenção coletiva de trabalho, não integra a base de cálculo do salário 

contribuição.2. Precedentes: REsp 434.471/MG, DJ de 14/2/2005, REsp 819.552/BA, DJ de 4/2/2009, REsp 

1.125.381/SP, DJ de 29/4/2010, Resp 1.062.787/RJ, DJ de 31/8/2010, REsp 1.155.095/RS, DJ de 21/6/2010.3. Frise-se 

que a decisão agravada apenas interpretou a legislação infraconstitucional que rege a matéria controvertida dos autos 

(arts. 28, 9º, da Lei 8.212/91 e 457, 1º, da CLT), adotando-se, de forma conclusiva, a orientação jurisprudencial deste 

Superior Tribunal.(...).(AgRg no REsp 1235356, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 

25/03/2011)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO 
GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE 

TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-

assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. 

Precedentes do STJ.2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes 

sobre remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês 

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.3. Recursos Especiais não 

providos.(REsp 712185, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 08/09/2009)Assim, a contribuição previdenciária não 

poderá incidir sobre o abono único e sobre o abono assiduidade, nos termos da jurisprudência já solidificada do 

STJ.Vale transporteNo que concerne a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale transporte, o Superior 

Tribunal de Justiça reviu seu posicionamento para seguir o Supremo Tribunal Federal, que concluiu pela 

inconstitucionalidade da incidência incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia 
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(RE 478.410/SP).Exemplificativamente, transcrevo a seguinte ementa do STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Com a 

decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser inconstitucional a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve revisão da jurisprudência 

deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não merece acolhida a pretensão da 

recorrente, de reconhecimento de que, se pago em dinheiro o benefício do vale-transporte ao empregado, deve este 

valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias.2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 

816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, 

Primeira Seção, DJe 22.9.2010.3. Recurso especial não provido.(REsp 1257192, Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 15/08/2011)Adicionais de periculosidade, de insalubridade e noturnoA conclusão da jurisprudência 

do STJ, no que refere aos adicionais de periculosidade, de insalubridade e noturno é pela incidência da contribuição 

social, eis que, nos termos do Enunciado 60 do Tribunal Superior do Trabalho, os referidos adicionais têm natureza 

remuneratória e, por isso, integram a base de cálculo da contribuição prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91. 

Exemplificativamente, cito os seguintes precedentes do STJ: REsp 973.436; AgRg no Ag 1.330.045; REsp 1149071; 

AgRg no REsp 957.719.PrescriçãoAntes da edição da Lei Complementar 118/2005, era pacífico em sede de doutrina e 

jurisprudência que a prescrição de tributos (e contribuições sociais são tributos) lançados por homologação era decenal, 

contando-se cinco anos do fato gerador e mais cinco da data em que se deu a homologação tácita. Entretanto, em 
09/02/2005 foi editada a Lei Complementar 118 (entrou em vigor em 09/06/2005), que estabeleceu a prescrição 

qüinqüenal ao averbar em seu art. 3º que Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. E, 

logo a seguir, em seu art. 4º, ficou registrado que Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, ou seja, que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 3º, em caso de repetição de indébito, aplica-se 

a ato ou fato pretérito, por ter considerado que o artigo 3º é norma expressamente interpretativa (ver art. 106, I, do 

CTN).Cabe, então, decidir se o artigo 3º, da LC 118/2005, é realmente norma de caráter interpretativo, pois, se o for, 

alterará o quadro prescricional anterior à sua vigência, e, caso não seja, aplicar-se-á apenas aos atos e fatos jurídicos 

ocorridos após sua entrada em vigor. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se posicionou sobre o tema, adotando a 

posição de que o art. 3º não é meramente interpretativo, pelo que a prescrição qüinqüenal só é aplicável a atos e fatos 

ocorridos após a sua vigência. Veja-se, entre muitos, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA 

LC 118/05. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 1. Até a entrada em 

vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento no STJ era no sentido de que se extingue o direito de pleitear a 

restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação; não sendo esta expressa, somente após o transcurso do 
prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se 

deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.2004). 2. Esta Casa, por intermédio de sua Corte 

Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da 

Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da 

autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. 

Sob regime do art. 543-c do CPC e da resolução STJ 8/2008, tal entendimento foi reiterado pela Primeira Seção em 

25.11.2009 por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP. 4. In casu, não há que se falar em 

retroatividade da Lei Complementar n. 118/05, pois, em se tratando de parcelas cujos fatos geradores se deram antes da 

entrada em vigor da referida Lei (9.6.2005), de acordo com o entendimento firmado nesta Corte Superior, aplica-se a 

sistemática para a contagem do prazo prescricional - conhecida como a tese dos cinco mais cinco. Agravo regimental 

improvido.(STJ, AGRESP 200901121440, Relator HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, 

DJE:25/10/2010)Os Ministros do Supremo Tribunal Federal também já se debruçaram sobre a matéria no Recurso 

Extraordinário 566.621/RS, acatando a tese de que o art. 3º da LC 118/2005 não se trata de texto expressamente 

interpretativo e, portanto, consideraram inconstitucional o art. 4º, da LC 118/2005. De minha parte, penso que o artigo 

3º da LC 118/2005 não é norma interpretativa, estando, assim, eivado de inconstitucionalidade o artigo 4º da referida 

LC 118/2005, seguindo aqui o entendimento já sedimentado no Superior Tribunal de Justiça e também sufragado pela 

eminente Ministra Ellen Gracie, Relatora do RE 566.621/RS, cujos fundamentos peço máxima vênia para adotá-los 
como meus, consoante estão postos no INFORMATIVO 585 do STF, verbis A Min. Ellen Gracie, relatora, 

reconhecendo a a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, por violação ao princípio da 

segurança jurídica, nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso 

nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, e considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, desproveu o recurso. Asseverou, 

inicialmente, que a Lei Complementar 118/2005, não obstante expressamente se autoproclamar interpretativa, não seria 

uma lei materialmente interpretativa, mas constituiria lei nova, haja vista que a interpretação por ela imposta implicara 

redução do prazo de 10 anos - jurisprudencialmente fixado pelo STJ para repetição ou compensação de indébito 

tributário, e contados do fato gerador quando se tratasse de tributo sujeito a lançamento por homologação - para 5 anos, 

estando sujeita, assim, ao controle judicial. Há que, entretanto, fazer-se uma ressalva no voto da Ministra Relatora, pois, 

como muito bem observado pelo Ministro Celso de Mello, o art. 3º da LC 118/2005 só seria aplicável não às ações 
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ajuizadas posteriormente ao término do período de vacatio legis, mas, na verdade, aos próprios fatos ocorridos após esse 

momento.Em síntese: a prescrição quinquenal somente tem aplicabilidade quanto aos atos e fatos jurídicos ocorridos 

após sua vigência (09/06/2005). Antes disso (de 09/06/2005), prevalece a prescrição decenal. Logo, considerando que a 

ação foi ajuizada em 23/03/2011 (f. 2), foram atingidos pela prescrição os tributos recolhidos antes de 23/03/2001 e 

aqueles recolhidos entre 09/06/2005 e 22/03/2006. E, considerando que o Impetrante requer a suspensão da 

exigibilidade tributárias das contribuições vencidas a partir de 03/2006 (cinco anos antes do ajuizamento do 

mandamus), não ocorre, in casu, a prescrição.Ante o exposto, rejeito a preliminar de inadequação da via eleita e, quanto 

ao mérito, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, para desobrigar o Impetrante do recolhimento da 

contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas aos seus servidores a título de (1) aviso prévio indenizado; 

(2) 1/3 de férias; (3) férias convertidas em pecúnia; (4) auxílio educação; (5) auxílio-creche; (6) auxílio-doença e o 

auxílio-acidente pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento; (7) abono assiduidade; (8) abono único 

anual; e (9) vale transporte, nos termos da fundamentação supra. Concedo a ordem, ainda, para suspender a 

exigibilidade das contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas aos seus servidores a título de (1) aviso 

prévio indenizado; (2) 1/3 de férias; (3) férias convertidas em pecúnia; (4) auxílio educação; (5) auxílio-creche; (6) 

auxílio-doença e o auxílio-acidente pagos durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento; (7) abono assiduidade; 

(8) abono único anual; e (9) vale transporte, a contar da competência 03/2006, e também dos valores de referidos 

tributos vencidos a partir do ajuizamento deste mandado de segurança.Sem condenação em honorários, nos termos do 

artigo 25, da Lei 12.016/2009. Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame necessário, na forma do art. 14, 1º, da Lei n. 
12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007070-60.2011.403.6112 - OSVALDO FLAUSINO JUNIOR(SP273754 - PEDRO FERREIRA DONINHO NETO) 

X PRESIDENTE 12 TURMA DISCIPLINAR - TED XII OAB PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por OSVALDO FLAUSINO JÚNIOR, com pedido de liminar, contra ato 

imputado ao PRESIDENTE DA DÉCIMA SEGUNDA TURMA DISCIPLINAR - TED XII DE PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP, com vistas à anulação do processo disciplinar n. 0141/2007, da 12ª Turma Disciplinar - TED XII - de 

Presidente Prudente, que culminou com a cominação da pena de suspensão do Impetrante dos quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil, pelo prazo de 30 (trinta) dias. A inicial foi instruída com procuração e documentos.O feito foi 

inicialmente ajuizado perante o Juízo Estadual desta Comarca e cidade de Presidente Prudente que, reconhecendo a sua 

incompetência absoluta, o encaminhou para este Juízo Federal (f. 146/147).Redistribuídos os autos, determinou-se a 

notificação da autoridade impetrada, bem assim que fosse dada ciência ao seu representante judicial, nos termos do art. 

7 da Lei n. 12.016/2009 (f. 152).Ao ser cientificada (v. certidão f. 160-verso), informou o representante legal Ordem 

dos Advogados do Brasil - Subseção de Presidente Prudente, que o representante judicial da autoridade impetrada - 

TED XII era a Seccional da OAB de São Paulo.Na sequência, vieram aos autos as informações de f. 161/176, 

subscritas, dentre outros, pelo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo.Nesses termos, 

vieram os autos conclusos para apreciação da liminar.É a síntese do necessário. DECIDO.Compulsando os autos, 
verifica-se que o writ foi impetrado nesta Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, ao passo que o conjunto 

probatório indica que o ato tido como ilegal deve ser atribuído ao representante legal da Seção da OAB de São Paulo, 

por quem, inclusive, foram prestadas as informações necessárias à instrução do feito (f. 161/176).Nessas circunstâncias, 

em se tratando de ação mandamental, tem-se que a competência deve se reger pelo domicilio funcional da autoridade 

impetrada.Nesse sentido o ensinamento do Maria Sylvia Zanella di Pietro:competência para julgar os mandados de 

segurança é definida em razão da autoridade que pratica o ato e da sede funcional; pela Constituição Federal. (Direito 

Administrativo, São Paulo: Atlas, 2000, p. 624). Da mesma forma caminha a abalizada jurisprudência dos Tribunais, 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. SEDE FUNCIONAL DA 

AUTORIDADE IMPETRADA. TERRITORIAL ABSOLUTA. 1. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de 

que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede funcional da autoridade coatora (STJ, AGRESP 

- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1078875, QUARTA TURMA, rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, DJE 27/08/2010). 2. Precedentes desta Corte. 3. Autoridade impetrada sediada em 

Brasília/DF. Incompetência absoluta. Sentença anulada. 4. Apelação e remessa necessária providas. (TRF2. AC 

200951010199094. Rel. Desembargador Federal Jose Antonio Lisboa Neiva. Sétima Turma Especializada. E-DJF2R - 

Data:22/11/2010 - Página::215/216)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO 

CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. SISTEMÁTICA DA LEI 9.139/95. 

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. REGRA 
DE CARÁTER ABSOLUTO. 1. Após a modificação na sistemática de interposição do agravo de instrumento, pela Lei 

9.139/95, deixou de haver qualquer incompatibilidade entre este recurso e o mandado de segurança. 2. Precedentes da 

Turma. 3. A Doutrina e a jurisprudência são assentes em que a competência territorial para o mandado de segurança é 

definida pela sede da autoridade coatora, independentemente do objeto da impetração, tratando-se, no caso de 

competência absoluta, improrrogável e que pode ser conhecida e ofício pelo juiz. 4. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 5. Preliminar rejeitada. 6. Agravo improvido. (TRF3. AG 200203000088700. Rel. Juiz Rubens Calixto. 

Terceira Turma. DJF3 Data:24/06/2008)Sob esse enfoque, para a fixação da competência territorial, deve ser levado em 

consideração o foro em que estiver localizada a sede funcional da autoridade coatora, in casu, a Subseção de São 

Paulo/SP.À vista do exposto, havendo incongruência entre a sede funcional do Impetrado e este foro em que foi 

proposta a ação, impõe reconhecer a incompetência deste Juízo de Presidente Prudente/SP para julgar o presente 

mandado de segurança. Em consequência disso, baixo os autos em diligência e determino a sua remessa a uma das 
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Varas Federais da Subseção de São Paulo/SP, observadas as cautelas de estilo, especialmente baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3157 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000779-74.2011.403.6102 - LDC-SEV BIOENERGIA S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL 

Fls.: 475/477: vistos. Encaminhem-se cópia da petição de fls. 475/477 e os arquivos digitalizados de fl. 477 diretamente 

à Receita Federal do Brasil para que finalize a análise administrativa quanto ao objeto desta ação, no prazo de 10 (dez) 

dias, independentemente da apresentação física dos livros digitalizados, constantes na mídia de fl. 477, que lhe foi 

enviada nesta oportunidade. Caso os documentos ainda sejam insuficientes, deverá a Receita Federal do Brasil indicar 

especificamente quais os documentos necessários e que ainda não tenham sido apresentados pela autora. Nesta hipótese, 

intime-se a autora a apresentar os documentos em audiência de conciliação, que desde já fica designada para o dia 13 de 
dezembro de 2011, às 14h30. 

 

Expediente Nº 3161 
 

ACAO PENAL 
0012563-53.2008.403.6102 (2008.61.02.012563-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X JOSE ANTONIO DA SILVA(SP148766 - FRANCISCO DINIZ TELES) 

Expeçam-se cartas precatórias para a Subseção Judiciária de Passos/MG e Fórum Estadual de São Joaquim da Barra/SP, 

solicitando a máxima urgência na inquirição das testemunhas indicadas pela defesa abaixo indicadas, anotado prazo de 

40 dias para cumprimento:Testemunhas :- Arlindo de Oliveira - Rua Elvira Silveira Coimbra nº 95, Passos/MG- José 

Eduardo Saia, Rua Hélio Carvalho Diniz nº 90, Bairro Júlio do Lollo, S.J.da Barra/SPExtraiam-se cópias deste 

despacho para cumprimento servindo como Carta Precatória, instruindo-se com as cópias .Sem prejuízo, solicitem-se as 

folhas de antecedentes criminais dos acusados.Intimem-se. 

 

0000599-92.2010.403.6102 (2010.61.02.000599-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS 

MORAES MENEZES) X RONILDO CALDEIRA MIRANDA(SP231914 - FABIO HENRIQUE DURIGAN) 

Expeçam-se nova carta precatória para o Fórum Estadual de Sertãozinho/SP, solicitando a máxima urgência na 

inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela defesa abaixo indicada(s), anotado prazo de 40 dias para 
cumprimento:Testemunhas :- ALMIR ARAÚJO DE SOUZA CARVALHO - RUA JAZON CAYRES, 555, CENTRO, 

BARRINHA/SPExtraia(m)-se cópia(s) deste despacho para cumprimento servindo como Carta Precatória, instruindo-se 

conforme praxe.Intimem-se. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 
 

Expediente Nº 2285 
 

INQUERITO POLICIAL 
0011194-53.2010.403.6102 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE 

SOUZA) X BENEDITA MARGARIDA DO NASCIMENTO 

Ante o exposto, verificando a perda da pretensão punitiva estatal em razão da prescrição pela pena em abstrato, declaro 

extinta a punibilidade da ré BENEDITA MARGARIDA DO NASCIMENTO, RG n.º 4.768.548 SSP/SP, com fulcro 

nos arts. 107, IV, 109, IV e 115 todos do Código Penal, combinados com o art. 61 do Código de Processo Penal.Ao 
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SEDI para a regularização da situação processual da acusada (extinção da punibilidade).Oficie-se ao IIRGD e atualize-

se o SINIC.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.C. 

 

ACAO PENAL 
0007548-16.2002.403.6102 (2002.61.02.007548-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X FERNANDO REGIS ROCHA LESSA(SP055034 - JOSE 

CARLOS SALA LEAL E SP176087 - ROVÂNIA BRAIA) X HENRIQUE MARINI 

Fernando Regis Rocha Lessa, qualificado nos autos, esta sendo processado pelo cometimento, em tese, do delito de 

apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal. Consta dos autos que 

Fernando na qualidade de sócio-gerente da empresa Itacomp Comércio e Tecnologia de Ribeirão Preto Ltda, CNPJ n.º 

01.507.731/0001-90, deixou de repassar, nas competências de 12/1997 a 08/1999, na qualidade de sujeito passivo da 

obrigação tributária, nas épocas próprias, aos cofres da Previdência Social, contribuições previdenciárias descontados 

dos salários dos empregados da referida empresa. Para averiguar a fraude, foi instaurado o procedimento administrativo 

nº 1.34.010.000047/2000-29.A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional noticia o pagamento integral do débito 

fiscal (fl. 800). O Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade (fl. 822).É o breve relatório. 

Decido.Acolho a manifestação ministerial no sentido de que o pagamento integral do tributo, referente ao crime 

previsto no art. 168-A, 1º, inciso I, do Código Penal acarreta a extinção da punibilidade do réu, nos termos do que 

dispõe o 2º do art. 9º da Lei nº 10.684/03, c.c. art. 69, parágrafo único da Lei n.º 11.941/2009.Ante o exposto, declaro 
extinta a punibilidade de FERNANDO REGIS ROCHA LESSA, RG n.º 4.388-604-8, com fundamento no art. 9º, 2º, da 

Lei nº 10.684/03, c.c. art. 69, parágrafo único da Lei n.º 11.941/2009.Ao SEDI para a regularização processual 

(extinção da punibilidade).Com o trânsito em julgado, ao arquivo.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.C. 

 

0009714-21.2002.403.6102 (2002.61.02.009714-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X JOAO CARLOS CARUSO(SP115992 - JOSIANI CONECHONI 

POLITI E SP276323 - LYCIA MEDEIROS RODRIGUES E SP167627 - LARA CARNEIRO TEIXEIRA MENDES E 

SP253875 - FILIPE PEREIRA LIMA DE ALMEIDA PRADO E SP228739 - EDUARDO GALIL) X MANOEL 

ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA(SP240157 - MARCELA CURY DE PAULA) 

Fls. 1.037/1.038: indefiro, por ora, tendo em vista que o processo encontra-se suspenso por força da decisão de fls. 

1.012/1.013. No caso de ser revogada a suspensão do processo, o pedido da defesa será objeto de apreciação pelo Juízo. 

Int. 

 

0011054-29.2004.403.6102 (2004.61.02.011054-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS 

ROBERTO DIOGO GARCIA) X DANILO SOUZA PEGO(SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR) X JULIANO 

MARTINS DOS SANTOS(SP196013 - FRANCISCO RICARDO PETRINI) X TAIS CECILIA GOMES 

NAKASHIMA(SP107605 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA) 
Fl. 370-verso: razão assiste ao Defensor Público da União. Intime-se o defensor constituído da ré Dr. Luiz Carlos de 

Souza Lima, OAB/SP n.º 107.605, dos termos do art. 402 do CPP. Int. 

 

0009119-17.2005.403.6102 (2005.61.02.009119-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA 

REPUBLICA) X ALEXANDRE BUCK GARCIA(SP189940 - FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI E 

SP243795 - FABIO VIEIRA E SP172026B - MARCOS ROBERTO MESTRE E SP258166 - JOAO ALVARO 

MOURI MALVESTIO) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 1.121/1.144, em seu efeito legal. (...). (...) subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades de praxe. Int. 

 

0000530-65.2007.403.6102 (2007.61.02.000530-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X VLADIMIR DE ARAUJO LORENZATO(SP132301 - 

ZOROASTRO RODOLFO IOZZI JUNIOR E SP274640 - JOÃO PAULO ROMERO BALDIN) 

Concedo (...) o prazo (...) de cinco dias, (...) à Defesa, para apresentação de alegações finais escritas. Após, conclusos. 

 

0000332-86.2011.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES MENEZES) 

X VITOR FRANCISCO DUCATTI BRUNO(SP035279 - MILTON MAROCELLI) 
Fls. 127/129:Não estão presentes os requisitos para absolvição sumária (art. 397 do CPP), pois há indícios razoáveis de 

materialidade e autoria do delito apontado.Os fatos alegados relativamente à negativa de autoria e ausência de dolo não 

estão demonstrados de plano e somente poderão ser devidamente avaliados após instrução probatória.Quanto ao pedido 

de apresentar testemunhas oportunamente, indefiro, pois é na resposta à acusação - art. 396-A do CPP que deverá o 

acusado apresentar rol de testemunhas, caso não apresente neste momento, ocorrerá a preclusão. Tendo em vista que 

não foram arroladas testemunhas pela acusação e defesa, expeça-se carta precatória para Comarca de Monte Azul 

Paulista/SP, com prazo de 30 (trinta) dias, visando o interrogatório do réu. Int.Certifico e dou fé que em cumprimento a 

r. decisão de fl. 133, expedi carta precatoria nº 253/11 para a comarca de Monte Azul Paulista/SP, que segue. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 1805 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001017-21.2011.403.6126 - CECILIA MARIA CREDIDIO(SP204892 - ANDREIA KELLY CASAGRANDE E 

SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Considerando que o endereço da testemunha Maria Luiza Rosa nao foi localizado no Guia 4 Rodas, conforme 

informado pelo Juízo Deprecado às fls.272, providencie a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a confirmação de referido 

endereço, com a indicação do CEP, nos termos do que preceituam os artigos 407 e 408 do CPC.Int. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
 

Expediente Nº 2946 
 

CARTA PRECATORIA 
0005772-88.2011.403.6126 - JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X MODI MAO 

DE OBRA E SERVICOS LTDA(SP244140 - FABIO PIZZONI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

Fls. 98 - Em face da desistência manifestada pelo autor em relação à oitiva da testemunha arrolada (fls. 02), determino o 

cancelamento da audiência designada para o dia 06 de dezembro de 2011, às 15:30 horas. Dê-se baixa na pauta e 

publique-se com urgência. Após, devolvam-se os autos ao Juízo Deprecante. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 2948 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004759-64.2005.403.6126 (2005.61.26.004759-3) - LAZZURI & ABRARPOUR COM/ DE VEICULOS LTDA - 

ME(SP259922 - VILMA HELENA RISSO DAMACENO E SP154128 - ANDREA FALCHI NAVARRO) X SUZETE 

SANDRE(SP109374 - ELIEL MIQUELIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 247 - Dê-se ciência às partes.Aguarde-se a devolução da carta precatória cumprida.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005455-03.2005.403.6126 (2005.61.26.005455-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001530-96.2005.403.6126 (2005.61.26.001530-0)) TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - 

TELESP(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN 

VIEIRA E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS 

SHIRO TAKAHASHI) 

Fls. 574/585: Manifeste-se o(a) Embargante. I. 

 

0006122-86.2005.403.6126 (2005.61.26.006122-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011906-49.2002.403.6126 (2002.61.26.011906-2)) BLASTAIR COMERCIO E REPRESENTACAO DE 

MAQUINAS LTDA(SP083432 - EDGAR RAHAL E SP154930 - LUCIANE PERUCCI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Fls. 149/150: Autorizo a restituição dos valores recolhidos equivocadamente através de Guia de Recolhimento da União 

- GRU, devendo o requerente adotar as providências elencadas no item 02 do Comunicado 021/2011 - NUAJ. Após, 

cumpra-se o despacho de fls. 148. Int. 

 

Expediente Nº 2949 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006471-79.2011.403.6126 - ACQUALIFE IND/ E COM/ DE PRODUTOS SINTETICOS LTDA(SP191171 - 
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THIAGO JACOPUCCI DOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Fls.68/75: Tendo em vista as informações prestadas pela Autoridade Impetrada, manifeste-se o Impetrante se 

permanece o interesse no prosseguimento do feito.Após, tornem conclusos.P. e Int.  

 

0007203-60.2011.403.6126 - PATRICIA MOREIRA DE MELLO ALVES(SP042194 - CARLOS ROBERTO RICCIO 

GENOVEZZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por PATRÍCIA MOREIRA DE MELLO, em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ objetivando medida liminar para compelir a autoridade 

impetrada a promover a inscrição da impetrante, ainda que de forma provisória, no CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOAS JURÍDICAS (C.N.P.J.).Narra ter recebido, por concurso público, a outorga de delegação para o exercício 

das funções notariais na segunda unidade notarial de Santo André.Informa que, por força do disposto no art. 5.º, da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.183/2011, os serviços notariais, de que trata a Lei nº 8.935/1994, estão obrigados à 

inscrição no C.N.P.J. Para atender a tal disposição, a impetrante apresentou solicitação de inscrição no referido 

cadastro, que não foi atendida ao argumento de que o cartório já possuía C.N.P.J., devendo ser anotada, apenas, a 

alteração do nome dos responsável.Argumenta que o posicionamento da autoridade impetrada representa ilegalidade, 

uma vez que institui sucessão tributária, nos termos dos artigos 134 e 135, do C.T.N., em ofensa ao direito líquido e 

certo de cadastrar-se como Tabeliã, profissão regulamentada pela Lei nº 8.935/94.Aduz que a atividade notarial tem 

caráter privado e equiparada, para efeitos fiscais, aos profissionais liberais, nos termos da Lei nº 7.713/88. Sustenta que 
o cartório não se confunde com o profissional notário e registrador, sendo a serventia apenas o local onde se executam 

os serviços públicos.Por fim, alega que o contribuinte é a pessoa física do Tabelião, motivo pelo qual não deve 

prevalecer a sucessão estabelecida pela autoridade impetrada entre o titular anterior da serventia e a impetrante.É o 

breve relato.DECIDO.A mencionada Instrução Normativa RFB n.º 1.183/2011, em seu art. 5.º, inciso IX, prevê in 

verbis:Art. 5.º São também obrigados a se inscrever no CNPJ:(...)IX - serviços notariais e de registro (cartórios), de que 

trata a Lei n.º 8.935, de 18 de novembro de 1994, inclusive aqueles que não foram objeto de delegação do Poder 

Público.Ao menos em sede cognição sumária, não vislumbro a existência de qualquer ilegalidade no ato da autoridade 

impetrada, que apenas cumpriu a legislação de regência.Exige-se a inscrição dos serviços notariais e de registro no 

CNPJ, sendo certo que, no caso dos autos, o cartório já possui C.N.P.J., devendo ser anotada, apenas, a alteração do 

nome do responsável.Assim, a alteração do nome do titular da serventia do 2.º Cartório de Notas da Comarca de Santo 

André é suficiente para delimitar a sua responsabilização, a partir da data em que assumiu os respectivos serviços, 

restando desnecessária nova inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. Embora os serviços notariais e de 

registro sejam exercidos por pessoa física, é clara a distinção entre o cartório e seu titular, não havendo necessidade de 

nova inscrição no CNPJ em caso de mudança de titularidade, não sendo demais lembrar que a inscrição é conferida ao 

Cartório e não à pessoa física que o titulariza.Cabe considerar, por fim, que admitir nova inscrição a cada troca de titular 

geraria multiplicidade de registros da mesma serventia, o que causa insegurança jurídica e prejudica a confiabilidade do 

Cadastro.Pelo exposto, indefiro a liminar. Requisitem-se informações.Após, ao Ministério Público Federal para 
oferecimento de parecer. Em seguida, venham conclusos para sentença.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3871 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0005420-33.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003523-67.2011.403.6126) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2453 - GRAZIELA MURAD ZELADA) X PAULO CESAR FUSARI(SP147330 - 

CESAR BORGES) 

Recebo a impugnação de fls. 02/05.Abra-se vista ao impugnado para resposta no prazo legal.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
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Expediente Nº 6191 
 

ACAO PENAL 
0009152-30.2007.403.6104 (2007.61.04.009152-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1241 - RODRIGO 

JOAQUIM LIMA) X ARMANDO MARTINS DIAS(SP199975 - JOSÉ EDUARDO DE BARROS MELLO) X 

CHRYSLER MANOEL PREVIDI MARTINS DIAS(SP199975 - JOSÉ EDUARDO DE BARROS MELLO) 

Fls.397/399: Defiro a substituição da testemunha de defesa, procedendo a secretaria a expedição de carta precatória para 

oitiva das testemunhas indicadas pelos acusados. Cumpra-se.FICA CIENTE A DEFESA DOS REUS da expedição das 

cartas precatórias ns. 159/2011 e 160/2011 às Comarcas de Cananeia e Pariquera-Açu/SP, para fins de oitiva das 

testemunhas de defesa arroladas. Santos, 28/11/2011 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7692 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005536-12.2010.403.6114 - MARIA NEUZA LIMA DE CAMARGO(SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE 

AQUINO E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício.Intime-se. 

 

0006036-44.2011.403.6114 - COSMO GOMES DO NASCIMENTO(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Designo a data de 17 de Fevereiro de 2012, às 16:00h, para depoimento 

pessoal do requerente e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 94.Intimem-se. 

 

0008335-91.2011.403.6114 - ELIANE DE FRANCA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WESLLEY SIMOES SOARES X ELENI BORGES 

SOARES 

Vistos.Recebo a petição de fls. 101, como aditamento à inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações.Cite-se os réus.Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil para que indique curador especial, nos termos do 
artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0008410-33.2011.403.6114 - EULZA MARIA DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diga a autora, no prazo de 48 horas, se comparecerá às perícias designadas.Cite-se e intime-se o INSS 

imediatamente.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2187 
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ACAO CIVIL PUBLICA 
0000084-26.2002.403.6106 (2002.61.06.000084-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALVARO STIPP E 

SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA E SP102475 - JOSE CASSADANTE JUNIOR E SP228594 - 

FABIO CASTANHEIRA E SP102475 - JOSE CASSADANTE JUNIOR) X GENTIL ANTONIO RUY(SP102475 - 

JOSE CASSADANTE JUNIOR) X LUIS AIRTON DE OLIVEIRA(Proc. CARLOS AUGUSTO MONTEZUMA 

FIRMINO E SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA E SP131131 - EMILIO SANCHES FERNANDES E 

SP109334 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO E SP086374 - CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO) 

V i s t o s, I - RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (Autos n.º 0000084-26.2002.4.03.6106) em face de GENTIL ANTONIO 

RUY e LUIS AIRTON DE OLIVEIRA, instruindo-a com documentos (fls. 36/453), na qual alegou e pediu o seguinte:I 

- DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO Ao disciplinar as funções do Ministério Público, a Constituição 

Federal, em seu art. 129, III dispõe competir ao Ministério Público, entre outras atribuições a de:III - promover o 

inquérito civil e a acão civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, e de outros 

interesses difusos e coletivos; (grifo nosso). A defesa do patrimônio público e o direito a uma administração proba e 

voltada ao bem comum são interesses difusos pois afetos a toda a coletividade e difundidos entre número indeterminado 

de pessoas. Disciplina, ainda, o artigo 6, XIV f, da Lei Complementar n. 75/93, competir ao MINISTÉRIO PÚBLICO: 

promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto: f) à probidade administrativa. 

Não bastassem esses dispositivos, fundamenta também a legitimidade do MINISTÉRIO PÚBLICO a Lei n. 7.347/85. 

Por fim, inquestionável emerge a legitimidade do Ministério Público para propor a presente ação civil pública, 

conforme estabelece o artigo 17, caput, da Lei n. 8.429/92: A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 

Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de 30 dias da efetivação da medida cautelar. II - DA 

IMPROBIDADE O artigo 2 da Lei n. 8.429/92 dispõe que sujeito ativo (agente) é o agente público que, com ou sem o 

concurso de terceiro, pratica ato de improbidade.Art. 2 - Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele 

que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no 

artigo anterior. Não bastasse, o artigo 3º enuncia que as disposições da Lei de Improbidade Administrativa são 

aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de 

improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. Art. 3º - As disposições desta Lei são 

aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de 

improbidade administrativa ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. É sujeito passivo a pessoa 

jurídica de direito público interno (União, Estado, Município, Autarquia) ou a pessoa jurídica de direito privado que 

tenha participação de dinheiro público em seu patrimônio ou receita anual, conforme enuncia o art. 1 da Lei n.º 

8429/92: Art. 1º - Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, contra a 
administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o 

erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei. No caso em tela, os atos de improbidade administrativa foram praticados em detrimento de dinheiro 

público da União, liberado para o Sindicato Rural de Tanabi em virtude de convênio firmado com o Departamento 

Nacional de Cooperativismo e Associativismo Rural (DENACOOP), órgão do Ministério da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma Agrária, conforme se explicará melhor a seguir.III - DA COMPETÊNCIA Tendo em vista 

que os atos de improbidade administrativa causaram prejuízo aos cofres da União, em razão do desvio de verbas 

repassadas ao Sindicato Rural de Tanabi, a Justiça Federal é o foro competente para conhecer a presente ação, nos 

termos do artigo 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido, é o entendimento doutrinário: A ação civil pública que 

tenha por objeto a reposição do prejuízo pelo Erário ou que pretenda a imposição das sanções de que cuida o art. 12 da 

lei deverá ser processada e julgada no juízo onde ocorreu o dano, á luz do que determina o art. 2º da Lei Federal 

7.347/85. (...) Nas ações em que o interesse ou a intervenção da União se apresentarem indispensáveis, a competência, 

ainda assim, será do local onde ocorreu o prejuízo, podendo ser endereçado para a Justiça Federal se nele existir vara 

instaladaA jurisprudência tem decidido que é competente a Justiça Federal quando o MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL for legitimado para promover a ação. Nesse sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

julgando o Conflito de Competência n. 4.927-0-DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS: PROCESSUAL - 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PARTE - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL Se o Ministério Público 

Federal é parte, a Justiça Federal é competente para conhecer do processo.Essa foi, aliás, a tônica delineada pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, na Apelação Cível n 135.561, Rel. Min. JOSÉ DANTAS, em cujo voto se destaca o 

seguinte: Ação Civil Pública - Ministério Público. Legitimidade. O Ministério Público está autônomo e legitimamente 

admitido à autoria da ação civil pública, em função exclusiva da defesa dos chamados interesses difusos, os quais, na 

área de que se trata, não poderiam ter melhor guardião dentre os diversos acionantes concorrentemente eleitos pela Lei 

nº 7.347, art.5º. E se a lei legitimou o MP nessa função, concebe-se que o fez a tempo e modo da organização dual, 

composta de Ministério Público Estadual e do Federal. Enquanto se cuida de interesse ou obrigação vinculados a órgão 

ou pessoa do plano federal, ao Ministério Público Federal cabe aquela autoria, com a conectaria competência da Justiça 

Federal.Antes de se expor a ordem cronolágica dos fatos, faz-se necessário que algumas premissas básicas sejam 

estabelecidas com o intuito de demonstrar a co-relação lógica com aquilo que mais adiante será exposto. Os Ministérios 
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constituem grandes estruturas da Administração Federal, sendo eles, agrupados por objetivos a serem atingidos pela 

atuação governamental nos setores político, social, militar e econômico. Sobretudo, dentro deste último setor, situa-se o 

Ministério da Agricultura do Abastecimento e da Reforma Agrária - MAARA, que possui estrutura básica dividida em 

Secretarias. Destaca-se, aqui, a Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, justamente na qual, encontra-se o 

Departamento Nacional de Cooperativismo e Associativismo - DENACOOP, cuja finalidade, é repassar recursos 

públicos fomentando e viabilizando a execução de projetos na área de cooperativismo rural em todo o país. O repasse 

de recursos dá-se através da habilitação perante o DENACOOP, de entidades de direito privado, tais como, 

Associações, Cooperativas e Sindicatos, e às vezes, até de direito público, como prefeituras municipais, que apresentam 

os documentos necessários para abrir o caminho para a concretização de projetos. Além de aprovar a liberação da verba 

destinada ao fomento da atividade agropecuária, compete também ao DENACOOP fiscalizar a execução do objeto do 

convênio e aprovar a prestação de contas apresentadas pela entidade que firmou o convênio. Nos últimos anos, diversos 

foram os convênios realizados na região. A partir do ano de 1995, rumores começaram a emergir no sentido da 

ocorrência de malversação desses recursos federais liberados. No Inquérito Civil Público n. 02/96 estão sendo 

investigados 42 (quarenta e dois) convênios celebrados entre o Ministério da Agricultura, representando a União 

Federal, e associações ou sindicatos, sendo que o Sindicato Rural de Tanabi firmou um deles (convênio n. 72/95), na 

data de 01 de dezembro de 1995, sob a fachada de projeto de incentivo ao setor agrícola, mais precisamente para a 

capacitar minis e pequenos produtores rurais com conhecimento e tecnologias modernas nas áreas de produção e 

manejo de pecuária de leite e fruticultura (fls. 88). Entretanto, como minuciosamente resultará descrito, a verba foi 
utilizada para a realização de uma festa do peão na cidade de Tanabi, conforme confessou Jonas Martins de Arruda (fls. 

308/311).IV - DOS FATOSIV. 1. Dos fatos em geralO Inquérito Civil Público mencionado iniciou-se mediante 

representação proveniente da Promotoria de Justiça de Palmeira DOeste/SP, a qual denunciava inúmeras irregularidades 

ocorridas na aplicação das verbas públicas liberadas pelo DENACOOP e nas prestações de contas apresentadas pelas 

entidades conveniadas. Restou comprovado que os recursos públicos foram aplicados de forma diversa da prevista no 

convênio pois foram destinados para festas regionais das cidades sedes das entidades ou usados em proveito do próprio 

sindicato ou associação rural ou de seu Presidente. A Secretaría de Desenvolvimento Rural, em paralelo às 

investigações que foram levadas à efeito por esta Procuradoria da República, determinou, através da Portaria n.º 17, de 

17 de maio de 1996 a instauração de uma Comissão de Sindicância com a finalidade de se apurar eventual 

envolvimento de seus servidores. Aludida Comissão constatou a existência de uma verdadeira quadrilha, cuja 

especialidade consistia em desviar recursos para intermediários e dirigentes de entidades. No Relatório Final elaborado 

pela douta Comissão de Sindicância ficou evidenciada a existência de um real vínculo de cumplicidade nas relações 

estabelecidas entre os funcionários do DENACOOP, MARCO ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA, GENTIL 

ANTÔNIO RUY e LUIS AIRTON DE OLIVEIRA, juntamente com JONAS MARTINS ARRUDA, figura que recebia 

propina das entidades rurais para intermediar a celebração dos convênios. As entidades associativas ou sindicais, 

quando tinham conhecimento da verba pública, elaboravam propostas de convênio e as encaminhavam ao DENACOOP 

para aprovação.Na maioria dos casos a proposta do convênio era elaborada por JONAS MARTINS ARRUDA, pessoa 
de livre trânsito no Ministério da Agricultura e conhecido dos funcionários do DENACOOP como assessor do 

Deputado Federal Etivaldo Vadão Gomes. Em contraprestação pelos serviços prestados, JONAS recebia 10% do valor 

da verba liberada. Os pareceres técnicos favoráveis à celebração dos convenios, emitidos pela funcionária JOSINETE 

BARROS FREITAS (fls. 21), ocupante do cargo de técnico de Nível Superior do Ministério da Agricultura e pelo 

Diretor do DENACOOP, MARCO ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA baseavam-se, exclusivamente, nos 

documentos evasivos pelas entidades, sem a realização de nenhuma diligência para constatar a veracidade do alegado 

no referido projeto.A Comissão de Sindicância constatou que somente eram submetidas ao crvo ministerial as propostas 

de convênio selecionadas pelo funcionário GENTIL ANTÔNIO RUY. Os projetos desclassificados por ele, no aspecto 

político, sequer seguiam à análise técnica. Assim, os pareceres técnicos favoráveis à celebração dos convênios eram 

baseados apenas em critérios políticos.Note-se que foram celebrados 42 (quarenta e dois) convênios com entidades do 

Noroeste Paulista onde possuía residência, ainda que não fixa, o Diretor do DENACOOP, MARCO ANTONIO 

SILVEIRA CASTANHEIRA.Assim, entre os anos de 1994 e 1996 foram liberados mais de três milhões de reais para 

essa região. E, não obstante o montante da verba liberada, não houve qualquer acompanhamento da execução dos 

objetos dos convênios, conforme constatado pela Comissão de Sindicância.Assinado o convênio, cumpria ao 

DENACOOP, através de seus Coordenadores, fiscalizar a execução de seu objeto, enviando cópias de todos os 

convênios celebrados à Diretoria Federal de Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária do Estado de São 

Paulo (DAFs) e às Câmaras Municipais.Entretanto, os funcionários GENTIL ANTÔNIO RUY e LUÍS AIRTON DE 
OLIVEIRA, que exerciam as funções de Coordenadores, Gerais, aos quais incumbia adotar as providências retro, não as 

cumpriram, violando cláusula expressa dos convênios e facilitando o desvio das verbas pois não havia fiscalização da 

execução do objeto do convênio.Referida omissão permitiu que os recursos tivessem destinação diversa, pois toda as 

condições eram arquitetadas no sentido de que nenhum controle se operasse.Apurou-se que assim que os recursos eram 

liberados, ficando à disposição das entidades em conta exclusiva para a movimentação dos valores destinados à 

execução do convênio era JONAS MARTINS ARRUDA, na maioria das vezes, quem decidia como se daria a aplicação 

desses recursos que acabavam, assim, recebendo destino diverso daqueles previstos no projeto aprovado.Para tanto, 

instruía pessoalmente os dirigentes das entidades beneficiadas sobre como proceder na movimentação dos recursos 

públicos, indicando o valor e como deveriam ser preenchidos os cheques emitidos. Desse modo, garantia a aplicação 

irregular do dinheiro e a aparência de lisura nas retiradas efetuadas.Era nessa fase, portanto, que o desvio do dinheiro 

público se efetivava. Sob o comando de JONAS os recursos acabavam sendo aplicados em finalidades diversas e muito 
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distantes daquelas às quais estavam vinculados.O Diretor MARCO ANTÔNIO CASTANHEIRA tinha ciência de que 

os recursos da prestação de contas que seria remetida ao DENACOOP. Tais documentos não são mais do que um 

enorme conjunto de fraudes, a começar pelas declarações inverídicas de realização de objeto conveniado até a instrução 

da prestação de contas com notas e recibos falsificados.Aliás, a irregularidade das notas e recibos que JONAS juntava 

às prestações de contas foi verificada pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo em inúmeros convênios. Por 

todo o exposto, fica absolutamente comprovada a efetiva participação de JONAS MARTINS ARRUDA no esquema de 

desvio de verba liberada pelo DENACOOP, aparecendo corno o principal responsável por toda a parte operacional nas 

fraudes ocorridas. Cumpre acrescentar que a funcionária JOSINETE BARROS DE FREITAS auxiliou também na 

elaboração de prestação de contas inverídicas em diversos convênios. Seu empenho em colaborar com as 

irregularidades foi tão grande e vergonhoso que chegou ao ponto de locomover-se de Brasília à São José do Rio Preto 

com o intuito de orientar os integrantes da Associação Rural de São José do Rio Preto (também investigada no Inquérito 

Civil Público n. 02/96) a respeito da forma como deveriam ser elaboradas a prestação de contas, devendo, segundo ela, 

ser instruída com material fictício, que levasse a crer no real adimplemento do objeto do contrato.Em razão do 

envolvimento dos funcionários do DENACOOP que constam do rol acima a Portaria n. 24, de 02 de setembro de 1996, 

instituiu uma Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, presidida pelos ilustres servidores Clóvis Ferreira 

Lopes, que atuou como seu Presidente, Carlos Alberto de Oliveira Pinto e Américo Pinheiro dos Santos Neto. Exaurido 

o trâmite regular do Processo Administrativo Disciplinar, onde foi assegurada a ampla defesa e todos os demais direitos 

a ela inerentes, foram aplicadas as penalidades abaixo enumeradas.JOSINETE DE BARROS FREITAS, ocupante de 
cargo técnico de nível superior, por meio da Portaria n. 101, de 26 de março de 1997, sofreu a penalidade de suspensão 

pelo lapso de 90 dias.LUIS AIRTON DE OLIVEIRA e GENTIL ANTÔNIO RUY, ocupante de cargo de livre 

nomeação e exoneração, foram apenados com advertência, cominadas, respectivamente, nas Portarias n. 100 e 101, 

ambas de 26 de março de 1997. Em seguida, face à quebra de confiança LUIZ AIRTON DE OLIVEIRA e GENTIL 

ANTÔNIO RUY acabaram por ser exonerados do quadro de funcionários do DENACOOP, por meio de Portaria, de 26 

de março de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 31 de março de 1997. Considerando-se que o então Diretor 

Geral do DENACOOP, MARCO ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA, não integrava mais o quadro de servidores 

do Ministério, não veio a sofrer sanção na seara administrativa. Em relação a JONAS MARTINS DE ARRUDA, o 

Colegiado achou por suficiente encaminhar a esta Procuradoria da República uma representação, juntamente com o 

pedido de instauração de inquérito policial.A Comissão de Sindicância constatou também inúmeras irregularidades na 

prestação de contas apresentada pelo Sindicato Rural de Tanabi, razão pela qual determinou a devolução da totalidade 

da verba recebida, conforme se demonstrará a seguir. IV.2. Dos Fatos em Específico: Convênio 072/95 O Presidente do 

Sindicato Rural de Tanabi, FRANCISCO SANCHES FERNANDES, com o auxílio de JONAS MARTINS DE 

ARRUDA e GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO requereu a liberação de verbas públicas ao Ministério da Agricultura 

e do Abastecimento, através do DENACOOP (fls. 308/311):(...) QUE, GERSON manteve contato com o presidente do 

Sindicato de Tanabi, senhor FRANCISCO SANCHES FERNANDES, o qual, até então, o interrogado não conhecia; 

QUE, após esse contato que GERSON manteve com o presidente o Sindicato, o interrogado, por intermédio de 
GERSON, se dirigiu até a cidade de Tanabi/SP, onde, pessoalmente, manteve contato com FRANCISCO, presidente do 

sindicato, expondo a este os documentos necessários para elaboração do projeto que, posteriormente, seria enviado ao 

DENACOOP, em Brasília/DF (...).O réu NICOLAS CONSTÂNCIO, tesoureiro do sindicato, confessou às fls. 285 que 

ele teria instruído a proposta do convênio, e que GERSON DE OLIVEIRA ARAUJO ficara incumbido de contratar os 

serviços destinados a realização dos cursos.GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO, por sua vez, confirmou ter gerenciado 

toda a realização dos cursos, contratando serviços de refeições, aluguel de salão, e de ônibus, contratação de 

professores, dentre outros (fls. 288/290).A intermediação do projetado convênio deu-se com a efetiva participação de 

JONAS MARTINS ARRUDA que, não obstante não pertencer a entidade associativa e nem ao quadro de funcionários 

do DENACOOP figurava como gerente do projeto (fls. 14/71).JONAS confessou que já conhecia os funcionários do 

DENACOOP responsáveis pela aprovação das propostas (fls. 310/311): (...) freqüentemente mantinha contato com 

LUIS AIRTON, JOSINETE e GENTIL (...); QUE, MARCO ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA, o interrogado 

conheceu-o em Brasília/DF, no DENACOOP/MAARA, por volta do ano de 1996 (...); QUE, tem conhecimento que 

funcionários do DENACOOP estiveram presentes em festas, na região, tendo em vista que havia stand do Ministério da 

Agricultura/DENACOOP NESTAS (...).A celebração do convênio foi aceita e o projeto a ser realizado foi aprovado 

pela funcionária do DENACOOP, JOSINETE BARROS DE FREITAS, que aparece como gerente do convênio pelo 

Ministério da Agricultura (fis. 71).O parecer técnico favorável ao projeto, foi baseado somente em documentos 

encaminhados pelo Sindicato e foi proferido a distância pelo Diretor-Geral do DENACOOP, MARCO ANTÔNIO 
SILVEIRA CASTANHEIRA (fls. 75), que dessa forma não exerceu de maneira devida o controle afeto a seu cargo, 

colaborando para a liberação da verba federal. Assim procedendo, vinculou todo o Ministério, e como se verá, com esta 

atitude, permitiu que recursos públicos fossem liberados e desviados.Na data de 01 de dezembro de 1995, o 

Departamento Nacional de Cooperativismo e Associativismo Rural (DENACOOP), órgão do Ministério da Agricultura 

e o Sindicato Rural de Tanabi celebraram o convênio n. 72/95, objetivando capacitar minis e pequenos produtores rurais 

com conhecimentos e tecnologias modernas nas áreas de produção e manejo de pecuária, de leite, corte e fruticultura 

(fls. 88). O Sindicato Rural de Tanabi comprometeu-se a realizar, com as verbas públicas recebidas, os eventos abaixo 

arrolados (fls. 97): - 02 cursos sobre nutrição animal; - 02 intercâmbios técnicos; - 02 cursos sobre fruticultura em geral. 

Assim, o Departamento Nacional de Cooperativismo e Associativismo Rural (DENACOOP) liberou R$ 26.160,00 

(vinte e seis mil e cento e sessenta reais) para o cumprimento do objeto do convênio, que foi creditado na conta corrente 

n. 7.611-2, agência 0622-x, do Banco do Brasil S/A, pertencente ao Sindicato Rural de Tanabi. De acordo com a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 487/680 

cláusula sétima do Convênio 072/95, em seus parágrafos primeiro e segundo, incumbia ao Ministério da Agricultura 

encaminhar cópias do convênio celebrado à Diretoria Federal de Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária 

do Estado de São Paulo (DAFs) e dar ciência do mesmo à Câmara Municipal de Tanabi para fins de acompanhamento 

de sua execução. Entretanto, os funcionários GENTIL ANTÔNIO RUY e LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA, no 

desempenho de obrigações atinentes a seus cargos de Coordenadores Gerais, na cumpriram as obrigações mencionadas, 

o que de certa forma poderia ter evitado ulterior desvio das verbas públicas e, violando cláusula expressa do convênio 

(Vis. 77). A curiosidade até aqui despertada, centra-se na circunstância de que a liberação de tal monta operou-se 

mediante simples solicitação por parte do Presidente da Associação ou Sindicato Rural e ainda, através da 

intermediação de terceiros, como o era JONAS MARTINS ARRUDA, totalmente estranho à convenção. JONAS 

MARTINS ARRUDA ficou encarregado de encaminhar ao DENACOOP a prestação de contas do convênio, conforme 

confessou em seu depoimento de fls. 308/311. Não há que se falar que FRANCISCO SANCHES FERNANDES, 

Presidente do Sindicato Rural de Tanabi, desconhecia a finalidade do convênio, pois em toda proposta estava 

discriminado que as verbas deveriam ser destinadas a capacitar mini e pequenos produtores rurais com conhecimentos e 

tecnologias modernas no setor agropecuário, conforme Plano de Trabalho de fls. 57/63, que contém assinaturas do 

mesmo.Não há que se falar, também, que FRANCISCO SANCHES FERNANDES e GERSON DE OLIVEIRA 

ARAÚJO não conheciam JONAS MARTINS ARRUDA, pois este declarou que foi procurado por uma pessoa de nome 

GERSON, se dizendo do Sindicato Rural de Tanabi/SP; QUE GERSON solicitou ao interrogado dinheiro para ele fazer 

uma festa do peão (...); QUE (...) pessoalmente, manteve contato com FRANCISCO, presidente do sindicato, expondo a 
este os documentos necessários para eleboração do projeto que, posteriormente, seria enviado ao DENACOOP, em 

Brasília/DF (fls. 309).Tendo em vista que nenhum dos cursos de capacitação tecnológica foram oferecidos aos 

produtores rurais, o Sindicato Rural de Tanabi apresentou ao DENACOOP prestação de contas inverídica. Em virtude 

do descumprimento das cláusulas constantes do convênio n. 072/95 fírmado com o DENACOOP, a prestação de contas 

apresentada foi rejeitada e o Sindicato Rural de Tanabi foi notificado pelo Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento a recolher aos cofres públicos a quantia de R$ 31.748,41 (trinta e um mil setecentos e quarenta e oito 

reais e quarenta e um centavos), valor esse equivalente ao recebido pela entidade e atualizado até 26 de agosto de 1996 

(fls. 244).A devolução da verba não foi atendida, e o almejado ressarcimento não verificou-se. Desta feita, foi 

encaminhada cópia do processo administrativo disciplinar ao Tribunal de Contas da União, para que se procedesse o 

julgamento e a Tomada de Contas Especial (fls. 246). Até a presente data, não houve nenhuma condenação em débito 

para com a Fazenda Pública. Como restou amplamente demonstrado os recursos públicos alocados em Brasília 

deveriam ser empregados na realização de 06 (seis) cursos de capacitação tecnológica de produtores rurais. No entanto, 

a quebra do sigilo bancário da conta corrente do Sindicato Rural de Tanabi comprova que a maior parte da verba 

pública recebida do DENACOOP foi destinada a JONAS MARTINS ARRUDA, GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO e 

NICOLA CONSTANCIO (fis. 191/200).Constata-se que NICOLA CONSTÂNCIO, tesoureiro do Sindicato Rural de 

Tanabi, foi agraciado com a quantia de R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais), resultante da soma dos 

cheques 997224, 997226, 997227 e 997228 (fls. 195/199). O cheque n.º 997221 (fis. 192), no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) encontra-se nominal à Gerson de Oliveira Araújo, pessoa que solicitou o auxílio de Jonas para o 

recebimento da verba, a fim de realizar uma festa do peão (fls. 308/311), tendo em vista ser o Presidente da festa (fls. 

277/ 278) Não bastasse, o cheque n. 997223, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) encontra-se nominal a 

JONAS MARTINS ARRUDA (fls. 193), cujo nome não consta da relação de pagamentos de fls. 122. Constata-se que 

todos os cheques estão nominais a pessoas diversas das constantes da relação de pagamentos de fls. 122. Assim, é 

totalmente inverídica a prestação de contas apresentada ao DENACOOP (fls. 109/147) e as notas fiscais que a 

instruem.Ademais, a Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto constatou que as notas fiscais 

apresentadas pelo Sindicato de Tanabi na prestação de contas são irregulares (fls. 208/242), razão pela qual elaborou 

auto de infração e de imposição de multa às empresas emitentes de referidos documentos. Nelson Soares Rodrigues, 

proprietário da NELSON S. RODRIGUES TANABI -ME disse que não teve qualquer participação no fornecimento de 

refeições e que após o encerramento dos cursos também foi procurado pelo denunciado GERSON DE OLIVEIRA, não 

descartando a possibilidade deste ter se apropriado da Nota Fiscal n. 085 (fls. 123), referente a 997 refeições: Fls. 

263/264 - não teve qualquer participação no fornecimento de refeições para os eventuais participantes desses cursos; 

(...) foi procurado por um senhor de nome Gerson, funcionário do Sindicato Rural de Tanabi/SP; QUE, inclusive não se 

recorda exatamente dos fatos, mas tem certeza absoluta que a nota fiscal de fls. 142 destes autos, não foi preenchida 

pelo declarante, sem o seu conhecimento, inclusive não foi preenchida pelo declarante; QUE, acredita que alguém tenha 

se apoderado dessa nota fiscal sem que o declarante tivesse tomado conhecimento; (...) e para dizer a verdade não 
descarta a possibilidade do senhor Gerson, funcionário do Sindicato Rural ter se apropriado dessa nota fiscal por conta 

própria, sem que o declarante tivesse tido ciência (...); QUE, inclusive, recebeu uma multa pesada em relação a 

irregularidade na emissão de tal nota (...); QUE, assim que recebeu a multa foi em cima do pessoal do Sindicato, falou 

iniclalmente com Gerson, o qual levou o assunto ao presidente do sindicato e exigiu providências; QUE, a multa foi 

paga então pelo sindicato (..)Em relação à Nota Fiscal n. 1709 (fls. 125), referente a 230 refeições, Luiz Anselmo 

Estrela aduziu que recebeu a quantia mencionada em dinheiro vivo (fls. 269/270). Ivani Ongaratto, emitente da Nota 

Fiscal n. 11745 (fls. 131), referente a 36 refeições, esclareceu que preencheu apenas a data e o valor, sendo que os 

demais manuscritos existentes na referida nota não são da lavra do declarante (...); QUE, existe uma rasura na 

mencionada nota fiscal (...) (fls. 265/266).Os peritos criminais, após analisarem as Notas Fiscais acima referidas, 

concluíram que em relação as quantidades de refeições que constam das primeiras vias das NFs 085, 1709 e 11745 

acima, somando-se as três, obtêm-se um total de 1263 refeições, ao preço de R$ 10,00 cada refeição. Já por sua vez, 
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somando-se as assinaturas consignadas nas listas de presença dos quatro dias em que ocorreram os cursos, obtêm-se um 

total de somente 271 potenciais refeições, isso descontadas as assinaturas que foram encontradas repetidas nas listas dos 

mesmos cursos (...). Não se justifica, dessa forma, as 1263 refeições sugeridas nas notas fiscais como sendo para os 

participantes dos cursos, muito além daquelas que de fato poderiam ter sido consumidas (fls. 258). Antônio Lopes de 

Lima, sócio-proprietário da Empresa Circular São Luiz, emitente da Nota de Prestação de Serviço n. 002 (fls. 130) 

aduziu que a pedido do próprio senhor Gerson entregou-lhe o talonário de notas fiscais, em branco, para ser preenchido 

no próprio sindicato e, posteriormente, ser entregue ao declarante (fls. 267/268). O proprietário da Mercearia Eldorado, 

Davi César Zaneti esclareceu que preencheu a Nota Fiscal n. 507 (fls. 135), no valor fictício de R$ 2.000,00, a pedido 

do réu GÉRSON DE OLIVEIRA. Vejamos: Fls. 271/272 - (...) foi procurado por um rapaz de nome Gerson que lhe 

pediu uma nota fiscal em branco; QUE, o declarante, de pronto, negou-se a atender tal pedido, no entanto, após muita 

insistência da aludida pessoa, tendo garantido ao declarante que tal ato não iria lhe acarretar qualquer conseqüência, 

acabou o declarante, por ingenuidade, atendendo tal pedido, sem qualquer intenção de cometer qualquer irregularidade 

e muito menos de participar de qualquer fraude e obter benefícios por isso. Milton Iglesias, proprietário Empresa Auto 

Posto Iglesias Ltda., emitente da Nota Fiscal n. 353384 (fls. 133) esclareceu que o preenchimento feito naquela nota 

fiscal não corresponde com a verdade, ou seja, está totalmente contrária àquela que consta no talonário da nota fiscal 

que ora apresenta a esta autoridade; QUE, a única explicação que tem para o fato é que de alguma forma, sem 

conhecimento do declarante, esta nota foi retirada em branco do talonário (fls. 272/274). Ademelio José Targa, sócio da 

Gráfica Guirro, emitente da Nota Fiscal n. 869 (fls. 211), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), esclareceu que 
prestou serviços ao Sindicato Rural de Tanabi, por intermédio do réu GERSON, para promoção de uma festa de rodeio 

em Ibiporanga/SP e que custou ao cliente a quantia de R$ 450,00; QUE, no entanto, no momento da emissão da nota 

fiscal, o senhor de forma insistente pediu para a outra sócia de nome Shirlei para que emitisse uma nota no valor de RS 

2.000,00; QUE (...) devido a insistência do aludido senhor e por absoluta ingenuidade sua sócia acabou concordando 

(fls. 284). Grifamos. No mesmo sentido foram as declarações de Shirlei Colombo do Nascimento, sócia-proprietária da 

Gráfica Guirro, que afirmou que emitiu a nota fiscal de fls. 211, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a pedido do 

réu GERSON DE OLIVEIRA (fls. 319/321). Assim, as notas fiscais apresentadas não referem-se a gastos efetuados 

com a realização de cursos de aperfeiçoamento no setor agropecuário, conforme objetivava o convênio firmado com o 

DENACOOP. Os recibos referentes a honorários pagos pela suposta ministração de cursos de aperfeiçoamento dos 

produtores rurais também são inverídicos. Vejamos.O veterinário Dionézio Alves de Oliveira, que assinou o recibo de 

fls. 128, referente ao pagamento de R$ 1.920,00 (um mil novecentos e vinte reais) pela suposta realização do curso de 

nutrição animal, confessou que assinou tal recibo a pedido do presidente da festa do peão, senhor Gerson; QUE, no 

entanto, é sincero em dizer que o conteúdo de tal recibo não corresponde com a realidade fática, pois jamais ministrou 

qualquer curso promovido pelo Sindicato Rural de Tanabo/SP, bem como jamais recebeu a importância no recibo 

mencionada (fls. 277/278). Grifamos. Helder de Brito Costa, que assinou os recibos de fls. 127 e 129, aduz que 

ministrou cursos para o Sindicato Rural de Tanabi. No entanto, confessou que, à época dos fatos (dezembro de 1995) 

não era agrônomo e sim empresário no ramo de vidraçaria. Não bastasse tamanho absurdo, os cheques n. 997225 e 
997227, constantes da relação de pagamentos (fls. 122) como pagos em virtude de seus serviços encontram-se nominais 

à MÁRCIA M. CALDAS e NICOLA CONSTÂNCIO. Restou comprovado, portanto, que nenhum curso de 

aperfeiçoamento na área rural foi ministrado, sendo completamente inverídica a relação de pagamentos apresentada 

pelo Sindicato de Tanabi (fls. 122), conforme se pode visualizar no quadro abaixo: Cheque Valor Recibo/Nota Fiscal 

Nomes dos Favorecidos constantes da relação de pagamentos Destinação997221 R$15.000,00 NF 085 Nelson S. 

Rodrigues Pago no caixa em 15/12/95, favorecido GERSON DE OLIVEIRA ARAUJO Recibo 02 Orival Quiles NF 

1709 Maria Helena Bota Estrela NF 507 Davi Cesar Zaneti - ME997222 R$ 1.800,00 Pago no caixa em 19/1295, 

favorecido João Roberto Costa997223 R$ 3.200,00 NF 084 Artes Gráficas A.S.J. Ltda Liquidado, em 19/12/95, pelo 

serviço de Compensação de cheques, depositado na conta corrente 085.01.4627-1, pertencente a JONAS MARTINS 

ARRUDA Recibo 01 Helder de Brito Costa997224 R$ 1.920,00 Recibo 03 Dionésio Alves de Oliveira Pago no caixa 

em 19/12/95, favorecido NICOLA CONSTÂNCIO997225 R$ 500,00 Recibo 04 Helder de Brito Costa Pago no caixa 

em 19/12/95, favorecido Márcia H.M.O. Caldas997226 R$ 2.000,00 NF 002 Lima & Cia. Ltda. Pago no caixa em 

19/12/95, favorecido NICOLA CONSTÂNCIO997227 R$ 700,00 Recibo 04 Helder de Brito Costa Pago no caixa em 

19/12/95, favorecido NICOLA CONSTÂNCIO997228 R$ 1.040,00 NF 11745 Ivani Ongaratto Pago no caixa em 

19/12/95, favorecido NICOLA CONSTÂNCIO NF 997 Nelson S. Rodrigues NF 353384 Auto Posto Iglesias NF 869 

Alfredo Julio Guirro FilhoTTotal R$ 26.160,00Nesse sentido é o Laudo de Exame Econômico- Financeiro (fls. 

254/262), extraído dos autos do Inquérito Policial n. 96.0707375-4, em trâmite na 1ª Vara da Justiça Federal de São 
José do Rio Preto, que analisou os recibos e notas fiscais apresentados pelo Sindicato Rural de Tanabi e concluiu que: 

As irregularidades constantes dos documentos apresentados (notas fiscais com indícios de rasuras e adulteração; notas 

espelhadas com seu valor aumentado; notas, recibos e comprovantes incompletos e com datas desconexas daquelas 

indicadas nos cursos), condenam o processo da prestação de contas do Sindicato Rural de Tanabi, representando bem 

assim indícios suficientes para afirmar que se trata de processo de prestação de contas forjado. Questionados se a 

documentação apresentada pelo Sindicato, referente ao convênio n. 72/95, firmado com o DENACOOP, comprova os 

gastos efetivamente realizados, os peritos criminalistas concluíram que: NÃO. Conforme consta no item III - dos 

Exames - neste laudo, a documentação apresentada não comprova os gastos indicados na prestação de contas. 

Verificando os documentos tidos como prestação de contas do SINDICATO RURAL DE TANABI juntados aos autos, 

os signatários verificaram serem eles inconsistentes, concluindo que a verba não foi aplicada no fim que estava previsto 

no convênio n. 072/95, sendo flagrante o desvio de recursos. Por exemplo, citamos o caso do cheque n 997223 no valor 
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de R$ 3.200,00, que o Sindicato lançou como pagamento a fornecedores, e teve, porém, como favorecido o Sr. Jonas 

Martins Arruda (fls. 262).Não bastasse, JONAS MARTINS ARRUDA confessou que foi procurado por GERSON DE 

OLIVEIRA ARAÚJO a fim de conseguir verbas oriundas do DENACOOP para ele fazer uma festa do peão, recebendo 

um percentual da quantia liberada (fls. 309/311). Cumpre acrescentar que GERSON era o Presidente da Festa do Peão 

da cidade, conforme confessado pelo veterinário Dionézio Alves de Oliveira (fls. 277). A gravidade de todas as 

condutas, até aqui descritas, comprovaram, no âmbito das investigações efetuadas pela Polícia Federal e pela 

Administração Pública a existência de um real liame de cumplicidade, quer na liberação de verba, quer na apuração do 

convênio, envolvendo os funcionários MARCO ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA, GENTIL ANTÔNIO RUY, 

LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA e JOSINETE DE BARROS FREITAS do DENACOOP e JONAS MARTINS 

ARRUDA, peça chave na intermediação, com a necessária participação de FRANCISCO SANCHES FERNANDES, 

Presidente do Sindicato Rural de Tanabi, GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO e NICOLA CONSTÂNCIO. Tendo em 

vista que a improbidade administrativa trata-se de ilícito pluriofensivo e acarreta para seu autor sanções na órbita civil, 

administrativa e criminal, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou os funcionários do DENACOOP e 

representantes do Sindicato Rural de Tanabi pela prática dos delitos de estelionato e uso de documento falso, nos autos 

do processo n. 96.0707375-4, em trâmite na 1ª Vara da Justiça Federal de São José do Rio Preto. Foi instaurado também 

inquérito policial (n. 96.0708675-9) para apurar a conduta delituosa de JONAS MARTINS ARRUDA, já que 

intermediou vários convênios com o DENACOOP, participando do desvio do dinheiro público.Cumpre apenas salientar 

que os trabalhos já se encontram em fase de encerramento, sendo que diversos depoimentos foram tomados e 
importantes provas testemunhais e materiais foram colhidas. Protesta-se pelo aproveitamento nestes autos das provas 

produzidas na esfera criminal. V- DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO Diante do que acima foi narrado, 

mais do que evidente resta que a atuação dos réus se subsumem à figura típica de atos de improbidade administrativa, 

previstos na Lei n. 8.429/92, mais precisamente às que importam em enriquecimento ilícito (art. 9º) e prejuízo ao erário 

(art. 10). Insta, antes de adequa-las, dedicarmos algumas linhas para se ressaltar que em casos como este o agente 

público dificilmente atua isoladamente e por isso o artigo 3º do mencionado diploma legal prevê: são aplicáveis, no que 

couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induz ou concorra para a prática da ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. De fato, dentro do emaranhado de peias que compunham o esquema de 

irregularidades na liberação de recursos públicos provenientes do DENACOOP, tem-se a mais que efetiva concorrência 

da pessoa de JONAS MARTINS ARRUDA, bem como de FRANCISCO SANCHES FERNANDES, Presidente do 

Sindicato Rural de Tanabi e de GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO e NICOLA CONSTÂNCIO, todos estranhos aos 

quadros da Administração Pública. A existência desta concorrência para o ato de improbidade adicionada ao fato do 

desfrute, ainda que de forma indireta, constituem requisitos mais que suficientes para que se sujeitem à aplicação das 

sanções cominadas nesta legislação. Pela ordem.JONAS MARTINS ARRUDA, como ficou amplamente demonstrado, 

além de intermediar a aprovação dos convênios, cobrando por tal serviço uma porcentagem pré-estabelecida, instruiu o 

presidente do Sindicato Rural de Tanabi a forma como os cheques deveriam ser preenchidos, apesar da prestação de 

contas desse convênio ter sido enviada em branco ao DENACOOP. Essas práticas vêem proibidas no artigo 9º, IX, da 
Lein. 8.429/92 e caracterizam ato de improbidade administrativa que importa em enriquecimento ilícito. Referido 

dispositivo estatui que: Art. 9 - Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou 

atividade nas entidades mencionadas no art. 1 desta Lei (...).IX - perceber vantagem econômica para intermediar a 

liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza. GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO e NICOLA 

CONSTÂNCIO beneficiaram-se de parte da verba liberada, desviando-a da aplicação pactuada no convênio, tudo na 

conformidade da figura típica dos incisos XI e XII do artigo 9º, cumulado, da mesma forma, com o artigo 3º, que abaixo 

transcreve- se in verbis:XI - incorporar, por qualquer forma, a seu patrimônio, bens, rendas, verbas ou valores, 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no artigo 1º desta Lei;XII - usar, em proveito próprio, 

bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no artigo 1º desta Lei 

Quanto ao Presidente do Sindicato Rural de Tanabi, FRANCISCO SANCHES FERNANDES, melhor sorte não lhe 

resta, haja vista que, em total descumprimento do pactuado no convênio, utilizou-se indevidamente dos recursos 

públicos repassados, enquadrando-se, portanto, por força do disposto no inciso II do artigo 10, que abaixo transcreve-se: 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1. desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie. Comprovada também resta a forma temerária com que atuaram os funcionários do 

Departamento Nacional Cooperativismo e Associativismo Rural (DENACOOP): JOSINETE FREITAS BARROS, ao 
proferir parecer favorável à celebração do convênio, GENTIL ANTÔNIO RUY, ao referendá-lo (fls. 21), MARCO 

ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA, na omissão de controle afeto ao seu cargo e LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA, 

juntamente com GENTIL ANTÔNIO RUY, no negligenciamento em relação ao encaminhamento à DFA/SP para 

acompanhamento da execução do projeto e, ao mesmo tempo, não comunicando à Câmara Municipal de Tanabi. À toda 

evidência está a flagrante violação ao disposto no artigo 10 da Lei em exame, que traz o que para seu efeito considera 

como ato que causa prejuízo ao erário, ao dispor: Art. 10 - Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 

ao erário, qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 10 desta Lei, e notadamente:I - 

facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 

bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1 desta Lei.II - 

permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
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acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; VI- DO PEDIDO DE TUTELA LIMINAR Com vistas a obter futura e integral 

satisfação do dano em benefício dos cofres públicos e a imediata salva guarda que o interesse público almeja, desde 

agora, se faz necessário, com base nos artigos 7 e 20, 2 da Lei de Improbidade Administrativa, bem como no poder 

geral de cautela, o deferimento inaudita altera pars por Vossa Excelência de uma liminar que conceda: a) o imediato 

afastamento do cargo que ocupa JOSINETE DE BARROS FREITAS, servidora pública federal, lotada e em exercício 

no Ministério da Agricultura e do Abastecimento, telefone 2182277, tendo em vista que MARCO ANTÔNIO 

SILVEIRA CASTANHEIRA, GENTIL ANTÔNIO RUY e LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA, não mais pertencem aos 

quadros do Ministério da Agricultura.b) a indisponibilidade de todos os bens e bloqueio das contas bancárias abaixo 

enumeradas, de JONAS MARTINS DE ARRUDA, JOSINETE BARROS FREITAS, MARCO ANTÔNIO SILVEIRA 

CASTANHEIRA, GENTIL ANTÔNIO RUY, LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA, FRANCISCO SANCHES 

FERNANDES, GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO e NICOLA CONSTÂNCIO, até decisão final, em montante 

suficiente para assegurar o integral ressarcimento dos danos materiais e morais a serem apurados. Jonas Martins Arruda: 

- Banco Interior de São Paulo S/A., conta corrente n. 002838-6, agência matriz de São José do Rio Preto;- Banco Itaú 

S/A, conta corrente n. 40011-3, agência 0097, Cubatão/SP; - Banco do Brasil S/A, conta corrente n. 15.773-2, agência 

411-1; - Banco Banespa, agência 0085 (Jales/SP), contas correntes n.0 0085-01-004627-1, 0085-60-00922 0085-60-O 

10955-3; Josinete Barros Freitas: - Banco do Brasil, agência 3591-2, conta corrente 801.014-5;Marco Antônio Silveira 

Castanheira: - Banco do Brasil S/A, conta corrente n. 11978-4, agência de Indiaporã/SP; - Banco Banespa, contas 
correntes n. 0118-01- 051373-4 (agência 118); 0162-01-001211-7 (agência 162); 0324-92-001629-8 (agência 324); 

Gentil Antônio Ruy: - Banco do Brasil S/A, conta corrente n. 2338085; - Banco do Brasil S/A, conta corrente n. 

238085; Luís Airton de Oliveira: - Banco do Estado de Minas Gerais S/A (BEMGE), conta corrente n. 10893-6, agência 

272; - Banco Real S/A, contas correntes n. 6707254-3, agência 0678 e n 4713735-4, agência 0100; Requer, desde já, 

que Vossa Excelência digne-se a oficiar o Banco Central do Brasil para o fim de se verificar em qual instituição 

financeira os réus Francisco Sanches Fernandes (CPF n. 040.085.538/00), Gerson de Oliveira Araújo (CPF n.º 

888.361.428/34) e Nicola Constâncio (CPF n. 735.706.808/00) mantêm suas conta-correntes, solicitando, outrossim, os 

respectivos números, com o escopo de se proceder o bloqueio ora requerido. Sobretudo, verifica-se que a concessão 

imediata medidas encontram esteio no fumus boni iuris e no periculum in mora. Consoante leciona o mestre Vicente 

Greco Filho, o fumus boni iuris consiste na probabilidade ou possibilidade de existência do direito invocado pelo autor 

da ação cautelar e que justifica sua proteção e o periculum in mora na probabilidade de dano a uma das partes de futura 

ou atual ação principal, resultante da demora do ajuizamento ou processamento e julgamento desta e até que seja 

possível medida definitivaQuanto ao afastamento das funções tem-se que o fumus boni juris consubstancia-se nos fatos 

e no direito até aqui invocado e o periculum in mora se assenta na possibilidade de tais funcionários permanecerem no 

exercício de suas funções, colocando em risco iminente o patrimônio público, investindo-se na prática de novos delitos 

em detrimento da administração pública e novos atos de improbidade administrativa e enriquecimento ilícito. No que 

pertine à indisponibilidade dos bens e bloqueio de contas bancárias o fumus boni iuris repousa na perspectiva que esta 
medida bastará para justificar o asseguramento do direito. Por outro lado, o periculum in mora está no estado de perigo 

no qual encontra-se o pedido principal se vierem os réus a dilapidarem seus patrimônios frustrando, de tal modo, a 

garantia que estes representam para a futura reparação de danos patrimoniais e morais a serem apurados. A 

indisponibilidade dos bens, que está disciplinada no art. 7º da Lei de Improbidade, e o bloqueio das contas bancárias dos 

sujeitos ativos da improbidade não prejudicarão a normal administração dos bens, impedindo apenas a dilapidação do 

patrimônio que deverá assegurar o integral ressarcimento do causado ao erário público. Eventuais alienações poderão 

ser autorizadas por Vossa Excelência. VII - DO PEDIDO Posto isto, além do pedido liminar, diante de comprovada 

prática pelos réus de ato de improbidade administrativa, nos termos do 4º, do art. 37 da Constituição Federal, 

regulamentado pelos artigos 9º, 10 e 12 da Lei n. 8.429/92, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer a Vossa 

Exceênca: 1. que expeça Carta Precatória para o fim de serem citados por meio de oficial de justiça os réus que se 

encontrem domiciliados fora desta Subseção, para contestarem a presente ação, sob pena de revelia e confissão; 2. que 

julgue PROCEDENTE a presente ação, confirmando-se a medida liminar a ser deferida para o fim de; 2.1. determinar o 

ressarcimento integral aos cofres da União da quantia de R$ 26.160,00, monetariamente corrigida; 2.2. promover a 

condenação de JONAS MARTINS ARRUDA GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO e NICOLA CONSTÂNCIO nos 

moldes do que dispõe o artigo 12, I, e art. 3º da Lei supra citada, ao quanto se segue: a) perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio; b) suspensão dos direitos políticos de 08 a 10 anos; c) pagamento de multa civil 

de até três vezes o do acréscimo patrimonial; d) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

ou majoritário, pelo prazo de 10 anos; 2.3. promover a condenação de FRANCISCO SANCHES FERNANDES, 

MARCO ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA, GENTIL ANTÔNIO RUY, LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA e 

JOSINETE DE BARROS FREITAS, no molde do que dispõe o mesmo artigo 12, II, ao quanto se segue: a) perda dos 

bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio; b) suspensão dos direitos políticos de 05 a 08 anos; c) pagamento 

de multa civil de até duas vezes o valor do acréscimo patrimonial; d) proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio ou majoritário, pelo prazo de 05 anos; Empós emenda da petição inicial (fls. 462/464, 

466/467 e 471/472), isso no cumprimento das decisões de fls. 461 e 469/470, indeferiu-se a liminar pleiteada pelo MPF 

e, por fim, houve determinação de notificação prévia dos requeridos e de vista à UNIÃO para que integrasse a lide 

como litisconsorte ativo (v. fls. 474/476).Intimada, a UNIÃO requereu reconsideração da decisão que determinou sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 491/680 

integração como litisconsorte ativo (fls. 554/557), que, provocado (fl. 558), o MPF alegou que nada tinha a requerer (fl. 

559), o que, então, reconsiderei a decisão (fl. 910).Notificados, os requeridos LUIS AIRTON DE OLIVEIRA e 

GENTIL ANTONIO RUY, respectivamente, ofereceram manifestações às fls. 560/571e 701/896, acompanhada a 

primeira de documentos (fls. 573/617).O Ministério Público Federal apresentou resposta às manifestações dos aludidos 

requeridos (fls. 912/932), instruindo-a com documentos (fls. 933/951).A petição inicial foi recebida, por não ocorrer 

nenhuma das hipóteses previstas no 8º do artigo 17 da Lei n.º 8.429/92, determinando, então, a citação dos requeridos e 

tramitação do feito em segredo de justiça (fls. 961/962).Há comunicado do Tribunal de Contas da União (v. fl. 999), 

juntado por Francisco Sanches Fernandes - excluído do polo passivo desta relação jurídico-processual -, de quitação 

integral do débito referente ao Convênio MAARA/SDR/72/95 objeto desta Ação Civil Pública.Citado, o requerido 

LUIS AIRTON DE OLIVEIRA ofereceu contestação (fls. 1156/1171), na qual alegou, como preliminar, prescrição 

quinquenal desta causa, considerando como termo inicial a data da assinatura do Convênio MAARA/SDR n.º 72/95 e 

termo final a data da propositura desta Ação Civil Pública, no caso em 7 de janeiro de 2002; e, no mérito, sustentou, em 

síntese, que não era responsável pela liberação da verba do Convênio firmado, nem tampouco, como diretor do 

DENACOOP, pela análise da execução ou fiscalização do aludido Convênio e envio de cópia do Convênio à DFA e à 

Câmara Municipal, ou seja, não há qualquer prova de sua participação nas irregularidades citadas na petição 

inicial.Citado (fls. 1292/1300), o requerido GENTIL ANTONIO RUY não ofereceu contestação no prazo legal.Instadas 

as partes a especificarem provas a serem produzidas (fl. 1365), o requerido LUIS AIRTON DE OLIVEIRA requereu a 

produção de prova oral, arrolando testemunhas (fls. 1388/1389), enquanto o Ministério Público Federal requereu o 
depoimento dos requeridos, a expedição de Ofícios ao TCU e AGU e a produção de prova testemunhal, arrolando 

testemunhas (fls. 1391/1392).Saneei o processo, quando, então, rejeitei as preliminares de impossibilidade jurídica do 

pedido, falta de interesse de agir, ilegitimidade passiva ad causam e inépcia da petição inicial, arguidas pelos requeridos 

Josinete Barros Freitas, Jonas Martins de Arruda e Francisco Sanches Fernandes, mas acolhi a alegação de prescrição 

das medidas sancionatórias, isso em relação, tão somente, aos requeridos Marco Antonio Silveira Castanheira, Josinete 

Barros Freitas, Jonas Martins Arruda, Francisco Sanches Fernandes, Nicola Constâncio e Gerson de Oliveira Araújo, 

excluindo-os do polo passivo desta relação jurídico-processual, ou seja, mantive no referido polo apenas os requeridos 

Luis Airton de Oliveira e Gentil Antonio Ruy, designando, alfim, audiência de instrução (fls. 1414/1420). Informou o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por não se conformar com referida decisão saneadora, a interposição de Agravo 

de Instrumento (fls. 1428/1450).Na audiência designada, colhi o depoimento do requerido Luis Airton de Oliveira (fls. 

1584/1585) e determinei a expedição de Cartas Precatórias para inquirição das testemunhas arroladas por ele, que, 

posteriormente, desistiu da oitiva e requereu a juntada dos depoimentos prestados por elas noutro processo como prova 

emprestada (fls. 1643/1651 e 1690/1693).Colheu-se o depoimento pessoal do requerido Gentil Antonio Ruy por meio 

de Carta Precatória (fls. 1686/1687).O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o requerido Luis Airton de Oliveira 

apresentaram suas alegações finais por meio de memoriais (fls. 1725/1750).É o essencial para o relatório.II - 

DECIDOExaminadas as preliminares e a prescrição no saneamento do processo, passo, então, a analisar e a decidir a 

matéria de fundo.Alega o parquet na petição inicial, conforme transcrição que ora faço da parte essencial da causa 
petendi e do seu fundamento jurídico para o deslinde da questão sobre o Convênio MAARA/SDR n.º 072/95, 

envolvendo os requeridos Gentil Antonio Ruy e Luis Airton de Oliveira, o seguinte:IV.2. Dos fatos em Específico: 

Convênio 072/95omissisNa data de 01 de dezembro de 1995, o Departamento Nacional de Cooperativismo e 

Associativismo Rural (DENACOOP), órgão do Ministério da Agricultura e o Sindicato Rural de Tanabi celebraram o 

convênio n. 72/95, objetivando capacitar minis e pequenos produtores rurais com conhecimentos e tecnologias 

modernas nas áreas de produção e manejo de pecuária, de leite, corte e fruticultura (fls. 88). O Sindicato Rural de 

Tanabi comprometeu-se a realizar, com as verbas públicas recebidas, os eventos abaixo arrolados (fls. 97): - 02 cursos 

sobre nutrição animal; - 02 intercâmbios técnicos; - 02 cursos sobre fruticultura em geral. Assim, o Departamento 

Nacional de Cooperativismo e Associativismo Rural (DENACOOP) liberou R$ 26.160,00 (vinte e seis mil e cento e 

sessenta reais) para o cumprimento do objeto do convênio, que foi creditado na conta corrente n. 7.611-2, agência 0622-

x, do Banco do Brasil S/A, pertencente ao Sindicato Rural de Tanabi. De acordo com a cláusula sétima do Convênio 

072/95, em seus parágrafos primeiro e segundo, incumbia ao Ministério da Agricultura encaminhar cópias do convênio 

celebrado à Diretoria Federal de Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária do Estado de São Paulo (DAFs) e 

dar ciência do mesmo à Câmara Municipal de Tanabi para fins de acompanhamento de sua execução. Entretanto, os 

funcionários GENTIL ANTÔNIO RUY e LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA, no desempenho de obrigações atinentes a 

seus cargos de Coordenadores Gerais, na cumpriram as obrigações mencionadas, o que de certa forma poderia ter 

evitado ulterior desvio das verbas públicas e, violando cláusula expressa do convênio (Vis. 77). omissisA gravidade de 
todas as condutas, até aqui descritas, comprovaram, no âmbito das investigações efetuadas pela Polícia Federal e pela 

Administração Pública a existência de um real liame de cumplicidade, quer na liberação de verba, quer na apuração do 

convênio, envolvendo os funcionários MARCO ANTÔNIO SILVEIRA CASTANHEIRA, GENTIL ANTÔNIO RUY, 

LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA e JOSINETE DE BARROS FREITAS do DENACOOP e JONAS MARTINS 

ARRUDA, peça chave na intermediação, com a necessária participação de FRANCISCO SANCHES FERNANDES, 

Presidente do Sindicato Rural de Tanabi, GERSON DE OLIVEIRA ARAÚJO e NICOLA CONSTÂNCIO. Tendo em 

vista que a improbidade administrativa trata-se de ilícito pluriofensivo e acarreta para seu autor sanções na órbita civil, 

administrativa e criminal, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou os funcionários do DENACOOP e 

representantes do Sindicato Rural de Tanabi pela prática dos delitos de estelionato e uso de documento falso, nos autos 

do processo n. 96.0707375-4, em trâmite na 1ª Vara da Justiça Federal de São José do Rio Preto. omissisComprovada 

também resta a forma temerária com que atuaram os funcionários do Departamento Nacional Cooperativismo e 
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Associativismo Rural (DENACOOP): JOSINETE FREITAS BARROS, ao proferir parecer favorável à celebração do 

convênio, GENTIL ANTONIO RUY, ao referendá-lo (fls. 21), ... e LUÍS AIRTON DE OLIVEIRA, juntamente com 

GENTIL ANTÔNIO RUY, no negligenciamento em relação ao encaminhamento à DFA/SP para acompanhamento da 

execução do projeto e, ao mesmo tempo, não comunicando à Câmara Municipal de Tanabi. À toda evidência está a 

flagrante violação ao disposto no artigo 10 da Lei em exame, que traz o que para seu efeito considera como ato que 

causa prejuízo ao erário, ao dispor: Art. 10 - Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 

dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 10 desta Lei, e notadamente:I - facilitar ou concorrer por 

qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1 desta Lei.II - permitir ou concorrer para 

que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie; omissisSustenta o parquet, conforme síntese que faço e extraio da narrativa supra, que Gentil Antonio Ruy, 

como Coordenador-Geral do DENACOOP/SDR/MAARA, facilitou o desvio da verba pública ao referendar o parecer 

favorável à celebração do Convênio MAARA/SDR n.º 072/95 com o Sindicato Rural de Tanabi/SP, bem como 

negligenciou no envio de cópia do mencionado Convênio à Diretoria Federal de Agricultura do Estado de São Paulo 

(DFA/SP) e à Câmara Municipal de Tanabi/SP, isso juntamente com Luis Airton de Oliveira, também Coordenaor-

Geral de Apoio a Gestão das Organizações Associativas junto ao DENACOOP/SDR/MAARA, configurando, assim, a 
prática por eles de atos de improbidade administrativa, previstos no artigo 10 da Lei n.º 8.429/92. Analiso e decido com 

clareza, então, a testilha entre as partes, cumprindo o comando contido no art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República, sem necessidade de declinar longa e extensa fundamentação, por ser esta mais apropriada às elucubrações 

téoricas do campo doutrinário.Estabelece o Código de Processo Civil, no artigo 333, incisos I e II, que o ônus da prova 

incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor.Pois bem. Conquanto o requerido Gentil Antonio Ruy não tenha 

contestado esta Ação Civil Pública, ainda que devidamente citado, não há que se falar em presunção de veracidade dos 

fatos afirmados pelo parquet contra ele, ou seja, não se vê o parquet desonerado, assim, do ônus de provar os fatos 

constitutivos de seu direito postos na petição inicial, por versar o litígio sobre direitos indisponíveis (medidas 

sancionatórias previstas no art. 12, inciso I, da Lei n.º 8.429/92). Vou além. A inaplicabilidade do artigo 319 do Código 

de Processo Civil se vê consideravelmente amparada ainda pelo artigo 17, 1º, da Lei n.º 8.429/92, que veda a transação, 

acordo ou conciliação, que, aliás, registrei na fase de sanemanento do processo, quando designei audiência de instrução 

(v. fl. 1420Cumpre-me, assim, examinar a prova da pretensão deduzida pelo parquet na sua petição inicial.É irrefutável 

a prova de ter sido solicitado junto ao DENACOOP/SDR/MAARA, em 9 de agosto de 1995, pelo Sindicato Rural de 

Tanabi/SP, por meio do seu Presidente Francisco Sanches Fernandes, a destinação de verba pública no montante de R$ 

26.160,00 (vinte e seis mil e cento e sessenta reais), com o escopo de realizar cursos para mini e pequeno produtores 

rurais na sua base (v. fls. 45/54 e 92/98), cuja proposta recebeu parecer técnico favorável da Médica Veterinária 
Josinete Barros de Freitas, ocupante do cargo de técnica de Nível Superior, lotada no DENACOOP/SDR/MAARA, de 

celebração de Convênio com o proponente (v. fl. 55), por estar ela detalhada no projeto apresentado pelo proponente e 

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços para cobrir os custos com a execução do mesmo, que, por 

sua vez, o Sr. Marco Antonio Silveira Castanheira, na qualidade de Diretor-Geral e superior hierárquico da emitente do 

parecer técnico, manifestou-se favoravelmente em 19/09/95 pelo deferimento da proposta (v. fl. 56), por entender, 

outrossim, quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, estarem satisfeitos os requisitos pertinentes, inclusive estar 

enquadrada a proposta nas ações programáticas do DENACOOP e o seu objetivo atender aos interesses do MAARA, 

bem como submeteu depois a minuta do Convênio ao Sr. Murilo Xavier Flores, Secretário de Desenvolvimento Rural 

(SDR), o qual, como ordenador de despesa, autorizou a liberação da verba do Convênio MAARA/SDR n.º 072/95, 

assinado em 01/12/95 (v. fls. 110, 121 e 124/130).Mais: incontestável também a prova de aplicação diversa do pactuado 

a verba liberada por força do Convênio MAARA/SDR n.º 072/95, que culminou na rejeição da prestações de contas, 

decorrente da falsidade da documentação, o que, aliás, resultou na devolução do valor devidamente corrigido pelo 

Sindicato Rural de Tanabi/SP, ficando, assim, prejudicado parte dos pedidos do parquet (v. fl. 549).Mesmo diante 

destes fatos incontroversos, conforme exame que faço da prova documental carreada com a petição inicial, não constato 

ter sido referendado (alegação do parquet à fl. 29) por Gentil Antônio Ruy o parecer favorável emitido pela Servidora 

Josinete Barros Freitas de celebração do citado Convênio, mas sim, na realidade, por Marco Antonio Silveira 

Castanheira, que, aliás, reconhece o parquet nas suas alegações finais (v. fl. 1729, último parágrafo).Concluo, assim, 
inexistir prova documental da aludida alegação do parquet.Analiso, em seguida, a outra alegação (negligência no envio 

de cópia do Convênio MAARA/SDR n.º 072/95 à Diretoria Federal de Agricultura do Estado de São Paulo - DFA/SP - 

e à Câmara Municipal de Tanabi/SP).Estabelece o artigo 10, inciso I e II, da Lei n.º 8.429/92, o seguinte:Art. 10 - 

Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 10 desta Lei, e notadamente:I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao 

patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 

das entidades mencionadas no art. 1 desta Lei.II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 

bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; Nota-se, numa simples exegese da 

tipologia legal supra, que o elemento subjetivo do agente que deflagrará o elo de encadeamento lógico entre vontade, 
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conduta e resultado, com a consequente demonstração da culpabilidade do mesmo, apresenta-se sob duas únicas formas: 

o dolo e a culpa. Sendo assim, por estar vinculado ao alegado pelo parquet, analiso a alegada culpa (negligência) dos 

requeridos. É sabido que a culpa se caracteriza pela prática voluntária de um ato sem a atenção ou o cuidado 

normalmente empregados para prever ou evitar o resultado ilícito.Mas isto só não basta para o deslinde desta causa, por 

uma única e simples razão jurídica: a responsabilidade objetiva não está prevista expressamente na Lei de Improbidade 

Administrativa, e daí ser insuficiente a mera demonstração do vínculo causal objetivo entre a conduta do agente e o 

resultado lesivo, ou seja, deve existir um vínculo subjetivo unindo os agentes (requeridos) à conduta, e esta ao 

resultado, pois, caso contrário, não será possível demonstrar o menosprezao ou descaso pela ordem jurídica e, portanto, 

a censurabilidade que justifica a punição (malum passionis ob malum actionis), como nos ensina Nelson Hungria (in 

Comentários ao Código Penal. Vol. I, tomo II, p. 89), aplicável à hipotese em questão por analogia.Conclui-se, então, 

que o vínculo subjetivo deveria ser demonstrado por meio de produção de prova oral, sob o crivo do contraditório, que, 

todavia, não restou demonstrado (ou produzido) pelo parquet. Justifico melhor.Olvidou o parquet, mesmo depois do 

protesto na petição inicial dos meios de prova que pretendia produzir (v. item 2 do capítulo VIII - fl. 35) e especificação 

dos mesmos (v. fls. 1391/1392), isso após ser provocado a individualizar (v. fl. 1365), de produzir (testemunhal) da 

prova oral, no caso a única deferida para formação do meu convencimento (v. fls. 1419v/1420), mais precisamente 

insistir na inquirição das testemunhas arroladas na petição de particularização dos meios de prova pretendidos (v. fl. 

1392), quando, provocado (fl. 1702), a apresentar suas alegações finais, porquanto as apresentou sem manifestação 

nesse sentido (v. fls. 1725/1735), o que deduzo pelo fato de que pretendia provar com os depoimentos das testemunhas 
arroladas a irregularidade (falsidade) da emissão das notas fiscais que instruíram a prestação de contas do Convênio 

MAARA/SDR n.º 072/95, conforme exegese que faço dos depoimentos delas prestados no Inquérito Policial, e não 

interesse de provar o elemento subjetivo do tipo em discussão.Ignora o parquet, por outro lado, dedução que ora faço da 

informação carreada com a contestação de Josinete Barros de Freitas, que a Justiça Federal do Distrito Federal declarou 

nulo o procedimento administrativo disciplinar instaurado pela Portaria da SDR/MAARA n.º 24, de 2 de setembro de 

1996 (v. fls. 1228/1241), e daí não pode servir de suporte à formação do meu convencimento.Vou além. Mesmo que 

não existisse aludida declaração de nulidade, é sabido e, mesmo, consabido ser apenas relativo o valor dos elementos de 

convição colhidos no procedimento disciplinar e inquérito civil ou policial. Ou seja, quaisquer informações na fase pré-

processual devem ser contrastados em juízo, com as garantias do contraditório. Assim, se em juízo nenhuma prova oral 

foi produzida pelo parquet, não posso lançar mão dos elementos colhidos na fase pré-processual, e daí concluo, sem 

maiores delongas, pela improcedência da pretensão formulada na petição inicial.III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, 

rejeito (ou julgo improcedente) o pedido de condenação formulado pelo parquet no item 2.3 de condenação de Gentil 

Antonio Ruy e Luis Airton de Oliveira.Por não vislumbrar má-fé do parquet, não o condeno em honorários 

advocatícios, nem tampouco no reembolso de despesas processuais.Providencie o Superviror a formação de autos 

suplementares, isso apenas com cópia do essencial, pois entendo que, caso seja dado provimento no Agravo de 

Instrumento n.º 0040229-65.2009.4.03.0000/SP, não haverá prejuízo na produção de provas naqueles autos referente 

aos excluídos da relação jurídico-processual, evitando, com isso, repetição desnecessária de atos processuais.Tal 
providência deverá ser tomada antes da subida dos Autos para Tribunal, isso caso ocorra interposição de recurso de 

apelação.P.R.I.São José do Rio Preto, 25 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0004927-24.2008.403.6106 (2008.61.06.004927-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X SUELI BERNADETI FLORENTINO ROMERA(SP239564 - JOSÉ HORÁCIO DE ANDRADE) X 

ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - 

SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE 

S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) 

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal contra Sueli Bernadeti 

Florentino Romera, Antônio Ferreira Henrique, Município de Cardoso/SP e AES Tietê S.A.Alegou, em síntese, que os 

órgãos ambientais aprovaram a implantação do Loteamento Beira Rio, em Cardoso/SP, porque o projeto mantinha 

intacta a área de preservação permanente, uma vez que estava previsto que os lotes ficariam a uma distância de 120 

metros do lago da hidrelétrica de Água Vermelha. Embora isso, o segundo réu executou o loteamento em desacordo 

com o projeto, de modo que os lotes ficaram a uma distância de 72 metros do reservatório.Embora constasse no cartório 

do registro de imóveis que a área pertencia a José de Jesus Pereira, comprovou-se que o segundo réu era o responsável 

pela implantação do loteamento.A primeira ré adquiriu um lote naquele loteamento e foi autuada por causar dano em 

área de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação a menos de 100 metros do nível 
máximo do reservatório de águas da UHE de Água Vermelha, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-se 

assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora, possibilitando a geração de energia elétrica. Ela 

não apresentou projeto de recuperação de área degradada. Sustentou que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 

225, 3º, CF, e 18, Lei 4.771/65). Além disso, desde 1985 (Resolução CONAMA nº 4) a APP ao redor das represas 

naturais ou artificiais (incluindo-se hidrelétricas) deve ser de 100 metros, visando a manutenção do solo e do regime 

hídrico. Esta dimensão teria sido reafirmada na Resolução CONAMA 302/2002. Nessas áreas não são permitidas as 

atividades humanas (seja com o cultivo agrícola, plantio ou replantio da área com espécies exóticas, instalação de 

equipamentos de lazer, edificação ou manutenção de edificações, impermeabilização do solo, limpeza, capina, plantio 

de gramíneas, etc.), sendo que a ocupação delas traduz-se em dano ambiental, acarretando a obrigação de reparar, 

objetivamente (art. 225, 3º, CF, e 14, 1º, da Lei 6.938/81).No tocante à responsabilização solidária dos requeridos, 

sustentou que a responsabilidade do Município decorreria do não uso do poder de polícia, pelo não impedimento da 
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ocupação e não demolição das construções (art. 23, VI, e 225, VII, 3º, CF). As concessionárias de energia elétrica 

seriam responsáveis pelas alterações ambientais que provocam e obrigadas à recuperação do ambiente na área de 

abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas (art. 23 da Lei 8.171/91). Quanto a isto, o Ministério das Minas e 

Energia autorizou-as a celebrarem com terceiros contratos de concessão de direito de uso das áreas da faixa de 

segurança dos reservatórios e remanescentes, para atividades de preservação do ambiente. Neste aspecto, as Portarias 

1.415/1984 e 170/1987/MME, que tratam desses contratos, estabelecem que os mesmos deverão conter restrições, tais 

como a vedação de uso de produtos químicos, de edificações e de uso do solo de maneira a contribuir para o 

assoreamento do reservatório. As ocupações devem respeitar as peculiaridades do ecossistema e acatar a legislação 

ambiental. As portarias também impõem que o concessionário fiscalize as áreas cedidas. Deste modo, os danos 

noticiados também decorreriam da omissão da AES Tietê em fiscalizar o cumprimento da legistação ambiental e das 

cláusulas contratuais. Com base nisto, requereu as seguintes medidas, liminarmente: 1 - ordenar à ré SUELI 

BERNADETI FLORENTINO ROMERA que se abstenha de promover ou permitir que se promova qualquer atividade 

antrópica na área de preservação permanente de que detém a posse, localizada às margens do Rio Grande, no município 

de Cardoso/SP, devendo retirar do local animais, plantas exógenas, cercas e muros divisórios; e abster-se de utilizar a 

área de preservação permanente para qualquer fim que seja;2 - ordenar à concessionária, AES TIETÊ S/A, que promova 

medidas administrativas e executórias que se fizerem necessárias e adequadas para desocupar a faixa de segurança do 

reservatório e remanescentes, inteiramente inserida em área de preservação permanente, na hipótese de não serem 

desocupadas espontaneamente pelos primeiros réus;3 - ordenar à empresa AES TIETÊ S/A, a execução, no prazo de 60 
dias, de demarcação física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do reservatório);4 - cominar 

multa diária de R$ 1.000,00 (...), com fundamento no artigo 461, 4º, do Código de Processo Civil, para a hipótese de 

descumprimento das obrigações impostas nos itens acima.(...).E pediu:3 - a condenação de SUELI BERNADETI 

FLORENTINO ROMERA, nos termos do artigo 3º e seguintes da Lei nº 7.347/85 (...):a) à obrigação de fazer 

consistente na completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento), 

mediante a retirada das edificações e impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de adequação 

ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente, mediante 

a supervisão do órgão ambiental, que deverá aprovar a forma de recuperação;b) à obrigação de coibir toda e qualquer 

atividade que possa causar lesão à área de preservação permanente objeto da ação civil pública ou nela promover ou 

permitir que se promovam atividades danosas, ainda que parcialmente;4 - a condenação de ANTÔNIO FERREIRA 

HENRIQUE (responsável pela implantação do loteamento ao arrepio da lei), bem como do MUNICÍPIO DE 

CARDOSO e da empresa AES TIETÊ S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na completa recuperação 

da área de preservação permanente efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das edificações existentes 

no local e da adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e 

produtos não lesivos ao meio ambiente;5 - a condenação de SUELI BERNADETI FLORENTINO ROMERA, de 

ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE e da empresa AES TIETÊ S/A ao pagamento de indenização quantificada em 

perícia ou por arbitramento deste Juízo Federal, correspondente aos danos ambientais que, no curso do processo, 
mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas 

pelos réus, acrescidas de juros e correção monetária, a ser recolhida ao Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei n. 

7.347/85 (...);6 - seja reconhecida e declarada a rescisão do contrato de concessão entre a concessionária de energia e a 

infratora por quebra de cláusula contratual - (preservação do meio ambiente);7 - a condenação dos réus no pagamento 

das custas, honorários periciais e demais despesas processuais;8 - a intimação do IBAMA para fiscalizar e acompanhar 

a completa recuperação da área de preservação permanente.Requereu ainda a intimação da União, a fim de manifestar 

eventual interesse em atuar no feito (art. 5º, 2º, Lei 7.347/85).O requerimento de liminar foi deferido parcialmente, 

impedindo-se o prosseguimento de atividades que aumentassem as modificações existentes. Na oportunidade, 

determinaram-se as citações dos réus e a intimação da União. O MPF agravou por instrumento (folhas 112/119). A 

União informou não ter interesse na causa (folhas 126/127).Os réus foram citados.O Município de Cardoso/SP 

apresentou contestação, com preliminar de incompetência da Justiça Federal, alegando que a área envolvida pertence a 

particular e que as atividades não afetam bens ou interesses da União. No mérito, argumentou que o imóvel é urbano, 

não estando sujeito ao Código Florestal, e, ainda, que a imposição de obrigação de fazer pedida pelo autor implicaria 

numa intervenção do Poder Judiciário no Executivo, tendo em vista que este deve observar as leis orçamentárias e de 

responsabilidade fiscal (folhas 156/168).A ré AES Tietê S.A apresentou contestação às folhas 171/211, instruída com 

documentos às folhas 212/832, onde alegou, em sede de preliminar: a) ilegitimidade passiva com relação às áreas que 

não lhe pertencem. Disse que é proprietária de uma faixa de segurança, limítrofe ao loteamento, com aproximadamente 
20 metros de extensão, sobre a qual foram firmados contratos de concessão de uso (em alguns casos consente 

tacitamente na ocupação); b) ilegitimidade passiva com relação à área tacitamente cedida à primeira requerida. 

Informou que é sucessora da CESP, sendo proprietária do imóvel onde se encontra o reservatório. Alegou que tem 

tolerado a presença dos proprietários de imóveis lindeiros, o que entende caracterizar o contrato tácito, nos mesmos 

moldes do previsto na Portaria MME 170/87, que atribui a responsabilidade pela conservação do meio ambiente ao 

usuário do imóvel. Embora tenha poder de fiscalizar, não pode rechaçar os ocupantes da faixa de segurança. Deste 

modo, entende não ser responsável pelos danos, c) inépcia da inicial, por incompatibilidade de pedidos de condenação 

em obrigações de fazer e não fazer e condenação em dinheiro, uma vez que o artigo 3º da LACP não permitiria dupla 

condenação pelo mesmo fato.No mérito, reiterou não poder ser responsabilizada por danos ocorridos em áreas que não 

são de sua propriedade e por danos que não deu causa. No mais, reiterou os argumentos contidos nas preliminares 

mencionadas. Por fim, requereu o acolhimento das preliminares e, superadas elas, a improcedência, ainda, 
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alternativamente, em caso de condenação, que fosse ela proporcional à área de sua propriedade e de acordo com a 

extensão dos danos. O réu Antônio Ferreira Henrique também apresentou contestação, onde alegou ilegitimidade 

passiva, tendo em vista que apenas teria atuado como procurador de José de Jesus Pereira e Anisia Carvalho Pereira, 

estes os proprietários do imóvel. A título de mérito, reiterou os argumentos da preliminar, ressaltando que não existe 

documento que comprove ser o mesmo proprietário da área loteada (folhas 840/843 e docs. 844/849).A ré Sueli 

Bernadeti Florentino Romera foi citada por edital (folha 860) e não apresentou contestação (folha 864). Embora isso, 

apresentou nomeação à autoria da pessoa para a qual teria vendido o lote (folhas 868/869), o que contou com a 

discordância do MPF (folhas 876/878) e foi rejeitado (folha 886). Réplica às folhas 909/917.O MPF requereu perícia 

(folhas 916/917). A AES Tietê requereu perícia e oitiva de testemunhas (folha 900). Os réus Antonio e Sueli 

requereram prova testemunhal (folha 887 e 894). O Município de Cardoso nada requereu (folha 902).Foi determinado à 

AES Tietê que juntasse documentos precisos sobre a área desapropriada e as cotas máximas, de inundação e de 

operação (folha 904). A empresa juntou o documento de folha 924.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Dos 

requerimentos de produção de provas.O MPF requereu a realização de perícia ...para que sejam estabelecidas, 

principalmente, a extensão dos danos, quais foram (e são) as suas conseqüências, a possibilidade de recuperação 

integral da área degradada e, ainda que se trate de bem cujo valor seja inestimável, os valores necessários para 

demolição dos imóveis, retirada dos entulhos, recuperação do solo e das águas, reposição da mata nativa e demais 

recomposições ambientais, estudo de impacto ambiental e indenização equivalente (no caso de impossibilidade de 

reparação integral do dano). A AES Tietê também requereu perícia e testemunhas. Os dois primeiros réus pugnaram 
pela produção de prova oral.Embora o contido no despacho de folha 886, não há necessidade de produção de outras 

provas, uma vez que a documentação juntada é suficiente para a solução da demanda. Com efeito, é desnecessária a 

oitiva de testemunhas, pois a análise dos documentos possibilita a localização da área ocupada pela primeira ré. Não 

tem pertinência saber se no local existe ou existiu vegetação nativa, o que importa é saber se a área é de preservação 

permanente (art. 1º, 2º, II, Código Florestal). Não vem ao caso saber quem foi o autor do dano, uma vez que a 

jurisprudência já sedimentou-se no sentido de que o proprietário ou possuidor atual tem a obrigação de repará-lo, ou 

seja, quem se introduz na coisa recebe também a obrigação, que dela é própria, nela permanece e atinge o novo 

proprietário ou possuidor (STJ, EDAG 1.224.056, Segunda Turma, DJE 06/08/2010; REsp 745.363, Primeira Turma, 

DJ 18/10/2007, p. 270, REsp 453.875, Segunda Turma, DJe 11/11/2009). A realização de perícia para a mensuração dos 

danos também não se faz necessária. Nesses casos, o correto é a imposição de obrigação de reparar o dano, sendo 

obrigatório, para tanto, na fase de execução, a elaboração de plano de recuperação de área degradada (PRAD). Após a 

aprovação do plano, o responsável pela recuperação ambiental deve tomar as providências no sentido de deixar o local o 

mais próximo da situação anterior à degradação. Na execução do julgado o magistrado, se necessário, fará uso das 

medidas previstas no artigo 461 do Código de Processo Civil, ainda que não fixadas na sentença condenatória (vide 

Humberto Theodoro Júnior, Processo de Execução e Cumprimento da Sentença, LEUD, 25ª ed., p. 551 e 553).Por tais 

motivos, indefiro os requerimentos de produção de provas. 2.2. Das preliminares.2.2.1. Incompetência da Justiça 

Federal, alegada pelo Município de Cardoso/SP. Sustenta que a Justiça Federal seria incompetente para o conhecimento 
da ação, pois a área envolvida pertence a particular e as atividades não afetariam bens ou interesses da União.Labora em 

equívoco, pois o Município em questão encontra-se dentro da área jurisdicional das Varas Federais de São José do Rio 

Preto. No tocante à matéria, temos que o Rio Grande banha os Estados de São Paulo e de Minas Gerais, portanto, é 

considerado patrimônio da União (art. 20, III, CF). Os potenciais de energia hidráulica também são considerados 

patrimônio da União (art. 20, VIII, CF). Logo, é da Justiça Federal a competência para o conhecimento de questões 

ligadas ao reservatório de Água Vermelha, pois os atos ali praticados afetam bens, serviços (produção de energia 

elétrica) e interesses da União, aliás, em caso análogo, isso já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (CC 

45.154/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJU 11/10/2004, p. 233). Assim, afasto a preliminar.2.2.2. Ilegitimidade 

passiva, levantada por AES Tietê S.A.Sustenta não poder ser responsabilizada pelos danos ocorridos em imóvel lindeiro 

ao seu, mesmo que a posse avance sobre a faixa de segurança, que é de sua propriedade. Ao contrário do alegado pela 

contestante, saber se há ocupação da área que foi colocada sob sua responsabilidade, bem como se ocorrem danos, é 

matéria de mérito. Assim, afasto a preliminar.2.2.3. Inépcia da inicial, por incompatibilidade de pedidos, alegada pela 

AES Tietê S.A.Está equivocada a ré, pois o Ministério Público pretende a imposição de obrigações de fazer e não fazer. 

Alternativamente e excepcionalmente, pretende a condenação em dinheiro, para o caso de não se conseguir a reparação 

in natura do dano. Assim, afasto a preliminar. 2.2.4. Ilegitimidade passiva, formulada por Antônio Ferreira 

Henrique.Embora este réu não figure no registro de imóveis como sendo o titular do imóvel mencionado na inicial, o 

pedido ministerial não está fundado no eventual domínio, mas na prática de atos por parte dele que teriam, em tese, 
causado danos ao meio ambiente. Com base nisto, afasto a preliminar.2.3. Do mérito.Os documentos juntados dão conta 

que a área ocupada pela primeira ré está situada nas margens do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, 

no local conhecido como Lotemento Beira Rio, em Cardoso/SP. Está fora da área pertencente à empresa AES Tietê 

S/A, mas dentro da faixa de 100 metros, contados da cota máxima normal de operação do lago, faixa esta que o 

Ministério Público Federal considera como sendo de preservação permanente. Neste aspecto, o artigo 2º, b, da Lei 

4.771/1965, dispôs que:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais 

formas de vegetação natural situadas:(...)b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou 

artificiais.Naquela oportunidade não foi fixada a metragem a ser observada, o que perdurou, embora o artigo 2º tenha 

sofrido alterações e acréscimos (vide Leis 6.535/78, 7.511/86 e 7.803/89).A Lei nº. 6.938/1981 criou o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente e o Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, ao qual foi atribuída competência 

para estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 
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vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos (art. 8º, inciso VII). Em 1984 o Decreto nº 

89.336 dispôs:Art. 4º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) estabelecerá normas e critérios referentes 

ao uso racional dos recursos ambientais existentes nas Reservas Ecológicas e nas Áreas de Relevante Interesse 

Ecológico.O CONAMA editou a Resolução nº 4/85, que entrou em vigor na data de sua publicação (art. 8º), que 

ocorreu em 20/01/1986, assim dispondo: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei nº 6.535, de 15 de junho de 1978, e pelo que determina a Resolução 

CONAMA no 008/84, RESOLVE:Art. lº - São consideradas Reservas Ecológicas as formações florísticas e as áreas de 

florestas de preservação permanente mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, bem como as que estabelecidas pelo 

Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo lº do Decreto nº 89.336/84.(...).Art. 3º - São Reservas 

Ecológicas: a) - os pousos das aves de arribação protegidos por Convênio, Acordos ou trajados assinados pelo Brasil 

com outras nações; b) - as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:I - ao longo dos rios ou de outro 

qualquer corpo dágua, em faixa marginal além do leito maior sazonal medida horizontalmente, cuja largura mínima 

será: II - de 5 (cinco) metros para rios com menos de 10 (dez) metros de largura;- igual á metade da largura dos corpos 

dágua que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros; - de 100 (cem) metros para todos os cursos dágua cuja largura 

seja superior a 200 (duzentos) metros; II - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais, desde 

o seu nível mais alto medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura mínima será: - de 30 (trinta) metros para 

os que estejam situados em áreas urbanas; - de 100 (cem) metros para os que estejam em áreas rurais, exceto os corpos 
dágua com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinqüenta) metros; - de 100 (cem) 

metros para as represas hidrelétricas.(...).Mais adiante o CONAMA editou a Resolução nº 302/2002, publicada em 

13/05/2002, no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 67, onde ficou estabelecido: O CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 

15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e Considerando que a função 

sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, 2º, 186, inciso II e 225 da 

Constituição, os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;Considerando a necessidade de 

regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos 

reservatórios artificiais;Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os 

compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;Considerando que as Áreas de Preservação 

Permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;Considerando a função ambiental das 

Áreas de Preservação Permanente de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 

biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve:Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e limites para as 
Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental 

de conservação e uso do seu entorno.Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:I - 

Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos;II - Área de 

Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 

recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta 

Resolução e em outras normas aplicáveis;IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do 

reservatório;V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:a) definição legal pelo poder 

público;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária com 

canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) 

densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a 

área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 

máximo normal de:I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem 

metros para áreas rurais;II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica 
com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental;III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios 

artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser 

ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.(...).Pois bem, ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF). Ocorre que a lei não é capaz de 

prever todas as situações fáticas possíveis. Assim, em variados casos, a lei autoriza a sua complementação por normas 

de hierarquia inferior, emitidas fora do âmbito do Poder Legislativo. No caso, a lei existe há muito tempo (art. 2º, b, 

Código Florestal). Coube à Resolução CONAMA 4/85 e, posteriormente, à 302/2002, estabelecer a metragem das áreas 

abrangidas pela Lei. Da legislação observada, percebe-se que o CONAMA possui autorização para editar resoluções 

para proteção das áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados pelas águas acumuladas 
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pelas barragens das usinas hidrelétricas. Conclui-se que essas normas são de caráter geral, sobrepondo-se às normas 

estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, VI e 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e 1º 

e 2º, da Lei 6.938/81. É certo que a metragem deveria contar com uma distinção em relação às áreas urbanas e rurais. 

Nestas, o manejo do solo para plantio, o uso de agrotóxicos e o pisoteio dos animais recomendam que a distância a ser 

preservada seja maior. Então, foi fixada em 100 metros. Para as áreas urbanas ficou em 30 metros. Não obstante, a lei e 

seus regulamentos não possuem forças suficientes para negar a realidade e transformar a natureza das coisas. A 

Resolução nº 302/2002, quando condicionou o reconhecimento da área como sendo urbana ao preenchimento dos 

requisitos constantes de seu art. 2º, V, a e b, foi além de seu poder regulamentar, pois urbano é o imóvel não empregado 

em atividades agropecuárias. Neste aspecto, existem muitos aglomerados desprovidos daqueles requisitos, como os 

morros ocupados irregularmente, e ninguém se atreve a dizer que não se tratam de áreas urbanas. Em reforço a isso, a 

Segunda Turma do Tribunal Federal da 5ª Região entendeu que o conceito para área rural, antes da entrada em vigor da 

Resolução nº 302/2002, deve ser extraído do Estatuto da Terra (AC 315473, DJ 14/08/2009, p. 328, nº 155). Entendo 

que tal conceito deve continuar sendo aplicado mesmo após a Resolução, por superioridade da fonte que o contém. Ele 

está estabelecido no artigo 4º, I, da Lei 4504/1964, que considera imóvel rural o prédio rústico, de área contínua 

qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; Os documentos juntados demonstram que 

a primeira requerida possui um imóvel num conglomerado de residências, que não pode ser considerado como área 

rural, pois ali não se praticam atividades agrícolas, pastoris ou agroindustriais. Portanto, a medida a ser observada como 
sendo área de preservação permanente é de 30 metros, contados da cota máxima normal de operação.As provas 

demonstram que a ocupação efetivada pela primeira requerida começa a 72 metros de distância da cota máxima normal 

de operação. O levantamento de folha 924 mostra que os 30 metros, contados a partir da cota máxima normal de 

operação, estão, em sua maior parte, dentro da área desapropriada e pertencente à concessionária (faixa de segurança). 

Não consta informação sobre o terreno da requerida conter parte inserida nesses 30 metros, área considerada como de 

preservação permanente no caso, e não há alegação de que ela tenha produzido algum dano nos mesmos. Com base 

nisso, julgo improcedente o pedido. 3. Dispositivo.Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo improcedentes os 

pedidos.Sem custas e honorários.Oficie-se, comunicando ao(à) relator(a) do agravo de instrumento sobre a prolação da 

sentença.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 25/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004929-91.2008.403.6106 (2008.61.06.004929-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X LITERIO JOAO GRECO(SP073691 - MAURILIO SAVES) X ANTONIO FERREIRA 

HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - 

ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP164819 - 

ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) 

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal contra Litério João Greco, 

Antônio Ferreira Henrique, Município de Cardoso/SP e AES Tietê S.A.Alegou, em síntese, que os órgãos ambientais 
aprovaram a implantação do Loteamento Beira Rio, em Cardoso/SP, porque o projeto mantinha intacta a área de 

preservação permanente, uma vez que estava previsto que os lotes ficariam a uma distância de 120 metros do lago da 

hidrelétrica de Água Vermelha. Embora isso, o segundo réu executou o loteamento em desacordo com o projeto, de 

modo que os lotes ficaram a uma distância de 72 metros do reservatório.Embora constasse no cartório do registro de 

imóveis que a área pertencia a José de Jesus Pereira, comprovou-se que o segundo réu era o responsável pela 

implantação do loteamento.O primeiro réu adquiriu um lote naquele loteamento e foi autuado por causar dano em área 

de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação a menos de 100 metros do nível 

máximo do reservatório de águas da UHE de Água Vermelha, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-se 

assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora, possibilitando a geração de energia elétrica. Ele 

apresentou projeto de recuperação de área degradada, que não foi aceito por não contemplar a retirada das intervenções. 

Sustentou que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 225, 3º, CF, e 18, Lei 4.771/65). Além disso, desde 1985 

(Resolução CONAMA nº 4) a APP ao redor das represas naturais ou artificiais (incluindo-se hidrelétricas) deve ser de 

100 metros, visando a manutenção do solo e do regime hídrico. Esta dimensão teria sido reafirmada na Resolução 

CONAMA 302/2002. Nessas áreas não são permitidas as atividades humanas (seja com o cultivo agrícola, plantio ou 

replantio da área com espécies exóticas, instalação de equipamentos de lazer, edificações ou manutenção das mesmas, 

impermeabilização do solo, limpeza, capina, plantio de gramíneas, etc.), sendo que a ocupação delas traduz-se em dano 

ambiental, acarretando a obrigação de reparar, objetivamente (art. 225, 3º, CF, e 14, 1º, da Lei 6.938/81).No tocante à 
responsabilização solidária dos requeridos, sustentou que a responsabilidade do Município decorreria do não uso do 

poder de polícia, pelo não impedimento da ocupação e não demolição das construções (art. 23, VI, e 225, VII, 3º, CF). 

As concessionárias de energia elétrica seriam responsáveis pelas alterações ambientais que provocam e obrigadas à 

recuperação do ambiente na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas (art. 23 da Lei 8.171/91). 

Quanto a isto, o Ministério das Minas e Energia autorizou-as a celebrarem com terceiros contratos de concessão de 

direito de uso das áreas da faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes, para atividades de preservação do 

ambiente. Neste aspecto, as Portarias 1.415/1984 e 170/1987/MME, que tratam desses contratos, estabelecem que os 

mesmos deverão conter restrições, tais como a vedação de uso de produtos químicos, de edificações e de uso do solo de 

maneira a contribuir para o assoreamento do reservatório. As ocupações devem respeitar as peculiaridades do 

ecossistema e acatar a legislação ambiental. As portarias também impõem que o concessionário fiscalize as áreas 

cedidas. Deste modo, os danos noticiados também decorreriam da omissão da AES Tietê em fiscalizar o cumprimento 
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da legistação ambiental e das cláusulas contratuais. Com base nisto, requereu as seguintes medidas, liminarmente: 1 - 

ordenar ao réu LITÉRIO JOÃO GRECO que se abstenha de promover ou permitir que se promova qualquer atividade 

antrópica na área de preservação permanente de que detém a posse, localizada às margens do Rio Grande, no município 

de Cardoso/SP, devendo retirar do local animais, plantas exógenas, cercas e muros divisórios; e abster-se de utilizar a 

área de preservação permanente para qualquer fim que seja;2 - ordenar à concessionária, AES TIETÊ S/A, que promova 

medidas administrativas e executórias que se fizerem necessárias e adequadas para desocupar a faixa de segurança do 

reservatório e remanescentes, inteiramente inserida em área de preservação permanente, na hipótese de não serem 

desocupadas espontaneamente pelos primeiros réus;3 - ordenar à empresa AES TIETÊ S/A, a execução, no prazo de 60 

dias, de demarcação física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do reservatório);4 - cominar 

multa diária de R$ 1.000,00 (...), com fundamento no artigo 461, 4º, do Código de Processo Civil, para a hipótese de 

descumprimento das obrigações impostas nos itens acima.(...).E pediu:3 - a condenação de LITÉRIO JOÃO GRECO, 

nos termos do artigo 3º e seguintes da Lei nº 7.347/85 (...):a) à obrigação de fazer consistente na completa recuperação 

da área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento), mediante a retirada das edificações e 

impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e 

de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente, mediante a supervisão do órgão ambiental, que deverá 

aprovar a forma de recuperação;b) à obrigação de coibir toda e qualquer atividade que possa causar lesão à área de 

preservação permanente objeto da ação civil pública ou nela promover ou permitir que se promovam atividades 

danosas, ainda que parcialmente;4 - a condenação de ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE (responsável pela 
implantação do loteamento ao arrepio da lei), bem como do MUNICÍPIO DE CARDOSO e da empresa AES TIETÊ 

S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na completa recuperação da área de preservação permanente 

efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das edificações existentes no local e da adoção de práticas de 

adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio 

ambiente;5 - a condenação de LITÉRIO JOÃO GRECO, de ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE e da empresa AES 

TIETÊ S/A ao pagamento de indenização quantificada em perícia ou por arbitramento deste Juízo Federal, 

correspondente aos danos ambientais que, no curso do processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis 

nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas pelos réus, acrescidas de juros e correção monetária, a 

ser recolhida ao Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei n. 7.347/85 (...);6 - seja reconhecida e declarada a rescisão do 

contrato de concessão entre a concessionária de energia e a infratora por quebra de cláusula contratual - (preservação do 

meio ambiente);7 - a condenação dos réus no pagamento das custas, honorários periciais e demais despesas 

processuais;8 - a intimação do IBAMA para fiscalizar e acompanhar a completa recuperação da área de preservação 

permanente.Requereu ainda a intimação da União, a fim de manifestar eventual interesse em atuar no feito (art. 5º, 2º, 

Lei 7.347/85).O requerimento de liminar foi deferido parcialmente, impedindo-se o prosseguimento de atividades que 

aumentassem as modificações existentes. Na oportunidade, determinaram-se as citações dos réus e a intimação da 

União (folhas 221/222). A União informou não ter interesse na causa (folha 243). O MPF interpôs agravo de 

instrumento (folhas 234/240). O réu Litério João Greco apresentou contestação, onde alegou que já foi processado 
criminalmente, pelos mesmos fatos, e absolvido. Argumentou que as áreas de preservação permanente no local são de 

30 metros e que sua ocupação está a 70 metros da cota máxima normal de operação. A metragem mencionada é 

aplicável porque o imóvel é urbano, por força da Lei Municipal nº 1.884/91. Tanto assim, que o loteamento é servido 

por malha viária, rede de abastecimento de água, energia elétrica e recolhimento de resíduos sólidos e sobre ele incide 

IPTU. Por fim, pediu a improcedência (folhas 252/264 e docs. 265/290). O Município de Cardoso/SP apresentou 

contestação, com preliminar de incompetência da Justiça Federal, alegando que a área envolvida pertence a particular e 

que as atividades não afetam bens ou interesses da União. No mérito, argumentou que o imóvel é urbano, não estando 

sujeito ao Código Florestal, e, ainda, que a imposição de obrigação de fazer pedida pelo autor implicaria numa 

intervenção do Poder Judiciário no Executivo, tendo em vista que este deve observar as leis orçamentárias e de 

responsabilidade fiscal (folhas 298/310).A ré AES Tietê S.A igualmente apresentou contestação, onde alegou, em sede 

de preliminar: a) ilegitimidade passiva com relação às áreas que não lhe pertencem. Disse que é proprietária de uma 

faixa de segurança, limítrofe ao loteamento, com aproximadamente 20 metros de extensão, sobre a qual foram firmados 

contratos de concessão de uso (em alguns casos consente tacitamente na ocupação); b) ilegitimidade passiva com 

relação à área tacitamente cedida à primeira requerida. Informou que é sucessora da CESP, sendo proprietária do imóvel 

onde se encontra o reservatório. Alegou que tem tolerado a presença dos proprietários de imóveis lindeiros, o que 

entende caracterizar o contrato tácito, nos mesmos moldes do previsto na Portaria MME 170/87, que atribui a 

responsabilidade pela conservação do meio ambiente ao usuário do imóvel. Embora tenha poder de fiscalizar, não pode 
rechaçar os ocupantes da faixa de segurança. Deste modo, entende não ser responsável pelos danos, c) inépcia da 

inicial, por incompatibilidade de pedidos de condenação em obrigações de fazer e não fazer e condenação em dinheiro, 

uma vez que o artigo 3º da LACP não permitiria dupla condenação pelo mesmo fato.No mérito, reiterou não poder ser 

responsabilizada por danos ocorridos em áreas que não são de sua propriedade e por danos que não deu causa. No mais, 

reiterou os argumentos contidos nas preliminares mencionadas. Por fim, requereu o acolhimento das preliminares e, 

superadas elas, a improcedência, ainda, alternativamente, em caso de condenação, que fosse ela proporcional à área de 

sua propriedade e de acordo com a extensão dos danos (folhas 313/353 e docs. 354/972). O réu Antônio Ferreira 

Henrique também apresentou contestação, onde alegou ilegitimidade passiva, tendo em vista que apenas teria atuado 

como procurador de José de Jesus Pereira e Anisia Carvalho Pereira, estes os proprietários do imóvel. A título de 

mérito, reiterou os argumentos da preliminar, ressaltando que não existe documento que comprove ser o mesmo 

proprietário da área loteada (folhas 987/990 e docs. 991/996).Réplica às folhas 998/1006.O MPF requereu perícia 
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(folhas 1009/1010). A AES Tietê requereu perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos (folhas 

1014/1015). O réu Litério requereu prova testemunhal e documental (folha 1012). Foi determinado à AES Tietê que 

juntasse documentos precisos sobre a área desapropriada e as cotas máximas, de inundação e de operação (folha 1016). 

A empresa juntou o documento de folha 1025. À folha 1052 foi requisitado ao IBAMA que prestasse referidas 

informações, tendo a resposta sido juntada na folha 1058.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Dos requerimentos de 

produção de provas.O MPF requereu a realização de perícia ...para que haja esclarecimento a respeito da extensão do 

dano ambiental, quais foram e são as suas conseqüências, a possibilidade de recuperação integral da área degradada e, 

ainda que se trate de bem cujo valor seja inestimável, os valores necessários para demolição dos imóveis, retirada dos 

entulhos, recuperação do solo e das águas, reposição da mata nativa e demais recomposições ambientais, estudo de 

impacto ambiental e indenização equivalente (no caso de impossibilidade de reparação integral do dano). A AES Tietê 

requereu perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos. O réu Litério requereu prova testemunhal e 

documental.Embora o contido no despacho de folha 1008, não há necessidade de produção de outras provas, uma vez 

que a documentação juntada é suficiente para a solução da demanda. Com efeito, é desnecessária a oitiva de 

testemunhas, pois a análise dos documentos possibilita a localização da área ocupada pelo(a) primeiro(a) réu(é). Não 

tem pertinência saber se no local existe ou existiu vegetação nativa, o que importa é saber se a área é de preservação 

permanente (art. 1º, 2º, II, Código Florestal). Não vem ao caso saber quem foi o autor do dano, uma vez que a 

jurisprudência já sedimentou-se no sentido de que o proprietário ou possuidor atual tem a obrigação de repará-lo, ou 

seja, quem se introduz na coisa recebe também a obrigação, que dela é própria, nela permanece e atinge o novo 
proprietário ou possuidor (STJ, EDAG 1.224.056, Segunda Turma, DJE 06/08/2010; REsp 745.363, Primeira Turma, 

DJ 18/10/2007, p. 270, REsp 453.875, Segunda Turma, DJe 11/11/2009). A realização de perícia para a mensuração dos 

danos também não se faz necessária. Nesses casos, o correto é a imposição de obrigação de reparar o dano, sendo 

obrigatório, para tanto, na fase de execução, a elaboração de plano de recuperação de área degradada (PRAD). Após a 

aprovação do plano, o responsável pela recuperação ambiental deve tomar as providências no sentido de deixar o local o 

mais próximo da situação anterior à degradação. Na execução do julgado o magistrado, se necessário, fará uso das 

medidas previstas no artigo 461 do Código de Processo Civil, ainda que não fixadas na sentença condenatória (vide 

Humberto Theodoro Júnior, Processo de Execução e Cumprimento da Sentença, LEUD, 25ª ed., p. 551 e 553).Por tais 

motivos, indefiro os requerimentos de produção de provas. 2.2. Das preliminares.2.2.1. Incompetência da Justiça 

Federal, alegada pelo Município de Cardoso/SP. Sustenta que a Justiça Federal seria incompetente para o conhecimento 

da ação, pois a área envolvida pertence a particular e as atividades não afetariam bens ou interesses da União.Labora em 

equívoco, pois o Município em questão encontra-se dentro da área jurisdicional das Varas Federais de São José do Rio 

Preto. No tocante à matéria, temos que o Rio Grande banha os Estados de São Paulo e de Minas Gerais, portanto, é 

considerado patrimônio da União (art. 20, III, CF). Os potenciais de energia hidráulica também são considerados 

patrimônio da União (art. 20, VIII, CF). Logo, é da Justiça Federal a competência para o conhecimento de questões 

ligadas ao reservatório de Água Vermelha, pois os atos ali praticados afetam bens, serviços (produção de energia 

elétrica) e interesses da União, aliás, em caso análogo, isso já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (CC 
45.154/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJU 11/10/2004, p. 233). Assim, afasto a preliminar.2.2.2. Ilegitimidade 

passiva, levantada por AES Tietê S.A.Sustenta não poder ser responsabilizada pelos danos ocorridos em imóvel lindeiro 

ao seu, mesmo que a posse avance sobre a faixa de segurança, que é de sua propriedade. Ao contrário do alegado pela 

contestante, saber se há ocupação da área que foi colocada sob sua responsabilidade, bem como se ocorrem danos, é 

matéria de mérito. Assim, afasto a preliminar.2.2.3. Inépcia da inicial, por incompatibilidade de pedidos, alegada pela 

AES Tietê S.A.Está equivocada a ré, pois o Ministério Público pretende a imposição de obrigações de fazer e não fazer. 

Alternativamente e excepcionalmente, pretende a condenação em dinheiro, para o caso de não se conseguir a reparação 

in natura do dano. Assim, afasto a preliminar. 2.2.4. Ilegitimidade passiva, formulada por Antônio Ferreira 

Henrique.Embora este réu não figure no registro de imóveis como sendo o titular do imóvel mencionado na inicial, o 

pedido ministerial não está fundado no eventual domínio, mas na prática de atos por parte dele que teriam, em tese, 

causado danos ao meio ambiente. Com base nisto, afasto a preliminar.2.3. Do mérito.Os documentos juntados dão conta 

que a área ocupada pelo(a) primeiro(a) réu(é) está situada nas margens do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água 

Vermelha, no local conhecido como Lotemento Beira Rio, em Cardoso/SP. Está fora da área pertencente à empresa 

AES Tietê S/A, mas dentro da faixa de 100 metros, contados da cota máxima normal de operação do lago, faixa esta 

que o Ministério Público Federal considera como sendo de preservação permanente.Neste aspecto, o artigo 2º, b, da Lei 

4.771/1965, dispôs que:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais 

formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto em 
faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).1 - de 30 (trinta) metros para os 

cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).2 - de 50 

(cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela 

Lei nº 7.803 de 18.7.1989).3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) 

metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos dágua 

que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).5 - 

de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; (Incluído pela 

Lei nº 7.803 de 18.7.1989).b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais;c) nas nascentes, 

ainda que intermitentes e nos chamados olhos dágua, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 

50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).d) no topo de morros, montes, 

montanhas e serras;e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45, equivalente a 100% na linha de 
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maior declive;f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;g) nas bordas dos tabuleiros ou 

chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

(Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim 

entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de 

uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 

18.7.1989).Naquela oportunidade não foi fixada a metragem a ser observada, o que perdurou, embora o artigo 2º tenha 

sofrido alterações e acréscimos (vide Leis 6.535/78, 7.511/86 e 7.803/89).A Lei nº. 6.938/1981 criou o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente e o Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, ao qual foi atribuída competência 

para estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 

vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos (art. 8º, inciso VII). Em 1984 o Decreto nº 

89.336 dispôs:Art. 4º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) estabelecerá normas e critérios referentes 

ao uso racional dos recursos ambientais existentes nas Reservas Ecológicas e nas Áreas de Relevante Interesse 

Ecológico.O CONAMA editou a Resolução nº 4/85, que entrou em vigor na data de sua publicação (art. 8º), que 

ocorreu em 20/01/1986, assim dispondo: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei nº 6.535, de 15 de junho de 1978, e pelo que determina a Resolução 
CONAMA no 008/84, RESOLVE:Art. lº - São consideradas Reservas Ecológicas as formações florísticas e as áreas de 

florestas de preservação permanente mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, bem como as que estabelecidas pelo 

Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo lº do Decreto nº 89.336/84.(...).Art. 3º - São Reservas 

Ecológicas: a) - os pousos das aves de arribação protegidos por Convênio, Acordos ou trajados assinados pelo Brasil 

com outras nações; b) - as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:I - ao longo dos rios ou de outro 

qualquer corpo dágua, em faixa marginal além do leito maior sazonal medida horizontalmente, cuja largura mínima 

será: II - de 5 (cinco) metros para rios com menos de 10 (dez) metros de largura;- igual á metade da largura dos corpos 

dágua que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros; - de 100 (cem) metros para todos os cursos dágua cuja largura 

seja superior a 200 (duzentos) metros; II - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais, desde 

o seu nível mais alto medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura mínima será: - de 30 (trinta) metros para 

os que estejam situados em áreas urbanas; - de 100 (cem) metros para os que estejam em áreas rurais, exceto os corpos 

dágua com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinqüenta) metros; - de 100 (cem) 

metros para as represas hidrelétricas.(...).Mais adiante o CONAMA editou a Resolução nº 302/2002, publicada em 

13/05/2002, no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 67, onde ficou estabelecido: O CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 

15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e Considerando que a função 
sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, 2º, 186, inciso II e 225 da 

Constituição, os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;Considerando a necessidade de 

regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos 

reservatórios artificiais;Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os 

compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;Considerando que as Áreas de Preservação 

Permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;Considerando a função ambiental das 

Áreas de Preservação Permanente de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 

biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve:Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e limites para as 

Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental 

de conservação e uso do seu entorno.Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:I - 

Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos;II - Área de 

Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do 
Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 

recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta 

Resolução e em outras normas aplicáveis;IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do 

reservatório;V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:a) definição legal pelo poder 

público;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária com 

canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) 

densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a 

área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 

máximo normal de:I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem 

metros para áreas rurais;II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica 
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com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental;III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios 

artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser 

ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.(...).Pois bem, ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF). Ocorre que a lei não é capaz de 

prever todas as situações fáticas possíveis. Assim, em variados casos, a lei autoriza a sua complementação por normas 

de hierarquia inferior, emitidas fora do âmbito do Poder Legislativo. No caso, a lei existe há muito tempo (art. 2º, b, 

Código Florestal). Coube à Resolução CONAMA 4/85 e, posteriormente, à 302/2002, estabelecer a metragem das áreas 

abrangidas pela Lei. Da legislação observada, percebe-se que o CONAMA possui autorização para editar resoluções 

para proteção das áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados pelas águas acumuladas 

pelas barragens das usinas hidrelétricas. Conclui-se que essas normas são de caráter geral, sobrepondo-se às normas 

estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, VI e 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e 1º 

e 2º, da Lei 6.938/81. É certo que a metragem deveria contar com uma distinção em relação às áreas urbanas e rurais. 

Nestas, o manejo do solo para plantio, o uso de agrotóxicos e o pisoteio dos animais recomendam que a distância a ser 

preservada seja maior. Então, foi fixada em 100 metros. Para as áreas urbanas ficou em 30 metros. Não obstante, a lei e 

seus regulamentos não possuem forças suficientes para negar a realidade e transformar a natureza das coisas. A 

Resolução nº 302/2002, quando condicionou o reconhecimento da área como sendo urbana ao preenchimento dos 
requisitos constantes de seu art. 2º, V, a e b, foi além de seu poder regulamentar, pois urbano é o imóvel não empregado 

em atividades agropecuárias. Neste aspecto, existem muitos aglomerados desprovidos daqueles requisitos, como os 

morros ocupados irregularmente, e ninguém se atreve a dizer que não se tratam de áreas urbanas. Em reforço a isso, a 

Segunda Turma do Tribunal Federal da 5ª Região entendeu que o conceito para área rural, antes da entrada em vigor da 

Resolução nº 302/2002, deve ser extraído do Estatuto da Terra (AC 315473, DJ 14/08/2009, p. 328, nº 155). Entendo 

que tal conceito deve continuar sendo aplicado mesmo após a Resolução, por superioridade da fonte que o contém. Ele 

está estabelecido no artigo 4º, I, da Lei 4504/1964, que considera imóvel rural o prédio rústico, de área contínua 

qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; Os documentos juntados demonstram que 

o(a) primeiro(a) requerida possui um imóvel num conglomerado de residências, que não pode ser considerado como 

área rural, pois ali não se praticam atividades agrícolas, pastoris ou agroindustriais. Portanto, a medida a ser observada 

como sendo área de preservação permanente é de 30 metros, contados da cota máxima normal de operação.As provas 

demonstram que a ocupação efetivada pelo(a) primeiro(a) requerido(a) começa a 70 metros de distância da cota máxima 

normal de operação. O levantamento de folha 1025 mostra que os 30 metros, contados a partir da cota máxima normal 

de operação, estão, em sua maior parte, dentro da área desapropriada e pertencente à concessionária (faixa de 

segurança). Não consta informação sobre o terreno do requerido conter parte inserida nesses 30 metros, área 

considerada como de preservação permanente no caso, e não há alegação de que ele tenha produzido algum dano nos 
mesmos. Com base nisso, julgo improcedente o pedido. 3. Dispositivo.Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo 

improcedentes os pedidos, ficando resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Em consequencia, revogo a 

decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela (folhas 221/222).Comunique-se no agravo de instrumento a 

prolação da presente.Sem custas e honorários.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 30/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz 

Federal Substituto 

 

0004931-61.2008.403.6106 (2008.61.06.004931-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X JOSE RODRIGUES MARTINEZ(SP247190 - IGOR BILLALBA CARVALHO) X ANTONIO FERREIRA 

HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - 

ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP164819 - 

ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) 

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal contra José Rodrigues 

Martinez, Antônio Ferreira Henrique, Município de Cardoso/SP e AES Tietê S.A.Alegou, em síntese, que os órgãos 

ambientais aprovaram a implantação do Loteamento Beira Rio, em Cardoso/SP, porque o projeto mantinha intacta a 

área de preservação permanente, uma vez que estava previsto que os lotes ficariam a uma distância de 120 metros do 

lago da hidrelétrica de Água Vermelha. Embora isso, o segundo réu executou o loteamento em desacordo com o 

projeto, de modo que os lotes ficaram a uma distância de 72 metros do reservatório.Embora constasse no cartório do 
registro de imóveis que a área pertencia a José de Jesus Pereira, comprovou-se que o segundo réu era o responsável pela 

implantação do loteamento.O primeiro réu adquiriu um lote naquele loteamento e foi autuado por causar dano em área 

de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação a menos de 100 metros do nível 

máximo do reservatório de águas da UHE de Água Vermelha, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-se 

assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora, possibilitando a geração de energia elétrica. Ele 

não apresentou projeto de recuperação de área degradada. Sustentou que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 

225, 3º, CF, e 18, Lei 4.771/65). Além disso, desde 1985 (Resolução CONAMA nº 4) a APP ao redor das represas 

naturais ou artificiais (incluindo-se hidrelétricas) deve ser de 100 metros, visando a manutenção do solo e do regime 

hídrico. Esta dimensão teria sido reafirmada na Resolução CONAMA 302/2002. Nessas áreas não são permitidas as 

atividades humanas (seja com o cultivo agrícola, plantio ou replantio da área com espécies exóticas, instalação de 

equipamentos de lazer, edificações ou manutenção das mesmas, impermeabilização do solo, limpeza, capina, plantio de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 502/680 

gramíneas, etc.), sendo que a ocupação delas traduz-se em dano ambiental, acarretando a obrigação de reparar, 

objetivamente (art. 225, 3º, CF, e 14, 1º, da Lei 6.938/81).No tocante à responsabilização solidária dos requeridos, 

sustentou que a responsabilidade do Município decorreria do não uso do poder de polícia, pelo não impedimento da 

ocupação e não demolição das construções (art. 23, VI, e 225, VII, 3º, CF). As concessionárias de energia elétrica 

seriam responsáveis pelas alterações ambientais que provocam e obrigadas à recuperação do ambiente na área de 

abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas (art. 23 da Lei 8.171/91). Quanto a isto, o Ministério das Minas e 

Energia autorizou-as a celebrarem com terceiros contratos de concessão de direito de uso das áreas da faixa de 

segurança dos reservatórios e remanescentes, para atividades de preservação do ambiente. Neste aspecto, as Portarias 

1.415/1984 e 170/1987/MME, que tratam desses contratos, estabelecem que os mesmos deverão conter restrições, tais 

como a vedação de uso de produtos químicos, de edificações e de uso do solo de maneira a contribuir para o 

assoreamento do reservatório. As ocupações devem respeitar as peculiaridades do ecossistema e acatar a legislação 

ambiental. As portarias também impõem que o concessionário fiscalize as áreas cedidas. Deste modo, os danos 

noticiados também decorreriam da omissão da AES Tietê em fiscalizar o cumprimento da legistação ambiental e das 

cláusulas contratuais. Com base nisto, requereu as seguintes medidas, liminarmente: 1 - ordenar ao réu JOSÉ 

RODRIGUES MARTINEZ que se abstenha de promover ou permitir que se promova qualquer atividade antrópica na 

área de preservação permanente de que detém a posse, localizada às margens do Rio Grande, no município de 

Cardoso/SP, devendo retirar do local animais, plantas exógenas, cercas e muros divisórios; e abster-se de utilizar a área 

de preservação permanente para qualquer fim que seja;2 - ordenar à concessionária, AES TIETÊ S/A, que promova 
medidas administrativas e executórias que se fizerem necessárias e adequadas para desocupar a faixa de segurança do 

reservatório e remanescentes, inteiramente inserida em área de preservação permanente, na hipótese de não serem 

desocupadas espontaneamente pelos primeiros réus;3 - ordenar à empresa AES TIETÊ S/A, a execução, no prazo de 60 

dias, de demarcação física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do reservatório);4 - cominar 

multa diária de R$ 1.000,00 (...), com fundamento no artigo 461, 4º, do Código de Processo Civil, para a hipótese de 

descumprimento das obrigações impostas nos itens acima.(...).E pediu:3 - a condenação de JOSÉ RODRIGUES 

MARTINEZ, nos termos do artigo 3º e seguintes da Lei nº 7.347/85 (...):a) à obrigação de fazer consistente na completa 

recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento), mediante a retirada das 

edificações e impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se 

técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente, mediante a supervisão do órgão 

ambiental, que deverá aprovar a forma de recuperação;b) à obrigação de coibir toda e qualquer atividade que possa 

causar lesão à área de preservação permanente objeto da ação civil pública ou nela promover ou permitir que se 

promovam atividades danosas, ainda que parcialmente;4 - a condenação de ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE 

(responsável pela implantação do loteamento ao arrepio da lei), bem como do MUNICÍPIO DE CARDOSO e da 

empresa AES TIETÊ S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na completa recuperação da área de 

preservação permanente efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das edificações existentes no local e 

da adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não 
lesivos ao meio ambiente;5 - a condenação de JOSÉ RODRIGUES MARTINEZ, de ANTÔNIO FERREIRA 

HENRIQUE e da empresa AES TIETÊ S/A ao pagamento de indenização quantificada em perícia ou por arbitramento 

deste Juízo Federal, correspondente aos danos ambientais que, no curso do processo, mostrarem-se técnica e 

absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas pelos réus, acrescidas de 

juros e correção monetária, a ser recolhida ao Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei n. 7.347/85 (...);6 - seja 

reconhecida e declarada a rescisão do contrato de concessão entre a concessionária de energia e a infratora por quebra 

de cláusula contratual - (preservação do meio ambiente);7 - a condenação dos réus no pagamento das custas, honorários 

periciais e demais despesas processuais;8 - a intimação do IBAMA para fiscalizar e acompanhar a completa 

recuperação da área de preservação permanente.Requereu ainda a intimação da União, a fim de manifestar eventual 

interesse em atuar no feito (art. 5º, 2º, Lei 7.347/85).O requerimento de liminar foi deferido parcialmente, impedindo-se 

o prosseguimento de atividades que aumentassem as modificações existentes. Na oportunidade, determinaram-se as 

citações dos réus e a intimação da União (folhas 110/111). A União informou não ter interesse na causa (folha 124).O 

réu Antônio Ferreira Henrique apresentou contestação, onde alegou ilegitimidade passiva, tendo em vista que apenas 

teria atuado como procurador de José de Jesus Pereira e Anisia Carvalho Pereira, estes os proprietários do imóvel. A 

título de mérito, reiterou os argumentos da preliminar, ressaltando que não existe documento que comprove ser o 

mesmo proprietário da área loteada (folhas 140/143 e docs. 144/149).O Município de Cardoso/SP apresentou 

contestação, com preliminar de incompetência da Justiça Federal, alegando que a área envolvida pertence a particular e 
que as atividades não afetam bens ou interesses da União. No mérito, argumentou que o imóvel é urbano, não estando 

sujeito ao Código Florestal, e, ainda, que a imposição de obrigação de fazer pedida pelo autor implicaria numa 

intervenção do Poder Judiciário no Executivo, tendo em vista que este deve observar as leis orçamentárias e de 

responsabilidade fiscal (folhas 151/163).A ré AES Tietê S.A igualmente apresentou contestação, onde alegou, em sede 

de preliminar: a) ilegitimidade passiva com relação às áreas que não lhe pertencem. Disse que é proprietária de uma 

faixa de segurança, limítrofe ao loteamento, com aproximadamente 20 metros de extensão, sobre a qual foram firmados 

contratos de concessão de uso (em alguns casos consente tacitamente na ocupação); b) ilegitimidade passiva com 

relação à área tacitamente cedida à primeira requerida. Informou que é sucessora da CESP, sendo proprietária do imóvel 

onde se encontra o reservatório. Alegou que tem tolerado a presença dos proprietários de imóveis lindeiros, o que 

entende caracterizar o contrato tácito, nos mesmos moldes do previsto na Portaria MME 170/87, que atribui a 

responsabilidade pela conservação do meio ambiente ao usuário do imóvel. Embora tenha poder de fiscalizar, não pode 
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rechaçar os ocupantes da faixa de segurança. Deste modo, entende não ser responsável pelos danos, c) inépcia da 

inicial, por incompatibilidade de pedidos de condenação em obrigações de fazer e não fazer e condenação em dinheiro, 

uma vez que o artigo 3º da LACP não permitiria dupla condenação pelo mesmo fato. No mérito, reiterou não poder ser 

responsabilizada por danos ocorridos em áreas que não são de sua propriedade e por danos que não deu causa. No mais, 

reiterou os argumentos contidos nas preliminares mencionadas. Por fim, requereu o acolhimento das preliminares e, 

superadas elas, a improcedência, ainda, alternativamente, em caso de condenação, que fosse ela proporcional à área de 

sua propriedade e de acordo com a extensão dos danos (folhas 169/209 e docs. 210/547).O réu José Rodrigues Martinez 

igualmente apresentou contestação, com preliminar de suspensão do feito. No mérito, argumentou que as áreas de 

preservação permanente são de 30 metros (menor metragem do Código Florestal) e sua propriedade dista 70 metros da 

cota máxima normal de operação. A metragem mencionada é aplicável porque o imóvel é urbano, por força da Lei 

Municipal nº 1.884/91. Tanto assim, que o loteamento é servido por malha viária, rede de abastecimento de água, 

energia elétrica e recolhimento de resíduos sólidos e sobre ele incide IPTU. A Resolução do CONAMA nº 302/2002 é 

ilegal, por inovar, definindo parâmetros que não se encontram na lei, sendo certo que aquele órgão não possui o poder 

de legislar. Quanto a isto, a resolução só pode ser utilizada para regulamentar a execução da lei (art. 84, IV, CF), não 

podendo inovar, criar obrigações e direitos. Não bastasse isso, por ocasião da aquisição do terreno, estava amparado por 

atos do Poder Público (folhas 549/592 e docs. 593/609). Réplica às folhas 611/619.O MPF requereu perícia (folhas 

621/622). A AES Tietê requereu perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos (folhas 630/631). O réu 

Antonio requereu prova testemunhal (folha 624). José Rodrigues, por sua vez, pediu o julgamento do processo no 
estado em que se encontra (folhas 626/628).Foi determinado à AES Tietê que juntasse documentos precisos sobre a área 

desapropriada e as cotas máximas, de inundação e de operação (folha 632). A empresa juntou o documento de folha 

787.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Dos requerimentos de produção de provas.O MPF requereu a realização de 

perícia ...para que haja esclarecimento a respeito da extensão do dano ambiental, quais foram e são as suas 

conseqüências, a possibilidade de recuperação integral da área degradada e, ainda que se trate de bem cujo valor seja 

inestimável, os valores necessários para demolição dos imóveis, retirada dos entulhos, recuperação do solo e das águas, 

reposição da mata nativa e demais recomposições ambientais, estudo de impacto ambiental e indenização equivalente 

(no caso de impossibilidade de reparação integral do dano). A AES Tietê requereu perícia, oitiva de testemunhas e 

juntada de novos documentos. Por sua vez, o réu Antônio requereu a oitiva de testemunhas. Embora o contido no 

despacho de folha 620, não há necessidade de produção de outras provas, uma vez que a documentação juntada é 

suficiente para a solução da demanda. Com efeito, é desnecessária a oitiva de testemunhas, pois a análise dos 

documentos possibilita a localização da área ocupada pelo(a) primeiro(a) réu(é). Não tem pertinência saber se no local 

existe ou existiu vegetação nativa, o que importa é saber se a área é de preservação permanente (art. 1º, 2º, II, Código 

Florestal). Não vem ao caso saber quem foi o autor do dano, uma vez que a jurisprudência já sedimentou-se no sentido 

de que o proprietário ou possuidor atual tem a obrigação de repará-lo, ou seja, quem se introduz na coisa recebe também 

a obrigação, que dela é própria, nela permanece e atinge o novo proprietário ou possuidor (STJ, EDAG 1.224.056, 

Segunda Turma, DJE 06/08/2010; REsp 745.363, Primeira Turma, DJ 18/10/2007, p. 270, REsp 453.875, Segunda 
Turma, DJe 11/11/2009). A realização de perícia para a mensuração dos danos também não se faz necessária. Nesses 

casos, o correto é a imposição de obrigação de reparar o dano, sendo obrigatório, para tanto, na fase de execução, a 

elaboração de plano de recuperação de área degradada (PRAD). Após a aprovação do plano, o responsável pela 

recuperação ambiental deve tomar as providências no sentido de deixar o local o mais próximo da situação anterior à 

degradação. Na execução do julgado o magistrado, se necessário, fará uso das medidas previstas no artigo 461 do 

Código de Processo Civil, ainda que não fixadas na sentença condenatória (vide Humberto Theodoro Júnior, Processo 

de Execução e Cumprimento da Sentença, LEUD, 25ª ed., p. 551 e 553).Por tais motivos, indefiro os requerimentos de 

produção de provas. 2.2. Das preliminares.2.2.1. Incompetência da Justiça Federal, alegada pelo Município de 

Cardoso/SP. Sustenta que a Justiça Federal seria incompetente para o conhecimento da ação, pois a área envolvida 

pertence a particular e as atividades não afetariam bens ou interesses da União.Labora em equívoco, pois o Município 

em questão encontra-se dentro da área jurisdicional das Varas Federais de São José do Rio Preto. No tocante à matéria, 

temos que o Rio Grande banha os Estados de São Paulo e de Minas Gerais, portanto, é considerado patrimônio da 

União (art. 20, III, CF). Os potenciais de energia hidráulica também são considerados patrimônio da União (art. 20, 

VIII, CF). Logo, é da Justiça Federal a competência para o conhecimento de questões ligadas ao reservatório de Água 

Vermelha, pois os atos ali praticados afetam bens, serviços (produção de energia elétrica) e interesses da União, aliás, 

em caso análogo, isso já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (CC 45.154/SP, Terceira Seção, Min. Gilson 

Dipp, DJU 11/10/2004, p. 233). Assim, afasto a preliminar.2.2.2. Requerimento de suspensão do processo até solução 
do mandado de segurança nº 2005.61.07.012121-6, formulado por José Rodrigues Martinez.O réu requereu a suspensão 

do feito, nos termos do artigo 265, V, a e b, CPC, até a solução do mandado de segurança nº 2005.61.07.012121-6, em 

trâmite na Seção Judiciária de São Paulo, o qual, após obter sentença favorável em primeira instância, aguarda 

julgamento de recurso da autoridade. Isso porque naqueles autos foi pedida a anulação dos autos de infração que 

também deram origem à presente ACP. Salientou que o julgamento daquele feito pode influenciar diretamente na 

solução da presente, uma vez que pode ser reconhecido que a construção não foi feita em área de preservação 

permanente.O caso não é de suspensão, pois não se enquadra no dispositivo mencionado. Com efeito, a presente ação 

não depende de nenhuma declaração de direito a ser obtida em outro processo. Também não é caso de litispendência, já 

que o objeto da presente é mais abrangente.Assim, afasto a preliminar.2.2.3. Ilegitimidade passiva, levantada por AES 

Tietê S.A.Sustenta não poder ser responsabilizada pelos danos ocorridos em imóvel lindeiro ao seu, mesmo que a posse 

avance sobre a faixa de segurança, que é de sua propriedade. Ao contrário do alegado pela contestante, saber se há 
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ocupação da área que foi colocada sob sua responsabilidade, bem como se ocorrem danos, é matéria de mérito. Assim, 

afasto a preliminar.2.2.4. Inépcia da inicial, por incompatibilidade de pedidos, alegada pela AES Tietê S.A.Está 

equivocada a ré, pois o Ministério Público pretende a imposição de obrigações de fazer e não fazer. Alternativamente e 

excepcionalmente, pretende a condenação em dinheiro, para o caso de não se conseguir a reparação in natura do dano. 

Assim, afasto a preliminar. 2.2.5. Ilegitimidade passiva, formulada por Antônio Ferreira Henrique.Embora este réu não 

figure no registro de imóveis como sendo o titular do imóvel mencionado na inicial, o pedido ministerial não está 

fundado no eventual domínio, mas na prática de atos por parte dele que teriam, em tese, causado danos ao meio 

ambiente. Com base nisto, afasto a preliminar.2.3. Do mérito.Os documentos juntados dão conta que a área ocupada 

pelo(a) primeiro(a) réu(é) está situada nas margens do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, no local 

conhecido como Lotemento Beira Rio, em Cardoso/SP. Está fora da área pertencente à empresa AES Tietê S/A, mas 

dentro da faixa de 100 metros, contados da cota máxima normal de operação do lago, faixa esta que o Ministério 

Público Federal considera como sendo de preservação permanente.Neste aspecto, o artigo 2º, b, da Lei 4.771/1965, 

dispôs que:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de 

vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto em faixa 

marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).1 - de 30 (trinta) metros para os 

cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).2 - de 50 

(cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela 

Lei nº 7.803 de 18.7.1989).3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) 
metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos dágua 

que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).5 - 

de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; (Incluído pela 

Lei nº 7.803 de 18.7.1989).b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais;c) nas nascentes, 

ainda que intermitentes e nos chamados olhos dágua, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 

50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).d) no topo de morros, montes, 

montanhas e serras;e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45, equivalente a 100% na linha de 

maior declive;f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;g) nas bordas dos tabuleiros ou 

chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

(Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim 

entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de 

uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 

18.7.1989).Naquela oportunidade não foi fixada a metragem a ser observada, o que perdurou, embora o artigo 2º tenha 

sofrido alterações e acréscimos (vide Leis 6.535/78, 7.511/86 e 7.803/89).A Lei nº. 6.938/1981 criou o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente e o Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, ao qual foi atribuída competência 
para estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 

vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos (art. 8º, inciso VII). Em 1984 o Decreto nº 

89.336 dispôs:Art. 4º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) estabelecerá normas e critérios referentes 

ao uso racional dos recursos ambientais existentes nas Reservas Ecológicas e nas Áreas de Relevante Interesse 

Ecológico.O CONAMA editou a Resolução nº 4/85, que entrou em vigor na data de sua publicação (art. 8º), que 

ocorreu em 20/01/1986, assim dispondo: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei nº 6.535, de 15 de junho de 1978, e pelo que determina a Resolução 

CONAMA no 008/84, RESOLVE:Art. lº - São consideradas Reservas Ecológicas as formações florísticas e as áreas de 

florestas de preservação permanente mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, bem como as que estabelecidas pelo 

Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo lº do Decreto nº 89.336/84.(...).Art. 3º - São Reservas 

Ecológicas: a) - os pousos das aves de arribação protegidos por Convênio, Acordos ou trajados assinados pelo Brasil 

com outras nações; b) - as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:I - ao longo dos rios ou de outro 

qualquer corpo dágua, em faixa marginal além do leito maior sazonal medida horizontalmente, cuja largura mínima 

será: II - de 5 (cinco) metros para rios com menos de 10 (dez) metros de largura;- igual á metade da largura dos corpos 

dágua que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros; - de 100 (cem) metros para todos os cursos dágua cuja largura 

seja superior a 200 (duzentos) metros; II - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais, desde 
o seu nível mais alto medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura mínima será: - de 30 (trinta) metros para 

os que estejam situados em áreas urbanas; - de 100 (cem) metros para os que estejam em áreas rurais, exceto os corpos 

dágua com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinqüenta) metros; - de 100 (cem) 

metros para as represas hidrelétricas.(...).Mais adiante o CONAMA editou a Resolução nº 302/2002, publicada em 

13/05/2002, no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 67, onde ficou estabelecido: O CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 

15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e Considerando que a função 

sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, 2º, 186, inciso II e 225 da 

Constituição, os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;Considerando a necessidade de 

regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos 
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reservatórios artificiais;Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os 

compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;Considerando que as Áreas de Preservação 

Permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;Considerando a função ambiental das 

Áreas de Preservação Permanente de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 

biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve:Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e limites para as 

Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental 

de conservação e uso do seu entorno.Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:I - 

Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos;II - Área de 

Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 

recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta 

Resolução e em outras normas aplicáveis;IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do 

reservatório;V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:a) definição legal pelo poder 
público;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária com 

canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) 

densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a 

área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 

máximo normal de:I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem 

metros para áreas rurais;II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica 

com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental;III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios 

artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser 

ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.(...).Pois bem, ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF). Ocorre que a lei não é capaz de 

prever todas as situações fáticas possíveis. Assim, em variados casos, a lei autoriza a sua complementação por normas 

de hierarquia inferior, emitidas fora do âmbito do Poder Legislativo. No caso, a lei existe há muito tempo (art. 2º, b, 

Código Florestal). Coube à Resolução CONAMA 4/85 e, posteriormente, à 302/2002, estabelecer a metragem das áreas 

abrangidas pela Lei. Da legislação observada, percebe-se que o CONAMA possui autorização para editar resoluções 
para proteção das áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados pelas águas acumuladas 

pelas barragens das usinas hidrelétricas. Conclui-se que essas normas são de caráter geral, sobrepondo-se às normas 

estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, VI e 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e 1º 

e 2º, da Lei 6.938/81. É certo que a metragem deveria contar com uma distinção em relação às áreas urbanas e rurais. 

Nestas, o manejo do solo para plantio, o uso de agrotóxicos e o pisoteio dos animais recomendam que a distância a ser 

preservada seja maior. Então, foi fixada em 100 metros. Para as áreas urbanas ficou em 30 metros. Não obstante, a lei e 

seus regulamentos não possuem forças suficientes para negar a realidade e transformar a natureza das coisas. A 

Resolução nº 302/2002, quando condicionou o reconhecimento da área como sendo urbana ao preenchimento dos 

requisitos constantes de seu art. 2º, V, a e b, foi além de seu poder regulamentar, pois urbano é o imóvel não empregado 

em atividades agropecuárias. Neste aspecto, existem muitos aglomerados desprovidos daqueles requisitos, como os 

morros ocupados irregularmente, e ninguém se atreve a dizer que não se tratam de áreas urbanas. Em reforço a isso, a 

Segunda Turma do Tribunal Federal da 5ª Região entendeu que o conceito para área rural, antes da entrada em vigor da 

Resolução nº 302/2002, deve ser extraído do Estatuto da Terra (AC 315473, DJ 14/08/2009, p. 328, nº 155). Entendo 

que tal conceito deve continuar sendo aplicado mesmo após a Resolução, por superioridade da fonte que o contém. Ele 

está estabelecido no artigo 4º, I, da Lei 4504/1964, que considera imóvel rural o prédio rústico, de área contínua 

qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; Os documentos juntados demonstram que 
o(a) primeiro(a) requerida possui um imóvel num conglomerado de residências, que não pode ser considerado como 

área rural, pois ali não se praticam atividades agrícolas, pastoris ou agroindustriais. Portanto, a medida a ser observada 

como sendo área de preservação permanente é de 30 metros, contados da cota máxima normal de operação.As provas 

demonstram que a ocupação efetivada pelo(a) primeiro(a) requerido(a) começa a 50 metros de distância da cota máxima 

normal de operação. O levantamento de folha 646 mostra que os 30 metros, contados a partir da cota máxima normal de 

operação, estão, em sua maior parte, dentro da área desapropriada e pertencente à concessionária (faixa de segurança). 

Não consta informação sobre o terreno do requerido conter parte inserida nesses 30 metros, área considerada como de 

preservação permanente no caso, e não há alegação de que ele tenha produzido algum dano nos mesmos. Com base 

nisso, julgo improcedente o pedido. 3. Dispositivo.Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo improcedentes os 

pedidos, ficando resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Em consequencia, revogo a decisão que 

antecipou parcialmente os efeitos da tutela (folhas 110/111).Sem custas e honorários.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 
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0004941-08.2008.403.6106 (2008.61.06.004941-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X RICARDO RODRIGUES BARBOSA VOLPI(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E 

SP213095 - ELAINE AKITA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X 

MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ 

BORGES) X AES TIETE S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL 

FERNANDO FELDMANN) 

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal contra Ricardo Rodrigues 

Barbosa Volpi, Antônio Ferreira Henrique, Município de Cardoso/SP e AES Tietê S.A.Alegou, em síntese, que os 

órgãos ambientais aprovaram a implantação do Loteamento Beira Rio, em Cardoso/SP, porque o projeto mantinha 

intacta a área de preservação permanente, uma vez que estava previsto que os lotes ficariam a uma distância de 120 

metros do lago da hidrelétrica de Água Vermelha. Embora isso, o segundo réu executou o loteamento em desacordo 

com o projeto, de modo que os lotes ficaram a uma distância de 72 metros do reservatório.Embora constasse no cartório 

do registro de imóveis que a área pertencia a José de Jesus Pereira, comprovou-se que o segundo réu era o responsável 

pela implantação do loteamento.O primeiro réu adquiriu um lote naquele loteamento e foi autuado por causar dano em 

área de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação a menos de 100 metros do nível 

máximo do reservatório de águas da UHE de Água Vermelha, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-se 
assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora, possibilitando a geração de energia elétrica. Ele 

apresentou projeto de recuperação de área degradada, que não foi aceito por não contemplar a retirada das intervenções. 

Sustentou que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 225, 3º, CF, e 18, Lei 4.771/65). Além disso, desde 1985 

(Resolução CONAMA nº 4) a APP ao redor das represas naturais ou artificiais (incluindo-se hidrelétricas) deve ser de 

100 metros, visando a manutenção do solo e do regime hídrico. Esta dimensão teria sido reafirmada na Resolução 

CONAMA 302/2002. Nessas áreas não são permitidas as atividades humanas (seja com o cultivo agrícola, plantio ou 

replantio da área com espécies exóticas, instalação de equipamentos de lazer, edificações ou manutenção das mesmas, 

impermeabilização do solo, limpeza, capina, plantio de gramíneas, etc.), sendo que a ocupação delas traduz-se em dano 

ambiental, acarretando a obrigação de reparar, objetivamente (art. 225, 3º, CF, e 14, 1º, da Lei 6.938/81).No tocante à 

responsabilização solidária dos requeridos, sustentou que a responsabilidade do Município decorreria do não uso do 

poder de polícia, pelo não impedimento da ocupação e não demolição das construções (art. 23, VI, e 225, VII, 3º, CF). 

As concessionárias de energia elétrica seriam responsáveis pelas alterações ambientais que provocam e obrigadas à 

recuperação do ambiente na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas (art. 23 da Lei 8.171/91). 

Quanto a isto, o Ministério das Minas e Energia autorizou-as a celebrarem com terceiros contratos de concessão de 

direito de uso das áreas da faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes, para atividades de preservação do 

ambiente. Neste aspecto, as Portarias 1.415/1984 e 170/1987/MME, que tratam desses contratos, estabelecem que os 

mesmos deverão conter restrições, tais como a vedação de uso de produtos químicos, de edificações e de uso do solo de 
maneira a contribuir para o assoreamento do reservatório. As ocupações devem respeitar as peculiaridades do 

ecossistema e acatar a legislação ambiental. As portarias também impõem que o concessionário fiscalize as áreas 

cedidas. Deste modo, os danos noticiados também decorreriam da omissão da AES Tietê em fiscalizar o cumprimento 

da legistação ambiental e das cláusulas contratuais. Com base nisto, requereu as seguintes medidas, liminarmente: 1 - 

ordenar ao réu RICARDO RODRIGUES BARBOSA VOLPI que se abstenha de promover ou permitir que se promova 

qualquer atividade antrópica na área de preservação permanente de que detém a posse, localizada às margens do Rio 

Grande, no município de Cardoso/SP, devendo retirar do local animais, plantas exógenas, cercas e muros divisórios; e 

abster-se de utilizar a área de preservação permanente para qualquer fim que seja;2 - ordenar à concessionária, AES 

TIETÊ S/A, que promova medidas administrativas e executórias que se fizerem necessárias e adequadas para desocupar 

a faixa de segurança do reservatório e remanescentes, inteiramente inserida em área de preservação permanente, na 

hipótese de não serem desocupadas espontaneamente pelos primeiros réus;3 - ordenar à empresa AES TIETÊ S/A, a 

execução, no prazo de 60 dias, de demarcação física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do 

reservatório);4 - cominar multa diária de R$ 1.000,00 (...), com fundamento no artigo 461, 4º, do Código de Processo 

Civil, para a hipótese de descumprimento das obrigações impostas nos itens acima.(...).E pediu:3 - a condenação de 

RICARDO RODRIGUES BARBOSA VOLPI, nos termos do artigo 3º e seguintes da Lei nº 7.347/85 (...):a) à 

obrigação de fazer consistente na completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada 

(florestamento), mediante a retirada das edificações e impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de 
adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio 

ambiente, mediante a supervisão do órgão ambiental, que deverá aprovar a forma de recuperação;b) à obrigação de 

coibir toda e qualquer atividade que possa causar lesão à área de preservação permanente objeto da ação civil pública ou 

nela promover ou permitir que se promovam atividades danosas, ainda que parcialmente;4 - a condenação de 

ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE (responsável pela implantação do loteamento ao arrepio da lei), bem como do 

MUNICÍPIO DE CARDOSO e da empresa AES TIETÊ S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na 

completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das 

edificações existentes no local e da adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de 

manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente;5 - a condenação de RICARDO RODRIGUES 

BARBOSA VOLPI, de ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE e da empresa AES TIETÊ S/A ao pagamento de 

indenização quantificada em perícia ou por arbitramento deste Juízo Federal, correspondente aos danos ambientais que, 
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no curso do processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente 

irregularmente utilizadas pelos réus, acrescidas de juros e correção monetária, a ser recolhida ao Fundo a que se refere o 

artigo 13 da Lei n. 7.347/85 (...);6 - seja reconhecida e declarada a rescisão do contrato de concessão entre a 

concessionária de energia e a infratora por quebra de cláusula contratual - (preservação do meio ambiente);7 - a 

condenação dos réus no pagamento das custas, honorários periciais e demais despesas processuais;8 - a intimação do 

IBAMA para fiscalizar e acompanhar a completa recuperação da área de preservação permanente.Requereu ainda a 

intimação da União, a fim de manifestar eventual interesse em atuar no feito (art. 5º, 2º, Lei 7.347/85).O requerimento 

de liminar foi deferido parcialmente, impedindo-se o prosseguimento de atividades que aumentassem as modificações 

existentes. Na oportunidade, determinaram-se as citações dos réus e a intimação da União (folhas 232/233). A União 

informou não ter interesse na causa (folha 249).O réu Ricardo Rodrigues Barbosa Volpi apresentou contestação, com as 

seguintes preliminares: a) ilegitimidade passiva; b) falta de interesse de agir; c) impossibilidade jurídica do pedido. A 

título de mérito, argumentou que as áreas de preservação permanente são de 15 ou 30 metros, dependendo da época das 

ocupações. No seu caso, teria agido de boa-fé por ocasião da aquisição do terreno, amparado que estava por atos do 

Poder Público, sendo que a construção foi feita há mais de 15 anos, o que acarreta na prescrição de eventual direito 

punitivo estatal (arts. 1º e 4º, Lei 9.873/99 e 205, CC/2002). Estando as construções amparadas por normas da época, 

que estabeleciam a medida de 15 metros como sendo de preservação (artigos 4º, III, Lei 6.766/79, e 14 e 15 do Código 

de Águas), está consubstanciado o ato jurídico perfeito, não sendo possível a aplicação retroativa das normas invocadas 

pelo autor. A metragem mencionada é aplicável porque o imóvel é urbano, por força da Lei Municipal nº 1.884/91. 
Tanto assim, que o loteamento é servido por malha viária, rede de abastecimento de água, energia elétrica e 

recolhimento de resíduos sólidos e sobre ele incide IPTU. Assim, a Resolução do CONAMA nº 302/2002, no art. 2º, V, 

é ilegal, por inovar, definindo parâmetros que não se encontram na lei, sendo certo que aquele órgão não possui o poder 

de legislar. Quanto a isto, a resolução só pode ser utilizada para regulamentar a execução da lei (art. 84, IV, CF), não 

podendo inovar, criar obrigações e direitos. Por fim, pediu a improcedência e a revogação da decisão que antecipou os 

efeitos da tutela (folhas 261/289 e docs. 290/334). O Município de Cardoso/SP apresentou contestação, com preliminar 

de incompetência da Justiça Federal, alegando que a área envolvida pertence a particular e que as atividades não afetam 

bens ou interesses da União. No mérito, argumentou que o imóvel é urbano, não estando sujeito ao Código Florestal, e, 

ainda, que a imposição de obrigação de fazer pedida pelo autor implicaria numa intervenção do Poder Judiciário no 

Executivo, tendo em vista que este deve observar as leis orçamentárias e de responsabilidade fiscal (folhas 336/348).A 

ré AES Tietê S.A igualmente apresentou contestação, onde alegou, em sede de preliminar: a) ilegitimidade passiva com 

relação às áreas que não lhe pertencem. Disse que é proprietária de uma faixa de segurança, limítrofe ao loteamento, 

com aproximadamente 20 metros de extensão, sobre a qual foram firmados contratos de concessão de uso (em alguns 

casos consente tacitamente na ocupação); b) ilegitimidade passiva com relação à área tacitamente cedida à primeira 

requerida. Informou que é sucessora da CESP, sendo proprietária do imóvel onde se encontra o reservatório. Alegou 

que tem tolerado a presença dos proprietários de imóveis lindeiros, o que entende caracterizar o contrato tácito, nos 

mesmos moldes do previsto na Portaria MME 170/87, que atribui a responsabilidade pela conservação do meio 
ambiente ao usuário do imóvel. Embora tenha poder de fiscalizar, não pode rechaçar os ocupantes da faixa de 

segurança. Deste modo, entende não ser responsável pelos danos, c) inépcia da inicial, por incompatibilidade de pedidos 

de condenação em obrigações de fazer e não fazer e condenação em dinheiro, uma vez que o artigo 3º da LACP não 

permitiria dupla condenação pelo mesmo fato. No mérito, reiterou não poder ser responsabilizada por danos ocorridos 

em áreas que não são de sua propriedade e por danos que não deu causa. No mais, reiterou os argumentos contidos nas 

preliminares mencionadas. Por fim, requereu o acolhimento das preliminares e, superadas elas, a improcedência, ainda, 

alternativamente, em caso de condenação, que fosse ela proporcional à área de sua propriedade e de acordo com a 

extensão dos danos (folhas 355/395 e docs. 396/733).O réu Antônio Ferreira Henrique também apresentou contestação, 

onde alegou ilegitimidade passiva, tendo em vista que apenas teria atuado como procurador de José de Jesus Pereira e 

Anisia Carvalho Pereira, estes os proprietários do imóvel. A título de mérito, reiterou os argumentos da preliminar, 

ressaltando que não existe documento que comprove ser o mesmo proprietário da área loteada (folhas 753/756 e docs. 

757/762).Réplica às folhas 738/746 e 764/765.O MPF requereu perícia (folhas 768/769). O réu Ricardo e a A AES 

Tietê requereram perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos (folhas 771/772 e 774/775). O réu 

Antonio requereu prova testemunhal (folha 710). Foi determinado à AES Tietê que juntasse documentos precisos sobre 

a área desapropriada e as cotas máximas, de inundação e de operação (folha 783). A empresa juntou o documento de 

folha 787.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Dos requerimentos de produção de provas.O MPF requereu a realização 

de perícia ...para que haja esclarecimento a respeito da extensão do dano ambiental, quais foram e são as suas 
conseqüências, a possibilidade de recuperação integral da área degradada e, ainda que se trate de bem cujo valor seja 

inestimável, os valores necessários para demolição dos imóveis, retirada dos entulhos, recuperação do solo e das águas, 

reposição da mata nativa e demais recomposições ambientais, estudo de impacto ambiental e indenização equivalente 

(no caso de impossibilidade de reparação integral do dano). A AES Tietê e o réu Ricardo requereram perícia, oitiva de 

testemunhas e juntada de novos documentos. Embora o contido no despacho de folha 767, não há necessidade de 

produção de outras provas, uma vez que a documentação juntada é suficiente para a solução da demanda. Com efeito, é 

desnecessária a oitiva de testemunhas, pois a análise dos documentos possibilita a localização da área ocupada pelo(a) 

primeiro(a) réu(é). Não tem pertinência saber se no local existe ou existiu vegetação nativa, o que importa é saber se a 

área é de preservação permanente (art. 1º, 2º, II, Código Florestal). Não vem ao caso saber quem foi o autor do dano, 

uma vez que a jurisprudência já sedimentou-se no sentido de que o proprietário ou possuidor atual tem a obrigação de 

repará-lo, ou seja, quem se introduz na coisa recebe também a obrigação, que dela é própria, nela permanece e atinge o 
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novo proprietário ou possuidor (STJ, EDAG 1.224.056, Segunda Turma, DJE 06/08/2010; REsp 745.363, Primeira 

Turma, DJ 18/10/2007, p. 270, REsp 453.875, Segunda Turma, DJe 11/11/2009). A realização de perícia para a 

mensuração dos danos também não se faz necessária. Nesses casos, o correto é a imposição de obrigação de reparar o 

dano, sendo obrigatório, para tanto, na fase de execução, a elaboração de plano de recuperação de área degradada 

(PRAD). Após a aprovação do plano, o responsável pela recuperação ambiental deve tomar as providências no sentido 

de deixar o local o mais próximo da situação anterior à degradação. Na execução do julgado o magistrado, se 

necessário, fará uso das medidas previstas no artigo 461 do Código de Processo Civil, ainda que não fixadas na sentença 

condenatória (vide Humberto Theodoro Júnior, Processo de Execução e Cumprimento da Sentença, LEUD, 25ª ed., p. 

551 e 553).Por tais motivos, indefiro os requerimentos de produção de provas. 2.2. Das preliminares.2.2.1. 

Incompetência da Justiça Federal, alegada pelo Município de Cardoso/SP. Sustenta que a Justiça Federal seria 

incompetente para o conhecimento da ação, pois a área envolvida pertence a particular e as atividades não afetariam 

bens ou interesses da União.Labora em equívoco, pois o Município em questão encontra-se dentro da área jurisdicional 

das Varas Federais de São José do Rio Preto. No tocante à matéria, temos que o Rio Grande banha os Estados de São 

Paulo e de Minas Gerais, portanto, é considerado patrimônio da União (art. 20, III, CF). Os potenciais de energia 

hidráulica também são considerados patrimônio da União (art. 20, VIII, CF). Logo, é da Justiça Federal a competência 

para o conhecimento de questões ligadas ao reservatório de Água Vermelha, pois os atos ali praticados afetam bens, 

serviços (produção de energia elétrica) e interesses da União, aliás, em caso análogo, isso já foi reconhecido pelo 

Superior Tribunal de Justiça (CC 45.154/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJU 11/10/2004, p. 233). Assim, afasto 
a preliminar.2.2.2. Ilegitimidade passiva, levantada por AES Tietê S.A.Sustenta não poder ser responsabilizada pelos 

danos ocorridos em imóvel lindeiro ao seu, mesmo que a posse avance sobre a faixa de segurança, que é de sua 

propriedade. Ao contrário do alegado pela contestante, saber se há ocupação da área que foi colocada sob sua 

responsabilidade, bem como se ocorrem danos, é matéria de mérito. Assim, afasto a preliminar.2.2.3. Inépcia da inicial, 

por incompatibilidade de pedidos, alegada pela AES Tietê S.A.Está equivocada a ré, pois o Ministério Público pretende 

a imposição de obrigações de fazer e não fazer. Alternativamente e excepcionalmente, pretende a condenação em 

dinheiro, para o caso de não se conseguir a reparação in natura do dano. Assim, afasto a preliminar. 2.2.4. Ilegitimidade 

passiva, formulada por Antônio Ferreira Henrique.Embora este réu não figure no registro de imóveis como sendo o 

titular do imóvel mencionado na inicial, o pedido ministerial não está fundado no eventual domínio, mas na prática de 

atos por parte dele que teriam, em tese, causado danos ao meio ambiente. Com base nisto, afasto a preliminar.2.2.5. 

Ilegitimidade passiva, alegada por Ricardo Rodrigues Barbosa Volpi.Alega que á área de preservação permanente 

começa a ser contada a partir dos 15 metros de distância da cota máxima normal de operação do reservatório (artigos 4º, 

III, Lei 6.766/79, e 14 e 15 do Código de Águas). Além disso, as Resoluções do CONAMA fixam em 30 metros 

referida área de preservação e sua posse está a 70 metros, de modo que não existe intervenção dentro da APP. A matéria 

posta como preliminar versa sobre o mérito e será analisada abaixo.2.2.6. Falta de interesse de agir e impossibilidade 

jurídica do pedido, levantadas pelo réu Ricardo Rodrigues Barbosa Volpi.Sustenta que o loteamento em questão foi 

aprovado pelo Poder Público Municipal, Secretaria do Meio Ambiente e GRAPROHAB, sendo que a construção conta 
com mais de 15 anos, de modo que teria direito adquirido. Ainda neste aspecto, já foi decidido que a APP naquele local 

é de apenas 30 metros - e não 100 -, e que é possível a permanência das construções no local, mediante compensação de 

eventuais danos (art. 1º, Decreto Estadual nº 49.566/05, e arts. 1º, 2º e 10, Res. CONAMA 369/2006). Novamente, os 

fundamentos das preliminares confundem-se com o mérito da ação.2.2.7. Prescrição, alegada por Ricardo Rodrigues 

Barbosa Volpi.Argumenta que eventual dano ambiental teria sido praticado há mais de 15 anos, o que atrairia a 

incidência do artigo 205 do Código Civil. Não há como aceitar eventual tese de prescrição do dever de reparar eventual 

dano ambiental, pois este se prolonga no tempo. A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido 

da imprescritibilidade (O dano ambiental inclui-se dentre os direitos indisponíveis e como tal está dentre os poucos 

acobertados pelo manto da imprescritibilidade a ação que visa reparar o dano ambiental - STJ, Segunda Turma, RESP 

1120117, DJE DATA:19/11/2009). Assim, afasto a preliminar.2.3. Do mérito.Os documentos juntados dão conta que a 

área ocupada pelo(a) primeiro(a) réu(é) está situada nas margens do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água 

Vermelha, no local conhecido como Lotemento Beira Rio, em Cardoso/SP. Está fora da área pertencente à empresa 

AES Tietê S/A, mas dentro da faixa de 100 metros, contados da cota máxima normal de operação do lago, faixa esta 

que o Ministério Público Federal considera como sendo de preservação permanente.Neste aspecto, o artigo 2º, b, da Lei 

4.771/1965, dispôs que:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais 

formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais alto em 

faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).1 - de 30 (trinta) metros para os 
cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).2 - de 50 

(cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela 

Lei nº 7.803 de 18.7.1989).3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) 

metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos dágua 

que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).5 - 

de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; (Incluído pela 

Lei nº 7.803 de 18.7.1989).b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais;c) nas nascentes, 

ainda que intermitentes e nos chamados olhos dágua, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de 

50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).d) no topo de morros, montes, 

montanhas e serras;e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45, equivalente a 100% na linha de 

maior declive;f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;g) nas bordas dos tabuleiros ou 
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chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

(Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim 

entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas e 

aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de 

uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 

18.7.1989).Naquela oportunidade não foi fixada a metragem a ser observada, o que perdurou, embora o artigo 2º tenha 

sofrido alterações e acréscimos (vide Leis 6.535/78, 7.511/86 e 7.803/89).A Lei nº. 6.938/1981 criou o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente e o Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, ao qual foi atribuída competência 

para estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 

vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos (art. 8º, inciso VII). Em 1984 o Decreto nº 

89.336 dispôs:Art. 4º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) estabelecerá normas e critérios referentes 

ao uso racional dos recursos ambientais existentes nas Reservas Ecológicas e nas Áreas de Relevante Interesse 

Ecológico.O CONAMA editou a Resolução nº 4/85, que entrou em vigor na data de sua publicação (art. 8º), que 

ocorreu em 20/01/1986, assim dispondo: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei nº 6.535, de 15 de junho de 1978, e pelo que determina a Resolução 

CONAMA no 008/84, RESOLVE:Art. lº - São consideradas Reservas Ecológicas as formações florísticas e as áreas de 
florestas de preservação permanente mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, bem como as que estabelecidas pelo 

Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo lº do Decreto nº 89.336/84.(...).Art. 3º - São Reservas 

Ecológicas: a) - os pousos das aves de arribação protegidos por Convênio, Acordos ou trajados assinados pelo Brasil 

com outras nações; b) - as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:I - ao longo dos rios ou de outro 

qualquer corpo dágua, em faixa marginal além do leito maior sazonal medida horizontalmente, cuja largura mínima 

será: II - de 5 (cinco) metros para rios com menos de 10 (dez) metros de largura;- igual á metade da largura dos corpos 

dágua que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros; - de 100 (cem) metros para todos os cursos dágua cuja largura 

seja superior a 200 (duzentos) metros; II - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais, desde 

o seu nível mais alto medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura mínima será: - de 30 (trinta) metros para 

os que estejam situados em áreas urbanas; - de 100 (cem) metros para os que estejam em áreas rurais, exceto os corpos 

dágua com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinqüenta) metros; - de 100 (cem) 

metros para as represas hidrelétricas.(...).Mais adiante o CONAMA editou a Resolução nº 302/2002, publicada em 

13/05/2002, no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 67, onde ficou estabelecido: O CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 

15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e Considerando que a função 

sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, 2º, 186, inciso II e 225 da 
Constituição, os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;Considerando a necessidade de 

regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos 

reservatórios artificiais;Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os 

compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;Considerando que as Áreas de Preservação 

Permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;Considerando a função ambiental das 

Áreas de Preservação Permanente de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 

biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve:Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e limites para as 

Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental 

de conservação e uso do seu entorno.Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:I - 

Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos;II - Área de 

Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 
recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta 

Resolução e em outras normas aplicáveis;IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do 

reservatório;V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:a) definição legal pelo poder 

público;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária com 

canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) 

densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a 

área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 

máximo normal de:I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem 

metros para áreas rurais;II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica 

com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental;III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios 
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artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser 

ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.(...).Pois bem, ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF). Ocorre que a lei não é capaz de 

prever todas as situações fáticas possíveis. Assim, em variados casos, a lei autoriza a sua complementação por normas 

de hierarquia inferior, emitidas fora do âmbito do Poder Legislativo. No caso, a lei existe há muito tempo (art. 2º, b, 

Código Florestal). Coube à Resolução CONAMA 4/85 e, posteriormente, à 302/2002, estabelecer a metragem das áreas 

abrangidas pela Lei. Da legislação observada, percebe-se que o CONAMA possui autorização para editar resoluções 

para proteção das áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados pelas águas acumuladas 

pelas barragens das usinas hidrelétricas. Conclui-se que essas normas são de caráter geral, sobrepondo-se às normas 

estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, VI e 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e 1º 

e 2º, da Lei 6.938/81. É certo que a metragem deveria contar com uma distinção em relação às áreas urbanas e rurais. 

Nestas, o manejo do solo para plantio, o uso de agrotóxicos e o pisoteio dos animais recomendam que a distância a ser 

preservada seja maior. Então, foi fixada em 100 metros. Para as áreas urbanas ficou em 30 metros. Não obstante, a lei e 

seus regulamentos não possuem forças suficientes para negar a realidade e transformar a natureza das coisas. A 

Resolução nº 302/2002, quando condicionou o reconhecimento da área como sendo urbana ao preenchimento dos 

requisitos constantes de seu art. 2º, V, a e b, foi além de seu poder regulamentar, pois urbano é o imóvel não empregado 
em atividades agropecuárias. Neste aspecto, existem muitos aglomerados desprovidos daqueles requisitos, como os 

morros ocupados irregularmente, e ninguém se atreve a dizer que não se tratam de áreas urbanas. Em reforço a isso, a 

Segunda Turma do Tribunal Federal da 5ª Região entendeu que o conceito para área rural, antes da entrada em vigor da 

Resolução nº 302/2002, deve ser extraído do Estatuto da Terra (AC 315473, DJ 14/08/2009, p. 328, nº 155). Entendo 

que tal conceito deve continuar sendo aplicado mesmo após a Resolução, por superioridade da fonte que o contém. Ele 

está estabelecido no artigo 4º, I, da Lei 4504/1964, que considera imóvel rural o prédio rústico, de área contínua 

qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; Os documentos juntados demonstram que 

o(a) primeiro(a) requerida possui um imóvel num conglomerado de residências, que não pode ser considerado como 

área rural, pois ali não se praticam atividades agrícolas, pastoris ou agroindustriais. Portanto, a medida a ser observada 

como sendo área de preservação permanente é de 30 metros, contados da cota máxima normal de operação.As provas 

demonstram que a ocupação efetivada pelo(a) primeiro(a) requerido(a) começa a 70 metros de distância da cota máxima 

normal de operação. O levantamento de folha 787 mostra que os 30 metros, contados a partir da cota máxima normal de 

operação, estão, em sua maior parte, dentro da área desapropriada e pertencente à concessionária (faixa de segurança). 

Não consta informação sobre o terreno do requerido conter parte inserida nesses 30 metros, área considerada como de 

preservação permanente no caso, e não há alegação de que ela tenha produzido algum dano nos mesmos. Com base 

nisso, julgo improcedente o pedido. 3. Dispositivo.Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo improcedentes os 
pedidos, ficando resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Em consequencia, revogo a decisão que 

antecipou parcialmente os efeitos da tutela (folhas 232/233).Sem custas e honorários.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 

28/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0005073-65.2008.403.6106 (2008.61.06.005073-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X JOSE GUARNIERI(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP213095 - ELAINE AKITA) 

X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - 

SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE 

S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) 

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal contra José Guarnieri, 

Antônio Ferreira Henrique, Município de Cardoso/SP e AES Tietê S.A.Alegou, em síntese, que os órgãos ambientais 

aprovaram a implantação do Loteamento Beira Rio, em Cardoso/SP, porque o projeto mantinha intacta a área de 

preservação permanente, uma vez que estava previsto que os lotes ficariam a uma distância de 120 metros do lago da 

hidrelétrica de Água Vermelha. Embora isso, o segundo réu executou o loteamento em desacordo com o projeto, de 

modo que os lotes ficaram a uma distância de 72 metros do reservatório.Embora constasse no cartório do registro de 

imóveis que a área pertencia a José de Jesus Pereira, comprovou-se que o segundo réu era o responsável pela 

implantação do loteamento.O primeiro réu adquiriu um lote naquele loteamento e foi autuado por causar dano em área 
de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação a menos de 100 metros do nível 

máximo do reservatório de águas da UHE de Água Vermelha, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-se 

assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora, possibilitando a geração de energia elétrica. Ele 

apresentou projeto de recuperação de área degradada, que não foi aceito por não contemplar a retirada das intervenções. 

Sustentou que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 225, 3º, CF, e 18, Lei 4.771/65). Além disso, desde 1985 

(Resolução CONAMA nº 4) a APP ao redor das represas naturais ou artificiais (incluindo-se hidrelétricas) deve ser de 

100 metros, visando a manutenção do solo e do regime hídrico. Esta dimensão teria sido reafirmada na Resolução 

CONAMA 302/2002. Nessas áreas não são permitidas as atividades humanas (seja com o cultivo agrícola, plantio ou 

replantio da área com espécies exóticas, instalação de equipamentos de lazer, edificações ou manutenção das mesmas, 

impermeabilização do solo, limpeza, capina, plantio de gramíneas, etc.), sendo que a ocupação delas traduz-se em dano 

ambiental, acarretando a obrigação de reparar, objetivamente (art. 225, 3º, CF, e 14, 1º, da Lei 6.938/81).No tocante à 
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responsabilização solidária dos requeridos, sustentou que a responsabilidade do Município decorreria do não uso do 

poder de polícia, pelo não impedimento da ocupação e não demolição das construções (art. 23, VI, e 225, VII, 3º, CF). 

As concessionárias de energia elétrica seriam responsáveis pelas alterações ambientais que provocam e obrigadas à 

recuperação do ambiente na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas (art. 23 da Lei 8.171/91). 

Quanto a isto, o Ministério das Minas e Energia autorizou-as a celebrarem com terceiros contratos de concessão de 

direito de uso das áreas da faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes, para atividades de preservação do 

ambiente. Neste aspecto, as Portarias 1.415/1984 e 170/1987/MME, que tratam desses contratos, estabelecem que os 

mesmos deverão conter restrições, tais como a vedação de uso de produtos químicos, de edificações e de uso do solo de 

maneira a contribuir para o assoreamento do reservatório. As ocupações devem respeitar as peculiaridades do 

ecossistema e acatar a legislação ambiental. As portarias também impõem que o concessionário fiscalize as áreas 

cedidas. Deste modo, os danos noticiados também decorreriam da omissão da AES Tietê em fiscalizar o cumprimento 

da legistação ambiental e das cláusulas contratuais. Com base nisto, requereu as seguintes medidas, liminarmente: 1 - 

ordenar ao réu JOSÉ GUARNIERI que se abstenha de promover ou permitir que se promova qualquer atividade 

antrópica na área de preservação permanente de que detém a posse, localizada às margens do Rio Grande, no município 

de Cardoso/SP, devendo retirar do local animais, plantas exógenas, cercas e muros divisórios; e abster-se de utilizar a 

área de preservação permanente para qualquer fim que seja;2 - ordenar à concessionária, AES TIETÊ S/A, que promova 

medidas administrativas e executórias que se fizerem necessárias e adequadas para desocupar a faixa de segurança do 

reservatório e remanescentes, inteiramente inserida em área de preservação permanente, na hipótese de não serem 
desocupadas espontaneamente pelos primeiros réus;3 - ordenar à empresa AES TIETÊ S/A, a execução, no prazo de 60 

dias, de demarcação física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do reservatório);4 - cominar 

multa diária de R$ 1.000,00 (...), com fundamento no artigo 461, 4º, do Código de Processo Civil, para a hipótese de 

descumprimento das obrigações impostas nos itens acima.(...).E pediu:3 - a condenação de JOSÉ GUARNIERI, nos 

termos do artigo 3º e seguintes da Lei nº 7.347/85 (...):a) à obrigação de fazer consistente na completa recuperação da 

área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento), mediante a retirada das edificações e 

impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e 

de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente, mediante a supervisão do órgão ambiental, que deverá 

aprovar a forma de recuperação;b) à obrigação de coibir toda e qualquer atividade que possa causar lesão à área de 

preservação permanente objeto da ação civil pública ou nela promover ou permitir que se promovam atividades 

danosas, ainda que parcialmente;4 - a condenação de ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE (responsável pela 

implantação do loteamento ao arrepio da lei), bem como do MUNICÍPIO DE CARDOSO e da empresa AES TIETÊ 

S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na completa recuperação da área de preservação permanente 

efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das edificações existentes no local e da adoção de práticas de 

adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio 

ambiente;5 - a condenação de JOSÉ GUARNIERI, de ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE e da empresa AES TIETÊ 

S/A ao pagamento de indenização quantificada em perícia ou por arbitramento deste Juízo Federal, correspondente aos 
danos ambientais que, no curso do processo, mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de 

preservação permanente irregularmente utilizadas pelos réus, acrescidas de juros e correção monetária, a ser recolhida 

ao Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei n. 7.347/85 (...);6 - seja reconhecida e declarada a rescisão do contrato de 

concessão entre a concessionária de energia e a infratora por quebra de cláusula contratual - (preservação do meio 

ambiente);7 - a condenação dos réus no pagamento das custas, honorários periciais e demais despesas processuais;8 - a 

intimação do IBAMA para fiscalizar e acompanhar a completa recuperação da área de preservação 

permanente.Requereu ainda a intimação da União, a fim de manifestar eventual interesse em atuar no feito (art. 5º, 2º, 

Lei 7.347/85).O requerimento de liminar foi deferido parcialmente, impedindo-se o prosseguimento de atividades que 

aumentassem as modificações existentes. Na oportunidade, determinaram-se as citações dos réus e a intimação da 

União (folhas 179/180). A União informou não ter interesse na causa (folhas 203/204).O réu José Guarnieri apresentou 

contestação, com as seguintes preliminares: a) ilegitimidade passiva; b) falta de interesse de agir; c) impossibilidade 

jurídica do pedido. A título de mérito, argumentou que as áreas de preservação permanente são de 15 ou 30 metros, 

dependendo da época das ocupações. No seu caso, teria agido de boa-fé por ocasião da aquisição do terreno, amparado 

que estava por atos do Poder Público, sendo que a construção foi feita há mais de 15 anos, o que acarreta na prescrição 

de eventual direito punitivo estatal (arts. 1º e 4º, Lei 9.873/99 e 205, CC/2002). Estando as construções amparadas por 

normas da época, que estabeleciam a medida de 15 metros como sendo de preservação (artigos 4º, III, Lei 6.766/79, e 

14 e 15 do Código de Águas), está consubstanciado o ato jurídico perfeito, não sendo possível a aplicação retroativa das 
normas invocadas pelo autor. A metragem mencionada é aplicável porque o imóvel é urbano, por força da Lei 

Municipal nº 1.884/91. Tanto assim, que o loteamento é servido por malha viária, rede de abastecimento de água, 

energia elétrica e recolhimento de resíduos sólidos e sobre ele incide IPTU. Assim, a Resolução do CONAMA nº 

302/2002, no art. 2º, V, é ilegal, por inovar, definindo parâmetros que não se encontram na lei, sendo certo que aquele 

órgão não possui o poder de legislar. Quanto a isto, a resolução só pode ser utilizada para regulamentar a execução da 

lei (art. 84, IV, CF), não podendo inovar, criar obrigações e direitos. Por fim, pediu a improcedência e a revogação da 

decisão que antecipou os efeitos da tutela (folhas 206/234 e docs. 235/277). O réu Antônio Ferreira Henrique também 

apresentou contestação, onde alegou ilegitimidade passiva, tendo em vista que apenas teria atuado como procurador de 

José de Jesus Pereira e Anisia Carvalho Pereira, estes os proprietários do imóvel. A título de mérito, reiterou os 

argumentos da preliminar, ressaltando que não existe documento que comprove ser o mesmo proprietário da área 

loteada (folhas 287/290 e docs. 291/296).O Município de Cardoso/SP apresentou contestação, com preliminar de 
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incompetência da Justiça Federal, alegando que a área envolvida pertence a particular e que as atividades não afetam 

bens ou interesses da União. No mérito, argumentou que o imóvel é urbano, não estando sujeito ao Código Florestal, e, 

ainda, que a imposição de obrigação de fazer pedida pelo autor implicaria numa intervenção do Poder Judiciário no 

Executivo, tendo em vista que este deve observar as leis orçamentárias e de responsabilidade fiscal (folhas 298/310).A 

ré AES Tietê S.A igualmente apresentou contestação, onde alegou, em sede de preliminar: a) ilegitimidade passiva com 

relação às áreas que não lhe pertencem. Disse que é proprietária de uma faixa de segurança, limítrofe ao loteamento, 

com aproximadamente 20 metros de extensão, sobre a qual foram firmados contratos de concessão de uso (em alguns 

casos consente tacitamente na ocupação); b) ilegitimidade passiva com relação à área tacitamente cedida à primeira 

requerida. Informou que é sucessora da CESP, sendo proprietária do imóvel onde se encontra o reservatório. Alegou 

que tem tolerado a presença dos proprietários de imóveis lindeiros, o que entende caracterizar o contrato tácito, nos 

mesmos moldes do previsto na Portaria MME 170/87, que atribui a responsabilidade pela conservação do meio 

ambiente ao usuário do imóvel. Embora tenha poder de fiscalizar, não pode rechaçar os ocupantes da faixa de 

segurança. Deste modo, entende não ser responsável pelos danos, c) inépcia da inicial, por incompatibilidade de pedidos 

de condenação em obrigações de fazer e não fazer e condenação em dinheiro, uma vez que o artigo 3º da LACP não 

permitiria dupla condenação pelo mesmo fato.No mérito, reiterou não poder ser responsabilizada por danos ocorridos 

em áreas que não são de sua propriedade e por danos que não deu causa. No mais, reiterou os argumentos contidos nas 

preliminares mencionadas. Por fim, requereu o acolhimento das preliminares e, superadas elas, a improcedência, ainda, 

alternativamente, em caso de condenação, que fosse ela proporcional à área de sua propriedade e de acordo com a 
extensão dos danos (folhas 320/360 e docs. 361/693. Réplica às folhas 696/704.O MPF requereu perícia (folhas 

707/708). A AES Tietê e o réu José requereram perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos (folhas 

712/713 e 715/716). O réu Antonio requereu prova testemunhal (folha 710). Foi determinado à AES Tietê que juntasse 

documentos precisos sobre a área desapropriada e as cotas máximas, de inundação e de operação (folha 717). A 

empresa juntou o documento de folha 728.É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Dos requerimentos de produção de 

provas.O MPF requereu a realização de perícia ...para que haja esclarecimento a respeito da extensão do dano 

ambiental, quais foram e são as suas conseqüências, a possibilidade de recuperação integral da área degradada e, ainda 

que se trate de bem cujo valor seja inestimável, os valores necessários para demolição dos imóveis, retirada dos 

entulhos, recuperação do solo e das águas, reposição da mata nativa e demais recomposições ambientais, estudo de 

impacto ambiental e indenização equivalente (no caso de impossibilidade de reparação integral do dano). A AES Tietê e 

o réu José requereram perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos. O réu Antonio requereu prova 

testemunhal. Embora o contido no despacho de folha 705, não há necessidade de produção de outras provas, uma vez 

que a documentação juntada é suficiente para a solução da demanda. Com efeito, é desnecessária a oitiva de 

testemunhas, pois a análise dos documentos possibilita a localização da área ocupada pelo(a) primeiro(a) réu(é). Não 

tem pertinência saber se no local existe ou existiu vegetação nativa, o que importa é saber se a área é de preservação 

permanente (art. 1º, 2º, II, Código Florestal). Não vem ao caso saber quem foi o autor do dano, uma vez que a 

jurisprudência já sedimentou-se no sentido de que o proprietário ou possuidor atual tem a obrigação de repará-lo, ou 
seja, quem se introduz na coisa recebe também a obrigação, que dela é própria, nela permanece e atinge o novo 

proprietário ou possuidor (STJ, EDAG 1.224.056, Segunda Turma, DJE 06/08/2010; REsp 745.363, Primeira Turma, 

DJ 18/10/2007, p. 270, REsp 453.875, Segunda Turma, DJe 11/11/2009). A realização de perícia para a mensuração dos 

danos também não se faz necessária. Nesses casos, o correto é a imposição de obrigação de reparar o dano, sendo 

obrigatório, para tanto, na fase de execução, a elaboração de plano de recuperação de área degradada (PRAD). Após a 

aprovação do plano, o responsável pela recuperação ambiental deve tomar as providências no sentido de deixar o local o 

mais próximo da situação anterior à degradação. Na execução do julgado o magistrado, se necessário, fará uso das 

medidas previstas no artigo 461 do Código de Processo Civil, ainda que não fixadas na sentença condenatória (vide 

Humberto Theodoro Júnior, Processo de Execução e Cumprimento da Sentença, LEUD, 25ª ed., p. 551 e 553).Por tais 

motivos, indefiro os requerimentos de produção de provas. 2.2. Das preliminares.2.2.1. Incompetência da Justiça 

Federal, alegada pelo Município de Cardoso/SP. Sustenta que a Justiça Federal seria incompetente para o conhecimento 

da ação, pois a área envolvida pertence a particular e as atividades não afetariam bens ou interesses da União.Labora em 

equívoco, pois o Município em questão encontra-se dentro da área jurisdicional das Varas Federais de São José do Rio 

Preto. No tocante à matéria, temos que o Rio Grande banha os Estados de São Paulo e de Minas Gerais, portanto, é 

considerado patrimônio da União (art. 20, III, CF). Os potenciais de energia hidráulica também são considerados 

patrimônio da União (art. 20, VIII, CF). Logo, é da Justiça Federal a competência para o conhecimento de questões 

ligadas ao reservatório de Água Vermelha, pois os atos ali praticados afetam bens, serviços (produção de energia 
elétrica) e interesses da União, aliás, em caso análogo, isso já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (CC 

45.154/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJU 11/10/2004, p. 233). Assim, afasto a preliminar.2.2.2. Ilegitimidade 

passiva, levantada por AES Tietê S.A.Sustenta não poder ser responsabilizada pelos danos ocorridos em imóvel lindeiro 

ao seu, mesmo que a posse avance sobre a faixa de segurança, que é de sua propriedade. Ao contrário do alegado pela 

contestante, saber se há ocupação da área que foi colocada sob sua responsabilidade, bem como se ocorrem danos, é 

matéria de mérito. Assim, afasto a preliminar.2.2.3. Inépcia da inicial, por incompatibilidade de pedidos, alegada pela 

AES Tietê S.A.Está equivocada a ré, pois o Ministério Público pretende a imposição de obrigações de fazer e não fazer. 

Alternativamente e excepcionalmente, pretende a condenação em dinheiro, para o caso de não se conseguir a reparação 

in natura do dano. Assim, afasto a preliminar. 2.2.4. Ilegitimidade passiva, formulada por Antônio Ferreira 

Henrique.Embora este réu não figure no registro de imóveis como sendo o titular do imóvel mencionado na inicial, o 

pedido ministerial não está fundado no eventual domínio, mas na prática de atos por parte dele que teriam, em tese, 
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causado danos ao meio ambiente. Com base nisto, afasto a preliminar.2.2.5. Ilegitimidade passiva, alegada por José 

Guarnieri.Alega que á área de preservação permanente começa a ser contada a partir dos 15 metros de distância da cota 

máxima normal de operação do reservatório (artigos 4º, III, Lei 6.766/79, e 14 e 15 do Código de Águas). Além disso, 

as Resoluções do CONAMA fixam em 30 metros referida área de preservação e sua posse está a 70 metros, de modo 

que não existe intervenção dentro da APP. A matéria posta como preliminar versa sobre o mérito e será analisada 

abaixo.2.2.6. Falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido, levantadas pelo réu José Guarnieri.Sustenta 

que o loteamento em questão foi aprovado pelo Poder Público Municipal, Secretaria do Meio Ambiente e 

GRAPROHAB, sendo que a construção conta com mais de 15 anos, de modo que teria direito adquirido. Ainda neste 

aspecto, já foi decidido que a APP naquele local é de apenas 30 metros - e não 100 -, e que é possível a permanência das 

construções no local, mediante compensação de eventuais danos (art. 1º, Decreto Estadual nº 49.566/05, e arts. 1º, 2º e 

10, Res. CONAMA 369/2006). Novamente, os fundamentos das preliminares confundem-se com o mérito da 

ação.2.2.7. Prescrição, alegada por José Guarnieri.Argumenta que eventual dano ambiental teria sido praticado há mais 

de 15 anos, o que atrairia a incidência do artigo 205 do Código Civil. Não há como aceitar eventual tese de prescrição 

do dever de reparar eventual dano ambiental, pois este se prolonga no tempo. A propósito, o Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido da imprescritibilidade (O dano ambiental inclui-se dentre os direitos indisponíveis e 

como tal está dentre os poucos acobertados pelo manto da imprescritibilidade a ação que visa reparar o dano ambiental - 

STJ, Segunda Turma, RESP 1120117, DJE DATA:19/11/2009). Assim, afasto a preliminar.2.3. Do mérito.Os 

documentos juntados dão conta que a área ocupada pelo(a) primeiro(a) réu(é) está situada nas margens do reservatório 
da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha, no local conhecido como Lotemento Beira Rio, em Cardoso/SP. Está fora da 

área pertencente à empresa AES Tietê S/A, mas dentro da faixa de 100 metros, contados da cota máxima normal de 

operação do lago, faixa esta que o Ministério Público Federal considera como sendo de preservação permanente.Neste 

aspecto, o artigo 2º, b, da Lei 4.771/1965, dispôs que:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito 

desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua 

desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 

18.7.1989).1 - de 30 (trinta) metros para os cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela 

Lei nº 7.803 de 18.7.1989).2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) 

metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que 

tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).4 - de 200 

(duzentos) metros para os cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação 

dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua 

naturais ou artificiais;c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados olhos dágua, qualquer que seja a sua 

situação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 

18.7.1989).d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior 

a 45, equivalente a 100% na linha de maior declive;f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 
mangues;g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 

(cem) metros em projeções horizontais; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)h) em altitude superior a 1.800 

(mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)Parágrafo 

único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei 

municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto 

nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este 

artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).Naquela oportunidade não foi fixada a metragem a ser observada, o que 

perdurou, embora o artigo 2º tenha sofrido alterações e acréscimos (vide Leis 6.535/78, 7.511/86 e 7.803/89).A Lei nº. 

6.938/1981 criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente e o Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, ao 

qual foi atribuída competência para estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 

qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos (art. 8º, 

inciso VII). Em 1984 o Decreto nº 89.336 dispôs:Art. 4º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) 

estabelecerá normas e critérios referentes ao uso racional dos recursos ambientais existentes nas Reservas Ecológicas e 

nas Áreas de Relevante Interesse Ecológico.O CONAMA editou a Resolução nº 4/85, que entrou em vigor na data de 

sua publicação (art. 8º), que ocorreu em 20/01/1986, assim dispondo: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em 

vista o que estabelece a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei nº 6.535, de 15 de junho de 1978, e 
pelo que determina a Resolução CONAMA no 008/84, RESOLVE:Art. lº - São consideradas Reservas Ecológicas as 

formações florísticas e as áreas de florestas de preservação permanente mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, 

bem como as que estabelecidas pelo Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo lº do Decreto nº 

89.336/84.(...).Art. 3º - São Reservas Ecológicas: a) - os pousos das aves de arribação protegidos por Convênio, 

Acordos ou trajados assinados pelo Brasil com outras nações; b) - as florestas e demais formas de vegetação natural 

situadas:I - ao longo dos rios ou de outro qualquer corpo dágua, em faixa marginal além do leito maior sazonal medida 

horizontalmente, cuja largura mínima será: II - de 5 (cinco) metros para rios com menos de 10 (dez) metros de largura;- 

igual á metade da largura dos corpos dágua que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros; - de 100 (cem) metros para 

todos os cursos dágua cuja largura seja superior a 200 (duzentos) metros; II - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios 

dágua naturais ou artificiais, desde o seu nível mais alto medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura 

mínima será: - de 30 (trinta) metros para os que estejam situados em áreas urbanas; - de 100 (cem) metros para os que 
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estejam em áreas rurais, exceto os corpos dágua com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 

(cinqüenta) metros; - de 100 (cem) metros para as represas hidrelétricas.(...).Mais adiante o CONAMA editou a 

Resolução nº 302/2002, publicada em 13/05/2002, no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 67, onde ficou 

estabelecido: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e 

tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu 

Regimento Interno, e Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 

170, inciso VI, 182, 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição, os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-

pagador;Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no que concerne às Áreas de 

Preservação Permanente no entorno dos reservatórios artificiais;Considerando as responsabilidades assumidas pelo 

Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de 

Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;Considerando 

que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumento de 

relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras 

gerações;Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente de preservar os recursos hídricos, a 

paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem 

estar das populações humanas, resolve:Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, 

definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da elaboração 
obrigatória de plano ambiental de conservação e uso do seu entorno.Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as 

seguintes definições:I - Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos 

usos;II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função 

ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 

fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e 

Uso do Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a 

conservação, recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros 

estabelecidos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis;IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de 

operação do reservatório;V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:a) definição legal pelo 

poder público;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária 

com canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica 

e iluminação pública;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) 

densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a 

área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 

máximo normal de:I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem 

metros para áreas rurais;II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica 

com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental;III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios 
artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser 

ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.(...).Pois bem, ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF). Ocorre que a lei não é capaz de 

prever todas as situações fáticas possíveis. Assim, em variados casos, a lei autoriza a sua complementação por normas 

de hierarquia inferior, emitidas fora do âmbito do Poder Legislativo. No caso, a lei existe há muito tempo (art. 2º, b, 

Código Florestal). Coube à Resolução CONAMA 4/85 e, posteriormente, à 302/2002, estabelecer a metragem das áreas 

abrangidas pela Lei. Da legislação observada, percebe-se que o CONAMA possui autorização para editar resoluções 

para proteção das áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados pelas águas acumuladas 

pelas barragens das usinas hidrelétricas. Conclui-se que essas normas são de caráter geral, sobrepondo-se às normas 

estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, VI e 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e 1º 

e 2º, da Lei 6.938/81. É certo que a metragem deveria contar com uma distinção em relação às áreas urbanas e rurais. 

Nestas, o manejo do solo para plantio, o uso de agrotóxicos e o pisoteio dos animais recomendam que a distância a ser 

preservada seja maior. Então, foi fixada em 100 metros. Para as áreas urbanas ficou em 30 metros. Não obstante, a lei e 

seus regulamentos não possuem forças suficientes para negar a realidade e transformar a natureza das coisas. A 

Resolução nº 302/2002, quando condicionou o reconhecimento da área como sendo urbana ao preenchimento dos 
requisitos constantes de seu art. 2º, V, a e b, foi além de seu poder regulamentar, pois urbano é o imóvel não empregado 

em atividades agropecuárias. Neste aspecto, existem muitos aglomerados desprovidos daqueles requisitos, como os 

morros ocupados irregularmente, e ninguém se atreve a dizer que não se tratam de áreas urbanas. Em reforço a isso, a 

Segunda Turma do Tribunal Federal da 5ª Região entendeu que o conceito para área rural, antes da entrada em vigor da 

Resolução nº 302/2002, deve ser extraído do Estatuto da Terra (AC 315473, DJ 14/08/2009, p. 328, nº 155). Entendo 

que tal conceito deve continuar sendo aplicado mesmo após a Resolução, por superioridade da fonte que o contém. Ele 

está estabelecido no artigo 4º, I, da Lei 4504/1964, que considera imóvel rural o prédio rústico, de área contínua 

qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; Os documentos juntados demonstram que 

o(a) primeiro(a) requerida possui um imóvel num conglomerado de residências, que não pode ser considerado como 

área rural, pois ali não se praticam atividades agrícolas, pastoris ou agroindustriais. Portanto, a medida a ser observada 
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como sendo área de preservação permanente é de 30 metros, contados da cota máxima normal de operação.As provas 

demonstram que a ocupação efetivada pelo(a) primeiro(a) requerido(a) começa a 70 metros de distância da cota máxima 

normal de operação. O levantamento de folha 728 mostra que os 30 metros, contados a partir da cota máxima normal de 

operação, estão, em sua maior parte, dentro da área desapropriada e pertencente à concessionária (faixa de segurança). 

Não consta informação sobre o terreno do requerido conter parte inserida nesses 30 metros, área considerada como de 

preservação permanente no caso, e não há alegação de que ela tenha produzido algum dano nos mesmos. Com base 

nisso, julgo improcedente o pedido. 3. Dispositivo.Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo improcedentes os 

pedidos, ficando resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Em consequencia, revogo a decisão que 

antecipou parcialmente os efeitos da tutela (folhas 179/180).Sem custas e honorários.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 

28/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0007343-28.2009.403.6106 (2009.61.06.007343-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X GEVAILDO PAULON X NERCIDERS ALTAIR POGI(SP213095 - ELAINE AKITA E SP221274 - 

PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANTONIO FERREIRA HENRIQUE(SP034188 - CARLOS GOMES 

GALVANI) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP101352 - JAIR CESAR NATTES E SP161093 - ROBERTO DE 

SOUZA CASTRO) X AES TIETE S/A(SP172659 - ANA LUÍSA FAGUNDES ROVAI E SP235654 - RAFAEL 

BERTACHINI MOREIRA JACINTO E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) 

SENTENÇA1. Relatório.Trata-se ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal contra Gevaildo Paulon, 
Nercides Altair Pogi, Antônio Ferreira Henrique, Município de Cardoso/SP e AES Tietê S.A.Alegou, em síntese, que os 

órgãos ambientais aprovaram a implantação do Loteamento Beira Rio, em Cardoso/SP, porque o projeto mantinha 

intacta a área de preservação permanente, uma vez que estava previsto que os lotes ficariam a uma distância de 120 

metros do lago da hidrelétrica de Água Vermelha. Embora isso, o terceiro réu executou o loteamento em desacordo com 

o projeto, de modo que os lotes ficaram a uma distância de 72 metros do reservatório.Embora constasse no cartório do 

registro de imóveis que a área pertencia a José de Jesus Pereira, comprovou-se que o terceiro réu era o responsável pela 

implantação do loteamento.O primeiro réu adquiriu um lote naquele loteamento e foi autuado por causar dano em área 

de preservação permanente, consistente em impedir a regeneração da vegetação a menos de 100 metros do nível 

máximo do reservatório de águas da UHE de Água Vermelha, área que deveria permanecer preservada, prevenindo-se 

assoreamentos, para proteção dos recursos hídricos, da fauna e flora, possibilitando a geração de energia elétrica. Ele 

apresentou projeto de recuperação de área degradada, que não foi aceito por não contemplar a retirada das intervenções. 

Posteriormente, o réu Nercides adquiriu o rancho de Gevaildo e manteve as edificações, impedindo a regeneração 

natural da vegetação.Sustentou que o proprietário tem seu direito limitado (artigos 225, 3º, CF, e 18, Lei 4.771/65). 

Além disso, desde 1985 (Resolução CONAMA nº 4) a APP ao redor das represas naturais ou artificiais (incluindo-se 

hidrelétricas) deve ser de 100 metros, visando a manutenção do solo e do regime hídrico. Esta dimensão teria sido 

reafirmada na Resolução CONAMA 302/2002. Nessas áreas não são permitidas as atividades humanas (seja com o 

cultivo agrícola, plantio ou replantio da área com espécies exóticas, instalação de equipamentos de lazer, edificações ou 
manutenção das mesmas, impermeabilização do solo, limpeza, capina, plantio de gramíneas, etc.), sendo que a 

ocupação delas traduz-se em dano ambiental, acarretando a obrigação de reparar, objetivamente (art. 225, 3º, CF, e 14, 

1º, da Lei 6.938/81).No tocante à responsabilização solidária dos requeridos, sustentou que a responsabilidade do 

Município decorreria do não uso do poder de polícia, pelo não impedimento da ocupação e não demolição das 

construções (art. 23, VI, e 225, VII, 3º, CF). As concessionárias de energia elétrica seriam responsáveis pelas alterações 

ambientais que provocam e obrigadas à recuperação do ambiente na área de abrangência de suas respectivas bacias 

hidrográficas (art. 23 da Lei 8.171/91). Quanto a isto, o Ministério das Minas e Energia autorizou-as a celebrarem com 

terceiros contratos de concessão de direito de uso das áreas da faixa de segurança dos reservatórios e remanescentes, 

para atividades de preservação do ambiente. Neste aspecto, as Portarias 1.415/1984 e 170/1987/MME, que tratam 

desses contratos, estabelecem que os mesmos deverão conter restrições, tais como a vedação de uso de produtos 

químicos, de edificações e de uso do solo de maneira a contribuir para o assoreamento do reservatório. As ocupações 

devem respeitar as peculiaridades do ecossistema e acatar a legislação ambiental. As portarias também impõem que o 

concessionário fiscalize as áreas cedidas. Deste modo, os danos noticiados também decorreriam da omissão da AES 

Tietê em fiscalizar o cumprimento da legistação ambiental e das cláusulas contratuais. Com base nisto, requereu as 

seguintes medidas, liminarmente: 1 - ordenar aos réus GEVAILDO PAULON E NERCIDES ALTAIR POGI que se 

abstenham de promover ou permitir que se promova qualquer atividade antrópica na área de preservação permanente de 

que detém a posse, localizada às margens do Rio Grande, no município de Cardoso/SP, devendo retirar do local 
animais, plantas exógenas, cercas e muros divisórios; e abster-se de utilizar a área de preservação permanente para 

qualquer fim que seja;2 - ordenar à concessionária, AES TIETÊ S/A, que promova medidas administrativas e 

executórias que se fizerem necessárias e adequadas para desocupar a faixa de segurança do reservatório e 

remanescentes, inteiramente inserida em área de preservação permanente, na hipótese de não serem desocupadas 

espontaneamente pelos primeiros réus;3 - ordenar à empresa AES TIETÊ S/A, a execução, no prazo de 60 dias, de 

demarcação física das áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do reservatório);4 - cominar multa 

diária de R$ 1.000,00 (...), com fundamento no artigo 461, 4º, do Código de Processo Civil, para a hipótese de 

descumprimento das obrigações impostas nos itens acima.(...).E pediu:3 - a condenação de GEVAILDO PAULON E 

NERCIDES ALTAIR POGI, nos termos do artigo 3º e seguintes da Lei nº 7.347/85 (...):a) à obrigação de fazer 

consistente na completa recuperação da área de preservação permanente efetivamente prejudicada (florestamento), 

mediante a retirada das edificações e impermeabilizações existentes no local e adoção de práticas de adequação 
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ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e produtos não lesivos ao meio ambiente, mediante 

a supervisão do órgão ambiental, que deverá aprovar a forma de recuperação;b) à obrigação de coibir toda e qualquer 

atividade que possa causar lesão à área de preservação permanente objeto da ação civil pública ou nela promover ou 

permitir que se promovam atividades danosas, ainda que parcialmente;4 - a condenação de ANTÔNIO FERREIRA 

HENRIQUE (responsável pela implantação do loteamento ao arrepio da lei), bem como do MUNICÍPIO DE 

CARDOSO e da empresa AES TIETÊ S/A, solidariamente, à obrigação de fazer consistente na completa recuperação 

da área de preservação permanente efetivamente prejudicada, mediante o auxílio na remoção das edificações existentes 

no local e da adoção de práticas de adequação ambiental, utilizando-se técnicas de plantio e de manutenção da área e 

produtos não lesivos ao meio ambiente;5 - a condenação de GEVAILDO PAULON, NERCIDES ALTAIR POGI, 

ANTÔNIO FERREIRA HENRIQUE e da empresa AES TIETÊ S/A ao pagamento de indenização quantificada em 

perícia ou por arbitramento deste Juízo Federal, correspondente aos danos ambientais que, no curso do processo, 

mostrarem-se técnica e absolutamente irrecuperáveis nas áreas de preservação permanente irregularmente utilizadas 

pelos réus, acrescidas de juros e correção monetária, a ser recolhida ao Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei n. 

7.347/85 (...);6 - seja reconhecida e declarada a rescisão do contrato de concessão entre a concessionária de energia e a 

infratora por quebra de cláusula contratual - (preservação do meio ambiente);7 - a condenação dos réus no pagamento 

das custas, honorários periciais e demais despesas processuais;8 - a intimação do IBAMA para fiscalizar e acompanhar 

a completa recuperação da área de preservação permanente.Requereu ainda a intimação da União, a fim de manifestar 

eventual interesse em atuar no feito (art. 5º, 2º, Lei 7.347/85).O requerimento de liminar foi deferido parcialmente, 
impedindo-se o prosseguimento de atividades que aumentassem as modificações existentes. Na oportunidade, 

determinaram-se as citações dos réus e a intimação da União (folhas 200/201). Após embargos de declaração do MPF 

(folhas 215/217) e da AES Tietê (folhas 369/371), foi determinado à empresa que fizesse a demarcação da faixa de 

segurança do reservatório confrontante ao lote mencionado na inicial (folhas 220 e 374).O MPF interpôs agravo de 

instrumento contra a decisão de folhas 200/201, mas o recurso teve negado o seguimento (folha 587/590).O Município 

de Cardoso/SP apresentou contestação, onde, preliminarmente, alegou a incompetência da Justiça Federal, tendo em 

vista que a área é considerada como extensão urbana. No mérito, argumentou: Que o direito ao meio ambiente sadio 

deve ser sopesado com o conceito de propriedade que cumpre a sua função social. Os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade e isonomia devem estar presentes na interpretação e aplicação da lei ambiental. Em se tratando de imóvel 

urbano, deve prevalecer a lei local para regular sobre a matéria ambiental. As margens do reservatório artificial não 

podem ser confundidas com a margem dos rios e córregos não inundados. A maior lesão ao meio ambiente ocorre pela 

oscilação do nível das águas da represa. No caso, o parcelamento ocorreu há vários anos, configurando direito 

adquirido, pois as construções são posteriores à legislação que se quer aplicar. Os ranchos são imóveis urbanos, por 

força de lei municipal, e sobre eles incide o IPTU. A construção dos ranchos não compromete a biodiversidade e o 

futuro das gerações. Por fim, argumentou não poder ser responsabilizado solidariamente, pois ...quando da ocorrência 

das inundações no território deste município o imóvel objeto desta ação encontra-se incorporado à área Rural do 

Município, em sendo assim, a competência é exclusiva do ente Federal para legislar. Doutra sorte, a área somente foi 
incorporada ao perímetro urbano, através da Lei Municipal que segue anexa, portanto, bem posterior a ocorrência da 

inundação e da edificação do rancho. Em sendo assim, não se aplica a irretroatividade da Lei, para impor 

responsabilidade solidária à contestante, conforme quer fazer o autor. Como se isso não bastasse, caso houver 

procedência desta ação, com relação a contestante, estará havendo interferência do Poder Judiciário ao Executivo, 

mesmo porque, para a execução da obrigação de fazer demanda despesas, e estas deverão haver previsibilidade 

orçamentária. (folhas 240/257).O réu Nercides Altair Pogi apresentou contestação, com as seguintes preliminares: a) 

ilegitimidade passiva; b) falta de interesse de agir; c) impossibilidade jurídica do pedido. A título de mérito, argumentou 

que as áreas de preservação permanente são de 15 ou 30 metros, dependendo da época das ocupações. No seu caso, teria 

agido de boa-fé por ocasião da aquisição do terreno, amparado que estava por atos do Poder Público, sendo que a 

construção foi feita há mais de 15 anos, o que acarreta na prescrição de eventual direito punitivo estatal (arts. 1º e 4º, 

Lei 9.873/99 e 205, CC/2002). Estando as construções amparadas por normas da época, que estabeleciam a medida de 

15 metros como sendo de preservação (artigos 4º, III, Lei 6.766/79, e 14 e 15 do Código de Águas), está 

consubstanciado o ato jurídico perfeito, não sendo possível a aplicação retroativa das normas invocadas pelo autor. A 

metragem mencionada é aplicável porque o imóvel é urbano, por força da Lei Municipal nº 1.884/91. Tanto assim, que 

o loteamento é servido por malha viária, rede de abastecimento de água, energia elétrica e recolhimento de resíduos 

sólidos e sobre ele incide IPTU. Assim, a Resolução do CONAMA nº 302/2002, no art. 2º, V, é ilegal, por inovar, 

definindo parâmetros que não se encontram na lei, sendo certo que aquele órgão não possui o poder de legislar. Quanto 
a isto, a resolução só pode ser utilizada para regulamentar a execução da lei (art. 84, IV, CF), não podendo inovar, criar 

obrigações e direitos. Por fim, pediu a improcedência e a revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela (folhas 

272/311 e docs. 312/347). A ré AES Tietê S.A igualmente apresentou contestação, onde alegou, em sede de preliminar, 

ilegitimidade passiva com relação às áreas que não lhe pertencem. Disse que é proprietária apenas de uma faixa de 

segurança, limítrofe ao loteamento, com aproximadamente 30 metros de extensão. No mérito, alegou que a Resolução 

CONAMA 302/2002 é inconstitucional, por ferir o princípio da legalidade. No mais, não pode ser responsabilizada por 

danos ocorridos em áreas que não são de sua propriedade e por danos que não deu causa (folhas 377/399 e docs. 

400/502).Os réus Gevaildo Paulon e Antonio Ferreira Henrique, apesar de citados, não apresentaram contestações 

(folha 504).Réplica às folhas 506/514.O MPF requereu perícia (folhas 525/529). O réu Nercides e a AES Tietê 

requereram perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos documentos (folhas 521/522 e 531/532). É o relatório.2. 

Fundamentação.2.1. Revelia dos réus Antonio Ferreira Henrique e Gevaildo Paulon.Os réus Antonio Ferreira Henrique 
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e Gevaildo Paulon, apesar de citados (folhas 226 e 239), não apresentaram contestações (folha 504).Portanto, são revéis 

e contra eles correrão os demais prazos independentemente de intimação (art. 322, caput, CPC), podendo intervir a 

qualquer tempo, porém, recebendo o processo no estado em que se encontrar (art. 322, único, CPC).2.2. Dos 

requerimentos de produção de provas.O MPF requereu a realização de perícia ...para que sejam estabelecidas, 

principalmente, a extensão dos danos, quais foram (e são) as suas conseqüências, a possibilidade de recuperação 

integral da área degradada e, ainda que se trate de bem cujo valor seja inestimável, os valores necessários para 

demolição dos imóveis, retirada dos entulhos, recuperação do solo e das águas, reposição da mata nativa e demais 

recomposições ambientais, estudo de impacto ambiental e indenização equivalente (no caso de impossibilidade de 

reparação integral do dano). A AES Tietê e o réu Nercides requereram perícia, oitiva de testemunhas e juntada de novos 

documentos. Embora o contido no despacho de folha 516, não há necessidade de produção de outras provas, uma vez 

que a documentação juntada é suficiente para a solução da demanda. Com efeito, é desnecessária a oitiva de 

testemunhas, pois a análise dos documentos possibilita a localização da área ocupada pelo réu Nercides. Não tem 

pertinência saber se no local existe ou existiu vegetação nativa, o que importa é saber se a área é de preservação 

permanente (art. 1º, 2º, II, Código Florestal). Não vem ao caso saber quem foi o autor do dano, uma vez que a 

jurisprudência já sedimentou-se no sentido de que o proprietário ou possuidor atual tem a obrigação de repará-lo, ou 

seja, quem se introduz na coisa recebe também a obrigação, que dela é própria, nela permanece e atinge o novo 

proprietário ou possuidor (STJ, EDAG 1.224.056, Segunda Turma, DJE 06/08/2010; REsp 745.363, Primeira Turma, 

DJ 18/10/2007, p. 270, REsp 453.875, Segunda Turma, DJe 11/11/2009). A realização de perícia para a mensuração dos 
danos também não se faz necessária. Nesses casos, o correto é a imposição de obrigação de reparar o dano, sendo 

obrigatório, para tanto, na fase de execução, a elaboração de plano de recuperação de área degradada (PRAD). Após a 

aprovação do plano, o responsável pela recuperação ambiental deve tomar as providências no sentido de deixar o local o 

mais próximo da situação anterior à degradação. Na execução do julgado o magistrado, se necessário, fará uso das 

medidas previstas no artigo 461 do Código de Processo Civil, ainda que não fixadas na sentença condenatória (vide 

Humberto Theodoro Júnior, Processo de Execução e Cumprimento da Sentença, LEUD, 25ª ed., p. 551 e 553).Por tais 

motivos, indefiro os requerimentos de produção de provas. 2.3. Das preliminares.2.3.1. Incompetência da Justiça 

Federal, alegada pelo Município de Cardoso/SP. Sustenta que a Justiça Federal seria incompetente para o conhecimento 

da ação, pois a área envolvida seria considerada como extensão do perímetro urbano.Labora em equívoco, pois o 

Município em questão encontra-se dentro da área jurisdicional das Varas Federais de São José do Rio Preto. No tocante 

à matéria, temos que o Rio Grande banha os Estados de São Paulo e de Minas Gerais, portanto, é considerado 

patrimônio da União (art. 20, III, CF). Os potenciais de energia hidráulica também são considerados patrimônio da 

União (art. 20, VIII, CF). Logo, é da Justiça Federal a competência para o conhecimento de questões ligadas ao 

reservatório de Água Vermelha, pois os atos ali praticados afetam bens, serviços (produção de energia elétrica) e 

interesses da União, aliás, em caso análogo, isso já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça (CC 45.154/SP, 

Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJU 11/10/2004, p. 233). Assim, afasto a preliminar.2.3.2. Ilegitimidade passiva, 

levantada por AES Tietê S.A.Sustenta não poder ser responsabilizada pelos danos ocorridos em imóvel lindeiro ao seu, 
mesmo que a posse avance sobre a faixa de segurança, que é de sua propriedade. Ao contrário do alegado pela 

contestante, saber se há ocupação da área que foi colocada sob sua responsabilidade, bem como se ocorrem danos, é 

matéria de mérito. Assim, afasto a preliminar.2.3.3. Ilegitimidade passiva, alegada por Nercides Altair Pogi.Alega que á 

área de preservação permanente começa a ser contada a partir dos 15 metros de distância da cota máxima normal de 

operação do reservatório (artigos 4º, III, Lei 6.766/79, e 14 e 15 do Código de Águas). Além disso, as Resoluções do 

CONAMA fixam em 30 metros referida área de preservação e sua posse está a 70 metros, de modo que não existe 

intervenção dentro da APP. A matéria posta como preliminar versa sobre o mérito e será analisada abaixo.2.3.4. Falta 

de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido, levantadas pelo réu Nercides Altair Pogi.Sustenta que o 

loteamento em questão foi aprovado pelo Poder Público Municipal, Secretaria do Meio Ambiente e GRAPROHAB, 

sendo que a construção conta com mais de 15 anos, de modo que teria direito adquirido. Ainda neste aspecto, já foi 

decidido que a APP naquele local é de apenas 30 metros - e não 100 -, e que é possível a permanência das construções 

no local, mediante compensação de eventuais danos (art. 1º, Decreto Estadual nº 49.566/05, e arts. 1º, 2º e 10, Res. 

CONAMA 369/2006). Novamente, os fundamentos das preliminares confundem-se com o mérito da ação.2.3.5. 

Prescrição, alegada por Nercides Altair Pogi.Argumenta que eventual dano ambiental teria sido praticado há mais de 15 

anos, o que atrairia a incidência do artigo 205 do Código Civil. Não há como aceitar eventual tese de prescrição do 

dever de reparar eventual dano ambiental, pois este se prolonga no tempo. A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já 

se pronunciou no sentido da imprescritibilidade (O dano ambiental inclui-se dentre os direitos indisponíveis e como tal 
está dentre os poucos acobertados pelo manto da imprescritibilidade a ação que visa reparar o dano ambiental - STJ, 

Segunda Turma, RESP 1120117, DJE DATA:19/11/2009). Assim, afasto a preliminar.2.4. Do mérito.Os documentos 

juntados dão conta que a área ocupada pelo réu Nercides está situada nas margens do reservatório da Usina Hidrelétrica 

de Água Vermelha, no local conhecido como Lotemento Beira Rio, em Cardoso/SP. Está fora da área pertencente à 

empresa AES Tietê S/A, mas dentro da faixa de 100 metros, contados da cota máxima normal de operação do lago, 

faixa esta que o Ministério Público Federal considera como sendo de preservação permanente.Neste aspecto, o artigo 2º, 

b, da Lei 4.771/1965, dispôs que:Art. 2º Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas 

e demais formas de vegetação natural situadas:a) ao longo dos rios ou de qualquer curso dágua desde o seu nível mais 

alto em faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).1 - de 30 (trinta) 

metros para os cursos dágua de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).2 - 

de 50 (cinquenta) metros para os cursos dágua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação 
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dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).3 - de 100 (cem) metros para os cursos dágua que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).4 - de 200 (duzentos) metros para os 

cursos dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 

18.7.1989).5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos dágua que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; 

(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais;c) 

nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados olhos dágua, qualquer que seja a sua situação topográfica, num 

raio mínimo de 50 (cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989).d) no topo de morros, 

montes, montanhas e serras;e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45, equivalente a 100% na 

linha de maior declive;f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;g) nas bordas dos 

tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções 

horizontais; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, 

qualquer que seja a vegetação. (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)Parágrafo único. No caso de áreas 

urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões 

metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto nos respectivos planos 

diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.(Incluído pela Lei nº 7.803 

de 18.7.1989).Naquela oportunidade não foi fixada a metragem a ser observada, o que perdurou, embora o artigo 2º 

tenha sofrido alterações e acréscimos (vide Leis 6.535/78, 7.511/86 e 7.803/89).A Lei nº. 6.938/1981 criou o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente e o Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, ao qual foi atribuída competência 
para estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 

vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos (art. 8º, inciso VII). Em 1984 o Decreto nº 

89.336 dispôs:Art. 4º O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) estabelecerá normas e critérios referentes 

ao uso racional dos recursos ambientais existentes nas Reservas Ecológicas e nas Áreas de Relevante Interesse 

Ecológico.O CONAMA editou a Resolução nº 4/85, que entrou em vigor na data de sua publicação (art. 8º), que 

ocorreu em 20/01/1986, assim dispondo: O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo em vista o que estabelece a Lei nº 

4.771, de 15 de setembro de 1965, alterada pela Lei nº 6.535, de 15 de junho de 1978, e pelo que determina a Resolução 

CONAMA no 008/84, RESOLVE:Art. lº - São consideradas Reservas Ecológicas as formações florísticas e as áreas de 

florestas de preservação permanente mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, bem como as que estabelecidas pelo 

Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo lº do Decreto nº 89.336/84.(...).Art. 3º - São Reservas 

Ecológicas: a) - os pousos das aves de arribação protegidos por Convênio, Acordos ou trajados assinados pelo Brasil 

com outras nações; b) - as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:I - ao longo dos rios ou de outro 

qualquer corpo dágua, em faixa marginal além do leito maior sazonal medida horizontalmente, cuja largura mínima 

será: II - de 5 (cinco) metros para rios com menos de 10 (dez) metros de largura;- igual á metade da largura dos corpos 

dágua que meçam de 10 (dez) a 200 (duzentos) metros; - de 100 (cem) metros para todos os cursos dágua cuja largura 

seja superior a 200 (duzentos) metros; II - ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios dágua naturais ou artificiais, desde 
o seu nível mais alto medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura mínima será: - de 30 (trinta) metros para 

os que estejam situados em áreas urbanas; - de 100 (cem) metros para os que estejam em áreas rurais, exceto os corpos 

dágua com até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinqüenta) metros; - de 100 (cem) 

metros para as represas hidrelétricas.(...).Mais adiante o CONAMA editou a Resolução nº 302/2002, publicada em 

13/05/2002, no Diário Oficial da União, Seção 1, pág. 67, onde ficou estabelecido: O CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 4.771, de 

15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e Considerando que a função 

sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, 2º, 186, inciso II e 225 da 

Constituição, os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;Considerando a necessidade de 

regulamentar o art. 2º da Lei nº 4.771, de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos 

reservatórios artificiais;Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da 

Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os 

compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;Considerando que as Áreas de Preservação 

Permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, 

integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;Considerando a função ambiental das 

Áreas de Preservação Permanente de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 
biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas, 

resolve:Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e limites para as 

Áreas de Preservação Permanente de reservatório artificial e a instituição da elaboração obrigatória de plano ambiental 

de conservação e uso do seu entorno.Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:I - 

Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a quaisquer de seus múltiplos usos;II - Área de 

Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de 

preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, 

proteger o solo e assegurar o bem estar das populações humanas;III - Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno de Reservatório Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a conservação, 

recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório artificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta 

Resolução e em outras normas aplicáveis;IV - Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do 
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reservatório;V - Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:a) definição legal pelo poder 

público;b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana:1. malha viária com 

canalização de águas pluviais,2. rede de abastecimento de água;3. rede de esgoto;4. distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública;5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; ec) 

densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a 

área com largura mínima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida a partir do nível 

máximo normal de:I - trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urbanas consolidadas e cem 

metros para áreas rurais;II - quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de geração de energia elétrica 

com até dez hectares, sem prejuízo da compensação ambiental;III - quinze metros, no mínimo, para reservatórios 

artificiais não utilizados em abastecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte hectares de superfície e 

localizados em área rural. 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso I, poderão ser 

ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental e no plano de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.(...).Pois bem, ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF). Ocorre que a lei não é capaz de 

prever todas as situações fáticas possíveis. Assim, em variados casos, a lei autoriza a sua complementação por normas 

de hierarquia inferior, emitidas fora do âmbito do Poder Legislativo. No caso, a lei existe há muito tempo (art. 2º, b, 

Código Florestal). Coube à Resolução CONAMA 4/85 e, posteriormente, à 302/2002, estabelecer a metragem das áreas 

abrangidas pela Lei. Da legislação observada, percebe-se que o CONAMA possui autorização para editar resoluções 
para proteção das áreas de preservação permanentes existentes às margens dos lagos formados pelas águas acumuladas 

pelas barragens das usinas hidrelétricas. Conclui-se que essas normas são de caráter geral, sobrepondo-se às normas 

estaduais e municipais, nos termos do artigo 24, VI e 1º e 4º, da Constituição Federal e do artigo 6º, incisos IV e V, e 1º 

e 2º, da Lei 6.938/81. É certo que a metragem deveria contar com uma distinção em relação às áreas urbanas e rurais. 

Nestas, o manejo do solo para plantio, o uso de agrotóxicos e o pisoteio dos animais recomendam que a distância a ser 

preservada seja maior. Então, foi fixada em 100 metros. Para as áreas urbanas ficou em 30 metros. Não obstante, a lei e 

seus regulamentos não possuem forças suficientes para negar a realidade e transformar a natureza das coisas. A 

Resolução nº 302/2002, quando condicionou o reconhecimento da área como sendo urbana ao preenchimento dos 

requisitos constantes de seu art. 2º, V, a e b, foi além de seu poder regulamentar, pois urbano é o imóvel não empregado 

em atividades agropecuárias. Neste aspecto, existem muitos aglomerados desprovidos daqueles requisitos, como os 

morros ocupados irregularmente, e ninguém se atreve a dizer que não se tratam de áreas urbanas. Em reforço a isso, a 

Segunda Turma do Tribunal Federal da 5ª Região entendeu que o conceito para área rural, antes da entrada em vigor da 

Resolução nº 302/2002, deve ser extraído do Estatuto da Terra (AC 315473, DJ 14/08/2009, p. 328, nº 155). Entendo 

que tal conceito deve continuar sendo aplicado mesmo após a Resolução, por superioridade da fonte que o contém. Ele 

está estabelecido no artigo 4º, I, da Lei 4504/1964, que considera imóvel rural o prédio rústico, de área contínua 

qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada; Os documentos juntados demonstram que 
o réu Nercides possui um imóvel num conglomerado de residências, que não pode ser considerado como área rural, pois 

ali não se praticam atividades agrícolas, pastoris ou agroindustriais. Portanto, a medida a ser observada como sendo área 

de preservação permanente é de 30 metros, contados da cota máxima normal de operação.As provas demonstram que a 

ocupação efetivada pelo réu começa a 70 metros de distância da cota máxima normal de operação. O levantamento de 

folha 542 mostra que os 30 metros, contados a partir da cota máxima normal de operação, estão, em sua maior parte, 

dentro da área desapropriada e pertencente à concessionária (faixa de segurança). Não consta informação sobre o 

terreno do réu conter parte inserida nesses 30 metros, área considerada como de preservação permanente no caso, e não 

há alegação de que ele tenha produzido algum dano nos mesmos. Com base nisso, julgo improcedente o pedido. 3. 

Dispositivo.Diante do exposto, declaro a revelia dos réus Gevaildo Paulon e Antonio Ferreira Henrique, afasto as 

preliminares e julgo improcedentes os pedidos, ficando resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Em 

consequencia, revogo a decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela (folhas 200/201).Sem custas e 

honorários.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 1º/12/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012143-36.2008.403.6106 (2008.61.06.012143-9) - ARLINDO NEGRINI - INCAPAZ X MARIA EUNICE 

NEGRINI(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI E SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - 

APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - 
GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

SENTENÇA1. Relatório.Arlindo Negrini, incapaz, representado por sua curadora, Maria Eunice Negrini, qualificados 

na inicial, ajuizou a presente ação, com requerimento de antecipação de tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social, pedindo o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do início da doença. Alternativamente, 

pediu o auxílio-doença. Disse que sofreu infarto agudo do miocárdio, na data de 26/08/2006, e teve que permanecer 

internado no Hospital de Base. Após o infarto, pleiteou administrativamente o auxílio-doença, que lhe foi indeferido. 

Devido a gravidade da enfermidade, passou a ter problemas financeiros, pois não mais conseguia exercer atividades 

laborativas, e também problemas de ordem psíquica. Passou a sofrer alteração de comportamento, humor, tonturas, 

memória prejudicada, lentidão e confusão de pensamentos, total desinteresse e desmotivação pela vida, em razão de 

episódio depressivo recorrente (CID: F32.2). Devido ao problema diagnosticado como transtorno depressivo recorrente 

grave, foi interditado pela esposa. Está em tratamento psiquiátrico e cardiológico, por tempo indeterminado. Juntou os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 520/680 

documentos de folhas 11/48.Às folhas 51/52 concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

deferiu-se o requerimento de antecipação de tutela. Na ocasião, ainda, antecipou-se a realização de perícia médica nas 

especialidades de psiquiatria e cardiologia. Por fim, determinou-se a citação do INSS e intimação do MPF. Citado, o 

INSS apresentou contestação (folhas 68/74) sustentando que a controvérsia cinge-se a todos os requisitos necessários 

para a obtenção do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Alegou que o autor foi filiado ao RGPS 

até o ano de 1991 e voltou a se filiar somente em junho de 2006, vertendo contribuições apenas até julho de 2006, de 

modo que não recuperou a carência. Disse que ele requereu o benefício em setembro de 2006 e, após a refiliação, verteu 

apenas duas contribuições (junho e julho de 2006). No tocante à incapacidade, disse que em perícia médica a que foi 

submetido o autor no dia 27/11/2007, constatou-se que ele não apresentava qualquer incapacidade laborativa. Assim 

sendo, afirmou que não há direito à aposentadoria por invalidez ou ao auxílio-doença. Por fim, pugnou pela 

improcedência dos pedidos, com a condenação daquele nos consectários da sucumbência. Na hipótese de procedência, 

requereu que a condenação tenha como marco inicial à data da apresentação do laudo do perito judicial e os honorários 

sejam fixados em 5%, por ser a causa de baixa complexidade (Súmula 111 STJ). Juntou os documentos de folhas 

75/84.Réplica às folhas 117/121.Às folhas 131 e 159, o INSS requereu a juntada dos pareceres elaborado por suas 

assistentes técnicas, juntando-os às folhas 132/135 e 160/163.Laudos médicos periciais com especialidades em 

psiquiatria e cardiologia juntados às folhas 151/157 e 165/168, sobre os quais a parte autora manifestou-se às folhas 

178/179.Às folhas 182/186, o MPF requereu a complementação dos laudos, o que foi feito às folhas 197/198 e 200.As 

partes manifestaram-se às folhas 203/204, 207 e 209/213.À folha 218 determinou-se fosse requisitado o prontuário 
médico do autor junto ao Hospital de Base, tendo a entidade encaminhado os documentos de folhas 222/349 e o perito 

especialista em cardiologia complementado o laudo pericial às folhas 353/354.As partes manifestaram-se acerca dos 

documentos juntados e do laudo complementar (folhas 359/360 e 361). O MPF requereu a oitiva da representante legal 

e do perito cardiologista (folha 370), o que foi deferido (folha 372).Em audiência, não foi possível a conciliação. Na 

ocasião, foram foram ouvidos o perito e a representante legal do autor. Pelo Procurador do INSS foi solicitada a 

expedição de ofício para o Posto de Saúde de Onda Verde/SP, solicitando o prontuário médico do autor. Pelo 

representante do MPF foi solicitado que fosse oficiado o DENATRAN, para informar sobre a existência de veículos em 

nome do autor (no período de 2004 e 2007). Os requerimentos foram deferidos (folhas 382/386).Ofício do 

DENATRAN juntado às folhas 394/398, acerca do qual as partes e o MPF manifestaram-se às folhas 401/402, 405 e 

407.É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia o autor a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, ao argumento de encontrar-se incapacitado para o trabalho, em virtude de apresentar problemas 

psíquicos e coronários.Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se o autor preenche os 

requisitos legais, a saber: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, 

art. 25, I); c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o 

auxílio-doença, necessário se faz verificar se preenche os seguintes requisitos: a) possuir qualidade de segurado; b) 

possuir carência de 12 contribuições mensais; c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou atividade 

habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).Verifico em seu CNIS que o autor manteve qualidade de 
segurado até 09/1991. Filiou-se novamente no Regime Geral da Previdência Social em 06/2006, ficando apenas até 

07/2006. Em suma, ele ingressou novamente no sistema em junho de 2006 e recolheu 2 (duas) contribuições 

previdenciárias: 07/2006 e 08/2006 (v. fls. 26/27). No tocante ao requisito do cumprimento da carência, este está 

dispensado, em face do disposto no artigo 1º, inc. XIV, da PORTARIA INTERMINISTERIAL MPAS/MS nº 2.998, DE 

23 DE AGOSTO DE 2001, in verbis: Art. 1º As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência 

para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS:I - tuberculose ativa;II - hanseníase;III - alienação mental;IV - neoplasia maligna;V - cegueiraVI - 

paralisia irreversível e incapacitante;VII - cardiopatia grave;VIII - doença de Parkinson;IX - espondiloartrose 

anquilosante;X - nefropatia grave;XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);XII - síndrome da 

deficiência imunológica adquirida - Aids;XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 

especializada; eXIV - hepatopatia grave. Art. 2º O disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado que for acometido da 

doença ou afecção após a sua filiação ao RGPS. Desta forma, sem razão o INSS, quando alega que o autor não possui a 

carência mínima exigida ao benefício, haja vista ser esta dispensada no presente caso.A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À 

FRUIÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. MEIO DE PROVA. INCIDENTE 

DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. NÃO APLICAÇÃO À HIPÓTESE. 
CARÊNCIA DISPENSADA NOS TERMOS DO ART. 26, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91 E DA PORTARIA 

INTERMINISTERIAL MPAS/MS 2.998/2001. 1. (...).2. A concessão dos benefícios de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez condiciona-se à verificação concomitante dos fatos determinantes, exigidos pelo art. 25, inciso I c/c os 

arts. 42 e 59, da Lei n 8.213/91, quais sejam: incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, 

na hipótese da aposentadoria por invalidez, total inaptidão para o labor, aliado ao cumprimento do período de carência 

equivalente a 12 (doze) contribuições mensais, quando for o caso. 3. A incapacidade laborativa é incontroversa, a teor 

do resultado da perícia médica realizada administrativamente pelo INSS, favorável à pretensão do apelado, assim como 

a posterior conversão extrajudicial do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 4. O segurado desempregado 

pode manter tal qualidade sem contribuir, observadas as peculiaridades de cada caso, por até 36 (trinta e seis) meses, a 

teor do consignado no art. 15, inciso II e da Lei nº 8.213/91. 5. Na hipótese vertente, fica afastado o prazo elastecido 

pelo 1º, uma vez que não foram vertidas mais de 120 (cento e vinte) contribuições previdenciárias aos cofres públicos. 
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Respalda-se, no entanto, o acréscimo de 12 (doze) meses ao período de graça do inciso II, pela hipótese tratada no 2º, a 

qual guarda relação com os segurados desempregados que comprovem essa situação. Já está pacificado no âmbito dos 

tribunais que não se faz necessário para a comprovação do status de desemprego o registro da situação no órgão próprio 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. O fundamento dessa orientação é constitucional, consistente no 

princípio do livre convencimento motivado, pelo qual o julgador não está adstrito a um único meio de prova, mormente 

quando imposto por lei. 6. Comprovado o desemprego involuntário do apelado, mediante recibos do auxílio de seguro 

desemprego percebido por 04 (quatro) meses e pela própria anotação desse pagamento na CTPS. 7. A portabilidade de 

cardiopatia grave dispensa o impetrante do cumprimento do interstício estabelecido pela norma previdenciária a título 

de carência, conforme disposições do art. 26, inciso II, da Lei n. 8.213/91, complementada pela Portaria Interministerial 

MPAS/MG 2.998, de 23 de agosto de 2001. 8. Demonstrado, de plano, o atendimento aos requisitos indispensáveis à 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e a sua manutenção conforme estatuído na sentença hostilizada 

porquanto não se pode presumir, sem qualquer exame pericial, a cessação da incapacidade trabalhista em data pré-

fixada. 9. Recurso de apelação e remessa oficial desprovidos.(TRF 1ª Região - AMS nº 2001.38000327397, 2ª Turma 

Suplementar, DJ: 05/10/2011, Relatora: Juíza Federal Rogéria Maria Castro Debelli).Ainda no aspecto da incapacidade, 

os peritos judiciais, especialistas em psiquiatria e cardiologia, atestaram a incapacidade total e permanente do autor para 

atividades laborativas. O perito especialista em psiquiatria atestou que o autor apresenta transtorno depressivo orgânico 

CID 10: F06.32 e demência vascular (CID 20: F01), que produz reflexos no sistema psíquico e emocional, com o 

cérebro afetado direta e indiretamente. Esclareceu que a doença resulta na incapacidade total para o autor exercer 
qualquer atividade laboral, de forma definitiva. Segundo ele, a incapacidade profissional surgiu em agosto de 2006, já 

que os sintomas psiquiátricos estão diretamente relacionados à patologia vascular apresentada (folhas 152/157).O perito 

especialista em cardiologia, à sua vez, disse que o autor é portador de seqüela de AVC, doença coronária e distúrbios 

psiquiátricos, que produzem reflexos em todo o organismo. Concluiu que o autor encontra-se incapaz de realizar 

qualquer atividade laborativa, desde setembro de 2006, quando teve doença coronária aguda e AVC, que deixaram 

seqüelas graves e conseqüente quadro depressivo (folhas 165/168).Outrossim, em complementação aos laudos periciais, 

os peritos afirmaram que as doenças do autor enquadram-se em alienação mental e cardiopatia grave (folhas 197/198 e 

200).Ao final, o perito especialista em cardiologia foi ouvido e prestou as seguintes declarações (folhas 385/386):pelos 

dados contidos no prontuário da Previdência e do HB o depoente afirma que o surgimento da doença foi na data da 

internação, não havendo notícia de sua existência anterior. Que a colocação de Stent não produz qualquer alteração ou 

seqüela cerebral. Que o depoente se baseou no documento de folha 169, onde consta que a perícia do INSS reconhecia 

como doença o AVC de 26/08/2006 e também relatava que o autor não fazia nenhum tipo de tratamento anterior. Que o 

depoente não faz qualquer tipo de ligação entre o Stent colocado no coração em 2005 e o AVC ocorrido em 2006. Que a 

pessoa com Stent pode viver normalmente. Que presume-se que o Stent tenha corrigido o problema coronário. Que o 

Stent é colocado para recuperar o fluxo sanguíneo comprometido por coronariopatia, em caso mais simples que não 

exigem ponte de safena. Que o depoente não tem como afirmar se o AVC decorreu da existência de colesterol no 

sangue. Que o autor teve um AVC súbito, o qual possui normalmente três causas: crise hipertensiva, êmbulo (coágulo 
sanguineo), geralmente oriundo de alguma lesão valvular cardíaca ou alteração na coagulação. O autor não tinha 

alteração na coagulação e não consta que tivesse lesão valvular, tudo indicando que seu AVC decorreu de crise 

hipertensiva. O autor possuía hipertensão, tanto tomava medicamentos. Que estas pessoas estão mais propensas a ter um 

pico de hipertensão provocando uma crise hipertensiva e conseqüentemente um AVC. O Advogado do Autor deixou de 

reperguntar. (...) noventa e cinco por cento dos casos de AVC isquêmicos são decorrentes de crises hipertensivas. Que o 

autor sofreu um AVC isquêmico e o depoente diante da documentação existente afirma que ela decorreu de crise 

hipertensiva. Que é atribuição do cardiologista fazer o acompanhamento de quem tem hipertensão, inclusive para evitar 

AVC. Que a pessoa com hipertensão vive e trabalha normalmente desde que faça o tratamento adequado. Que em 

relação ao documento de folha 45 o depoente esclarece que está de acordo com o que já foi mencionado acima, pois 

nada é abordado em relação ao quadro cerebral. Que em princípio o fato de ser portador de HIV em nada afetaria o 

quadro cerebral. Que normalmente trinta por cento dos portadores de hipertensão não se tratam ou abandonam o 

tratamento por questões variadas, mas não é o caso do autor pois consta que tomava a medicação. Que a hipertensão 

geralmente é congênita e passa a se manifestar a partir dos trinta anos, no homem, de modo que ela, se não houver o 

tratamento pode desencadear um AVC. Ocorre que mesmo fazendo o tratamento é possível a pessoa ter um AVC, 

embora seja menos freqüente. Que a atuação do neurologista em caso de AVC ocorre apenas após o acidente, pois 

antes, de regra a pessoa nada apresenta do ponto de vista neurológico. Portanto, veja-se que a incapacidade deu-se na 

data em que o autor teve o AVC, em 26/08/2006, oportunidade em que mantinha a qualidade de segurado, segundo 
informação do CNIS, documento juntado pelo próprio INSS (folha 41), eis que o autor verteu contribuição a partir da 

competência junho de 2006, com recolhimento feito em 13/07/2006 (folha 27), também antes do AVC.Desta forma, não 

há falar-se em doença preexistente.Acresce-se, por fim, que o autor se encontra interditado, mediante sentença, datada 

de 19/12/2007, nos autos de Interdição - feito nº 5152/06, da 2ª Vara da Família e das Sucessões (vide folha 16). 

Concluindo, possuindo o autor qualidade de segurado (no surgimento da incapacidade), sendo dispensado o requisito da 

carência e havendo incapacidade laborativa total e definitiva, deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor no sentido de condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (20/09/2006 - 

folha 47), sendo que o salário-de-benefício deverá ser apurado em liquidação de sentença, nos termos da Lei n.º 

8.213/91, permitidas compensações com os valores percebidos a título de antecipação de tutela.Sobre as parcelas 

vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a entrada em vigor da 
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Lei nº 11.960/2009, a partir da qual os juros moratórios incidirão no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Também incidirá correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga. Condeno o INSS a 

pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.Atendendo o Provimento da 

Corregedoria Geral do TRF-3ª Região de nº 71/2006, faço as seguintes observações:Número do benefício: Benefício: 

aposentadoria por invalidezDIB: 20/09/2006RMI: a ser apuradaAutor: Arlindo Negrini, incapaz, representado por sua 

curadora, Maria Eunice NegriniNome da mãe: Dolores Padilha Negrini CPF: 547.657.818-87PIS/PASEP/NIT: 

1.042.631.753-7Endereço: Rua Quatro, 96, Recanto dos Castores, Onda Verde/SP.P.R.I.São José do Rio Preto, 30 de 

novembro de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0001268-70.2009.403.6106 (2009.61.06.001268-0) - VICENTINA DE JESUS MOLINA APONTES X ANDRE 

APONTES DA SILVA X TAIS APONTES DA SILVA X ANESIO FERREIRA DA SILVA(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOVICENTINA DE JESUS MOLINA APONTES, ANDRÉ APONTES DA SILVA e TAIS 

APONTES DA SILVA, sucessores de Anésio Ferreira da Silva, propuseram AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 

0001268-70.2009.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar 

diferença de correção monetária sobre os saldos existentes nas cadernetas de poupança em nome do de cujus no mês de 
janeiro/89, atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados e, além do mais, dos juros moratórios, sob o 

argumento, em síntese que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em 

outras palavras, a ré não atualizou os saldos das cadernetas de poupança no percentual de 42,72% do IPC do mês de 

janeiro/89, mesmo tendo sido pactuado as datas de aniversário das cadernetas de poupança antes da data da entrada em 

vigor dos atos normativos federais combatidos, que alteraram o índice de correção monetária, e daí entendem ter direito 

à diferença de correção monetária do aludido mês, diante da violação ao princípio da segurança jurídica.Concedi para a 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 30). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação (fls. 33/48), por meio da qual, como preliminar, alegou sua ilegitimidade passiva ad causam e ausência de 

documentos indispensáveis para propositura da ação; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da parte autora. 

Alegou, outrossim, ter atualizado os saldos das cadernetas de poupança em conformidade com a legislação em vigor na 

época dos alegados expurgos.Apresentou a parte autora resposta à contestação (fls. 53/60).Manifestou-se o Ministério 

Público Federal pela procedência da pretensão da parte autora (fls. 83/89).Concedi prazo à parte autora integrar no polo 

ativo os demais herdeiros (fl. 91), que não integrou (fl. 93).Determinei à ré juntar os extratos bancários da época do 

alegado expurgo inflacionário (fl. 94), cuja determinação não cumpriu (fl. 95v), o que, então, concedi novo prazo, sob 

pena de aplicação de multa-diária (fl. 96), que, inconformada, interpôs agravo retido (fls. 98/100), o que, depois de 

recebido (fl. 101) e ofertada contraminuta pela parte autora (fls. 103/105), no juízo de retratação, suspendi a aplicação 

de multa e concedi novo prazo para cumprimento da determinação (fl. 106).Juntou a ré parte dos extratos bancários (fls. 
107/115), o que, então, determinei que complementasse a juntada (fl. 121), prorrogando inclusive o prazo (fl. 125), que 

cumpriu (fls. 127/129).Determinei, por fim, que a ré juntasse cópias dos extratos bancários da época do encerramento 

de duas cadernetas de poupança (fl. 134), que, intimada, informou não ter sido possível localizar os extratos (fls. 

136/139).É o essencial para o relatório.II - DECIDOA - DAS PRELIMINARESA.1 - DA AUDÊNCIA DE 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA PROPOSITURA DA AÇÃOEstá prejudicado o exame da referida 

preliminar, porquanto houve determinação da juntada de extratos bancários, que foram juntados em parte.A.2 - DA 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMA caderneta de poupança constitui contrato de adesão entre o poupador e a 

instituição financeira depositária, sendo esta a responsável em creditar o rendimento relativo aos juros e correção 

monetária dos depósitos em caderneta de poupança, uma vez que detentora da disponibilidade do dinheiro por força do 

contrato. Vou além. Não se trata de ativo financeiro bloqueado, como quer fazer crer a ré.E sobre a diferença do mês de 

janeiro/89 já decidiu o E. TRF da 4.ª Região (AC n.º 1991.04.12400-6, 2ª Turma, DJ 22.06.1994, pág. 33294, relatora 

Juíza LUIZA DIAS CASSALES), que:PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA-BASE. IPC DE 

JANEIRO/89. MP N. 32/89. LEI 7.730/89.ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL E DA 

UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. COMPETÊNCIA.1 - Rejeitada a 

preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela CEF. A instituição financeira, depositária dos créditos de poupança, é 

parte legítima para figurar no pólo passivo da ação.2 - De acordo com a jurisprudência desta Egrégia Corte, tanto à 

União Federal, como o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas para integrar a lide no pólo passivo nas causas em 
que se discutem os critérios aplicados aos reajustes dos créditos de poupança.3 - A Medida Provisória n.º 32/89, 

transformada na Lei n.º 7.730/89, não retroage para atingir situações já constituídas no mês de janeiro de 1989, razão 

pela qual os saldos das cadernetas de poupança, referentes a esse mês, devem ser atualizados pelo IPC.4 - A 

compensação dos créditos pagos a maior, pretendida pela CEF, não pode ser objeto desta ação, de vez que extravasada 

ao que foi o pedido. As importâncias atrasadas devem ser devidamente corrigidas a contar do ajuizamento da ação.5 - 

Excluídos da lide a União e o Banco Central, do Brasil. A Justiça Federal passa a ser incompetente para processar e 

julgar a causa em relação aos agentes financeiros, prosseguindo, apenas, contra a CEF.- Recursos improvidos. 

(negritei)Sendo assim, não acolho a preliminar arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da 

presente ação.B - DA PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora de 

pleitear a diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 sobre os saldos existentes em caderneta de poupança, 

pois confunde direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, há uma relação entre 
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pessoa e a coisa, enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas pessoas, como ocorre 

no caso em tela. Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado, 

como quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos, 

caindo, assim, por terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter transcorrido mais de 10 (dez) 

anos entre a data do descumprimento (fev/89) da obrigação da ré de atualizar os saldos existentes em cadernetas de 

poupança da parte autora e a data (jan/03) da entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se o prazo previsto no 

Código Civil revogado, por força do disposto no artigo 2.028 no novo diploma legal. Logo, não está prescrito o direito 

de ação da parte autora, considerando que a presente demanda foi ajuizada no dia 30 de janeiro de 2009, antes, portanto, 

de completar o ciclo mensal no mês de fevereiro do mesmo ano.Alega a ré, por fim, que os juros remuneratórios 

encontram-se prescritos. Entendo de forma diversa da ré. Explico.Conforme se pode ver da petição inicial, a parte 

autora pretende receber da ré diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 sobre os saldos existentes em 

cadernetas de poupança, e não um plus (juros remuneratórios ou diferença destes tão-somente), uma vez que aquela não 

gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva, ela (pretensão de receber diferenças de correção monetária), isso 

após uma melhor exegese que faço do assunto em testilha, tem conotação de obrigação principal, e não acessória, como 

quer fazer crer a ré.De forma que, sendo principal a pretensão da parte autora de receber diferenças de correção 

monetária do citado mês sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, o pagamento de juros remuneratórios, 

pleiteado por ela, tem conotação de ser acessório (sua sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, em outras 

palavras, a improcedência da pretensão principal tem o condão de prejudicar o exame do acessório) em relação ao 
principal, e daí não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado e inciso III do 

3º do artigo 206 do novo Código Civil. Destarte, igualmente, não está prescrito estoutra pretensão acessória, formulada 

pela parte autora, visto não estar prescrita a principal. C - DO MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção monetária 

não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter 

no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz 

sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo 

inflacionário.C.1 - JANEIRO/89 (Plano Verão) No presente caso, verifico que a correção monetária do mês de janeiro 

de 1989, devida sobre os saldos das cadernetas de poupança em nome do de cujus, exceto as cadernetas de poupança n.º 

0344-013-00092969-0 (v. fl. 113) e 2195-013-00015205-5 (v. fl. 129), deveria observar o percentual do IPC, pois, nos 

termos do artigo 5.º, XXXVI da Constituição Federal de 1988 (princípio constitucional de respeito ao ato jurídico 

perfeito), não se aplicaria às caderneta de poupança ns. 0344-013-00139049-2 (v. fl. 111 ou 139) e 0344-013-

00144779-6 (v. fl. 115 ou 138) as normas contidas na Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, convertida na Lei n.º 

7.730, de 31.01.89, que alterou o percentual de correção monetária, tendo em vista que era o de cujus titular delas antes 

da vigência do referido diploma legal.Nesse sentido, transcrevo as ementas de alguns julgados:CADERNETA DE 

POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 32, DE 15.01.89, CONVERTIDA NA LEI 7.730, DE 31.10.89. ATO 

JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).Esta Corte já firmou entendimento 

(assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a 
lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis 

infraconstitucionais de ordem pública.O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como 

bem acentua o acórdão recorrido, ...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. 

Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) 

dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, 

sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional.Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja 

contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, 

convertida em Lei n.º 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados 

em data posterior.Recurso extraordinário não conhecido. (RE 200.514-RS, rel. Ministro MOREIRA ALVES). 

(negritei)CADERNETA DE POUPANÇA. ALTERAÇÃO DE CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. ÍNDICE 

EXPURGADO. 42,72%. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DEVIDA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DOS BANCOS DEPOSITÓRIOS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL, DO BANCO CENTRAL. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PRIVADAS. 

COMPETÊNCIA PARA JULGAR SOMENTE A CEF/MG. LEI 7.730/89.1 - Nas causas em que se busca aplicação de 

expurgo inflacionário nos saldos das contas de cadernetas de poupança, os bancos depositários que são os legítimos 

para figurarem no pólo passivo da demanda.2 - O contrato de depósito em poupança firma-se entre o poupador e o 
agente financeiro, não cabendo aos entes federais normatizadores responder pelos expurgos, se não dispunham dos 

montantes sobre os quais deveriam ter incidido os índices inflacionários efetivamente havidos.3 - Entendendo que os 

bancos depositários são os responsáveis pelo ressarcimento do índice de 70,28% expurgados em janeiro de 1989, tenho 

que reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para julgar os casos pertinentes às várias instituições 

bancárias privadas elencadas nos autos, pois que somente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é empresa pública 

federal, dando ensejo pois à atuação desta Corte na aplicação do poder jurisdicional.4 - Correção monetária não é renda, 

mas mera atualização do poder de compra da moeda. Índices inflacionários não podem ser inventados, pelo contrário, 

hão de lastrear-se na realidade fática. O percentual relativo a janeiro de 1989 é da ordem de 42,72%, não cabendo o 

percentual de 70,28% que reflete a inflação de 51 dias, configurando-se no índice cheio havido no período.- Sentença 

monocrática reformada.- Apelação a que se dá provimento em relação às contas administradas pela CEF e julgado 

extinto o feito em relação àquelas administradas pelos bancos particulares.(AC n.º 1991.01.18493-8, 3ª Turma, DJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 524/680 

29.10.1999, pág. 176, relator o Juiz OSMAR TOGNOLO)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DO BACEN. 

INCIDÊNCIA DA NOVA LEI. RESPEITO AO DIREITO ADQUIRIDO. ATUALIZAÇÃO PELO IPC DE JANEIRO 

DE 1989 NA ORDEM DE 42,72%.1. A circunstância de ter cumprido a Lei e as determinações do BACEN não exime a 

instituição depositária de adimplir suas obrigações assumidas com terceiros.2. Em se tratando de contrato de depósito, 

devem estar no processo unicamente as partes que participam da relação jurídica material (depositante e instituição 

financeira depositária), sendo ilegítima a inclusão de terceiros em qualquer pólo do processo.3. As alterações 

introduzidas pela Medida Provisória 32/89, convertida na Lei 7.730/89, no tocante a remuneração das cadernetas de 

poupança, não poderiam jamais afetar as condições anteriormente pactuadas, pena de ofensa direta ao principio 

constitucional do respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito.4. Ao Judiciário cumpre zelar pela máxima 

efetividade de suas decisões, que deverão proporcionar o maior grau de reparação do dano patrimonial sofrido pela 

parte, independentemente do ramo jurídico em que se enquadre o direito postulado.5. Legitimidade da remuneração das 

cadernetas de poupança, à época, segundo os índices do IPC. O índice de 42,72% é o que melhor reflete a variação do 

custo de vida no mês de janeiro de 1989.6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se dá parcial provimento. 

(grifei).(AC n.º 96.03.079711-1, 4ª Turma, DJ 11.11.1997, página 095631, relator MANOEL ÀLVARES)III - 

DISPOSITIVOPOSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da pretensão 

da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado por ela, condenando a Caixa Econômica 

Federal a pagar a ela, isso na medida da sua cota parte devida nos termos da Lei Civil (ou seja, excluídas as cotas dos 
herdeiros Maria Helena e Alexandre - v. fl. 26), o complemento de monetária do mês de janeiro/89, resultante da 

diferença entre 42,72% e 22,3774% -, que deverá incidir apenas sobre os saldos existentes nas cadernetas de poupança 

ns. 0344-013-00139049-2 (v. fl. 111 ou 139) e 0344-013-00144779-6 (v. fl. 115 ou 138), atualizada em conformidade 

com a Tabela da Justiça Federal paras as Ações Condenatórias, incidindo apenas a taxa SELIC a partir da citação da ré 

(30/04/09 - v. fl. 31), bem como acrescida de juros remuneratórios capitalizados desde as datas de aniversário até a data 

da citação, na base de 0,5% (meio por cento ao mês). Esclareço, para efeito de liquidação, que os saldos lançados nos 

extratos de fls. 111 ou 139 e 115 ou 138 deverão ser evoluídos pelos índices oficiais aplicados à caderneta de poupança 

até o mês do alegado expurgo inflacionário. Não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com a taxa 

SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007).Não 

condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, porquanto não comprovou a parte autora a existência de saldos 

em duas de quatro cadernetas de poupança. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, 

do Código de Processo Civil.P.R.I.São José do Rio Preto, 2 de dezembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz 

Federal 

 

0002436-10.2009.403.6106 (2009.61.06.002436-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001273-92.2009.403.6106 (2009.61.06.001273-4)) DOROTH ROBERTO GONZAGA(SP276023 - EDNA 

APARECIDA MIRA DA SILVA DE LIMA PINTO E SP284649 - ELIANA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIODOROTH ROBERTO GONZAGA propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 0002436-

10.2009.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar os 

complementos de correção monetária sobre o saldo existente em caderneta de poupança, referente aos meses de 

janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, atualizados e acrescidos de juros remuneratórios capitalizados e 

moratórios, sob o argumento, em síntese que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico 

perfeito, ou, em outras palavras, a ré não creditou e atualizou o saldo de sua caderneta de poupança nos percentuais de 

42,72% - 84,32% - 44,80% e 21,87% dos meses de janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, mesmo tendo sido 

pactuado a data de aniversário da caderneta de poupança antes da data da entrada em vigor dos atos normativos federais 

combatidos, que alteraram o índice de correção monetária, e daí entende ter direito aos complementos de correção 

monetária dos aludidos meses, diante da violação ao princípio da segurança jurídica.Foram concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita para a parte autora e ordenada a citação da ré (fl. 23).Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação (fls. 26/46), por meio da qual, como preliminar, alegou a ilegitimidade passiva ad causam e 

ausência de documentos indispensáveis para propositura da ação; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da 

parte autora. Alegou, ademais, ter atualizado o saldo da caderneta de poupança em conformidade com a legislação em 

vigor na época.A parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 50/62).É o essencial para o relatório.II - 

DECIDOA - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA PROPOSITURA DA AÇÃOEstá 
prejudicado o exame da referida preliminar, com o traslado de cópia dos extratos da medida cautelar de exibição de 

documentos (v. fls. 84/92).B - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMA caderneta de poupança constitui 

contrato de adesão entre o poupador e a instituição financeira depositária, sendo esta a responsável em creditar o 

rendimento relativo aos juros e correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, uma vez que detentora da 

disponibilidade do dinheiro por força do contrato. Vou além. Não se trata de ativo financeiro bloqueado, como quer 

fazer crer a ré.Sendo assim, não acolho a preliminar arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo 

da presente ação.C - DA PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora 

de pleitear os citados complementos de correção monetária sobre o saldo existente em caderneta de poupança, pois 

confunde direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, há uma relação entre pessoa e 

a coisa, enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas pessoas, como ocorre no caso 

em tela. Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado, como 
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quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos, caindo, 

assim, por terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter transcorrido mais de 10 (dez) anos entre 

a data do descumprimento da obrigação da ré de atualizar o saldo existente na caderneta de poupança da parte autora e a 

data (jan/03) da entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se o prazo previsto no Código Civil revogado, por força 

do disposto no artigo 2.028 no novo diploma legal. Logo, não está prescrito o direito de ação da parte autora, 

considerando a propositura da medida cautelar de exibição de documentos (Autos n.º 0001273-92.2009.4.03.6106) no 

dia 30 de janeiro de 2009.Alega a ré, por fim, que os juros remuneratórios encontram-se prescritos. Entendo de forma 

diversa da ré. Explico.Conforme se pode ver da petição inicial, a parte autora pretende receber da ré os complementos 

de correção monetária dos meses de janeiro/89, abril/90, março/90 e fevereiro/91 sobre o saldo desbloqueado existente 

em caderneta de poupança, e não um plus (juros remuneratórios ou diferença destes tão somente), uma vez que aquela 

não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva, ela (pretensão de receber complementos de correção 

monetária), isso após uma melhor exegese que faço do assunto em testilha, tem conotação de obrigação principal, e não 

acessória, como quer fazer crer a ré.De forma que, sendo principal a pretensão da parte autora de receber complementos 

de correção monetária dos citados meses sobre o saldo existente em caderneta de poupança, o pagamento de juros 

remuneratórios, pleiteado por ela, tem conotação de ser acessório (sua sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, 

em outras palavras, a improcedência da pretensão principal tem o condão de prejudicar o exame do acessório) em 

relação ao principal, e daí não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado e 

inciso III do 3º do artigo 206 do novo Código Civil. Destarte, outrossim, não está prescrito estoutra pretensão acessória, 
formulada pela parte autora, visto não estar prescrita a principal. C - DO MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção 

monetária não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa 

exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera 

acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização 

da moeda no processo inflacionário.C.1 - JANEIRO/89 (Plano Verão) No presente caso, verifico que a correção 

monetária do mês de janeiro de 1989, devida sobre o saldo desbloqueado da caderneta de poupança (0589-013-

00034916-5) da parte autora, deveria observar o percentual do IPC, pois, nos termos do artigo 5.º, XXXVI da 

Constituição Federal de 1988 (princípio constitucional de respeito ao ato jurídico perfeito), não se aplicaria àquela 

caderneta as normas contidas na Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, convertida na Lei n.º 7.730, de 31.01.89, que 

alterou o percentual de correção monetária, tendo em vista ser a parte autora titular dela antes da vigência do referido 

diploma legal, conforme observo do extrato juntado com a petição inicial (v. fl. 89).Nesse sentido, transcrevo as 

ementas de alguns julgados:CADERNETA DE POUPANÇA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 32, DE 15.01.89, 

CONVERTIDA NA LEI 7.730, DE 31.10.89. ATO JURÍDICO PERFEITO (ARTIGO 5º, XXXVI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL).Esta Corte já firmou entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de 

que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, 

XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública.O contrato de depósito em 

caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, ...tem como prazo, para os 
rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de investimento que 

irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por 

regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é 

inconstitucional.Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes 

da entrada em vigor da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, convertida em Lei n.º 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior.Recurso extraordinário não 

conhecido. (RE 200.514-RS, rel. Ministro MOREIRA ALVES). (negritei)Há de ser aplicado assim o percentual do IPC 

de 42,72% no saldo desbloqueado da caderneta de poupança (0589-013-00034916-5) da parte autora a título de 

correção monetária do mês de janeiro de 1989, com a consequente dedução do percentual creditado pela ré.Nesse 

sentido tem decidido os Tribunais Regionais Federais, a saber:CADERNETA DE POUPANÇA. ALTERAÇÃO DE 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. ÍNDICE EXPURGADO. 42,72%. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. 

APLICAÇÃO DEVIDA. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS BANCOS DEPOSITÓRIOS. ILEGITIMIDADE DA 

UNIÃO FEDERAL, DO BANCO CENTRAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR AS 

INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PRIVADAS. COMPETÊNCIA PARA JULGAR SOMENTE A CEF/MG. LEI 

7.730/89.1 - Nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos saldos das contas de cadernetas de 

poupança, os bancos depositários que são os legítimos para figurarem no pólo passivo da demanda.2 - O contrato de 
depósito em poupança firma-se entre o poupador e o agente financeiro, não cabendo aos entes federais normatizadores 

responder pelos expurgos, se não dispunham dos montantes sobre os quais deveriam ter incidido os índices 

inflacionários efetivamente havidos.3 - Entendendo que os bancos depositários são os responsáveis pelo ressarcimento 

do índice de 70,28% expurgados em janeiro de 1989, tenho que reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal para julgar os casos pertinentes às várias instituições bancárias privadas elencadas nos autos, pois que somente 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é empresa pública federal, dando ensejo pois à atuação desta Corte na aplicação 

do poder jurisdicional.4 - Correção monetária não é renda, mas mera atualização do poder de compra da moeda. Índices 

inflacionários não podem ser inventados, pelo contrário, hão de lastrear-se na realidade fática. O percentual relativo a 

janeiro de 1989 é da ordem de 42,72%, não cabendo o percentual de 70,28% que reflete a inflação de 51 dias, 

configurando-se no índice cheio havido no período.- Sentença monocrática reformada.- Apelação a que se dá 

provimento em relação às contas administradas pela CEF e julgado extinto o feito em relação àquelas administradas 
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pelos bancos particulares.(AC n.º 1991.01.18493-8, 3ª Turma, DJ 29.10.1999, pág. 176, relator o Juiz OSMAR 

TOGNOLO)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO 

DEPOSITÁRIA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DO BACEN. INCIDÊNCIA DA NOVA LEI. RESPEITO AO 

DIREITO ADQUIRIDO. ATUALIZAÇÃO PELO IPC DE JANEIRO DE 1989 NA ORDEM DE 42,72%.1. A 

circunstância de ter cumprido a Lei e as determinações do BACEN não exime a instituição depositária de adimplir suas 

obrigações assumidas com terceiros.2. Em se tratando de contrato de depósito, devem estar no processo unicamente as 

partes que participam da relação jurídica material (depositante e instituição financeira depositária), sendo ilegítima a 

inclusão de terceiros em qualquer pólo do processo.3. As alterações introduzidas pela Medida Provisória 32/89, 

convertida na Lei 7.730/89, no tocante a remuneração das cadernetas de poupança, não poderiam jamais afetar as 

condições anteriormente pactuadas, pena de ofensa direta ao principio constitucional do respeito ao direito adquirido e 

ao ato jurídico perfeito.4. Ao Judiciário cumpre zelar pela máxima efetividade de suas decisões, que deverão 

proporcionar o maior grau de reparação do dano patrimonial sofrido pela parte, independentemente do ramo jurídico em 

que se enquadre o direito postulado.5. Legitimidade da remuneração das cadernetas de poupança, à época, segundo os 

índices do IPC. O índice de 42,72% é o que melhor reflete a variação do custo de vida no mês de janeiro de 1989.6. 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se dá parcial provimento.(grifei).(AC n.º 96.03.079711-1, 4ª Turma, DJ 

11.11.1997, página 095631, relator MANOEL ÀLVARES)C.2 - MARÇO/90, ABRIL/90 E 

FEVEREIRO/91Improcedem as demais pretensões da parte autora, no caso a condenação da ré a pagar complementos 

dos meses de março/90, abril/90 e fevereiro/91, por uma única e simples razão jurídica: a inexistência de saldo na 
caderneta de poupança n.º 0589-13-00034916-5, decorrente da retirada ou saque do mesmo no dia 16 de março de 1989, 

conforme pode ser observado da cópia do extrato de fl. 88, trasladada da medida cautelar de exibição de documentos 

para estes autos, isso depois do trânsito em julgado da sentença prolatada na mesma.III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, 

decido o seguinte:a) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, referente 

às diferenças dos meses de janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91 sobre o saldo desbloqueado da caderneta de 

poupança n.º 0589-013-00034916-5;b) julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora de condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar a ela os complementos dos meses de março/90, abril/90 e fevereiro/91;c) julgo 

procedente o pedido formulado pela parte autora de condenação da Caixa Econômica Federal a pagar a ela a diferença 

de correção monetária do mês de janeiro/89, que deverá incidir sobre o saldo existente na caderneta de poupança n.º 

0589-013-00034916-5, atualizada em conformidade com a Tabela da Justiça Federal paras as Ações Condenatórias, 

incidindo apenas a taxa SELIC a partir da citação da ré (08/05/09 - v. fl. 24), bem como acrescida de juros 

remuneratórios capitalizados de 12.02.89 até a data da citação, na base de 0,5% (meio por cento ao mês). d) não 

incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - 

Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007).e) não condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios, porquanto acolhi apenas uma das quatro pretensões formuladas pela parte autora.Extingo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.P.R.I.São José do Rio Preto, 2 de 

dezembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 
 

0004165-71.2009.403.6106 (2009.61.06.004165-5) - LIANA MARIA STEFANINI FARIA DE SOUZA X JOAO 

PEDRO VENANCIO DE SOUZA(SP076265 - DALCISA VENTURINI LOCATELLO BOSSOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

SENTENÇA1. Relatório.João Pedro Venâncio de Souza, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo o benefício de auxílio-doença, a contar de 02/02/2006.Disse, para tanto, 

que era filiado ao RGPS desde março de 1973, tendo ficado sem registro em CTPS no período de 27/11/2003 a 

03/01/2006. Na data de 01/04/2006 sofreu infarto agudo do miocárdio, que o afastou das atividades laborativas. Em 

08/02/2006 requereu o auxílio-doença na esfera administrativa, ocasião em que foi comprovada a incapacidade 

laborativa, todavia, o pedido foi indeferido sob o argumento de não comprovação de carência. O mesmo ocorreu com 

pedido formalizado em 11/05/2006. Por força de ação trabalhista que tramitou perante a 3ª Vara do Trabalho local 

(proc. 1410/2006), restou reconhecido o vínculo empregatício do autor no período de 04/01/2006 até 05/05/2008, razão 

pela qual todos os encargos foram recolhidos. Esclareceu que a partir de 05/05/2008 passou a receber, 

administrativamente, o auxílio-doença. Juntou os documentos de folhas 06/71.À folha 75 determinou-se ao autor juntar 

cópia integral da ação trabalhista mencionada. O autor atendeu à determinação judicial (folhas 79/202).À folha 203 

concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a citação do INSS.Citado (folha 

204), o INSS apresentou contestação, onde disse que o autor teve indeferido benefício de auxílio-doença em 
08/02/2006, por ausência de comprovação de qualidade de segurado e carência. Em 29/03/2006 novamente o INSS 

indeferiu requerimento da parte autora sob a mesma justificativa, o que se repetiu em 11/05/2006. Em 05/05/2008, face 

novo requerimento, o INSS concedeu, indevidamente, o benefício almejado pelo autor. Indevidamente, porque a parte 

autora continua sem prova da qualidade de segurado e carência, porquanto o vínculo migrado para o CNIS em 

02/06/2005, relativo a empresa MERCEARIA CACIQUE LTDA-ME, está com a rubrica de extemporaneidade, ou seja, 

somente poderá ser considerado se confirmado a existência do vínculo através de novos documentos. Para fazer jus ao 

benefício deve comprovar, quando do requerimento, possuir qualidade de segurado, carência e incapacidade laborativa 

posterior ao preenchimento dos dois primeiros requisitos. Sustentou a ineficácia da sentença trabalhista contra o INSS 

em processo do qual não integrou a lide, pois a coisa julgada somente produz efeitos entre as partes. Pugnou pela 

improcedência (folhas 208/218 e docs. 219/391).Instadas as partes a manifestarem pela especificação das provas (folha 

393), a parte autora não se manifestou (folha 393verso) e o INSS pugnou por todas as provas em direito permitidas 
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(folha 395).Saneado o feito, determinou-se a realização de perícia judicial, nomeando-se especialista em cardiologia, 

facultando-se às partes apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Na ocasião, ainda, determinou 

oficiar-se ao Hospital de Base, requisitando o prontuário médico do autor, para, após, promover a intimação do perito 

(folha 396).O Hospital de Base encaminhou o prontuário do autor (folhas 400/429).O Sr. Oficial de Justiça certificou 

nos autos o falecimento do autor João Pedro Venâncio de Souza (folhas 443/445), motivo pelo qual foi determinado à 

patrona proceder à habilitação dos herdeiros (folha 447).À folha 455 foi requerida a habilitação de Liana Maria 

Stefanini Faria de Souza, que restou admitido pelo Juízo (folha 464). Na mesma oportunidade, determinou-se realizar 

prova pericial indireta.Laudo médico-pericial apresentado às folhas 476/482, acerca do qual as partes manifestaram-se 

(folhas 485/486 e 489). É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia a parte autora a concessão do auxílio-doença, 

relativamente ao período compreendido entre 02/02/2006 e 05/05/2008. Para concessão do auxílio-doença, necessário 

se faz verificar se a parte autora preenche os seguintes requisitos: a) possuir qualidade de segurada; b) possuir carência 

de 12 contribuições mensais; c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 

quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).Nos presentes autos, o requisito controvertido diz respeito à qualidade de 

segurado do autor e, consequentemente, à carência e incapacidade laborativa, à época do pedido pleiteado.Analiso, 

inicialmente, a alegada incapacidade laborativa. Em princípio, o perito médico judicial, especialista em ortopedia, na 

perícia indireta, relatou que o autor era portador de doenças de caráter crônico com características genéticas, doença 

arterial coronária (CID: I 25), hipertensão arterial sistêmica (CID I10), dislipidemia (CID E 78), obesidade (CID E 66) e 

arritmia cardíaca, fibrilação atrial (vide folhas 476/482).Ressaltou que as doenças causavam no autor repercussões 
sistêmicas, notadamente no sistema cardiovascular, sendo que o coração evoluiu com dor torácica e arritmia.Esclareceu 

que o autor apresentava incapacidade laborativa devido a presença de lesões coronarianas obstrutivas graves, doença 

multiarterial, além da presença de arritmia cardíaca crônica que necessitava de anti-coagulação. Esclareceu, por fim, 

que a incapacidade surgiu em janeiro de 2006, devido a um infarto agudo do miocárdio.Em conclusão, por todos os 

outros elementos constantes dos autos, é indubitável que o autor apresentava incapacidade laborativa diante da 

complexidade de seu quadro clínico, ao menos desde janeiro de 2006, quando apresentou infarto agudo do miocárdio.A 

questão cinge-se, então, em saber-se se à época do infarto agudo do miocárdio, e, conseqüente incapacidade laborativa, 

João Pedro possuía a qualidade de segurado e a carência necessária ao benefício de auxílio-doença.Segundo a parte 

autora, ele teria trabalhado na Mercearia Cacique Ltda-ME, como açougueiro, no período compreendido entre 

04/01/2006 e 05/05/2008, fato que ficou reconhecido por sentença na ação trabalhista que tramitou perante a 3ª Vara do 

Trabalho local (Processo 1410/2006).Embora isso, é sabido que, nos casos em que o INSS não foi chamado a participar 

da lide, a sentença ou o acordo trabalhista podem ser utilizados como início de prova material. A parte interessada deve 

trazer outros documentos ou testemunhas para corroborar o reconhecido na Justiça do Trabalho. O entendimento 

encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA 

DESACOMPANHADA DE DOCUMENTAÇÃO A EVIDENCIAR A ATIVIDADE LABORATIVA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL NÃO CARACTERIZADA. MATÉRIA PACÍFICA.1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no 
sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, mostrando-se hábil para a 

determinação do tempo de serviço previsto no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/1991, desde que fundada em elementos que 

evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS 

não tenha integrado a respectiva lide.2. In casu, a decisão da Justiça do Trabalho não serve como prova apta a autorizar 

o reconhecimento do alegado tempo de serviço, pois inexistentes quaisquer documentos a evidenciar o exercício da 

atividade laborativa.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1053909/BA, Rel. Ministro 

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008).PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. SENTENÇA TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM 

PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO.1. A 

sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha 

sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na ação 

previdenciária. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção.2. No caso em apreço, não houve produção de 

qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, tendo havido acordo entre as partes.3. Embargos de 

divergência acolhidos.(EREsp 616.242/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

28/09/2005, DJ 24/10/2005 p. 170). No caso, a parte reclamada compareceu em juízo e reconheceu o pedido. Porém, 

aquela ação não foi instruída com documentos que pudessem ser considerados como início de prova. Esta ação também 
não conta com documento nesse sentido.Assim, as alegações da parte autora não restaram comprovadas. 3. 

Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, 

CPC).Sem custas e sem honorários tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/ SP, 30/11/11.ROBERTO POLINIJuiz Federal 

Substituto 

 

0009957-06.2009.403.6106 (2009.61.06.009957-8) - PATRICIA FERNANDES GUIMARAES - INCAPAZ X 

ADEMAR GUIMARAES(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

SENTENÇA1. Relatório.Patrícia Fernandes Guimarães, incapaz, representada pelo genitor, Ademar Guimarães, 

qualificados nos autos, ajuizou a presente ação, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o 
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Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo seja-lhe concedida o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

suspensão administrativa (17/10/2009). Alternativamente pediu o restabelecimento do auxílio-doença. Pediu, ainda, a 

condenação do INSS em honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença.Disse, 

para tanto, que conta com 34 anos de idade e trabalhou como auxiliar administrativa, consoante registro em CTPS, o 

que permitiu que auferisse auxílio-doença no período de 13/11/2007 a 15/10/2009. Alegou que a partir de outubro de 

2007 passou a apresentar transtornos mentais, precisamente esquizofrenia (CID F.20), psicose (CID F.29), transtorno 

afetivo bipolar (CID F.31) e transtorno depressivo recorrente (CID F.33). Já esteve internada em nosocômios 

especializados em duas oportunidades (2007 e 2009). Entende indevida a suspensão do auxílio-doença, uma vez que 

não apresenta condições físicas e psíquicas de exercer qualquer atividade laborativa.Juntou os documentos de folhas 

07/34.À folha 37 concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ocasião em que se postergou a 

apreciação da tutela antecipada após realização do laudo pericial. Por fim, determinou-se a citação do INSS.Citado (f. 

38), o INSS apresentou contestação, onde alegou que, realizada perícia médica por profissionais dos quadros da 

Previdência Social, concluiu-se pela existência de incapacidade laborativa temporária, concedendo-lhe o auxílio-doença 

no período de 25/08/2008 a 15/10/2009. Em perícia médica realizada em 09/10/2009, constatou-se a capacidade laboral, 

motivo pelo qual teve seu benefício cessado. Ademais, a autora pleiteou novos requerimentos, sendo-lhe indeferidos por 

parecer contrário ao da perícia médica. Assim, não comprova incapacidade a lhe assegurar o benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez. Por fim, pediu a improcedência (folhas 40/43 e docs. 44/62).Réplica à folha 

65.Instadas as partes a manifestarem acerca da produção de provas, a autora pugnou pela produção de prova pericial 
(folhas 68/69) e o INSS protestou pela produção de todas as provas em direito admitidas (folha 72).Saneado o feito, 

determinou-se a realização de perícia judicial, nomeando-se especialista em psiquiatria e facultando-se às partes 

apresentação de quesitos suplementares e indicação de assistente técnico (folha 73).Laudo médico-pericial apresentado 

às folhas 85/88.A autora manifestou-se acerca do laudo pericial à folha 91, enquanto o INSS deixou transcorrer in albis 

o prazo para manifestação (folha 93 vº).À folha 98 converteu-se o julgamento em diligência e determinou-se à parte 

autora regularizar sua representação.Regularizados os autos, o MPF manifestou-se pela procedência do pedido (folhas 

114/116).É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia a autora seja-lhe concedida o benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a autora preenche os 

requisitos legais, a saber: a) ser segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, 

art. 25, I); c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o 

auxílio-doença, necessário se faz verificar se preenche os seguintes requisitos: a) possuir qualidade de segurada; b) 

possuir carência de 12 contribuições mensais; c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou atividade 

habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).Nos presentes autos, o requisito controvertido diz respeito à 

incapacidade laborativa da autora, eis que devidamente comprovadas a qualidade de segurada e a carência, haja vista 

que foi agraciada com o auxílio-doença (NB 531.814.699-2) no período de 25/08/2008 até 15/10/2009 (vide folha 45). 

Analiso, portanto, a alegada incapacidade laborativa.Em princípio, o perito médico especialista em psiquiatria, atestou 

que a autora, na data da perícia, apresentou esquizofrenia paranóide (CID 10: F 20.0).Salientou, ainda, que a doença 
produz reflexo no sistema psíquico e emocional, com sintomas delirantes e alucinatórios, alterações de conduta e de 

comportamento e alterações no fluxo do pensamento e embotamento afetivo, afetando-lhe no cérebro. Foi categórico ao 

afirmar que a autora se mostra incapacitada totalmente e definitivamente para as atividades profissionais, bem como 

irrecuperável e irreabilitável para qualquer atividade laborativa, eis que não apresenta resposta terapêutica adequada 

mesmo realizando um bom tratamento psiquiátrico. Consignou, que a incapacidade profissional deu-se logo no início da 

patologia psiquiátrica, ou seja, no primeiro semestre de 2007, tendo, inclusive, sido internada de imediato. Por fim, 

esclareceu que a autora faz tratamento no Ambulatório Médico de Especialidade (AME) e sob uso de medicamentos 

como clonazepan, donaren, risperidona e sertralina.Em conclusão, por todos os outros elementos constantes dos autos, 

não há como admitir que a autora esteja apta para o trabalho. Repare que o próprio perito médico judicial concluiu pela 

incapacidade laborativa da autora de maneira total e definitiva para atividade profissional.Portanto, restou comprovado 

de que a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da incapacidade laborativa total e 

definitiva que apresenta.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido da autora no sentido de condenar o 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da suspensão do auxílio-doença (17/10/2009), 

sendo que o salário-de-benefício deverá ser apurado em liquidação de sentença, nos termos da Lei n.º 8.213/91, 

permitidas eventuais compensações com os valores percebidos.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, 

desde a citação, e correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, em conformidade 

com a Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal.A concessão da tutela, de forma antecipada, 
impõe-se, em virtude do caráter alimentar do benefício, a situação de dificuldade em que se encontra a autora, aliada à 

sua incapacidade.Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que 

cumpra a tutela ora concedida devendo implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença não sujeita ao 

reexame necessário.Atendendo o Provimento da Corregedoria Geral do TRF-3ª Região de nº 71/2006, faço as seguintes 

observações:Número do benefício: Benefício: aposentadoria por invalidezDIB: 17/10/2009RMI: a ser apuradaAutora: 

Patrícia Fernandes Guimarães, incapaz, representada por Ademar GuimarãesNome da mãe: Isaura Fernandes Lopes 

CPF: 170.003.728-50PIS/PASEP/NIT: 1.245.703.709-5Endereço: Rua Joaquim Eduardo Pereira, 433, São Miguel, 

Uchoa/SP.P.R.I.São José do Rio Preto, 29 de novembro de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 
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0001233-76.2010.403.6106 (2010.61.06.001233-5) - MARIA MAFALDA FERREIRA ALONSO(SP086686 - 

MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - 

MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de pedido de correção de erro material, contido na sentença de folhas 89/91.Sustenta o INSS ter 

apresentado o presente pedido devido à existência de erro material na sentença de folhas 89/91, eis que no dispositivo 

constou a data de início como sendo o requerimento administrativo (23/04/2008) e no tópico síntese, constou a data da 

citação (26/02/2010).É o relatório.Com razão o INSS.Com efeito, na sentença de folhas 89/91, houve erro material no 

tocante à data do início do benefício.Evidenciado o erro, é de ser sanado.Diante do exposto, corrijo o erro material 

existente na sentença de folhas 89/91, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação:Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da autora, no sentido de condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor 

dela, a contar do requerimento administrativo (23/04/2008). Sobre as parcelas vencidas, incidirão juros de mora, desde a 

citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, a partir da qual os 

juros moratórios incidirão no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal. Também 

incidirá correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga. Condeno o INSS a pagar 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas 

até a sentença (Súmula 111, STJ). Sem custas. Declaro resolvido o processo pelo seu mérito (artigo 269, I, 

CPC).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação 

do benefício são os seguintes:Número do Benefício: 146.673.388-5Autora: Maria Mafalda Ferreira AlonsoBenefício: 
Pensão por MorteDIB: 23/04/2008RMI: a ser apuradaCPF: 002.559.218-10P.R.I.São José do Rio Preto, 21 de 

novembro de 2011. ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0002250-50.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001531-68.2010.403.6106) 

LEILA ABRAHAO KENAN - ESPOLIO X GILDA MARISA ANSELMO ZACARIAS(SP241072 - RENATO 

CESAR SOUZA COLETTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOESPÓLIO DE LEILA ABRAHÃO KENAN, representado por Gilda Marisa Anselmo 

Zacarias, propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 0002250-50.2010.403.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, instruindo-a com planilhas e documentos, por meio da qual requereu a condenação da ré a pagar 

complementos de correção monetária sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança nos meses de abril/90 e 

fevereiro/91, atualizados e acrescidos de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sob o argumento, em síntese 

que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em outras palavras, a ré não 

creditou e atualizou os saldos das cadernetas de poupança nos percentuais de 44,80% e 21,87% do IPC dos meses de 

abril/90 e fevereiro/91, mesmo tendo sido pactuado com as datas de aniversário das cadernetas de poupança antes da 

data da entrada em vigor dos atos normativos federais combatidos, que alteraram o índice de correção monetária, e daí 

entende ter direito aos complementos de correção monetária dos aludidos meses, diante da violação ao princípio da 
segurança jurídica.Concedi os benefícios da assistência judiciária para a parte autora e ordenei a citação da ré (fl. 

28).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 32/52), por meio da qual, como preliminar, alegou sua 

ilegitimidade passiva ad causam e falta de pressuposto processual; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da 

parte autora. Alegou, ademais, ter atualizado os saldos das cadernetas de poupança em conformidade com a legislação 

em vigor na época dos alegados expurgos.A parte apresentou resposta à contestação (fls. 56/68).Determinei que a ré 

juntasse cópias dos extratos bancários das cadernetas de poupança indicadas na petição inicial da época dos alegados 

expurgos inflacionários (fl. 69), cuja determinação cumpriu em parte e informou o motivo (fls. 71/91, 93/97 e 

117/142).Em face do motivo da ré, determinei que a parte autora comprovasse, por meio de documento idôneo, a 

titularidade das cadernetas de poupança ns. 90l.580-9, 66111-4, 9136-8 e 1933-0, da agência 0353 (fl. 102), que juntou 

cópia de DIRPF (fls. 104/114).Juntou a ré, no cumprimento da determinação de fl. 147, cópia de extratos bancários da 

caderneta de poupança n.º 1933-0, da agência 0353 (fls. 150/158), o que, então, houve nova determinação para juntada 

dos extratos bancários das demais cadernetas de poupança (fl. 159), que informou não ter sido encontrado nenhuma 

registro no seu banco de dados da mesma na época dos alegados expurgos inflacionários (fls. 161/164), e daí determinei 

que juntasse cópias dos extratos bancários da época do encerramento das mesmas (fl. 170), que, mais uma vez, 

informou não ter sido localizados (fls. 172/175). É o essencial para o relatório.II - DECIDO A - DAS PRELIMINARES 

A.1 - FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL Fica prejudicado o exame da referida preliminar, porquanto a parte 

autora já teve oportunidade durante instrução processual de comprovar a titularidade das cadernetas de poupança 
indicadas na petição inicial. A.2 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMA caderneta de poupança constitui 

contrato de adesão entre o poupador e a instituição financeira depositária, sendo esta a responsável em creditar o 

rendimento relativo aos juros e correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, uma vez que detentora da 

disponibilidade do dinheiro por força do contrato. Vou além. Não se trata de ativo financeiro bloqueado, como quer 

fazer crer a ré.Sendo assim, não acolho a preliminar arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo 

da presente ação.B - DA PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora 

de pleitear complementos de correção monetária dos meses de abril/90 e fevereiro/91 sobre os saldos existentes em 

cadernetas de poupança, pois confunde direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, 

há uma relação entre pessoa e a coisa, enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas 

pessoas, como ocorre no caso em tela. Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do 

Código Civil revogado, como quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o 
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prazo de 20 (vinte) anos, caindo, assim, por terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter 

transcorrido mais de 10 (dez) anos entre a data do descumprimento (maio/90 e março/91) da obrigação da ré de 

atualizar os saldos existentes nas cadernetas de poupança da parte autora e a data (jan/03) da entrada em vigor do novo 

Código Civil, aplica-se o prazo previsto no Código Civil revogado, por força do disposto no artigo 2.028 no novo 

diploma legal. Logo, não está prescrito o direito de ação da parte autora, considerando a propositura da presente 

demanda no dia 18 de março de 2010.Alega a ré, por fim, que os juros remuneratórios encontram-se prescritos. Entendo 

de forma diversa da ré. Explico.Conforme se pode ver da petição inicial, a parte autora pretende receber da ré 

complementos de correção monetária dos meses de abril/90 e fevereiro/91 sobre os saldos existentes em cadernetas de 

poupança, e não um plus (juros remuneratórios ou diferença destes tão somente), uma vez que aquela não gera 

acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva, ela (pretensão de receber diferenças de correção monetária), isso após 

uma melhor exegese que faço do assunto em testilha, tem conotação de obrigação principal, e não acessória, como quer 

fazer crer a ré.De forma que, sendo principal a pretensão da parte autora de receber diferenças de correção monetária 

dos citados meses sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, o pagamento de juros remuneratórios, 

pleiteado por ela, tem conotação de ser acessório (sua sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, em outras 

palavras, a improcedência da pretensão principal tem o condão de prejudicar o exame do acessório) em relação ao 

principal, e daí não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado e inciso III do 

3º do artigo 206 do novo Código Civil. Destarte, não está prescrito estoutra pretensão acessória, formulada pela parte 

autora, visto não estar prescrita a principal. C - DO MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção monetária não se 
constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no 

tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz 

sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo 

inflacionário.C.1 - DA PROVA DA ALEGAÇÃOÉ sabido e, mesmo, consabido que, no nosso regime processual, o 

sistema probatório rege-se pelo princípio dispositivo, segundo o qual compete às partes produzir as provas e ao juiz 

apreciá-las para proferir sua decisão, mais precisamente a atividade probatória desenvolve-se para oferecer ao julgador 

os elementos necessários à formação de sua convicção, qualquer que seja o objeto da ação.O ônus da prova há de ser 

entendido, assim, como o interesse em oferecer as provas. E ao ônus de afirmar conferido às partes, corresponde o ônus 

subjetivo de provar, ou seja, o onus probandi recai sobre aquele a que aproveita o reconhecimento do fato. Como ensina 

Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 47ª ed. Forense, p. 478), não há um dever de 

provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o 

litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência do direito 

subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e 

não provado é o mesmo que fato inexistente. Estabelece, assim, o art. 333 do Código de Processo Civil, que perfilhou a 

doutrina de BETTI E CHIOVENDA, as regras concernentes ao ônus da prova: ao autor compete demonstrar o fato 

constitutivo de seu direito; ao réu, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo desse direito. Logo, o não atendimento à 

regra do art. 333 pelas partes implica, portanto, descumprimento de ônus processual, gerando, em conseqüência, sanção 
da mesma natureza, consistente no julgamento desfavorável.Trata-se de regra geral (repartição do ônus da prova 

segundo a natureza dos fatos), que admite várias exceções, como, por exemplo, a estabelecida no art. 6º, inciso VIII, 

segunda parte, do Código de Defesa do Consumidor, a qual pretende a parte autora vê-la aplicada.Tal exceção não se 

aplica ao caso tem tela, ainda que se trate de relação de consumo a ação ora intentada, pois a inversão especial do CDC 

não ocorre sempre e de maneira automática nas ações de consumo.Fundamento meu entendimento de inaplicabilidade 

da aludida exceção.O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 6º, inciso VIII, dispõe que:Art. 6º São Direitos 

básicos do consumidor:VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 

favor, no processo civil, quando, for verossímil a alegação ou quando foi ele hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiência. Nota-se, assim, sem muito esforço exegético, que a referida norma está inserida no artigo 6º 

do CDC, que trata dos direitos básicos do consumidor. Todavia, o direito outorgado ao consumidor pelo inciso VIII, 

artigo 6º do CDC é a facilitação da defesa dos seus direitos e não a inversão do ônus da prova que, conforme ensina 

ANTONIO GIDI (Aspectos da Inversão do Ônus da Prova no Código do Consumidor, Revista de Direito do 

Consumidor, vol. 13), configura-se meio pelo qual é possível promover tal facilitação, sem caracterizar privilégio para 

vencer com mais facilidade a demanda, em detrimento das garantias processuais do fornecedor ou produtor. Nesse 

sentido, o juiz poderá determinar a inversão do ônus da prova, a seu critério, desde que constatada a verossimilhança da 

alegação e a hipossuficiência do autor-consumidor.O primeiro requisito autorizador da inversão do ônus da prova é a 

verossimilhança dos fatos apresentados pelo autor-consumidor, que pode ser entendida como um grau na escala de 
convencimento, ou seja, verossímil é o semelhante à verdade, o que tem aparência de verdade. O segundo requisito 

legal a ensejar a inversão do ônus da prova refere-se à hipossuficiência do autor-consumidor, que está relacionada com 

a falta de conhecimento técnico específico da atividade do produtor ou fornecedor, e não à deficiência econômica, ou, 

em outras palavras, entendo que, acompanhando o posicionamento de ANTONIO GIDI (Idem, ibidem ), ainda que o 

consumidor tenha condições econômicas para arcar com as despesas do processo, ele será hipossuficiente no que se 

refere à produção de provas que exija conhecimento técnico específico do produtor ou fato do serviço.Exige a lei 

consumerista, numa interpretação sistemática, a coexistência dos requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova 

(verossimilhança e hipossuficiência), embora consta no preceptivo a conjunção disjuntiva.Mais: o juiz não tem a 

possibilidade de inverter, mas o dever de fazê-lo, se presentes os requisitos constantes na lei, daí tratar-se de inversão 

legal, opes legis.De forma que, não se justifica a inversão do ônus da prova, em razão da hipossuficiência do autor-

consumidor, se suas alegações estão despidas de qualquer resquício de verossimilhança.De outra parte, se as alegações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 531/680 

são verossímeis e o autor-consumidor tem condições de prová-las, por não exigirem conhecimento técnico específico, a 

inversão é desnecessária. Logo, a inversão do ônus da prova, como facilitação da defesa dos direitos do autor-

consumidor não ocorre sempre e de maneira automática pelo simples fato de se tratar de ação de consumo. O 

fundamento para a previsão legal de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, conforme ensina JOSÉ 

GERALDO BRIO FILOMENO (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos autos autores do 

anteprojeto, Forense Universitária, 8ª ed., 2004, p. 247), consiste na circunstância da vulnerabilidade do consumidor, 

que, como visto em passo anterior destes comentários, não detém o mesmo grau de informação, inclusive técnica, e 

outros dados a respeito dos produtos e serviços com que se defronta no mercado, que o respectivo fornecedor detém, 

por cento. Pois bem. No caso em questão, como disse antes, não se aplica a regra de exceção, por uma única e simples 

razão jurídica: incumbe à parte autora provar sua alegação, por não exigir nenhum conhecimento técnico específico da 

ré (CEF) a prova da mesma, ou, em outras palavras, a prova da existência de saldos em cadernetas de poupança nada 

tem a ver com o fato do serviço prestado pela ré (CEF); ao revés, inversão justificaria caso a ré tivesse colocado, como, 

por exemplo, máquina, telefone ou senha à disposição da parte autora para que realizasse saques e esta afirmasse de 

forma verossímil que não os realizou. Entendo deixar registrado, por fim, que ignorava a parte autora - antes da 

propositura desta demanda - ter direito aos complementos pleiteados na petição inicial, pois, tão somente, com a notícia 

veiculada na mídia televisiva e escrita ela despertou depois de quase 20 (vinte) anos C.2 - ABRIL/90 (PLANO 

COLLOR I)Examino, assim, a pretensão da parte autora de aplicação do percentual de 44,80% (quarenta e quatro 

vírgula oitenta por cento) do IPC do mês de abril/90, não aplicada pela ré sobre os saldos existentes nas cadernetas de 
poupança ns. 216444-4, 216446-0, 1933-0, 269761-2, 9136-8, 276535-9, 66111-4 e 90580-0.Evitando incorrer em 

logomaquia, por ser aplicável por analogia ao caso em testilha, faço uso, como razões de decidir, de parte do voto do 

ilustre ex-Ministro Moreira Alves do STF no RE n.º 222.855-7/RS, in verbis:Desde maio de 1989, por força da Lei n.º 

7.738/89, os saldos das contas do FGTS eram corrigidos pelo índice IPC com periodicidade trimestral, mas calculados 

mês a mês dentro do trimestre. Em outubro de 1989, com a entrada em vigor da Lei nº 7.839/89, foi mantido o índice de 

atualização (IPC), alterando-se apenas a periodicidade da correção que de trimestral passou a mensal.Essa legislação se 

manteve em vigor até a edição da Medida Provisória nº 168, cuja primeira publicação ocorreu em 16 de março de 1990, 

e na qual o caput de seu artigo 6º só se referia à conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 

50.000,00, sem fazer alusão a índice de atualização dos saldos (Art. 6º. Os saldos das cadernetas de poupança serão 

convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)); no 2º desse mesmo artigo 6º é que havia 

referência ao índice (BTN fiscal de atualização para as quantias que excedessem esse limite ( 2º. As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata). Essa Medida Provisória nº 168/90 foi alterada pela Medida Provisória nº 172, de 19 de março de 

1990 que colocou no caput do artigo 6º da primeira o índice (BTN Fiscal) também para os saldos das cadernetas de 

poupança até o limite de cinquenta mil cruzados novos. Foi então, nesse mesmo dia 19 de março de 1990, republicada a 
Medida Provisória nº 168, com a inclusão no caput de seu artigo 6º da menção do BTN Fiscal para esses saldos 

limitados a cinquenta mil cruzados novos. Sucede, porém, que a Lei 8.204, de 12 de abril de 1990, ao converter a 

Medida Provisória nº 168, ao invés de adotar a redação do caput do artigo 6º dada pela republicação dessa Medida 

Provisória, voltou a seu texto primitivo, não incluindo nele a alusão ao BTN Fiscal. Verificado o equívoco, foi editada, 

dias depois, em 17 de abril de 1990, a Medida Provisória nº 180, que alterou a redação adotada pela Lei 8.204 para o 

caput do artigo 6º, retornando à redação dada pela republicação da Medida Provisória nº 168, mas essa Medida 

Provisória nº 180 foi revogada pela Medida Provisória nº 184, de 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma dessas duas 

Medidas Provisórias foi convertida em Lei. Assim, para a atualização dos saldos das contas do FGTS, permaneceu em 

vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite de cinquenta mil cruzados novos, e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. Portanto, a aplicação do IPC para atualização dos saldos até o limite de cinquenta 

mil cruzados novos não se faz com base no direito adquirido, mas, sim, na legislação que permaneceu em vigor por não 

ter sido revogada pela Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990. Já com relação à atualização dos saldos que excedessem 

esse limite, a aplicação do IPC em vez do BTN Fiscal decorreu de ofensa do disposto na republicação da Medida 

Provisória nº 168, de 19 de março de 1990 (e que foi convertida na citada Lei 8.024/90), porque estava em vigor desde 

o início do mês de abril, não havendo assim aplicação, também aqui, do princípio do direito adquirido, mas sim 

aplicação contrária ao determinado legalmente ... (grifei)Logo, com base na prova documental juntada aos autos, 

concluo ter direito a parte autora a aplicação do percentual de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) do 
IPC de abril/90, a ser aplicado sobre os saldos existentes APENAS nas cadernetas de poupança ns. 0353-013-

00216444-4, 0353-013-00216446-0, 1610-013-00001933-0 e 0353-013-0027653509 (v. fls. 83 ou 121, 95, 152 e 74 ou 

133).Este é o entendimento pacificado nas 4ª e 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

verbis:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA 

LEI Nº 8.024/90. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA-PETITA 

AFASTADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO.I. Não 

prospera a alegação de julgamento ultra petita, uma vez que, na exordial, o autor pediu expressamente incidência de 

juros remuneratórios de 0,5% ao mês sobre a diferença apurada.II. Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se 

tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e não em acessório.III. Não estão abrangidos pelo 

disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das 

cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), mantidos no banco depositário 
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e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior.IV. 

Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.V. A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da 

data do indevido expurgo.VI. Deve ser observada a data da citação como termo a quo para incidência dos juros de mora, 

em respeito ao Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação 

inicial.VII. Apelação parcialmente provida.(Processo 2004.61.17.002875-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, 4ª Turma, V.U., 

DJF3 30/9/08)CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES 

REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE 

JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ERRO 

MATERIAL.I - Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica 

Federal e seus correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito 

em caderneta de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva em relação ao pedido de aplicação do 

IPC, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança. Preliminar rejeitada.II - Legitimidade passiva da CEF 

resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao 

BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na 

atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não 

pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora.III - Não há que se cogitar da ocorrência de 
prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se pleiteia não configuram prestação acessória, a 

ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal (art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível 

na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que rejeito a arguição.IV - Em relação às 

cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impõe-se a 

aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.V - No caso em tela, a data de aniversário 

da conta de caderneta de poupança da Autora, é dia 18, razão pela qual deve ser reformada a decisão monocrática.VI - 

Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados.VII - 

Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca.VIII - Retificação da sentença, à vista da ocorrência de erro material, quanto à aplicação do IPC do mês de 

maio de 1990.IX - Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. Apelação parcialmente provida. Erro material, 

reconhecido de ofício.(Processo 2006.61.22.002293-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, 6ª Turma, V.U., DJF3 29/9/08)C.2 

- FEVEREIRO/91Para corroborar meu entendimento, que irei demonstrar, por ter aplicação ao caso em tela por 

analogia, não poderia deixar de citar o voto do Min. DEMÓCRITO REINALDO no REsp n.º 124.864/PR, in verbis: 

Não compete, pois, ao Judiciário, indagar sobre a real inflação do período considerado (a lei é expressa), ou perquirir 

qual seria o percentual exato da correção dos saldos da poupança, ou, ainda, se o depositante (no caso, o autor), teve 

prejuízo em recebendo as suas quantias atualizadas pelo BTNF. Impende, pois, ao Judiciário, tão só verificar qual a lei 

vigente no período e dar-lhe aplicação. Se há lei fixando o fato da correção (e se está em vigor), não resta à Corte, no 
âmbito do especial, senão aplicar a lei. Se a lei instituir o índice de atualização, deve o legislador ter sido despertado 

para que este fosse o mais consentâneo com a realidade nacional e com o interesse público. Transmudar-lhe (e indicar 

outro índice) é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado investir-se na condição de legislador positivo. (...) Daí o que 

escrevi, no julgamento do recurso especial de nº 83.595-RS, citando jurisprudência: A lei, de forma clara e precisa, 

estipulou o fato de correção e qualificou o percentual para efeito de atualização dos valores, no período considerado. 

Qualquer outro índice, por mais real que aquele, por mais apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido, 

por lhe faltar um requisito inafastável - a base legal. Não cabe ao Judiciário, na espécie, deixar de aplicar a lei, para se 

por em busca de outro índice que, do ponto de vista econômico possa ser mais aconselhável, do que o preconizado pelo 

legislador. Isso é absolutamente inviável e antijurídico. Não pode o Judiciário arvorar-se de legislador, em titular da 

indexação monetária, a um porque lhe falece competência para tal e esse não é o seu mister: a dois porque, escolhido 

outro índice, o acolhimento deste acarretaria tratamento desigual aos demais nas mesmas condições, afrontando o 

princípio da isonomia.E mais: é sabido e, mesmo, consabido, como disse antes, que a correção monetária não se 

constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no 

tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz 

sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo 

inflacionário.Analiso, então, a pretensão da parte autora de aplicação do percentual de 21,87% (vinte e um vírgula 

oitenta e sete por cento) do IPC do mês de fevereiro/91, não aplicado pela ré sobre o saldo existente na caderneta de 
poupança n.º 1610-013-00001933-0, mas sim outro, no caso o BTNF.A lei n.º 8.088, de 31.10.90, que vigorou até 

31.01.91, dispunha nos artigos 1º, caput, e 2º, verbis: Art. 1º - O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - 

OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 (artigo 6º do Decreto-Lei n. 2.284, de 10 de março de 1986) e do 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado, no 1º (primeiro) dia de cada mês, pelo Índice de Reajuste de Valores 

Fiscais - IRFV, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de acordo com 

metodologia estabelecida em portaria do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento. ... Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e 

renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.No dia 01.02.91, foi publicada a Medida Provisória nº 294, de 

31.01.91, que, seus artigos 11 e 12, dispunha o seguinte:Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 
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como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado 

em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:I - para 

os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito 

dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de 

entidades sem fins lucrativos; e II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais 

depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Observa-se 

que a MP nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, alterou a sistemática de remuneração da 

caderneta de poupança estabelecida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, ou seja, o BTN e o BTNF foram extintos (art. 3º, inc. I 

e II), sendo, então, substituídos pela Taxa Referencial (TR), ou, outras palavras, o BTN, critério utilizado para correção 

do saldo da caderneta de poupança até 31 de janeiro de 1991, isso por força da Lei n.º 8.088/90, deixou de sê-lo a partir 

de 1º.2.91 (art. 3º, inc. I da MP n.º 294), data em que passou a vigor a MP n.º 294.Isso, então, leva-me a concluir não ter 
direito a parte autora que o saldo da caderneta de poupança n.º 1610-013-00001933-0 seja corrigido no dia 1º de 

fevereiro ou 1º de março de 1991, com base no percentual de 21,87% do IPC de fevereiro de 1991, por duas razões 

jurídicas: 1ª) aplica-se a Lei n.º 8.088, de 31.10.90, no caso o BTN para o período aquisitivo iniciado no dia 21 de 

janeiro e término no dia 21 de fevereiro; 2ª) aplica-se a MP n.º 294/91, convertida na Lei n.º 8.177/91, no caso a TRF 

para o período iniciado no dia 1º de fevereiro e término no dia 1º de março de 1991.De forma que, sem maiores 

delongas, entendo não ter a parte autora direito à aplicação do percentual de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete 

por cento), por falta de previsão legal, ao saldo em sua caderneta de poupança n.º 1610-013-00001933-0.Nesse sentido 

já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. 

LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES (IPC/BTNF/TRD). 

PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO.2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos 

aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será 

o responsável pela correção monetária devida.3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos 

retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na 

segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da 

Lei 8.024/90.4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos 
bloqueados e postos à disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991.5. A correção monetária relativa ao mês 

de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto que, relativamente ao mês de 

fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91 (REsp 656.894/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 20.6.2005).6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados 

novos bloqueados.7. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, RESP nº 715029/PR, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, DJU 05.10.2006).DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - 

LEGITIMIDADE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PLANO COLLOR - MARÇO/90 - CONTAS DIA 

15 DE MARÇO - APLICAÇÃO DO IPC (84,32%) - NUMERÁRIO BLOQUEADO DA TRD. 1. O período 

qüinqüenal, relativo à prescrição da correção monetária de numerário bloqueado, liberação da última parcela retida pelo 

BACEN. 2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a vinte anos. 3. A 

instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada monetária com o IPC de março 

de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado nas contas de 1990. 4. A Justiça Federal é incompetente, para julgar e 

processar o feito quanto às instituições Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 109, da Constituição Federal. 5. 

Correta a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) sobre o numerário depositado de março de 1990. Após a 

transferência ao BACEN, o índice adequado à atualização dos ser o BTNF. 6. A partir de fevereiro de 1991, é adequada 

a aplicação da TRD. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª região, AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 27.01.2009). III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad 
causam e a prescrição da pretensão da parte autora, e, então, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o 

pedido formulado por ela, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela, tão somente, a correção monetária do 

mês de abril/90, no percentual de 44,80% do IPC, que deverá incidir sobre os saldos existentes nas cadernetas de 

poupança ns. 0353-013-00216444-4, 0353-013-00216446-0, 1610-013-00001933-0 e 0353-013-0027653509 (v. fls. 83 

ou 121, 95, 152 e 74 ou 133), atualizada em conformidade com a Tabela da Justiça Federal paras as Ações 

Condenatórias, incidindo apenas a taxa SELIC a partir da citação da ré (16/07/10 - v. fl. 30), bem como acrescida de 

juros remuneratórios capitalizados desde as datas de aniversário até a data da citação, na base de 0,5% (meio por cento 

ao mês). Não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do 

Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007).Não condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios, por ter decaído a parte autora da metade de suas pretensões, no caso da pretensão de condenação da ré a 

pagar a diferença do mês de fevereiro/91.Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 
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Código de Processo Civil.P.R.I.São José do Rio Preto, 2 de dezembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz 

Federal 

 

0002291-17.2010.403.6106 - ALICE FERNANDES SPINOLA(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOALICE FERNANDES SPINOLA propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 0002291-

17.2010.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar a correção 

monetária sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, referente ao mês de abril/90, atualizada e acrescida de 

juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sob o argumento, em síntese que faço, de ter violado a ré os princípios 

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em outras palavras, a ré não atualizou os saldos das cadernetas de 

poupança no percentual de 44,80% do IPC, mesmo tendo sido pactuado as datas de aniversário das cadernetas de 

poupança antes da data da entrada em vigor do ato normativo federal combatido, que alterou o índice de correção 

monetária, e daí entende ter direito à correção monetária do aludido mês, diante da violação ao princípio da segurança 

jurídica.Concedi os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora e, na mesma decisão, ordenei a citação da 

ré (fl. 18).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 21/36), por meio da qual, como preliminar, 

alegou sua ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da parte autora. Alegou, 

ademais, ter atualizado os saldos das cadernetas de poupança em conformidade com a legislação em vigor na época.A 
parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 40/45).Determinei à ré juntar extratos bancários da época do alegado 

expurgo inflacionário, referente às cadernetas de poupança indicadas na petição inicial (fl. 57), que, depois de 

transcorrido o prazo (fl. 58v), reiterei a determinação, sob pena de aplicação de multa-diária (fl. 59), tendo, então, ela 

interposto agravo retido (fls. 61/63), que, depois de recebido (fl. 81) e a parte autora apresentado sua contraminuta (fls. 

83/86), concedi novo prazo à ré e suspendi a aplicação da multa-diária (fl. 87).A ré juntou extratos bancários e informou 

não ter sido possível localizar extratos bancários de uma das cadernetas de poupança (fls. 88/119, 125/126 e 132/133).É 

o essencial para o relatório.II - DECIDO A - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMA caderneta de poupança 

constitui contrato de adesão entre o poupador e a instituição financeira depositária, sendo esta a responsável em creditar 

o rendimento relativo aos juros e correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, uma vez que detentora 

da disponibilidade do dinheiro por força do contrato. Vou além. Não se trata de ativo financeiro bloqueado, como quer 

fazer crer a ré.Sendo assim, não acolho a preliminar arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo 

da presente ação.B - DA PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora 

de pleitear a correção monetária do mês de abril/90 devida sobre os saldos existente em cadernetas de poupança, pois 

confunde direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, há uma relação entre pessoa e 

a coisa, enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas pessoas, como ocorre no caso 

em tela. Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado, como 

quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos, caindo, 
assim, por terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter transcorrido mais de 10 (dez) anos entre 

a data do descumprimento (mai/90) da obrigação da ré de atualizar os saldos existentes nas cadernetas de poupança da 

parte autora e a data (jan/03) da entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se o prazo previsto no Código Civil 

revogado, por força do disposto no artigo 2.028 no novo diploma legal. Logo, não está prescrito o direito de ação da 

parte autora, considerando a data da propositura da demanda no dia 22 de março de 2010.Alega a ré, por fim, que os 

juros remuneratórios encontram-se prescritos. Entendo de forma diversa da ré. Explico.Conforme se pode ver da petição 

inicial, a parte autora pretende receber da ré a correção monetária do mês de abril/90 devida sobre os saldos existentes 

em cadernetas de poupança, e não um plus (juros remuneratórios ou diferença destes tão-somente), uma vez que aquela 

não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva, ela (pretensão de receber complementos de correção 

monetária), isso após uma melhor exegese que faço do assunto em testilha, tem conotação de obrigação principal, e não 

acessória, como quer fazer crer a ré.De forma que, sendo principal a pretensão da parte autora de receber a correção 

monetária do citado mês sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, o pagamento de juros remuneratórios, 

pleiteado por ela, tem conotação de ser acessório (sua sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, em outras 

palavras, a improcedência da pretensão principal tem o condão de prejudicar o exame do acessório) em relação ao 

principal, e daí não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado e inciso III do 

3º do artigo 206 do novo Código Civil. Destarte, outrossim, não está prescrito estoutra pretensão acessória, formulada 

pela parte autora, visto não estar prescrita a principal. C - DO MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção monetária 
não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter 

no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz 

sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo 

inflacionário.C.1 - ABRIL/90 (PLANO COLLOR I)Examino, assim, a pretensão da parte autora de aplicação do 

percentual de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) do IPC do mês de abril/90, não aplicada pela ré 

sobre os saldos existentes nas cadernetas de poupança ns. 12961-9, 15740-7, 16113-7, 16600-7, 19208-3, 19629-1, 

20201-1 e 20899-0, da agência 1610.Evitando incorrer em logomaquia, por ser aplicável por analogia ao caso em 

testilha, faço uso, como razões de decidir, de parte do voto do ilustre ex-Ministro Moreira Alves do STF no RE n.º 

222.855-7/RS, in verbis:Desde maio de 1989, por força da Lei n.º 7.738/89, os saldos das contas do FGTS eram 

corrigidos pelo índice IPC com periodicidade trimestral, mas calculados mês a mês dentro do trimestre. Em outubro de 

1989, com a entrada em vigor da Lei nº 7.839/89, foi mantido o índice de atualização (IPC), alterando-se apenas a 
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periodicidade da correção que de trimestral passou a mensal.Essa legislação se manteve em vigor até a edição da 

Medida Provisória nº 168, cuja primeira publicação ocorreu em 16 de março de 1990, e na qual o caput de seu artigo 6º 

só se referia à conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00, sem fazer alusão a índice de 

atualização dos saldos (Art. 6º. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos)); no 2º desse mesmo artigo 6º é que havia referência ao índice (BTN fiscal de 

atualização para as quantias que excedessem esse limite ( 2º. As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão 

atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a 

data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata). Essa Medida 

Provisória nº 168/90 foi alterada pela Medida Provisória nº 172, de 19 de março de 1990 que colocou no caput do artigo 

6º da primeira o índice (BTN Fiscal) também para os saldos das cadernetas de poupança até o limite de cinquenta mil 

cruzados novos. Foi então, nesse mesmo dia 19 de março de 1990, republicada a Medida Provisória nº 168, com a 

inclusão no caput de seu artigo 6º da menção do BTN Fiscal para esses saldos limitados a cinquenta mil cruzados 

novos. Sucede, porém, que a Lei 8.204, de 12 de abril de 1990, ao converter a Medida Provisória nº 168, ao invés de 

adotar a redação do caput do artigo 6º dada pela republicação dessa Medida Provisória, voltou a seu texto primitivo, não 

incluindo nele a alusão ao BTN Fiscal. Verificado o equívoco, foi editada, dias depois, em 17 de abril de 1990, a 

Medida Provisória nº 180, que alterou a redação adotada pela Lei 8.024 para o caput do artigo 6º, retornando à redação 

dada pela republicação da Medida Provisória nº 168, mas essa Medida Provisória nº 180 foi revogada pela Medida 
Provisória nº 184, de 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma dessas duas Medidas Provisórias foi convertida em Lei. 

Assim, para a atualização dos saldos das contas do FGTS, permaneceu em vigor o IPC no tocante aos saldos até o limite 

de cinquenta mil cruzados novos, e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. Portanto, a 

aplicação do IPC para atualização dos saldos até o limite de cinquenta mil cruzados novos não se faz com base no 

direito adquirido, mas, sim, na legislação que permaneceu em vigor por não ter sido revogada pela Lei nº 8.024, de 12 

de abril de 1990. Já com relação à atualização dos saldos que excedessem esse limite, a aplicação do IPC em vez do 

BTN Fiscal decorreu de ofensa do disposto na republicação da Medida Provisória nº 168, de 19 de março de 1990 (e 

que foi convertida na citada Lei 8.024/90), porque estava em vigor desde o início do mês de abril, não havendo assim 

aplicação, também aqui, do princípio do direito adquirido, mas sim aplicação contrária ao determinado legalmente 

...Logo, com base na prova documental juntada aos autos, concluo ter direito a parte autora a aplicação do percentual de 

44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) do IPC de abril/90, que incidirá, tão somente, sobre os saldos 

existentes nas cadernetas de poupança ns. 12961-9, 15740-7, 16113-7, 16600-7 e 19629-1, da agência 1610 (v. fl. 13, 

99, 103, 107 e 111).Este é o entendimento pacificado nas 4ª e 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verbis:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. ALEGAÇÃO DE 

JULGAMENTO ULTRA-PETITA AFASTADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. JUROS DE 

MORA A PARTIR DA CITAÇÃO.I. Não prospera a alegação de julgamento ultra petita, uma vez que, na exordial, o 
autor pediu expressamente incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês sobre a diferença apurada.II. Aplica-se o 

prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e não em 

acessório.III. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a 

Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil 

cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.IV. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 

1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.V. A correção monetária 

da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo.VI. Deve ser observada a data da citação como 

termo a quo para incidência dos juros de mora, em respeito ao Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual se 

contam os juros de mora desde a citação inicial.VII. Apelação parcialmente provida.(Processo 2004.61.17.002875-1, 

Rel. Des. Fed. Aldo Basto, 4ª Turma, V.U., DJF3 30/9/08)CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO 

DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS 

REFERENTES AOS MESES DE JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ERRO MATERIAL.I - Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material 

estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, 

consubstanciada em contrato de depósito em caderneta de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade 
passiva em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança. 

Preliminar rejeitada.II - Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide 

proposta pela Ré, uma vez que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das 

disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre 

deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e 

fiscalizadora.III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja 

aplicação se pleiteia não configuram prestação acessória, a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição quinquenal 

(art. 2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a 

direito pessoal, pelo que rejeito a arguição.IV - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se 

iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos 

respectivos saldos.V - No caso em tela, a data de aniversário da conta de caderneta de poupança da Autora, é dia 18, 
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razão pela qual deve ser reformada a decisão monocrática.VI - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados.VII - Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, 

do Código de Processo Civil, ante a sucumbência recíproca.VIII - Retificação da sentença, à vista da ocorrência de erro 

material, quanto à aplicação do IPC do mês de maio de 1990.IX - Preliminares e prejudicial arguidas rejeitadas. 

Apelação parcialmente provida. Erro material, reconhecido de ofício.(Processo 2006.61.22.002293-0, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, 6ª Turma, V.U., DJF3 29/9/08)III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, não acolho a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da pretensão da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o 

pedido formulado por ela, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela a correção monetária do mês de 

abril/90, no percentual de 44,80% do IPC, que deverá incidir, tão somente, sobre os saldos existentes nas cadernetas de 

poupança ns. 12961-9, 15740-7, 16113-7, 16600-7 e 19629-1, da agência 1610 (v. fl. 13, 99, 103, 107 e 111), atualizada 

em conformidade com a Tabela da Justiça Federal paras as Ações Condenatórias, incidindo apenas a taxa SELIC a 

partir da citação da ré (26/03/10 - v. fl. 19), bem como acrescida de juros remuneratórios capitalizados das datas de 

aniversário no mês de maio de 1990 até a data da citação, na base de 0,5% (meio por cento ao mês). Esclareço que o 

saldo da caderneta de poupança n.º 1610-013-00012961-9 deverá ser apurado com base no saldo existente no dia 

31/12/89, lançado na DIRPF de fl. 13, mediante evolução pelos índices legais até 1º.5.90, salvo comprovação pela ré, 

por meio de extrato bancário localizado depois desta sentença, de saldo diverso a ser apurado na liquidação. Esclareço, 

ainda, que não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 

do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007).Condeno a ré no pagamento de honorários 
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) da condenação. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.P.R.I.São José do Rio Preto, 1º de dezembro de 2011 ADENIR 

PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0003153-85.2010.403.6106 - MAISA FERNANDA FERREIRA - INCAPAZ X LUCELAINE LOPES DA COSTA 

FERREIRA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

SENTENÇA1. Relatório. Maisa Fernanda Ferreira, incapaz, representada por sua genitora, Lucelaine Lopes da Costa 

Ferreira, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a obtenção de benefício assistencial. Alegou, em síntese, que é menor/incapaz e portadora de deficiência visual, 

sendo extremamente pobre. Disse que requereu administrativamente o benefício ora pleiteado e teve-o indeferido ao 

fundamento de que não há incapacidade para a vida independente e para o trabalho, bem como não há a alegada 

hipossuficiência. Esclareceu que o grupo familiar, formado pela mãe, pai e três irmãos, não possui renda, pois os pais 

estão desempregados. Juntou os documentos de folhas 7/21.À folha 24 concedeu-se à autora os benefícios de assistência 

judiciária gratuita e prioridade na tramitação do feito. Por fim, determinou-se a citação do INSS.Citado (f. 25), o INSS 

apresentou contestação, onde alegou, no que tange ao primeiro requisito (hipossuficiência), que o rendimento atual da 

família supera a renda per capita máxima exigida em lei, eis que o pai da autora auferiu rendimentos variáveis que 
ultrapassam R$ 650,00, em 2009. Relativamente ao requisito da incapacidade para o trabalho e atos da vida diária, que a 

autora foi submetida à perícia médica e restou demonstrada a capacidade para os atos da vida independente e para o 

trabalho. Pugnou, por fim, pela improcedência, todavia, acaso vencida a Autarquia, requereu fosse observada a 

prescrição qüinqüenal, fossem os honorários advocatícios fixados conforme a Súmula 111 do STJ, e fosse aplicada a 

isenção de custas da qual é beneficiária (folhas 27/42 e docs. 45/97). Réplica às folhas 100/103.Instadas as partes a 

manifestarem-se acerca da produção de provas (folha 104), a autora manteve-se inerte (folha 104verso), o INSS 

protestou pela produção de todas as provas em direito admitidas, sem exclusão de nenhuma (folha 106) e o MPF 

requereu a produção de prova pericial e estudo social (folha 108).Saneado o feito, determinou-se a produção de prova 

pericial e realização de estudo social (folha 110).Estudo social juntado às folhas 114/119.Laudo médico pericial juntado 

às folhas 146/148.A autora requereu complementação do laudo pericial (folhas 151/152), o INSS e o MPF pugnaram 

pela improcedência do pedido (folhas 155 e 157/162). Deferido o pedido da autora (folha 163), houve complementação 

do laudo (folhas 165/166), acerca do qual manifestaram-se as partes e o MPF (folhas 169/173, 176 e 178/182).É o 

relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto pelo artigo 203, V, da 

Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei 8.742/93, que por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto 1.744/95.É 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não possuir 

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa no artigo 20 as 

definições e critérios para a concessão do benefício assistencial. Entende como família o conjunto das pessoas 
mencionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. Considera para tal fim que a pessoa 

deficiente seja aquela incapacitada para o trabalho e para a vida independente. No que tange ao idoso fixa a idade 

mínima de 67 anos (v. artigo 38 com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.720/98). Este limite foi reduzido para 65 

anos pelo Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003, artigo 34).A Lei 8.742/93 estabelece, ainda, como um parâmetro 

objetivo, o que seja incapacidade para prover a manutenção da pessoa deficiente ou do idoso - a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo. Aliás, a este respeito já se sanou a celeuma quanto a 

inconstitucionalidade do artigo 20, 3º do supracitado estatuto. É que o Supremo Tribunal Federal julgou improcedente a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1232, Relator Ilmar Galvão, questionando a constitucionalidade da limitação 

da renda em tal dispositivo. Finalmente, cumpre salientar que o benefício assistencial de prestação continuada não pode 

ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo da 

assistência médica. Feitas estas considerações analiso as provas.Pelas cópias dos documentos de f. 16, verifico que a 
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autora nasceu em 05 de dezembro de 1999, estando, atualmente, com 11 (onze) anos de idade. Deste modo, não atende 

ao requisito idade para o fim de obtenção do benefício pretendido. Portanto, trata-se de pedido de benefício de amparo 

social devido a portador de necessidades especiais, e para tal deve a autora comprovar a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho, bem como, comprovar que não possui meios de prover à própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família.O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para concessão do benefício, os conceitos 

de família, como sendo o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8213/91, desde que vivam sob o mesmo 

teto.O Decreto n.º 1744/95, regulamentando a Lei 8.742/93, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência física é: aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho.Desta forma, se constatado que os males que acometem a autora a impedem de desempenhar suas 

atividades diárias e laborativas, restará preenchido o requisito portador de deficiência exigido para a percepção do 

benefício pretendido.A perita judicial atestou que a autora encontra-se apta para as atividades da vida diária, eis que 

menor de idade e estudante (vide laudo de folhas 146/148 e complemento às folhas 165/166).A perita informa que a 

autora tem descolamento de retina total em olho direito (CID H33-0), acuidade visual sem percepção de luz (CID H54-

4), todavia, o olho esquerdo é normal, o que não impede as atividades escolares da autora, assim como outras atividades 

para sua idade. Esclareceu que devido ao prazo superior a 4 anos que a autora perdeu a visão em olho direito, ela já está 

adaptada à perda e tem capacidade de levar suas atividades escolares e pertinentes à idade sem limitações (vide folhas 

146/148). Portanto, concluiu que a autora encontra-se atualmente apta para a vida independente e atividades relativas à 
idade que possui, não restando comprovado o primeiro requisito.Ainda que tenha sido comprovado o requisito 

hipossuficiência, conforme estudo social de folhas 114/119, diante da não comprovação do requisito incapacidade, o 

pedido há de ser indeferido. 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o 

processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas e sem honorários (parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 29/11/2011.ROBERTO 

POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004659-96.2010.403.6106 - JOSE ANTONIO MARTINS(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

SENTENÇA1. Relatório.José Antonio Martins, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou o 

auxílio-doença, conforme constatado o grau de incapacidade, a partir da cessação do benefício nº 535.476.172-3 

(19/10/2009). Alternativamente, pediu seja o autor submetido a processo de reabilitação profissional na forma do artigo 

62 da Lei 8.213/91. Alegou, em síntese, que sofreu acidente de trânsito, colidindo sua motocicleta, o que lhe ocasionou 

fratura em região do acetábulo em perna esquerda, tendo sido hospitalizado e operado, com colocação de síntese 

metálica para redução e fixação da fratura. Disse que referidas fraturas acarretaram seqüelas na perna esquerda que 

limitam a movimentação do pé esquerdo, responsável por sua incapacidade, não possuindo mínimas condições de voltar 
ao labor, estando incapacitado para desempenho de suas atividades profissionais de motorista, visto que se trata de 

atividade que exige flexibilidade no pé esquerdo para conseguir embrear e desembrear o caminhão, não possuindo 

firmeza para conduzir com segurança um veículo que pode pesar até 20 toneladas quando carregado. Disse que recebeu 

o benefício de auxílio-doença de 05/05/2009 até 18/10/2009. Não passou por processo de reabilitação do INSS, todavia, 

entende que não pode voltar normalmente a exercer a atividade de motorista, devido às seqüelas advindas com o 

acidente ocorrido. Juntou os documentos de folhas 23/60.À folha 63 foram concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e determinou-se a citação do INSS.Citado (f. 64), o INSS apresentou contestação, onde alegou, 

preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo, eis que o montante perseguido não ultrapassa sessenta salários 

mínimos e o autor é residente e domiciliado em localidade onde se encontra instalado o Juizado Especial Federal (JEF 

de Catanduva/SP). No mérito, alegou que, realizada perícia médica por profissionais dos quadros da Previdência Social, 

constatou-se pela existência de incapacidade laborativa temporária, motivo pelo qual gozou o benefício de auxílio-

doença previdenciário NB 31/535.476.172-3 de 05/05/2009 até 18/10/2009. No entanto, em exame realizado em 

05/11/2009, foi constatada a recuperação da capacidade laborativa. Disse que o autor está trabalhando atualmente na 

Companhia Agrícola Colombo, o que se traduz em sua capacidade laborativa. Pugnou pela improcedência do pedido 

(folhas 66/72 e docs. 73/83).Réplica às folhas 86/93.Instadas as partes a manifestarem-se acerca da produção de provas 

(folha 94), o autor requereu a realização de prova pericial (folhas 95/96) e o INSS reiterou a preliminar de 

incompetência absoluta e requereu fosse a parte autora intimada a exibir em juízo sua CTPS (original e integral) e sua 
CNH (original) (folha 99).À folha 106 declarou-se a incompetência absoluta da Justiça Federal nesta Subseção para o 

conhecimento da presente ação e determinou-se a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de 

Catanduva/SP.Os autos foram remetidos ao JEF de Catanduva, onde foi determinada a realização de perícia médica na 

parte autora (folhas 115/116).Laudo médico pericial juntado às folhas 124/136.À folha 145 determinou-se fosse o 

processo devolvido a esta 1ª Vara Federal, em razão de incompetência absoluta do JEF de Catanduva para 

conhecimento da causa, devido ao conteúdo econômico perseguido superar 60 salários mínimos.Os autos retornaram a 

esta 1ª Vara Federal, ocasião em que foram considerados válidos os atos praticados no JEF de Catanduva/SP (folha 

151).A parte autora manifestou-se acerca do laudo às folhas 152/154, ocasião em que requereu a retificação do laudo 

pericial, com as respostas a todos os seus quesitos anexados à exordial. O requerimento foi indeferido, por ser 

impertinente (folha 157). É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia o autor seja-lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 538/680 

parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurada da Previdência Social; b) possuir carência de 12 

(doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I), c) apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme estabelece o 

art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, necessário se faz verificar se preenche os seguintes requisitos: a) 

possuir a qualidade de segurada; b) possuir carência de 12 contribuições mensais, c) apresentar incapacidade temporária 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).Analiso a alegada incapacidade 

laborativa.Inicialmente, o perito médico especialista em ortopedia, atestou que o autor, na data da perícia, apresentou 

Status pós-operatório tardio de fratura do acetábulo esquerdo, submetido à osteossintese com placa e parafusos com boa 

evolução clínica e radiológica.Salientou, todavia, que a doença não produz incapacidade laborativa. Por fim, concluiu 

que (folha 131):[...]Nesta data, em que pese constatar no exame físico discreta alterações nos graus extremos dos 

movimentos da articulação coxo femoral esquerda, realizou as manobras semióticas solicitadas, como subir e descer 

degraus, cruzar as pernas, fletir e rotar a articulação da bacia, ficando nas ponta dos pés e agachando sem restrições, 

chegando a encostar, quando agachado, o calcanhar nas nádegas.A discreta atrofia do membro inferior esquerdo se 

justifica por ser o membro inferior direito dominante, porem sem interferência na dinâmica da marcha que se mostrou 

com sua fase preservada e sem claudicação.A dinâmica muscular e estabilidade da pelve encontra-se mantida onde o 

Sinal de Trendelemburg mostrou-se negativo.Pelo discutido acima não foi caracterizado apresentar clinicamente 

alterações que fundamente ser o periciando portador de incapacidade para exercer a atividade de motorista.Como se vê, 

do ponto de vista ortopédico, o autor se encontra apto para o trabalho, notadamente, a atividade de motorista que 

sempre exerceu.Assim, não restou comprovado que o autor faça jus ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria 
por invalidez, haja vista que não apresenta incapacidade laborativa, quer parcial, quer total. Também não há 

necessidade de ser reabilitado, eis que o Sr. Perito foi enfático ao afirmar que o autor possui capacidade laborativa 

inclusive na atividade de motorista. 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos e declaro 

resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e sem honorários tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/ SP, 

29/11/11.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0005731-21.2010.403.6106 - HELENA APARECIDA AFONSO(SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

SENTENÇA:1. Relatório.Helena Aparecida Afonso, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social, pedindo seja-lhe concedido o benefício de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo, acrescido de juros e correção monetária.Alegou, 

em síntese, que labora mediante anotação em CTPS, sendo que atualmente se encontra registrada como trabalhadora 

rural. A partir de meados de 2009, passou a sofrer de CID 10 F 06.8, ou seja, outros transtornos mentais devidos a lesão 

e disfunção cerebral e a doença física, necessitando, inclusive internação nos períodos de 16/10/2008 a 07/01/2009 e 

06/05/2009 a 19/05/2009. Disse que apresenta graves crises nervosas, necessitando de acompanhamento médico no 
ambulatório de Nova Granada, além de fazer uso de medicação controlada. Sustentou que os problemas de saúde que a 

afligem a impedem de realizar atividade laborativa. Juntou os documentos de folhas 06/20.À folha 23 foram concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora e determinou-se a citação do INSS.Citado (folha 24), o INSS 

apresentou contestação, onde discorreu, inicialmente acerca dos requisitos necessários para obtenção do benefício 

pretendido. No mérito, alegou que, a princípio, a controvérsia cinge-se à incapacidade laborativa da autora, eis que em 

06/02/2009 e 25/03/2009 submeteu-se a análise da autarquia a qual constatou a sua capacidade para o trabalho (folhas 

26/29 e docs. 30/43).Instadas as partes a manifestarem-se acerca da produção de provas (folha 45), a autora não se 

manifestou no prazo legal (folha 45/vº) e o INSS protestou pela produção de todas as provas em direito admitidas (folha 

47).Saneado o feito, determinou-se a produção de prova pericial, nomeando-se perito para o mister (folha 48).Laudo 

médico-pericial apresentado às folhas 81/84, acerca do qual, a autora deixou transcorrer in albis para manifestação 

(folha 85verso) e o INSS manifestou-se à folha 87.É o relatório.2. Fundamentação.Pleiteia a autora seja-lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Para concessão da aposentadoria por invalidez é necessário 

verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurada da Previdência Social; b) possuir 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I), c) apresentar incapacidade total para o trabalho, 

conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-doença, necessário se faz verificar se preenche os 

seguintes requisitos: a) possuir a qualidade de segurada; b) possuir carência de 12 contribuições mensais, c) apresentar 

incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual, por mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).A 
controvérsia cinge-se ao requisito incapacidade laborativa, eis que devidamente cumprida a carência e qualidade de 

segurada, diante da anotação na CTPS da autora, com admissão em 28/07/2008 e ainda sem data de demissão (vide 

folha 14).Analiso a alegada incapacidade laborativa.Inicialmente, o perito médico especialista em psiquiatria, atestou 

que a autora, na data da perícia, apresentou transtornos psicóticos agudos e transitórios (CID 10: F23).Salientou, 

todavia, que a doença não produz incapacidade laborativa com relação à avaliação psiquiátrica. Como se vê, a autora se 

encontra apta para o trabalho e para os atos da vida diária.Assim, não restou comprovado que a autora faça jus ao 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, haja vista que não apresenta incapacidade laborativa, 

quer parcial, quer total. 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo 

pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e sem honorários tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/ SP, 29/11/11.ROBERTO 

POLINIJuiz Federal Substituto 
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0006729-86.2010.403.6106 - MARIA AFONSO DIAS(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E 

SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 

- MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

SENTENÇA1. Relatório. Maria Afonso Dias, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com requerimento de antecipação de tutela, para obtenção de benefício 

assistencial.Alega ser idosa e hipossuficiente, razão pela qual requereu administrativamente o benefício ora pleiteado, o 

qual fora inicialmente indeferido. Todavia, em razão de recurso administrativo, o benefício foi implantado 

posteriormente. No entanto, em virtude de novo recurso administrativo, interposto pelo INSS, houve a suspensão do 

benefício previdenciário da autora, o qual foi pago até setembro de 2009. Disse que o sustento familiar vem sendo 

precariamente garantido pela aposentadoria percebida pelo marido da autora, Sr. Antonio Moreira Dias, no valor de um 

salário mínimo, o que se traduz na hipossuficiência da autora, que, somada à idade avançada dão-lhe direito ao 

benefício que pleiteia. Juntou os documentos de folhas 18/109.Às folhas 112/113 concedeu-se à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e deferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Na ocasião, ainda, determinou-

se a realização de estudo social e citação do INSS.O INSS foi citado (folha 117) e apresentou contestação, onde pugnou 

pela improcedência do pedido. Salientou que o esposo da autora, Sr. Antonio Moreira Dias, recebe um benefício 

previdenciário de aposentadoria, NB 32/131.935.893-1, desde 20/11/2003, sendo que, dessa forma, a renda per capita 

supera o limite legal (folhas 119/124 e docs. 125/139).O INSS noticiou nos autos a interposição de agravo de 
instrumento (folhas 140/146), ao qual foi dado provimento (folhas 220/222).Réplica às folhas 150/152.Estudo social 

juntado às folhas 153/162.A autora manifestou-se acerca do estudo social às folhas 165/169 e o INSS o fez às folhas 

173/174.O MPF requereu a oitiva da autora (folhas 176/179).À folha 182 determinou-se à autora juntar aos autos, 

cópias de suas três últimas declarações de imposto de renda, bem como as do esposo. Também se determinou oficiar 

aos cartórios de registros de imóveis desta cidade, para o fim de requisitar informações sobre a existência de imóveis 

em nome da autora e do marido.A autora cumpriu a determinação judicial às folhas 194/196 e as respostas dos ofícios 

enviados aos cartórios de registros de imóveis desta cidade foram juntadas às folhas 198 e 202/203.A autora requereu a 

desistência do feito às folhas 208/209, com o que não concordou o INSS (folha 212).O Ministério Público Federal 

opinou pela improcedência do pedido (folhas 214/217).É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto pelo artigo 203, V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei 8.742/93, que por 

sua vez, foi regulamentada pelo Decreto 1.744/95.É devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e 

cinco anos ou mais, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. A mencionada lei fixa no artigo 20 as definições e critérios para a concessão do benefício assistencial. Entende 

como família o conjunto das pessoas mencionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Considera para tal fim que a pessoa deficiente seja aquela incapacitada para o trabalho e para a vida independente. No 

que tange ao idoso fixa a idade mínima de 67 anos (v. artigo 38 com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.720/98). Este 

limite foi reduzido para 65 anos pelo Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003, artigo 34). A autora conta com 72 (setenta 
e dois) anos de idade e, em tese, está amparada pelo Estatuto do Idoso, que reduziu a idade acima mencionada para 65 

anos (art. 34 da Lei 10.741/2003). Portanto, comprovou o requisito da idade mínima exigida para o benefício.Passo, 

então, ao requisito hipossuficiência. O estudo social realizado demonstrou que a autora reside em casa cedida pela filha 

Zilda Afonso Dias Pereira, com o esposo, Sr. Antônio Moreira Dias e o filho, Celso Afonso Dias, de 42 anos, que 

possui problemas psiquiátricos, mas nega-se a fazer tratamento. A casa possui quatro quartos, três banheiros, duas 

amplas salas, hall de entrada, garagem e varanda para vários carros, jardim de inverno, copa e cozinha amplas com TV 

de LCD instalada na cozinha. Todos os cômodos foram decorados com móveis novos, modernos de boa qualidade e 

quadros nas paredes. Os utensílios e que guarnecem a casa também são novos e modernos. A casa apresenta ter sido 

reformada recentemente. Nos fundos há uma edícula com quarto, cozinha e banheiro que também apresenta ter sido 

reformada recentemente, porém é utilizada como depósito de coisas não utilizáveis pela família. Ressaltou que a renda 

da casa é a aposentadoria do esposo da autora, Sr. Antônio, no valor de R$ 510,00 mensais, a ajuda financeira da filha 

Edna, geralmente de R$ 100,00, e da filha Zilda que cedeu a casa em que residem desde março de 2009, paga convênio 

médico BenSaúde para o casal no valor de R$ 700,00 mensais, ajuda o Sr. Antônio financeiramente, por cuidar da 

chácara de Zilda e também deu ao casal uma EcoSport 2010/2010 e presta toda a ajuda necessária. Ademais, observou a 

Senhora Assistente Social que a família demonstra estabilidade socioeconômica.Acrescente-se que o casal possui um 

imóvel residencial localizado na Avenida Menezes, nº 2879, matrícula 8338 do 1º CRI desta cidade (vide folha 

203).Deste modo, não verifico a presença da hipossuficiência, que ensejaria a concessão do benefício.3. 
Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo, pelo seu mérito (art. 269, I, 

CPC). Sem custas e honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao 

arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 29/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0007662-59.2010.403.6106 - MARCIA CRISTINA CICONI SOUZA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS 

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

VISTOS, I - RELATÓRIO MARCIA CRISTINA CICONI SOUZA propôs AÇÃO ORDINÁRIA DE AUXÍLIO-

ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO OU COMUM (Autos n.º 0007662-59.2010.403.6106) contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a com documentos (fls. 7/23), por meio da qual pediu a condenação da 
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autarquia federal em conceder-lhe o benefício do Auxílio-Acidente ou o comum (que deduzo Auxílio-Doença), a partir 

da data de cessação do Auxílio-Acidente, no valor mensal equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário de 

benefício, sob a alegação - em síntese que faço -, de ter sofrido um acidente de trânsito, que resultou na fratura da perna 

esquerda e dificuldades de deambulação, conferindo, então, o INSS o beneficio de Auxílio-doença nº. 527.804.734-4, o 

qual foi cessado, sob a fundamentação de não ter sido constatado, em exame realizado pela perícia médica do INSS, 

incapacidade para o trabalho ou para a sua atividade habitual, com o que não concorda, em virtude das sequelas que 

reduzem a capacidade para exercer o trabalho anterior ou outros. Daí, entende ter direito a um dos citados benefícios. 

Concedi à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, na mesma decisão, determinei a citação do INSS (fl. 

26). O INSS ofereceu contestação (fls. 29/32), acompanhada de documentos (fls. 33/46), por meio da qual, após arguir 

prescrição quinquenal, alegou haver de ser observado a presença cumulativa de 3 (três) elementos essenciais à 

caracterização do acidente e do direito ao beneficio de Auxílio-Acidente, além da qualidade de segurado, ou seja, em 

primeiro lugar, o acidente tomado na acepção ampla, em segundo, que o acidente provoque lesão corporal ou 

perturbação funcional e, em terceiro, que decorra a morte ou perda ou redução, reversível ou não, da capacidade para o 

trabalho. Afirmou que diante do acidente sofrido pela autora, requereu e teve deferido o beneficio de auxílio-doença em 

30/01/2008 até 18/06/2009 e, que pelos laudos periciais do INSS, até o presente momento não havia prova da redução 

da capacidade laborativa. Enfim, requereu que fossem julgados totalmente improcedentes os pedidos da autora, com a 

condenação dela nos consectários de sucumbência e, para hipótese diversas, fosse observada a prescrição quinquenal, os 

honorários advocatícios fossem fixados em percentual incidente sobre as diferenças devidas somente até a data da 
sentença, conforme interpretação da Súmula n.º 111 do STJ, bem como fosse aplicada a isenção de custas da qual é 

beneficiário e, ainda, a data de início do benefício fosse fixada a partir da data de apresentação do laudo pericial em 

Juízo. A autora apresentou singela resposta à contestação (fl. 49). Instadas as partes a especificarem provas (fl. 50), a 

autora requereu a produção de prova pericial (fl. 51), enquanto o INSS simplesmente protestou pela produção de todas 

as provas em direito admitidas (fl. 54). Saneei o processo, oportunidade em que nomeei perito para produção de prova 

pericial (fl. 55/v). O INSS apresentou parecer de seu assistente técnico (fls. 67/70).Juntado o laudo médico-pericial (fls. 

72/75), as partes manifestaram-se sobre o mesmo (fls. 78 e 81).Facultou-se às partes a dizerem se tinham interesse em 

produzir outras provas (fl. 82), tendo elas se manifestado de forma negativa (fls. 83 e 86). É o essencial para o relatório. 

II - DECIDO Para fazer jus ao benefício previdenciário de Auxílio-Acidente, deve a autora comprovar a qualidade de 

segurada da Previdência Social e a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. Examino o primeiro requisito, no caso a qualidade de segurada da Previdência Social. As 

planilhas CNIS e INFBEN do INSS (fls. 33/36) demonstram que a autora manteve vínculos empregatícios em períodos 

descontínuos compreendidos de 1º.8.81 a 10.10.2009 e esteve no gozo do benefício de Auxílio-Doença n.º 527.804.734-

4, de 30.1.2008 a 18.6.2009, o que comprovam tal requisito na data de ajuizamento desta ação (13.10.2010). Visto isso, 

urge verificar a alegada redução da capacidade para o trabalho que habitualmente a autora exercia e, por conseguinte, se 

faz jus ao aludido benefício pleiteado. Da análise que faço do laudo médico-pericial elaborado pelo perito especialista 

em ortopedia [Dr. Julio Domingos Paes Neto CRM 27.604 (fls. 72/5)], verifico não ser a autora portadora de nenhuma 
doença ortopédica e, que a mesma não está incapacitada de exercer suas atividades. Concluiu o perito que após exame 

físico efetuado na autora, constatou não estar ela inapta ao trabalho. Pois bem. Em que pese a conclusão do perito de 

não estar a autora incapacitada de exercer suas atividades, vários outros elementos constantes dos autos são capazes de 

demonstrar que ela apresenta sequelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

Explico o meu entendimento. Em primeiro lugar, diferentemente do que asseverou o perito, o assistente técnico do 

INSS, após relatar a realização de 2 (duas) cirurgias, afirmou que a evolução do quadro ortopédico deu-se de maneira 

satisfatória, e que apresentou marchas discretamente claudicantes (fl. 68), e que produz reflexos na locomoção, afetando 

a perna esquerda, com apresentação de calo ósseo em tíbia e fíbula (fl. 69 - resposta ao quesito 2). Em congruência com 

isso, na cópia do laudo médico-pericial extraída dos autos da ação judicial movida pela autora contra SANTANDER 

BRASIL SEGUROS S/A, processo n.º 1122/09 (fls. 14/8), constato na perícia realizada em 9.8.2010, ter ele concluído 

ser a periciada portadora de sequela de natureza grave no seu membro inferior esquerdo, não conseguindo movimentos 

de flexão do joelho e também não consegue permanecer em pé sobre a perna esquerda, podendo ter queda ao solo, 

encontrando-se incapacitada parcial e definitivamente para atividades laborativas e cotidianas que exija esforço de grau 

pequeno do membro inferior esquerdo, com perda funcional de 70% (setenta por cento), e incapacidade parcial e 

definitiva para atividades laborativas que exercia na data do acidente. Convém observar que o perito judicial quer fazer 

crer que a autora não está incapacitada para a atividade de doméstica. No entanto, apesar de ela ter se qualificado como 

desempregada (fl. 2) e informado ao perito a atividade de doméstica (fl. 73), no último vínculo empregatício ela 
desempenhou a ocupação classificada no CBO sob código 5172 para a empresa DCT TECNOLOGIA E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ 05.776.879/0003-43 (fl. 35). Em consulta ao site www.receita.fazenda.gov.br, encontrei as seguintes 

informações para a empresa DCT TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.776.879/0003-43:Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral - NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 05.776.879/0003-43 FILIAL, COMPROVANTE DE 

INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL, DATA DE ABERTURA: 07/03/2008, NOME EMPRESARIAL: DCT 

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA): ********, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 82.99-7-99 - Outras atividades de serviços 

prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente, CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS: 63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não 

especificadas anteriormente, 74.10-2-01 - Design, 74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades 

esportivas, culturais e artísticas, 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
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anteriormente, 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente, 82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção, 82.99-7-07 - Salas de 

acesso à internet, CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA, LOGRADOURO: R NOVE DE JULHO, NÚMERO 1987, COMPLEMENTO SALA 201, CEP 15.130-

000, BAIRRO/DISTRITO: CENTRO, MUNICÍPIO: MIRASSOL, UF: SP, SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVA, 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL: 07/03/2008. E sobre a atividade do último vínculo empregatício, na ocupação 

classificada no CBO sob código 5172 confiram-se as informações do site www.mtecbo.gov.br:CBO 5172 Policiais, 

guardas-civis municipais e agentes de trânsito - 5172-05 - Agente de polícia federal, 5172-10 - Policial rodoviário 

federal - Inspetor de polícia rodoviária federal, 5172-15 - Guarda-civil municipal - Guarda-civil metropolitano, 5172-20 

- Agente de trânsito - Agente de transporte e trânsito, Auxiliar de tráfego, Operador de tráfego - descrição sumária - 

Investigam, reprimem e previnem infrações penais contra interesses da nação, como contrabando, tráfico de drogas, 

crimes fazendários e previdenciários e crimes eleitorais; controlam bens e serviços da união, como emissão de 

passaportes e controle da estada de estrangeiros no país, controle de entorpecentes etc. Patrulham ostensivamente 

rodovias federais; mantêm a fluidez e a segurança do trânsito urbano e rodoviário; fiscalizam o cumprimento das leis de 

trânsito; colaboram com a segurança pública; protegem bens públicos, serviços e instalações - condições gerais de 

exercício - Trabalham em entidades públicas de defesa, segurança e trânsito. Os agentes de trânsito trabalham como 

assalariados celetistas, sob supervisão permanente. Os policiais federais e rodoviários e os guardas-civis municipais são 

estatutários, organizam-se em equipe, sob supervisão ocasional. Trabalham em ambiente fechado, a céu aberto ou em 
veículos, em horários diurnos e noturnos, em revezamento de turno e em horários irregulares. Estão sujeitos a trabalho 

sob pressão, levando-os a situação de estresse. Permanecem em pé por longos períodos. Podem ser expostos a materiais 

tóxicos e ruído intenso. Os agentes de trânsito podem trabalhar em grandes alturas. Pelas múltiplas descrições das 

atividades da DCT TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, descarta-se o exercício de atividades de Policiais, guardas-

civis municipais e agentes de trânsito, ao mesmo tempo em que há demonstração de que elas estão relacionadas a 

serviços de segurança. Desse modo, discordo do médico-perito, salientando que, nos exatos termos do art. 436 do 

Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos (negritei e sublinhei), cujas inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais trilham esse entendimento (STJ, REsp Processo n.º 200101200886, publ. DJ, 

01/07/2002, pág. 377, Relator GILSON DIPP, TRF2, AG - Processo n.º 9702247985, publ. DJ de 24/03/1998, pág. 131, 

Relator JUIZ CHALU BARBOSA e TRF3, AC - Processo n.º 92030160078, publ. no DJ de 10/05/1994, pág. 21687, 

Relator JUÍZA RAMZA TARTUCE). Desse modo, diante de todo histórico de acontecimentos com a saúde da autora, 

concluo que ela apresenta redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Portanto, por satisfazer 

também o último requisito (existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia), faz ela jus à concessão do benefício de Auxílio-Acidente. Fixo o início do benefício na data de 

cessação do benefício de Auxílio-Doença n.º 527.804.734-4, no caso em 18.6.2009 (fl. 36). III - DISPOSITIVOPOSTO 

ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido, no sentido de condenar o INSS a conceder em favor da autora MÁRCIA 
CRISTINA CICONI SOUZA o benefício previdenciário de Auxílio-Acidente, Espécie 36, a partir de 18.6.2009, com 

valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, a ser apurado em liquidação de sentença. 

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Para fins de 

atualização monetária e juros moratórios, incidirão sobre as parcelas em atraso, uma única vez, até a conta final que 

servir de base para a expedição do ofício requisitório, os índices oficias de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 [Art. 

1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (Redação dada pela 

Lei nº 11.960, de 2009)]. Condeno o INSS em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) das parcelas apuradas 

até o dia 30 de novembro de 2011. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. São José do Rio Preto, 28 

de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0008310-39.2010.403.6106 - PAULO ROBERTO MARTIN(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E 

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

VISTOS, I - RELATÓRIO PAULO ROBERTO MARTIN propôs AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
ou AUXÍLIO-DOENÇA (Autos n.º 0008310-39.2010.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, instruindo-a com documentos (fls. 7/40), por meio da qual pediu a condenação do INSS em conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da data de indeferimento do pedido feito na esfera 

administrativa, sob a alegação - em síntese que faço -, de ter sido indeferido seu pedido de auxílio-doença n.º 

31/541.006.209-0 feito em 20.5.2010, por motivo de não ter constatado pela perícia médica do INSS a incapacidade 

para o trabalho ou para a atividade habitual, com o que não concorda, por encontrar-se desamparado completamente, 

visto ser portador de lombalgia, lesão na bacia, no fêmur e no joelho direito, ressaltando que exerce a profissão de 

pedreiro e necessita subir e descer escada, manobrar carriolas, carregar baldes de concreto, executar obras de alvenaria, 

serviços diversos que exigem o máximo de desempenho físico, acarretando o agravamento de suas dores corporais. 

Garantiu preencher os requisitos para os citados benefícios previdenciários. Concedi ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e, na mesma decisão, determinei a citação do INSS (fl. 43). O autor requereu a juntada de 
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documentos médicos (fls. 46/52). O INSS ofereceu contestação (fls. 53/56), acompanhada de documentos (fls. 57/68), 

por meio da qual, após arguir a prescrição quinquenal, referiu-se aos requisitos necessários ao gozo dos benefícios 

pleiteados, no caso a qualidade de segurado da Previdência Social, a carência ao beneficio e a incapacidade total e 

temporária (auxílio-doença) ou permanente (aposentadoria por invalidez). Quanto à Aposentadoria por Invalidez, 

asseverou que a incapacidade deveria ser total, definitiva e absoluta. Quanto ao requisito incapacidade laboral, foi 

realizado perícia médica por profissionais do quadro da Previdência Social, que concluíram pela inexistência de 

incapacidade laborativa, motivo pelo qual foi indeferido o requerimento de beneficio de auxílio-doença feito em 

20.5.2010. Quanto à carência e qualidade de segurado, só poderiam ser aferidos se a perícia constatasse a incapacidade. 

Enfim, requereu que fossem julgados totalmente improcedentes os pedidos do autor, com a condenação dele nos 

consectários de sucumbência e, para hipótese diversa, fosse observada a prescrição quinquenal e os honorários 

advocatícios fossem fixados em percentual incidente sobre as diferenças devidas somente até a data da sentença, 

conforme interpretação da Súmula n.º 111 do STJ, bem como fosse aplicada a isenção de custas da qual é beneficiário e, 

ainda, a data de início do benefício fixada a partir da perícia médico-judicial, com determinação de submissão do autor 

a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social para verificação de eventual permanência no estado de 

incapacidade. O autor apresentou resposta à contestação (fl. 70). Instado INSS a especificar provas (fl. 71), 

simplesmente protestou pela produção de todas as provas em direito admitidas (fl. 73).Saneei o processo, oportunidade 

em que nomeei perito para a realização de perícia (fl. 74/v).Diante da informação de designação de prazo longo para 

realização da perícia, nomeei outro médico perito em substituição (fl. 79). Juntado o laudo médico-pericial (fls. 91/94), 
as partes manifestaram-se sobre o mesmo (fls. 97 e 100). É o essencial para o relatório. II - DECIDO Para fazer jus ao 

benefício de Aposentadoria Por Invalidez ou Auxílio-Doença, deve o autor comprovar a qualidade de segurado da 

Previdência Social, o cumprimento da carência exigida e a incapacidade total e definitiva ou temporária para o trabalho. 

Examino, então, a pretensão do autor. Analiso, em conjunto, os dois primeiros requisitos, no caso a qualidade de 

segurado da Previdência Social e o cumprimento da carência. As planilhas CNIS do INSS (fls. 57/60) demonstram que 

o autor manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos entre 6.7.81 e 8.4.2009, bem como se 

filiou e verteu contribuições aos cofres da Previdência Social como contribuinte individual de 1º.4.2009 a 31.7.2009 e 

de 30.9.2009 a 31.10.2010, o que comprovam tais requisitos na data de propositura desta ação (12.11.2010). Visto isso, 

urge verificar a alegada incapacidade do autor e, por conseguinte, se faz jus a um dos benefícios previdenciários 

pleiteados. Da análise que faço do laudo médico-pericial, elaborado pelo perito especialista em ortopedia [Dr. Júlio 

Domingues Paes Neto - CRM 27.604 (fls. 91/4)], constato ser portador o autor de limitação funcional por presença de 

haste metálica intramedular (CID 10 T84.1), que produz reflexos no sistema ósteo articular, afetando, assim, o quadril 

direito, mas que não resulta em incapacidade para o trabalho, pois a doença só levemente dificulta. Asseverou ser o 

autor recuperável e reabilitável para qualquer outra atividade. Ressaltou, por fim, que a haste metálica intramedular 

existente no fêmur direito deverá ser retirada, visto estar ocasionando o seu incômodo. Por parte da conclusão do perito 

e por outros elementos constantes dos autos, não há como admitir que o autor esteja apto para o trabalho, haja vista que 

seu trabalho é sabidamente pesado e exige extremo esforço físico. Explico o meu entendimento. Verifico que o autor 
apresentou um histórico de saúde seriamente comprometido em consequência de doença de ordem ortopédica, sendo 

que foi submetido à cirurgia para implante de haste metálica intramedular no fêmur direito, sem que houvesse melhora 

do quadro. Pior: o perito assegurou que ela deverá ser retirada, visto estar ocasionando o seu incômodo. Convém 

mencionar, outrossim, que o autor realiza tratamento no Ambulatório Médico de Especialidades de São José do Rio 

Preto/SP e na Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Neves Paulista/SP, fazendo uso de diversos medicamentos (fls. 

14/28 e 47/52), o que me faz concluir que tal necessidade está motivada pela doença que o acometem. Em congruência 

com isso, a documentação carreada aos autos e o histórico de saúde do autor indicam a gravidade do quadro, cuja 

submissão à cirurgia para implante de haste metálica intramedular no fêmur direito só pode indicar incapacidade para o 

trabalho, e não o contrário. E por falar em necessidade de procedimento cirúrgico para retirada da haste, a falta dele não 

acarretaria prejuízo ao autor, pelo que dispõem o artigo 101 da Lei n.º 8.213, de 24.7.91 e do artigo 46 do Decreto n.º 

3.048, de 6.5.99, eis que o tratamento cirúrgico é facultativo. Vou além. A documentação indica que o autor exercia a 

pesada atividade de pedreiro (CBO 95110 e 7152), que, sabidamente, exige do trabalhador sua permanência unicamente 

na posição de pé, na qual ele não pode estar por muito tempo, além de subir e descer escada, manobrar carriolas, 

carregar baldes de concreto, executar obras de alvenaria, serviços diversos que exigem o máximo de desempenho físico, 

necessitando, ao revés, repouso, o que é plenamente sabido para quem tem problemas sérios de membros inferiores. 

Para inteirar-me sobre a ocupação de pedreiro, em consulta ao site www.mtecbo.gov.br, encontrei as seguintes 

informações:Informação do site www.mtecbo.gov.br: 7152 :: Trabalhadores de estruturas de alvenaria - descrição 
sumária - Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam 

revestimentos e contrapisos. - condições gerais de exercício - Vinculam-se a atividades da construção civil e a áreas de 

serviços gerais em empresas industriais, comerciais ou de serviços. Os calceteiros e pedreiros trabalham, na sua 

maioria, por conta própria. Os pedreiros de chaminés industriais, de edificações, de mineração e de material refratário 

são predominantemente assalariados. Trabalham sob supervisão permanente, exceto o pedreiro que ocasionalmente têm 

seus trabalhos supervisionados. Podem realizar atividades em grandes alturas, em locais subterrâneos ou confinados, 

expostos a materiais tóxicos, radiação, ruído intenso, altas temperaturas e poluição do ar. Desse modo, concordo só em 

parte com o médico-perito, salientando que, nos exatos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, o juiz não está 

adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos (negritei e 

sublinhei), cujas inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais trilham esse 

entendimento (STJ, REsp Processo n.º 200101200886, publ. DJ, 01/07/2002, pág. 377, Relator GILSON DIPP, TRF2, 
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AG - Processo n.º 9702247985, publ. DJ de 24/03/1998, pág. 131, Relator JUIZ CHALU BARBOSA e TRF3, AC - 

Processo n.º 92030160078, publ. no DJ de 10/05/1994, pág. 21687, Relator JUÍZA RAMZA TARTUCE). Sendo assim, 

diante de todo histórico de saúde, concluo que o autor se encontra incapacitado para o trabalho de forma temporária, 

sendo, por ora, cabível somente o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, por tempo necessário à reabilitação 

para outra atividade, devendo o INSS, nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213, de 24.7.91, empenhar-se nisso, ou, se 

for o caso, fazer a conversão posterior do Auxílio-Doença em Aposentadoria por Invalidez. Mesmo porque sua 

caligrafia não indica bom grau de instrução (fls. 5/7). Portanto, por satisfazer também o último requisito (incapacidade 

para o trabalho), faz ele jus, por ora, ao benefício de Auxílio-Doença. Fixo o início do benefício de Auxílio-Doença n.º 

541.006.209-0, Espécie 31, na data do requerimento administrativo (DER), no caso em 20.5.2010 (fls. 9 e 63). III - 

DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido, no sentido de condenar o INSS a conceder em 

favor do autor PAULO ROBERTO MARTIN o benefício previdenciário de Auxílio-Doença n.º 541.006.209-0, Espécie 

31, a partir de 20.5.2010 (DIB), com valores a serem apurados em liquidação de sentença. Para fins de atualização 

monetária e juros moratórios, incidirão nas parcelas em atraso, uma única vez, até a conta final que servir de base para a 

expedição do ofício requisitório, os índices oficias de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Extingo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS em verba honorária, 

fixando-a em 10% (dez por cento) das prestações apuradas até o dia 30 de novembro de 2011. Sentença NÃO sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. P.R.I. São José do Rio Preto, 28 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz 
Federal 

 

0008735-66.2010.403.6106 - MARAYSA AMARAL GROSSI(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇA1. Relatório.Maraysa Amaral Grossi, qualificada na inicial, ingressou com a presente, intitulada ação 

declaratória de revisão de contratos com pedido de tutela antecipada, contra a Caixa Econômica Federal, pedindo a 

declaração de ilegalidade de eventuais cláusulas abusivas de contrato.Alegou, em síntese, que foi avalista de um 

contrato junto a CEF, que recebeu o n.º 24.0801.605.0000023-02. Disse que se tratava de contrato de adesão, em que 

não cabia à autora questionar as cláusulas ali existentes. Acredita que a CEF capitalizou juros mensalmente, praticando 

anatocismo, e que cobrou juros remuneratórios, ilegais e abusivos, sem expressa pactuação, bem como realizou 

operações mata-mata. Sustentou se fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, para que se 

vedasse a inserção de seu nome nos órgãos de restrição de crédito (SERASA, SCPC, etc,) enquanto o crédito estiver sub 

judice.Por fim, pediu:d.1) determinar a revisão total das operações tidas entre a Autora e o Banco-Requerido, 

considerando-se como operação única (mata mata) a ser feito por levantamento pericial, a fim de declarar a ilegalidade 

de toda e qualquer capitalização inferior ao período de 01 ano, mantendo-se as taxas de juros pactuadas nos contratos, 

desde que expressamente pactuadas.d.2) condenar o Requerido no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência.Juntou os documentos de folhas 16/25.Foram antecipados os 
efeitos da tutela, para o fim de proibir a inserção do nome da autora nos cadastros restritivos do crédito (folha 

28).Citada (folha 30), a CEF apresentou contestação, onde alegou que o contrato firmado com a autora versa sobre uma 

cédula de crédito bancário e encontra amparo na Medida Provisória nº 2.160-25, de 23/08/2001. Alegou, ainda que não 

há cobrança de juros capitalizados e que, ainda que tivesse cobrado tais juros, haveria autorização para tanto. Segundo a 

ré, ...a cláusula segunda é clara e totalmente explicativa. Não há qualquer capitalização de juros e muito menos 

anatocismo. Anatocismo significa juros sobre juros, o que in casu, não ocorre, pois, exatamente nos termos do parágrafo 

primeiro da referida cláusula os encargos são calculados no ultimo dia útil do mês e cobrado no primeiro dia útil do mês 

seguinte. Portanto, não há juros sobre juros e nem a aplicação exponencialmente de juros. Tal cláusula não é nula. Não 

existe nela qualquer vicio que possa torná-la sem qualquer eficácia. Pelo contrário: está evidente que somente serão 

cobrados juros se o titular da conta deixou a conta devedora, o que incorreu in caso com o pagamento dos cheques 

emitidos pela Autora, portanto, é devido os encargos contratuais segundo as taxas praticadas naquele mês. (folhas 32/46 

e docs. 47/50).A Caixa Econômica Federal interpôs agravo na forma retida contra a decisão que antecipou os efeitos da 

tutela (folhas 51/54). A autora apresentou contra-razões (folhas 59/60).Réplica às folhas 56/58.Instadas a dizerem se 

tinham provas a produzir (folha 61), a autora requereu que a CEF juntasse os extratos da conta e a realização de perícia 

(folha 63). A CEF requereu o julgamento do processo no estado em que se encontra (folha 68).É o relatório. 2. 

Fundamentação.2.1. Do requerimento de produção de provas.Instada a especificar provas, a autora requereu a realização 

de perícia contábil. Requereu, ainda, a juntada dos extratos relativos à movimentação da conta.Os extratos já haviam 
sido juntados pela ré, conforme se vê às folhas 48/50. Não obstante, é desnecessária a realização de perícia neste 

momento processual. Isso porque os encargos contra os quais a autora se insurge são previstos no contrato e presume-se 

que tenham sido cobrados pela ré, tanto assim que ela defende a integralidade do valor do crédito. Somente se houver a 

determinação de exclusão de algum encargo é que se fará necessária a realização de perícia, na fase de execução.2.2. 

Dos juros e da capitalização mensal.A discussão sobre a auto-aplicabilidade da limitação dos juros prevista no art. 192, 

3º, CF/88, está encerrada. Neste aspecto, o Supremo Tribunal Federal acatou a tese de que a regulação do sistema 

financeiro nacional depende de lei complementar, tendo sido recepcionada como tal a Lei nº 4.595/64. Este conjunto de 

normas possibilita que as instituições financeiras cobrem as taxas de juros acima do estabelecido pelo Decreto nº 

22.626/33 (lei da usura) (Súmula 596, STF). Evidentemente, que as instituições ficam sujeitas à fiscalização do Banco 

Central e não têm liberdade para cobrar as taxas que bem entenderem. Ademais, o Congresso Nacional, através da 

Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, revogou todos os parágrafos do art. 192 da Constituição Federal (art. 2º). 
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Por fim, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 648 (A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela 

Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada 

à edição de lei complementar), acabando com qualquer dúvida a respeito. Portanto, os bancos podem cobrar juros 

remuneratórios de acordo com as taxas livremente contratadas com os clientes. Em relação aos juros capitalizados, este 

assunto já está pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, podendo ser cobrados em relação aos contratos firmados 

em datas posteriores a 31 de março de 2000 (com espeque no art. 5º, da MP 1963-17), desde que expressamente 

pactuados, conforme se extrai do seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CARTÃO 

DE CRÉDITO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170-

36 - DISCUSSÃO SOBRE EVENTUAL CONSTITUCIONALIDADE - IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA DO 

STF - DESPROVIMENTO.1 - Inicialmente, cumpre asseverar que, em sede de recurso especial, a competência desta 

Corte Superior de Justiça se limita à interpretar e uniformizar o Direito Infraconstitucional federal, a teor do disposto no 

art. 105, III, da Carta Magna. Assim sendo, resta prejudicado o exame de eventual inconstitucionalidade da Medida 

Provisória 1.963-17 (atualmente MP 2.170-36), sob pena de usurpação da competência atribuída ao Supremo Tribunal 

Federal.2 - Sob o ângulo infraconstitucional, a eg. Segunda Seção deste Tribunal Superior já proclamou o entendimento 

de que, nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da 

MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001), admite-se a capitalização 

mensal dos juros, desde que expressamente pactuada.3 - Agravo Regimental desprovido.(STJ, AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 683462, Processo: 200401186977 UF: RS, QUARTA TURMA, DJ 
DATA:15/08/2005 PÁGINA:329, Relator JORGE SCARTEZZINI).No caso, segundo a própria ré informou e o 

constante dos extratos juntados, houve a capitalização mensal dos juros, pois está claro que os juros incidentes em um 

mês se transformaram em capital e sofreram a incidência de novos juros no mês seguinte. Assim, em caso de não 

pagamento da prestação, o crédito, englobando o principal e os juros, no mês seguinte, é acrescido de mais juros 

remuneratórios. Em síntese, houve cobrança de juros capitalizados mensalmente. O contrato foi firmado em datas 

posteriores a 31/03/2000. Portanto, é improcedente o pedido da autora. 2.3. Demais pedidos da autora. A autora ainda 

alega ter sido vítima de cobranças indevidas, debitadas na conta corrente (cobrança abusiva e desmedida de juros e 

taxas, sem pactuação e realização de operações mata-mata).Não obstante, não há fundamento jurídico para o 

embasamento dos pedidos. Quanto a isto, a autora não informou com precisão quais encargos foram cobrados, em que 

percentuais ou valores e em que meses. Também não apontou quais seriam os custos corretos dos encargos, ou seja, o 

que teria sido cobrado a maior. Tratam-se de alegações vagas e genéricas, as quais assemelham-se à contestação por 

negação geral e que não ensejam a necessidade de conhecimento amplo sobre a prova escrita do débito, uma vez que a 

parte não pode se acomodar e mandar o magistrado conferir seus extratos bancários para verificar se há algo de errado. 

Concluindo, a petição inicial, neste aspecto, não atende os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, razão 

pela qual extingo estes pedidos sem julgamento do mérito. 3. Dispositivo. Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido de exclusão da capitalização mensal dos juros e extingo o processo, sem julgamento do mérito, em relação aos 

demais pedidos, conforme fundamentado no item 2.3 acima. Em conseqüência, revogo a decisão que antecipou os 
efeitos da tutela (folha 28). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do declarado na 

folha 17.Sem custas e honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita).Transitada em julgado, ao 

arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto, 10/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0000082-41.2011.403.6106 - JOAO LUIZ CHIAMPEZAN(SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS, I - RELATÓRIO JOÃO LUIZ CHIAMPEZAN propôs AÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

(Autos n.º 0000082-41.2011.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a com 

documentos (fls. 10/133), por meio da qual, além da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pediu a condenação 

do INSS em conceder-lhe o benefício de Aposentadoria por Invalidez, sob a alegação - em síntese que faço -, de ser 

portador de doença incurável, no caso degeneração espondilática e disco artrótica, com grave alteração biomecânica da 

coluna vertebral (CID 10 M51.1, M50.1, M47, M40.4 e M52.2), inclusive quadro crônico e sem previsão de melhora, 

tendo se submetido a cirurgias e tratamentos, que deixaram sequelas no organismo, estando impossibilitado de 

trabalhar, o que o fez requerer o benefício de Auxílio-Doença na esfera administrativa, que foi deferido em 15.8.2008, 

que perdura até hoje, mas que o caso é de Aposentadoria por Invalidez, e não de Auxílio-Doença, que o INSS não 

reconhece o primeiro, não restando a ele outra alternativa senão se socorrer da Justiça. Foi indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada e, na mesma decisão, antecipou-se a realização de perícia 
médica, concedeu-se ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, e determinou-se a citação do INSS e a 

intimação das partes (fl. 136/v). O INSS ofereceu contestação (fls. 147/9v), acompanhada de documentos (fls. 150/160), 

por meio da qual, após arguir a prescrição quinquenal, alegou preliminar de falta de interesse de agir em relação em 

relação ao Auxílio-Doença, visto que estava em vigor o de n.º 531.680.370-8, com previsão de cessação em 5.4.2011. 

No mérito, quanto à Aposentadoria por Invalidez, asseverou que a incapacidade deveria ser total, definitiva e absoluta. 

Assegurou não preencher os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez, e que o Auxílio-

Doença vem sendo mantido, haja vista a temporária incapacidade para o trabalho. Enfim, requereu que fossem julgados 

totalmente improcedentes os pedidos do autor, com a condenação dele nos consectários de sucumbência e, para hipótese 

diversa, fosse determinado a ele a submeter-se a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social para 

verificação de eventual permanência no estado de incapacidade, a condenação tivesse como marco inicial a data de 

apresentação do laudo do perito judicial, com observação dos critérios de cálculos legais do salário de benefício e da 
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renda mensal inicial, a condenação à verba honorária se desse com base na Súmula n.º 111 do STJ, com alíquota de 5% 

(cinco por cento), por ser a causa de baixa complexidade, sem incidência de juros entre a elaboração do cálculo e a 

expedição do ofício precatório ou RPV, conforme jurisprudência pacífica do STF, STJ e TRF3. O autor não apresentou 

resposta à contestação (fl. 163). Juntado o laudo médico-pericial (fls. 166/175), o autor não se manifestou (fl. 176v), 

enquanto o INSS se manifestou quanto à improcedência do pedido (fl. 178). Facultou-se às partes a se manifestarem 

quanto ao eventual interesse em produzir outras provas (fl. 179), tendo manifestado o autor pela produção de prova 

testemunhal, arrolando as testemunhas (fl. 180), enquanto o INSS reiterou os termos da contestação (fl. 183). Indeferi o 

pedido do autor quanto à produção de prova testemunhal, oportunidade em que arbitrei os honorários do perito (fl. 184). 

É o essencial para o relatório. II - DECIDO A - DA PRELIMINAR Sob a alegação de que estava em vigor em favor do 

autor o benefício de Auxílio-Doença n.º 531.680.370-8, com previsão de cessação em 5.4.2011, alegou preliminar de 

falta de interesse de agir em relação em relação ao mesmo. Sem razão o autor. Como pode ser observado na petição 

inicial, o autor afirmou estar propondo AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ c/c 

TUTELA ANTECIPADA (fl. 2) e, ao formalizar o pedido, requereu a procedência total da presente ação para 

concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial equivalente a que 

recebia quando do auxílio doença, corrigindo-se monetariamente os valores e fixando-se juros moratórios a partir da 

citação do efetivo pagamento (fl. 7 - 1º ). Portanto, o autor não fez pedido de Auxílio-Doença. Sendo assim, afasto a 

preliminar suscitada. B - DO MÉRITO Para fazer jus ao benefício de Aposentadoria Por Invalidez, deve o autor 

comprovar a qualidade de segurado da Previdência Social, o cumprimento da carência exigida e a incapacidade total e 
definitiva para o trabalho. Examino, então, a pretensão do autor. Analiso, em conjunto, os dois primeiros requisitos, no 

caso a qualidade de segurado da Previdência Social e o cumprimento da carência. As planilhas CNIS e INFBEN do 

INSS (fls. 150/156) demonstram que o autor manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos compreendidos 

entre 4.7.83 e 31.8.2008 e esteve no gozo dos benefícios de Auxílio-Doença n.º 129.788.874-7 (de 03.07.2004 a 

18.07.2004) e n.º 531.680.370-8 (de 15.08.2008 a 31.03.2011), o que comprovam tais requisitos na data de propositura 

desta ação (10.01.2011). Visto isso, urge verificar a alegada incapacidade do autor e, por conseguinte, se faz jus a ao 

citado benefício previdenciário pleiteado. Da análise que faço do laudo médico-pericial, elaborado pelo perito 

especialista em medicina do trabalho [Dr. Miguel Antonio Coria Filho - CRM 33.440 (fls. 166/175)], constato ser 

portador o autor de doenças crônicas degenerativas, mas que não o incapacita para atividades laborativas. Afirmou ter-

lhe relatado o autor fazer uso de analgésicos e antiinflamatórios e tratar-se com médico particular. E, por fim, concluiu 

que o autor apresentou exames de Ressonância Magnética (RM) e RX Simples de coluna vertebral com alterações 

crônicas degenerativas, como desidratação de disco intervertebral, osteofitose, discartrose e artrose interfacetária e, 

também, portador de alterações congênitas, como sacralização da última vértebra lombar ou de transição, mas que tais 

alterações não provocam a incapacidade laborativa, estando ele apto para suas atividades habituais. Portanto, pela 

conclusão do perito e por outros elementos constantes dos autos, constato que o autor não está incapacitado para o 

trabalho, não satisfazendo o terceiro requisito e, por conseguinte, não faz jus, por ora, ao benefício de Aposentadoria 

por Invalidez pleiteado. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido do autor SILVIO 
LOURENÇO de concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, por não ter comprovado o requisito da 

incapacidade total e definitiva para o trabalho por ocasião do ajuizamento desta ação. Extingo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por ser o autor beneficiário de assistência 

judiciária gratuita, não o condeno no pagamento de verba honorária e custas processuais. P.R.I. São José do Rio Preto, 

28 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0000563-04.2011.403.6106 - JOSE DA SILVA DUARTE - INCAPAZ X NELIO JOEL ANGELI 

BELOTTI(SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Vistos, Tendo em vista a notícia de falecimento do autor da demanda (fls. 190/193), considero a ação intransmissível e 

extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IX, do Código de Processo Civil. 

Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, com exceção do instrumento de procuração, 

mediante substituição por cópias. Arbitro os honorários da assistência social em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

Requisite-se o pagamento. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. 

P.R.I. S.J.Rio Preto,11/11/11.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0000592-54.2011.403.6106 - JOSE ROBERTO SANTANNA(SP248359 - SILVANA DE SOUSA E SP274913 - 
ANDRE LUIZ ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

VISTOS, I - RELATÓRIO JOSÉ ROBERTO SANTANNA propôs AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA (Autos n.º 0000592-54.2011.403.6106) contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a com documentos (fls. 13/95), por meio da qual, além da antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, pediu a condenação do Instituto Réu em restabelecer-lhe o benefício de Auxilio-

Doença nº 502.967.725-5, a partir da data de cessação, no caso em 01/12/2010, sob a alegação, em síntese que faço, de 

que em 17 de outubro de 1991 sofreu Acidente do Trabalho, quando manuseava uma serra circular, sofrendo a 

amputação total do 1º, 4º e 5º dedos da mão direita, e tendo sido feito sutura no 2º e 3º dedos, ficando 2 (dois) anos 

afastado do trabalho, completou, no período de 3.11.92 a 12.4.93, o programa de reabilitação profissional no Núcleo de 

Reabilitação Profissional da Cidade de Ribeirão Preto, quando foi considerado apto para o exercício da atividade de 
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auxiliar de jardineiro, sendo demitido na data de 6.12.93. Esclareceu que vem percebendo o beneficio de auxilio-

acidente desde 14.5.93, e que aprendeu a comer, pentear o cabelo e escovar os dentes com a mão esquerda, chegando 

inclusive a laborar com registro em Carteira no período de 14.6.2005 a 14.12.2005, quando também foi demitido, e em 

Junho de 2006 requereu o beneficio auxilio-doença na agência da Previdência Social de Olímpia-SP, visto estar 

incapacitado para o trabalho, ocasião em que os Peritos reconheceram seu direito ao beneficio sob o n.º 502.967.725-5. 

Afirma que vinha recebendo seu auxílio-doença normalmente, e que, após submissão em 28.8.2007 a um RX da coluna 

lombo-sacra, ficou constatado acentuação da lordose lombar, osteofitos nos corpos vertebrais lombares e espaços 

discais conservados, tendo em 11.3.2008 feito Tomografia de coluna lombar, que constatou protusão discal difusa aos 

níveis de L3 - L4 e L4-L5, fazendo uso de sulfato de condroitina (regenerador de cartilagem), meloxiam (analgésico e 

anti-inflamatório); paracetanol (analgésico e anti-intiflamatório e anti-térmico); Famotidina (anti-acido) e codeina 

(relaxante muscular); nortriplilina (sedativo). Ressalta que seu beneficio de auxílio-doença vinha sendo mantido pela 

previdência social desde junho de 2006, ou seja, há mais de 4 (quatro) anos ininterruptos, mas em 1º.12.2010 fora 

indevidamente cessado, com indeferimento do pedido de reconsideração por motivo de não constatação de incapacidade 

para o trabalho, apesar dos laudos expressarem justamente o contrário. Daí, entende ter direito ao citado benefício 

previdenciário. Foi deferido o pedido do autor de antecipação dos efeitos da tutela e, na mesma decisão, antecipou-se a 

realização de perícia médica e determinou-se a citação do INSS (fls. 98/99). O INSS ofereceu contestação (fls. 

112/115), acompanhada de documentos (fls. 116/135), por meio da qual alegou que para implementação do beneficio 

eram necessários três requisitos, no caso qualidade de segurado, carência e incapacidade laborativa posterior a filiação 
ao RGPS. Afirmou que a parte autora gozou do beneficio de auxílio-doença, que cessou em 1º.2.2010, por constatar a 

perícia médica recuperação da capacidade laborativa. Quanto à aposentadoria por invalidez, alegou que, para 

implementação do beneficio, há necessidade da verificação de incapacidade laborativa total (grau de incapacidade que 

não permita o exercício de trabalho), definitiva (irreversibilidade que não permita reabilitação profissional) e absoluta 

(ominiprofissional), e no caso da parte autora há ausência destes requisitos. Pediu reconsideração da decisão pela qual 

foram antecipados os efeitos da tutela, uma vez que a parte autora era beneficiária do auxílio-acidente deste 14.5.93, o 

qual, ainda que minimamente, poderia manter a sua subsistência e afastava o perigo da demora na concessão do 

benefício. Enfim, requereu que fosse imediatamente revogada a tutela antecipada e julgados totalmente improcedentes 

os pedidos do autor, com a condenação dele nos consectários de sucumbência e, para hipótese diversa, houvesse 

determinação de submissão dele a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social para verificação de 

eventual permanência no estado de incapacidade, a condenação tivesse como marco inicial a data de apresentação do 

laudo do perito judicial, com observação dos critérios de cálculos legais do salário de benefício e da renda mensal 

inicial, a condenação à verba honorária se desse com base na Súmula n.º 111 do STJ, com alíquota de 5% (cinco por 

cento), por ser a causa de baixa complexidade, sem incidência de juros entre a elaboração do cálculo e a expedição do 

ofício precatório ou RPV, conforme jurisprudência pacífica do STF, STJ e TRF3. O INSS informou sobre a 

implantação do benefício de Auxílio-Doença n.º 502.967.725-5, Espécie 31, com data de início de pagamento (DIP) em 

1º.2.2011 (fl. 136). Indeferi o pedido de reconsideração da decisão que antecipou os efeitos da tutela e facultei ao autor 
a manifestar-se sobre a contestação (fl. 137), tendo ele apresentado resposta (fls. 141/143).Juntado o laudo médico-

pericial (fls. 146/152), o autor se manifestou quanto à procedência do mesmo (fls. 154/155), enquanto o INSS 

manifestou-se pela improcedência do pedido (fl. 158/v). É o essencial para o relatório. II - DECIDO Para fazer jus ao 

benefício previdenciário de Auxílio-Doença, deve o autor comprovar a qualidade de segurado da Previdência Social, o 

cumprimento da carência exigida e a incapacidade temporária para o trabalho. Examino, em conjunto, os dois primeiros 

requisitos, no caso a qualidade de segurado da Previdência Social e o cumprimento da carência. As planilhas CNIS e 

INFBEN do INSS (fls. 116/121) demonstram que o autor manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos 

compreendidos entre 23.3.81 e pelo menos 10.3.2011, filiou-se e verteu contribuições ao RGPS como contribuinte 

individual de 1º.11.2003 a 30.4.2006 e esteve no gozo dos benefícios de Auxílio-Doença n.º 502.967.725-5, Espécie 31, 

de 5.6.2006 a 30.11.2010, e do Auxílio-Acidente n.º 048.026.711-1, Espécie 94, de 14.5.93 a presente data, o que 

comprovam tais requisitos na data de ajuizamento desta ação (24.01.2011). Visto isso, urge verificar a alegada 

incapacidade do autor e, por conseguinte, se faz jus ao aludido benefício pleiteado. Da análise que faço do laudo 

médico-pericial elaborado pelo perito especialista em ortopedia [Dr. Jose Eduardo Nogueira Forni CRM 27.539 (fls. 

146/52)], verifico ser portador o autor de amputação traumática de dedos da mão direita (CID 10 S68.2), de origem 

adquirida por acidente, que produz reflexos no sistema muscular esquelético, afetando a mão direita, que resulta em 

incapacidade total e definitiva para execução de pinça digito-digital e digito-palmar, ou seja, para atividades que tenha 

de exercer apreensão com a mão direita, podendo exercer função que não necessite utilizar a mão direita, cujo início 
dera-se há 20 (vinte) anos. Pela conclusão do perito e por vários outros elementos constantes dos autos, só posso admitir 

que o autor está incapacitado para o trabalho. Cabe observar que o autor afirmou ter completado, no período de 3.11.92 

a 12.4.93, o programa de reabilitação profissional no Núcleo de Reabilitação Profissional da Cidade de Ribeirão Preto, 

quando foi considerado apto para o exercício da atividade de auxiliar de jardineiro, a qual também exige a utilização da 

mão direita. Confiram-se descrições contidas no site www.mtecbo.gov.br, em relação à ocupação de auxiliar de 

jardineiro:CBO 6220-10 - Jardineiro - Jardineiro (árvores para ornamentação urbana), Regador - na cultura, 

Trabalhador do plantio e trato de árvores ornamentais - descrição sumária - Colhem policulturas, derriçando café, 

retirando pés de feijão, leguminosas e tuberosas, batendo feixes de cereais e sementes de flores, bem como cortando a 

cana. Plantam culturas diversas, introduzindo sementes e mudas em solo, forrando e adubando-as com cobertura 

vegetal. Cuidam de propriedades rurais. Efetuam preparo de mudas e sementes através da construção de viveiros e 

canteiros, cujas atividades baseiam-se no transplante e enxertia de espécies vegetais. Realizam tratos culturais, além de 
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preparar o solo para plantio - condições gerais de exercício - Trabalham em atividades da agricultura e da pecuária ou 

em pequenas chácaras de lazer, no caso do caseiro. Atuam de forma individual e em equipe, sob supervisão, em 

ambiente a céu aberto, durante o dia. Permanecem em posições desconfortáveis durante longos períodos. Podem ficar 

expostos a materiais tóxicos e sujeitos às intempéries das variações climáticas. - Recursos de Trabalho - machado, 

enxada, sacaria, escada cavadeira, pulverizador, paceta, plantadeira/matraca, martelo, alicate, equipamentos de proteção 

individual (EPI), pregos, grampos, foice, motosserra, tesoura de poda, vassourão, pá, amolador/lima, grosa, enxó, 

serrote, peneira, furador, facão, podão, estirador de cerca, pano, rastelo, rodo e balaio/cestos. Como se vê, o autor 

acabou sendo reabilitado para atividade em que dificilmente poderia desenvover, em função da perda de partes de 

alguns dedos de sua mão direita, por sinal, com histórico de acidente em que ocorreu corte deles por meio de 

motosserra, a qual também é utilizada na jardinagem. Cabe observar também ser permitido o recebimento concomitante 

do benefício de Auxílio-Acidente e do Auxílio-Doença, conforme disposto no artigo 124, da Lei n.º 8.213, de 24.7.91. 

Tanto isso se mostra patente, que o autor esteve no gozo do benefício de Auxílio-Doença n.º 502.967.725-5, Espécie 31, 

de 5.6.2006 a 30.11.2010 (prorrogado por antecipação de tutela) e do Auxílio-Acidente n.º 048.026.711-1, Espécie 94, 

de 14.5.93 a presente data. Portanto, por satisfazer ao último requisito (incapacidade para o trabalho), faz ele jus à 

concessão do benefício de Auxílio-Doença. Em sede de antecipação dos efeitos da tutela o INSS informou sobre a 

implantação do benefício de Auxílio-Doença n.º 502.967.725-5, Espécie 31, com data de início de pagamento (DIP) em 

1.2.2011 (fl. 136), o qual fica mantido. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido, no 

sentido de, confirmando a antecipação de tutela, condenar o INSS a restabelecer em favor do autor JOSÉ ROBERTO 
SANTANNA o benefício previdenciário de Auxílio-Doença, n.º 502.967.725-5, Espécie 31, a partir de 1.2.2011 (DIP), 

com valores que vem recebendo, resguardados eventuais reajustes e/ou acréscimos legais. Extingo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS em verba honorária, 

fixando-a em R$ 700,00 (setecentos reais). Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. São José do Rio 

Preto, 28 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0000682-62.2011.403.6106 - AMAURY DO AMARAL(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOAMAURY DO AMARAL propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 0000662-

62.2011.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar o 

complemento de correção monetária sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, referente ao mês de 

fevereiro/91, atualizado e acrescido de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sob o argumento, em síntese 

que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em outras palavras, a ré não 

atualizou os saldos das cadernetas de poupança com base no percentual 21,87% do IPC do mês de fevereiro/91, mesmo 

tendo pactuado com ela as datas de aniversário das cadernetas de poupança antes da data da entrada em vigor do ato 

normativo federal combatido, que alterou o índice de correção monetária, e daí entende ter direito ao complemento de 
correção monetária do aludido mês, diante da violação ao princípio da segurança jurídica.Foram concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora e, na mesma decisão, ordenou-se a citação da ré (fl. 

19).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 22/34), por meio da qual, como preliminar, alegou a 

ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da parte autora. Alegou, por fim, ter 

atualizado os saldos das cadernetas de poupança da parte autora em conformidade com a legislação em vigor na época 

alegada na petição inicial.A parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 38/42).Concedido prazo para a parte 

autora comprovar a titularidade das cadernetas de poupança indicadas na petição inicial (fl. 43) e transcorrido o prazo 

sem comprovação (fl. 43v), houve determinação para que a ré juntasse extratos bancários (fl. 44), que informou a 

inexistência dos mesmos na época do alegado expurgo inflacionário (fls. 46/48), tendo havido, então, determinação para 

que ela juntasse extratos da época da última movimentação ou abertura (fl. 52), o que juntou da última movimentação 

(fls. 54/58) e, provocada, a parte autora não se manifestou sobre os mesmos (fl. 59v).É o essencial para o relatório.II - 

DECIDOA - DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMEstá centrada a pretensão no 

complemento ou diferença de correção monetária do mês de fevereiro/91, e não de março ou abril de 1990, e daí não 

acolho a preliminar arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente ação.B - DA 

PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora de pleitear o 

complemento de correção monetária do mês de fevereiro/91 devido sobre os saldos existentes em cadernetas de 

poupança, pois confunde direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, há uma 
relação entre pessoa e a coisa, enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas pessoas, 

como ocorre no caso em tela. Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código 

Civil revogado, como quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o prazo de 20 

(vinte) anos, caindo, assim, por terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter transcorrido mais 

de 10 (dez) anos entre a data do descumprimento (mar/91) da obrigação da ré de atualizar os saldos existentes nas 

cadernetas de poupança da parte autora e a data (jan/03) da entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se o prazo 

previsto no Código Civil revogado, por força do disposto no artigo 2.028 no novo diploma legal. Logo, não está 

prescrito o direito de ação da parte autora, considerando a propositura da demanda no dia 26 de janeiro de 2011.Alega a 

ré, por fim, que os juros remuneratórios encontram-se prescritos. Entendo de forma diversa da ré. Explico.Conforme se 

pode ver da petição inicial, a parte autora pretende receber da ré o complemento de correção monetária do mês de 

fevereiro/91 devido sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, e não um plus (juros remuneratórios ou 
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diferença destes tão somente), uma vez que aquela não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva, ela 

(pretensão de receber complemento de correção monetária), isso após uma melhor exegese que faço do assunto em 

testilha, tem conotação de obrigação principal, e não acessória, como quer fazer crer a ré.De forma que, sendo principal 

a pretensão da parte autora de receber complemento de correção monetária do citado mês sobre os saldos existentes em 

cadernetas de poupança, o pagamento de juros remuneratórios, pleiteado por ela, tem conotação de ser acessório (sua 

sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, em outras palavras, a improcedência da pretensão principal tem o 

condão de prejudicar o exame do acessório) em relação ao principal, e daí não tem aplicação o disposto no inciso III do 

10 do artigo 178 do Código Civil revogado e inciso III do 3º do artigo 206 do novo Código Civil. Destarte, outrossim, 

não está prescrito estoutra pretensão acessória, formulada pela parte autora, visto não estar prescrita a principal. C - DO 

MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção monetária não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor 

real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, 

sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.C.1 - FEVEREIRO/91Para corroborar meu 

entendimento, que irei demonstrar, por ter aplicação ao caso em tela por analogia, não poderia deixar de citar o voto do 

Min. DEMÓCRITO REINALDO no REsp n.º 124.864/PR, in verbis: Não compete, pois, ao Judiciário, indagar sobre a 

real inflação do período considerado (a lei é expressa), ou perquirir qual seria o percentual exato da correção dos saldos 

da poupança, ou, ainda, se o depositante (no caso, o autor), teve prejuízo em recebendo as suas quantias atualizadas pelo 

BTNF. Impende, pois, ao Judiciário, tão só verificar qual a lei vigente no período e dar-lhe aplicação. Se há lei fixando 
o fato da correção (e se está em vigor), não resta à Corte, no âmbito do especial, senão aplicar a lei. Se a lei instituir o 

índice de atualização, deve o legislador ter sido despertado para que este fosse o mais consentâneo com a realidade 

nacional e com o interesse público. Transmudar-lhe (e indicar outro índice) é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado 

investir-se na condição de legislador positivo. (...) Daí o que escrevi, no julgamento do recurso especial de nº 83.595-

RS, citando jurisprudência: A lei, de forma clara e precisa, estipulou o fato de correção e qualificou o percentual para 

efeito de atualização dos valores, no período considerado. Qualquer outro índice, por mais real que aquele, por mais 

apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido, por lhe faltar um requisito inafastável - a base legal. Não 

cabe ao Judiciário, na espécie, deixar de aplicar a lei, para se por em busca de outro índice que, do ponto de vista 

econômico possa ser mais aconselhável, do que o preconizado pelo legislador. Isso é absolutamente inviável e 

antijurídico. Não pode o Judiciário arvorar-se de legislador, em titular da indexação monetária, a um porque lhe falece 

competência para tal e esse não é o seu mister: a dois porque, escolhido outro índice, o acolhimento deste acarretaria 

tratamento desigual aos demais nas mesmas condições, afrontando o princípio da isonomia.E mais: é sabido e, mesmo, 

consabido, como disse antes, que a correção monetária não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor 

real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, 

sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.Analiso, então, a pretensão da parte autora de 

aplicação do percentual de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) do IPC do mês de fevereiro/91, não 
aplicado pela ré sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, mas sim outro, no caso a TR.A lei n.º 8.088, de 

31.10.90, que vigorou até 31.01.91, dispunha nos artigos 1º, caput, e 2º, verbis: Art. 1º - O valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 (artigo 6º do Decreto-Lei n. 

2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado, no 1º (primeiro) dia de cada 

mês, pelo Índice de Reajuste de Valores Fiscais - IRFV, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, de acordo com metodologia estabelecida em portaria do Ministro da Economia, Fazenda e 

Planejamento. ... Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente 

pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.No dia 01.02.91, foi 

publicada a Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, que, seus artigos 11 e 12, dispunha o seguinte:Art. 11. Em cada 

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração 

será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 
31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da 

conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e II - trimestralmente, na data de aniversário 

no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Observa-se, assim, que a MP nº 294, de 31.01.91, restou convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

alterando a sistemática de remuneração da caderneta de poupança estabelecida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, ou seja, o 

BTN e o BTNF foram extintos (art. 3º, inc. I e II), sendo, então, substituídos pela Taxa Referencial (TR), ou, outras 

palavras, o BTN, critério utilizado para correção do saldo da caderneta de poupança até 31 de janeiro de 1991, isso por 
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força da Lei n.º 8.088/90, deixou de sê-lo a partir de 1º.2.91 (art. 3º, inc. I da MP n.º 294), data em que passou a vigor a 

MP n.º 294.Empós análise da legislação e o seu confronto com a prova documental juntada no processo (v. fls. 55/58), 

concluo não ter direito a parte autora à aplicação do percentual de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) 

do IPC do mês de fevereiro/91, por uma única e simples razão jurídica: as cadernetas de poupança ns. 0321-013-

00015632-6 e 0321-013-00016138-9 tiveram todos os saldos sacados ou retirados nos dias 12/08/89 e 26/06/89, 

encerrando, assim, os contratos de depósitos entre as partes. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, não acolho a preliminar 

de ilegitimidade passiva ad causam e, por conseguinte, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela parte 

autora de condenação da Caixa Econômica Federal a pagar a ela o complemento ou diferença de correção monetária do 

mês de fevereiro/91, referente às cadernetas de poupança ns. 0321-013-00015632-6 e 0321-013-00016138-9. Extingo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Não condeno a parte 

autora nas custas processuais e verba honorária, por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita.Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos.P.R.I.São José do Rio Preto, 1º de dezembro de 2011 ADENIR PEREIRA 

DA SILVA Juiz Federal 

 

0000855-86.2011.403.6106 - CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA CARVALHO(SP201932 - FERNANDO 

AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOCLAUDIA CRISTIANE FERREIRA CARVALHO propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos 
n.º 0000855-86.2011.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar o 

complemento de correção monetária sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, referente ao mês de 

fevereiro/91, atualizado e acrescido de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sob o argumento, em síntese 

que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em outras palavras, a ré não 

atualizou os saldos das cadernetas de poupança com base no percentual 21,87% do IPC do mês de fevereiro/91, mesmo 

tendo pactuado com ela as datas de aniversário das cadernetas de poupança antes da data da entrada em vigor do ato 

normativo federal combatido, que alterou o índice de correção monetária, e daí entende ter direito ao complemento de 

correção monetária do aludido mês, diante da violação ao princípio da segurança jurídica.Concedi os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora e, na mesma decisão, afastei as prevenções apontadas no termo de fls. 17/19 

e ordenei a citação da ré (fl. 37).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 40/52), por meio da qual, 

como preliminar, alegou a ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da parte 

autora. Alegou, por fim, ter atualizado os saldos das cadernetas de poupança da parte autora em conformidade com a 

legislação em vigor na época alegada na petição inicial.A parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 

56/65).Determinou-se à ré juntar extratos bancários (fl. 66), que informou a existência dos mesmos apenas de uma das 

cadernetas de poupança na época do alegado expurgo inflacionário (fls. 68/73), tendo havido, então, determinação para 

que ela juntasse extratos da época da última movimentação ou abertura das outras cadernetas de poupança (fl. 77), o que 

juntou (fls. 82/83) e, provocada, a parte autora se manifestou sobre os mesmos (fl. 86).É o essencial para o relatório.II - 
DECIDOA - DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMEstá centrada a pretensão no 

complemento ou diferença de correção monetária do mês de fevereiro/91, e não de março ou abril de 1990, e daí não 

acolho a preliminar arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente ação.B - DA 

PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora de pleitear o 

complemento de correção monetária do mês de fevereiro/91 devido sobre os saldos existentes em cadernetas de 

poupança, pois confunde direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, há uma 

relação entre pessoa e a coisa, enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas pessoas, 

como ocorre no caso em tela. Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código 

Civil revogado, como quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o prazo de 20 

(vinte) anos, caindo, assim, por terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter transcorrido mais 

de 10 (dez) anos entre a data do descumprimento (mar/91) da obrigação da ré de atualizar os saldos existentes nas 

cadernetas de poupança da parte autora e a data (jan/03) da entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se o prazo 

previsto no Código Civil revogado, por força do disposto no artigo 2.028 no novo diploma legal. Logo, não está 

prescrito o direito de ação da parte autora, considerando a propositura da demanda no dia 28 de janeiro de 2011.Alega a 

ré, por fim, que os juros remuneratórios encontram-se prescritos. Entendo de forma diversa da ré. Explico.Conforme se 

pode ver da petição inicial, a parte autora pretende receber da ré o complemento de correção monetária do mês de 

fevereiro/91 devido sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, e não um plus (juros remuneratórios ou 
diferença destes tão somente), uma vez que aquela não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva, ela 

(pretensão de receber complemento de correção monetária), isso após uma melhor exegese que faço do assunto em 

testilha, tem conotação de obrigação principal, e não acessória, como quer fazer crer a ré.De forma que, sendo principal 

a pretensão da parte autora de receber complemento de correção monetária do citado mês sobre os saldos existentes em 

cadernetas de poupança, o pagamento de juros remuneratórios, pleiteado por ela, tem conotação de ser acessório (sua 

sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, em outras palavras, a improcedência da pretensão principal tem o 

condão de prejudicar o exame do acessório) em relação ao principal, e daí não tem aplicação o disposto no inciso III do 

10 do artigo 178 do Código Civil revogado e inciso III do 3º do artigo 206 do novo Código Civil. Destarte, outrossim, 

não está prescrito estoutra pretensão acessória, formulada pela parte autora, visto não estar prescrita a principal. C - DO 

MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção monetária não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor 

real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 
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expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, 

sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.C.1 - FEVEREIRO/91Para corroborar meu 

entendimento, que irei demonstrar, por ter aplicação ao caso em tela por analogia, não poderia deixar de citar o voto do 

Min. DEMÓCRITO REINALDO no REsp n.º 124.864/PR, in verbis: Não compete, pois, ao Judiciário, indagar sobre a 

real inflação do período considerado (a lei é expressa), ou perquirir qual seria o percentual exato da correção dos saldos 

da poupança, ou, ainda, se o depositante (no caso, o autor), teve prejuízo em recebendo as suas quantias atualizadas pelo 

BTNF. Impende, pois, ao Judiciário, tão só verificar qual a lei vigente no período e dar-lhe aplicação. Se há lei fixando 

o fato da correção (e se está em vigor), não resta à Corte, no âmbito do especial, senão aplicar a lei. Se a lei instituir o 

índice de atualização, deve o legislador ter sido despertado para que este fosse o mais consentâneo com a realidade 

nacional e com o interesse público. Transmudar-lhe (e indicar outro índice) é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado 

investir-se na condição de legislador positivo. (...) Daí o que escrevi, no julgamento do recurso especial de nº 83.595-

RS, citando jurisprudência: A lei, de forma clara e precisa, estipulou o fato de correção e qualificou o percentual para 

efeito de atualização dos valores, no período considerado. Qualquer outro índice, por mais real que aquele, por mais 

apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido, por lhe faltar um requisito inafastável - a base legal. Não 

cabe ao Judiciário, na espécie, deixar de aplicar a lei, para se por em busca de outro índice que, do ponto de vista 

econômico possa ser mais aconselhável, do que o preconizado pelo legislador. Isso é absolutamente inviável e 

antijurídico. Não pode o Judiciário arvorar-se de legislador, em titular da indexação monetária, a um porque lhe falece 

competência para tal e esse não é o seu mister: a dois porque, escolhido outro índice, o acolhimento deste acarretaria 
tratamento desigual aos demais nas mesmas condições, afrontando o princípio da isonomia.E mais: é sabido e, mesmo, 

consabido, como disse antes, que a correção monetária não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor 

real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, 

sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.Analiso, então, a pretensão da parte autora de 

aplicação do percentual de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) do IPC do mês de fevereiro/91, não 

aplicado pela ré sobre os saldos existentes em cadernetas de poupança, mas sim outro, no caso a TR.A lei n.º 8.088, de 

31.10.90, que vigorou até 31.01.91, dispunha nos artigos 1º, caput, e 2º, verbis: Art. 1º - O valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 (artigo 6º do Decreto-Lei n. 

2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado, no 1º (primeiro) dia de cada 

mês, pelo Índice de Reajuste de Valores Fiscais - IRFV, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, de acordo com metodologia estabelecida em portaria do Ministro da Economia, Fazenda e 

Planejamento. ... Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente 

pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.No dia 01.02.91, foi 

publicada a Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, que, seus artigos 11 e 12, dispunha o seguinte:Art. 11. Em cada 

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 
e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração 

será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 

31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da 

conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e II - trimestralmente, na data de aniversário 

no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Observa-se, assim, que a MP nº 294, de 31.01.91, restou convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

alterando a sistemática de remuneração da caderneta de poupança estabelecida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, ou seja, o 

BTN e o BTNF foram extintos (art. 3º, inc. I e II), sendo, então, substituídos pela Taxa Referencial (TR), ou, outras 

palavras, o BTN, critério utilizado para correção do saldo da caderneta de poupança até 31 de janeiro de 1991, isso por 
força da Lei n.º 8.088/90, deixou de sê-lo a partir de 1º.2.91 (art. 3º, inc. I da MP n.º 294), data em que passou a vigor a 

MP n.º 294.Isso, então, leva-me a concluir não ter direito a parte autora que o saldo da caderneta de poupança n.º 0353-

013-00003120-0 (as outras duas cadernetas de poupança ns. 0353-013-00290689 e 0353-013-00266985-6 foram 

encerradas, respectivamente, em 13 de agosto e 28 de setembro de 1990, antes, portanto, do alegado expurgo 

inflacionário) seja corrigido no dia 1º de março de 1991, com base no percentual de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta 

e sete por cento) do IPC do mês de fevereiro/91, por uma única e simples razão jurídica: com a edição da Medida 

Provisória n.º 294/91 (convertida na Lei n.º 8.177, de 1º.3.91), publicada no dia 1º.2.91 (DOU - pág. 2313), que 

extinguiu o BTN e o BTNF (art. 3º, inc. I e II) e instituiu a Taxa Referencial (TR), o saldo da caderneta passou a ser 

corrigido pela TR, quando passou a vigorar a MP n.º 294, antes, portanto, do início do período mensal de aquisição da 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora, que, no caso, teve início no dia 1º de fevereiro de 1991.De 

forma que, sem maiores delongas, entendo não ter a parte autora direito à aplicação do percentual de 21,87% (vinte e 
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um vírgula oitenta e sete por cento) do mês de fevereiro/91, por falta de previsão legal, ao saldo em sua caderneta de 

poupança.Este é o entendimento pacificado nas 3ª, 4ª e 6ª Turmas do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.1. Rejeitada 

a alegação de julgamento ultra petita em relação aos juros remuneratórios, na medida em que há pedido expresso quanto 

à sua incidência na inicial.2. Recurso da ré não conhecido quanto ao pedido de fixação dos honorários advocatícios 

sobre o valor da condenação e não sobre o valor da causa, tendo em vista que a sentença fixou sucumbência recíproca, 

ou seja, autor e ré arcam com os honorários dos seus patronos, falecendo, assim, à parte interesse em recorrer nesse 

aspecto.3. Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de junho de 1987 e de 

janeiro de 1989.4. As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária 

dos ativos financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas 

contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à União e ao Banco Central.5. A prescrição 

quanto aos juros remuneratórios é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o 

disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil.6. Aplicação da 

correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), somente para as contas de 

poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 

1.338/1987 do BACEN e da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios 

iniciados após 15/06/1987 e 15/01/1989.7. O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do 

depósito mantida junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, 
convertida na Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).8. É direito do poupador 

a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril e maio de 1990 e o índice efetivamente aplicado.9. O 

índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado 

em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março 

de 1991. (grifei)10.Mantida a sucumbência recíproca.11.Preliminares afastadas. Apelação da ré desprovida na parte 

conhecida e apelação do autor desprovida.(AC 2006.61.17.002977-6, Rel. Des. Márcio Moraes, 3ª T., V.U., DJF3 

17/03/09, p. 360).DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.1. A instituição financeira 

depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária do valor mantido 

disponível em conta.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva 

ação prescreve em vinte anos.3. Aplica-se, sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, 

o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio, e o IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho.4. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 

1991, estão sujeitos à aplicação da TRD. (grifei)5. Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a 

partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 

2002.61.09.007078-0).6. Apelação do autor parcialmente provida. Apelação da CEF improvida.(AC 

2008.61.06.002063-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, 4ª T., V.U., DJF3 12/05/09, p. 292)DIREITO ECONÔMICO - 
CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991 -

ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.1. Erro material da sentença que se corrige de ofício.2. A 

documentação trazida pela parte autora comprova a titularidade da conta de poupança questionada no período 

pleiteado.3. O Superior de Justiça manifestou-se no sentido de não serem os extratos documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda, desde que comprovada a titularidade da contas de poupança, vez que somente em fase de 

liquidação é que serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito.4. Demais disso, verifica-se ter requerido 

a autora administrativamente extratos da conta de poupança - em cujo documento especifica-se o número da agência, o 

número da conta e o nome do cliente - não atendido pela Caixa Econômica Federal, e pelos quais a instituição 

financeira protesta em sede de apelação.5. Compete à instituição financeira depositária manter e administrar valores 

depositados pelos clientes, sendo seu dever a conservação de todos os dados e documentos relativos a esses clientes 

devendo zelar, ainda pelo sigilo das informações, a teor do disposto no art. 38 Lei nº 4.595/64.6. Impende assinalar ser 

caderneta de poupança produto oferecido pelas instituições financeiras aos seus clientes, tratando-se de relação 

protegida pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula 297 do Superior Tribunal de 

Justiça.7. Não se reveste de razoabilidade vir a instituição financeira depositária a juízo trazer como fato impeditivo de 

direito a juntada de extratos que, por omissão, recusou-se a fornecer.8. Sem embargo de que as partes no processo têm o 

direito de defender seus interesses, da mesma forma têm o dever de fazê-lo em observância aos princípios da lealdade 

processual, da boa-fé e da impossibilidade de locupletamento ilícito das partes.9. Embora os extratos bancários sejam 
importantes para comprovar o pedido de não ter sido aplicada a correção monetária postulada, terão utilidade somente 

no momento da liquidação, a fim de que se apure o valor devido ao autor.10. O saldo de caderneta de poupança não 

atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação 

do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.11. Nos meses de abril e 

maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente.12. Os artigos 

12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que 

o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de 

fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. (grifei)(AC 2007.61.12.011574-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di 

Pierro, 6ª T., V.U., DJF3 09/03/09, p. 645)III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam e, por conseguinte, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela parte autora de 

condenação da Caixa Econômica Federal a pagar a ela o complemento ou diferença de correção monetária do mês de 
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fevereiro/91, referente às cadernetas de poupança ns. 0353-013-00003120-0, 0353-013-00290689 e 0353-013-

00266985-6. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo 

Civil.Não condeno a parte autora nas custas processuais e verba honorária, por ser beneficiária de assistência judiciária 

gratuita.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.P.R.I.São José do Rio Preto, 1º de dezembro de 2011 

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0000961-48.2011.403.6106 - APARECIDO DONIZETI CAMOLEZI(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOAPARECIDO DONIZETI CAMOLEZI propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 

0000961-48.2011.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar o 

complemento de correção monetária sobre o saldo existente em caderneta de poupança, referente ao mês de 

fevereiro/91, atualizado e acrescido de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sob o argumento, em síntese 

que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em outras palavras, a ré não 

atualizou o saldo da caderneta de poupança com base no percentual 21,87% do IPC do mês de fevereiro/91, mesmo 

tendo pactuado com ela a data de aniversário da caderneta de poupança antes da data da entrada em vigor do ato 

normativo federal combatido, que alterou o índice de correção monetária, e daí entende ter direito ao complemento de 

correção monetária do aludido mês, diante da violação ao princípio da segurança jurídica.Foram concedidos os 
benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora e, na mesma decisão, ordenou-se a citação da ré (fl. 

19).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 24/36), por meio da qual, como preliminar, alegou a 

ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da parte autora. Alegou, por fim, ter 

atualizado o saldo da caderneta de poupança da parte autora em conformidade com a legislação em vigor na época 

alegada na petição inicial.A parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 40/47).Concedido prazo para a parte 

autora comprovar a titularidade da caderneta de poupança indicada na petição inicial (fl. 48) e transcorrido o prazo sem 

comprovação, houve determinação para que a ré juntasse extratos bancários (fl. 54), que informou a inexistência dos 

mesmos na época do alegado expurgo inflacionário (fls. 56/57), tendo havido, então, determinação para que ela juntasse 

extratos da época da última movimentação ou abertura (fl. 61), o que juntou (fls. 63/65) e, provocada, a parte autora não 

se manifestou sobre os mesmos (fl. 66v).É o essencial para o relatório.II - DECIDOA - DA PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMEstá centrada a pretensão no complemento ou diferença de correção 

monetária do mês de fevereiro/91, e não de março ou abril de 1990, e daí não acolho a preliminar arguida pela ré de ser 

parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente ação.B - DA PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de 

estar prescrito o direito de ação da parte autora de pleitear o complemento de correção monetária do mês de fevereiro/91 

devido sobre o saldo existente em caderneta de poupança, pois confunde direito real com direito pessoal, mais 

precisamente esquece que, no direito real, há uma relação entre pessoa e a coisa, enquanto no direito pessoal (ou 

obrigacional) a relação se estabelece entre duas pessoas, como ocorre no caso em tela. Sendo assim, não tem aplicação 
o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado, como quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 

do mesmo diploma legal, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos, caindo, assim, por terra a interpretação equivocada 

da ré.E, por outro lado, o fato de ter transcorrido mais de 10 (dez) anos entre a data do descumprimento (mar/91) da 

obrigação da ré de atualizar o saldo existente na caderneta de poupança da parte autora e a data (jan/03) da entrada em 

vigor do novo Código Civil, aplica-se o prazo previsto no Código Civil revogado, por força do disposto no artigo 2.028 

no novo diploma legal. Logo, não está prescrito o direito de ação da parte autora, considerando a propositura da 

demanda no dia 31 de janeiro de 2011.Alega a ré, por fim, que os juros remuneratórios encontram-se prescritos. 

Entendo de forma diversa da ré. Explico.Conforme se pode ver da petição inicial, a parte autora pretende receber da ré o 

complemento de correção monetária do mês de fevereiro/91 devido sobre o saldo existente em caderneta de poupança, e 

não um plus (juros remuneratórios ou diferença destes tão somente), uma vez que aquela não gera acréscimo ao valor 

nem traduz sanção punitiva, ela (pretensão de receber complemento de correção monetária), isso após uma melhor 

exegese que faço do assunto em testilha, tem conotação de obrigação principal, e não acessória, como quer fazer crer a 

ré.De forma que, sendo principal a pretensão da parte autora de receber complemento de correção monetária do citado 

mês sobre o saldo existente em caderneta de poupança, o pagamento de juros remuneratórios, pleiteado por ela, tem 

conotação de ser acessório (sua sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, em outras palavras, a improcedência da 

pretensão principal tem o condão de prejudicar o exame do acessório) em relação ao principal, e daí não tem aplicação o 

disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado e inciso III do 3º do artigo 206 do novo Código 
Civil. Destarte, outrossim, não está prescrito estoutra pretensão acessória, formulada pela parte autora, visto não estar 

prescrita a principal. C - DO MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção monetária não se constitui em um plus, 

sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da 

dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre 

do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.C.1 - 

FEVEREIRO/91Para corroborar meu entendimento, que irei demonstrar, por ter aplicação ao caso em tela por analogia, 

não poderia deixar de citar o voto do Min. DEMÓCRITO REINALDO no REsp n.º 124.864/PR, in verbis: Não 

compete, pois, ao Judiciário, indagar sobre a real inflação do período considerado (a lei é expressa), ou perquirir qual 

seria o percentual exato da correção dos saldos da poupança, ou, ainda, se o depositante (no caso, o autor), teve prejuízo 

em recebendo as suas quantias atualizadas pelo BTNF. Impende, pois, ao Judiciário, tão só verificar qual a lei vigente 

no período e dar-lhe aplicação. Se há lei fixando o fato da correção (e se está em vigor), não resta à Corte, no âmbito do 
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especial, senão aplicar a lei. Se a lei instituir o índice de atualização, deve o legislador ter sido despertado para que este 

fosse o mais consentâneo com a realidade nacional e com o interesse público. Transmudar-lhe (e indicar outro índice) é 

defeso ao Judiciário, ao qual é vedado investir-se na condição de legislador positivo. (...) Daí o que escrevi, no 

julgamento do recurso especial de nº 83.595-RS, citando jurisprudência: A lei, de forma clara e precisa, estipulou o fato 

de correção e qualificou o percentual para efeito de atualização dos valores, no período considerado. Qualquer outro 

índice, por mais real que aquele, por mais apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido, por lhe faltar um 

requisito inafastável - a base legal. Não cabe ao Judiciário, na espécie, deixar de aplicar a lei, para se por em busca de 

outro índice que, do ponto de vista econômico possa ser mais aconselhável, do que o preconizado pelo legislador. Isso é 

absolutamente inviável e antijurídico. Não pode o Judiciário arvorar-se de legislador, em titular da indexação monetária, 

a um porque lhe falece competência para tal e esse não é o seu mister: a dois porque, escolhido outro índice, o 

acolhimento deste acarretaria tratamento desigual aos demais nas mesmas condições, afrontando o princípio da 

isonomia.E mais: é sabido e, mesmo, consabido, como disse antes, que a correção monetária não se constitui em um 

plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real 

da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. 

Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.Analiso, 

então, a pretensão da parte autora de aplicação do percentual de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) do 

IPC do mês de fevereiro/91, não aplicado pela ré sobre o saldo existente em caderneta de poupança, mas sim outro, no 

caso a TR.A lei n.º 8.088, de 31.10.90, que vigorou até 31.01.91, dispunha nos artigos 1º, caput, e 2º, verbis: Art. 1º - O 
valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 (artigo 6º do 

Decreto-Lei n. 2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado, no 1º (primeiro) 

dia de cada mês, pelo Índice de Reajuste de Valores Fiscais - IRFV, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, de acordo com metodologia estabelecida em portaria do Ministro da Economia, Fazenda 

e Planejamento. ... Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente 

pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.No dia 01.02.91, foi 

publicada a Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, que, seus artigos 11 e 12, dispunha o seguinte:Art. 11. Em cada 

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração 

será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste 

artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 

31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da 

conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e II - trimestralmente, na data de aniversário 
no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Observa-se, assim, que a MP nº 294, de 31.01.91, restou convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

alterando a sistemática de remuneração da caderneta de poupança estabelecida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, ou seja, o 

BTN e o BTNF foram extintos (art. 3º, inc. I e II), sendo, então, substituídos pela Taxa Referencial (TR), ou, outras 

palavras, o BTN, critério utilizado para correção do saldo da caderneta de poupança até 31 de janeiro de 1991, isso por 

força da Lei n.º 8.088/90, deixou de sê-lo a partir de 1º.2.91 (art. 3º, inc. I da MP n.º 294), data em que passou a vigor a 

MP n.º 294.Empós análise da legislação e o seu confronto com a prova documental juntada no processo (v. fls. 64/65), 

concluo não ter direito a parte autora à aplicação do percentual de 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e sete por cento) 

do IPC do mês de fevereiro/91, por uma única e simples razão jurídica: a caderneta de poupança n.º 0321-013-

00023883-7 teve todo o saldo sacado ou retirado no dia 20/02/89, encerrando, assim, o contrato de depósito entre as 

partes. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, por 

conseguinte, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela parte autora de condenação da Caixa Econômica 

Federal a pagar a ela o complemento ou diferença de correção monetária do mês de fevereiro/91, referente à caderneta 
de poupança n.º 0321-013-00023883-7. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil.Não condeno a parte autora nas custas processuais e verba honorária, por ser beneficiária de 

assistência judiciária gratuita.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.P.R.I.São José do Rio Preto, 1º 

de dezembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0001011-74.2011.403.6106 - ANGELO DE MORAES(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOANGELO DE MORAES propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 0001011-

74.2011.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar os 

complementos de correção monetária sobre o saldo existente em caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro 

e fevereiro de 1991, atualizado e acrescido de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sob o argumento, em 
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síntese que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em outras palavras, 

a ré não atualizou o saldo da caderneta de poupança com base no percentual de 19,91% e 21,87% do IPC, 

respectivamente, dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, mesmo tendo pactuado com ela a data de aniversário da 

caderneta de poupança antes da data da entrada em vigor do ato normativo federal combatido, que alterou o índice de 

correção monetária, e daí entende ter direito aos complementos de correção monetária do aludido mês, diante da 

violação ao princípio da segurança jurídica.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

autora e, na mesma decisão, afastadas as prevenções apontadas no termo de fl. 20 e ordenada a citação da ré (fl. 

31).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 34/46), por meio da qual, como preliminar, alegou a 

ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da parte autora. Alegou, por fim, ter 

atualizado o saldo da caderneta de poupança da parte autora em conformidade com a legislação em vigor na época 

alegada na petição inicial.A parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 50/62).Concedi prazo para a parte 

autora comprovar a titularidade da caderneta de poupança indicada na petição inicial (fl. 63) e transcorrido o prazo sem 

comprovação, houve determinação para que a ré juntasse extratos bancários (fl. 68), que informou a inexistência dos 

mesmos na época do alegado expurgo inflacionário (fls. 70/71), tendo havido, então, determinação para que ela juntasse 

extratos da época da última movimentação ou abertura (fl. 75), o que juntou (fls. 78/79) e, provocada, a parte autora se 

manifestou sobre os mesmos (fl. 82/83).É o essencial para o relatório.II - DECIDOA - DA PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMEstá centrada a pretensão nos complementos ou diferenças de correção 

monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, e não de março ou abril de 1990, e daí não acolho a preliminar 
arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação.B - DA PRESCRIÇÃONão me filio 

à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora de pleitear os complementos de correção monetária 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 devido sobre o saldo existente em caderneta de poupança, pois confunde 

direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, há uma relação entre pessoa e a coisa, 

enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas pessoas, como ocorre no caso em tela. 

Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado, como quer fazer 

crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos, caindo, assim, por 

terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter transcorrido mais de 10 (dez) anos entre as datas 

do descumprimento (fev/91 e mar/91) da obrigação da ré de atualizar o saldo existente na caderneta de poupança da 

parte autora e a data (jan/03) da entrada em vigor do novo Código Civil, aplica-se o prazo previsto no Código Civil 

revogado, por força do disposto no artigo 2.028 no novo diploma legal. Logo, não está prescrito o direito de ação da 

parte autora, considerando a propositura da demanda no dia 31 de janeiro de 2011.Alega a ré, por fim, que os juros 

remuneratórios encontram-se prescritos. Entendo de forma diversa da ré. Explico.Conforme se pode ver da petição 

inicial, a parte autora pretende receber da ré os complementos de correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro 

de 1991 devido sobre o saldo existente em caderneta de poupança, e não um plus (juros remuneratórios ou diferenças 

destes tão somente), uma vez que aquela não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva, ela (pretensão de 

receber complementos de correção monetária), isso após uma melhor exegese que faço do assunto em testilha, tem 
conotação de obrigação principal, e não acessória, como quer fazer crer a ré.De forma que, sendo principal a pretensão 

da parte autora de receber complementos de correção monetária do citado mês sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança, o pagamento de juros remuneratórios, pleiteado por ela, tem conotação de ser acessório (sua sorte está ligada 

ou subordinada à principal, ou, em outras palavras, a improcedência da pretensão principal tem o condão de prejudicar o 

exame do acessório) em relação ao principal, e daí não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do 

Código Civil revogado e inciso III do 3º do artigo 206 do novo Código Civil. Destarte, outrossim, não está prescrito 

estoutra pretensão acessória, formulada pela parte autora, visto não estar prescrita a principal. C - DO MÉRITOÉ sabido 

e ressabido que a correção monetária não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou 

melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; 

não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de 

desvalorização da moeda no processo inflacionário.C.1 - JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991Para corroborar meu 

entendimento, que irei demonstrar, por ter aplicação ao caso em tela por analogia, não poderia deixar de citar o voto do 

Min. DEMÓCRITO REINALDO no REsp n.º 124.864/PR, in verbis: Não compete, pois, ao Judiciário, indagar sobre a 

real inflação do período considerado (a lei é expressa), ou perquirir qual seria o percentual exato da correção dos saldos 

da poupança, ou, ainda, se o depositante (no caso, o autor), teve prejuízo em recebendo as suas quantias atualizadas pelo 

BTNF. Impende, pois, ao Judiciário, tão só verificar qual a lei vigente no período e dar-lhe aplicação. Se há lei fixando 

o fato da correção (e se está em vigor), não resta à Corte, no âmbito do especial, senão aplicar a lei. Se a lei instituir o 
índice de atualização, deve o legislador ter sido despertado para que este fosse o mais consentâneo com a realidade 

nacional e com o interesse público. Transmudar-lhe (e indicar outro índice) é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado 

investir-se na condição de legislador positivo. (...) Daí o que escrevi, no julgamento do recurso especial de nº 83.595-

RS, citando jurisprudência: A lei, de forma clara e precisa, estipulou o fato de correção e qualificou o percentual para 

efeito de atualização dos valores, no período considerado. Qualquer outro índice, por mais real que aquele, por mais 

apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido, por lhe faltar um requisito inafastável - a base legal. Não 

cabe ao Judiciário, na espécie, deixar de aplicar a lei, para se por em busca de outro índice que, do ponto de vista 

econômico possa ser mais aconselhável, do que o preconizado pelo legislador. Isso é absolutamente inviável e 

antijurídico. Não pode o Judiciário arvorar-se de legislador, em titular da indexação monetária, a um porque lhe falece 

competência para tal e esse não é o seu mister: a dois porque, escolhido outro índice, o acolhimento deste acarretaria 

tratamento desigual aos demais nas mesmas condições, afrontando o princípio da isonomia.E mais: é sabido e, mesmo, 
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consabido, como disse antes, que a correção monetária não se constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor 

real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, 

sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.Analiso, então, a pretensão da parte autora de 

aplicação dos percentuais de 19,91% e de 21,87% do IPC, respectivamente, dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, 

não aplicado pela ré sobre o saldo existente em caderneta de poupança, mas sim outro, no caso a TR.A lei n.º 8.088, de 

31.10.90, que vigorou até 31.01.91, dispunha nos artigos 1º, caput, e 2º, verbis: Art. 1º - O valor nominal das 

Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 (artigo 6º do Decreto-Lei n. 

2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado, no 1º (primeiro) dia de cada 

mês, pelo Índice de Reajuste de Valores Fiscais - IRFV, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, de acordo com metodologia estabelecida em portaria do Ministro da Economia, Fazenda e 

Planejamento. ... Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente 

pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.No dia 01.02.91, foi 

publicada a Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, que, seus artigos 11 e 12, dispunha o seguinte:Art. 11. Em cada 

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa 

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, 

e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 1 A remuneração 

será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos do disposto neste 
artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais depósitos, o trimestre 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 

31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da 

conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e II - trimestralmente, na data de aniversário 

no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Observa-se, assim, que a MP nº 294, de 31.01.91, restou convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, 

alterando a sistemática de remuneração da caderneta de poupança estabelecida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, ou seja, o 

BTN e o BTNF foram extintos (art. 3º, inc. I e II), sendo, então, substituídos pela Taxa Referencial (TR), ou, outras 

palavras, o BTN, critério utilizado para correção do saldo da caderneta de poupança até 31 de janeiro de 1991, isso por 

força da Lei n.º 8.088/90, deixou de sê-lo a partir de 1º.2.91 (art. 3º, inc. I da MP n.º 294), data em que passou a vigor a 

MP n.º 294.Empós análise da legislação e o seu confronto com a prova documental juntada no processo (v. fls. 78/79), 
concluo não ter direito a parte autora à aplicação dos aludidos percentuais dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, por 

uma única e simples razão jurídica: a caderneta de poupança n.º 0321-013-00017775-7 teve todo o saldo sacado ou 

retirado no dia 24/08/89, encerrando, assim, o contrato de depósito entre as partes. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, 

não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, por conseguinte, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido 

formulado pela parte autora de condenação da Caixa Econômica Federal a pagar a ela o complemento ou diferença de 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, referente à caderneta de poupança n.º 0321-013-

00017775-7. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo 

Civil.Não condeno a parte autora nas custas processuais e verba honorária, por ser beneficiária de assistência judiciária 

gratuita.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.P.R.I.São José do Rio Preto, 1º de dezembro de 2011 

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0001053-26.2011.403.6106 - PAULO SERGIO BILIA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI E SP272583 - ANA CLAUDIA BILIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

VISTOS,I - RELATÓRIOPAULO SÉRGIO BILIA propôs AÇÃO DE COBRANÇA (Autos n.º 0001053-

26.2011.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a pagar os 

complementos de correção monetária sobre o saldo existente em caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro 
e fevereiro de 1991, atualizado e acrescido de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sob o argumento, em 

síntese que faço, de ter violado a ré os princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, ou, em outras palavras, 

a ré não atualizou o saldo da caderneta de poupança com base no percentual de 19,91% e 21,87% do IPC, 

respectivamente, dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, mesmo tendo pactuado com ela a data de aniversário da 

caderneta de poupança antes da data da entrada em vigor do ato normativo federal combatido, que alterou o índice de 

correção monetária, e daí entende ter direito aos complementos de correção monetária do aludido mês, diante da 

violação ao princípio da segurança jurídica.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

autora e, na mesma decisão, afastadas as prevenções apontadas no termo de fls. 19/20 e ordenada a citação da ré (fl. 

29).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 32/44), por meio da qual, como preliminar, alegou a 

ilegitimidade passiva ad causam; e, no mérito, em síntese, a prescrição da pretensão da parte autora. Alegou, por fim, ter 

atualizado o saldo da caderneta de poupança da parte autora em conformidade com a legislação em vigor na época 
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alegada na petição inicial.A parte autora apresentou resposta à contestação (fls. 48/66).Concedido prazo para a parte 

autora comprovar a titularidade da caderneta de poupança indicada na petição inicial (fl. 67) e transcorrido o prazo sem 

comprovação (fls. 76/v), houve determinação para que a ré juntasse extratos bancários (fl. 77), que informou a 

inexistência dos mesmos na época dos alegados expurgos inflacionários (fls. 79/80), tendo havido, então, determinação 

para que ela juntasse extratos da época da última movimentação ou abertura (fl. 84), o que juntou (fls. 86/88) e, 

provocada, a parte autora se manifestou sobre os mesmos (fl. 91/92).É o essencial para o relatório.II - DECIDOA - DA 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAMEstá centrada a pretensão nos complementos ou 

diferenças de correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, e não de março ou abril de 1990, e daí não 

acolho a preliminar arguida pela ré de ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação.B - DA 

PRESCRIÇÃONão me filio à exegese da ré de estar prescrito o direito de ação da parte autora de pleitear os 

complementos de correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 devido sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança, pois confunde direito real com direito pessoal, mais precisamente esquece que, no direito real, 

há uma relação entre pessoa e a coisa, enquanto no direito pessoal (ou obrigacional) a relação se estabelece entre duas 

pessoas, como ocorre no caso em tela. Sendo assim, não tem aplicação o disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do 

Código Civil revogado, como quer fazer crer a ré, mas sim o artigo 177 do mesmo diploma legal, que estabelecia o 

prazo de 20 (vinte) anos, caindo, assim, por terra a interpretação equivocada da ré.E, por outro lado, o fato de ter 

transcorrido mais de 10 (dez) anos entre as datas do descumprimento (fev/91 e mar/91) da obrigação da ré de atualizar o 

saldo existente na caderneta de poupança da parte autora e a data (jan/03) da entrada em vigor do novo Código Civil, 
aplica-se o prazo previsto no Código Civil revogado, por força do disposto no artigo 2.028 no novo diploma legal. 

Logo, não está prescrito o direito de ação da parte autora, considerando a propositura da demanda no dia 1º de fevereiro 

de 2011.Alega a ré, por fim, que os juros remuneratórios encontram-se prescritos. Entendo de forma diversa da ré. 

Explico.Conforme se pode ver da petição inicial, a parte autora pretende receber da ré os complementos de correção 

monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991 devido sobre o saldo existente em caderneta de poupança, e não um 

plus (juros remuneratórios ou diferenças destes tão somente), uma vez que aquela não gera acréscimo ao valor nem 

traduz sanção punitiva, ela (pretensão de receber complementos de correção monetária), isso após uma melhor exegese 

que faço do assunto em testilha, tem conotação de obrigação principal, e não acessória, como quer fazer crer a ré.De 

forma que, sendo principal a pretensão da parte autora de receber complementos de correção monetária do citado mês 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança, o pagamento de juros remuneratórios, pleiteado por ela, tem 

conotação de ser acessório (sua sorte está ligada ou subordinada à principal, ou, em outras palavras, a improcedência da 

pretensão principal tem o condão de prejudicar o exame do acessório) em relação ao principal, e daí não tem aplicação o 

disposto no inciso III do 10 do artigo 178 do Código Civil revogado e inciso III do 3º do artigo 206 do novo Código 

Civil. Destarte, outrossim, não está prescrito estoutra pretensão acessória, formulada pela parte autora, visto não estar 

prescrita a principal. C - DO MÉRITOÉ sabido e ressabido que a correção monetária não se constitui em um plus, 

sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da 

dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre 
do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo inflacionário.C.1 - JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1991Para corroborar meu entendimento, que irei demonstrar, por ter aplicação ao caso em tela por 

analogia, não poderia deixar de citar o voto do Min. DEMÓCRITO REINALDO no REsp n.º 124.864/PR, in verbis: 

Não compete, pois, ao Judiciário, indagar sobre a real inflação do período considerado (a lei é expressa), ou perquirir 

qual seria o percentual exato da correção dos saldos da poupança, ou, ainda, se o depositante (no caso, o autor), teve 

prejuízo em recebendo as suas quantias atualizadas pelo BTNF. Impende, pois, ao Judiciário, tão só verificar qual a lei 

vigente no período e dar-lhe aplicação. Se há lei fixando o fato da correção (e se está em vigor), não resta à Corte, no 

âmbito do especial, senão aplicar a lei. Se a lei instituir o índice de atualização, deve o legislador ter sido despertado 

para que este fosse o mais consentâneo com a realidade nacional e com o interesse público. Transmudar-lhe (e indicar 

outro índice) é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado investir-se na condição de legislador positivo. (...) Daí o que 

escrevi, no julgamento do recurso especial de nº 83.595-RS, citando jurisprudência: A lei, de forma clara e precisa, 

estipulou o fato de correção e qualificou o percentual para efeito de atualização dos valores, no período considerado. 

Qualquer outro índice, por mais real que aquele, por mais apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido, 

por lhe faltar um requisito inafastável - a base legal. Não cabe ao Judiciário, na espécie, deixar de aplicar a lei, para se 

por em busca de outro índice que, do ponto de vista econômico possa ser mais aconselhável, do que o preconizado pelo 

legislador. Isso é absolutamente inviável e antijurídico. Não pode o Judiciário arvorar-se de legislador, em titular da 

indexação monetária, a um porque lhe falece competência para tal e esse não é o seu mister: a dois porque, escolhido 
outro índice, o acolhimento deste acarretaria tratamento desigual aos demais nas mesmas condições, afrontando o 

princípio da isonomia.E mais: é sabido e, mesmo, consabido, como disse antes, que a correção monetária não se 

constitui em um plus, sendo apenas a reposição do valor real da moeda, ou melhor, visa exclusivamente a manter no 

tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua expressão nominal; não gera acréscimo ao valor nem traduz 

sanção punitiva. Decorre do simples transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda no processo 

inflacionário.Analiso, então, a pretensão da parte autora de aplicação dos percentuais de 19,91% e de 21,87% do IPC, 

respectivamente, dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, não aplicado pela ré sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança, mas sim outro, no caso a TR.A lei n.º 8.088, de 31.10.90, que vigorou até 31.01.91, dispunha nos artigos 1º, 

caput, e 2º, verbis: Art. 1º - O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 

de janeiro de 1989 (artigo 6º do Decreto-Lei n. 2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Tesouro Nacional - BTN 

será atualizado, no 1º (primeiro) dia de cada mês, pelo Índice de Reajuste de Valores Fiscais - IRFV, divulgado pela 
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de acordo com metodologia estabelecida em portaria do 

Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento. ... Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, 

serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao mês.No dia 01.02.91, foi publicada a Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, que, seus artigos 11 e 12, 

dispunha o seguinte:Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para 

os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e 

entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para 

os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de 

aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário 

das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado: I - 

mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e II 

- trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O disposto no 

artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo 

único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 
observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Observa-se, assim, que a MP nº 294, de 31.01.91, 

restou convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, alterando a sistemática de remuneração da caderneta de poupança 

estabelecida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, ou seja, o BTN e o BTNF foram extintos (art. 3º, inc. I e II), sendo, então, 

substituídos pela Taxa Referencial (TR), ou, outras palavras, o BTN, critério utilizado para correção do saldo da 

caderneta de poupança até 31 de janeiro de 1991, isso por força da Lei n.º 8.088/90, deixou de sê-lo a partir de 1º.2.91 

(art. 3º, inc. I da MP n.º 294), data em que passou a vigor a MP n.º 294.Empós análise da legislação e o seu confronto 

com a prova documental juntada no processo (v. fls. 87/88), concluo não ter direito a parte autora à aplicação dos 

aludidos percentuais dos meses de janeiro e fevereiro de 1991, por uma única e simples razão jurídica: a caderneta de 

poupança n.º 0321-013-00017195-3 teve todo o saldo sacado ou retirado no dia 03/07/89, encerrando, assim, o contrato 

de depósito entre as partes. III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad 

causam e, por conseguinte, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela parte autora de condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar a ela o complemento ou diferença de correção monetária dos meses de janeiro e 

fevereiro de 1991, referente à caderneta de poupança n.º 0321-013-00017195-3. Extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Não condeno a parte autora nas custas processuais e 

verba honorária, por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se 

os autos.P.R.I.São José do Rio Preto, 1º de dezembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal  
 

0001352-03.2011.403.6106 - MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA LIMA(SP084753 - PAULO ROBERTO DE 

FREITAS E SP105461 - MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO 

DE FRANCESCHI) 

Vistos, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência de 

execução dos honorários advocatícios, formulado pela UNIÃO, extinguindo o processo, nos termos do art. 598 c.c. art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. S.J. Rio Preto, 

09/11/11. ROBERTO POLINI Juiz Federal Substituto 

 

0001559-02.2011.403.6106 - ODUVALDO SARTI(SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos,I - RELATÓRIOODUVALDO SARTI propôs AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

(Autos n.º 0001559-02.2011.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, por meio da qual 

pediu a condenação da autarquia federal a readequar o valor do seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de contribuição aos limites máximos estabelecidos nas Emendas Constitucionais ns. 20, de 15/12/98, e 41, de 19/12/03, 

que, respectivamente, fixaram os mesmos em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos e reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), com o consequentemente pagamento das diferenças, atualizadas e acrescidas de juros de mora.Para 

tanto, alegou a autora, em síntese, que, depois da promulgação das Emendas Constitucionais ns. 20, de 15/12/98, e 41, 

de 19/12/03, o Ministério da Previdência e Assistência Social editou as Portarias ns. 4.883, de 16/12/98, e 12, de 

06/01/04, estabelecendo que os limites máximos fixados nas Emendas Constitucionais deveriam ser aplicadas, tão 

somente, para os benefícios concedidos após a 16/12/98 e 31/12/03, sendo que os anteriores respeitariam os limites 

máximos então vigentes, ou seja, R$ 1.081,50 (um mil e oitenta e um reais e cinqüenta centavos) e R$ 1.869,34 (um 

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), adotando, assim, dois limitadores máximos para o 

valor dos benefícios previdenciários, que entende não encontrar amparo na Lei n.º 8.213/91 e nas citadas ECs, pois estas 

não fazem distinção entre os benefícios concedidos antes ou depois da sua publicação, e daí recorre a esta via judicial, 

por já estar pacificado no Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 564.354/SE. Foram concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e, na mesma decisão, afastada a prevenção apontada no termo de fls. 20/21 e 
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ordenada a citação do INSS (fl. 29).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 32/36), acompanhada de documentos (fls. 

37/55), na qual alegou, como preliminar, a falta de interesse processual; e, no mérito, sustentou, em síntese, ser 

improcedente a pretensão do autor, sendo que, no caso de procedência, devem ser excluídas da condenação as 

prestações atingidas pela prescrição quinquenal.O autor apresentou resposta à contestação (fls. 57/61).É o essencial para 

o relatório. II - DECIDO É sabido e, mesmo, consabido, que o interesse processual nada mais é do que a necessidade de 

se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da 

pretensão, ou mais precisamente o interesse de agir surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse 

substancial. Nas precisas lições do ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal e Professor MOACYR AMARAL 

SANTOS, que:É o interesse em obter uma providência jurisdicional quanto àquele interesse (Primeiras Linhas de 

Direito Processual Civil, 1 vol., editora Saraiva, 11ª ed., 1984, p. 172). No mesmo sentido, preleciona o mestre 

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, verbis: Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual, se a parte sofre 

um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção 

dos órgãos jurisdicionais. Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na 

necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional 

não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte Allorio. essa necessidade se encontra naquela situação que 

nos leva a procurar uma solução judicial, sob pena de, se não o fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos 

ter satisfeita uma pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares). Vale dizer: o processo jamais será utilizável 

como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado 
pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do direito de ação. (Curso de Direito Processual Civil, 

vol. I, 6ª ed., editora Forense, 1990, p. 59 Pois bem. É sabido e, mesmo, consabido de ter sido ajuizada em 5 de maio de 

2011, antes, portanto, desta causa em testilha, pelo Ministério Público Federal Ação Civil Pública (Autos n.º 0004911-

28.2011.4.03.6183) contra o INSS, que teve seu trâmite na 1ª Vara Previdência da Primeira Subseção Judiciária de São 

Paulo, na qual houve homologação parcial de transação entre as partes, que, numa consulta que fiz no banco de dados 

do INSS, constatei ter sido contemplado o autor com a mesma a partir do mês de agosto do corrente ano, e daí, sem 

nenhuma sombra de dúvida, o seu interesse de agir, que estava devidamente preenchido quando da propositura da 

presente ação, passou a inexistir com a revisão realizada administrativamente pelo INSS, por força daquela decisão 

homologatória de transação na Ação Civil Pública, ou, em outras palavras, a necessidade de obter tutela jurisdicional 

não existe mais com o fato superveniente do ato administrativo do INSS, em cumprimento daquela decisão, 

reconhecendo o INSS, na realidade, a procedência do pedido, o que me conduz a considerar o autor carecedor de ação, 

por falta de interesse processual. Os Tribunais Regionais Federais da Segunda e Terceira Regiões, ao examinarem 

situações semelhantes, decidiram o seguinte:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO. 267, VI, do CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS.- 

Extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, decorrente da falta de interesse de agir 

superveniente tendo em vista o reconhecimento administrativo do direito autoral. (negritei e sublinhei)- Desta forma, 

sendo caso de extinção do processo por perda de objeto, o Juiz deve perquirir quem deu causa, de modo objetivamente 
injurídico, à instauração do processo.- Cabível a condenação do INSS, que ofereceu resistência ao pedido. - Apelação e 

remessa necessária desprovidas. Sentença confirmada.(AC - Processo n.º 2000.02.01.000954-8/RJ, TRF2, Primeira 

Turma Esp., publ. DJU 10/06/2005, pág. 285, Relator JUIZ SERGIO FELTRIN CORREA, VU)PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSAMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO NO 

PRAZO LEGAL. PEDIDO ANALISADO E DEFERIDO NO DECORRER DA DEMANDA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.I - Tendo o impetrante requerido o processamento de seu pedido 

administrativo no prazo legal, a análise e concessão do benefício no decorrer da demanda satisfazem a pretensão posta 

nos autos. II - Reconhecimento da falta de interesse de agir superveniente, os termos do artigo 462 do Código de 

Processo Civil. (negritei e sublinhei)III - Apelação improvida. Sentença mantida.(AMS - Processo n.º 

1999.03.99.038048-2/SP, TRF3, SEGUNDA TURMA, publ. DJU 06/12/2002, pág. 486, Relatora JUIZA RAQUEL 

PERRINI, VU)FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA.1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela 

jurisdicional, além do uso do meio inadequado.2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já 

se encontre em segunda instância, houve perda superveniente do interesse de agir. (negritei e sublinhei)3 - Ressalte-se 

que, intimado o INSS, deixou de se manifestar.4 - Processo extinto ex officio sem a análise do mérito. Prejudicada a 

apelação do INSS.(AC - Processo n.º 2000.03.99.032964-0/SP, TRF3, QUINTA TURMA, public. DJU, 18/11/2002, 

pág. 801, Relator JUIZ MARCUS ORIONE, VU) III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo o autor CARECEDOR DE 
AÇÃO, por falta de interesse de agir, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

267, inc. VI, e 3, do Código de Processo Civil. Condeno, todavia, o INSS ao pagamento de verba honorária, fixando-a 

em 20% (vinte por cento) das diferenças apuradas pelo INSS, que deverão ser informadas pela autarquia federal, para 

efeito do cálculo daquela. P.R.I. São José do Rio Preto, 30 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz 

Federal 

 

0001681-15.2011.403.6106 - ELIZABETE APARECIDA PADOVEZI(SP192572 - EDUARDO NIMER ELIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

SENTENÇA1. Relatório. Elizabete Aparecida Padovezi, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando 
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obter o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Alegou, em síntese, que é separada 

judicialmente desde 19/10/2006 e conta com 51 anos de idade. Não é segurada da Previdência Social. Reside em casa 

própria, na companhia dos dois filhos maiores e de dois netos menores. É portadora de Câncer de Cólon EC:III e está 

em tratamento quimioterápico. Faz uso de vários medicamentos e apresenta incapacidade para o trabalho e para a vida 

independente. Não possui renda, eis que não exerce atividade laborativa devido a doença e não está incluída em 

programa de ajuda governamental. Requereu o benefício administrativamente, todavia, não obteve êxito. Juntou os 

documentos de folhas 09/19.À folha 22 concedeu-se à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferiu-

se o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Antecipou-se, contudo, a realização de perícia médica e estudo 

social, com a nomeação do perito especialista em oncologia e da assistente social, facultando-se às partes a formularem 

quesitos suplementares e a indicarem assistentes técnicos. Por fim, determinou-se a citação do INSS e intimação do 

MPF.Laudo de Estudo Social juntado às folhas 33/39.Citado (folha 31), o INSS apresentou contestação, onde alegou 

que o benefício foi indeferido sob parecer contrário da perícia médica, ou seja, o médico perito concluiu que a autora 

não está incapacitada para o trabalho ou para os atos da vida civil. Quanto ao requisito hipossuficiência, nem chegou a 

ser analisado pela ré, uma vez que a autora não preencheu o requisito incapacidade, razão pela qual sustentou que a 

autora deve comprovar que o preenche na presente ação, não sendo o mesmo incontroverso. Pugnou pela improcedência 

do pedido, com a conseqüente condenação da autora nos consectários de sucumbência (folhas 42/46 e docs. 

47/55).Laudo médico-pericial juntado às folhas 57/63.A autora manifestou-se acerca do estudo sócio-econômico e o 

laudo pericial às folhas 65/67 e apresentou réplica às folhas 68/70.O INSS manifestou-se sobre o estudo social e laudo 
pericial à folha 73 e juntou os documentos de folhas 74/77.À folha 83 converteu-se o julgamento em diligência e 

determinou-se à autora juntar aos autos cópia da inicial e sentença proferida nos autos da separação judicial consensual 

nº 4.466/06.A autora atendeu a determinação judicial (folhas 86/91).O INSS manifestou-se acerca dos documentos 

juntados pela autora (folha 94).Por fim, o MPF não vislumbrou interesse a ensejar sua manifestação (folhas 96/104).A 

autora juntou documentos às folhas 107/112.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto pelo artigo 203, V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei 8.742/93, que por sua vez, 

foi regulamentada pelo Decreto 1.744/95.É devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco 

anos ou mais, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. A mencionada lei fixa no artigo 20 as definições e critérios para a concessão do benefício assistencial. Entende 

como família o conjunto das pessoas mencionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

Considera para tal fim que a pessoa deficiente seja aquela incapacitada para o trabalho e para a vida independente. No 

que tange ao idoso fixa a idade mínima de 67 anos (v. artigo 38 com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.720/98). Este 

limite foi reduzido para 65 anos pelo Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003, artigo 34).A Lei 8.742/93 estabelece, 

ainda, como um parâmetro objetivo, o que seja incapacidade para prover a manutenção da pessoa deficiente ou do idoso 

- a família cuja renda mensal per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo. Aliás, a este respeito já se sanou a 

celeuma quanto a inconstitucionalidade do artigo 20, 3º do supracitado estatuto. É que o Supremo Tribunal Federal 

julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1232, Relator Ilmar Galvão, questionando a 
constitucionalidade da limitação da renda em tal dispositivo. Finalmente, cumpre salientar que o benefício assistencial 

de prestação continuada não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social 

ou de outro regime, salvo da assistência médica. Feitas estas considerações analiso as provas.Pela cópia dos documentos 

de f. 13, verifico que a autora nasceu em 18 de março de 1959, estando, atualmente, com 52 (cinqüenta e dois) anos de 

idade. Deste modo, não atende ao requisito idade para o fim de obtenção do benefício pretendido.Portanto, trata-se de 

pedido de benefício de amparo social devido a portador de necessidades especiais, e para tal deve o autor comprovar a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, bem como, comprovar que não possui meios de prover à 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para 

concessão do benefício, os conceitos de família, como sendo o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto.O Decreto n.º 1744/95, regulamentando a Lei 8.742/93, dispõe em seu 

artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência física é: aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam 

o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.Desta forma, se constatado que os males que acometem a 

autora a impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido o requisito portador de 

deficiência exigido para a percepção do benefício pretendido.Outrossim, do exame do laudo médico pericial, conclui-se 

pela incapacidade atual da autora.O perito atestou que o autora é portadora de Adenocarcinoma de Colon-Reto com 

metástases hepáticas (CID 10 - C20.0), cujo diagnóstico foi feito em outubro de 2009, com biópsia de tumor do reto-
sigmoide e exame hispatológico. Disse que atualmente a autora é incapaz para qualquer atividade laboral, eis que a 

doença está se disseminando e seu prognóstico é muito ruim. Por fim, concluiu que:Em outubro de 2009 começou a 

evacuar sangue vivo. Procurou facultativo que pediu vários exames e uma colonoscopia mostrou uma tumoração no reto 

que foi biopsiada e diagnosticado ser um Adenocarcinoma. Foi operada no dia 25/08/2010 e em seguida fez 

Quimioterapia antineoplásica durante 06 meses (término em Abril de 2011). Faz acompanhamento com Dr. Jorge Seba. 

Recentemente fez exames de controle e o Ultrassom do abdome mostrou vários nódulos no fígado (provavelmente 

metásticos). Sua doença está se disseminando e seu prognóstico é muito ruim. A resposta aos tratamentos 

quimioterápicos não são bons. Está em tratamento no Serviço de Oncologia da Santa Casa de Misericórdia de Rio 

Preto.CONCLUSÃOÉ INCAPAZ PARA ATIVIDADES LABORATIVAS.Desta forma, concluiu o perito pela 

incapacidade total e permanente da autora para o desempenho de qualquer atividade laborativa e para os atos da vida 

independente. Portanto, restou comprovado o primeiro requisito. Passo, então, ao exame da segunda exigência legal 
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(hipossuficiência), que entendo também restou comprovado nos autos. O estudo social (folhas 33/37), demonstrou que a 

autora reside com a filha Viviane Ramin, 27 anos, separada, que trabalha na Loja Sintonia Shopping, e tem dois filhos: 

Gabriel Ramin Hirazawa, de 06 anos e Gustavo Renato Ramin Moares, de 02 anos. Consta que o filho da autora, 

Albano Vinícius Ramin, alterna a casa da namorada com a casa da mãe. A autora reside na casa que pertence ao ex-

esposo, com usufruto dos filhos. A renda da casa é o salário da filha Viviane, no valor de R$ 700,00 (o outro filho está 

se preparando para casar e não colabora com as despesas da casa). A autora era costureira e depois que ficou doente não 

mais conseguiu trabalhar.Ressalto que a renda percebida pela filha Viviane e pelo filho Albano devem ser 

desconsideradas, para os fins de cálculo do benefício de assistência social pleiteado pela autora, pois que não integram o 

conceito de família, para o fim pretendido, haja vista que não se encontram elencados no rol do artigo art. 16 da Lei n.º 

8.213/91.Portanto, com base no que se entende por família para efeito de concessão de assistência social a composição 

familiar - afastados os filhos e os netos -, constitui-se de apenas 1(um) membro, ou seja, a autora.Embora isso, 

conforme restou demonstrado nos documentos de folhas 87/91, quando da separação judicial da autora com o ex- 

esposo, Sr. Celso Ramin, ficou acordado que ela receberia, a título de pensão alimentícia, a quantia correspondente a 

57,4% do salário mínimo, a ser descontado diretamente em folha de pagamento dele e depositado em conta poupança 

em nome da autora.Tendo em vista que o salário mínimo vigente é de R$ 545,00, a quantia da pensão alimentícia a que 

tem direito a autora é de R$ 312,83.Portanto, não faz jus a autora ao benefício que pleiteia, diante do fato de que recebe 

pensão alimentícia, em valor superior ao quantitativo legal para obtenção do benefício de amparo social.Confira-se, por 

fim, jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firme no sentido da impossibilidade de se conceder o benefício em 
questão quando a renda per capita do grupo familiar supera a (um quarto) do salário mínimo: 1. Trata-se de reclamação 

ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão da Juíza do Juizado Especial Federal 

Previdenciário da 3ª Região que concedeu tutela antecipada consistente no pagamento de benefício assistencial previsto 

no inciso V, do artigo 203 da CF, a necessitada com renda familiar mensal per capita superior a do salário mínimo, por 

considerar inconstitucional o limite inscrito na Lei nº 8.742/93. A autarquia reclamante aponta descumprimento do 

conteúdo decisório encerrado na ADI 1.232 (redator para o acórdão Min. Nélson Jobim, Plenário, maioria, DJ de 

01/06/2001). A liminar foi deferida (f. 73). Nas informações prestadas, foi ressaltada a precariedade da condição 

econômica da beneficiária, idosa de idade superior a 70 anos. O Ministério Público Federal opinou pela procedência da 

reclamação (parecer de f. 87/89). 2. Do exame destes autos verifico que a sentença impugnada adotou fundamentação 

contrária ao entendimento proclamado pela maioria do Plenário desta Casa por ocasião do julgamento da ADI 1.232, 

consubstanciando afronta ao julgado apontado como paradigma. Há precedentes: Rcl nº 2.303, de minha relatoria, 

Plenário, maioria, DJ de 01/04/2005; Rcl nº 2.733, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 07/12/2004; Rcl nº 2.298, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJ de 04/06/2004. 3. Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, nos termos do art. 161, 

parágrafo único, do Regimento Interno do STF, de modo a cassar a decisão que concedeu o benefício previdenciário 

sem a observância do limite inscrito na Lei nº 8.742/93. (STF, Reclamação nº 2.281-1, relatora Min. Ellen Gracie, DJU 

16/05/2005, p. 61).3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo, pelo 

seu mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária 
gratuita).Transitada em julgado, ao arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 23/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz 

Federal Substituto 

 

0001991-21.2011.403.6106 - LOURDES GANASSIM RODRIGUES NASCIMENTO(SP274725 - RODRIGO 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI 

PRADO DE ALMEIDA) 

S E N T E N Ç A1. Relatório.Lourdes Ganassim Rodrigues Nascimento, qualificada na inicial, ingressou com a 

presente ação, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

pedindo a concessão do benefício de auxílio-doença.Para tanto, alegou que é segurada, conta com 73 anos e não pode 

mais trabalhar, em razão de ser portadora de moléstias incapacitantes, tais como dislipidemia mista grave e problemas 

cardíacos, inclusive passou por uma cirurgia e sofreu um acidente vascular cerebral. Embora isso, a autarquia não 

concedeu a ela o benefício de auxílio-doença. Juntou os documentos de folhas 09/50.Foram concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, postergada a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela para depois da 

apresentação do laudo e determinada a citação do réu (folha 63).Citado (folha 64), o INSS apresentou contestação, onde 

alegou, preliminarmente, existência de coisa julgada, tendo em vista que a parte autora saiu vencida no processo nº 

2008.61.06.007911-3 e nada consta sobre haver alteração da situação de fato. No mérito, alegou que a parte autora não 

apresenta incapacidade laborativa (folhas 66/69 e docs. 70/84 e 87/89).Réplica às folhas 91/94.A parte autora requereu a 
realização de perícia médica (folhas 96/97) e o INSS pugnou por todas as provas em direito admitidas (folha 100).Foi 

determinada a certificação do estágio do processo 7911-78.2008.4.03.6106 (folha 101), o que foi cumprido (folhas 

102/103).É o relatório.2. Fundamentação.Pretende a parte autora o recebimento de auxílio-doença, sob os fundamentos 

de não poder mais trabalhar, por apresentar problemas de saúde (dislipidemia mista grave, problemas cardíacos e 

AVC).Ocorre que a autora já havia pleiteado o benefício de aposentadoria por invalidez, através do processo nº 7911-

78.2008.4.03.6106, onde o pedido foi julgado improcedente em razão de doença preexistente (folhas 54/59). Com 

efeito, na sentença constou o seguinte: (...) Em relação à alegada incapacidade, o perito médico, especialista em 

cardiologia, atestou que a autora, na data da perícia, apresentou incapacidade definitiva para realizar serviços pesados 

como faxina. Todavia, encontra-se capaz de executar serviços mais leves como costureira. Salientou que a autora é 

idosa, bem como, é portadora de distúrbio lipidico, coronariopatia e insuficiência valvular principalmente mitral, 

seqüela de cirurgia de carótida e marca passo.Confira-se as respostas do Ilustre Perito, especialista em cardiologia, dos 
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quesitos nº 3 ao 6 (vide laudo de folhas 77/80):(...) 3) A doença resulta em incapacidade do(a) autor(a) de exercer 

qualquer atividade laboral, ou seja, ele (a) é irrecuperável e irreabilitável para qualquer outra atividade? Como chegou à 

conclusão da resposta da incapacidade definitiva?R: A arritmia cardíaca foi corrigida com a colocação de marca 

passo.Isto incapacita a realizar serviços pesados e operar veiculo profissional.A obstrução da carótida foi corrigida 

cirurgicamente não ocasionando redução de capacidade laborativa.Apresenta, de acordo com Ecocardiograma por mim 

anexado, insuficiência de válvula mitral moderada, e de válvula Aortica e Tricúspide discretas. Isto contra indica 

caminhadas longas e serviços pesado. Não há indicação de cirurgia.O distúrbio lipidico, junto com outros fatores, 

ocasionaram coronariopatia, que se confirma com teste ergométrico anexo. A alteração no exame provoca incapacidade 

laborativa para executar esforços físicos.4) Em sendo negativa a resposta, o(a) autor(a), em face da(s) doença 

diagnosticada, está incapacitado de exercer a atividade que ele estava realizando antes de incapacitar-se (ou, ao menos, 

naquela que habitualmente desenvolvia no passado)? Esclareça como concluiu pela incapacidade temporária?R: Para 

faxineira há incapacidade laborativa, mas para costureira não.5) A incapacidade profissional impossibilita o(a) autor(a) 

de continuar desempenhando a atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos ou só levemente dificulta? No caso 

de prolongado afastamento do trabalho, como concluiu pelo prazo superior?R: É definitiva, mesmo fazendo tratamento 

clínico.6) Em que data, ainda que aproximada, eclodiu ou surgiu a incapacidade profissional? Com base em quais 

elementos chegou a tal conclusão?R: Segundo suas informações, há aproximadamente 4 anos.Como se vê, do ponto de 

vista cardiológico, a autora se encontra apta, parcialmente, para o trabalho e para os atos da vida diária, ressaltando 

apenas, quanto às atividades laborativas que exijam esforço físico.No entanto, ainda que estivesse totalmente 
incapacitada para as atividades laborativas, ela não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez e nem mesmo de 

auxílio-doença.Veja-se que os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que as doenças 

parcialmente incapacitantes apresentadas pela autora são pré-existentes à filiação dela ao regime previdenciário, ou seja, 

a aposentadoria por invalidez/auxílio-doença não são devidos quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade 

são anteriores à filiação da segurada ao RGPS, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da 

doença.No caso, a autora filiou-se em agosto de 2007, sendo que contribuiu até junho de 2008. Antes mesmo da data de 

sua filiação ao RGPS, ela já era portadora de doença e/ou incapacidade, uma vez que o Sr. Perito, especialista em 

cardiologia, atestou que a autora referiu no dia da perícia, que está inativa para o trabalho desde o ano de 2005, logo, 

quando do surgimento da doença e/ou incapacidade, ainda não era filiada ao RGPS.Caracterizada a pré-existência de 

doença incapacitante, inviável, também, a concessão do auxílio-doença.(...).A sentença transitou em julgado, conforme 

informação constante de folhas 102/103.Deste modo, ficou reconhecido, por sentença passada em julgado, que a autora 

é incapaz para o exercício de atividades laborais, mas que isso decorre de doença preexistente, de modo que a extinção 

deste, sem julgamento do mérito, é medida que se impõe. 3. Dispositivo.Diante do exposto, reconheço a existência de 

coisa julgada, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem resolução do 

mérito.Sem custas e honorários (parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita). P.R.I.São José do Rio 

Preto/SP, 22/11/2011. ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 
0002257-08.2011.403.6106 - MARIA ALENCAR VICTORINO(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

SENTENÇA1. Relatório. Maria Alencar Victorino, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com requerimento de antecipação de tutela, para obtenção de benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.Alegou, em síntese, que possui 65 anos de idade, e o 

núcleo familiar é formado por ela e pelo esposo, que aufere renda mensal de um salário mínimo. Disse que sobrevivem 

com a renda do esposo, sendo esta que financia todas as despesas da casa. Requereu o benefício de assistência social, 

administrativamente, todavia, teve-o indeferido, na data de 24/01/2011, ao argumento de que a renda per capita da 

família é superior a do salário mínimo vigente. Juntou os documentos de folhas 19/25.Às folhas 28/29 concedeu-se à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, deferiu-se o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela e 

determinou-se a realização de estudo social. O INSS foi citado (folha 34) e apresentou contestação, onde pugnou pela 

improcedência do pedido. Salientou que o núcleo familiar, formado pela autora e seu esposo, Sr. Sidnei dos Reis 

Victorino, sobrevive com a aposentadoria dele, no valor de um salário mínimo, acrescido da renda mensal que aufere 

como empregado, para Portiss Serviços Avançados de Portaria Ltda., no valor de R$ 722,21. Ou seja, o casal possui 

duas fontes de renda: o benefício previdenciário de aposentadoria e os salários como empregado do esposo da autora, 

totalizando renda mensal de R$ 1.257,21 (folhas 36/42, com documentos de folhas 43/56).O INSS noticiou nos autos a 
interposição de agravo de instrumento (folhas 57/64). Réplica às folhas 69/70.Estudo social juntado às folhas 71/79.A 

autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestar-se acerca do estudo social (folhas 82vº), enquanto o INSS 

manifestou-se sobre ele às folhas 84/85.O MPF opinou pela improcedência do pedido (folhas 87/90).O E. TRF 3ª 

Região deu provimento ao recurso de agravo de instrumento para cassar a antecipação dos efeitos da tutela (folhas 

95/99).É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto pelo artigo 203, V, da 

Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei 8.742/93, que por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto 1.744/95.É 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não possuir 

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. A mencionada lei fixa no artigo 20 as 

definições e critérios para a concessão do benefício assistencial. Entende como família o conjunto das pessoas 

mencionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. Considera para tal fim que a pessoa 

deficiente seja aquela incapacitada para o trabalho e para a vida independente. No que tange ao idoso fixa a idade 
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mínima de 67 anos (v. artigo 38 com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.720/98). Este limite foi reduzido para 65 

anos pelo Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003, artigo 34). A autora conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e, 

em tese, está amparada pelo Estatuto do Idoso, que reduziu a idade acima mencionada para 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003). Portanto, comprovou o requisito da idade mínima exigida para o benefício.Passo, então, ao requisito 

hipossuficiência. Para efeito de cômputo da renda familiar per capita, caracterizadora da hipossuficiência, deve ser 

considerado o conceito de família explicitado no 1º, do art. 20, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com 

redação dada pela Lei nº 9.720/98, vale dizer, o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91: cônjuge; 

companheira(o); filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; pais e irmão 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, desde que vivam sob o mesmo 

teto.Outrossim, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003, artigo 34, parágrafo único) estabeleceu uma exceção ao critério 

objetivo para aferição do requisito miserabilidade - exclui do cômputo da renda per capita o benefício assistencial 

percebido por idoso que componha o núcleo familiar (O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas). Por 

entender haver a mesma razão de decidir, tenho estendido a aplicação da norma em questão àqueles casos em que outro 

membro da família deficiente receba o benefício assistencial ou quando outro membro da família idoso receba benefício 

previdenciário de valor mínimo.Verifico que a autora se enquadra na exceção prevista pelo Estatuto do Idoso (parágrafo 

único do artigo 34), com aplicação do dispositivo supra, em virtude de tratar-se de pedido de Amparo Social devido ao 

idoso. Com efeito, a composição familiar constitui-se de apenas 2 (dois) membros, ou seja, a autora e seu esposo, Sr. 
Sidnei Reis Victorino, que recebe aposentadoria no valor de R$ 545,00, única renda auferida pelo grupo familiar, o que 

implica numa renda per capita nula.Esclareço que em pesquisa realizada diretamente no CNIS, disponibilizada aos 

Juízes Federais desta Subseção Judiciária, verifiquei que o esposo da autora, Sr. Sidnei dos Reis Victorino, recebeu a 

última remuneração referente à empresa Ramos & Siqueira - Serviços Avançados de Portaria Ltda., no mês de maio de 

2011. Isto significa dizer que não mais exerce a profissão de porteiro para referida empresa. Portanto, a única renda 

auferida pelo casal realmente provém da aposentadoria do Sr. Sidnei.Esclareço, ainda, que o Estudo Social foi efetuado 

em maio de 2011, o que significa que não há falar em litigância de má-fé. Assim, restou comprovado nos presentes 

autos que a autora faz jus ao benefício em questão, sendo a procedência do pedido inicial de rigor.Neste sentido, 

confira-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. PESSOA IDOSA. HIPOSSUFICIÊNCIA. COMPROVADA. 

BENEFÍCIO DEVIDO. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Sendo o 

INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima para figurar 

no pólo passivo da presente demanda, já tendo, inclusive, sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do tema 

no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no Recurso 

Especial nº 204.998/SP.2. Preenchido o requisito idade, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.3. A Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a 
concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário 

mínimo, recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de 

miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família 

que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário 

mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro 

membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, 

seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um 

salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência 

Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da 

hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário 

mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento 

para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, 

pois a condição econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do 

artigo 34 da Lei nº 10.741/2003.Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar 

de ser aplicada no caso do incapaz para a vida independente e para o trabalho, porquanto economicamente não se pode 
dizer que se defronta com situações distintas. Na hipótese, o fato de o marido da requerente receber benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo não obsta a concessão do amparo social à Autora, como visto.4. O termo 

inicial do benefício fica fixado na data em que a autora completou o requisito idade mínima, pois embora a requerente 

não tenha comprovado ser deficiente, restou demonstrado que ela é idosa e hipossuficiente, tendo implementado o 

requisito idade no curso do processo.5. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, conforme orientação firmada pelo Superior 

Tribunal de Justiça.6. Preliminar do INSS rejeitada. Apelação da Autora e do INSS parcialmente providas. 

(grifei)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 836063 - Processo: 

199961160031615 UF: RS Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 16/11/2004 Documento: 

TRF300088543 - Fonte: DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 249 - Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA. 3. 

Dispositivo.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para, confirmando os efeitos da tutela anteriormente 
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concedida, condenar o INSS a pagar à autora o benefício assistencial de que cuidam o artigo 203, V, da Constituição 

Federal, e artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, a contar da data do requerimento administrativo (24/01/2011), 

obedecidos a eventuais reajustes que vierem a serem concedidos e permitidas compensações com os valores percebidos 

a título de antecipação de tutela.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, no percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a contar da citação. Também incidirá correção monetária a partir da data em que cada prestação deveria 

ter sido paga.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.Atendendo o Provimento da Corregedoria Geral do TRF-3ª Região de nº 71/2006, faço as seguintes 

observações:Número do benefício: 544.500.046-6Benefício: amparo social ao idosoDIB: 24/01/2011RMI: um salário 

mínimoAutora: Maria Alencar VictorinoNome da mãe: Maria Vilar Alencar CPF: 219.187.388-07PIS/PASEP/NIT: 

12683992183Endereço: Rua João Aparecido dos Reis, nº 399, Residencial São José do Rio Preto I, São José do Rio 

Preto/SPP.R.I.São José do Rio Preto/SP, 29 de novembro de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto  

 

0004098-38.2011.403.6106 - FLORISVALDO FERNANDES DEUS(SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Vistos,Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por FLORISVALDO FERNANDES DEUS, em que 

alega, em síntese, a existência de contradição na sentença de fls. 105/107, que julgou improcedente sua 
pretensão.DECIDO-OS.Os embargos de declaração estão previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, verbis:Art. 

535. Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral 

Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras linhas de Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):Ocorre 

obscuridade sempre que há falta de clareza na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira inteligência 

ou exata interpretação. A figura da dúvida, como causa justificadora para oposição de embargos de declaração, foi 

eliminada pela Lei n.º 8.950, de 13-12-1994, por se encontrar subsumida à da obscuridade. Verifica-se contradição 

quando o julgado apresenta proposições entre si inconciliáveis. Dá-se omissão quando o julgado não se pronuncia sobre 

ponto, ou questão, suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses 

defeitos pode aparecer na fundamentação ou na parte dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com 

sua ementa. Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem 

inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos 

judiciais em geral.Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não são 

instrumento adequado à reforma de sentença.É certo que o recurso pode ter efeito modificativo, mas desde que a 

alteração do julgado resulte da eliminação de um daqueles vícios estampados nos incisos do art. 535 do Código de 

Processo Civil. Precisamente nesse sentido é a lição de Humberto Theodoro Júnior (THEODORO JÚNIOR, Humberto - 

Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., Rio de Janeiro, Forense, v. 1, págs. 551/552):No caso de obscuridade ou 
contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele detectado. Em qualquer caso, a substância do 

julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, 

será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou 

contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é que não se proceda a um novo 

julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no 

decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao 

suprimento da omissão.Não é outro o entendimento do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente - 

Direito Processual Civil Brasileiro, 15ª ed., São Paulo, Saraiva, v. 2., 2002, págs. 241/242):Cabem embargos de 

declaração quando há na sentença obscuridade ou contradição, bem como omissão de ponto sobre o qual ela deveria 

pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em virtude de obscuridade ou contradição, estes têm finalidade explicativa, 

ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro entendimento da sentença; no caso de embargos em virtude de omissão, a 

finalidade é integrativa, a de completar o julgamento que foi parcial.A obscuridade é o defeito consistente na difícil 

compreensão do texto da sentença e pode decorrer de simples defeito redacional ou mesmo de má formulação de 

conceitos. Há obscuridade quando a sentença está incompreensível no comando que impõe e na manifestação de 

conhecimento e vontade do juiz. A obscuridade da sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos 

de declaração prejudicando a intelecção da sentença prejudicarão a sua futura execução. A dúvida é o estado de 

incerteza que resulta da obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar dúvida.Contradição é a afirmação 
conflitante, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. Nesses casos, a correção da sentença em 

princípio não levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. 

Todavia, a conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade ou contradição, já tem havido casos de serem 

proferidas novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial, ao se eliminar a contradição praticamente se está 

proferindo uma nova decisão. No caso de omissão, de fato, a sentença é complementada, passando a resolver questão 

não resolvida, ganhando substância, portanto, As questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes 

postas pelas partes para a solução do litígio, bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de ofício, 

como, por exemplo, a coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo.Pois bem. Num simples 

exame e confronto do alegado nos embargos declaratórios com o fundamento da sentença prolatada às fls. 105/107, 

verifico ter incorrido, realmente, como sustenta o embargante, em contradição na mesma, que, então, passo a sanar o 

aludido vício. É procedente a pretensão condenatória formulada pelo embargante de readequação do valor do seu 
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benefício previdenciário, nos termos das Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/98, e n.º 41, de 19/12/03. Explico a 

assertiva em poucas palavras. A uma, não há nenhuma dúvida da procedência da pretensão formulada pelo embargante 

nos Autos n.º 2003.61.06.007738-6 (v. fls. 95/101), que tramitaram nesta Vara, ou seja, o INSS foi condenado a revisar 

o salário de benefício, com reflexo na renda mensal inicial (RMI), no caso a aplicar o percentual de 39,67% do IRSM 

do mês de fevereiro/94 na correção monetárias dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, com 

observância inclusive do disposto no art. 26, 3º, da Lei n.º 8.870/94. A duas, o salário de benefício foi revisto de R$ 

517,23 (quinhentos e dezessete reais e vinte e três centavos) para R$ 825,28 (oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e 

oito centavos). A três, o salário de benefício, por força de lei, foi limitado ao valor de R$ 582,86 (quinhentos e oitenta e 

dois reais e oitenta e seis centavos), visto que superava na época (março de 1995) o limite máximo do salário de 

contribuição. A quatro, o valor da RMI, considerando a diferença de percentual entre a média apurada (R$ 825,28) e o 

limite máximo do salário de contribuição (R$ 582,86) vigente no mês de início do benefício (DIB 27/03/95), isso 

quando do primeiro reajuste após a concessão do benefício previdenciário (mês de maio de 1995), deveria ser de R$ 

940,61 [R$ 582,86 x 1,139764 (coeficiente proporcional de março/95) = R$ 664,32 x 1,415914628 (coeficiente de 

diferença entre R$ 825,28 e R$ 582,86) = R$ 940,61]. A cinco, o valor da RMI passou a ser de R$ 832,66 (oitocentos e 

trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), diante do limite máximo (art. 26, 3º, da Lei n.º 8.870/94) do salário de 

contribuição vigente a partir do mês de maio de 1995. A seis, os valores da RMI, nos meses de reajustes de maio/96 

(15%), junho/97 (7,76%), junho/98 (4,81%), junho/99 (4,61%), junho/2000 (5,81%), junho/01 (7,66%), junho/02 

(9,2%) e junho/03 (19,71%), passaram, respectivamente, a ser de R$ 1.081,70 (mil e oitenta e um reais e setenta 
centavos), R$ 1.165,64 (mil e cento e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), R$ 1.221,70 (mil e duzentos e 

vinte e um reais e setenta centavos), R$ 1.278,02 (mil e duzentos e setenta e oito reais e dois centavos), R$ 1.352,27 

(mil e trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos), R$ 1.455,85 (mil e quatrocentos e cinquenta e cinco 

reais e oitenta e cinco centavos), R$ 1.589,79 (mil e quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e nove centavos) e R$ 

1.903,14 (mil e novecentos e três reais e catorze centavos). A sete, os limites máximos dos salários de contribuição 

vigentes na época dos reajustes em maio/96, junho/97, junho/98, junho/99, junho/2000, junho/01, junho/02 e junho/03, 

respectivamente, eram de R$ 957,56 (novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), R$ 1.031,87 

(hum mil e trinta e um reais e oitenta e sete centavos), R$ 1.081,50 (hum mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos), 

R$ 1.255,32 (hum mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos), R$ 1.328,25 (hum mil, trezentos e 

vinte e oito reais e vinte e cinco centavos), R$ 1.430,00 (hum mil e quatrocentos e trinta reais), R$ 1.561,56 (hum mil, 

quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos) e R$ 1.869,34 (hum mil, oitocentos e sessenta e nove reais 

e trinta e quatro centavos), sendo que a partir de janeiro de 2004 passou a ser de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 

reais), por força do disposto no art. 5º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19/12/03.Nota-se, assim, encontrar amparo 

legal a pretensão do embargante de readequação do valor do salário de benefício, com reflexo na RMI do seu benefício 

previdenciário, pois, na época da promulgação das Emendas Constitucionais ns. 20, de 15/12/98, e 41, de 19/12/03, o 

salário de benefício ou da RMI, corrigido pelos índices oficiais, respectivamente, deveria ser de R$ 1.221,72 (mil e 

duzentos e vinte e um reais e setenta e dois centavos) e R$ 1.903,17 (mil e novecentos e três reais e dezessete centavos), 
enquanto o limite máximo do valor do benefício nos meses de junho/98 e junho/03, respectivamente, era de R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). Enfim, conheço dos embargos 

declaratórios e os acolho, passando a parte dispositiva de sentença de fls. 105/107 ter a seguinte redação: III - 

DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pelo autor na petição inicial, 

condenando o INSS a readequar o valor da RMI para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 1.903,17 (mil e 

novecentos e três reais e dezessete centavos), respectivamente, nos meses de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, 

reajustado este último, nos anos subsequentes, com base nos índices oficiais de reajuste de benefício 

previdenciário.Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento das diferenças apuradas a partir de 13 de junho de 2006, 

por estarem prescritas as diferenças anteriores (prescrição quinquenal), que deverão ser corrigidas ou atualizadas pelos 

coeficientes do previstos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Previdenciárias até a entrada em vigor da Lei n.º 

11.960/2009 e, depois, com base nos índices oficias de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança, bem 

como juros de mora a partir da citação (24/06/11), nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009, até a conta final que servir de base para a expedição do ofício requisitório.Extingo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS em verba honorária, que 

fixo em 15% (quinze por cento) das diferenças apuradas até a data desta sentença. Decisão prolatada com atraso, em 

face do acúmulo de causas para julgamento nesta Vara Federal. P.R.I. São José do Rio Preto, 30 de novembro de 2011 

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal* 
 

0004229-13.2011.403.6106 - LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR - INCAPAZ X FATIMA APARECIDA 

BOREGA SILVA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

VISTOS,I - RELATÓRIO LUIZ ANTONIO DA SILVA JÚNIOR, representando por Fátima Aparecida Borega Silva, 

propôs AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO (Autos n.º 0004229-13.2011.4.03.6106) contra o 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, instruindo-a com documentos (fls. 9/25), por meio da qual pleiteia a 

condenação da autarquia federal a revisar o salário de benefício do auxílio-doença, com reflexo na aposentadoria por 

invalidez concedida a ele e, consequentemente, pagar as diferenças decorrentes da revisão, atualizadas e acrescidas de 

juros moratórios.Para tanto, alegou o autor, em síntese, que o INSS calculou de forma equivocada o salário de benefício 

do auxílio-doença (NB 502.073.047-1) concedido a ele em 14/03/2003 (DIB), que teve reflexo na RMI da 
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aposentadoria por invalidez, ou seja, calculou em desconformidade com a Lei n.º 9.876/1999, que alterou a redação da 

Lei n.º 8.213/1991, quando apurou o salário de benefício do auxílio-doença, mais precisamente não apurou a média 

aritmética de 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, mas, sim, apenas encontrou a média aritmética 

simples dos salários de contribuições, o que contraria o disposto no art. 29, II, da Lei n.º 8.213/1991.Foram concedidos 

ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 48) e, posteriormente, afastada a prevenção apontada no 

termo de fl. 26 e ordenada a citação do INSS (fl. 50).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 53/57), acompanhada de 

documentos (fls. 58/88), alegando, como preliminar, falta de interesse processual; e, no mérito, em síntese, a 

improcedência da pretensão formulada pelo autor e, no final, propôs transação.O autor apresentou resposta à 

contestação, na qual fez contraproposta à transação ofertada pelo INSS (fls. 92/95), que, instado (fl. 96), recusou (fl. 

98).É o essencial para o relatório.II - DECIDOA - DA PRELIMINAR DA FALTA DE INTERESSE DE AGIRSustenta 

o autor na sua petição inicial, em síntese que faço, que o INSS incorreu em equívoco no cálculo do valor do benefício 

previdenciário de auxílio-doença concedido a ele com DIB de 14/01/2003 (NB 502.073.047-1), que teve reflexo na 

RMI da aposentadoria por invalidez, outrossim, concedida a ele com DIB de 17/12/2003 (NB 502.184.935-9), uma vez 

que, no cálculo do salário de benefício do auxílio-doença, não aplicou a média aritmética simples dos maiores salários 

de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, que, aliás, o INSS reconhece 

com sua proposta de transação.Há, portanto, interesse processual do autor, o que, então, não acolho a preliminar arguida 

pelo INSS.B - DO MÉRITOB.1 - DA REVISÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-

DOENÇAEstabelecia o art. 29, inc. II, da Lei de Benefícios n.º 8.213/91, na época da concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença (NB 502.073.047-1), que:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (redação altera pela 

Lei n.º 9.876/99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(Acrescentado pela Lei n.º 9.876/99) (grifei)No cálculo do salário de benefício, como termo inicial dos salários de 

contribuição, estabelece a Lei n.º 9.876/99, no seu artigo 3º, que:Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até 

o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Aludido diploma restou regulamentado pelo Decreto n.º 3.048/99, que 

no seu artigo 32, inc. II, e 2º, dispôs o seguinte:Art. 32. O salário-de-benefício consiste:II - para as aposentadorias por 

invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na medida aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (acrescentado pelo Decreto n.º 

3.265/99). 2º - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento 

e quarenta contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (redação alterada pelo Decreto n.º 3.265/99)Considerando, 

então, o disposto em lei, e não no regulamento, o INSS não apurou de forma correta o salário de benefício do auxílio-
doença concedido ao autor em 14/01/2003 (DIB), pois não considerou a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, mas, sim, ao 

revés, considerou a soma dos salários de contribuição dividido pelo número de contribuições apurado no período 

contributivo (jan/99 a set/02), por contar o autor com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais 

no aludido período. Daí, sem maiores delongas, encontra amparo legal o entendimento do autor de aplicar a média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 

contributivo (jan/99 a set/02), uma vez que a lei prevalece sobre o decreto regulamentador.III - DISPOSITIVO POSTO 

ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido de LUIZ ANTONIO DA SILVA JÚNIOR de condenação do INSS a 

revisar o salário de benefício do auxílio-doença (NB 502.073.047-1), devendo considerar a média aritmética simples 

dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período 

contributivo de jan/99 a set/02, com o devido reflexo na aposentadoria por invalidez (NB 502.184.935-9) devendo, 

ainda, efetuar o pagamento das diferenças apuradas a partir de 20/06/06, por estarem prescritas as diferenças anteriores, 

que, ainda, deverão ser corrigidas ou atualizadas pelos coeficientes do previstos na Tabela da Justiça Federal para as 

Ações Previdenciárias até a entrada em vigor da Lei n.º 11.960/2009 e, depois, com base nos índices oficias de 

remuneração básica aplicados à caderneta de poupança, bem como juros de mora a partir da citação (11/07/11), nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, até a conta final que servir de base 

para a expedição do ofício requisitório.Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil.Condeno a autarquia federal ao pagamento de verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) das diferenças apuradas até 30/11/2011.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, visto ser o valor da 

condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando as diferenças apuradas entre 20/06/06 e a data desta 

sentença ( 2º do art. 475 do CPC).P.R.I.São José do Rio Preto, 29 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA 

SILVA Juiz Federal 

 

0004391-08.2011.403.6106 - ARIANE KATLEN DE CASTRO - INCAPAZ X MARCIA ROSA(SP214225 - 

WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA E SP269415 - MARISTELA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo 
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Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em virtude de ser beneficiária da 

justiça gratuita. Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de 

praxe, ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da 

procuração. P.R.I. S.J.Rio Preto,01/12/11 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0006335-45.2011.403.6106 - RENSOFTWARE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA X RENYE COSTA 

FERREIRA X EDUMA INDUSTRIA MECANICA LTDA EPP X FERNANDA GROTTA DAGOSTINHO X 

ZARPELLON DA COSTA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA X CARLOS CAETANO ZARPELLON DA 

COSTA X CESAR AUGUSTO VIEIRA BARBETTA & CIA LTDA X CESAR AUGUSTO VIEIRA 

BARBETTA(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS E SP233932 - RUBENS PAULO SCIOTTI PINTO DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, considerando que não houve citação 

da ré. Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, 

ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção das procurações. 

P.R.I. S.J.Rio Preto,01/12/11 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 
0006337-15.2011.403.6106 - SUPERMERCADO IDEAL DE INDAIATUBA LTDA X EVERALDO TOZZI X 

LAURA LANDGRAF DE MATIA-EPP X LAURA LANDGRAF DI MATTIA X ROQUE DE MATTIA & CIA 

LTDA X ROQUE DE MATTIA X AGNALDO DE MATTIA X AGNALDO DE MATTIA & CIA LTDA X 

AGNALDO DE MATTIA X WESTMINSTER COM/ DE DOCES E SORVETES LTDA X SERGIO RICARDO DE 

OLIVEIRA MOURA(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS E SP233932 - RUBENS PAULO SCIOTTI PINTO 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, considerando que não houve citação 

da ré. Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, 

ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção das procurações. 

P.R.I. S.J.Rio Preto,01/12/11 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0006339-82.2011.403.6106 - CASE COM/ DE DOCES E SORVETES LTDA X RAQUEL DA ROCHA MOURA X 

GLD COM/ DE DOCES E SORVETES LTDA X SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA MOURA X TORTERIA E 

SORVETERIA LORENZA & BRUNISA LTDA X SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA MOURA X INSTITUTO DE 

ENSINO SUPERIOR DE CANDEIAS LTDA X MARIA DA CONCEICAO SOBRAL GOMES X DEGISANDRA 
OLIVEIRA TEIXEIRA X CAGPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA E EMPRESARIAL X 

JOSE PINHEIRO DA SILVA(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS E SP233932 - RUBENS PAULO SCIOTTI 

PINTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, considerando que não houve citação 

da ré. Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, 

ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção das procurações. 

P.R.I. S.J.Rio Preto,01/12/11 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0006613-46.2011.403.6106 - NELSON PEREIRA SILVA(SP278459 - APARECIDA DONIZETE TRINDADE E 

SP150737 - ELIS REGINA TRINDADE VIODRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Foi determinado ao autor que demonstrasse seu interesse no prosseguimento do feito, considerando o 

documento de fl. 33, que retrata a adesão aos termos da transação instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

Devidamente intimado, informou o autor que os valores pleiteados encontravam-se depositados junto à CEF, motivo 

pelo qual extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe, ficando 
autorizado o desentranhamento dos documentos originais, devendo ser substituídos por cópias, com exceção do 

instrumento de procuração. P.R.I. S.J.Rio Preto,14/11/11. ROBERTO POLINI Juiz Federal Substituto 

 

0008141-18.2011.403.6106 - AGENOR BIRQUE(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA E SP217326 - 

JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS,I - RELATÓRIOAGENOR BIRQUE propôs AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

(Autos n.º 0008141-18.2011.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, instruindo-a com 

procurações, declarações e documentos (fls. 10/15), por meio da qual pediu a condenação da autarquia federal, na 

realidade, a reajustar o valor do seu benefício previdenciário de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real 

e, consequentemente, pagar as diferenças em atraso, atualizadas e acrescidas de juros moratórios.Para tanto, alegou a 

parte autora, em síntese que faço, que a autarquia federal não tem reajustado o valor do seu benefício de forma a 
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preservar o valor real, violando, assim, o disposto no 4º do artigo 201 da Constituição Federal.É o essencial para o 

relatório.II - DECIDOPor ser unicamente de direito a matéria controvertida e já ter prolatado sentença de total 

improcedência em outro caso idêntico (Autos n.º 0004704-66.2011.4.03.6106), entendo ser dispensável a citação do 

INSS, o que, então, passo a prolatar sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada, que faço com 

fundamento no art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 7.2.06.É desprovida de amparo 

jurídico a pretensão da parte autora de reajustar o valor do benefício com base nos mesmos índices e percentuais 

aplicados para o salário-de-contribuição.Fundamento a negativa.Estabelece o 4º do artigo 201 da Constituição Federal o 

seguinte: 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. (antigo 2º do art. 201, antes de alterações introduzidas pela Emenda Constitucional 

nº 20/98)Numa exegese do aludido preceptivo constitucional, como razões de decidir, transcrevo a doutrina da Juíza 

Federal Ana Maria Wicklet Theisen (Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Coordenado por 

Vladimir Passos de Freitas - Ed. Livraria do Advogado, 2ª ed., 1999, págs. 167/168) sobre o valor real dos benefícios, 

verbis:Como se vê, a Constituição assegurou a manutenção do valor real dos benefícios, em norma que tem causado 

muitas celeumas judiciais, buscando cada segurado ver aplicado a seu benefício o critério que tem por representativo do 

valor real. Na verdade, definir o que seja valor real é tarefa impossível, ante a inafastável relatividade e abstração do 

conceito, pela infindável possibilidade de comparação com os mais diversos ativos econômicos; a delimitação de um 

conceito, por certo, não agradaria a universidalidade de beneficiários da previdência social. Outrossim, é importante 

observar que o art. 201, 4º, fez expressa ressalva aos critérios definidos em lei, remetendo ao legislador ordinário a 
tarefa de regulamentar a matéria.E assim foi feito na Lei 8.213/19, depois alterada pela Lei 8.542/92 (na redação que lhe 

foi dada pela Lei 8.700;93), que substituiu a sistemática de variação do INPC, pela aplicação do IRSM (depois URV, 

IPC-r e mais tarde IGP-DI). Quer dizer, o artigo constitucional que trata da manutenção dos valores dos benefícios, 

restou regulamentado, de acordo com tais disposições legais, não se vislumbrando qualquer inconstitucionalidade. Não 

há por que pôr em dúvida o critério estabelecido no art. 41, II, da Lei 8.213/91, eis que fixou uma forma de reajuste, 

assegurando a manutenção do valor real dos benefícios, suprindo a lacuna da norma constitucional. Neste sentido, 

decisão do Supremo Tribunal Federal:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESTE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO DO ADCT/88, ART. 58 

- FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE....- O 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da 

Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2º).O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta 

Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária 

intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o 

reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (Recurso Extraordinário nº 145.895-0, Rel. 

Min. Celso de Mello, pub. DJU 18.08.1995).E mais adiante (p. 191/192):A preservação do valor real, como já dissemos 
alhures (vide supra, item 3.4), não importa na escolha do maior índice econômico ou na aplicação daquele que mais 

convenha ao segurado. Sua manutenção decorre do índice eleito pelo legislador como apto a proteger o poder 

liberatório dos valores recebidos pelos segurados.Concluo, assim, que a preservação do valor real dos benefícios, 

prevista na Lei das Leis, exige - para efeito de sua integral aplicabilidade - como já decidiu a nossa mais alta Corte 

Brasileira - a necessária intervenção concretizadora do legislador (v. ementa supra), ou, em outras palavras, a 

Constituição, ao assegurar a manutenção do valor real dos benefícios, remeteu ao legislador ordinário a tarefa de 

regulamentar a matéria em testilha.Tal tarefa regulamentadora, veio a ocorrer com a Lei n.º 8.213/91 (Plano de 

Benefícios da Previdência Social), mais precisamente pelo artigo 41, o qual sofreu várias alterações, in verbis: Art. 41. 

Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios:(Redação alterada pela Lei nº 10.699/03. Ver o 

parágrafo único do art. 29 do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/03)ORIGINAL - Art. 41. O reajustamento dos valores de 

benefícios obedecerá às seguintes normas:Alteração - Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Redação alterada 

pela MP nº 2.022-17/00, reeditada até a MP nº 2.187-13/01, em tramitação na forma da EC nº 32/01)I - preservação do 

valor real do benefício; (Redação alterada pela MP nº 2.022-17/00, reeditada até a MP nº 2.187-13/01, em tramitação na 
forma da EC nº 32/01)ORIGINAL - I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real da data de sua concessão;II - REVOGADO pela Lei nº 8.542/92; (Ver art. 12 da Lei nº 

8.542/92)ORIGINAL - II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas 

datas de início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-

mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.III - atualização anual; (Acrescentado pela MP nº 

2.022-17/00, reeditada até a MP nº 2.187-13/01, em tramitação na forma da EC nº 32/01)IV - variação de preços de 

produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. (Acrescentado pela 

MP nº 2.022-17/00, reeditada até a MP nº 2.187-13/01, em tramitação na forma da EC nº 32/01) 1º REVOGADO pela 

MP nº 2.022-17/00, reeditada até a MP nº 2.187-13/01, em tramitação na forma da EC nº 32/01. (Implicitamente 

revogado desde a revogação do inciso II do caput)ORIGINAL - 1º O disposto no inciso II poderá ser alterado por 

ocasião da revisão da política salarial. 2º REVOGADO pela MP nº 2.022-17/00, reeditada até a MP nº 2.187-13/01, em 
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tramitação na forma da EC nº 32/01.ORIGINAL - 2º Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a 

aplicação do disposto neste artigo, o Conselho Nacional de Seguridade Social (CNSS) poderá propor um reajuste 

extraordinário para recompor esse valor, sendo feita igual recomposição das faixas e limites fixados para os salários-de-

contribuição. (O CNSS foi extinto face a revogação dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.212/91) 3º Nenhum benefício 

reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos 

adquiridos. 4º A partir de abril de 2004, os benefícios devem ser pagos do primeiro ao quinto dia útil do mês seguinte ao 

de sua competência, observada a distribuição proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento. (Redação 

alterada pela Lei nº 10.699/03)ORIGINAL - 4º Os benefícios devem ser pagos até o 10º (décimo) dia útil do mês 

seguinte ao de sua competência, podendo o CNPS reduzir este prazo.Alteração - 4º Os benefícios devem ser pagos do 

primeiro ao décimo dia útil do mês seguinte ao de sua competência, observada a distribuição proporcional do número de 

beneficiários por dia de pagamento. (Redação alterada pela Lei nº 8.444/92) 5º Em caso de comprovada inviabilidade 

operacional e financeira do Instituto Nacional do Seguro Social, o Conselho Nacional de Previdência Social poderá 

autorizar, em caráter excepcional, que o pagamento dos benefícios de prestação continuada concedidos a partir de 1º de 

agosto de 1992 seja efetuado do décimo primeiro ao décimo segundo dia útil do mês seguinte ao de sua competência, 

retornando-se à regra geral, disposta no 4º deste artigo, tão logo superadas as dificuldades. (Redação alterada pela Lei nº 

8.444/92)ORIGINAL - 5º O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) 

dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão. (Renumerado para 6º 

pela Lei nº 8.444/92) 6º O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. (Renumerado pela Lei nº 

8.444/92, com a redação ORIGINAL do 5º. Ver o art. 31 do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/03)ORIGINAL - 6º O 

pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 

atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.(Redação transferida para o 7º 

acrescentado pela Lei nº 8.444/92) 7º REVOGADO pela Lei nº 8.880/94.Alteração - 7º O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado de acordo com a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, verificado no período compreendido entre o mês que 

deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. (Acrescentado pela Lei nº 8.444/92, com a redação do original do 

6º. Ver o art. 31 do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/03) 8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à 

elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput, de 

acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. (Acrescentado pela MP nº 

2.022-17/00, reeditada até a MP nº 2.187-13/01, em tramitação na forma da EC nº 32/01. Atualmente Ministério da 

Previdência Social - MPS, conforme a MP nº 103/03, convertida na Lei nº 10.683/03) 9º Quando da apuração para 

fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o 

inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento. (Acrescentado pela MP nº 2.022-17/00, reeditada até 
a MP nº 2.187-13/01, em tramitação na forma da EC nº 32/01)De forma que, o artigo constitucional que trata da 

manutenção dos valores dos benefícios restou regulamentado, de acordo com tais disposições legais, e daí não 

vislumbro qualquer inconstitucionalidade, pois que, em nenhum momento, o legislador constitucional assegurou que a 

manutenção do valor real dos benefícios significaria a adoção dos mesmos índices e/ou percentuais de correção 

monetária de reajuste do salário de contribuição, como quer fazer crer a parte autora ao confrontar os reajustes aplicados 

aos salários de contribuição com os aplicados para os benefícios previdenciários. Vou além. Sobre a inexistência de 

disposição constitucional ou legal de vinculação de índices e percentuais de reajuste dos benefícios e salários-de-

contribuição, que, aplica-se ao caso em tela por analogia, decidiu o Supremo Tribunal Federal (v. parte do voto do Min. 

Carlos Veloso no Recurso Extraordinário n.º 376.846/SC), que: ...Dispõe o 4º do art. 201 da Constituição 

Federal:Art.201.................................. 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Tem-se, pois, que: a) o reajustamento dos benefícios é 

assegurado pela Constituição; b) esse reajustamento ocorrerá a fim de preservar, em caráter permanente, o valor real dos 

benefícios; c) o reajustamento ocorrerá na forma de critérios definidos em lei.Quer a Constituição que o reajustamento 

dos benefícios ocorra a fim de ser preservado, em caráter permanente, o valor real dos benefícios, efetivando-se esse 

reajustamento na forma de critérios definidos em lei.Cabe ao legislador ordinário, pois, tornar realidade o preceito 

constitucional, estabelecendo critérios para o reajustamento do benefício, certo que os critérios que eleger devem 

conduzir à realização da vontade da Constituição, que é a preservação do valor real dos benefícios....VIIPosta a questão 
nestes termos, vale invocar o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos RREE 219.880/RN, Relator o Ministro 

Moreira Alves, e 313.382/SC, relator o Ministro Maurício Corrêa, em cujas decisões ficou assentado que, havendo 

respeito aos limites indicados na norma de regência, não há falar em violação ao art. 201, 4º, da Constituição Federal. É 

conferir:RE 219.880/RN:[]RE 313.382/SC:[...]VIIINo julgamento do RE 376.852-MC/SC, Relator o Ministro Gilmar 

Mendes, decidiu o Supremo Tribunal Federal:[...]No seu voto, acolhido pela maioria, certo que apenas ficou vencido o 

Ministro Marco Aurélio, deixou expresso o Relator: [...]IXFinalmente, também não vejo procedência no argumento 

utilizado pelo recorrido e adotado no acórdão ora sob exame, no sentido de que estaria sendo ofendido o princípio da 

igualdade com a adoção de um índice para correção do salário de contribuição e outro para reajustamento dos 

benefícios. É que a natureza jurídica de um é diferente da natureza jurídica de outro. (grifei)Com propriedade, registra o 

Procurador-Geral da República, Prof. Geraldo Brindeiro:(...)41. O salário de contribuição, na definição de SÉRGIO 

PINTO MARTINS, ... é a base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelos trabalhadores. Ao revés, o 
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benefício não se enquadra em nenhuma espécie a tanto assemelhada. Esse último é prestação, de natureza alimentar, 

adimplida pelo INSS. Não se vincula, diretamente, ao salário de contribuição, que se cinge ao papel de base cálculo da 

contribuição previdenciária devida pelo trabalhador. O seu atributo é, portanto, servir de elemento sobre o qual irá 

incidir a alíquota pertinente da contribuição devida. Essa sua realidade o diferencia, seja na sua essência, seja no seu 

tratamento, do benefício. A opção pelo IGP-DI, portanto, na correção do salário-contribuição terá objetivos distintos, 

que não se aproximam do ideal do reajustamento real, fim a ser perseguido quando são revistos os benefícios pagos pelo 

INSS. A razão que dita as opções políticas sobre o setor de arrecadação não são as mesmas que regem a correção dos 

benefícios. O regime jurídico tributário, ao qual está atrelado o salário-contribuição, possui ditames particulares, que, 

sem dúvida, escapam ao sistema jurídico dos benefícios. Essas circunstâncias, decorrentes da distinção da natureza 

jurídica dos institutos, inviabiliza a incidência do princípio da isonomia. 42. Ademais, é preciso se ponderar que, ao 

inverso do que aponta a decisão recorrida, a suposta imprecisão possa estar na correção fixada ao salário-contribuição, e 

não o contrário. Como enaltecido em linhas anteriores, o IGP-DI não retrata a variação de preços da camada essencial 

dos beneficiários. Se é exigida a uniformidade na revisão de valores, tópico que se refuta, a imprecisão não estaria 

centrada no reajustamento dos benefícios, mas na correção do salário-contribuição.(...)É que, em resumo, o art. 201, 3º, 

C.F., estabelece que todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente 

atualizados, na forma da lei. Então, quando do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, serão corrigidos os 

salários de contribuição a serem computados, utilizando-se o IGP-DI. Somados os salários de contribuição, obtém-se a 

média aritmética simples. O valor obtido, aplicado o fator previdenciário, constitui o salário de benefício, que será, nas 
aposentadorias, a renda inicial. Tem-se, com isto, se o IGP-DI for superior ao INPC, que o segurado será beneficiado.O 

que deve ser considerado, entretanto, é que o art. 201, 4º, C.F., garante a manutenção do valor real dos benefícios após a 

concessão destes.Salário de contribuição e benefícios têm, portanto, natureza jurídica diversa do benefício.E, por 

último, não há que se falar em irredutibilidade do valor dos benefícios, por não ter o legislador adotado o mesmo índice 

e percentual de reajuste dos salários de contribuição no reajuste dos benefícios, uma vez que o vetor da irredutibilidade 

significa não ser imposto nenhuma redução efetiva dos valores nominais das prestações previdenciárias, na visão 

consolidada da jurisprudência da Corte Suprema.Sobre aludido princípio, doutrina também a Juíza Federal Ana Maria 

Wicklet Theisen (Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais, Coordenado por Vladimir Passos 

de Freitas - Ed. Livraria do Advogado, 2ª ed., 1999, pág. 168), verbis:Tampouco se pode cogitar tenham as disposições 

da Lei 8.213/91 violado a norma constitucional insculpida no art. 194, IV, que fixa como objetivo da Previdência Social 

a irredutibilidade do valor dos benefícios. Esta garantia é de irredutibilidade do valor nominal, como expressão 

monetária. As normas legais não ferem, destarte, a Constituição, antes regulamentam o art. 201, 4º. Preleciona no 

mesmo sentido SÉRGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade Social, Ed. Atlas S.A. - 1998, pg. 72), verbis: 

Nota-se que a irredutilibilidade do valor dos benefícios é a nominal e não a real, dependente da lei ordinária. Caso a lei 

ordinária não adote métodos ou índices para se verificar a variação real da inflação, haverá perdas ao segurado, mas 

esse critério não poderá ser acoimado de inconstitucional. Mesma opinião é partilhada no artigo Benefícios 

Previdenciários - Manutenção do Real Valor - Critérios Constitucionais (Revista TRF, 3ª Região, Vol. 30, abr. a jun./97 
- pg. 11), da lavra da Desembargadora Federal Doutora VERA LÚCIA JUCOVSKY: A irredutibilidade do valor dos 

benefícios, efetivamente, tem sido nominal e não real, eis que dependente do legislador infra-constitucional. Relevante 

registrar que alguns estudiosos que se debruçaram sobre o assunto afirmaram que, ainda que a lei ordinária não adote 

critérios ou índices para apurar a verdadeira inflação e mesmo que prejuízos ocorram aos segurados, tais critérios não 

podem ser considerados inconstitucionais.Não acolho, portanto, a pretensão da parte autora de reajuste do valor dos 

benefícios previdenciários pelos índices e percentuais elencados no início do relatório.III - DISPOSITIVO POSTO 

ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido da parte autora de condenação do INSS a reajustar o valor do seu 

benefício previdenciário, extinguindo, portanto, o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

c/c o artigo 285-A, do Código de Processo Civil.Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

por força da declaração de fl. 10.P.R.I.São José do Rio Preto, 25 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001561-69.2011.403.6106 - ONERITA MARIA DA SILVA BARBOSA(SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS 

GRAÇAS GONÇALVES CORREA E SP305083 - RODRIGO BRAIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. Relatório. Onerita Maria da Silva Barbosa, qualificada nos autos, ingressou com a presente ação contra 
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à obtenção de benefício assistencial, consistente em prestação 

continuada, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a contar do indeferimento administrativo 

(18/10/2010 - NB 543.137.488-1).Alega que preenche todos os requisitos legais para tanto, ou seja, é portadora de 

deficiência que a incapacita para o exercício de atividade profissional. Sustenta que não possui meios de prover seu 

próprio sustento, uma vez que mora sozinha em residência humilde e vive da ajuda de pessoas generosas. Disse que 

requereu o amparo social junto ao INSS, o qual restou indeferido ao argumento de inexistência de incapacidade 

laborativa, com o que não concorda, devido a problemas pulmonares, no punho e seqüelas de tuberculose, que a 

impedem de trabalhar. Juntou os documentos de folhas 14/38.À folha 41 concedeu-se à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e determinou-se a ela esclarecer em qual especialidade pretendia ser submetida à perícia 

médica.A autora pugnou pela submissão de perícias médicas nas especialidades de ortopedia e pneumologia (folha 

42).À folha 43 designou-se audiência de instrução e julgamento e determinou-se a realização de perícia médica, bem 
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como realização do estudo social.Estudo social juntado às folhas 78/84.Citado (folha 58), o INSS apresentou 

contestação, por meio da qual alegou que o autor não satisfaz os requisitos para concessão do benefício de assistência 

social, ou seja, não apresenta a incapacidade laborativa, uma vez que o requerimento administrativo foi indeferido sob 

parecer contrário da perícia médica do INSS. No tocante ao requisito hipossuficiência, este sequer foi analisado pela 

Autarquia, diante da inexistência de incapacidade. Requereu a improcedência da ação (folhas 86/90 e docs. de folhas 

91/95). Em audiência, uma testemunha foi inquirida, cujo termo foi registrado em arquivo eletrônico audiovisual (folha 

97).A autora manifestou-se acerca do estudo social às folhas 99/100 e apresentou sua réplica às folhas 101/108.À folha 

110 o INSS pugnou pela juntada do parecer elaborado pelo assistente técnica, juntando-o às folhas 111/112. Laudo 

médico pericial relativo à ortopedia, juntado às folhas 114/117, sobre o qual as partes se manifestaram às folhas 

122/131 e 132.Laudo médico pericial juntado, elaborado por especialista em medicina do trabalho, às folhas 139/147, 

sobre o qual as partes se manifestaram às folhas 153/163 e 165.É o relatório.2. Fundamentação.O benefício assistencial 

de prestação continuada, previsto pelo artigo 203, V, da Constituição Federal, vem disciplinado pela Lei 8.742/93, que 

por sua vez, foi regulamentada pelo Decreto 1.744/95.É devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 

sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. A mencionada lei fixa no artigo 20 as definições e critérios para a concessão do benefício 

assistencial. Entende como família o conjunto das pessoas mencionadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam 

sob o mesmo teto. Considera para tal fim que a pessoa deficiente seja aquela incapacitada para o trabalho e para a vida 

independente. No que tange ao idoso fixa a idade mínima de 67 anos (v. artigo 38 com a redação que lhe foi dada pela 
Lei 9.720/98). Este limite foi reduzido para 65 anos pelo Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003, artigo 34).A Lei 

8.742/93 estabelece, ainda, como um parâmetro objetivo, o que seja incapacidade para prover a manutenção da pessoa 

deficiente ou do idoso - a família cuja renda mensal per capita seja inferior a um quarto do salário mínimo. Aliás, a este 

respeito já se sanou a celeuma quanto a inconstitucionalidade do artigo 20, 3º do supracitado estatuto. É que o Supremo 

Tribunal Federal julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1232, Relator Ilmar Galvão, 

questionando a constitucionalidade da limitação da renda em tal dispositivo. Finalmente, cumpre salientar que o 

benefício assistencial de prestação continuada não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito 

da seguridade social ou de outro regime, salvo da assistência médica. Pela cópia do documento de f. 17, verifico que a 

autora nasceu em 08 de setembro de 1951, estando, atualmente, com 60 (sessenta) anos de idade. Deste modo, não 

atende ao requisito idade para o fim de obtenção do benefício pretendido.Portanto, trata-se de pedido de benefício de 

amparo social devido a portador de necessidades especiais, e para tal deve a parte autora comprovar a incapacidade para 

a vida independente e para o trabalho, bem como, comprovar que não possui meios de prover à própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família.O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para concessão do benefício, os 

conceitos de família, como sendo o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto.O Decreto n.º 1744/95, regulamentando a Lei 8.742/93, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa 

portadora de deficiência física é: aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias 

ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da 
vida diária e do trabalho.Desta forma, se constatado que os males que acometem a parte autora a impedem de 

desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido o requisito portador de deficiência exigido para a 

percepção do benefício pretendido.O Perito, especialista em ortopedia, atestou ser a autora portadora de Cisto de Baker, 

CID M71.2, que produz reflexo no joelho e causa incômodo, todavia, concluiu que não há incapacidade do ponto de 

vista ortopédico (vide folhas 114/117).Face outra, o perito médico do trabalho, atestou que a autora é portadora de 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (CID J44) e também possui seqüela de tuberculose pulmonar, os quais produzem 

reflexo no sistema pulmonar respiratório. Disse que atualmente existe incapacidade para atividades laborais que 

requeiram esforços físicos moderados/intensos, sendo que a doença se caracteriza por períodos de melhora clínica, que 

se alternam com épocas de exacerbação dos sintomas. Esclareceu, ainda, que estando a enfermidade controlada existe 

incapacidade para desempenho de atividades que requeiram esforços físicos moderados/intensos, sendo que quando a 

enfermidade se exacerba é possível que sintomas não permitam que a autora realize qualquer atividade laboral (vide 

folhas 139/147).É evidente que a parte autora apresenta deficiência incapacitante para o trabalho, de maneira total e 

irrecuperável, sendo certo que tal deficiência é suficiente para a comprovação do primeiro requisito, eis que a 

incapacidade, segundo o perito, é para qualquer atividade que requeira esforço físico moderado ou intenso. Veja-se que 

a autora é analfabeta, já possui idade a idade de 60 anos e a atividade que exercia era de catadora de reciclagem. Desta 

forma, não há nenhuma possibilidade de que possa exercer qualquer atividade laborativa. Portanto, restou comprovado 

o primeiro requisito, pois o julgador pode, ao proferir sua sentença, valer-se da interpretação da Lei, a teor do artigo 5º, 
do Decreto-lei 4.657/42, que dispõe:Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 

exigências do bem comum.Aqui, faz-se necessário saber se há necessidade, para obtenção do benefício, da presença 

cumulativa da incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente.Quanto à incapacidade, oportuno 

salientar que, conforme a definição do artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as formas de 

discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico pelo Decreto 

federal nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como a restrição física, mental ou sensorial, de natureza 

permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada 

ou agravada pelo ambiente econômico e social. O conceito de incapacidade para a vida independente, portanto, deve 

estar diretamente relacionado com a possibilidade, ou não, da parte autora exercer atividade que lhe garanta a 

subsistência, visto que essa é uma das atividades essenciais da sua vida diária.Por outro lado, a Lei nº 8.742/2003 não 

estipulou os critérios para a verificação da capacidade para a vida independente, referindo-se a conceito fluido, vago e 
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indeterminado, cuja interpretação restritiva do INSS não merece acolhida, sob pena de negar aplicabilidade ao preceito 

do artigo 203, inciso V, da Carta Magna, bem como negar vigência às prescrições da referida Convenção 

Interamericana. Nesse sentido, segue entendimento jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. ARTS. 203, V DA CF/88, 20 DA LEI 8.742/93 E 34 DA LEI 10.741/2003 (ESTATUTO DO 

IDOSO). RENDA MÍNIMA. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE.1. A concessão do amparo 

assistencial é devida às pessoas portadoras de deficiências e idosos, mediante a demonstração de não possuírem meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.2. Tem entendido esta Corte, na linha de precedente 

do STJ, que o limite de do salário mínimo como renda familiar per capita representa apenas um parâmetro objetivo de 

miserabilidade, podendo ser excedido se o caso concreto assim o justificar.3. Se a perícia técnica informa que a seqüela 

que acomete o segurado é incapacitante e os elementos trazidos aos autos demonstram, concretamente, a miserabilidade 

do grupo familiar, é mister a concessão do benefício assistencial ao deficiente assim reconhecido.4. A vida 

independente de que trata o art. 20, 2º da LOAS deve ser considerada sob a perspectiva da capacidade financeira, tanto 

que no dispositivo citado do parágrafo anterior foi inserido o conceito-chave autonomia, a indicar que ao portador de 

necessidade especial não pode ser exigido que abra mão da sua individualidade para alcançar a mercê em questão, como 

que devendo depender de forma permanente de terceiros no seu dia-a-dia.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 565322 - Processo: 200171050004381 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data 

da decisão: 02/06/2004 Documento: TRF400097513 - Fonte: DJU DATA:21/07/2004 PÁGINA: 774 - Relator JUIZ 

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS).Assim sendo, é forçoso reconhecer que há incapacidade total para o exercício 
de atividade que garanta a subsistência da parte autora; incapacidade essa que é bastante para a concessão do benefício 

assistencial.Não há que se falar em incapacidade para a vida independente, pois o 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93 é 

inconstitucional nesse aspecto, uma vez que a Carta Política apenas exigiu incapacidade para prover a própria 

manutenção, o que se satisfaz com a incapacidade para o trabalho. Evidentemente quem não pode trabalhar não tem 

condições de prover a própria manutenção.Na verdade a lei inovou a esse respeito, acrescentando como requisito a 

incapacidade para a vida independente, o que declaro inconstitucional, incidentalmente.Ressalto que este é o 

posicionamento adotado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, conforme se vê de 

sua Súmula 29:Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só 

aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a que impossibilita de prover ao próprio 

sustento.Passo, então, ao exame da segunda exigência legal (hipossuficiência), que entendo também restou comprovado 

nos autos. O estudo social (folhas 78/84), demonstrou que a autora reside em casa própria, que foi adquirida após o 

divórcio, com o valor da partilha que lhe coube. A residência conta somente com um cômodo e um pequeno banheiro. 

A casa fica em meio lote e possui mais três cômodos iniciados, com as paredes erguidas até a altura do telhado. Consta 

que os móveis são muito antigos e gastos pelo tempo, só há a porta de entrada, o banheiro não tem descarga e há 

problemas no esgoto, o que causa mau cheiro em todo o local, as paredes não estão rebocadas, o telhado encontra-se 

somente na laje, o que provoca infiltrações, e o piso está muito gasto e cheio de rachaduras.Esclareceu, ainda, a Srª 

Assistente Social que a autora não recebe ajuda governamental e sobrevive com a ajuda de amigos e vizinhos. No 
mesmo sentido foram as informações da testemunha ouvida nos autos, que disse conhecer a autora há sete meses. 

Esclareceu que a autora vive sozinha, e não recebe pensão do ex-marido e também não exerce atividade laborativa. 

Disse que a autora recolhia reciclagem - latinhas -, mas não o faz atualmente, devido a problemas de saúde. Esclareceu 

que a residência da autora é muito simples, resumindo-se a quarto e banheiro sem acabamento, com móveis também 

simples. Disse que a sobrevivência da autora é garantida apenas pelos vizinhos e amigos (folhas 96/97).Como dito 

acima, para efeito de cômputo da renda familiar per capita, caracterizadora da hipossuficiência, deve ser considerado o 

conceito de família, explicitado no 1º, do art. 20, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação dada pela 

Lei nº 9.720/98, vale dizer, o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91: cônjuge; companheira(o); 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; pais e irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, desde que vivam sob o mesmo teto.Como se vê, há 

escassez de recursos, tanto no aspecto financeiro quanto no emocional, pois a autora vive apenas com amparo de 

vizinhos e amigos para sobrevivência, o que se traduz em renda inexistente e na sua hipossuficiência, por ausência de 

rendimentos que lhe possa servir de sustento.Entendo, pois, diante do complexo quadro social, físico, psíquico e 

econômico por que passa a autora, não tem ela condições, no momento, de se manter ou de ser mantida por sua família, 

devendo ser-lhe concedido o benefício postulado, como meio de resgatar-lhe a dignidade humana. 3. Dispositivo.Diante 

do exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o benefício assistencial mensal de 

prestação continuada de que cuidam os artigos 203, inciso V, da Constituição Federal, e artigo 20, caput, da Lei nº 
8.742/93, a contar do requerimento administrativo (18/10/2010 - folha 27).Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de 

mora, desde a citação, e correção monetária a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga. Presentes os 

requisitos do art. 461, 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício postulado na presente ação.Sem custas.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença 

não sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício 

são os seguintes:Número do benefício: 543.137.488-1Benefício: amparo social ao deficiente físicoDIB: 18/10/2010 

RMI: um salário mínimoAutora: Onerita Maria da Silva BarbosaNome da mãe: Rosa Maria da Silva CPF: 121.687.398-

46PIS/PASEP/NIT: 1.126.692.931-7Endereço: Avenida Octacílio Alves de Almeida, nº 1598, Jd Antonieta, São José 

do Rio Preto/SP.P.R.I.São José do Rio Preto/SP, 10/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 
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0002501-34.2011.403.6106 - JOSE MARQUES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. Relatório.José Marques, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de rito sumário contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social, pedindo seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do 

indeferimento na esfera administrativa (05/11/2010), abatendo-se eventuais valores percebidos a título de auxílio-

doença. Alternativamente pediu seja-lhe concedido o benefício do auxílio-doença. Pediu, ainda, a condenação do INSS 

em honorários advocatícios de 15% sobre o valor da conta de liquidação.Disse, para tanto, que sempre exerceu 

atividades laborativas, todavia, passou a sofrer sérios problemas de saúde, especificamente em seu tornozelo direito, 

tendo tido que colocar pino e fazer enxerto, onde posteriormente teve rejeição do referido pino. O problema acabou por 

afetar também a coluna e em agosto de 2010 teve um infarto. Disse que todos esses problemas de saúde lhe 

ocasionaram incapacidade para qualquer atividade laborativa. Juntou os documentos de folhas 08/16.Os autos foram 

inicialmente distribuídos perante a 3ª Vara Federal local, onde foi determinada a remessa a esta 1ª Vara, em virtude de 

prevenção (folha 31).À folha 34 concedeu-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, designou-se 

audiência de conciliação e determinou-se a realização de perícia médica nas especialidades de cardiologia e ortopedia. 

Por fim, determinou-se a citação do INSS.Citado (f. 37), o INSS apresentou contestação, onde discorreu, inicialmente 

acerca dos requisitos necessários para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. No 

mérito, alegou que, realizada perícia médica por profissionais dos quadros da Previdência Social, concluiu-se pela 

existência de incapacidade laborativa, concedendo-lhe o auxílio-doença, sem prazo previsto para cessação, eis que 
poderá ser prorrogado ou administrativamente convertido em aposentadoria por invalidez. Disse que há incapacidade 

laborativa, a qual, no entanto, é temporária, inexistindo presentemente os requisitos legais para concessão de 

aposentadoria por invalidez (folhas 50/53 e docs. 54/98).Não foi possível a conciliação (folha 99).Laudo médico 

pericial com especialidade em ortopedia juntado às folhas 106/111.As partes manifestaram-se acerca do laudo pericial 

(folhas 114 e 116).À folha 120 o autor requereu o encerramento da instrução processual, tendo em vista que a perícia 

médica já realizada afere com segurança a incapacidade total e permanente do autor.É o relatório.2. 

Fundamentação.Pleiteia a parte autora seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Para concessão da 

aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: a) ser segurada 

da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I); c) apresentar incapacidade 

total para o trabalho, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Nos presentes autos, o requisito controvertido 

diz respeito à incapacidade laborativa da parte autora, eis que devidamente comprovadas a qualidade de segurado e a 

carência, haja vista que foi agraciado com o auxílio-doença (NB 543.410.833-3) no período de 14/12/2010 sem 

cessação (vide folha 54), e contar com vínculos anotados no CNIS suficientes para tanto. Analiso, portanto, a alegada 

incapacidade laborativa.O perito médico especialista em ortopedia atestou que o autor, na data da perícia, apresentou 

seqüela de Acidente Vascular Cerebral Isquêmico (AVCI). CID: I64.Salientou, ainda, que a doença produz reflexo no 

sistema neurológico e músculo esquelético, o que causa incapacidade para marcha e para movimentar o membro 

superior e inferior esquerdo e para falar. Foi enfático ao salientar que o autor apresenta incapacidade total e permanente 
para o trabalho.Por fim, concluiu que:Periciando de 41 anos, auxiliar de serviços gerais, sofreu dois acidentes 

vasculares cerebrais isquêmicos (AVCI) que deixou seqüela de hemiplegia (paralisia) do lado direito do corpo (membro 

superior direito e membro inferior direito) além de sequela da fala. O periciando não consegue permanecer em pé e não 

fala. Segundo a acompanhante o autor trabalhou até antes do primeiro episódio de AVCI, ou seja, mesmo com a 

cirurgia do tornozelo o mesmo conseguiu trabalhar. Devido a extensão da lesão (AVCI) e das seqüelas, caracteriza 

incapacidade total e definitiva.Portanto, restou comprovado de que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, em razão da incapacidade laborativa total e definitiva que apresenta.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido do autor no sentido de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a 

partir do indeferimento na esfera administrativa (05/11/2010), sendo que o salário-de-benefício deverá ser apurado em 

liquidação de sentença, nos termos da Lei n.º 8.213/91, permitidas eventuais compensações com valores 

percebidos.Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, e correção monetária, a partir da data 

em que cada prestação deveria ter sido paga, em conformidade com a Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho 

da Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.Atendendo o Provimento da Corregedoria Geral do TRF-3ª Região de nº 71/2006, faço as seguintes 

observações:Número do benefício: Benefício: aposentadoria por invalidezDIB: 05/11/2010RMI: a ser apuradaAutor: 

José MarquesNome da mãe: Delfina M. de Oliveira CPF: 039.504.458-89PIS/PASEP/NIT: 1.089.006.243-6Endereço: 
Rua João Ferreira de Mello, 569, Bairro Ribeirão Claro, Guapiaçu/SP.P.R.I.São José do Rio Preto, 29 de novembro de 

2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004725-42.2011.403.6106 - MARCIA COUTINHO(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. Relatório.Márcia Coutinho, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, com requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo o benefício de pensão por 

morte, em razão do falecimento de seu filho Wilker Lazaro Coutinho. Alegou, em síntese, que seu filho Wilker Lazaro 

Coutinho faleceu em 21/04/2011, no Rio Turvo, por afogamento. Ele era solteiro e não tinha filhos. Wilker 

compartilhava as despesas da casa, contribuindo decisivamente na manutenção do lar com o rendimento do seu trabalho 

e também residia no mesmo endereço da mãe, que dele dependia economicamente. A requerente é mãe de mais três 
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menores, sendo que a família leva uma vida muito precária, devido à falta de ajuda do filho falecido. Fez pedido 

administrativo do benefício que, todavia, restou indeferido, ao argumento de inexistir prova de dependência econômica, 

com o que não concorda, eis que é de família de poucas posses, sendo que os frutos do trabalho de Wilker eram 

essenciais para manutenção do lar da autora e seus filhos.Juntou os documentos de folhas 14/41.À folha 44 concedeu-se 

à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

designou-se audiência de instrução e julgamento e determinou-se a citação do INSS.Citado (folha 46), o réu apresentou 

contestação, onde discorreu sobre os requisitos para a concessão da pensão por morte. No presente caso, disse que 

inexiste nos autos prova que indique a relação de dependência entre a parte autora e o segurado, na data de seu óbito 

(folhas 50/52 e docs. de folhas 53/93).Em audiência, foram ouvidas a autora e três testemunhas por ela arroladas. As 

partes apresentaram alegações finais remissivas (folhas 96/101).É o relatório.2. Fundamentação.Sem preliminares. 

Tenho que a autora pede pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, Wilker Francisco Moreira do Prado, 

ocorrido no dia 21/04/2011. Sabe-se que a pensão por morte é benefício destinado à proteção social do dependente. O 

benefício diz respeito à dignidade humana e existe para que o dependente possa manter-se com os meios de sustento até 

então proporcionados pelo segurado. Para a concessão da pensão por morte, são requisitos necessários a comprovação 

da qualidade de segurado do falecido, a prova do óbito e a comprovação da dependência econômica do pretendente. As 

normas de regência do benefício incidem na data do óbito, uma vez que é o momento em que devem estar presentes 

todos os requisitos necessários, possibilitando ao dependente a aquisição do direito à prestação. Segundo o art. 16 da 

Lei 8.213/91, são beneficiários, do Regime Geral de Previdência Social:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 
Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (...) 4º A dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.No caso, o óbito está provado e não há 

controvérsia sobre a qualidade de segurado do filho da autora. A controvérsia cinge-se à dependência 

econômica.Quanto a isto, consta que Wilker residia juntamente com a autora (folha 61).No que se refere à qualidade de 

dependente, há provas de que ele ajudava a manter a casa da autora. Vejamos, pois, as provas testemunhais:A 

testemunha Iraci Elias Dias disse: Que a autora reside apenas com os filhos. Que Wilker ajudava a autora com despesas 

de mercado. Que a assistente social vai sempre na cada da autora e ela recebe uma cesta básica e R$ 80,00, acrescido do 

LOAS da filha que é absolutamente incapaz. Que Wilker residiu por um período com uma tia, mas sempre estava na 

casa da autora, ajudando-a, e, quando do falecimento, residia com a autora e os demais irmãos.A testemunha Adriana de 

Paula Leandro, à sua vez, disse que Wilker morava com a autora e que o via com sacolas de supermercado.Por fim, a 

testemunha Nice Maria Mendes disse que Wilker residiu um tempo com a tia porque a casa da autora é pequena, 

todavia, quando do falecimento, ele residia com a autora e os demais irmãos e ajudava a autora com compras de 

supermercado.A autora afirmou que é solteira e não possui condições de trabalhar, pois tem uma filha portadora de 

necessidades especiais. Disse que recebe cesta básica e R$ 80,00 da municipalidade e o benefício LOAS (filha 

especial). Os pais dos demais filhos nem sempre depositam as pensões alimentícias. Tenho que o gozo de benefício de 
LOAS, assim como uma cesta básica mensal e, às vezes, pensões alimentícias dos demais filhos, não infirmam a 

condição de dependente econômico da autora em relação ao filho falecido, uma vez que não se faz necessário que essa 

dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.Ademais, tenho como suficiente os depoimentos 

das testemunhas arroladas para a comprovação da dependência econômica. Quanto a isto, é desnecessária a juntada de 

início de prova material. A propósito, confiram-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 2. Agravo improvido.(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 886069, DJE DATA:03/11/2008). PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. I - O 

compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e residindo com sua mãe, consoante se 

infere do cotejo do endereço constante da certidão de óbito e de correspondências destinadas ao falecido com aquele 

declinado na inicial. II - As testemunhas foram unânimes em afirmar que o falecido morava com os pais e que este 

ajudava nas despesas da casa, bem como arcava com o pagamento de convênio médico para eles. III - O gozo de 

benefício de aposentadoria pelo marido da demandante, por si só, não infirma a sua condição de dependente econômica, 
uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. IV - 

Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º, do CPC).(TRF 3ª Região, APELREE - 1352022, Décima Turma, DJF3 

DATA:18/04/2011, página 2158, Relator JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO). 3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a implantar em favor da autora o benefício de pensão por morte, decorrente do 

óbito do filho Wilker Lázaro Coutinho de Araújo, com valor a ser apurado, a partir da data do falecimento 

(21/04/2011). Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora, desde a citação, no percentual de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. Também incidirá correção monetária, a partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga. 

Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

limitados às parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, STJ). Sem custas. Declaro resolvido o processo pelo seu 

mérito (artigo 269, I, CPC).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os 

dados para a implantação do benefício são os seguintes:Número do benefício: 143.484.102-0 Benefício: pensão por 
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morteDIB: 21/04/2011 RMI: a apurarAutora: Márcia Coutinho Nome da mãe: Benedita Freitas Coutinho CPF: 

260.266.758-76Endereço: Rua XV de Novembro, nº 89, fundos, Centro, José Bonifácio/SP.P.R.I.São José do Rio 

Preto/SP, 30/11/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004855-32.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA DE VASCONCELOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. Relatório.Maria Aparecida de Vasconcelos, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de rito 

sumário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pedindo seja-lhe concedido o benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, conforme constatado o grau de incapacidade, a partir da cessação do benefício nº 

502.784.388-3.Alegou, em síntese que, nascida em 09/04/1949, sempre exerceu atividade laborativa, sendo, 

inicialmente nas lavouras de algodão da região de Pontalina, e, após casar-se e mudar-se para esta cidade, trabalhou na 

condição de faxineira e costureira. Disse que é portadora de problemas de saúde que a impedem de exercer atividade 

laborativa. Ademais, possui idade avançada, sempre exerceu atividade braçal e o nível de escolaridade é baixo, sendo 

limitado à 3ª série. Juntou os documentos de folhas 10/34.À folha 37 foram concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e deferiu-se prioridade na tramitação do feito. Na ocasião, suspendeu-se o andamento do feito e 

determinou-se à autora formalizar requerimento administrativo.A autora noticiou nos autos a interposição de recurso de 

agravo de instrumento (folhas 47/59), sendo que o E. TRF 3ª Região deu provimento ao recurso para que o feito 

prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via administrativa ou mesmo do prévio requerimento 
administrativo (folha 61).À folha 62 designou-se audiência de tentativa de conciliação e determinou-se a realização de 

perícia médica, nomeando-se perito especialista em ortopedia para o mister. Por fim, determinou-se a citação do 

INSS.Citado (f. 75), o INSS apresentou contestação, onde discorreu, inicialmente acerca dos requisitos necessários para 

obtenção do benefício pretendido. No mérito, alegou que, realizada perícia médica por profissionais dos quadros da 

Previdência Social, constatou-se pela inexistência de incapacidade laborativa. Quanto aos requisitos carência e 

qualidade de segurado, disse que só poderiam ser aferidos na hipótese de incapacidade, razão pela qual não são 

incontroversos (folha 76 e docs. 77/99).Laudo médico-pericial apresentado às folhas 103/110.A autora manifestou-se 

acerca do laudo médico-pericial às folhas 117/118 e apresentou réplica às folhas 119/120.Em audiência, não foi 

possível a conciliação. Na ocasião, o INSS manifestou-se acerca do laudo médico pericial (folha 121).É o relatório.2. 

Fundamentação.Pleiteia a autora seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Para 

concessão da aposentadoria por invalidez é necessário verificar se a parte autora preenche os requisitos legais, a saber: 

a) ser segurada da Previdência Social; b) possuir carência de 12 (doze) contribuições mensais (LBPS, art. 25, I), c) 

apresentar incapacidade total para o trabalho, conforme estabelece o art. 42, da Lei n.º 8.213/91. Já para o auxílio-

doença, necessário se faz verificar se preenche os seguintes requisitos: a) possuir a qualidade de segurada; b) possuir 

carência de 12 contribuições mensais, c) apresentar incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de quinze dias (art. 59, Lei n.º 8.213/91).Analiso a alegada incapacidade laborativa.Inicialmente, o perito médico 

especialista em ortopedia, atestou que a autora, na data da perícia, apresentou lombalgia crônica em episódio de 
remissão (CID M 54.5).Salientou, todavia, que a doença não produz incapacidade laborativa na especialidade de 

ortopedia. Por fim, concluiu que:Pericianda de 62 anos relata ser costureira informa possuir dor na região cervical e 

lombar com irradiação para membro inferior esquerdo há 08 anos. O exame médico pericial não evidenciou sinais 

objetivos de doença incapacitante crônica, como limitação na mobilidade da coluna cervical ou lombar, não há atrofia 

da musculatura para vertebral e as curvas fisiológicas da coluna estão preservadas (lordose cervical e lombar). Nas 

pessoas que apresentam cervicalgia e lombalgia crônica incapacitante ocorre atrofia da musculatura para vertebral pelo 

desuso, ocorre também perda das curvas vertebrais fisiológicas e a mobilidade da coluna geralmente encontra-se com 

acentuado limitação da mobilidade. O exame de tomografia computadorizada que a autora possui (17/07/2011) 

evidencia protusão discal difusa que na idade da pericianda é achado radiológico fisiológico, visto que os discos 

intervertebrais são compostos de água e com a idade ocorre degeneração protusão dos mesmos, sem estar relacionados 

com quadro clinico. A medicação (fórmula) que a mesma faz uso (Nimesulida 50 mg, Dipirona 500mg, 

Ciclobenzaprina 3mg e Cimetidina 200mg) ingerida duas vezes ao dia indica que a dor é de fraca intensidade e a 

segunda fórmula composta de Sulfato de Glicosamina associada a Condroitina é medicação indicada para artose 

(desgaste) articular, sem relação doença aguda. A presença de calosidades nas mãos e na face anterior dos joelhos pode 

indicar atividades laborativas. Não há neste exame médico pericial sinais de doença ortopédica incapacitante (folha 

110). Como se vê, do ponto de vista ortopédico, a autora se encontra apta para o trabalho e para os atos da vida 

diária.Assim, não restou comprovado que a autora faça jus ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 
invalidez, haja vista que não apresenta incapacidade laborativa, quer parcial, quer total. 3. Dispositivo.Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido e declaro resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e 

sem honorários tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado, ao 

arquivo.P.R.I.São José do Rio Preto/ SP, 29/11/11.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0006283-49.2011.403.6106 - EVERTON LUIS ZERBATO(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES 

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS,I - RELATÓRIO EVERTON LUIS ZERBATO propôs AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO (Autos n.º 0006283-49.2011.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL, por meio da qual pediu a condenação da autarquia federal a revisar o salário de benefício, com reflexo na 

renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário de auxílio-doença concedido a ele em 26/10/07 (DIB) e, 
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consequentemente, pagamento das diferenças decorrente da revisão, atualizadas e acrescidas de juros moratórios.Para 

tanto, alegou o autor, em síntese, que o INSS calculou de forma equivocada o salário de benefício do auxílio-doença 

concedido a ele em 26/10/07 (DIB), ou seja, calculou em desconformidade com a legislação vigente, Lei n.º 9.876/1999 

que alterou a redação da Lei 8213/1991, mais precisamente não apurou a média aritmética de 80% (oitenta por cento) 

sobre as maiores contribuições dele vertidas aos cofres da Previdência Social desde o mês 07/1994 em diante, mais 

precisamente não descartou 20% (vinte por cento) das menores contribuições, tendo apenas encontrado a média 

aritmética simples dos salários de contribuições, o que é ilegal, haja vista que viola o art. 29, II, da Lei 

8213/1991.Concedi ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e, então, designei audiência de conciliação e 

ordenei a citação do INSS (fl. 30).Citado, o INSS ofereceu, antecipadamente, contestação (fls. 36/v), acompanhada de 

documentos (fls. 37/53), alegou, como preliminar, falta de interesse processual.Na audiência, infrutífera resultou a 

conciliação entre as partes, sendo que, na mesma, insistiu o autor no exame da sua pretensão, sustentando divergência 

de valores (fl. 64).É o essencial para o relatório.II - DECIDOA - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR OU 

PROCESSUALSustenta o autor na sua petição inicial, em síntese que faço, que o INSS incorreu em equívoco no 

cálculo do valor do benefício previdenciário de auxílio-doença concedido a ele com DIB de 26/10/07 (NB 570.838.060-

4), uma vez que, no cálculo do salário de benefício, com reflexo na RMI, não aplicou a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, que, aliás, o 

INSS reconhece na sua contestação, mas, todavia, alega que já fez a revisão. Há interesse processual do autor, pois não 

juntou nenhuma prova convincente com a contestação da alegada revisão e, eventualmente, pagamento das diferenças 
devidas, e daí não acolho a preliminar arguida pelo INSS.B - DO MÉRITOEstabelecia o art. 29, inc. II, da Lei de 

Benefícios n.º 8.213/91, na época da concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 570.838.060-4), 

que:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (redação altera pela Lei n.º 9.876/99)II - para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Acrescentado pela Lei n.º 9.876/99) (grifei)No 

cálculo do salário de benefício, como termo inicial dos salários de contribuição, estabelece a Lei n.º 9.876/99, no seu 

artigo 3º, que:Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que 

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 

1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei n.º 8.213, de 1991, com a redação dada por esta 

Lei.Aludido diploma restou regulamentado pelo Decreto n.º 3.048/99, que no seu artigo 32, inc. II, e 2º, dispôs o 

seguinte:Art. 32. O salário-de-benefício consiste:II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e 

auxílio-acidente na medida aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo. (acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99). 2º - Nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 
contribuições apurado. (redação alterada pelo Decreto n.º 3.265/99)Considerando, então, o disposto em lei, e não no 

regulamento, o INSS não apurou de forma correta o salário de benefício do auxílio-doença concedido ao autor em 

26/10/07, pois não considerou a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, mas, sim, ao 

revés, considerou a soma dos salários de contribuição dividido pelo número de contribuições apurado no período 

contributivo (maio/04 a setembro/07), por contar o autor com menos de cento e quarenta contribuições mensais no 

aludido período contributivo para a Previdência Social. Daí, sem maiores delongas, encontra amparo legal o 

entendimento do autor de aplicar a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, uma vez que a lei prevalece sobre o decreto regulamentador.III - 

DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido de EVERTON LUIS ZERBATO de condenação 

do INSS a revisar o salário de benefício do auxílio-doença (NB 570.838.060-4), com reflexo na renda mensal inicial 

(RMI), mais precisamente considerar a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes 

a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo de maio/04 a setembro/07 (competências), 

devendo, ainda, efetuar o pagamento das diferenças apuradas no período de 26 de outubro de 2007 (DIB) a 15 de julho 

de 2010 (DCB - v. fl. 39), mediante inclusive compensação de valor pago administrativamente.As diferenças deverão 

ser corrigidas ou atualizadas pelos coeficientes do previstos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Previdenciárias 

até a entrada em vigor da Lei n.º 11.960/2009 e, depois, com base nos índices oficias de remuneração básica aplicados à 
caderneta de poupança, bem como juros de mora a partir da citação (26/09/11), nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, até a conta final que servir de base para a expedição do ofício 

requisitório.Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) das eventuais 

diferenças.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.Sentença prolatada com atraso, em face do acúmulo de 

causas em tramitação nesta Vara Federal.P.R.I.São José do Rio Preto, 30 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA 

DA SILVA Juiz Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001281-35.2010.403.6106 (2010.61.06.001281-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001889-67.2009.403.6106 (2009.61.06.001889-0)) ASFRA COM/ DE INFORMATICA LTDA X SIUMARA 
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APARECIDA FIGUEIREDO DE CARVALHO X RENATO FIGUEIREDO DE CARVALHO(SP053618 - IZA 

AZEVEDO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) 

SENTENÇA1. Relatório.Tratam-se de embargos à execução proposta pela Caixa Econômica Federal contra Asfra 

Comercial de Informática Ltda, Siumara Aparecida Figueiredo de Carvalho e Renato Figueiredo de Carvalho (proc. nº. 

1889-67.2009.4.03.6106).Argumenta a curadora especial nomeada para os réus, nos termos do artigo 9º, II, CPC, que a 

citação por edital é nula, por não terem sido esgotados todos os meios de localização. A título de mérito, alegou:Os 

embargantes de imediato faz impugnação ao contrato estabelecido às fls. 07/16 dos autos, por esta discrepar com as 

datas de emissão, vencimento, assinatura e valores inseridos em especial no documento de fls.22, quando nesta aponta 

no item (02) dados do contrato como sendo 18-01-2008, quando no documento de fls. 07, aponta como vencimento 17-

01-2008;Assim sendo como existe um contrato elaborado após seu vencimento, e mais as fls. 07, consta como valor 

originário R$ 14.600,00, e na clausula primeira, apresenta modalidade de crédito rotativo flutuante e fixo no total 

estabelecido acima, todavia como dito, a planilha de fls. 22, apresenta um valor de contrato e R$ 4.000,00, em 2008, 

que foi atualizado e atingiu a cifra do valor a causa;Ainda, com observância as fls. 22, o valor da dívida considerado 

pela embargada em 02-10-2008, foi de R$ 3.880,35, o que diverge do valor apontado no contrato e valor atribuído à 

causa, tendo em vista que houve embutimento de comissão de permanência para atualização do débito o que é 

repudiado pela legislação vigente, uma vez que esta incorre em cascata e enriquecimento ilícito;(...).Ante a divergência 

de valores existente entre a atribuição a causa, valor originário do contrato e, demonstrativo de fls. estes são totalmente 
incoerentes e leva a procedência dos embargos e improcedência da execução, uma vez que a forma da presente ação 

exige titulo líquido e certo, o que não é o caso ora posto a apreciação deste Magistrado; A embargada foi intimada e 

apresentou impugnação, onde defendeu a totalidade do crédito (folhas 69/99).Instadas as partes a se manifestarem 

acerca da produção de provas, a embargada requereu o julgamento antecipado (folha 102). A curadora especial não se 

manifestou (folhas 103).À folha 104 foi determinado à embargada que juntasse os extratos bancários referentes ao valor 

exigido, o que foi cumprido às folhas 110/504.A curadora especial requereu o envio dos autos à contadoria judicial 

(folha 507).É o relatório.2. Fundamentação.2.1. Preliminar de nulidade da citação.Sem razão a embargante, uma vez 

que a empresa e os executados foram procurados nos endereços fornecidos no contrato e únicos conhecidos nos autos. 

Não foram encontrados. Seus endereços atuais são ignorados. Assim, nos termos do artigo 231, II, CPC, é cabível a 

citação por edital.Por tal motivo, afasto a preliminar.2.2. Do mérito.Anoto ser desnecessária a remessa dos autos à 

contadoria, como requerido pela curadora especial à folha 507, tendo em vista que o objeto de seus embargos pode ser 

resolvido com base apenas na documentação juntada.No mais, observo que o título executivo não apresenta qualquer 

vício. O valor originário da avença sofreu atualização e deu ensejo à propositura da execução, conforme previsão 

contratual.Também não tem razão a embargante quando postula contra a incidência da comissão de permanência. 

Quanto a isto, não pode esta ser cumulada com multa contratual, com juros remuneratórios ou moratórios e/ou correção 

monetária, o que já está sedimentado pelo E. STJ, conforme se vê nos seguintes arestos:Direito civil e do consumidor. 

Recurso especial. Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Ação revisional. Ação monitória. Julgamento 
simultâneo. Uniformidade no julgamento. Manutenção.- Não se aplica o limite da taxa de juros remuneratórios aos 

contratos de mútuo celebrados com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, salvo nas hipóteses 

excepcionadas pela legislação específica e pela jurisprudência. Precedentes.- É admitida a incidência da comissão de 

permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, e/ou 

correção monetária e multa contratual. Precedentes.- Há de ser mantida a uniformidade no julgamento simultâneo de 

ação revisional e de ação monitória se estas são propostas com lastro no mesmo contrato bancário.- Recurso especial 

parcialmente conhecido, e nessa parte provido.(STJ, RECURSO ESPECIAL - 480604, Processo: 200201662735 UF: 

RS,TERCEIRA TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PÁGINA:288, Relator(a) NANCY ANDRIGHI). AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATO BANCÁRIO - ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS E 

ENCARGOS DA MORA - INACUMULATIVIDADE - SÚMULAS 30 E 296/STJ - CAPITALIZAÇÃO MENSAL - 

CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 2.170-36 - AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL 

EXPRESSA - IMPOSSIBILIDADE - DESPROVIMENTO.1 - É certo que a comissão de permanência é lícita quando 

observada a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato 

(Súmula 294/STJ). Ocorre que tal encargo não pode ser cumulado com a correção monetária e com os juros 

remuneratórios (Súmulas 30 e 296 do STJ), ou, ainda, com os juros moratórios e com a multa contratual. Precedente.2 - 

Se no caso sub examen restou mantida a exigência dos juros remuneratórios, dos juros de mora e da multa contratual, a 
par da correção monetária, deve-se afastar, portanto, a comissão de permanência, por serem os aludidos encargos 

inacumuláveis.3 - Este Tribunal Superior já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 

(atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001), admite-se a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente 

pactuada. In casu, não restou demonstrada a previsão contratual expressa da capitalização mensal de juros, afastando-se, 

pois, a incidência do aludido diploma normativo.4 - Agravo Regimental desprovido.(STJ, AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 512174, Processo: 200300274363 UF: RS, 4ª TURMA, DJ DATA:01/08/2005 

PÁGINA:462, Relator JORGE SCARTEZZINI).O documento de folha 30 demonstra que a comissão de permanência é 

cobrada somente após o vencimento do contrato e não é cumulada com nenhum outro encargo. Assim, é improcedente a 

irresignação da embargante.3. Dispositivo.Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução e declaro 

resolvido o processo pelo seu mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e honorários.Decorrido o prazo para recurso, junte-se 
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cópia da presente aos autos da execução, que deverá prosseguir, e, em seguida, arquivem-se os autos.P.R.I. São José do 

Rio Preto, 11 de novembro de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0001078-39.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003065-57.2004.403.6106 

(2004.61.06.003065-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 940 - LUIS FABIANO 

CERQUEIRA CANTARIN) X JOSE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOSE DA COSTA(SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO E SP178647 - RENATO CAMARGO ROSA) 

VISTOS, I - RELATÓRIO O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO 

contra JOSÉ DA COSTA, alegando excesso de execução, que decorre da apuração incorreta da RMI, utilização de 

índices de correção monetária e juros de mora diversos dos previstos na Lei n.º 11.960/09 e a adoção de base de cálculo 

equivocada na apuração da verba honorária. Recebido os embargos e determinado abertura de vista ao embargado para 

apresentar impugnação (fl. 22), ele apresentou, sustentando estar correto o seu cálculo de liquidação do julgado (fls. 

24/25). Informou a Contadoria Judicial, no cumprimento da determinação de fl. 33, as divergências entre os cálculos 

das partes (v. fl. 34). É o essencial para o relatório. II - DECIDO Assiste em parte, deveras, razão ao embargante, que 

passo a fundamentar em poucas palavras, evitando, assim, incorrer em logomaquia. Num exame que faço da Simulação 

de Cálculo da Renda Mensal Inicial de fls. 9/11 (ou de fls. 193/195 dos Autos Principais), observo que o embargante 

utilizou coeficientes de correção monetária dos salários de contribuição do período básico de cálculo (dez/95 a nov/98) 

para o mês de dezembro de 1998, mês este posterior do último salário de contribuição do PBC, e não o mês da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), no caso o mês de 

março de 1999 (DIB), que resultou num total inferior dos salários de contribuição corrigidos monetariamente, o que, 

sem nenhuma sombra de dúvida, refletiu nos valores do salário de benefício e da renda mensal inicial. Incorreu, assim, 

em equívoco o embargante, ou seja, apurou o embargado em conformidade com o julgado o salário de benefício, com o 

devido reflexo na renda mensal inicial. Examino, então, o critério de correção monetária e de juros de mora utilizado na 

apuração das parcelas em atraso. Aplicou o embargado, como correção monetária das parcelas em atraso do período de 

26/03/99 (DIB) a 31/07/2010, os índices previstos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Previdenciária e, além do 

mais, juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês até a data da consolidação do seu cálculo de liquidação, ou 

seja, não observou o disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 11.960/09, que determina aplicar os índices oficiais de 

remuneração da básica e juros aplicados à caderneta de poupança a partir da entrada em vigor da Lei n.º 11.960/09, no 

caso a partir de 1º de julho de 2009. E, por fim, o embargado (ou sua advogada) utilizou termo inicial equivocado na 

apuração da verba honorária, pois, num simples exame da sentença que prolatei, transitada em julgado, fixei a data da 

citação (14/05/04) como termo inicial da base de cálculo dos honorários advocatícios, e não a data da concessão do 

benefício previdenciário. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedentes) os 

embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional de Seguro Social. Não condeno o embargado em verba honorária, 

por ser beneficiário de assistência judiciária gratuita.Transitada em julgado esta sentença, traslade-se cópia para os autos 

principais e, em seguida, faça a remessa à contadoria judicial, com o objetivo de elaborar cálculo em conformidade com 
esta decisão, dando-se oportunidade para manifestação das partes sobre o mesmo, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

P.R.I. São José do Rio Preto, 30 de novembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007825-05.2011.403.6106 - DIJORGIS DE STEFANI CAVALCANTE(SP225751 - LAILA DI PATRIZI) X 

CENTRO UNIVERSITARIO DO NORTE PAULISTA - UNORP 

Vistos, Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pelo 

impetrante e extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar a impetrante nos ônus da sucumbência por ser incabível pelo tipo de processo, nos 

termos do artigo artigo 25 da Lei 12016/2009. Eventuais custas processuais remanescentes deverão ser pagas pela 

impetrante. Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, 

ficando autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. 

P.R.I. S.J.Rio Preto, 18/11/11.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0008178-45.2011.403.6106 - VANDERLEI ALARCON VOLTIAN(SP232269 - NILSON GRISOI JUNIOR) X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO FEDERAL - BRASILIA DF 

Vistos, Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pelo 
impetrante e extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. Eventuais custas processuais remanescentes deverão ser pagas pela impetrante. Transitada em julgado, 

em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a 

extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. P.R.I. S.J.Rio Preto, 

29/11/11.ADENIR PEREIRA DA SILVAJuiz Federal 

 

Expediente Nº 2211 
 

ACAO PENAL 
0012693-65.2007.403.6106 (2007.61.06.012693-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA 

LAZZARINI) X JOSE CARLOS MARTINS FERREIRA X ALICE TEREZINHA DA COSTA PEREIRA X WILSON 
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LUIZ DI GIORGIO(SP093868 - JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA E SP174545 - ITAMAR VALENTIN 

DOSUALDO FILHO E SP094307 - GLORIA CASSIA FERREIRA PEREIRA] BONVINO) 

Vistos.Considerando que a defesa do réu Wilson desistiu da inquirição das testemunhas por ele arroladas, cancelo a 

audiência designada para o dia 07/12/2011. Requisitem-se aos Juízos Federais de Brasília/DF e Manaus/AM a 

devolução das cartas precatórias 414/2011 e 415/2011 com urgência, independentemente de cumprimento. Após, 

cumpra-se o determinado no penúltimo parágrafo da decisão de folha 336/vº. Intimem-se. 

 

0002445-06.2008.403.6106 (2008.61.06.002445-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA 

LAZZARINI) X ALDER CLAUS FIORI(SP056512 - PAULO JOSE BUCHALA E SP307427 - PAULO JOSE 

BUCHALA JUNIOR) 

Visto.A defesa requereu a oitiva de Jair de Oliveira Mendes, como testemunha referida, nos seguintes termos: entende 

que este depoimento é fundamental para esclarecimento da materialidade do delito imputado ao acusado, aparando 

qualquer dúvida com relação à nota falsa que se encontra apreendida nos autos, por outro lado o requerimento da defesa 

está amparado no princípio constitucional da amplitude da defesa, não podendo ser negado ao acusado nenhum meio 

legal que ele possa se defender da imputação estatal. (folha 146).O representante do MPF pediu o indeferimento, 

alegando que referida pessoa era conhecida desde o inquérito policial e, se não foi arrolada pela defesa, é porque não foi 

considerada como imprescindível. Deste modo, o deferimento do requerimento violaria o princípio do devido processo 

legal.É o relatório.A possibilidade de oitiva de testemunha referida no depoimento de outra está tratada no artigo 209 do 
Código de Processo Penal, nos seguintes termos:Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras 

testemunhas, além das indicadas pelas partes. 1o Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as 

testemunhas se referirem. 2o Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que interesse à decisão da 

causa.Em princípio, a negativa da oitiva não implica em cerceamento ao direito de defesa. Quanto a isto, a pessoa 

mencionada foi citada no inquérito e, embora isso, não foi arrolada pela defesa, pois naquela oportunidade não verificou 

a imprescindibilidade de seu depoimento.A testemunha Eder de Oliveira Mendes, por ocasião de sua oitiva em juízo, 

apenas reiterou o que já havia dito no inquérito, não trazendo outras informações relacionadas a seu irmão (a pessoa que 

se quer ouvir). Analisando os autos, verifica-se que Jair de Oliveira Mendes não teve qualquer contato com o réu. Ele 

apenas encontrou a nota falsa no caixa de sua empresa e relatou tal fato ao seu irmão, a testemunha Eder de Oliveira 

Mendes. Confira-se:...que, entre as 10:00 e 11:00 horas, a pessoa de Alder Claus Fiori, conhecido como CIGANINHO, 

foi até o posto abastecer a motocicleta marca Honda CG 150 Titan, cor prata, tendo ele lhe pago o valor total do 

abastecimento com uma cédula de R$ 20,00 (...); que, o declarante guardou a nota no caixa, sendo que o seu irmão, Jair 

de Oliveira Mendes, ao retirar o dinheiro do caixa para realizar o depósito no banco, ainda na parte da manhã, verificou 

que a nota de R$ 20,00 (...) que ali estava era falsa, (...) dada a larga experiência de seu irmão Jair no comércio, ele sabe 

distinguir dinheiro falso de verdadeiro, (...) (folha 10).Assim, não verifico a necessidade de oitiva de Jair de Oliveira 

Mendes, sendo irrelevante tal providência, razão pela qual fica indeferido o requerimento (art. 400, 1º, CPP), o que 

encontra amparo na jurisprudência (STF, HC 85533, Cezar Peluso, HC 68032, Celso de Mello, HC 60699, Moreira 
Alves; STJ, Sexta Turma, Hamilton Carvalhido, RHC 11337, DJU 24/09/2001, p. 345; TRF-3ª Região, Quinta Turma, 

Suzana Camargo, HC 200403000006248, DJU 27/04/2004, p. 571, e TRF-4ª Região, Segunda Turma, João Pedro 

Gebran Neto, ACR 199971020025415, DJ 03/05/2000, p. 83/84). Aguarde-se o retorno da carta precatória.Intimem-

se.São José do Rio Preto/SP, 01 de dezembro de 2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  
DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 1772 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007325-36.2011.403.6106 - ADELMA ALVES DOS SANTOS(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES 

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o alegado pela parte autora e que o presente feito diz respeito a pedido cujo mérito foi anteriormente 

apreciado pelo Juízo da 3ª Vara Federal local, declino da competência e determino a remessa dos autos à SUDP, para 

redistribuição à 3ª Vara desta Subseção, em garantia ao princípio do juiz natural, ad referendum daquele Juízo.Intime-

se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0702898-48.1994.403.6106 (94.0702898-4) - ADRELINO PINTO DA CONCEICAO X ANALICE RAMOS DA 

ROCHA X VANDERLEI RAMOS DA CONCEICAO X JOSE AUGUSTO ROCHA DA CONCEICAO X JOAQUIM 

PINTO DA CONCEICAO X ANTENOR PINTO DA CONCEICAO X OLGA DA CONCEICAO NASCIMENTO X 
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APARECIDA DA CONCEICAO X ENGRACIA DA CONCEICAO X ELSA DA CONCEICAO X HELENA 

CONCEICAO DA ROCHA(SP105461 - MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS E SP105150 - ANA PAULA 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X ADRELINO PINTO DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 28/11/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  

 

0703518-60.1994.403.6106 (94.0703518-2) - JOAO BAPTISTA TEIXEIRA X DUILIO SELERI X ORANDY JOSE 

SAES X ARNALDO GARRIDO DURAN X MARIA COLELA BASSI(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA 

SILVA E SP105461 - MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X JOAO BAPTISTA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X DUILIO SELERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ORANDY JOSE SAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARNALDO GARRIDO 

DURAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA COLELA BASSI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 28/11/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  
 

0707684-33.1997.403.6106 (97.0707684-4) - SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE 

VOTUPORANGA(SP112970 - CELSO PENHA VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE 

ANTONIO MINAES) X SINDICATO DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS DE VOTUPORANGA X UNIAO 

FEDERAL 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 28/11/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005497-44.2007.403.6106 (2007.61.06.005497-5) - HELAINE BRANDAO ANCHIETA(SP233708 - EMANUEL 

ZEVOLI BASSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X HELAINE BRANDAO ANCHIETA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 28/11/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  

 

0008862-72.2008.403.6106 (2008.61.06.008862-0) - CLARINDA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CLARINDA BARBOSA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 28/11/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  

 

0008934-59.2008.403.6106 (2008.61.06.008934-9) - MARIANA ZUANAZZI SADEN(SP201932 - FERNANDO 

AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X MARIANA 

ZUANAZZI SADEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 28/11/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  

 

0012342-58.2008.403.6106 (2008.61.06.012342-4) - LYLIAN PAULA NUNES FANTE(SP133019 - ALESSANDER 

DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X LYLIAN PAULA NUNES FANTE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 28/11/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR* 
 

Expediente Nº 6297 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0705370-85.1995.403.6106 (95.0705370-0) - LOTTO & LOTO LTDA(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA(Proc. 2057 - PATRICIA BARISON DA 

SILVA) 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se ao Banco do Brasil para o 

recebimento dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os 

autos irão conclusos. 

 

0005196-92.2010.403.6106 - ALEX SIMIAO(SP119211 - JERONYMO JOSE GARCIA LOURENCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos aguardam 

retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 30/11/2011, que tem validade por 60 

(sessenta) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001347-98.1999.403.6106 (1999.61.06.001347-0) - MARILDA JUSTINO FRACASSO X ORLANDO 
FRACASSO(SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 

conclusos. 

 

INTERPELACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0007278-62.2011.403.6106 - EDNEI DAVID(SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO BRAS 

DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

MEDIDA CAUTELAR - INTERPELAÇÃO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 620/2011 - 3ª Vara Federal de São 

José do Rio Preto/SP.Requerente: EDNEI DAVID.Requerido: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS RENOVÁVEIS - IBAMA. Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá como mandado, a ser 

cumprido por oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que intime o requerido quanto à interpelação em 

questão, conforme disposto na petição inicial, na pessoa do representante da Procuradoria Geral Federal da 3ª Região, 

com endereço na Avenida Bady Bassit, nº 3268, 5º Andar, Centro, São José do Rio Preto.Após, se em termos, proceda-
se na forma do artigo 872 do Código de Processo Civil.O instrumento expedido em decorrência da presente decisão 

deverá ser instruído cm as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da 

Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na 

cidade de São José do Rio Preto/SP.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004210-85.2003.403.6106 (2003.61.06.004210-4) - CLEOACYR ALVES DE LIMA(SP144561 - ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1372 - 

VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X CLEOACYR ALVES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se ao Banco do Brasil para o 

recebimento dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os 

autos irão conclusos. 

 

0009066-92.2003.403.6106 (2003.61.06.009066-4) - AGENOR FELIPE MARTINS(SP167418 - JAMES MARLOS 
CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X AGENOR FELIPE MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência ao patrono da parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a 

Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, deverá o patrono, pessoal e diretamente, dirigir-se à agência da 

Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.Tendo em vista o teor da certidão de fl. 177, 

aguarde-se a liberação do sistema processual para transmissão do precatório.Efetuada a transmissão, aguarde-se o 

pagamento em local apropriado na secretaria.Intime-se. 

 

0011174-26.2005.403.6106 (2005.61.06.011174-3) - JOAO LORENZINI(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE 
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LOPES VARGAS) X JOAO LORENZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 

conclusos. 

 

0004730-40.2006.403.6106 (2006.61.06.004730-9) - MARIA DAS DORES MATEUS(SP168303 - MATHEUS JOSÉ 

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X MARIA DAS DORES MATEUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 

conclusos. 

 

0008768-61.2007.403.6106 (2007.61.06.008768-3) - JOAO PEDRO DE SOUZA(SP089886 - JOAO DANIEL DE 
CAIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X JOAO PEDRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 

conclusos. 

 

0006027-14.2008.403.6106 (2008.61.06.006027-0) - MARIA ANGELA MORCELLI(SP068476 - IDELI 

FERNANDES GALLEGO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - 

PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X MARIA ANGELA MORCELLI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 
conclusos. 

 

0012472-48.2008.403.6106 (2008.61.06.012472-6) - JOAO LAERCIO PILOTO(SP226311 - WALMIR FAUSTINO 

DE MORAIS E SP268637 - JOÃO PAULO MACIEL DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X WALMIR FAUSTINO DE 

MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOÃO PAULO MACIEL DE ARAUJO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 

conclusos. 

 

0009093-65.2009.403.6106 (2009.61.06.009093-9) - EDIVALDO GARCIA LAVECHI(SP170860 - LEANDRA 

MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X EDIVALDO GARCIA LAVECHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 

conclusos. 

 

0003747-02.2010.403.6106 - JOSE ROBERTO GALANTE(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES 

VARGAS) X JOSE ROBERTO GALANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 
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prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento 

dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão 

conclusos. 

 

0008736-51.2010.403.6106 - VALDEMAR ANTONIO UBEDA(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES 

VARGAS) X VALDEMAR ANTONIO UBEDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 5076/2011/RPV/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se ao Banco do Brasil para o 

recebimento dos valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os 

autos irão conclusos. 

 

Expediente Nº 6298 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005175-53.2009.403.6106 (2009.61.06.005175-2) - SILVIA REGINA MONTE SELO(SP241680 - IVANIA MARIA 

DE CAMARGO) X CAIXA CONSORCIOS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X SILVIA REGINA MONTE 
SELO X CAIXA CONSORCIOS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 

DIAS) 

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CAIXA CONSÓRCIOS S/A. contra a sentença que extinguiu a 

execução, acolhendo parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença, para reduzir o valor total da multa diária. 

Alega a embargante que a sentença apresenta omissão, uma vez que, efetuado o depósito judicial do montante 

executado e tendo havido redução do valor da multa, não houve pronunciamento sobre a quantia remanescente. Assim, 

requer seja sanado o vício apontado.É o Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual merecem ser 

conhecidos. No mérito, com razão a embargante, uma vez que não houve pronunciamento quanto ao levantamento do 

valor remanescente. Acolhida parcialmente a impugnação para reduzir a multa ao total de R$ 6.185,15, o saldo 

remanescente do depósito judicial de fl. 112, após dedução da referida multa e da importância devida a título de 

honorários advocatícios (fl. 52), deverá ser levantado pela executada, ora embargante.Dispositivo.Posto isso, julgo 

procedentes os embargos de declaração apresentados, para que a parte final do dispositivo da sentença passe a constar 

da forma seguinte:Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se o necessário, se o caso, visando ao 

levantamento do valor ora fixado a título de multa diária total (R$ 6.185,15), bem como dos honorários advocatícios, 

conforme cálculo de fl. 52, pela exequente e sua patrona. O saldo remanescente do depósito de fl. 112 deverá ser 

levantado pela executada, expedindo-se o necessário.No mais, permanece a sentença tal qual lançada.Certifique-se 

quanto à presente correção no livro de registro de sentenças (Livro 16/2011, n. 01622).P.R.I.C. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1923 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006163-40.2010.403.6106 - ELSO DONIZETI DA SILVA(SP267757 - SILVIA ANTONINHA VOLPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestação sobre a devolução do AR 

referente a intimação para perícia em psiquiatria a ser realizada no dia 06/12/11. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
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Expediente Nº 4459 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000367-48.2008.403.6103 (2008.61.03.000367-2) - CARLOS MENEZES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Converto o julgamento em diligência. Uma vez que o laudo de fl.120, além de emanado de médico ortopedista, 

encontra-se ilegível e despido de data de emissão, indefiro o pedido de realização de perícia psiquiátrica formulado pelo 

autor às fls.118/119. Não obstante, verifico a plausibilidade das alegações de fls.109 (que, fundadas em documentação 

nova, denotam alteração do estado fático inicial), razão porque, a fim de obstar eventual arguição de cerceamento de 

defesa, defiro a realização de uma segunda perícia, para averiguação do estado de saúde do autor, mormente à vista da 

doença pulmonar alegada. Para tanto, nomeio como perito. o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, 

conhecido desta Serventia, o qual deverá responder aos seguintes quesitos:, os quais foram referendados por este Juízo, 

bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma 

doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 

Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da 

doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; 
hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; 

doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou 

lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é 

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 
Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos. Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 16 de 

janeiro de 2012, às 10 horas, a ser realizada em sala própria, no prédio da Justiça Federal, localizado na R. Tertuliano 

Delphin Junior, nº522, Jardim Aquarius, nesta cidade (ao lado da Justiça do Trabalho). Deverá o(a) advogado(a) 

constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá 

intimação pessoal. Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e 

laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia. Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse 

valor e expeça-se para o perito ora nomeado.  

 
0007967-23.2008.403.6103 (2008.61.03.007967-6) - JOSE CARLOS DIOGO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio para o exame pericial o Dr. ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, conhecido do Juízo e com dados arquivados em 

Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS QUE PORVENTURA O AUTOR 

E O RÉU TENHAM APRESENTADO E AOS SEGUINTES QUESITOS DESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 
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radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 10 de janeiro de 2012, às 14:00 

horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada na Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 
12246-001 - Jd Aquarius. Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames 

e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo 

previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o 

pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL.Int. 

 

0002673-19.2010.403.6103 - MARIA HELENA DA ROSA BRANCO(SP130254 - ROBSON DA SILVA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Tendo em vista que é de conhecimento deste Juízo que a perita nomeada nos autos encontra-se afastada por licença 

gestante, destituo-a, designando para o exame o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecido do Juízo e 

com dados arquivados em Secretaria, que deverá,ser cientificado da presente nomeação e, além do laudo conclusivo:- 

RESPONDER AOS SEGUINTES QUESITOS QUE POR VENTURA A PARTE AUTORA TENHA 

PARESENTADO E OS DO INSS, REFERENDADOS POR ESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora 
é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. 

Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 

para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o 

trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 

(quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data 

provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é 

a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o 

Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 
Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário?Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 27 de janeiroo de 2011, às 09:30 horas, a ser realizada 

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 

558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor. 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Int. 
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0000511-17.2011.403.6103 - ALEX SANDRO DE ARAUJO GONCALVES DA COSTA(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 542.333.859-6, requerido administrativamente em 24/08/2010 e indeferido sob a alegação de que não foi 

comprovada a qualidade de segurado(a) (fls. 232 e 35 dos autos). Alternativamente, a depender da duração de sua 

incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Em fls. 232/233 

houve pedido de emenda da petição inicial, esclarecendo-se, por fim, qual o ato administrativo imputado como irregular 

pela parte autora.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade 

laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito 

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser 

dirimida pelo perito médico judicial.Ademais, tendo em vista que a parte autora encontra-se reclusa entre 01/05/2007 e 

01/10/2008 (fl. 03), bem como o fato de postular, nestes autos, a concessão do benefício previdenciário requerido 
administrativamente em 24/08/2010 (fl. 232), incide no caso concreto, em tese, quanto à qualidade de segurada, o 

disposto no artigo 15, inciso III, da Lei nº. 8.213/91.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou 

seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do 

feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO 

RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos 

apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? 

De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi 

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo 

do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; 

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 

deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para 

o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) 

ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se 

temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo 
estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da 

doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não 

for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava 

incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade 

anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da 

maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos 

atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a 

doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está 

relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da 

realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames 

realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito 

administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico 

laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não 

puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os 

maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência 
mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os 

pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 11 

(ONZE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim 

Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) 

advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não 

haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais 

exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do 

laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução 

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e 
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expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser 

encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, 

Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0000853-28.2011.403.6103 - MARIA ELISETE RENNO(SP056944 - ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA E 

SP277492 - LILYANI DE CASSIA PEIXOTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intimem-se as partes da perícia médica marcada para o dia 16 de janeiro de 2012, às 09:30 horas , a ser realizada em 

sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua. Dr. Tertuliano Delphim Jr., 522, CEP 12246-001 - Jd Aquarius . 

DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O COMPARECIMENTO DO MESMO AO 

EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência injustificada ou parcamente justificada ensejará a 

remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se encontrar o processo.Intime-se a parte autora da 
decisão de fls. 108/111.Int. 

 

0006368-44.2011.403.6103 - JORGINO LEMES DOS SANTOS(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

UNIAO FEDERAL 

Nomeio para o exame pericial o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, conhecida do Juízo e com dados 

arquivados em Secretaria, que deverá, além do laudo conclusivo:- RESPONDER AOS QUESITOS QUE 

PORVENTURA O AUTOR TENHA APRESENTADO, AOS QUESITOS DA UNIÃO E AOS SEGUINTES 

QUESITOS DESTE JUÍZO:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De 

forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi 

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo 

do tempo? Se sim, desde quando? 3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; 

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; 

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da 

deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para 

o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as 

atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 
qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho? 7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil? 10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes da perícia 

médica marcada para o dia 16 de janeiro de 2012, às 16:00 horas, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Av Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius. Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito 

Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para confirmação de sua patologia. Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 
laudo, requisite-se o pagamento desse valor. DEVERÁ O PATRONO DA PARTE AUTORA DILIGENCIAR O 

COMPARECIMENTO DO MESMO AO EXAME. NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PESSOAL. A ausência 

injustificada ou parcamente justificada ensejará a remessa dos autos à conclusão para sentença no estado em que se 

encontrar o processo.INTIME-SE A UNIÃO FEDERAL POR MANDADO.Após o exame será dada oportunidade para 

manifestação quanto a contestação apresentada.Int. 

 

0007783-62.2011.403.6103 - SEVERINO LUIZ DOS SANTOS(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 
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e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos e a parte autora já indicou seus 

próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, 

determino a realização de PROVA PERICIAL MÉDICA, desde logo.Nomeio como perito o Dr. LUCIANO RIBEIRO 

ARABE ABDANUR, conhecido desta Serventia, o qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais 

foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 
prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 
ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 16 de janeiro de 2012, às 10h15min, a ser realizada em sala própria, no prédio da Justiça Federal, 

localizado na R. Tertuliano Delphin Junior, nº522, Jardim Aquarius, nesta cidade (ao lado da Justiça do Trabalho). 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o perito ora nomeado.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Intime-se o Sr. Perito para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSS, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSS: com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 

do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do 

Código de Processo Civil).P.R.I. 
 

0007787-02.2011.403.6103 - JOSE CARLOS GUIMARAES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 

que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos e a parte autora já indicou seus 
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próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, 

determino a realização de PROVA PERICIAL MÉDICA, desde logo.Nomeio como perito o Dr. LUCIANO RIBEIRO 

ARABE ABDANUR, conhecido desta Serventia, o qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais 

foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e 

incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por 

radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera 
para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores 

de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a 

prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, 

relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os 

ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os 

excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica 

marcada para o dia 16 de janeiro de 2012, às 09 horas, a ser realizada em sala própria, no prédio da Justiça Federal, 

localizado na R. Tertuliano Delphin Junior, nº522, Jardim Aquarius, nesta cidade (ao lado da Justiça do Trabalho). 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 
pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o perito ora nomeado.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Intime-se o Sr. Perito para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSS, servindo cópia da 

presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, 

acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSS: com endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º 

andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 

do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do 

Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

0008100-60.2011.403.6103 - BENEDITO CARLOS DOS SANTOS(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA 

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos 
que o(a) vitimam.É o relatório. Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada 

e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca 

do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária 

a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a 

verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos, diante da urgência da situação, a 

fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de PROVA PERICIAL MÉDICA, desde 

logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias. Nomeio como perito o Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, médico perito, conhecido desta 

Serventia, o qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSS, os quais foram referendados por este Juízo, bem 

como aos quesitos a serem apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma 
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doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 

Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da 

doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; 

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; 

doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou 

lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é 

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 
cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 16 de 

janeiro de 2012, às 10h30min, a ser realizada em sala própria deste Fórum Federal, localizado na R. Tertuliano Delphin 

Junior, nº522, Jardim Aquarius, nesta cidade (ao lado da Justiça do Trabalho). Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) 

nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação 

pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao Perito Judicial eventuais exames e laudos que 

considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do 

laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução 

nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e 
expeça-se para o perito ora nomeado.Decorrido o prazo para apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente 

técnico pela parte autora, intime-se o perito para realização dos trabalhos.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Anote-se.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino 

a citação do INSS, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para 

cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSS: com 

endereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jd. Aquarius, nesta cidade.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do CPC) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inc. II, todos do Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

0008197-60.2011.403.6103 - EXPEDITO ALVES DOS SANTOS(SP124418 - GILBERTO ARAUJO SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 547.548.932-3, requerido administrativamente em 17/08/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte 

autora ainda possuía a qualidade de segurada (início da incapacidade fixado em 09/07/2011 e qualidade de segurada 

mantida até 01/02/2011, conforme fl. 14). Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer 
a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do 

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía qualidade de 

segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A 

questão técnica sobre a doença/incapacidade, inclusive a data de início da alegada incapacidade laboral, deverá ser 

dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a diante da urgência da situação, a fim 
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de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde 

logo.Providencie a parte autora a apresentação de quesitos e indicação de eventual assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) dias. Para tanto designo o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) do juízo e com 

dados arquivados em Serventia, que deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos a serem apresentados pela parte 

autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, 

descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual 

estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, 

desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; 

cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; 

nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica 

adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se 

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 
quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 16H15MIN, a ser realizada 

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São 
José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos 

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data 

acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da 

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho 

da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) 

ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Depois de decorrido o prazo para a 

parte autora apresentar seus quesitos, intime-se o(a) profissional nomeado(a) para realização da perícia.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, 

nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
 

0008317-06.2011.403.6103 - ANIS MODESTO JUNIOR(SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 538.629.015-7, recebido administrativamente entre 03/12/2009 e 25/05/2010, quando foi cessado sob a 

alegação de não constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 
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do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá 

ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados 

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 
Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 
necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 16H30MIN, a ser realizada 

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São 

José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos 

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data 

acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da 

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) 

ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). 

Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço 

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, 

São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código 

de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, 

todos do Código de Processo Civil). 

 

0008398-52.2011.403.6103 - SEBASTIAO ALVES FERREIRA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-
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doença nº. 541.721.668-9, recebido administrativamente até 07/07/2011, quando foi cessado sob a alegação de que não 

foi comprovada a existência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual da parte autora. Alternativamente, a 

depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade 

laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito 

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. Os relatórios médicos de fls. 45, 47 e 49, posteriores à 

cessação do benefício postulado, não são conclusivos quanto à atual situação de incapacidade da parte autora, em que 

pesem confirmarem a existência de incontinência e de dores abdominais, sem outras seqüelas. Confirma, ainda, a não 

configuração de recidiva até o momento. Dessa forma, a questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser 

dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 
ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados 

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 
dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 13H30MIN, a ser realizada 

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São 

José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos 

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data 
acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da 

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) 

ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). 

Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço 

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, 

São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código 

de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, 

todos do Código de Processo Civil).ÍºÜS 

 

0008399-37.2011.403.6103 - MARILDA MENDES FIGUEIREDO PINTO(SP074758 - ROBSON VIANA 

MARQUES E SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que seja convertido 

em aposentadoria por invalidez, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de 

auxílio-doença nº. 532.992.356-1, recebido desde 08/11/2008 (fls. 25/26), por meio de determinação judicial da 03ª 

Vara Federal de São José dos Campos, nos autos do processo nº. 2009.61.03.003647-5 (fls. 27/31).Foram anexados aos 

autos, em 22 de novembro de 2011, informações atualizadas constantes do sistema informatizado de dados do Instituto 

Nacional do Seguro Social (sistemas PLENUS/CNIS), bem como pesquisa realizada nos sistemas processuais da Justiça 

Federal de São Paulo e do Tribunal Regional Federal da 03ª Região.É o relatório, em síntese. Decido.Inicialmente, 

cumpre considerar que à fl. 24 constatou-se a existência de outra ação em nome do autor (processo nº. 0003647-

90.2009.403.6103, da 3ª Vara Federal de São José dos Campos).Realizada a consulta nos sistemas processuais da 

Justiça Federal de São Paulo e do Tribunal Regional Federal da 03ª Região, foram carreadas aos autos cópias daquele 
feito (fls. 27/31), onde é possível constatar que aquela ação possui objeto distinto do requerido nesta demanda, já que é 

alegado, nestes autos (0008399-37.2011.403.6103), o agravamento das moléstias que ensejaram a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. Referido agravamento, conforme alegado, produzem na parte autora, agora, 

incapacidade de forma total e permanente (não mais temporária, portanto).Assim, embora as ações tenham as mesmas 

partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do 

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral PERMANENTE da parte autora quando ainda possuía 

a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela 

antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade, bem como se temporária ou permanente/definitiva, deverá 

ser dirimida pelo perito médico judicial.Ademais, necessário destacar que a parte autora não está em situação de total 

desamparo previdenciário, já que continua a receber o benefício previdenciário de auxílio-doença nº. 532.992.356-1, 

implantado em 08/11/2008 (fls. 25/26), o que afasta sobremaneira as alegações de existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 
obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados 

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 
fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 
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atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 15H30MIN, a ser realizada 

em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São 

José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos 

diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data 

acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da 

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) 

ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). 

Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço 

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, 

São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código 

de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, 

todos do Código de Processo Civil). 

 

0008400-22.2011.403.6103 - FRANCINA GONCALVES ALEIXO(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 547.016.497-3, requerido administrativamente em 12/07/2011 e indeferido sob a alegação de que não foi 

comprovada a existência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual da parte autora. Alternativamente, a 

depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade 

laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito 

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser 

dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados 

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 
imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 
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lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 

discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 14 (QUATORZE) HORAS, 

a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos 

autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na 

data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 
de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da 

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) 

ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). 

Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço 

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, 

São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código 

de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, 

todos do Código de Processo Civil). 

 

0008407-14.2011.403.6103 - LUCIMAR DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-
doença nº. 546.712.818-0, requerido administrativamente em 21/06/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte 

autora ainda possuía a qualidade de segurada. Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, 

requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do 

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de 

segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A 

questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já 

possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio 

como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá 

responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados 
por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 
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de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE 
JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 14H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua 

Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 

3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora 

ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) 

Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima 

designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 

de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 
(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0008409-81.2011.403.6103 - JOAO BOSCO PEREIRA GUERRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 547.916.737-1, requerido administrativamente em 12/09/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte 

autora ainda possuía a qualidade de segurada. Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, 

requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do 

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de 

segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A 
questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já 

possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio 

como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá 

responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 
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cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 
etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE 

JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 14H15MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua 

Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 

3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora 

ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) 

Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima 
designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 

de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0008428-87.2011.403.6103 - JOAO PASTORINO MARQUES DE LIMA(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 543.907.826-2, requerido administrativamente em 03/01/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte 

autora ainda possuía a qualidade de segurada. Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, 

requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 
indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do 

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de 

segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A 

questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já 

possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio 

como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá 
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responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 
A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE 

JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 15 (QUINZE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 

telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 
patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na 

data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0008432-27.2011.403.6103 - RICARDO DOS SANTOS CAMPOS(SP224757 - INGRID ALESSANDRA CAXIAS 

PRADO E SP293538 - ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 539.089.892-0, requerido administrativamente em 12/01/2010 e indeferido sob a alegação de que não foi 

comprovada a existência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual da parte autora. Alternativamente, a 

depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, 

finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é necessária a 

realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade 
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laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito 

alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser 

dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE 

ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados 

pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 

imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 
para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os 

atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o 

necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o 
discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as 

partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 13 (TREZE) HORAS, a ser 

realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim 

Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos 

autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na 

data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar 

válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da 

realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho 

da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) 

ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). 

Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço 

declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, 
São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código 

de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, 

todos do Código de Processo Civil). 

 

0008580-38.2011.403.6103 - LOURIVAL CANDIDO DA ASSUNCAO(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA 

DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 541.787.259-4, recebido administrativamente até 24/03/2011, quando foi cessado sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 
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de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 

necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá 

ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não 

obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios 

quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a 

realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO TIOZEM SAKIHARA, 

CRM 82.331, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá responder aos seguintes 

quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados por este Juízo, bem como 

aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou 

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2 Quando a 

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou 

lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora é tuberculose; hanseníase; 
alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 
no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário? Art. 3o São absolutamente 

incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis anos; II - os que, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos;III - os que, mesmo por causa 

transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os 

exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, 

por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental 

completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 10 DE JANEIRO DE 2012 

(10/01/2012), ÀS 15 (QUINZE) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua Doutor 

Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 3925-8800. 

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora ao exame 

pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) Perito(a) Judicial 

eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte autora cientificada 

de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 

05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse 
valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060/50), bem como a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 76 da Lei nº. 10.471/03 (Estatuto do 

Idoso). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima designada.Visando dar 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado de citação, que deverá 

ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. Pessoas a serem 

citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida Cassiano Ricardo, 

nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 60 

(sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta (com aplicação dos 

artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 
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0008696-44.2011.403.6103 - MARIA VITALINA SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 546.990.158-7, requerido administrativamente em 11/07/2011 e indeferido sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual quando a parte 

autora ainda possuía a qualidade de segurada. Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, 

requer a implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A 

antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos 

indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; 

(c) a verossimilhança da alegação, com prova inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Uma vez que é necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do 

Seguro Social não reconhece a situação de incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de 

segurada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para deferimento da tutela antecipada. A 

questão técnica sobre a doença/incapacidade deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já 

possui quesitos e a parte autora já indicou seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de 
agilizar o processamento e julgamento do feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio 

como perito(a) o(a) Dr(a). LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, conhecido(a) desta Serventia, o(a) qual deverá 

responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 

trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 
cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 

atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 16 DE 

JANEIRO DE 2012 (16/01/2012), ÀS 17H30MIN, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, localizada à Rua 

Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, telefone (12) 
3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora 

ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora apresentar ao(à) 

Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua patologia.Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo máximo de 60 

(sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na data acima 

designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como mandado 
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de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da contrafé. 

Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) 

do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de resposta 

(com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

0008700-81.2011.403.6103 - MARIA CELIA FERNANDES LEANDRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, no sentido de que lhe seja 

concedido/restabelecido, pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o benefício previdenciário de auxílio-

doença nº. 544.220.514-8, recebido administrativamente até 07/08/2011, quando foi cessado sob a alegação de não 

constatação, pela perícia médica administrativa, de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

Alternativamente, a depender da duração de sua incapacidade laboral, requer a implantação de benefício previdenciário 

de aposentadoria por invalidez.É o relatório, em síntese. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pela 

parte autora; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso 

do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação, com prova 

inequívoca; e, finalmente, (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Uma vez que é 
necessária a realização de prova pericial, visto que o Instituto Nacional do Seguro Social não reconhece a situação de 

incapacidade laboral da parte autora quando ainda possuía a qualidade de segurada, não vislumbro a verossimilhança do 

direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada. A questão técnica sobre a doença/incapacidade 

deverá ser dirimida pelo perito médico judicial.Ante o exposto, indefiro a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela.Não obstante, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já possui quesitos e a parte autora já indicou 

seus próprios quesitos nos autos, diante da urgência da situação, a fim de agilizar o processamento e julgamento do 

feito, determino a realização de prova pericial médica desde logo.Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). ROGÉRIO 

TIOZEM SAKIHARA, CRM 82.331, conhecido(a) do juízo e com dados arquivados em Serventia, o(a) qual deverá 

responder aos seguintes quesitos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, os quais foram referendados 

por este Juízo, bem como aos quesitos apresentados pela parte autora:1 A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora? 2 Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3 A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; 

cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-AIDS ou contaminação por radiação?4 Esta 

doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5 Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o 
trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6 A incapacidade para o trabalho 

é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7 Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8 A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil1?10 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento?11. A 

cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário? Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis 

anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses 
atos;III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.Art. 4o São incapazes, relativamente a 

certos atos, ou à maneira de os exercer:I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;II - os ébrios habituais, os 

viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido;III - os excepcionais, sem 

desenvolvimento mental completo;IV - os pródigos.Intimem-se as partes para perícia médica marcada para o dia 10 DE 

JANEIRO DE 2012 (10/01/2012), ÀS 16 (DEZESSEIS) HORAS, a ser realizada em sala própria na sede deste Juízo, 

localizada à Rua Doutor Tertuliano Delphim Junior, nº. 522, Jardim Aquarius, São José dos Campos, CEP 12.246-001, 

telefone (12) 3925-8800. Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento 

da parte autora ao exame pericial. Não haverá intimação pessoal.Na data acima designada deverá a parte autora 

apresentar ao(à) Perito(a) Judicial eventuais exames e laudos que considerar válidos para a confirmação de sua 

patologia.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Fixo o prazo 
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máximo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia.Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora nomeado.Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Anote-se.Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para realização da perícia na 

data acima designada.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição 

Federal, determino a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, servindo cópia da presente como 

mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento no endereço declinado na inicial, acompanhada da 

contrafé. Pessoas a serem citadas:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PSF/AGU), com endereço na 

Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Bloco 1 (A), 2º andar, Jardim Aquarius, São José dos Campos.Fica(m) o(s) réu(s) 

ciente(s) do prazo para de 60 (sessenta) dias (v.g. artigos 297 e 188 do Código de Processo Civil) para oferecimento de 

resposta (com aplicação dos artigos 285, primeira parte, 319 e 320, inciso II, todos do Código de Processo Civil). 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0008108-37.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006368-44.2011.403.6103) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X JORGINO LEMES DOS SANTOS(SP236665 

- VITOR SOARES DE CARVALHO) 

Recebo a presente Impugnação ao Benefício da Justiça Gratuita sem efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) 

impugnado(s) no prazo legal. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
 

Expediente Nº 5984 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0007372-87.2009.403.6103 (2009.61.03.007372-1) - JOSE DIMAS DO NASCIMENTO X VANIA REGINA DE 

OLIVEIRA(SP105285 - PAULO BARBOSA PEREIRA) X ANGELINA FERREIRA(SP190327 - RONEY JOSÉ 
FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Vistos etc.Recebo a conclusão nesta data.Certifique a Secretaria o decurso de prazo para especificação de provas para a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e para a correquerida ANGELINA FERREIRA.As partes são legítimas e 

estão bem representadas.Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que admissível a cumulação dos pedidos 

sob o procedimento ordinário, como é o caso. O deferimento do depósito constitui mero incidente que não impede o 

exame dos pedidos.Rejeito, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF quanto ao pedido de prestação de contas, já que este pedido foi deduzido, exclusivamente, em face da 

correquerida ANGELINA FERREIRA.Não havendo nulidades a suprir, defiro em parte o pedido formulado pelos 

autores às fls. 152 e designo o dia 29 de fevereiro de 2012, às 14:30 horas, para realização de audiência de instrução e 

julgamento, quando serão ouvidas as testemunhas que devem ser arroladas pelos autores até vinte dias antes da data da 

audiência.Fixo como pontos controvertidos a existência (ou não) de vício do consentimento (ou defeito do negócio 

jurídico) na celebração do contrato, bem como a existência (ou não) de contrato de aluguel do imóvel, que teria sido 

firmado por ANGELINA FERREIRA com terceira pessoa.Indefiro, ademais, os pedidos de produção de prova pericial 

(já que os autores não especificaram qual é a perícia pretendida, nem os fatos que com esta pretendiam provar) e 

documental (já que não foi apresentado qualquer fato que permita excepcionar a regra do art. 396 do CPC). Ficam as 

partes advertidas, desde logo, que, caso não haja diligências pendentes (ou sejam estas indeferidas), serão colhidas na 

própria audiência as alegações finais orais, facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas 
em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. As alegações 

finais poderão também ser meramente remissivas, a critério das partes.Sem prejuízo, intime-se a CEF para que, no ato 

da audiência, traga aos autos planilha atualizada de evolução do financiamento.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA 

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA  
 

Expediente Nº 2189 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0904194-41.1996.403.6110 (96.0904194-9) - ERCILIO CELESTINO DE OLIVEIRA X LAZARO ANTUNES X 

LIRANETE FERREIRA SILVA X LUIS DOMINGOS POSSIDONIO X LUIZ ALVES X LUIZ CARLOS 

APOLINARIO X LUIZA CARRIEL X LUZINETE MARIA SOARES X MARCOS DIAS DAS DORES(SP080253 - 

IVAN LUIZ PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0904254-14.1996.403.6110 (96.0904254-6) - APARECIDO MANTOANELLI X EDEVAL SEVERINO X EDGAR 

JOSE FERNANDES X EDITH DOS SANTOS DE OLIVEIRA X EDNALDO RIJO BARBOSA X EDSON JULIO 

RODRIGUES X EDSON TADEU BATISTA X EDVALDO SANTOS X EFIGENIA GIRON BRIENZE X ELENI DE 

OLIVEIRA ANDRADE(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA 

GRILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0904962-64.1996.403.6110 (96.0904962-1) - RAUL GOMES DA CRUZ X REGINALDO FRAGOSO X REINALDO 

AMADOR DA SILVA X ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA X ROBERTO MACIEL DE GOES X ROSANGELA 

DE FATIMA AQUINO X ROSELAINE APARECIDA MARTINS X RUTE ALVES X VICENTE BENEDITO 
PINTO(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE 

MESQUITA PEREIRA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0905068-26.1996.403.6110 (96.0905068-9) - BENEDITA MARIA DA SILVA GONCALVES X BENEDITO 

ANTUNES DE OLIVEIRA NETTO X BENEDITO MESSIAS X BRAULINO FERREIRA DE ALMEIDA X 

CARLOS ROBERTO DA COSTA X CAROLINA MEDEIROS TOBIAS X CELIA REGINA DE SOUZA PINTO 

BATISTA X CLEONICE HUNGGLER DOS SANTOS X CLOVIS GALVAO X CRISTINA TEREZA BONETI 

FEREZZINI(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA 

MARIA DE LIMA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0905138-43.1996.403.6110 (96.0905138-3) - ANTONIO VAZ GUIMARAES X MARIO JOSE DE MELO X 

NELSON FIRMINO DE SIQUEIRA X NOEL AUGUSTO SUDARIO X NORMA ALVES BATISTA DE LIMA 

SILVA X OLIVAL DE SOUZA X OLIVIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA X OSORIO MACEDO X PAULO 

RENATO BELOTO SCHLOMER X ROGERIO CALDEIRA DE OLIVEIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 
Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0905162-71.1996.403.6110 (96.0905162-6) - DILSEN AMABILIZ DE SOUZA VERNER X DOMINGO MENDES 

NETO X EDMEIA GIMENES NUNES X ELIAS TITO DE SOUZA X ELZA CARRARA X FLAVIA CUNTO 

LOPES X GENI PEREIRA DOS SANTOS X GERALDO CORREA DIAS X ILDEFONSO RIBEIRO SANTOS X 

JOSE FERREIRA DA SILVA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 

- RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900168-63.1997.403.6110 (97.0900168-0) - ANASTACIO FERREIRA DURAO X ANTONIO JUSTO DOS 

SANTOS X ANTONIO LOPES X APARECIDA MAHUAD X APARECIDA ROSA RIBEIRO X APARECIDO 

RODRIGUES VIEIRA X ARISTIDES CARNIETO X BENEDITO ADRIANO DE REZENDE X BENEDITO JOSE 

DE ANDRADE X WALTER CUSTODIO(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0900234-43.1997.403.6110 (97.0900234-1) - LOURIVAL BATISTA DA SILVA X LUCIA FORMIGONI X LUCIA 
HELENA VIEIRA CARDOSO X MALVINA MARIA DE MELLO X MARIA DE OLIVEIRA X MARIA NEIDE DE 

SOUZA X MARIA SOARES RODRIGUES X MAURICIO APARECIDO JUSTO X MIGUEL FIDENCIO DA ROSA 

X MOISES ROSENDO SOBRINHO(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900266-48.1997.403.6110 (97.0900266-0) - MANOEL CARDOSO DOS SANTOS X MANOEL MARCULINO 

FERREIRA X MANOEL PAULINO X MARIA BERNADETI CARDOSO X MARIA DE LOURDES GUERRA DOS 

SANTOS X MARIA LUCIA AIRES LOURENCO X NADIR LARA DOS SANTOS X NAIR TEREZA DOS 

SANTOS X NELSON VIOLIN X PEDRO BRAZ(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900284-69.1997.403.6110 (97.0900284-8) - NELSON ANTUNES DE ALMEIDA X NELSON PRUDENTE DE 

OLIVEIRA X NILTON CORREIA DE ANDRADE X NILTON RIBEIRO X NIVALDO JOSE DE LIMA X 

NIVALDO RODRIGUES DO CARMO X ODECIO APARECIDO MENDES X ODILIO DA SILVA X OLIVEIRA 

ANTONIO DA SILVA X ORIAS RODRIGUES(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900298-53.1997.403.6110 (97.0900298-8) - AIRTON FRANCISCO DO AMARANTE X ALVARO DE LIMA 

PEREIRA X ANTONIO CAMARGO X ANTONIO CLARET DE ALMEIDA X ANTONIO DA CRUZ BONFIM X 

ANTONIO DA SILVA NOGUEIRA X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X ANTONIO MARIANO SOARES X 

ANTONIO PINTO SEVERO X ARLETE APARECIDA DA SILVA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900318-44.1997.403.6110 (97.0900318-6) - ADOLFO MARQUES X AGENOR SIQUEIRA X ALCIDINO JOSE 
RIBEIRO X ALDAISA FERREIRA NUNES X ANA MARIA RIBEIRO DE SA X ANTONIO PEDRO DA SILVA X 

ANTONIO SIMON MOLINA X ARISTIDES DE ALMEIDA X ARTHUR ABREU X ATILIO BUCCI(SP080253 - 

IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 619 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E 

SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900326-21.1997.403.6110 (97.0900326-7) - ALCIDES PEDROSO DOS SANTOS X JOAO MAXIMO FILHO X 

JOAQUIM RAMOS DOS SANTOS X JOSE APARECIDO LEITE DE MORAES X JOSE CARLOS DA CRUZ X 

JOSE CARLOS LOURENCO X JOSE PAULO VALERIANO X JOSE ROBERTO PISSOLOTO X MARCIA 

REGINA CIANO DE CARVALHO X NOEL PAULINO DOS SANTOS(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900480-39.1997.403.6110 (97.0900480-8) - ADAUTO CUSTODIO FILHO X ALDIR ANTUNES X ALZIRA 

MARIA CAVALHEIRO MARQUES X AMARANTE RODRIGUES DE OLIVEIRA X AMARILDO DOMINGUES 

DO ESPIRITO SANTO X ANITA YOKIKO IHA X ANTONIO CARLOS AREAS ROSA X ANTONIO CARLOS 

MOTA SANTOS X ANTONIO IZAIAS PROFETA X APARECIDO HILARIO CARDOSO(SP080253 - IVAN LUIZ 
PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900558-33.1997.403.6110 (97.0900558-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904776-

41.1996.403.6110 (96.0904776-9)) ORTENCIA DE ARRUDA X OSMAR FLORENTINO X PAULO DA SILVA X 

PAULO SERGIO DONIZETI PRESTES X PEDRETE DE MORAES X PEDRO JANUARIO PINTO SOBRINHO X 

PEDRO LUIZ MARIANO X PERSIO VAZ DE OLIVEIRA X POLICARPO SOARES CORREIA(SP080253 - IVAN 

LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900704-74.1997.403.6110 (97.0900704-1) - MARIA JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA X NOEL ALVES DE 

OLIVEIRA X NORALDINO PAULINO DE JESUS X OSCARLINA SOARES DA SILVA X OSLEI APARECIDO 

DA SILVA X OSVALDO SILVA X PAULO VIDAL GONCALVES X PEDRO FRANCA DE JESUS X PEDRO 

ISAIAS SOARES X ROSALINA ALVES CARDOSO DA SILVA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA E SP175515 - PATRÍCIA 

MARA COELHO PAVAN) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 
 

0900782-68.1997.403.6110 (97.0900782-3) - DARIO PEREIRA DOS SANTOS X DIRCEU DE OLIVEIRA 

CONCEICAO X ELI FRANCISCA LOPES DE OLIVEIRA X ELIANA ALEXANDRE BOIX LARCHER X ELIAS 

ALVES PENTEADO X ELIAS ANTUNES CUBA X ELIAS BARBOSA X ELIAS CESAR SILVEIRA PACHECO X 

ERNANI PEDRO X FRANCISCO GOMES DA ROSA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900790-45.1997.403.6110 (97.0900790-4) - MARIA CARMO DA SILVA BATISTA X VALDENIR OLIVEIRA 

DOS SANTOS X VALDETE FERREIRA DA COSTA X VALDIR DE PAULA ANHAIA X VALDIR PISTILA X 

VALDIR VIEIRA X VALQUIRIA APARECIDA PROENCA DELL AGNELLO X VICENTE DE PAULA 
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CAMARGO X VILSON SEVERINO LUCAS X VLADEMIR LOPES(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900794-82.1997.403.6110 (97.0900794-7) - JOAO BENEDITO BACCELLI X JOAO DE OLIVEIRA ROCHA X 

JOAO RODRIGUES CORREIA X JOAO SOARES DO NASCIMENTO X JOAQUIM PIO MATOZO X JOSE 

PEDRO BATISTA X JOSE RIBEIRO DE CASTRO X JURANDIR BONIFACIO X LOURIVAL XAVIER 

MARTINS X LUIZA TOSHIKO FURUKAWA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E Proc. 608 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900806-96.1997.403.6110 (97.0900806-4) - SANDRO ROGERIO DE CAMARGO X SEBASTIAO MARIANO 

JULIO X SILVIO CASTILHO RIBEIRO X SUELI FELIPE DOS SANTOS X TEODORICO ANTONELLI X 

VALDIR SABINO DO PRADO X VERGINIA GLORIA DA SILVA X VICENTE AMERICO DA SILVA X 

VICTOR GRACIANO DA SILVA X WILSON ALVES FERREIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 
0900810-36.1997.403.6110 (97.0900810-2) - LUCIA ALVES DE ARRUDA X LUIS CARLOS MOREIRA MIGUEL 

X LUIS GONZAGA DE SOUSA X LUIZ ANTUNES X LUIZ GREGORIM X MARCELINO SOUZA 

DAMASCENO X MARIA ALICE NASCIMENTO DE CAMPOS X MARIA CRISTINA SOUZA PROENCA X 

MARIA EDIA VIEIRA DE OLIVEIRA X MILTON ANTONIO ESTEVES(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. 608 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0900952-40.1997.403.6110 (97.0900952-4) - MARA SUELI NEGRETTI X MARIA JOANA FOGACA X MARILZA 

DA COSTA X NELSON ALVES FERREIRA X NELSOM DIAS BATISTA X NEUSA DA SILVA ZAFALON X 

NILSON NATAL X NIVALDO NATAL X OSVALDO FAVARO X PAULO EDSON MONTEIRO(SP080253 - 

IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E Proc. 488 

- MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. 608 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0901180-15.1997.403.6110 (97.0901180-4) - BENEDITA DE CAMARGO SANTOS X MARIA DE LOURDES 

SCARPARI PIRES X MARIA ROSA DE ARAUJO TEIXEIRA X MARIO RODRIGUES CARDOSO X VIVALDO 
MARTINS DE OLIVEIRA X WAGNER FUGOLIN X WALTER AUGUSTO DE SOUZA X WILMA MARIA 

NOCERA DE ARAUJO X WILSON DE OLIVEIRA SANTOS X WILSON ROBERTO PENA(SP080253 - IVAN 

LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901198-36.1997.403.6110 (97.0901198-7) - LAURINDO BESSA SILVA X LEANDRO DE SOUZA SANTIAGO X 

LUCIA PAZINI FACIOLI X LUIZ CARLOS DA COSTA X LUIZ DE ALMEIDA X MADALENA DA SILVA 

RAIMUNDO GOES X MARCOS ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA SANTOS X 

MARIA TERESA DA SILVA X MIRABEL CAETANO(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901218-27.1997.403.6110 (97.0901218-5) - ANTHENOR CLEMENTE NALVA X ANTONIO DE CAMARGO X 

ANTONIO PESSONI X ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS X ANTONIO VICENTE MONTEIRO DE 

ALMEIDA X ARLINDO DIAS VIEIRA X ARLINDO TIAGO DA SILVA X BENEDITO DE OLIVEIRA X 

BENEDITO LEONEL DA SILVA X BENEDITO VAZ DE MELO(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 
Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0901220-94.1997.403.6110 (97.0901220-7) - NELI CORREIA BOUDART X ODETE DE LOURDES CAMPOS X 

NELSON SOARES DA SILVA X ORLANDO LEITE DOS SANTOS X OSEAS CARDOSO PINTO X OSMIR 

SOARES DE SOUZA X OSWALDO ALCANTARA DOS REIS FILHO X OSVALDO CARNEIRO DA SILVA X 

OTILIA ALVES DE CARVALHO X ORESTES ONORIO PEREIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901256-39.1997.403.6110 (97.0901256-8) - IRACEMA NERES DO AMARAL X ISILDO BELINI X ISRAEL DE 

ARAUJO SA X IVANETE APARECIDA CEAR COAN X JAIR FERREIRA DA SILVA X JOAO NUNES 
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KAMIYAMA X JORGE CARLOS RIBEIRO X JOSE CARLOS ARANHA X JOSE CESAR FILHO X JOSE 

SOCORRO DE JESUS(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - 

VILMA MARIA DE LIMA E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901258-09.1997.403.6110 (97.0901258-4) - DEUSENI MARIA DA SILVA COSTA X MANOEL JACKSON DA 

SILVA X NELSON AUGUSTO DE SOUZA X NEUSA APARECIDA DOS SANTOS X NILSON ZICHWOLF DE 

OLIVEIRA X PAULO FERREIRA X PAULO YOSSANO X PEDRO LUIS FORESTO X PEDRO MARCOS 

SILVEIRA LEME X RAIMUNDO FAUSTINO(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901274-60.1997.403.6110 (97.0901274-6) - JOAO BARBOSA DOS SANTOS X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA X 

JOAO ROLIM MACHADO X JOAO VENTURA DE CARVALHO X JOSE CLAUDINEI BAZZO X JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO X JOSE FRANCISCO FLORENTINO X JOSE FRANCISCO RODRIGUES DA 

SILVA X JOSE MELQUIADES X JOSE WOPPE(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 
 

0901368-08.1997.403.6110 (97.0901368-8) - EDSON PERESSIN X EZEQUIAS FAVARO X GERALDO SILVERIO 

DA SILVA X GERCINO BARBOSA DUARTE X HELENA BERNARDO DE LIMA X HELENA DE SOUZA 

VALAITIS X HELIO PERESSIN X HERCILIO ANTONIO DE OLIVEIRA X HILDEU FRANCO X HORACIO 

CAMARGO DE LIMA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - 

RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901694-65.1997.403.6110 (97.0901694-6) - IZALTINO MACIEL CARDOSO X JOAO BENEDITO DE BARROS X 

JOAO CARLOS PENHALVER DOMINGUES X JOAO HELFENSTENS X JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA X 

JOSE DE SOUSA X JOSE NELSON DOS SANTOS X JOSE REINALDO TEIXEIRA X JOSEFINA DOS SANTOS 

DELLA DEA X SEBASTIAO FURTADO PAIVA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901848-83.1997.403.6110 (97.0901848-5) - JOSE DE OLIVEIRA PINTO X JOSE FRANCISCO MOREIRA DE 

LARA X JOSE MAURO DA SILVA X JOSE PINTO ESPOSITO X LUIZ ANTONIO PESSATO X LUIZ 
FERNANDES TORRE X MARCO ANTONIO VEDOVELLI X MARIA APARECIDA MARTINS X MARIA DE 

LOURDES X MARIZA DIAS FELIPE(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. 608 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ciência à parte autora da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0901866-07.1997.403.6110 (97.0901866-3) - MARGARETE PEREZ LOZANO ARANHA X MARIA APARECIDA 

BERNHARDT X MARIA APARECIDA SIMOES X MARIA CLEYDE MELARE DE ALMEIDA X MARIA DE 

LOURDES MELO GONCALVES X MARIA FATIMA DE MORAES X MARIA OLINDA CARNEIRO LEAL X 

MARIO DOMINGUES X NATANAEL NORBERTO DE SOUZA X NELSON FISCHER AOKI(SP080253 - IVAN 

LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA) 

Ciência ao autor da decisão proferida nos autos da correição parcial.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 
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Expediente Nº 4507 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0010182-43.2011.403.6110 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ESPLANADA(SP131374 - LUIS CESAR 
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THOMAZETTI) X ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE ATIVOS X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação de cobrança, no procedimento sumário, em razão da natureza da demanda (CPC, art. 275, inciso II, 

alínea b), proposta por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ESPLANADA em face da EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA e de ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 

ATIVOS, na qual o autor pretende obter o pagamento de parcelas vencidas do rateio das despesas de condomínio, 

relativas a unidade integrante do condomínio autor.Fundamenta sua pretensão, em síntese, no fato da ré ECORA S/A - 

EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS ser a proprietária do imóvel, que foi penhorado nos 

autos de execução, processo n. 2000.61.10.005547-4, que tramita na 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, movida pela 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA em face da requerida ECORA.Com a inicial, vieram os documentos de 

fls. 13/36.É o que basta relatar.Decido.A competência da Justiça Federal está fixada no art. 109 da Constituição Federal 

e determina-se, via de regra, ratione personae, considerando-se a natureza do ente que figura no pólo passivo da ação 

judicial, revestindo-se de caráter absoluto e, portanto, pode ser reconhecida ex officio.Ademais, compete à Justiça 

Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico daquelas pessoas relacionadas no art. 109 da Constituição 

Federal, consoante entendimento consagrado no verbete da Súmula n. 150 do Superior Tribunal de Justiça:Compete à 

Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 

autarquias ou empresas públicas.Por outro lado, os encargos condominiais constituem obrigações propter rem, que 

acompanham a coisa, eis que dotadas do poder de sequela que a lei lhes imprime, gravando o próprio bem imóvel e 
vinculando seu proprietário, seja ele quem for, independentemente do modo de aquisição da propriedade.No caso destes 

autos, embora o autor sequer tenha trazido certidão da matrícula imobiliária que demonstre quem é o proprietário do 

bem imóvel em questão, o fato é que fundamenta a legitimidade da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA na 

alegação, também desacompanhada de documentos que a demonstrem, de que o imóvel foi objeto de penhora nos autos 

de execução, processo n. 2000.61.10.005547-4, que tramita na 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, movida pela EMGEA 

em face da requerida ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS, a qual, 

segundo alega, é a legítima proprietária do bem.A penhora consiste em ato judicial de apreensão de bens pertencentes 

ao devedor executado, com a finalidade precípua de garantir o Juízo da execução e propiciar àquele a possibilidade de 

discutir o débito por meio de embargos, não se configurando como forma de transmissão da propriedade.Portanto, ainda 

que o autor houvesse comprovado nos autos que o bem imóvel ao qual se vinculam os débitos condominiais foi de fato 

penhorado para garantir a execução de título extrajudicial ajuizada pela EMGEA em face da ECORA, tal fato não basta 

para legitimar passivamente a primeira em relação aos encargos que se cobra nesta demanda, os quais são de 

responsabilidade exclusiva da pessoa em cujo nome o imóvel consta no registro de imóveis, ou seja, quem figura como 

titular da respectiva unidade condominial.Destarte, resta evidente a ilegitimidade do ente federal EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA para figurar no pólo passivo da presente demanda, uma vez que esta não é a 

proprietária do imóvel em relação ao qual são devidos os encargos condominiais objeto desta ação.DISPOSITIVOAnte 

o exposto, ante a manifesta ilegitimidade passiva ad causam, JULGO EXTINTO o processo em relação à ré EMPRESA 
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil e, por conseguinte, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para o processo e julgamento do 

feito e determino a sua remessa a uma das Varas Cíveis da Comarca de Votorantim/SP - Justiça Estadual, dando-se 

baixa na distribuição.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se 

completou com a citação da EMGEA.Intime-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005698-19.2010.403.6110 - VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL 

S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 
FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 
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FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 
FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 
FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 
FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 
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FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 

FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - FILIAL X VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A - 
FILIAL(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL 

Reconsidero do despacho de fl. 979, posto que exarado em equívoco. Dessa forma, recebo a apelação de fls. 971/977, 

apresentada pela impetrada, apenas e tão somente no seu efeito devolutivo. Ao apelado para contrarrazões no prazo 

legal. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com nossas homenagens.Int. 

 

0010254-30.2011.403.6110 - JOSE ANTONIO PEDROSO(SP129565 - JOSE NELSON DE CAMPOS JUNIOR) X 

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita. Trata-se de Mandado de Segurança em que o impetrante 

requer medida liminar para a emissão de passaporte. Afirma que foi negada a emissão do documento por não haver 

apresentado certidão de quitação eleitoral emitida pela Justiça Eleitoral, porém, foi apresentada certidão em que consta 

não estar regular com a situação eleitoral em razão de inegibilidade e portanto, tal fato não é motivo para a recusa na 

emissão do passaporte. Visando à melhor elucidação da questão, postergo a análise da viabilidade da concessão da 

ordem liminar por ocasião da juntada das informações da autoridade apontada como coatora.Requisitem-se as 

informações para que as preste o impetrado, no prazo de dez dias.Oficie-se.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0901877-07.1995.403.6110 (95.0901877-5) - GILSON SIMOES GONCALVES ME X GEORGINA BRISOLLA DE 

BARROS ME X ENEVALDO GONCALVES X FLORENTINO RODRIGUES CAPAO BONITO ME X KENSHI 

DATE(SP052441 - TOSHIMI TAMURA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GILSON 

SIMOES GONCALVES ME X INSS/FAZENDA X GEORGINA BRISOLLA DE BARROS ME X INSS/FAZENDA 

X ENEVALDO GONCALVES X INSS/FAZENDA X FLORENTINO RODRIGUES CAPAO BONITO ME X 

INSS/FAZENDA X KENSHI DATE ME X INSS/FAZENDA 

Considerando a confusão em relação ao nome das empresas com atividades encerradas e de seus respectivos 

representantes informados pelos exequentes às fls. 251/252, reconsidero em parte o despacho de fls. 264 e determino o 

retorno dos autos ao SEDI para regularização do polo ativo com a exclusão da pessoa física Gilson Simões Gonçalves e 

reinclusão da empresa Gilson Simões Gonçalves ME conforme extrato de fls. 253; substituição de Enevaldo Gonçalves 

ME pela pessoa física Enevaldo Gonçalves conforme extrato de fls. 258. Após cumpra-se a parte final do despacho de 

fls. 264. Int. 

 

0019228-40.1999.403.0399 (1999.03.99.019228-8) - MARIA INES DOMINGUES FRANCO MARQUES(SP092611 - 

JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL X MARIA INES DOMINGUES FRANCO MARQUES X 

UNIAO FEDERAL 
Expeçam-se os ofícios para requisição dos valores devidos nestes autos à exequente e em relação à verba honorária que 

foi executada às fls. 146/147 com a qual concordou a União conforme petição de fls. 160. Após a disponibilização do 

pagamento, intimem-se os interessados e venham os autos conclusos para extinção da execução. Intime-se. 

 

0011888-37.2006.403.6110 (2006.61.10.011888-7) - CIPATEX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA(SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL X CIPATEX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Fica(m) o(s) exequente(s) intimado(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente no Banco do Brasil e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância requisitada a título 

de pagamento de RPV/Precatório. 
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3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO  

Juíza Federal Titular  

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto  

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1815 
 

EXECUCAO FISCAL 
0008724-30.2007.403.6110 (2007.61.10.008724-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CR MARTINS DROG EPP(SP073790 

- SILVIO LUIZ VESTINA) 

Fls. 57/60: Inicialmente, apresente o executado CARLOS ROBERTO MARTINS, no prazo de 05 dias os extratos das 

contas bancárias indicadas às fls. 61/62 , a fim deste Juízo verificar se há alguma causa de impenhorabilidade na(s) 

conta(s) bloqueada(s) nestes autos, viabilizando assim a análise do pedido de desbloqueio de contas. No mesmo prazo, 

regularize a sua representação processual nestes autos, apresentando procuração ad judicia.Após, com a vinda das 

informações tornem conclusos, observando-se inclusive os embargos à execução fiscal em apenso, processo nº 

2009.61.10.014682-3, pendentes de recebimento. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DR. LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5217 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001896-17.2009.403.6120 (2009.61.20.001896-0) - DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE 

ARARAQUARA - DAAE(SP148569 - ROBERTO FERRO E SP097978 - MARIA LUCIA FERREIRA FORTES 

TORGGLER) X JOAO DAMASIO DIAS - ESPOLIO X ODETE DIAS PAIVA(SP111604 - ANTONIO KEHDI 

NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Tendo em vista o depósito de fl. 47, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada, intimando-se a CEF para 

retirá-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seu cancelamento.Após, tendo em vista a decisão transitada em 

julgado dos Embargos à Execução, que excluiu a CEF do pólo passivo da ação, devolvam-se os autos à Comarca 

Estadual de Araraquara.Cumpra-se. Int.  

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO CRISTIANO 

EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA DE 

SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2626 
 

DEPOSITO 
0007767-28.2009.403.6120 (2009.61.20.007767-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES 

DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

Fl. 88/89: Expeça-se carta precatória à Comarca de Matão/SP para citação no endereço fornecido pela CEF. Antes, 
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porém, traga a CEF as guias de custas e diligências no Juízo Deprecado. Int. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010557-14.2011.403.6120 - INDUSTRIAL PNEUBOM LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM ARARAQUARA - SP 

Fl. 44/53: Mantenho a decisão agravada (fl. 37) por seus próprios fundamentos. Int. 

 

0012174-09.2011.403.6120 - ALVOR AVIATION INCORPORATION(SP221002 - BRUNO ROBERT E SP220294 - 

JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL E SP296885 - PAULO CESAR BUTTI CARDOSO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

Fl. 102/103: Acolho a petição como emenda à inicial. Vejo que a situação posta nos autos não demanda um provimento 

judicial tão urgente que não possa aguardar as informações da autoridade coatora. Assim, postergo a apreciação do 

pedido de medida liminar para depois de formado o contraditório. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no 

prazo legal, apresente suas devidas informações. Dê-se ciência à Procuradoria da(o) Fazenda Nacional em Araraquara 

enviando-lhe cópia da inicial em documentos para, querendo, ingressar o feito, nos termos do art. 7º, II da Nova Lei do 

Mandado de Segurança (Lei n. 12.016/2009). Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Remetam-se os autos 

ao SEDI para inclusão da União no pólo passivo. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 
0012242-56.2011.403.6120 - IBP INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA(SP208638 - FABIO 

MAIA DE FREITAS SOARES E SP228672 - LEONARDO MASSAMI PAVÃO MIYAHARA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP X UNIAO FEDERAL 

Emende a impetrante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, regularizando a sua representação processual, juntando 

procuração, sob pena de indeferimento e extinção do feito (art. 13, art. 37 e art. 284, todos do CPC). Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003489-91.2003.403.6120 (2003.61.20.003489-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

FABIANO LUIZ GANEN(SP207903 - VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FABIANO LUIZ GANEN 

Fl. 133: Defiro. Proceda-se ao desbloqueio dos valores (fl. 129/131). Defiro o desentranhamento dos documentos 

requerido pela CEF mediante substituição por cópia nos autos. Após, considernado o pedido de desistência e extinção 

do feito, arquivem-se os autos. Int. 

 

0000505-03.2004.403.6120 (2004.61.20.000505-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP196019 - 
GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JOSE GILVANDO DOS SANTOS(SP285502 - WANDO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE GILVANDO DOS SANTOS 

Fl. 215: Manifeste-se o requerido acerca do pedido de desistência do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001868-93.2002.403.6120 (2002.61.20.001868-0) - RAPHAEL MAILLARI NETO(SP135173 - ALDO PAVAO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Expeça-se alvará, conforme requerido, intimando-se o autor a retirá-lo em secretaria no prazo de cinco dias 

 

Expediente Nº 2628 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010183-32.2010.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005484-66.2008.403.6120 

(2008.61.20.005484-3)) RODRIGO APARECIDO FRANCISCO DE LIMA(SP225250 - ELIANA DO VALE E 

SP217742 - FERNANDO EMÍLIO TRAVENSOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES 
DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA:Considerando que a parte embargante pode deduzir qualquer 

matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento (art. 745, V, CPC), intimem-se as partes 

a fim de especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora, 

principalmente em relação à alegação de vício de consentimento, devendo a embargante juntar os documentos que 

entender convenientes, tendo em vista que o processo n. 0001541-07.2009.403.6120 encontra-se disponível para 

extração de cópias (fl. 36).Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005430-03.2008.403.6120 (2008.61.20.005430-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007710-49.2005.403.6120 (2005.61.20.007710-6)) USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA(SP159616 - CRISTIAN 
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ROBERT MARGIOTTI) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 

ANP/SP(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Fls. 208/210 - Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela parte embargante em face de sentença de fls. 204/206 

alegando que houve omissão/contradição porque não foi apreciado o argumento de que se aplica ao presente caso o 

disposto no art. 9º, do Decreto n. 20.910/32 que prevê a redução pela metade do prazo prescricional da data do ato que a 

interrompeu. Recebo os Embargos de Declaração, eis que tempestivos, e os acolho eis que, de fato, a sentença foi 

omissa quanto ao ponto levantado quanto ao prazo reduzido depois de interrompida conforme o art. 9º do Decreto n. 

20.910/32 que diz:Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a 

interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.Com efeito, com base no princípio da isonomia, 

pacificou-se o entendimento de que o prazo de prescrição para a Fazenda cobrar crédito (multa punitiva) de natureza 

administrativa é de cinco anos por analogia o Decreto n. 20.910/32 e o prazo que a Fazenda tem para pagar seus 

débitos.Todavia, o STF editou a Súmula n. 383 (A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois 

anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a 

interrompa durante a primeira metade do prazo) visando resguardar o prazo prescricional mínimo de cinco anos das 

pretensões contra a Fazenda Pública.Ora, se o tratamento deve ser isonômico, a prescrição em favor do administrado 

também deve recomeçar a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas também não pode ser reduzida 

aquém de cinco anos.No caso, se o prazo para a defesa por escrito impugnando o Auto de Infração lavrado em 

20/10/1999 era de 15 dias (fl. 101), constata-se que o prazo ficou interrompido entre a defesa tempestiva feita em 1999 
e a decisão proferida em 2003.A seguir, voltando a correr no último ato, ou termo do processo, que se deu em 2003 (fl. 

61/66), não se passaram mais de cinco anos até a citação na execução em novembro de 2006.Logo, não há que se falar 

em prescrição.Ante o exposto, ACOLHO os embargos para acrescer a fundamentação supra à sentença mantendo-a, no 

mais, tal como lançada. P.R.I. Retifique-se o registro, anotando-se no livro próprio. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0006090-02.2005.403.6120 (2005.61.20.006090-8) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 

TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X USINA MARINGA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI) 

Fls.. 63/79 - indefiro, tendo em vista que as providências requeridas fogem ao objetivo da execução fiscal.Sem prejuízo, 

CHAMO O FEITO À ORDEM.Considerando que se trata de penhora de bem fungível que pode substituir-se por outro 

da mesma espécie, qualidade e quantidade (art. 85, CC), foi indevida a determinação de que o bem penhorado fosse 

objeto de constatação de sua existência e certificação do estado em que se encontra (fl. 58). Ocorre que, consoante o 

Código Civil, o depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a restituir objetos do mesmo gênero, 

qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo (art. 645), de forma que se pode aplicar o 

dispositivo que diz que não se tendo convencionado expressamente, o prazo do mútuo será, até a próxima colheita, se o 

mútuo for de produtos agrícolas, assim para o consumo, como para semeadura (art. 592, I).Nesse quadro, não há 
necessidade de constatação do bem, mesmo porque, é óbvio que o executante de mandados não teria que cumprir a 

diligência contando, um a um, os trinta e dois mil e cem litros de álcool hidratado penhorados.De outra parte, para a 

avaliação do bem penhorado, o executante de mandados poderia ter se valido de informações notórias, como as notícias 

que seguem anexas.De toda a sorte, expeça novo MANDADO DE AVALIAÇÃO do bem a ser cumprido por dois 

executantes de mandados (art. 842, do CPC), tendo em vista que a certidão de fl. 59 indica a má-vontade do executado 

em colaborar com a preparação da hasta pública.Assim, caso a executada não indique e demonstre aos executantes do 

mandado o valor atual do litro de álcool hidratado, fica desde já determinada a BUSCA E APREENSÃO dos livros, 

planilhas eletrônicas ou qualquer documento contábil obrigatório da empresa referente aos últimos 30 dias de 

escrituração onde conste o valor atual do litro do álcool hidratado, observadas as cautelas do artigo 842, do CPC e as 

garantias constitucionais (art. 5º, XI, CF).No mais, quanto à certidão negativa da intimação do depositário a respeito da 

data dos leilões designados (fl. 59), atente-se a serventia de que nos termos do CPC, o executado terá ciência do dia, 

hora e local da alienação judicial POR INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO ou, se não tiver procurador constituído 

nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo. (Redação do 5º do artigo 687, dada pela 

Lei nº 11.382, de 2006).No caso, havendo procurador constituído nos autos (fl. 15), basta a intimação do mesmo através 

do diário oficial.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0002338-12.2011.403.6120 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA 
RUPOLO KOSHIBA) X JAIR FELICIO CINTRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) 

Vistos, etc., Trata-se de EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em 

face de JAIR FELÍCIO CINTRA.Citado, o réu apresentou embargos que foram extintos sem resolução do mérito (fls. 

10/12).O réu opôs exceção de pré-executividade sustentando prescrição e a irrepetibilidade dos valores recebidos a 

título de auxílio-doença uma vez que o INSS concedeu o benefício regularmente e somente depois de constatado erro 

administrativo o cessou. Logo, não haveria má-fé nem fraude a justificar a cobrança. Ao final, pediu a condenação do 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios e juntou documentos (fls. 13/33). O INSS manifestou-se pela 

inadequação da via para análise de prescrição e pelo não conhecimento da exceção, juntando cópia do processo 

administrativo (fls. 35/130).Ao que consta dos autos, a CDA que aparelha a execução foi constituída com base em 

decisão administrativa proferida pelo INSS, nos termos do art. 11, da Lei n. 10.666/03, que identificou recebimento 
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indevido de auxílio-doença (NB 504.181.371-6) no período entre 25/06/2004 e 28/02/2007 considerando que em 

revisão realizada a perícia médica alterou a DII e, por consequência, foi reconhecida a ausência de qualidade de 

segurado do executado na DER (fls. 101/129).Assim, nota-se que o benefício foi concedido regularmente em 06/2004 

sendo que somente em 2007 é que o INSS verificou o erro no ato de concessão, conforme se depreende do processo 

administrativo:Trata-se de benefício revisto administrativamente, verificando-se a irregularidade do mesmo face a não 

qualidade de segurada. (fl. 64)Trata-se de benefício concedido indevidamente à Sr. Jair Felício Cintra, que deveria ter 

sido indeferido por perda da qualidade de segurado (...). Houve revisão medica-administrativa alterando a DII (...). (fl. 

65)Inicialmente a data do início da incapacidade foi fixada erroneamente em 24/06/2004, ensejando sua revisão e 

correção para 11/03/2003, momento em que V. Sa. Não detinha a qualidade de segurado (...). Dessa maneira, foi 

irregular a concessão do benefício. (fl. 89).Todavia, conforme a Súmula 106, do Tribunal de Contas da União diz que o 

julgamento pela ilegalidade, das concessões de reforma, aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade 

da reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente. 

Assim, na jurisprudência, começa a tomar corpo entendimento no sentido de que o segurado não precisa devolver os 

valores quando recebidos de boa-fé, à semelhança do que se dá em relação aos valores recebidos indevidamente por 

servidores públicos, em entendimento cristalizado na Súmula 106 do Tribunal de Constas da União, chancelado pela 

jurisprudência. Em nossa posição, deveria ser cumprida, tanto por servidores quanto por segurados, a regra geral do 

direito que determina a devolução de valores pagos indevidamente, para evitar o enriquecimento sem causa, previsto no 

art. 964 do CC. Não parece razoável, contudo, tratar o segurado e o servidor de maneira diferente. Se ao servidor é dado 
não devolver valores recebidos indevidamente, de boa-fé, tratamento análogo deve ser dispensado ao segurado da 

previdência social. (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, 2002, p. 304).Ocorre que, se não se pode presumir a má-fé 

do beneficiário, a prova disso demanda, necessariamente, o percurso das vias ordinárias, o que descaracteriza o ato 

administrativo de cessação do benefício como um título executivo líquido e certo.Ademais, se as verbas tiverem sido 

recebidas de boa-fé, seriam irrepetíveis por força de sua natureza alimentar.A propósito, cito decisão do SJT:AGRESP 

200200164532 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 413977 Relator(a) MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJE DATA:16/03/2009 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA. 

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA 

ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 1- Não há a violação ao art. 130, único da Lei nº 

8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência social de restituir os valores recebidos por força da 

liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência com a questão tratada nos autos. 2- O art. 115 da Lei 

nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em 

que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante, não se aplica às situações em que o 

segurado é receptor de boa-fé, o que, conforme documentos acostados aos presentes autos, se amolda ao vertente caso. 

Precedentes. 3- Agravo regimental a que se nega provimento. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO . VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO . NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE . 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DEJUSTIÇA. 1. Não se conhece 

de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o recorrente, em suas 

razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada. 2. É firme o constructo doutrinário e 

jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 3. 

Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 4. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EDcl no REsp 

991.079/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/04/2008). AGRAVO REGIMENTAL. 

DEVOLUÇÃO DE DIFERENÇAS RELATIVAS A PRESTAÇÃO ALIMENTAR. DESCABIDA. O caráter 

eminentemente alimentar dos benefícios previdenciários faz com que tais benefícios, quando recebidos a maior em boa-

fé, não sejam passíveis de devolução. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp705.249/SC, 6ª 

Turma, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 20/2/2006).De outra parte, se é certo que o INSS tem direito a pleitear 

indenização do que foi pago indevidamente nos casos de comprovada fraude, ou má-fé através de processo judicial com 

observância do contraditório e da ampla defesa, isso gera um crédito decorrente de ato ilícito e não de crédito de 

natureza não-tributária passível de execução fiscal.A propósito: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. FRAUDE CONTRA O INSS. CRÉDITO QUE NÃO SE 
ENQUADRA NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM 

PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.1. Recurso 

Especial contra v. Acórdão que, apreciando embargos do devedor opostos em execução fiscal fundada em pretensa 

dívida ativa não tributária, relativa à indenização por danos materiais devidos em razão de concessão fraudulenta de 

aposentadoria, considerou que a responsabilidade do embargante/recorrido seja apurada pela via ordinária, sob o 

fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o 

direito de ser ressarcido de danos materiais sofridos em razão de concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o 

beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos referidos danos.3. O conceito de dívida ativa não tributária, 

embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter 

relação com a atividade própria da pessoa jurídica de direito público.4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de 

execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio (fraude no recebimento de benefício), apurados em tomada de 
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contas especial.5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.6. Recurso não provido. (REsp 414916/PR - Ministro José Delgado - Primeira Turma - 

DJU 20/05/2002, pág. 111)... A presente execução fiscal é nula, vez que fundada em Certidão de Dívida Ativa formada 

para cobrança de valor pretensamente devido a título de indenização por ato ilícito, pois a meu ver, não se inclui no 

termo dívida não-tributária presente no art. 1º da Lei nº 6.830/80. O conceito de dívida não-tributária, embora amplo, 

não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora de todo e qualquer débito mediante simples inscrição, sendo 

indispensável que se revista dos atributos da certeza e liquidez, bem como que a dívida cobrada tenha relação direta 

com a atividade própria da pessoa jurídica de direito público. Sendo assim, no caso em tela, a natureza do crédito não 

autoriza a sua inclusão em dívida ativa, uma vez que se originou em uma ação de tomada de conta especial (...) sendo 

certo que a apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio (...). TRF3. AC 

118.113-5, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini. Julgado em 13/10/2009.Em suma, a CDA n. 36.842.702-1 é nula por ausência 

de certeza quanto ao crédito e, portanto, nula é a execução.Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade e 

julgo sem resolução do mérito a presente execução fiscal, nos termos dos artigos 267, IV e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor do débito 

considerando que, sendo nula a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, a extinção do feito 

implica sucumbência da parte exequente (STJ. AGREsp n. 818.522/MG. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado, DJ 

21/08/2006).Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 
FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3356 
 

ACAO PENAL 
0001965-74.2008.403.6123 (2008.61.23.001965-1) - JUSTICA PUBLICA X FABIO RIZZARDI(SP017990 - 

CARLOS ALBERTO ZAGO) 

Fls. 293. Considerando-se a manifestação ministerial no sentido de que, por se tratar de acordo judicial, a reparação 

ambiental independe de autorização dos órgãos ambientais - a quem incumbiria apenas o parecer final acerca da 

reparação ou não da área afetada -, de modo que caberia ao averiguado o início imediato da reparação, conforme 

acordado judicialmente, sob pena de revogação do benefício, intime-se a defesa a manifestar-se no prazo de 10 dias, 

comprovando o início dos trabalhos de recuperação ambiental conforme acordado.Int. 

 

0001981-28.2008.403.6123 (2008.61.23.001981-0) - JUSTICA PUBLICA X JOVAIR DOMINGUES DE 

SOUZA(SP248191 - JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA) 

Pugna a defesa pelo prazo de cinco dias para cumprir o determinado quanto á reparação do dano, em face da 

complexidade da medida e da dificuldade para contactar o réu.Defiro, como requerido.Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação da defesa, dê-se vista ao MPF para que requeira o que de direito. 
 

0002046-23.2008.403.6123 (2008.61.23.002046-0) - JUSTICA PUBLICA X CLAUDINEI HERNANDES(SP248191 - 

JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA) 

Considerando-se encerrado o período em que o réu deveria comparecer em Juízo para assinar termo de 

comparecimento, intime-se a defesa a comprovar, no prazo de dez dias, as providências adotadas para fins de reparação 

do dano, conforme determinado às fls. 139 

 

0002076-58.2008.403.6123 (2008.61.23.002076-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSE BENEDITO DA CRUZ(SP248191 

- JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA) 

Pugna a defesa pelo prazo de cinco dias para cumprir o determinado quanto á reparação do dano, em face da 

complexidade da medida e da dificuldade para contactar o réu.Defiro, como requerido.Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação da defesa, dê-se vista ao MPF para que requeira o que de direito. 

 

0001968-24.2011.403.6123 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1102 - RICARDO NAKAHIRA) X ALDO ANTONIO 

DOMINGOS(SP075095 - ANTONIO CARLOS FRANCISCO PATRAO) 

Fls. 30/150 e 159/160. Acolho a manifestação ministerial, indeferindo a argüição de incidente de falsidade 

documental.Com efeito, o documento ao qual a defesa se refere no sentido de conter assinatura falsificada atribuída ao 
réu cuida apenas de alterar o contrato social da empresa para constar corretamente o numero do CPF do acusado, em 

nada alterando as demais disposições contratuais, inclusive as relativas à administração da empresa.Quanto ao mais, 
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tratam-se de questões atinentes ao mérito, de modo que necessária a instrução criminal para posterior 

manifestação.Depreque-se a oitiva da testemunha arroladas pela acusação à Subseção Judiciária de Jundiaí/SP.Ciência 

ao MPF. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2365 
 

DESAPROPRIACAO 
0000950-62.2011.403.6124 - VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A(GO024262 - JADER 

FERREIRA CAMPOS) X APARECIDA DE LOURDES CARNIELO(SP221185 - ELLEN CHRISTINA CARNIELO) 

X LUIZ CARNIELO(SP221185 - ELLEN CHRISTINA CARNIELO) X JOANA FACHINI CARNIELO(SP221185 - 

ELLEN CHRISTINA CARNIELO) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de ação de desapropriação proposta pela Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias 

S/A, empresa pública sob a forma de sociedade por ações, controlada pela União Federal, e vinculada ao Ministério dos 

Transportes, em face de Aparecida de Lourdes Carnielo Garcia, Luiz Carnielo e Joana Fachini Carnielo, qualificados 
nos autos. Busca a Valec, com a ação, na qualidade de empresa pública e concessionária de serviços públicos, a 

desapropriação de uma área de 1,2723 hectare, localizada no Sítio Boa Vista, em Guarani D´Oeste, de titularidade dos 

réus, viabilizando, assim, a continuação dos trabalhos para a construção da Ferrovia Norte-Sul, que ligará as duas 

regiões do país. Oferece, a título de indenização relativa às benfeitorias existentes na área a ser ocupada, e à terra nua, a 

quantia de R$ 17.015,19. O depósito, feito em conformidade com o art. 15, do Decreto-Lei n.º 3.365/41, autorizaria a 

imissão provisória na posse do imóvel, independentemente da citação dos réus. Explica que o início das obras da 

construção da ferrovia depende da imediata imissão na posse da área a ser desapropriada. Requer, ao final, a 

desapropriação definitiva. Junta documentos. Comprovado nos autos o depósito judicial relativo ao preço ofertado na 

inicial, deferi, às folhas 112/113, em favor da expropriante, a imissão provisória na posse da faixa de domínio descrita 

na inicial, com a expedição do mandado correspondente. Determinei, no ato, a citação dos réus, e a expedição de ofício 

ao CRI de Fernandópolis para o registro, na matrícula do imóvel, da citação efetivada neste processo e da imissão 

provisória na posse do imóvel, em conformidade com a legislação que rege o caso (v. art. 167, I, n.º 21, e n.º 36, da Lei 

n.º 6.015/73, e art. 15, 4.º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41). Houve a imissão provisória, pela expropriante, na posse do 

imóvel. Devidamente citados, os réus concordaram com o preço oferecido, requerendo a homologação do acordo. 

Ouvido, manifestou-se o Ministério Público Federal, às folhas 137/138, por meio de seu órgão oficiante, pela 

regularização da representação processual da autora, nos termos do art. 10, 2.º, da Lei n.º 8.906/94, e sua intimação para 

que informasse nos autos quais providências estariam sendo tomadas para evitar eventual dano ambiental. É o relatório, 

sintetizando o essencial. Fundamento e Decido. É caso de extinção do processo com resolução do mérito. Verifico, 
neste ponto, que os réus, de comum acordo, concordaram com o valor ofertado na inicial para solução do litígio, 

permitindo, assim, que o juiz, sem mais delongas, profira sentença homologatória da transação verificada. Se assim é, 

nada mais resta ao juiz senão homologar o acordo firmado entre as partes (art. 158, CPC) e extinguir o feito. Ressalto, 

por fim, que qualquer intervenção antrópica que resulte em dano ambiental na área a ser desapropriada deverá ser 

discutida em ação própria, tornando-se, assim, desnecessária as providências requeridas pelo Ministério Público 

Federal, em sua manifestação, às folhas 137/138. Dispositivo. Posto isto, homologo o acordo e resolvo o mérito do 

processo, nos termos do art. 269, inciso III, c.c. art. 475, inc. III, ambos do CPC, c.c. art. 22, do Decreto-Lei n.º 

3.365/41. Providencie a Secretaria da Vara a expedição de edital, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de 

terceiros, publicando-o no DJE. Decorrido o prazo, autorizo o levantamento do preço depositado à folha 108, mediante 

prova, pelos réus, da propriedade, e da quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado (v. art. 34, do 

Decreto-Lei n.º 3.365/41). Já efetuado o pagamento do preço, expeça-se, em favor da expropriante: (a) mandado de 

imissão definitiva na posse em nome do representante indicado à folha 8, item VI-10 da inicial; e (2) ofício ao Cartório 

de Registro de Imóveis de Fernandópolis para que se proceda à transcrição imobiliária respectiva (v. folha 4 - Sítio Boa 

Vista, matrícula 12.927, área 1,2723 hectares, perímetro 509,06m, em Guarani D´Oeste, comarca de Fernandópolis/SP). 

Instrua-se o ofício com cópia da presente sentença (v. art. 29, do Decreto-Lei n.º 3.365/41). Sem honorários 

advocatícios (v. art. 27, 1.º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41). Por haverem os réus aceitado o preço oferecido, as custas 

serão pagas pela autora, na forma do art. 30, do Decreto-Lei n.º 3.365/41. Na medida em que a autora encontra-se 
legalmente representada por outros procuradores (v. folha 14), fica prejudicada, uma vez extinto o processo, a 

insurgência manifestada pelo MPF, à folha 137verso, item a. À Sudp para correto cadastramento dos nomes das rés 
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Aparecida de Lourdes Carnielo, e Joana Fachini Carnielo (v. folhas 129 e 134). PRI. Jales, 17 de novembro de 2011. 

Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000247-39.2008.403.6124 (2008.61.24.000247-7) - SOCORRO MARIA DE JESUS FERREIRA(SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial. 

 

0001097-93.2008.403.6124 (2008.61.24.001097-8) - SAMUEL MENEZES CARDOSO FILHO(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial. 

 

0001795-02.2008.403.6124 (2008.61.24.001795-0) - NEUTRO PAZIN(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E 

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial. 

 

0000658-48.2009.403.6124 (2009.61.24.000658-0) - CLECIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 

TOSTA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial e sobre o estudo social. 

 

0002296-19.2009.403.6124 (2009.61.24.002296-1) - VALDECIR DE OLIVEIRA(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial. 

 

0002544-82.2009.403.6124 (2009.61.24.002544-5) - VERA LUCIA DE MATOS(SP066301 - PEDRO ORTIZ 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial. 

 

0000875-57.2010.403.6124 - SERGIO REIS DE ALMEIDA(SP173751 - CIRIACO GONÇALEZ MENDES E 

SP282493 - ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI E SP258181 - JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial. 

 

0001535-51.2010.403.6124 - JOSE FELIX DA SILVA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem sobre o 

laudo pericial. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001442-69.2002.403.6124 (2002.61.24.001442-8) - DIRCE ESTEFENS MADALOZO(SP084727 - RUBENS 
PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r. decisão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0000571-34.2005.403.6124 (2005.61.24.000571-4) - JOAQUIM GOMES DA ROCHA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000809-92.2001.403.6124 (2001.61.24.000809-6) - GEROLINDA DE ARAUJO RIBEIRO(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) X GEROLINDA DE ARAUJO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0002069-10.2001.403.6124 (2001.61.24.002069-2) - TARCIDIA BARBOSA DE PAULA(SP084727 - RUBENS 

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) X TARCIDIA BARBOSA DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0003101-50.2001.403.6124 (2001.61.24.003101-0) - JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO(SP099471 - 
FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR 

UMBELINO SOARES JUNIOR) X JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000896-14.2002.403.6124 (2002.61.24.000896-9) - DIOMAR FERMINO DO AMARAL(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - 

VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) X DIOMAR FERMINO DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000570-20.2003.403.6124 (2003.61.24.000570-5) - MOACIR SABINO PEREIRA(SP112449 - HERALDO 

PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 
SOARES JUNIOR) X MOACIR SABINO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001000-69.2003.403.6124 (2003.61.24.001000-2) - JAIME ANTONIO DOS SANTOS(SP193922A - FERNANDA 

VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) X JAIME ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001112-04.2004.403.6124 (2004.61.24.001112-6) - MARIA IZIDORIO GUSSON(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 
com a extinção da dívida. 

 

0000140-97.2005.403.6124 (2005.61.24.000140-0) - ELZA MASTELARI FERRI(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001027-81.2005.403.6124 (2005.61.24.001027-8) - SANTA DA SILVA SANTOS NARDELI(SP094702 - JOSE 

LUIZ PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X SANTA DA SILVA SANTOS NARDELI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001534-42.2005.403.6124 (2005.61.24.001534-3) - OSMARINA FERNANDES MOREIRA FRANCISCO X PAULO 

FERNANDES MOREIRA X SONIA DONIZETI MOREIRA(SP034359 - ABDILATIF MAHAMED TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000248-92.2006.403.6124 (2006.61.24.000248-1) - IONIA NERIS VIEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X IONIA NERIS 

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA 

PENARIOL) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 
queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000690-58.2006.403.6124 (2006.61.24.000690-5) - LUIZ LEATTI(SP229565 - LUIZ FERNANDO CARDOSO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000877-66.2006.403.6124 (2006.61.24.000877-0) - ANTONIO PEREIRA NIZA(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X 

ANTONIO PEREIRA NIZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 
0001201-56.2006.403.6124 (2006.61.24.001201-2) - ADAUTO CELLES DA SILVA X EDER CELLES DA SILVA X 

ADRIANA CELLES DA SILVA(SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO E SP226047 - CARINA CARMELA 

MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE 

GOMES ROSA) X MARIA APARECIDA DE CELLES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001266-51.2006.403.6124 (2006.61.24.001266-8) - JOAO CARLOS CHICARELLI(SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA E SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP206234 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000370-71.2007.403.6124 (2007.61.24.000370-2) - JOSE FRANCISCO CAITANO(SP240332 - CARLOS 
EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000399-24.2007.403.6124 (2007.61.24.000399-4) - MARIA DE FATIMA EVARISTO(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL E SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 

- EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X MARIA DE FATIMA EVARISTO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 
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queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000578-55.2007.403.6124 (2007.61.24.000578-4) - GUILHERME ALVES OLIVEIRA(SP144665 - REGIS RIBEIRO 

E SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X GUILHERME ALVES OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000591-54.2007.403.6124 (2007.61.24.000591-7) - TEREZINA MARIA DE SOUZA(SP112449 - HERALDO 

PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X TEREZINA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 
 

0000992-53.2007.403.6124 (2007.61.24.000992-3) - APARECIDA ALVES PEREIRA - INCAPAZ(SP015811 - 

EDISON DE ANTONIO ALCINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ALCIDIO JOSE PEREIRA X APARECIDA ALVES PEREIRA - 

INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES 

ALCINDO GITTI) 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001063-55.2007.403.6124 (2007.61.24.001063-9) - EDER DOS SANTOS NOVO(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X EDER DOS SANTOS NOVO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 
 

0001249-78.2007.403.6124 (2007.61.24.001249-1) - NEIDE GERTRUDES ZAGO CEREZO(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X NEIDE GERTRUDES ZAGO CEREZO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida 

 

0001337-19.2007.403.6124 (2007.61.24.001337-9) - ADECILIO CRISPIM DOS SANTOS(SP243970 - MARCELO 

LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ADECILIO CRISPIM DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 
0001430-79.2007.403.6124 (2007.61.24.001430-0) - SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS(SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA E SP259850 - LEANDRO MARTINELLI TEBALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X SEBASTIAO 

RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001485-30.2007.403.6124 (2007.61.24.001485-2) - MARIA VALDETE DE FRANCA RODRIGUES(SP030183 - 

ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X MARIA VALDETE DE FRANCA RODRIGUES X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001938-25.2007.403.6124 (2007.61.24.001938-2) - JOANA DARC BUCK(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) X JOANA DARC BUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida 

 

0001985-96.2007.403.6124 (2007.61.24.001985-0) - ACRISIO GREGORIO DE SOUZA(SP185295 - LUCIANO 

ÂNGELO ESPARAPANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ACRISIO GREGORIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 
com a extinção da dívida. 

 

0000178-07.2008.403.6124 (2008.61.24.000178-3) - ADEMIR DE OLIVEIRA SILVA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X ADEMIR DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000405-94.2008.403.6124 (2008.61.24.000405-0) - MIGUEL IVO DA SILVA(SP263552 - ADAUTO JOSE DE 

OLIVEIRA E SP256169B - GEISA CAVALCANTE CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X MIGUEL IVO DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 
 

0000580-88.2008.403.6124 (2008.61.24.000580-6) - IZABEL MENARE BRIZANTE(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X IZABEL MENARE BRIZANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001023-39.2008.403.6124 (2008.61.24.001023-1) - VALDOMIRO NUNES MACHADO(SP078762 - JOSE 

ROBERTO ALVAREZ URDIALES E SP256744 - MARCUS VINICIUS ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X VALDOMIRO 

NUNES MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 
0001229-53.2008.403.6124 (2008.61.24.001229-0) - EUCLIDES MENDONCA(SP169692 - RONALDO CARRILHO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) X EUCLIDES MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001315-24.2008.403.6124 (2008.61.24.001315-3) - MILTON FORTUNATO DA SILVA(SP165649 - JOSUEL 

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X MILTON FORTUNATO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0002023-74.2008.403.6124 (2008.61.24.002023-6) - ELIAS LUIZ RODRIGUES(SP256744 - MARCUS VINICIUS 

ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X ELIAS LUIZ RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0001714-19.2009.403.6124 (2009.61.24.001714-0) - DULCE SOUZA DE JESUS(SP240332 - CARLOS EDUARDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X 

DULCE SOUZA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 
0001728-03.2009.403.6124 (2009.61.24.001728-0) - MARIA APARECIDA QUINTELA RESENDE(SP143700 - ARI 

DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 

- ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) X MARIA APARECIDA QUINTELA RESENDE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

 

0000730-98.2010.403.6124 - PETRUCIA DOS SANTOS(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - 

BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) X PETRUCIA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito, na Caixa Econômica Federal, do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Caso 

queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância tácita 

com a extinção da dívida. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. MAURO SPALDING  

JUIZ FEDERAL  

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA 
DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2995 
 

ACAO PENAL 
0001759-20.2009.403.6125 (2009.61.25.001759-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X OSMAR ORLANDO SERRA(SP100360 - AMANDO CAMARGO CUNHA E SP212787 

- LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) 

SEGUE INTEIRO TEOR DOS R. DESPACHOS DAS FLS. 339 E 345, COMO SEGUEM:DESPACHO FL. 339: 

Indefiro o pedido da fl. 338 formulado pelo advogado do réu Osmar Orlando Serra, Dr. Amando Camargo Cunha, 

OAB/SP nº 100.360, porquanto o ônus de cientificar o réu cabe ao defensor por ele constituído, consoante o disposto no 

artigo 45 do CPC, aplicado subsidiariamente.Consequentemente, tenho que, até que se regularize a revogação do 

mandato outorgado à fl. 245, permanece ele válido.Aguarde-se a audiência designada.Int.SEGUE DESPACHO FL. 

345: É entendimento deste juízo que o interrogatório do(s) réu(s) é a oportunidade que a Lei lhe(s) confere para que, no 

exercício de sua(s) auto-defesa(s), tenha(m) contato direto com o(a) juiz(a) que julgará o processo-crime em que 

foi(ram) acusado(s), podendo dar a sua exclusiva versão dos fatos àquele(a) que efetivamente formará seu 

convencimento sobre a existência ou não do delito. Com alicerce no principio da imediatidade, portanto, é direito (e não 
dever jurídico) do réu, prestar seu interrogatório, sendo que tal ato só se mostra útil se prestado diretamente à pessoa 

do(a) juiz(a) que apreciará o caso sob julgamento. Ademais, se o(s) crime(s) por que foi(ram) denunciado(s) foi 
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cometido no distrito deste juízo federal, não me convence a alegação de que o(s) réu(s), por não ter(em) condições 

financeiras para deslocamento, encontra(m)-se impossibilitados de aqui comparecer(em) para exercer a sua auto-defesa. 

Com efeito, apoiando-me na jurisprudência no mesmo sentido do aqui decidido (ex: TRF4, HC 2008.04.00.003046-5), 

indefiro o pedido da defesa para realização da audiência de interrogatório na cidade de residência do(s) réu(s) e 

mantenho a audiência designada neste Juízo Federal.Intime-se o réu na pessoa de seu(s) advogado(s) constituído(s). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4503 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003397-53.2007.403.6127 (2007.61.27.003397-6) - LUCIA HELENA MILANEZ VASCONCELOS(SP043047 - 

JOSE CARLOS MILANEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) 

Ciência às partes que foi designado o dia 13 de janeiro de 2012, para a perícia requerida, junto ao Posto de Saúde 

Municipal de Aguaí/SP, com endereço à Rua Alexandrino de Alencar, s/nº - Aguaí/SP, em conformidade com o 

disposto no artigo 431-A, do Código de Processo Civil. Int-se. 

 

Expediente Nº 4507 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001441-36.2006.403.6127 (2006.61.27.001441-2) - JOSE BATISTA RODRIGUES X NADIR DE FATIMA 

SANTOS RODRIGUES X LUCIANA BATISTA RODRIGUES BIANCHINI X LUCIMARA BATISTA 

RODRIGUES X DANIELA SANTOS RODRIGUES(SP139547 - MONICA DOMINGUES ROTELLI E SP112926 - 

MARIANGELA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0001441-36.2006.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta originalmente por Jose Batista Rodrigues, sucedido por Nadir de Fatima Santos 

Rodrigues, Luciana Batista Rodrigues Bianchini, Lucimara Batista Rodrigues e Daniela Santos Rodrigues, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social objetivando receber os benefícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

além de indenização por dano moral.Para tanto, sustentava o autor que era segurado e portador de doenças ortopédicas, 

o que causava incapacidade para o labor de pedreiro. Entretanto, o auxílio doença (benefício n. 505.809.90-0 - fl. 31), 

foi cessado em 23.02.2006, do que discordava.Foi concedida a gratuidade e deferido o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 44/46). Em face, o INSS interpôs agravo de instrumento (fl. 60), e o TRF3 negou seguimento ao 

recurso (fl. 98).O INSS contestou (fls. 76/87), defendendo a improcedência dos pedidos, dada a ausência de 

incapacidade laborativa.Sobreveio réplica (fls. 93/96). Realizou-se prova pericial médica (laudo - fls. 118/125), com 
esclarecimento do perito (fls. 145/147). Entretanto, pela decisão de fls. 154/155, considerando a ausência de 

justificativa correlata à conclusão, determinou-se a realização de novo exame pericial.O autor faleceu em 29.06.2009 

(fl. 167) e foi deferida a habilitação dos sucessores (fl. 253).O Ministério Público Federal, tendo em vista que os 

sucessores são maiores e capazes, não opinou sobre o mérito (fls. 195/196).Realizou-se prova pericial médica, de forma 

indireta (laudo às fls. 260/263), com manifestação das partes.Relatado, fundamento e decido.Considerando a morte do 

primitivo autor, o objeto da ação resta delimitado à fruição dos benefícios por incapacidade (auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez) da data da cessação administrativa em 23.02.2006 (fl. 31) até 30.06.2006, data em que o 

INSS reiniciou o pagamento do auxílio, decorrente da decisão que antecipou os efeitos da tutela, como esclarecido pela 

parte autora às fls. 165/166, além da pretensão de receber indenização por dano moral.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, 

a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 
também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 
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no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.Os dois benefícios exigem a qualidade de segurado e cumprimento de carência que, no caso, são 

requisitos incontroversos.Resta, portanto, aferir se existiu a incapacidade laborativa de 23.02.2006 a 30.06.2006, como 

acima exposto.A esse respeito, realizada a perícia médica, de forma indireta, conluiu o perito que as doenças elencadas 

na inicial não causavam incapacidade ao primitivo autor para o trabalho de pedreiro (fls. 261/263).A prova técnica, 

produzida sob o crivo do contraditório e por profissional equidistante às partes, é clara e induvidosa a respeito da 

capacidade da parte autora para a prática de sua atividade habitual. Assim, prevalece sobre os atestados e exames de 

médicos da confiança da parte autora.Ademais, a causa da morte de Jose Batista Rodrigues foi insuficiência respiratória 

aguda, doença pulmonar obstrutiva crônica - pneumonia (fl. 167), patologias distintas, portanto, das doenças 

ortopédicas elencadas na inicial.Analisados os documentos apresentados, bem como a prova técnica, depreende-se que 

não havia incapacidade no período de 23.02.2006 a 30.06.2006.Por fim, como a parte requerente não faz jus a nenhum 

dos benefícios solicitados, não tem direito ao recebimento de indenização por danos morais.Isso posto, julgo 
improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 

execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002125-87.2008.403.6127 (2008.61.27.002125-5) - MARIA ELENA MALAQUIAS PEREIRA(SP206225 - DANIEL 

FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0002125-87.2008.403.6127Ação Ordinária (cumprimento de 

sentença)S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação de execução de sentença proposta por Maria Elena Malaquias 

Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social na qual foi cumprida a obrigação imposta na sentença.Relatado, 

fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos 

do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, 

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0002928-70.2008.403.6127 (2008.61.27.002928-0) - CARLOS AUGUSTO GIMENES(SP193351 - DINA MARIA 

HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 
GAMA) 

1ª Vara Federal de São João da Boa VistaAção Ordinária nº 0002928-70.2008.403.6127Autor: CARLOS AUGUSTO 

GIMENESRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.Trata-se de ação 

ordinária ajuizada por CARLOS AUGUSTO GIMENES, devidamente qualificado, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como da 

especialidade daquele trabalhado exposto ao agente ruído.Informa o autor, em síntese, ter apresentado pedido 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 05 de dezembro de 2006 (NB 42/139.213.025-2), o qual 

veio a ser indeferido sob a alegação de falta de tempo de contribuição. Argumenta erro na apreciação administrativa de 

seu pedido, na medida em que a autarquia previdenciária não teria reconhecido o tempo de serviço rurícola prestado no 

período de 01.03.1974 a 30.01.1987, bem como não teria considerado a especialidade do serviço prestado para a 

empresa CORSO E CIA, em que exerceu suas funções exposto ao agente ruído no nível de 81,4 dB.Requer, assim, seja 

reconhecido o tempo de serviço rural, bem como a especialidade da prestação do serviço em que esteve exposto ao 

agente ruído, bem como seja concedida ao autor a aposentadoria por tempo de serviço integral e pagamento dos 

atrasados a contar do ingresso do pedido administrativo.Junta documentos de fls. 22/81.Concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 83).Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresenta sua 

contestação às fls. 90/102, alegando a prescrição qüinqüenal, prevista no artigo 103 da Lei nº 8213/91. No mérito 

propriamente dito, defende a ausência de prova em relação ao período de trabalho rural, bem como a falta da 
especialidade do serviço prestado pelo autor.Em sua petição de fl. 106 o INSS protesta pela produção de prova oral, 

com depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, o que foi deferido à fl. 108.O autor não se manifesta sobre 

produção de provas, mas às fls. 120/121, esclarece que obteve a concessão de aposentadoria em sede administrativa, em 

decorrência de novo pedido administrativo. Requer, assim, a desistência do feito.O INSS só concorda com a desistência 

do feito se houver renúncia ao direito em que se funda a ação (fls. 127/129).Autor não concorda em renunciar ao direito 

em que se funda a ação e pede prosseguimento - fl. 132.À fl. 133, esse juízo converteu o julgamento em diligência para 

que o INSS esclarecesse quais períodos foram considerados por ele para fins de concessão do benefício 

42/154.532.918-42, bem como para esclarecer se algum período foi enquadrado como especial.Em resposta, o INSS diz 

que concorda com o pedido de desistência então formulado sem que, para isso, o autor tivesse que renunciar ao direito 

em que se funda a ação - fl. 135, com o que não mais concorda a parte autora, que requer o prosseguimento do feito - fl. 

138/139.Pela petição de fl. 142, o INSS esclarece quais períodos foram considerados para concessão do benefício do 
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autor.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A 

DECIDIR.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito que foi processado respeitando-se o princípio do devido 

processo legal.Pelo documento de fl. 142/145, verifico que o INSS, ao conceder nova aposentadoria ao autor 

computando parte do serviço rural discutido nesses autos (01 de maio de 1978 a 30 de janeiro de 1987), acabou por 

reconhecer juridicamente o pedido em relação a esse período, nos termos do artigo 269, II, do CPC.Passo à analise dos 

períodos ainda controvertidos, quais sejam, tempo de serviço rural prestado de 01 de março de 1974 a 30 de abril de 

1978, e especialidade do serviço prestado de 04 de setembro de 1992 a 17 de agosto de 2006.Em relação ao pedido de 

reconhecimento de período de atividade rural, tenho que o mesmo não merece ser acolhido.Com efeito, para o período 

pretendido pelo autor, constam nos autos os seguintes documentos: a) registro em CTPS (fl. 25); b) folha de registro de 

empregado - fl. 28.Veja-se que, como anotado pelo INSS, não há nos autos anotações na CTPS referentes a períodos de 

férias ou anotações de majoração de salário. E a folha de registro de empregados consta rasura no que se refere à data de 

início da prestação do serviço.Os documentos juntados aos autos servem como início de prova material, que reclama 

ratificação por outro meio de prova. Não obstante devidamente intimado a tanto, o autor não protesta plea produção de 

nenhuma outra prova.Assim, o período de serviço rural de 01 de março de 1974 a 30 de abril de 1978 não foi 

devidamente provado pelo autor, motivo pelo qual é indeferido por esse juízo.Em relação ao serviço prestado de forma 

alegadamente especial, tenho que o autor tem razão em parte de seu pedido.A comprovação e conversão do tempo de 

trabalho em atividades especiais em tempo de serviço comum para fins de obtenção de benefícios previdenciários 
originalmente estava prevista no 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 57 - A aposentadoria 

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e 

em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Assim, nos termos da lei 8.213/91, 

bastava o enquadramento da atividade exercida pelo segurado entre aquelas previstas nos regulamentos como especiais, 

sem a necessidade de laudo pericial da efetiva exposição aos respectivos agentes agressivos, salvo no caso do ruído, 

quando sempre se exigiu laudo demonstrando a presença de níveis excessivos ao qual estaria o trabalhador exposto e 

também daquelas atividades não previstas em regulamentos.Este, inclusive, o entendimento consolidado da 

jurisprudência sobre a matéria.Com a Lei nº 9.032/95 (DO de 29.04.95), que deu nova redação ao artigo 57, passou-se a 

exigir comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais se falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, como previsto até 

então, todavia, mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de serviço 

comum.Sobre a comprovação de tempo de serviço especial a MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 

(DO 11.12.1997) alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro novos parágrafos, 
introduzindo algumas novas regras e novo formulário a ser emitido pela empresa ou seu preposto, e laudo técnico.Em 

seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (DO 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispôs sobre a revogação 

do 5º do artigo 57, da Lei nº 8213/91, com isto extinguindo o direito de conversão do tempo de atividade especial em 

tempo de trabalho comum.A MP 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde foi convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de 

21.11.1998), e esta matéria foi regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, 

de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em 

atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da 

respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Claríssima a determinação do legislador de, 

embora extinguindo o direito de conversão do trabalho exercido a partir de 29.05.1998, não afetar o direito à conversão 

do trabalho em condições especiais exercido até 28.05.98, independentemente do segurado ter ou não direito adquirido 

à aposentadoria até aquela data.Aos 29 de abril de 1995 foi publicada a Lei nº 9.032/95, que passou a regular a 

aposentadoria especial, referindo-se a uma futura lei, para com isto conter sua própria eficácia ou, pelo menos, 

subordinando-a a uma lei futura, nos seguintes termos:Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 3º - A 
concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde e à integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º - O segurado deverá comprovar, além 

do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º - O tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade 

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.De 

toda sorte, passou-se a exigir, desde estão, comprovação de efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, 

agora não mais reportada ao simples enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais, mas dependente de prova.Ocorre, todavia, que a regulamentação desta nova regra legal somente veio a 
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ser feita com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), estabelecendo a relação dos agentes agressivos, a cuja sujeição 

deveria o segurado estar exposto a fim de que a atividade fosse considerada especial.Até então (05.03.1997), 

encontrava-se com pleno vigor e eficácia a legislação anterior relativa ao enquadramento de atividades nas categorias 

profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79, e do Decreto nº 53.831/64, ainda que contivessem a 

ressalva da exposição do trabalhador a ruídos em níveis excessivos para a qual já exigia a legislação a comprovação por 

laudo.Ressalte-se que esta nova regra legal somente ganhou eficácia e aplicabilidade plena com a edição do Decreto 

2.172, de 06.03.97, sem poder retroagir seus efeitos para o período anterior de sua vigência, pois então em vigor 

legislação anterior prevendo apenas e tão somente o enquadramento da atividade do segurado.E se a atividade estava 

prevista na legislação anterior, somente vindo a deixar ser a partir do Decreto 2.172/97, de ser considerada como 

especial a totalidade do tempo de serviço exercido anteriormente à vigência deste decreto, isto é, até 05.03.1997. E tal 

tempo de serviço especial pode e deve ser convertido em tempo de serviço comum, porque exercido até 28.05.98, data 

da extinção do direito de conversão pela legislação supra mencionada.Com o advento desta nova legislação, o fato de o 

Decreto 2.172/97 ou regulamentação posterior haver deixado de considerar como especial determinada atividade, não 

impede que o tempo de serviço considerado especial sob a legislação anterior permaneça sendo considerado como tal, 

inclusive com direito de conversão do tempo de serviço para atividade comum, independentemente da existência de 

direito ao benefício até aquela data. O natural efeito prospectivo da lei, considerando a proteção devotada ao direito 

adquirido pela Constituição Federal impede que uma norma atue retroperantemente para eliminar do passado um direito 

assegurado. Poderá, em seus naturais efeitos regrar, a partir de então, o futuro, jamais apagar os efeitos de normas legais 
que asseguraram direitos que se incorporaram ao patrimônio de seus titulares.Outra questão é relativa à exigência de 

laudo pericial atestando a efetiva e permanente exposição do segurado aos agentes agressivos arrolados na legislação, e 

exigido mesmo para períodos precedentes à vigência do Decreto nº 2.172/97.Sabe-se que antes destas novas regras de 

enquadramento da atividade especial, introduzida pela Lei nº 9.032/95 e pelo Decreto nº 2.172/97, a apresentação de 

laudo pericial era exigida apenas no caso de haver exposição do trabalhador a níveis excessivos de ruídos. As demais 

atividades objeto de enquadramento em categorias profissionais constantes de relações contidas em anexos dos diversos 

regulamentos de benefícios da Previdência Social, não dependiam de laudo pericial comprovando exposição a agentes 

agressivos.Havia, de fato, uma presunção legal de que as atividades nocivas à saúde do trabalhador atingiam a todos que 

integravam a própria categoria profissional.Como acima exposto, esta nova regra legal de enquadramento da atividade 

como especial subordinada à exigência de comprovação por laudo de efetiva e permanente exposição a agentes 

agressivos somente obteve plena eficácia e aplicabilidade a partir da regulamentação advinda com o Decreto nº 

2.172/97.Diante disto, resulta incabível a exigência de laudo pericial para o período precedente à vigência do Decreto nº 

2.172/97.De fato, esta exigência de laudo retroativo se mostra até mesmo no plano material absurda, pois, na grande 

maioria dos casos além das dificuldades inerentes da reprodução do passado, não há laudo que possa refletir as 

condições efetivas de trabalho em épocas passadas, às vezes, décadas da efetiva prestação de serviços e cujas condições 

de há muito foram alteradas. Basta comparar um motor construído há trinta anos e outro hoje para se verificar que 

índices de ruídos, emissão de poluentes, vibração, etc. são muito distantes entre si. O que se dirá então, dos processos 
industriais, hoje com emprego de robôs, elevado índice de mecanização e automatização.Mesmo em casos em que se 

possa afirmar possível a elaboração de laudo, jamais poderá ser reputada uma verdadeira prova técnica de condições de 

então por basear-se apenas em relatos históricos prestados por testemunhas eliminando o rigor que se pretendeu instituir 

com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Por esta razão, laudos periciais para fins de enquadramento 

da atividade como especial somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência 

desta nova normatização, não de antes.O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, corrobora exatamente esta conclusão ao 

determinar que a atividade seja enquadrada como especial segundo a legislação vigente na época em que foi 

exercida.No caso dos autos, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos serviços prestados no período de 04 

de setembro de 1992 a 17 de agosto de 2006, em que esteve exposto ao agente ruído ao nível de 81,4 dB.Em relação a 

esse período, o PPP de fl. 32 mostra que o autor exerceu sua função de ajudante de depósito/loja na empresa Corso & 

Cia exposto, de forma habitual e permanente, ao agente ruído ao nível de 81,4 dB.Por força do artigo 292 do Decreto nº 

611/92, continuou a produzir efeitos os termos do Decreto nº 53.831/64, tem-se em 80 dB o limite máximo de ruído a 

que um trabalhador pode ficar exposto sem se considerar a especialidade de seu serviço. Há de se ressaltar que o próprio 

INSS reconhece esse limite, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta 

no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). O 

Decreto nº 2172, de 05 de março de 1997, altera o limite de tolerância ao agente ruído, majorando-o a 90 dB.Já o 

Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância 
do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, 

em 18/11/2003. No caso dos autos, o autor comprova sua exposição ao agente ruído ao nível de 81,4 dB, de modo que 

deve ser reconhecida a especialidade do serviço prestado somente para o período de 04 de setembro de 1992 a 04 de 

março de 1997.No mais, acerca da utilização de EPI, tenho que o uso de equipamentos de proteção individual não 

descaracteriza a insalubridade do trabalho prestado, a não ser que haja prova da completa neutralização do agente 

agressor, ou, em caso de mera redução, que o segurado efetivamente fez uso desse protetor, não sendo esse o caso dos 

autos.Não há necessidade de se juntar aos autos o laudo pericial técnico em relação ao agente ruído, uma vez que o 

autor instrui o feito com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Como se sabe, esse documento, conhecido por 

PPP e instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, retrata as características do trabalho do segurado, trazendo a 

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar 

o exercício de atividade sob condições especiais.Ante todo o exposto, e tudo mais que dos autos consta, com base no 
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artigo 269, I e II do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, para 

reconhecer o período de trabalho rural prestado pelo autor de 01 de maio de 1978 a 30 de janeiro de 1987, bem com 

para reconhecer o direito do autor de ter computado como especial o período de 04 de setembro de 1992 a 04 de março 

de 1997, laborado na empresa Corso & Cia Ltda, período esse que deverá constar nos assentos da autarquia 

previdenciária, revendo-se os termos em que concedida a aposentadoria nº 42/154.532.918-42.Supostas prestações 

vencidas serão apuradas e pagas em regular liquidação de sentença, após o trânsito em julgado, descontados eventuais 

valores pagos administrativamente, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, custas e demais despesas.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0001903-85.2009.403.6127 (2009.61.27.001903-4) - ANTONIO FOGO(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Verifico que foi expedida carta precatória para a oitiva do autor e de três 

testemunhas (fls. 59), entretanto, o autor não foi ouvido (fls. 79). Assim, expeça-se nova carta precatória para a tomada 
do depoimento pessoal do requerente. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003029-73.2009.403.6127 (2009.61.27.003029-7) - ESTER DE FATIMA RODRIGUES CARDANO(SP212822 - 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003029-73.2009.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Ester de Fátima Rodrigues Cardano, com qualificação nos autos, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de 

seu filho, Moisés Fernando Cardano, ocorrido no dia 04.04.2008.Alega que o filho era solteiro e segurado da 

Previdência Social, moravam juntos e dele dependia economica-mente.Concedida a gratuidade (fl. 52). O INSS 

contestou (fls. 58/62) defendendo a improcedência do pedido dada a ausência de comprovação da dependência 

econômica da autora em relação ao filho falecido. Foi tomado o depoimento pessoal da autora (fl. 96).A parte autora 

apresentou alegações finais (fls. 103/106), enquanto o requerido reiterou os termos das manifestações anteriores (fl. 

108). O julgamento foi convertido em diligência a fim de que fossem requisitadas informações à Unimed, bem como 

para que o réu esclarecesse se a autora já percebe benefício de pensão por morte (fl. 109), cujas respostas encontram-se 

às fls. 114 e 127, respectivamente.Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de 

validade do processo.A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74 da Lei 8.213/91). 
Entre os dependentes do segurado encontram-se os pais (art. 16, II, da citada lei). Nesse caso, a dependência deve ser 

comprovada (art. 16, 4º, da Lei 8.213/91).A esse respeito, a autora apresentou os seguintes documentos:a) certidão de 

óbito, na qual consta que o falecido era solteiro, não tinha filhos e residia na rua João Batista Sinico nº 135 (fl. 09);b) 

recibo de pagamento de salário do de cujus referente a março de 2008 e informe de rendimentos para fins de imposto de 

renda dos anos de 2006 e 2007 (fls. 11/13)c) cópia do recibo e declaração de imposto de renda do falecido referente ao 

ano-calendário 2006, na qual a autora consta como dependente (fls. 14/18);d) faturas do cartão big em nome de seu 

extinto filho, com vencimentos em 17/10/2006 e 17/11/2006 e endereçado à Rua José Batista Sinico nº 135 (fls. 

19/20);e) ficha de informações e atualizações da CTPS e termo de rescisão do contrato de trabalho relativos ao ex-

segurado junto à empresa empregadora (fls. 21/24);f) cópia da carteira de trabalho da autora, na qual consta anotado um 

vínculo empregatício, no período de 06.09.1995 a 05.05.2006 (fls. 28/30);g) contas de telefone, água e luz em nome da 

autora, referentes aos meses de março a maio de 2009, nas quais constam o endereço da rua José Batista Sinico nº 135 

(fls. 43/50).Pois bem, analisando as alegações das partes e as provas produzidas, reputo não comprovada a qualidade de 

dependente da autora em relação a seu falecido filho. Com efeito, não obstante a cópia da declaração de imposto de 

renda indicar a requerente como dependente do de cujus, tal prova restou isolada nos autos.Isso porque, não há prova de 

efetivos encargos domésticos assumidos pelo falecido em proveito da autora ou mes-mo de ambos, como exige o art. 

22, 3º, e incisos do Decreto 3.048/99. Pelo contrário, o recibo de pagamento de salário (fl. 11) e a rescisão do contrato 

de trabalho (fl. 24) revelam que o ex-segurado possuía um empréstimo consignado junto ao Banco Itaú.Outrossim, 
consta da declaração do imposto de renda (fls. 15/18) que o extinto era proprietário de uma moto, a qual foi adquirida 

mediante financiamento, o que demonstra despesas próprias.As faturas de cartão apresentadas nada provam, pois se 

referem a parcelas da compra de um único item feita pelo falecido, que não se sabe qual.Ressalte-se que a parte autora 

não produziu prova testemunhal nem protestou por outras provas, embora devidamente intimada a tanto (fl. 73).Em 

sede de alegações finais, limitou-se a reiterar o pedido feito na inicial de expedição de ofício à Unimed a fim de apurar 

que a autora era detentora de plano de saúde na qualidade de dependente de seu falecido filho. Cumprida a diligência 

requerida, a Unimed informou que a requerente somente foi titular de plano de saúde no período de 01.10.1995 a 

31.05.2006, em virtude do vínculo com a empresa Chamflora (fl. 114). Ou seja, não há registro de que ela tenha sido 

dependente de seu extinto filho para fins de assistência médica.Por sua vez, declarou a autora, em seu depoimento, que 

Moisés trabalhava na Mahle e era quem ajudava a declarante na manutenção da casa e de seu próprio sustento; Seu filho 

era quem pagava a conta de água, fazia despesas e também comprova seus remédios (fl. 96). É de conhecimento comum 
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que a mantença de um lar exige o pagamento de outras tantas despesas, além de água e remédios, como luz, 

alimentação, impostos e, no caso, telefone, consoante as contas apresentadas às fls. 43/45.Infere-se, assim, que 

possivelmente fosse prestado tão somente auxílio financeiro, o que, todavia, não se confunde com dependência 

econômica.Isto posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno 

a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, 

sobrestando, no entanto, a execução destes valores enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça 

Gratuita.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

0003068-70.2009.403.6127 (2009.61.27.003068-6) - MARIANE APARECIDA EMBOAVA PERES X SILVIA 

EMBOAVA FERREIRA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem a 

apresentação das contra-razões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003069-55.2009.403.6127 (2009.61.27.003069-8) - NEYDE DA SILVA LOPES(SP110521 - HUGO ANDRADE 

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003069-55.2009.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

b)Trata-se de ação ordinária proposta por Neyde da Silva Lopes em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Foi concedida a gratuidade (fl. 

40) e o INSS contestou (fls. 71/72) defendendo a improcedência do pedido, dada a ausência de incapacidade 

laborativa.Designada data para perícia médica, a parte autora não compareceu ao exame (fl. 83) e nem justificou a 

ausência.Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 

47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente 

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 

12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença 

a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente 

em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças 

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes 

últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de 
forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso dos autos, a 

qualidade de segurado e carência são requisitos incontroversos. Portanto, o cerne da ação restringe-se em aferir se há 

incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 

incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito, prova, entretanto, não realizada nos autos. Como 

relatado, foi determinada a realização de prova pericial médica, a fim de verificar a aduzida incapacidade da parte 

autora. Todavia, a mesma não compareceu ao exame e não justificou a ausência.Em outras palavras, a parte requerente 

teve a oportunidade de comprovar sua incapacidade e não o fez.Nesta seara, os documentos particulares não concluem 

pela incapacidade da parte autora, e a prova pericial médica, em Juízo, não foi produzida por culpa exclusiva da autora 

que não compareceu à perícia.Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 
 

0004133-03.2009.403.6127 (2009.61.27.004133-7) - RUBENS DIAS CORREA(SP224970 - MARA APARECIDA 

DOS REIS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora traga aos 

autos os documentos faltantes, nos termos da contestação. Com a juntada aos autos dessa documentação, abra-se vista 

ao INSS e tornem conclusos. Intime-se. 

 

0012512-62.2010.403.6105 - FRANCISCO DOS SANTOS JUNQUEIRA(SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência.Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o autor traga aos autos 

novo PPP, que contenha especificações acerca dos agentes químicos a que esteve exposto, bem como esclareça seu 
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horário de trabalho. Intime-se.  

 

0001003-68.2010.403.6127 - CATHERINE THEODORE PAGONI(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o INSS traga aos autos 

memória de cálculo de revisão. Intime-se. 

 

0001032-21.2010.403.6127 - MANOELLA DE JESUZ VALLIM HENRIQUE(SP193351 - DINA MARIA HILARIO 

NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0001032-21.2010.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Manoella de jesuz Vallim Henrique em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando receber o benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Alega que é idosa, 

não possui meios de se manter e discorda do indeferimento administrativo, pois o esposo recebe aposentadoria em valor 

insuficiente ao sustento do casal. Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(fl. 90).O INSS contestou (fls. 96/100) sustentando a improcedência do pedido porque a renda per capita é superior ao 

mínimo legal.Realizou-se perícia sócio-econômica (fls. 115/118), com ciência às partes.O Ministério Público Federal 

opinou pela improcedência do pedido (fls. 133/136).Relatado, fundamento e decido.O artigo 203 da Constituição, que 
inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: (...)V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Tal benefício é disciplinado pela Lei n. 

8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 1.744/95. Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei n. 

8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 

(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos 

do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção do referido benefício: de um lado sob o aspecto 

subjetivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne incapaz para a vida independente e para o 

trabalho e, sob o aspecto ob-jetivo, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família.No caso, a autora preenche o requisito idade, pois nasceu em 20.05.1937 (fl. 25), contando, nos termos do art. 

34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), com mais de 65 anos na data do requerimento administrativo (05.11.2009 - fl. 
87).Resta, portanto, analisar o requisito objetivo referente à renda ( 3º, do art. 20, da lei 8.742/93).O estudo social (fls. 

115/118) demonstra que o grupo familiar é composto pela autora e seu marido, pois o filho, Luciano Lucas Vallim 

Henrique, não integra o grupo familiar para fins do benefício assistencial, nos exatos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91 

c/c o art. 20, 1º, da Lei 8.742/93. O marido da autora recebe R$ 817,95 mensais a título de aposentadoria, sendo esta a 

renda formal da família.Nesse caso, ainda que se desconsiderasse o valor de um salário mínimo (art. 34 da Lei 

10.741/03 - Estatuto do Idoso), ainda assim a família seguiria auferindo renda superior ao estabelecido pela legislação 

de regência ( 3º, do art. 20, da lei 8.742/93), de modo que a autora não faz jus ao benefício.Isso posto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a 

parte autora com o pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

sobrestando a execução desses valores enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, 

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001262-63.2010.403.6127 - MARIA PIROLA BOMBEIRO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ação Ordinária n. 0001262-63.2010.403.6127Requerente: Maria Pirola BombeiroRequerido: Instituto Nacional do 

Seguro SocialSENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte 

requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição 
Federal.Aduz que é idosa e sua família não possui condições de sustentá-la. Porém, administrativamente o pedido foi 

indeferido sob o fundamento de que a renda per capita era superior a do salário mínimo. O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido (fls. 31).O requerido contestou (fls. 37/43), defendendo a improcedência do pedido 

porque a renda per capita é superior a do salário mínimo, pois o marido da autora recebe aposentadoria, benefício 

diverso do previsto no Estatuto do Idoso.Foi realizada prova pericial sócio-econômica (laudo de fls. 51/54), com ciência 

às partes.O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido (fls. 68/71).Feito o relatório, fundamento e 

decido.A norma do art. 203, V, da Constituição Federal, que instituiu a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, ostenta eficácia limitada, na medida em que fez remissão à lei ordinária como regulamentadora dos conceitos e 

situações referidos.A Lei nº 8.742/93 regulamentou a garantia constitucional. Explicitou seus beneficiários - idosos a 

partir de 65 anos (art. 20, caput, c/c art. 34 da Lei nº 10.741/03) e deficientes (art. 20, 2º), bem como conceituou a 
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hipossuficiência (art. 20, 3º).A jurisprudência registra controvérsia, na aplicação das normas em referência, acerca de 

duas questões, quais sejam, o conceito de pessoa portadora de deficiência e o de hipossuficiência.Pessoa portadora de 

deficiência foi definida pelo art. 20, 2º, da Lei nº 8.742/93, como sendo aquela que incapacita para a vida independente 

e para o trabalho.Todavia, a interpretação literal da norma, considerando capaz a pessoa que não ostenta condições de 

trabalhar, mas que consegue desempenhar as atividades cotidianas básicas, tais como vestir-se, alimentar-se, higienizar-

se etc, conduziria ao entendimento de que só tem direito ao benefício a pessoa que vive de forma vegetativa, o qual 

parece não ter sido o acolhido pelo legislador constitucional originário.Por isso, dá-se à norma infraconstitucional, 

interpretação construtiva, no sentido de que para fins de benefício assistencial, pessoa deficiente é aquela privada de 

condições físicas ou mentais para o desempenho de atividade laboral com que possa prover o seu próprio sustento. O 

conceito de hipossuficiência, por sua vez, foi enunciado pelo art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93: considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 

do salário mínimo.O restrito parâmetro de renda foi questionado no Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do 

julgamento da ADI nº 1232/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma, ficando ementado, 

inclusive, que a lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado.É certo que com o advento das Leis nºs 

9.533/97 e 10.689/03, houve tendência a interpretar o referido dispositivo legal elevando-se a renda mensal per capita 

para salário mínimo. Entretanto, a tese restou rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, como exemplifica o julgamento 

da Rcl 2323/PR, rel. Min. Eros Grau, DJ 20/05/2005, pág. 8.Assim, sob pena de afrontar a decisão daquele egrégio 

Tribunal, guardião maior da Constituição Federal, aplica-se a norma em referência literalmente interpretada, arredando 
do direito ao benefício aquele cuja família possui renda per capita superior a do salário mínimo.Ressalte-se, que, 

quando o requerente for idoso, o benefício assistencial concedido a qualquer outro idoso da família deve ser 

desconsiderado para o cálculo da renda familiar per capita, nos termos do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/03.Ademais, além do benefício assistencial, também há de ser desconsiderado qualquer benefício previdenciário 

no valor de um salário mínimo, já que a intenção do legislador foi garantir um salário mínimo para o idoso, considerado 

que suas despesas são maiores do que a dos não idosos, não importando o nome que se dê à fonte deste salário.Feitas 

estas considerações, verifico que a requerente preenche o requisito etário, pois nasceu em 08 de dezembro de 1941 (fls. 

12), portanto, contava com mais de 65 anos de idade à época do requerimento administrativo, formulado em 28/08/2009 

- fls. 29.Passo à análise do segundo requisito, a miserabilidade.A esse propósito, há nos autos o relatório social (fls. 

51/54), demonstrando que a autora vive com seu marido idoso e que este recebe um salário mínimo mensal a título de 

aposentadoria.Consta, outrossim, que a autora vive com um neto, que não compõe o grupo familiar (artigo 16 da Lei 

8.213/91 c/c art. 20, 1º, da Lei 8.742/93). Desta forma, a renda familiar é composta exclusivamente pela aposentadoria 

por idade do marido, no valor de R$ 545,00 em agosto de 2011 (fls. 62).Nos termos da fundamentação supra, o valor 

recebido (um salário mínimo) pelo marido da requerente (idoso, pois nasceu em 23.01.1933 - fls. 13), não deve ser 

considerado, conforme já explicitado acima (art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003).Portanto, está provado nos 

autos que a situação econômica da requerente desde a época do requerimento administrativo (28.08.2009 - fls. 29), lhe 

conferia o direito ao benefício assistencial.No entanto, os efeitos da presente sentença retroagirão à data da citação, 
dada a vinculação administrativa do requerido à interpretação rígida da lei.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar o requerido a pagar à parte requerente o 

benefício assistencial com início na data da citação (24.05.2010 - fls. 35-verso), descontados eventuais valores pagos 

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009.Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, 

e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com 

fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte 

requerente, do benefício assistencial, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de 

pagamento de multa diária de R$ 100,00 a favor da parte requerente.Condeno o requerido a pagar à parte requerente 

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem 

após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). Arcará o requerido, ainda, com o 

reembolso ao Erário do pagamento feito à perita, nos exatos termos do artigo 6º, da Resolução n. 281 do Conselho da 

Justiça Federal.Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado.Sem reexame necessário, nos termos do art. 
475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0001977-08.2010.403.6127 - MARIA HELENA TEODORO LOPES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. 

Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com 

ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002023-94.2010.403.6127 - SANTOS BRUSCHILIARI(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os 

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002192-81.2010.403.6127 - OLINDA DEMARCHI ALVES(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0002192-81.2010.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Olinda Demarchi Alves em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando o pagamento do benefício de auxílio-doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e 

portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 

17)O INSS contestou (fls. 23/24), defendendo a improcedência do pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 27).Realizou-se prova pericial médica (laudo - fls. 40/42), 

com ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de 

validade do processo.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo 

que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho 

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 
acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso dos autos, o laudo 

pericial médico (fls. 40/42) é conclusivo pela incapacidade da parte autora, de forma total e permanente, para toda e 

qualquer atividade laborativa, o que lhe garante o benefício de aposentadoria por invalidezAssentou o perito que, 

segundo relato, a doença teve início há três anos. Quanto à data de início da incapacidade, a fixou em 09.06.2011 (data 
da realização do exame pericial). Com efeito, não há nos autos elementos seguros que permitam concluir que a 

incapacidade é anterior a data indicada pelo perito judicial, haja vista que o processo foi instruído apenas com um 

atestado médico, datado de 09.04.2010 (fl. 15).Por outro lado, não prospera a alegação de perda da qualidade de 

segurado veiculada pelo réu após a apresentação do laudo pericial (fls. 48/49).Isso porque, a perda da qualidade de 

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos 

alheios à vontade do segurado. Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: Não perde a 

qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias 

(Resp 134212-SP - Relator Ministro Anselmo Santiago - DJ 13/10/1998 - p. 193).Isso posto, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar e pagar à autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início em 09.06.2011 (data do exame pericial), inclusive o abono 

anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei n. 

8.213/91.Tendo em vista a verossimilhança das alegações e prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o 

perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do 

Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de 

multa diária de R$ 100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados 

valores pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as 
datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 

406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 

111 do E. STJ).Arcará o INSS com o reembolso ao Erário do pagamento feito ao perito, nos exatos termos do artigo 6º, 

da Resolução n. 281 do Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

0002344-32.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA SCANEIRO SPINELLI(SP122166 - SILVANA EDNA 
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BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, encaminhem-se ao MPF. Por fim, com o decurso do prazo legal, com ou sem a 

apresentação das contra-razões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002447-39.2010.403.6127 - JOSE LUIS VAROLA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ação Ordinária n. 0002447-39.2010.403.6127Requerente: Jose Luis VarolaRequerido: Instituto Nacional do Seguro 

SocialSENTENÇA (tipo m)O requerido apresentou embargos de declaração (fls. 110/114) em face da sentença de fls. 

99/100, sustentando a ocorrência de contradição e omissão, pois o autor retornou ao trabalho em fevereiro de 2010 e 

não há nos autos elementos para fixação da data de início da incapacidade em 2008, como concluiu o perito.Feito o 

relatório, fundamento e decido.Quando da prolação da sentença, em 30.08.2011 (fls. 99/100), não havia nos autos 

informação sobre a suposta volta do autor ao trabalho. Aliás, o requerido apresentou contestação em 03.08.2010 (fls. 

58) e em 17.03.2011 (fls. 84) proposta de transação para concessão justamente do auxílio doença, sem, no entanto, 

trazer a aludida informação. Somente em 11.11.2011 (data do protocolo da petição de embargos de declaração - fls. 

110) é que o requerido sustentou a existência de filiação e recolhimentos previdenciários.No mais, os temas, objeto da 

ação, foram apreciados de maneira fundamentada, sendo que os embargos de declaração não são o recurso próprio à 
rediscussão dos fundamentos da sentença, em dimensão infringente. Por isso, a insurgência contra o julgado há de ser 

solucionada através de recurso próprio.Ante o exposto, por não estarem presentes os requisitos do artigo 535 do Código 

de Processo Civil, rejeito os embargos.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0002918-55.2010.403.6127 - APARECIDA DE FATIMA MONTEIRO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos dos arts. 500 e 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, interposto na forma 

adesiva, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o 

decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

0003549-96.2010.403.6127 - MARIA JOSE CAMPOS(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora traga aos 

autos PPP completo, com todos os dados preenchidos no item Seção de Registros Ambientais - exposição a fatores de 

riscos, uma vez que o documento de fl. 70 não indica a esse juízo os níveis de ruído dos períodos de 06.02.1978 a 
11.04.2000.Com a juntada aos autos desse novo documento, abra-se vista ao INSS e tornem conclusos.Intime-se. 

 

0004219-37.2010.403.6127 - ADDEMIR GIOVANELI(SP214613 - RAQUEL GUIMARÃES VUOLO LAURINDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência. Nos termos do 4º, art. 58, da Lei nº 9.528/97, o PPP substitui o laudo 

pericial, desde que identifique o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho. Assim, 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor traga aos autos PPP firmado por quem de direito. Intime-se. 

 

0004261-86.2010.403.6127 - LOURDES MARINHO LOURENCO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI 

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes de que a prova pericial social será realizada no dia 13 de dezembro de 2011, às 09:30 horas, na 

residência da parte autora. Intimem-se. 

 

0004267-93.2010.403.6127 - JOAO BATISTA DE VILAS BOAS(MG081493 - APARECIDA DE CASSIA 

FELICIANO RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0004267-93.2010.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

b)Trata-se de ação ordinária proposta por João Batista de Vilas Boas em face do Instituto Nacional do Seguro Social 
objetivando receber o benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurado e 

portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade e 

deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 36). Interposto agravo de instrumento, o TRF o converteu em 

retido (fls. 65/67)O INSS contestou (fls. 46/50) defendendo a improcedência do pedido, dada a ausência de 

incapacidade laborativa.Realizou-se perícia médica (laudo - fls. 70/74), com ciência às partes.Relatado, fundamento e 

decido.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o 

deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 
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equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são fatos incontroversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui que 

a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 70/74).O laudo médico pericial, produzido em juízo sob o crivo 

do contraditório e por profissional eqüidistante às partes, é claro e induvidoso a respeito da capacidade da parte autora 

para a prática de suas atividades habituais, prevalecendo sobre os atestados e exames de médicos da confiança da parte 

autora.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Revogo 

a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fl. 36).Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios 
que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de 

necessitada.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0004323-29.2010.403.6127 - JOAO BATISTA DONIZETTI BALBINO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa VistaAção Ordinária nº 0004323-29.2010.403.6127Autor: JOÃO BATISTA 

DONIZETTI BALBINORéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em sentença.Trata-se de 

ação ordinária ajuizada por JOÃO BATISTA DONIZETTI BALBINO, devidamente qualificado, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento da especialidade de tempo de 

serviço rural, bem como daquele trabalhado exposto ao agente ruído.Informa o autor, em síntese, ter apresentado pedido 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 12 de julho de 2010 (NB 150.717.660-8), o qual veio a 

ser indeferido sob a alegação de falta de tempo de contribuição. Argumenta erro na apreciação administrativa de seu 

pedido, na medida em que a autarquia previdenciária não teria reconhecido como especial o tempo de serviço rurícola 

prestado nos períodos de 01.10.1977 a 17.11.1980; 17.11.1982 a 08.02.1983; 12.05.1983 a 04.08.1983; 02.01.1985 a 

15.10.1985; 23.10.1985 a 28.06.1986; 30.06.1986 a 19.11.1990; 27.05.1992 a 06.06.1992, períodos em que trabalhou 

como trabalhador rural, exposto de forma habitual e permanente a intempéries, como chuva, sol, calor, frio e poeiras. 
Reclama, ainda, que o INSS tampouco teria computado como especial o serviço prestado para a empresa agroindustrial 

Itaiquara Alimentos, em que ficou exposto ao agente ruído em nível superior a 85 dB do período de 09.06.1992 a 

05.03.1997 e 19.11.2003 a 18.02.2010.Requer, assim, seja reconhecida a especialidade da prestação do serviço rurícola 

e daquele em que esteve exposto ao agente ruído, bem como seja concedida ao autor a aposentadoria por tempo de 

serviço integral e pagamento dos atrasados a contar do ingresso do pedido administrativo.Junta documentos de fls. 

9/62.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 64).Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS apresenta sua contestação às fls. 69/87, alegando, em preliminar, a carência da ação em 

relação ao período de 09.06.1992 a 05.03.1997, já enquadrados como especial na esfera administrativa. No mérito, 

defende a improcedência do pedido, uma vez que o código 2.2.1 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 não se aplica aos 

trabalhadores rurais.Em sua petição de fl. 99, o autor protesta pela produção de prova pericial, sendo que o INSS, à fl. 

101, esclarece que não tem outras provas a produzir.Pela decisão de fl. 102, foi indeferido o pedido de produção de 

prova testemunhal, na modalidade de perícia indireta. Não há nos autos notícia da interposição do competente 

recurso.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A 

DECIDIR.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito que foi processado respeitando-se o princípio do devido 

processo legal.Pelo documento de fl. 52, verifico que o INSS reconheceu e enquadrou como especial o período de 

09.06.1992 a 05.03.1997, de modo que falta ao autor interesse de agir relativamente a este período, o que conduz à 
extinção do feito sem resolução do mérito. Passo à analise dos períodos restantes.A comprovação e conversão do tempo 

de trabalho em atividades especiais em tempo de serviço comum para fins de obtenção de benefícios previdenciários 

originalmente estava prevista no 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 57 - A aposentadoria 

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e 

em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Assim, nos termos da lei 8.213/91, 

bastava o enquadramento da atividade exercida pelo segurado entre aquelas previstas nos regulamentos como especiais, 

sem a necessidade de laudo pericial da efetiva exposição aos respectivos agentes agressivos, salvo no caso do ruído, 
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quando sempre se exigiu laudo demonstrando a presença de níveis excessivos ao qual estaria o trabalhador exposto e 

também daquelas atividades não previstas em regulamentos.Este, inclusive, o entendimento consolidado da 

jurisprudência sobre a matéria.Com a Lei nº 9.032/95 (DO de 29.04.95), que deu nova redação ao artigo 57, passou-se a 

exigir comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais se falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais, como previsto até 

então, todavia, mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para tempo de serviço 

comum.Sobre a comprovação de tempo de serviço especial a MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 

(DO 11.12.1997) alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro novos parágrafos, 

introduzindo algumas novas regras e novo formulário a ser emitido pela empresa ou seu preposto, e laudo técnico.Em 

seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (DO 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispôs sobre a revogação 

do 5º do artigo 57, da Lei nº 8213/91, com isto extinguindo o direito de conversão do tempo de atividade especial em 

tempo de trabalho comum.A MP 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde foi convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de 

21.11.1998), e esta matéria foi regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, 

de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em 

atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da 

respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Claríssima a determinação do legislador de, 
embora extinguindo o direito de conversão do trabalho exercido a partir de 29.05.1998, não afetar o direito à conversão 

do trabalho em condições especiais exercido até 28.05.98, independentemente do segurado ter ou não direito adquirido 

à aposentadoria até aquela data.Aos 29 de abril de 1995 foi publicada a Lei nº 9.032/95, que passou a regular a 

aposentadoria especial, referindo-se a uma futura lei, para com isto conter sua própria eficácia ou, pelo menos, 

subordinando-a a uma lei futura, nos seguintes termos:Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 3º - A 

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde e à integridade física, durante o período mínimo fixado. 4º - O segurado deverá comprovar, além 

do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º - O tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade 

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.De 

toda sorte, passou-se a exigir, desde estão, comprovação de efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, 

agora não mais reportada ao simples enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 
como especiais, mas dependente de prova.Ocorre, todavia, que a regulamentação desta nova regra legal somente veio a 

ser feita com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), estabelecendo a relação dos agentes agressivos, a cuja sujeição 

deveria o segurado estar exposto a fim de que a atividade fosse considerada especial.Até então (05.03.1997), 

encontrava-se com pleno vigor e eficácia a legislação anterior relativa ao enquadramento de atividades nas categorias 

profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79, e do Decreto nº 53.831/64, ainda que contivessem a 

ressalva da exposição do trabalhador a ruídos em níveis excessivos para a qual já exigia a legislação a comprovação por 

laudo.Ressalte-se que esta nova regra legal somente ganhou eficácia e aplicabilidade plena com a edição do Decreto 

2.172, de 06.03.97, sem poder retroagir seus efeitos para o período anterior de sua vigência, pois então em vigor 

legislação anterior prevendo apenas e tão somente o enquadramento da atividade do segurado.E se a atividade estava 

prevista na legislação anterior, somente vindo a deixar ser a partir do Decreto 2.172/97, de ser considerada como 

especial a totalidade do tempo de serviço exercido anteriormente à vigência deste decreto, isto é, até 05.03.1997. E tal 

tempo de serviço especial pode e deve ser convertido em tempo de serviço comum, porque exercido até 28.05.98, data 

da extinção do direito de conversão pela legislação supra mencionada.Com o advento desta nova legislação, o fato de o 

Decreto 2.172/97 ou regulamentação posterior haver deixado de considerar como especial determinada atividade, não 

impede que o tempo de serviço considerado especial sob a legislação anterior permaneça sendo considerado como tal, 

inclusive com direito de conversão do tempo de serviço para atividade comum, independentemente da existência de 

direito ao benefício até aquela data. O natural efeito prospectivo da lei, considerando a proteção devotada ao direito 
adquirido pela Constituição Federal impede que uma norma atue retroperantemente para eliminar do passado um direito 

assegurado. Poderá, em seus naturais efeitos regrar, a partir de então, o futuro, jamais apagar os efeitos de normas legais 

que asseguraram direitos que se incorporaram ao patrimônio de seus titulares.Outra questão é relativa à exigência de 

laudo pericial atestando a efetiva e permanente exposição do segurado aos agentes agressivos arrolados na legislação, e 

exigido mesmo para períodos precedentes à vigência do Decreto nº 2.172/97.Sabe-se que antes destas novas regras de 

enquadramento da atividade especial, introduzida pela Lei nº 9.032/95 e pelo Decreto nº 2.172/97, a apresentação de 

laudo pericial era exigida apenas no caso de haver exposição do trabalhador a níveis excessivos de ruídos. As demais 

atividades objeto de enquadramento em categorias profissionais constantes de relações contidas em anexos dos diversos 

regulamentos de benefícios da Previdência Social, não dependiam de laudo pericial comprovando exposição a agentes 

agressivos.Havia, de fato, uma presunção legal de que as atividades nocivas à saúde do trabalhador atingiam a todos que 

integravam a própria categoria profissional.Como acima exposto, esta nova regra legal de enquadramento da atividade 
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como especial subordinada à exigência de comprovação por laudo de efetiva e permanente exposição a agentes 

agressivos somente obteve plena eficácia e aplicabilidade a partir da regulamentação advinda com o Decreto nº 

2.172/97.Diante disto, resulta incabível a exigência de laudo pericial para o período precedente à vigência do Decreto nº 

2.172/97.De fato, esta exigência de laudo retroativo se mostra até mesmo no plano material absurda, pois, na grande 

maioria dos casos além das dificuldades inerentes da reprodução do passado, não há laudo que possa refletir as 

condições efetivas de trabalho em épocas passadas, às vezes, décadas da efetiva prestação de serviços e cujas condições 

de há muito foram alteradas. Basta comparar um motor construído há trinta anos e outro hoje para se verificar que 

índices de ruídos, emissão de poluentes, vibração, etc. são muito distantes entre si. O que se dirá então, dos processos 

industriais, hoje com emprego de robôs, elevado índice de mecanização e automatização.Mesmo em casos em que se 

possa afirmar possível a elaboração de laudo, jamais poderá ser reputada uma verdadeira prova técnica de condições de 

então por basear-se apenas em relatos históricos prestados por testemunhas eliminando o rigor que se pretendeu instituir 

com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Por esta razão, laudos periciais para fins de enquadramento 

da atividade como especial somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência 

desta nova normatização, não de antes.O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, corrobora exatamente esta conclusão ao 

determinar que a atividade seja enquadrada como especial segundo a legislação vigente na época em que foi 

exercida.No caso dos autos, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos serviços prestados no período de 

01.10.1977 a 17.11.1980; 17.11.1982 a 08.02.1983; 12.05.1983 a 04.08.1983; 02.01.1985 a 15.10.1985; 23.10.1985 a 

28.06.1986; 30.06.1986 a 19.11.1990; 27.05.1992 a 06.06.1992 e de 18.11.2003 a 18.02.2010, sua posterior conversão 
em tempo de serviço comum e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.A possibilidade de conversão de 

tempo de serviço especial em comum só foi inserida no ordenamento jurídico com a Lei n. 6.887, de 10 de dezembro de 

1980. Antes disso, não existia disposição legal acerca do tema.Deste modo, ante a impossibilidade de retroação da lei, 

em atenção ao princípio da segurança jurídica, não há que se falar em conversão dos períodos laborados entre 

01.10.1977 a 09.12.1980.A propósito:FATOS NÃO CONTIDOS NO PEDIDO INICIAL. ALTERAÇÃO DA CAUSA 

DE PEDIR APÓS DESPACHO SANEADOR. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI N. 6.887/80.I - Tendo em vista que os fatos mencionados no recurso de apelação 

somente foram suscitados após o despacho saneador, e considerando que os mesmos constituem causa de pedir remota 

distinta daquela descrita na inicial, é de se observar o disposto no art. 264, parágrafo único, do CPC, que não permite 

sua alteração, restando ao autor deduzi-la em ação autônoma.II - A conversão de atividade especial em comum e vice-

versa somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, ou seja, posteriormente à 

época dos fatos constitutivos do direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço e, inexistindo 

previsão expressa da retroação de seus efeitos, resta incólume o ato concessório do referido benefício, haja vista tratar-

se de situação jurídica definitivamente constituída.III - Apelação do autor desprovida.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 15989 Processo: 89030395956 UF:SP Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA Data da decisão: 11/01/2005 Documento: TRF300090020 Fonte DJU DATA: 21/02/2005 PÁGINA: 219 

Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA COMUM. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À LEI Nº 

6.887/80. PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. (...)II - A possibilidade de conversão entre os 

tempos de serviço comum e especial, visando a concessão de aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida 

somente com a edição da Lei nº 6.887, de 1980, que acrescentou o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73, faculdade mantida 

com a edição da CLPS expedida pelo Decreto nº 89.312/84.III - A legislação que regula o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal entendimento, se visa, de um lado, 

amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, também tem como 

objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do STF e STJ acerca da matéria.IV - A 

atividade especial exercida pelo apelado até 10 de dezembro de 1980 - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias 

- não pode ser convertida para comum, restando como conversível o período de 10 (dez) anos, 9 (nove) meses e 25 

(vinte e cinco) dias, o qual, revertido, totaliza 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade 

comum.V - Somando-se todos os períodos trabalhados pelo apelado - 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias 

de atividade especial não conversível; 15 (quinze) anos, 1 (um) mês e 23 (vinte e três) dias de atividade especial 

convertida para comum; e 1 (um) ano, 1(um) mês e 8 (oito) dias como contribuinte individual -, tem-se um total de 26 

(vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 
por ser necessário, no caso vertente, ao menos 30 (trinta) anos de trabalho, conforme o art. 52 da Lei n.º 8.213/91.VI - 

Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 348490 Processo: 96030912840 UF:SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da 

decisão: 08/09/2003 Documento: TRF300074984 Fonte DJU DATA: 02/10/2003 PÁGINA: 234 Relatora JUIZA 

MARISA SANTOS)Na mesma linha, voto do Exmo. Sr. Ministro Gilson Dipp ao relatar o REsp n. 270.551-SP.Assim 

sendo, no caso dos autos, por falta de previsão legal, o período de 01.10.1977 a 17.11.1980 e de 17.11 a 09.12.1980, 

reclamado pelo autor em sua inicial não pode ser convertido, sendo considerado como tempo de serviço comum.Quanto 

aos períodos compreendidos entre 10.12.1980 a 08.02.1983; 12.05.1983 a 04.08.1983; 02.01.1985 a 15.10.1985; 

23.10.1985 a 28.06.1986; 30.06.1986 a 19.11.1990; 27.05.1992 a 06.06.1992, laborados na condição de trabalhador 

rural, tenho que melhor sorte não resta ao autor.Pela época em que exercido o labor rural, bastava mero enquadramento 

da atividade profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83080/79 e, ao que se vê, nele não consta a profissão 
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do trabalhador rural.Pondere-se que o autor tampouco se enquadra como empregado de atividade agroindustrial ou 

agrocomercial para fins de incidência do código 2.2.1 do anexo.Os PPPs juntados aos autos indicam que o autor exercia 

a função de rurícola braçal e a descrição de suas atividades mostra que se tratava de atividade campesina habitual, de 

plantio e cata de cana e de café, não fazendo menção a qualquer atividade agroindustrial. Indicam, ainda, como fator de 

risco a que exposto no exercício de suas funções as intempéries do Decreto 53.831/64. Os agentes sol, chuva, calor e 

poeira, nesses casos, não carregam a nocividade exigida em lei para fins de aposentadoria especial.Cite-se, sobre o 

tema, a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. CONTRATO DE TRABALHO RURAL ANOTADO EM CTPS. 

PROVA PLENA. RURAL. ESPECIAL. NÃO COMPROVADO. APOSENTADORIA POR TERMPO DE 

SERVIÇO.TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris 

tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. Ademais, que, no caso 

dos autos, os vínculos constam no sistema informatizado da previdência social (CNIS), restando afastadas quaisquer 

dúvidas a respeito da veracidade de referidos contratos de trabalho. II - A obrigação de recolher as contribuições 

previdenciárias é cabível ao empregador, não podendo incumbir este ônus ao empregado, portanto, comprovados os 

vínculos empregatícios de natureza rural, cabe o reconhecimento dos períodos para todos os fins, inclusive para fins de 

carência. III - A exposição genérica a sol, calor, poeira e friagem, não caracteriza a exposição a agentes 

agressivos/nocivos a autorizar o enquadramento de atividade especial. IV - Computados os contratos de trabalho 

anotados em CTPS, perfaz o autor mais de 33 anos de tempo de serviço até 27.06.2001. V - Para o cálculo do valor do 
benefício, dever-se-á observar o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Na ausência de 

requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. VII -A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde 

os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência 

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VIII - Os juros moratórios devem ser computados a partir da citação, de 

forma decrescente, mês a mês, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada 

a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo 

tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, 

RE n.º 298.616-SP). IX - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da r.sentença recorrida. (Súmula 111 do STJ). X - A 

autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos. XI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo 

em vista o caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. XII - Apelação do réu e remessa oficial parcialmente 

providas. (AC 802425 - 200203990211132 - Décima Turma do TRF da 3ª Região - Relator Juiz Sérgio Nascimento - 

DJU em 25 de outubro de 2006)Em relação ao período de 18 de novembro de 2003 a 18 de fevereiro de 2010, o PPP de 

fl. 35 mostra que o autor exerceu sua função de servente na empresa Itaiquara Alimentos S/A exposto, de forma 

habitual e permanente, ao agente ruído ao nível de 89 dB.Por força do artigo 292 do Decreto nº 611/92, continuou a 
produzir efeitos os termos do Decreto nº 53.831/64, tem-se em 80 dB o limite máximo de ruído a que um trabalhador 

pode ficar exposto sem se considerar a especialidade de seu serviço. Há de se ressaltar que o próprio INSS reconhece 

esse limite, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso 

I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). O Decreto nº 2172, de 05 

de março de 1997, altera o limite de tolerância ao agente ruído, majorando-o a 90 dB.Já o Decreto n. 4.882/2003, ao 

alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 

85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. No caso dos 

autos, o autor comprova sua exposição ao agente ruído ao nível de 89 dB, de modo que deve ser reconhecida a 

especialidade do serviço prestado nesse período.No mais, acerca da utilização de EPI, tenho que o uso de equipamentos 

de proteção individual não descaracteriza a insalubridade do trabalho prestado, a não ser que haja prova da completa 

neutralização do agente agressor, ou, em caso de mera redução, que o segurado efetivamente fez uso desse protetor, não 

sendo esse o caso dos autos.Não há necessidade de se juntar aos autos o laudo pericial técnico em relação ao agente 

ruído, uma vez que o autor instrui o feito com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. Como se sabe, esse 

documento, conhecido por PPP e instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, retrata as características do trabalho do 

segurado, trazendo a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo 

apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais.Ante todo o exposto:I- com relação ao período de 

atividade desempenhada pelo autor entre 09 de junho de 1992 a 05 de março de 1997, JULGO EXTINTO O FEITO, 
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. II- quanto aos 

períodos laborados em condições especiais JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para RECONHECER o direito do autor de ter computado como 

especial o período de 19 de novembro de 2003 a 18 de fevereiro de 2010, laborado na empresa Itaiquara Alimentos S/A, 

período esse que deverá constar nos assentos da autarquia previdenciária. Caso seja atingido o tempo mínimo legal com 

essa soma, deverá ser concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ao requerente, devendo ter como data de 

início a do requerimento administrativo - 12 de julho de 2010).Supostas prestações vencidas serão apuradas e pagas em 

regular liquidação de sentença, após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente, 

com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 

30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e 
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juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

os honorários de seus patronos, custas e demais despesas.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0004591-83.2010.403.6127 - CLOTILDE GOMES ROSA SERRA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0004591-83.2010.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

b)Trata-se de ação ordinária proposta por Clotilde Gomes Rosa Serra em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurada e portadora 

de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade (fl. 49) e 

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 52).O INSS contestou (fls. 57/61) defendendo a 

improcedência do pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa.Designada data para perícia médica, a parte 

autora não compareceu ao exame (fl. 78). Intimada a justificar a ausência, requereu a desistência da ação (fl. 81). O 

INSS requereu o julgamento do mérito (fls. 84/85).Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, 

a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por 
invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse 

diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os 

requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui 

também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando 

o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados 

no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.No caso dos autos, a qualidade de segurado e carência são requisitos incontroversos. Portanto, o 

cerne da ação restringe-se em aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito, prova, 
entretanto, não realizada nos autos. Como relatado, foi determinada a realização de prova pericial médica, a fim de 

verificar a aduzida incapacidade da parte autora. Todavia, a mesma não compareceu ao exame (fl. 78), aduzindo não ter 

mais interesse no feito (fl. 81).A parte requerente teve a oportunidade de comprovar sua incapacidade e não o fez.Nesta 

seara, os documentos particulares não concluem pela incapacidade da parte autora, e a prova pericial médica, em Juízo, 

não foi produzida por culpa exclusiva da autora que não compareceu à perícia.Isso posto, julgo improcedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a execução destas verbas à perda da 

condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0000241-18.2011.403.6127 - JOSE ROBERTO BORTHO ELIAS(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora traga aos autos documento 

(PPP ou laudo pericial) capaz de informar a esse Juízo o nível de ruído ou grau de calor a que esteve exposto quando 

exercia sua função na empresa Distribuidora de Bebidas Gianelli Ltda uma vez que o documento de fl. 52 é silente 

nesse sentido. Intime-se. 

 

0000287-07.2011.403.6127 - MARIA DAS DORES PIZA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0000287-07.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria das Dores Piza em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o de auxílio doença.Regularmente processada, 

o INSS apresentou proposta de acordo para concessão da aposentadoria por invalidez, com renúncia ao direito de apelar 

e com informação de que implantaria o benefício em 30 dias contados da intimação da sentença homologatória (fls. 

49/50), com o que concordou a parte autora (fl. 52).Relatado, fundamento e decido.Considerando as manifestações das 

partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de acordo e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, Código de Processo Civil.Honorários advocatícios nos 

termos avençados.Sem custas.Certifique-se o trânsito em julgado e intime-se o requerido para o cumprimento da 

sentença.P. R. I. 
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0000484-59.2011.403.6127 - SEBASTIAO MORAIS(MG071713 - ALEXANDER OLAVO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. De acordo com o documento de fl. 13, o autor se aposentou após o 

cômputo de 35 anos de serviço. Dessa forma, esclareça seu pedido de revisão já que sua aposentadoria se deu de forma 

integral, calculada sobre a média dos 80% maiores salários de contribuição (Lei nº 9.876/99). Intime-se. 

 

0000725-33.2011.403.6127 - VICENTE DONIZETI CAITANO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pela 

autarquia previdenciária. Após, tornem conclusos. 

 

0000941-91.2011.403.6127 - JONAS ALEXANDRE AMANCIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de cinco dias para que a parte autora se manifeste 

sobre a preliminar pelo réu em contestação. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0001167-96.2011.403.6127 - ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO(SP210554 - Márcio Sebastião 
Dutra) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Digam as partes se pretendem produzir provas, especificando-as e 

justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0001414-77.2011.403.6127 - ANTONIA APARECIDA NALLIN(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES 

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral requerida pela parte autora. Expeça-se deprecata ao E. Juízo estadual de Aguaí/SP, a 

fim de que seja designada data para a realização de audiência objetivando a tomada do depoimento pessoal da autora, 

bem como ouvidas as testemunhas arroladas à fl. 134. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001529-98.2011.403.6127 - ISMAEL COELHO DOS SANTOS(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os 

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0001636-45.2011.403.6127 - PAULO SERGIO FERREIRA DOS SANTOS - INCAPAZ X AMARA SUELI DE 

OLIVEIRA FERREIRA(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES E SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0001636-45.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

c)Trata-se de ação ordinária proposta por Paulo Sergio Ferreira dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando receber o benefício assistencial ao portador de deficiência.Foram concedidos prazos para a parte 

autora provar o indeferimento do prévio requerimento administrativo do benefício, porém sem cumprimento.Relatado, 

fundamento e decido.A via administrativa é a sede própria para o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua 

supressão, não cabendo ao Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por isso, carece a parte autora de uma das 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de agir, caracterizado pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não exigir o exaurimento da via 

administrativa para o ingresso em Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 217, 1º - não significa o 

desaparecimento puro e simples da necessidade de se formular prévio requerimento junto à Administração Pública, na 

me-dida em que a pretensão administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se configure a lide. Do contrário, 

não haverá inte-resse de agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos 
pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide 

ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA 

REGINA - DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a Constituição Federal assegure o princípio da 

inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício previdenciário é indispensável que o interessado 

inicialmente formule o requerimento de concessão na via administrativa para que a autarquia competente possa verificar 

se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito 

de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à 

entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5- AC - 

Apelação Civel - 495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 236).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 
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0001810-54.2011.403.6127 - MARIA JOSEFINA DOS SANTOS(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se a competente solicitação de pagamento dos honorários periciais. Após, manifeste-se a parte autora acerca do 

contido às fls. 104/109. Por fim, tornem conclusos para prolação de sentença. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001845-14.2011.403.6127 - VALDEMAR DE LUCA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes de que a prova pericial social será realizada no dia 10 de dezembro de 2011, às 09:00 horas, na 

residência da parte autora. Intimem-se. 

 

0002151-80.2011.403.6127 - EVA PONCIANO DA SILVA CLAUDIO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0002151-80.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

c)Trata-se de ação ordinária proposta por Eva Ponciano da Silva Claudio em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Foi concedido prazo para a 

parte autora provar o indeferimento do prévio requerimento administrativo do benefício, porém sem 
cumprimento.Relatado, fundamento e decido.A via administrativa é a sede própria para o requerimento de benefício, 

sendo inadmissível sua supressão, não cabendo ao Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por isso, carece a 

parte autora de uma das condições para o legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de agir, 

caracterizado pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não exigir 

o exaurimento da via administrativa para o ingresso em Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 

217, 1º - não significa o desaparecimento puro e simples da necessidade de se formular prévio requerimento junto à 

Administração Pública, na me-dida em que a pretensão administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se 

configure a lide. Do contrário, não haverá inte-resse de agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, 

necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos 

juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do 

benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - 

APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a 

Constituição Federal assegure o princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício 

previdenciário é indispensável que o interessado inicialmente formule o requerimento de concessão na via 

administrativa para que a autarquia competente possa verificar se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma 

vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se 
ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. 

Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5- AC - Apelação Civel - 495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 

236).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Custas, na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002370-93.2011.403.6127 - ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se deprecata ao E. Juízo estadual de Andradas/MG, a fim de que seja designada data para a realização de 

audiência objetivando a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor à fl. 115. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002387-32.2011.403.6127 - WILSON ANACLETO SOARES(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 

- CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0002387-32.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Wilson Anacleto Soares em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício de aposentadoria por invalidez, fruto da conversão de auxílio 

doença, nos moldes do artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91.Gratuidade deferida (fl. 33), o INSS contestou (fls. 39/46) 

defendendo a ocorrência da prescrição e a improcedência do pedido ao argumento de que o artigo 29, 5º da Lei de 
Benefícios deve ser interpretado em conjunto com o art. 55, II, do mesmo diploma legal, bem como o art. 36, 7º, do 

Decreto 3.048/99.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere 

à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao 

quinquênio que precede o ajuizamento da ação.No mérito, o pedido procede.Nos casos em que o benefício de 

aposentadoria por invalidez é precedido de benefício de auxílio doença, a renda mensal do novo benefício vem sendo 

calculada pela autarquia com base no disposto no art. 36, 7º, do Decreto n. 3048/99, que dispõe: 7º A renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em ge-ral.Contudo, o regulamento, ao disciplinar a Lei de Benefícios, incorreu em 

ilegalidade, tendo em vista que o disposi-tivo acima citado conflita com a regra prevista no art. 29, 5º da Lei n. 8.213/91 

que, ao disciplinar o cálculo do salário-de-benefício, assim dispõe: 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 
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recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos be-nefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.De fato, o texto do 

regulamento, ao prever a forma de cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez precedido de auxílio 

doença, destoou completamente de sua matriz legal, motivo pelo qual está eivado de ilegalidade.Outrossim, incabível a 

alegação de que o 5º do art. 29 da Lei de Benefícios deve ser interpretado em conjunto com o disposto no art. 55 da 

mesma lei. Este dispositivo trata do conceito de tempo de serviço o qual abrange, conforme previsto em seu inciso II, o 

tempo intercalado em que esteve (o segurado) em gozo de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Em que pese a 

aparente aplicabilidade do referido dispositivo a todas as hipóteses de concessão de benefícios, a norma em questão é 

específica, referindo-se tão-somente à contagem de tempo de serviço para os fins de obtenção dos benefícios de 

aposentadoria por tempo de serviço e tempo de contribuição. Apenas em tais circunstâncias a condição fática tempo de 

atividade encontra aplicação, por ser pressuposto de tais benefícios. Não é o que ocorre nos casos de benefício por 

incapacidade, em relação aos quais o tempo de atividade é questão secundária, não influindo no juízo de concessão da 

prestação previdenciária e cálculo de seu valor, mas apenas em eventual contagem de período de carência.Acerca do 

tema:EMENTA: Pedido de Uniformização de Jurisprudência. RMI de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio 

doença e posterior a vigência da lei 9.876/99. Aplicação do art. 29, 5º, da lei n 8.213/91, e não do art. 36, 7º, do decreto 

nº 3.048/99. Matéria já uniformizada pela TNU. Recurso conhecido e não provido. (PEDILEF 200883005032737 - 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - DJ 22/06/2009)(...) Em se tratando de aposentadoria por invalidez 
precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação 

do artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida 

mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença ... (TRF4 - AC 2006.71.17.002074-0)(...) 1. Na forma do 

art. 29, 5º, da Lei n. 8.213/91, redação original, no cálculo da aposentadoria por invalidez, precedida de benefício por 

incapacidade, entende-se por salário-de-contribuição o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda 

mensal do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral ... (TRF3 - Apelação 

2000.03.99.052013-2)Isso posto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 

do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente na revisão do cálculo da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez n. 541.980.045-0, concedido em 12.11.2009 (fl. 12), fruto da conversão de auxílio doença, 

nos termos do art. 29, 5º, da Lei n. 8213/91, afastando-se a aplicação do art. 36, 7º, do Decreto n. 3048/99.As prestações 

em atraso deverão ser pagas observando-se a prescrição quinquenal e eventuais valores pagos administrativamente, com 

correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, 

a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários 

advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a 

prolação desta sentença (cf. súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justi-ça). Custas, ex lege.P. R. I. 

 

0002402-98.2011.403.6127 - REGINALDO LIMA CLEMENTE(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes de que a prova pericial social será realizada no dia 13 de dezembro de 2011, às 09:00 horas, na 

residência da parte autora. Intimem-se. 

 

0002403-83.2011.403.6127 - IGOR DE CASTRO FAGUNDES - INCAPAZ X MADALENA LUCAS DE 

CASTRO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes de que a prova pericial social será realizada no dia 13 de dezembro de 2011, às 13:00 horas, na 

residência da parte autora. Intimem-se. 

 

0002855-93.2011.403.6127 - RAQUEL CRISTIANE TEIXEIRA(SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR 

E SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
Fls. 102/1103: recebo como aditamento à inicial.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que 

o requerido seja compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está incapacitada para sua 

atividade (operadora de máquina) por ser portadora de doenças psiquiátricas (depressão).Decido.Analisando as 

alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência 

de prova inequívoca da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, os documentos médicos de fls. 

71/74 não possuem datas, os de fls. 75/89 e 92/95 são antigos, e os de fls. 90 e 96/97 não evidenciam, com segurança, a 

incapacidade alegada pela parte requerente para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de 

eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, 

indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0002960-70.2011.403.6127 - DINA NOGUEIRA BARBOZA X GIOVANI SABINO BARBOZA X ROSELI 
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NOGUEIRA BARBOZA(SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0002960-70.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 

decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Dina Nogueira Barboza, Giovani Sabino Barboza e Roseli Nogueira 

Barboza em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação de tutela para receber o benefício de 

pensão por morte, decorrente do óbito de Gervalino Sabino Barboza, ocorrido em 31.07.1996.Alega que o INSS 

indeferiu o pedido administrativo por não reconhecer a qualidade de segurado do falecido, do que discorda, aduzindo 

que ele era trabalhador rural e ajudante de pedreiro e, portanto, segurado especial.Relatado, fundamento e decido.Fls. 

32/33: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.A Lei n. 8.213/91 exige a comprovação da 

condição de segurado do falecido para que os dependentes tenham direito ao benefício, o que não resta demonstrado 

neste exame sumário e demanda dilação probatória.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.Cite-se e 

intimem-se. 

 

0002977-09.2011.403.6127 - JOSE SEVERINO MUNHOZ LUCIANO(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES 

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 
0003111-36.2011.403.6127 - FRANCISCO BENTO CANDIDO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003111-36.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

b)Trata-se de ação ordinária proposta por Francisco Bento Candido em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão e reajuste do benefício previdenciário de aposentadoria n. 081.316.251-3, concedida em 

20.05.1989.Gratuidade deferida (fl. 83), o INSS contestou (fls. 89/101) sustentando a decadência do direito de ação, a 

prescrição quinquenal e a improcedência do pedido.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do 

CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, 

sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Alega o INSS, em sua contestação, a 

decadência do direito da parte autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de seu benefício, concedido 

há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos 

menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um 

prazo para o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição 

das prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por 

conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de 
dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de 

concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. 

Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um benefício, desde que 

obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito 

material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo 

decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua instituição, já que não possui 

cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em 

vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os 

benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de 

concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da 

primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios 
concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo 

norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas 

as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido 

o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a 

data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os 

segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, 

esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, 

de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 642/680 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 

1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo qüin-qüenal surtiu efeitos 

até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de 

dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações 

jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de 

dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de 

benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para pleitear 

revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de benefícios concedidos entre 21 de 

novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) 

os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear 
revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que o benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 

20.05.1989 (fl. 103). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de 

junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 01.09.2011, de modo que forçoso reconhecer a 

perda do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo 

legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira 

dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos 

mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da 

segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com 

fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no 

entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex 

lege.P. R. I. 

 

0003232-64.2011.403.6127 - JORGE DE AGUIAR(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003232-64.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Jorge de Aguiar em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 
declaração e o reconhecimento incidental da inconstitucionalida-de do fator previdenciário, com a condenação do réu à 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício. Pede o pagamento das diferenças encontradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como dos honorários advocatícios.Afirma que à época da concessão 

de seu benefício houve a aplicação do fator previdenciário no cálculo da RMI, resultando no achatamento de seu valor, 

situação que ainda perdura. Sustenta que tal conduta viola os princípios da reciprocidade das contribuições e da 

isonomia.Deferida a gratuidade (fl. 22).O réu contestou (fls. 29/33) defendendo a constitucionalidade do fator 

previdenciário, introduzido pela Lei n. 9.876/99, que consiste no coeficiente encontrado pelos gestores da Previdência 

Social para dar cumprimento ao comando constitucional de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema 

Previdenciário. Asseverou que não existe direito adquirido a regime jurídico, mas apenas quando implementadas todas 

as condições para aquisição dos direitos e sustentou que na data do requerimento do benefício aperfeiçoam-se os 

critérios pertinentes ao equilíbrio atuarial do benefício em relação ao sistema como um todo, pugnando pela 

improcedência do pedido.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Não há preliminares.O 

pedido improcede.A Lei n. 9.876/99, no que se refere ao fato previdenciário, não foi declarada inconstitucional.De 

qualquer forma, entendo que inexistiu, in casu, qualquer ofensa ao primado da irredutibilidade de vencimentos, uma vez 

que o fator previdenciário atua sobre a própria forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício, inexistindo, por-

tanto, qualquer parâmetro remuneratório inicial para fins de com-paração e verificação de eventual ofensa à 

Constituição Federal nesse particular ou parâmetro para se apurar eventual redução do valor do benefício 
pago.Ademais, não ocorreu afronta à isonomia na medida em que são consideradas as condições individuais de cada 

segurado com base nos mesmos parâmetros para todos, tomando-se em conta a idade e o tempo de contribuição de cada 

um de forma indistinta, sem qualquer alteração ou deturpação particulares a prejudicar ou beneficiar este ou aquele 

segurado, sendo que a expectativa de sobrevida é idêntica para todo homem e toda mulher.O fato é que o fator 

previdenciário foi instituído com arrimo na regra constitucional que determina a preservação do equilíbrio financeiro e 

atuarial do sistema de previdência social brasileiro (art. 201, caput, da CF/88), como complemento ao seu caráter 

contributivo e à regra da contrapartida (arts. 201, caput e 195, par. 5º, respectivamente, da CF/88), além do primado da 

seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194, par. único, III, da CF/88), como forma de 

permitir que um máximo de pessoas possa usufruir dos benefícios previdenciários de forma satisfatória e sem a ruptura 

ou quebra financeira do sistema de previdência social.Por fim, no caso, o implemento do tempo de contribuição para 

efeito de aposentadoria integral, de acordo com as regras permanentes da Constituição, se deu após a edição da Lei n. 
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9.876, de 28/11/1999. Assim, não se pode falar em não aplicação do chamado fator previdenciário, considerado 

constitucional, no cálculo do salário-de-benefício.Sobre o tema:(...) - A matéria versada no presente feito é 

exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada 

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos 

são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da 

ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei 

nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. - Em 

consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta E. 

Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99. Precedentes. (...) (TRF3 - AC 201161830001632 - DJF3 CJ1 DATA: 13/10/2011 PÁGINA: 1901 - JUIZA 

DIVA MALERBI)Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tal parcela à perda da sua qualidade de beneficiária da 

Justiça Gratuita.P. R. I. 

 

0003437-93.2011.403.6127 - ALEXANDRINA MUNIZ CAMARGO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003437-93.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 
c)Trata-se de ação ordinária proposta por Alexandrina Muniz Camargo em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Foi concedido prazo para a parte 

autora provar o indeferimento do prévio requerimento administrativo do benefício, porém sem cumprimento.Relatado, 

fundamento e decido.A via administrativa é a sede própria para o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua 

supressão, não cabendo ao Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por isso, carece a parte autora de uma das 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de agir, caracterizado pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não exigir o exaurimento da via 

administrativa para o ingresso em Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 217, 1º - não significa o 

desaparecimento puro e simples da necessidade de se formular prévio requerimento junto à Administração Pública, na 

me-dida em que a pretensão administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se configure a lide. Do contrário, 

não haverá inte-resse de agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos 

pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide 

ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA 

REGINA - DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a Constituição Federal assegure o princípio da 

inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício previdenciário é indispensável que o interessado 
inicialmente formule o requerimento de concessão na via administrativa para que a autarquia competente possa verificar 

se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito 

de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à 

entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5- AC - 

Apelação Civel - 495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 236).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0003438-78.2011.403.6127 - ROMILDA APARECIDA DE SOUZA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003438-78.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

c)Trata-se de ação ordinária proposta por Romilda Aparecida de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Foi concedido prazo para a parte 

autora provar o indeferimento do prévio requerimento administrativo do benefício, porém sem cumprimento.Relatado, 

fundamento e decido.A via administrativa é a sede própria para o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua 

supressão, não cabendo ao Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por isso, carece a parte autora de uma das 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de agir, caracterizado pela necessidade e 
utilidade do provimento jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não exigir o exaurimento da via 

administrativa para o ingresso em Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 217, 1º - não significa o 

desaparecimento puro e simples da necessidade de se formular prévio requerimento junto à Administração Pública, na 

me-dida em que a pretensão administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se configure a lide. Do contrário, 

não haverá inte-resse de agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos 

pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide 

ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA 

REGINA - DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a Constituição Federal assegure o princípio da 

inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício previdenciário é indispensável que o interessado 
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inicialmente formule o requerimento de concessão na via administrativa para que a autarquia competente possa verificar 

se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito 

de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à 

entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5- AC - 

Apelação Civel - 495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 236).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0003519-27.2011.403.6127 - JOAO MARTINS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intime-

se. 

 

0003574-75.2011.403.6127 - DENISE APARECIDA DA ROCHA(SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003574-75.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 

decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Denise Aparecida da Rocha em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o INSS se 

recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos 

legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.Fls. 33/42: 

recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.Analisando as alegações da parte requerente e os 

documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição, a presença de prova inequívoca da alegada 

incapacidade para sua ocupação habitual de costureira, visto que a autora foi submetida a cirurgia de quadrantectomia, 

devido ao câncer de mama, e encontra-se em regular acompanhamento e tratamento, inclusive com internação em 

hospital psiquiátrico (fls. 14/15), não sendo crível que possa realizar sua tarefa habitual.Por tais razões, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar ao requerido que inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 

dias, a partir da intimação desta decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 a favor do 

requerente.Cite-se e intimem-se. 

 

0003645-77.2011.403.6127 - MARIA DA GLORIA LORO DE OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS 

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74/77: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos 

efeitos da tutela para que o requerido seja compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob alegação de que está 
incapacitada para o seu trabalho (empregada doméstica), por ser portadora de doenças ortopédicas e 

psiquiátricas.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta 

sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com 

efeito, os documentos de fls. 35/58 são antigos, e os de fls. 59/64 não evidenciam, com segurança, a incapacidade 

alegada para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, com 

reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003746-17.2011.403.6127 - CLAUDIO RODRIGUES(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003746-08.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 

decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Cláudio Rodrigues em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o INSS se recusa a 

conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos legais para 

fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. 

Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição 

sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não 
bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova 

pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0003747-02.2011.403.6127 - MARCOS ROBERTO NOGUEIRA FREITAS(SP165514 - VINICIUS ALBERTO 

BOVO E SP272096 - GISELLE CRISTINA VALIM BOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade (operador 

de máquinas) por ser portadora de fibromialgia e diabetes.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os 

documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da 
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incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, os documentos médicos de fls. 38/68 não evidenciam, com 

segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as 

conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003760-98.2011.403.6127 - LUCIANO BATISTA FELIPE(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E 

SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos cópia da carta de Indeferimento 

Administrativo atualizada. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003762-68.2011.403.6127 - APARECIDA AUXILIADORA FERRAZ(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO E SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos cópia da carta de Indeferimento 

Administrativo atualizada. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003763-53.2011.403.6127 - LUIZA BALBINO(SP201317 - ACACIO DONIZETE BENTO E SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos cópia da carta de Indeferimento 
Administrativo atualizada. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003764-38.2011.403.6127 - REINALDO APARECIDO RIBEIRO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte aos autos cópia da carta de Indeferimento 

Administrativo atualizada. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003765-23.2011.403.6127 - MARIA LUCIA ANTONIO MONTEIRO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade (auxiliar 

de cozinha) por ser portadora de doenças ortopédicas.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os 

documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da 

incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, os documentos médicos de fls. 38/42 não evidenciam, com 

segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as 

conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o 
exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003766-08.2011.403.6127 - ANA LUCIA MARTINS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003766-08.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 

decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Lucia Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o INSS se recusa a 

conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos legais para 

fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. 

Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição 

sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não 

bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova 

pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0003768-75.2011.403.6127 - GABRIEL VENANCIO DE SOUZA - INCAPAZ X LUCINETE VENANCIO DA 

SILVA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA 
CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003768-75.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 

decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Gabriel Venâncio de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando, em sede de antecipação de tutela, a concessão do benefício assistencial ao portador de 

deficiência.Alega que é portador de doença incapacitante e sua família não possui condições de sustentá-lo. Porém, o 

INSS indeferiu seu pedido, do que discorda.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Nos termos 

do artigo 203, V, da Constituição, o benefício em tela é devido ao idoso ou ao portador de deficiência que comprove 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.A Lei Orgânica da Assistência 

Social (n. 8.742/93), ao tratar do benefício em análise, em seu artigo 20, 3º, considera incapaz de prover a manutenção 

da pessoa idosa ou deficiente a família cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo.Assim, para 

concessão do benefício é necessário que se tenha prova da incapacidade para a vida independente e para o trabalho (20, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 05/12/2011 646/680 

2º, da Lei n. 8.742/93) e de renda familiar abaixo do limite previsto no artigo 20, 3º, da mesma Lei.Todavia, neste 

exame sumário, o fato é que não há elementos nos autos para aferição da exata composição do grupo familiar, bem 

como da situação econômica, ainda que se admita a existência da incapacidade em decorrência das deficiências 

comunicadas nos autos.Em outros termos, a existência da deficiência e da incapacidade e a questão da renda mensal per 

capita demandam dilação probatória, mediante a elaboração de perícia médica e estudo social, a serem realizados por 

médico e assistente social, ambos indicados pelo Juízo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0003769-60.2011.403.6127 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, regularize o nome da parte nos autos, de acordo com seu 

CPF. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003772-15.2011.403.6127 - EDSON FRANCA MARTINS(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003772-15.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 
decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Edson França Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando, em sede de antecipação de tutela, a concessão do benefício assistencial ao portador de deficiência.Alega 

que é portador de doença incapacitante e sua família não possui condições de sustentá-lo. Porém, o INSS indeferiu seu 

pedido, do que discorda.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Nos termos do artigo 203, V, da 

Constituição, o benefício em tela é devido ao idoso ou ao portador de deficiência que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.A Lei Orgânica da Assistência Social (n. 8.742/93), ao 

tratar do benefício em análise, em seu artigo 20, 3º, considera incapaz de prover a manutenção da pessoa idosa ou 

deficiente a família cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo.Assim, para concessão do benefício é 

necessário que se tenha prova da incapacidade para a vida independente e para o trabalho (20, 2º, da Lei n. 8.742/93) e 

de renda familiar abaixo do limite previsto no artigo 20, 3º, da mesma Lei.Todavia, neste exame sumário, o fato é que 

não há elementos nos autos para aferição da exata composição do grupo familiar, bem como da situação econômica, 

ainda que se admita a existência da incapacidade em decorrência das deficiências comunicadas nos autos.Em outros 

termos, a existência da deficiência e da incapacidade e a questão da renda mensal per capita demandam dilação 

probatória, mediante a elaboração de perícia médica e estudo social, a serem realizados por médico e assistente social, 

ambos indicados pelo Juízo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0003774-82.2011.403.6127 - MARIA DE LOURDES GONCALVES DE ARAUJO(SP129494 - ROSEMEIRE 
MASCHIETTO BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em data superior a 06 (seis) meses atrás, 

suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a parte autora formule seu pedido de concessão do 

benefício na esfera administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0003775-67.2011.403.6127 - EXPEDITA FERNANDES DE LIMA PERES(SP229442 - EVERTON GEREMIAS 

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade e a prioridade no processamento do feito. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos 

efeitos da tutela para que o requerido seja compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está 

incapacitada para sua atividade (faxineira) por ser portadora de osteoporose, artrose e hipertensão 

arterialDecido.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de 

cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, os 

documentos médicos de fls. 34/50 são antigos, e os de fls. 51/59 não evidenciam, com segurança, a incapacidade 

alegada pela parte requerente para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia 

médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 
 

0003776-52.2011.403.6127 - VANDA CABRAL(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, providencie a parte autora a juntada aos autos da petição inicial, sentença e certidão de 

trânsito em julgado, caso exista, do processo apontado no termo de prevenção (Processo nº 0003013-

85.2010.403.6127). Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003777-37.2011.403.6127 - ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS 

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade 
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(trabalhadora rural) por ser portadora de doenças ortopédicas.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os 

documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da 

incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, o resultado de exame ortopédico de fls. 35 é antigo, e o 

documento médico de fls. 36 não evidencia, com segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada 

atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se 

reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003808-57.2011.403.6127 - APARECIDA MARIA DO CARMO ROSA(SP238904 - ADRIANA VARGAS 

RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003808-57.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 

decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida Maria do Carmo Rosa em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de antecipação de tutela, a concessão do benefício de assistência social ao 

idoso.Alega que é idosa e sua família não possui condições de sustentá-la. Porém, o INSS indeferiu seu pedido, do que 

discorda.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.Nos termos do artigo 203, V, da Constituição, o 

benefício em tela é devido ao idoso ou ao portador de deficiência que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei Orgânica da Assistência Social, Lei n. 

8.742/93, ao tratar do benefício em análise, em seu artigo 20, 3º, considera incapaz de prover a manutenção da pessoa 
idosa ou deficiente a família cuja renda mensal per capita seja inferior a do salário mínimo.No caso dos autos, 

entretanto, eventual situação de miserabilidade, requisito necessário para fruição do benefício, somente poderá ser 

aferida mediante perícia sócio-econômica, a ser realizada na fase processual adequada, mediante a elaboração de estudo 

por assistente social, indicado pelo Juízo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e 

intimem-se. 

 

0003810-27.2011.403.6127 - SEBASTIAO MARCILLI(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0003810-27.2011.403.6127Ação OrdináriaVistos em 

decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Sebastião Marcilli em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o INSS se recusa a 

conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos legais para 

fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. 

Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição 

sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não 

bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova 

pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0003662-16.2011.403.6127 - MARCOS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) 

X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.J.BOA VISTA - SP 

Ciência às partes de que a prova pericial social será realizada no dia 10 de dezembro de 2011, às 08:00 horas, na 

residência da parte autora. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4508 
 

MONITORIA 
0002620-29.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

SEBASTIAO LUIS DA SILVA(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA) 

Designo o dia 14 de fevereiro de 2011, às 14h30, para realização de audiência para tentativa de conciliação. Int. 

 

0002638-50.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE 
CARLOS MAGALHAES OLIVEIRA(SP118809 - MARCIA CRISTINA DE SOUZA NOGUEIRA COSER) 

Designo o dia 14 de fevereiro de 2011, às 14h00, para realização de audiência para tentativa de conciliação. Int. 

 

Expediente Nº 4509 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003723-71.2011.403.6127 - FRANCISCO JOSE SAMPAIO ROCHA DOS SANTOS(SP092321 - JOSE LUIS DA 

SILVA) X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MOGI GUACU-SP 

Trata-se de mandado de segurança, em que são partes as acima nomeadas, em que o impetrante pretende ordem para 

aditar o contrato para financiamento estudantil n. 25.4151.185.0003774-77 sem substituir o fiador, que se encontra com 

restrição cadastral (fls. 53).Determinou-se a vinda das informações (fls. 57), e o impetrante peticionou requerendo a 
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reapreciação do pedido de liminar, aduzindo que o prazo para aditamento do contrato vence em 02.12.2011 (fls. 

62/64).Feito o relatório, fundamento e decido.No caso em exame, o contrato assinado pelo impetrante é claro no sentido 

de exigir fiador sem restrição cadastral, inclusive estabelecendo prazo para sua substituição (cláusula décima primeira, 

parágrafo quarto - fls. 37).A legislação de regência (art. 5, III e VII e 4, da Lei n. 10.260/2001, com redação dada pelas 

Leis 11.552/2007, 12.202/2010 e 12.431/2011), exige, de modo concomitante ou simultâneo, a idoneidade cadastral do 

estudante beneficiado e do seu fiador. Constatada a inidoneidade do fiador, restará sobrestado o aditamento do contrato 

até a sua substituição por outro apto a assumir a função de garantidor da dívida, ou até a comprovação da restauração da 

sua capacidade financeira.O ato da autoridade impetrada, de exigir a regularização da garantia, encontra-se em 

conformidade com o contrato e a legislação aplicável ao caso.Ante o exposto, ausente o fumus boni iuris, indefiro o 

pedido de liminar.Aguarde-se a vinda das informações.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 207 
 

MONITORIA 
0007222-24.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSIANE VIEIRA 

Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012, às 15h15min.Expeça-se 

mandado de intimação para o(a) requerido(a).Int. Cumpra-se. 

 

0007223-09.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X DEIVIDI RODRIGUES CAVALCANTI 

Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012, às 15h45min.Expeça-se 

mandado de intimação para o(a) requerido(a).Int. Cumpra-se. 

 

0009044-48.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EDMILSON ALVES DE SOUZA 

Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012, às 14h00min.Intimem-se. 

 

0009051-40.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CLAYTON LOPES DA SILVA 

Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012, às 15h30min.Expeça-se 

mandado de intimação para o(a) requerido(a).Int. Cumpra-se. 
 

0009313-87.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EMERSON CEZAR DA ROCHA 

Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012, às 14h45min.Expeça-se 

mandado de intimação para o(a) requerido(a).Int. Cumpra-se. 

 

0009698-35.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CRISTIAN RAFAEL CAMPOS DOS SANTOS 

Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012 às 14h30min.Expeça-se 

mandado de intimação para o(a) requerido(a).Int. Cumpra-se. 

 

0010068-14.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GILECIO SANTOS DA SILVA 

Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012, às 15h00min.Expeça-se 

mandado de intimação para o(a) requerido(a).Int. Cumpra-se. 

 

0010317-62.2011.403.6140 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X EDUARDO MIRANDA AMORIM 
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Vistos.Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21 de março de 2012, às 14h15min.Expeça-se 

mandado de intimação para o(a) requerido(a).Int. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

1ª VARA DE OSASCO 

 

Dra. NOEMI MARTINS  

Juíza Federal  

Dr. RODINER RONCADA 

Juiz Federal Substituto 

Bel. LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 136 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0007450-29.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007449-44.2011.403.6130) 

ESCOLA CRUZEIRO DO SUL LTDA(SP072583 - JOSE WELLINGTON PORTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) 

Recebo os presentes embargos à execução, diante da garantia do juízo, por meio do BACEN-JUD, comprovado às fls. 

55/58 dos autos principais.Intime-se a parte embargada para impugnação no prazo legal. Após, façam-se os autos 

conclusos. 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000647-30.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X ANA MARIA KAPICIUS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0000746-97.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANA MARIA ZARZUR GONCALVES-ME 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000753-89.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RENATA COLHADO ME 
Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0000784-12.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RAPHAEL AUGUSTO ALVES SILVA ME 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000785-94.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JULIANA DIAS GONCALVES DROG ME 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 
vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 
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prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000789-34.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SILMARA RODRIGUES DA SILVA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000791-04.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MASTERFARMA OSASCO LTDA ME 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 
 

0000802-33.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CRISTIENE MAIRA FERREIRA DA SILVA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0000807-55.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANTENOR RODRIGUES DE CAMPOS OSASCO ME 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 
0000818-84.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARCO AURELIO ORSI 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000819-69.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NEUSA MARQUES DOS SANTOS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0000840-45.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DO SOCORRO LUNA FREITAS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000921-91.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ANDREA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 
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(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0000953-96.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X NEW VILLAGE IMOVEIS S/C LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0000957-36.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X MARISA DA COSTA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de 

dívida ativa, originariamente proposta perante o r. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.Com a instalação das varas 

federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal.O exequente requereu a extinção da 

presente execução, em face do pagamento do débito a fl. 12.É o relatório. Decido.O exequente informou que a dívida 
foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, 

deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001089-93.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X PRESTOR PRESTACAO DE SERVICO EM RADIOLOGIA LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0001135-82.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DJALMA LIMA DA SILVA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0001160-95.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARIA DO ROSARIO 

PEREIRA DA COSTA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0001195-55.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ROSEMEIRE PEDROSO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0001206-84.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARIA DO SOCORRO 

FREIRE 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 
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40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0001243-14.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ANA NERI PEREIRA DOS 

SANTOS LIMA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0001244-96.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X RAQUEL AUGUSTO DE 

FARIA CANDIDO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 
0001319-38.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SOLANGE BERTOLUCE CARREIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0001332-37.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X NEIDE MERCES DA SILVA 

ALVES 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 
0001334-07.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X VERA LUCIA VIEIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0001340-14.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP218430 - FERNANDO 

HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIEL ROBERTO DE 

OLIVEIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 
0001341-96.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X CLAIRDE PEREIRA DA 

SILVA FRANCA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

 

0001360-05.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X TEREZA MARIA MOREIRA 

DA SILVA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 
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vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0001366-12.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BASILIO DE OLIVEIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

 

0001375-71.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCO ANTONIO TERUEL 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidões de 

dívida ativa.O exequente requereu a extinção da presente execução, em face do pagamento do débito às fls. 23/24.É o 

relatório. Decido.O exequente informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. 

Assim, tendo em vista o cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, 
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001489-10.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ERICA RODRIGUES DE 

SOUZA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

 

0001565-34.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X CELIA PEREIRA DOS SANTOS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 
0001574-93.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X EVERALDO ROSA 

PIMENTEL 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0001575-78.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X CAMILA FERNANDA 

CLAUDINO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0001584-40.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEX DE ASSUMPCAO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 
executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0001585-25.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO EMMERICK 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 
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40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0001586-10.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIANO ANDRADE SANTOS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0001602-61.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X LEONOR ROGRIGUES 

BORGES 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  
 

0002365-62.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA DE OLIVEIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0002368-17.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA CUSTODIO NASCIMENTO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

 

0002393-30.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEUSA MACHADO PAZ 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

 

0002397-67.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LAUDENICE RODRIGUES DE SANTANA 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução. Int. 

 

0002398-52.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LAUDICEIA MARIA DA SILVA CRUZ 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0002408-96.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CLEUNICE BISPO DE ARAUJO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 
executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0002421-95.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NECILA MARIA ACIOLI 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

 

0002440-04.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA BENDINELLI 
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Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0002446-11.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANGELA DA SILVA CAMPOS MANOEL 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0002451-33.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GERALDA ANDREA PEREIRA LUNARDI 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0002462-62.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ORLANDA MOSCA NOGUEIRA 
Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo.  

 

0002470-39.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PATRICIA TRAUTVEIN 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

 

0002674-83.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCIA CRISTINA TEIXEIRA PEPECE 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  
 

0002689-52.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE CARLOS CASONATO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0003316-56.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X DIOGO RAMOS DO 

NASCIMENTO SA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 
 

0003389-28.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X VERGINIA ORFALIA TAVARES 

PAULISTA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0003391-95.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
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BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARIA LUSILENE DA 

COSTA E SILVA RIBEIRO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0003392-80.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X CHIRLEI DE SANTANA AVIGO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0003417-93.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X EDIVALDO DE AZEDIA 
Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução fiscal, destinada ao recebimento de débitos consoante certidão de 

dívida ativa, originariamente proposta perante o r. Juízo Estadual da Comarca de Osasco.Com a instalação das varas 

federais da 30ª Subseção Judiciária os autos foram remetidos a este Juízo Federal, conforme informação de fl. 

40.Instado (fl. 42), o exequente juntou a guia de recolhimento das custas judiciais às fls. 46/47.O exequente requereu a 

extinção da presente execução, em face do pagamento do débito às fls. 48/49.É o relatório. Decido.O exequente 

informou que a dívida foi quitada pelo pagamento e requereu a extinção da execução. Assim, tendo em vista o 

cumprimento da obrigação, deve a ação ser extinta.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro 

no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os presentes 

autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005686-08.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X TECPRIMA MANUT DE ELEVADORES E ELETRICIDADE S/C 

LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 
nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0006754-90.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X ELIDA PEREIRA CARLOS CHICONATO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0006756-60.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 

REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X VALDETE DE SOUZA BARRETO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 
 

0006834-54.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X H G IMOVEIS SC LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0006999-04.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA(SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA) 
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1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007449-44.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

ESCOLA CRUZEIRO DO SUL LTDA(SP072583 - JOSE WELLINGTON PORTO) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito.Suspendo a presente execução fiscal, diante dos embargos à 

execução interpostos pela executada.Fl. 71: Oficie-se o Banco do Brasil, Ag. 6838-1, República do Libano, Osasco, SP, 

para a tranferência dos valores bloqueados, às fls. 57/58, para posto bancário n. 3034 da Caixa Econômica Federal da 

Justiça Federal de Osasco, na Rua Albino dos Santos, 224, 8º andar, os quais ficarão à disposição deste Juízo, 

vinculados a esta execução fiscal. Int.  

 

0007467-65.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X 

TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA(SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA) X LEONILDA GOMES DA 

ROCHA SOUTO X MARCOS ROBERTO SOUTO X ANTONIO CEZAR ZANELLA X FRANCISCO JOSE SOUTO 

X CATARINA SOUTO ZANELLA 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 
do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução.  

 

0007528-23.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X 

TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA(SP103934 - CARLOS EDUARDO FRANCA) 

1. Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 792 do CPC. 2. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, 

cabendo ao exequente informar este Juízo acerca do efetivo cumprimento da obrigação, ou no caso de descumprimento 

do acordo celebrado, requerer o prosseguimento da execução. Int. 

 

0007683-26.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE APARECIDO CASSIANO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0007690-18.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LINDOMAR CARLOS SALES DE MELO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0007700-62.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NALVA MARIA DA SILVA ROJO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0007720-53.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SILVIO DOS SANTOS 
Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0007721-38.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VAGNER MENDES DA SILVA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 
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prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0007729-15.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULO ROGERIO CABRAL DE BRITO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0007742-14.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X BRUNO DE FREITAS RIBEIRO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  
 

0007755-13.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EDNA VICENTE CARLOS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0008095-54.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X ELIAS DIAS PESTANA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 
0008396-98.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JONES NORBERTO DA SILVA FRANCISCO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0008402-08.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CYNTHIA FRANCO MACHADO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0008404-75.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-
SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X DENIS DE SOUZA MOREIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0008405-60.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X RAFAEL VALERIO SILVA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 
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prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0012054-33.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIS CARLOS RIBEIRO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização de bens do(a) 

executado(a), vista ao exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. 

Decorrido o prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execuçã, nos termos do artigo 

40 da Lei nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.  

 

0012716-94.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HYLTON GRAEL 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 
nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012721-19.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JAIME POINCARE RIBEIRO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012735-03.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEANDRO CAPERGIANI MOREIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 
 

0012740-25.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LRM CONSULTORIA E EMPREITEIRA 

LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012742-92.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ AUGUSTO LEITE RIBEIRO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 
 

0012757-61.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PERLA JACQUELINE MANCILIO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012784-44.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO RICARDO BACOV 
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Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012789-66.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALESSANDRO DANIEL DE SALLES 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012792-21.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SYLVIA MIDORI SAKANO KAMIMURA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012795-73.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTHONY WILLIAM ESSINGTON 

BROWN 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012802-65.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WAL MART BRASIL LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012806-05.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X QUIMITEC QUIMICA INDUSTRIAL 

LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012808-72.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RENATO JORGE VITAL 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 
(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012810-42.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO GUERREIRO 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 
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0012827-78.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIS HENRIQUE PALMEIRA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012829-48.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TURIM EQUIPAMENTOS LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012830-33.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VICTOR HUGO IVANIUK ROSSIGNOLLI 

Nos termos do Artigo 3º, IV, da Portaria 35/2011 desta Vara, vista ao exequente para que se manifeste quanto ao 

recolhimento do débito. 

 

0012831-18.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HELBER CAMARGO DE FREITAS 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012833-85.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HERICK DALPRAT PEGORELLI 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 
prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012842-47.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARFEGUI COMERCIAL E SERVIOS 

LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012844-17.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEANDRO BUZELI 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 
prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012846-84.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PROLIPEX COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 
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0012851-09.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MASTEC ASSISTENCIA TECNICA E 

COM/ LTDA 

Nos termos do Artigo 3º, III, da Portaria 35/2011 desta Vara e tendo em vista a não localização do(a) executado(a), 

vista a(o) exequente para que requeira diligências concretas quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo ser observado que não serão consideradas manifestações de mera dilação de prazo. Decorrido o 

prazo sem manifestação do(a) exequente, ficará suspenso o curso da presente execução, nos termos do artigo 40 da Lei 

nº. 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

Expediente Nº 137 
 

EXECUCAO FISCAL 
0006056-84.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X RAPHY 

INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP131295 - SONIA REGINA 

CANALE MAZIEIRO) 

Vistos.Trata-se de pedido da executada de liberação dos valores, bloqueados pelo sistema BACENJUD, excedentes ao 

crédito em execução, neste autos (fls. 286/288). Manifestou-se a exequente (fls. 317/319), requerendo seja mantido 
integralmente o valor bloqueado, devido ao mandado de arresto no rosto dos autos, requerido ao MM Juízo da 2ª Vara 

Federal de Osasco, perante o qual tramita execução fiscal contra a executada. Em fls. 320/324, a executada informa a 

quitação do débito objeto da alegação de arresto no rosto dos autos. Decido. Tendo em vista a informação da expedição 

de mandado de arresto no rosto dos autos pendente de cumprimento, indefiro, por ora, o pedido da executada. Intime-se 

a exequente a comprovar no autos a alegação de expedição do mandado de arresto no rosto dos autos, devendo também 

manifestar-se sobre o alegado pela executada às fls. 320/324. Intimem-se. 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  
Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
 

Expediente Nº 278 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0001017-09.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000187-43.2011.403.6130) 

FLAVIO ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.33/34:Indefiro.Verifico que não houve penhora nos autos da execução fiscal, tampouco depósito ou oferecimento de 

bens pelo executado.Assim sendo, suspendo o curso destes embargos até que se efetive a garantia da execução.Intime-

se. 

 

0015496-07.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015495-22.2011.403.6130) 

MANAP MANUFATURA DE PLASTICOS S A(SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X INSS/FAZENDA 

Por ora, remetam-se ao SEDI para correção da classe para 74.Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos. 

Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no 

arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 
 

0016187-21.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016186-36.2011.403.6130) 

GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA., em face da 

FAZENDA NACIONAL/CEF, para discutir débito executado no processo n. 0016186-36.2011.403.6130, relativa à 

cobrança de FGTS, correspondente aos meses de maio a setembro de 1998.No mérito dos presentes embargos, a 

embargante pretendia o reconhecimento da inexistência da dívida, pois teria pagado os valores referentes às parcelas 

mencionadas diretamente aos empregados, em decorrência de acordo coletivo de trabalho firmado. Entende, portanto, 

ser a embargada mera guardiã dos valores recolhidos a esse título, descaracterizada assim a dívida, porquanto o valor 

teria sido pago diretamente aos interessados. Requer, ao final, o reconhecimento da nulidade da CDA n. 

FGSP200203440, por falta de liquidez e certeza, haja vista a inexistência de débitos a serem reclamados pela 

embargada. O processo em análise é oriundo da 1ª Vara do Anexo das Execuções Fiscais de Osasco, redistribuído para 

esta Subseção por ocasião da inauguração das Varas Federais em Osasco.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 

Fundamento e decido.Os embargos não foram recebidos pelo juízo de origem, conforme decisão de fls. 2195, tendo em 

vista a necessidade de regularização da penhora nos autos principais. Desde então, não houve a pratica de ato processual 
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nos autos, logo, os embargos não foram formalmente recebidos e, conseqüentemente, a embargada não foi intimada 

para apresentar impugnação.Entretanto, a embargante peticionou nos autos da execução fiscal o pedido de desistência 

dos presentes embargos, conforme cópia encartada às fls. 2198/2199, em razão de acordo para parcelamento do débito. 

Para tanto, a embargada condicionou tal medida à desistência dos embargos.Ante o exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos consta, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o pedido de desistência formulado pela embargante.Deixo de condenar a parte em 

honorários advocatícios e em custas referentes aos presentes embargos, nos termos da lei.Traslade-se cópia dessa 

decisão para os autos da execução fiscal n. 0016186-36.2011.403.6130. Quanto ao pedido de desentranhamento da 

carta-fiança, será objeto de análise quando os autos principais vierem conclusos para decisão.Certificado o trânsito em 

julgado, procedam-se aos registros necessários e dê-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0019630-77.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009399-88.2011.403.6130) 

ELIANI GIANETI(SP286341 - RODRIGO SANTANA DA ROCHA) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifestem-se sobre o regular prosseguimento do feito.No silêncio, 

ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0019729-47.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018738-71.2011.403.6130) 
HERALDO GARCIA GUERREIRO(SP037375 - AIDA RODOLPHO GARCIA) X INSS/FAZENDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifestem-se sobre o regular prosseguimento do feito.No silêncio, 

ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0020279-42.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017731-44.2011.403.6130) 

JONEL PETRESCU(SP242360 - JULIO RICARDO TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Desapensem-se estes autos das EF 

00177314420114036130,00177322920114036130,00177331420114036130.Após, cumpra-se o despacho de fls. 222 

remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

0020284-64.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

EVALTENSIL GERALDO VICENTE(SP217379 - RAUSTER RECHE VIRGINIO) X FAZENDA NACIONAL 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifestem-se sobre o regular prosseguimento do feito.Intime-se. 

 

0020285-49.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018559-40.2011.403.6130) 

PABLO HORACIO CONTE X ALEJANDRA CONTE(SP062226 - DIJALMO RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL 
Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a embargante sobre o regular prosseguimento do 

feito.No silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0014948-79.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014946-12.2011.403.6130) 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA(PR013062 - JULIO ASSIS GEHLEN) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Traslade-se cópia da decisão de fls. 93 para a EFs 

00149479420114036130 e 00149461220114036130.Após, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000787-64.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARIA APARECIDA DE CARVALHO VILELA 

Emende o exequente a inicial, indicando o número correto do C.P.F. da devedora, uma vez que o número informado 

diverge da executada conforme relatório da situação cadastral às fls.19.Intime-se. 

 

0001740-28.2011.403.6130 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

Defiro o prazo requerido pela Fazenda Nacional às fls. 31. 

 

0003699-34.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP207694 - MARCELO DE MATTOS FIORONI) X SILVIO ROSLER 

Recebo à apelação de fls.28/34, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0003700-19.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP207694 - MARCELO DE MATTOS FIORONI) X GUNTHERS GARDEN PAISAGISMO E 

CONSTRUCOES LTDA 
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Recebo à apelação de fls.33/39, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0004548-06.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP207694 - MARCELO DE MATTOS FIORONI) X ALEXANDRE TEIXEIRA ALVES OSASCO ME 

Recebo à apelação de fls.19/27, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0005316-29.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X 

MARCIO AZEVEDO 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0006448-24.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X 

COMERCIAL CRISTO REI OSASCO LTDA(SP164591 - ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 
0006959-22.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X GOBER 

ELETRONICA LTDA(SP056922 - OSWALDO PINHEIRO DA COSTA) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0006960-07.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006959-22.2011.403.6130) 

INSS/FAZENDA(Proc. 2116 - EURIPEDES CESTARE) X GOBER ELETRONICA LTDA X MARCIA FERREIRA 

NUNES X DAGOBERTO FERREIRA NUNES 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0009399-88.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X BASTA 

COM.E DECORACOES LTDA EPP 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0011645-57.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X MCS TRADING 
SA X DUILIO MONTANARINI NETO X SERGIO LEITE DE BARROS JUNIOR 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Manifeste-se o exequente sobre o regular prosseguimento do 

feito.A SEDI para inclusão dos co-executados no pólo passivo, conforme deferido pelo juízo de origem.Intime-se. 

 

0013020-93.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X NGF SERVICOS 

TEMPORARIOS LTDA X MARINES VENANCIO VITAL X APARECIDO VITORIO STOROLI 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Manifeste-se o exequente sobre o regular prosseguimento do 

feito.A SEDI para inclusão dos co-executados no pólo passivo, conforme deferido pelo juízo de origem.Intime-se. 

 

0013027-85.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X AG ARMAZEM 

GERAL EMBALAGEM MANUSEIO E ARMAZENAGEM LTDA X SERGIO ROSINI X MARCO ANTONIO 

FERNANDES 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Manifeste-se o exequente sobre o regular prosseguimento do 

feito.A SEDI para inclusão dos co-executados no pólo passivo, conforme deferido pelo juízo de origem.Intime-se. 

 

0013496-34.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X LAPIDUS 

ASSESSORIA COMERCIAL LTDA X PEDRO LUIZ NOBILE 
Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição dos autos.Manifeste-se o exequente sobre o regular prosseguimento do 

feito.A SEDI para inclusão dos co-executados no pólo passivo, conforme deferido pelo juízo de origem.Intime-se. 

 

0013888-71.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO X WAL MART BRASIL LTDA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP251473 - PATRICIA 

DABUS BUAZAR AVILA) 

Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos.Tendo em vista a petição de fls.96, manifeste-se a executada. Após, 

vista a exequente. Intime-se.  

 

0014946-12.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA(PR013062 - JULIO ASSIS GEHLEN) 
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Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0014947-94.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014946-12.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

SANTA CRUZ LTDA(PR013062 - JULIO ASSIS GEHLEN) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0015495-22.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X MANAP MANUFATURA DE PLASTICOS S A(SP131602 - 

EMERSON TADAO ASATO) X ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA BAPTISTA X LUIZ ANTONIO CANHIATO 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0016687-87.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 
0016688-72.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0016689-57.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0016690-42.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0016691-27.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0016692-12.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0016693-94.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0016694-79.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 
 

0016695-64.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016687-87.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL X PHS IND. DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0017731-44.2011.403.6130 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X FRANKLIN RIBBON 

CARBON DO BRASIL INDS QUIMICAS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 
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0017732-29.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017731-44.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X FRANKLIN RIBBON CARBON DO BRASIL INDS 

QUIMICAS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0017733-14.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017731-44.2011.403.6130) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 20 - NICOLA BAZANELLI) X FRANKLIN RIBBON CARBON DO BRASIL INDS 

QUIMICAS LTDA 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0018559-40.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X CONPLAS COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X PABLO 

HORACIO CONTE X ALEJANDRA CONTE 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0018560-25.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018559-40.2011.403.6130) 
INSS/FAZENDA X CONPLAS COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X PABLO HORACIO CONTE X 

ALEJANDRA CONTE 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0018738-71.2011.403.6130 - INSS/FAZENDA X DA KAR AUTOMOVEIS LTDA. 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se a exequente sobre o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, ou nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0001742-95.2011.403.6130 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO(SP107159 - ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Traslade-se cópia da decisão de fls. 09 para os Embargos à Execução 

Fiscal n. 17411320114036130.Após, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0005317-14.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005316-29.2011.403.6130) 

MARCIO AZEVEDO X FAZENDA NACIONAL 
Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos.Regularize o impugnante sua representação processual, nos termos 

dos artigos 36 e 37 do Código de Processo Civil.No silêncio, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Intime-

se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 1947 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001514-64.2007.403.6000 (2007.60.00.001514-8) - CARLOS HENRIQUE STEPHAN(MS011669 - NILZA LEMES 

DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que requeiram o que 

entendem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas legais. 

 

IMISSAO NA POSSE 
0008991-70.2009.403.6000 (2009.60.00.008991-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA) X CLAUDIA ROSA DOS REIS 

Trata-se de ação de imissão na posse, na fase de cumprimento de sentença, na qual a ré/executada, intimada nos termos 

do art. 475-J do CPC, apresentou proposta de pagamento parcelado do débito, com base no art. 745-A, do mesmo 

codex, depositando o valor correspondente a 30% da dívida (fls. 130/134).Instada, a CEF (autora/exequente) concordou 

com o parcelamento proposto (fl. 140).Assim, defiro o cumprimento da obrigação decorrente da r. sentença de fls. 

113/1114, de forma parcelada, nos termos propostos pela ré/executada, às fls. 130/132.Expeça-se o competente alvará 

para levantamento dos valores já depositados (fls. 134 e 139). Após o pagamento da sexta e última parcela, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011628-24.1991.403.6000 (91.0011628-9) - MANOEL JARA(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DERSUL(MS001680 - NELSON SEIGUEM 

SHIRADO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. MARIELZE DE 

OLIVEIRA LANDGRAF) 

Considerando o teor da decisão proferida em sede de julgamento do Recurso Especial, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo de cinco dias. 

 

0000690-28.1995.403.6000 (95.0000690-1) - SILVIO HOLOSBACK DE SOUZA(MS004830 - FRANCISCO 

PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ADRIANA DE OLIVEIRA 

ROCHA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do Feito.No silêncio, arquivem-se os 

autos.Intime-se. 

 

0001158-21.1997.403.6000 (97.0001158-5) - JOSE ANTONIO BRAGA CESAR JUNIOR(MS003342 - MARCO 

ANTONIO FERREIRA CASTELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES 

DE MOURA) 
Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que requeiram o que 

entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas legais. 

 

0005292-57.1998.403.6000 (98.0005292-5) - SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS - 

FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL(MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como para requererem o 

que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas legais. 

 

0005504-78.1998.403.6000 (98.0005504-5) - ANA MARIA SOBREIRO MACIEL(MS010187A - EDER WILSON 

GOMES) X JOSE FERREIRA MACIEL(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

As manifestações de discordância com o laudo pericial apresentadas pelo autor às fls. 782/802 e 894/900 trazem 

questões que devem ser analisadas por ocasião da análise do mérito da ação.Ademais, com os novos esclarecimentos 
prestados pela ilustre Perita (fls. 906/909) em relação às considerações apresentadas pelas partes às fls. 889/893 e 

894/900, tenho que o presente Feito está suficientemente instruído, sendo desnecessária a elaboração de novo 

cálculo.Consigno que, em caso de eventual reconhecimento de prática de anatocismo, será determinado à CEF que 

promova o recálculo do saldo devedor do financiamento, em fase de liquidação de sentença.Vista às partes sobre os 

últimos esclarecimentos prestados pela ilustre Perita às fls. 906/909, pelo prazo de 10(dez) dias.Após, registrem-se os 

autos conclusos para sentença. I.  

 

0006024-38.1998.403.6000 (98.0006024-3) - LINDABELA SIMOES MESQUITA FIALHO(MS007488 - LUCIA 

DANIEL DOS SANTOS E MS010187 - EDER WILSON GOMES E MS005825 - CECILIANO JOSE DOS SANTOS) 

X MARCIO LOPES FIALHO(MS007488 - LUCIA DANIEL DOS SANTOS E MS007604 - MARINELI CIESLAK 

GUBERT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E 
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MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que requeiram o que 

entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas legais. 

 

0000681-27.1999.403.6000 (1999.60.00.000681-1) - SIMON DIONICIO ECHEVERRIA FIGUEIREDO(MS010187A 

- EDER WILSON GOMES) X ELZA FLORENTINO ECHEVERRIA(MS007488 - LUCIA DANIEL DOS SANTOS 

E MS007604 - MARINELI CIESLAK GUBERT) X SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS 

GERAIS(MS000997 - VALDIR FLORES ACOSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que requeiram o que 

entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo com as 

cautelas legais. 

 

0011463-54.2003.403.6000 (2003.60.00.011463-7) - GERTRUDES RANGEL DA SILVA(MS005542 - ROSA LUIZA 

DE SOUZA CARVALHO E MS005665 - ROSANGELA LIEKO KATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ 

PARIZOTTO) 

Defiro o pedido de vista dos autos, efetivado pela parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.Decorrido o 
prazo sem requerimentos, retornem-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais. 

 

0004796-18.2004.403.6000 (2004.60.00.004796-3) - MARIO EUGENIO RUBBO NETO X CLAUDIR GUTERRES 

RUBBO X MARIZETE MARCONDES DOURADO X DENISE NOBUE SAKAI SHINZATO(MS006315 - JULIA 

CESARINA TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(MS008389 - TANIA MARA DE SOUZA) 

Intime-se a parte autora do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal, bem como para que requeira o que 

entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos com s cautelas legais. 

 

0008757-64.2004.403.6000 (2004.60.00.008757-2) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL - FUFMS(MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA SILVA E MS002950 - NERY SA E SILVA 

DE AZAMBUJA) X APARECIDA NEGRI ISQUERDO(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA E 

MS012274 - JUSCELINO HENHIQUE DE CAMARGO WEINGARTNER) 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária Aparecida Negri Isquerdo ciente da expedição do Alvará de 

Levantamento nº 249/2011, em 29/11/2011, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria nesse prazo, 

para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal. 

 

0005471-10.2006.403.6000 (2006.60.00.005471-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010815 - SANDRA 
TEREZA CORREA DE SOUZA) X PLANEL - PLANEJAMENTOS E CONSTRUCOES ELETRICAS 

LTDA(MS008015 - MARLON SANCHES RESINA FERNANDES) 

Diante dos esclarecimentos prestados pelo ilustre Perito às fls. 560/562, dê-se vista às partes para manifestação final, 

pelo prazo 10 (dez) dias.Expeça-se alvará do valor depositado (fl. 552) relativo ao pagamento de honorários do Perito. 

Após, registrem-se os autos conclusos para sentença. I. Campo Grande, 22 de novembro de 2011.RONALDO JOSÉ DA 

SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0005899-89.2006.403.6000 (2006.60.00.005899-4) - MAGDA CAVALCANTI DE ARRUDA - espolio X ADRIANA 

CAVALCANTI DE ARRUDA X TOMAS CAVALCANTI DE ARRUDA X YURICO SONEHARA DE 

ARRUDA(MS008659 - ALCIDES NEY JOSE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como para que requeira 

o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com 

as cautelas legais. 

 

0004994-50.2007.403.6000 (2007.60.00.004994-8) - IRENE DA SILVA PINTO(MS007433 - SILVIA CHRISTINA 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) 
Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que requeiram o que 

entendem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas legais. 

 

0011157-12.2008.403.6000 (2008.60.00.011157-9) - VICENTE DE PAULO PALHARES(MS009258 - GABRIELLE 

WANDERLEY DE ABREU ABRAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES) 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca do parecer elaborado pela 

Contadoria do Juízo (f. 181/181v). 

 

0012809-93.2010.403.6000 - ADELAR KRUMMENAUER(MS012089 - JACKELINE ALMEIDA DORVAL E 
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MT012043B - EVANDRO TRINDADE DO AMARAL) X CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM 

RADIOLOGIA - CRTR 12a. REGIAO/MS(MS010504 - CRISTIANA DE SOUZA BRILTES) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré (f. 128-163) apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-

se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

0006001-38.2011.403.6000 - CRISTINA LOIACONO(MS008169 - LUCIANA DE BARROS AMARAL BERNER) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO, em ambos os efeitos.Intime-se a parte recorrida para que, no 

prazo legal, apresente as contrarrazões recursais.Depois, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

0011903-69.2011.403.6000 - JOSE MARIA PARRON(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Considerando o teor da certidão de fl. 78, comprove o autor o recolhimento das custas iniciais, no prazo de prazo de 30 

(trinta) dias, pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC).Apensem-se os presentes autos aos de nº 

0007481-51.2011.403.6000.Tomadas tais providências, citem-se.Apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, após o decurso do prazo para resposta. I.  

 
0011988-55.2011.403.6000 - RAQUEL FONSECA DA SILVA(MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor dado à ação (R$ 6.120,00) e pelo que dispõe o art. 3º, 3º, da Lei 10.259/2001, informe a autora, para 

fins de fixação da competência, se pretende que os autos sejam processados no Juizado Especial Federal, alertando-a 

que, permanecendo os autos neste juízo, a inicial deverá ser emendada quanto ao valor da causa.I. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002311-26.1996.403.6000 (96.0002311-5) - RUBENS FLORES BARBOSA(MS003073 - MARIA IVONE 

MASCARENHAS ROBALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE E 

MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) 

Considerando a manifestação da CEF de fl. 142 (habilitação do crédito no processo de inventário), bem como que, 

nestes autos, resta somente a cobrança dos honorários de sucumbência no valor de R$ 260,00, arquivem-se os 

autos.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003114-77.1994.403.6000 (94.0003114-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) X EDEMAR SCHORODER X JULIANO BRUM DE OLIVEIRA 
Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte exequente ciente da expedição da Carta Precatória nº 192/2011-

SD01, ao Juízo da Comarca de Rio Verde de Mato Grosso, transmitida por malote digital em 01/12/2011, devendo, 

portanto, acompanhar o processamento da mesma junto ao Juízo deprecado, observando o recolhimento das taxas de 

custas judiciais e diligências. 

 

0005877-80.1996.403.6000 (96.0005877-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE 

BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA E MS005070 - RENATA BAPTISTA 

TOGNINI) X ANTONIO DE MAURO X IRENE DE MAURO OLIVEIRA X MARIA GABAN DE 

MAURO(MS002782 - LUIZ TADEU BARBOSA SILVA E MS006117 - NORMA SUELY FREITAS BARBOSA) X 

ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA X ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Despacho de f. 427: Expeça-se alvará, conforme requerido à fl. 426.Depois, intime-se a CEF para, no prazo de dez dias, 

manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, apresentando o valor atualizado do débito.Ato Ordinatório: Nos 

termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária Caixa Econômica Federal ciente da expedição do Alvará de 

Levantamento nº 245/2011, em 29/11/2011, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria nesse prazo, 

para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal. 

 

0015353-88.2009.403.6000 (2009.60.00.015353-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 
MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X JAIRO DE MATOS JARDIM(MS003663 - 

JAIRO DE MATOS JARDIM) 

Despacho de f. 46: Defiro o pedido de f. 45.Expeçam-se os alvarás para levantamento dos valores que se encontram 

depositados às f. 37, 38 e 41, em favor da exeqüente.Após, intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre o 

prosseguimento do Feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de se concluir pelo pagamento integral da dívida.Após, 

venham-me os autos conclusos.Ato ordinatório: Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul ciente da expedição dos Alvarás de Levantamento nºs 246, 247 

e 248/2011, em 29/11/2011, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria nesse prazo, para saque na 

agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
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0002740-71.1988.403.6000 (00.0002740-5) - JOSE AFONSO DIAS PALMEJANE(MS001342 - AIRES 

GONCALVES E MS013204 - LUCIANA DO CARMO RONDON) X UNIAO FEDERAL X JOSE AFONSO DIAS 

PALMEJANE X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora/exequente, no prazo de dez dia, sobre o prosseguimento do Feito.No silêncio, arquivem-se 

os autos.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004623-04.1998.403.6000 (98.0004623-2) - HOSPITAL MIGUEL COUTO LTDA(MS004660 - RICARDO 

YOUSSEF IBRAHIM) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE 

PALHARES) X FAZENDA NACIONAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE X HOSPITAL MIGUEL COUTO LTDA(MS004660 - RICARDO YOUSSEF IBRAHIM) 

Fl. 658/660: Anote-se. Considerando que o substabelecimento sem reservas de poderes (fl. 660) conferido pelos antigos 

patronos do executado Hospital Miguel Couto Ltda ao Dr. Wagner Leão do Carmo, OAB/MS 3571, é datado de 12 de 

julho de 2011, tenho que a publicação do despacho de fl. 656 (fl. 657-verso) é válida para efeitos de intimação da parte 

executada,uma vez que é anterior à alteração dos patronos.Desta forma, indefiro o pedido de devolução do prazo 

concedido pelo despacho de fls. 656. Certifique-se que o Hospital Miguel Couto Ltda não efetuou o pagamento da 

dívida no prazo de 15 (quinze) dias.À Secretaria, para dar continuidade no cumprimento das determinações contidas no 
despacho de fl. 656-verso.I.  

 

0005785-87.2005.403.6000 (2005.60.00.005785-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009241 - FLAVIO 

EDUARDO ANFILO PASCOTO E MS009690 - ANA PAULA ROZALEM BORB) X CARLOS ALBERTO FELIX 

MATHIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005728 - ZARIFE CRISTINA HAMDAN) X CARLOS 

ALBERTO FELIX MATHIAS 

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária Caixa Econômica Federal ciente da expedição do Alvará de 

Levantamento nº 244/2011, em 29/11/2011, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria nesse prazo, 

para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 537 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014160-38.2009.403.6000 (2009.60.00.014160-6) - AIRTON FARIA VARGAS X MAURICIO MOURA VARGAS 

X VANA CHARBEL MOURA(MS010371 - ANTONIO ADONIS MOURAO JUNIOR) X BANCO ITAU 

S/A(SP144758 - IVONE CONCEICAO SILVA E SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP048519 - MATILDE 

DUARTE GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA 

PASQUINI ) 

Tendo em vista versar a presente demanda sobre direitos disponíveis, designo o dia 23/04/2012, às 14h45min, para 

realização de audiência de conciliação, quando, em não havendo acordo, serão resolvidas as questões pendentes.Cópia 
deste despacho poderá ser usada para fins de comunicação processual.Intimem-se.Campo Grande-MS, 25 de novembro 

de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0008382-53.2010.403.6000 - TERMOPANTANAL LTDA X MPX ENERGIA S/A(RJ081889 - CARLOS DA COSTA 

E SILVA FILHO E RJ103455 - CLAUDIO ROBERTO PIERUCCETTI MARQUES E MS011688 - TIAGO 

BONFANTI DE BARROS) X NTG ENERGIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista versar a presente demanda sobre direitos disponíveis, designo o dia 23/04/2012 às 15h30min, para 

realização de audiência de conciliação, quando, em não havendo acordo, serão resolvidas as questões pendentes.Cópia 

deste despacho poderá ser usada para fins de comunicação processual.Intimem-se.Campo Grande-MS, 25 de novembro 

de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0010540-81.2010.403.6000 - SILVANA FERREIRA MONTEIRO(MS006585 - CARLOS ALBERTO BEZERRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Tendo em vista versar a presente demanda sobre direitos disponíveis, designo o dia 23/04/2012, às 15h45min, para 

realização de audiência de conciliação, quando, em não havendo acordo, serão resolvidas as questões pendentes.Cópia 
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deste despacho poderá ser usada para fins de comunicação processual.Intimem-se.Campo Grande-MS, 25 de novembro 

de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0012676-51.2010.403.6000 - MARCIO FERREIRA YULE(MS007790 - RENATO RODRIGUES GUALBERTO 

JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X 

APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS003920 - LUIZ AUDIZIO GOMES) 

Tendo em vista versar a presente demanda sobre direitos disponíveis, designo o dia 23/04/2012, às 15h15min, para 

realização de audiência de conciliação, quando, em não havendo acordo, serão resolvidas as questões pendentes.Cópia 

deste despacho poderá ser usada para fins de comunicação processual.Intimem-se.Campo Grande-MS, 25 de novembro 

de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0001818-24.2011.403.6000 - RUBEN CAMPOS GEHRE X ANA PATRICIA RUIZ GEHRE(MS011669 - NILZA 

LEMES DO PRADO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005107 - MILTON SANABRIA 

PEREIRA) 

Tendo em vista versar a presente demanda sobre direitos disponíveis, designo o dia 23/04/2012, às 15h00min, para 

realização de audiência de conciliação, quando, em não havendo acordo, serão resolvidas as questões pendentes.Cópia 

deste despacho poderá ser usada para fins de comunicação processual.Intimem-se.Campo Grande-MS, 25 de novembro 

de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 1868 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002351-17.2010.403.6000 (2008.60.00.011109-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011109-53.2008.403.6000 (2008.60.00.011109-9)) RONY COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE 

CONFECCOES LTDA - ME(SP144274 - ROSANGELA AMARO MAGLIARELLI GAMA BAIA) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) 

Vistos, etc.Diante dos argumentos expendidos, acolho os embargos, mas mantenho a parte dispositiva da sentença de 

f.240/243, sendo que esta decisão passa a integrar a referida sentença. Fica reaberto, para as partes, o prazo 

recursalCampo Grande-MS, em 24/11/2011 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 
 

Expediente Nº 464 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001194-82.2005.403.6000 (2005.60.00.001194-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS003966 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X TERRA NOVA EMPREENDIMENTOS 

LTDA(MS012118 - ELSON FERREIRA GOMES FILHO E MS011524 - NINIVI ZILIENE PEREIRA CARNEIRO) 

X PIETRO PERES RANIERI X PAULO SERGIO PERES RANIERI X CONSTRUTORA SAO MARCOS 

LTDA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Atenda-se ao contido no ofício de f. 154. Oficie-se, com urgência.Defiro o pedido de vista formulado às f. 160, pelo 

prazo de 5 (cinco) dias. I-se.  

 

0013197-64.2008.403.6000 (2008.60.00.013197-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA 

MIYASHIRO) X RIVER ALIMENTOS LTDA(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) 

A executada River Alimentos Ltda, às f. 102, informou que interpôs recurso de Agravo de Instrumento contra a decisão 

de f. 95-98. Juntou, posteriormente, a fim de garantir a dívida, cópia atualizada de diversos imóveis, bem como 

requereu a liberação dos valores bloqueados.Na manifestação de f. 164-174, a credora salientou, inicialmente, que há 

fortes indícios de que o Agravo de Instrumento não foi protocolado no TRF3.É a síntese do necessário. DECIDO.Em 

face da dúvida surgida, bem assim quanto ao fato de que as matérias arguidas no recurso podem ser objeto de reexame, 
intime-se a devedora River Alimentos Ltda para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a questão.Após, à credora, por 10 

(dez) dias, para se manifestar sobre a peça de f. 158. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. MONIQUE MARCHIOLI LEITE 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS  
DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4071 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000912-22.2011.403.6004 (2000.60.04.000777-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000777-93.2000.403.6004 (2000.60.04.000777-6)) FERNANDO PERALTA FILHO(MS006773 - VALDECIR 

BALBINO DA SILVA) X MARIA JOSE DA COSTA VIEIRA PERALTA(MS006773 - VALDECIR BALBINO DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o embargante a manifestar-se sobre a impugnação de fls.48/55, no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem os 

autos conclusos.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4072 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000809-98.2000.403.6004 (2000.60.04.000809-4) - NADIR FERNANDES DE OLIVEIRA(MS007233 - MARTA 

CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000593-64.2005.403.6004 (2005.60.04.000593-5) - ANGELINA MARTINS DE SOUZA(MS005634 - CIBELE 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000349-04.2006.403.6004 (2006.60.04.000349-9) - FELIPE PONCIANO QUIDA(MS006809 - ALEXANDRE 

MAVIGNIER GATTASS ORRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0001214-90.2007.403.6004 (2007.60.04.001214-6) - EVANIR TEREZINHA GARCIA DO PRADO(MS008978 - 

ELOISIO MENDES DE ARAUJO E MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR E MS009873 - NORMA 
RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000591-89.2008.403.6004 (2008.60.04.000591-2) - MARIA ANTONIA GARCIA DE MORAIS(MS010528 - 

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL E MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA E MS005664 - 

LUIZ CARLOS DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000866-38.2008.403.6004 (2008.60.04.000866-4) - JANETE DO CARMO OJEDA GARCIA(RJ100629 - CLAUDIA 

MARINHO VINAGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 
 

0001164-30.2008.403.6004 (2008.60.04.001164-0) - GERALDO OSWALDO PINTO DE FRANCA(MS004631 - 
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JOSE MOACIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000520-53.2009.403.6004 (2009.60.04.000520-5) - LOURDES DE PAULA MONTENEGRO(MS002297 - MARIA 

AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES E MS008134 - SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS E 

MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1461 - REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES) 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000267-31.2010.403.6004 - IZAURA FERREIRA NEVES(MG080710 - ROGER DANIEL VERSIEUX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 
 

0000329-71.2010.403.6004 - JOAO NEVITON DA COSTA - INCAPAZ X IZAURA CORREA DA 

COSTA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000804-27.2010.403.6004 - OSCAR DE OLIVEIRA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

0000807-79.2010.403.6004 - DURVAL DE ARRUDA PINHEIRO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR E 

MS006909E - RODRIGO ROCHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 
transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000179-42.2000.403.6004 (2000.60.04.000179-8) - REGIMARI CATARINA PEREIRA LOPES(MS002297 - 

MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES) X FAZENDA NACIONAL 

Fica a parte autora intimada do cadastramento do RPV para pagamento do crédito de seus horários advocatícios devido 

pelo INSS/UNIÃO, para, querendo, manifestar-se em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, o Ofício Requisitório será 

transmitido ao TRF 3ª Região para pagamento. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 
 

Expediente Nº 4246 
 

INQUERITO POLICIAL 
0004722-70.2009.403.6005 (2009.60.05.004722-1) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X 

JOSIANE MENDONCA DE OLIVEIRA AZAMBUJA(MS009530 - JOSE MESSIAS ALVES) X FLAVIO DA 

SILVA(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA E MS012414 - PEDRO NAVARRO CORREIA) X SILVERIO 

VARGAS(MS011502 - FLAVIO ALVES DE JESUS) X JORGE TRINDADE DOS ANJOS(PR016428 - ANTONIO 

PRUDENCIO GABIATO) X CLOVIS DOS SANTOS ALVES(MS006774 - ERNANI FORTUNATI E MS009726 - 
SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI) X ODAIR PASCOAL BUSCIOLI(MS004937 - JULIO MONTINI 

NETO) X LUIS FABIO MORATTO(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA) X MAURICIO SANABRIA 
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VARGAS(MS004937 - JULIO MONTINI NETO) X PAULO ROGERIO JACOMO(PR028716 - MARCELO 

CALDAS PIRES DE SOUZA E MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X DERNIVAL FERREIRA 

BRITO(PR028716 - MARCELO CALDAS PIRES DE SOUZA E MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X 

WASHINGTON RAMBO BRITO(PR028716 - MARCELO CALDAS PIRES DE SOUZA E MS007636 - JONAS 

RICARDO CORREIA) X EVA AREVALOS JARA(MS011502 - FLAVIO ALVES DE JESUS) X EDSON 

LEANDRO AURELIANO(MS012640 - RODRIGO FABIAN FERNANDES DE CAMPOS) X OTACILIO 

PROENCA FERREIRA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) 

Fica a defesa intimada a apresentar as alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 403, par. 3º do 

CPP. 

2A VARA DE PONTA PORA 

* 
 

Expediente Nº 173 
 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
0005920-45.2009.403.6005 (2009.60.05.005920-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS 

SANTOS LUZ) X LUIS DINEI ALMIRAO DOS SANTOS(MS009291 - BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO 

E MS002495 - JOAO DOURADO DE OLIVEIRA E MS013066 - VICTOR JORGE MATOS) X SAULO CEZAR 

SANTANA RODRIGUES(MS005078 - SAMARA MOURAD) X MARCUS JOSE OLIVEIRA COELHO(MS002495 

- JOAO DOURADO DE OLIVEIRA) X MARIA EDILMA MORAIS DE MATOS(MS002495 - JOAO DOURADO 

DE OLIVEIRA) X LIDIO VINICIUS SIMOES CARRILHO(MS008330 - AILTON STROPA GARCIA E MS013177 - 

LILIAN GABRIELA HEIDERICHE GARCIA) X IVAN APARECIDO DE OLIVEIRA(MS010063 - DANIEL REGIS 

RAHAL) X WALESCA CHRISTINA LIMA DE ABREU(MS012640 - RODRIGO FABIAN FERNANDES DE 

CAMPOS) X MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ) X CARLOS 

APARECIDO PADILHA RODRIGUES(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X RONALDO REIS DA 

SILVA(MS010218 - JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI) X ELEZIO PAULINO MACIEL(MS011603 - 

LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA) X JAIR JOSE DOS SANTOS(MS011332 - JUCIMARA 
ZAIM DE MELO) X DORIVAL APARECIDO MORENO(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES) X 

OSMAR ALVES DOS SANTOS(SP273022 - VALTER MOREIRA DA COSTA JUNIOR) X MARCELO CORREA 

DO PRADO(MS003409 - FERNANDO CESAR BUENO DE OLIVEIRA) X MARCELO SOARES 

DUARTE(MS009246 - SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES) X LUIZ ORLANDO BENITEZ 

BOGADO(MS005078 - SAMARA MOURAD) X CELSO ROBERTO VILLAS BOAS DE OLIVEIRA LEITE 

JUNIOR(MS004605 - CELSO ROBERTO VILLAS BOAS OLIVEIRA LEITE) X VANDERLAN PEREIRA 

NUNES(SP131120 - AMAURY PEREZ) X ALBINO OLIMPIO MENDONZA VALIENTE(MS006855 - FALVIO 

MISSAO FUJII) 

PA 0,10 1. Tendo em vista a certidão de f. 2883, oficie-se novamente à Justiça Federal da Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP, reiterando pedido de certidão de antecedentes e eventual certidão de objeto e pé em nome dos réus IVAN 

APARECIDO DE OLIVEIRA, DORIVAL APARECIDO MORENO, OSMAR ALVES DOS SANTOS, MARCELO 

CORREA DO PRADO e WALESKA CHRISTINA LIMA DE ABREU. Reitere-se também os ofícios expedidos à 

Justiça Estadual da Comarca de Ponta Porá/MS, solicitando certidão de antecedentes criminais em nome do réu 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA, e ainda à Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio Preto/SP, 

solicitando tal certidão em nome do réu MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA e VANDERLAN PEREIRA 

NUNES. Por fim, oficie-se à Justiça Estadual da Comarca de Amambaí/MS, solicitando certidão de antecedentes em 

nome do réu CARLOS APARECIDO PADILHA GOMES.2. Homologo o pedido de dispensa de oitiva das 
testemunhas Valdinei Silva Reis, Rovaina Faria Vieira e Eurides dos Santos Barbosa Júnior, formulado pela defesa à 

época do réu SAULO CEZAR SANTANA RODRIGUES.3. Desconstituo a advogada Drª Sâmara Mourad, OAB/MS 

5078, para exercer o múnus de defensora dativa do réu SAULO CEZAR SANTANA RODRIGUES, e nomeio o Dr. 

Lissandro Miguel de Campo Duarte, OAB/MS 9829 para o referido encargo, a fim de evitar conflito de defesas.4. Dê-se 

vista à defesa do réu OSMAR ALVES DOS SANTOS para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos 

documentos de fls. 2873-2879.5. Cumpra-se. Intimem-se. Dê-se vista ao MPF. 

 

Expediente Nº 174 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001418-34.2007.403.6005 (2007.60.05.001418-8) - RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS(MS009850 - DEMIS 

FERNANDO LOPES BENITES E MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Cuida-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (fls.86/89), em face da sentença de fls.80/82 

verso, por meio do qual se requer:a) seja apreciada a petição da UNIÃO a fls.73/74; b) seja apreciado o principal 

argumento da contestação, consoante acima apontado (fls.89).2. Os embargos são tempestivos, deles conheço e passo a 

analisá-los.3. Sem razão a Embgte.. Os embargos de declaração vêm previstos no Art.535 do Código de Processo Civil, 
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e se destinam à correção ou eliminação de vícios que representam inobservância à exigência de clareza, precisão, 

completude e coerência, qualidades que, juntamente com a devida fundamentação (Art.93, IX, CF), devem se apresentar 

nos provimentos jurisdicionais.Os embargos, portanto, não são o recurso próprio à obtenção da reforma do julgado mas 

podem, eventualmente, gerar efeitos modificativos no decisum, desde que as alterações derivem da eliminação de 

quaisquer dos vícios constantes do Art.535, CPC, v.g., obscuridade, contradição ou omissão - além do erro material 

(Art.463, I, CPC).4. É de se ver que não foi(ram) apontado(s) nos embargos quaisquer dos requisitos legais. Ou seja, 

não se informou qual omissão, contradição ou obscuridade em que teria incorrido o decisum. O aventado principal 

argumento da contestação foi devidamente apreciado às fls.49/51 quando se esclareceu que:a contestação da União 

Federal (fls.39/41) fundamenta o requerimento de rejeição do pedido no Art.77, inciso II, letra a da Lei nº11.357/06 - 

dispositivo este que foi expressamente revogado pela Lei nº11.907, de 02.02.2009 (Art.337, inciso XVI) - daí devendo 

se aplicar à espécie o Art.7º, 7º da Lei nº11.357/06 ainda em vigor (...) (fls.50)E tal alegação foi novamente objeto de 

exame na sentença de fls.80/82 verso, conforme item nº02. Ou seja, o tal argumento - com exclusiva fundamentação em 

lei revogada conforme se tira de fls.40/41 da contestação (fls.40/41) - foi analisado em sede de decisão (antecipação dos 

efeitos da tutela) e de sentença.De qualquer forma, já é pacífico no E. Superior Tribunal de Justiça que desde que utilize 

fundamentação suficiente para solver a controvérsia, o magistrado não está obrigado a responder, um a um, os 

argumentos suscitados pelas partes. Logo, é admissível que o acórdão se encontre devidamente fundamentado sem, no 

entanto, ter decidido a causa à luz do contexto normativo indicado pelo postulante. Precedentes. No caso, a embargante 

vale-se dos aclaratórios com o simples intuito de rediscutir o mérito das questões já decididas, o que é defeso na 
presente seara recursal. Embargos de declaração rejeitados (STJ - EDARMC 17180 - Proc. 2010.01354095 - 2ª Turma - 

d. 02.12.2010 - DJE de 10.12.2010 - Rel. Min. Castro Meira).3.1. A decisão de fls.63/63 verso restou irrecorrida. Não 

se logrou demonstrar a existência de qualquer erro material (constatável primo ictu oculi) no decisum de fls.63/63 

verso. A petição de fls.73/74 deixa de demonstrar qualquer erro. Trata-se, na verdade, de mera irresignação quanto ao 

mérito da decisão - o que deveria ter sido veiculado via recurso legalmente cabível, do qual não há notícia no 

processo.Isto posto, à míngua dos requisitos legais (omissão, obscuridade e/ou contradição), ausente qualquer vício na 

sentença de fls.80/82 verso, bem como face cuidar-se de recurso de natureza manifestamente infringente, REJEITO os 

embargos de declaração.P.R.I.Ponta Porã, 16 de Novembro de 2011.LISA TAUBEMBLATT Juíza Federal 

 

0004525-18.2009.403.6005 (2009.60.05.004525-0) - WALTER COLLA(MS005291 - ELTON JACO LANG E 

MS006531 - ELZA SANTA CRUZ LANG E MS007556 - JACENIRA MARIANO) X UNIAO FEDERAL 

O autor pede, em face da União, reparação por danos materiais e morais decorrentes de suposto erro judicial que teria 

ocorrido na reclamação trabalhista autuada sob nº 154/2005, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Presidente 

Prudente/SP, consistente, basicamente, em bloqueio equivocado, via Bacen-Jud, em sua conta bancária, no bojo do 

referido processo laboral.Em apertada síntese, sustenta o demandante que: foi erroneamente bloqueada a quantia de R$ 

6.445,46 (seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) de sua conta bancária; em virtude 

disso, foi obrigado a utilizar o limite de crédito fornecido pela instituição bancária; teve que contratar advogado para 
obter o desbloqueio na ação trabalhista, o que lhe custou R$ 3.000,00 (três mil reais); e, apesar de ter obtido êxito na 

devolução dos valores bloqueados, teme que seja erroneamente notificado nos autos de inquérito policial instaurado 

para se apurar o crime de sonegação de contribuição previdenciária ou, ainda, que seus bens sejam penhorados em 

execução fiscal decorrente do processo trabalhista.A União, em contestação, alega que: o numerário ficou bloqueado 

por um prazo extremamente exíguo (25 dias), sendo que o desbloqueio foi efetivado imediatamente após o pedido do 

autor na Justiça do Trabalho; o autor não comprovou os danos, materiais e morais, alegados na exordial; não há como 

falar em responsabilização da União por erro judicial na hipótese discutida nestes autos.Em impugnação, manteve o 

autor os fatos e argumentos descritos na inicial, reiterando o pleito jurisdicional.Intimadas para especificar as provas, 

nada requereram as partes. Sendo bastante a prova documental trazida nos autos, não havendo, portanto, necessidade de 

produção de prova em audiência, vieram os autos para julgamento antecipado da lide.Pois bem, doravante à 

fundamentação e, após, à decisão.A jurisprudência sempre se inclinou maciçamente no sentido de que a regra é a 

irresponsabilidade estatal por erros judiciais, em razão de (dentre outros argumentos) o exercício da jurisdição ser 

atinente à soberania estatal e porque há recorribilidade (nesse sentido, STF, em aresto sempre colacionado nos manuais, 

José dos Santos Carvalho Filho e Hely Lopes Meirelles, entre outros). Conforme o Pretório Excelso, a responsabilidade 

somente eclodiria nos casos previstos na lei, em sentido amplo. A CF, por exemplo, prevê a responsabilidade nos casos 

de erros na condenação criminal e na prisão equivocada ou excessiva. O CPC (art. 133) e o CPP (art. 630) também 

trazem alguns casos de responsabilização.Atualmente, respeitáveis vozes na doutrina entendem cabível a condenação, 
sinteticamente porque assim impõe o art. 37, 6º, da CF, bem como porque o Estado de Direito impõe que o ente estatal 

não esteja acima da lei (princípio da legalidade, ao qual todos se submetem), e tendo em vista que a doutrina e 

jurisprudência acabaram por confundir institutos diversos (responsabilidade pessoal do juiz, de um lado, e do Estado, de 

outro).Para aferir qual a solução correta, deve-se primeiro partir da seguinte premissa inquestionável: Direito não é 

ciência exata. Via de regra, não há como falar que um ato judicial seja correto ou incorreto. O Direito permite, sem 

sombra de dúvida, múltiplas interpretações válidas, por vezes diametralmente opostas. Os advogados de longa data, a 

seu turno, certamente já passaram pela seguinte situação: numa causa, defenderam determinada exegese; noutra, 

postularam pelo acolhimento de versão diferente. E o fizeram licitamente. A linguagem e a hermenêutica jurídicas 

permitem (por vezes fomentam) a pluralidade de entendimentos. Esta constatação já indica a dificuldade de se falar em 

erro. Com efeito, se inexiste certo ou errado, o que é errado ? Seguramente a questão deve ser resolvida mediante juízo 

de razoabilidade, isto é, com espeque na lógica do razoável, e não na lógica formal, absoluta.Evidentemente existem 
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alguns casos de certeza positiva de teratologia, como nas situações de dolo ou fraude, mas aqui a repressão já surge por 

injunção da legislação processual civil. Havendo dolo ou fraude, por decorrência haverá desvio de poder. Portanto, não 

seria necessário elastecer a literalidade da lei para abarcar outras hipóteses. Por aí se vê que a decisão será pela 

responsabilização apenas e tão-somente nos casos previstos em lei.Mas os casos de erro judicial não estariam 

albergados pela norma constitucional insculpida no art. 37, 6º, da CF ? Vejamos.O dispositivo prevê que a 

administração pública de quaisquer dos Poderes (incluindo o Judiciário) se submeterá aos seus incisos e parágrafos, 

abrangendo o 6º.A questão é a seguinte: o Judiciário, estritamente quando julga, é Administração Pública? Penso que o 

Judiciário é Administração Pública exclusivamente enquanto realiza sua administração interna. Isso porque administrar 

é função típica do Executivo, que o Judiciário realiza apenas secundariamente. Nessa linha, a decisão do magistrado, em 

processo judicial, não é tomada no exercício da Administração, mas no exercício da Jurisdição. O Judiciário, portanto, 

pode ser responsabilizado, nos termos do art. 37, 6º, da CF, enquanto administrador, mas não enquanto julgador.Não 

fosse assim, qual seria o sentido do art. 5º, inciso LXXV, da CF, que prevê a responsabilidade estatal por condenação 

criminal e prisão indevidas ? Se o Judiciário, enquanto julgador, estivesse submetido sempre e sempre ao art. 37, 6º, 

qual seria a razão de dispositivo específico ?A solução deve ser pela prevalência do dispositivo previsto no art. 5º, 

inciso LXXV, lei especial, e pela observância do princípio de hermenêutica segundo o qual a lei não contém palavras 

inúteis. Se o art. 5º, LXXV, foi necessário, é porque o 37, 6º, não abrangia a hipótese.Pode-se redarguir com a 

afirmativa de que os métodos de interpretação até aqui utilizados são destinados primacialmente à exegese de lei 

infraconstitucional, e que a interpretação constitucional deve ser mais rica, ou seja, não deve se cingir aos critérios 
clássicos.De fato a interpretação constitucional possui outros métodos, mas eles não excluem os tradicionais aqui 

utilizados, segundo pacífico posicionamento doutrinário. Assim, valem os argumentos colocados. Crítica mais difícil de 

rebater seria a tocante ao respeito ao Estado de Direito. Deveras, é decorrência deste a responsabilidade estatal, 

considerando que todos, notadamente as autoridades públicas, estão sob o império da lei.Sobre o tema, algumas 

considerações devem ser feitas. Se o Estado for responsabilizado por erro judicial não inserto nas disposições legais, o 

juiz poderá responder, a qualquer momento, em ação regressiva, por seus equívocos. Por um lado, o Judiciário poderá 

se ver obrigado a ser ainda mais diligente. De outra banda (e este é, a meu ver, o argumento decisivo em favor da 

responsabilização apenas nos caso previstos em lei), o juiz poderá ser coagido a não tomar certas decisões, notadamente 

contra grandes devedores (contra integrantes da elite econômica) por receio de ser totalmente insolvente. Seria mais 

uma possibilidade de os poderosos economicamente não sofrerem os efeitos da lei como os mais necessitados.Quanto 

terá que pagar o magistrado que determinar arresto ou penhora de bens referentes a processos envolvendo quantias 

vultosas que posteriormente se verificarem indevidos?Corre sério risco o Estado de Democrático de Direito, risco de o 

Judiciário perder completamente sua independência, caso adotada a intelecção de que quaisquer erros judiciais ensejam 

responsabilização estatal. Não se está aqui a afirmar que o magistrado deixará necessariamente de tomar tal ou qual 

decisão, mas é inegável, numa perspectiva realista, que a situação tenderá a diminuir a independência funcional do 

julgador.Mais: a independência do juiz é cláusula pétrea, que não pode ser mitigada em hipótese alguma, ao menos 

enquanto mantida a atual Constituição. É injurídico realizar exegese que diminua a eficácia do núcleo duro da CF, 
notadamente considerando que a independência dos juízes é garantia do cidadão para que se submeta a um processo 

justo; é instrumental imprescindível para a concretização de todos (sem exceção) os direitos fundamentais dos seres 

humanos que se socorrem do Judiciário. Daí se falar que negar ou diminuir a independência dos juízes é negar o Estado 

Democrático de Direito e a totalidade dos direitos fundamentais. A colisão entre os princípios do Estado de Direito e do 

Estado Democrático de Direito, em casos desse matiz, deve ser solucionada em favor do último, porque ele traz em si 

todos os direitos fundamentais, materialmente considerados. Eis aqui, para os constitucionalistas, a realização de 

interpretação constitucional por critério alheio aos clássicos de hermenêutica.Outro argumento: predomina o interesse 

público evidente na mantença da total independência (e consequente imparcialidade) do Judiciário quando em 

colidência com o interesse meramente particular de um jurisdicionado específico, por força de princípio basilar de 

Direito Público.O princípio da segurança jurídica também impõe a solução preconizada, de responsabilização tão-só nas 

hipóteses legais. Inicialmente, se o erro judicial já transitou em julgado, a demanda que tivesse por escopo a reparação 

do dano seria ofensiva à coisa julgada. Se não transitou, há recursos que podem revertê-lo. A propositura de demanda, 

neste caso, além de poder configurar uso de via inadequada, geraria enorme risco de decisões contraditórias, com 

evidente insegurança jurídica. Assim, defender a possibilidade de rediscussão em outro processo de decisório proferido 

alhures é defender a total instabilidade jurídica. Ora, o Judiciário existe para a paz social, para estabilização das relações 

jurídicas. Não deve ser usado para obtenção de efeito contrário.Há quem defenda que a posição aqui exposta confunde 

responsabilidade estatal com responsabilidade pessoal do juiz. Inexiste a confusão. Deveras, são perfeitamente 
discerníveis uma e outra. Ocorre que nas ações por erro judicial há uma semelhança de resultados (não de conceitos) 

justamente porque julgar procedente o pedido de reparação estatal fora das hipóteses em que o juiz pessoalmente 

responde implicará ofensa à independência do julgador.Feitas essas considerações, passo a analisar o caso concreto.Por 

primeiro, o autor em momento algum fala em dolo ou fraude por parte do julgador. Trata-se de culpa em sentido estrito. 

Logo, não está configurada a hipótese prevista no art. 133 do CPC. Também não se trata de condenação criminal ou 

prisão ilegal. De pronto se vê que a pretensão não merece acolhida.Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido.Condeno o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, considerando o patamar estabelecido pelo 3º do art. 20 do CPC, em especial o julgamento 

antecipado da lide.Ponta Porã, 22 de novembro de 2011.PRI.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

0006108-38.2009.403.6005 (2009.60.05.006108-4) - IZABEL CRISTINA PINTO VIEIRA(MS006661 - LUIZ 
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ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por IZABEL CRISTINA PINTO VIEIRA em face de CAIXA ECONÔMICA 

FEDEAL, na qual pleiteia a restituição do valor pago a título de caução na Concorrência Pública nº 015/2007 para 

aquisição de imóvel.Aduz a autora que recolheu o valor de R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais), a fim de proceder 

sua habilitação no referido certame, tendo sagrado-se vencedora da concorrência, porém o negócio não foi concretizado 

por culpa exclusiva da ré, que não formalizou o contrato de compra e venda, não apresentou o edital de leilão, tampouco 

lhe concedeu o financiamento.A ré, por sua vez, alega que a autora não compareceu à agência no prazo determinado 

para apresentar a documentação necessária visando a obtenção do financiamento, conforme impõe o item 3.3 do edital 

da Concorrência Pública, sendo que estava obrigada a comparecer à agência antes da apresentação da proposta para 

realização de análise cadastral, o que não foi feito pela requerente (fl. 31).Vieram os autos para julgamento antecipado, 

com fulcro no art. 330, I, do CPC.Em síntese, é o relatório.Passo à fundamentação e, após, à decisão.Compulsando os 

autos, nota-se que, efetivamente, cabia à autora, até a data da apresentação da proposta, comparecer na agência para 

submeter-se à análise de risco, oportunidade na qual estaria sujeita à aprovação, ou não, do crédito solicitado (conforme 

dispõe o item 3.3 do edital de Concorrência Pública), o que, segundo a ré, não foi feito pela autora.Assim sendo, 

conforme reconhecido pela própria ré, a proposta da autora não atendia às exigências do edital, em especial o item 3.3, 

devendo ter sido, por este motivo, desclassificada, consoante previsto nos itens 7.1.2 e 7.1.6, e não considerada a 

vencedora, como ocorreu no caso sub judice.Deste modo, tendo em vista que o reconhecimento da insubsistência da 

proposta da autora deveria ter ocorrido em momento anterior, isto é, quando da análise, julgamento e classificação das 
propostas, deve ser aplicada à caução questionada o regramento previsto no item 2.3 do edital, que determina sua 

liberação aos licitantes vencidos ou desclassificados.Isto posto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a ré no pagamento do montante de R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais), com juros de mora e correção 

monetária desde a data em que ocorreu o depósito da quantia. Os cálculos devem atender ao Manual de Cálculos da 

Justiça Federal.Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, considerando o patamar estabelecido pelo 3º do art. 20 do CPC, em especial o julgamento 

antecipado da lide.Ponta Porã, 22 de novembro de 2011.P.R.I.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

0000077-65.2010.403.6005 (2010.60.05.000077-2) - ROBERTO DE SOUZA DA SILVA(MS012012 - RAPHAEL 

MODESTO CARVLAHO ROJAS E MS002185 - MODESTO LUIZ ROJAS SOTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

ROBERTO DE SOUZA DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com ação de indenização por danos morais, com 

requerimento de tutela antecipada, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, também qualificada nos autos.Alega 

o autor, em síntese, que firmou contrato de empréstimo consignado (nº 0010367-80) com a ré, ao passo que as 

respectivas parcelas estavam sendo regularmente descontas em sua folha de pagamento. Porém, foi surpreendido com a 

cobrança referente à parcela de setembro/2009 e a negativação do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.A ré, por 

sua vez, contestou o pedido afirmando que a restrição é devida, uma vez que houve atraso no repasse dos créditos por 
parte da entidade conveniada, empregadora do autor. Assevera ainda que a informação prestada no contracheque não é 

suficiente para caracterizar o pagamento, sendo dever do empregado, ora autor, nesta hipótese, realizar o pagamento 

diretamente à CEF.Após a contestação, o requerimento de tutela antecipada foi deferido parcialmente, determinando-se 

o cancelamento da inscrição do nome do autor nos cadastros de inadimplentes, já que as respectivas parcelas já haviam 

sido pagas.Em síntese, é o relatório.Passo à fundamentação e, após, à decisão.A ré, em sua contestação, reconheceu que 

a parcela referente a 30/08/2009 foi quitada pela entidade conveniada na data de 30/09/2009. Logo se vê, portanto, a 

ilegalidade na manutenção da inscrição após esta data, a qual somente foi baixada após a decisão de antecipação de 

tutela de fls. 62/63, proferida na data de 19/04/2010. Ademais, não houve inadimplemento ou mora considerável 

imputável ao autor, que não teve culpa alguma no ocorrido.Mas não é só. Entendo que a própria inscrição, por si só, já 

representou um ato ilícito praticado pela instituição bancária.Note-se, se a ré, voluntariamente, firmou um convênio 

com o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, a quem cabia o repasse da quantia, devia ela, no caso de atraso, 

tomar as medidas cabíveis em face do ente estadual, posto que os valores eram pontualmente descontados do 

pagamento do autor.Absolutamente, não procede a alegação de que caberia ao autor efetuar o pagamento diretamente à 

ré. Inadmissível a hipótese de se compelir autor, que já teve a quantia descontada na sua fonte pagadora, a efetuar o 

pagamento novamente ao banco. Ora, quem usufrui dos bônus (dentre eles a garantia de solvabilidade do ente 

conveniado), deve arcar com os ônus.Frise-se, por oportuno, os 4º e 6º da Cláusula Décima Primeira do contrato de 

empréstimo consignado são inaplicáveis ao caso vertente, isso porque eles dizem respeito ao pagamento direto no caso 
de ausência do desconto da prestação em folha, seja em razão de suspensão temporária dos pagamentos (4º) ou por 

qualquer outro motivo haja omissão ou suspensão (6º).Caracterizado o ato ilícito, é inegável a ocorrência do dano moral 

no caso de inscrição indevida, pois não há prova nos autos de que o autor tivesse restrição anterior. Embora reconheça 

que sua a valoração seja impregnada de subjetivismo, deve o quantum da indenização observar os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, de modo que atenda ao caráter dúplice da indenização, ou seja, inibitório para o 

causador do dano e compensatório para a vítima, a fim de não deixar ileso o ofensor e evitar enriquecimento ilícito para 

o ofendido. Observados estes parâmetros, fixo a quantia devida em R$ 6.975,00 (seis mil novecentos e setenta e cinco 

reais).Nesses termos, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré no pagamento, a título de 

dano moral, no montante de R$ 6.975,00 (seis mil, novecentos e setenta e cinco reais), com juros de mora e correção 

monetária a partir da sentença de mérito. Os cálculos devem atender ao Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno 

a ré a retirar o nome do autor definitivamente dos arquivos de proteção ao crédito por conta do débito discutido em fls. 
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12/13 (contrato nº 07.0886.110.0010367-80, parcela com vencimento em 30/08/2009).Condeno, outrossim, a ré no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

considerando o patamar estabelecido pelo 3º do art. 20 do CPC, em especial o julgamento antecipado da lide.Ponta 

Porã, 24 de novembro de 2011.P.R.I.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

0002345-92.2010.403.6005 - CLINICA DO RIM DE PONTA PORA LTDA(MS012366 - CLOVIS CERZOSIMO DE 

SOUZA NETO E MS014171 - TATIANE PEREIRA FRANCO WEISMANN E MS014143 - PEDRO HENRIQUE 

VILELA DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se a autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a constestação de fls. 97/106, bem como para 

que, querendo, requerer o que direito, tendo em vista a decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento nº 

030993-55.2010.403.0000/MS, encartada às fls. 109/110. Por fim, as partes devem especificar, também em 10 (dez) 

dias, as provas que pretendem produzir. 

 

0003190-90.2011.403.6005 - MARIA CONSOLADORA BARBOSA PRADO(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Entendo ausentes, no caso em testilha, os requisitos da 

verossimilhança da alegação e da existência de prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273, do Código de 

Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da 
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada, tendo 

em vista que a efetiva incapacidade é controvertida e demanda dilação probatória para deslinde da ação, através da 

realização de perícia médica.Pelo exposto, ausentes os requisitos, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Requisite-se o processo administrativo do Autor. Determino a 

realização de perícia médica, ora nomeando o perito médico Dr. Raul Grigoletti. Intime-se de sua nomeação e para, 

indicar a data, local e hora da perícia com antecedência mínima de 20 (vinte) dias de sua realização e com prazo de 15 

(quinze) dias para a entrega do laudo, e arbitro seu honorário no valor máximo da tabela do CJF. Sem prejuízo do 

reembolso das despesas ao final, pelo vencido, expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que 

as partes se manifestem sobre o laudo (Art. 3º, caput, da Resolução nº 558/2007/CJF). Intimem-se as partes para, 

querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico (art. 421 do CPC). Cite-se. Int.Ponta Porã, 25 de novembro de 

2011.Érico AntoniniJuiz Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002826-21.2011.403.6005 - ANGELINA DA SILVA RODRIGUES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.ANGELINA DA SILVA RODRIGUES, qualificada nos autos, ajuizou ação para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. A autora, devidamente intimada (fl. 34), deixou de atender à determinação contida no 
despacho de fl. 33, no prazo de 10 (dez) dias. Em face do exposto, indefiro o requerido (fl.35) e julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c art. 267, I, ambos do CPC. Defiro o pedido de 

justiça gratuita, motivo pelo qual deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência. Após o trânsito em julgado 

desta, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Ponta Porã, 25 de novembro de 2011.ÉRICO 

ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

0002828-88.2011.403.6005 - WALDYR MARTINEZ(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X 

LOURDES ALVES MARTINEZ(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. WALDYR MARTINEZ E OUTRO, qualificado nos autos, ajuizou ação para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. A parte autora, devidamente intimada (fl. 29), deixou de atender à determinação contida 

no despacho de fl. 28, no prazo de 10 (dez) dias. Em face do exposto, indefiro o requerido (fl.30) e julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c art. 267, I, ambos do CPC. Defiro o 

pedido de justiça gratuita, motivo pelo qual deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência. Após o trânsito 

em julgado desta, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Ponta Porã, 25 de novembro de 2011.ÉRICO 

ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 
0002829-73.2011.403.6005 - LEAO RAMIRES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. LEÃO RAMIRES, qualificado nos autos, ajuizou ação para a concessão do benefício de pensão por morte. O autor, 

devidamente intimado (fl. 26), deixou de atender à determinação contida no despacho de fl. 25, no prazo de 10 (dez) 

dias. Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c 

art. 267, I, ambos do CPC. Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça 

gratuita. Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Ponta Porã, 25 de 

novembro de 2011.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

0002889-46.2011.403.6005 - ANACY QUADROS DE MIRANDA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. ANACY QUADROS DE MIRANDA, qualificada nos autos, ajuizou ação para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. A autora, devidamente intimada (fl. 19), deixou de atender à determinação contida no 

despacho de fl. 18, no prazo de 10 (dez) dias. Em face do exposto, indefiro o requerido (fl.20) e julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c art. 267, I, ambos do CPC. Defiro o pedido de 

justiça gratuita, motivo pelo qual deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência. Após o trânsito em julgado 

desta, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Ponta Porã, 25 de novembro de 2011.ÉRICO 

ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

0002890-31.2011.403.6005 - FRANCISCO FERREIRA SALES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. FRANCISCO FERREIRA SALES, qualificado nos autos, ajuizou ação para a concessão do benefício de pensão por 

morte. A parte autora, devidamente intimada (fl. 30), deixou de atender à determinação contida no despacho de fl. 29, 

no prazo de 10 (dez) dias. Em face do exposto, indefiro o requerido (fl.31) e julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c art. 267, I, ambos do CPC. Defiro o pedido de justiça gratuita, 

motivo pelo qual deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência. Após o trânsito em julgado desta, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Ponta Porã, 25 de novembro de 2011.ÉRICO ANTONINIJuiz 

Federal Substituto 

 
0003036-72.2011.403.6005 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA GONCALVES(MS012437 - FABIO 

KORNDOERFER MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, juntando cópia da decisão que indeferiu 

administrativamente o pedido, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do 

CPC.Ponta Porã, 25 de novembro de 2011.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001648-37.2011.403.6005 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS007684 - LUIZ HENRIQUE 

VOLPE CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) X RONILEU SILVA GRUBERT 

1. Tendo em vista a certidão de citação do executado (fls. 20), manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre o prosseguimento do feito. 

 

Expediente Nº 175 
 

MONITORIA 
0005869-34.2009.403.6005 (2009.60.05.005869-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X CHRISLAINE FREITAS RODRIGUES X JOSE MANOEL RICHARD QUINTAS 
Vistos etc.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

CHRISLAINE FREITAS RODRIGUES e seu fiador JOSÉ MANOEL RICHARD QUINTAS, objetivando o 

cumprimento de obrigação decorrente de contrato de abertura de crédito educativo no valor de R$ 16.103,44 (dezesseis 

mil e cento e três reais e quarenta e quatro centavos).Os réus foram devidamente citados em 18 de março de 2010 (fls. 

59 e 61). No dia 08 de março de 2010, o autor protocolou petição informando que a devedora pagou as prestações em 

atraso, razão pela qual desistiu da presente cobrança, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito (fl. 

62).Note-se, o autor desistiu da ação antes da citação dos réus.Em face do exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Condeno a parte autora nas custas e despesas processuais, 

nos termos do art. 26 do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. Ponta 

Porã, 21 de novembro de 2011.ÉRICO ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001603-09.2006.403.6005 (2006.60.05.001603-0) - JOSE RUBENS BATISTA DE MELO(MS007750 - LYSIAN 

CAROLINA VALDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. JOSÉ RUBENS BATISTA DE MELO, qualificado nos autos, ajuizou ação para a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. O autor, devidamente intimado por meio de sua procuradora (fl. 165), deixou de 

atender à determinação contida no despacho de fl. 164 por mais de 30 (trinta) dias, o que consubstancia abandono de 
causa. Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Ponta Porã, 22 de novembro de 2011.ÉRICO 

ANTONINIJuiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002202-06.2010.403.6005 - DOMINGOS JOSE DE OLIVEIRA(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimação das partes, tendo em vista a designação da oitiva das testemunhas, Antônio Rubelo, Eugênio Jardim e Luís 

Antônio Nogueira, para o dia 09/02/2012 às 13:30 h na Comarca de Santa Fé do Sul, conforme fls.135. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001563-27.2006.403.6005 (2006.60.05.001563-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) 

X BANCO DO BRASIL S/A X LUIZ MARINO HAAS(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X ANITA 

SANTINA HAAS(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) X OLDEMAR ANTONIO HAAS X INES TAMIOSO 

HAAS 

Intime-se o executado para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que a conta especificada no pedido de fls.1867/1868 

é enquadrada como conta poupança - operação 013.Com a juntada da mnanifestação, ou decorrido o prazo sem esta, 

venham conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES.  

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 
 

Expediente Nº 1284 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001108-20.2010.403.6006 - NELSON DONADEL E OUTROS(MS010912 - WILSON CARLOS MARQUES DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Publique-se. Após, retornem os autos conclusos para 

sentença. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000776-19.2011.403.6006 - ROSIMARA MARTINS PRIETO(MS007642 - WILIMAR BENITES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do teor da informação supra, defiro o requerido pela autora à f. 51. Solicite-se ao Juízo Deprecado de Mundo 

Novo/MS a inclusão do depoimento pessoal da autora na audiência designada para o dia 9 de fevereiro de 2012, às 

16h10min, a ser realizada na referida comarca. Seguem, abaixo, os dados da requerente:- ROSIMARA MARTINS 

PIETRO, brasileira, indígena, companheira, portadora da identidade indígena 32.704/FUNAI/AMAMBAI/MS, inscrita 

no CPF sob o nº 042.867.991-90, residente na Aldeia Porto Lindo, casa 185, em Japorã/MS.Servirá o presente despacho 

como Ofício nº 300/2011-SD.Publique-se. Cumpra-se. Ciência ao INSS e ao MPF. 

 

0001506-30.2011.403.6006 - MANOEL CONTE(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, não vislumbro, no caso, o 

perigo de dano alegado. Em primeiro lugar, o simples fato de o benefício previdenciário possuir caráter alimentar não 

faz presente o periculum in mora, que há de ser caracterizado por uma situação urgente específica e concreta 

relacionada à autora, o que não ocorre. Caso se adotasse o entendimento alegado pela autora, todas as ações 

previdenciárias ensejariam a antecipação dos efeitos da tutela, o que não é curial, mormente ante o caráter excepcional 
do instituto previsto no art. 273 do CPC. Além disso, não se constata, no presente feito, o fumus boni juris, uma vez que 

não foi comprovada a qualidade de segurada da requerente. A autora, sendo trabalhadora rural, deve fazer prova de sua 

condição de segurada especial por meio de documentos e oitiva de testemunhas. Diante da ausência desse requisito, 

indefiro o pedido de tutela antecipada.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte autora é 

pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema processual 

informatizado. Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que fica 

designada para o dia 8 de março de 2012, às 14 horas, na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por 

medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol 

no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Intimem-se pessoalmente as testemunhas arroladas às fls. 06 e a parte 

autora, cientificando-a, inclusive, de que deverá prestar seu depoimento pessoal na audiência.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0000844-08.2007.403.6006 (2007.60.06.000844-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA 

MARIA SACCO) X EDIVALDO VIDAL DE OLIVEIRA(RJ121615 - MARCOS DOS SANTOS) 

Fica a defesa intimada para que apresente alegações finais, no prazo legal. 
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